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Este iraballio, cujo intuilo c apreseníar a adminislração publica 
em Portugal sob todos os seus aspectos cm relação ao regimen inter
no, abrange a epocha decorrida desde a fundação da monarchia até 
o fim do reinado de D. João JI, 1495. Comprchcnde, portanto, o pe
ríodo que viu na Europa as instituições politicas nascidas na idade 
media chegarem ao seu maior desenvolvimento, e cairem a final no 
occaso impellidas por uma organisação differeníe; assistia ao pro
gresso do poder da realeza, e, sendo ainda testemunha da consolida
ção definitiva d'esta força social, teve occasião de reconhecer a su
premacia que cila ficou exercendo sobre todas as outras. 

Mas, para avaliar de perto o mechanismo da administração e o 
seu influxo, não basia conhecer o direito que a regía; ó mister pene
trar mais no ainnpo da sociedade, perscrutando os costumes de cada 
classe, investigando os seus privilegios e encargos, o at tentando lam
bem na constituição da familia c da propriedade, na justiça civil e 
criminal. 

Á luz que se reflecte do exame d'esscs varios lincamenlos, tenta 
este escripto retratar o modo como so governava a nação porlugueza, 
tão completamente, nas feições principaes, quanto o permittam os 
monumentos que é licito acceiiar para fundamento da hisloria, obser
vando as transformações que se succederam ató o raiar do século x y i , 
em que, sob o imperio da monarchia absoluta, o paiz vac entrar n'uma 
phase nova da sua evolução. 





LIVRO I 
Direito escripto e direito tradicional 

T I T U L O í 

C ó d i g o v i s i g o t M c o 

A historia das instituições administrativas de Portugal, nos primeiros tem
pos da sua independencia, ha de ir necessariamente buscar as fontes mais pró
ximas á historia social de Leão e Castella, porque os elementos predominan
tes então na sociedade portugueza não podiam deixar de ser os mesmos, que 
prevaleciam também nos Estados de que o novo reino procedia. E ainda sé
culos depois, da jurisprudencia e dos usos de Castella trazíamos principios e 
costumes, que sanccionavamos na legislação ou introduzíamos no nosso viver; 
comquanto já no ultimo quartel do século xm as instituições e costumes de 
Portugal se apresentem com uma feição nolavelmente modificada em relação 
ao que havia sido nos tempos anteriores, e distincta a varios respeitos da que 
offerecem as outras monarchias da Peninsulai. 

A lei geral em Leão e Castella ao tempo da separação de Portugal era 
ainda o código visigothico. Altestam-no um sem numero de documentos, mos-
írando até a evidencia ter continuado a vigorar aqueile código, ainda por al
guns séculos, nos novos reinos que nasceram da reconquista2; e este facto, 

1 Fique advertido desde já que na citação de datas referimo-nos sempre ao anno do 
naacimento de Jesus Christo. 

É bem sabido que por uma lei de D. JoSo I, publicada a 22 de ngosto de 1422 {Onl. 
AÍT., iv, tit. i, § 58, e tit. LVI), se mandou contar d'ahi em diante pelo anno do nascimento 
de Christo, tendo-se usado até então da era de Cesar que o excede em 38 annos (Art de 
vériiier les dates, i, pag. xix, | x, ed. de 1783). 

Em Castella a substituição é mais antiga, porqúe remonta ás cârtcs de Segovia de 
1383, nas quaes sé ordenou que desde 1384 se contasse pelo anno do nascimento de Christo, 
sendo essa Jei talvez a imica, entre todas as d'aqucitoscóríes, a que se deu execução (Fer
não Lopes, Clirom de D. Fernando, nos Inéditos de hist, port., iv, pag. 490). E efiectiva-
mente as córtes de Valladolid, datadas já do anno do nascimento de Christo de 1385, re-
ferem-se ás leis ordenadas nas côrtea de Segovia en el anno que passó dela era de Cesar de 
1421, as quaes não haviam chegado a ter seguimento e foram entSo revalidadas. D'estas 
côrtes de Segovia não resta mais do que um summario (Córtes de Leon y de Castilla, n, 
pag. 314, 329, e 342 nota 2.a). Consultem-se Ribeiro, Observ. Hist., pag. 89, nota t, e Dis
sert. Chron-, n, pag. 1 e seg; e a versão ingleza de Almakkari por Gayangos, i, pag. 325, 
nota 56, e pag. 372, nota 1. 

2 Para resumir, quanto possível, o numero das citações, aproveitaremos apenas os 
documentos desde o século x, onde for mais clara a referencia ao código visigothico. 

Anno de 999: . . . et orâimmnt (judices) per librum iudiam (Port. Mon. Hist., Dipl. et 
Chart., r, pag. Ú2 , n." 183). 

Auno de 1013 (?): Quia dkit in liner iudigum ubi dicit liver qmrñts et titulas smndm 
i 



que é indubitável, ao passo que nos dá ' a certeza de que as leis e tradições 
visigothicas não se haviam obliterado durante o dominio dos sarracenos, con
vence também de que os vencidos continuaram n'esse tempo a regular as re-

sententia xvim", seguindo-se as disposições do código, que na ed. de Madrid, 1815, corres-
fkmdem á lei 20 d'aquelles mesmos livro e titulo (Ibid., pag. 135, n.0 222). 

Annos de 10it e de 1032. Citação igual á do doe. precedente, apontando-se no de 
1032 a lei 18, cujas disposições correspondem, porém, ás da lei 20 da ed. de Madrid (Ibid. 
f>ag. 139, n.» 224 e pag. 169, n.° 277). 

Anno de lOiO: sicut lev godorum àocet, havendo referencia, segundo parece, ao liv. n, 
4it. v, lei xi (Ibid., pag. 189, n.° 311). 

Annos de 10t3 e de 1045. Citação igual á do doe. de 1013 (?) (Ibid., pag. 200, n.° 327, 
« pag. 209, n.» 342). 

Anno de 1047: antejudices qui lex gutorum solent comprobare (Ibid., pag. 219, n.0 357). 
Anno de 1050. No concilio de Coyanza são repetidas as referencias ao cod. visig.: Quod 

* i lestes falsi convicti fuerint, illvd supplicium accipiant, quod in libro Judicum de falsis 
lutibus est constitutum (can. vn);. . . sicut cânones praecipiunt et sicut lex gothica mandat 
(mn. ix): . . .facial quod lex gothica jubet (can. xii) (Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. 21). 
N'outro documento d'esse anno lê -se: . . . quia sic invenit ipse iudice in liber quintus titulo 
primo sententia prima ubi dicit-deus index histus que iustiliam intemperaliter diligis. Com-
íjuanlo se n5o designe expressamente o Liber judicum, a phrase transcripta corresponde 
á lei 6, tit. i, liv. v do cod., segundo a ed. de Madrid (Port. Mon. Hist., Dipl. e Chart., i, 
pag. 229, n." 376). 

Anno de 1053: sic nos inuenimus in liber mi" titulo v" sentencia vr1 ubi dicel — Deus iu-
jltts index que iusticiam intemporabiliter diligis non uult insticiam seruire temporisj etc.; e 
mais abaixo: . . .-et in liber P sentencia U* ubi dicit—be conservalione et readinlegratio-
nem ecdesiastice rei consuUissima regni nostri credimus providere remedia. Está no caso 

exemplo antecedente. NSo ha citação expressa do Liber-judicum, mas a referencia a elle 
é lBanifesta: corresponde-lhe na ed. de Madrid o liv. v, tit. i, lei 6, e liv. v, tit. i, lei 2 
<B)íd., pag. 236, n.° 386). 

Anno de 1068: . . . el idem in liber godorum doctores sanserunl et in canóniga sententia 
demonstrmerunt (Ibid., pag. 293, n.» 470). 

. Anno de 1075: . . . et dicit in liber gudorum que ualeat uindictio signt donatio (Ibid., 
pag. 321, n." 703). 

Anno de 1087: , . . secundum sancti Canoniz et libri Judicialis decretum fuerit instilti' 
l a » (Ibid., pag. 406, n.0 678). 

Anno de 1088. O mesmo que no anterior (Ibid, pag. 427, n.° 713). 
Anno de 1097: denique lex canet Godorum, ut valeat donatio sicut et venditio, et ut 

rem donata, si presentibus tradita fuerit, nullo modo repetatur ab eo, sed per testes et per 
scripture convincat (Ibid., pag. 512, n.0 864). 

Anno de 1101: . . . et sicut dicit lex Golorum, ut valeat donatio skut et venditio (Do
cumentos para a hist, port., impressos por ordena da Acad, das Scienc. (collecção que n2o 
•chegou a ser publicada, ficando suspensa a continuação), doe. n.0 117, pag. 95). 

Anno de itlO. Um dos confirmantes do doe. é Petrus Aba Judex qui tenet Lex Godo
rum (sic,.) (Ibid., doc. n." 130, pag. 108). 

Anno de 1115: SicuÁ, dicit in Lex Gotorum, ut valeat contramutatio skut et hemptio 
(Ibid., n.« 144, pag. 118). 

Tanto no privilegio outorgado por Alfonso VI aos mosarabes de Toledo em 1101, como 
também no foral dado em 1118 aos mosarabes castelhanos e francos de Toledo por A ffonso VII, 
« encontra referencia ao cod. visig., que se manda guardar e não havia deixado de ser 
ahí a lei dos christSos durante o dominio dos sarracenos: E l si inter eos ortum fuerit ali-
^tmd negotiwn de ali(¡uo judicio, secundum senlentias in libro jwlicum anliquitus constituía 
discutiatur (Privilegio de 1101): Si'c vero, et omnia judicia eorum secundum librum judicum 
tint judicata coram decern ex nobilissimis et sapientissimis illorum, qui sedeant semper cum 
¡HcUce civitatis, etc. (Foral de 1118) — Muñoz y Homero, Fueros municipales, pag. 361 e 363). 

Anno de 1126. 0 mesmo na essência que no exemplo de 1097 (Doc para a hist, port., 
« . •161 , pag. 132.). 

Anno de 1128: . . . sicut Canon docet c (sic) liber Judicialis, et actores, sen sententie 
Sanctorum Patrum ipsorumque librorum confirmant (Ibid., pag. 133, n.0 163). 

Anno de 1129: . . • quod líber Judicum praecipit (Ibid., n.0 165, pag. 136). 
Anno de 1133. O mesmo que no antecedente, e mais, no essencial, o que se lê no 

«xemplo do anno de 1097 (Ibid., n.0 169, pag. 138). 
Anno de 1149: . . . sicul lex dqcet Gotorum (Ibid., n.0 194, pag. 156). 



:];ições entre si pelo seu direito parlicular1. 0 código visigothico é, pois, entre 
os monumentos da nossa primitiva legislação geral, o primeiro na ordem da 
antiguidade. Deve, portanto, merecer-nos um exame demorado. 

No estado em que o código visigothico existe impresso, não contando os 
decretos dos concilios toledanos, que formam o exordio ou primeiro titulo, 
compõe-se eile de quinhentas e setenta e seis constituições, distribuidas em 
doze livros, ás quaes se devem juntar as dezoito leis que na edição publicada 
pela real academia hespanhola [se encontram nas notas. Às variantes dos dez 
exemplares latinos, que foram cotejados para essa edição, alii se acham tam
bém indicadas, ainda que nem sempre com perfeita exacção, pelo menos quanto 
.ao texto da edição da Lindenbrog2. Nas quinhentas e setenta e seis constitui-

Anno de 1162: Denique iex canet goíorum (Foral de Covas, ibid., n.0 211, pag. 183, e 
Port. Mon. Hist., Leg. ct Cons., i, pag. 387). 

Anno de 1175; . . . sicut in Libro Judiciale est áecrelum (Doc. para a hist, port., n.0 232, 
pag. 196). 

Armo de 1187: . . . ut pro nullo título per que (sic) Lex Gotonm liberas a servido du-
plicia, nam sedeat chebrantando (Ibid., n." 246, pag. 20o). 

D. Fernando III, dando foral a Cordova em I t í l , manda que o Uber jvdicum faça parte 
do mesmo foral (Marina, Ensayo histórico critico sobre ia antigua legislación de los reynos 
de Leon y Castilla, § 3S); Muño?, y fiomero, Refutación del opüsculo «Fueros francos, Les 
communes francaises en Espagne et en Portugal pendant le moyen age». Madrid, 1867, 
.pag- 18). 

Sobre o assumpto d'esla ñola já apresentou copia ds documentos Figueiredo, Nova 
Malta, part. 1.a, pag. (6, nota 6, pag. 40 e notas 21 e 22, e pag. 28i, nota; e meihor ainda 
Amara!, Mcm. de Litt. Port., vir, pag. 136, ñola 18!, pag. 158, nota 182,pag. 162, ñola 18i, 
devendo advertir-'se que a lex taletana a lex romana, de que fala a nota 183 dessa mesma 
pag. 162, é evidentemente a lei litúrgica e níío outra., como observa Fiorez, España Sagrada, iii, 

•pag. 188. Pôde ver-se mais o tmsmo Amaral, nas Mem. da Acad., VH, pag. 357 e nota d. 
Desde os principios cio século xni são raras nos documentos de Portugal as^aliusões 

-ao cod. visig. (Amaral, ̂ nas Mem. da Acad., vii, log. cit., e pag. 358 e 361); todavia em Leon 
ainda em certos casos se julgava peio Libro Juzgo nos fins d'aquelle século (Esp.- Sagr., sxxv, 

.Ap; 12.e 16.). 
1 Marina, Ensayo, 39.° e 40.°; Amara!, Mem. de Litt., vn, pag. 66 e seg., e Mem. da 

Acad., vir, pag. 350; Here, Hist, de Port., i, infrod., pag. 47 e 48, e pag. 454, m, pag. 68, 
-•nota 1, e pag. 167 e seg., e iv, pag. 32 e 33; Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. vm. 

Para o estudo das instituições é hoje a bem dizer estéril por faifa de monumentosro 
facto da existencia^ no occidente da Peninsula, da monarebia dos suevos, que depois de 
uns 176 annos de duraçSo acabou em 583 ás mSos de Lewigildo, rei dos visigodos .(Esp. 

.Sagr., vi, pag. 536; Amaral, nas Mem. de Litt., vi, pag. 133, notas 16 e 17). Todavia obser
varemos de passagem que a chronica de Sebastião, escripia no secuio ix, distingue ainda 

-¡no tempo de Egica, 687-701, o reino dos godos do reino dos suevos: «Filium suutn 
"Witizancm in Regno sibi socium fecit: eumque in Civitate Tudensi, Provinciae Gallaeciae 
habitare praecepit, ut pater teneret Regnum Gothorum, et fiiius Suevorum (Esp. Sagr.,xin, 
pag. 477). 

2 nFuero Juzgo en latin y castellano, cotejado con los mas ant/gaos y preciosos códi
ces por la Real Academia Española.» Madrid, 1815. 

Seguimos esta edição porque, apezar dos seus defeitos que Bluhme indicou já («Zur tex-
teskritik des westgotheurechts und tieceared's Leges antiquae» — Halle, 1872), não tem ainda 
•de ceder a outra o logar. Foi também a que se adoptou na publicação dos Portugalifs Mo-
•numenta Histórica; e a este respeito dizia em 7 de outubro de 1874 a secção de historia 
e ai'cheologia na acad. rcál das scienc. de Lisboa: «O exemplo de Perlz e os excellentes 
trabalhos de Merkel, de Bluhme, de Anschutz e de Baudi di Vesmi requeriam actualmente 
mais do que havia feito em 18 IS a Academia Hespanhola; mas, cedendo ás circumstancias, 
o Director (da publicação dos Port. Mon. Hist.) teve de adoptar a edição de Madrid, Como 
já havia feito Walter, apezar de a não considerar «opus absolutum.» 

Tendo de nos referir aos exemplares citados pela acad. h&sp., pomos aqui a explica
ção das siglas com que el les são indicados: 

-Card. — Códice que o bispo de Vique, Don Juan Bcutkta Cardona! deu a Filippe 11. Bi* 
bliotheca do Escoriai. 



ções ha duzentas, que no texto do codito declaram os reis a que pertencem, 
sendo cento e uma de Chindasvintus1, setenta e cinco de Recesvinlus1, q u a l r » 

Complut. — Códice tia universidade de Alcalá. 
Emilian. —Códice escripto no anno de 994, conservado no mosteiro de San Millan de. la 

Cogólla, pelo que se lhe dá o nome de Émilianense. Bibliotheca do Escorial. 
Esc. I.0 ) Q0C[¡ceS( sein designação propria, pertencentes á bibliotheca do Escorial. Esc. 2.° , 
Legion. —Códice gothico. pertencente ao cabido de San Isidro da cidade de Leon, pelo qual, 

ou por outro muito semelhante, pôde crer-se ter sido feila a traducção castelhana no sé
culo xiii. Bluhme, obra cit., suppõe que este códice já nao existe. 

Lind.—A edição de Lindenbrog (Codex legvm antiqvarm, Francoforti, Í613). As variantes 
d'esta deixaram algumas vezes de ser notadas na edição da acad. hesp., e outras vezes, 
notaram-sc irtexactamente (Bluhme, obra cit, pag- 5). 

S. J . R. — Códice gothico do convento de San Juan de los Htyes. Perdeu-se no incendi» 
d'este convenio. 

Toled. got. — Códice gothico, da igreja de Toledo, com varias notas arábicas nas margens. 
O benedictino Martin Sarmiento, fallecido em 1770, nas «Mem. para la hist, de la poesia 
y poetas espafi.», Madrid, 1775 (citado por Lardizabal, Discurso que precede o Forwm 
judiam, ed. de 1815, pag. xxxv), dava a este códice a antiguidade de «setecientos afws 
bien cumplidos». 

Vigil. — Códice escripfo no anno de 976 por Vigila ou Vela (d'ahi o non:e de V¡gilanD>e 
outros, liibliotheca do Escorial (Prologo do Fuero Jiiz<jo en latin y castellano-, fot., in-
num., â e 4 v."). 

Da versão castelhana raras vezes é possível tirar proveito para o estudo do código. 
Basta comparal-a com o texto latino para reconhecer quanlo é exacta a opinião de Lardi
zabal, log. cit., pag. XXXVÍII, de que se enganará quem quizer julgar da verdadeira legisla
do dos visigodos, de seus usos e costumes, só pelas leis castelhanas, quando nSo estejam 
mleiramente conformes ao original. 

Excluimos do numero das constituições a profissão de fé christS feita ao rei Recesviít-
tus por judeus convertidos, de Toledo, que dizem assignar o documento, datado de 42 das 
calendas de março, anno sexto do reinado, a qual profissão figura como lei 16 no til. 2, 
Jiv. 12. Uma lei de Ervigitis (lei 14, tií. 3, liv. 12) regulou a fórmula d'essas profissões, 
e outra lei (15 do mesmo fit., que pelo concilio xit de Toledo sabemos ser também de £r -
vigius) prescreveu as condições a que os judeus se haviam de ligar por juramenlo no act» 
solemne de se converterem ao christian ism o. 

1 ChintasvtntuS; Chindasvintus, Cinlasvintus, Cintavinlus, Cinctasvinlus, CmdasvintBS, 
Cindasvindus. 

Reinou desde 6Í2 até janeiro de 649, e com seu filho liecesvintus desde então até 603 
(Esp. Sagr., n, pag. 185). 

No modo de escrever em latim o nome d'este rei e o do seu successor, dá Bluhme a 
preferencia sobre a ediçSo de Madrid á leitura do códice que pertenceu ao mosteiro de 
ísaint Remi de Reims, isto é, Chindasvinãus ou Chindasvinlhus, Reccesviníhm ou Reccesvin-
âus, predominando na syllaha final em Chindaswinth o d, e em ReceesVmth o th (Zar 
texteskritik, nota 20). 

2 Rechesvinctus, Recesvintus, Rescevinctus, Recesvinctus, Rechesvintus. 
Reinou com seu pae desde 649 até 30 de setembro de 653, e sem elle até 672 (Esp-

Saer., log. cit). Marina, Ensayo, % 23, observa que a sigla Res. ou Reds., com que é itadi-
cado o nome do auclor de algumas leis, tanto pôde significar Reccaredus como Recesvindus-
Essa abreviatura acha-se em nSo poucas das variantes, que cita nas notas a edição de 1815; 
mas no texto, e por consequência, devemos crer, na maioria dos manuscriptos,* as siglas d& 
nomes de reis são apenas Ctsls., Cntsnts., Cndsts.j Rcsnts., Rests., que nSo deixam em du
vida o nome que designam. Accresce, contra a observação de Marina, que, nâo sendo nada. 
provável o uso na mesma copia de uma sigla única para indicar dois nomes diffeientes, a 
abreviatura fía. em Card., Recs. cm S. J. R., e Rcds. em Lind. emprega-se para o auetor 
de uma lei que não pôde ser de Reccaredus, porque se refere a Cbintilla, 636-640 (lei 6r 
tit. 1, íiv. 2); e pdde, portanto, admiltir-se que. pelo menos n'esses traslados, a sigla tenha 
sempre a significação de Reccsvindus. Em Lind. acba-se Rchds. em duas leis, liv. 3, tit. 2, 
lei 5, e liv. 3, tit. 5. lei 2; a primeira não tem auctor nem nola nos codices cotejados peia 
acad. hesp., salvo no Legion, que a attribue a Cindasvindus; a segunda é de Recesvintus 
na maioria dos exemplares, discordando o Emilian., que a attribue a Reccaredus, e o Le
gion, que lhe dá Recesvindus por auctor, mas accrescent and o antiqua. 



<ie WambaJ, onze de Ervigius2, e finalmente nove de Egica3. Ha cento e oitenta 
e oito que se designam apenas com a nota de antiqua, e outras tantas que 
não indicam auctor, nem tèm nota. 

Das constituições transcriptas nas notas são oito as que declaram o 
seu auctor, achando-se uma de Reds, com a nota de antiqua1', outra de 
Itens.5, outra de VambaG, duas de Ervigius7 e tres de Egica&. Em as dex 
restantes ha uma com a nota de antiqua1*; ás outras falta qualquer indicação 
sobre a epocha a que pertençam10. Com a declaração antiqua noviter emen-
data não se encontra no texto do código nenhuma lei ; só as ha nas variantes 
citadas nas notas. 

0 arrolamento, que acabámos de fazer, soffre alteração quanto aos au-
ctores das leis e quanto á indicação da sua antiguidade, se mettermos em conta 
as variantes; mas ainda assim a differença não influe no resultado geral por 
forma que o facto não seja pertencerem a Chindasvintus e Recesvintus as 
constituições do código em numero muito superior á totalidade das que tèm 
ahí por auctores outros reis, e estarem muito approximadamente iguaes em 
numero as constituições designadas como antigas e aquellas a que não sepoz 
nenhuma indicação. Mas qualquer que esta seja, só por excepção pôde haver 
confiança em que realmente corresponda á verdade. 

De todas as copias, aproveitadas na edição de Madrid, que nos conserva
ram o texto latino do Liber judiam ou For uni jud iam (denominações que. 
segundo parece, só depois da queda do imperio visigothico foram dadas á col-
íecção das suas leis), nenhuma tem em seu abono a qualidade de authentica, 
e as mais antigas não parece que remontem além do século x E todavia o 

1 Watnba, Ubamba, Yhamba. Desde 672 até 680 (Esp. Sagi\, log. ciL). 
2 680-687 (Ibid.). 
3 Desde 687 a 698, só; até 702 com o íilho Wtisa: ao lodo reinou quinze annos in

completos (Ibid., pag. 193). A lei 21, tit. 1, liv. 9, altribuida a Egíca, esiá datada de Cor
dova, anno decimo sexto do reinado. Se a lei é effectivãmente de Egica e a data não está 
errada, a chronologia d'estc reinado, seguida na Esp. Sagr., nüo é exacta; mas Lardizabal, 
Disc, cit., pag. xxxiii, duvida da legitimidade da data, suppondo que foi introduzida poste-
i-iormente na lei. Bluhme, obra cit., pag. ti, declara essa data impossível, e nota que na 
versáo castelhana está a verdadeira, que é o decimo terceiro anno do reinado. 

* Entre as leis 9 e 10 do tit. 5, liv. 2, nota 4, pag. 29. 
5 Entre as leis 3 e 4 do tit. 2, liv. 12, nota 15, pag. 140. A lei está datada do seguinte 

modo: «Edita lex in coníirmatione concilii toleto sub die idus nov. era ocexxr, anno quo-
«uc felicitei' mi regni gloriíe nostra in Dei nomine toleto.» E no principio diz a lei: illa 
dicímus synodalis concilii gesta, qufe anno quarto regni noslri in tolelana urbe noscuntur 
«see confecta». Assim, o auctor da lei foi-Ervigius, que tendo começado a reinar a líi de 
outubro de 680, havia já entrado no quarto anno do seu governo em 13 de novembro de 683; 
e n'este anno se reuniu em Toledo um synodo, cujas actas demonstram também ser de 
Ervigius a lei de que tratámos. 

G No fim do tit. 2, liv. 12, nota 3, pag. 147, e mencionada com o n.0 19 no summario 
do titulo, a pag. 139. 

7 Uma entre as leis 6 e 7 do tit. 4, liv. 2, nota 3, pag. 23, e a outra entre as leis 3 e 4 
•do tit. 2, liv. 6, nota 9, pag. 81. 

s Duas entre as leis ti e 7 do lit. 1, liv. 2, nota 4, pag. 7, e uma (nota 4, pag. 90) 
pondo novamente em vigor a lei, que no texto do código é a 13, lit. 5, liv. 6. 

f Entre as leis 6 e 7 do til. 4, liv. 2, nota 3, pag. 25. 
*0 Acham-sc nos seguintes logares. Depois da lei 1, tit. 1, liv. 2, nota 9, pag. 5; entre 

as leis 3 e 6 do tit. 4, liv. % nota 13, pag. 24, n'um só códice, duas leis trancadas, mas 
legíveis, tendo á margem a apostilla de serem leis romanas apocryphas; entre as leis 9 e 10 
do tit. 4, liv. 2, nota 13, pag. 26; entre as leis 13 e 14 do tit. 2, liv. 4, nota 13, pag. 32; 
entre as leis 10 e U do tit. 4, liv. 5, nota 2, pag. 68; no fim do tit. 2, liv. 12, pag. 147, 
eno fim do liv. 12, pag. 162. 

11 Prologo, foi. 2, e Lardizabal, Disc. pag. xxxv. Dos codices ainda desconhecidos geral
mente cita Bluhme um, o do mosteiro de baint Remi de Reims, que diz escripto no se-
culo ix (Obra cit., pag. 17). 



próprio código demonstra que podem ter existido traslados reconhecidos 
como ofíiciaes, marcando elle o preço por que haviam de ser vendidos1. 

Para tornar duvidosa a chronologia das leis, e para diíTicultar a historia
da sua compilação, accresce á falta de um exemplar authenlico a discordancia 
dos. transumptos, porque não existe entre elles identidade completa nem 
quanto á distribuição das leis, nem quanto a seus auctores, nem finalmente 
quanto á nota de antiguidade. Mas isto ao menos tem a vantagem de dar aos-
factos, em que a maioria dos codices são accordes, um grau de probabilidade 
muito maior do que se lhes poderia suppor se tal discrepancia não existisse, 
porque mostra que, não lhes tendo servido de texto um manuscripto commum, 
pontos havia, comtudo, em que a identidade era perfeita no maior numero-
de.que restam as copias. 

• Se confrontámos com o código e com as variantes as citações do Liber j u 
d iam, que occorrem em documentos'do século xi (os mais remotos, de que 
temos noticia, em que se encontra o numero da lei com a indicação do titulo 
e livro2), raras vezes acontece observar-se alguma conformidade quanto ao-
logar, onde o estatuto se acha collocado n'algurn dos codices geralmente co
nhecidos; o que revela haver então manuscriplos que, pelo menos por esse 
lado, divergiam dos exemplares que tiveram presentes os editores de 1815. 
Só-um caso se nos apresenta em que a citação, omiltida a indicação do titulo, 
corresponde á distribuição que teve a lei no texto da edição madrilena, não-
conferindo, todavia, com a que lhe deram algumas copias referidas nas notas.. 
Encontra-se este exemplo n'um documento de 1053, que, sem mencionar o-
Liber judicum, cila o livro 5-0, lei (senlenlia) 2.a, transcrevendo em seguida' 
as palavras que no código, liv. 5, tit. I , lei 2, formam a epigraphe e o princi
pio da lei, a qual, porém, é a 4.a d'esse mesmo titulo nos codices Toledano 
gQttiico e Legionense. E allegándo se também no instrumento de 1053 os p r i 
meiros vocábulos da constituição, que no texto do código é a G.a do tit. 1, 
liv. 5, e que n'um documento de 1050 é a 1.a do mesmo tit. 1, liv. 5, onde-

1 Liv. 3; tit. 4, lei 22, á qual a variedade de indicações, que resulla dos diversos exem
plares, não pennille assignar com exacção a sua antiguidade, mas que pelo seu assumpto-
pareceria mais verosímil ser do ultimo compilador, se podesse haver certeza de que foi elíe-
quem a introduziu na collecçao que existe hoje impressa. Bluhme cila esta lei como speci
men da incuria, que presidiu á edição de Madrid. Diz elle, pag. 6 e 7, que geralmente nos-
manuscriptos latinos, e lambem na traducçâo castelhana, se acha o numero de doze soldos-
como preço máximo fixado para as copias do livro de leis dos visigodos, havendo comtudo-
alguns manuscriptos onde so lê o numero xxxx; o que nSo impediu que os editores de Ma-
dndíescrevessem quatro centos, ficando a duvida se o erro deve attrihuir-se ao Legionense 
(que Bluhme entende ser o manuscripto mais seguido na edição do Madrid), se aos pró
prios editores. Segundo o mesmo Bluhme, citando diversos codices (nota 7), o preço das-
copias fixou-o Recceswinth em seis soldos, e Erwig em doze. 

Para suspeitar da verdade do numero quatro centos baslaria altender a que varias leis-
da código, provendo sobre a reparação e composição por morte de homem (por exemplo, 
lei 4, tit. t, liv. 6, lei 3, tit. 4 do mesmo livro, lei 16, tit. 4, liv. 8), ou impondo multa 
por crimes graves (exemplo na lei 3, tit. 2, liv. 9), decretam um numero de soldos não raro-
inferior àquelle, nSo declarando em nenhum d'esses casos que os soldos sejam de ouro, como-
declaram, aliás, outras leis sobre diversos assumptos. É obvio, porém, que a falta de cer
teza, quanto ao tempo a que os estatutos pertencem, deixa sempre em duvida se o soldo-
tinha* em todas aquellas hypotheses o mesmo valor. 

2 Marina, Ensayo, § 24, diz que a lei 20, tit. 2, liv. 4, e a lei 6, tit. 2, liv. S, são ci
tadas como de Ueccaredo n'um instrumento de 952, na Esp. Sagr., tom. 34, pag. 259 e 260. 
Ha.nfesta afflrmativa um equivoco manifesto. O instrumento nem se acha ahi publicado. 
O padre Risco é que, fundando a sua narrativa no documento a que allude Marina, conta 
que os juizes, consultando as leis godas para dar a sentença «reconocieron en el lib. 4, tit. 2, 
cap. 20; la ley de Flavio Recaredo que dice... y en lib. 5, tit. 2, cap, 6, del mismo Reoar-
redo... donde dice», etc. 



¡gualmenle o códice Legionense iraz esta conslituição, diz o instrumento de 
ÍOo3 que aqneiias palavras as acha no liv. 4, t i l . 5, leí 6 ; e entre os exem
plares, que cita a edição da academia hespanhola, são os de Cardona e L i n -
denbrog os únicos em que o estatuto apparece n'esse logar. Assim, um s(> 
exemplo do século x i nos ministra leis do código com uma distribuição, que 
em parte é conforme á que seguiram uns codices e em parle á que seguiraro-
outros, e além d'isso não combina lambem com a que esiá indicada em docu
mento quasi da mesma anliguidade K Etnfini, a constituição, que pcrmitte a, 
quem não deixar descendentes em linha recta testar livremente os seus bens» 
è em todos os exemplares a 20.a do t i t . % liv. 4, emquanto n'alguns monu
mentos do século xi se diz ser a lí).a d'esse mesmo titulo2, e até a 18.a ena 
um de .10323. 

No periodo de 042 a 672 eííectuou-se nas leis dos visigodos uma reforma 
profunda; e a Chindasvintus parece com muita probabilidade caberem uma 
parte importante da reforma e a primeira codificação do moderno direito vi-
sigothico. Se as acias do synodu congregado por Chindasvintus irradiassem 
alguma luz sobre essas paríicularidades, ou ainda se nas chronicas mais p ró 
ximas ao reinado fosse possível colher esclarecimentos a tal respeito, desap-
pareceria, talvez, a incerteza que, no estado em que possuímos impressas as 
leis visigotliicas, eslá vinculada á cbronologia das constituições promulgadas 
de 642 a 672, obstando a que possamos estremar, com a convicção de ter 
acertado, as leis de Chindasvintus das que pertencem a Recesvintus, ainda 
nos casos em que o nome do auctor da lei tem a confirmação da maioria do& 
exemplares. Mas debalde procurámos nos monumentos estranhos ao código 
o pharoi, que nos mostre a verdade atravez das contradicções dos codices;., 
e guiados só por estes O mais a que podemos chegar quasi sempre, quanta 
ao nome do legislador, é reconhecer a exislencia de probabilidades. Todavia, 
os indicios de uma reformação effectuada por Chindasvintus accumulam-se. 
por tat modo no código, que elevam a probabilidade da sua existencia a uia 
gráu muito proximo da certeza; e admiltido o facto da reforma, ainda mais, 
verosímil se torna o de uma compilação, que, aliás, não deixa de ter por si 
também, algumas indicações ponderosas. Os dois successes, a reforma e a 
codificação, acham-se, como é natural, tão ligados, que o maior numero do& 
textos,, que vamos allegar; podem invocar-se indislinclamente a favor dfc 
existencia de ambos. 

A conslituição 8j t i t . 1, Irv. 2, aUribuida a Chindasvintus na maioria dos 
exemplares4, prohibió a applicação de leis estranhas, quer fossem romanas, 
quer de outra origem, permittindo, comludo, o seu estudo, e declarou íufli-
ciente para a administração da justiça o direito estabelecido no código5. E 
esta abolição das leis especiaes de cada raça, goda e bispano-romana, ficando 

1 Porf. Mon. flisl-, Diplómala cl Chai-lae, i, pag. 229, n* 376, e pag. 236, n.D 386. 
2 Ibid., pag. Í35, n.« 222, pag. 139, n.' 224, pag. 2(tO, n.° 327, pag. 209, n.0 342. As 

citações das leis do Líber judicum, nos doe. publicados no i." vol. dos Port; Moa. Hisl-, 
Dipl. et Chart., podem talvez offerecer interesse para o estudo das variantes. 

3 Ibid., pag. 169, ti.<>277. , 
4 Legion., attribuindo-a também a. Chindasvintus, precede-a da nota antiqua; Card.i 

Emilian., um dos mais anligos, e S. J. R. dizem-na de iíecesvinfus; no Toled. got. a ler 
nSo leni: auctor nem nota. Bluhme, obn cit., pag. ââ, fimdando-se no códice de Saint Remi 
entende que sómenle desde Recceswinth foi dado ao rei ainda reinante o epitlietç de glo-
riosus. Na lei, a que nos referimos no texto, não se acha esse epitheto, nias nas collecçfies 
impressas também elle falta n'algumas leis1 altribuidas a Recesvínlus. O concilio m de To-r 
ledoy 589, can. 18, falando do rei reinante, diz «ex Decreto gloriosissinii Domini nostrr .̂ 
« 5- nquse codicis huius series agnoscitur continere.» 



substituidas por um direito gera), suppõe-a já decretada a lei 4, tit . 1, l iv. IO 
(Chindasvintus em quatro traslados *), cujas disposições se estendem a todos 
os povos do reino2. 

A lei 4, tit . i } liv. 2, que no maior numero das copias se attribue a Chin
dasvintus, deixando as outras de designar a quem pertença, é com evidencia 
uma lei antiga emendada 3, como a lei i , tit. 3, Itv. 4, que só dois codices 
não dizem ser de Chindasvintus4, significa indubitavelmente uma constituição 
antiga que c ampliada. E de igual modo a lei 1, tit. 5, liv. 4, Chindasvintus 
em todos os exemplares, menos um que lhe chama simplesmente antiquaj 
representa a substituição de um estatuto que fica revogado. 

A lei i 3 , l i t . 4, liv. 5, ácerca das vendas feitas por servos, apparece com 
o nome de Chindasvintus em oito exemplares, e só o Legionense a attribue a 
Reds, com a nola antiqua, que se lê também no S. J. R. mas sem indicação 
de auctor. Esta constituição corrobora a existencia da reforma, porque, sem 
sombra de duvida, corrige um principio jurídico estabelecido em tempos pas
sados3 e inserido já n'outra collecção0. A lei Í 8 , tit. 1, l iv. 9, Chindasvintus 
em oito exemplares, antiqua no Legionense, e sem auctor nem nota no S. J. 
R., occorre à execução cavillosa que se dava a um antigo acto legislativo. 

A probabilidade da existencia de uma compilação, feita por Chindasvin
tus, resulta ainda de outros indicios, não os havendo, pon'-m, nas coilecções 
impressas d'onde se infira pertencer a compilação ao periodo em que Chin
dasvintus havia associado ao governo seu filho Recesvintus. Dos codices, que 
cita a edição dc Madrid, é só no Legionense que poderá ver-se, talvez, al
guma sombra de fundamento para essa conjectura, tendo ahí a lei 6, t i t . 1, 
Hv. 8, o nome de Recesvindus, e a data de Gol em que vivia ainda o pae. 

Nenhum códice attribue expressamente a andor que não seja Chindas
vintus a constituição 4, tit. 3, liv. 27. Esta constituição refere-sea outra «quae 
conlinetiir in libro sexto, titulo primo, capitulo secundo, ubi praecipitur pro 
guibus el qualibus rebus ingvmtorum personae subdendae sunt quaestioni»; e} 
de feito, encontra-se ahí o alludido estatuto, que na maioria das copias figura 
com o nome de Chindasvintus8. Não tem, em verdade, esta citação, que falta 
no códice Vigilano, um dos mais antigos, c no Legionense, tanta força como 
parece á primeira vista para attestor a existencia de uma compilação feita 
por Chindasvinfus, porque, sendo indubitável ter havido coilecções mais 
modernas, a designação do logar do código, onde hoje achámos a lei, pôde 
ser obra do ultimo compilador. OÍTerece-se, todavia, uma razão para não re
jeitar de todo o argumento0. Das sete constituições comprehendidas no tit . í 

1 Emilian. FIs Rests. lis.r; Legion. Antiq7(a; Toletl. got., Card, e S. J. R., sem auctor e 
sem nota; Lind. FU. Yus. Rex. 

2 «hoc salubre dccrctmn per miremos regtii nostri populas omni decermmus reveren-
tia valiturum.» 

1 «Id tamcn noviter adiicientlum huic legi innecümus.» 
v 1 Card. Antiqua; Legion. Aniiqua metier emendata. 

s nquum promúlgala sandio juris aníiqui.» 
6 DcMionslia-o o fragmento publicado por Dluhme, de que adiante havemos de falar, 

constituição 287. 
7 Card, necresecnta antiqua; no Legion, è antiqua noviter emendata; no Toled. got. a 

lei nSo (em auctor nem nota. 
8 Lotion, acciescenta antiqua, noviter emendata; Toled. got. sem auctor nem nota; 

S. J. R. Egica e Vtisa. 
9 Emprega-o Lardizabal, Disc, pag. sxiv, como demonstração manifesta da existencia 



do liv. G, quatro são attribuidas a Chindasvinlus na maioria dos exemplares; 
a primeira do titulo é classificada simplesmente de antigua, menos no Emilia-
nense e no Cardona, onde não traz aucior nem nota, e no Toledano gothico e 
San Juan de los Keys que juntam á nota antiqua o nome de Chindasvintus; 
e das duas restantes, uma tem a notaan/íçwono maior numero dos traslados, 
e a outra, a ultima do titulo, não tem auetor nem nota. Se admiltirmos, pois, 
que n'esle tilulo os compiladores mais modernos não introduziram lei ne
nhuma, ou, ainda, que introduziram apenas a derradeira, ha a probabilidade 
de que a citação pertença effectivamente a Chindasvintus 

Nas notas do código2 encontra-se uma constituição que existe somente 
em tres exemplares, e passa ahi por ser de Ervigius. N'ella se altera em parte 
a lei, que se declara expressamente ser de Chindasvintus, acerca dos que tes
temunham falso, e parece a mesma que foi incluida com o numero 7 no tit. 4 
do liv. 2, havendo seis copias que a attribuem a Chindasvintus:|. Todas estas 
cireumstancias tornam provável que seja elle o auctor da lei 7 ; e das palavras 
da lei podemos tirar a illação de que o seu auetor a coordenou em código, 
porque se refere á anterior *, que, de facto, trata de assumpto igual e tem o 
nome de Chindasvintus em sete exemplares5. 

Importa, porém, que nos acautelemos contra essas referencias a leis an
teriores, porque nos podem facilmente illudir. 

Não é rara no Fórum judicttm a phrase «sicut in lege superior i tenetur», 
ou outra equivalente; mas sobre essa phrase, attestando a existencia de uma 
compilação, pende quasi sempre a duvida quanto ao compilador. A conside
ração, que oppozemos á citação da lei 2, tit . 1, liv. 6, tem aqui também logar. 

Uma lei, que se diz de Chindasvintus0, e é a -10 (em Lind. a 17) do t i l . 1, 
liv. 2, acerca dos que exercem indevidamente o officio de julgador, reporta-se 
naquelles lermos, «sicut in lege superiori teuctur», a outra lei que, pelo seu 
teor, deverá ser no código a 13 do mesmo titulo; e comludo na maioria dos 
codices tem esta o nome de Recesvintus7. Nas constituições com a nota anti
qua encontram-se também referencias semelhantes. A lei 3, tít. 4, liv. 3,..an
tiqua em todos os traslados, havendo um, o Toledano gothico, onde se aceres-
centa noviter eméndala, allude a um estatuto já transcripto,«secundum supe-
rioris legis o r d i n e m » ; e aqui a referencia parece bem cabida, porque o as
sumpto indica-nos que se trata da lei 1, tit. 4, l iv. 3, igualmente com a de
signação antiqua em todos os exemplares. De uma lei sobre os perjuros,^!, 
tit . o, l iv. 6, de que resta memoria só em Ires codices, onde tem simples
mente a nota antiqua8, resulta que existia uma codificação, «sicut superiori 
lege de falsariis continetur»; mas c depois da lei 21 que o código, como o 
possuímos impresso, traz a outra lei referida n'esta, e ê a 2." do t i l . 5, liv. 7, 

1 Na ediçSo de Pithoous, 1379 (reproduzida na Hisp. Illustrat., m, 1606), c na cie Can-
ciani (Barbarorum leges antiqnae, iv, 1789) a lei 3 6 de Kgica c Wit isa, c na ed. de Lind. 
as leis 3 e 4- são de Egica. Ainda assim é claro que subsiste razíío para que a citação da 
lei 2 possa attiibuir-se' a Chindasvintus. Ts'essas tres edições o tit. tem mais uma lei, que 
«i na ed. da acad. hesp. a 32 do tit. i , liv. 2. 

2 Pa?. Tá, nola 3. 
3 Toled. gof. sem auetor e sem nola; Legion. Ervigius, antiqua; Card, e Lind. Ervigius 
1 «stante snperiori legeí id novella tenendum sanctione praecipínms.» 
5 Toled. got. sem auctor e sem nola; Legion, antiqua, noviter eméndala; Lind. íicãs. 
6 Toled. got. sem aucior ou nota; Legion., noviter eméndala; Card, nova eméndala. 
7 Toled. got. sem aucior nem nota; Legion., nova lex, sem auctor. Em Lind. é a lei 14, 

licâs. 
8 N'um dos codices, o Card., o texto da lei offerece variantes (pag. 25, nota 3, depois 

da lei 6, tit. 4, liv. 2). 



aUribúída a Chindasvinlus cm todas as copias, uma das quaes accrescent* 
atiligm. 

Allegaremos ainda um exemplo, que é bem concludente. 0 l i t . 3 do liv. & 
trata dos que se acolhem ao asylo da igreja, comprehendendo os que fogem 
armados para os aliares, os servos que se acouíam a esse refugio sagr.ido, e 
quaesquer pessoas que o procuram por dividas ou por alguma culpa; ea lei 4, 
a ultima do titulo, acaba assim: « De liomicidis aulem, maleífcis et venefkis-
in eorum titulis teges sunl r e q u i r e n d a e » A s palavras fínaes da lei provam de 
certo a existencia de uma compilação, mas ou ellas foram acerescentadas mo
dernamente, ou se referem a collecção que não é a que a imprensa tem re
produzido, porque o l i t . l2 do liv. 0, * De malüficis alque veneficia >, não fala 
dos que tentam escapar ao castigo fugindo para as igrejas, e só o t i l . 5 do 
l iv . 0, que se inscreve * De caede et morte luiminum», leis Hi e 18, se oc-
cupa dos homicidas c malfeitores que se acollicm aos altares2. 

Mas se a variedade, que se observa nas copias, não perniille distinguir 
claramente as leis de Cbindasvinius das íeis do seu successor, ha no código 
dois fartos que reivindicam para aquelle a memoria de reformador e compi
lador. Apezar das suas divergencias, os codices são accordes em manter o 
nome de Chindasvinlus n'um avultado numero de conslilukões, o mostra-se 
das indicações, que nos transmiuiu a maioria dos exemplares, ser esse o 
legislador mais antigo cujo nome conservaram na epigraphe as leis da ultima 
comf/ilação. D'esla circumstancia ainda havemos de falar. 

IÍ innegavel, cremos nós, que de tudo quanto fica exposto nasce já uma 
forte presumpçSo da importancia que teve o reinado de Chindasvinlus na re-
fórma e coordenação das leis. Hestam, porém, nos actos dos que lhe succe-
deram, outros vestigios ainda mais claros. 

Um cslalulo, que pertence sem duvida nenhuma a Recesviníus, mencio-
nando-se ahi pelo seu nome o pae do auclor desta constituição3, refere-se a 
leis transcriptas n'um certo livro desde o segundo anno do reinado de Chindas
vinlus, das quaes algumas eram antigas, outras havia-as feito Chindasvinlus; e 
só essas leis e as mais que Itecesvintus tinha já decretado n'um concílio, ou viria, 
a promulgar ainda, ficavam em vigor, obrigando a lodos os subditos do im
perio; o que, diga-se de passagem, corrobora estar abolido o direito pessoal4» 

1 No maior numero (los excmplarps nenhuma ilas quatro conslifmçfíes do Ululo tem 
auclor ou ñola; s<S os codices Caril, c Legion. sSo constantes cm as classílinar de antigas,. 
5 à i .* dá fambem essa elussifjcafío o Toted, gol. Este, depois da lei 4, traz as seguintes 
palavras: «Finit libcv ix. Fk. Incipit libev x Vamba ílex.» 

1 «qupmcinniiUí! Iiomicidnin sou inaleftcum lex pimiri piutcipil» diz a lei 16, que é de 
Chindasvinlus em sety codices. A lei IH, que se refere designadamenle ao que matou con-
ssnguineo proximo, ú antiqua em todos os exemplares, .iccrescenlando-se em Lind. « noviter 
emendnta ».. 

Afilra essas leis, aclmm-sc espalíiadas no código outras que (ralam lambem do asylo. 
A lei 17, lit. 4, liv. 5, Acerca dos servos que, tendo-se refugiado na igreja, s5o vendidos-
contra vonlade dos senhores; a lei 2, (it. .'i, liv. .'i, sobre o poder que Wm os paes de tirar aO' 
raptador a mulher ou don/ella raptada; a lei % lit. i , liv. ;t, que trata da mulher ingenua 
que escolhe para marido um seu esi-ravo ou liberto; a lei 3, til. 2, iiv. 9, a proposito do-
centenario que abandona o servifo na hoste; e hilvez ainda oulras. 

J Em seguida A lei i , iil. i . liv. 2, pag. 5, nota ti, tirada do Emilian, onde nSo lem 
numero, auclor, nem ñola. Trazem-na lambem Card, e S. J. ft., allribuindo-a a Recesvinfus. 

4 «itleo leges in hoc libro conscriptas ab auno secundo... genüons mei Cliimlasvinthi 
regis t'tt cttnciis ¡wrsouis ar gruiibus nos trae ampliltidinis imperio subiugatis omni robore-
valere decemimus... ¡ta ut . . , hr.e solae valeant leges, quas ant ex anliquitate iuste novi-
mus, aul (eneimis, aut idem genitor noster . . \ism e.'t mn immerilo condidisse, prolalis-
scu connexis alüs legibus, quas noslri culminis fastî ium indieiali praesidens ttirono corani. 
universis Dei sacerdolibus Sanctis, cunctisque oflieiis palalínis... audientiutn universaiit 
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E mais tarde, quando Kgica em 693 incumbia ao concilio w i de Toledo a re
visão das leis, eram as constituições estabelecidas desde o lempo de Chín-
dasvintus que se assignalavam expressamente para base da reforma; e n'esta 
indicação vemos nós confirmado o conecilo de que o reinado de Chindasvinlus 
marcava um periodo novo na insliluição do direito visigothico 

Passemos agora á compilação de Uecesvinlus. l'ropoz este a correcção das 
leis ao concilio vni de Toledo, reunido a Í0 de dezembro de 653 e por conse
quência muito no primeiro airno do reinado exclusivamente d'e)lc liecesvintus2. 
Das actas do synodo sabe-se apenas que, em relação a materias civis, se legis
lou sobre a successão da coroa, e sobre os bens que não se deviam conside-
derar patrimonio particular do rei, mas apanágio do tdrono. ConUudo, as 
leis do código, das quaes eonsla haver-se ellectuado a compilação, ajuslam-se 
por tal modo ás indicações chronologicas resultantes da proposta feita ao 
concilio, que excluem toda a duvida acerca do compilador. Citámos ha pouco 
a constituição de fíecesvintus, que promulgou a nova coordenação compre-
hendendo lambem as leis feitas cm assembléa de sacerdotes e ofiiciaes do 
palacio3. A lei 9, tit . 1, liv. 2, Rocesvinlus4, que não é senão a confirmação 
da lei de Cliindasvinlus estabelecendo a universalidade do direito, mas acres
centada com a saneção de mulla e com as regras a observar em relação a 
causas pretéritas, diz apenas que aquella promulgação era récenle6; mas a lei 
içÀ seguinte, Kecesvintus, mostra que a compilação estava concluida e decre
tada no primeiro anno do reinado6. 

As reformas realisadas no periodo de 642-072 reduziram a uma legisla
ção única as relações jurídicas das duas raças coexistentes na Península, 
cada uma das quaes se regulava anteriormente por leis próprias, reunidas 
em collecções especiaes. Para os bispano-romanos vigorava o Breviario de 
Alarico, e para os godos o seu direito privativo colligido lambem n'uma com^ 
pilação, cuja existencia se tornou ura facto incontestável perante a historia 
com a descoberta de antigas constituições dos visigodos n'um palimpsesto, 
que tendo pertencido ao mosteiro de Corbie passou para a bibliolbeca dos-
benedictinos de Saint-Germain-des-Prés, c d'alii para a bibliolbeca real de 
Paris. Devem-se aos maurienses os primeiros estudos do palimpsesto, e a Fre
derico Knusl, em Í839 , a decifração que Blubme den à luz da imprensa em. 
1847 o novamente em 18727. 

consensu edidit eí formavif,... íta ut iam liae quae iam prolatac consisíunt, qu.iin ¡Jlae quas-
adhuc exoriri novorum itir^iorum eventus imputerit, valido ac iuslissímo vigore perduront.» 

1 «Cunda vero, quae in canonibus vel legutn etliclis depravalao consistunt, aut ex su
pérfluo vel i/idebito conjecla fore patcsciuit, acconimodantc serenilolis noslrao consensu iiv 
meridiem lucidae venta tis reducite; illis procul dúbio Jegum sentenliis reserva tis, quão ex 
tempore divae memoriae piaedeceesoris nostri domini Cliindasvinttii regis ucque in tempu& 
domini Wambanís prineipis ex ralione depromplae, ad sinceram iusliliam, vel n^golioruift 
sufOcíentiam pertinere noscuntur ». 

2 «in logum sententiis quae aul deprnvata consistnnt, aul ex supci fluo vel indébito con
jecla videnlur, noslrae serenitatis accommodanfe consensu, baec sola, quae ad sinceran^ 
juslitiam, et negoliorum suQjcienliam conveniunt, onlinetis.« 

3 Forum judicum, pag. S, nota 9. 
* Card., noriííi* mendata; Toled. got., sem auclor nem nota; Legion., antiqua, Cin* 

áasvindus; Lind., now. emdat., Itcds. 
5 «praeler tume lilirum ^MI nuper est edilm». 
6 Toled. gol. sem auclor nem nofa; Legion., hecesmndus, antiqua. 
«Illas aulem causas quae anlequam istae irges a nostra gloria emendareniur, legaliter 

determinalae sunt, id est, seamdum legum modum qui ab anno primo regni nostri inprae-
teritis observatus est, resuscitari nulialeniis patimur.» O lexfo d'esta compiladlo diz-se exis
tir n'um códice, que Mei kel estudou em líalia em 1846 (Bluhme, Zur texleskrilik, pag. 12). 

- , « Díe weafgothisclie antiqua oder das' geseebuch Reccared des ersten. Bruchstiicke 
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Esse fragmento, com cujas leis têm relação apenas algumas dos livros 
4, 5 e 10 do código, está demasiadamente truncado para, em geral, se colhe
rem d'elle as diíTerenças essencíaes entre o direito estabelecido na legislação 
especial dos godos e o direitu estatuido para os hispano-romanos; nem dá 
íuz snfficiente sobre as leis primitivas que o correr do tempo houvesse tornado 
em tudo incompativeis com o estado da sociedade, porque todas as constitui
ções do fragmento, de que se pôde tirar sentido, parecem comprehendidas, 
mais ou menos substancialmente, na compilação moderna, embora sempre 
ou alteradas ou accrescenladas. Contém, todavia, o fragmento indicios bas
tantes para se reconhecer que pertence a uma epoclia anterior à fusão legal 
das duns raças, e que os decretos n'ellc transcriptos faziam parte de uma com
pilação: a prova acha-se na lei 312, «romanus qui golho dnnauerit*, corres-
pondendo-lhe no código a lei 20, t i t . 4, liv. 5, antiqua *, que já não especia-
lisa o godo e o romano2; no facto de estar interpolada no fragmento a nume
ração das constituições; e finalmenle na phrase da lei 327 i l n priore lege 
fueraí constitutum»3. 

Aías para formarmos um justo criterio das leis, que no código se notam 
de antigas, o valor do fragmento é deveras precioso, revelando-nos que de
vemos ser cautelosos em acceitar como direito remoto as disposições todas, 
que vemos estabelecidas n'essas leis. 

Quando no For um judicum se encontra uma constituição indicada simples
mente como antiga, occorre naturalmente a idéa de que se tem á vista uma 
repetição do direito que vigorava já em tempos afastados, quer se considere 
official a nota antiqua, quer se lhe dõ esta qualidade mas entendendo que a 
nota foi posta somente na ultima compilação, quer, emfim, se repute obra 
ofíiciosa, sem origem no texto authentico. Examinaremos adiante qual d'estas 
tres hypotheses parece verdadeira. O fragmento demonstra que a lei, anti
qua no código, não reproduz sempre em lodos os seus preceitos um estatuto 
preexistente. Pôde servir de exemplo a constituição 3i04, que trata das rela
ções do bucellario para com o patrono. A lei correspondente no código, que 
é a do Lit. 3, liv. 5, não tendo auctor nem nota na maioria dos exempla
res, mas designada como antiqua nos Legion., Card, e Lind., e assim a con
sidera íiiudme, refere-se, não já só ao bucellario, mas a qualquer que se tenha 
constituído sob o patrocinio de outrem, mostrando, portanto, que estas rela
ções de dependencia voluntária se lia viam tornado maisgeraes3. Não se pôde , 
comludo, rejeitar a indicação antiqua como absolutamente insignifleantepara 

eiiies pariscr palimpsesíen lierausííegebeií von FriMrich Blume (si&).« Halle, 1847. «Zur 
InxtcsKiilik ilcs westgolhenrechts und Keccared's Leges anliquae. Von Friedrich Bluhme.» 
Halle, 1872. Laferriíre, Hist, du droit franç., V. pajç. 520 e seg.; Schulte, Hist, da droit et 
des inslitutious de 1'Aliemagae, trad, par Marcelle Foumier, 1882, pag. 71, % 26 e nota 5. 

A opinião de líluiime, altribuindo estas leis a líecearediis I , 586-001, tem sectarios, 
mas também tem impugnadores que díio maior antiguidade ás constituições do fragmento. 
Herculano, n'iim estudo sobic o feudalismo, que o ¡Ilustre historiador não chegou, infeliz-
menle, .t tenttinar, iiiclma-sc para a opiniSo de Pétígny, que entende ser Alarico II, 483-506, 
o auctor d'essas leis (Opusculos, V. pag. 26o). Na Hist, de Schulte, log. cit., continuam ellas 
a ser alíribuidas a Recearedo. 

1 Emilian., sem auctor nem nofa; Toled. gol., Cinds; S. J. R., Recesvinâus; Legion., 
Jtctesvindtts, antiqua. 

2 Muhme, fragmento, pag. xvn c 30 em ambas as edições; Laferrière, Hist, du droit 
franç., V, pag. 52i. 

3 Rlulirne, fragmento, pag. 40. 
* Ibid., pag. 28. 

Comparando a const. 3Í0 do fragmento com a lei 1, tit. 3, liv. 3 do cod., Bluhme nota 
(pa- xvni) o desapparccimeiito graduai do termo bucellarius, mais conhecido no Oriente. 



attestar a existencia de uma constituição correlativa decretada n'oulra epo-
cha; antes pelo contrario as leis menos incompletas, que nos conservou o fra
gmento, têm manifesta aflinidade com leis apontadas como antigas n'alguni 
códice, posto que nenhuma d'aquellas se conforme inteiramente a estas, o 
que leva a crer que na collecção, de que resta só o fragmento, achar-se-liia a 
mesma falta de conformidade em muitos outros estatutos, com que tivessem 
relação próxima os classificados como antigos na ultima compilação. A appro-
ximação, que fez Bluhme, das leis do fragmento ás do código mostra facit-
mente a sua affinidade; e lambem com algumas constituições, aliás muito in
completas, parece descobrir-se ligação em leis que poderíamos qualificar de 
modernas, se para tanto bastasse o facto de não lhes achar, na maioria das 
copias ou ainda em ellas todas, a nota de antigas1. E cabe aqui observar que 
a nota «novüer eméndala», de que no texto da edição de 1815 se não acha 
um único exemplo, mas que não raro se repete, ou só ou junta á nota o«ít-
qua, em diversos codices e em edições anteriores, parece, ó primeira vista, 
ser a que melhor quadra a constituições que reformam, e não se limitam a 
renovar, antigos estatutos. Comtudo, outro ê o sentido que lhe liga Bluhme8. 
Segundo este, a addição «eméndala» ou «noviier eméndala» não é designa
ção lançada official mente na compilação de Recceswintli, nem na de Erwig, 
mas deve attribuir-se aos copistas, que em tempos posteriores notaram d'esse 
modo os manuscriptos das antigas collccções, para lembrarem a existencia de 
alterações ou accrescentamenlos feitos por leis mais modernas, concorrendo a 
accumulação de leis novas para que essas addições se repetissem muitas vezes 
sem reflexão e sem criterio, a tal ponto que no Legionense as pozeram lam
bem em constituições de Egiga. 

A transformação das relações jurídicas de godos e de romanos, abolida a 
distineção entre uns e outros, e revogada a lei que lhes prohibía os casamen
tos entre individuos de diflerente raça3, explica só por si a necessidade da 
reforma do antigo direito; mas por isso mesmo que a transformação legal foi 
tão profunda, se quizermos interpretar factos sociaes, de uma epocha anterior 
ás codificações modernas, pelo reflexo de leis que os codices notam de anti
gas, é fácil acontecer que nos induza a erro a diversidade de circumstancias, 
a que essas leis devem ter sido accommodadas entrando na compilação onde 
as achámos agora. E quando monumentos estranhos ao código não venham es
clarecer a chronologia das constituições, ácerca das quaes as copias estejam 
longe de ser contestes nas indicações que nos ministram sobre a sua origem, 
raras vezes se poderá discernir com rigor o tempo a que a lei pertença. 

1 Bluhme, fragmento, pag. 24, citando a lei 4, tit. 1, liv. o, que na ed. de 1815 nSO 
tem auctor ou nota em códice nenhum, mas que em Lind. tem a nota antiqua; ibid., pag. 40. 
citando a lei 18, til. 2, liv. 4, que no texto do código se attrílme a Chindasvintus, no Emi
lian, e Card, a Hecesvinlus, e no Legion, a Ctntasviíiíus, noviter mendata, sendo esta clas
sificação do Legion, a que adoptou líluhme; ihid., pag. 42, n.0 328, citando a lei 6, tit. 2. 
liv. 4, que no texto do cod. não tem auctor nem nota, e que os codices Emilian., Card, e 
Toled. got. attribuem a Recesvintus, e Lind. a Beds.; ibid., n.0 329, citando a lei 7 do 
mesmo tit. 2, liv. 4, que não tem auctor nem nota em exemplar nenhum; ibid., n.0 332, 
restando apenas uma palavra e incompleta, «femín) a», a primeira da lei 9, tit. 2, liv. 4 
(cit. por Bluhme), que as copias attribuem unanimemente a Chindasvintus. 

2 Zur texteskritik, nag. 21 e 22. 
3 Lei 2, tit. 1, liv. 3, Recesvintus. No Toled. got. e Card, sem auctor nem nota; Le

gion., antiqua. Em todos os codices gothicos e cm Lind. a lei é a 1.a do tit. A proposito 
da outra lei, que na ed. de Madrid éa 1.% observa Bluhme (Zur texteskritik, pag. Te 8) que 
os editores fizeram de uma só lei, Receswinth em toda a parte menos no Vigilano que a 
attribue a Chindaswinth, duas leis difícrentes; a i.' do tit. com o nome de Recceswintli, e 
a 10.° com o de Chindaswinth. 
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Desde 672 até a quéda do imperio visigothico decorreram, quando muito, 
-quarenta e um annos. Vamos agora reconhecer que n'este pequeno intervallo 

.-se fez ainda, pelo menos, uma nova compilação official, e não houve somente 
addições isoladas, simples intercalações, apezar da auctoridade respeitável do 
escriptor que o affirma1. As actas dos concilios toledanos, suhsidio indispen-

.;Savel ao estudo do direito visigothico, minislrar-nos-hão as provas principaes; 
•mas as mesmas palavras de alguns estatutos e, mais ainda, a simples distri
buição d'elles no código bastariam para admittir como provável o facto de, 
posteriormente a 672, lerem sido também codificadas as leis. Citaremos ape

onas dois exemplos. 
Entre as constituições 6 e 8 do tit. 1, l iv. 9, ha perfeita relação. O intuito 

de ambas è cohibir a fuga dos servos, estabelecendo a responsabilidade de 
quem lhes der acolhida. A lei 6.a trata restrictamente do caso em que recebe 
hospedagem um homem desconhecido, homo ignolus; a 8.a comprehende as 
hypotheses em que o adventicio é efTectivamente um fugitivo; aquella tem o 
numero 6 em todos os codices, e precede sempre esta, cujo numero difiere 
«'alguns exemplares. A lei 6.a não tem auetor nem nota na maioria dos codi
ces, e só o Legion, e o Complut. a classificam de antiga; a 8.a é attribuida 

.feralmente a Ervigius, fazendo excepção o Legion., que lhe chama antiqua, 
è oToled. got., onde se diz de Vamba. Examinando nas próprias palavras das 
duas constituições o que se deprehenda sobre a sua antiguidade relativa, 
achámos que a lei 6.a é mais moderna, mas de pouco tempo, e que a primi
tiva promulgação de ambos os estatutos dala do mesmo reinado, alludindo 
pqr duas vezes a lei 6.a á 8.a, nos termos seguintes: «secundum legem de 
susceptione fugitivorum, quam miper edidimas» . . . «Sicque omnis consti-
tutio praedietae legis, de susceptione scilicet fugitivorum, quae mviier a 
nostra gloria condita esse dinoscilur, in omnibus impleatur» A 8.3, man
dando que o fugitivo seja apresentado, por quem o tiver acolhido, ao magis
trado do logar antes de oito dias, accrescenla «secundum quod superiori 
kge praecipitur»; e, de facto, na lei 6.* está estabelecido esse preceito em 
relação ao homem desconhecido. Os termos em que a lei 6.a se reporta á 8.a, 
distinguindo-se das fórmulas por que geralmente no código se fazem as re
ferencias a constituições incluidas n'elle, e sobretudo a referencia da lei 8.a 
¿ lei 6.a, sendo esta mais moderna, convencem de que a redacção da 8.a não 

a primitiva, e movem a suspeitar que os dois estatutos foram primeiramente 
promulgados avulsos, sendo depois incorporados n'uma compilação, que as 
palavras ciladas da lei 6.a dão logar a poder suppor-se feita pelo mesmo 
auctor das diias constituições. E infere-se, tanto da falta de auctor e de nota 
em relação á lei 6.a no maior numero dos traslados, como da inscripção, em 
oito codices, do nome Ervigius junto á lei 8.a, e ainda do nome Wamba em 
um exemplar, que aquella promulgação foi posterior á epocha de 642-672 ; 
acerescendo que a 8.* allude também a uma constituição3 que, parecendo ser 
a 14.a do mesmo li t . 1, liv. 0, tem por auctor a Recesvintus em quatro exem
plares*. E se pertence, como parece, a Egica a lei que, declarando inefficazes 
as constituições antigas para reprimir a fuga dos servos, e resalvando a sanc-
•çãodeuma lei anterior sobre o mesmo assumpto5, decreta novas providencias 

1 Savigny, Hist, du droit rom. ou moyen age, Irad. franç., I I , pag. 43 in fine c 44. 
2 A lei S." inscreve-se «De susceplione fugitivorum, si dominus vel servus suscipiat 

alterius fugilivum » 
3 «et commodura suum quanluum lege altera constai.» 
4 Nos seis restantes ou é antiqua, ou nSo tem auctor nem nota. 

5 Vnde reservata anferioris legis illius sanetione, quae de fugitiv's est promúlgala » 



a tal respeito, não se irá, talvez, fora da verdade fixando no reinado de 
Ervigíus a compilação primordial das leis 6 e 8. 

A collocação de duas leis, que são indubitavelmenle de Wamba, dá grande 
força, como probabilidade, á existencia de uma collecção posterior a 672, fal
tando, todavia, luz bastante para distinguir ao certo o tempo a que se deva 
ligar. A constituição 6, t i t . i , l iv. 5, sendo do quarto anno do reinado, adia
se em todos os codices, postoque em vario logar, primeiro do que outra que 
a precede de dois anuos na dala1. E cnmprindo-nos demonstrar agora que 
pertencem a Wamba essas leis, vamos ver ao mesmo lempo se o successor 
immediato de Recesvintus promulgou ainda outros aclos legislativos. 

Durante o governo de Wamba, 672-080, celebraram-se dois synodos, 
smbos provinciaes e ambos em 675; um em Toledo e cliamam-lhe o x i ; ou
tro em Braga. Em nenhum dalles se tratou de negocios que não fossem ec-
clesiasticos. Comtudo, Wamba foi também legislador, e o próprio Egica o 
testemunha quando, commettendo ao concilio xvi de Toledo, 693, a revisão 
tias leis, allude expressamente, como observámos já, ás que tinham sido es
tabelecidas desde Chindasvintus até Wamba2. 

De conformidade com o que fòra estatuido no canon v do concilio xr de 
Toledu, proveu Wamba acerca dos prelados que usurpavam bens da Igreja3; 
e não resta duvida em que o acto seja d'elle, porque a lei, referindo-se a esse 
concílio cuja reunião se verificou a 7 de novembro, está datada de 23 de de
zembro (ou 2â, segundo a variante de alguns exemplares) do quarto anno do 
reinado, em que, de feito, se tinha entrado já, por isso que principiára a 
I de setembro de 672. 

Estabeleceu penas rigorosas contra aqnelles que se sublrahissem á de-
feza do reino, por uma lei4 que o seu successor, Ervígius, qualificou de tão 
severa, no synodo xn de Toledo, 681, que «dum per totós Hispaniae fines 
ordinata decurrit, dimidiam fere partem populi ignobilitali perpetuae sub-
j u g a v i u ; e resolveu a assembléa no canon vi i , sob proposta do rei, que 
fossem restituidas á sua amiga condição as pessoas que houvessem incorrido 
nas penas do decreto de Wamba5. 

Determinou, n'uma constituição datada tie Toledo, 21 de dezembro, 
•quarto anno do reinado, que os libertos e libertas da Igreja, estando obri
gados a prestar-lhe algum serviço, não podessem casar com pessoa livre6. 
E comquanto no concilio xi não haja disposição que demonstre por si mesma 
pertencer a Wamba esta lei, comtudo não se conhece motivo evidente para 
affirmar que não seja d'elle, estando-lhe atlribuida na maioria dos exemplares. 
É certo, porém, que no concilio ix de Toledo, começado a 2 de novembro 
<le 655. e portanto no reinado de Recesvintus, a quem o códice Emilianense, 

•etc. É a leí â l , tit. 1, liv. 9, conservada súmente no Legion., Toled. got., S. J . R. e CompEut. 
.Da data que o Legion, assigna a esta lei já falámos n'outro logar. 

1 Lei 8, tit, 2. iiv. 9, do segundo anno do reinado. 
2 Lardizabal, Disc. cíl. pag. xvr, menciona as leis que se sabe ter feito Wamha,. 
3 Lei 6, tit. i , liv. 5, que só deixa de ter o nome de Wamba (em Lind. Waba) no 

Legion., onde é chamada antiqua. No Legion, é a J.* do tit. cit, mas em Card, e Lind. a 
•6.* do tit 5, liv. 4. 

4 Lei 8, tít. 2, liv. 9, Wamba em todos os codices, acerescentando o Legion, ««ota 
lex,» 

5 A derogação da lei deixava ainda ícar sujeitos á sancsão erímínal os gue no reinado 
•de Wamba se haviam associado á revolta de Paulo. A estes perdoou o concilio xm de To* 
ledo, 683, can. i, estendendo-se a amnistia aos que tinham sido degradados pelo rei Chin-
4illa, 636-640. 

6 Lei 7, tit. i, liv. 5, Emilian., Recesvindw; Legion, acerescenta antiqua; Toled. get. 
•sem auctor nem nota. Em Lind. é a lei 7, til. 5, liv. 4, Fls. Gls. Gaba Ilex. 
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um dos mais antigos, refere a promulgação da lei, se estabeleceu no ca
non s in que os libertos da Igreja e os seus descendentes não casassem com 
pessoa livre; mas ao passo que a constituição, de que tratámos, manda se
parar os cônjuges, e, não querendo sujeitar-se á separação, determina que 
permaneça cada um d'elles na sua condição e a prole seja escrava do rei, a 
çomminaçao do synodo de Coo difiere alguma cousa, ordenando que a des
cendencia «nunquam merebitur jus indebitae dignitatis, nec ecclesiae unquam 
carebit obsequis, cujus beneficiis donam meruisse noscilur libertatis». 
Demais, o quarto anno do reinado de Recesvinlus não corresponde a no
vembro de G5"5; mas isto não prova bastante, sendo possível que a promul
gação se não realtsasse no mesmo anno em que o synodo foi congregado1. 

Uma constituição antiga, que mandava entregar o homicida voluntario e 
todos os seus bens aos parentes do morto, constituição que não existe no 
código impresso, foi revogada quanto á ultima parte por Wamba, segundo 
parece, decretando-se que os bens passassem aos filhos ou herdeiros do 
delinquente, sendo estranhos ao crime, mas o matador, voluntario ou involun
tario, continuasse a pertencer aos parentes da victima2. As primeiras pala
vras d'esla lei, «Superiori lege antiqua censuit constitutio », indicam a exis
tencia de uma codificação; e não estando incorporada na ultima, pelo menos 
no estado em que ella corre impressa, a constituição antiga a que allude o 
legislador, é admissível suppor que houve outra compilação em que ella se 
encontrava, não obstante ficar derogada; até porque bem podia acontecer 
que fosse abolida em farte das suas disposições, roas continuasse a vigprar 
n'outras que nos são desconhecidas. De fados análogos ha exemplos no có
digo'. Bastará citar o das leis l e 2 do tit. 6, liv. 3, e o das leis 4 e 7 do t i t . 2, 
liv. 10: na lei 1 reconhece-se á mulher divorciada o direito de contrahir 
novas nupcias, comíanlo que o divorcio se prove com escripluras ou com 
testemunhas; na lei 2 prohibe-se absolutamente a qualquer divorciado quo 
torne a casar emquanto viver o outro cônjuge3: na lei 4 estaiue-se que a 

* Lardizabal, Disc, cit, pag. xv.i, entende que a lei commina também a pena de açoi
tes; e a lei correspondente na versíto castelhana, liv. o, lit. 1. lei 6, manda, é certo, applicar 
essa pena. Temos, porém, duvida quanto ao texto latino. A lei diz: «Quod si ii, qui sub eccle-
siarum obsequio manuinissi sunt, ingennarum mulierurn deinceps ausi fuerint se conjugio 
sociare, ubi noc primmn iudex agnoverit, sub trina verborum ullione vel uommonitione, 
sievt de ingenuis et semis lege alia continelur, eos separare non diH'erat.» Só nos exempla
res Legion, e Lind. se lê verberum em logar de verboi-um; mas qual é a lei referida n'estal1 
Na leí 2, tit. 2, liv. 3 («Si mulier ingenua servo vel liberto próprio sese commisceat») a 
pena imposta é a de açoites (fustigcnlurj e a de fogo; na lei 3 seguinte («Si mulier inge
nua servo alieno, seu ingenuus ancillae alienae sese coniungat») o castigo é que «singuli 
eorum centena flagella suscipiant», o aual se póde repetir até tres vezes nao se realisando 
a separação, sendo por ultimo a mullier enlregue aos seus parentes; emquanto na lei 4 
(Si mulier liberta servo alieno, vel libertos ancillae alienae se societ») se determina a se
paração accrescentando «et si post trinam conventionem (contestationem em Card., com-
fflomttonem vel contestationem em Lind.) se separare noluerit, sit ancilla domino eius, cuius 
servo coniunxit», e mXo fala em açoites. A semelhança de termos entre a lei 4, tit. 2, liv. 3, 
e a 7, tit. 1, liv. S, de que nos occup:imos no texto, faz-nos hesitar em ver estabelecida 
n'esla a pena de açoites; reconhecendo, comludo, que referindo-se a lei 7 a outra em que, 
diz, se trata «de ingenuis et servis», para os quaes está decretada, como indicámos, a pena 
de açoites, ao passo que é dos libertos que trata a lei 4 cm que nSo é ordenado esse cas
tigo, a opinião de Lardizabal tem a seu lavor argumentos attendiveis. E se ella é a verda
deira, mais se confirma que a lei 7, lit. 1, liv. 5, n5o teve origem no concilio ix de Toledo, 
nem é, portanto, de Recesvinlus. 

- Liv. 12, tit. 2, in fine, nota 3, pag. 147, lei nüo incluida no texto do código, porque 
se encontra apenas nos S. J. R. o Complut, ambos os quaes a attribuem a Wamba, mas 
comprehendida no summario do lit. 2, liv. 12, com o n." 19, a pag. 139. 

' Á lei 1, que tem correlaçSo evidente com a interpretatio da const. 2, tit. 16, liv. 3, 



17 

preseripçáo de trinta annos não torne livres os servos fiscaes; a 7.a (que falta 
em Lind. e é a 5.3 em Card.) revoga aquella doutrina, estabelecendo que tam
bém os servos do fisco adquiram a liberdade pela prescripção de trinta ou 
de cincoenta annos, nos termos eoinmunsL. 

E ainda que no código se não acha uma constituição tratando designada
mente do homicida voluntario, as leis 16 e 17 do t i t . 5, liv. 6, dão indicio de 
que na compilação de Chindasvintus existia esse estatuto. Comludo, pôde elle 
faltar na collecção que temos hoje, como faltam muito provavelmente outros, 
por circumstancias meramente accidentaes e não porque a sua omissão seja 
o resultado de uma determinação ofíiciar2. 

Se não lia razão suíficienie para affirmar que tenha havido uma coorde
nação de leis feita por Wamba. coordenação cuja existencia se pôde aliás sus
peitar juntando á referencia, que notámos n'uma lei que lhe è attribuida, o 
facto incontroverso de ter elle estabelecido diversas constituições, outro tanto 
não succede com Ervigius3. Da collecção, que este levou a cabo, restam provas 
indubitáveis; e quanto a Egica, se não pôde céi'tificar-se com igual segurança 
que elle chegasse a effectuar uma publicação ofticial e completa do código, 
ha comtudo razões incontrastaveis para asseverar a existencia de uma reforma 
geral da legislação durante o seu reinado. 

Celebrando o concilio x n de Toledo em 68!, Ervigius incumbiu-o de cor
rigir o que houvesse nas leis ou absurdo ou contrario á justiça, e de estabe
lecer o que importasse determinar por leis novas4. O facto da proposta, con
stando assim de \im modo irrecusável, confirma plenamente pertencer a 
Ervigius a lei 1, l i t . 1, l iv. 2, que representa o resultado final do trabalho de 
revisão commettido ao concilio, e que, em abono de ser d'esse principe, 
reúne já em si mesma argumentos valiosos, aos quaes as actas da assembléa 
de Toledo dão toda a força de incontestáveis. São conformes nove codices 
examinados pela academia hespanhola em attribuir a leia Ervigius. Em.edi
ções aaleriores á de 1813 o nome do auctor do estatuto c indicado com a 
sigla Rcds*; mas esta mesma discordancia, que. na presença da conformidade 
das copias latinas existentes em Hespanha, não seria nunca de grande monta 
para o paso de que tratámos, explicam-na os codices Emilian., Card, e S. 
J. R., conservando também o decreto de Recesvintus, que transcrevem 6, aná
logo ao de Ervigius porque em ambos se põe em vigor uma nova compilação." 

Não se acha referencia ao concilio em todos os transumptos daconst tui-
ção de Ervigius, mas trazenvna em termos bem claros os codices Card., S. 

do cod. tlieod., falta norne de auctor ou nota na maioria dos codices, havendo, porém, dois 
(Legion, e Lind.) que a designam como antiqua, e um terceiro (Card.) naviter emendata. 
A lei 2 é de Cliind.tsvintus em todos os exemplares, acerescentando Lind., HOC. emã. 

1 À lei 4, que falta em quatro codices, é attribuida geralmente a Keeesvintus; a 7.-1 
passa pov ser de Egica, attribuindo-a, porém, a Wamba o Toled. got. 

2 A lei 16, Chindasvintus em sele copias, é no Legion, antiqua, noviter emendata, e 
no Toled. got. e S. J. li. não tem auctor nem nota. A lei 17 offerece maior incerteza sobre 
a sua origem. É de Chindasvintus em cinco transumptos, mas no Emilian, carece de auctor 
ou de nota; no Legion, e S. J. R. é antiqua; no Toled. got., de Wamba; no Lind., de ñeds. 

3 Bluhme, Zur texteskritik, nota 18, julga muito improvável a conjectura apresentada 
por Bethmann e approvada por Merkel, de que desde Chindaswinth até Witisa cada rei fea 
uma publicação nova do código. 

* «Nam'et- hoc generaliter obsecro ut quidquid in nostrae gloriae legibus absurdum, 
quidquid iustitíae videtur esse contrarium, unanimítatis vestrae iudicio corriga tur. De cete
ris autein causis atque negotiis, quae novella compelunt institutione formaria evidenliitm 
sententiarum titulis exaranda conscribite.» 

5 Ed. de PHhoeus, de Lindenbrogius e do Cãnciani. 
G Forum judicum, pag. 5, nota 9. 
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J ; R: e Legion., declarando ter sido approvada a correcção das leis em r e 
união de prelados e de magnates do palacio A constituição manda que o novo 
código2 principie a vigorar desde o anno srgundo do reinado, a 21 de outu
bro; mas as leis já promulgadas no mesmo reinado contra os judeus, essas 
valerão désáe que foram sanccionadas pelo imperante. Este conjuncto de 
circumstancias dá Ioda a luz necessária sobre a chronologia da lei, porque 
s&netíte coincide no governo de Ervigius. Occupou o tbrono em 15 de outu
bro de 680, e foi ungido seis dias depois3. Contando-se desde esta consa
gração solemne, é o dia 21 de outubro de 081 o começo precisamente do 
anno segundo do reinado. Congregou um synodo em Toledo, que durou 
desde 9 até 25 de janeiro de 681, e não só lhe propoz a revisão geral das 
leis, mas, em especial, a approvação das que elle Ervigius Linha já decretado 
contra os judeus4, correspondendo ás vinte primeiras constituições do t i t . 3, 
Iw. 1:2, as leis contra os judeus que o synodo, no canon ix, diz terem sido 
decretadas por Ervigius e a que dá a sua confirmação5. 

É certo que também Recesvintus celebrou no primeiro anno do reinado-
um concilio, que fói o vm de Toledo e se reuniu a 16 de dezembro de G53, 
propondo-lhe igualmente a reforma da legislação; mas começando o governo 
exclusivamente de Recesvintus em 1 de outubro de G53, já não se verifica o 
mesmo caso de poder o dia 21 de outubro ser o primeiro do anno segundo 
do reinado, deixando assim de ofíerecer explicação fácil, o que não acontece 
êm relação a Ervigius, a escolha d'aquelle dia para principiar a ter vigor a 
nova compilação. Mas o argumento mais forte, para que o esialuto se não 
Jjilgtieiie âeeesmlntus, ê que este nSo allude no synodo a leis que houvesse 
fwóíjá 'ácemt dos judeus; pede-llie apenas que trate das questões atlinentes 
a elles. 

Depois da prova que nos fornecem o concilio xn de Toledo e a lei 1, t i t . 1 , 
1W. 2, é licito acceitar como abonatoria do mesmo facto, que essa prova de
monstra, uma constituição, não comprehendida pela academia hespanbola no 
texto'do código, mas reproduzida em quatro exemplares que todos a a l t r i -
buem a Ervigius6. Ahi.se manda applicar a pena estabelecida na lei «quae in 

1 «Vt sicuí sublimi in throno serenitatis nostrae cadifudine residente, vidmlibus cun-
clh sacerdotibus Dei, senioribusque palatii atque gardingiis, earum manifestalio claruit, 
ita earumdem celebritas vel reverentia in cunctis regni noslri provinciis debeat observari.» 
O Legion, tem variantes, mas concorda no essencial (Fórum judicum, pag. 8, nota C). 

2 «Et ideo quia perstringi tola quae in conlroversiani veniunt brevi complicatione non 
possunt; saltim vel quae in concione pertractanda sese gloriosis nostrao celsitudinis sensibus 
mgesserunt, ea in hoc libro specialiter corrigi, et elimata probitatis sententia deerevimus 
ordinari, . . . quo nostri regni populos . . . haec deinceps institulio correctarum legum or-
dinandôs adstnngat atque retentet. Et ideo harum legum corredio, vel noveüarum nostra-
rum sanctionum ordinala constructio, sicuti in hoc libro et ordinatis lilulis posita, et sub-
seqtienti est serie adnotata, ita ab anno secundo regni nostri a duodecimo kalendas novem-
bns in cunctis personis ac gentibus nostrae amplítudinis imperio subiugatis innexurn sibi 
a rtostra gloria valorem obtineat . . . Leges sane, çjuas iniudaeorum excessibus nostra gloria^ 
promulgavit, ab eo tempore valituras esse decernimus, ex quo his confirmalionem gloriosa 
seíenitaiis nostrae renotatione impressimus.» 

•» Esp. Sagr., n, pag. 185. 
4 «Leges, quae in iudaeorum perfidiam a nostra gloria . . . promulgalae sunt, omni exa-

minationis probitate percurrite; et iam eisdem tenorem inconvulsum adiicile, quara pro eo-
rumdem . . . excessibus complexas in unum sententias promúlgale.» 

5 Lardizabal, Disc, cit., pag. xxvm e xxtx. Que Ervigius promulgou a sua compilâÇSo-
em 681 parece-nos demonstrado. Devemos, comtudo, observar que na opinião de Bluhme,. 
Zur texteskritik, pag. 15 e 16, o códice de Paris n.» 4:418 contém o texto puro da noa c ó 
digo publicado por Erwig no amo de 682. 

c Pag. 81, nota 9, entre as leis l2 e 3 do lit. 2, Kv. 6. 
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hoc libro sexto sub titulo secundo, aera prima, eos qui de salute vel morte 
hominis vaiicmatores quosque consulunt»; e, de feito, alei primeira do tit. % 
¡iv. 6, Chindasvintuslt tratado assumpto indicado. 

Ervigius decretou ainda novas constituições, que foram approvadas no 
concilio XJII de Toledo, reunido a 4 de novembro de 683; mas, apezar de se 
prolongar o reinado até 687, nem se fez segunda compilação, nem essas leis 
foram intercaladas na collecção existente, limitando-se o monarcha a confir
mar as decisões do synodo n'om edicto geral, que enumera cada um dos 
treze cânones, em que ellas se contêm, com individuação do seu assum
pto2. É, comtudo, do próprio concilio, e não do edicto de Ervigius, que faz 
menção Egica referindo-se a uma d'essas decisões3. 

Finalmente, em relação aos decretos contra os judeus, o tit. 3 do liv. 12, 
que dos codices cotejados para a edição de -18lo se acha só em cinco4, encon-
trando-se, porém, em edições anteriores, denota na sua epi^rapbe a existen
cia de uma nova compilação d'estas leis especiaes5; e a constituição 1 .a do •t i 
tulo corrobora o mesmo facto. Já vimos que esla constituição e as dezenove,. 
que se lhe seguem, perlencem sem duvida a Ervigius; das oito restantes do-
titulo não lia nenhuma que não tenha, n'algum dos codices que as conserva
ram, a indicação de ser também d'esse rei. A ultima ordena que a ignoran
cia da reforma não aproveite aos judeus desde que este l ivro,«liher es lev 
lhes seja lido publicamente na igreja. E segundo consta de um códice6.e de-
ediçítes anteriores á de 1815, a leitura na igreja de Santa Maria de Toledo 
fez-se a 27 de janeiro de 08 ] , isto é, no segundo dia depois de encerrado s 
concilio que approvára a reforma; o que eslá de accordo com a disposição 
final da lei 1, tit. 1, liv. 2,, determinando diverso praso para começar a tçfr 
vigor a legislação geral e a especial sobre os judeus. 

A coroa passou em 687 de Ervigius para Egica, seu genro e sobrinho de 
Wamba. O novo rei, convocando no anno seguinte o xv concilio de Toledo,, 
tratou ahi apenas dos juramentos que Ervigius, para.salvaguardar a seguran^» 
dos seus descendentes, exigira d'eile e do povo em geral. E nos escrúpulos-
ou . antes subtilezas de Egica, acerca do modo de cumprir essas promessas 
solemnes, o que parece manifestar-se mais é a pouca vontade de lhes serüel . 

Foi no concilio x v i de Toledo, 693, que o successor de Ervigius falou-
n'uma revisão geral das íeis, nos termos que vimos já . E é nolavei que, re-
commendando em especial para base da reforma as constituições desde. 
tempo de Chindasvintus até o de Wamba, deixe de fazer menção das que 
estabelecera seu sogro e antecessor. Significava esla omissão um propósito-
deliberadamente contrarío ás leis de Ervigius? Pôde acaso ver se ahi alguma 
rel íção com o facto afTirmado por um chronista, que, aliás, escrevia dois sé
culos approximadamente mais tarde, de ler Ervigius revogado as leis det 
"Wamba, publicando outras em seu próprio nome?7 É certo acharem-se esta* 

* Sd discordam o Legion., que lhe chama antiqua,'& Toíed. gol. e S. J. R. onde aS» 
tem auctor nem nota. 

2 Acha-$e esta constituição a pag. Í40, nola 15, entre as leis 3 e 4 do tit. 2, liv. Í3r 
tirada dos exemplares Legion., Card, e Lind., e attribuida n'elles erradamente a Rem, quand<>r 
em vista da sua data, nâo pôde ser seMo de Krvigius, como dissemos já n'outra nola. 

3 Lei a pag. 7. nota 4, entre as leis 0 e 7 do tit. 1, liv. 2, transcripta do Toled. got. 
Legion., Card, e Lind^ Ô em todos elles attribuida a Egica. 

* Card., S. J. R., Complut., Esc. i.a e 2.° 
5 «pe noveilis legibus iudaeorum, quo et velera confirmantur, et nova adlecla sunt.*-
6 Esc. 1.°,.em continuação á lei 28,. pag. 162, noU 2S. 
7 Chronicon Sebastiani, n.0 4, na Esp. Sagr., sm, pag. 477, e, quanto á antiguidade d© 

ebronicon,. pag. 469, % lt.;,Lardizabal, Di&c;. cit.,,pag. xyi. 
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tutos de Ervigius na collecção que está impressa, o que parece responder 
com uma negativa a essas interrogações; mas não deixa lambem de haver 
fundamento para não rejeitar de todo, como inverosímil, a possibilidade de 
existir alguma reacção contra os actos de Ervigius da parte de quem lhe 
succedeu no throno. Wamba foi despojado violentamente da coroa; e o rei
nado do usurpador, durando apenas sete annos, não daria tempo para apa
gar a recordação do facto na memoria dos prejudicados por elle. A hesitação 
de Egica era se desempenhar de compromissos que contrahíra com o sogro, 
pôde talvez indicar isso mesmo; assim como o ter-se incluido na compilação 
mais moderna (liv. 9, tit . 2, lei 8) o decreto de Wamba cónica os que deixa
vam de acudir em defeza do reino, apezar de haver sido o decreto conde-
mnado por Ervigius, dá também corpo á suspeita de opposição posthuma aos 
actos d'este rei. E vem ainda augmentar a suspeita a constituição 9, tit . 2, 
liv. 9. Esta não versa precisamente sobre o mesmo assumpto da 8.a, que 
trata do caso urgente de invasão do territorio, emquanlo a outra se refere 
em geral á obrigação de serviço militar; e diflerem entre si n'alguns pontos 
as penas impostas na lei 8 e as que decreta a lei 9. Sendo de Ervigius a 
lei 9, ainda se poderá talvez suppor uma siibslítuição da 8.a; mas a maio
ria dos exemplares attribnem-na lambem a Wamba, havendo tres que, dan-
do-lhe outro numero, a collocam antes da leí 8 . a e em tal caso, pertencendo 
a Wamba, segue-se que a reforma de Egica restabeleceu um decreto de 
Wamba, politicamente importante, revogado por Ervigius, deixando de fora 
a lei d'este pela qual havia sido substituido2. 

As actas do concilio de 693 demonstram que Egica se propoz reformar 
as leis; c o facto do as haver d'esse rei, espalhadas em diversos livros do 
Fórum judiam, alterando outras mais antigas, vem provar que o proposito 
se converteu em realidade. No código impresso em 1815 os vestigios, que 
deixou a actividade legislativa do successor de Ervigius, são em numero 
excedente aos que restam ahi da coordenação d'este reformador, se abstrahir-
mos da legislação especial sobre os judeus comprehendida no livro 12,.en-
contrando-se nos outros livros onze constituições com o nome de Egica, in
cluidas as leis transcriptas nas notas, e apenas cinco attribuídas ao seu ante
cessor. Seria, porém, promulgando decretos avulsos que Egica effectuou a 
reforma? Deverá, acaso, considerar-se obra a que elle tenha sido estranho 
uma collecção melhodica das leis, feita á imitação das compilações anterio
res? 

Bluhme3 inclina-se para a affirmativa, presumindo que, depois da publi
cação do código de Erwig haveria apenas o trabalho de copistas, ou de 
quaesquer pessoas dedicadas ao estudo do direito, completando ou alterando 
os manuscriptos de conformidade com as leis novas, mas com vario criterio. 
E o juizo que o exame dos codices, ou não aproveitados para dar á imprensa 
a collecção, ou estudados com menos atlenção por todos os editores, sugge-
ríu a Bluhme, confirma-o, em parte, ainaa a edição de 1813. N'esta o có
digo afigura-se mais um complexo de leis trasladadas, sem caracter official e 
á escolha do copista, não exclusivamente de uma ultima compilação legal, 
mas d'esta e das antecedentes desde Chindasvintus*. 

fítlli 
' Cm]., Tolod. got. c Unil. Ervigius, accresceníanilo Card, noviter eméndala; Legion. 

iqtia. Km S. J. II., Legion, o Comiilut. aeha-sc antes da 8.a 
2 Em lodo o tit. 2, do liv. !), que se inscreve «De his <¡ii¡ ad bellvm non vadvnt avt 

i!<' hollo reívpvnK a lei Ü è singular em ter o nome de Ervtgins n'alguma copia. 
Zur texícskrilik, pag. 16. 

* .Nos eoilices Vigilano o Emilianense, ambos escriptos no século x, acha-se com a 



A divergencia na distribuição das leis e a inserção n'uns codices de certos 
estatutos que em outros se omittem, sendo alguns até de Egica, devem si
gnificar alguma cousa mais do que erros vulgares de copistas, mas involun
tarios ou originados só na incuria. A lei 1,. lit. í , íiv. 2, promulgando uma 
compilação nova, é allribuida, como dissemos já, n'uns exemplares a Ervi-
gius, n'outros a Recesvinlus, e não vem completa em todos. Isto pôde expli-
car-se por negligencia de quem as copiou; mas será suflícienle a explicação 
para o facto de existirem apenas em tres codices, e separadas, duas leis de di
verso auctor, Recesvintus e Ervigius, promulgando cada uma a sua collecçao, 
com a circumstancia de que a lei de Recesvinlus (e dizemos de Reces
vintus porque a propria lei, segundo a transcrevem os ires codices, declara 
quem é o seu auclor) difiere notavelmente da lei quo decretou uma nova com
pilação e que alguns exemplares attribuem também a Recesvintus? Não deverá 
antes suppor-se que n'aquellas tres copias quizeram incluir tanto a lei de Re
cesvintus como a de Ervigius, trasladando-as de duas collecções distinctas, 
ao passo que nos outros manuscriptos se entendeu bastante inserir só uma 
lei de publicação do código? E não parece inverosímil que a compilação offi
cial mais moderna conservasse a constituição, em que tivesse sido promul
gada a compilação legal que a precedera? Por outro lado, o tit. 3 do liv. 12 
falta em quatro codices que foram cotejados para a edição de Madrid, e n'estes 
entram os mais antigos; e ao mesmo tempo a inserção de decretos dos con
cilios toledanos, como Primus Titulas, apenas se encontra nos transumptos 
Complut. e S. J. R. 

Todas essas circumslancías geram a suspeita de que o código dos visi
godos, como elle existe impresso, não ú só o traslado infiel de uma qualquer 
compilação official, é antes o amalgama, por assim dizer, de todas as compi
lações modernas, feito por diligencia particular. O curto inlervallo, que me
diou entre as ultimas reformas, torna plausível a supposição de que (tenlia, 
ou não, existido uma collecção feita por Egica), devendo ser ainda vulgares, 
no reinado que se seguiu ao de Ervigius, as copias da compilação não só 
d'este mas até de Recesvintus, haveria quem as aproveitasse para lhes inter
calar as innovações introduzidas por Egica, eisto porque os traslados authen-
ticos importariam maior dispendio, e obter-se-hiam com maior difficuldade. 
E assim se multiplicariam as collecções e as discordancias em que ellas 
abundam 

Mas deverá acceitar-se a conjectura de Bluhme quanto á absoluta inexis
tencia de uma compilação feita por Egica? A falta, notada em lodos os codi
ces conhecidos, de vestigio directo de uma lei, que promulgasse o novo có
digo2, reforça de certo a opinião do laborioso investigador do direito dos 
visigodos, quando vemos terem escapado á destruição dos séculos os decretos 
que publicaram compilações mais antigas; mas as razões, que occorrem em 
contrario a essa opinião, lòm para nós grande peso também. Sendo incontro-

mesma leüra, á margem da lei 2, tit. 5, liv. 2, a seguinte nota: «Inlromissa lex in lib. n. 
tit. v. era ir. Flavius gloriosi Egicani Régis.» (Forum judicum, pag. 28, nota 5j. 13 no Emi
lian., antes da rubrica da lei 17, tit. 5, liv. 2, ha maisuma nota, da mesma leltra do códice, 
que diz assim: «Intromissa lex isla in libro secundo, lílulo quinlo, era quinta» (Ibid., 
pag. 31, nota 7). 

1 Qualquer que seja a interpretação da lei 9, tit. I , liv. 2, e postas de parte as consi
derações que occorrem sobre o seu alcance em lempo de Egica, é obvio que o uso de co
pias particulares, ou do codito ou de leis avulsas, para o estudo do direito ou para a sua 
applicaçâo na vida civil, havia de ser muito mais commum do que o de traslados aulhenti-
cos, em todos os casos em que era possível dispensai-os. 

2 Zur texteskritik, pag. 16. 
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Versos, como observamos já, os dois factos de se ter tratado da revisão das 
leis no pynodo de 093 e de se ter effectuado a revisão, é dilBcil de acreditar 
<jae deixasse Egica de seguir o exemplo dos seus antecessores, ulio reduzindo a 
>um corpo de direito a reforma por elle realisada; e a favor d'esta coordena
ção parece até poder invocar-so, como já notou LanJizribal o testemunho 
•do próprio Egica, declarando elle no exordio da lei 13, tit. 5, liv. Cf haver 
ífHroduzido na mesma ordem, em que fôra primitivamente collocada, uma lei 
justissimamcntc promulgada e injustamente supprimida*. Demais, se não che-
god a haver uma compilação offirial, se o que existe, depois de Ervigius, é 
apenas o resultado de trabalho particular, não se descobre motivo plausível 
para que os curiosos se limitassem a intercalar nos manuscriptos os estatuios 
de Egica, e não inscrevessem igualmente os de Wiüsa, salvo se nenhuns es
tabeleceu, o que é hypolhese líifíieil de admillir, porque n5o foi tão curto o 
reinado, nem parece haver sido tão estéril, que não se deva suppor ter este 
Tei legislado tamliem3. E comíudo, c apenas em duas constituições, e n'al-
guns exemplares sómente, que Witisa lignra como legislador, mas conjun
tamente com Egica; uma é a $-0.3 do t i l . 7, liv. íi, que só em duas copias 
traz também o nome de Wítisa, e por este motivo se acha no texto do código 
<om o nome único de Egica; a ouíra 6 a 2.a do tit. I , liv. G, que um exem
plar atlribue a Egica e Witisa, mas que na maioria d'elles passa por ser de 
•Chindasvinlus. E obset vai'emos de passagem que o argumento em que se funda 
kardizaba!, entendendo que a collecção feita por Egica ha de fixar-se no in-
íervallo decorrido desde que Witisa foi associado ao governo, 698, por se 
-encontrarem na compilação algumas íeis, ainda que poucas, de Witisa em 
«ompanhia de seu pae*, nãn colhe realmente, porque assenta na liypothese 
que a confrontação dos codices nos diz ser a menos provável. 

Existe na collecção impressa em i8i3 (liv. 9, l i t . ( , lei 21), como já no
támos, uma constituição que os editores encontraram apenas em quatro co-
•dices3, e atlrihuida a Egica om todos clles, lendo data unicamente cm um, o 
legionense, que a põe no anno decimo sexto do reinado. Na versão castelhana 
aéha-se também esta lei, e no logar correspondente ao do texto latino, mas 
mão designa auctor, e ahi a sua data ê do annoxm do reinado. Se esta é a 
verdadeira e o estatuto pertence a Egica, deverá ler sido promulgado desde 
24 de novembro de 099 alò antes de 14 de novembro de 700, em que se diz 
croado Witisa0; e porlaulo a collecção, se chegou a ser oííicialmente publi
cada e se a consliluição, a que nos referimos, não foi intercalada depois, pôde 
tar-se, como entende Lardízabal, no tempo em que Witisa estava associada 

1 Diec. cíl., png. xxxvi. 
2 . . . «invemmns himc, lî em iusfissime edilnm, iniusfe abrasam; et iJco . . . ego 

Flavius Egica Hex ipsis Vfrltis, i|)sisquc seiKonliis Wo dudum earn lícram (n-(tine.iiUroJumM 
•ipio dntluni illnin pra<n¡am iudieii principalis aurtoritas conlocavit, quae sic iiicipil: Su-
alerio/i IPUC» ele. (Î orum juflicum, pag. [)0, nota \ ) . O exoniio acha se em Legion., To-
led. gdt, S. i . It. e l^nl. A lei 13, lil. 5, liv. 6, ú atíribuida geralmente a ílecesvintus, 
menos no Legion, que tlie cliama antiqua. Na edipSo de l'ilhoens 6 attribuida a Jtcds.j & 
contém o exordio do Kgtca; em t.iud. e Caticiani incíue tanibem o exordio, mas díz-Se 
4e Egica. 

3 Sisando a Ksp. Snpr., n, png. (03 e 194, reinou Witisa, depois da moríe do paa, 
ilesde 702 até principia dt- 711. Observa com razSo Lardizabal, Disc, pag. xxxiv, que, parti 
•o jtilçamenlo do reinado de Wilisa, £ muito mais valioso o testemunho, a bem dizer ocular, 
•de Isidoro Pacence, que faz elogios i adminislraçíto d'essc rei, do que o de todos os escri-
ptores modernos, que nos pintam o reinado com tíío diversas e abomináveis eôres. 

" Disc, eit-, p:>{!. xxxiv, 
'J Legion., Toled. pol., S. J. It. e Complut. 
G líüj). S^LT., ii, pag. 18". 
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a sea pae na regencia do paiz, e foi dos últimos actos do governo de Egica. 
•A omissão do nome de Witisa na inscripção das leis explica se, íalvez, pela 
razão de que os direitos inagestaticos pertenciam só a quem cingia a coroa; 
e parece ter precedente no reinado de Chindasvíntus, porque também este as
sociou o filho ao governo, mas não resta exemplo de que o nome de Uecés-
\ inlus figurasse na promulgação das leis conjunctamente com o do pae. 

Dos dois reis, ÃVitisa e Rodrigo, que depois de Egica oceuparam amda 
o throno, não consta que nenhum deixasse vestigio de esíalnto propriamente 
seu em qualquer dos codices latinos, que transmilliram á posteridade o di
reito dos visigodos; apenas n'mna copia da traducção castelhana, e quo se 
suppõe escripia no século xv1 (códice terceiro do Escurtal), é altrihuida a 
Rodrigo a lei 12, Lit. 2, liv. 7. Assim, tudo induz a acreditar não só que no 
fim do século vu estava feita, oíTiaaimenle ou não, uma collecção nova de 
leis, em que se comprehendiam as reformas decretadas por Egica, se não 
{jue foi essa coordenação a ultima, e perianto foi por ella que depois da 
ruina do imperio visigothico, em l i I ou 713, continuaram as suas leis a ser 
invocadas na .Peninsula*. 

Pelo influxo geral que haviam de exercer na sociedade as reformas ope
radas na legislação dos visigodos no periodo de 042 a 072, sobrelevam etlas 
em importancia a todas as innovações que se lhes seguiram, e, além de serem 
as mais profundas, vemol as mantidas em grande parte na ultima compilação. 
A fusão legal das duas raças, quer impondo-lhes o legislador um código 
commutn, quer facultando-llies entre si a instituição da familia, è obra d'esse 
periodo, como observámos n'outro logar; c os estatutos de Chindasvíntus 
e Hecesvintus, que a ultima reforma conservou ainda, mostram pelo seu nu
mero a estabi/ídade do direito que os dois monarchas constiiuiram. 

Quando chegue a realisar-se a nova edição das leis visigodas, ha tanto 
tempo esperada na Allemanha e para a qual se têm ahi reunido, como ó no
tório, elementos importantes, será possível, talvez,.pelo exame dos codices 
que se affirma comprehenderem as collecções de Recesvinlus e de Ervigius, 
.avaliar com certeza as diflerenças essenciaes das diversas compilações, des
cobrir a chave do enigma que, em relação á chronologia das constituições, 

n o s oííerecem as edições existentes agora, e ver, emfim, esclarecida a his-
• loria do direito dos visigodos, ainda hoje envolvida em espessa obscuridade3. 

Na falta, porém, d'esse recurso, temos de nos resighar a proèéguir na ana
lyse, que encetámos, continuando a usar do mesmo processo empregado ató 
aqui. 

As palavras, que já citámos, de Egícá, deixando de fazer mençSo de le-
. gislador mais antigo do que Chindasvíntus, quando incumbe ao synodo 

de C93 a revisão das leis, inculcam a probabilidade de que na collecçSo então 
em vigor e nas precedentes, desde Chimíasvintus, estivessem já omiltidos, 
«m geral, os nomes dos auctores das constituições, que pertenciam origina-

' riamente a outras eras; e esta omissão pôde explicar-se ou porque taeâ, leis, 
«m resultado da sua reforma, deixavam de ser em tudo as mesmas que ha
viam sido promulgadas pelos auctores primitivos, ou porque se tinham ido 

1 Fuero juzgo en latin y castellano, prologo, foi. 3. 
2 Lardizabal, Disc, cit, pag. xxxiv e xxxv; Esp. Sagr., n, pag. 184 e seç. 
3 Oá exemplos de intercal ajiles introduzidas success! va mente em duas leis, aprésenla-

• tios por Bluhme (Zur texteskrilík, pag. 25 a 28), que os lirou das compilares de Heces
vintus e (le Ervigius, dito já alguma idéa do grande alcance da pablicaçáo dos codices, em 
•que se contém essas coHecçdes, e explicam até certo ponió a con/usáo geral quanto âos 

- auctores das leis, havendo estatutos em que pozeram rnao differeníes mo.iarchas. ' 
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buscar directamente ao Breviario de Marico, servindo-lhes de molde as con
stituições dos imperadores e os mais elementos de que se havia formado a 
lei romana dos visigodos. 

A conjectura, que deduzimos dos termos em que falou Egica ao synodo 
de 693; nao tem só este fundamento; outras circumstancias a vêm reforçar. 
Ha no código dois estatutos apena? que declarem expressamente os nomes 
dos ãuctores de outros, a que se referem, anteriores a Cliindasvintus; um é 

• de Sisebutus; citando a Recaredus1, e o segundo é de Ervigiusreportando-se 
a esse mesmo de Sisebutus2. Além d'isso, naepigraphe as leis nao designam, 
na maioria dos exemplares, auctor mais remoto do que Chindasvintus, e ainda 
no menor numero d'elles serão onze ou doze, quando muilo, as constituições 
que não estejam n'esse caso3. 

Alguns estatutos, com probabilidade de pertencerem a Chindasvintus, 
•parece igualmente indicarem que era pela denominação de antigas que se 
aponlavam na locução official as leis anteriores a 642, já porque elles não 
declaram os auctores das constituições que evidentemente reformam, das 
quaes temos citado exemplos, já porque contém phrases como as seguintes, 
allusivas a leis que vão emendar: «promúlgala sa/tctio juris ardiqui», ua 
lei 13, t i t . 4, liv, o, lei a que o Breviario não serviu de fonle, pelo menos 
de fonte próxima4, e que é sem duvida a substituição de outra já incluida 
em compilação precedente^; «fro eo quod avtiqua lege decretum est», na 
lei 18, l i t . ] , liv. 9; «.priscae kgis auctoritate fuerit conslilimm*, na lei 4, 
tit. 1, liv. 10. 

Em relação ao tempo de Recesvintus deprehende-se que o facto era o 
•mesmo. N'uma constituição d'esse rei notámos a expressão «leges quas mtt 
ex antiquitate imie novimus, mtt lenemus6; e a lei 2, tit . 5, liv. 3, Reces
vintus no maior numero dos codices, manda, no caso de que trata, que se 
transmitía a herança áquelle a quem «priscarum legim sandio legitimam 
siiccessionem indulgel*. Para os tempos posteriores lembraremos a existen-

1 Lei 13, tit. 2, iiv. 12, sobre os escravos chrislííos vendidos ou emancipados por ju
deus. A lei nao tem auctor nem nota na maioria do£ exemplares, mas Card., S- J. H. e Lind. 
attribuem-na a Sisebutus, 612-621, a quem, aliás, se pótle aflirmar que pertence, porque 
o declara a lei i% lit. 3, liv. 12. 

2 Lei 12, tit. 3, liv. 12, prohibindo aos judeus que tenliam escravos cbrislãos. Também 
esta n;To tem nota nem auctor na maioria dos exemplares, e só Card.. Esc. I.0 e Lind. di
zem.ser de Ervigius; mas é d'etle, porque nol-o atiesta o canon, ix do synodo de Toledo 
de 681. 
. 3 A JieccíH-fiíius, 586-601 (se é Ueccaredus I), attribue-se no Emilian, a lei 2, tit. 5r 
liv. 3 (nas edições de Pitlioeus, Lind. e Canciani o nome do auctor da lei está indicado com 
a sigla ficlids.); no Legion, a lei S, tit. S, liv, 6, acciesceiítando, porém, antiqua; no S. J. R. 
a lei-2, tit. 1, liv. 12, e talvez no tit. 2, liv. 12, as leis G, 9, 10, cujo auctor é Reccds., e 
12 (em Lind. é a lei H a tem Rcds., o não Rccds. como traz a edição de Madrid), cujo 
auctor é Rccds. Bluhme diz que é Rcccaredus U, que o códice de Reims menciona por duas 
vezes (Zur texteskritik, pag. 18). Este reinou em 621, e parece que só alguns mezcs (Esp. 
Sagr., ir, pag. 207). 

A tíundemarm, 610-612, attribue se a lei li), tit. 2, liv, 4, em Pith., Lind. e Canciani 
A Sisebutus, 612-621, em Card, e S. J. R., e nas edições de Pith., Lind. e Canciani, é 

attribuida a lei 13, tit. 2, liv. 12, quejá dissemos perteucer-lhe sem duvida nenhuma; no 
Legion., S. J . II., Complut.,' e nas ed. de Pith., Lind. e Canciani, a lei l i , tit. 2, liv. 2. Se
gundo Bluhme, log. ci(., o nome de Sisebutus apparece duas vezes no códice de Reims. 

A Siiintls. e Suinds. (Swintila?, 621-631) no Legion, a lei 3, tit. 3, liv. 4, Suintts., ac-
creseentando antiqua noviter eméndala, e a lei 1, tit. 4, liv. 4, Suinds., accrescentando an
tiqua. 

4 Não vem referida em Haenel, Lex romana visigolhorum, pag. 466. 
-'* íiiulirne, fragmento, pag. ííi, const. 287. 
fi Fórum juilieum. pag. 5, nota 9. 
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cia de uma lei attribuida a Wamba, onde se lê, como vimos a outro propo
sito, «superióri lege antiqua cemttit institutio1». 

Assim, a designação antiqua, com a qual são indicados algnns decretos 
na sua epigraphe, poderá talvez, abstrahindo dos erros das copias, attribuir-
se aos próprios reformadores2. E correspondendo diversas leis do código, 
denominadas antigas na maioria dos exemplares, a leis contidas no palim
psesto de Paris, 6 claro que não só a constituições que desde Chindasvintus 
se tinham ido buscar directamente ao Breviario foi dada a qualificação de 
antigas, mas deram-na ainda a outras que em tempos mais remotos haviam 
sido sanecionadas para a gente goda, e algumas das quaes de certo os pro-
mulgadores primitivos tiraram também do Breviario. 

Ha comtudo exemplos de se designar o auctor da constituição; que se de
clara antiqua. Citaremos a lei 7; tit . 3, liv. 3, que tem essa declaração e é 
attribuida geralmente a Ghindasvintus. Nas notas referem os editores de 1815 
outros exemplos semelhantes, mas aquelle é singular em não ler indicação 
de haver discrepancia n algum traslado, posloque na verdade discordem as 
edições anteriores, que lemos citado, onde a lei é simplesmente antiqua. 
E estabelecendo a lei romana dos visigodos3 que prescreva por cinco anrios 
a aceusação, que o código manda alli prescrever por trinta, a nota antiqua 
parece caber bem á lei, para indicar a sua origem, e serviria o nome do rei 
para attestar que era essa uma lei reformada e quem fôra o reformador. 
Mas convém advertir que os exemplos análogos não se limitam a constituições 
emendadas por Ghindasvintus ou Recesvintus. Km estatutos, que se dizem 
mais modernos, se encontra n'alguns exemplares, junta ao nome do auctor, 
a nota ou antiqua ou nooiier eméndala '•; como lambem ha exemplo de fallar 
qualquer d'essas notas em lei reconhecidamenle moderna, mas que em parte 
conflrma, em parte substitue uma constituição anterior a Ghindasvintus. For-
nece-nos o exemplo a lei 12, tit . 3, l iv. i % na qual um decreto de Sisebulus, 
e que parece íer já sido emendado n'outro tempo-1, é restabelecido por Ervi-
gius com alguma alteração0. 

1 Ibid., pag 147, nofa 3. 
2 Isto infei'e-se também das observações de Blulime (Zur texteskrilik, pag. 21). 
3 Cod. TJieod., liv. 9, lit. ID, const. % iníerprelalio, 
1 Lei 4, tit. 5, liv. 2, attribuida em Línd. a Egica, e com a nota antiqua. Lei 3, tit. I , 

liv. 6, attribuida em Lind. a Egiea, e com a nota novüer eméndala. Esta na ed. de 1815, e 
segundo o códice Yígilano, é a 32 do tit. t, liv. 2 (Fórum judícum, pag. lü, e 79 nota 3). 

Nos codices Toledano gothico e Legionense ha duas leis attribuidas a Egica, as quaes 
adiante do nome tém «Nova»; ambas se encontram também em Card, e Lind., n'aquelle 
nSo sabemos se com a mesma nota, n'este sem ella (Forum judicum, pag. 7, nota 4). Attri
buidas a Egica, addicionada a nota antiqua, encontram-se mais: em Card, a lei 4, tit. 5, 
liv. 3; no Legion, e no Esc. %0 a lei que é a 4.* do lit. 2, liv. 10, na ed. dc 1815 (Fórum 
judicum, pag. 147, nota 3, onde, todavia, a epigraphe, talvez por erro tie imprensa, diz o 
contrario do que a da lei 4, til. 2, liv. 10). E a Egica e Vitisa, com a nota antiqua, attri-
bue o Legio». a lei 20, íít. 7, liv. 5. 

Com o nome de Ervigius e a nola antiqua acham-se no Legion, a lei 7. tit. 4, liv. 2, 
a lei 20, tit. 2, liv. 4, e a lei que se transcreve na ed. de 1815, pag. 15, nota 17. E com o 
nome d'esse reí e a nota noviter emendata vêm no Card, a lei 16, tit. 1, Hv. 9, e a lei 9, 
tit. 2, liv. 9. 

Finalmente com o nome de "Wamba e a nota antiqua traz o Legion, a lei 7, tit. 1, liv; 5. 
5 « praesertim quum hoc in primaeva tantummodo editione legis ipsius, quum ad fidem 

primitus vocarentur, illis (iudaeis) videatur íuisse concessum ». 
6 A lei prohibe que os judeus tenham escravos chrisUEos, e é esse igualmente o intuito 

de um dos decretos apresentados por Ervigius ao concilio xu de Toledo, e por este appro-, 
vados no canon ix. O concilio os leve reunido desdo 9 alé 25 de janeiro de 081, como dis
semos já n'oulro logar, e por consequência o praso que a lei marca, para os judeus pode
rem vender os seua escravos chrislãos, a primo anno regni nostril id est, a kal. febmarii 
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Se um ponto a attender na reforma, que se propunha fazer Egica, era, 
-como elle mesmo dizia, o direito estabelecido desde Chindasvintus até Wam-
-ba, não usando Egica de palavra equivalente a antiga referindo-se á legis
lação que pertencia a esse periodo; se as leis não ficavam todas sendo attri-
buidas ao ultimo compilador, como se vê da collecção impressa, onde os no
mes dos legisladores que apparecem mais vezes são Chindasvintus e Reces-
vinlus; è concludente admittír que a indicação antigua foi adoptada 
officialmenle na ultima reforma, para apontar as constituições cuja origem 
remontava além de Chindasvintus, seguindo-se a tal respeito o mesmo me-
Ihodo que observaram esse rei e os reformadores que lhe succederam4, como, 
em relação ao direito, se conservaram em tão larga escala as constituições de
cretadas no intervallo de 642 a 672. E transcrevendo-se na collecção do tempo 
de Egica os nomes de Chindasvintus e Recesvintas, é sem duvida inadmissí
vel suppor que se desse a classificação de antiga a qualquer lei, cujo auctor 
fosse mais moderno do que elles; accrescendo que uma tal classificação seria 
inverosímil em relação ao tempo de vinte e oito annos apenas, que tantos fo
ram os que decorreram desde o fim do reinado de Recesvinlus até que Egica 
•deixou de governar. 

Quanto ás conslituições que não t£m indicação nenhuma, é impossível 
para nós alcançar com certeza a significação da falta, desde que nas leis dos 
últimos reformadores se não guarda uma fórmula constante, ora designando-se 
O auctor da lei, ora juntando-se ao nome a nota antiqua, ora omittindo-se 
ambas as indicações ou só alguma d'eilas. A explicação mais provável é que 
também n'isto os erros das copias hajam criado diificuldades ao estudo do 
-código; e como amostra da nenhuma confiança que deve merecer a falta de 
nota antiqua, para ajuizar da origem do estatuto, basta citar as leis do t i t . 1, 
liv. 4, entre as quaes, apezarde Iodas serem (iradas do Breviario, copiando, 
a bem dizer litteralmente, o t i l . 10, liv. 4, das sentenças de Paulo2, umas ve
zes só as sentenças, outras vezes as sentenças o a inlerpretatio, ha tres leis 
que nenhum códice qualifica de antigas, cmquantò as mais têm antiqua em 
quasi todos os traslados3. E cumpre ainda ponderar, a proposito do estado 
deficiente e confuso em que passou para a imprensa a legislação dos visigodos, 

-quantoé para duvidar que as conslituiçSes de Egica sejam apenas as que denota 
a compilação, não parecendo crivei que, emprehendendo elle fazer uma re
forma geral, se limitasse a muito pouco móis do que a transcrever as leis dos 
seus antecessores, aliás recentemente compiladas. A lei 1, l i t . 1, liv, 2, Ervi-

- gius, e os termos em que se propunha aos concilios a revisão das leis demon
stram assaz que foi sempre muito menos restricto o intuito dos reformadores. 

Na redacção das leis visigodas, communs ásgenles goda e hispano-romana *, 
predominaram dois elementos principaes; o direito romano e a influencia do 
clero. 

confirma lambem que o estatuto seja de Ervigius, ungido a 1{ de outubro de 680, porque 
está dentro do primeiro anno do reinado; e começa a correr desde i de fevereiro, porque 
a approvaçíío da lei pelo concilio se verificou em janeiro. E imporia observar que nSo consta 
de reinado nenhum, entre os visigodos, que principiasse a i de fevereiro, o que também 
concorre para que a interpretação da data possa ser a que seguimos. 

1 No fragmenlo publicado por Bluhmeas constituições nem indicam nome, nem têm nota. 
2 Haenel, Lex [{omana Visigoth.; Lardizabal, Disc. cit.. pag. nr. 
3 Na ed. de Lind. lem a nota antiqua uma d'essas Ires, que na ed. da Acad. Hesp. n5o 

a tém, mas falta a nola em quatro leis. 
4 Dizemos hispano-romana porque, ao tempo em que Chindasvintus fundiu n'uma le-

pistapSo única o direito particular das duas raças, o dominio dos visigodos ao norte dos 
.'Pyreneus eslava limitado, como é sabido, a uma pequena parte da Galha meridional. 
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Alarico I I , tendo feito reduzir a um corpo de leis o antigo direito da raça 
vencida, havia promulgado em Tolosa no anno XXII do sen reinado, isto è, 
segundo a opinião mais vulgar, em 506, o código particular dos romanos que 
lhe estavam sujeitos, constituído com Íeis dos imperadores c escriptos dos 
jurisconsultos, juntando-se aos textos, nos casos em que se entendeu neces
sário, uma intevpretatio que servia ou para os commentar, ou para os accom-
modar ao estado do povo a que a nova compilação era destinada1. Se n'esta 
entrou também.algum elemento puramente visigolhico, o quinhão que lhe 
pertence é, sem duvida, muito diminuto2. 

É incerta a primitiva denominação do código, mas designa-se geralmente 
por Breviariiis Aniani, do nome do referendario que o subscreveu, ou Bre-
viarius Alarici, ou Lex Romana visigothorum*. 

A parte considerável, que ao direito romano cabe no direito geral dos visi
godos, é tão manifesta, á mais leve confronlação, que nem carece realmente 
de ser demonstrada; e foi da legislação do Breviario, com muita probabili
dade, que se extrahiu todo esse direito imperial que passou para as leis vi-
sigothicas*. Assim, o Fórum judicum representa em grande escala a influen
cia das leis romanas; e são eslas, portanto, que vêm a constituir remotamente 
a fonte principal do primitivo direito, porluguez. Esse influxo na legislação dos 
visigodos descobre-se até no fragmento, que nos resta das leis particulares 
<la raça vencedora5; e ainda no código comrrmm, apezar de proscripta a a]-
tegação de leis romanas, não só é expressa a allusão a estas, a proposito do 
quantitativo dos dotes, mantendo a sua observancia conjunctamente cornado 
código6, senão que n'uma lei de Sisebutus, tratando dos escravos christãos 
possuidos por judeus, conservou o compilador as seguintes palavras: «adci-
vium romanorum privilegia transiré debeanl»7. 

A influencia do clero reflecte-se também de modo que não dá logar a ne
nhuma duvida. Já vimos que os concílios eram ouvidos sobre a reforma geral 
da legislação, e sobejam no código os exemplos de referencias ás leis divinas 
e aos cânones8. Desde a conversão solemne de Reccaredo, 589, pôde dizer-se 
que a sociedade romano-goda foi dominada pelo clero. Ajurisdicçãocivilexer-
ciam-na também os ministros da Igreja, a bem. dizer em todos os casos; e os 
bispos reuniam ao cargo de prelados o de juizes de appellação nas provincias 
mais afastadas do poder central9. Mas esla materia ha de ser tratada n'outPO 
iogar. 

1 Savignv, Hist, du droit rom. ou moyen age, frad. franç., n, chap. 8; Ilaenel, Lex Ro
mana Visigotliorum, pag. vi c nota 7, e pag. vm e x. Na formação d'este código foram 
•aproveitados os seguintes elementos: código theodosiano; novellas dos imperadores Theo-
dosio, Valentíniano, Marciano, Maiorino, Severo; instituições de Gaio; sentenças de Paulo; 
códigos gregoriano e bennogeniano; livro i dos responsa de Papiniano (líaenel, obra eií., 
pag. vm). 

2 Benech, Mélanges de droit et d'hist., 1857, pag. 611. 
9 Haenel, ibid., pag. vi e notas. 
4 Savigny, log. cil., § 23 e 26; Haenel, log. cit,, pag. 466. 
5 Além das Íeis do fragmento a que no cod. correspondem algumas que ièm manifesta 

aEQnidade com o Bremavw, pôde invocar-se a const. 285 do fragmento, já citada por Bluhme, 
fragmento, pag. xi, como tendo a sua origem na Lei Romana dos visigodos (Cod. theod., 
lib. 2, tit. 33, const. 2, interpr.). 

e Liv. 3, tit. 1, lei 6 (o em Lind.), ChíndasvmtUB, i-iuxta quod ex legibus romanis re-
colimus fuisse decretum»; Savigny, log. cit., § 26, pag. 48, nota e. 

1 Lei 13 tit. 2, liv. í ã . Quasi de igua! modo se expressa a lei seguinte do mesmo tit. 
8 Liv. 2, tit. 1, lei 7, tit. 4, lei 7; hv. 3, tit. 5, leis 2, 3, 4 e 6; liv. í, tit. 2, lei 15; e 

outros, já cit. por Amaral, nas Mem. de Litt. 'Port., vi, pag- 154, nota 58. 
» Cod. visig., liv. 7, tit. 1, lei 1. 



Emfim, a intolerancia religiosa apparece na compilação do moderno di
reito dos visigodos com todo o seu pavoroso séquito de leis ferozes1. 

Apezar da fusão das duas raças perante o direito, a superioridade do godo 
continua a transluzir ainda das mesmas leis. A constituição 6, tit. 1, l iv. 3, 
fixando o máximo valor do dote, estabelece uma provisão especial para os 
primazes do palacio do rei e senhores de raça goda2; e os magnates do pala
cio e seus filhos cita-os outra ler como pertencendo á classe da nobreza e das 
pessoas mais poderosas3. A constituição 9, tit. 2, l iv. 9, que parece dever ser 
ou de Wamba ou de Ervigius, e especíalisa o godo e o romano comquanto 
lhes imponha uma obrigação commum, mostra que de facto não estava apa
gada na sociedade a distincção entre os que vinham de uma ou de outra ori
gem; distincçâo de que se podem ainda no código assignalar mais vestigios4. 
É tudo persuade que prevaleceu aló o fim do imperio a doutrina constitucio
nal, estabelecida expressamente nos concilios v e v i de Toledo, 636 e 638, 
can. 3 e 17, de que a eleição do rei devia recair em individuo de raça goda5. 

Depois do triumpho alcançado pelo calholicismo, que seguiam os hispa-
no-romanos, sobre o arianismo, que fôra a religião dos godos, teve de passar 
meio século, approximadamente, primeiro que se estabelecesse a communi-
dade de leis e de casamentos, e ainda para a d'estes exigia Recesvintus, se
gundo a interpretação de SavignyG, uma auctorisação especial do delegado do 
rei. A revolução religiosa não bastara a constituir uma só sociedade. E sendo 
incontestável que muitos usos germânicos, embora contrarios ás leis do código 
ou não comprehendidos n'elle, continuaram a subsistir na pratica, porque os 
vamos achar na legislação e no direito tradicional dos tempos posteriores, é 
obvio que as successivas reformas, realisadas nos setenta e um annos que 
decorreram desde Chindasvintus até as invasões dos árabes, não conseguiram, 
de facto, confundir inteiramente n'um direito único as leis e os costumes pe
culiares de cada raça7. 

Como observa um escriptor moderno, imporia não esquecer que em 
quasi todas as sociedades existe, a par de uma ordem legal representada nos 
códigos, uma outra ordem extra legal que, por estar em inteira contradicção 
com aquella, não deixa de ter.igual força8. O combate judicial, o juramento 
compurgatorio, o direito de revindicta, são outros tantos costumes de origem 
germânica, transmitlidos ãs gerações seguintes, mas de que a lei dos visigo
dos conservou raríssimos vestigios, e tão tenues que mostram bem quanto a 
lei escripia os reprovava0. Dos chamados juizos de Deus, apenas o da agua a 
ferver se encontra no código, e n uma lei única10. A prova do juramento, com-

1 Liv. 1% lit. 2 e 3. 
2 «quicumque ex palatii nostri prim ali bus, vel seniorilms gentis gotonm». Chindas

vintus, antiqucij na maioria dos exemplares; no Toled. got. sem aur.lor e sem nola; Card., 
lies; Legion, accrescenla ontiqua noviter tmenàata, c dala a lei do terceiro anno «.regni 
nostri Recesvivdi Hegis. fim 080.» Em Lind. a iei é a 5.il do til. 

3 Liv. 6, (it. 1, lei 2, Chindasvintus. Legion, acerescenla antiqua noviter emenâata, 
e Lind. iVii. EM. No Toled. gol. a lei nào leni auctor nem nota; e S. J . B. attribue-a a 
Egiea e Vtisa. 

* Por exemplo, liv. 7, tit. 4, lei 2; liv. 10, tit. 1, leis 8, 9, 16. 
5 Cod. visig., primus titulus, n.0i 5 e 8. 
G Hist, du droit rom., cit., n, pag. 48. 
7 Herculano, Opúsculos, v, pag. 288 o seg. 
8 Fuste! <3e Coulanges, Hist, des insl. polit. de 1'anc. France, i, pag. 2U. 
9 Meyer, Insl. judiciaires, i, pag. 51, 308, 332 e 387; Muñoz y Romero, Discurso ante 

la Real Acad. de la hist., Madrid, 1860, pag. 8, e Apéndice Primero. 
i" Liv. 2, tit. i, lei 32. Em Lind. e outros esta lei é a 3.» do tit. 1, liv. 6. 
Em tempos anteriores á primitiva redacção do cod. o próprio clero da Peninsula ad-
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quanto admiltida em varios casos era recebida, geralmente, só em ultimo 
logar, e na falta de outra qualquer; e por isso não havia de ser frequente o 
uso do juramento compurgatorio, se de feito a lei o reconhecia2. Quanto ao 
direito de revindicta, a lei parece condemnaí-o formalmente3. 

E comtudo, n'uma doação á igreja de Oviedo por Ordonho I , em 8o7, re-
conhece-se expressamente a legitimidade da prova da agua a ferver4; e o 
concilio de Leão de 1020 admilte não só esta prova, mas também a do com
bate judicial5, sendo trivialissimo nos costumes e nos foraes o uso do jura
mento compurgatorio, assim como vemos o direito de revindicta resistir até 
o século xiv aos esforços repetidos do poder central para o debellar. 

Cumpre, todavia, não dar a esses costumes um caracter exclusivo de qual
quer outra origem que não seja germânica, salvo quanto á generalidade cora 
que predominaram entre os barbaros, porque, de fado, essa é que não se 
encontra em outros povos que os precederam. Os exemplos de provas, re
presentadas na antiguidade pelo combate singular, pela agua e pelo fogo, são 
pouco vulgares seguramente, mas indubitáveis6. Comtudo a mesma genera
lidade não falta no direito de revindicta entre os árabes, porque a composição 
pecuniaria, que não é outra cousa senão a modificação de um tai direito, está 
estabelecida na legislação mussuímana7. 

O código visigothico regula o direito civil e criminal, e só indirectamente 
trata dos funccionarios, que sob as ordens do rei intervinham na administra
ção da monarchia, ou se refere á fórma por que era exercida a administração. 
A luz que nos fornece sobre esses pontos, ainda que escassa, não deixa, po
rém, de subministrar noções importantes acerca do poder soberano e da er
ga nisação do paiz. 

mittia a prova do fogo. O synodo de Saragoça du 392, can. n, mandou que as relíquias, 
encontradas em poder dos arianos, fossem levadas ao bispo e passassem por aquella prova. 
«Statuit sancta Synodus, ut Reliquiae, in quibuscumque locis de Ariana haeresi inventae 
fuerint, proiatae a sacerdotibus, in quorum Ecclesiis rcperiunlur, Ponfificibus praesentaíae 
fffne probentur. Quod si a quibuslibet occulEatae fuerint, & deteguntur, a sacrosancto Ca-
Úiolicáe Ecclesiae coelu segregentur». Aguirre, Colt. max. concil., ed. 1753-1795, m, 
pag. 303-

1 Por exemplo, liv. 5, tit. 5, leis 1, 2 e 7; Mv. 6, tit. 1, lei 2. 
2 Argumento deduzido da lei 21, tit. 1, liv. 2 (Davoud-Oghlou, Hist, de la législ. des 

anciens germams, i, pag. Ho). 
3 Liv. 6, tit. 1, lei 7 (Ibid., pag. 9). • 
1 Esp. Sagr., xxxvir, Ap. 10, pag. 327; Muíioz y Romero, Fueros Municipales, pag. 22 

in fine. 
5 Art. 19 c 40, nas Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. 5 e 9. Ainda nos principios 

do seculo xiv se encontra vestigio da pratica em Hespanha da prova do fogo e da agua a 
ferver; é no synodo de Valladolid de 1322, can. 27, que prohibe o seu uso sob pena de 
excommunhão. A prova do combale singular estabelece-se, tanto para os cídadííos dos con
celhos como para os'fidalgos, no tratado de paz, de 1206, entre os reis de Castella e Leão. 
Esp. Sagr. xxxvi, Ap. 62, a pag. CXXXVHI. 

6 Tito Lívio, liv. 28, cap. 21, cit. por Saint Hilaire, Hist. d'Esp., i, pag. 45, nota; Le 
Gentil, Essai hisforíque sur les preuves, pag. 198 a 201, e pag. 393 a 398. 

1 Précis de jurisprudence musulmane selon le rite Malékite, trad, de l'arabe par M. 
Perron, v, pag. 348 e seg. Malek morreu em 795 (ibid., i, pag. xi), e o seu rito foi o que 
vteorou na Hespanha sarracena quasi desde os primeiros annos do seculo ix. Ê o que re
sulta da comparação das datas em Gayangos, History of the Mohammedan Dynasties in 
Spain, n, App., pag, LXXXHI, e em Perron, obra cit., i, pag. ix. 
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TITULO II 

Direito oonsuetudinario e fomes 

Ura dos caracleriscos da idade media, quanto á jurisprudencia, é o pre
dominio do direilo consuetudinario sobro a lei commnra. Qual pôde ser a 
(ausa d'este facto? Qual a origem do direito tradicional? 

N'um paiz onde dominou por alguns séculos a civilisação romana, é fácil 
de crer que o jugo menos duradouro da raça goda, incontestavelmente infe
rior em illustração, e que demais já havia recebido influxo d'aquella mesma 
superioridade moral dos romanos, não podia nunca apagar de todo as tradi
ções dos vencidos. E ainda que não houvesse provas inconlraslaveís da in
fluencia exercida pelo direito romano nas leis dos godos, seria mister admittir 
a hypollicse absurda de que a população, existente na Peninsula ao tempo da 
invasão dos barbaros, havia desapparecido inteiramente diante dos conquis
tadores, e que só estes ficaram occupamlo o solo, para não reconhecer como 
forçosa a conclusão de que depois da conquista continuaram a subsistir, por 
mais ou menos lempo, usos c costumes d'essa mais antiga população, do 
mesmo modo que o dominio dos romanos não pôde ter logo obliterado de 
lodo os usos e costumes, que já achou estabelecidos na Peninsula. 

Mas os efíeiíos da tradição romana não se manifestam apenas na lei geral 
dos godos; o regimen municipal, mais ou menos profundamente caraeteri-
sado, atravessando o período visigotbico e arábico, atiesta esse influxo de um 
modo indubitável, mostrando ao mesmo tempo o largo quinhão que lhe deve 
ter cabido na formação do direilo local. 

Por outro lado, os conquistadores germânicos tinham usos e costumes 
próprios, e seria inverosimil a supposição de que alguns d'esies não houves
sem resistido ao embate de uma civilisação mais adiantada. E de feito vamos 
encontrar, como jà dissemos, costumes d'essa origem no modu de ser da so
ciedade chrislã, que, séculos depois da ruina do imperio gothico, imperava 
na Peninsula. 

A dominação dos sarracenos actuou lambem, com variada intensidade, 
nos costumes dos povos que elles subjugaram; mas a diflerença da religião 
produzia por força a impossibilidade de que vencidos o vencedores se con
fundissem n'um todo homogéneo pelos seus usos e leis mais geraes, como l i 
nha acontecido com romanos c godos. As instituições dos mussulmanos en-
laçavam-se de tal modo no islamismo, que mal poderiam radicar-se entre po
vos professando crença diversa. Seria, porém, erro grave concluir d'ahi que 
nenhuma influencia exerceu na sociedade chrislã da Peninsula o dominio dos 
sarracenos; bastariam para admillir como altamente provável a existencia do 
facto contrario os muitos vestigios, que deixou de si aquelle dominio na agri
cultura o n'oufras artes, e alé no idioma dos vencidos. Mas não ha sò isso. 
O estudo da jurisprudencia mussulmana descobre-nos analogias, mais ou me
nos remotas, entre essa jurisprudencia e o direilo dos godos; as disposições 
das leis sarracenas relativas ao dote, dom nupcial, ao talião e ao preço do 
sangue estão n'essc caso a muitos respeilos1. 

assim, se ató a mesma jurisprudencia dos árabes não era em tudo op-
posla aos costumes e ao direito dos chrislãos, que aliás gosavam da liberdade. 

1 Pnícis de jurispr. musulm., jíl cit, ir, pag. 427 e seg., c v, pag. 3'i8 e seg. 
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de se reger entre si pelas suas leis próprias, nao se pôde excluir com plausi
bilidade a interferencia do elemento sarraceno na formação dos costumes, e 
por conseguinte no desenvolvimento do direito consuetudinario, posto que a-
parte que lhe cabe seja talvez a mais diminuta, pela feição especial que a dif-
ferença de religião dava a cada uma das duas sociedades, diílerença cujos re
sultados se não devem, porém, exaggerar, porque a denominação de mosara-
bes1 está por si mesma indicando que o viver dos chrístãos entre os conquis
tadores se havia amoldado notavelmente aos hábitos da raça dominante. Nem 
era raro ver cavalleiros christãos pelejando contra os defensores da cruz ao 
lado dos sectarios de Mafoma3. E não só os nobres passavam para terra de 
mouros; temos prova de que o faziam lambem os cavalleiros villãos3. 

Ainda que as leis dos godos continuaram a reger os christãos submettidos 
aos sarracenos, devia acontecer com o andar dos tempos que novos interesses, 
circumstancias diversas tornassem n'algnns casos o antigo código ou omisso 
ou obsoleto, sendo então forçoso recorrer a outros principios que vinham a 
formar a jurisprudencia local, transmittida provavelmente as mais das vezes 
pela tradição. O mesmo facto havia de dar-se nas terras sujeitas á monarchia 
que nascera nas Asturias, por mais limitadas que fossem as relações civis da 
sociedade para a qual até o século xi não se promulgaram leis geraes, pre
valecendo em toda a parte o direito local. 

Á medida que os limites do reino christao se iam dilatando, ou que novos 
moradores vinham engrossar a população de um territorio já conquistado, o 
direito consuetudinario havia de ir recebendo a feição particular de despari-
dade, que é o seu caracter principal em cada povoação. Os habitantes da terra 
que se aggregava â monarchia mantinham o seu direito próprio, e quanto 
mais duradoura tivesse sido a sujeição aos infiéis, tanto mais se havia ahi de 
sentir o elemento sarraceno; e até os fugitivos, que por quaesquer causas 
procuravam asylo no territorio onde já tremulava a bandeira da cruz, levando 
comsigo usos e costumes peculiares, não podiam deixar de exercer alguma 
acção no direito particular da terra a que se acolhiam. 

Assim, pois, a jurisprudencia consuetudinaria representava necessaria-
menle: i .0 usos e hábitos cuja origem se perde na escuridão dos tempos; por 
que n5o se deve esquecer que o governo imperial, bem longe de se oppor á 
conservação da jurisprudencia particular de cada cidade subordinada á au-
ctoridade de Roma, deixava manter, favorecia até, a existencia d'esse direito 
local em ludo o que não importava prejuízo para o povo romano4: 2.° a Ira-

1 Do árabe musta'rab, significando o homem que procura itnilar ou tornar-se um árabe 
nas suas maneiras c linguagem, e que, ainda que possa saber árabe, fala o comhido como 
um estrangeiro (The history of the moliammedan dynasties in Spain by Al-Makkan, trans
lated by Gayangos, i, pag. 419 in fine o 420). A chronica latina de Aff. VH, escripia no 
secuto xiT, diz que, depois do malogrado cerco de Coria em 1138, «Rex Texufinus abiit 
transmare in Civitatem, quae dicitur Marrocos.,., et transtulit secum muitos Cbrístianos,. 
quos vocant Muzárabes, qui habitabanl ab annis anliquis in terra Agarenorum ». Esp. Sagr., 
xxi, pag. 373, n.» (ii. 

2 Here, Hist, de Por!., m, pag. IGO e seg.; Muñoz y Homero, Del estado de las perso
nas en los reinos de Asturias y Leon en los primeros siglos posteriores a ia invasion de 
los árabes (na Revista Española de Ambos Mundos, novembro de i83i, e cm opúsculo ti
rado á parte, cuja paginação seguimos c de que se fez segunda edipao, Madrid, 1883), pag. 39, 
citando o chronicon de D. Pelayo, na Esp. Sagr., xiv, pag. 468, e o Apend. m, aliás iv, na 
Esp. Sagr., xxxv. 

J Nas confirmações e addiçOes dos antigos fóros de Leon e Carrion, feitas pela rainha 
D. Urraca em Í109, declara-se que a mulher do cavalleíro, que for para leira de mouro». 
Hito perderá o que lhe pertencer. Muñoz y Romero, Fuer. Mun., pag. 96. 

* Laferrière, Hist. ílu droit français, n, pag. 408; Ch. Giraud, Les labios de Salpensa-. 
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dição romana, mantida na lei geral dos godos e no governo municipal: 3.° os 
antigos costumes germânicos, que os legisladores não haviam sanccionado no 
código geral, mas que se conservaram com tenacidade resistindo ao influxo 
da tradição romana: 4.° a influencia da Igreja: 5 ° finalmente os costumes 
dos mosarabes e a acção constante do tempo. Mas precisar com exacção os 
costumes que remontam a cada uma d'essas origens, é intuito que suppo-
mos irrealisavel, modificados e confundidos como ellos foram necessaria
mente por um sem numero de causas diversas, que nos occultam a sua pro
veniencia primitiva. 

A falta de um poder central que estendesse a sua acção a todos os pontos 
do territorio, e ahi a conservasse firme e permanente, conslitue, a nosso ver, 
uma das principaes causas do predominio do direito local; tanto mais que as-
leis particulares de cada terra, allendendo a interesses de ordem mnito di
versa da que deveria servir de base a uma lei geral, raras vezes deixariam, 
de offerecer estimulo para se preferir o direito particular a um direito com-
mum. Mas outras muitas causas concorriam para aquclle predominio, k affi-
nidade de relações, que nos tempos modernos liga entre si os povos de cada 
nacionalidade, era de todo desconhecida na idade media, pelo menos nos seus 
séculos mais tenebrosos. Não havia communicações fáceis entre os differentes 
centros de população; a segurança publica era nenhuma; e a rudeza d'aquel-
les tempos de barbarie não pcrmillia, em geral, que o homem estendesse os 
seus sentimentos de benevolencia e protecção a outros afTectos e interesses» 
que não fossem circum scrip tos á familia e á terra a que o prendiam tradições 
e garantias de segurança e de prosperidade. O amor da patria não transpu
nha estes estreitos limites, porque o espirito colleclivo, que faz considerar* 
todos os individuos da mesma nação um todo homogéneo, era estranho á s 
ideas d'essa epocha; embora na Peninsula as causas, que originavam igual 
estado n'outras partes da Europa, fossem modificadas até certo ponto por 
«ma circumstancia particular, qual era a lucta com os sarracenos desde o s é 
culo v iu , que mantinha pela guerra de religião um laço commum entre todos 
os que professavam a mesma crença. E assim, o isolamento de pequenas so
ciedades, que pelo conjuncto de todas as causas referidas conslituia o v iver 
normal d'essa epoclia, produzia o resultado de que em cada senhorio, em. 
cada concelho, em cada terra, emlim, o direito local era diverso'. 

Taes foram, segundo nós entendemos, as circumstancias a que o direito 
consuetudinario deveu a sua origem e predominio; predominio que se reco
nhece no concilio de Leão de 10á0, artigo U.0 e 19.0, mandando-se guardai-
o costume da temr1. 

Pode ailirmar-sc afoutamente que na jurisprudencia da idade media o s 
costumes tinham cm Portugal força de lei. D. Sancho I , fazendo doação e m 
J191, ao mosteiro de S. Jorge, da decima a que era obrigada uma propriedade 

cl (íc Malaga, Paris. IH'hi, pa','. 21 e 11(5; Hcrzog, fialliae Nanboiiensis, pmmciae romanae ^ 
historia etc., Lipsiuc, iSñ'i, pag. 157. 

0 direito consneluiliiiario eslava «xpressomonlc ivconhecido na 1-cx Romana Visigoth. 
x Longa consuclutlo, quão ulililatilms pultlicis non impeJit. proU'ge servahitur.» Cod.Tlieod.^ 
v, lit. 12, const, un, intcrprclalio. O código visigolhico tainbcm sanecionou a força legal 
do direito consucliuliiiaiio. I,iv. m, fit. 4, lei 2; viu. til. S, tei i ; rx, l¡(. â, lei 6; x. tit. t 
lei 19, ele 

1 Cibrario, Kconomia Politica del medio evo, n, lib. nj, cap. i, pr. 
- Cortos do Leon y do Castilla, r, pag. 3 o 5. Uma escriptura de 857 manda observat* 

o uso da Ierra no pagamenlo da calumnia em caso de ferimentos; e tratando do que furtai-
gado, esta Mece (pie pague oito soldos, «sicttl est usus teirae». Ksp. Sagr., xxxvn, Ap. I Q 
pag. 326 para o fim c pag. 327. * 
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do mosteiro, dcciara no diploma quo o costume faz l e i ' . São muitas as dispo
sições de direito eonsueíuflmariu, que se encontram nos monumentos legisla
tivos ile AlVoeso 111, attcstanrlo a nuctoridadeda jurisprudencia tradicional nos 
jnizos da còrle, que as mais das vezes seria diversa da que se usava nos ou
tros juízos3; e é bem conhecida a phrase d'osse tempo e ainda de tempos pos
teriores, «costume he e des hi he dereyto»3. Entrava também na jurispru
dencia tradicional o direito constituido por verdadeiros respoma pnnicnum; 
e destes jurisperitos o mais antigo, de que resta memoria, ó mu chantre de 
Évora cujo nome nos ò desconhecido \ 

Finalmente as façanhas on casos julgados faziam também direito; mas, 
talvez desde o século xut, na jiirispriidennu geral de Castella só tinha força 
de lei o aresto quando o julgamento, que o constituía, havia sido dado pelo 
rei. «Otrosí es a saber, diz o Fuero Viejo, Apêndice, quo las façafías de (las-
ticlla, porque deben judgar, son aquellas por quel Roy judgó e confirmó por 
semejantes casos, diciendo o mostrando el que alega la lagaña el derecho so
bre quel Rey jndgó, e quien eran aquellos entre quien era el pleito, e quien 
causa ia vos, e qual fue el juicio quel Uey dió, e este tal juicio, en que tal 
son provadas estas cosas, e que lo judgó asi cl Rey, o ol Sei'tor de Vizcaya, e 
lo confirmó el Rey, esta tal façafia deve ser ca vida enjuicio por Fuero de 
Castiella.» E cita esta compilarão diversas façanhas, tanto sobre questões de 
honra ou desforço pessoal5, como sobre outros casos0. 

Fernão Lopes, na chronica de Fernando7, refero ainda um julgamento 
sobre questão de honra, proferido logo depois da batalha de Najara em 1307, 
pelo qual, diz o ebronista, «selivravom depois semelhantes casos quando acon-
teçiam na guerra». Com relação a Portugal pódc servir de exemplo da aucto-
ríciarle dos arestos o regimento da casa real de I I de abril de \%\%, que no 
degredo vigecimo* aponta dilíerentos casos julgados em que assenta as dis
posições alii estabelecidas9. 

Tão profunda foi a influencia exercida pelo direito consuetudinario, que 
o vemos prevalecer, a alguns respeitos, ainda depois de já não existirem mui
tas das cansas, a que a sua preponderancia se pode attribuir. No meiado do 
século xv era elle ainda que regulava a partilha dos bens entre os cônjuges, 
porque foi súmente nas cortes de Santarém de 1408 que, a pedido dos povos, 
íicóu constituindo direito geral o costume, particular de algumas comarcas, 

1 "Qmn cotisiuíludine, quo (sic) pro lege suscipitur.» Doc. para a liisl. port, n." %\. 
Semelliantemcute si: expressa I). Sanclii) It ii'inn ilocitmcnto do Dissert. Chron., i. 
App., pag. Sfii, n." ãà. 

2 Fori. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 279, n." cexx. 
3 Ibid., passim tie p:ig.' 2;iy em dianle, e signantcr ii.'" I9â e 191; Livro das leis e pos

turas, copia que possmnios, n, fob 48. 
nllem he (fircilo per cantorem cllioi'onsem c coslume» ou «liem lie cosUiintí percan-

torem elboreuseni» (Poi't. Mon. Hisl., Leg. CÁ (JOIIS., I, AíTonso III, por exeuiplo os JI.1" 61, 
131, loO, '163), ou 'litem he costume per magistriuii Jiijíauníi e j)er magislrurn Pelrum» 
(Livro das leis e postiu'as, copia, i , foi. HO). 

Níío vindo este costuma no primeiro vol. dos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., que checa 
até o fim do reinado de Aífonso III, podemol-o suppnr do tempo de D. Diniz, ou quando 
muito de D. Affonso IV, visto achar-sc no,livro das Leis e posturas, que não passa d'este ul
timo rei. 

5 Fuero Viejo, Apêndice. 
6 Por exemplo, liv. tit. % lei i , e tit. ti, lei 5*. que designamos com asterisco por 

pertencer ao Fuero primitivo, como diremos n'outro togar. 
7 Ined. de hist, port., iv, pag. 14ij. 
8 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 199. 
9 Sobre façanhas podem ver-se Partida in, tit. 22, lei 14; Figueiredo, nas Mem. de Litt. 

Port., i, pag. 61 e seg.; Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 740 in fine. 
3 
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de os casamentos se presumirem sempre feitos por carta de metade, salvas as 
disposições especiaes dos contractosNas côrtes começadas em Coimbra em 
1472 responde Affonso V algumas vezes que se guarde o costume antigo. Por 
exemplo, ácerca da prescripção das coimas diz elle que se guarde o que sobre 
isso já é ordenado, ou o que em algum logares já foi de costume antigo*. 

Ainda hoje, na legislação dos nossos dias, o costume é para alguns casos 
a lei vigente do reino3. A tendencia de cada povoação para constituir uma in
dividualidade propria é tão innata, que vemos ainda agora, apezar da com
pleta diversidade de rircumslancias que se davam n'outros tempos, cada villa, 
cada aldeia com a sua feição particular, os seus costumes próprios; e só ha 
uniformidade n'aquillo que a lei geral comprehende nas suas disposições: 
desappareça o poder que faz chegar a toda a parte pelos seus delegados a 
acção da lei commum, c o resultado será ainda o mesmo, estabelecendo se o 
costume particular em substituição da lei geral. A essa tendencia, que existiu 
sempre, acerescia na idade media a necessidade, que foi transitoria. 

Um exemplo notável da energia com que muitas vezes os villãos defen
diam o direito particular das suas aldeias contra quem ousava atacal-o, nos 
oíTerecern, quasi seguidamente, as confirmações que teve até 1234 o foral 
de Castmjeriz, dado pelo conde Garcia de Castella em 974. Alguns excerptos 
d'essas confirmações bastarão a provar o que dizemos. 

« . . . Naquellc lempo vein Diogo Peres, fez arresto nos nossos gados e 
levou-os comsigo para a aldeia do Silos. Mas nós fomos no seu alcance, en
trámos á viva força na aldeia e nas casas do aggressor, ficando mortos quinze 
homens, c depois de lermos feito um grande estrago, retirámo-nos trazendo 
os nossos g a d o s » . . . 

«N'aquelle lempo vein o meirinho da infanta D. Urraca, e lançou mão de 
penhores, que levou para o palacio da infanta na aldeia de Icinaz. Nós então 
saímos (tara os recuperar, accommetlemos a aldeia c o palacio, bebemos o 
vinho que podernos, c entornámos o resto; e qucixando-se a infanta ao rei, 
seu irm5o, este confirmou nossos f o r o s » . . . 

. . . te de outra vez fomos com Salvador(?) Mudarra em perseguição de 
um Pedrero(?) (talvez pedreiro) até Melgarejo, e escondendo-sc elle em casa 
de Gustio Uodriguez, arrombámos as portas, dêmos com o perseguido e com 
seu (ilho, e Irazeiido-os para a ponte de Filero, ahi os fizemos saltar ao rio, 
onde m o r r e r a m » . . . 

. . . *e de outra vez fomos... a Rivela buscar os penhores que nos t i 
nham levado, rompemos pela aldeia e pelas casas do conde D. Garcia, e trou
xemos â força os penhores que eram nossos» etc.4 

Exislem, reduzidos a escripto e publicados5, os costumes de diversos 
concelhos; e o que fica dito até aqui è já bastante para avaliar a importancia, 
que tóm para o estudo da historia social estes monumentos, representando 
nio só a jurisprudencia que vae íiliar-se em antigas tradições jurídicas, mas 
lambem a que foi estabelecida pelos estatuios municipaes e pelas decisões 
dos magistrados. Km Moutemór o Novo, em Alcacer e Gravão estava expres-

' (".ollecçSo de Côrtes com suas Respostas c algumas Leys que delias rezultaram. Orde
nadas rhrooologieaniouU» no aimo do 1788. Vol, ir, foi. 157 v.0 Manuscrinto que possuímos. 

* Cap. 123 dos mislicos, na Coll. cit., I I , foi. 350 v.° 
' Wjíim-s», por oxemplo, os art. 1098. 1633 e 2096 do cod. civil portuguez. 
4 Mufioí y Homero, Fuer. Muu., pag. 37 a 42. 
Também se li a narrativa d'esles successos cm Here, Hist, de Port., nr. nota 1." no fim 

do volume. 
6 Nos Ined. do liisl. port., iv e v, e nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i. 
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mámente deílarado nos Cost times quo os casos provistos no foral fossem jul
gados segundo ;is prcscripçõcà d'elle, e os casos omissos fossem decididos 
pelo prudente arbitrio dos juizes com os homens bons: disposição idêntica se 
encontra nos Costumes da Guarda estabelecendo que os alcaides julguem se
gundo o foral, e nos casos omissos como souberemNo foral de Valazim 
(1201) lè-se «et proler hoc concilium initial inter se- foros et pados quales 
voluerit». 

De todas as compilações do Costumes, que chegaram até nós e eslão im
pressas, as que parece deverem ropntar-se mais antigas contêm costumes, 
que remontam com certeza ao principio do smilo xm, e talvez ainda vão mais 
além. São estas as da Guarda e dos quatro concelhos do Cima Coa, Castello 
Bom, Caslel-Rodrigo, Alfaiates e Castello Melhor-; as reslanles, de Gravão, 
Torres Novas, Beja, Santarém e S. Martinho de Mouros, parec'o comprehen-
derem direito consuetudinario do século xiv e ainda do xm. Nos costumes 
de Gravão, escripLos talvez só no secuto xiv3, inclucm-se os de Alcacer e de 
Monleraõr o Novo, que se dizem trasladados, aquellos pelo menos, em ISG/4, 
e os d'Kvora; havendo ahi também memoria de direito consuetudinario de 
Lisboa, de um assento do tribunal da corte de 1209 e de uma lei geral de 
Í2723 . Ilcmilano'1 não julga provável que uma parle dos coslmnes de Gravão 
remonte a Affonso 111, mas entende ao mesmo tempo que o direito mais antigo 
d'essa compilação vac certamente até o século xm. Os costumes de Monte-
«lór o Novo cila-os o referido escriptor para provar fados do século xm7; 
e relativamente aos d'Evora c de opinião que foram reduzidos a cseriplo 
•nos séculos xm e M V s . AYeducção a cseriplo dos de Torres Novas altribue-
se lambem a esse periodo0; e a dos de Beja, nos quaes ha referencia a uma 
lei gerai de '1301,0, suppõe-se ler sido feita no século xiv11: os de Santarém, 
compreliendendo casos julgados em 1283, 1285 o 'H8G3 parece lerem sido 
oolligidos lambem no século xiv*3, assim como os deS. Martinho de Mou
ros, sendo estes então reformados em parte pelo magistrado da comarca13. 

Os costumes de S. Martinho de Mouros, revistos em 13'i2, oiTereceriam 
um quadro comparativo muilo inloressanlo para a apreciação do progresso 
moral da classe popular, se a revisão tivesse sido feita pelo concelho ou pe
los seus magistrados, e não por um delegado do rei, que se deve suppor mais 
¡Ilustrado e esclarecido. Comtudo, lambem sob lai aspecto não deixam esses 
costumes de ler significação, porque o fado de serem recebidas as alleraçcies 
indicadas pelo corregedor, induz a crer que não repugnavam ao viver d'aquella 
sociedade. Era ahi prohibido que se tirasse do rio qualquer corpo humano 
sem ordem da auctoridade; o corregedor altera o costume, mandando que 
se prestem os soccorros e se tire o corpo da agua, depositando-o em seguida 

1 Ined, v, pag. 378 e 4áí. 
2 Ined., v, pag. 414; Here, Hist, de Port., iv, pa¿'. 17,) o nota 2.a, 231, 23fí, nota, e 327; 

fort. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 739 e seg. 
3 Jned., v, pag. 398, nota. 
* Ibid., v, pag. 380. 
5 Ibid., pag. 394 e 393. 
6 Hist, de Port., iv, pag. 324. 
T Ibid, nag. 157. 
8 Ibid., pag. 432. 
9 Ined, iv, pag. 639, nofa; Here, Hisl. de Port, iv, pag, 326. 
1° Ined, v, pag. 480. 
« Here, Hist, de Port., iv, pag. 176, 215, 239, 232, nofa 4,', e 423. 
12 Ined, iv, pag. 576, 577 e 578 nota. 
« Ibid, pag. 579. 
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na margem do rio até que intervenha o juiz. Estabeleciam 03 costumes uma 
pena pecuniaria igual para todos os ferimentos; entende o revisor que se 
deve manter esse preceito por ser antigo, mas pondera a injustiça de se nào 
distinguir entre a ferida grave e a que o não é. Emendando o costume que 
dizia respeito ao modo de castigar as punhadas no rosto, observa o magis
trado que o. costume ê máu e obscuro, porque não allende á condição do 
offendido, e por esse motivo determina que taes delidos sejam julgados se
gundo as diversas circumstaneias de pessoas, de factos e de logares, que os 
revestirem 

Para rom: In irmos o que temos a dizer sobre o direito tradicional, resta
ños agora falar dos foraes, considerados como verdadeiros monumentos que 
alteslarn o predominio d'esse direito, porque as cartas constitutivas dos con
celhos, rnmquanto tivessem por fim principal fixar as relações dos munícipes 
para com o senhor da terra, não deixavam de alludir com frequência ao di
reito consut:liidinano, quo designavam não raro com os vocábulos fórum, 
mos. Assim, os costumes ou foros representavam geralmente o direito priva
do, o os foraes n direito publico dos concelhos2. 

Mas se a índole predominante dos foraes era a que fica declarada, não se 
deve, todavia, entender que fosse exclusiva, porque nem faltam de lodo nos 
foraes disposições de direito privado, nem se pôde aflirmar absolulamente 
que filos refutavam talas as relações entre o concelho e a entidade que dera, 
ou se presumi;] ter dado, o foral. E com relação aos tributos que o facto se 
raanifesia bem claro. O tributo da colheita, collecla, por exemplo, existia em 
muitos municipios cujas cartas conslilulivas são inteiramente omissas a seu 
respeito, havendo, aliás, provas indubitáveis da cobrança do tributo antes e 
depois da concessão do (oral. A caria constitutiva do concelho de Valelhas 
(1188) guarda silencio completo acerca da collecla; e todavia, em seguimento 

1 lin><!., iv, png. 583 in line, 383 c 38i. 
2 Solnc a sijiiiiiicaçíío das jial.tvrqs foro, forni, e sobre o ohjeclo essencial das cartas 

conslilulivas ilns immicipios, veja-sti Here, IlísL de Port., in, pag. 408, nota 8.s, e iv,pag. :i9 
a 51, 2(¡i a 2fi7, 385 e ;ÍÍI2; Port. Mon. Hist., Leg. cl Cons., i, pag. :t:J7 a 340. 

A ilisiitHTilo nitro o foral, a ¿arta conslitutiva do concelho, e o diploma que representa 
só o ado ili! Irausniisíão <tt; um (ráelo de terreno, a troco de um canon od censo, (Vila col-
Icclivamcnte a diversos colonos, ou regula siiuplcsmenle a solução dos encargos ao senhorio 
direcl», netu sciimjti <; fact! de apreciar, e tem induzido a erro escriplores eminentes. 

Merc, Hist, uo Port., iv, pag. 57, entende que a caria de foro aos habitantes de A v ô 
(1187) mio diíve considerar-se um foral, porque se níío encontra alii a menor allusSo a 
magistraturas locaes c a dtíveres colleclivns, lendo já dilo que por elta são isentos os liabi— 
lanies d»; Avó de servir conlra sua vontade o cargo do mordomos, e podia acerescentar o 
de si-ivifa-'s. .Mas recmilieceu depois o engano, porque o diploma esfá incluído como forat 
nos Pori. Mon. Ilisl., Leg. et Cons., i, pag. 462. li n'esla collecção deixaram de entrar a l 
guns diplixjws, que o illuslre escriptor havia reputado verdadeiros foraes na sua Hist, der 
Port.; aqueles de que nos lemliniinos sSo Arganil (Ht4), Abiul (1170} e Monsanz, a que*-
Franklin (Mem. dos foraes) assigna a data lie 1276, e que Here, (iv, pag. 160J classilicárth. 
como coih'olho jiei'feilo da 4." fórmula (Hist, de Port., iv, pag. 60, 74 e íOíí). 

A nnla que pi-ecede n foral de Abiul (1206) nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., 
pag. fi.'Jii, declrtra que os diplomas ¡mlcriores, relativos n Abiul, se devem considerar con — 
tractos ei]ipli\leu(ic,os. e mio foraes. 

Soluv o 'diploma relativo a Hebordílos (ibid., pag. õ38) duvidou o editor se era foraí^ 
se eonlracto emphyUiulico. Igual observação precede os de Fonstm, Gralheira, Condado^ 
Tolñ-'S de Aguiar. Hoi nes, Eiriz, Soveroso, Villa Mean, todos de 1255. Semelhantes a est&s 
silo Asear, i, \;(]\,\, (Juilhado, do mesmo anuo 1235. pubticados sem observação ácerca da na.-
linoza do dipliima. Tambein foram inseridos na collecção reconhecendo-se que davam logáis 
a duviiía cts di- ll;tn-,id;t'-s, (Íoiivi;ies, l^go-Mau, Paredes, Midões, Valle de Flores, Tiubel^ 
e Nuzedo, lodos df iá;i7. Igual a estes parece-nos ser lambem o de S. Martinho (12o7), com-
quanto sr publicasse sem nota sobre a indole do documento. 



ao diploma, apparece a declaração da fórma por que o concelho havia de sa
tisfazer esse encargo. Estava no mesmo caso o direito de montado, que sabe
mos ter existido em concelhos cujos foraes o não referem. 

Emfim, as seguintes passagens provam com evidencia que no foral se não 
comprehendiam sempre todas as relações, todos os encargos entre o conce
lho e o senhor que o instituía. «Ista omnia invenimus ser i pia in carta de to
mar: et multa alia ipsi faciunt que in carta non tenent: et sicut ipsi fecerint 
ea ita et nos faciemusV «Si regina invenerit aliquid de suis foris quod hic 
non sonal propter oblivionem inquira eos, et non propter hoc facta (sic, scilicet 
fractaj erit karta ista-.» «Et si aliquis per oblivionem relinquilur, ut hic non 
scribatur, imponatur postea. Et propter hec carta isla non dicatur fracta3.» 

0 que se pôde ter como assaz provável é que se não reputava necessário 
referir expressamente na carta de foral certos tributos, que ou eram inheren
tes á soberania, ou estavam geralmente introduzidos, salvo quando o limera 
modifical-os ou extmgnil-os1. 

Abundam nos foraes as allusões expressas ao direito consuetudinario, O 
foral d'Evora (1106) estatué: «Damus vobis fórum et costume de Avilan. O cie 
Santarém, o de Lisboa e o de Coimbra (1179) mandam guardar o costume, 
sicut consuetudo físt, na satisfação de certos tributos. «Et damus vobis fórum 
et costume de Elbora», diz o'foral de Abrantes (1179) e, por estas ou equi
valentes palavras. Coruche (1 ISâ). Palmella (I I8;i), Covilhã (H80). 

«Ut habealis foro bono el cusiime sicut habent homines de Salamanca5». 
« . . . et ut vos per vestram cartam et per veslrum forum semper sites judi-
cati0.» 

«Damus et concedimus fórum Covelliane atque consuctitdinr.* 6 phrase 
do foral de Centocellas (1194). O de Thomar ( H 7 4 ) o o de Ourem (1180) 
mandam guardar o costume da terra (mos) nos crimes de furto. Esta dispo
sição encontra-se lambem no foral de Ozezar (1174), empregando-se, em lo
gar de mos, o vocábulo forum que, significando ás vezes a carta constitutiva 
do concelho, o foral, como vimos já no d'Evora e n'outros do mesmo e de 
diverso typo que citámos, designa também o direito tradicional, os costu
mes, sendo trivialissimo o seu uso n'este sentido7. 

Não multiplicaremos mais os exemplos. Os que ficam apontados, e muitos 
outros que se podiam adduzir, mostram claramente que o direito privado dos 
municipios se fundava sobretudo na jurisprudencia tradicional, devendo esta 
divergir menos entre os concelhos que se regulavam por idênticos foraes. 

Assim como os costumes dos concelhos representavam o direito consue
tudinario do povo, assim lambem a nobreza tinha as suas tradições legaes, os 

1 Foral de Torres Novas (1190), dado polo rei. 
2 Foral de Mortágua (1192), terra da rainha. 
3 Foral de Penacova (1192), dado pelo rei. 
Os foraes até o fim do reinado de AÍFonso III, 1279; acham-se nos Port. Mon. Ilist., 

Leg. et Cons., i. 
1 Here, Hist, de Port., iv, pag. 402 a 410; Port. Hon. Hist., Leg. et Cens., r, pag. 740; 

e os foraes citados. 
5 Foral de Moreira, sem designação de anno, mas de Aflonso I. 
G Confirmação em 1220 do foral de Aguiar, som declaração de anuo, mas dado por 

Alfonso I. 
1 O fora! da Redinha (1159), mandando guardar no pagamento das calumnias o fórum 

terre palumbaris (de Pombal), parece também referir-se ao costume e níío ao foral, porque 
o mais antigo que se conhece è de 1174. Mas isto não passa de uma supposifão, sendo 
possível, comquanto não tenha visos de provável, que Pomiial recebesse caifa em tempos 
mais remotos, e d'ella não resta noticia. Em quesWcs hisloiieas, que se envolvem na escu
ridão dos séculos, é sempre arriscado emíttir JUÍZOS peremptórios. 
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seus fóros, de que nos conservou memoria a compilação que é conhecida confr 
o nome de Fuero Viejo de Costilla. 

0 Fuero Viejo compõe-se: 1.0 da collecçfio dos foros e privilegios dos fi
dalgos, mandada fazer por D. Aífonso V I I I em l á l á ; 2.° dosaccresccntamen-
tos que a collecçlio teve depois, e das correcções e additarnentos que porfim 
lhe inlroduziu el-rei D. Pedro em IHãC A lei G, l i t . 4, liv. n, e a lei 8, tit . 1, 
liV. n i , s5o exemplos do disposições mais modernas do que a collecção primi
tiva, mas anteriores de mais de um século a KÍSti1. 

Km contrario ao parecer dos que vêem ifesta collecção um código legai, 
entende o erudito Muñoz y Homero- que o Fuero Viejo é apenas uma compi
lação pariicnlar que se deve altribuir ao século xv. Mas em qualquer dos ca
sos a importancia d'esse monumento para o estudo das classes, que na or
dem civil oceupavam uni logar mais elevado, é de toda a evidencia porque, 
segundo observa Cárdenas3, ainda que estivesse demonstrado que o Fuero 
Viejo nunca ie\c auctoridade legal, c que o prologo que o precede é supposto 
e apocrypho, isso lodo não provaria que as leis do Fuero haviam sido inven
tadas pelo compilador. Nós. faliatido-nos todos os elementos para formar um 
juízo próprio sobre a questão controverlida, <• fimítando-nos, portanto, a es
colher entre as duas opiniões opposlas a que nn>- parece ¡er a seu favor me
lhores argumenlos, inclii âmo-nos á dnulrina que sobre a historia da compi
lação expõe com tanla lucidez o e.M/laiecklo auclor das AOkmns. 

Passámos já a íralar da origem dos futaes. 
Ila uma coincidencia notável na historia da Peninsula, que explica bastan

tes factos importantes da sua organisação social. Assim como a influencia da 
civilisação e da indole da sociedade romana foi completa nas Hespanhas, 
assim também os godos, que vieram dominar n'esla região da Europa, foram 
entre os barbaros os que maior influxo haviam recebido d'essa civilisação*. 

D'ahi provieram dilíerenles factos, que actuaram de futuro na constitui
ção da sociedade; mas agora (rataremos sómenle de examinar os resultados 
que dizem respeito ao regimen municipal. 

Quo o intmicipio romano foi implantado na Peninsula com lodo o seu* 
corpo de magistraturas, é uma verdade da historia que já não carece de ser-
demonstrada. As vicissitudes, por que passou a instituição durante o domí
nio dos l ómanos, não vêm ao nosso intento. Hasta registrar aqui o facto in
controverso de que o principio municipal sobreviveu á dissolução do imperio, 

A conservação do regimen municipal durante a monarchía visigothica, e--
mais do que isso, o augmento de atlribuiçôcs que a curia recebeu do codigo^-
de Alarico, também não são apenas uma conjectura; resultam do provas col-
ligidas por um sabio escriptor allemuo5, aproveitadas e additadas com jud i 
ciosa critica por um eminente hisloriadcr portuguez6. Outro monumento, d i 
vulgado em lempos mais modernos, veiu ainda confirmar a posteriori a-
exístencia da administreção municipal na Peninsula sob o imperio dos godos.-

1 Ailifiiws ai Fupro VÍPJO por D. Pedro Pidal, na collecção dos Códigos Espafioles^-
Madrid, 1847 e seg., i. 

Qiiainto hvfnnos de cihi' esle código da nobreza, indicaremos com um asterisco se at 
lei ¡nvoail.i ¿ ¡mlmor á correcto de D. Pedro, filiando-nos pelas Adiciones. 

2 Del estado de las personas en los reinos de Astiiii;.s y l-yon, pag. 39, nota 3. 
3 Rnsoyo sohre la historia de la propimlad k-rritorinl en España, j , pag. 316. 
* liomey, Hist. d'Espa^ne, n, pag. 2'* Ti p srg.; Tltieny, Lett res sur l'liist. de France^ 

lelíre vi, ed.*de l8oI; Guizot. Civilis. en France, 8""' Ic^on, cd. de 1851, i, pag. 2 H e 212 £L 
Here, Hist, de Port., ni, pag. 228, c JV, pag. líi c 16. 

' 5 Savigny, Hist, du droit rom. au tnojen-age, Irad. franf., i, pag. 201 e seg. 
G Here, ilisf. de I'orl., iv, pag 16 e seg. 
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Alludimos ás fórmulas visigolhiras publicadas em ISSV1. Entre ollas eslí a 
demonsfração evidente de que o municipio sobreviveu á conquisla, porque se 
presuppõe abi (fórmula n.0 25) a existencia em Córdova de uma organisação 
municipal, recoiihceendo-scao mesmo lempo, pelas fórmulas i».OÍ25e2l, que 
vigorava, quando ellas foram redigidas, o preceito da lei dos liispano-roma-
nos, pelo qual incumbia á caria a publicação e o registro dos teslamentos2. 

Referem-se as duas fórmulas, como se vè das suas allusões a um prcceilo 
que é da lei romana, a uma epocba em que a unidade do direito não havia 
ainda coufumlido legalmente as duas raças; mas meio século depois de pro
scripta a diversidade da legislação3, sobrcvinlia a invasão dos árabes, e com 
ella a destruição do imperio gothico; e quacsipier que fossem as consequên
cias resultamos da assimilação da jurisprudencia entre hispanos e godos, ou 
das causas que haviam dado origem a esse facto, a razão mostra que, se elle 
pôde ter modificado a instiluição municipal, não pode por forma alguma ter 
tido tempo para aniquilar uma organisação, que enfraquecida por vezes, mas 
nunca exlincla, dominava sem interrupção na sociedade desde os tempos an
teriores á oceupação dos godos. Mas cia continuação do regimen municipal, 
n'esse periodo que precedeu immediatamente a vinda dos árabes, não deixam 
de apparecer lambem vestígios seguros, até no próprio código: taes são a 
conservação do cargo de defensor, ainda que eleito agora por toda a vida'*; as 
referencias aos seniores loci, e ao conventus publicus tichwrum'0; certas obri- \ 
gações de. polici;i criminal impostas aos moradores de qualquer povoação, as 
quaes, envolvendo o direito de pôr a lormenlo, presuppõem necessariamente 
uma organisação local de administração collecLiva6; a interferencia legal con
ferida aos bonis homivibus1; e finalmente a lei sobre a alienação dos bens 
dos curiaes8. 

1 Uozière, Formules visigothiques inéditos, publiéoa d'aprós un manuscrit da la biblio-
Ibèque de Madrid. Paris, 1854. 

2 Lex romana visip., )iv. iv, lil. 4, const. 4, iníerpreí. 
Fórmula n.0 2o: «lira ilto, anno illo regno gloiiosissimi domini nostri illius regis, sub 

die calendis illis, acia habita patricia Corduba tipud ilhon et illum principales, ilium cura
toremj illo$ magistratos. Ule dixit: ante hos dies bonae memoriae domnissimus ¡lie suam 
condidit voluntatcin... ct quia mihi de pressenli commissit ut posl trjnsitum suum spud 
gravilatem vestram earn adpublicarem et gestis puhltcis adcorporarem, proinde quia die 
isto, die tertia quod ab hac luce fata migravit, spcro hoiioriricenciam vestram ut earn vobie 
ingrabantnr recensere mande tis. lili dixerunt: voluntas domnissimi iiüus, quam íilius ei 
frater noster ilie offerit recensendam, su?cipiatur et legator, ut agnita possit in acta inigrare. 
E x officio curiae est acceptn H leda.. • Ule dixit: rogo gravitaLcm veslram liaec, quae acta 
vet gesta sunt, publicis haereant monumonfis. Illi dixertint; quae ada vel gesta sunt kmc 
corpore contineantur inserta» etc. 

Formula n.0 21: . . . «ita ut post transitum mcum die legitimo banc voluntatis meae 
epislolam apud curie mdincm gesiis publicis facias adeorporare». Etc. 

Gommeiitalio ad formulas visigolhicas novissime reportas. Disser ta tio ínaugiiralis etc. 
Auclor Joannes Godofredus Oito Biedemveg. Berolíni, 1856. Ü auclor da dissertação entende 
que estas fórmulas foram usadas desde Reccaredo I até Chindasvindo, islo é, desde 386 até 
o i l , ou durante o tempo em que romanos e godos conservaram leis exclusivas. P a g . 4 , 
49, 56 a 58. 

Batbie, Études sur le forum jvâicum des visígolbs, Recueil de 1'acadómie de législation, 
1856, pag. 264; Colmeiro, De la const, y del gob. de los reinos de Leon y Castilla, i, pag. 102 
e 103. 

3 Cod, visig.. liv. n, tit. 1, lei 8. 
4 Cod. visig., liv. xii, tit. 1, lei 2. 
1 Ibid., liv. viu, tit. 4, lei 14, e tit. 5, lei 6. 
e Ibid., liv. ix, tit. 1, lei 2Í (Egica). 
' Ibid. 
8 Ibid., liv. v, tit. 4, lei 19. Vide Rosseeuw—Saint Hilaire, Hist. d'Espagne, i, pag. 388; 

Here, Hist, de Port., iv, pag. 24 a 31; Colmeiro, já cit., i, pag. 96 e seg. 
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Entrando agora no periodo em que dominaram os sarracenos, o exame tia 
legislação mussulmana, segundo o rito de Malek, ministra-nos subsidios va
liosos para apreciar o estado da sociedade christã, sujeita ao poder dos ára
bes. Os princípios que se eslaticíccem alli, com relação ás terras conquistadas 
aos infleis, vêm conlirmar a opinião geralmente recebida sobre a politica de 
tolerancia, que os mohainetanos seguiram nas Hespanbas para com as popu
lações que submelteram á sua auctorídade. 

aAnles de começar as liostilidades manda a lei exliorlar os infiéis a abra
çarem o islamismo, e, recusando-o eiles, a sujeitarem-sc á capitação legal.» 

«O infiel, submeltido á viva força, pôde ser reduzido a capliveiro; mas 
torna-se de condição livre pagando a capitação, que é um imposto obrigató
rio para os infiéis vencidos. Se este tributo, no caso de capitulação, ó fixado 
em globo n'uma somina geral sobre a população do pai/, conquistado, as ter
ras pertencem a seus proprietários, podendo cada um dispor livremente de 
todos os seus bens; e se morrer sem herdeiros, passarão os bens aos seus 
correligionarios, poique a capitação conserva-se invariável. Se, porém, a ca
pitação ó fixada por cabeça, como encargo individual, o proprietário tem a 
mesma liberdade para1 dispor do que é s i t u , mas fallecendo sem herdeiro 
transmillc-so a herança á communidade mussulmana.» 

«Se o paiz é conquistado á viva força, permilte-se aos habitantes a con-
strucção de novas igrejas, mas súmenle no caso de ter havido convenção. qu& 
estipule esta faculdade, e o mesmo se entende da reparação das igrejas arrui
nadas, comquanto n'esle ponto variem as opiniões dos jurisconsultos, j u l 
gando alguns, por uma distineção subtil, que a restauração das igrejas não 
deve sor tolerada; mas as igrejas existentes no momento da conquista serão 
respeitadas.» 

«Quando os habilanles se submettem por composição ou capitulação, 
podem em tal caso construir novas igrejas; restaurar ou reedificar as que es
tiverem arruinadas; vender os lerrenos adjacentes, os adros, as cercas e o& 
muros (jue as rodeiam.» 

«A construcção de novas igrejas cm paiz mussulmano. isto é, em pais 
que pertenceu originariamente aos mussulmanos, essa é prohibida, ainda que 
tenha havido capitulação; todavia esta defeza lornar-se-ha eífecliva nos ca
sos somente, em que não rcsullem delia consequências mais prejudiciaes do 
que da tolerancia, porque então preferir-se-ha o alvitre que olTerecer menos 
inconvenientes.» 

Em conclusão. A lei reprime os actos ostensivos que se podem conside
rar injuriosos para a crença dos vencedores, c entre elles comprehende os to
ques de sino para chamar à oração' , c a apresentação da cruz em publico. 
Prohibe lambem aos tribuíanos a pratica de certos actos que os pôde con
fundir com os verdadeiros crentes, e por isso mesmo impõe lhes a obrigação 
de trazerem um vestuario especial que os distinga dos mussulmanos, pre-
screvciido-llies, além d'isso, oulros preceitos que declara humilhantes, porque, 
diz a lei, essa humilhação pôde delerminal-os a abraçarem o islamismo; as
sim cadn tributario pagará a capitação por si próprio c não por um emissário2. 

0 qne nos mostram estes exiractos? Que o chrislão vencido pôde viver 
em paz, guardando as suas crenças e as suas leis, uma vez que solva o t r i -

1 No século ix aos chrisISos dt1 f lesp.mha, snjcilos aos mussulmanos, oram permittidos. 
os toques de sino (wra elinmarem os seus cotTeligionaríos aos aclos do culto. Amaral, nas 
Moni, de l.itt. Port., vn, pa». Ü7 o nota 74. 

11 Préds de legislation musulmatio, j;i cit., u, pag. 248, o 290 a 297. 
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buto ao vencedor, c não atiente contra a ordem publica afrontando acintosa
mente a religião dos dominadores. O fervor intolerante e sanguinario na con
versão do vencido, professando diversa crença, não transparece na lei mus-
suímana. E, em mais de um logar, a narrativa dos historiadores vem conGrmar 
que a sujeição ao tributo era a condição única inipreterivcl que o clmsUío ven
cido não podia geralmente recusar'. Os próprios auctores christãos, que vi
veram sujeitos á dominação dos sarracenos, escrevendo sob a allncinação do 
fanatismo religioso, fornecem provas indirectas, mas evidentes, da tolerancia 
dos vencedores, mostrando-nos ao mesmo tempo que a legislação, que dei
xamos apontada, foi efiec ti vãmente no essencial a que regeu os cbrisiãos nas 
suas relações com os dominadores2. 

O que fica exposto seria já bastante para justificar a opinião de que o do
minio dos árabes não destruiu a organisação municipal. Mas outros argumen
tos vem ainda reforçar essa opinião. 

O escriptor ¡Ilustre, que principalmente seguimos n'esla materia3, vê (a 
nosso juizo com muita plausibilidade) na origem arábica dos vocábulos, que 
designam as magistraturas e os cardos dos concelhos em Leão e depois em 
Portugal,- alcaide, alvasil, alcaide, ahnotaci'*, uma prova de que o municipio 
se manteve durante o governo dos mussulmanos. «Estes vocábulos, diz o sa
bio historiador, furam evidentemente introduzidos pela população mosarabe. 
Se, porém, os municipios fossem para ella uma instituição morta, um modo 
de ser estranho, conservado pelos godos independentes das Asturias, seriam 
as designações latinas ou gothicas as que se applicassem a entidades desco-
conhecidas para essa população''.» 

O que também demonstra a existencia do regimen municipal, no periodo 
de que tratámos agora, são as allusões a antigas liberdades que se encontram 
n'alguns foros e privilegios, concedidos pelos reis christãos aos moradores 
de terras conquistadas aos mouros. Os foros e privilegios da igreja c povoa
ção de Alquczar, outorgados em 1069 por D. Sancho Kamirez, rei de Aragão 
e Navarra, fornecem um exemplo. Os moradores de Alquezar haviam conse-, 
guido tomar aos mouros o eastello da villa. O soberano, cm reconhecimento 
d'este serviço, concedeu-lhes varios foros e privilegios, mandou edificar um 
templo que dotou liberalmente, e instituiu uma communidade ccclesiaslica 
regular. Emquanlo for vivo um certo individuo, será esse o alcaide; mas 
depois da sua morte os moradores do logar elegerão entre si o alcalde, e ac-

1 Conde, Dominación de los árabes, i, cap. 12; Gayangos, Hist, of lhe Molmmm. Dy
nast., i, pag. 273 e 279. Pode vóc-se larnbwn a capitulação com Tiicodomiio em 713 em 
Amaral, nas Mein, de Litt., vn, pag. 67, nota t i . 

2 As provas, a que alludiraos no texto, estão colligidas por Florez., Esp. Sagr., v, pag, 309 
o set;., e x, pag. 251 eseg.; Amaral, nas Mem. de Litt., vn, pag. C(í e seg.; Saint Hilaire, Hist, 
de Esp., n3 pag. 326 a 338, c 486 a 501; c linalmente por Here, Hist, de Port., in, pag. Í67 
a 177. 

3 Here, Hist, de Port., iv, pag. 3t a 3o, e 47 e 48. 
1 Sonsa, Vestigios da lingua -arábica; Gayangos, Mobam. Dynast., r, pag. 103. 104,399. 
5 Pretende ainda corroborar a existencia da organisação municipal n'esle periodo nSo 

só com os privilegios, concedidos por Luiz o Pio em 815 aos hispanos (hispani) que, fu
gindo do territorio oceupado pelos sarracenos, haviam repovoado os ermos da Marcha se-
ptentrionaí dos Pyrcneus, mas também com os privilegios análogos, conferidos aos godòs 
ou hispanos fyoihos sive hispanos) do condado (comlatw) de Barcelona em 844, por Carlos 
o Calvo ÍCanciani, Harbárorum leges anticjuae, iv, pag. 203 a 208). K de feilo, estes diplo
mas revelam seguramente que o principio do regimen municipal existia vivaz nos costumes 
e tradições da raça hi spa no-god a, que o mantinha nos territorios, independentes do jugo 
sarraceno, onde se ía estabelecer; nSo podem, comludo, servir de prova da conservado 
d'esse regimen nas terras por onde o poder nmssulmano estendia a sua auctoridade. 
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erescenta o diploma as seguintes palavras «et illo juditio, quae sohtislis ha
bere, in ipso stale»' . O monarcíia mantém, portanto, um regimen especial 
de administração, preexistente á reconquista. 

0 privilegio dado por Áífonso VI aos mosarabes de Toledo, cavalleiros e 
peões, em U O t , subministra também uma prova de facto análogo. Não só se 
reconhece ahi a existencia, entre os mosarabes, das duas disimcções mais im
portantes que vamos achar depois na população dos concelhos portuguezes, 
os peões e os cavalleiros, mas venfiea-se também, como já dissemos, que o 
Liber judicum era em Toledo o código legal dos christãos quando ahi domi
navam os sarracenos: «El si inter eos ortum íueril aliquod negolium de a)t-
quo judicio, secundum sententias in libro judicum antiquitus conslitttto dis-
çutiatur**, ÍMnalmente já vimos também que no foral de Cordova (1241) o 
liber jud iam faz parte do foral3. 

0 conjunclo de lodos esses factos, que ficam indicados, não deixa, quanto 
a nós, a menor duvida sobre a existencia entre os mosarabes do principio 
municipal, de um systema de admitiislraçâo collcctiva, mais ou menos com
pleto nos seus lineamentos. «A idéa do municipio e das suas magistraturas, 
diz Herculano*, precede as mais remotas insíituições de concelhos, ainda 
n'aquelles logares, onde a povoação, fundada de novo ou anteriormente de
serta, ó constituida corn gente adventicia vinda de diversas partes». Esta cir-
cumstancia, que o esludo dos foraes convence de indubitável, é a demonstra
ção mais cabal de que as instituições mimicipaes nunca desappareceram de 
todo, atravez das revoluções por que passou a Peninsula depois qué os ro
manos aqui dominaram. 

Desde os principios do século x i o desenvolvimento progressivo do regi
men municipal nas Uespanhas é incontestável5. Mas já do século anterior nos 
resta prova incontroversa da existencia de um verdadeiro municipio'5. 

Basta o exame dos foraes para se reconhecer que urna das causas da sua 
existencia, e sobretudo da sua multiplicação, está na necessidade de restau-

1 Maíioz y Romero, Fuer. Mun., pag. 246, nota, e pag. 249. 
* Ibid., pag. 36Í. 
3 Marina, Knsayo, § 39; Muñoz y Romero, tíefutacion del opúsculo «Fueros Francos» 

etc., pag. IH. 
4 Hisl. de Port., iv,.pag. 46. 
5 Marina, Knsayo, § 104 e seg.; Fornes de Leon, Nagera, Sepulveda, LogroflOj Villa

vicencio, Miranda de libro, SaíiagHi», Palenziiela e oulros, todos do século xi, que se po
dem ver em Muñoz y Romero, Fueros Municipales; e também d'esse século, no territorio 
que depois fez parte do reino de Portugal, S. Joiío da Pesqueira, Penella, Paredes, Linhares, 
Anciães, Santarém, Guimarães, Constantim du Panoyas, publicados nos Port. Mon. Hist., 
Leg. et Cons., r. 

6 Foral de Casírojeriz (97Í) em Muñoz y Romero, Fuer. Mun., pag. 37. 
Be proposito deixámos de. invocar tres documentos mais antigos, incluidos por Muñoz 

na sua colJecçílo. O primeiro, pag. 16, Fueros de Bravosera (824). nem 6 foral, nem fornece 
realmente prova manifesta da existencia de um conceibo; o segundo; pag. 27, Fueros du 
Melgar de Suso (950), pôde, talvez.. oiTerecer duvida sobre a sua authenticidade; finalmente 
o terceiro, pag. 31, Declaration de los fueros de S. Zadornhi, Berbeja y Barrio (955), de
monstra, a nosso ver, a existencia de um regimen municipal, mas não tem, acaso, a força 
de prova irrefragavel, como succede com o de Castrojeriz {Marina, Ensayo, § 102; Here, 
Hisi. de Port., iv, pag. 37, nota). K por esta mesma rasão deixámos de referir Burgos, cuja 
existencia municipal, com magistrados próprios, em 941, nos parece deduzir muito bem o= 
esclarecido murqaez de Pida) (Conteslacion ai Discurso de recepción de Don Manuel d& 
Seijas Lozano en la Real Academia en 3U de mayo de 1853) das Escrit. xxvm e xxxiv em 
Beiganza, Antigüedades de ISspañn, n, pag. 382 è 387. A existencia de um foral de Burgoa. 
anterior a 1039 j;i tinha sido notada por Marina, Ensayo, § 151. 

O foral de Sepulveda, que já citámos na nota antecedente, confirma concessões qu& 
nos parece remontarem lambem ao século x. 
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rar e povoar o territorio, provendo ao mesmo tempo á organisação da suit 
defeza, não só conlra os sarracenos, mas ainda contra quaes(|uer outros ini
migos. Todavia, um estudo mais profundo da sociedade mostra que esse re
sultado não provém sómente de um pensamento politico ou económico do 
rei ou do senhor da terra; a sua origem está lambem, e mais talvez do que 
em nenhuma outra causa, no principio vivaz da organisação municipal, que 
nunca se apagou das tradições do paiz; é, em fim, a força de uma idéa antiga, 
vivamente arreigada no animo de todos, que se expande espontaneamente, 
adquirindo'novo vigor â voz da emancipação do territorio e da necessidade 
de consolidar a constituição da sociedade. 

O que não apparece na organisação dos concelhos restaurados ou estabe
lecidos depois da reconquista, é a intervenção do elemento clerical, represen
tado pelo defensor, agente do bispo que o elegia por toda a vida conjuncta-
mente com o povo, nos últimos annos do imperio visigolhico1. A instituição 
municipal tem perdido esse caracter particular, e retomado uma feição inde
pendente da iníluencia do sacerdocio, a que, todavia, devera em grande 
parte a sua conservação. 

De tudo o que fica exposto pôde deduzir-se, com grandes visos de cer
teza, que a reconquista achou já delineada a organisação municipal, tanto em 
pequenas povoações, como em terras de maior importancia; e que essa or
ganisação continuou a manter se não raro sem dependencia de carta de foral, 
que os moradores nem sempre teriam interesse em solicitar, e a ninguém 
pareceria indispensável para legalisar uma situação em tudo conforme ás-
idéas que predominavam entre os novos senhores., porque eram tradicionaes 
na raça christã da Peninsula. O essencial era determinar os direitos a auferir 
da terra, que havia passado a novo possuidor; e era isso apenas o que fre
quentemente se julgava necessário declarar no diploma, que expediam os 
ofíiciaes da coroa ou de outro qualquer senhorio. Assim, aconteceria muitas 
vezes, sobretudo nos pequenos concelhos, que a situação já existente satisfa
zendo de todo ás aspirações da população ahi espalhada, não se curasse dé-
foral, ao passo que n'outros casos, a diversidade de circumstancias recla
mando desde logo ou no futuro um maior numero de direitos e deveres, um* 
ôfganisação mais perfeita, se passaria a carta de foral, que a muitos respei
tos, portanto, não seria mais elo que a confirmação dos usos e praticas que & 
tempo já havia sanecionado2. 

. Estas mesmas considerações induzem a crer lambem que algumas povoa
ções, fundadas de novo, viriam com o andar do tempo a constitnir-se munici
palmente só por efTeito da tradição e do direito local, embora no diploma, a 
que ellas deviam a sua origem, não se contivessem requisitos nenhuns de um 
verdadeiro foral; e os documentos demonstram, de facto, a existencia de con
celhos que não o tinham recebido, confirmando, assim, que, para se conside
rar legitima a existencia do um município, não era indispensável que a sua 
instituição tivesse sido auetorisada por carta de foral; o uso só por si homo
logava o facto, e n'este caso, como em muitos outros, constituía direito. Os 
seguintes exemplos provam-no assaz. 

«Que pois foro nom avyam (os de Porto de moz) que eram devassos, e 

1 Cod. visig., liv. xii, tit. i, lei % 
2 O foral de Seia, H36, confirma os costumes já existentes na terra: «Concedo quo* 

habealis consuetud i nes bonas raetíores quod Jiabiiistis hucusijue». Ou linha havido oulro-
foral, ou este de 1136 encontrava estabelecido um regimen que se fundava apenas na Ira-
diç&o. 
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que eu de dereito Ihis podia dar qual foro por bem tevesse: e o dicto Procu
rador do Concelho dizia, que o dicto Concelho avya h/tsos e mumes, de que 
senpre huzara des a pobrança da terra . . . e que esto que o husarapor foro»1. 

Existe uma carta de sentença de 6 de julho de 133D2, dirigida aos juizes 
e concelho das Lamas de Grelham; e comtudo é de crer que se não possa 
considerar verdadeiro foral o ultimo que a esta povoação attribue Franklin, 
antes da reforma do tempo deD. Manuel, com a dala de 13 de julho de 1259 ^ 
visto que o diploma não foi incluido na collecção dos monumentos históricos, 
já publicada pela academia das sciencias alé o fim do reinado de Affonso I I I : 
ó, todavia, possivel que antes de 1335 se desse foral á terra, e que elle não 
chegasse até os nossos dias, ou, ainda, escapasse ao nosso conhecimento. 

È, porém, em S. Maninho de Mouros que o facto se mostra de um modo, 
que não admitió duvida alguma sobre a sua existência. Os costumes, revistos, 
segundo já dissemos, cm i3W, reproduzem como vigente ainda n'esse tempo 
a carta de foro dada em U í 1, que não tem uma só palavra allusiva a magis-
tratun nmriicipal; c tanto assim é que o diploma não foi comprehendido na 
collecção dos foraes a que nos referimos acima. Apc/.ar, pois, de faltar uma 
carta consliuHiv.-i d'esse municipio, os costumes demonstram claramente que 
havia alli um verdadeiro concelho, sendo o direito consuetudinario que sanc-
cionava a sua existencia 

Portanto, Á \m a que nós considerámos os factos sociaes d'esse tempo, os 
foraes nu principio da monarchia nem sempre significam puramente uma 
providencia emanada da chancellaría do rei, para dar organisação c governo 
a terras ou já povoadas ou para onde se pretendia attrahir população. Taes 
diplomas são autos em muitos casos o reconhecimento de uma organisação 
preexistente, de direitos, anteriormente adquiridos, que tinham a sua origem 
na fórma por que a população christã do logar provera sempre á sua adminis-
traçSo, quer se tratasse dc um territorio, onde o dominio dos árabes fizera 
sentir m;us direetnmente a sua auctoridado, quer, sobretudo, a povoação 
tivesse sido fundada em ponto mais afastado dos centros principaes do go
verno mussulmano, o onde, por consequência, deviam ser maiores as liber
dades, que a reconquistó vinha encontrar no modo por que se regia essa pe
quena sociedade. As organisações municipaes d'esla especie suppomol-as nós 
representadas por alguns d'esses concelhos, cujos foraes nos mostram um 
regimen singelo, postoque dilTcrindn mais ou menos entre si na fórma da 
sua adminisíração, segundo a diversidade dos productos do solo, da con
dição dos moradores e dos seus usos, e, em fim, do modo por que se 
constituirá ahi a povoação; mas onde se não encontram as dífferenles ordens 
de magistraturas, a enunciação desenvolvida de direitos e deveres, que vamos 
achai* noutros municipios dc uma organisação mais completa e uniforme, 
l i na criação ou na reconstituição (Testes que deve ter intervindo mais 
directamente a acção do rei. A extensão do concelho, a sua importancia na 
administração geral do paix e outras circumstancias análogas explicam a con
veniencia quo teria o poder central em dotar certos municipios com institui
ções mais vigorosas, ainda quando os próprios vizinhos e moradores não 
tratassem de as solicitai'. 

Se as tradições da Peninsula e a necessidade de reorganisar o paiz in-

1 Doc. da Ml),') nas Dissertações Chronoiogicas. v, pag. 382 iu fine. 
2 Míheiro, Milm. rias imjuiriçOes, iloc. 41. 
1 Mem. sobro foraes, pag. 120. 

* Iited., iv, pag, 379 e scg. 
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fluiam poderosamente no desenvolvimento do regimen municipal, outra causa 
havia ainda n'essa região da Europa conlribuindo cfTicazmente para este re-
sidlado. Referimo-nos á luda com os sarracenos. 

Deixar subsistir as organisações munieipaes espalhadas peto paiz, fundar 
novos concelhos, ou ampliar as immunidades dos já existentes, equivalia a 
consolidar a defe/a permanente do tem torio sobre que se estendia a vida 
municipal, e ainda a augmentar geralmente as forças militares do reino, por
que <1 milicia dos concelhos eslava obrigada, com certas restricçòes, a acom
panhar a toda a parle a hoste real. A immunidade estabelecida para os 
criminosos que viessem acolher-se aos gremios munieipaes, a liberdade ofTe-
recida a quantos sefossem abrigar á sombra vivificadora d'aquellas institui
ções populares, em fim as garantias e vantagens que o homem de condição 
inferior encontrava em semelhantes associações, tudo isso convertia-se n'ou-
tros tantos estímulos para attrahir a população às terras constituidas munici
palmente. K assim, proporcionando a itislitutção dos concelíios um eleinenlo 
vigoroso para conservar os territorios arrancados ao senhorio dos infiéis e 
dilatar ainda as conquistas, a guerra incessanle, travada entre as duas raças 
que oceupavam a Peninsula, dava necessariamente maior invulso ao incre
mento de uma organisação social, que nas tradições do paiz lin!,.-! já raizes pro
fundas. 

Rcferindo-se ao reino de Aragão, observa um escriptor muito esclarecido1 
que os habitantes das fronteiras, como o perigo era ahí mais immmente, go-
savam de maiores privilegios que os moradores de logares menos arriscados; 
accrescenlaudo que muitos documentos o declaram assim, quando, referindo-
se a individuos das classes inferiores, se expressam por esta fónnu: «Quod 
sedeas francho quomodo homine debet tisse in frontera». De Portugal não 
podemos, com tudo, asseverar o mesmo, porque nos faltam documentos que 
o altestem; comquanto as circumstancias, sendo aqui idênticas a muitos 
respeitos, devessem produzir lambem semelhantes resultados. A differença 
de privilegios, que os documentos nos permittem assignalnr, nos concelhos 
das fronteiras porluguezas consistia em serem dispensados os seus mora
dores do fossado, sem obrigação de remirem a dinheiro este serviço militar; 
mas isto não era mais do que igualar os encargos entre esses concelhos e os 
do interior do reinOj visto que aquelies estavam continuadamente expostos 
ás correrías e assaltos dos inimigos. A carta constitutiva de Freixo (H52) 
estabelece a seguinte clausula: «Et vos homines de fresno non facialis fos
sado nec detis fossadeira pro que estis in fronteira. Ergo si venerinl mauros 
aut malos christianos a la terra socórrelos a podem. Disposição semelhante se 
encontra no foral de Urros (M82) e de Santa Cruz (1225). 

Á medida que D. Affonso Henriques vae estendendo os limites do novo 
reino, apparecem-nos concelhos estabelecidos ou restaurados por todo o ter
ritorio a que chega o seu dominio. Ao tempo da morte do fundador da mo-
narchia (1185) existiam já em Portugal cincoenla e sele concelhos, sendo 
dezenove anteriores ao seu governo, cujos foraes chegaram até nós; e d'esses 
cincoenta e sete havia seis que tinham obtido, com a concessão de segundo 
foral, uma organisação mais perfeita2. Nos fins do século xiv, ou muito pro
vavelmente antes, ao terminar a primeira metade do século, todo o paiz 
estava dividido em concelhos3. E parece igualmente ser já um facto geral» 

' Muñoz y Romero, Disc, ante la Real Aead., pag. 15. 
2 Port. Mon. Hist., Leg. el Cons., r. 
3 Here, Hist, ae Port., xv, pag. 437. Ê bem sabido que Franklin, publicando o índice 
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.pelo melado do século x iv , o ter-se reduzido a circumscripção dos munici
pios a que lora dado primilivamente ura alfoz muito extenso, achando-se 
criados desde Aííonso IV, e ainda desde os seus antecessores, concelhos 
novos com as aldeias existentes no termo de antigos concelhos, contra von
tade, bem entendido, d'estes que ficavam prejudicados1. 

O direito considerava os termos propriedade da coroa, e não municipal, 
e com este fundamento os soberanos davam ás vezes as terras que os consti-
tuiam a qualquer nobre. A carta regia ao concelho de Santarém, de I de maio 
de 1:172, oflerece-nos exemplo da doação de Montargil, Gollegã o Baralha, 
que pertenciam ao termo do concelho de Santarém2. 

Segundo a auctoridade de um escriptor respeitável, é desde a segunda 
metade do século xr que em França os documentos históricos apresentam 
pela primeira vez terras constituidas em communis3. Na Península tem o fa
cto a precedencia de um século, pelo menos, porque já vimos a existencia in-
conteslavel de nm foral de 974. Assim, emquanlo em França os primeiros 
clarões do renascimento das communas coincidem com o desenvolvimento 
do feudalismo, que na organisação dVsses gremios populares presentía ge
ralmente um futuro adversario, as circumstancias na Peninsula tinham já de 
longa data sanccionado, como necessidade social, as instituições munici-
paes *. 

Nas considerações que temos feito sobre a origem do regimen municipal, 
está implicitamente enunciada já a nossa opinião de que foram geralmente 
esponUmeas as concessões que o legitimaram. Cumpre, todavia, dar a este 
assumpto maior desenvolvimento. 

0 erudito escriptor francez, a quem nos referimos ha pouco, Thierry, as-
signa expressamente, como origem das duas príncipaes fórmulas da consti
tuição municipal em França, a revolta mais ou menos violentas, affirmando 
que no maior numero das cartas de communas apenas pertencem aos mo-
narchas o protocolio, a asstgnatura e o s ê l l o ; as disposições legislativas são 

dos foraes, compreiiend«u sob esta denominação muitos diplomas que níto eram carias 
constUutivas de concelhos; pois ainda assim, dos quarenta e nove diplomas do século xiv, 
que se acham incluidos nas ires relaçOes do iiulice, só quatro cabem á segunda metade d» 
século xiv. e de cedo que nem esses mesmos sSo fodos verdadeims foraes: 1337, Moxa-
gala, a pag. 13(i; 1303, Villarinho da Castanheira, a pag. 186.; 137?, Lisboa, foral particu
lar tía portagem, pig. 123; 1398, Zevras, pag. 297. 

No indtce mencionain-se também do século xy os seguintes : 1401, Faro, foral parti
cular da portasem, que é o de Lisboa, pag. 108; 1Í03, Mortagoa, pag. 134; 1422, Alfeize
rão, pag. 65; 1421, Povoa, pag. 134; I486, Alandroal, pag (il; 1492? Juromenba, pag. 119; 
149o, Castello Branco, pag. 92; 1497, Campo de Ourique, pag. 88. 

1 Côrtcs de Santarém de 1331, cap. 1G, na Coll. de côrtes, ms., i, foi. 60 v.0 No Irans-
umpto d'estas côrtes villa e até io^or suppõem muitas vezes uma organisaçao municipal, 
lomnndo-se, portanlo, como synonimos dn. concelho; e o mesmo se infere de outros doc. do 
ser.ulo xiv: por exemplo, a circular de 3 de julho de 1349 (Add. ;i Synop. Chr., pag. 60), 
dirigindo-se «A vás Juízes e Vereadores e Homes bflos de tal Lugar», usa indistinctamente 
dos vocábulos villa, logar, coneellio. Livro das leis e post,, copia, u, foi. 202 v.0 a 206. 

2 Coll. de côrtes, cit., i, foi. 222 e seg. 
3 Tbiery, Lellres sur l'hist. de France, lettre xrv, pag. 187, ed. tie 1851. Este escriptor^ 

aliis eminente por laníos litulos, desconhecia a hisíoria municipal da Peninsula a ponía 
de affirmar míe o msíabelecimento das communas. iniciado" desde os fins do seculo xr , 
nSo se estendeu ;l llespanlia, que a conquista dos mouros collocava fúra do movimento eu
ropeu. Log. cit., pag. 188. 

* A averíão, que só a palavra communia inspirava aos senhores, ou a um grande nu~ 
mero d'elles, em Krança no secuk» XH, vê-se de um escriptor contemporâneo, Guibert de 
Nogent, que llic chama mmm ac pessimum nomen. Béchard, Droit municipal au moyea 
age, i, pag. 219; Clamageran, flist. de Timpot en France, i, pag. 230. 

5 Essai sur i'liist. du tiers éfat, i, pag. 26, ed. de 1833. 
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t!a propria communa, representando esses estatuios, não a politica dos reis, 
mas o effeilo de insurreições populares; e finalmente que as revoltas, a que 
as communas deveram, com raras excepções, a sua instituição, foram mais 
frequentes nas terras de senhorio particular do que nas do rei, porque os 
elementos para a repressão eram n'estas muito mais poderosos1. Outro escri-
plor mais moderno considera como excepção, mas excepção quo da sua pro
pria narrativa se vè ser frequente, o que o ¡ilustre Thierry estabelece como 
regra predominante2. 

Em Portugal não parece que se possa adinittir essa mesma origem, se
não como excepção muito rara; alé porque as cansas, que actuavam na in
stituição do regimen municipal em França, differiam muito das que na Penin
sula concorriam para o desenvolvimento d'esse regimen. A historia do con
celho do Porto oflerece seguramente não poucas provas da lucia sustentada 
pelos burguezes contra os bispos, senhores da cidade, para conservarem e 
ampliaram as prerogativas municipaos3; e o foral de Coimbra de 11 l i de
nuncia na sua clausula final a existencia anterior de violentas discordias entre 
o conde D. Henrique e os moradores da cidade, discordias que, cm nossa opi
nião, se devem attribnir á violação de direitos e garantias preexistentes ao 
foral, e que este apenas veiu confirmar, visto que já em \ \0H o mesmo 
conde havia dado aos povoadores de Tentúgal todos os foros de Coimbra*. 

Além desses únicos vestigios mais seguros de coacção ou de resistencia 
da parte do povo, que nos offerece a nossa historia municipal, ha, talvez, 
ainda nos próprios foraes, um ou outro Itíve indicio de que se possa inferir 
não ter sido a concessão um acto inteiramente voluntario. Mas na verdade é 
bem escassa a luz que d'ahi se projecta para achar a confirmação do facto. 
Assim, é vulgar a circumslancia de os foraes falarem cm nome dos morado
res do concelho, como se estes dictassem ahí a sua vontade e não recebessem 
uma concessão5; mas o facto repelo-se em tantos diplomas, que o argumento 
d'elle deduzido provaria realmente de mais: o que esâa circumslancia nos 
parece indicar é simplesmente a frequência de ser o diploma apresentado á 
sancçâo já redigido por commissão dos próprios habitantes a quem interes
sava. 

Quando o foral declara que o concelho não lerá nunca por senhor senão 
quem elle quixer, ou quando se estabelece a alternativa de ser o senhor o 
próprio rei, um filho seu, ou quem os do concelho acceitarem, não está ahi, 
talvez, um acto inteiramente espontaneo do ret, não parecendo crivei que elle 
por si impozesse livremente uma restricção ao exercicio da sua soberania; 
mas ao mesmo tempo não ha fundamento bastante para ver em laes clausu
las o resultado da coacção popular, porque a existencia do privilegio podia 
significar apenas o reconheci mento de uma prerogatira de independencia, em 
cuja posse estivesse já a povoação a que era dado o foral; e sobretudo não é 

1 Lcttres sur l'hist. de France, IcUre xm, pag. 175, i79 e 184. 
2 Béchard, Droit municipal a» moyen age, i, pag. 210 e 219. 
3 Here, Hist, de Port., n, pag. HO e see. 
* Foral de Tentúgal, 1108; Here, Hist, de Port., i, pag. 220 e 2ãl e nota, iv, pag. 465, 

nota. 
A clausula a que nos referimos no texto é esta: «Proinitümus non tcnere in mente 

vel corde malam voluntatem vel iram de hoc quod nunc üsque egistis adversum me sed 
tiabebo graíum quod collegislis nos et fiouorahimus vos ut melius potnerimus el neque in 
\estra re ve! in vestris corporibus habebitis desonor vel perilita... Qui presentes fuerunt, 
omnem seolam comitis et omnem concilium colirobrie». Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, 
pag. 356. 

5 A esta circumstancia já alludiu Here, Hist, de Port., iv, pag, l i3. 
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de presumir que a coroa offerecesse resistencia a uma concessão, cuja vanta
gem devia ser mais apparente do que real, visto que ao soberano nao falta
riam nunca os meios de obstar a que o privilegio trouxesse embaraços graves 
á realisação da sua vontade. E de feito, com relação á clausula de não ter o 

.concelho outro senhor senão o monarcha, declaram os povos nas cortes de 
Santarém de 1331, falando como de um abuso já antigo, que esse privilegio 
deixava muitas vezes de ser respeitado *. 

O que parece indubitável, em relação a muitos foracs, c que a roducção 
do tdiploma a escripto foi posterior á constituição do concelho. Mas esta cir-
cumstancia está longe de ser prova contra a espontaneidade da concessão, 
podendo explicar-sc plausivelmente ou pelo facto, já demonstrado, da exis
tencia regular de concelhos que não tinham carta de foral, ou porque um fo
ral mais antigo, que não chegou até nós, havia já legalisado a fundação do con
celho, ou finalmente porque a redacção a escripto, posteriora essa fundação, 
não exclue a possibilidade de que a annuencia do senhor da terra í tivesse 
precedido2. 

Para apreciar á sua verdadeira luz a questão da espontaneidade na con
cessão dos foracs, convém examinar qual era a situação que resultava-da or-
ganisação municipal, quer para os homens que se constituiam munícipes, 
quer para o individuo de quem a constituição podia depender. Já estudámos 
por esse lado a instituição dos concelhos nas terras da coroa; falla-nos, po
rém, considerar ainda sob esse aspecto a instituição nas terras de senhorio 
particular. Será d'esse exame que iremos agora tratar; mas importa ver pri
meiro se o direito de conceder foral era commum a todos os senhorios. 

No estudo das questões que dizem respeito á ordem social na idade me
dia, são os factos principalmente que nos podem dar luz nas sendas tortuor 
sas e obscuras aonde tem de chegar a investigação, se não encontra diante de 
si desvios impenetráveis. O direito ou não existia estabelecido em muitos 
casos, ou, se existia* debalde seria invocado por quem não tivesse do seu 
lado a força necessária para o fazer respeitar. Suppor aquella sociedade 
subordinada a uma regra única, obedecendo a preceitos fixos e invariáveis, 
é, quanto a nós, desconhecer inteiramente a feição especial da idade media e 
induzir a erro grave; mas nem ainda da reunião de um certo numero do fa
ctos se podem deduzir sempre consequências absolutas sobre o estado geral 
da sociedade rraquelle tempo, porque acontece, não raro, que um sem nu
mero de factos diversos as vêm destruir pela sua base. 

Portanto, á luz dos documentos que reflectirem a realidade quanto ,á es
pecie de que nos oecupámos agora, iremos procurar, não a regra invariável a 
que estava sujeita a concessão dos foraes, visto que uma tal regra não a ha
víamos de encontrar, mas sim qual era a pratica predominante a este respeito, 
porque é precisamente pelo conhecimento dos factos que podemos attingir o 
lim a que se propõe este trabalho, mostrara realidade do viver social na idade 
media portngueza 

1 Coll. de córles, ras. i, foi. 61. 
a Vcjíim-se Port. Mon. Hist., Leg. e Cons., r, pag. 403 e 411 cora respeito aos foraes 

de Santarém, Lisboa e Coimbra (1179); e vejam-se também, por exemplo, os foraes de 
Coimbra (1111), Arganil (1175), Fonte Arcada (1193), Parada (1202), em todos os quaes, 
comquanlo A palavra concilium se não ligasse sempre a itléa de organisação municipal, nos 
parece fácil reconhecer que a fundação do concelho precedeu a redacção do diploma. 

3 « iin toutes dioses et en tout (etnps, on doit éviter de confondre le fait avec le droit: 
cede distinction est surlout nécessaire qiiand on s'occupe de l'histoire du moyen Age, qui 
est l'époque oü la force exerçait un empire presque souverain, et oü l'abus, quand il pou-



49 

Quando qualquer particular constituía um concelho, as relações, que esse 
acto originava, davam-se tão somente entre o proprietário do solo e os ho
mens queo vinham habitar, não passando de modificação das relações já existen* 
tes, se esses homens eram antigos moradores dos casaes e villares que forma
vam agora o novo concelho. Snjeitavam-seas obrigações reciprocas a regrasmais 
lixas, e a par d'ellas estatuiam-se garantias que importavam um melhora
mento considerável na condição dos moradores. Assim, se o instituidor não 
reconhecia no rei direito algum sobre o lerrilorio que ficava comprehendido 
no municipio, se o titulo de acquisição havia sido, corno era vulgar, uma doa
ção regia com direito de successão, desligando o monarcha de si toda a in
terferencia immediata no regimen da terra doada, é de crer que nem o insti
tuidor julgasse necessária a intervenção da coroa para elle dispor, como en
tendesse, do que reputava seu, nem a coroa pretendesse ser ouvida na 
concessão do foral, quando, demais, ella mesma dava exemplo de concessões 
semelhantes, feitas aos moradores das suas terras. Esta doutrina da irrevo-
cnbilidade das doações regias não só devia ser a que mais agradava aos do
natarios, mas era, de facto, a predominante; e ainda suppondn qnc a doutrina 
contraria tinha a seu favor a legislação visigothica, o que julgámos muilo du
vidoso as vicissitudes por que passara a Peninsula desde a invasão dos ára
bes haviam obliterado o rigor de um preceito fiscal, que os monarchas eram 
os primeiros a desprezar fazendo repetidas doações sem reversão, jure here
ditario, in perpetnum . 

As usurpações do patrimonio publico eram variadas, e uma das formas 
por que ellas se manifestavam havia de ser o exercício de direitos exorbitantes 
das clausulas das doações. Mas, apezar de se revelarem desde Alfonso I I , nas 
confirmações e inquirições geraes, os esforços da realeza contra as invasões 
que praticavam os privilegiados, vemos que a successão dos bens doados pela 
coroa só muito depois, no século xv, pôde ser definitivamente restringida a 
certos casos pela chamada lei mental. Alé ahi, e sobretudo até o principio do 
governo do D. Diniz, as exigencias íiscaes parece terem sido bem pouco effi-
cazes para evitar que os bens, uma vez alienados da coroa por titulo de doa
ção, não se considerassem sempre patrimoniaes. N'isto, como em ludo o 
mais, verificava-se a lucia constante do soberano para ampliar a sua airctori-
dade, e das classes privilegiadas para manterem e ainda augmentarem o seu 
poderio. 

É por essas razões que na concessão de foraes o facto, segundo nós en
tendemos, havia de ser análogo ao que succedia com a jurisdicção, com a 
usurpação dos redditos da coroa, com tudo, emfim, o que dizia respeito ás 
relações entre o monarcha e os grandes senhores. Aquelles mesmos altivos 
potentados que se oppunham abertamente a que os magistrados do rei lhes 
entrassem nas suas honras e coutos, que se julgavam com direito a estender 
as suas immunidades a terras alheias, não iam de certo submetter-se á inter
venção do rei para darem a colonos seus a carta de foral. E verdade que ás 
pretensões ambiciosas dos privilegiados correspondia da parte do poder cen
tral a necessidade da resistencia; mas nem a realeza tinha ainda força para 
impor geralmente a suá vont;ide, nem até as conveniencias politicas lhe acon
selhavam a que offerecesse embaraços á organisação municipal.. 

Os foraes dados por particulares3 iam constituir concelhos em terrenos 

vait prouver une longue ex isfence, sVrigeait on droit». Boutaric.Ia Fiance fousPhilipp 
Bel, pag. 1. 

1 (reste ponto havemos de tratar n'outra occasião. 
? Cõmprehendemoâ sob esta.designação-todos os que não eram dados pelo reLe 

4 
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immunes, de que a coroa, portanto, não tirava dircclamenle proveito algum p 
e a organísação municipal, que se criava em parle de uma terra privilegiada, 
de um couto, ou de uma honra, ou que o senhor encontrava ahi já estabele
cida, longe de irazer prejuízo aos direitos do monarcha, antes lhe favo
recia o proposito constante de os acerescentar, porque significava um gráu 
n^O-pequeno de emancipação dos colonos para com o senhor, e a consequente 
diminuição de forças n'um adversario tradicional do poder do rei, ao passo-
que augmentava o esforço de um alliado natural, como eram as classes infe
riores, tão interessadas também em que fossem reduzidas as prerogativas que 
as caísses superiores arrogavam a si. 

Tentámos demonstrar que a concessão do foral havia de ser um acto-
commum a- lodos os senhorios, parecen d o-nos inteiramente opposta á ver
dade da historia a doutrina absoluta, estabelecida por um escriptor notável, 
de que nenhuma pessoa, por elevada que fosse a sua dignidade, gosava dâ  
regalia de dar leis ou foros aos povos, salvo por graça ou privilegio real, 
doutrina perfilhada entre nós por um escriptor eminente1. 

Á primeira vis la afigura-se impossível quo os foraes dados por particula
res, muito mais quando n'elles se adopta um dos tres lypos principaes, Sala
manca, Avila e Santarém2, ou algum outro de uma organísação municipal» 

1 Marina, En.*ayo, §. 48; Itere, Aponiamenlos para a hist, dos bens ila coroa e dos 
foraes, no Panorama, vol. 2.°, serie 2.fl, 1813, pag. 358. Na sua Hist, de Port, não trata o 
illustic esc/intor d'esta questão desenvolvidamente, roas ahí, vol. iv, pag. 448, nota 1, e nos 
Port. Mon. Hint., Leg. c Cons., i, pag. 340, parece ler modificado em parte a sua opinião. 

2 Here, Hiat. de Port, iv, pag. 123 a 126. 
fondo de alludir com frequência aos foraes de cada um dos tres typos, faremos aqui 

relaçSo d'ellea que exfrahimos dos Port. Mon. Hist, Lesç. el Cons., i, difíerindo algumas, 
vezes a nos?a classilicaçSo da que seguiu Herculano. 

Typo de Salamanca: 
Aguiar, sem anno mas de Alfonso I ; Aguiar ila Beira, 1258; Castreição, 1196; Ce-

lorifio, sem atino mas de Afibnso I ; Conlrasfa, denominada Valença por Aflbnso III, rece
beu foral de Sancho 1, em anno desconhecido, conlinnado em 121/. Felgosinho, 1187; 
Freixo, Hf>2; Gouveia, 1186; Guarda, 1199; Linhares, 1169; Marialva, som anno mas de 
AtTonso I ; Melgaço, t2S8; Monção, 12(il; Moreira, sem anuo mas de AÍTonso I; Mós, 1Í62; 
Numão, 1130; Pena da Rainha, 1268; Penedono, 1193; Prado, 1260; Sania Cruz, 1223; 
Touro, 1220; Trancoso, sem anno mas de Afibnso I ; Urros, 1182; Valelhas, 1188; Vianna^ 
1238#; Villa Franca (na Beira?), sem anno mas de Sancho I ; Villa Mendo, 1229. 

Typo d'Avila: 
Aürantes, U79; Alcacer, 1218; Alcáçovas, 1258; Aljuslrel, 1252; Alpedrinha, 1202; 

Alter do Chao, 1232; Aroche, 1255; Aviz, 1223; Belmonte, 1199; Benavente, 1200; Canha, 
Íi3íí; Castello Branco, 1213; Centocellas, 1194; Cezimbra, 1201; Coruche, 1182; Covi-
lh!t, 1186; Crato, 1232; Évora, 1166; Elvas, 1229; Gravita, 1267 ou antes; Idanha Velha, 
1229; Lardosa, 1223; Marváo, 1226; Mértola, 1254, typo d'Evora (Avila) por terra, etypo-
de Lisboa (Santarém) pelo rio e pelo mar; Monte Mór o Novo, 1203; Palmella, 1185; 
Pena-Garcia, 1256, na maior parte das suas disposições; Penamacor, 1209, idem; Pinhel, 
1209; Portel, 1262; Proença Nova, 1244; Proença Velha, 1218; Salvaterra, 1229, na maior 
parte das suas disposições; Sarzedas, 1212, idem; Seda, 1271; Setúbal, 1249, com algumas 
alterações; Sortelha, 1228-1229; Teixeira c Souto Rórigo, 1206; Terena, 1262; Tolosa, 
1262; S. Vicente da Beira, 1195. 

Typo de Santarém : 
Alemquer, 1212; Almada, 1190; Beja, 1254; Caslromarím, 1277; Coimbra, 1179;; 

Estremoz, 1238; Evoramonte, 1271; Faro, sem anuo mas de Affonso III; Leiria, 1195; 
Lisboa, 1179; [,oul¿, sem anno masde Affonso III; Monforle, 1257; Monte Mór o Velho, 1212; 
Odemira, 1253; Povos, 1195; Santarém, (179; Silves, 1266; Tavira, sem anno mas de Af-" 
fonso I I I ; Torres Vedras. 12o0; Villa Virosa, 1270. Alguns d'estes concelhos receberam o-
foral de Santarém com modificações. 

• Pios Port. Moo. IIí>t. atlribue-sc ao foral de Víamu a dali de Í i58 ou a de ÍM2. Egla nUíma é inadmis
sível, porque o foral do Prado, ein ÍJUO so Iranscrove o de Vianna, 6 do (Í60, e am dos cooflrmanU» do foral det-
PraJo 6 Pedro bi*po do I.aim'go, que na Fotilimiaçfto do de Vianua figura ainda como e/íiío. 
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igualmente completa, não sejam auetorisados sempre pelo rei, porque da 
concessão parece resultarem direitos para os vizinhos do concelho, que se 
estendem muitas vezes além do territorio municipal. Sirva de exemplo o fo
ral de Sarzedas (1212), de cuja confirmação não resta noticia, dado peio fi
lho do rei Sancho, Ü. Egydio, e por Pelagio, seu archidiácono. N elle se adopta 
o foral da Covilhã, typo d'Avila, havendo entre outras disposições as seguin
tes que são communs aos foraes d'esseiypo: «moradores de Sarzedas não pa
guem calumnia em todo o reino de Portugal senão pelo foral de Sarzedas: o 
gado de Sarzedas não pague montado em nenhuma terra». 

É obvio que taes concessões e outras de igual natureza, se as entender
mos realmente extensivas a todo o reino, não cabiam no poder do senhor da 
terra. E este exemplo não é singular. No mesmo caso estiio o foral de Villa 
Nova, m riba de Mondego, dado por particular em 1220, typo de Zamora, e 
o foral de Lardosa, dado cm 1223 por particulares, typo d'Avila, c outros. 
Mas a explicação parece-nos facii, se abstrahírmos da idéa que se fórma hoje 
do poder central, e nos recordarmos das circumstancias que limitavam então 
a acção do monarcha. 

0 facto de um particular dar foral estabelecendo direitos ou privilegios, 
cujo exercício transpunha o alfoz do concelho, significava, tão somente, que 
um tal exercício se podia estender às outras terras do mesmo senhorio, por
que era isso lambem o que devia resultar dos foraes dados pelo rei, que não 
tinha auctoridade, segundo as idéas do tempo, para devassar as immunídades 
dos nobres o prelados, concedendo aos moradores dos concelhos, fundados 
em terras da coroa, o direito de gosarem de quaesquer privilegios cm terras 
de outro senhorio. Demais, quando um concelho tomava de outro o seu foral, 
acontecia não raro que a copia se tirava tão fitlcralmente que no documento 
trasladado substituíam apenas o nome do concelho, conservando disposições 
puramente locaes, ou já em desuso, e algumas ató que não era possível le
rem appltcação ao município a que o foral era concedido1, l i d'ahi se seguia 
também conterem-se prescrípções no foral quo não chegavam a ler nunca 
execução no concelho que o adoptava, porque so lhes oppunha o diruíto 
consuetudinario. Por exemplo: determinava o foral de Torres Novas que se 
algum procurador ou advogado fizesse composição com o mordomo^ sof-
fresse pena corporal; declaram, porém, os costumes que tal disposição nunca 
esteve em uso2; e fazem igual declaração sobre a perda dos bens que, em 
beneficio do senhor da terra, o foral impunha â adultera3. 

Àfíirma um erudito escriptor hespanhol, comquanto não cite nenhum 
foral em abono da sua asserção, que existem muitos foraes dados por se
nhores seculares e ecetesiasticos, ordens militares e religiosas, sem inter
venção directa nem indirecta da coroa: alguns senhores de territorios, que 
haviam sido realengos, chegaram até a modificar os foraes dados anterior
mente pelos reis; muitas vezes os concederam em aberta rivalidade com a 
coroa, offerecendo os magnates e as ordens aos povoadores de suas terras 
as mesmas ou maiores liberdades que tinham os vizinhos das villas realen
gas*. 

Entre nós o foral de Villa Boa (1216), dado por D. Martinus Pelriz con-
junctamenle com sua mulher, filhos e filhas, sem vestigio de ler sido coníir-

1 Muñoz y Romero, Refutación del opúsculo, « Fueros Francos », pag. 16 a 19, citando 
bastantes exemplos d'Hespanha. 

* Ined., iv, pag. 620. 
• 3 Ibid., pag. 623 in fine. 
4 Muñoz y Romero, Refutación, pag. 69. 
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mado pelo monarcha, é singular na disposição expressa de excluir a interfe 
rencia do rei nas questões dos vizinhos ilo concelho entre si. O foral dia 
assim: «et toto vicino de villa bona que fuerit cum querimonia de soo vicino 
a rege et non quesierit accipere judicium de vestros juratos, pectet x mora-
bitinos et exeat de villa et remaneat hereditaíe in manu de vestro concilio.* 
Uma tal clausula pôde significar apenas a obrigação, imposta a todos os vizi
nhos do concelho, de reconhecerem a jurisdicção dos juizes municipaes. Se
ria acaso uma disposição equivalente á que estabeleciam os costumes da. 
Guarda: «lodo o vizinho da Guarda, que se for queixar do concelho ou de 
um vizinho ao senhor da villa, pague cem maravedis, derribem-lhe as casas e 
saia por aleivoso e traidor do concelho e de seu t e rmo '» . A fórma desusada: 
com que se enuncia um principio, que todavia era inherente á constituição 
de qualquer concelho, não teria, pois, nenhuma significação extraordinaria; e 
quando muito poderá suspeitar-se, aliás com bem pouco fundamento, que 
fosse disputado o senhorio da terra ao doador do foral, talvez pelo próprio 
fisco, e sendo assim, a falia de assenlimenlo do rei explicar-se-hia por esse 
motivo. Mas em lodo o caso não conhecemos nenhum outro documento d'esta 
especie, que possa dar logar sequer a leve suspeita de opposição por parte da 
coroa á concessão do diploma. 

Ainda por outro lado o estudo dos foraes vem abonar a opinião que se
guimos, entendendo que o facto de os conceder era commum a todos os senho
rios, sem que a necessidade da confirmação regia estivesse sujeita a uma 
regra seguida invariavelmente. Entre os foraes dados por bispos, ordens mo
násticas, militares o não militares, on, emfim, por qualquer individuo ou cor
poração, o numero dos que não consta que tivessem confirmação regia é su
perior ao numero dos que sabemos terem sido confirmados, ou em cuja 
concessão parece ter intervindo o consentimento do rei; assim como entre os 
foraes dados pelo rei, alguns ha que não apresentam confirmação nos reina
dos seguintes, outros receberam-na de um ou mais dos reis posteriores, e 
aló não faltam exemplos de terem sido confirmados mais de uma vez pelo 
mesmo rei2. A confirmação regia 6 muito mais vulgar nos que tinham sido 

1 Intnl., v, pag. 431; Here, Hist, dc Port., iv, pag. 279. 
2 Foraes dados \ÍOV bispos e pelo arcebispo de Braga. Confirmados: Cent-oceüas (it9i)r 

dado pcilo bispo de Coimbra, confirmando também ci-rei que (inlm frito a doação da Ierra 
á sé, como o foral declara; Belmonte (1199) i dado poio rei com o bispo e cónegos de 
Coimbra, a cuja mitra pertencia a terra; como ee vá do foral. 

„ Sem confirmado: Porto (1123), dado peio bispo do Porto; Teixeira e Souto Rórigo 
(1206), typo d'Avila, pelo bispo de Coimbra com os seus cónegos; Alvende (Í214), errt 
parte parecendo typo de Salamanca, dado pelo bispo da Guarda com os seus cónegos; 
Alter do Chão (1232), typo d'Avila, pelo bispo eleito da ídanba; Villa de Porco (1238), 

typo u Avila, pelo bispo <i rcvora; loj< 
Ttia (Í262), peio arcebispo de Draga. 

Pelas ordens militares: 
Confirmados: Benavente (1200), pelos hospitalarios; Freixial (1195-1209, pelo hos-

pilalarios, nodendo dizer-se confirmado porque uma das testemunhas é o próprio rei; 
mí í ipa rc)/ia(12Í8)f pelos templarios; Touro (1220), pelos templarios ÍÍÍIO cum.domino 
rege. 

Sem confirmação: Ferreira (H,r¡6), pelos templarios; Redinha (H59), Ídem; Humar 
(1162 o 1174) e Pombal (1171 c 1170), ideni, intervindo, porém, como testemunhas, func-
cionarios do rei; Ozezar (ii74), lambem pelos templarios; Castello Branco (1213), typo 
d'Avila, idem; Ariz, (1223), typo d'Avila, pelo meslre d'Aviz; Ericeira (1229), também pelo 
mestre d'Aviz; Ega (1231), pelos templarios; Crato (1232). tvpo d'Avila, pelos hospita
larios; Canha (1233). typo d'Avila, pelos spalharios; Proença Nova (1244), typo d'Avila. 
pelos bospifalariüs; Setúbal (1249), typo d'Avila em parle, pelos spatharios; Aljustrel (1252), 
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dados pelo soberano, do que nos outros. Para aquelles a confirmação dos'suc-
cessores da coroa podia reputar se essencial, porque o monarcha era ao mesmo 
lempo o senhor da terra onde estava instituido o concelho. Mas acaso não 
recusaria nunca o monarcha a sua confirmação á concessão dos particula
res? Não suppomos a recusa provável, porque, segnndo já notámos» a realeza 
tirava também vantagem da existencia da organisação municipal nas Ierras de 
senhorio particular. Seriam os próprios senhores que se opporiam á interfe
rencia do soberano? É possível que o facto se tenha dado em certos casos, 
mas na verdade a instituição dos concelhos havia-se tornado tão geral, a pro
pria conveniencia dos senhores forçava-os por tal forma a transigirem comos 
seus colonos, que a confirmação regia devia passar por desnecessária como 
garantia contra o senhor; e até se pode admiltir que ella fosse solicitada mais 
como segurança contra as violencias do próprio rei, do que para defender de 
aggravos que se receiassem do doador do foral ou de seus successores. Em 
todo o caso, eram os concelhos que solicitavam a confirmação, porque é 
sempre a estes, e não ao senhor da terra, que os reis se dirigem dando a 
carta de confirmação. 

Tudo o que fica exposto está mostrando que só as conveniencias especiaes 
determinavam em cada hypothese a necessidade de se impetrar a confirma-

typo d'Avila, idem; Mértola (i2?>'i), typo tl'Evora (Avila) por Ierra, e de Lisboa (Santarém) 
pelo rio e pelo mar. idem; Tolosa (1262). typo d'Avila, pelos hospilalarios; Gramo. 
Í4267 ou antes), typo d'Avila. pelos spathaiios; Seda (1271), typo d'Avila, pelo mestre 
d'Aviz. 

Por corporações monásticas: 
Confirmados: S. Vicente da Beira (119u); Pinhel (1191), dado pelo prior da ermida 

de Santa Maria Wpa fatie com seus irmãos, por mandado do rei, póile considerar-se con
firmado. 

Sem confirmaríío: Mouraz (1198); Valazim (1201); Àbml (1200); Alcobaça (1210?) 
typo de Santarém; Cedofeita (1237); Cepo (1237); S. Martinho (1257); Midiies (1257); 
S. Julião do Tojal (ittSS); Beringel (1202), typo de Santarém em parte; Pedroso (1271). 

Por particulares. 
Confirmados: Gernancelhe (H24); Nnmão (1130), por FernSoMendes,potestasinBra-

gannía èt in Lampazes; Lourinhã e Atouguiãj colonias estrangeiras (sem data mas 
do' tfempo de Affonso l ) ; Covellinas (M9u) talvez se deva considerar dado por ordem 
do rei, porque o doador, Hodrigo Mendes, declara no fim dar o foral consensu Regis Sanen, 
por quem o firma; Varada (1202)•) Fiflueiró (1204) ó dado por Pedro Aflbnsó, qoe, da 
cómparaçao d'este foral com o de Pedrógão (1206), parece ser íllliode Alfonso I, decía-
rando-se, porém, na confirmação de Aflbnso It que foi dado pelo rei Sancho; Pedrógão 
(1206), dado por Pedro Afibnso, fillio de Alfonso I ; Monte Mór o Velho (1212), por duas 
filhas de Sancho I ; Campo (1212), dado a aprazimento do rei que o conlirnia ; Villa Verde 
dos Fráncos (daía desconhecida, confirmado em 1218); Sobreira Formosa? (1222?). 

Sem confirmação: Covas (1162); Araanil (1173); Moimenta (1189); Sancta Marinha 
(1190j; Fonte Arcada (1193); Arega (1201), por D. Pedro Affonso, irmão do rei Sancho 
que lhe dera a terra; Alpedrinha (1202), typo d'Avila, estando presente o alcaide; Sarzedas 

' " "" " ' " ' " Alemquer (1212). por 
Xira (1212) do mesmo 
; Villa Nova, na Beira 

(1220), typo de Zamora; Avellaal e Almafalla (1221); Villa Ferreira o Atalaia (1222) ; 
Lardosa (1223), typo d'Avila; Ervedal (1249), dado por uma infanta; Terena (1262), typo 
d'Avila; Portel (1262), typo d'Avila, por D. JoSo de Aboim, mordomo da côrte, como se 
vê de outros foraes; Aguiar (1269); Azambuja (1272). 

"'• Á falta de confirmação posterior a Affonso Iff, nos foraes concedidos durante o seu 
reinado, nSo a damos como certa, porque na publicação dos documentos históricos de Por
tugal tem-se até hoje seguido o systema, a nosso ver errado, de truncar os documentos 
para os restringir ao periodo que ilnalisa no reinado de Affonso Kl . 

' Quanto aos foraes dados manifestamente pelo rei, seria inútil indicar aqui os que foram 
confirmados ou deixaram de o ser. Esta verificação é, porém, fácil de fazer nos Port. Mon. 
Hist., Leg. e Cons., i. 
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çSo do rei, não havendo a este respeito uma jurisprudencia certa nem geral
mente seguida. O que devia determinar o interesse dos munícipes em obte
rem do monarcha a sancção do foral, era o gráu de probabilidade de serem 
violadas as suas disposições; porque, importa no(al-o, a confirmação dos pri
vilegios e liberdades de um concelbo não era uma pura formalidade de de
monstração da regia soberania; trazia comsigo uma vantagem immediata para 
o concelho, pondo-o a coberto, nem sempre com igual efficacia, das prepoten
cias cios estranhos c das usurpações do próprio rei. 

0 concelho de Mós, senhorio real, pedindo a Áflbnso IH a confirmação do 
seu foral (116:2), manifestava ao mesmo tempo os receios que tinha de certos 
cavalleiros, contra os quaes o monarcha, dando a confirmação em 1248, lhe 
promelle a sua protecção: «et de illis militibus quos michi misistis dicere 
quod timebatís vos de illis bene credalis quod ego defendam vos de illis et de 
aliis qui vobis voluerint faceré malum et tortum». E sobre a disputada isen
ção da portagem a favor do concelho de Cezimbra, dizia D. Fernando em 
1360 ás justiças, almoxarifes e portageiros que mantivessem a isenção, se 
elle a havia confirmado1. 

Com respeito aos concelhos fundados em terras da coroa, de qne depois 
se fez doação, restam provas de que os gremios municipaes se acautelavam 
ás vezes contra os abusos do novo senhor, obtendo d'cllc, por meio da con
firmação do furai, o reconhecimento dos direilos do concelho. Revela-o o fo
ral de Valelhas (1188), confirmado por Sancho I conjunclamente com o mes
tre dos templarios, a quem o mesmo rei fizera doação da terra..Semelhante
mente parece lerem procedido os concelhos de Centocellas (1194) e líelmonte 
(1199), ambos da sè de Coimbra. 

Cezímbra recebeu foral de Sancho I em 1201, e em 1226 Sancho 11 doou 
o castello e a villa á ordem de S. Thiago. No século xiv os vizinhos do conce
lho, apezar da confirmação que Aflbnso IV havia dado aos seus foros em 
1325, obtiveram em 1331 do mestre e cabido da ordem uma confirmação 
análoga4. 

Examinando agora se as vantagens resultantes da concessão do foral se 
estendiam a ambas as partes que intervinham no acto, leremos encarado a 
questão da espontaneidade por todas as suas faces, e habilitado o leitor a j u l 
gar sobre os fundamentos da nossa opinião. 

Resenâmos para outra divisão d'este trabalho o estudo desenvolvido da 
administração municipal; ahi veremos até que ponio melhoravam de condi
ção nos gremios municipaes os homens das classes inferiores, porque tam
bém já então leremos conhecido mais de perto o seu modo de ser nas terras 
dos privilegiados. Agora iimilar nos-hemos ao que for indispensável para fa
zer comprehender bem o nosso pensamento sobre a concessão do foral, 
quando a terra não pertencia ao senhorio do rei. 

Desde que a existencia de concelhos nas terras da coroa se ia tornando 
um facto geral, a condição dos individuos que agricultavam as propriedades 
das ciasses privilegiadas havia de soffrer uma sensível modificação. Já alludi^ 
mos ás vantagens que proporcionavam os municipios a quantos iam procurar 
n'elles acolhimento. Assim, os povoadores de terras de senhorio particular t i 
nham sempre, para assim dizer, diante dos olhos um incentivo á emancipa-^ 

1 Foral de Mós (H62) nos Port. Mon. Hist., Leg. e Cons., i ; Carta regia de 3 de nov. 
(te 1369 no Livro tio (omlio da villa dc Cezimtira, renovado em 4728, archivo da camará, 
foi. 8 v." D. Fernando linha confirmado os foros e bons usos do concelho em 18 de julho 
de 1367. Ibid., foi. 5 in fino. 

2 Livro do tombo da villa de Cezimlira, foi. 12 v.«, 3, 4 e Í3. 
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<ção do jugo maU ou menos oppvessivo que pesava sobre elles. D'ahi provi-
nha forçosamente para o senlior da terra a impreierivel necessidade de fazer 
concessões que, tornando menos dura a condição dos seus colonos, dominas-
sem o perigo de lhe ficarem as terras despovoadas. Só por esse meio poderia 
conseguir que os moradores dos casaes e aldeias, cedendo também ao im
pulso de tradições e affectos, profundo sempre nos homens do campo e inse
parável da terra, já cultivada por seus paes, não trocassem o antigo villar, 
onde a existencia lhes seria agora menos arrastada, pelas franquezas e pros
peridades com que os estavam tentando as organisações munWipaes, conser
vadas ou estabelecidas pelo rei. D'este modo a transformação da terra de se

nhorio particular em concelho, ou a conservação do regimen municipal 
•anterior ao senhorio, era apenas o resultado da situação social, que obrigava 
•o senhora dispensar aos moradores das suas terras garantias análogas ás que 
•elles podiam encontrar n'oulra parte; e se a concessão n'estas circumstancias 
não tinha rigorosamente o caracter de voluntaria, porque obedecia a uma ver
dadeira necessidade, também por isso mesmo as classes privilegiadas não 
oííereciam geralmente resistencia a um facto que lhes era impossível evitar, 
•e os colonos não careciam, em regra, de recorrer á violencia para adquirir ou 
-conservar uma situação, que os próprios senhores tinham interesse em não 
lhes negar. Assim, precisamente porque o senhor cedia a circumstancias 

-alheias da sua vontade, era aos munícipes que a confirmação regia da admi-
«istraçao municipal se tornava mais necessária, sendo d'elles o interesse em 
segurar, com a intervenção solemne da auctoridade do monarcha, o cumpri
mento das concessões realisadas; e subiria de ponto essa necessidade na ra-

;zão do constrangimento que houvesse compellido o senhor da terra, porque 
¡bastam a rudeza d'aquelles lempos e a lucia das paixões, que se agitavam, 
para não ser permittido excluir de todo a possibilidade de insurreições popu
lares da historia de algumas organisações municipaes. 

Resumindo o que temos dito, entendemos que a existencia: dos conce
lhos de senhorio real, sendo um facto que alliava antigas tradições com o in* 
teresse commum ao soberano e aos povos, não deve atiribuir-sei rebellião, 
salvo algum caso excepcional em que, talvez, as extorsões e violencias dos 
ifunecionarios da coroa impellissem a população a munir-se por si mesma de 
-elementos mais fortes de resistencia contra a repetição de iguaes aliénta
l o s ; e o regimen municipal nas terras sujeitas ás classes privilegiadas, re
presentando a corrente geral das idéas de organisação das classes inferiores, 
foi as mais das vezes o resultado, não de uma coacção violenta, mas de cir
cumstancias sociaes que os homens de privilegio não podiam, nem ainda ten
tavam geralmenie dominar. 

As formalidades, que revestiam a concessão regia ou a confirmação dos 
foraes nos séculos xn e xin, eram as mesmas que se costumavam usar com-
«wmmente nas doações que saíam da chancellaria da côrie. Em geral o di-
plòma era firmado pelo rei, rainha e filhos, seguindo-se algumas vezes a con
firmação da nobreza, representada pelos principaes dignitários seculares 

-que acompanhavam o soberano, com tres testemunhas também seculares, e 
4i confirmação do clero representado pelos prelados das dioceses, com Ires 
tósiemunhas ecclesiaslicas, vindo depois o nome do chanceller e o do official 
<¡ue tinha escripto o diploma1. Mas esta ordem invertia-se com frequência, 
figurando primeiro, depois da robora e signal do imperante e da sua familia, 
os prelados, não se guardando, portanto, a esíe respeito uma regra cería; e 

* Focaes' nos Port. Mon. Hist,, Leg. e Cons., i , passim. 
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ha até exemplos de vir no fim do diploma a robora das pessoas reaes1. O 
que pretjominava era a diversidade, tanto áoerca do numero e qualidade dos 
confirmantes e testemunhas, como da ordem ou precedencia entre os que in-
lervinham* no acto, o que se explica em parte pela circumstancia de que a 
sedé do poder central não eslava estabelecida com permanencia n'um ponto 
cérto e determinado. 

• -Até D. Àffons» H menciona-se um numero muito inferior de dignitários, 
priñcipaimente da classe ecclesiastica; ás vezes apenas um, como se vê no fo
ral de Miranda da Beira (ii'Mi), não (aliando exempíos de omissão lotai2. 
Mas tanto no século x i i como lambem no seguinte o foral podia ser fir
mado simplesmente por um funccionario regio para isso auctorisado3. Desde 
Alfonso 131 é que parece mais constante a pratica de mencionar os prelados 
de todas as sés, não sendo raro indicarem-se até as que estavam vagas4. Mas 
a menção dos prelados não significava sempre a sua presença eííectiva, porque 
não era possível que lodos elles assistissem em diversos logares áquelles re
petidos actos ^ 

Pela robora pagava-se um certo emoíumento, que revertia, talvez, para 
o rico-homem ou temns do dislriclo, e consistia frequenlemente n'um ou 
mais carneiros, havendo oxemplos também de ser pago em dinheiro0. 

A força das instituições muuicipaes foi decrescendo na proporção da 
superioridade que o poder do rei ia ganhando sobre todas as classes. Lima 
das manifestações d'esse resultado estava na generalisação das leis, que len
tamente substituíam o direito particular de cada concelho e tornavam ahi 
mais preponderante a acção immediata do poder central. Desde a segunda 
metade do' Século x iv tinha-se desenvolvido a interferencia dos corregedores 
no governo dos municipios, cujos magistrados achámos já inteiramente sujei? 
tos á superintendencia d'aqnelles delegados do rei7. No emtanto, foi mais no 
século seguinte que a decadencia do regimen municipal se tornou decisiva. 
Mas npexar da legislação geral ter alterado em grande parte, depois do 
meiado do século xv, a organisação dos concelhos, e não obstante i r desap-
parecendo o antigo direito consuetudinario diante da intervenção mais dire-

i Forni'de Avô (1187) c outros. 
Forat de Mós (1162) e Marmelar (1194). ' 

3 Codeçaes (1237) que 6 roborado pelo juiz, e talvez o de Canedo, (1212), que se pôde 
"suppor firmado pelo tenens com auctondade do rei. e ainda os de Marmelar (1194) e Co-
yeflinas (H9S). 

* Villa Viçosa (1270), Montalegre. Penarroias. Mogadouro, todns de 1273, Casiromá-
nm(1277). 

È Nova Malta, parte 1.*, pag. 509, e parte ã.0, pag. 17 in fine. 
6 No foral de Godim (1210), dado pelo rei. declara-se: «Et pro roboracicne domno 

lupo allbnsi principi tcrre v morabilinos». O foral de Carvelas, dado por Alfonso II 
em anuo que se desconhece, diz: «Hoboracto 11 morahitinos". No de Reboredo de Baixo 
(1255), dado pelo rei «pio robora 1 arietem» (um carneiro); o mesmo em Fonsim (1255), 
idem. No de Gialheira (125u), idem, «pro rebora 1 arietem». No de Campo (1213), dado 
com o assentimento do rei em cujo nome é firmado, «pro robora x arietes». No de Villa 
Nova, na Beira (1220), dado por parlicular. «et in rebora damus 1." carneiro». No de Ti-
nhela (1257), dado pelo rei, «pro rebora 1 arietem>. 

melle 
parlo l . \ pag. 294, ñola; ftoc. para a íiist. port,, u.0* 229 e" 

Nos con Irados de venda entre particulares o vendedor costumava receber a rebora. 
Dissert. Cliron., r, pag. 2 ?6, n.0 LXH, anno de 125S. pag. 277, n.0 LXIII, anno de 1260, e nag. 
282, n." Lxv in , anno de 1275. 

• Regimento dos corregedores anterior ao das Ord. Aff. (Liv. i, Üf. 23) e provimentos 
de um corregedor, nas Dissert. Chron,, nr. parle 2,% pag. 93 a 112, e 122 a 141. 
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eta do poder central e da inlroducção de novos costumes, que o decurso do 
tempo havia de originar, era ainda pelos foraes de cada logar que, no dizer 
dos povos, mais se governava o reino. Comtudo a principa! valia, que as 
cartas mnnicipaes tinham agora para os concelhos, fundava-se em que era 
pelas disposições d'ellas que se regulava a solução dos direitos para o se
nhor da ierra, ou para o próprio concelho. Quando os povos, nas cortes co
meçadas em Coimbra em 1472, requerem a reforma dos foraes, pelas falsi
ficações que todos ou a maior parle d'eiles apresentavam, pela interpretação 
errada que se lhes dava, e finalmente por não serem conformes em muitos 
pontos á legislação que vigorava, elles só allegam, para justificar a sua pre
tensão, as alterações introduzidas na cobrança das portagens e coslumagens1. 
Alfonso V, deferindo ao pedido, manda que se proceda á reforma successiva-
mente, começando pela comarca d'entrc Tejo e Guadiana, devendo os alcai
des e concelhos apresentar os foraes ao juiz dos feitos d'el-rei, dentro do 
praso que elle lhes fixar, sob pena de nem alcaides nem concelhos poderem 
arrecadar nenhuns direitos pelos foraes, emquanto estes não tiverem sido 
apresentados e approvados2. E queixando-se de novo os procuradores dos 
concelhos, nas corles d'Evora de 4475, dos abusos introduzidos na cohrança 
das portagens e passagens por cada senhor na sua terra ou commenda, o 
monarcha refere-se á resposta que já deu a esse respeito nas côrtes passa
das3. 

Nas côrtes começadas em Évora em 1481 (cap. 94) pedem os povos ou
tra vez a reforma dos foraes, pelas oppressões que faziam aos concelhos os 
alcaides mores, exigindo serviços e direitos insupportaveis. D. João I I declara 
ler mandado já que todos os foraes sejam apresentados dentro de um armo 
ao juiz dos feitos d'el-rei, para os ver com os magistrados incumbidos das 
confirmações, deixando de ler validade os que não contiverem nova approva-
ção4. E no cap. 134 d'estas cortes falam ainda na necessidade de reformaros 
foraes, pelo abuso com que as ordens, igrejas, cidades, todos, n'uma pala
vra, estavam cobrando portagens5. Por exemplo, o duque de Bragança, se
gundo parece, tinha estabelecido recentemente uma portagem nova na feira 
da Vera Cruz, do que os povos faziam vivas queixas no cap. IS?6. 

Isto basta para demonstrar que no fim do século xv os foraes, perdida 
grande parte da sua antiga importancia, serviam apenas de indicador dos em 
cargos tributarios que pesavam com permanencia sobre os concelhos, sendo 
já então reclamada com instancia a sua reforma pelos próprios munícipes. 
Esta reforma, porém, só veiu a realisar-se na epocha seguinte. 

1 Coll. de côrtes, ms., ir, foi. 300 v.0 e 302, cap. 65 e 66 dos místicos; Santarém, Mem. 
das côrtes, parte 2.a, pag.43. 

2 Coll. cit, fot. 301 v.", resposta ao eap. 65. 
3 Qolí. cit, JI, foi. 394, cap. 8. 
4 Coll. cit., IH. foi. H l v.0; Santarém, Mem. das côrtes, parte2.*, doe, pag 170 c i71. 
5 Coll. cit, foi. 162; Santarém, ibid., pag. 228 e 229; Ribeiro, Dissert, sobre a re

forma dos foraes, pag. 5 e 6. 
e Coll. cit, foi. 165 in fine; Santarém, ibid., pag. 232 e 233. 
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TITULO III 

Direito canónico 

k influencia do direilo da Igreja no regimen de uma sociedade civil ha 
•de eslar, como é obvio, em relação com o gráu de preponderancia que o clero 
exercer na direcção d'essa sociedade. A aucloridade do sacerdocio no governo 
dos visigodos Ibi immensa desde a conversão de Reccaredo, e manteve-se 
quasi sempre decisiva. Altcstam-no as actas dos concilios de Toledo c o pró
prio código geral, que não faz mais, a alguns respeitos, do que reproduzir as 
resoluções d'esses concilios. 

Derrubado o imperio, as tradições dos christãos haviam de conservar ás 
leis ecclesiaslicas o mesmo predominio que lhes assegurava o código, cujas 
disposições, sobrevivendo, como já dissemos, ainda por alguns séculos á queda 
doá godos, eram invocadas nos contractos e litigios con june ta men te com os 
cañones1. Durante o dominio dos sarracenos na Península a religião chrislS 
continuou a ser publica e livremente a religião dos vencidos. Conservaram-se 
igrejas e mosteiros, e no seculo ix celebraram-se cm Cordova quatro syno* 
dos, a urn dos quaes concorreram os inelropolilanos de Toledo, Sevilha e 
Merida, e cinco prelados suíTraganeos2. 

Vfi-se, pois, que não foi apenas entre os fugitivos das montanhas das As
turias que os cânones da antiga igreja d'Hespanha continuaram a ter obser
vancia, porque os próprios mosarabes não deixaram de ser tambem os depo
sitarios das tradições religiosas. No meiado do seculo x i , em 1049, ainda foi 
escripia ou traduzida em árabe uma collecçSo de cânones, geral, segundo pa
rece, da igreja d'Hespanha3. 

Assim, a precedencia, que no concilio de Leão de Í020seass ignaexpres-
samenle às cousas da Igreja sobre as do rei e dos povos4, è ainda a expres
são do antigo respeito pelas leis da Igreja, ás quaes as pretensões ambi
ciosas de Roma, encaminhadas na Peninsula pelos mais ardentes fautores da 
supremacia papal, os monges de Cluni, tendiam a dar agora maior prepon
derancia na marcha geral das sociedades, preponderancia que linha chegado 
já ao máximo gráu que era possível sem o tola! aniquilamento do poder ci
vil , quando se fundou a monarchia porlugueza. A sujeição á sé apostólica, 
offerecida pelo primeiro rei para firmar a independencia de Portugal, mostrai 
bem claro o peso que linha na balança das cousas da terra o patrocinio do 
chefe visivel da Igreja, assim como as isenções do clero reconhecidas por 

1 Hilipiro. nas Mem. de Lili. Porl., vi, pag. 7, e principalmente Amaral, ibití., vn. pac, 155, 
JSC 8 158, notas 180, 181 e 184. ^ 

1 As provas em Amara), Mem. de LiU. Porl., vn, pag. 71, 79. 89, 91, 92, 95, notas 23, 
42, 60, G\, 66, 72. Os sy nodos vém lodos mencionadoi na Esp. Sa gr., x, pag. 363. 

3 UiMiotlieca de f.asiri, r, codex n.* 1GI8, cilado por Amaral, nas Mem. de Lilt. Port., 
vn, nag. ItüS, ñola 180. Fala lambem n'esta coll. Aguirre, Curso de discip. ecci., hadrid, 
1858, i, piia. i;í6 

Segundo Casiri a coll. é muiío mais ampla do que o Index publicado por Aguirre (Coll. 
dos concilios, iv, pag. íl e seg., ed. de 1703-1733) e reimpresso por Genni com o titulo de 
«Codex vetmim caiiontim cccicsiae liisjiañae», Roma, I73Í). 

* «ht primis igilur censuimus ut in omnibus concilüs que deinceps celebrabuntur, 
canse ecrlcíic jirius indiconlur, iiuliciuiuqne rectum nlisque falsilate consequanturo (art.i): 
«ludiralo ergo erdesie iudicio adcplaque iustilia, agalnr causa regis, deinde populorum» 
farl. vi). Córlcs de Leon y de Castilla, i, pag. â e 3, 
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D . Sancho 1, e mais ainda a disposição estabelecida nas côrtes de Coimbra de 
1211 ordenando que não valham as leis conlra os direilos da santa igreja de 
Roma, vêm attestar a superioridade que adquirira o direito canónico*. To
davia, esta superioridade, nos termos genéricos em que parece ter sido de
cretada em i ã t I , pode suppór-se antes uma aspiração do clero do que uma 
realidade; ao menos não chegou a estar de tal modo radicada que as leis e 
costumes da còrte, no tempo de Affonso I I I , 1245-1:279, não deixassem ves
tigios de não ser sempre respeitada; não falando já das leis e costumes par
ticulares sobre os quaes a acção do poder central muito pouco se podia ainda 
fazer sentir. Em prova d'esses vestigios bastará citar alguns exemplos. 

Uma lei de 12 H estabelecia «e se o clérigo for demandado de mal que 
lezer que nós chamamos voz ou cooyma.. . nunca seja julgado de nós de no-
sos moordomos nem doutros nossos juizes mas seja julgado per seu bispo ou 
.per seu viguairo». Este preceito vemol-o substituido por um preceito con
trario no reinado de Affonso Hl aE estabelecido he que o clérigo per coomhas 
responder danteo juiz sagralH. 

0 direito canónico permettia que se retirassem os poderes ao procurador, 
quando a demanda ainda não estivesse contestada, dando-se conhecimento 
á parte contraria e ao juiz do feito; mas uma vez apresentada a contestação, 
era indispensável um processo contra o procurador, fundado em razão muito 
grave. O costume, porém, era outro no tempo de Affonso 11!, porque auclori-
sava a annullar a procuração em qualquer estado da causa3. 

No emtanto, nunca o direito ecciesiastico deixou de ser tido em grande 
conta aló o fim d'esta epocha, facto commum a toda a Europa christã. Assim, 
o estudo d'esse direito foi estabelecido nos primeiros estatutos da universi
dade de Coimbra (1301)), mandando-se ler ahi as cadeiras de decreto Q decre-
taes^. Mas a preeminencia do direito da Igreja linha de seguir as mesmas pha
ses por que passou a influencia do clero no governo de Portugal. Vel-as-hemos, 
portanto, quando descrevermos sob esse aspecto a situação da classe ecele* 
si as ti ca. 

TITULO 1Y 

Direito romano 

As tradições do código theodosiano, das quaes a lei romana dos visigodos 
foi na Peninsula o echo durante mais de um secuto, e que depois se mantive
ram na lei commum a godos e Inspano-romanos, ligam-se immedtalamente á 
àntroducção do direito de Justiniano. É o que tentaremos agora demonstrar 
procurando também a epocha provável d'essa transição. 

Temos alludido já por mais de uma vez á infiuencia exercida na sociedade 
da Peninsula pelo clero, que devendo ao direito romano os seus numerosos 
privilegios5, não podia deixar de lhe favorecer o predomínio0. Sabemos que 
desde o século vn começam a apparecer citações do direito justiniaueo era epis
tolas e rescriptos pontificios; e do uso d'este direito, que é vulgar nascollec-

1 Port. Mon. Hist., Log. et Cons., i, pag. 16?, 163 e 164. 
2 Ibid., pag. 170, n.0 1% e pag. 275, n* 103. 
3 Ibid., pag. 277, rt.» 112. 
4 Ribeiro, nas Mem. de Utl. Port.,'V[, pag. 12. 
5 Savígny, Hist, du dioitrom.,i, § 40. 
* Ibid., in, § 136. 
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ções dos cânones redigidas no século x i , acha-se já também prova indubitá
vel n'uma compilação do século ix *. No século xn o ardor cbm que se cultivava 
0 estudo do direito romano vé-se até das disposições, repelidas em differen-
tes concílios, prohibindo esse estudo aos monges e cónegos regulares, que 
desprezando a regra dos mestres Rento e Agostinho, queriam antes aprender 
as Iei3 lemporaes e a medicina induzidos pelo lucro temporal; e inflammados 
polo fogo da avareza faziam de advogados e de medicos. E é para notar que 
os padres dos concilios invocam as constituições imperiaes para fundamentar 
a prohibição: «Atleslanlur vero imperiales conslilutiones, absurdum, imo et 
opprobrium esse clericis, si peritos sevelinidisceptalionum esseforensium2. 
E tudo induz a crer que a Península não se conservou estranha a esía evolu
ção, notorio que a uma das compilações do século x i , onde é certo conte-
rem-se Tragmentos do direito juslinianeo, deu o nome um manuscripto de Sa
ragoça3; c, além d'isso, ninguém ignora que desde a segunda metade do 
mesmo século alíluiram a Castella muitos estrangeiros, sobre tudo francezes, 
que vieram a occupar dignidades prominentes, tanto na ordem civil como 
ecclesiaslica, estando já demonstrado que pelo fim do século x i oú principio 
do seguinte o direito das pandectas, do código e das instituías havia come
çado a ser eonliccido e applicado em França *. 

Por esse mesmo periodo mais de uma sê na Peninsula estavam entregues 
a prelados estrangeiros. Eram estranhos: Bernardo, que foi arcebispo de To
ledo, depois de conquisiüda a cidade, em 1085; Giraldo, arcebispo de Braga 
j;t i-fii ÍO.O.J; Mauricio, bispo do Coimbra no fim do século xi , e em i 109 já 
arcebispo de Braga; Dalmácio, que occupou a só de Iria nos annos de 1094 
e Í09S; finalmente Hugo, bispo do Porto jâ em M143. 

Desde, pois, que no século xu se desenvolveu em Bolonha o estudo do 
direito juslinianeo, a influencia d;is escolas de Italia parece que devia esten-
der-se com facilidade A Peninsula, onde o direito romano não havia nunca 
deixado de ter applicação, e onde a reforma de Juslíniano não podia ser in
teiramente desconhecida. Todavia, abundando em Portugal os vestigios dá 
applicação do direito romano nas leis geracs e nos costumes do século x iu , 
nao ó fácil citar prova que atieste claramente estarem em uso, já n'esse 
mesmo século, as innovações introduzidas por Justiniano. 

Nas còrtes de Leão de 1208 (§ 5) acha-se estabelecido o seguinte princi
pio «aclorquc fórum rei sequalur sicutjits tam chile guam canonicum ates-

i Ibid., u, § DG a 100 li. 
i Concílio de ClerinoiH HUO), can. v; concílio de LalrSo (H39), can. ix; e outros; 

mfélé, Hist, dos concil., vii. pag. 208, 237. 
Snvigity. obra cit.. m. gjf líiG e Í37, explica o desfavor dos concilios do século xu 

para com o estudo do direito romano, nao porque reprovassem os principios d'este direito, 
mas ¡KH-quo desviava do estudo da liíeologia. 

bprengel, [listoire de la miidecine. trad, franç., u, pag. 350, entendo que a prohibição 
com rcspcUo ¡1 medicina resullava principalmente do desprezo em que eram tidos os que 
exerciam a arle de curar. 

3 Savigny, lo*;, cit.. u. § 101 i. e nota (e). e iv. pag. 414. 
* l.alerriere, l!is!. du droit français. iv, pag. 283 a 301. 
3 Esp. Sagr.. x«x. pag. 209; Dissert. Chron., v, pag. m. m, 180; Hufíoz y Romero, 

I m : Hm., pag. 301, nola: Here. Hist, de Port., i, pag. 237. 
Bernardo, monge climiense. do mosteiro de Ominó de Aux, era francez, originario de 

Sairuiío eu ri terriiovio </,• Ageu. líscalonn. Hist, dei iiionasteiio de Sahagun, pag. 75 e 70. 
Das pessoas (pie esse arcebispo trouxe comsigo de França, voltando de Roma para a 

sua igrcjii. menciona nove o referido chronisla, que chegaram a occupar differentes sés da 
1 emnsuln: acerescenlaudo o mesmo andor que o arcebispo sabia (ju5o poucos eram ri'aqtíelle 
século os homens doutos e bem instruidos tío sen arcebispado na disciplina e uas cousas ec-
cíesíasficas. (bid., pag. 8<i. 
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taiur1». K uma das leis, qoe parece lerem resultado das còrtes de Coimbra 
de 1211, começa pela regra «Porque he direito que o demandador deve se
guir o foro do demandado*». N'essa allusão ao direito civil, n'esse modo de 
redigir a lei inserindo n'ella um principio geral do direito, revela-se acaso a 
acção do movimento seientifico iniciado no século x n ; poderá talvez ver-se 
alii a influencia exercida já pelo estudo de uma jurisprudencia que, segundo 
observa um escriptor notável, passou a ser considerada, não como patuicular 
dos romanos, mas sim como o direito commum d;t Europa cltristã3. 

Com respeito a Castella é facto notorio que o estudo d'aquella jurispru
dencia já era assaz cultivado no século xiu . Bastam para o demonstrar as 
compilações legaes mandadas lazer por Affonso X . Mas com relação a Por
tugal vejamos o que os documentos nos permittem a (firm ar. 

D'entre as leis geraes mais antigas, aquellas que offerecendo maior cer
teza sobre a epocha a que pertencem, parece reílectirem o direito romano, 
são as seguintes. 

Reinado de AÍTonso I I , 1211-1223. Lei m*—manda que nemo fisco nem 
pessoa alguma tenham parle nos objectos que o mar trouxer às praias cm 
resultado de naufragio; «Caf áiz a lei, ssem rrazom pareçe que aquel que he 
atormentaado dar-lhi homem outro tormento», lista lei parece tirada do cod. 
just., liv. x i , tit. 5, const. 1. até pela analogia da razão em que a fundamenta 
o cod.: «Quod enim jus habct fisens in aliena calarnitate, ut de re tam luctuosa 
compendium sectclur?» No enllanto, da lex romana visigathorttm (Paoli 
sent., liv. v, t i l . 3, 2;i) pôde talvez deduzir-se lambem a sua origem. 

Lei iv5 sobre a confiscação dos bens aos aleivosos e traidores. Ueprodnz 
no essencial, cm grande parte, a doutrina da lex rom. (God. theod., ix, 
lit. 32, const. 1 e 3), que se encontra também no direito de Just. (Cod. ix, 
l i t . 49, const. 10, nov. 134, cap. 13 in fino); mas ha uma dilTerença impór
tame na lei porlugueza, que excluo da successão os filhos poslhtimos, ao 
passo que lh'a deferem a lex rom. (Cod. theod., ix, tit. 32, const. 2) e o 
direito de Just. (Ibid.). 

Lei vn0, impondo multa aos appcllantes quo decaírem. Lex rom. (Pauli 
sent., v, tit. 35), cod. visig., i i , tit. 1, const. 22, c cod. just., vn, tit. 82, 
const. 6. 0 cod. theod. (Lipsiac—173B-1745), x i , l i t . 30, const. 40, e nas 
mais que refere Godofredo no paratitlon in fine, legislava também a esse res
peito; mas estas constituições não entraram no Breviario. 

Lei viu7 . . . «de todo en todo faça (o porteiro (Tel-rei) a eyxacuçom se 
mais nom fezer ca en na nossa sentença he mandado». Não encontrámos dis
posição análoga na lex rom., comquanto esteja comprehendída no cod. 
theod., vm, tit. 8, const. 7. Acha-se semelhantemente no cod. just., xn, 
tit. 6 1 , const. 2. Também na lei portugueza transparece a analogia com o 
cautio in judicio sisli, que não pertence, todavia, exclusivamente á reforma 
de Justiniano8. 

i Córles de Leon y de Castilla, i, pag. 48. 
s Port. Mon. ftist., Leg. et Cons., i, pag. 170, n.n i2. 
3 Savígny, ttist. riu droit rom. ati moyen age, Irad. franc., í 33-
1 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. Itíi. 
a Ibid., pag. 165. 
« Ibid., pag. 107. 
' IbicJ., pag. m. 
8 Bonjean, Traité des actions, i, pag. 452 e seg., ÜÜ2 C 5.18. 
A lei portugueza diz assim: «E se aquelo sobre que fez a eyxacuçom nom for primeira

mente en nossa corte julgado ou que nom foy denenhuum julgado se este contra rjue fezê  
rem a eyxacuçom o (ao) porteiro ijuer dar booa cauçom ou penhores dante dous ou tres 
homeens boons pera estar a nosso juizo» etc. 
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• Lei x i i 1 . «Porque he direito que o demandador deve seguir o foro do de
mandado. » Esle principio já o grande reformador do século w achou estabe
lecido. Lex rom. (Cod. theod., u,- l i t . 1, const. 4), cod. just., m, tit . 19, 
const. 32. 

Ainda do tempo de AíTonso I I lemos outra prova do uso do direito roma
no. Ê o testamento d'este rei (1221), que regula a successão do throno pelo 
diréito de representação: «Et si ísle (o filho D. Sancho) moríuus fuerits¿He 
semine legitimo, maior fdius quemcunque hahuero.. . habeat Regnum 
meum3». Mas não era só ás compilações de Justiniano que se podia ir buscar 
aquella clausula, porque o direito, cujo conhecimento por clia se presume, já 
não era estranho ás successões tanlo na lex romana (Cod. theod., v, tit . 1, 
const. 4, 5 e C), como também no cod. visig. (iv, l i t . 5, const. 4); e o testa
mento de Sancho I , de \i88 ou 1189, estabelece uma clausula idéntica4. -

Reinado de AíTonso I I I , 1245-1279. Nas côríes de Guimarães de 1250 o 
monarcha, respondendo aos artigos especiaes apresentados pelo arcebispo de 
Braga, estabelece certas regras sobre a successão dos filhos illegitimos no 
direito de padroado, que suppomos inspiradas pela doutrina das novellas de 
Justiniano, 18 e 89, ácerca da successão dos filhos naturaes: «Quod illegi-
timi ins patronalus et bonorum perceplionem ecclesiarum el monasteriorum 
indiffenler (sic) u.surpanl cum ad paíemam hereditalem miUalcnus admillan-
tur. Respondemus quod filii illegitimi qui naturales sunt si non sunt ad palerne 
(sic) liereditalís successionem insliluli ad ius patronalus et ad perceplionem 
bonorum ecclesiarum et monasleriorum nullalenus admittantur eliam cum 
iure successorio ex quo hec procedunt priuenlur. Siuerofuerinta parentibus 
ad suceessionem hereditariam lanquam legitimi instituti a iure patronalus et 
dictorum bonorum perceplionem nullalenus excludanlur cum ius patronatos 
eis cum iure hereditario concedi a parentibus censealur. Si uero lantummodo 
donatione inter uiuos eis a parentibus aliqua hereditatis portio assignetur aut 
donatione causa morlis ei aliqua sígnala porlio relinqualur a iure palronatus 
et dictorum bonorum perceplionc nihilominus excludanlur cum ex utraque 
donatione ius successorium el lieredilarium non adquiranl. Si uero sunt spurii 
cum a iure successorio et hereditario penitus sini exclusi ad ius patronalus 
el dictorum bonorum perceplionem nullalenus admittantur. Si uero sint ex-
Iranei adoptiui ad hereditariam suceessionem insliluli aul donatione inter 
uiuos aut causa mortis in eos collata recepti a iure patronalus et dictorum 
bonorum perceplionem nichilominus excludanlur nec enim ex adoptione ius 
palronatus adquirunt8». 

0 fundamento da queixa offerecida pelo prelado de Braga, consistindo em 
que os filhos illegitimos não podiam ser admittidos á successão da herança-
paterna, combina exactamente com a doutrina da lex romana, que em caso 
nenhum permittia ao pae deixar aos filhos naluraes uma quota superior a tres 
onças (tres uncías) dos bens d'elle15. Parece-nos, porlanlo, altamenle prová
vel a conjectura de que ás novellas de Justiniano sobre a successão dos filhos 

1 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., r, pag 170. 
8 Bonjeiin, obra cit, i, pag. 3Sfi e nota 4. 
3 Here, Hist, de Port., n, pag. 254, nota i , já reparou n'essa clausula. O testamento 

foi publicado na Mon. Lusit., iv, foi. 269 v.0, escril. xrn, mas com a data errada, e nas Pro
vas da llist. Genoologica, i, pag. 34. 

* Está publicado nas DUaert. Chronic, m, parle 2.*, pag. 116. Here, Hist, da Port, ii^ 
pag. 21, e 439 nota m, attribue-o a 1188. 

5 Purl. Mon. Hist, Leg. et Cons., i, pag. 187. 
G Lex romana, cod. theod., iv, fit. 6, const. 1 e 2. 
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naturaes se tenha ido buscar o direito que, segundo a resposta de Alfonso Iirr 
devia regular essas successões. O código visigolhico, iv, t i l . 2, const. 20, dei
xava ampla liberdade para a instituição .de herdeiro na falla de descendencia1 
directa; mas esta disposição era para aqui evidentemente inapplicavel, traian-
do-se de successão como filho do mesmo sangue, e não como estranho, por
que a este não se transmitlia o direito de padroado. 

A lei de dezembro de estabelecendo que a usura não venha a ex
ceder a importancia do capital, pode ler a sua fonte no cod. just., iv, tit. 32, 
const. 10 e nov. \%\ e 138; mas lambem é possível que se fosse buscar á 
lex rom (Paul! sent., i i , tit. 14, 2.a). 

A lei de 1272 (21 de junho?) sobre as revelias* parece-nos provável que 
deva a sua origem ás compilações de Justiniano, porque não encontrámos na 
lex romana as disposições, anteriores à refurraa, que se contêm na lei por-
tugueza; e se é certo exigir esta o juramento de calumnia tanto do demanda
dor como do demandado1*, então a conjectura assume as proporções quasi de 
certeza, porque foi effect i va mente o reformador que exigiu esse juramento em. 
todas as causas e de ambas as partes4. 

A regra estabelecida na lei de setembro de 12735, de que duas tesíe-
munhas podem fazer prova, é deduzida, talvez, do digesto, XXII, l i t . 5, lei 12. 
O que se encontra já na lex romana é o principio, inserido lambem no cod. 
de Just.—que não valha o depoimento de uma só testemunha0. 

0 principio geral da outra lei do mesmo anno, e acaso do mesmo mez, 
sobre a autoria7, pôde aílribuir-se ao direito anterior á reforma de Justiniano 
(Lex rom., Pauli sent., I I , t i t . 17), encontrando-se lambem no cod. visig., v, 
tit. 4, const. 8, antiqua. 

Finalmente a lei de 18 de março de 1274 ou 12758 estabelece que os 
bens, obrigados por dividas a algum judeu, se passarem por qualquer litulo 
a terceira pessoa, esta ficará responsável por essas dividas, ou entregará ao 
credor os bens onerados com eílas. Esta lei, conferindo ao credor o direiio.de 
perseguir a hypotheca alienada pelo devedor, terá sido, talvez, inspirada pe
las compilações de Justiniano, que reproduzem esse direito antigo^; eomtu-
do, apezar de não acharmos na lex romana uma disposição que lhe corresponda 
precisamente, pôde suspeitar-se que o Breviario reconhecia o uso d'esse 
direito pretoriano, porque, admittindo o nexum prediorumiQ, admitte igual
mente a existencia de credores privilegiados, como eram, além do fisco^ os 
menores com relação aos bens dos tutores e curadores12: e isto demonstra 
virtualmente que, pelo menos n'alguns casos, o direito do credor era inhe
rente aos bens onerados com a divida. 

ô que se nos afigura provável, e o que os exemplos adduzidos parece 
confirmarem, é que na constituição do direito havia certa fluctuação no se-

1 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 218, n." xrv. 
2 Ibid.; pag. 224, n.0 xx. 
3 Nas variantes a lei assim o exigp.. 
4 Bonjean, Traité des actions, i, pag. 540 a .544; Le Gentil, Essai hist, sur les preuves,. 

pag. 230 a 234. 
5 Port. Mon., log. cit, pag. 227, n.0 xxn. 
6 Lex. rom., cod. theott., xi, tit. 14, const. 2; Cod. just., rv, tit. 20, const. 8. 
i Port. Mon., log. cit., pag. 228, n.0 xxin. 
8 Ibid., pag. 232, h.0 xxvi. 
9 Ortolan, Explication historiqne des Instituís., ir, pag. ó'í9, liv. rv, tit. 6, § 7. 

w Lex rom., cod. theod., ir, tit. 30, const. 2. 
11 Privilegium fisci est, inter omnes creditores primom locum retiñere. Lex rom., Paul*' 

sent., TV tit Í4. 
& Lex rom», cod. theod., m, lit. 19, const i . 



culo x m , em resoltado da nova phasç em que entrara o estudo da jur i spru
dencia, ora seguindo-se os principios que ensinava o direito romano mais an
tigo, ora dando-se a preferencia á nova escola que professava o direito d<3 
Justiniano. 

Se formos procurar no direito consuetudinario dos concellios os vestigios 
da legislação romana, apparecera-nos elles ahi de um modo indubitável í 
mas ahí precisamente ó que as tradições da lex romana e do código visigothico 
deviam ser mais vivazes, porque o influxo scientifico do século xn havia ú& 
penetrar mais lentamente nos costumes e leis, que formavam o direito p r i 
vado dos gremios municipaes. 

Â pratica do concubinato romano e a sua longa persistencia em Portugal 
attestam só por si a parte immensa, que tinham na organisação da familia as 
antigas tradições romanas. O juramento de malicia, tão frequente na mais-
remola jurisprudencia dos concelhos pnríuguezes, como veremos a seu tem
po, é também incontestavelmente uma reminiscencia manifesta do direito ro 
mano; mas não comprova de certo a introducção da reforma de Justiniano, 
parecendo antes que no século \ m , e ainda nos juízos'da côrte, não era 
aquelle juramento extensivo a Iodas as causas, e obrigatório tanto para o an
dor como para o réu1. E suppomol-o assim, porque um costume, que pa
rece da corte, presume a liypolliese de exigir o juramento uma das partes, 
estabelecendo que n'esse caso a parte contraria não tem obrigação de o pres-
tnr, se fizer a declaração de que está prompta a dar as provas do que disser. 
Outro costume, que se presume também da côrte, registrando o preceito geral 
do deverem jurar de malicia o auctor e o réu, foz, comtudo, dependera pres
tação do juramento da exigencia da parte «em todalas razoees que a outra-
parte demandar e doutra guisa «om», reconhecendo ao mesmo tempo a ex
cepção a esta regra «.salvo se a parte a que demandam o juramento se pode 
defender per razom que mm deve de jurar»; o que tudo mostra que a pres
tação do juramento dependia da vontade de uma das parles e não da lei, e 
ainda assim casos havia em que não era licito exigil-o2. No emtanlo, esses 
costumes revelam já a tendencia para a doutrina de Justiniano. 

Se as leis dos primeiros reinados tivessem chegado até nós no original, 
podíamos invocar afuutamentc citações e regras expressas do direito justí-
nianiío, que n'ellas se encontram, em prova do uso d'este direito na epocha 
a que as leis pertencem; mas o que nos resla do maior numero d'elias é ape
nas a traducção, e, segundo todas as probabilidades, o facto de terem sido 
assim compiladas representa os primeiros trabalhos da codificação, que veia 
finalmente a ser promulgada no lím, quasi, da primeira metade do século xv3. 
Taes regras.e citações não deixam, portanto, de ter contra si a suspeita de ou 

1 Here. Hist, de Port., iv, pag. ;)G2; Lo Gentil. Essai hist, sur los preuves, pag. 2-30 
c 231. 

2 Costumes talvez do Affonso HI, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag.'284, 
n.0 cxi.H, c pag. 303, n.0 cc, 

3 Do século xn exislem apenas dois documentos insuspeitos em vulgar, predominando, 
(odavia, n'elles, e em um priiieipalmsníe, o latim barbam do tempo. No século xm, desde 
MUfi, começam a sor nienoà raros os documentos em portuguez; mas no reinado de D. Diniz 
ú que su tornam mais frequentes (Nova Malta, parte 2.a, pag. 331, nota; Hibeiro, Obs. Hisl., 
pag. 8í) a 97, Dissert. Cliron., i, pag. 182 a 18o, pag. 190, e doc. LX e IAÍ). E pôde por 
isso reputar-se verosímil que, ;i exemplo do que fijra estabelecido, segundo parece, por 
D. Jayme em AragSo c por AITonso X cm Castellít, D. Diniz ordenasse o uso da lingua ver
nácula nos documentos públicos (.Mon. Uísit., v, foi. 6); determinaçíío essa que. indo de 
encontro ao costume antigo do escrever sob uma fórma alatinada, nSo podia ter logo obser
vancia geral, ainda que a favoreciam a decadencia a que havia cbegado o conhecimenlo 
da lingua latina, e o maior esmero com que se principiava a cultivar o idioma nacional. 
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pertencerem inteiramente aos compiladores, ou de haverem sido substituidas 
por elles a outras já existentes nas leis, mas não conformes ás idéas predomi
nantes agora sobre o direito romano, a que ninguém decerto no século xvse 
lembraria de alludir n'um documento legislativo referindo-se ao direito ante
rior á reforma. 

Was não é só isso. As leis e estabelecimentos sem data conhecida, inclui
dos, ás vezes dubitativamente, entre os do reinado de Alíonso III na collec-
ção dos monumentos liistoricos, laboram não raro em tal confusão quanto á 
sua origem, que não é licito assentar n'elles uma opinião segura a esse res
peito. 

Na lei sem data, que se altribue ao reinado de Alfonso I I I , acerca do es
bulho, estabelece-se precisamente o direito do cod. de Jusl., vm, t i t ; 4, 
const. 7, transe re ven d o-se também a regra do digesto, XLIII, tit. 10, De vi et 
de vi armata, lei i , frag. Uipian., § 27, «vim vi repeliere licet», que a lei 
traduz em seguida por estas palavras (.(força per força se tolheu1», E ao mes
mo reinado é referido, mas dubitativamente, o costume da còrtef casa delítey) 
mandando não seja guardada «a conscituçom (sic) do Código que diz unde vy 
siqtíijs in tantum1*», que é exactamente a mesma constituição 7 a que nós 
reportámos acima, e cuja disposição se encontra, quasi pelas mesmas pala
vras e citando aquella mesma regra, n'uma lei attribuida a 24 de agosto de 
12823, e semelhantemente n'outra lei de 5 de janeiro de J2944. Se a lei e o 
costume pertencessem realmente ao tempo de Afíbnso HI, a referencia ao 
cod. de Just, e ¡J regra do digesto era terminante, porque, embora na lex 
romana (God. tlieod., iv, tit. 20, const. 3) se ache uma disposição análoga 
á lei de Just., o costume e a lei portugueza transcrevem as próprias palavras 
do cod. de Just, e do digesto5. Mas, pelas razões que ficam enunciadas, não 
ha certeza de que o texto dos dois monumentos não fosse redigido depois de 
1279, e é obvio, portanto, que não podem servir de prova segura de um fa
cto que se queira referir a Alfonso I I I . 

O uso do.direito justinianeo deve ter-se desenvolvido gradualmentej á 
medida que a legislação nacional, moldada.tantas vezes n'esse direito desde 
o principio do século x i v , se ia generalisando. Kmquanto dominou o direito 
constituido pelos costumes e foraes, as innovações, inspiradas pela escola 
de Bolonha, é de crer que se fossem introduzindo principalmente nos rribu-
naes da côrte, porque nos outros juizos oppunham-se-lhes as tendencias, os 
hábitos e emfim um grande numero de circumstancias que determinavam o 
predominio do direito local e dos privilegios particulares de cada classe. Foi 
de uma causa semelhante que nasceu em Caslella a resistencia ás Partidas, 
que, sendo pouco mais do que a coílecção melhodica das decretaes, do có
digo de Justiniano e do digesto6, já em 1270 eram tão conhecidas que tinham, 
provocado representações enérgicas a favor da restituição dos antigos foros 
e costumes7; coílecção essa que não podia ser estranha á côrte de Por
tugal, nem deixar de influir na redacção das leis geraes d'esle paiz8. E de 

i Port. Mon, Hisf., Leg. et Cons., i, pag. 255, n.0 LXIH. 
3 Ibid., pag. 328, n.0 ccxxnr. 
3 Livro das leis e post., copia, i , foi. 13 L 
* Ord. Aff-, )vf tít. 63, § 3. 
5 Já o observou Figueiredo nas Mem. de Litt. Port., i , pag. 277 a 279, g§ 16 e 17. 
e Marina, Ensayo, É 319. 
i Ibid., 419 a 423. 
8 As Partidas foram começadas no anno de 1256, e acabadas, segundo a melhor opi

nião, em 1265. Ibid., % 303. 
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feilo, no reinado de D. Diniz, 1279-1325, reconheee-se já deum modo indu-
bUavelo uso do direito reformado. 

AlérU'das leis de 1282 e 1291, a que alludimos ha pouco, outra lei de 
1295ÍOU•1301 i punindo com a desherdação a (ilha que, antes dos vinte e cinco:: 
annosj casar conlra vontade dos paes, reflecte em parte, mas com evidencia, 
a-doutrina da nov. 115, cap. 3, cujas disposições passaram quasi liiteral-
mente para as ord. aff.yiv, tit. 99, onde se copiou também a lei de D. Diniz, de -
12&5ÍOU 1301*. É precisamente na restricção «antes dos vinte e cinco anhos»-
que so "vê com a maior clareza na lei citada a sua conformidade com o direito.. 
justinianeo; e acaso a influencia da nova escola se tinha sentido já no lempo r 
de'Alfonso I I I , por este lado da constituição da familia, segundo se pode in
ferir do.seguinte facto. O código visigolliico, m, l i t . 2, const. 8, erv , tit, 5, 
const. 1 in fine, permittia a desherdação em certos casos, um dos. quaes-era 
o casamento da íilha sem o consentimento dos paes; e sabemos que^sta juris--
prudencia vigorava ainda, pelo menos n'algumas terras, não só no século xi2, ? 
mas também no século xin tanto em Caslella como em territorio de. Leão3. • 
Este antigo direito foi, porém, revogado por uma lei, que talvez'seja de • 
Affonso.111,.estabelecendo, sem restricção, que a falia do conseülímenla,pa
terno no casamento das filhas não podia ser motivo de as riesherdarjla aqui , 
uma^approximação manifesta da doutrina proclamada pela novella M54. 

Uma fórmula de carta de legitimação para filhos de freiras, passada em: 
nome d'el-rei D. Diniz, contém as seguintes clausulas.: «e se aíguua Ley, ou > 
<lereito ou cusinm by a .queiicontra'esta minha legitimaçom.seja,.mando que.-j 
lhe nom empeesça, nem aquela Ley do Código que fallar no titula tíos; testa-
mentos que ngm son<benfeitos, que se começa: Conquerilur; e oouienticu 
q. se começa: Novíssima .ác entensso á05». 

Não raro aconteceu partir até dos povos a iniciativa para que o direito T 
romano substituísse o direito estabelecido, e nem sempre correspondeu da 
parte do monarcha uma completa annuencia á innovação que se pretendia ; o 
que prova igualmente que a jurisprudencia imperial não: regulava:.ainda 
todas as relações civis. Nas cortes de Santarém de 13.31, reclamando os pro
curadores que a maioridade se contasse aos vinte e cinco annosj conforme o 
direito commum (signal evidente de que o direito usado era também outro), . 
declai'ou-se revogado o costume-que» a estabelecia aos quatorze annos para o 
varão, e aos doze para a fêmea, estatuindo^se que o menoríicasse.com a l i 
vre administração dos seus bens só aos vinte annose. Queixandosse os povos 
nas çòrtesidô Lisboa de 1352 de que o fisco exigisse o pagamentade-dividas, 
que passavam de cincoenta e de sessenta;amio$, determina el-rei que se guarde 
a-este¡respeito o direito commm, isto é^as dividas ao 'Estado prescrevam por 
quarenta annos, salvo havendo interrupção, como, por exemplo, se as dividas 
íoram pedidas, so os devedores foram penhorados ou se requereram moratoria7. 

1 Nas Ord. AíT.; iv, lit. 99, § 1.°, tem esfa lei a data de í de solemliro (fevereiro, na 
variante) de 1301; mas no Livro das leis e posturas, copia, i, foi..133 v.0, a sua data é de 
4 de março de 1295. 

2 Doe. de 1062, n» 432, nos Port. Mon. Hist., Dipl. ct Chart., i, pag. 270. 
3 Carta de Fernando Til, dc 1227. addicionando os foros de Burgos, apud MÜHOZ y 

Romero, Fueros Mun.. pag. 270; Cosfumes de Caslello-Bom, Alfaiaies. Castel lo-Rodrigo e 
Castello-Melíior, nes Purt. Alon. Hist., Leg. Pt Cons., i, pag. 73), 71)1), tíGfí, 912. 

i Port. Atou., log. cit., pag. 237, n.u LXXI. 
5 Livro das leis e post., copia, i, foi. 132; Figueiredo,'nas Mem. de Liít.,,1, pag. 280, 

§ XVIII. 
« Coll. de côrfes, ms., i, foi. 7Í v.0 e 72. 
^ Ibid., foi. 9li v.0 
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Nos principios do-século xv, quando o direito gera! prevalecia já coiíí!! 
soais força sobre o particular, a preponderancia do direito justinianeo era de-i 
cisiva; sendo até cousa averiguada que se chegou a decretar como lei do paiz 
um extracto em vulgar do código de Justiniano, acompanhado das glosas do 
Accursio e dos commentariôs deBartholo1. 

0 que lambem demonstraria um estudo mais adiantado da sciencia do di
reito em Portugal na segunda metade do século xm, seria a frequência de es
tatutos sobre a ordem judicial, attribuidos, mas em duvida, ao reinado 
de Aftõnso I I I , qué revelam a existencia de uma ordenação completa do pro
cesso2. Não pôde, porém, haver certeza sobre a epocha de taes disposições, 
comquanto as tentativas de codincação em Castella, de que as Siele Partidas 
e as outras compilações legaes de Alfonso X davam exemplo aos ministros-
de'Affon'so IH, e ainda as reformas legislativas feitas por Luiz IX em França^ 
onde vivèra ò conde de Bolonhà antes de ser rei, tornem plausível a conje-
ctura'de que também se empreh&idess'e então em Portugal.dar á administrà-
ção da justiça um processo mais-regular 3. 

Ma» no reinado de D , Dini^ ó mo^im&'ntó scieritifico iniciado no secolò' Xit;; 
accentua-se já com evidencia; A eíiãção da universidade, onde se mandavam 

1 Ribeiro,' Diásèrt. Ghfoíi., t; pag; 393,i:e Reflexfles Hist-, parte pàg. iSfe 133'ôilde • 
se refeTôj pon' eUgilío matíifesto,'ao cod. llieod.; Carta regia de 48 de abril de d426 ao còn-
celho ilê Lisboa, citada nos Port. Mon. Hist., Lee. et Cons., i, pag. 148, nota 3. 

À caria regia, copiada nos Annaes do Áíunicipio dc Lisboa, n.0 3i, pag. 230, ânno ' 
de 1857, diz assim : 

«Coregedor e eomçelho e homõs bôos do (sic) nossa muy nobre leall çídade de Lixbóa. 
Bem sabões o tralado que nos tomimios per que os feitos de nossos Reignos fossem desen» 
bargados por huü termo soo O ípial foy;outoriza(lo pella força das leix do código, e decra-
radas e outoriziida's pellas entençõees finaaes das grossas de sua final enlêçom dacursio 
que sobrello éscrepveo; ora fosáe per hüa grossa ou.per duas oü per tres ou mais segundtí 
lie escripto, nos liuros. E è'slo quissemos que as conclussóees de bartallo, que de sooellàs^ 
leix do código ffez, que estiis ãejam auíêticadas, Ca esta he nossa1 Vonladè, de osiféitoaiÍDm^ 
seerem desembargados se nõ per hila entèçom e openyõ, segundoja hg escripfOí E porqufi'; 
estas kyx e estas grossas eLeitura dc bartallo a no noin parecia que per.elas ouuessem de. 
Sentêçiar, porque os tralados de tirar de latim em linguajem nom'Som iam crarús, que' Òá * 
homes: que muytp nõ sabem os podessem bem entender, por esto nos trabalhamos de fazer 
Ima decráraçáo'em fcftdhüa léy e na grossa e no bartalo quííidé èbbrélío he eSctiíJtp'iiíéllá^1 
qual mãntlamos aos nosSos- desembargadores que per aquella decl&façcmv façam • iitíráF^s' 
feitos e dar as Sentenías agora per os feitos que perdarite elles'córrerS'que caibhàní ílflS-
leix e tituios, que em esses dons livros- c¡uo- uos 11a mandamos' som contlieridos. E ainda '̂ 
mais por, que nos posSemos em algüas leix que nos pareçiam que eram muyto eraras que 
estauam bem. Assi o Julgaae pella guissa que he eswipto posto que em ellas nom seja ou- ' 
tra decrâraçso segundo mais compndamèntc verecs pèr o proemyò destes dous liuros que 
uos agora maddamosi E vos poce estes titiros na Camara desse Conçelbo presos per bua ca- ' 
dealbem grande ef longa1. E nom os leixees* veer a" ninguém salvo daqnelles ' que feitos ' 
ouuerem ou a'seu3;prQÈuradores ou sse temerem Üauer algQus :feitos;'E esto seja presem.te^ 
o eseripuain da dita Camara. Ende al nõ façadès; Dante em aaluerca' xviii" dias'Üabi'il Ló-' 
pafonso a fez. alio1 de 1426» (L. ' dos Pregos, f. 216'v."). Em nota diz o redactor dos An
naes : «Esta (iarla Regia de D. João I, que prova a existencia de uma traducçSo ou ex
tracto do Código de Justiniano, e da glossa, mandado fazer por ̂ esse Monarcha, e remettido 
á Camara de Lisboa em douâ Volaiftes, leria evitado, ¿endo' conhecida, lanta divergencia dòs 
que tem-escripto sobre-a influencia do direito romano em Portugal. No archivo tl'csta Ga
mara, no livro 2 Mislico de Reis a foi. 42, existe uma esçriptura de 28 de Janeiro de 
1466 pela qual se v<i, que lendo' o doutor Pedro Nunes deixado1 á Camara o seu Código, 
e o Digesto velho, esforçado e novo, para os poder èmprestar a estudàtites que seguissem 
o curso de direito, ella por essa escriplura;!os emprestou a JoSo Fernandes, obrigando-se 
este a restituil-os no fim dos estudos, e dando por seu fiador no valor de 30:000 íeaes • 
brancos a Fernão de Cinira»; 

2 Pórt; Mori1. Hist., Leg; et Cons.* i,-princi[ttdíuè;flíe de pag. 276 emdianle. 
3 Porf/Mofí, Hist-vcit.,' pag. ISSi.Sonre os Établissemenb chamàdòá de S. LuiZi'e so-*̂  

bre as reformas que fez este rei na administração e na justiça, vejam-se Laferriôre. Hiw/ 
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ensinar as leis1, é, sem duvida, a manifestação do desenvolvimento intelle
ctual da epoeha; não tendo muito provavelmente sido estranhos a essa cria
ção os exemplos da universidade de Salamanca, e da Partida nque no titulo 31 
legisla sobre Los estudios, estabelecendo na lei 3.a que no estudio general, 
para áer completo, deve ao menos haver professores de grammatica, lógica, 
rhetorica, leis e decretos2 

. Alludimos acima á influencia que deviam exercer na legislação de Portu
gal as Sietes Partidas de Affonso X. E de facto, essa compilação, represen
tando um conhecimento mais profundo do direito de Justiniano, não podia 
deixar.de attrahir a attenção dos legisladores, dos magistrados, dos eruditos, 
de todos emfim que se dedicavam em Portugal ao estudo da jurisprudencia, 
n'uma epocha em que a sciencia do direito civil se ia procurar com ardor á s 
collecções de Justiniano. E apezar de que a força legal das, Partidas, como di
reito geral de Castella, só mais tarde parece ter sido formalmente reconhe
cida3, comtudo o prestigio da sua auctoridade, que já antes d'isso era pon
derosa em Castella, chegou também mais cedo a Portugal. Em 1341 é facto 
averiguado que já estavam trasladadas em linguagem, comquanto não haja 
prova suffleiente para altribuir á versão o caracter de um acto official4. E è 
igualmente indubitável que no século xiv havia julgadores no nosso paiz que 
applicavam o direito expresso das Partidas; demonstra-o o artigo 24 dós ca
pítulos do clero, apresentados nas cortes d'Elvas de 13GÍ, allegando que as 
justiças do rei não queriam muitas vezes guardar o direito canónico, o qual 
era mais de razão guardar-se do que as Sete Partidas feitas por el-rei de Cas
tella5; e mostra-o com a mesma clareza a queixa, anterior á 13 de abril de 
•1361, dos estudantes da universidade contra o seu conservador, que julgava 
os feitos entre elles pelos livros da Partida6. Finalmente, em prova da aucto
ridade que teve em Portugal essa compilação de Aííonso X, basta dizer que, 
nao falando já dos regimentos d'ella copiados que se encontram nas ord. aff.f 
desde o tit. 51 do livro i , e serão referidos quando tratarmos da adminislra-
ção.militar, os redactores do nosso código affonsino trasladaram quasi litteral-
mente leis inteiras das Partidas7. 

du droit français, vi, liv. vn, cap. vr, pag. 106 e seg.; Félix Faure, Hist, de Saint Louis, 
H, pag. 206 e seg.; Wallon, Saint Louis et son temps, ed., n, paj». 132 e seg.; Paul 
Viollet, Les Établissemenls de Saint Louis, i, introduction. Á estada do irmão de D. San
cho ÍI na côrte de França se refere Joinville, Hist, de Saint Louis, ed. de N. de Wailly, 
Paris, 1S74, § 96, pag. 56: «Et si servoit à la royne li cuens de Bouloingne, qui puis fu 
róys de Portingal». 

1 tíQuodque scholares in artibus et jure canónico ac civili.. . possint... in studio li-
centiarii praedicto (Bulla de 13 deag. de 1290). Praeterea ad rempublicam melius guber-
nandam, in praedicto nostro studio esse volumus in legibus professorem, ut rectores etju-
dices nostri regni consijio peritorum dirimere valeant subtiles et arduas questiones». Carta 
regia de 15 de fev. de 1309, Leitão Ferreira, Noticias Cliron. da univ. de Coimbra, pag. 42 e 93. 

2 Sobre a universidade de Salamanca veja-se Sempere, Hist, del derecho españ., n, 
pag. 5 e 6. 

3 Pelo ordenamiento de leis nas côrtes de Alcalá de Henares de 1348, cap. 64, e ainda 
assim com algumas alterações e sómente nos casos não previstos w ordenamiento ou nos 
fueros, quando lhes nSo fossem contrarias. Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. 541; Ma
rina, Ensayo, § 439 a 443. 

4 Figueiredo, nas Mem. de Litt. Port., i. pag. 283, % 20. 
5 Ord. Aff., ii, lit. 5, pag. 78, e v, lit. 27, pag. 97. 
o Leitão, Not. Chron., pag. 151, n.° 348; Figueiredo, log. cit., pag. 285; Amaral, nas 

Mem. da Acad., vn, pag. 360. 
7 Por exemplo : no livro i, o tit. 2 pr. é copiado da Partida n, Ut. 9, lei 4.a; no liv. v, 

tit. 2, o § 3." é copia do tit. 2 da Partida vn, e o % 4.° é tirado do principio da lei 4.a, 
tit. 2, da mesma Partida, á qual (tit. a, lei 6.a) se foi buscar também o tit. 3, liv. y das Ord. 
Affon. 
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TÍTULO V 

Leis geraes 

Temos indicado até aqui as fontes principaes da mais antiga legislação por-
tugueza, porque, de fatio, é no código visigolliico, representando em grande 
parte lambem o direito romano, nos costumes, no direito canónico e final
mente na reforma de Justiniano queseencontram.n'esta epócha,os elementos 
constitutivos do nosso direito1. Já falámos lambem dos foraes, considerados 
como leis particulares dos concelhos; resta-nos agora tratar das leis geraes, 
para concluir o exame externo, digamol-o assim, do direito portuguez na 
idade media. Antes, porém, de entrar n'esse estudo, cumpre não esquecer 
que a acção das leis geraes não podia deixar de ser limitada pe/as immuni-
dades das classes e pelos privilegios locaes; e seria, portanto, erro grave ligar 
á idóa de generalidade n'este caso o alcance quo só depois e gradualmenio a 
legislação conseguiu alcançar, quando o desenvolvimenlo da auctoridade do 
rei eo consequente abalimento dos poderes que lhe embargavam o passo, 
haviam operado na organisação da sociedade uma profunda transformação2. 

A ptfblicaçSo dos monumentos históricos de Portugal, emprehendida pela 
academia das sciencias, veiu facilitar o estudo da antiga jurisprudencia ge
ral, tornando conhecidos e accessiveis os documentos que lhe dizem respeito 
e poderam escapar á acção do tempo. Gomprehendidos, na maior parte, nas 
collecções que parece representarem as primeiras tentativas de codificação, e 
a que se costuma dar desde longos annos a denominação de «Livro das leis e 
posturas» ou «Livro das leis antigas» e «Ordenações de D. Duarte», esses 
diplomas são, todavia, deficientes por rnais de uma razão para ministrar um 
conhecimento completo e sempre exacto do nosso primitivo direito; basta 
dizer que de muitas íeis alé o fim do reinado de Affonso I I I , 1279, não res
tam senão fragmentos, alguns dos quaes só dubitativamente, como já vimos, 
se podem altribnir áquelle reinado, e do maior numero d'essas leis não fica
ram sen5p ou versões ou copias, a que também não è possível sempre assi-
gnar uma data precisa*. D'ahi, da linguagem obsoleta, da falta degrammatíca 
regular e de pontuação, resulta que a interpretação das leis é muitas vezes dif-
ficil e raramente isenta de toda a duvida. 

Não existem textos de lei dos reinados de Affonso I e de seu filho; pos
suímos poucos de Affonso I I , e nenhum de Sancho H . Por esse motivo lem-
se entendido que foi desde Affonso HI que a legislação geral começou a tomar 
maior incremento. Não é, porém, da falta de documentos legislativos de quasi 
todos os reinados anteriores ao de Affonso I I I , que se pôde tirar essa con
clusão, porque não restando leis de Sancho I I temot-as, comtudo, do ' seu 
antecessor. E que deve ter havido leis geraes anteriores a Affonso I I , com-
quanto não tenhamos d'ellas mais do que dois vestigios, fornecidos por mo
numentos estranhos, é esse um facto que esta mesma circumsiancia torna in-
«ontrastavel e foi já reconhecido por um escriplor moderno4. Na celebre pro
visão de Affonso I I contra os decretos civis do prior dos dominicanos, Sueiro 

1 Port. Mon. Hist- Leg. et Cons., i, pag. 145. 
2 Schoefer, Hist, de Fort., trad, franç., pag. 293. 
3 Ribeiro, Observ. Hist., pac. 97, nota 2, Dissert. Chron., IY, parte 1% pag. 26 e sag., 

« Reflex. Hist., parte 2. \ pag. 432 e seg.; Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 148 e sag. 
* Herculano, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , pag. vi. 
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Gomes, ha uma ailusão a leis escripias, communs a todo o reino; mas essa& 
leis de que se trata ahi, parece na verdade serem as do código visigothico1. 

0 que torna verosímil a opinião que deriva do tempo de AfTonso I I I unx, 
maior incremento da legislação geral, é a nova phase em que entrava a so
ciedade no meiado do século x m , avançando desde então a auctoridade d o 
rei com um passo mais firme, atravez das immunidades e privilegios que lhe 

.impediam o seu desenvolvimento. Em Castella é lambem do século x m que 
datam principalmente os esforços para generalisara legislação"2, esforços que, 
todavia, só pelos flns.do século xiv parece terem podido alcançar mais com
pleto resultado3. 

Ainda no secylo xv ha exemplo em Portugal de se estaluirem disposições 
de direito civil especiaes para certas terras, lim -1430 estendeu D. Duarte ao 
concelho de Santarém, um privilegio (uma ordenação de mercê e liberdade) 
que o mesmo rei tinha concedido a Évora, pelo qual o comprador de caval
gadura, que depois de rçalisada a venda se reconhecia ser manca, deixava de 
ter direito a annullar a transacção 4. 

Uma deliberação notável se tomou nas cortes do Lisboa de 1439, cap. 17, 
e de 1439, cap. 28, a pedido dos povos, que mostra bem o predominio que 
linha ainda o direito local. [<oi a deliberação que dos capítulos geraes, resol
vidos n'essas côrtes, se guardassem em cada concelho aquellos capítulos so
mente que os procuradores escolhessem e quizessem levar, porque alguns 
havia que, sendo proveitosos a uma terra, eram comlndo prejudiciaes a ou
tra8. Mas poucos annos depois a generalisação das leis deu um grande passo. 
Nas côrtes começadas.em Coimbra em 1472 não. annue el-rei a que os capi-
.tploSitlas,côrtes só tenham vigor naquellas terras qgeos quizerem receber; 
e manda que se cumpram em toda a,parle0. Havia, porém, um facto tr ivial 
que actuava em sentido contrario. As dispensas nas leis eram muitas e tão fre-
quentes como nol-o altestam o grande numero de capítulos das corles, a que 
O soberano responde que não continuará a conceder taes dispensas. 

A mais. antiga compilação official, que se conhece, de leis portuguezas, 
.podendo merecer o titulo do código geral, é a que foi publicada na menori
dade de Affonso V, em 14'iG ou 1447 7, e se costuma denominar ordenações 
ailbnsinas. Não se pode, porém, duvidar de que já existia um registro offi
cial das leis do reino. É o próprio D. João I que o declara8, referindo-se a 
duas leis, uma de Affonso 111, outra de Affonso IV, conilieudas em esie nosso-
Livro das Ordenações do Regno. 
, ;., A historia da redacção do código afionsino é o mesmo código que nol-a 
.expõe. Ao corregedor da còrte João Mendes foi incumbido por D. João I o 
¡enwrgq de çatorroar e coordenar as leis do reino, cuja multiplicação dava lo-

1 . . . «isto clecrela sunt contra ilium librum Ipgum qui dicit quod non recipiaraus no-
vam legem in regno nostro per quem librum et per quale forum debent iudieari filiis de 
algo Poit». Ibid., pag. 180 e p.ig. x onde se suppõe que a provisão allude á lei 8, tit. i, 
liv. 2 do cod. visig. ; Herc.,Hist. de Port., n, pag. 241. 

2 Marina, Ensayo, § 290 e seg. 
* Muñoz, y Romero, Fueros Mun., Advert., pag. S. 
4 Gap. especiaes de Santarém nas côrtes cl'Evora de 1436. cap. 26, na Coll. de côr

tes, ms., i, foi. 351 
r' Gol), cit., vi,-foi. S7o v.0, e n, foi. 122. 
6 Goll. cit. ri, foi. 308 v.0, cap. 09 dos místicos. 
1 Em 27 de agosto de 1447 passava-se certidão de alguns titulos dos livros i,ii,ni. Sy-

nopse Chron., r, pag. 42; Dissert. Chron., iv, parle 2.", pag. 64. 
8 Ord. Aíf., HI, tit. 6, § 1. N'este mesmo liv. in,, tit. 15, § 13, se allude ao Livro 

m-ande das Leys, às cento e oitenta e cinco folhas; e nos §§ 27 e 29 fala-se no Livro das 
Leys do Reino, que está na Casa do Civel. 
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gar a duvidas por pnrto dos julgatlorfis, com prejuizo dos fidalgos e cío povo 
que mais de uma vez pediram em côrtes algum remedio para este mal. Igno-
ra-se quaes foram as cortes em que se fizeram esses pedidos1; mas as pala
vras de que se serve o legislador «que por bõo regimento... mandasse 
proveer as Leyx, e Hordenaçoões feitas pelos lieyx12» parece auctorisai em a 
suspeita de que não era somente a multiplicidade c antinomia das leis que 
provocavam as queixas» mas sim também a quebra dos foros e do direito 
consuetudinario. 

O corregedor, continuando no reinado seguinte a ler a mesma incumben
cia, pouco tempo sobreviveu a D. João f, o deixou incompleto o seu trabalho. 
Succedeu-lhe na commissOo, por ordem de D. Duarte, o doutor Huy Fernan
des ; e fallecido esse rei, logo o infante D. Pedro, regente na menoridade de 
Affonso V, incitou o compilador a activar a conclusão da obra, que finalmente 
acabou na villa de Arruda a 28 de julho de 1446. Foi então submeUida ao 
exame de uma junta, que se compunhado mesmo Ruy Fernandes, do doutor 
Lopo Vasqnes, corregedor da cidade de Lisboa, e dos desembargadores Luiz 
Martins e Fernão Rodrigues; e lendo recebido d'esta junta algumas altera
ções, foi publicada por ordem do infante em nome de Affonso V3. 

A diversidade de systema de redacção, que se nota entre o livro i e os 
outros livros, faz crer muito verosímil a conjectura de pertencer a João Men
des a compilação do primeiro livro somente*; mas ainda assim deve ter ha
vido ahi trabalho estranho, encontrando-se também, posto que por excepção 
e mais ou menos textualmente, á semelhança do que nos outros liVros consti-
tue a regra, algumas leis de reinados anteriores, como se vê dos títulos 25.°, 
31.°, 48.° e 49.'' Pode, portanto, attribuir-se com plausibilidade a Ruy Fer
nandes a principal collaboração no código5. 

O melhodo adoptado, de transcrever ou extractar as leis antigas, seria 
hoje de um auxilio ainda mais precioso do que é na verdade para o estudo 
do direito* se a leitura d'esses diplomas tivesse sido:feita sempre com exac-
çSd; mas, -segundo observa um escriptor competente; os erros acerca dos au-
ctores das lèis, da; sua data e até do seu contexto, são táés e tão repetidos, 
que tornam muitas vezes esta compilação a fonte menos segura para a his-, 
toria?da-nos§a;]egislação primitiva6. Apezar, porém, d'esses defeitos, que re
sultaram muito provavelmente da incuria de copistas^ as ordenações-aíToust-
nas, cuja divulgação pela'imprensa data, apenas, do fim do século xvmv con
stituem um importante monumento do direito portuguez. 

Nas ordenações alíonsinas lèm um largo quinhão as doutrinas do direito 
romano de Justiniano e do direito canónico. Divididas em cinco livros, talvez 
á imitação, das decretaes de Gregorio IXy comprebendem no primeiro os re
gimentos de todos os cargos públicos, incluindo os municipaes, e disposições 
relativas ao serviço militar; tratam no segundo dos bens e privilegios da 
Igreja, dos direitos reaes e da administração fiscal, da jurisdicção dos"dona-
tarios e prerogativas dos fidalgos, e finalmente dá legislação especial para os 
judeus e mouros; no terceiro livro reguIam'a fóFma<do processo; no quarto 
contém-se principalmente-a doutrina dos contractos,;"lestanientos,- succesâões 

1 Ribeiro, nas Mem. de Litt. Port.,; Hy-jiag.79. 
2 Ord. Aff., i, preambulo. 
s Ibid., ev, lit. ilí), § ¡Hí Add. àSynop; Ghron./fmg; 122. 
4 Ord. Aff., pref. da Univ., pag., vm in fine e Yna,pi\ 
s Ord. Aff.,1, preamb., pag. 2 e 3, e v, tit. 119, §-31. 
6 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 1S6. 
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•e tutelas, e no quinto eslabelece-se o direito penal *. Mas debalde se cansará, 
diz judiciosamente um escriptor2, quem n'estas ordenações quizer achar 
sempre exactidão de melhodo, deducção de principios, ou analogia na collo-
caçíío das materias. 

As ordenações affonsinas representam os esforços de tres reinados successi-
vos para coordenar a legislação e dar-lhe unidade, sígnificandoaomesmo tempo 
•a decadencia do direito local e o progressivo desenvolvimenio da auctoridade do 
rei. O conhecimento dos direitos inherentes á soberania não se foi buscar ao 
estudo dos antigos usos do reino, mas sim á lição do direito romano. E o pro-
.prio legislador que o confessa3. K de facto, as idéas sobre o poder do re i , 
que predominam n'este código, são as das leis imperiaes, comquanto se re
sal vem as leis do reino e o direito tradicional. «Direito real, diz-seahi, he lan
çar pedidos epoer imposiçoões no tempo da guerra, ou de qualquer outra ne
cessidade: direito real he poderio pera fazer oíficíaaes de justiça; nom embar
gante que o poderio de fazer juizes usurparem de longo tempo as cidades e 
villas universalmente per iodas as partes do Mundo, pero que em alguas par
tes, assy como no regno de Portugal, necessariamente devesse pedir a EL 
Rey conlirmaçom d'elles, ante que usem dos oflicios, em signal de senhorio, 
que a elle principalmente perteence de os crear e fazer per direito*». Comludo, 
estabelecendo as regras que devem observar-se na applicação do direito do 
reino, as ordenações consideram o direito romano e canónico meramente subsi
diarios, mandando que em primeiro iogar se guardem as leis do reino, os estilos 
do tribunal da côrle e o direito tradicional; depois o direito romano e o ca
nónico, preferindo este nos casos sómente em que a observancia do outro 
trouxer peccado; em terceiro logar as glosas de Acursio, e por ultimo a opi
nião de Bartholo. E quando a questão por nenhum d'esses modos possa ser 
decidida, el-rei proverá a esse respeito, servindo a sua resolução de regra para 
todos os casos em circumslancias iguaes5. 

Não foi de longa duração a observancia d'este código, porque logo nos 
primeiros annos do século xvi se cuidava na sua reformação, que jà estava 
efíectuada, em Í 5 Í 4 , pelo menos; mas existem provas incontestáveis de que 
elle esteve em vigor. 

Nas côrles começadas em Coimbra em 147â referem-se os povos expres
samente a essas ordenações, em mais de um logar. «Pedem a vossa alteza 
por mercê que queiraees ver a ordenação de el rey Dom Fernando, vosso ante -
cessor da (sic) louvada memoria que he no segundo livro das vossas reforma
ções, no tilolo como devem usar das jurisdiçõees os fidalgos» etc,; e esta c i 
tação corresponde precisamente ao titulo 63 do livro n . No cap. 48 dos mís
ticos requerem a AITonso V que obrigue os corregedores a estudarem e cum
prirem o regimento que lhes ó dado no livro primeiro das vossas reforma
ções: ó o titulo 23 do livro i . No cap. 52 solicitam que se cumpra o livro p r i -

'meiro da reformação de vossas ordenações, titulo das carceragens que se de
vem levar nas cidades, tilias e logares: é o titulo 34 do livro i . No capitulo 57 
instam por que mande vossa mercê prover vossa ordenaçam no quarto l ivro, 
no titolo do (sic) clérigos que compram bees por licemça del rey: é o titulo 48 
do livro iv. No cap. 07 aliegam que «o livro quarto das vossas reformações 

* Synop. Chron., i, pag. 43; Ord. A ff., pref., pag. vi; Rocha, Ensaio, § 132 e see. 
2 Rocha, Knsaio, § Í52. 
3 Ord. AÍT., ii, tit. 24, lei do D. Duarie; Amaral, nas Mem. da Acad., vi, parte 2.*. patr-

d43, nota a. 
< Oíd. AIT., ii, (it. 24, %. 24,25 e 37. 
5 Ibid., tit. 9. 



se traína no officio âe sesmeiro, e vê-se que lhes são conhecidas as duas leis 
íjue alli se acham (liv. IY, l i t . 81), de D. Fernando e D. João. Finalmente no 
cap. 86 alludem á ordenação, no primeiro livro, no titulo dos que podem ser 
procuradores (liv. i , l i t . 13) ' . 

Nas cortes começadas em Évora em 1481, e acabadas no anno seguinte 
em Víanna d'apar de Alvito, ha também referencias ás ordenações aiTousinas. 
O capitulo 11 reporta-se á lei dei) . Fernando, posta no segundo livro, no litólo 
de Lex como devem husar das jnrdições os Fidallgos, cotnfirmada e aprovada 
per E l Rey vosso Padre: já notámos acima que ó o t i l . Q'ò do liv. n . No cap. 
24 dizem os povos que «per vossa ordenaçom no terceiro Livro he mandado 
aostabaliiaees das notas que eslem nos Lugares deputados a elles pera faze
rem as escripturas» etc.: encontra-se esia disposição no liv. m, tit. 04, § 20. 
Na resposta ao cap. 100 diz D. João H «e quanto ao dourado que se goarde a 
ordenaçom do quinto livro acerqua dello feda»; e acha-se etíec l i vãmente no 
liv. v, tit. 43, uma iei de D. João I a esse respeito. Na resposta ao cap. i25 
menciona-se o segundo livro das ordenações no titulo dos artigos que foram 
requeridos por parte dos fidalgos a el-rei D.João; o que exactamente corres
ponde ao liv. i i , tit. 592. No cap. 43 dascórtesd 'Evora de U90referem-seos 
povos ao livro segundo das ordenações, no titulo dos direitos reaes, onde es
tão apontados os direitos que aos reis pertencem: é o tit. 24 do livro TI. 
E parece alludir D. João 11 ao livro u , t i t . 92, respondendo ao cap. 29 d'essas 
mesmas côrtes, quando trata das contendas entre christãos e judeus ou mou
ros3. 

Poremos remate a esta divisão do nosso trabalho tralando do modo'como 
se effecluava a publicação das leis e de outras resoluções regias. Lei, decre
to, postura, carta, eram os vocábulos com que se designavam commummente, 
por toda esia epocba, os diplomas contendo resoluções do soberano. Porta
ria, sendo nome que tinha mais de uma signiíicação, empregava-se lambem 
para indicar qualquer ordem do rei4. Alvará encontra-se no artigo 48 das 
eôrtes de Lisboa de 137 i no sentido de carta de mercê5. Os assentos das re
lações, considerados como um dos meios de interpretar authenlicamenie as 
leis em virtude de delegação do monarcha, pertencem á epocha seguinte, .por
que essa delegação foi commettida por el-rei D. Manuel no alvará de 10 de 
dezembro de:1518, ampliado ainda nas ordeoações manuelinas, v, Ut. 58, 

Não havia sobre a publicação uma regra invariável. Os procuradores, dos 
concelhos em côrtes costumavam pedir copia, que pagavam, d'aquellas reso
luções em que tinham algum interesse. Eesta pratica mostra ou que não era 
regular a publicação quando se deixava entregue somente á iniciativa dos of-
ficiaes da coroa, o que é crivei sobretudo quando a conveniencia da execução 
estivesse principalmente do lado dos concelhos, ou que estes entendiam ne
cessário precaver-se contra os abusos, munindo-se do transumpto Del das dis
posições legaes. 

1 Coll. de córtes, ms., n, foi. 232 v.a pr., 289 v.e, 292, 29G, 303, 322. 
2 Coll. cit., I I I , foi. 35, 50, 122,150; Santarém, Mem. para a hist, das côrtes, parte 2.', 

doe., pag. 81 pr., 99 pr., 182 e 215. 
3 Coll. cit., m, foi. 271 v.0 e 256. 
Também se refere ás Ord. AS, a lei de 15 de março de 1502, nos Ined., m, pag. 882. 
4 Ord. AfT., ii, tít. 25, lei de Affonso IV. E n'csfe sentido parece nsar*se igoalmeníe 

n'um estatuto de Affonso lit (Port. Mon. Hist, Leg. et Cons., i, pag. 291, n.0 167), 
5 Coll. cit., i, foi. 176. 
6 Bibeiro, Dissert. Cbr., VJ, parte pag. 191, n.0 x, e Reflex. Hist,, parte 2.', 

pag. 143. 
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• • Mas geralmente a publicação das leis e de quaesquer ordens do soberano 
estava a cargo .dos tabelliães, que, depois de as registrarem nos seus livros, as 
deviam ler no tribunal>do concelho, ordinariamenle uma vez em cada sema
na, durante um certo periodo que chegava não raro alé um anno. Além d'isso, 
'publicavam-se também as leis na chancellaria da corte; mas parece que esta 
•pratica nem sempre se observava. Nas ordenações affonsinas (liv. i , t i t . 2.°) 
'não 'se encontra ainda, entre os deveres do chancelier mór, a obrigação de 
iptibUcar as íeis* que nas ordenações manuelinas é expressa no liv. i , t i t . 2, 
§ 9 . 

' Os exemplos, que vamos apresentar aos olhos do leitor, servirão de prova 
do que temos alíirmado, mostrando ao mesmo tempo a variedade de que se 
usava na forma de tornar conhecidas as determinações do rei. 

A copia dada ao concelho de Sanlarem a 8 de agosto de 1371, contendo os 
capítulos geraes das còrtes de Lisboa d'esse anno, custou a seguinte despe
zar dez libras de chancellaria; cinco libras de sêlio de chumbo; cincoenta l i 
bras de feitoria*. 

Pelo traslado, com data de 13 de novembro de 1372, das respostas aos 
artigos resolvidos nas côrtes de Leiria d'esse anno, pagou o concelho do Porto 
dez libras; provavelmente de cliancellaria2. 

A carta aos juizes de Sanlarem, de 2o de agosio de 1410, com vinte e 
dois capítulos geraes resolvidos nas côrtes de Lisboa d'esse anno, custou oi
tenta reis:s. 

A car ta de 9 de julho de 1459 com a resolução de doze capítulos espe
ciaos de Santarém, resolvidos nas côrtes de Lisboa do mesmo anno, custou 
vinte reis4. 

Finalmente pela copia, passada a 8<de dezembro de 1460, de sete capítu
los especiaos de Santarém, resolvidos.nas còrtes d'Evora d'esse anno, paga-
.ram^se oitenta reis5. 

Vejamos agora alguns exemplos relativos precisamente á publicação dos 
diplomas legislativos. A lei de 26 de dezembro^ de 1253 exprime-se d'esta 
fórma: «Et mando quod- in qualibet villa et in quolibet judicata legatur ista 
mea carta publice de decreto pósito in mea curia, et postquam carta fuerit 
lecla et publicata in qualibet villa et in iquolibet judicatu mando et defendo 
firmitei- sub pena gratie mee qnod nullus sit ansus attemptarenec venire con
tra decreta que sunt scripta in isla mea carta. . . Et mando quod isla mea 
carta de decretoilegatur coram prelatis;et>pretoribus et alvazilibus bt comen-
-datoribus efcalcaldibus et j'udicibus etconeiiiis. Et mandó¡quod in qualibet 
Kvilla et intquolibet judicatu filient translatum de ísta mea carta6». 

< A lei de 28 de julho de 1265 sobre-as anuduvas contém as seguintes 
clausulas: «Etproinde do vobis istam meam cartam apertam. Et mando quod 
tabellio de vestra villa registrei istam cartam in suo registro7». 

A carta de 6 de março de 1270 sobre o accrescentamento da moeda deter
mina que «todo-los Taballioens de meu Hegno, que screvam esla Minha Carta 
em seus Registros8». 

i Coll. c¡t., i, foi.íai. 
Mbid., vr, foi. 145. 
3 Ibid., i , foi. 325. 
i Jbid., rr, foi. 131 v.0 
s Ibid., ii, foi. 134 v." 
6 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 192. 
^ Jbid., pag. 217, devendo ler-se 12C3 e nSo 1263. • 
a Ibid., pag. 219. 
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A postura de 22 de junho (?) de 1272 sobre as revelias conclue d'este 
modo: «E mando que cada huum de vós en vossas.vilas que façades escrever 
todas estas cousas compridaraenle. E vós tabellioens escrevede esta postura 
en vossos rregistros1». 

.. A carta regia de 1 de agosto de 1281 devia ser publicada da seguinte for
ma: «E mando a esle meu homem, portador desta carta, que a faça leer en 
cada una Villa, e en cada logar, e no Concelho apregoado (reunido com pre
gão). E mando aos Taballioens que registem esta Carta, per lai que sea pera 
sempre, e que a !èam cada doma (semana) huma vez en o Concelho2». 

A lei de 31 de julho de 1282, sobre as appeliações irem todas para a côr-
te, mandou que todos os tabelliães a registrassem e, além d'isso, a lessem a 
meudo nos concelhos3. 

A le i de 1 de junho de 1303, sobre o que ferisse ou matasse em defesa 
-propria, devia ser lida em concelho uma vez por semana, durante um anno : 
«Porque mando a cada hüu de vos que façades comprir esta minha postura, 
e que a leam cada domaa hüa ves en concelho ata hüu ano comprido4». 

A iei de 3 de fevereiro de 1311,- para que ninguém se servisse de besta 
alheia contra vontade do dono, foi mandada publicar do seguinte modo: os 
tabelliães haviam de ler a lei em concelho uma vea em cada semana por es
paço de um.anno, além de a registraretn nos-seus livros5. 

* Outra; resoluçSo regia de 18 de fevereiro d'aqueile mesmo anno, sobre 
carceragenSi obrigou os tabelliães a que a lessem em concelho á sexta feira 
de cada semana, e a que a registrassem6. 

A carta de Mi de junho, lambem de 1311, sobre direitos fiscaes que an
davam usurpados, mandou-se registrar nos livros dos tabelliães, que a de
viam ler durante um anno, aos domingos, na audiencia do tribunal do conce
lho7. 

Uma lei, de 19 de março de 1317, sobre as appeliações, foi mandada re
gistrar nos livros de todos.os tabeiliães.a quem fosse apresentada, cumprin-
.do-lhes também lel-a em < concelho .uma; vez em' cada mez. «E, accrescentia'-o 
. diploma, ̂ por noniipoderdes depoys dizer que esto ñon sabedes, mandei po-
brioar^esta Carta nas mhas Audiencias8». -

ü.AsGarta>regia..d&'28!deí¡maio de 1322^ sobrejurisdicçãonasterras ' t fas 
Ordens/»determinou.-aos tabelliães que a registrassem nos seuslivros;#aJes-
sem perante as justiças das terras uma vez no mez até um anno: «En^teste-
munyo desto mandei^endeafazer esta Carta; e Ggia leer pelas mhas Audien
cias9». 

A l e i de:d3 deimarço ded327, prohibindo a exportação de ouro e prata, 
ordena que a prohibição'seja-apregoada, e que o tabellião do logar onde a 
lei for apresentada a registre no seu livro10. 

A 1 de julho de 1340, n'um sabbado, em Lisboa, foram publicadas diver
sas leis pelo chanceller d'el-rei, estando presentes mestre Pedro e mestre Gon
çalo das leis e outros muitos da mercê d'el-rei, e gram peça do povo do seu SB' 

1 Ibid., pag. 226. 
2 ElucitL, vb. Pontaria. 
3 Livro cias leis e.posfc.> copia, i, foUGO, 
4 Ibid., foi. 87. 
a Ibid., foi. 83 v." 
e Ibid., foi.- 84. 
7 É o doe. 32 da Mem. das inquirições. 
8 Livro das leis e post., copia, -̂foh Í76.;-Mem. das inq., doe. 34. 
» Mem. das inq., doe. 40. 

io Coll. de córtes, cit.31, foi. 99. 
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tthorioK E a 16 de janeiro de 4342 foram publicadas em Coimbra algumas 
- d'essas mesmas leis por Affonso Ãnes> escrivãam da chancelaria per mandado 
dei Rey1*. 

A lei de 1343, sobre as querelas de clérigos contra leigos, foi publicada 
-em Lisboa nas audiencias per Mestre Pedro e, per mestre Gonçalo das leis, vas-
, salios d'el-rey3. 

- A lei de 21 de maio ou março de 1349, sobre a publicação dos testamen-
ítos, ordenou o seguinte: que fosse lida em todas as semanas uma vez em cada 
villa e no termo; que os tabelliães a registrassem nos seus livros e a lessem 
em concelho muito a meudo, notando nos livros os dias em que a publica
vam*. 

A circular que D. Affonso IV expediu aos concelhos, provendo sobre a 
«arestia dos salarios, na dala do 3 de jnlho de J349, devia ser publicada do 
modo seguinte. Os juizes, vereadores e homens bons mandariam com pregão 
reunir o concelho para lhe darem conhecimento da circular; e depois de as
sim publicada, fal-a-hiam registrar por todos os tabelliães nos seus livros, 
-exigindo d'elles que a lessem em concelho, por um anno, no primeiro dia de 
cada mez5. 

As tres leis de 12 de setembro de 1379, sobre a prova dos contractos 
e sobro revelias e execuções, foram lidas e publicadas em Lisboa, na alcáço
va, nos paços d'el-rei, onde faziam a audiencia do crime, estando presentes o 
chanceller, ouvidores do crime, sobrejuizes e outras muitas pessoas6. E d'ellas 
tirou uma copia authenüca o concelho de Santarém em 8 de novembro do 
mesmo anno para se por ella regerem7. 

A carta regia de 14 de março de 1410 aò corregedor d'Entre Tejo e Gua
diana, sobre a matança dos lobos, diz: porém vos mandamos que togo vista 
esta carta façaes esto apregoar por todos esses lugares dessa correiçom ele.8. 

A lei de 18 de agosto de 1413, sobre criação de cavallos, etc., foi publi
cada por um tabellião em Santarém, cinco dias depois de ser dada em Lisboa, 
Jia presença de F., sobrejuiz d'el-rei e corregedor na sua casa do eivei, e de 
muitos homens bons, chamados com pregão para ouvirem a publicação da lei. 
E em seguida o juiz, os vereadores e homens bons requereram ao correge
dor que a fizesse cumprir e guardar, e elle assim o ordenou; e. o escrivão do 
concelho pediu um instrumento da publicação, que o corregedor lhe mandou 
passar9. 

Finalmente, para não fatigar ainda mais o leitor com outros exemplos, a 
carta regia, sem data mas de Affonso V, sobre o uso de redes de malha meu-
da, determina que a sua publicação se faça aos pescadores de Santarém, 
Abrantes e Punhete (a quem se referia) «porquamlo nos parece que esto abas
tará pera delo vir íioticia a lodos*0». 

1 Livro das leis e post., copia, ir, foi. 147 v. 
2 IbiJ., foi. 160 v." 
Mbid., foi. 77 e 177 v." 
4 Ibíd., foi. 196 v.0, com o mez de maio; Add. á Synop. Chron., pag. 60, com o mez de 

março. 
1 Ibid., foi. 206, sem data; Add. cit., pag. 60, com a data que lhe attribuimos no texto. 
6 Coll. de côrtes, cit-, r, foi. 236 v.0 
•> Ibid. 
8 Livro do tombo da villa de Cezimbra renovado em 1728, foi. 43, no archivo da ca

mará municipal de Cezimbra. 
9 Coll. de côrtes, cit., i, foi. 341; Add. á Synop. Chim, pag. 95, com a data de 17 

de agosto. 
" lucd., IH, pag. 456. 
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A publicação das ordens emanadas do rei não era sempre um facto que 
precisasse de se estender a lodos os pontos do paiz. Os diversos elementos 
de que se compunha a sociedade conservavam-se por lai modo separados en
tre si, que as resoluções em que interessava uma classe podiam muitas vezes 
reputar-se indiíTerenles a outra. Mas ainda quando se tratava de resoluções 
commons a todas as classes, faltavam sempre os meios de as divulgar por 
lodo o reino com promptidão, não existindo a imprensa nem ainda commu-
nicações fáceis e regulares, por onde se espalhassem no paiz as ordens do po
der central. Assim, devia acontecer não raro que os povos desconhecessem 
determinações regias, em que aliás fossem interessados. Nas côrtes de Lis
boa de 1427 crêem os povos que existe desde pouco tempo auclorisação do 
rei para os infantes e alguns fidalgos terem ouvidores dos aggravos interpos
tos dos juizes das suas terras: aE outro si Senhor que creemos que des pouco 
tempo acá he dado lugar per vos a vossos .filhos e alguns fidalgos que tenhão 
Ouvidores que onção os aggravos, qúe vem dante os Juizes das suas Terras» 
ele. K 

As idéas acerca dos direitos dos governantes e das obrigações que lhes 
correspondiam da parte dos governados, eram em tudo incertas e vagas. Ape-
zar da extrema importancia da lei sobre a successão nos bens da coroa, é o 
próprio rei D. Duarte que nos diz ter ella começado a vigorar já no tempo de 
D. J o ã o l , que nem a publicou, nem até a escreveu2. 

Quanto ao praso em que as leis começavam a obrigar depois de publica
das, já vimos um exemplo3 de se exigir o cumprimento immediato á publi
cação, e essa parece ter sido a regra mais seguida. Mas a este respeito nem 
podia haver uma norma invariável. A lei de 12 de setembro de 1379, sobre 
a prova dos contractos, fixou o praso para o começo da sua execução em ses
senta dias, depois de publicada na corte4; e foi esse praso que veiu afinal a 
estabelecer-se, já na epoeha seguinte, como principio geral, quando a publi
cação na chancellaria da córlese converteu em preceito commum5. 

1 Coll. de côrtes, cit., vi, foi. 225, cap. 14. 
2 Lei de 8 de abril de 1434 nas Provas da Hist, Gen., in, pag. 486. 
3 Lei de 26 de dez. de iâtiS. 
* Coll. de ctfrles, cit., i, foi. 231 v.0 
5 Alvará de ÍO de dezembro de 1518, nas Dissert. Cbron., iv, parte i.a, pag. 191 

n.010. 





LIVRO I I 
Administração centrals 

TITULO I 

Põdeí:do rei 

CAPITULO I 

Considerações gentes 

O direito publico de Porltiga) na idade media Icm n sun origom nus tradições viifgolliicás, AttribiHoi quo o dircilo 
considerava ínalicnavois c i m pro ac rip tive is úa. rcileza ¡ o fado diicordnva niuius veios do direito. Origem das 
obrigaçQpi dos subetítos cm rchçfló A coroa; na In raes o vassal los. Hostrirçflos quo O direito tradicional impu
nha á soberania. I'rogreiso da an cl ori Jacto do monnrctia. Se o tcudolUino existiu' cm Porlueal; uocessiáedo d6 
CÍ loader o estudo do proldcm.i a Leito o Castel la. Caracteres cssenmrs do sysluma rondai. Ksflimcn politico da 
monnrcliia looneia c caílelhana adi o sci'uto xit, comparado saccessivamento com a sittinjão para liria <la roateza 
cm trança, fact us so cilios cujo riesen vol vi mea lo produziu ahí a or^anisafão feudal. A roe o mi n onda (fio: sita osia-
lencia na Peninsula, o com quo sign i (1 cação, desdo os visigodos; uso o valor do vocábulo vassaUm nos Estados do 
I.eáo o Casulla; influxo do syslema feudal. Successoa políticos dn Peniasnla coincidindo com o progrem do 
rcgiincn foitdal cu) frança, consequências quanto ao princípio monarcliico. Itevollas Am condes; roíiiiladoi. Us 
condados; sua cireumscripçáo variável á vontade do rei; nomoafílo dos condes ou tentntfí; arnobilidadò iò 
carao, üislincc-üo entro OB bens patrimoniaeíilo nobre e as terras que elloliti/iu da coroa. Udireilo dojuriadicoSo 
unido ao do propricdãdo; existencia d'esto prÍTilegio cm tempos anteriores ao feudalismo; consequências da im-
ji!unidade.; a sua sígniQcaçio cm Lefio e Gastell», na terra ecaleiiastÍca^'naiUrra¡i)otir>j sunerioridado do rei 
para com iodos os trnhoríos. O serviço militar; circumttoacias íf pocíaes da Fenfasaia o seu ouoito cm ralaçao.Ã 
milicia;'inodificaraci do dever cívico, introdüiidas pelo direito consuetudinario; direito do nôlim a ser estipen
diado, consemndo sempre o dever mililar o oaractot pessoal; os bens doados com perpotuidado pola coroa,nao. 
reproientevam Bieldada. Serviço militar, segondo as Partidas. RehçSes entre o vassalio nobro o o sendor eilabe* 
iétldat noíí&codigojMmefítançu oíiífferícpai com M rclafíos enlre os vaui e ta stnlornml^rao^a. foaào^i 
segoajo aa i'jirlíAi!. Valor quo podo ter o codito de ADonso X para o estudo das questOiu socítws; singularidade 
d'csia compiiárao'no oso do vocabblo /íurfo.- Exame dos troelios mie falam em feudos, nas cltronlc&I dós seca*-
losxii 6xiit ca HisloriãComiwslellana; a Historia de Hespanha, do D.RodripodoToledo; outros «empjoí í Arm-
mento, deduiido da raridade dá palavra foudo, contra a existencia do feudalismo. A commendn do Itivadoo. Co-
rollarios das pmas colligidas. Em qm eonslstía o estipendio do serviço militar. TeslemuBtio do hlítoríadot Fw-* 
não Lopes sobro a retribuição do serviço em Portugal, Causas .quo doido os fins do século mi concorreram entra 
nós para modíilcar a orpanisaçaò do serviço. Vestidnos qtio, em relacüo á sóldada; nos ministram os capítulos das 
cortes c outros documentos o memorias, üiemplos do influxo que o feudalismo oxerceu em Portugal, llosumo da» 
causas que cm f.cio e Castclla obstaram ao cslabolecínienlu ao systems feudal- (''lucwaf.l') d.ts rel.içftoi entro es 
subditos o a coroa; ¡afluencia das ¡días íeudaes, o analogias com a organisaçâo quo ai representava. ConclasSo. 

0 estudo do direito publico de Portugal na idade media mostra-nos que 
as relações entre governantes e governados continuavam a reger-se a alguns 
respeitos peJos mesmos principios essenciaes, a que eslava sujeita a sociedade 
visigolhica. 0 monarcha era sempre o chefe supremo de todos os poderes, 
militar, judicial e administrativo; poderes que se reuniam tanto no rei, como 
também muitas vezes nos seus delegados. A sua auctoridade recebia-a elle 
immediatamenle de Deus. E esta doutrina do direito divino como origem da-
soberania, doutrina proclamada solemnemente nos concilios de Toledo1, foi 
a dominante, ou, para melhor dizer, a única recebida em Portugal por toda 

1 Cod-'visig., primas titulut,n.v. ni e iv; Amaral nas Mem, de-LiU.Port., vi, pagí-iNh 
nota 67. 
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a epocha de que tratámos; concorrendo o clero poderosamente para a con
servar intemerata, porque a preponderancia da classe clerical no governo da 
sociedade resultava, em grande parle, da origem que se attribuia ao poder 
civil e da dependencia em que esta origem o collocava para com a Igreja. 
A forma de benzer e coroar os reís, segundo o antigo ritual de Cárdena que 
parece ter-se escripto no seculo xm, traduz isso mesmo de um modo bem evi
dente : «Vis fldem sanctam a catholicis viris traditam tenere et operibus justis 
observare? R. Yolo. Vis Sanctis Ecdesüs ecclesiarumque ministris tutor et 
defensor esse? R. Voló. Vis regnum tuum, a Deo concessum, secundum jus- / 
titiam Patrum luorum regere et defenderé? R. Voló. Etc.1 

Na compilação legal do seculo xm, conhecida com o nome de Especulo, 
usa em Castelía Alfonso X da seguinte linguagem: Jesus Christo poz os reis 
n'esle mundo para governarem os reinos da terra segundo o que disse — 
os reis por mim hão de reinar, etc. E esta é também a doutrina das Partidas*. 

Em Portugal vogavam as mesmas ideas; e bastaria para o provar o facto 
de ter o primeiro rei ido buscar á protecção do papa uma segurança para a in
dependencia da nova monarchia, protecção essa que se invocava ainda no 
seculo x m para invalidar pretensões estranhas contra os direitos da realeza3. 

No preambulo da sentença de 4 de julho de 1326 contra D. João Alfonso,. 
bastardo de D. Diniz, lêem-se as seguintes palavras: «também contra Deos 
como contra os reys que tem seus lugares na terra»; e no corpo da sentença 
«Pero pelo logo de Deos que leemos4 o. No principio da lei. contra o jogo, 
publicada a 1 do julho de 1340, diz o monarcha: «reconhecendo que o regi
mento dos ditos- Regnos per Deos nos he outorgado5 v ; e na lei de 3 de no
vembro de 1352 sobre a administração da justiça: «Conhoscendo qtfe este 
estado que veemos que o hovemos e teemos em terra em logo de Deos »c. 
Na iei sobre a jurisdicção dos fidalgos, nas terras que lhes eram doadas pela 
coroa, diz D. Fernando: «e bem assy os reyxque em logo deDeos em a-terra 
sam postos7». No preambulo das cortes de Lisboa de 1371 e do Porto de 1372:" 
«considerando como o estado real que temos per Deus nos é dado pera reger 
os ditos reinos8». E no artigo 4 d'essas mesmas cortes do Porto attribue 
D. Fernando aos povos a seguinte phrase falando do r e i : «que a nossa pes
soa foi por Deos escolhoita para em seu nome fazermos justiça na t e r r a * » . 

O monarcha, portanto, representava a Deus na terra: tal era geralmente -
a fórmula que, por essas palavras ou por outras análogas, enunciava a idéa 
do poder magestatico. É o que mostram claramente os exemplos que citámos 
e muitos outros do século xv que podíamos adduziri0, 

0 direito consuetudinario da nobreza castelhana reconhecia como pre-
rogativas inherentes A soberania do rei, e portanto inalienáveis e imprescri-

1 líerganza, AiUiguedades do España, parte 2.a, pag. 624 e C82. 
2 Especulo, lív. ii, til. 1 pr.; Partida n. pr. 
3 Bulla de Alexandre III nn Mon. Lusil., m, foi. 29S; Provisão de Affonso II contra os 

decretos civis de Sueiro Gomes, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , pag. 180. 
* Livro das leis e post., copia, ir, foi. G2 v." e 64 v.0 
5 Ibid., foi. 143; Coll. de côrtes, ms., i, foi. 113; Ord. Aff., v, tit. 41, § 1 a 6: Add. 

á Synop. Chron., pag. 55. 
c Livro das leis e post., copia, ir, foi. 207 v.0 in fine; Add. á Syn. Chr., pag. 62 
i Ord. Aff., ir, lit. 63. § 1. J * g 
8 Coll. de côrtes, ms., i, fo!. 1G7, e vi, foi. I H . 
» Ibid., vi, foi. 116 v.0 

'o Ord. AIT., proloffo, pag. 5, e liv. n, tit. 40 pr., lei de Affonso V ; Côrtes de Lisboa 
de 1459, da Guarda de 1465, de Coimbra começadas em 1472, ele, na Coll; cit., u, 
foi. 94 v.0, vi, foi. 314 v.n, ii, foi. 232. 
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ptiveis, a suprema admmistração da jusl iça; o direita de alterar o valor da 
moeda, e o de exigir a fossadeira (remissão do serviço do fossado, e mulla a 
qne ficavam sujeitos os que deixavam, sem escusa legitima, de ir nas expe
dições militares designadas com esse nome); e finalmente o direito do jantar, 
ao qual correspondia para cada terra a obrigação de prover á subsistencia do 
rei quando por ella transitava *. 

Querendo os concelhos de Castella celebrar em 1295 um pacto de alliança, 
para defenderem em commum seus foros e liberdades, enumeravam os se
guintes attributos do monarclia referindo-se aos direitos que lhe deviam 
guardar: justiça, em razão do senhorio; marzadga (tributo que se cobrava 
em março), nos logares onde a costumavam dar de direito ao rei D. Affonso, 
que venceu a batalha de Ubeda; moeda, ao cabo de sete annos nos logares 
onde a costumavam dar, não mandando el-rei lavrar moeda; jantar, nos lo
gares onde os reis usavam recebél-o de foro uma vez no anno, vindo ao Jogar, 
assim como o davam ao rei D. AíTonso e ao rei D. Fernando seu tresavô, e.a 
ninguém mais senão ao meirinho onde o costumava receber em tempo d'a-
quelles reis; fossadeira, nos logares onde era costume dal-a de foro e de di
reito em tempo dos reis sobreditos, guardando-se a cada um seus privilegios, 
carias, liberdades e franquias2. Eram esses também os direitos, que na mesma 
epocha os concelhos de Leão e Galliza reputavam essenciaes da soberania 
do rei3. 

D'esses principios inalienáveis da soberania houve um, a jurisdicção, que 
foi tenazmente disputado pelas classes privilegiadas nas suas terras, como 
veremos n'outro logar; *e é, portanto, com relação a elle que nos restam 
maior numero de vestigios attestando os esforços da coroa para conservar 
illesa a sua prerogaíiva, aliás solemnemente reconhecida nas cortes de Coim
bra de 121 i : «esfabeleceo juizes conuem a ssaber que o rreyno e todos que 
m el morasem fosem per ele rregudos e senpre julgados per ele e per todos 
seus ssucçessores4.» E se a chamada concordia de Sancho I I com o clero em 
1223 é em tudo verdadeira, lambem a ordem ecclesiastica reconhecia então» 
pelo menos como principio, o direito de appellar para a coroa contra as injustiças 
praticadas pelos juizes que a Igreja tinha nas suas terras. Esse mesmo direito 
mantém D. ;Affonso IH, quando, referindo-se á cidade do Porto que era do 
bispo, respondo nas côrtes de Guimarães, attribnidas a 1250, que ô sobre-
juiz só devia conhecer das causas entre os moradores do burgo, se o juiz 
posto pelo bispo fosse negligente ou no caso de appeltação; o que, todavia, o 
arcebispo de Braga contestou, affirmando que se não devia fazer3. 

0 direito c costume geral do reino, dizia el-rei D . Diniz em 1317, eram 

1 Fuero Viejo, ]iv. i, Uí. i , lei 1 #. 
Os doe. citados nas duas notas seguintes mostram que a palavra «moneda» não se 

refere aqui tanto ao direito de bater moeda (Here, Hist, de Port., iv, pag. 402), como ao 
tributo com qne os povos resgatavam o pesado encargo das alterações no valor do dinheiro. 

2 Carta de hermandad de los Concejos de Castilla de $ de julio de 1295, nas Memo
rias de D. Fernando IV de Castilla, por Antonio Benavides, n, pag, 3 e seg. 

3 Carta de hermandad dos concelhos do reino de Leüo e Galliza, feita nas côrtes de Va-
lladolid em 12 de julho de 1293, com a dífferença, em relaçáo á cai fa da nota antecedenle, 
de que em vez de marzadga, designam a martinéga. Ibid., pag. 7 e seg., citando a Esp. 
Sagr., xxxvi, pag. 1G2, Ap. 72. 

* Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 163; Here, Hist, de Port., ir, pag. 257, e iv, 
pag. 172. 

5 Pereira, De manu regia, parte 1.", pag. 314, art. 3.°; Amaral nas Memorias da Acad., 
vi, parte 2.a, pag. 87; Here, Hist, de Port., ir, pag. 271; Quadro Elem., ix, pag. 89; Port. 
M. H., Leg. et Cons., i, pag. 189. Sobre a aulhenticidade da concordia veja-se Herc-j Cit,,. 
riota xv hO fun do vol. ir. 



e 'tinham'sido sempre qiie em todas as doações regias se entendesse reser-
vada pafra a coroa a justiça maior, a suprema jurisdicção, em reconhfecimenlo-
de iíiáib'r séhilorio1. Declarações análogas, feitas mais tarde pelo rei de Cas-
télla,::dfimònsErâm que existiam ahi as mesmas causas que as tinham provo
cado em Portugal: a justiça maior, que é guardar el-rei a justiça onde os 
senhores dos logares faltarem a ella, essa nunca prescreve contra e l - re iVE 
nli Sustentação d'este direito os monarclias achavam sempre pelo seu lado o 
jioVo, que zelava assim os próprios interesses, encontrando de certo maiores 
garantias na justiça administrada pelos magistrados do rei, e sobretudo no 
recurso de appellação sempre aberto para a coroa, do que na justiça dô s se
nhores, principalmente quando se quizesse eximil-a á correição do rei. È por 
isso que vemos os povos nas côrtes de Leiria de 1372, art. I.0, defenderem 
calorosamente o principio de que a jurisdicção é inalienável da soberania, a 
proposito das doações com cedência da jurisdicção feitas por el-rei D. Fer
nando; porque, importa notal-o aqui, não era rara a contradicçãó de pro
pugnar severamente n'esta parte pelos direitos da coroa o mesifro reí qué-
cedia com facilidade n'alguns casos em prejuízo d'esses direitos, sendo 
D. Fernando, talvez, quem deu mais exemplos d'esta incoherencia, N'essas 
côrtes, artigo 24, propondo os concelhos que a justiça não appellasse 
para a côrle das sentenças crimes absolutorias, I ) . Fernando responde que 
esse direito dc conhecer por appellação é uma das mais importantes prero-
gativas do rei, e que a ninguém é lícito ir contra ella3; e com effeito, ó este 
o principio geral que se estabelece n'uma lei importante de D. Fernando, no 
tit. 63, liv. i i das ordenações affonsinas. 

Más, além da jurisdicção, outros direitos se exceptuavam expressamente 
muitas vezes nos diplomas que importavam uma concessão regia. Sancho 11 
doou á ordem de S. Thiago o Castello e villa de Cezimbra, por carta de 19 de 
jáíieiro de 123G, com todo o direito real, dfóra o dirtito que nos outros nossos 
castellos d'Akmtejo aos reis fica resguardado1". E fazendo doação aos templa
rios em Í244 dos direitos reaes de Salvaterra e Idanha, exclue os seguintes: 
que receberão a moeda d'el-rei; que darão as collectas (colheita, jantar) ao 
rei ; que servirão no exercito real e nas anuduvas5. Affonso IH, reduzindo em 
1259 a uma quantia certa os foros e direitos que o concelho de Cernancelhe 
pagava à coroa, exceptua da conversão a anuduva, collecta, moeda¿ hos
te, appellído, fossado, justiça, serviço, ajuda (soccorro pecuniario?)6. Não 

quando o poder do rei havia já 
muito entrado n'um periodo de mais accentuado desenvolvimento, não são 
raros os exemplos de concessões regias de jurisdicção, não só civil mas tam
bém crime. Em 1386 deu el-rei D. João ao seu vassallo João Rodrigues Pe
reira as terras de Jíaltar, Paço e Penafiel de juro e herdade, com a jurisdicção 

i Carta regia de 19 de março de Í3i7, que é o doe. 3 i nas Mem. das inquír.: Ord. 
Aff., IH, tít. 74, § 1" 

a Ordenamiento dc leyes en Ias córtes de Alcalá de Henares de 1348, cap. 6â (Górtes 
de Leon y de Caslilla, r, pag. 537 in line). 

3 Coll. de côrtes, ms., vi, foi. 128 v." in fine, e 143 v." 
* Livro do lombo da villa de Cezimbra, renovado em 1728, foi. 12 v.0, no archivo da 

cámara municipal; Nova Malta, i, pag. 508. 
5 Elucidario, vb. Adua, 

' 6 Elucid., ibid., citando a Mon. Lus. (part, iv), liv. 15, cap. 24. Do Ehiciit:, ybVAMa* 
deira, ó que deduzimos a significafSo de ajuda. 
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civil e crime, mero e mixto imperio; resalvando, porém, correição e alçada1. 
Em 1394 confirmou uma troca de propriedades que o bispo e cabido de 
Coimbra tinham feito com Martim Yasques da Cunha, e ambos os contractan-
tes haviam mero e mixto imperio nos territorios quo permutavam entre si2. 

Embora nas doações regias, dizia tambem uma lei de Affonso V, se não 
reservasse expressamente a parte da jurisdicção que pertencia ao rei, em 
razão de maior e mais alto senhorio, sempre se devia entender feita essa 
reserva. Mas o próprio diploma eln que se contém este principio accresccnta 
logo a excepção, postoque limitada pela phrase em quanto nossa mercê for; 
e uma excepção semelhante põe o mesmo monarcha á lei de D. Diniz, de 
4317, a que já alludimos acima3. D'esta materia trataremos, porém, ainda 
n'ontro logar. 

Segundo as leis das Partidas, cujo influxo em Portugal já fica notado, a 
origem mais geral das obrigações dos subditos em relação á coroa era ou a 
qualidade de naturaes, ou a de mssalíos. Cliamavam-se naturaes os que 
nasciam e viviam no reino, ou os que residiam n'elle durante dez annos em
bora houvessem nascido n'outro4. O que era simplesmente natural devia 
servir e defender el-rei e o reino, até dar a vida por ellcs se mister fosse. 
Sobre o vassallo recaíam esses mesmos deveres, mas ainda mais directamente 
pela honra e beneficio que recebia do senhor*. A palavra vassallo na sua si
gnificação mais lata comprehendia, porém» as duas referidas classes6. Povo, 
na linguagem usual, designava a gente meuda, mas tambem se dava esse 
nome a todas as classes conjunctamente consideradas7. 

Para a obediencia e sujeição ao rei todos são iguaes nas Partidas. Quando 
o legislador trata de definir os deveres para com o soberano, não vê diante 
de si senão a entidade povOy comprehendendo n'esse vocábulo genérico todos 
os subditos de que se forma a nação8. Mas na verdade o que este direito das 
Partidas principalmente nos está revelando são os esforços da realeza para 
firmar o seu poder nas bases que lhe indicavam as tradições imperiaes, por
que o méio mais adequado de consolidar os direitos magestaticos era sem 
duvida estabelecer a igualdade de todos nos deveres essenciaes perante o 
monarcha e perante a lei9. O facto, porém, era outro inteiramente; e para 
nos convencermos disso basta só atiender a que o Especulo usa de uma 
linguagem diversa, por exemplo no livro m que trata da organisação mi l i 
tar 10. Sobre o exercício da soberania as disposições estabelecidas por AffonsoX 
nas suas compilações legaes são ilimitadas. Ninguém pode fazer leis senão 
imperador ou rei, ou outrem por seu mandado; e se alguém as fizer, não 
devem chamar-se leis, nem ser obedecidas nem guardadas como taes, nem 

1 Elucid., vb. Arreai, e Cutelo, pag. 34â, col. i.3 in One. 
2 Elucid., vb. Cutelo in fine. 
3 Ord. Aff., H, tit. 40, § 2, e in, tit. 74, § 6. 
4 Partida iv, tit. M, lei % e tit. 2o, lei 1. O Especulo, liv. m, tit. 4, leiimica, exige só a 

residencia de dois annos para o estrangeiro ser tido por natural 
5 Especulo, lív. n, tit. 6, lei 1; Partida iv, tit. 24, lei 4, e tit. âS, leis i c 6. 
e Partida iv, tit. 25, lei â. 
7 Partida n, tit. 10, lei i : «Povo não é só a gente meuda, porque em Babilonia, em 

Tróia e em Roma chamavam povo ao ajuntamento de todos os homens, tanto dos maiores 
como dos menpres e medios». 

8 Por exemplo a Partida n, tit. 1% a 20. 
9 Thierry, Essai sur l'tiíst. du tiers étaí, i, pag. 35, já notou a influencia das tradições 

imperiaes na realeza em França. 
:.;A*;fflavina, ISnsayo, § 296, entende que o Especulo precedeu em data as Partidas e teipa 

maior conformidade com os foros de Leão e Gastella. . -
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ter validade K No meiado do século x i v a soberania legislativa do monarcha 
é enunciada n'uma fórmula não menos absoluta: a el-rei pertence fazer l e i s , 
interpretal-as, declaral-as e emendal-as2. 

Segundo as tradições do imperio, que no tempo dos reis visigodos t a m 
bém não tinham sido esquecidas, a chancellaria da côrte, desde o século x i v , 
revestia algumas vezes de phrases ostentosas de auctoridade a redacção d o s 
actos emanados da coroa, fazendo lembrar o formulario vaidoso dos i m p e r a 
dores bysantinos3. Mas essa jactancia de poder satisfazendo talvez uma g l o r i a 
vã, não contrastava na realidade as l imitações, provenientes de causas d i v e r 
sas, que de facto restringiam ainda o imperio do rei, como veremos m a i s 
adiante, postoque não deixasse de revelar já a transformação lenta que se í a 
operando nas relações de direito publico. A phrase «de nossa certa scieneia 
e poder absoluto» encontra-se n'alguns documentos d'esta epocha4; acha-se 
até na carta de privilegios dada por D. João I á cidade de Lisboa em 1385 5, 
estando n'esta occasião o poder do rei bem dependente ainda da vontade p o 
pular: e isso indica seguramente que semelhante phrase significava apenas 
uma fórmula de antigo uso nos diplomas passados em nome do rei. 

Finalmente, para não multiplicar exemplos, quando em 6 de n o v e m b r o 
de 1433 D. Duarte deu auctorisação a seus irmãos, os infantesa. Pedro e 
D. Henrique, para receberem, em nome do herdeiro da coroa, o j u r a m e n t o 
de fidelidade e obediencia, serviu-se t a m b é m das expressões «motu p r ó p r i o , 
scieneia certa e poder absoluto»6. 

A ceremonia de beijar a mão ao r e i , como signal de reconhecimento d o 
seu senhorio e das obrigações de subdito, estava introduzida em Gastella7, e 
em uso também na côrte de Portugal. O concelho de Freixo, escrevendo a 
el-rei D. AÉfonso I I I para receber foral idêntico ao de Mogadoiro, expr ime-se 
assim: «Nos Concelo e juyzes de freyxeo beyiamos nossos pees e uossas 
mahoos e ha terra ante uos como a senor de mercee»8. Na primeira ida d e 

1 Especulo, Ini. i, lit. 1, lei 3; Partida n, tit. 1, lei 2. 
2 Ordenamiento de leys en las córtes de Alcala de Henares de 1348, cap. 04, nas C ó r t e s 

de Leon y de Castilla, i, pag. 542. 
3 Entre os reis visigodos esse formulario era usual: FlaviusgloriosusErvigiiisrex ( G o d . 

yisig-, H, tit. i , lei 1); Flavius gloriosas Rechesvinctus rex (Ibid., leis 2, 5, 7, 9, 13 e outras); 
Flavius gloriosus Chindasvinctus rex (Ibid., lei 10 e outras); Flavius gloriosas Egica r e x 
(Ibid., v, lit.,7, lei 19); Flavius gloriosus Wamba rex (Ibid., v, tit. i, lei 6 eoutras)... s e -
renissimi atque clementissiini... Recesvinthi principis etc.; divae memoriae Ghindasvin-
thus princeps (God. visig., primus titulus, ivj. 

. . . saltim ve! quae in concione pertractanda sese gloriosis nostrae celsitucünis sen s i -
bus ingesserunt etc.;... nostrae amplitudinis imperio (Cod. visig., n, lit. i,lei 1). 

. . . nostri culminis dementia (ibid., lei 2).. Pereira de Figueiredo, Dissert, xr, n a s 
Mem. da Acad., xi, pag. 247 ; Davoud-Oglou, Hist, de la législ. des anc. germains, i, pag. 1 8 6 
e 187. Nos documentos da monárchia neo-gothica enconlram-se fórmulas semelhantes. D o e . 
de 929, 942, 955 em Esp. Sagr., xvm, Ap. 14, 15 e 16, e doe. de 1017, ibid., x x x v i , 
Ap. 12. 

4 Por exemplo, usa d'eila D. Fernando, confirmando em 19 de julho de 1375 a c o m p o 
sição de 3 de fevereiro de 1262 entre D. Affonso III e o mestre de S. Thiago ácerca d o s 
direitos de entrada e saida no rio Sado, sobre as pescarias de Almada, Cezimbra, Palmei I a 
e Setúbal, etc. Livro do tombo da villa de Cezimbra, renovado em 1728, foi. 12, no a r c h i v o 
da camará municipal. 

5 FernSo Lopes, Chron. de D. João I, parte 2.', pag. 7. 
6 Provas da Hist. Gen., i, pag. 418. 
7 Fuero Viejo, iiv. i, tit. 3, lei 3 # ; Partida iv, tit. 2o, lei 5. D'ella faz menção a c h r o -

nica latina de Aff. VII, escripia no século xn. Esp. Sagr., xxi, pag. 338. 
8 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 728, nota. A carta não tem data, mas a do f o 

ral é de 20 de janeiro de 1273. Sobre a pratica das saudações e sua evolução vide S p e n c e r , 
Principes de sociologie, trad, franç., m. pag. 156, cap. 6. 



8a 

D. João I ao Porto, receberam-no os da cidade com grandes festas; e a esse 
proposito diz o historiador Fernão Lopes que saindo el-rei em terra o beijar 
da mão e mantenha-vos Deus, senhor} era lanto que nao podiam haver vez de 
cumprir suas vontades1. E quando o mesmo D. João tomou Guimarães, «os 
da villa vierõ beijar a mão a EIRey, recebendo o por seu senhor»2. 

Os foros e immunidades privativas de cada classe fundavam-se sobretudo 
no direito tradicional; e era este direito que impunha reslricções ao exercício 
da soberania. O antigo proverbia «rex ejus eris si recta facis, si aulem non 
facis non eris», commemorado no concilio iv de Toledo, 633 3, devia estar na 
lembrança de todos, sem que se reputasse necessário sempre lembrar ao rei, 
nas occasiões mais solemnes de preito á sua auctoridade, a obrigação de res
peitar esses foros ejmmunidades. Quando os concelhos reconhecem nas côr-
tes d'Evora de t39'l o primogénito de L). João I como futuro rei de Portugal, 
não põem reslricções nenhumas ao poder do soberano: a . . . ajam e tenhão 
e recebam e traulem ao dito snr. Iffante D. Afonso por seu verdadeiro rey e 
senhor nalurall nos ditos regnos de Portugal e do Algarve, e lhe obedeçam 
em todo e por todo aos seus mandados e juízos, e o colha e recebam . . . no 
alto e no baixo, e façam . . . paz o guerra por ell e a quem ell mandar e sua 
mercê for come rey e senhor dos ditos regnos, e nom recebam nem obede
çam em alguum tempo salvo a ell, ou a quem eíl mandar; e assy o juro a 
Deus» etc. * E embora já então o poder do rei caminhasse mais desassom
brado na sua progressiva emancipação, o exemplo não deixa por isso de ser 
concludente, porque devia essa mesma circumslancia incitar os concelhos a 
serem mais cautelosos nos lermos em que prestavam obediencia ao successor 
da coroa. 

É indubitável, porém, que para o fim d'esla epocha os monarchas trata
vam abertamente de assentar a sua auctoridade nas máximas despóticas do 
direito imperial5, começando desde então a elevar-se com mais força o pedes
tal, onde na epocha seguinte o poder discricionário do rei havia de firmar 
com segurança o seu absoluto predominio. Com effeilo, as idéas sobre a au
ctoridade soberana, que prevalecem nas ordenações affonsínas, são as do di
reito romano, declarando-se, todavia, que se resalvam as leis do reino e o di
reito tradicional: direito real, diz-se allí, é lançar pedidos e esiabelecer 
imposições em tempo de guerra, ou por qualquer outra necessidade: o po
der de fazer juizes é também direito real, sem embargo de andar usurpado 
de longo tempo pelas cidades e villas em toda a parte do mundo, comqnanto 
n'alguns paizes, como acontece em Portugal, devam necessariamente pedir 
confirmação a el-rei em signal de senhorio, porque a elle pertence principal
mente de os criar e fazer por direito6. 

Á semelhança do que succedia no governo dos visigodos, em que sem 
duvida os grandes senhores, ecclesiasticos e seculares, tinham de direito al
guma interferencia nos actos de administração publica exercida pelo rei7, são 
raros os documentos ató Alfonso I I I expedidos em nome do soberano, encon-
lrando-se também exemplos ainda nos reinados seguintes, que não indiquem 

1 Clir. tie D. João I, parte 2.fl, pag. 20, col. 2." in fine. 
2 Ibid., pag. 26, col. I.9 pr. 
3 Cod. visig., primm titvtus, i; Marina, Ensayo, % 21, nota .3. 
* Coll. de cortes, ms., VJ, foi. 181 v. e 182. 
6 Ürd. Aff., n, tit. 24. 
e Ibid., §§ 24, 25 e 37. 
7 Podem ver-se as provas em Amaral, nas Mem. da Lilt. Port., vi, notas 68, 74, 82,87 .̂ 

117 e 118 e por Ioda a Mem. 
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uma interferencia análoga, manifestada ou nas phrases «cum consilio suorum 
riquorum hominum et suorum filiorum de algo» — «habito consilio cum curia 
mea» — «E eu ssobre esto ouui consselho.com dom . . . e com aqueles da 
mha corte e do meu consselho» — e n'ouíras equivalentes, on na conOrma-
ção dos prelados e ricos-homens que apparece geralmente nas concessões 
fèítãs em nome do rei1. Este costume, que nos vinha immediatamente de 
Leão e Caslella2, bastaria a indicar que, nas idéas geraes d'aquelles tempos 
sòbre o poder do rei, predominava o principio de que o exercício da sobe
rania não devia ser um acto inteiramente discricionário. E foi este um dos 
artigos que o clero fez jurar ao conde de Bolonha em. 1245, quando tramava 
a conspiração para depor a D. Sancho I I , deixando mais em relevo, como era 
bem de crer, a interferencia dos prelados do que a dos seculares nos negocios 
do Estado3. 

Ao desenvolvimento do poder do rei oppunham-se tres influencias diver
sas, o clero, a fidalguia, o povo; mas cada uma d'ellas revelava-se por modo 
difíerente e desigual. O estudo (Teste facto importante da historia social lerá 
o seu logar mais adiante, e ahí tentaremos aprecial-o com a necessária indi
viduação. Agora limitar-nos hemos a breves considerações sobre as phases 
por que passou a realeza enlre nós durante a cpocha de que nos occupâmos. 

No estado social, que renasceu nas Asturias, prevaleceram sempre as tra
dições visigolhim quanto á extensão do poder do rei ; mas as circumstancias 
da monarchia, tão agitada pelas luetas internas e externas e á qual também 
não foi estranho o influxo do feudalismo, contrastavam aquellas tradições, 
sem comtudo as vencerem. Quando, porém, no século XII se constituiu a mo
narchia portngueza, a coroa em Leão e Castella era, de direito e de facto, um 
eleffiènto politico muito superior a qualquer outro dos que predominavam na 
sociedade; o desde então a realeza não deixa de progredir no seu desenvol
vimento, embora ás vezes lhe retardem o passo diversos successes, e lhe 
façam até perder momentaneamente uma parte do terreno alcançado. Com
tudo, passada a crise, o principio resurge vigoroso e prosegue, deixando as-
signalados o seu curso e successivo crescimento n'um rasto que se torna 
cada vez mais evidente para a historia. 

Como observa um profundo escriptor, a crise decisiva do desenvolvimento 
da realeza só se verificou verdadeiramente no século xu e ainda no xiu4. O 
nascimento da monarchia em Portugal coincidiu, a bem dizer, com o princi
pio desse movimento, que era commum á realeza dos diversos Estados da 
Europa, e que de mais na Peninsula recebia impulso de antigas e nunca obli
teradas tradições. Assim, seguindo a sua evolução, o poder da coroa em Por
tugal no século xiv vae já muito além da mela a que chegava nos dois sécu
los precedentes, e para o reconhecer basta considerar o vigor e generalidade 
com que as classes superiores defendiam alé o século x m contra o rei os seus 

1 Amara), nas Mem. da Acad., vn, pag. 360. nota c; Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., r, 
passim; e nas Ord. Aff. as leis du D. Diniz do 28 de janeiro de 4283 (liv. ir, tit. 33), 21 de 
março de i m (n, tit. 13), 20 de out. de 1308 (ir, tit. 63), as leis de Aflonso IV de 17 de 
março de 1326 e 11 dc abril de 1347 (v, tit. 53), e de D. Fernando de 18 de set. de 1368 
(v, tit. 27) o de 26 de maio de 1375 (iv, tit. 4). 

2 Berganza, Antigüedades, n, Apêndice, Escrit. 82, anno de 1039, 112, anno de 1071, 
136, anno de 10í»0, 161, anno de 1191, 180, anno de 1264, 191, anno de 1351, e outras; 
Muñoz y Romero, Fueros Mun., passim. 

3 Mon. Lusit., rv, foi. 1S7 v. e App., escrit. 35, foi. 284 v.; Here:, Hist, de Port., a, 
pag. 403 a 406. 

4 Guizot, Hist, de la civilis. en Europe, huitième leçon pr. et neuv. lepon. 
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privilegios, e a differença com que o faziam depois; mas está ainda longe do 
ponto a que ha de ter subido no fim do scculo xv, em que os elementos con
trarios á sua acção se acham em fim de todo subjugados. 

Os esforços do rei para consolidar o seu poder manifestam-se entre nós 
em Ires factos principaes: na lucta com o clero para lhe conler as iuvasões 
de auctoridade propriamente secular, e obrigal-o á sujeição das leis civis; 
nas inquirições e confirmações regias; e finalmente no exercício do direito 
•dfl correição e na instituição dos juizes de fora. De cada um d'estes factos 
falaremos a seu tempo. 

Às classes privilegiadas, o clero e a nobreza, disputando ao monarcba o 
amplo exercício da soberania, tinham entre si o laço commum da resistencia, 
que n'este ponto as fazia allíatlas; c comquanlo a existencia de diversas cau
sas tornasse opposlos a mais de um respeito os interesses das duas classes, 
esta circumstancia, concorrendo para tornar menos intima a união, não a 
podia porém destruir de todo. Da ligação dos seus adversarios resultava para 
o rei a necessidade de procurar um elemento social que, encontrando no 
triumpho obtido pelo monarcha a satisfação das próprias aspirações, fosse 
naturalmente o alliado da coroa; e este elemento não podia ser outro senão 
a classe popular. 0 homem do povo, victima do privilegio e sobre quem pe
savam o maior numero dos encargos públicos, não podia deixar de favorecer 
a causa do rei, porque só n'elle achava apoio contra as prepotencias dos se
nhores, visto que também só elle tinha interesse na sua repressão. Assim, 
conveniencias reciprocas induziam o soberano e os concelhos a únirera-se 
contra os privilegiados; c de feito, desde que apparece na historia a lucta 
•entre a coroa e o clero, no reinado de Sancho I , vemos o monarcha dar a mão 
aos hurguezes do Porto nas suas porfiadas contendas com o prelado, cujo era 
o senhorio do concelho, abandonando-os somente nos últimos dias da sua 
vida ás iras do bispo, quando já o temor da morte, que uma enfermidade 
içhçpnica lhe mostrava próxima, havia quebrantado toda a sua éqergia1. 

Étnquanlo o movimento geral da Europa não trouxe a decadencia do 
poder dos papas, a consolidação da auctoridade do reravahçou sempre yagá-
it$$!pptp. em Portugal nos seus resultados principííes; e se alguma vez alcân-
^úiyj)5¡($ia..de maior momento, nunca deixou esta de ser potyco durãdõura. 
No goyerrio'de Affqnso I I manifestou a coroa com enérgica decisão; o em
penho de,firmar a sôá-completa soberania; provam-nq assaz asariquifiçQéS è 
confirmações geraes, e as contendas movidas pêlo clero com fundamentó'ria 
inobservancia das leis a, favo;- da Igreja que haviam sido estabelecidas nas cór-
tès .de 12112. Mas os successes do reinado seguinte mostraram que os esfor-
•¿os.erppregados não haviam conseguido tornar o throno nem mais solido, nem 
míiis independente 3. Com a decadencia, porém, do poder da Igreja, desde os 
$ps.do século x i i i * , o clero deixou de encontrar nos raios despedidos úo 
ValicpDO a mesma efficacia para sustentar as suas pretensões. Alquebra, que 
rd'ahj resultou na preponderancia da clíisse ecclesjastica, elevou o..nível da 
auctoridade civil, podendo então esl? triupipfiai; mais facilmeute do outro an
tigo competidor que ainda lhe disputava o passo. E taes circumstancias, fa
voráveis á consolidação da soberania do rei, levavam-no naturalmente a apoiar-
se então menos na classe popular, cujos foros e immunidades se começavam, 
jpÒrjtantò, a considerar inconipativeisçoni a exíensãp dos poderes magestatiços. 

. : ,V^ercf,;His,t. de Port., n, pag. 137, m e. 115.. 
$,Xbiã.,,\iv. iv, reinado de AEfonso IT. 

>íl>íd., pag. 2¡)8, 
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Assim, dçsde o principio do século xiv o poder do rei tem dado um 
grande avanço no seu desenvolvimento; e, progredindo sempre (salvo nas 
raras vezes em que circumstancias extraordinarias o obrigam a concessões, 
que bem depressa Irata de esquecer ou que não chega nunca a realisar), ele-
va-se desde o século x v i ao maior grau da sua dominação. Estudando a sua 
inareha na idade media, vemol-o ir adquirindo força ampliando lentamente a ju-
risdicçao da coroa nas terras de privilegiados; ao passo que pela mesma 
fóhna se dilata nos gremios municipaes, substituindo os juizes da terra pelos 
juizes de fóra; substituição ora revogada, ora restabelecida, diante da relu
ctancia com que os povos receberam sempre essa innovação, até que o anda
mento do poder do rei a fez de todo radicar. Na administração dos concelhos 
teremos occasião de falar das vicissitudes por que passou a instituição dos 
juizes de fóra, a que só por incidente nos referimos aqui. 

No meiado do século xiv vô-se claramente que nas relações entre os sub
ditos e o monarcha se está operando uma verdadeira transformação. Pôde 
servir de exemplo o seguinle fado. D. Pedro I restringiu o direito geral de 
petição ao rei, que era um dos foros populares consagrados pelo uso. Em 
duas leis decretou a restricção: n'uma (leterminando que as petições por elle 
indeferidas uma vez, não portessem mais scr-lhe apresentadas; n'oulra orde
nando que ninguém, sob pena de mulla, solicitasse d'elle audiencia em quanto 
andasse monteando ou n'outro passatempo. Acudiram, porém, os povos 
pelas suas antigas liberdades; e D. Pedro revogou as duas leis nas cortes 
d'Elvas de 1301, art. 83 e 87. Apezar d'isso, no reinado seguinte, nas côrtes 
de Lisboa de 1371, art. <S4, repete-se a queixa de que o soberano tivesse 
dado ordem para n3o o procurarem os pretendentes quando andasse a correr 
monte ou á caça, sob a comminação de perderem as cavalgaduras esoffrerem 
ainda outras penas. 15sla reacçiío da parle cia coroa contra uma antiga fran
quia popular, que nos está mostrando a intima alliança do rei com o povo, 
denota quanto eram agora diversas as circumstancias da realeza. -D. Fernando 
cede ás instancias dos concelhos revogando a ordem, mas é assaz provável 
que o resultado continuasse a ser o mesmo 

0 estudo do poder do rei leva-nos naturalmente a examinar se o feuda
lismo existiu em Portugal; e só depois de conhecermos até que ponto essa 
organisação social exerceu influxo entre nós, poderemos verdadeiramente 
apreciar os limites que de facto circumsereviam â coroa o exercício da so
berania. 

Todos os escriplores entendem que o feudalismo foi a instituição domi
nante n'uma grande parte da Europa desde o século x i pelo menos; mas é 
pfOblema, sobre cuja solução não existe igual accordo, se os Estados da 
Peninsula estiveram também sujeitos a esse regimen, havendo quem julgue, 
em contrario á opinião mais seguida, que nunca se estabeleceu n'elles oa 
n'alguns d'eiles o systems feudal. Para o nosso intento o que importa, porém, 
examinar ó se elle existiu em Leão e Caslella, cujos costumes e leis seobser^ 
varam também em Portugal ainda muito tempo depois da sua independencia2. 

1 Coll. de côrtes, ms., i, foi. tCl v., i 6 i , e 200 v. 
2 Dos escriplores liespaiilioes, d'aquellos que nós conliecemos, é D. Francisco de Cár

denas o que apresenta um exame mais profundo da queslíío, sustentando haver existido o 
feudalismo cm Icio e Castelta (Ensayo sobre la historia de la propiedad territorial en Es
paña, 1873,1, pâ '. 155 e seg.). A opiniiío contraria foi seguida em Portugal por Hercula
no, que, todavia, nflo chegou nunca a tratar rio assumpto com todo o desenvolvimento que, 
ninguém mellior do que etle, lhe podia dar. Vide Cartas sobre a hist, de Portugal, 1842, 
reimpressas nos Opúsculos, v (de pag. 69 a 80 tratam do feudalismo); Apontamentos para 
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A orgauisação da sociedade feudal não foi a mesma em Ioda a parte, nem 
o podia ser, porque as circumsiancias de que ella procedia consistiam no 
predominio do individuo e dos privilegios particulares e locaes1. Mas sendo 
o governo feudal um facto commmn, no mesmo periodo, a ião grande parte 
da Europa, havemos de achar n'elle certos caracteres essenciaes que nos ha
bilitem a descobrir a instituição onde quer que os formos encontrar, l i , com-
tudo, sómeníe por esses caracteres privativos do regimen feudal que devemos 
ler o cuidado de aferir a estructura da sociedade, onde pretendemos exami
nar se existiu o feudalismo, porque é fácil recebermos impressão de outra 
ordem de factos, uns que lambem são geraes na epocha feudal, mas, em vez 
de resultarem do feudalismo, são estranhos ao systema e mais antigos do que 
elle, outros que, filiando-se apenas nas origens d'esse estado social, podem 
não haver chegado a produzir o mesmo fructo em toda a parte onde se ma
nifestaram, se a reacção de outros elementos lhes contrastou o desenvolvi
mento. 

Á primeira vista o aspecto da sociedade leoneza e castelhana, quando se 
fundou a monarchia portugueza, pouco differe do que nos oílerecem na mes
ma epocha os paizes onde ninguém contesta que existisse então o feudalis
mo. Não falta o predominio do direito local, nem a variedade na condição das 
pessoas; a força impera até na administração da just iça; as guerras privadas 
são legaes, o combate judicial dirime as questões; a aristocracia, violenta eal-
tiva, opprime os fracos; grande numero de homens livres vivem sob a pro
tecção de um senhor; a junsdicção anda unida geraimente ; i posse da terra, 
ou nobre ou ecclesiaslica. E lodos esses caracteres, que são communs à Eu
ropa feudal2, ninguém duvidará que se enconlravam lambem na Peninsula 
quando Portugal se desmembrou de Leão e Castella. 

Mas o feudalismo não era isso; e na organisação social que o precedeu 
vamos achar a maior parte d'aquelles caracteres, se não alguma cousa de to
dos elles. 

Ou se considere, com o commum dos escriptores, que o capitular de 
Kiersy-sur-Oise (877) sanecionou a existencia do feudalismo, elevando a um 
direito a hereditariedade dos beneficios 3t ou se dê a esse acto uma interpre
tação mais restricta, e se entenda, até, que no século seguinte o feudo, como 
fórmula territorial, .era ainda a excepção *, os auctores modernos concordam 
geralmente em que o feudalismo nasceu em França e d'ahi se estendeu aos 
outros Estados5, embora continue a haver quem affirme que nas instituições 
dos barbaros, como também nas do imperio romano do tempo da decadencia. 

a hist, dos Lens da coroa e tios foraes, no Panorama, 1843, pag. 371 a 373, 395 e 396; 
Hisl. de Portugal, í, pag. 164, n, pag. 166, JII, pag. bti; Opúsculos, v, pag. 191 e seg. (es
tudo posthumo, pouco mais do que principiado). 

1 Meyer, Inst. Jud., i, pag. 2á8; Laurent, Études sur l'hist. de l'humanité, La féodalité 
et l'église, introd., pr.; Cantu, Hist. Univ., ed. franç., 1846, ix, pag. 187 e 206; Guizot, 
Essais sur l'hist. de France, S""' essai, pag. 241 e 242, ed. de 1847. 

2 Laurent, log. cit., introd., pag. vm, is, xn, e liv i, pag. 41 e 42; Guizot, Essais, ô** 
Essai, pag. 257. 

3 Garsonnet, Hist, des locations perpétuellcs et des liaux à tongue durée, 1879, pag. 239 
e 240, 302 e 303. 

4 Faugeron, Les bénéfices et la vassalité au ixmÉ siôcle, Í868, pag. 10 e i 83; Boutaric, 
Le régime féodal (Hevue des questions histonques, 1875, octobre), pag. 351, 353 a 355, 
360, 363 e 364. 

5 Garsonnet, log. cit., pag. 302; Faugeron, ibid., pag. H . Quanto A Hespanha, com ex
cepção da Catalunha, entende Garsonnet que o systems feudal nSo lhe veiu dos francos, 
mas nasceu de causas particulares. Ibid., pag. 245, nota 2. ^ < 
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esistia em geritien o systema feudal1 A origem e natureza dos beneficios, 
não menos do que outros factos de que resultou o regimen feudal, são pro
blemas históricos para que a sciencia não parece ter acbado ainda uma solu
ção rigorosamente completa e definitiva. E esta incerteza mostra por si mes
ma, a áifítouldade das questões, que prendem com o estabelecimento do regi-
.menieudal e.com o seu desenvolvimento na Europa. 
íx'üSendo em França que primeiro brotou a organisação feudal, não c abso
lutamente indispensável remontar ás origens d'essa organisação para verificar 
se ella se estendeu também á Peninsula, porque assim como bem podia exis-
t i r aqui o germen, e não se desenvolver havendo elementos especiaos que lhe 
frustrassem a acção, assim também podia succeder que, sem embargo da sua 
a-ão existencia áquem dos Pyreneus quando o systema feudal se estabeleceu 
entre os francos, elle passasse depois á Peninsula impellido pela corrente de 
um' grande movimento social, e se radicasse com mais ou menos vigor. O que 
importa principalmente ó comparar, ao constituir-se amonarchia portugueza, 
as relações sociaes em Leão e Csstella, no que diz respeito ao exame da ques
tão de que tratámos, com as relações sociaes que dominavam na frança feu
dal. Se em vez de acharmos identidade nos caracteres essenciaes d'essas re
lações, descobrirmos dessemelhanças entre elles, poderemos concluir que 
diversos eram também os principios fundamentaes em que assentava o go
verno da sociedade. 

Não ó fácil, porém, chegar ao ponto de tirar a conclusão, porque ó pre
cisamente no achar a pedra de toque do feudalismo que. principia logo a ma-
nifestar-se o desaccordo entre os que vêem o systema feudal implantado em 
Leão e ;Castella e os que não reconhecem a sua ¡existencia n'essa região da 
Europa. Assim, na opinião de Cárdenas, os caracteres,-que realmente distin
guiam o feudalismo de qualquer outro regimen Social e politicOj eram: i.0 a 
separação entre o dominio útil e o directo da terra, reservando o senhor d'este 
a faculdade de exigir do senhor d'aquelte fidelidade e serviços militares e 
políticos; 2.° a união ao dominio directa da terra de uma parte, maior ou me
nor, da auctoridade publica sobre os individuos que viviam n'ella, comona-
turaes ou como colonos; 3.° restricçoes da faculdade de dispor de qualquer 
dos dois dominios, já no interesse das-familias.que deviam succeder n'elíes, 
já para que não fossem prejudicados os direitos do dominio directoVE de
pois, enumera as seguintes qualidades como distinctivas da propriedadeífeu-
dal, segundo ella estava organisada na Europa; 1.a a obrigação.^oipropíieta-
rio>ao;íserviço militar; 2 / a. jurisdicção do dono superior da terra sobre os 
homens que viviam n'ella; 3.a as restricçoes, em beneficio do Estado ou das 
familias, da faculdade de alienar a terra3. 

Herculano afasta-se inteiramente d'essa apreciação, e adopta a de Guizot, 
segundo o qual os factos essenciaes, os elementos constitutivos do regimen 
feudal, podem reduzir-se aos seguintes: i.? a;natureza particular da proprie
dade territorial, propriedade effectiva, plena, hereditaria, e cointudo rece
bida de um superior, impondo ao possuidor, sob pena de commisso,. certas 
obrigações pessoaes, faltando-lhe, emfim, essa completa independencia que 
hoje a caracterisa; 2.° a fusão da soberania com a propriedade^isto é, a at-
tribuição ao proprietário do solo, sobre lodos os seus habitantes, de todos 

1 Por exemplo, Glasson, Hist, du droit et des instit. de 1'Angleierr.;, cojmparés au droit 
et aux instit. de la France, .-1882, u, pag. 134. 

2 Ensayo, i, pag. 15li e 157. . . 
3 Ibid., pag. m. 
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quasi todos os direitos que constituem o que chamámos soberania, e de 
3 hoje está investido só o Estado, o poder publico; 3.° o systema hierar-

ou 
que 
chico de instituições legislativas, judicíaês, militares, que ligavam entre si os 
possuidores de feudos e formavam d'elles uma sociedade geral 

A discordancia entre os dois modos de considerar a sociedade feudal ó 
profunda; basta observar que um vê incorporada no feudatario a propriedade 
e a soberania, aquella incompleta só por envolver para o possuidor a obriga
ção de certos serviços; o outro reconhece no feudatario apenas o dominio 
útil do feudo, e no individuo a quem o feudatario deve os serviços é que en
contra o direito de soberania, a jurisdicção e o imperio; um considera o feudo 
atravez das influencias politicas que determinaram a existencia d'essa fórmula 
terri torial ; o outro, attentando no principio commum á posse do feudo e á 
posse por titulo precario da terra onerada com prestações o serviços não no
bres, isto é, attentando no incompleto da propriedade, distingue a posse do 
feudo tão somente pela natureza dos serviços a que obriga o possuidor. Isto é 
sufficienle para rejeitar, como essenciaes do feudalismo, os elementos indica
dos por Cardenas. Se a auctoridade publica sobre os homens que viviam no 
feudo cabia ao suzerano, os feudatarios immediatos do rei, que representava 
n'este caso o dominio directo porque a elle eram devidos os serviços inhe
rentes á posse de taes feudos, estavam sujeitos a esse mesmo principio, e era 
a coroa, portanto, quem exercia ahi a soberania. Por mais estranha ã indole 
do systema feudal que pareça esta conclusão, e embora a.eontradiga o pró
prio Ensayo em dííTerentes logares, aífirmando, por exemplo, qne os direitos 
do senhor sobre os seus vassallos eram os do soberano sobre os seus subdi
tos nas sociedades modernas, com a difíerença importante de serem estes 
muito mais limitados2, comtudo dedux-seella rigorosamente da caracterislica 
estabelecida por Cárdenas, e com eíla se conforma o criterio com que o au-
ctor distingue como verdadeiros feudos, segundo veremos logo, certas terras 
onde nem a jurisdicção andava unida á posse. 

0 systema feudal de Cardenas daria um resultado totalmente diverso do 
que deu em França o regimen social,:que se desenvolveu e consolidou alli.nos 
séculos x a x m . Se o possuidor do feudo não reunia a soberania á proprie* 
dôde, visto que a parte da auctoridade publica sobre os moradores da terra 
feudal pertencia não a elle mas ao suzerano, o senhorio>directo,ifaltava ao 
feudatario1 o elemento essencial com que os feudos se constituiram deífaoto 
em verdadeiros^ Estados, e cáe pela base tudo quanto passa por incontestável 
perante a historia sobre o limite das relações de dependencia do feudatario 
para com o suzerano. Desde que este exercia toda a jurisdicção no feudo, as 
relações dos moradores da t e m feudal, derivadas da condição d'elles na so
ciedade, não se estendiam só: até o possuidor do feudo, como acontecia no 
verdadeiro feudalismo, mas prendiam-se principalmente ao suzerano ;e, pelo 
menos n̂os feudos immediatos da coroa, os mais antigos e os mais importan
tes a todos os respeitos, nem a constituição do ifeudalismo teria operado a 
transformação que passou para a terra as obrigações que d'antes recaíam sor 
bre o individuo, por isso que se conservavam os laços pessoaes que ligavam 
todos os moradores ao rei, nem, portanto, haveria desapparecido.a acção do 
poder central. Estabelecendo a doutrina que esboçámos, dir-se-ía que.o i l -
lustre auctor do Ensayo reconheceu a impossibilidade de accommodar a con-

1 Herculano, Opúsculos, v,pag. 214 e seg. iGuízot, Civilisat. en 'France, è d i - d e M S i , 
m , pag. 230 eS3i. 

2 Ensayo, i, pag. 159. 
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stituição da sociedade leoneza-castelhana ao molde exacto da organisação feu
dal; e dos mesmos principios em que elle assenta a sua apreciação, parece-
nos devei- até deduzir-se argumento contra a existencia do feudalismo em Leão 
e Castella, porque para a admittir é mister sobordinal-a ao criterio de que 
eram fétidos todas as terras, cujo possuidor estava sujeito aos encargos de 
fidelidade e serviços de paz e de guerra ao senhor da mesma terra, o qual 
erâ quem exercia ahi a jurisdicção e o imperio não podendo nem o possuidor 
nem o senhor alienar os seus direitos sem certas resiricções *. 

. Para avaliarmos, pois, até que ponto o regimen feudal se introduziu em 
Leão e Castella, julgámos indispensável acceitar, como elementos exclusivos de 
qualquer outro regimen, os caracteres que não contradizem os resultados ope
rados por esse systema em França, onde elle nasceu. Taes caracteres estão di-
finidos, como dissemos já, por Guizot, cujos estudos sobre o feudalismo têm 
impugnadores quanto ás origens do systema, mas não soffreram ainda, que 
nós saibámos, contestação quanto ao mais; vemos, pelo contrario, que os con
tinuam a aproveitar escriptores muilo recentes querendo precisar o que era 
o feudalismo. «As instituições civis e politicas, diz Garsonnet2, comprehendt-
das sob a denominação de regimen feudal, assentam n'um lacto único, a infeu-
dação ou contracto de feudo, pelo qual uma pessoa adquire sobre uma terra 
todos os direitos do proprietário e também os do soberano. D:este facto só 
por si derivam os ires elementos do systema feudal, que M. Guizot distinguiu 
bem claramente». O moderno auctor da historia do direito e das instituições 
da Inglaterra, que já citámos, expressa-se nos mesmos termos3. Já n'outro 
lógar linha dilo Garsonnet, tratando dos beneficios militares, que os caracte
res todos da feudalidade eram: a concessão de uma terra sob condição de 
serviço militar, a hierarchia, a fusão da soberania com a propriedade4. 

No principio do século xm, são palavras de Bontaric5, quando o regimen 
feudal, solidamente estabelecido, tem uma existencia propriamente sua e 
apresenta caracteres bem determinados, eis o que descobre o observador: 
i.0 a condição social e politica do homem depende da terra que elle occupa: 
2.° existem relações hierarchicas de umas terras para outras; ha terras do
minantes e terras inferiores; algumas têm este duplo caracter, dominantes a 
respeito de certas terras, inferiores em relação a outras: 3.° a soberania está 
ligada em certos casos á propriedade territorial. E accrescenta logo: seria 
inexactidão asseverar que o feudalismo, apresente sómente esses caracteres, 
mas; é licito affirmar que são elles, se não os principaes, ao menos os mais 
salientes. 

: .Quem se propõe estudar se existiu ou não o feudalismo, não diremos só 
em Leão e Castella, mas ainda nos outros Estados da Peninsula, precisa de 
se acautelar contra duas prevenções oppostas que podem naturalmente occor-
rer ao seu espirito. Por um lado, não pondo ninguém em duvida a existencia 
do systema feudal em França, Allemanha, Inglaterra e parle da Italia, só em 
relação á Hespanha lem impugnadores o mesmo facto, t ra tando-seal iásdeum 
regimen que accentuava a sua acção de modo que os vestigios não se apaga-

1 Ensayo, i, pag. i 57. 
2 Hist, des local, perpéfuelles, pag. 299. 
3 Glasson, ir, pag. 168. 
* Hist, des local., pag. 231. É para admirar que o aucldr, estabelecendo esses princi

pios fun dame nlaes, lenlia por indubitável a existencia do feudalismo em Leão e Castella, 
apoiando-se quasi exclusivamente no livro de Cárdenas. Ibid., pag. 321, 324 e see. 

5 Le réginie féodal, já cit., pag. 326. 
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vam facilmente. Por oulro lado, é crivei que para áquem dos Pyreneus não 
penetrasse uma corrente que foi dominante e.m quasi toda a Europa? 

Se ha duvidas em relação á Peninsula sobre o que é incontestável em re
lação a tantas outras regiões, é natural suspeitar que a organisação social da 
Peninsula e a organisação synchronica dos Estados feudaes não se asseme
lhavam realmente com tal evidencia que possam subordinar-se no essencial 
a principios idênticos; mas quando se considera a força do movimento feudal 
•estendendo-se pela Europa, o animo propende para achar inverosímil que o 
direito publico das Hespanhas por esse tempo fosse inconciliável com o go
verno feudal. 

Para esta fluctuação de idéas, que é principalmente a consequência do in
trincado do problema, concorre lambem a variedade de senüdo com que se 
têm interpretado as leis visigothicas em que alguns pretendem descobrir o 
germen de elementos iguaes aos que prepararam em França o regimen do 
feudalismo. Laferrière1, bem longo de liliar na legislação dos visigodos o es
tabelecimento do systems feudal nos Pyreneus, entende que ella lhe era estra
nha ; o patronato germânico, mencionado e regulado por ella segundo os anti
gos costumes, não constituía o laço feudal. Todavia, no dever do protecção 
para com o cliente reconhece o germen de uma instituição que se generalisou 
no direito feudal. Secretan2 inclina-se a que os reis visigodos deram algumas 
vezes também terras em beneficios, e cita para prova a lei 19, l i t - 4, liv. v, 
¿cerca d'aquelles que não podem alienar a sua terra, sob pena de a perde
rem, e que devem fornecer um cavallo para o serviço do rei. Garsonnet, occu-
pando-se da origem dos beneficios militares, é de opinião que esse estatuto 
do código dos visigodos não demonstra bastante que a obrigação do serviço 
militar existisse entre elle mais como condição de uma tenencia, do que 
significando um dever civico; e, comtudo, este escriptor nem admitte que se 
possa duvidar de que o feudalismo haja dominado em toda a Hespanha, onde, 
com excepção da Catalunha, afiirma que elle nasceu de causas particulares3* 
É, porém, aquella mesma lei uma das que invoca o livro de Cardenas para 
mostrar que a propriedade entre os visigodos, não reunindo ainda todos os 

•signaes característicos do feudalismo, encerrava, como em incubação, todos 
os.germens d'elle 4. 

Sem termos a pretensão, que em nós sería temeraria, de apresentar umã 
resolução definitiva do problema, vamos agora tentar descobrir nos monu
mentos de Leão e Castélla qual era aqui a verdadeira feição politica do regi
men da monarchia no secíilo xn . Seguiremos o andamento da monarchia até 
esta epocha, comparando-o com a situação paralleia da realeza em França. 

Um facto predomíname resulla até o secuto x m dos caracteres exclusi
vos da sociedade feudal: os direitos e deveres políticos têm por base a posse 
da terra, e perderam a natureza de simplesmente pessoaes; assim, a obriga
ção do serviço militar, o mais essencial d'esses deveres no regimen do feu
dalismo, recae inteiramente sobre a posse,do feudo e é devida só á Ierra que 
tem sobre o feudo o direito de suzerania5. As relações de obediencia e fide-

* Hist, du droit français, v, pag. 387 e 331. 
2 De la féodalité en Espagne (Revue hislorkjue du droit français et étranger, Í802, no-

vembre-déceinbre, Í863, juillet-aoüt. A passagem, a que nos referimos no texto, aclia-se a 
pag. 630 de 1862.) 

3 HisMes tocat. perpét, pag. 245, nota 2, e pag. 321. 
* Ensayo, i, pag. 181 e 183-
s Faug^ron, cit., pag. 12, 13,17 a 19; Boutaric, cit, pag. 339, 349,350; Glasson/cit., i , 

pag. 135, 15Í), ii, pag. 169, etc. ;. 



lidade da universalidade dos subditos deixaram de ser directas para com o 
re i ; no feudaiismo 'ha< suzeranos-.e feudalarios, não ha rei e subditos, não 

'ha obrigações geraes e immediatas de todos os membros da sociedade para 
corneo representante do Estado *. 

^Todavia, examinando se a organisação feudal se estendeu a Leão e Cas
tellar importa não perder de vista uma circumstancia essencial. As conse-
qUBncia& de ordem politica, derivadas, dos elementos exclusivos do feudalis
mo^ não-actuaram com igual força em toda a parte contra a preponderancia 
da^realeza; e assim, cumpre não aferir a existencia do regimen feudal pelo re
sultado somente que elle produziu em França, absorvendo inteiramente o 
poder central. Passa como certo que a Inglaterra foi o paiz onde o feudalismo 
civil sei implantou com maior força e persistencia; e comtudo o feudalismo 
politiGOj-cuia existencia n'esse reino corre corno verdade não menos incontes-
taveliíjamais representou ahi um elemento superior ao poder da realeza. Ao 
passo que em França o vassallo não devia preito e b o men agem. senão a seu 
senhor immediato, não exercendo, portanto, o rei nenhuma auctoridade so
bre os seus sub-vassallos, em Inglaterra, pelo contrario, o rei Guilherme, 
tendo introduzido com a conquista um regimen feudal fortemente organisado, 
exigiu em 1085 que todos os seus vassallose sub-vassallos lhe prestassem jura
mento2. Em Inglaterra ajusliça da coroa dominou sempre as justiças feudaes, 
eslendendo-se a todo o paiz; a appellação para o tribuna! do rei, como suprema 
instancia feudal, não era restricta a certos casos, a exemplo da França, mas 
de direito commum, como em Normandia; e, salvo nos condados palatinos, o 
tribuual feudal tinha uma jurisdicção muito limitada nas causas eiveis, e não 
TOÚito ampla nas causas crimes3, Emfim, Guizot4, tratando da realeza anglo-
normanda,: diz que o conquistador Guilherme foi, apenas coroado, o que os 
reis^de França só conseguiram ser depois de longos esforços, um rei verda
deiro, reconhecido. como tal por todos os seus barões e muito mais poderoso 
do que nenhum d'elíes. E o ¡Ilustre historiador, depois de notar os direitos 
da realeza normanda, vê uma sociedade feudal bem pouco semelhante á que 
encontrou em França, porque apresenta em tudo desde a sua origem um as
pecto differente. 

Importa ainda ponderar que em França o desequilibrio das forças dos 
feudatarios produziu entre elles desigualdade de direitos. Desde o meiado do 
século x i , observa Guizot5, grande numero de feudos pequenos são absprvi-
dos;p.0r leudos maiores; e ao passo que uns possuidores de feudos têm ju-
^isdicção i completa, illimitada, o direito jurisdiccional está restricto:para ou-
í r ^ a jeertos casos menos graves, sendo o suzerano quem julga os de maior 
•importancia. Sob-o aspecto politico e legislativo dava-se a mesma diíferença 
de direitos. No estado primitivo da feudalidade6 os simples habitantes da 
terra feudal, colonos ou servos, dependiam completamente do senhor, que 
exercia sobre elles todos os direitos da soberania. Ao cabo de algum tempo 
o facto é diverso. O suzerano intervém no governo interior dos feudos dos 
seusi vassalíos, exercendo direitos de fiscalisação e protecção sobre as rela-

1 Faugeron, ibid. 
2 Guizot, Essaís sur I'liist de France, sixième essai; Glasson, cit., pag. iS2.e 170. 
3 Hallara, Europe during the middle ages, chapt. vnt, part, ir, pag. (mihi) S28, 5t9 

oSi, nota 2; Glasson, cit., n, pag. 153, 370, 372. 
4 Essais sur I'hist. de France, sixième essai, pag. 268 e 269. 
5 Civilisat. en France, iv, pag. 80 e 81. 
6 Guizot notó em mais de um logar que a epoclia feudal começou para o fim do sé

culo x. Por exemplo, Civilisat en France, in, pag. 282. 
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ções do senhor com os liomens que lhe estão sujeitos nos seus dominios1. 
Estes pontos são capitães; e não se devem esquecer para não avaliar a socie
dade feudal só pelo que ella foi em França durante menos de um século. 

Os factos sociaes, cujo desenvolvimento mais ou menos longo deu por 
fim em resultado, com a concorrencia da fraqueza dos reis que succederam 
a Carlos Magno, a organisação feudal em França, podem sem contestação; 
cremos nós, reduzir-se aos seguintes: a recommendação, que virá a transform 
mar-se na homenagem feudal quando a origem das obrigações do vassallo 
for só a tenencia da terra; a concessão de terras e direitos da coroa,.com 
accumulação de todos os poderes, judicial, fiscal e militar, a titulo de rolri-
buição de cargo exercido por delegação do rei, honores, e caducando, por
tanto, com a privação do cargo, mas que se converterá depois n'um direito he
reditario, em virtude do qual o poder, que d'antes era delegado, passará- a 
ser exercido por aucloridade propria; e finalmente as cartas de immunidade, 
que virão lámbem a concorrer para que a soberania se reúna com o direito 
de propriedade. 

Examinemos se factos idênticos ou semelhantes existiram, e com que si* 
gnificação, nos Estados de Leão e Castella durante o periodo da reconquista, 
aíé se constituir a monárchia portugueza no século XII. 

A existencia de relações de dependencia voluntaría, em que se acham ho
mens livres para com um senhor commum a quem prestam serviço e de 
quéíri recebem protecção, cui se commendant, encontra-se sanccionada pelos 
textos legaes nas monarchias que se seguiram na Europa ao imperio romíit-
no, mas sob nomes differentes2. A legislação dos visigodos chama-Ihe patro
cinio, e, segundo ella, o homem livre que se constituía n'esla dependencia 
considerava-se usufructuario de tudo o que lhe dava o patrono, como armas, 
terras e quaesquer outras cousas; mas tinha a propriedade de metade do qtte 
adquiria no serviço do patronOj e a este pertencia a outra metade3. A res
ponsabilidade do mal, que fizesse o cliente por ordem do protector* cabiaia 
este4; mas é duvidoso se nos direitos do patrocinio se comprehendia o de 
infligir castigo ao cliente, porque, dando as leis o nome de patrono tanto ao 
prótèctbr dolngenuo como ao do liberto, o estatuto, que nos assegura a exis-
tèhoia de-üffi' direito de punir inherente ao patrocinio6, não é assaz^ciaro 
para que se-ptossa affirmar que abrangia lambem o que era exercido?para 
com homem livre. 

Das obrigações do cliente para com o senhor, a que resulta com maior 
evidencia do texto das leis ê-a de servir com elle na guerra, porque se de
clara expressamente que d'elle recebia armas6; e incorria em grave pena o 
cliente que, em vez de seguir na hoste um patrono certo, faltava ao cumpri
mento dos seus deveres militares constituindo-se em patrocinios diversos7! 

1 Guizot, Civilisat. cn Franco, iv, pag. 80 e 81. 
2 Garsonnet, cit., pag. 210 e seg. e 214 nota 9. 
3 Cod. visig., liv. v, tit. 3, leis 1, 3 e 4. E muito duvidoso para nós que o nome de 

do palimpsesto de Paris (Bluhme, pag, 28) parece poder concl«ir-se que os bucellarios for; 
mavam uma antiga classe especial de clieiíteâ que tendia a dèsapparecer, e por isso â lei 
nova só mtiitò por excepção applica ainda ãquelle nome a qüen eslA constiluido.volunta-
riamente na dependencia de alguém. 

4 Liv. VIÍI, tit. 1, lei 1. 
5 Lei vi, tit. 5, lei 8. 
c Uv. v,titf 3, lei-I.. 
' Liv. ix, tit. % lei 9. 
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As relações reciprocas do patrocinio passavam de paes a filhos, e quando 
o patrocinado morria deixando só filha, e não filho, era sob o poder do pro
tector que ella ficava até casar, continuando a desfructar o que d'elle tinham 
recebido os paes se casava com homem de condição igual á sua, o qual o pa
trono lhe devia procurar; mas perdia tudo se contrabia matrimonio contra a 
vontade d'elle1. A ligação que resultava do patrocinio podia acabar em qual
quer geração, ou por infidelidade do cliente, ou por mera vontade d'este, por
que a liberdade de escolher patrono não prescrevia nunca. Solto, porém, o 
laço, o recommendado perdia tudo quanto fòra dado pelo protector, e ape
nas retinha metade do que adquirira por si próprio2. Assim, a condição do 
cliente ingenuo approximava-se á do liberto em que só lhe ficava de proprie
dade a metade do que eile ganhava no serviço do senhor; mas distanciava-se 
no mais, principalmente depois que a lei obrigou o liberto a conservar-se 
adstriclo ao manumissor por toda a vida d'este3. 

As circumstancias da Peninsula, nos séculos que se seguiram á invasão dos 
sarracenos, deviam tornar ainda mais necessários os laços da recommendação. 
A sociedade, já rude de si, vivia agitada fortemente por um estado de guerra 
a bem dizer constante, porque á lucta entre as duas raças que professavam 
diversa crença, vinham juntar-se as discordias sanguinolentas entre os pró
prios correligionarios; e era em tal estado que mais se havia de sentir a 
falta de auxilio do poder publico, em que o fraco encontrasse protecção effi-
caz contra as violencias do mais forte, sendo até quasi sempre os represen
tantes d'esso poder os agentes principaes da oppressão e da iniquidade. 
D'estas circumstancias havia de resultar para o maior numero dos homens 
livres uma situação precaria, restricta como era então a esphera em que se 
tornava possível desenvolver a actividade individuai. Tudo persuade, pois, 
que as tradições do patrocinio dos visigodos se conservaram, posto que mo
dificadas, na sociedade christã da Peninsula. E não só se conservaram na que 
vivia independente do jugo dos sarracenos, mas ainda na que lhe era sujei
ta, tendo ficado o vocábulo mallatus, derivado do árabe, para designar tam
bém o homem que eslava sob a protecção e encommenda de outrem4. 

De contractos, em que pessoas livres se encommendavam á protecção 
de mosteiros, restam exemplos numerosos do século x e seguintes5. De 
conlractos análogos, em que o protector e o protegido fossem leigos, não 
achámos exemplo algum bem explicito que possa realmente ser invocado; 
e talvez que não os haja, porque o auctor do Ensayo sobre a historia da 
propriedade, falando da recommendação, cita apenas duas especies, ambas 
do século x i , uma que significa antes o preço pelo qual se obtêm do senhor 
da terra certas concessões, outra em que a protecção é limitada a um caso 
especial6. Isto, porém, não quer dizer que não existissem nunca; e é obvio 
que mais facilmente podem ter chegado até nós os monumentos guardados 

1 Liv. v, lit. 3, lei i . 
2 Ibid., leis 1, 3 e i . 
3 Liv. v, tit. 7, lei 13. N'esla lei ha evidentemente duas partes distinctas, nma antiga, 

outra moderna: «hoc tantum iuslilia smdente adiicimus ». 
* Maulatum era palavra derivada do árabe, maulal, cuja significação é patrocinio, 

clientela. Ao que estava sob*a protecção e oncommendâ de outrem chamava-se liomem de 
benefactoría ou mallatus, que equivalia a maulá, nome com que os árabes designavam o 
cliente. Muñoz y Homero, Del estado de las personas etc,, pag. 44; Here, [)o estado das 
classes servas, ele, nos Annaes das sciencias e lettras, 1857, pag. 382 e 575, e nos Opús
culos, m, pag. 239 e 313. 1 

5 Port. Mon., Hist. Diplomata et Chartae, i ; Cárdenas, Ensayo, i. pag. 332. 
6 Cárdenas, i, pag. 331 m fine e 333. 
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nas igrejas e corporações ecclesiasticas, estando envolvido na sua conserva 
ção o interesso da conectividade, do que os monumentos de actos lavrados 
entre particulares *. Fora dos casos em que era á protecção de uma ordem 
religiosa que o individuo se encommendava, não ó fácil, portanto, estaljelecer 
com rigor a natureza das relações que resultavam do acío. Podemos, com-
tudo, admiltir a existencia de differentes especies de recommendação. 

Encontrámos no século x pactos incommuniationis, que provavelmente 
significavam n'alguns casos a forma pela qual, associando um homem pode
roso a uma parte dos proventos de certo predio, se alcançava protecção efli-
caz para a propriedade toda. Pôde servir de exemplo uma escriptura dona-
lionis ml incommuniationis de Agikuva a D. Froylas e sua mulher Trastada, 
com a data de 940 oa 9502. E ao passo que a protecção parece ahí recair so
bre a propriedade, uma doação feita em 1006 ao rei Garcia por Garsia Mon-
ninize sua mulher, com reserva do usufructo, indica antes retribuição de favor 
pessoal3. Vemos finalmente no meiado do século x um exemplo de duas pessoas 
livres se comprometterem a servir certo presbytero, snjeitando-se á condição 
de servos e ao pagamento de multa no caso de commetterem fraude no ser
viço, ou de o deixarem sem auctorisação do presbytero4. 

Restam diplomas em que o soberano toma expressamente sob a sua pro
tecção igrejas, hospitaes, mosteiros, e os seus prelados ou fundadores5; mas 
estes actos da coroa envolviam a concessão de privilegios on isenções, e de
vem considerar-se mais como cartas de couto ou immunidade, do que ver
dadeiros exemplos da recommendação de que vamos tratando. 

Embora, comtudo, não se apresentem textos precisos e directos dos 
actos, que estabeleciam a favor de homem livre o patrocinio* de um leigo 
particular, outras provas ha da existencia incontestável d'esta recommen
dação; e ainda que taes provas não remontem além do século xG, o facto 
que ellas demonstram é necessariamente muito mais antigo, porque as mes
mas circumstancias, que lhe davam origem desde o século x, concorriam já 
desde a queda do imperio visigothico. E não era só o interesse dos protegi
dos que havia de multiplicar as recommendações; os mesmos protectores ga
nhavam sem duvida em importancia pessoal na razão do numero .dos clientes 
e da vastidão idas terras a que estendiam o direito de protecção. 

Se olharmos para o que se passava em França, nos tempos que precede
ram o regimen feudal, veremos também que a recommendação pôde cortside-. 

1 Já o notou Montesquieu, Esprit des lois, liv. 30, chap. 22, dando as razfles porque é 
maior o numero dos monumentos que estabelecem a justiça patrimonial das igrejas no seu 
territorio, do que o numero dos que existem em prova da justiça nos beneficios ou feudos 
dos leudes ou fieis. 

2 Na Coll. dos doc. para a hist, port., doc. n.0 13, tem a data de 940 (era de 978) e 
nos Port. Mon. Hist., Dipl. et Chart., i, pag. 34, n.0 60, a de ¡ISO (era de 988). 

3 npro que adjuvetis et facialis nobis bene in nostra vita.» Quatro annos depois já 
tinham morrido os doadores, e o mesmo rei fazia doação da maior parte dos bens a Affbnso 
Ramiriz, seu fidele, tendo disposto do resto em beneficio de outras pessoas. Doc. para a hist, 
port., n.01 64 e 7 i ; Port. Mon. Hist., Dipl. e Chart., i. nag. 283, n.0 451, e pag. 304, n.0 491. 

4 « uobis compromittimus quomodo sedeamus uel habitemus in uestra casa et apud uos 
et in uestra villa et faciamus ibidem seruitio sicut facenthomines bonos». Port. Mon. Hist., 
Dipt: e Chart., i, pag. 40, n.0 70, doc. de 956. A escriptura nSo diz quaes eram as clausulas 
a que o presbytero pela sua parte ficava obrigado. 

5 Escrít. de 1156, 1157, 1195, 1218, na Esp. Sagr., xxn, Ap. 13, pag. 273, XVII, 
Ap. 4, pag. 253, xvi, Ap. 33, pag. 495, h, Ap. 46. 

6 0 doc. mais antigo citado por Muñoz, « Del estado de las personas », em que se usa 
da palavra inalado, pertence ao anno de 934. Here, Hist, de Port., iv, pag. 480,.diz que as 
expressões malado, maladia, são frequentes nos doc. dos' séculos xr, Sir, e xrn. . 

7 
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rar-se aíli uma instituição já caracieristica da sociedade da primeira dynas-
tia1, comquanto seja desde a segunda (752) que se tornam frequentes os laços 
voluntarios de protecção e serviços entre o vastus o o senior; e até, segundo 
se aífirma, o capitular de 7S3 é o primeiro texto oflicial em que o lilulo de 
senior $& dá a outro que não seja o rei2. Comludo, taes laços não extinguiam 
ent5o o dever de fidelidade ao imperante, não deixando de estar adstricto ao 
juramento de lhe ser leal o individuo que se achava na recommendação de 
outrem; e assim, as obrigações particulares do cliente para com o protector 
não excluíam de direito os deveres dos subditos para com o rei3. Mas o fa
cto no século ix tendia já enlre os francos a prevalecer sobre o direito, por
que abundam os exemplos de recommendações com o fim de fugir ao serviço 
militar do monarcha, á sombra dá protecção do senior, como o demonstram 
as repelidas providencias para cohibir o abuso4. 

Não vemos difTerença essencial entre a recommendação segundo o direito 
observado na Peninsula, e a recommendação que em França foi precursora 
immediata da vassallagem feudal, e de que nos dá idéa o diploma de 814, 
conferimlo aos hispanos, refugiados no condado de Barcelona, o direito de 
ahi residirem, e lixando-lhes as condições a que ficavam sujeitos5. 

0 uso, na Peninsula, do vocábulo vassailus, do qual no século ix se en
contra ainda exemplo enlre os francos de designar pessoa de condição ser
vil6, não parece que seja anterior ao século x, e ainda n'este nem é vulgar, 
nem vemos que se applique a homem não Irihutario. Anaiysando uma escri-
plnra da primeira metade do século vm, Cárdenas7 acha ahi condições de vas-
sallagem e a instituição de-uma especie de feudo ou bmeficio, igual aos que 
estavam já em uso, diz o mesmo auclor, n'ontros paizes da Europa8. Mas o 
documento prestar-se-ha realmente a essa interpretação ? A sua data è cle745, 
e illustram-no duas escripluras, que lambem cita o auclor do Ensayo, uma 
de 747 e outra que se presume ser, approximadamente, de 760, uño se lhe 
assignando data certa porque não a tem completa9. Examinemos de perto es
tes documentos. 

A escriptura de 745 refere a fundação de Villaniarce, nos suburbios da 
cidade de Lugo, em territorio chamado Flamoso.ea edificação da sua igreja, 
Alvitos ou Alvytus, sua mulher e parentes, cujos nomes se mencionam, acom
panharam o bispo Odoario, de quem eram fâmulos e servidores (cujuseramus 
famuli ei servitores), quando veiu á cidade de Lugo depois de Abortada dos. 

1 Garsonnet, ibid., pag. 210 e seg. 
» Boularic, ibid., psg. 338,11, o pag. 341 a 343; Garsonnét, ibid., pag. 215 e nota 2. 

Enlre os visigodos puconlrfl-so já a palavra senior n'aquelle eentido lalo (Cod. visig., ix, 
lit. 2, leí 0). Isidoro Pacenté, que escrevia em 754, emprega o mesmo vocábulo para in
dicar pessoa qualificada. Por exemplo « nonnullos Seniores nobiles viros gladio patibuli 
jugulai»— « Seniores el potentes saeculi cruci adjudicai.» Esp. Sagr., vm, pag. 27Ü e 299. 

1 Garsonnet, ibid., pag, 2)3. 
. . . « Ibid., png. 483, § v, e p.ig. « 7 . 

* « Novermt praeterea iidem ilispani (diz o diploma de 844, como linha dito já, pouco 
mais ou menos, o capitular de 810 pro hispanit) sibi licenliam a nobis esse concessam ut 
se in vassaticum ConiUis nostri, sieul alii franci homines, commendent. Et si alimiod be-
neficium quisquam eorum ab eo cui se commendavit fucrit consecutus, sciat se deilio tale 
obsequium soniori suo exhibere deberé quale nostrales homines de simili beneficio seniori-
bus suis exhibere solenl» (flaluze, Capit., n, $9; Eap. Sagr., xxix, Ap. { i , pag. 48Í). Ao 
capitular de 8f o se refere lloufaric, Lc riigime fiiodal, pag. 349 e 330. 

5 Fíiugeron, oit., pag. 89 e ÍIO nota i , e pag. t50 nola 4. . 
' Ensayo, i, \YA%. t i t a 2)6. 
« Ibid.,' pag. 216. 
f Esp. bagr., xi., Ap. 9, 10 e 12. 
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sarracenos pelo rei Affonso1. Adiando despovoada e em ruinas a cidade o seu 
termo, o bispo iralou de a restaurar e a toda a provincia, e fel-o com a sua 
propria familia. Alvytus e os parentes pediram para si uma villa, d'aquellas 
de que o prelado se apossára por presnria (ut nobis concedernt et donaret 
unam vidam, ex ipsis, gitas ipse prendiderat), e elle deu-lhes Villamarce, 
tendo já feito doação d'ella a seu sobrinho Marco, de quem a villa tomou o 
nome. 

As razões, que determinaram o bispo a fazer a concessão, foram o ser
viço que lhe prestaram os concessionários e a lealdade que lhe guardaram; 
as condições, que elle estabeleceu, consistiram em que os concessionários e 
os seus successores ajussiojiem ejus (Odoarii) et voluniatem successorum 
ejus, qui in eadem Urbe (Lucence) fuerint, faciamus in perpetuitm». 

Não tinha decorrido muito tempo depois de feita a doação, quando Alvy-
lus foi advertido repetidas vezes em sonhos para construir em Villamarce uma 
casa de Deus. Dando conta das suas visões ao prelado, mandou este aos con
cessionários da villa que edificassem uma igreja em honra de Deus e da Vir
gem Santa Comba; e elle mesmo prestou auxilio á empreza, forneceu opera
rios d'entre a sua propria familia, e lançou a primeira pedra do templo. Aca
bada a conslrucção, Alvytus pediu ao bispo que viesse dedicar e consagrar a 
casa de Deus, edificada pela familia do prelado, e estabelecer o dote da igre
ja, o cemitério (ou talvez, as oblações pelos enterramentos) e os termos d'ella, 
para remuneração dos clérigos2. Assim o fez o bispo, consagrando a igreja, 
depositando n'ella as reliquias de Santa Comba, e definindo a dotação e os l i 
mites da igreja, á qual ficaram pertencendo para sempre os dizimos e primi
cias de tudo quanto se continha dentro d'aquelies limites. A esta dotação ac-
crescentou Alvytus, no dia da consagração o quinto de toda a sua herdade 
que recebêra do bispo, das que este havia occupado por presuria, e ofiere-
ceumais os ornamentos e utensilios da igreja, e, para estipendio dos cléri
gos, terras, arvores fructíferas e tudo quanto era necessário. D'estas cousas 
fez Alvytus ofierta a Deus, á Virgem Santa Comba e ao bispoOdoario, em re
missão dos seus peccados e dos da sua descendencia, sob tal condição que 
elle e a sua geração participariam das orações, vigilias, cânticos e esmolas 
qüé no predito logar fossem dedicadas a Deus; devendo elle Alvytus e os seus 
descendentes servir e ser fieis ao bispo Odoario e a todos os bispos da sé de 
Lugo, do mesmo modo que leriam de o fazer vivendo em herdade propria 
da mesma sé, solver em cada anno o censo canónico, e finalmente ter e pos
suir a villa e a igreja n'eila fundada sob a obediencia do bispo e dos seus suc
cessores. A escriptura foi confirmada pelo prelado, por Alvytus e sua mu
lher, e pelos parentes, com omissão apenas de um. 

Em 747 o bispo Odoario fez testamento dispondo, em favor de S. Salva
dor e de Santa Maria de Lugo, do que havia podido ganhar, applicar, occu-
par por presuria fapprendere) e povoar com a sua familia; e entre as villas 
e igrejas que menciona, acha-se a igreja de Santa Comba3. O testamento foi 
confirmado pelo rei. Finalmente em 760 o bispo Odoario, depois de referir 
como restaurára.a sê e cidade de Lugo, e povoára o seu termo, faz doaçSo à 
mesma sé das igrejas, que declara expressamente, com os bens que lhes per-

1 Escrit. de 745 e 760. 
2 «Et dotem cimenteriumque et términos ad slipencUa Clericorum Deo servientium dis-

poneret.» 
3 «In Riva Flammoso, et Ecclesiae Sanctae Columbae ab íntegro cum ejus famí-

liae.» 
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tencem; concluindo por sujeitar, quanto aos damnos seculares, á multa de 
um talento de ouro para o rei os que attentarem contra a observancia da doa
ção, cuja guarda, portanto, o prelado confiava á auctoridade do monarcha. 

0 territorio de Flammoso e outros da sé de Lugo concedeu-os Affonso I I 
em 832 á igreja de Oviedo, dando aquella as cidades de Braga e Orense; © 
em 841 o mesmo rei, lembrando os estragos que soffrêra a província dioce
sana de Lugo com as recentes invasões dos sarracenos, dota largamente a re
ferida sé com diversos bens, e transfere para ella a preeminencia de metro
politana da Galliza, de que não podia gosar então Braga, destruida pelos i n 
fleis1. 

tf na clausula que trasladámos falando da escriptura de 743 2, que o au-
ctor do Ensayo vê uma condição de vassallagem, porque, observa Cárdenas, 
é isso o que significava, na linguagem dos documentos da idade media «es
tar á la voluntad y mandato de alguno». Seria possível, talvez, admittir a i n 
terpretação tratando-se de uma epocha mais moderna da idade media; mas 
no anno de 745, correspondente ainda ao periodo da primeira dynastia da 
França, ver na Peninsula um bispo estabelecer condições de vassallagem feu
dal parece-nos de lodo o ponto insustentável; e bem longe de entendermos 
que o prelado de Lugo instimia na primeira melado do século viu uma espe
cie de feudo, ou beneficio com condição de vassallagem, julgámos que no do
cumento se trata simplesmente da concessão de terras em usufructo, por meio 
de um pacto que tem analogia com o que se passava então na Europa, mas é 
nos coiHraclos celebrados pela igreja com o nome de precariae, e que de facto 
não excluíam necessariamente a hereditariedade3. 

Nos documentos do século i x e nas chronicas Atbeldense e do-bispo Se
bastião, escripias n'esso mesmo século4, não se fala ainda em vassallos. T o 
davia na carta de couto ao mosteiro de S. Salvador deLerez, por Ordonho l l 
em 916, encontra-se já a palavra vassallo no sentido de homem que se acha 
na dependencia de outrem, mas parece indicar tributarios3. Um exemplo se
melhante nos aprésenla a doação que fez em 971 ao mosteiro de Cara o conde 
Garcia Fernandes0. 

A chronica de Sampiro, escripia nos principios do século x i , não empre
ga, comtudo, o termo vassallos. Referindo-se á abdicação de Affonso I V , 925 -
9 3 i , em favor do Ramiro 11, conta que este veiu a Zamora «cum omni exer-
citu magnatum (ou magnatomm) suorum»7. E ató nas chronicas que per
tencem já ao século xn , debalde se procura o vocábulo vassallo; miles é qu& 
designa àhi a condição a que já então, mas sobretudo depois, corresponde 
o termo vassallo applicado a pessoa nobre8. A chronica de Alfonso VIT, allu-
dindo a um chefe sarraceno que procurava a amizade de Affonso, diz: «et 

1 Esp. Sagr., xi., An. 18 e 10, pag. 369 e 373. 
2 «jussiottem ejus (OdoariO el volunta tem successorum ejus, qui in eadem Urbe (Lu-

cence) furrint, faciamus in perpeluuin.» 
3 Boutam, cit., pac. 33.% g 9; Garsoimet, cit., pag. 25t a 233, âítô a 257, 265 a 268. 
4 Esp. Sagr., xm, Áp. 6 e 7. 
:' O íloc. ai/, assim: «Et interdicimus ut nullus, nec Princeps, qui terram Saliensera. -

tenueril, nequo Miles, requirat vassallos ibi, neque aliam rem in nullis temporibus saecu-
lorum», Esp. Sagr., xix, Ap., pag. 356. 

6 «et do vobis meum palatium in Castrello... cum toto vico meo et vassallis». Ber-
ganza. Antigüedades, i i . pag. 406, escrit. 66. 

' Esp. Mgr.. xiv, pag. 451, e xvir, pag. 303. 
8 Chronica denominada do Silense, cujo auctor jiarece ter vivido até os principios do 

século xn (Esp. Sagr., xvir, pag. 270); Chronica do bispo D. Pelayo, que escrevia na pri
meira melado do século xn (Ibid., xiv. pag. 466); Historia Compostellana, redigida n'esse 
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ipse et filii ejus fecerunt se milites U e g i s » e a diverso proposito—aVenit-
que Garsias Rex ad ernn (regem legionensemj, et promisit serviré ei cunctis 
diebus vitae suae, et factos est miles Regis Legionis, qui dedil ei muñera et 
honores-». 

No século x i parece que não era ainda frequente dar aos nobres o nome 
de vassallos. A acta de um litigio entre Afíonso V I e os infançíies do territo
rio de Lagneio, em 1075, referindo-se a pessoas principa es da corte chama-
Ihes militia rcgalis palalii3. No em tanto, uma doação de 1080 ao mosteiro de 
Cárdena offerece exemplo do uso da palavra vassallos applicada tanto aosmi-
Utes ào rei, como a individuos de condição inferior dependentes de senhorios 
particulares4. 

No século x i i era já vulgar na Peninsula dar o nome de vassallo também 
a pessoa nobre. A infanta D. Theresa tomou o compromisso para com sua ir
mã a rainha D. Urraca, em principios d'aquelle século, de não dar acolhi
mento a nenhum vassallo da rainha levantado com terras ou castellos5. E 
n'uma carta de privilegios aos cónegos de Lugo pelo rei AffonsoVIIem 1123,, 
em que se fala em vassallos do bispo, designam-se como vassallos de AíTon-
so VH o conde de Barcelona e el-reí de Navarra6. Mas não era constante ainda 
o uso do vocábulo. Na demarcação dos bens da só deMondonhedo em 1128, 
para acabar com as contestações entre os bispos e os condes que regiam a 
terra em nome do rei, não se faz menção de vassallos; homines é a expressão 
mais adoptada para indicar os dependentes do senhorio7. O que, porém, os 
documentos não deixam de assignalar é a existencia de vassallos de parlicu-
íares, e a applicação do vocábulo a nobres e a tributarios. 

O infante D. Alíonso Henriques, ampliando em 1128 o foral de Guima
rães dado por seu pae, refere-se a vassallos de infanção8. 0 imperador Afíon
so VII mandou, diz a chronica latina, que ás nupcias de sua filha com o rei de 
Navarra viessem assistir os cavalleiros próprios d'elle imperador, e os condes, 
magnates e capitães de todo o reino com os seus cavalleiros nobres9. Da doa
ção e carta de couto que em 1131 fez Affonso V i l ao mosteiro de Barrantes, 

mesmo tempo (Ibid., xx); Chronica de Affonso VII, "Chronica Adefonsi ímperatoris», ea-
cripta no século xn (Ibid., xxi, pag. 320). Da Chronica publicada por Escalona, Historia 
del monasterio de Sanagun, Ap. i, não nos aproveitámos apezar de pertencer também ao 
século XII , porque o que existe é tradueçSo, talvez do secuto seguinte. Vide Berganza, An-
t¡£., n, pag. 5; Here. Hist, de Port., i, pag. 196, nota 2, e pag. 447; Muñoz y Romero, 
Diccionario bibliografico-historico, vb. Sahngun, n." 1. 

1 Esp. Sagi., xxi, pag. 332. 
3 Ibid., pag. 344. 
s «Tune vero Infans Donna Urraca ipsius Regis germana, et Comes Monio Gundisalviz, 

et Peírus Pelagiz, et omnis miülia regalia palalii rogali al) ipsis videlicet infanzonibus... 
rogaverunt praedietum Regem» etc. Esp. Sagr., xxxvm, Ap. 22, pag. 324. 

* «Nos itaque dicti Garsea Didaci et Anaya Suero Milites et Vassalli Serenissimi Regis 
Allefotisi Legionis et Castellae imprimis fradimus animas simul et corpora, deinde domum 
nostram propriam... cum suo sotare circa Ecclesiam et ctm duobus Vassallis ibi populatis», 
ele. Berganza, Antigued., n, pag. 445, escrit. 123. 

a «et que non coliat suo vassallo cum sua honore». Here, Hist, de Port., i, pag. 208 
e 467. 

6 Esp. Sagr.f XLI, Ap. 3. 
i «Unusquisque vestrum babeat super se suam vocem integram supra lotos suos homi

nes, et etiam alios, sive Infanctiones (sic)., sive viduas, sive eííam villanos, qui sub sua 
parte divisa jacuerint». Esp. Sagr., xvm, Ap. 21, pag. 347, 

8 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 351. 
9 «Impeiaíor propriis militíbus, eí cunctis Comitibua, t^Príncipibus, et Ducibus qui 

in toto Regno suo erant, ut unusquisque eorum cum súa nobili militia parati, venirent ad 
regales nuptias, missis Legatis praecepit». Esp. Sagr., xxi, pag. 353, n.0 36. • 



un qual continuam a ser mencionados o conde de Barcelona e o rei de Navarra 
como vassallos de Affonso, consta que lodos os cavalleiros e mais pessoas 
com direito sobre aquello mosteiro o demittiram de si, compromettendo-seT 
enlre outras cousas, a que não teriam nenhum Vassallo nos coutos do mostei
ro , e d*este seriam vassallos todos os moradores dos coutos1. E na carta de 
confirmação, doaç3o,e protecção á igreja de Tuy em 1150 o monarcha esta
belece que não só os cidadãos de Tuy» senão que todos os homens dos coutos 
da igreja sejam sempre vassallos d'ella, e nenhum venda nem dè casas ou 
terras a outros sanemarios, ou a cavalleiros ou a quaesquer outros homens 
de condição superior, para que não soffram prejuízo os direitos da igreja2. 
No mesmo anno de U 50 a confirmação dos coutos da sé de Mondonhedo enu
mera como vassallos de Aflbnso V i l o conde de Barcelona, o rei de Navarra 
e o de Murcia, concluindo com estas palavras: «Sunt et alii multi Vassalli 
ejusdem poteniissimi (síc), quorum nomina non scribunturhicB3. O facto d& 
terem vassallos os vizinhos dos concelhos portuguezes reconhece-se de mui 
tos foraes*; ao passo que, segundo Houtaric5, a palavra vassallo, em Fran
ça, servia unicamente desde o seculo x i para designar o possuidor de uma 
terra nobre. 

Já vimos que em França, onde desde o seculo vni havia duas especies de 
vassi, os do rei e os dos particulares, estando sujeitos uns e outros a iguaes 
deveres6, a recommendação não extinguia a obrigação geral de ser fiel ao so
berano. Na monarchia leoneza, quando já o feudalismo predominava em Fran
ça, os vassallos particulares não deixavam tie ser lambem vassallos do rei. 
Em 1177 Fernando H chama aos moradores de Lugo, que era do bispo, seus-
dilectoB vas«aUos(«vobis dilectis vassaltis meis, homimbus de Luco»7. E quei-
xando-se ao reí o prelado, porque os homens de algumas terras da sua sè 
não queriam reconhecel-o como senhor, fazendo-so vassallos dos burgflezes, 
ou do cavalleiros do couto da igreja ou do fóra d'elte, ordena Kernandolí em 
H 8 2 que áquelles que voluntariamente não prestarem obediência ao bispo, 
deixando qualquer outro senhor, os obrigue a isso o prelado pelo seu mor
domo secular, ou mandándolos prender, ou privando-os dos bens, ou por al
gum outro modo que lhe pareça mais eflicaz para que a elle prestem os ser
viços a que são obrigados, e o bispo e seus successores rendam ao monarcha 
o serviço que lhe 6 devido (obsequinmj*. 

Desde os fins do seculo xi i o titulo de vassallo do rei era considerado de 
tal ordem, que simplesmente com ello so encontram magnates da côrte con-

1 «Tuno vocaveriint omnes militas heredes et omnes alios heredes ipsius Monasterit... 
el ílixerunt sic insimul: Ab isto die dimittimuset abrenunliamus quantum habemus in ipso 
Monasterio... ut nunquam nos nec posterifas nostra vadat contra ipsum Monasterium... 
neque demandent ilii nullam rem propter tiered it arios, neqae habennt mühm vastallum in 
totos svos Captos, $ed totos homvm, qui ibi habxtavmntj $int suos vatsailos de ipso Monas
terio». ICsp. Sngr., xxii, Ap. 12, pag. 270. 

2 «IVaelerea concedo vobis qnod lam cives Tudonses, qiiam omnes homines de omni
bus cautis veslris sint semper vassal! vestri, et nullus eorum vendat vol donet domos nee 
hereditales suas aliis Sniietuariis, sen inititibus aut aliis lioniinilnis mnjoribus se, ut non 
possinl male parare directuras vcslras». Eso. Sag)-., xxn, Ap. 13, pag. 273. 

s Esp. Sa^r., xvin, Ap. ¡¡3, pag. 353. O mesmo n'uma cscril. do 1157, em que Affon
so VIt toma sob a sua proleef«1o a igreja de Orense. Ibid., xvii, Ap. 4, pag. 253 

t Foral de Numito, H30, JCvrro, lififi, Ceiitocelias, 1194, Alter, it'h, elc. 
s liislitulions mililaiies de la I'lance avant tes armées permanentes, pag. 115. 
e Honlaric, Le regime fèodal, pag. 314 e 348. 
7 Jisp. Sagr., XLI, Ap. 18, 
•Ibid., Ap, 21. 
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firmando escripturas regias1; mas ainda não eslá oblilerado o vocábulo /ide
ies, de que no século ix se fazia uso frequente"-. 

Se para ajuizar tios costumes da Peninsula bastasse o testemunho da ítis-
toria Composteliana, em cuja redacção intervieram dois francezes3, poder-se-
hia affirmar, só com essa aucloridade, que era lambem já pela homenagem, 
hominium, que na primeira metade do século xn se estabeíeciatn na Galliza 
as relações entre vassalio e senhor. Keferindo-se ã guerra civil que se ateou 
em todo o reino depois da morte de Aflbtiso VI, i tOi), e especialmente ás dis
cordias que se moveram então entre o conde de Trava e alguns nobres da 
Galliza, contam os panegynstas do prelado deCompostella» DÍOJÍO Gelemires, 
que elle, no intuito de manter a paz e a estabilidade da sua igreja e de pro
ver á salvação de todo o reino de Galliza, tomou a seu cuidado, depois de 
muito rogado pelos nobres, dirigir a alliança que elles tinham feito enlre si, 
e isto no sentido de os trazer a concordia com o conde; que n'essa qualidade 
de chefe lhe prestaram os nobres juramento e fidelidade, posto que muitos 
dos mais graduados da Galliza já antes dessa alliança tinham feito homena
gem ao prelado por causa, note-se, das soldadas e prestamos que d'elle ha
viam recebido com largueza, estando n'este caso os quatro que se mencio
nam e outros muitos cavaileiros illustres, que o bispo ligára a si fortemente 
com o vinculo da homenagem4. 

TemuS) porém, um lestemunho mais seguro da pratica da homenagem no 
século xa. A chronica de AÍTonso VI I , depois de contar que o conde de Bar
celona, Baimundo, e o conde ile Tolosa, AÍTonso, vieram ter com o rei de 
Leão e lhe prometteram obediencia, accresceula: «facti sunt ejus milites, 
tacta Begin dextra ad /idem con/// mandam, qui dedil in honorem Cesarau-
gustam2 Comilt líarcmunensi, simttnosest llegis Legionis*. Ao conde de To
losa deu um vaso de ouro, cavallos e muitos outros presentes6, lí sabemos 
que em Trança, no acto que estabelecia as relações de dependencia, ao qual 
se chamou primeiro recommendação e depois homenagem quando constituiu 
o vinculo feudal, entrava a ceremonia de o recommendado ou o Vassallo pôr 
as suas mãos nas mãos do senhor7. 

Convém não passarmos adiante sem considerar mais de perlo o facto de 
AÍTonso VH dar Cesaraugusta t» honorem ao conde de Barcelona, «sicut mos 
est Rrgís Legionist. A interpretação d'esta phrase de um escriptor do sé
culo x n pôde talvez dar-nos alguma luz sobre as relações, em que ficavam 
para com a coroa aquelles que por titulo d'essa especie tinham Ierras na mo-
narchía leoneza. 

A referencia ao direito consuetudinario de Leão parece indicar que era 
exclusivamente nos termos d'elle que a terra fôra dada in honorem ao conde, 

i Ibid., xvni, Ap. 28, pag. 36», doc. de i 199, e xvi. Ap. 35, pag 498, doc. de 1206. 
, 2 Doação Á igreja de Orense em 1190 por Alfonso IX (ttsp. Sagr, xvn, Ap. 0, pag. 239, 

«sed inspiratione divina et meorutn fidehum inductus consiliis»); Chronica Albeklunse, 
escripia em 883, na Esp. Sagr., xiu, Ap. 6, pag. 451, n.0 58, pag. 433, n." 61, etc. 

* A Hist. Compost, teve tres auclores; dois enm francezes. Esp, Sagr., xx, Noticia 
prévia, § 4 a 10. 

* « . . . praefati nobiles terrae... circa Castrum Biti sollertiam tanti Praesulis invilan-
tw, juramefitum et lidelilatem ei fecerunt, Jicet mulli de meliòribus Gallaetiae ante hoc no
vae germanitatis inventum praefalo Episcopo hominium fecerant propter solida tas et praes-
tamim, quae uberw ab ejus largitate susceperant, veluti... et alii quam plures egre îi 
milites f/uos síbi hominii vinculo vehementer a&trinxerat. Esp. Sagr., xx, pag. 97 e 98. 
outros logares se refere a Hist. Compost, á homenagem. 

5 Zaragoza. 
6 Esp. Sagr., sxi, pag. 345. 
T floutarit!, Le régime féodal, pag. 342 e 36i; Garsonnet, cit-, pag. 2Í7 in fine, e33íf. 
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entendendo-se, portanto, haver differerfça entre os effeiios que legitimamente 
se deduziam de taes concessões segundo o direito leonez, e aquelles que 
n'outras partes admittia o direito estranho a respeito de concessões iguaes. 
Cumpre, todavia, notar, para verdadeira intellígencia do acto de que traiamos, 
que Cesaraugusta pertencera ao reino de Aragão, tendo sido conquistada aos 
sarracenos por Affonso I em 4118, e passara para a coroa de AíTonso VI I em 
resultado das discordias, que elle soube aproveitar, occorridas depois da 
morte do aragonez, failecido sem descendencia1. Emquanto viveu Affonso VH 
continuou Cesaraugusta a ser enumerada entre os territorios onde elte im
perava2; mas com a morte do imperador, logo o conde de Barcelona, que 
dominava em Aragão, tratou de reivindicar de seu sobrinho Sancho, succes
sor de Alfonso em Castclla, a soberania sobre Cesaraugusta3; o o rei de Cas-
tella teve de transigir, dando-se à resolução de Sancho, na escriptura qne 
firmou as condições do pacto, o caracter de inteiramente voluntaria. Sancho 
fez doação de Cesaraugusta a Raimundo, filho primogénito do conde, com a 
declaração de que, fallecendo Raimundo sem suceessão legitima, pertenceria 
o reino cesaraugustano ao filho ou filha do predito conde que cingisse a co
roa de Aragão, c assim para sempre por direito successorio. Mas aquelle para 
quem passasse o reino cesaraugustano faria homenagem «faciat hominium» 
aSanehoeatodososdescendcnlesdasua dynasliaque occupassem o thronode 
Castella; e por essa posse seria homem do rei castelhano, sem comtudo lhe 
reconhecer jurisdicção nenhuma em Cesaraugusta4, ficando apenas obrigado 
aos serviços de assistir á coroação do rei Sancho, sendo para isso convocado; 
e de ter a espada ante eiie no acto da coroação. Convieram também Sancho 
e Raymundo em que se valeriam reciprocamente contra todos os homens, 
excepto contra os seus próprios, quando a respeito d'estes podesse cada um 
dos ¿actuantes por si mesmo fazer justiça5. 

Ha evidentemente n'este pacto alguma cousa dos costumes feudaes, mas 

1 Chr. de AíT VIÍ, na Ksp. Sagr.. xxif pag. 339 a 344. ,0 chronicon dertusense n, o 
nvipullensc (Villanueva, Sriaje Literario A Ias Iglesias de Espana, v, pag. 237 e 246) e o de 
S. Victor Massilicnse (Esp. Sagr., xxvm, pag. 337) púem a conquista de Cesaraugusta em 
11Í8; o Uarcinouensc i em HtÓ (Ibid., pag. 323). 

3 Eserit. de 1157 na Esp. Sagr., xvn, Ap. 4, pag. 253. 
3 «Nolum sit... quod post inorlcni prestan tissim i i in pera to ris Adefonsí orta fuit dis

cordia et coñtioveraia inter íllustrcm Sancinm regem jamdicti imperatoiis liiium, ac vene-
rabilom Haimundum comitem barchinonensem et aragonensitim principem super Cesarau-
gustam et Clialataiub et omnibus ad regnum cesaraiiguslamim pertinentibus que prephatus 
Comes ab ipso iinperatore habebat». Eserit. na Esp. Sagr., XLIX, Ap. 31. 

* «et sit homo ejus de isto honore, excepto quod non donet nec donent ei vel eis po-
testatem de predicto lionore.» 

5 AíTonso VII morreu em agosto de 1157 (Art de verifier les dates, r, pag. 744; Esp. 
Sagr., xi.r, pag. 25). O pacto que ó posterior, como se viu, ao óbito de AíTonso, tem a se
guinte data : «Facía ista caria in mense februnrii in era MCXCVI, anno ab incarnatione Do
mini UCIAII» (Esp. Sagr., xi.ix, Ap. 31). A eserit da Esp. Sagr., xvn, Ap. 4, que citámos ha 
pouco em outra nota, e foi lavrada em vida de Affonso, está datada d'este modo : «Facta 
Carla per mamun Magistri P. Cancollarii, Era MCLXXXXY» (anno de 1157), sem dia nem mez. 
So contarmos o anno da Incarnanüo desde 25 de março (Art do vúrif. les dates, i, Dissert, 
sur les dates, pag. iv), é claro que em fevereiro da eia de 1196, ou anno de 1158 começando 
em janeiro, coma ainda o afino da Incarnação de H57, como se \ è na escriptura do pacto. 

Notaremos, todavia, que a eserit. 13 do tomo XLI da Esp. Sagr. conclua assim: Facta 
Carta sub era MCXCVI el (juolnm xi kalendas Martii anno quo Famosissimus Imperalor His-
paniarum Alfonsus olnit m Portu de iluradal, et coepit regnare prefatus ejus filius clarissi-
nms Hex Ferdinand us in Legione et tíailecia». Outra eserit., citada na Esp. Sagr. xu, 
pag. 26, ntlrilim' também a morte do imperador á era de 1196. Provavelmente estas datas 
querem significar que os documentos foram lavrados dentro ainda do anno que principiara 
a correr desde o dia do fallccimento de AíTonso VII. 



não está alii a constituição de um fendo. Cesaraugusta Oca desligada para 
sempre da coroa de Castelia, e os dois únicos serviços a que se obriga Rai
mundo não os podem reclamar os successores de Sancho, aos quaes o con
tracto dá somente o direito de exigirem homenagem de quem tiver o reino 
cesaraugusíano. Quanto a deveres que seguramente envolviam serviço mililar, 
o que se estipula ê uma obrigação reciproca de alliança, em perfeita igualdade 
de circumstancias para ambas as partes. 

Nos vocábulos, na fórma externa de alguns actos, temos visto que o feu
dalismo exercia influxo incontestável na Peninsula. Cumpre agora examinar 
se esse influxo conseguiu também transformar a natureza das relações entre 
vassallo e senhor; mas occupar-nos-hemos somente do vassallo não tributa
rio, porque o feudo era essencialmente uma terra nobre. Estudaremos, pois, 
se o serviço militar, a obrigação feudal por excellencia, estava constituido em 
Leão e Castelia em bases idênticas ás que lhe serviam de fundamento no re
gimen feudal. Para fazer a comparação importa lançar uma vista d'olhos, 
embora rápida, sobre a organisação do serviço militar em França, antes do 
regimen feudal e depois que este regimen se estabeleceu, emquanto não de
generou desde o século xm dándose em fendo pensões e cargos. 

A constituição do serviço militar nos tempos próximos ao feudalismo 
assentava, em dois pontos essenciaes; na generalidade do encargo para os 
homens livres, e na gratuidade d'dle, devendo cada combatente armar-se e 
sustentar-se á sua custa1. Esta condição suppõe no individuo adstricto ao ser
viço um certo grau de riqueza; e sendo então para os particulares a proprie
dade territorial o indicador principal dos seus haveres, os capitulares de Car
los Magno, de cujo tempo datam os primeiros regulamentos conhecidos sobre 
a organisação do exercito entre os francbs, determinaram para cada homem 
Jivre, segundo a extensão dos seus bens de raiz, a obrigação do serviço mi
litar. Dois capitulares legislaram a esse respeito. Um de 807, que todavia 
parece dictado por circumstancias excepcionaes2, depois de estabelecer o 
principio geral de que todos os que tinham benefícios deviam servir na hos
te, fixava para a obrigação do serviço pessoal do proprietário.livre a posse de 
tres mansos, como limite minimo; quem tinha dois mansos reunia-se a outro 
proprietário de igual conta, e um d'elles partia para o exercito, e o outro 
contribuía, segundo parece, para a sustentação e equipamento do compa
nheiro3. Do mesmo modo se procedia sempre que a propriedade era inferior 
a tres mansos, associando-se tantas pessoas quantas eram necessárias para 
representar aquella unidade, e uma d'ellas ia servir no exercito. Finalmente 
o que não tinha terra, mas apenas outros bens que valessem cinco soldos, 
jantava-se a cinco homens de igual fortuna, e um d'elles prestava o serviço 
militar*. 

A data do outro capitular ó duvidosa. Uns julgam-no de 8125, outros de 

1 Boutaric, Instit. Milit., liv. n, cap. 1 e 2, pag. 50 e seg.: Garsonnet, cií., pag. 222 
e246. 

2 «Memoratorium qua]i ter ordinavimus, propter famis inopiam, ut de ultra Segttanae 
omnes exercilare debeant» (Baluze, I, pag. 458). Boutaric, Instit. Milit., pag. 7% diz só que 
O capitular se applicava ao territorio situado á esquerda do Sena; (Jarsonnet, cit., pag. 
248, JiS.0 fala n'essa restricção, e atínbue as ordens ao imperador á escassez do anno 807. 

i '«unus alium praeparare facial». O art. ir comparado com o vi e os art. i a vi do ou
tro capitular, de que falaremos no texto, quasi que tiram toda a duvida sobre a significa
ção de «praepare facial», isto é, prover á sustentação e equipamento. 

* Boutaric, Instit. Milit., pag. 72; Garsonnet, cit., pag. 248. 
• -; 5 Baluze, i, pag; 490. Garsonnet, cit., pag. 248j sem fixar o aíino do capitular, suppffe-o 
alguns annos mais moderno do que o de 807. 
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803*. Segundo elle, a proporção entre o numero de mansos e o de comba
tentes tornou-se mais favorável aos pequenos proprietários, excluindo inteira
mente, visto que não fala n'elles, os homens que possuíam menos de um man
so, ou qãe tinham só bens moveis. Todo o homem livre que possuía quatro 
mansos vestitos2, ou próprios on de beneíicio, devia servir ã sua custa. O 
qiíò tinha tres mansos era associado ao que tinha um só; aquelle prestava o 
serviço, e este concorria também para as despüzas. Cada proprietário de dois 
liiansoe unia-se a outro de iguaes haveres, cabendo a um o ir na hoste e ao 
oiíirò o prover aos encargos. Finalmente, dos qne tinham apenas um manso 
formavam-se grupos de quatro homens, pertencendo a um o serviço pessoal 
e aos t rês custear a despeza. 

Alè aqni os deveres dos francos para com o sen rei mostram-se, quanto 
ao serviço militar, directos e immediatos. Mas pelo meiado do século i x a l i 
gação da universalidade dos subditos ao monarcha tinha-se jã enfraquecido 
consideravelmente. As prescripções de Carlos Calvo na junta dos tres reis em 
Mershen, 847, não só manifestam essa transformação, senão que demonstram 
até os esforços da propria realeza para a promover. Ahí se estreitam os la
ços entro os senhores e seus vassallos, ordenando-se que todo o homem l i 
vre tenha o senhor que quizer, o qual poderá ser ou o monarcha ou um dos 
seus fideles, mas não o deixará sem justo motivo, nem será recebido por ou
tro senhor senão nos termos usados no tempo dos antecessores d'elle Carlos, 
e estabelece-se que, salvo o caso de occorrer no reino tal invasão que chamam 
tantuveri'K em que o povo deve reunir-se em massa para repellir os inimi
gos, todo o homem siga o seu senhor em guerra ou em outros serviços, con-
vènientes 8o senhor *. 

As consequências, que em relação ao serviço militar provinham d'essa 
situação dos vassallos particulares, assemelhavam-se já ás que nasceram do 
systema feudal. N'este as obrigações do vassallo derivavam-se das condições 
inherentes á homenagem, que prestára ao senhor. Se ella tinha sido simples, 
homagiam ordimrimn, o serviço militar não podia exceder a quarenta dias 
em cada anno; mas se era a homenagem lige, homagium ligium} a que pren
dia o vassallo ao senhor, devia o vassallo, segundo a opinião mais commum, 
acompanhar o senhor por todo o tempo que durasse a guerra5. Em todo o 
caso o serviço militar deixou de ser uma obrigação pessoal, e converteu-se 
n'um encargo real6. Os deveres públicos, diz umescriptor francez retratando 
o feudalismo, estão incorporados na posse da terra, e prestam-se, não ao rei, 
mas ao suzerano. No periodo que precedeu a epocha feudal, o possuidor do 
beneficio, se deixar de ter essa posse, não cessa por tal facto de ser membro 
da sociedade, e de estar adstricto ás obrigações de subdito para com o seu 
rei ; peio conirario no regimen feudal tanto os direitos como os deveres poli-

1 Peri?:, Monumenta Germamac Histórica, Leges, i, pag. ÍÍ8. Boutarie, Inst. MilU., pag. 
71, adoptou esta data. 

2 Em bom estado de exploração, segundo Boutadc, Insl. Milit, pag. 7i. 
3 Vide Du Cango vh. Lantiveri, 
* Baluze, ir, pag. 44. 
5 Boutarie, Inst. Mil., pag. H8 a 120; Garsonnet, cit., pag. 352. Boutarie, depois de 

affirmar ahi que a liomenagem simples obrigava a quarenta dias de serviço, e a homenagem 
Uge a se»uir o senhor em todas as suas expedições e íi custa do vassallo, impugna à opi-
niso de Brussel, que é a que indicámos no texto, dizendo, pag. 1S2 e nota í, que a essên
cia da liomenagem Uge consistia em dever urn serviço de quarenta dias aquelle que a pres
tava, 

e Boutarie, Inst. Milit., pag. H l e H4, Le régime féodal, pag. 339, 350, 3SÍ etc.; 
Garsonnet, cit., pag. 241 e UOi; Glasson, cit., i, pag. 158 e 159, I I , pag. 136 e 137, etc. 
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ticos do homém, que se conslitue vassallo, são inherentes á posse do feudo e 
sem essa posse deixariam inteiramente de existir; o beneficiario pertence ao 
Estado ou antes ao chefe superior do Estado ; o vassallo feudal só pertence 
ao feudo, e este deve serviços á terra somente que tem sobre elle o direito 
de suzerania1. 

Cabia agora expor o que era para o homem nobre a obrigação do serviço 
militar em Leão e Casiella, mas escasseiam até o século x m os monumentos, 
que nos possam esclarecer sobre a prestação d'esse serviço no periodo que 
se seguiu á quéda de imperio visigothico; e os monumentos d'aquelle século 
não se podem acceitar, sem reserva, para prova de um estado social que os 
precedeu de muitos annos, e que existiu em circumstancias immensamento 
diversas das que occorriam nas epoclias a que elles pertencem. As chronicas 
escripias até o século xn, ainda as que são alguma cousa mais do que a sim
ples relação chronologica dos factos, não dão por si sós luz clara sobre tal as
sumpto. É certo, porém, que em todas predomina o conceito de que a aucto-
ridade da coroa estava muito acima de qualquer outra em todo o territorio, 
e observa-se qiié á voz domonarcha se reuniam os exércitos, já para a con
quista, já para aniquilar as discordias intestinas. A chronica chamada de Pe
layo, fazendo o panegyrico de AÍTonso V I , 10ü5-1109, chega até a dizer, com 
manifesta exaggeração, que nenhuns dos que no reino dispunham então de 
algum poder, nobres ou villãos, ricos ou pobres, se atreviam a mover ques
tões entre si ou commetter maleficio; e que foi tanta a segurança pessoal du
rante o reinado que podia uma mulher andar sósinha por toda a terra de 
ílespanha, habitada ou não habitada, pelos montes e pelos campos, levando 
nas mãos ouro ou prata, que não encontrava quem lhe tocasse ou lhe cau
sasse damno: os commerciantes e peregrinos, que transitavam pelo reino, 
nada tinham que receiar, porque ninguém havia que ousasse sob qualquer 
pretexto extorquir-lhes alguma cousa3. 

Nas guerras com os mouros, ou seja para repellir as suas invasões ou 
para estender as fronteiras, é ao rei como chefe supremo que se referem os 
chronistas, e é d'elle que nos contam haverem os agarenos solicitado paz ou 
alliança; falam muitas vezes nos feitos que praticaram os condes como dele
gados do rei; mencionam também rebelliões de principes e de magnates, © 
inlelligencias entre christãos poderosos e chefes mussulmanos contra a obe
diencia á coroa; estes actos,, porém, não os consideram jamais como prati
cados por quem tinha soberania em Estados seus, mas sim como inteiramente 
illegitimos e attentatorios dos direitos do monarcha. De todo esse modo de 
ver a sociedade poderá achar-se uma ou outra vez excepção, nos chronistas 
até o século xn, apenas em relação ao conde de Castella. 

Se pois as chronicas não esclarecem directamente sobre as condições do 
serviço militar, tendem comtudo a confirmar o juizo de que a única soberania 
reconhecida era a da coroa, e assim concorrem indirectamente para illucidar 
as relações entre1 a nobreza e o monarcha, moslrando-nos a idéa de superio
ridade que os escriptores dos séculos x i e xn, e portanto contemporâneos do 
mais forte predominio do feudalismo politico em França, formavam da rea
leza em Leão e Castella. 

A escasseza de documentos e a difíiculdade da materia demandam que, 
para avaliarmos as condições em que era prestado o serviço militar, se pro
vinha de uma obrigação feudal, ou se constituía um dever pessoa], nos pre-

1 Faugeron, eit, pag. H a t9. 
2 Esp. Sagr., xiv, pag. 473-
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paremos com o estado "da situação da realeza quanto á extensão do exercicio 
da soberania. N'este iatuito começaremos por memorar alguns acontecimen
tos políticos da Península, parallelos ao desenvolvimento do systema feudal 
em França, isto é, succedidos desde o principio do reinado de AÍTonso I I I . 

Affonso I I I , ainda muito novo1, succedeu a seu pae, 866-910. Fruela, 
conde de Galliza, veiu usurpar-lhe a coroa, e AíTonso teve de fugir de Oviedo 
pára Gastella; mas o usurpador pouco tempo conseguiu occuparo throno, 
porque foi assassinado em Oviedo pelos magnates. Então Affonso voltou de 
Gastella, e foi acclamado rei2. Contra a vida de Affonso conspiraram seus 
próprios irmãos; mas o rei prendeu-os e mandou-llies tirar os olhos. Um, 
depois de soffrer o supplicio, conseguiu fugir para Astorga, e durante sete 
annos conservou-se rebelde, auxiliado pelos árabes que tinha comsigo. Afi
nal, desbaratado por D. Affonso, fugiu para os sarracenos3. 

Nos últimos annos do reinado, segundo parece, Garcia, o filho primogé
nito, tramou contra o pae. Affonso mandou-o encarcerar no Castello de Gau-
zon, sem embargo de ter feito doação d'este Castello á igreja de S. Salvador 
de Oviedo em 87ti4; mas depois, Muno Fernandes, sogro de Garcia, e todos 
os irmãos d'este rebellaram-se contra o rei e expulsaram-no do íhrono, des-
terrando-o para uma terra das Asturias. Com permissão do filho Garcia, ainda 
Affonso saiu uma vez contra os sarracenos; e no regresso d'esta correria fal
lecen em Zamora6. Ou os Estados de Affonso passassem todos a Garcia, ou 
se dividissem também pelos outros dois filhos, como querem alguns, o certo 
é que todos os tres irmãos vieram a succeder na coroa de Affonso6. 

Ao tempo do óbito de Affonso I I I já o reino de Navarra se tinha desmem
brado da monarchia das Asturias, constituindo um Estado independente7. 

Por morte de Affonso I I I reinaram successivamentè, e por fallecimento 
de cada um d'elles, os seus tres filhos, Garcia, Ordonho I I e Fruela I I , como 
dissemas já . A este ultimo, apezar de deixar tres filhos8, succedeu Affon
so IV, filho de Ordonho, 925-931, que abdicou voluntariamente, e entre
gando o sceptro a seu irmão Uamiro, entrou no mosteiro de S. Facundo. 
Quiz depois occupar outra vez o tlirono, mas foi vencido pelo irmão, que o 
mandou prender; e conspirando nas Asturias a favor d'elle os tres filhos de 
Fruela I I , Ramiro lá os foi buscar, trouxe-os para Leão onde estava encarce
rado Affonso, e a todos mandou arrancar os olhos9. 

1 18 annos, diz o Albeldense (Esp. Sagr., xm, pag. 453); i4 diz Sampiro (Ibid., xiv, 
pag. 438, xvii, pag. 297); Vi diz o Silense (Ibid., xvn, p.ig. 292). Seguimos sempre a chro-
nologia dos reis de Leíio adoptada por Florez. D'esta e das correcções do padre Risco fez 
Ribeiro uma taboa chronologica, impressa nas Dissert. Cfironol., n, pag. 193. 

2 Chron. Albeldense, log. cit; Chr. de Sampiro, log. cil.. 
3 Sampiro, log. cit., xiv, pag. 439, e xvtr, pag. 298. 
4 Esp. Sagr., XXXVII, Ap. iO, aliás U , pag. 330. 
5 Sampiro, log. cit., xiv, pag. 447, e xvn, pag. 300. 
6 Nem Sampiro nem o monge de Silos dizem que depois da morte de Affonso o reino 

das Asturias se dividisse entre os filhos Garcia, Ordonho e Fruela; nem ainda o dizem tão 
póuco os historiadores do século xm Lucas de Tuy e Rodrigo de Toledo; o facto é, toda
via, narrado por escriptores mais modernos. 

1 Segundo a conlmuaçíío do Albeldense, o reino de Navarra existia já "cm 905 {Esp. 
Sagr., xm, pag. 463). Sobre a intrincada questão do primitivo estabelecimento do reino de 
Navarra, veja-se Risco, Esp. Sagr., XXXII, cap. 19. 

8 M o é sómente na interpolação da chronica de Sampiro pelo bispo D. Pelayo que se 
attribuem a Fruela tres filhos; dil-o a mesrna chronica em logares nSo suspeitos de inter
polado (Esp. Sagr., xiv, pag. 450 e 451, e xvn, pag. 303), e repetem-no Lucas de Tuy 
(Hisp. Illusfr., iv, pag. 82) e Rodrigo Tolotnno (Ibid., u, pag. 82). O Silense, tratando de 
Yermudo 11, diz que era neto de Fruela (Esp. Sa^r.. xvn, pag. 311). 

3 Sampiro, ibid.pciv, pag. 4SÍ, e xvn, pag. 303. 
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Ordonho I I I , 950-955, snccedendo a seu pae Ramiro I I , teve de defen
der a coroa contra seu irmão Sancho, que Ih'a disputou favorecido pelo lio, 
o reí de Navarra, e por Fernando Gonçalves, conde de Burgos. A Galtiza, que 
também se tinha sublevado, foi igualmente submettida á obediencia do rei. 
Ordonho repudiou sua mulher, a filha do conde Fernando Gonçalves, e este, 
de boa ou má vontade, teve de prestar submissamente serviço ao monarcha1. 

Por morte de Ordonho I I I passou a coroa a seu irmão Sancho, 95S-967, 
e logo um anno depois o arrancou do throno uma revolução de que parece 
ter sido o principal auc-tor Fernando Gonçalves, conde de Burgos. Sancho re-
fugiou-se em Navarra, e d'ahi retirou-se para Cordova, onde recebeu protec
ção do khalifa. No emtanto os rebeldes tinham tomado para rei a Ordonho, 
filho de Alfonso IV, e o conde Fernando dcra-lhe por mulher sua filha, a mes
ma que fora abandonada pelo rei Ordonho, filho de Ramiro. Com o soccorro 
do khalifa recuperou Sancho a coroa, tendo o seu competidor de fugir para 
Burgos; mas d'ahi o expulsaram também, depois de lhe tirarem a mulher, 
obrigando-o a sair de Castella com dois filhos e a pedir abrigo aos sarrace
nos, em cujo territorio se suppõe ter vivido o resto dos seus dias. Sancho 
marchou para a Galliza, que estava rebelde, e submetteu-a até as margens 
do Douro. Sabendo isto, o governador do districto além do Douro tentou re
sistir ao rei, congregando um grande exercito com que veiu até o r io ; mas, 
reconhecendo provavelmente que o resultado da lucia lhe seria desfavorável, 
recorreu a outros meios de vencer, propinando veneno ao rei depois de lhe 
ter prestado juramento de solver o tributo a que era obrigado pela tenencia 
de que estava investido. Sancho, sentindo-se já affectado do mal, voltou logo 
para Leão, mas fallecen no terceiro dia da jornada2. 

Occupou o throno, vago pela morte de Sancho, seu filho Ramiro I I I tendo 
cinco annos de idade, 967-982. Malquistando-se com os condes de Galliza 
principalmente3, concitou contra si uma sublevação da nobreza, que elegeu 
rei a Vermudo I I , filho de Ordonho e primo de Ramiro. Este partiu logo para 
a Galliza a combater os revoltosos, e saindo-lhe ao encontro o novo rei, seu 
adversario, travou-se renhida peleja, mas sem vantagem decisiva para nenhum 
dos contendores. Ramiro voltou para Leão, e ahi veiu a fallecer de doença^. 
Narrando esta insubordinação dos nobres, o monge de Silos diz ter succedi-
do, como é costume, «ut in tali negotio evenire solet», que depois da,morte 
de Sancho os governadores das províncias, «Comités qui provinciis praee-
rant», reciísavam obedecer a Ramiro ainda de tenra idade, desejosos uns de 
reinado mais justo, induzidos outros pela ambição de independencia5. 

1 Sampiro, ibid., xiv, pag. 454, xvn, pag. 303. A iníerpolaçSo pelo bispo D. Pelayo ú 
que diz que Ordonho repudiou a mulher; a mesma chronica de Sampiro, inserida na do 
Silense, não diz isso no logar correspondente, mas dil-o no reinado de Sancho I, ibid., xvn, 
pag. 306. 

2 Sampiro, ibid., xiv, pag. 45o, e xvn, pag. 306. Em ambos os logares diz a chronica 
«conjuratione facta m exolveret tributum»; mas outros exemplares trazem «Mí.exolveret» 
(Esp. Sagr., xrv, pag. 456. nota 3). Esta leitura, que foi a que seguiram Lucas de Tuy e Ro-
arigo de Toledo (Hisp. Illustr., iv, pag. 85, e ir, pag. 86), adoptou-a também Cárdenas, i, 
pag. 218 e nota 3, e parece-nos a mais provável; sendo, todavia, indubitável que n'outras 
passagens de Sampiro o vocábulo conjuratio se usa no senlido de conspiração. 

3 No Silense a chronica de Sampiro fala só nos condes de Galliza (Esp. Sagr., xvn, 

Sag. 308), mas a mesma chronica, segundo foi impressa na Esp. Sagr., xiv, refere-se tam-
em (pag. 457) aos condes de Leão e de Castella. 

4 Sampiro, ibid., xiv, pag. 457, e xvir, pag. 308. _ 
B Esp . Sagr., xvir, pag. 309 : «àlii regnum (aliás regni ou regumj imperium plus justo 

perpessum ad memoriam revocantes, alii ambitione imperitandi absque jugo munítiones 
contraponentes». . . . . > 
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Por morte de Ramiro vein para Leão Vermudo 11, e sem resistencia to

mou posse do throno, 982-999; e d'elle poderemos suppor que estabeleceu 
leis geraes, se dermos credito ao monge de Silos que diz ter Vermudo posto 
em vigor as leis de Wamba*. No reinado de Vermudo nem o monge de Silos 
nem o chronista Pelagio fazem menção de discordias intestinas, alludindo, 
todavia, Pelayo aos condes christãos exilados, que no tempo de Vermudo 
aêômpanhavam o exercito de Almansor na guerra que fazia contra o reino de 
l e ã o 2 . Mas do silencio dos dois chronistas não se segue que da parte dos no-
'bres não continuasse a haver casos de rebeilião, cuja existencia affirmam, aliás, 
escriptores mais modernos; até porque na doação que fez Vermudo á igreja 
de S. Thíago em 993, vemos que o rei não Unha forca para tirar das terras 
de um nobre da Galliza, o rebelde Gonçalo Meriendes, tres servos a quem 
este dera acolhida3. 

• Aííonso V, 999-1027, succedeu a seu pae, Vermudo H, tendo apenas 
cinco annos de idade, sob a tutela de sua mãe, de Menendo Gonçalves, conde 
de Galliza, que o casou com uma filha, e de seu tio Sancho, conde de Castel-
la4. Com este conde parece terem 8ido as dissensões mais importantes que 
houve no reinado, sendo ao próprio Alfonso que um documento de 1017 
attribue chamar infidelissimo ao tio, e accusal-o de ser seu adversario e de 
lhe querer fazer mal, de dia e de noite5. Alfonso V reuniu um concilio ou 
côrtes mixtas em Leão, estabelecendo ahi leis para o seu reino6. 

Pela morte de Alfonso V subiu ao throno seu filho Vermudo ou Bermu-
do I I I , 1027-1037, neto do conde de Galliza, Menendo Gonçalves7. Tanto a 
chronica do monge de Silos como a de Pelayo de Oviedo são de tal modo re
sumidas no que dizem acerca de Bermudo8, que nos é forçoso recorrer ás 
chronicas de Lucas de Tuy e Rodrigo de Toledo, ambas pertencendo á primeira 
metade do século x iu , e que por isso não são de desprezar para o estudo da 
sociedade ainda nos dois séculos anteriores9. 

Bermudo era casado com uma tilba do conde Sancho de Gastella, e o rei 
de Navarra tinlia desposado a filha mais velha do mesmo conde. Por falleci-
mento de Sancho succedèra no condado seu filho Garcia, ainda de tenra ida
de. Os nobres de Burgos mandaram então pedtf a Bermudo que désse em ca
samento sua irma Sancha ao conde Garcia, e permittisse que este usasse do 
titulo de rei de Casiella10. 

Se é certo que os castelhanos pediam também, como aíGrma Lucas de 
Tuy, o titulo de rei para Garcia, o condado de Gastella, comquanto heredita
rio e de facto independente no seu governo, estava ainda ligado de algum 

1 Esp. Sagr., xvn, pag. 308. 
2 Ibid., xiv, pag. 468 in fim. 
3 Ibid., xix, pag. 382. 
4 Chron. de Pelayo, na Esp. Sagr., xiv, pag. 470, e eacrit. de 1012 em que D. Alfon

so V restitue ao hispo de Le5o o castello de S. Salvador. Ibid., xxxvi, Ap. 9. 
Mbid-.Ap. 11 
e Chron. de Pelayo, log. cit., pag. 47U; Concilio de LeSo de 1020, nas Córtes de Leon 

y de Castilla, i. 
i Chron. de Pelayo, ibid. 
8 O monge de Silos só diz alguma cousa no reinado de Fernando I. 
9 Lucas de Tuy já tinha morrido em abril de 1250. A sua chronica termina em 1236, 

e a de Rodrigo sete annos depois, como elle mesmo declara no fira da historia da Hespanha 
(Esp. Sagr., xxn, pag. 122 e seg.; Hisp. Illust., H, pag. 148) Rodrigo morreu em 1245 ou 1247. 
(Hisp. Illust., ir, pag. 25). 

10 Lucas de Tuy, «Chronicon mundi», na Hispan. Illust., iv, pag. 90; Rodrigo de To
ledo, «De rebus Hispaniae», ibid., n, pag. 91 e 93. Rodrigo não diz que os castelhanos pe
dissem lambem a Bermudo o titulo de rei para Garcia. 
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modo ao monarcha leonez, porque se julgava necessária a aucíorisação d'elle 
para que se convertesse em reino. D'aqui infere-se que a situação politica 
de Castella não se podia considerar n'essa epocha a de um Estado inteira
mente sobre s i ; mas o laço que a prendia a Leão era tão débil que, sem lia-
ver perfeita paridade, existia semelhança notável entre a situação do conde1 
e a dos grandes feudatarios da coroa de França no mesmo periodo. Os foros 
e costumes de Castella, que se invocavam em tempos mais modernos como 
direito publico do reino, eram os que estabelecera o conde D. Sancho; dil-o 
Fernando! na assembiéa de Coyanza de 1050, tit. l l i 2 . c 

Assassinado Garcia, o herdeiro do condado de Castella, quando se tra
tava do seu casamento com a irmã de Bermudo, entendeu Sancho, rei de Na
varra e cunhado de Garcia, como já dissemos, que lhe competia a successão 
do condado, e entrando n'elle com mão armada começou desde enlão a rei
nar em Navarra e Castella3. Bermudo ou reconhecia esse direito de succes
são, ou não linha forças para se oppor a elle. O certo é que Sancho não só 
íicou com Castella, mas invadindo o territorio leonez apoderou-se de p^rte 
dos Estados de Bermudo, vindo afinal a celebrar-se a paz entre os dois me
diante a condição de se cffectuar o casamento de Fernando, filho segundo de 
Sancho, com a irmã de Bermudo, concordando este na cedência, que fizera 
Sancho a seu filho Fernando, de todo o territorio que havia conquistado entre 
os rios Ceia e Pisuerga4. 

. Sancho dividiu os seus Estados pelos filhos. A Fernando deu,o governo 
de Castella e o territorio entre Ceia e Pisuerga; e desde então, ou pelo me
nos desde o óbito de Sancho, 4035, o antigo condado de Castella passou a 
chamar-se reino, constituindo um Estado independente de facto e de direito5. 

Pouco depois da morte de Sancho tratou Bermudo de recuperar o terri
torio desmembrado da sua coroa, entre Ceia e Pisuerga. Fernando, não po
dendo resistir com as próprias forças, pediu auxilio a seu i rmão Garcia, rei 
de Navarra; e travada a peleja com Bermudo, achou este ahi a morte ás mãos 
dos dois alliados. Fernando reuniu enlão as duas coroas de Castella é Leão, 
1037, julgando-se com direito á segunda por sua mulher, irmã de Bermudo, 
o qual pôr esse motivo parece não ter deixado descendencia. Acclamado rei 
emXe.ão cujos moradores tentaram por alguns dias oppor - seá sua entrada, 
Fernando confirmou as leis estabelecidas por Affonso V e promulgou outras 
novas, tendo lambem de reprimir nos primeiros annos do seu governo as 
rebelliões de alguns magnates. Depois foi-lhe forçoso luclar com seu irmão, 
o rei de Navarra, a quem causava inveja a vastidão dos territorios onde Fer
nando dominava6. 

O rei de Leão e Castella, reunindo em côrtes os magnates, estabeleceu 
que depois da sua morte fossem divididos pelos lilhos os seus Estados. A Af
fonso deu o reino de Leão, as Asturias e outros territorios; a Sancho, o pri
mogénito, o reino de Castella; Garcia, o mais novo, teve a Galliza e Portu-

í Lucas de Tuy ora lhe chama comes, ora á u x . 
2 Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. 25. Lucas de Tuy, na Hisp. Illust., iv, pag. 90, 

refere que Sancho deu bons foros e costumes em toda Caslèlía. 
3 Lucas de Tuy, log. cit, pag. 90; Rodrigo de Toledo, log. cit., pag. 93. 

'* Cliron. do Sifense, na Esp. Sagr., XVJÍ, pag. 313 a 314, n."' 75 e 77; Lucas de Tuy, 
log. cit., quasi copiando o Silense, pag. 9 i ; Rodrigo de Toledo, log. cit., pag. 97. 

.; 5 O Silensfe, loe. cit, pag. 313, díz «Fernandum . . . pro gubernatore suscepU»; o í u -
dense «pro Rege suscepit» (log. cif., pag. 91); Rodrigo de Toledo <tFernando veio Castel-
tellae tradidit principatum » (log. cit., pag. 94). Mas depois da moríe de Sancho todos, dào 
a Fernando o titulo de rei. 

6 Silense, log. cit., pag. 314 a 3i6; Pelayo, loc, cit,, pag. 471. 
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gal*. D'este modo, cora o fallecimento de Fernando em 106o, tres soberanos 
houve então nas regiões centrai e occidental da Peninsula. Mas a paz entre os 
successores de Fernando foi de curta duração. Por duas vezes Sandio e Af-
fonso estiveram em guerra aberta, e á segunda ficou AíTonso vencido e pri
sioneiro do irmão, que o obrigou a entrar no mosteiro de S.Facundo, d'onde 
pôde, todavia, evadir-se para Toledo. Sancho asscnhorcou-se enlão do reino 
dé'Affonso, o fez-se coroar em Leão, vindo a morrer em 1072 de um feri
mento que recebeu diante dos muros de Zamora, a que punha cerôo preten-
(J^ndo apoderar-se de sua irmã D. Urraca e de alguns nobres leonezes, par-
ciaes do foragido AíTonso2. 

Desapparecendo assim, sem deixar descendencia, o competidor de AíTon
so, este voltou logo do exilio o começou de novo a reinar em Leão, unindo 
porém, agora esta coroa com a do reino de Castella3. 

A hisloria do reinado de Garcia em Galíiza e Portugal ó assás duvidosa, 
por falta de noticias nas chronicas mais antigas. O que parece poder admit-
tir-se como certo reduz-se a ler sido perturbado o novo rei na posse dos seus 
dominios por Sancho, e mais ainda por Affonso, que pouco depois do seu re
gresso conseguiu ardilosamente, sem combates, haver ásmaos o soberano da 
Galliza o encerral-o para sempre n'uma prisãoí. Os Estados de Fernando I 
volveram portanto á posso de um rei único, AíTonso V I , em cujo governo as 
relações com os franeczes se tornaram muito mais ostreiías, morreu em H 0 9 , 
tendo eslendido as conquistas sobre os sarracenos até a foz do Tejo; c succe-
deu-lhe na coroa sua filha D. Urraca. 

Chegados ao principio do século x u , paremos para ver o que os factos 
que deixámos apontados nos indicam em relação ao poder da realeza em 
Leão e Castella. 

N'essa sociedade brutal, onde tumultuam constantemente entre as classes 
superiores a força e o impelo das paixões mais violentas, ha comtudo um 
principio tradicional que se conserva sempre dominante; 6 o da existencia de 
uma entidade politica com poderes de que só ella está reveslida, e represen
tada na pessoa de um chefe commum, continuando-se assim a fórma do go
verno dos visigodos, cuja còrte em Toledo servia de modelo a Affonso I I , 
791-842, no ccclesiastico e no civil, para ordenar a sua em Oviedo, segundo 
affirma um escriptor do século ix3. 

No turbilhão das discordias intestinas oschronistas não denunciam a ab-
sorpção de direitos magestalicos por parte dos magnates; se referem alguma 
usurpação excepcional d'esses direitos, capitulam-na sempre de rebeldia, que 
raras vezes fica impune; emfim os chronislas consideram a realeza como um 
poder publico imperando em toda a parle em virtude da sua propria sobera
nia. Os homens que escreviam nos séculos x i e xir mostram ver diante de si 
um reino, e n'elle um monarcha e subditos; não viam constituidos em Leão 
o Castella muitos suzeranos, entre os quaes mal se distinguisse a superiori-^ 
dade do que se chamava rei. Lucas de Tuy e Rodrigo de Toledo, repetindo o 
que dizia o monge de Silos no século xu6, commentavam na primeira metade 

1 Silense, loc. cit., nag. 328; Pelayo, loc. cit., pag. 471. 
1 Clir. de Pelayo, loc. cil., pag. 472; Lucas de Tuy, loc. cít., pag. 97 a 99: Bodrâo 

de Toledo, loc. cif., pag. 101 e 103 1 0 , 5 
3 Chron. do Pelayo, loc. cit. pag. 472; Lucas de Tuy, loc. cit., pag. 99; Rodrigo de To

ledo, loc. cit., pag. 103. 8 1, loc. cit., pag. io.i. 
* Chr. de Pelayo, loe. cil,, pag. 472, n.« 9 e 10. 
'J Chr. AlMdeiise, § 58, na Esp. Sagc, xnr, pag. 432. 
fi Esp. Sagr,, xvii, pag. 374, n.0 8. 



U3 

ilo século xii i a proverbial energia, com que na Hespanba cada descendenle 
da regia síirpeiucíava para que o direito de reinar lhe pertencesse a e í í e só ' . 

Âpproximando do que fica esposto o quadro da realeza em França no sé
culo x, o contraste porece-nos manifesto. Vè-se, em nossa opinião, que, 
eniquanto na França a independencia dos barões era um facto reconhecido 
como legitimo, em Leão o Castella, pelo contrario, os escriptores, que vive
ram no periodo decorrido até o século xu, consideram a independencia sobe
rana dos magnates como excepção occasional que reputam ¡Ilegitima. E se em 
relação aos condes de Castella chegou a ser confirmada de faclo e de direito 
a sua soberania, foi só quando o condado se chamou reino; inas então a in
dependencia estabeleceu-sc absoluta e completa, sem nenhum laço feudal, 
apezar de correr então o século xr. 

Guizot descrevo a realeza em França, no século x , obscurecida pelas so
beranias locacs, sem ao menos se lhe descobrir já a simples pretensão de 
figurar como centro do Estado. Os successores dc Carlos Magno têm perdido 
todo o prestigio como chefes militares, e ainda por este lado a realeza ha 
visto seccar-se-lhe mais um manancial da sua força. Nos fins do século x e 
entrando já no seguinte, os primeiros reis da nova dynastia níío eram, de fa
cto, senão grandes proprietários de feudos, cercados de outros proprietários 
de feudos igualmente poderosos, talvez até mais poderosos do que elles; 
sendo somente no começo do século xn que principiam a assomar os primei
ros clarões de uma verdadeira elevação da auctoridade do rei2. E a prova 
de que se assignala essa elevação vae Guizot encontral-a no modo porque 
falam escriplores coevos a proposito do exercício do poder do r e i ; mas os 
trechos aproveitados ficam muito áquem do que nos mostram os oscripíores 
d;i Peninsula nos séculos x i e xu, a respeito da extensão da soberania do mo
narch a. 

As revoltas dos condes, a ambição em alguns de cingirem a coroa, e as 
tendencias de muitos a emanciparem-se de toda a sujeição ao coi, são factos 
incontestáveis. Mas importa continuar ainda a observar como se consideram 
taes actos de insubordinação nas chronicas da Península, que foram escripias 
nos séculos ix axn ; até porque esse exame nos vae também esclarecendo so
bre a natureza do cargo de conde. Vé-se ahi, quanto a nós, bem acceuluado 
que só o rei era soberano; e ainda a Historia Compostellana, apezar de redi
gida em grande parte por dois francezes, não desdiz de igual conceito. 

Já no reinado de Ramiro I , 842-850, ha exemplos de revoltas de condes. 
Nepolianus, conde do palacio, apoderou-se da coroa por morte de Aííonso H; 
mas Ramiro marchou contra elle, e o usurpador, sendo feito prisioneiro pelos 
condes Scipião e Somnane, soffreu o castigo dos seus delidos: tiraram-lhe 
os olhos e encerraram-no em um mosteiro3. No mesmo reinado houve ainda 
dois condes do palacio, Aldorvitus e Piniolus, que successivamente se rebel-
laram contra Ramiro; ambos expiaram a culpa: ao primeiro cegaram-no, ao 
segundo tiraram a vida, padecendo igual sorte os seus filhos*. 

1 « Scrutate sedulo llegum gesta, et ínvenies quia socüs in regno fere nunquam pax 
diuturna fuit. Porro Hispanici Reges tantae ferocitatis dicunlur fuisse, quod cum ex corum 
stirpo quilibet regulus adulta aetate jam arma primo sumpserit, sive in fratres, seu in pá
renles, ai superstites fuerint, ut jus regale solus obtineat, pro juribus contendero paraU 
Lucas de Tuy, loe. cit., pág. 97. Rodrigo de Toledo, loe. cit., pag. 101, cap. 15, exprime 
o mesmo pensamento. 

2 Civilisat. en France, ni, pag. â9i e 299, e iv, pag. 84 a 98. 
s Chronicon Sebastian!, na Esp. Sagr., xm, pag. 486. A chronica Albeldense allude 

tamliem a isso, aínda que mais resumidamente. íl>id., pag. 452. 
* Albeldense, ibid., pag. 452; Sebaatiani, ibid., pag. 486 c 487. 
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Assaltando os normandos as costas da Galliza no lempo de Ramiro I , man

dón o rei contra elles um exercito «cum ducibus et comilibus *»; e n'outra 
occasiiío, já no governo de Ordonho 1,830-806, foram repellidos pelo conde 
Pedro2. 

Sampiro, narrando a revolta dos moradores de Alava contra Affonso IIí, 
conta que o rei dominou a rebellião, e trouxe para Oviedo o conde, Eylonem 
m;Gilonems, No mesmo reinado houve outro conde em Alava, que era Vigila 
Scemeniz e defendia em 883 contra os iníieis o castello de Celorico'4. Diogo, 
flilio de Rodrigo, era conde em Caslella5. Opprimidos os sarracenos com as 
guerras que estes condes lhes faziam, enviou Ababdella os seus legados ao rei 
Affonso a solicitar a paz6. 

Ordonho I I , 914-924, altraliin á sua presença os condes rebeldes que re
giam a terra de Burgos; prendeu-os e mandou-os matar7. 

Fernando Gonçalves e Diogo Munio levanlaram-se contra Ramiro l í , 
931-630; mas o soberano conseguiu lançar-lhes as mãos, e mandou-os en
carcerar. Muito tempo depois, havendo prestado juramento ao rei, foram res
tituidos á liberdade8. Enlão Ordonho, filho do reú casou com a filha de Fer
nando Gonçalves9, que no principio do reinado do genro, Ordonho I I I , 950, 
jácontinua va a ser conde de Burgosi0; parecendo poder íixar-se por esse tempo 
o progressivo engrandecimento do condo e dos seus successores, que domi
naram em Castello com mal soffrida sujeição ao rei leonez, alé que o condado 
de Castella se converteu em reino, cómo vimos, no segundo quartel do sé
culo xr. 

A Galliza é talvez a província onde, por todo o periodo em que o feuda
lismo se foi desenvolvendo nos paizes a que se estendeu o seu regimen, a co-
roa'patenteia em mais larga escala a effectividade do seu direito immediato 
sobre o territorio. As doações regias feitas a igrejas mnltip!icam-se suecessi-
vamente; e n'uma região relativamente pequena existiam, dotadas pela muni
ficencia da realeza, não menos de cinco igrejas cathedraes, sendo uma d'ellas 
a muito celebro de S. Thiago. Vemos, além d'isso, na segunda metade do sé
culo x i , Galfiza e Portugal constituírem os Estados do rei Garcia, por morte 
de Fernando I de Castella e Leão, e ainda antes do iim do século estarem 
essas províncias incorporadas de novo na coroa, da qual a vontade de D. Fer
nando I as havia desmembrado, e formarem afinal dois districtos separados, 
cujo governo o rei D. Alfonso VI confiava a seus genros que os regiam como 
delegados do sogro. 

Bastariam taes circumstancias para tornar altamente duvidosa a existen
cia do systema feudal na Galliza. E todavia bem insubordinados contra a au-
ctoridade do monarcha se mostram, não raro, nas escripluras e nas chronicas 
os magnates d'aquella provincia. O seguinte exemplo, a que já fizemos refe-

* Sobastiani, ibid., pag. 486. 
2 Albeldense, ibid., pag. 4o3, n.0 60. 
3 Esp. Sagr., xiv, pag. 438, xvn, pag. 298. 
* Albeldense, ibid., xm, pag. 455, 458, e 457 n.0 74. 
s Albeldense, loc. cit., pag. 453 e 4S6, 457 n.a 75. 
6 Albeldense, ibid., pag. 457, w.* Ti. 
i Sampiro, na Esp. Sagr., xiv, pag. 450, xvn, pag. 302. 
8 Sampiro, ibid., xiv, pag. 453, e xvn, pag. 304 e 30fí. No texto do tomo xiv, inter

polado pelo bispo D. Pelayo que, segundo notámos já, escrevia na primeira metade do sé
culo xn, diz-se que nilo só prestaram juramento, senSo que deram ao rei íudo quanto ti
nham. 

s Sampiro, ibid., xiv, pag. 453, xvn, pag. 305. 
Sampiro, ibid., xrv, pag. 454, x v n , pag. 305. 
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renda, dos fins do século x dá idéa de quanto era então impotente n'alguns 
casos a vontade do rei para domar a resistencia dos nobres. Tres servos de 
Vermudol! fugiram para o rebelde Gonçalo Menendes, Gundisavo Menmdiá, 
de quem, peio nome, parece ser filho um dos tutores de Alfonso V, e man-
dando-os o soberano buscar, (kmçalo recusou entregal-os. Vindo, porém, o 
rei a Gailiza ordenou que Rudesindo, filho de Gonçalo, fosse meltido em pri
são, querendo obrigar por este meio o pae a restituir os servos fugitivos. 
Rudesindo, achando-se encarcerado, pediu que o deixassem i r á presença do 
pae, e traria os servos; se o conseguisse ficaria solto, no caso contrario vol
taria para o encerro. Obtida a annuencia de Vermudo, e comprornettendo-se 
tres fiadores a pagar-lbe duzentos soldos se Rudesindo faltasse ao estipu
lado, o prisioneiro deu em caução aos fiadores a sua villa Portnmarini, na 
margem do Minho, com tudo quanto a ella pertencia. Rudesindo partiu en
tão para junto do pae, mas o resultado foi enviar um mensageiro aos fiadores 
para lhes dizer que fizessem da villa o que bem quizessem, porque nem os 
servos eram entregues, nem elle voltava para o cárcere. Tiveram, portanto, 
os fiadores de pagar os duzentos soldos, que satisfizeram em vasos de praia, 
freios, cavallos e mantos (?) fpaUiis); mas depois obtiveram do monarcha.por 
intercessão dos condes, magnates e cavalleiros.que-lhes restituísse o que ha
viam dado em cumprimento da responsabilidade contrahida, recebendo em 
troca a villa Portnmarini. Vermudo, estando j(1 de posse da villa por um 
anno, fez doação d'ella à igreja de S. Thiago; do que se lavrou instrumento 
em 993 K 

Proseguindo no mesmo assumpto de que Íamos tratando, vejamos agora 
o que succedia no século XII. Depois da morte da rainha D. Urraca, diz a His
toria Compostellana, elevado ao ihrono seu filho AíTonso (Vi l ) e já affeilo aos 
exercicios militares, rebellaram-se contra elle muitos magnates da Gailiza, re
ceando que o monarcha lhes tirasse «.regales honores qttos tenebant.» Mas to
dos, menos um, se reconciliaram afinal com o rei e lhe prestaram preito e 
menagem «hominium et fidelitatem fecmmi». 0 que insistiu na resistencia 
foi deposto e vencido2. 

Da rebellião dos condes no principio do governo de Affonso Vlf, e da sna 
subsequente submissão mais ou menos sincera, fala também a chronica lati
na, que é próxima, se não contemporânea, do reinado3. Dos exemplos de re
voltas de condes, que nos ministra a mesma chronica em lodo o periodo de 
que trata, aproveitaremos alguns que sirvam melhor para se apreciar a feição 
da sociedade em relação ao poder do monarcha. 

Em 1130 AíTonso VI I prendeu os condes castelhanos Petnm de Lara e 
seu genro Beliranum «pro eo quod contrariabant regnnm suum», e logo o 
conde Rodericus, irmão de Pedro, as gentes e os amigos de ambos se declara
ram'em rebellião. O monarcha levou os dois prisioneiros comsigo para Leão, 
e ahi os conservou em ferros até que lhe deram todos os castellos e villas; e 
depois deixou-os partir, depostos de cargo publico e despojados das terras 
que usufruíam, «dimisit eos vacuos et sine honore». O conde Pedro de Lara. 
tentou ainda atear a guerra em Castella, e para isso recorreu também ao 
rei de Aragão; mas tendo chamado a combate singular o conde de Tolosa 
Adefonsus Jordani, veiu a morrer em poucos dias em resultado do duello 4. 

1 Esp. Sagr-, XIK, Ap., pag. 382. 
2 Ibid., xx, pag. 44^ e 444. 
J Esp. Sagr., xw, pag. 321 a 323. 
4 Chr- de Aff. VII, ibid., pag. 322, 327 e 328. 
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Ao conde Redenco Martini o seu irmão Osorio mandou el-rei cjue vies
sem ao territorio de Leão e pozessem cerco ao Castello de Valíe, onde Petnm 
Didaci, que estava rebelde, se conservava com grande numero de cavallei-
ros e peões. Cumpriram o conde e seu irmão as ordens do rei; mas não dis
pondo de forças sufficientes para vencer os rebeldes, veiu o próprio monar-
cha, e roniperam-se afinal os muros em roda do castello. Então Pedro Dias, 
vendo-se em tanto aperto, começou a bradar ao rei confessando-se reu e cul
pado para com elle, e supplicando-lhe por Deus que não o entregasse, nem a 
mulher e filhos, nas mãos do conde Rodrigo, mas elle rei impozesse o castigo 
segundo a sua mísericorda. Movido de compaixão o monarcha, ordenou que 
Pedro Dias viesse á sua presença e também Pelagium Froylae que estava no 
Castello, e a ambos fez encerrar na sua tenda. Mas passados poucos dias man-
dou-os embora livres; comtudo Pedro Dias, vendo-se de todo sem rei e bem-
feitor, caiu em grande tristeza, e morreu pobre e miserável. A sorte dos ca-
valleiros, que ficaram em poder do conde Rodrigo, não foi mais feliz, porque 
uns jazeram em ferros até entregarem tudo quanto tinham, outros foram 
obrigados a servir o conde por muitos dias sine censu(sem soldada ?); e áquel-
les que diziam mal do seu verdugo fel-os jungir com bois aos arados, pastar 
erva, beber agua em tanques, comer palha cm mangedoura, e por fim, de
pois de espoliados, permittiu que se ausentassem. O exemplo do que suece-
dèra aos do Valle fez com que os rebeldes, que estavam em Cojancam por 
Semenum Ennici, déssem ao rei a villa e o castello *. 

Depois d'esses acontecimentos, passou el-rei a Caslella e Asturias de 
Santa Juliana em perseguição do conde Rodericus (Gundisalvi) e de outros 
rebeldes, tomou-lhes os logares fortificados e lançou fogo ás suas herdades» 
vinhas e arvoredos. E vendo o conde que em parte nenhuma podia escapar 
ás mãos do rei, nem em caslellos, nem nos montes, nem nas cavernas, en-
viou-lhe proposta para se encontrarem junto do rio Pisorga, trazendo cada 
um em sua companhia seis cavalleíros sómente. Gonveiu o monarcha, e ve-
rificando-se o encontro mas excedendo-se o conde nas suas palavras ao rei» 
este deitou-lhe as mãos ao pescoço e os dois adversarios caíram ao mesmo 
tempo dos cavallos. Presenceando islo os cavalleiros do conde, abandona-
ram-no fugindo cheios de medo; e o rei levou o conde prisioneiro, e conser-
vou-o encarcerado até que recebeu d'elle todas as terras (honores) e caslel
los, soltando-o enJão privado do cargo e dos bens2. Mas, não muitos dias 
depois, o conde vein á presença do rei, submetteu-se e reconheceu a sua cul
pa, e o. soberano conferiu-lhe o governo de Toledo e grandes territórios (ma-. 
gnos honores) no Extremo e em Caslella3. 

Em 1132 ordenou D. Affonso aos seus condes e capitães (comiiibm et 
ducibis suis) que n'um dia determinado se ajuntassem com suas hostes ena 
Atienza, K estando ahi reunidos etUendeu el-rei que o conde Gmdisalviâs 
Pelagü, asturiano, tinha colíoquio com o seu parente o conde Roderico Go
mes para se levantarem contra a obediência ao monarcha. Por esse motivo 
jez prender o conde Rodrigo, tirou-lhe as terras a seu cargo, e depois man-
dou-o embora4. O conde Gonçalo conseguiu fugir, mas todos os seus cavallei
ros nobres caíram em poder do rei. Saiu este no encalço do fugitivo, e o rde
nou que todos os cavalleiros aprisionados seguissem sob custodia a hoste 

1 Ibid., !og. cií„ pag. 328 e 329. 
2 « vacuum et sine honore.» 
3 Ibid., pag. 329 e 365. 
* « et expoliavit ab honore et dimisit eum.» 
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real; e encontrando em Tudclla o conde rebelde poz-lhc cerco, emquanto os 
cavalleiros do rei se apoderavam de Gauzone e de outros caslellos. Yendo 
então o conde Gonçalo que os seus cavalleiros de confiança estavam á discrição 
do rei, pactuou com este do seguinte modo: que tivessem treguas durante 
um anno, não movendo o soberano pela sua parto guerra ao conde, nem este 
fazendo presa em terra da coroa ou accendendo ahí a guerra. Gonçalo en
tregou então ao monarcha o Castello de Tudella e outros, mas continuou re
belde em Prmza, em Bitanga e em Alva de Quiros, que eram logares muito 
fortes *. 

Em assaltos e correrias nos territorios onde dominavam os sarracenos 
passou AiTonso VI I uma parte do anno de 1133; mas depois, recordando-se 
do conde Gonçalo que se conservava desobediente, marchou para as Asturias 
e reclamou do conde os tres castellos que elle retinha ainda. O conde recusou 
enlregal-os, e dispoz-se para travar peleja com o rei chegando até a matar o 
cavalio em que elie montava. Reconhecendo o soberano que o conde estava 
pertinaz na maldade, partiu para Castella, encarregando a submissão do re
belde ao condo Suarium e a Petnm Adefomi, sobrinho d'esse, com os quaes 
deixou todos os asturianos. Ourava a rebellião de Gonçalo havia já dois annos, 
mas agora, vendo-se em circumsíancias tão aperladas, capitulou com o conde 
Sueiro, com Pedro Affonso e com o bispo de Leão, e foi-se com elles á pre
sença do rei a cujos pés se lançou confessando a sua culpa. Perdoou-lhe o 
monarcha, e o conde esteve em grande favor por muitos dias no palacio real2. 
Depois pediu com grande instancia a honra dc Luna; e D. Affonso, tomando 
conselho com sua irmã, com sua mulher e outras pessoas prudentes, deu 
Luna ao conde, recebendo, porém, d'elle Pruanza (sic), Huanga e Alba (sic) 
de Quiros. E procedeu assim para que o condo não se rcbelíasse de novo, 
como fizera já no tempo da rainha D. Urraca, a qual fòra quem primeiro lhe 
dera governo de terra (honorem). Perseverou, comtudo, Gonçalo na sua in
subordinação, faltando ainda por duas vezes á obediencia promettida; mas 
por íim Pedro Affonso com cavalleiros do rei prendeu-o e encerrou-o no Cas
tello de Aquilare, alé que Alfonso VI I ordenou que fosse solto e saísse do 
reino em dia certo. Ausentou-se então para Portugal, para d'ahi fazer guerra 
por mar nas Asturias e Gallíza, e foi recebido com grande distineção pelo rei, 
que lhe prometteu muitas terras contando invadir essas provincias; mas o 
conde caiu doente e morreu expatriado. Os seus cavalleiros transportaram o 
corpo para Oviedo, onde lhe deram sepultura3. 

Dos exemplos que temos citado vê-se claramente que o governo dos dis-
trictos não se considerava hereditario de direito; conhece-se também que ha
via cavalleiros do rei e cavalleiros de particulares; e do facto de ter sido trans
portado para Oviedo o corpo de Gonçalo por cavnlleiros seus, parece poder 
inferir-se que emigrando este conde para Portugal fora acompanhado por al
guns cavalleiros. Isto, sendo assim, corrobora a antiguidade tie costumes que 
depois veremos reduzidos a escripto no Fuero Viejo de Castilla, 

Gomo traço saliente do cargo de conde no século XII citaremos ainda um 
facto, legitimo então aos olhos de todos e que hoje seria considerado a uma 
luz bem diíferente. Em 1138 Affonso VI I confirmou ao bispo de Tuy, e aos 
seus monges que seguiam a regra de S. Bento, os limites da igreja deS. Sal-

1 Ibid., pag. 332. „ 0 
2 Confirma uma escrit. de 1133, segundo aítirma o padre Risco. Esp. bagr., xxxv,, 

pag- 189 i» fine-
» Ibid., pag. 336 e 337. -
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vador de Barraníes, da qual o prelado era coherdeiro, e declarou immunes 
as terras d'ella1. O bispo e oulro herdeiro da igreja, propondo-se convertel-a 
em mosteiro benedictino, constituíram abbadeum D. Gudinum; mas os go
vernadores da turra (domini) e os seus vigários faziam o mal fjue podiam ao 
abbade, e por tal motivo cogitou esle o modo de conseguir que o mosteiro 
se tornasse immune. N'este proposito, reuniu não só todos os coherdeiros, 
mas também os outros filhos d'aquella igreja embora não tivessem propriedade 
n'ella. Agradou geralmente o projecto, e para o realisar convieram em pedir 
ao conde D. Gomez, que era o governador (dominas) da terra e n'esla quali
dade liavia confirmado a eseriplura de f í 3 8 a que alludimos já, o seu adju-
torio e em lhe dar dinheiro se lhes prestasse auxilio. Prometteu o conde a 
sua protecção a troco de cem morabitinos, e elles acceitaram a proposta asse
gurando dar-lhe essa quantia. JÍMão lodos elles e o conde combinaram em. 
que fosse o abbade á presença do imperador, para obter d'elle o que preten
dia. Partiu o monge, e lendo exposto ao monarcha o que levava em mente, 
foi ouvido com agrado, respondendo-lhe o soberano que, se todos os proprie
tários coutassem para o mosteiro quanto alii possuíam, elle pela sua parte 
coutaria lambem quanto alii tinha. Regressou o abbade com a resposta do im
perador e acompanhado do oflícial regio compílente, portaria, que, reuni
dos com o conde os proprietários do mosteiro, fez-lhes saber qual era a re
solução do monarcha. E depois juntaram-se lodos com o conde e declararam 
unanimemenle que renunciavam aos seus d irei los sobre o mosteiro. Redi-
giu-se então a carta regia, que foi datada de 2. 

Tendo-nos referido ás rebelliões dos condes, importa lançar os olhos tam
bém para o que se passou com a fundação da monarchia porlugueza. 

Seguindo as lentas transformações que, desde os últimos annos do sécu
lo x i , foram preparando o definitivo estabelecimento d'essa monarchia no 
século xir , vè-se de principio o conde D. Henrique governando o lerrritorio 
porlugalense como delegado de AfTonso V I , seu sogro. Depois vão appare-
cendo as tendencias do conde para formar de Portugal um listado indepen
dente, tomando exemplo de Navarra e Gastella. Os designios de D. Henrique 
são favorecidos poderosamente pelos elementos essenciaes de uma nacionali
dade distincla da de Leão, que o conde encontra no territorio commettido ao 
seu governo, e cuja existencia o decurso dos tempos veiu confirmar. E por 
isso a idéa da independencia sobrevive a D. Henrique, e cresce na regencia 
da viuva do conde, que continúa com destreza a obra da emancipação de 
Portugal; nem já é possível aos reis de Leão snbmellerem á sua soberania a 
antiga provincia, cuja desmembração da coroa leoneza se tornou um fado in
evitável. Affonso Henriques, o filho do conde, prosegue com vigor no mesmo 
caminho, e depois de varias alternativas consolida a posse do throno, comple
tando ernfim a realisação do projecto iniciado por seu pae. 

0 principe portuguez, logo que se assenhoreia do poder tirando-o a saa 
míie, governa como soberano independente; e não lia vestigio deque, ou por 
si on pelos seus barões, concorra aos Estados de seu primo, o imperador 
Alfonso VH, a prestar qualquer serviço de vassallo3. Ora lucia com os sarra
cenos, por cujas terras vae alargando os dominios à custa de alguns revezes,. 

1 Esp. Sagr., xxn, Ap. 7, pag. 261. 
2 Esp. S.igr., xxii, Ap. J2, pag. 270. Esfa escrit. mostra que domín«s ten-ne se to

mava lambom |«')(> agpnlc que exercia o podtír publico, e nem sempre significava oqu&ti-
jilia o dominio na accepçilo jurídica d'esta palavra. O mesmo se deduz do art. iQ,a do con
cilio de Leão de 1020. Córles de Leon y de Castilla, i, pag. S-

3 Depois do liansunipto do concilio ou côrles mixtas de Oviedo de 1115, lê-se: «Sub 
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ora estende as hostilidades ao territorio leonez, já com prospera fortuna, já 
experimentando os azares da guerra. 

Depois de uma invasão de Aflbnso Henriques na provincia da Galliza, e 
quando a sorte das armas acabava de proteger os sarracenos contra os porlu-
guezes, em H37, celebrou-se um convento de paz entro o infante e o impe
rador. N'esle pacto transluz a situação desfavorável em que se encontrava 
enlão o príncipe porluguez, fazendo-se ahi sonlir a inferioridade (Telle para 
com o imperador, que lhe impõe obrigações e não toma nenhumas para si. 
Toda v i a o partido que D. Alfonso VI I entende poder tirar das circumsiancias 
em quê se acha o infante, ê apenas obrigal-o a viver em paz com elle, segu
rando a concordia com o vinculo de condições que, sem duvida, dão ao pacto 
o caracter feudal1. Mas passados poucos annoa, havendo-se ateado do novo a 
guerra entre Portugal e Leão, reunem-se os dois primos em Zamora, parece 
que em i 143, para estabelecer definitivamente a paz, e então já Afl'onso VII 
reconhece o titulo de rei de que usava Alfonso Henriques, o qual recebeu do 
imperador n essa occasião a tenencia de Astorga, ficando por ella seu vas-
sallo2. Não resta o teor d'essa concordia, mas é provável que o porluguez, 
ainda como rei, ficasse para com o imperador n'uma situação de dependencia 
politica análoga,; por exemplo, Aquella a que tivera de se sujeitar também o 
rei de Navarra3. Em 1148 ha ainda vestigio de diligencias, empregadas por 
Alfonso V i l junto do summo ponlilice, para conservar n'essa situação o filho 
do conde D. Henrique; mas desde enlão, observa Herculano, não existem 

ora M C L V H I . Similiter In fon le domino Adephonso Porltigalensi, cum omnibus Imir.inihus no-
liilihus el i^nohilibus lialiilnníilms in oumi lionore illins, postquam prescripljim conslitu-
tionem autlierunt, el con (irm ave runt, cl stubilienint onín pro se, et proomni pntgenie eoruin, 
lit servetur usque in finem saeculi hujus». Esta confirmnçao segue-se áde Aflbnso VII, cuja 
(lata é, comludo, mais moderna, era U C L X H , e,precede a do rei de ArngJIo e seu irmilo Ha-
tniio. feita «In diebtis illis», nos mesmos termos essenciaes em que o foi n do infante, com 
a diíTerença de que, em vez de hanore, diz regm {Cdrles de Leon y de Castilla, i, pag. 38). 

Admitliudo que existiu eifectivamenle a confirmação de Aflbnso Henriques, e que só 
lia erro na data {na era de Ho8 nilo governava ainda elle), a adherencia do infante íis de
liberações do concilio não tem a signilicaçSo de um acto forçosamente de Vassallo. E em todo 
o caso ó exemplo único. 

1 "Hoc est piacitum et convenientia quam facit InfansPortupalensis cum A. Ispamelnv-
peratore perpetuo inansuram. in pntnis videlicet, ut sit bonus amicus eius, el (Kielis bona 
lide. et sine malo ingenio, et facit ei secuiitatem de suo cor pore, ne per sc, vcl suo Consi
lio aliquo tempore sit mortuus, aut ingenido, aut preso, cl si alius homo hoc fregei iljquod 
ipse à liene lancure quornodo rancurare de suo corpare, ct de tiio liho, (|Uoiii multuir. ama
rei. Kacit etiam illi sectiritatem de sua terra, quod non pnrdat illam, neque inveniet, neque 
per se, neque per suos homines, et si aliquis fecerit, quod liona tide, cl sine malo ingenio 
adiuvet ilium rancurare, ut earn adquirere quornodo facint, si sua propria esset. si vero 
aliquis Hex Xpfianorum, aut Paganornm per vim in terram impcratons inlrare voluerit, ut 
adiuvet eum amparare bona iide, el sine malo ingenio, si ab illo adiutonmn quesierit, et 
illi demand a veri I. Facit post lice illi secuiitatem, ut hoc placilum, ct islam convenientiam 
teneat suis filiis imperatoris, illi scilicet, qui in plácito, et convenientia sui patris voluerit 
stare, et permanere. Si quis vero de linmiiiibus Infantis in hoc piacitum, et convenientiam 
ruperit, ut Infans pro suo posse enimendet, sicut laudeverit illi homines Infanlis, ct Impe-
raloris, qui inter utrumque pacem, et concordiam voluerit mi tere. Ad hoc etiam faciei illi 
securitalem, ut ilium honorem quem modo illi dat, et dabit iralus, aut pacalus quocunque 
tempore voluerit, iili reddaf, aut suo filio per bonam lidern, et sine malo ingenio. E l Piaci
tum firmat, et per iuramentum ipse cum L. C.m suis lionis hominibus. Si vero infans hoc 
Piacitum fregeril, sit periurus, el haditor. Factum fuit hoc piacitum apud Tudain in riva 
iliuij sub Era i " " • •>-- /..-. r_-..._ ... „ i , - n «. 
Pelagij Bracean 
et P. Tudensis -r , 
Ap. H I , pag. 527, escrit. 46i, já citada por Here, Hist, de Port., i , pag. 312 e 313). 

2 As provas em Here, Hist, de Port., i , pag. 338 e nota, e pag. 493 a 496. 
3 Here, log. cit., pag. 338, 495 e 496. 
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monumentos de que o imperador tentasse alguma vez recobrar a minima an-
cíoridade directa em Portugal1. 

Entre as differentes denominações que se davam ao territorio ou distri-
clo regido por um chefe superior, como delegado do rei, as que parece terem 
sido mais usadas até o seculo xi são as de commissum e comUatim, posto 
que a primeira se empregasse em mais de um sentido. Kesta um decreto de 
Affonso IV, datado de 929, commeUendo a um seu parente, D. Guterro, o 
governo de certo territorio na Galliza, ao qual o diploma chama commisso, 
designando a sua circumscripção, e estabelecendo que lodo o povo d'elle obe
deça ás ordens do governador a bem do serviço do rei'-. 

Em 942 manda Ramiro I I que Fruela, filho de D. Guterro, governe sob 
a direcção de sua mãe certo districío, commissmi, que em parte cómprehende 
terras da administração do pae em 929, e em parte abrange outras que tivera 
a seu cargo Arias Menendiz. 0 diploma conclue determinando que por inter
medio de Fruela o povo cumpra fielmente os seus deveres para com o rei3, 
e que em tudo sejam obedecidos os mandados do governador1. Tres factos 
importantes nos parece deduzirem-se d esle documento: o primeiro é que 
Fruela não succedia no cargo por força de direito hereditario, mas por con
cessão do rei; em segundo íogar a circumscripção do districío variava a arbí
trio do monarcha; finalmente, não obstava a que se conservasse o cargo em 
a mesma familia a circumstancia de passar o governo ás maos de uma crian
ça, que tinha de o exercer sob a tutela de sua mãe. 

Reinando Ordenho I H , em 95o, foi confiado ao bispo Rudesindo, também 
filho de D. Guterro e canonisado no seculo XII, todo o distríelo, mandado-
nem, que fòra regido por D. Guterro, comprehendendo não só a parte que 
tivera ahi um Scememis Didaci, a quem o diploma chama lio do rei e pa
rente do novo governador, mas igualmente a parte que haviam usuiruido 
dois sobrinhos de Budesindo e de que tinbam sido privados por seus crimes 
e infidelidade; e accrescenla o rei que poderá o mesmo íludesindo dispor 
livremente de toda a herança de seus paes, em qualquer parte do reino, 
transmittida por successão áquelies criminosos. Estabelece por ultimo o di
ploma que o bispo governará em proveito do rei o territorio, que é entregue 
á sua administração5. K dizem os auctores da vida d'este Santo, escrevendo 
na segunda metade do século xu, que elle governou n'uma parte da Galliza 
em nome do rei6. 

A palavra honores, que se empregava em mais de um sentido, 6 de uso 

1 Ibiú., pag. 346 e nofa 2, pag. 347 e 348, 502 e 503. Acerca dos factos que estabele
cemos no texto e prendem corn a fundação da monarchia portugueza, veja-se Here, log-
cit', liv. I.0 e 2.° 

N'nin livro impresso em Madrid em Í883 lé-se: «El Rey de Portngal debía venir «-i las 
Cortes de Castilla siempre que fuese llamado, hasta que Affonso X le alzó ei homenaje»-
(Córtes de beon y de Castilla, Introduecion por Don Manuel Colmeiro, pag. 16). Limitar-
nos-hemos a observar que esta ailirmaliva se apresenta destituida inteiramente de prova^ 
ainda que precisava bem d'.elia. 

2 "Adefonsus Hex : Tio nostro Domno Guttierre. Per hujus nostrae praeceptionis Sere-
nissimam jnssionem ordinamus vobis ad imperandnm Commisso de Carioca, Carteliom, Laure 
medio, Sabiniano, et Loserio, et Orticaria. Ita ut omnis ipse populas ad vestram concurran t 
ordinationem pro nostris utilitatibns peragemlis. Et quiílquid a vobis injunclum vel ordU 
mtám acceperint, iiiexcusabilifer oírme illud adimplcant atqueperagant. ¡S'eminom vero ordi -
namus, neo permiUimus, qui vobis ibidem disturba ti onem facial vel in modicum. Notum die. 
xvH. Kal. Septembris. Era DCCCCLXVII. Adefonsus liex» (Esp. Sagr., xvin. Ap. 14, pag. 330). 

3 «Ha i;f. per manus vestras ipse popuius nostram fidelem exhibeant rationem.» 
4 Jísp. Sngr., xvm, Ap. lo, pag. 330-
5 Ibid., Ap. 16, pag. 331. 
15 Ibid., i»? , m a 107. e Ap. 32, pag. 383. n.» 6. 



trivial, cm chronicas do secólo M I , com a signiíicaçãode terras usufruídas ftm 
tenencia; e no secuto xr acha-se já exemplo do vocábulo com essa mesma si
gnificação: o Toral de Logroño, de 1095, manda em certos casos que as penas 
pecuniarias revertam em igual quinhão para o senhor que liver a honra e 
para o governador do districto1. O convenio entre a rainha D. Urraca e a in
fanta D. Theresa, nos principios do secuto xu, chama honor aos territorios 
que a rainha concede á infanta, para os possuir «quomodo et altera (honor) 
que illa tenet2*. Mas n'um instrumento attribuido a 1120, e em que se diz 
ter adherido o infante D. Affonso de Portugal aos preceitos do concilio de 
Oviedo de 1115, chama-se.ftonra ao territorio sobre que o infante dominava3. 
Terra era o nome com que em Portugal se designavam mais geralrpente, nos 
séculos x u e xm, os districtos dos delegados superiores do rei; mas já no 
século x i Sa ra piro chamava terra ao districto governado por um rfwa:4. 

Em relação ao nieiado do século x, vemos em documento authentico a 
prova de que a coroa dava aos condes o usufructo de certas terras, e conti
nuava a dispor d'ellas livremente. Em 952 Ordonho IH faz doação do com-
misso5 de Cornato, na província da Galliza, á igreja de S. Thiago, para o 
ficar possuindo tão integralmente como o tiveram muitos condes por man
dado do rei/dqvendo os moradores satisfazer á igreja os mesmos encargos 
fiscaes que era de uso satisfazerem ao regio poder, não como servos, mas 
como homens livres0. Para o fim do mesmo século x, em 991, doando Ver-
mudo I I á igreja de S. Thiago muitas possessões na Galliza, diz-se, a respeito 
de certo territorio, que ficará pertencendo ao apostolo S. Thiago tão integral
mente como o obtinham com o cargo, «cumsuocommisso», oscondesaapra-
zitnento dos avós e paes d'elle rei7. 

Nos principios do secuto xn, i 128, Affonso V i l quiz pôr cobro ás repeti
das contestações e discordias que se davam entre os-bispos de Mondonhedo 
e os condes d'aquelle territorio, porque, sendo muitas as familias e gentes da 
igreja e poucas as do rei, de regalengo, os condes opprimiam gravemente a 
população de togares que eram da igreja, pondo n'elles marcos ou distincti-
vos de terras da coroa, ao que os prelados oppunham as armas espirituaes, 
estando por esse motivo sempre em excommunhão os condes e todo o distri
cto. No governo, pois, do conde Ü. Rodrigo e sendo prelado D. Munio, el-rei 
D. Affonso fez demarcar os possessões da sé e as da coroa, ficando os seus 
moradores exclusivamente subordinados ou ao bispo ou ao conde, conforme 
fosse da igreja ou do rei a Jerra onde habitavam8. 

Vejamos agora se os documentos do século x n e principios do seguinte 
nos mostram a hereditariedade dos condados estabelecida como regra, ou se 
peto contrario, concordando com os do século x, nos persuadem que as te
nencias eram amovíveis á vontade do rei, devendo portanto presuppor-sea 

1 «medios per ad opas de illo senior cai est ilia iionore, et alios medios ad principes 
terraen. Mufioz y Romero, Fuer. Municip., pag. 337. 

2 Here, Hist, de Port., i, pag. 467. 
3 Córtes de Leon y de Gasíilla, r, pag. 3ò. Referindo-se á data de 1Í20, era de HS8, 

a qua o documento attribue a confirmação do infante portugnez, observa Ribeiro, Dissert. 
Ctm, ni, parte 1.a, pag. 65, nota c, «atÉ parece escusado advertir que na era iloS ainda 
nSo governava o senhor D. Affonso I». Veja-se a nota 3 depag. 118. 

* Esp. Sagr., xiv, pag. 456, e xvn, pag. 307. 
5 Uma escrit. de 934 chama mvmismm á terra de Pistomarcos, e outra esevit. de 9oi 

chama á mesma terra comitatwn. Esp. Sagr., xix, Ap., pag. 362 e 367. 
fi Esp. Sagr,, xix, Ap., pag. 364. 
1 Ibid:, pag: 381. 
8 Esp. Sagr., xviir, Ap. 21, pag. 343. 
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existencia de uma concess5o expressa ou tacita da coroa nos casos excepcio-
naes, em que os cargos se conservavam por súccessão na mesma familia. 

Que no seculo x n os condes eram nomeados pelo rei indicam-no varios 
monumentos. N'uma escriptura de H 2 7 , em que D. Aíibnso VII restilue ao 
mosteiro de Sahagun o de S. Salvador de Nogal, um dos confirmantes é o 
conde «üominus Hudcricus Pelriz in codem die electas*». O mesmo AfTonso 
ratifica em \ 138 os limites da igreja de S. Salvador de narrantes, declarando 
junlatnenle immune lodo o territorio: um dos confirmantes ó o delegado do 
rei n'aquelle dislriclo, e figura no documento do morlo seguinte—«Comes 
Gomez eo tempore ipsam lerram manu Imperatoria tenente of. et quantum 
ibi habeo dimitió2». A chronica faliria de AITonso VII allude em varios logares 
á nomeação dos condes3. Imporia, porém, entrar mais no assumpto. Tenta
remos fazel-o, mas será principalmente em relação aos tempos decorridos 
desde o meiado do seculo XH, não só porque é desde então que se podem colher 
algumas noticias menos incompletas das mudanças occorridas na tenencia das 
terras, mas ainda porque, lomlo já verificado que o cargo de conde era amo
vível no seculo x, hasla apreciar agora o que elle era em Leão e Castella no 
periodo em que o íeudalismo se aprescniava, em Ioda a parle onde existiu, 
perfeitamenle ciracterisaiio. Cumpre, todavia, advertir n'este logar que nos 
lins do seculo MI a denominação de conde, para designar ó governador de 
um dislriiUo, ia principiando a cair em desuso, sendo mais vulgar a de tenens, 
e que na conlirniação das escripturas, desde lempos mais antigos, figuram ás 
vezes condes a que não se atlribue alii lenencia de terra4. 

Começaremos pela tenencia de Aguilar, e continuaremos com as mais de 
que potlermos achar nos documentos informação sufficienle. 

Aguilar. Em uma escriptura de 2 i d e abril d e H 2 9 , reinando AITonso V i l , 
vem indicado um conde D. liodrigo como governando em Asturias, Àquilart 
Pedras Negras e Lievana5. N'oulra escriptura do mesmo anno e reinado, mas 
de 4 de agosto, achámos um conde 1). Iludrigo tendo Campol (sic) e as Astu
rias superiores; Gonçalo Pelai/, as Asturias inferiores; Pedro Lopiz tendo 
Saldania; Itodrigo Martini Aquilar e as Torres de Leon0. 

1 Escalona. Hist, del monasterio de Sahagun, Ap. m, cscrit. 154, pag. 520, já cit. ao 
mcsino proposilo por Marina, Ensayo, §. (iO, pag. 49. 

2 tisp. Sajír., xxii, Ap. 7, pag. UM. Jrt nos referimos a esta cscrit. e a ontra que foi 
ainda necessário lavrar em 1151 p.ira converter a igreja ii'um tnosleiro benedictino. 

3 Por exemplo: «ftlioqnc suo Adefonso, qui posiea ah eo (scilicet rege) faclus est Co
mes», tltudericua Martini, el frater ejus Oaorius, cl (lanímirus Froylae, qui postea facti 
sunt Comités». «Lupus1 Didaci, qui postea Comitis nomen cum h ou ore ab eo accepit» (Esp. 
Sagr., xxi, pag. 321 a mj. 

* Por exemplo: em 8 i l , Aff. H, «Vimara Comes, Beloti Comes, Odoarius Comes» {Esp. 
Sagr., XL, Ap. Iti, pag. 373); em 1)50, Ramiro l i , «Vermudus Nunnez comes, Pelagio Üun-
disalviz comes, Ossorio Cuterriz comes, Piloli Gevieldiz comes» (Escalona, cit., Ap. m, 
cscrit. 25, png. 3íl5f; em It04, menoridade <ie AfTonso VIH de Castella, «Comité Ahnanrrico 
manento: 
(1)0 
Abia 
fonsi» 
manente lidpliler suncr negocia rpgiiu. (Escalona, ibid., escrit. 182, 184 e'l85, pag. 547 a 
549); em 1109, AiT. IX de I.e¡lo, «Comile l'\ Ponlii regis vassallo, ComileFroyla regis vassallo» 
(Esp. Sagr., xvm, Ap. 28, pag. 365); cm 1202, o mesmo reinado, "ComileFroyla Dfii Regis 

mes-

jiiam. ftiiderico -Martini Aquilar, et Legionis arces» (Escalona, Ap, ni, escriL ísb^pag.^SSO). 



Astorga. K'nm periodo que a falta de documentos não deixa estender a 
um reinado completo, mas que está todo incluido no de Aítonso ix, achámos 
o seguinte. 

Em 1191 i s íonca jOndeem H 54 (Affonso Vil) havia dois tenentes, o conde 
Poncio e o conde tiamiro' , eslava só a cargo de Alvaro l'elagii2. 

Em 1200 o tenem era Fernando Gomcze, mordomo do rei, e tinha tam
bém lienevênto3; mas em 1206 o temns era Alvaro fíudcrid, e pertencia* 
lhe mais o governo de Leon, confirmando n'esla dupla qualidade a escriplu-
ra em que D. Aííonso IX fez doação para sempre á igreja de Astorga, e ao 
seu prelado, de lodo o regnlcngo da cidade de Astorga e sen termo*. Tres 
annos depois, em 1209, Fernando Petri linha Astor içam, mm Leon fazia parte 
de outra tenencia, que lanihem compreliendta Astorias e eslava commettida 
a Domno Uuderico Petri de YUlalobos'-K Em 1215 e 121G apparece novamente 
Astorica constituindo tenencia com lie/iavenlim, estando então a cargo de 
Roderico Fernandi6, que pelo sobrenome se poderá talvez suppor da familia 
do tenens de 1209. Em 1222 Domino Roderico Femandi linda Asíorúam et 
Cabreiram, mas Benavenlum formava outra tenencia, com Zamoram e Aliste, 
a cargo de Fanando Femandi, mordomo do rei7. Finalmente em maio de 
1228 apparece com o mesmo nome de Roderico Femandi, agora intitulado 
alferes do rei, o tenem de Asloricam, Majoricam et Benevent am, acerescentan-
do-se Ooeium em agosto segumle". 

Asturias. Quando Leão e Caslella estavam unidos sob o sceptro de Aííon
so V i l , os documentos ora designam a teneticia de Asturias referindo apenas 
a denominação da provincia, ora indicam claramente mais de uma circum-
scripção com esse nome. Achámos em WTò «Gunxalvo I'elayz in Aslunis Ovo-
t i , Comité Domno Uuderico in Campos el in Asturiis Sande J u l i a n o e m 
1126 «Suarius Comes de Asturiis», e em 1129 «Comité Domno ÍUiderico 
Campol (sic) et superiores Astúrias, GunzalvoPelaiz inferiores10. Mas existindo 
separados os dois reinos, não nos recordámos de nenhuma escriptura em cuja 
confirmação se veja mais de um conde de Asturias, como, aliás, não ò raro 
em relação á Galliza em diplomas de todas as epochas; o que nos induz a 
crer que as Asturias, quando o documento não acerescente alguma outra in
dicação, se devem tomar por uma só tenencia, por não ler havido no reino 
de Leão mais de um condado ou tenencia de Asturiis. 

Em 1 U 7 , reinado de Aííonso V I I , encontrámos um «Petrus Alfonsi dô As
turiis»11. e em 1156, no mesmo reinado, «Comes Petrus Asiuricensis»1*. Em 
tempo de Fernando 1J de Leão, em 1105, 1167 e março de 1170 acha-seum 

1 «Comité Poncio et Comité Hamiro tenentibus Astoricam» (Esp. Sagr., xvi, Ap. 28, 

2 «Alvaro Pelagii tenente Astoricam» (Ibid., xiv, Ap. "2, pag. 366; Escalona, Ap. m, es-
crit. lyíl, pag. 559). 

3 Esp. Sagr., xxxvm, Ap. 37, pag. 357. 
* Ibid., xvi, Ap. 35, pag. 498. 
'- Ibid., Ap- 30, pag. 409. 
e Ibid., Ap. 37, pag. 501, e XLI, Ap. 27, pag. 333. 
7 Esp. Sanr., XLI, Ap. 29, pap. 337. 
8 Ibid., xvii, Ap. 33 5 e 6, pag. 250, 256 c 259, e xxn, Ap. 3 e 15, pag. 254 e 282. 
9 Escalona, Ap. m, escrit. i5 l , pag. 5)6. 

10 Ibid., escrit. 152 e 135, pag. 518 e 520. Este Gunzalvo Pclaiz, H2S o 1129, é de 
certo o mesmo conde asturiano de quem a chronica de Affonso Vil conta que se rebellou 
contra o rei em 1132, como já nolámos n'outro logar. 

» Escalona, Ap. m, escrit, 162, pap. 529. 
i2 Esp. Sagr., xvm, Ap. 23, pag. 352. 
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Comes Pelrtis in Asturiis ou de AsUmisi. Ern oulubro de i 170 c om 1171 o 
conde chama-se Affomo%y em 4178 Gonzalvm*, em 1180 YeiascusK A falta 
de sobrenome dos tres últimos tenentes deixa-nos em ignorancia sobre a sua 
familia, e pôde ser que todos pertencessem á mesma linhagem; mas lendo 
havido tres condes das Asturias desde 1171 aló M8Ü, não parece muito pro
vável que uma tal mudança no espaço de nove anuos se operasse por effeilo 
de successão hereditaria. 

Em 1183 exercia a tenencia das Asturias o castelhano Fei-nanãusRoãertci*. 
Em H 8 6 confirma um diploma Comes Petras in Asturiis, talvez o mesmo 
conde de 1165,1167 e parte de 1170°. 

No reinado de Alfonso IX apparecem, de 1189 a 1222, diversos governa
dores em Asturias, ora attribuindo-se-lhes tenencia só na provincia, ora indi-
cando-se estar unida a essa tenencia a de outra terra. Em 11 de agosto de 
1189 o conde Froila dominava em Asturias7. Em28 de setembro de 1190 
Pontius Vele linha Asturias et Baacias8. Em 1194 o tenens é o mesmo, mas 
a escriptura áttribuo-lhe só Asturias'-1. Em 1199 Gunzal Nmiz tinha Arras 
Regime de Asturiis, e Pontio Vele tinha Miran dam de Asturiis™. Asturias e 
Taurum conslituiam unw só tenencia de Didaco Lopez em ISOü41; mas em 
fevereiro de 1206 Didaco Lupi confirma simplesmente como vassallo do rei , 
e Lapo Sanctü como tenente Asturias15. E não parece, pelo sobrenome, que 
fosse fdlio de Didaco Lupi; mais podemos suppor filho d'esle a LupoVidaci, 
que também em 1206 tinha Extremaluram n. 

Astorias et Legionem haviam passado em 1209, como vimos j à u , para 
Ruâerico Petri de Villalobos1*; todavia em 1216 essas duas tenencias com a 
Extremadura estavam incumbidas a Sattcio Fernandi15, achando-se, porém, 
Ooiedo, a antiga capital das Asturias, a cargo de Petro Guterri com outras 
terras17. Em 1218 um Sancho, provavelmente o mesmo de 1216, exercia 
as tres tenencias e era alferes do rei,s; comiudo em 1222 o cargo de alferes 

1 Ibid., xvnr, Ap. 24, pag. 330, xxn, Ap. l i , pag. 280, xxxvi, Ap. 35, pag. exix. Em 
Caslella cm HG8, reinado de AIT. VM, o conde Alvaro tinha a honra de Asturias : «Co
mes Alvants tenens lionore de Asturiis» (Jíerganza, Atífigu^d., K , pag. 451), escrit. 145); 
«Comes Alvaro tenenle Asturias ^Escalona, Ap. m, escrit. 183, pag. 548). 

2 «Coinés Alfonsus in Asturiis» (Esp. Sagr., xvi, Ap. 30, pag. 489, e siv, Ap. 2, pag. 
361) . 

3 ffionzalvus Comes in Asturiis» (Ibid., xvni, Ap. 25', pag. 3o6j. 
4 «Velascus Comes in Asturiis» (Ibid., xxxvm. Ap. 36, pag. 355). 
5 Fernandus Roderici Castellanus dominans in Asturiis» (Esp. Sagr., xvm, Ap. 27, pag. 

362) . A denominação de castdlani dada aos naturaes de Castella ac!ia-se jS no tit. 13 do 
concilio de Coyanza de 1050, nas Côrtes de Leon y de Castilla, I , pag. 25. Este Fernandus 
Raderki Castellamts deverá ser o mesmo de quem fala o arcebií-po de Toledo, -De rebus 
llispaniae», liv. 7, cap. 15 e 21, na Hisp. tlluslr., n, pag: 119 e 122. 

G «Escalona, Ap. m., escrit. 193, pag. 554. 
7 «Comes Froila dominans in Asturiis» (Escalona, Ap. in, escrit. 199, pag. 559) 
8 Esp. Sagr., xvrr, Ap. 6, pag. 259, 
o Ibid., Ap. 7. pag. 262. 

10 Ibid., xvm, Ap. 28, pag. 365. 
11 Ibid., xvr, Ap. 34. pag. 496. 
'2 Ibid., Ap. 33, pa''. 498. 
"Ibid. 
i* Astorga, 1209. 

Esp. Sagr., xvi, Ap. 36, pag. 499. 
i" «Domino Saneio For iTnandi léñente Asturias, Legionem, et •Extremaluram». Ibid., x u , 

Ap, 27. pag, 333. 
'7 «Domino Pefro Guterri (scilicet tenente) Ovelum, et Aveles, et Castrum torafe.Ibid. 
13 «Dominus Sancius... yf eodem existente signífero Domini regis lenentis (sic) Astu

rias, Legionem. ef Extremaluram» (Escalona, Ap.in-, escrit. 223, pag. 579). 
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e as. tres tenencias, com a tie Transerram, haviam passado para Álvaro Pe
tri1. 

Bemvenio. Em 1173 e 1170 estava a cargo de Fernando Rodrigues2. 
Continuava o mesmo tenms em H783, mas em 1180 era Gi/femi/í Jiodertcí*; 
e com este nome confirma uma escriptura de 1173 o tenens de Luna5. 

Em 1190 occupava a tenencia de Benevente Fernandas \elc, que tinha 
também Lemos6, e em 1200 o tenens era Fernando Gomeze, mordomo do 
rei, que também tinha Astorga7; Lemos havia passado para a tenencia de ou
tro, como veremos ainda. 

Em ]20o íUliava-se Benevente unido a Leon, e o w u m era Alvaro Jiode-
rtei8. Em ¿209, 1215 e d2J6 apparece Hoderico Fernandi tenente Benaven-
tum, mas sempre com outros districtos; em 1209 com Vallem Horniae, em 
1215 e 1210 com Àstorica*. 

Em 1219, sendo mordomo do rei Affonso IX um D. Laurentio Siterü, é 
D. Fernando Fernandi que tem Beneventum10; em 1222 é D. Fernando Fer
nandi mordomo do rei, e tem Beneventum com Zamora e Aliste11. Mas em 
1228 torna Hilderico Fernandi, sendo já alferes do rei, a figurar como tenente 
de Beneventum com Â8tQrimm> Majoricam e, desde agosto, também com 
Ovetunij segundo dissemos falando de Astorga12. 

Castnm Toraf. Estava em 1215 a cargo de Fernando Fernandi, e em 
1216 de Fetro Guterrin. 

Ceia. Em varios annos do reinado de Affonso V i l achamos o seguinte. Em 
1125 «Garcia Lopiz in Ceyan11; em 1130 confirma Diacus (sic) Munionis, 
que era maior inns em Ceia c em Saldafia, e em 1144 Peirus de Cerrera maio-
rinus de Melgar c de Ceia13. 

No reinado de Affonso VIU, em 1170, o conde Pondo tinha Ceia c Salda-
ña10; em 1186 Tello Petri tenente Ceiam"; em 1193 Alfnnso Telli Uñenle 
Ceiam, et Gatar,e Gundisalvo Gondisalvi era alcaiadem em Ceia18; finalmente 

1 «Domino Alvaro Petri signífero Domini Regís tenente Asturias Legionem, et Extrc-
maduram. et transerram» (Esp. Sagr., xu, Ap. 29, pag. 357). 

2 «Fernandus Roderiz de Benevento af.» (Escalona, Ap. m., oscril. 187, pag. 551); 
«Fernandus Ruderici de Renevento conf.» (Esp. Sagr., xxxvm, Ap, 35, pag. 353). 

3 Esp. Sagr., xvm, Ap. 2S, pag. 356. 
4 Ibid., xxxvm, Ap. J6, pag. 355. 
5 «Gutcmus Rodéricí tenente Luna» (Ibid., xxxvi, Ap. 57, pag. cxxm). 
e Ibid., xvii, Ap. 6, pag. 259. 
7 Ibid., xxxvm, Ap. 37, pag. 357. 
8 Ibid., xvi, Ap. 34, pag. 496. 
3 Ibid., xvi, Ap. 36 e 37, pag. 499 e 501, e xu, Ap. 27, pag. 353. Entre os confirman

tes das escripturas de 1209 e 1215 vê-se duas vezes o nome de Under ico Fernandi; em uma 
é tenente das terras que dissemos no texto, em outra tem cm 1209 Tribes et Ecclesias, e 
em i t io Trives, Caldelas, et Qmjroga: nSo parece crivei que seja a mesma pessoa, 

w Risco, Hist, de Leon, Ap. 6, pag. 401 
ii «Domino Fernando Fernandi Majordomo Hegis tenente Zamoram Renaventum, et 

Aliste confirr—'- , n " af> 0K''* Aa rrn,-nf 
Atbam de 

is Esp. 
e 282. 

« «Fernando Fernandi (scilicet tenente) Castrum Toraf, et Albam de Aliste» (Esp. Sagr., 
xvi, Ap. 37, escrit. de Aíf. ÍX, pag. 501). «Domino Petro Guterri (scilicet tenente) Ove-
tum. et Aveles, et Castrum lorafe» (Ibíd., xu, Ap. 27, escrit. de Aff. IX, pag. 353). 

» Escalona, Ap. m, escrit. 15í, pag. 5t6. 
is Ibid., escrit. 156 e 162, pag. 522 e 529. 
16 .Comité Poncio tenente Ceia, et Saldania» (Ibid., escrit. 184, pag. 548). 
17 Ibid, escrit. 194, pag. 555. 
18 Ibid., escrit. 202, pag. 561 
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em H 9 7 apparece Âffonso Tellí como tenens de Ceyam e de Graliar, prova
velmente o Graiar de 1 i 93 l . 

Extremadura, Em {178 Vdascus Comes*-; em 1190 e M91 Comes Fer-
mndusz\ em 1494 Mar lino Lupi'1; em 4 499 Hilderico Petriz3. 

Em 4202 o (¿mis é ainda o mosmo, mas o seu governo estcmlo-se a Za
mora e. Toro". Km 420G é já Lupo Didaci, achando-se Tanrum desde 1-205 
unido a Asturias, como vimos7, e ern l á 0 9 é Fernando Fernandi perlencen-
do-lhe também Tram-serram*. 

Saneio Fernandi, alferes do rei, tinha Extrematuram et Legionem em 
4245 *, com Asturias em 4216 e provavelmente em 4 24 8l0, como já dissemos 
tratando üe Asturias, notando ahi lambem que em 4222 essas tres tenencias, 
com a de Transerram, haviam passado para Alvaro Petriii. 

Km 4228 lodos esses districtos(meiios Asturias), juntos a outros, tinha-os 
o infante 1). Pedro, mordomo do r e i l i . 

Lemos. Km 1480 Fernandus era comes em Lemos, estando então Bene-
venlo a cargo de Guterrins ftoderici*'*; mas, reunido a Benevento em 1490, 
era então tenencia de Fernandus Vele, lalvez o mesmo do 1480. Estava em 
1194 ouira vez a cargo de GiUenin Hodvrici; e em 1199 era tenencia óe Fer
nando Osoriz; ern 1202 de Nuno Naniz; e em 120o, unido novamente a ou
tros díslrietos, Montem iinsim e Trastamaram, achava-se sobre o governo 
de Gunzalvo Muniz ou talvez Nuniz H. Em 122á lemos c Montem Hosum con-
slituiam uma tenencia de Fernando Guterrizih. 

Leon. Em 41 (i 7 Comes Pontius16; em 4 170,4 4 7 4 e 1172 Fernandus Ro
dena 17; em 1205 Alvaro lioderici tendo Benabentum também18, e em 420t> 
igualmente Alvaro Roderici, mas tendo Legionem et Astoricam1*. Alguns an-

> Ibid., escril. 208, pag. 669. 
2 Esp. Sagr., xvtn, Ap. 2.*í, pag. 3Sñ. O loxlo diz Kvtrmada, mas é eno manifesto. 
3 Ibid., xvii, A[). (i, pag. c xiv, Ap. 2. p;ig. .'ÍGU. 
* Ibid., xvii, Ap. 7, pag. Kxtremadorii diz o lexlo. 
5 ibid., xvii, Ap. 28, pag. 3lifí. 
6 Ibiii., xviii, Ap. 2!l, png. 31)7. 
7 Ibiil., xvr, Ap. 33, pag. 498. 
8 flvid., Ap. 36, pag. 499. 
Mliul., Ap, ;í7,pag. 501. 

1° Ibid., xu, Ap. 27, pag. 353; Escalona, Ap. m, escrít. 223, pag. S79. 
" Esp. Sagr.t X L I , Ap. 29, pag. :i57. 
« Ibid., xvii, Ap. li, n e 6, pag. MO, 256 e 259, e X X I I , Ap. 3 e I S , pag. 254 e 282. 
13 Ibid., xxxviii, Ap. 36, pag. 353. 
» Ibid., xvii, Ap. 6 e 7, pag. 239 e 262, xvnr, Ap. 28 e 29, pag. 365 e 367, xvi, Ap. 

34, pag. 49Ü. 
" ibid., xu, Ap. 29, pag. 357. 
i« Ibid., xvni, Ap. 24, pag. 355. 
" Ibid., xvi, Ap. 30, pag. 488, e xu, prologo, foi. (innum.) 4, e Ap. 46, pag. 324. Ou

tra escriptura de 1174 e uma de 1173 dizem Fernandus Roderici tenens turres Legionis 
(Ibid., xiv, Ap. 2, pag. 364, e xxxvi, Ap. 57, pag. cxxiii). 

A tenencia das loires de Leito era diversa, pelo monos assim aconteceu em varios tem-

inLegione, Foncius do Minerva teneulo Turres Legionis- (Ibid., escril. 164, pag. 634). No 
reinado do Fernando lí, em 1165, «Alvaros iloderici tenens turres Legionis» (Esp. Sagr, 
xxxvi, Ap. 55, pag. cxix). No reinado de Alfonso IX, em 1190 «Pelro Fernandi Majorino 
Regis Turres Legionis Tenente.. (Ibid., Ap. 59, pag. cxxvn), e em 4201 «Petro Fernandi Tur
res Legionis lonente» (Ibid., Ap, 60, pag. cxxrx). 

'8 Esp. Sagr., xvi, Ap. 34, pag. 496. 
ia Ibid., xvi, Ap. 33, pag. 498. 
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nos depois, cm 1209, vemos Rudmco Petri i k Villalobos tenente Aslortas et 
Lcfjionem1, pertencendo então Beneventoa o utra tenencia, como observá
mos já. 

Em 1214 Santia Fernandi tinha Leon, e Jordano Ovequis as Torres tie 
Leon -, Continuava em 1215 Saneio Fernandi, alferes do rei, com a tenencia 
de Leon, e também estava então a seu cargo a Extremadura3; e conservava 
os dois dislrictos, tendo mais Asturias, em 1216 e provavelmente em 12184. 
Em 1219 o alferes do rei era outro, Joanne Fernandi, mas não sabemos quem 
tinha Leon; das Torres continuava a ser tenente Jordano Õoequiz5. Mas em 
1222 Leon, com Extremadura, Asturias e Transerra, estava já a carao de Al-, 
varo Petri, alferes do rei6. Finalmente, em maio de 1228 o infante D. Pedro» 
mordomo do rei AJÍonso IX, confirma como «tenente Limiam, Legionen>,Za-
moram. Extrema luram et Transerramn7, ao que em agosto seguinte se addi-
cionou Taurwn*. 

Limia. Formava com Toronto em 1171 uma tenencia do Comes Urgellen-
sis, mordomo do rei3. Depois achámos os seguintes tenentes: em H 7 8 Fer-
nandtis Comes in Limia10; em 1180 fkrmengalus Comes Urgeflensis tiegis 
Comes in Limia 11; em 1183 Fernandits Pontii Comes in Limiaia; em 1190 
Joannes Fernandi Regis Signifer tenens Limiam13; em 1195 Comes Fernán-
dus (scilicet dominans) in Limia1*; em 1199 Gunz. Joamis tenente L i -
miami5. 

Em 1202 apparece unida a .}fontem liosum, sendo o tenente Gtmdisalvo 
Joannislfl; mas em 420;i, separada de Montem Rosum que estava então reunido 
a Trastamar e Lemos e a cargo de Gunzalrn Mnniz, segundo notámos já, o 
seu tenens chamava-se Fernando Guterriz l7. 

Em 1215 parte de Limia com Montem Hosum constitnia tenencia de Joanne 
Fernandi*8. Em 1210 torna a apparecer Fernando Guterri lendo não só L i -
miam mas também Toronium w; todavia è D. Martino Sancii que em 1219 
tem i m i t o et Sarriam*0 e em 1222 Limiamt Toronium et montemnigrim1*1. 
E em 1228 Limia, com Leon, Zamora, Extremadura, Transerra e Toro, está 
a cargo do infante D. Pedro, como vimos em Leon. 

1 Ibid., Ap. 36, nag. 499. 
2 •Uompno Saotio Fernundi Legionem tenente. Jordano Ovequiz tenente turres Legio-

nis» (ílisco, Hist de Leon, Ap. 5, pag. 400). 
> Ksp. Sagr., xvi, Ap. 37, pag. ÕUL 

' * Vide Asninas e líxlremadura. 
5 Risco, Hist de Leon, Ap. 6, pag. 402. 
6 Vidè Asturias e Extremadura. 
1 De todos os seguintes modos se acha esta palavra nas escrit.: Traseram, Traserram, 

Trasserram, TrSsenam Transcrram. 
« Esp. Sagr., xvii, Ap. 3, 5 e 6, pag. 250, 236 e 239, e xxn, Ap. 3 e iíí, pag. 2ô'4 e 282. 
9 Ibid., xiv, Ap. 6, pag. 364. 

10 Ibid., xvirr, Ap- 2o, pag. 356. 
11 Ibid., xxviii. Ap. 36, pag. 355. 
i* Ibid., xviir, Ap. 27, pafr. 362. 
13 Ibid., xvii, Ap. 6, pag. 239. 
i* Ibid., xvi, Ap. 33, pag. 495. 
" Ibid., xvm, Ap. 28, pag. 365. 
16 Ibid., Ap. 29, pag. 367. 
« Ibid., xvi, Ap. 34, pag. 496-
i» -Joanne Fernandi Tenente partero Limie et Montem Rosum^ (Ibid., xvi, Ap. 37, 

pag. 501). 
19 Dominam Fernandum Gulerri Limiam et Toronium» {Esp. Sagr., xu, Ap. 27, pag. 333). 
20 Risco, Hist, de Leon, Ap. 6, pag. 402. 
21 Esp. Sagr., xu, Ap. 29, pag- 337. 
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Majorica. Em H 4 9 e 1150 Pondo de Minerva (scilicet tenente) Maiori-
cam1. Em 1186 D. Fernando I I julgou unia demanda entreoabbadedeSaha-
gun e os povos de Maiorica, populatores mm, diz o rei; a demanda ver
sava sobre as herdades de Siero e Villa la Maia"1. 

No reinado de Affonso IX encontrámos os seguintes tenentes. Em 1191 
RodericoPatri3; e ainda o era a 27 de fevereiro do 1192 \ Em 120o, 1209 e 
1215 estava a cargo de Fernando Gonzalm, que em 1203 parece ter só Ma-
joricam, em 1209 tinha Taurum, Majoricam et Yillalpandum, e em 1215 
Taurum et Majoricam5. Mas em 1219 era D. Gil Manrique o tenente de Tau-
rum et Majoricam6; e em 1228 Majorica andava unida, como já fica dito, a 
Aslorica, Benecentum e Ovelam, sendo o tenente Roderico Fernandi1. 

Montem Rosum, Montenegro e Sarria. No principio do reinado de Affonso 
VII , acaso em 1126, tinha Sarria o conde de Galliza Rodericus Velae8. Em 
1167 a condessa Sancha tinha o condado de Sarria e de Montenegro, sendo 
fallecido seu marido o conde Alvaro0, o mesmo provavelmente que em 1165 
confirmava como conde em Sarria,". E a condessa exerceu effectivamente o 
governo do condado, se ó a ella que se refere, como parece, uma escriptura 
de 1178 em que D. Fernando I I prove sobre as usurpações c violencias, que 
tinham sido commellidas por estranhos em prejuízo dos bens da sé de Mon-
donhedo11. 

N'uma escriptura de março de 1170 confirma Comes Rodericus de Sar
ria™, e em outubro d'esse mesmo anno e em janeiro do seguinte confirma 
Comes Rodericus dominam in Sarria Em 1178 Veremundiis Alvari in Mon-
tening. (sic)*''; e sendo Alvaro, como vimos, o marido da condessa Sancha que 
tinha Sarria e Montenegro em 1167, aquelle Veremundus pôde talvez suppor-
se filho de Alvaro, mas a confirmação de 1178, attribuindo-lhe só Montene
gro, parece indicar que esta tenencia eslava agora separada da de Sarria. 

Em 1183, no reinado, portanto, ainda de Fernando I I , era Guterrius Ro-
derici quem dominava emMontenigro ' V e em 1190, governando já AlfonsoIX, 
a tenencia de Sarria estava junta ás de Traslamar e Montem Rosum, e a 
cargo do Comes Gomiz (sic)ld. Mas n'uma confirmação de 1199 o conde Go
mez tem essas terras todas o mais Montem nigrum17, e em 1200 intervém como 
tenente de Traslamar, Montem nigrum & Montem Rossum, omittindo-seSar-

1 Escalona, Ap. ni. escrit. 166 e 167, pag. 533. 
2 Ibid., escrit. 193, pag. Sai. 
3 «Roderico Petri Tenenfe Majoricam» (Esp. Sagr., xiv, Ap. 2, pag. 366); «Rudcricus 

Petri tenens Maioricara» (Escalona, Ap. m, escrit. 11)9, pag. 359). 
* Ibid., escrit. 200, pag. 539. 
« Esp. Sagr., xvi, Ap. 34, 36 e 37, pag. 496, 499 e 501. 
G Risco, Hist, de Leon, Ap. 6, pag. 402. 
' Vide Astorga, em 1209 e seguintes. 
* Chron. de AIT. VII, na Esp. Sagr., xxi. pag. 322, n.0 2. 
9 «Comitissa Saneia tenens Comitalurn de Sárria et de Montenigro defuncto viro suo 

Comité Alvaro» (Esp. Sagr., xvnr, Ap. 24, pag. 335). 
10 nComes Alvarus in Sarria» (Ibid., xxxvi. Ap. 55, pag. cxix). 
u Esp. Sagr., xvm. Ap. 25. pag. 356. 
is Ibid., xxn, Ap. 14, pag. 280. 
is Ibid., xvi, Ap. 30, pag. 488, e xiv, Ap. 2, pag. 364. 
14 Ibid., xvm, Ap. 25, pag. 356. 
«• Ibid., Ap. 27, pag. 362. 
i« Ibid., xvu, Ap. 6, pag. 259. 
" Ibid., xvm, Ap. 28, pag. 365. 
18 Ibid., xxxvin, Ap. 37, pag. 357. 
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Em 1202 o 1206 Sarria e Montenigro formavam de novo uma só tenen
cia, commetltda em 1202 a Pelro Fernandi de Benavides, Regime Majori-
no, e em 1206 a Roderico Gulzaloi fsic) 

Montem Rosum em 1202 estava a cargo de Gundisalvi Joannis, que lam
bem tinha Limia'2; em 1205 de Gunzalvo Mimiz com Trastamaran et Le
mos*; em 1206 de Gunzalvo Nuniz (sic) só com Trastamaram*, provavel
mente o mesmo tenente de 120o, que parece também ser o que em 1199 
tinha, segundo vimos, Àrras Reginae de Asluriis. 

Sarria e Montenegro em 1209 e 1215 ¡yidavam juntos a Trastamar, sendo 
o tenente em 1209 Ruderico Gonzalvi, que suppomos ser o mesmo de 1206, 
e em 1215 Roderico Gomez5, ao qual em 1216 pertencia também Monierro-
sum6, que em 1215 estava reunido a parte de Limia constituindo tenencia 
de Joanne Fenmndi7. Mas em 1219 Limia e Sarria formavam uma tenen
cia de Martino Sancii8. 

Em 1222 Montenegro, com Limia e Toronio, achava-se a cargo de Mar-
tino Sancii, e Montem Rosum, com Lemos, a cargo de Fernando Gtiterriz9. 
Finalmente, cm 1228 attribue-se a Roderico Gomez a tenencia de Trastamar, 
Montem Nigrum et Montem Rosum, omillindo-se S a r n a í 0 , que um documento 
d'esse mesmo anuo diz ter então dois tenentes, Ramiro Froila c Didaco 
Froile (sic)11. 

Queiroga. Era em 1215, com Trives e Caldelas, uma tenencia de Roík-
rico Fernandi; todavia Affonso IX deu n'esse anno á sé de Astorga e ao 
bispo e successores a igreja de Bendollo «in terra et honore 4e Queiroga*, 
sendo um dos confirmantes da escriptura o próprio tenens1*. 

Saldaãa e Carrion. No principio do seculo..xii, reinado de Alfonso VI , 
confirma Petms Assuriz, em 1101 Gomes in Saldania et in Sancta Maria de 
Karrione, em 1102 e 1103 Comes Sáldame,13. Em 1110, sob o governo de 
Affonso í de Aragão, o conde é ainda o mesmo14. 

Em documentos do reinado de Affonso VII achámos o seguinte. Em 1125 
e 1129 «Petro Lopiz in Saldania, Petra Lopiz Saldaniam»15. Em 1130 «Dia-
cus (sic) Munionis Maiorinus in Cea, et in Saldania of.»16. Em 1132 «Didaeus 
Monnioz Maiorinus in Saldania of.»17, o em 1134 «Maiorinus in Canione»18. 

1 Ibid., xviii,. Ap. 29, pag. 367, e xvi, Ap. 33, pag. 498. 
2 Ibid., XVIIF, Ap., 29, pag. 367. 
3 Ibid., xvi, Ap. 34, pag. 496. 
< Ibid., Ap. 3o, paR. 498. 
3 Ibid., xvi, Ap. 36 e 37, pag, 499 e 501. 
o Ibid., X L I , Ap. 27, pag. 333. 
" Ibid., xvi, Ap. 37, pag. 501. 
8 Risco, Hist. Ue Leon, Ap. 6, pag. 402. 
9 Esp. Sagr., XLI , Ap. 29, pag. 357. 

ÍO Ibid., xvir, Ap. 3, o e 6, pag. 250, 256 e 259, e xxn, Ap. 3 e 15, pag. 25t e 282. 
11 «Tenentibus Sarriara líamiro Froila, et Didaco Froile (Esp. Sagr., X L I , Ap. 31, 

pag. 359). 
« Esp. Sagr., xvi, Ap. 37, pag. 501. 
13 Escalona, Ap. m, escrit. 134 a 136, pag. 501 a 503. 
" «Comité Petro Assuriz in Sancta Maria, et etiam in Saldania» (sie). Escalona, Ap.m, 

escrit. 141, pag. 307. 
15 Escalona, Ap. nr, escrit. 151 e 15o, pag. 516 e 520. 
16 ibid., escrit. 156, pag. 522. A chronica, de Aíf. VII referindo-se, parece, ao anno de 

1126, faz menção de Didacits Munionis de Saldania (Esp. Sagr., xxi, pag. 322, n." 2). Em 
950, reinado de iíamiro II, encontra-se um Didacm ÁJunniz comes Saldanie (Esôalona, Ap-
HI, escrit. 25, pag. 305). 

1T Escalona, Ap. m, escrit. 157, pag. 523. ' 
M íbid., escrit. 138, pag. 524. 

9 
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Em 1136 «Diego Munrtioz Merinus Saldanieof»1. Km H:44 e M47 «Lop Lo
pez, oiVLopici, fifi Gardone»2. Em 1147 «Diego Miinnioz de Saklama»3,eem 
11S2 «Didacus Mimiz de Saldania»*. 

No reinado de Sancho I l i de Castello, em 1158, «Bossonc Maiorino maiore 
in Sáidania, el1 Cardone11*; e no mesmo anno «Domno Bniso in Saldania, et 
Carrion Majorino of.ac. 

No reinado de Affonso VIU; em 1165, «Didaco líosone dominante medie-
talem de Karrione, et de Saldània»7. N'esse anno «Maor Diez Abbalissa soror 
Bosonis de Karrione* dá a S. Salvador deNogar uma propriedade situada em 
Vadellos; a cscriplura acaba assim; «Comité Nunone tenente medielatem de 
Karrione, Aviam, atque ferrariam ex integro. Didaco Bosone dominante me-
dietatem de Karrione et de Saldania. Cantcrinus et GuileJmus Acarias ambo 
Maiorini in Karrione»8. 

Em 1170 «Comité Poneio tenente Ceia, et Saldania»9. A 26 de agosto de 
t l 7 6 , voltando da expedição de Navarra, Affonso VIU dá ao mosteiro de Sa-
hagun uma ierra «in Alfoz de Saldania» e outra possessão, e recebe em troca 
algumas herdades do mosteiro 

Km 1186 Carrion era lenoncia do conde Fernando e de Rodrigo Guterrez, 
mordomo do rei 

Toro. Tmtnm havia sido uma terra da coroa que I). Affonso Hl , 866-910, 
dera, para a povoar, a seu filho Garciaiá. Vimos esta tenencia unida em 1202 
á de Extremadura c Zamora-, estando então a cargo de Roderico Petri; em 
1205 apparcce-nos constituindo com' Asturias um governo de Didaco Lopez; 
em 1209 achàmbs «Fernando Gonzalvi tenenteTaurum, Majoricam et Villain 
ftandum», e em 1215 o mesmo tenente e as mçsmas terras, menosTillalpati-
dom13. Tem mudado de tenente em 12:19, sentlo-o então Gil Manrique em 
Toro e Majoricau; e finalmente cm agosto de 1228 forma com outros disttfi-
ctos uma tenencia do infante D. Pedro, como indicámos já tratando de Leon. 

Trastamar. KscdpUiras de í i ' O , l i l i , 1172,1175, 1176,1178, I t 8 0 , 
1183, 1186 e 1189 dão o conde Gomez dominando só em Trastamarl5. Em 
1190 tinha lambem Montem ttosum et Sarríam1C; em 1194 e 1195 figura no-

1 Itml., esfril. VóiK pnp. 520. N'umn escrit. do 1139 confirma Diogo Muño?, simples* 
mento como niciiinho do roi: «Dklacus Mimioniz Maiorimis re îs :jf.» (ESJUI., escrit. 162, 
p;ig. 528), e em 1144 figura como mordomo do imperador, Ali. VII: «Ego jSunioPedrez sub 
manu Didaci Munionis Maiordomus Imperatoris 3Í" . (lbid.f escrit. cit. 162, a pag. 329). 

2 Escalona, escrit. cit. 162, pag. 529. 
3 Ibid., escrit. cit. de J62. pag. 529. 
i Ibid., escrit. 11)8, pag. 534. 
s Ibid., escrit. m , pag. 539. 
11 i bul. escrit., 173, pag. 539. 

Ibid., escrit. 181, pag. 547. 

iluvid? 
Pag-

» Ibid., escrif. i U , pag. 548. 
10 Ibid, escrit. Í8S, pag. 55Í. 
Ji «Comité Fernando, et Roderico Guterrez Maiordomo regis Adefonsi tenentibus Car-

rionem» (Ibid., escrit. 194, pag. ouíi). 
u Clironicn dc Sampiro, na Esp. Sagr., xiv, pag. 440, n.0 14. 
• J Bsp. Sapr., xvm, Ap. 29, pag. 3G7, xvi, Ap. 34, 36 e 37, pag. ^6, 499 e SOI. 
11 Ktsco, Ilist. do Leon, Ap. 6, pag. 402. 

lli Esp. Sagr., XVJI, Ap. 6, pag. 259. 
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vãmente como tendo só Trastamar1; em Í190 torna a confirmar como em 
1190, tendo mais Montem nigrum2, e conserva as mesmas, terras em 1200, 
menos Sarria3. 

No anno de 1202 era Hilderico Gundisaíd quem Unha Trastamar, e no 
de 1203 era Ounzalvo Maniz, mas com Montem liosum et Lemos, e em 1206 
Gimzalvo Naniz, o mesmo provavelmente, deixando comtudo de se lhe attri-
buir também Lemos1*. Torna a confirmar em 1209 Ruderico Gonzalvi como 
tendo Trastamar, e agora mais Sar riam et Montem Nigrum5. 

Uma escriptm-a de 1215 chama ao tenens d'essas mesmas terras lioderico 
Gomez^, que em 1210 tinha também Monterrosum (sic)7. Com igual nome 
designam varias cscripturas de 122B o tenens de Trastamar, Montem Nigrum 
et Montem Rosum8. 

Os documentos, que ficam citados, mostram claramente a intervenção do 
rei em o governo dos dístrictos confiado aos magnates, e confirmam, portanto, 
aquillo mesmo que se deprehende da narrativa dos chronistas coevos quanto 
á extensão do poder da realeza. Assim, na constituição administrativa de 
Leão e Gastella não se encontra o facto, que tanto concorreu em França para 
a fusão da soberania com a propriedade; não se observa a evolução que trans
formou em direito próprio dos condes o exercício das funcções publicas, que 
d'antes fôra apenas uma delegação dos direitos inherentes á soberania do rei. 
Esta diííerença capital entre amonarchia leoneza-castelhana e a monarchia 
franceza resulta com tal evidencia dos escriptores o dos documentos, que 
nem o mesmo Cardenas tenia contestal-a com textos anteriores ao século XIII9. 
Mas para dar a essa difíerença todo o valor que ella tem realmente na com
paração das instituições, importa attender a que lambem em França, du
rante o systema feudal, o monarcha delegava nos seus barões a auctoridade, 
que exercia como senhor nas suas terras próprias, não deixando por jsso 
de haver outros senhores que nos seus dominios exercitavam direitos iguaes 
aos da realeza10. 

A distineção, entre os bens patrimoniaes de um nobre e as terras que elle 
tinha da coroa, acha-se accentaada com clareza na seguinte passagem da chro
nica de Affonso V i l , que nos ¡Ilustra também sobre o poder da coroa ii'esse 
tempo. Conta o chronista que o conde Rodrigo Gonçalves, havendo reconhecido 
que perdêra o agrado do rei, llie entregara Toledo e as cidades e villas que 
d'elle linha, de cujo governo el-rei encarregou logo a Rodrigo Fernandes, a 
quem fez alcaide de.Toledo; que Rodrigo Gonçalves, depois de ter beijado a 

* Ibid., xvir, Ap. 7, pag. 262, e xvi, Ap. 33, pag. 495. 
2 Ibid., xviii, Ap. 28, pag. 36o. 
3 Ibid., xxxvin;Ap. 37, pag. 357. 
* Ibid., xviii, Ap. 29, pag. 307, xvi, Ap. 34 e 35, pag. 496 e 498. 
s Ibid., xvi, Ap. 36, pag. 499. 
c Ibid., Ap. 37, pag. 501. 
7 Ibid., xu , Ap. 27, pag. 353. 
s Ibid., xvii, Ap. 3, 5 c 6, pag. 250, 256 c 259, e xxn, Ap. 3 e 15, pag. 254 e 282. 
9 Cardenas, Ensayo, i, pag. 210, suppõe que os condados começaram a ser vitalicios 

em tempo de S. Fernando, 4217-1252, e hereditarios e perpetuos no de Fernando IV, 
1295-1312, sem que desappareeessem no século xm todos os amovíveis, nem no xiv todos 
os vitalicios. Todavia, logo a pag. 211, referindo-se a tempos anteriores, aíOrma que os 
condes postos pelo reí. adquiriam dominio perpetuo o absoluto nas herdades e terras, que 
oceupavam e cultivavam com seus servos ou solarengos; o que nos parece difficil de con
ciliar com a amovibilidade. Ainda do que o mesmo auctor escreve (ibid., pag. 218, % m) 
áeerca das relações dos condes com a coroa se vê quanto os condados, amovíveis, segundo 
Cárdenas, á vontade do rei, estavam longe de constituir terras ibudaes. 

10 Wallon, Saint Louis et son temps, ir, pag. 4 e seg. e pag. 64 e seg. 
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mão ao reí, e de se ter despedido da sua gente e de seus amigos, foi em pe
regrinação a Jerusalem, onde pelejou muito conlra os sarracenos. Voltou, 
tempos depois, a llespanha, mas não foi admiuido á presença do rei, nem re
cebido, em Castella nas terras dos seus antepassados1. O conde viveu então 
com o conde de Barcelona e com o rei de Navarra; esteve alguns dias com o-
-emir de Valentia, e sendo atacado de lepra, dirigiu-se de novo a Jerusalem 
onde falleceu2. 

Possuíam, portanto, os nobres certas terras por direito própr io ; não as 
tinham do rei nem de ninguém: se deviam serviços ao soberano, era ou por 
outras terras, ou por uma obrigação puramente pessoal. E note-se que nem. 
até nas herdades palrimoniaes o conde for acolhido; o que parece indicar a 
interferencia das ordens do rei n'essas terras em relação ao proprietário que 
incorrera no seu desagrado. 

A chronica do Cid, publicada pelo padre Risco, distingue igualmente as 
terras, que elle tinha da coroa, das terras que possuía por direito successo-
rio, quando refere que D. AíTonso Vf, dando ouvidos a falsas aceusações con
tra o Campidocius, não só lhe tirou os castellos, villas e toda a honra que 
tinha do rei, senão quo lho confiscou os bens palrimoniaes3. 

ÍSão basta, portanto, a amovibilidade dos cargos superiores para contra
dizei' a existencia do feudalismo; é necessário verificar principalmente se en* 
Leão e Castella a auctorídade do soberano se estendia a todo o reino, o a 
se era inteiramente limitada aos dominios privados da coroa, sendo vedada 
a sua acção immediala nas terras de senhorio particular. 

Eslcnder-se o imperio do monarcha ao reino todo, ou estarem os magna
tes revestidos dos direitos da soberania nas suas terras, ligados ao rei só pelo 
tenue laço da hierarcliia feudal, são dois systemas tão opposlòs que forçosa
mente havia de existir entre elles uma diflerença profunda no modo como, a 
todos os respeitos, sc exercia a acção do poder da coroa. Se era o primeiro 
syslcma que prevalecia em Leão c Castella no século xn, ha de corresponder 
a esse facto, c em relação a todas as manifestações da soberania do rei, uma 
situação bem diversa da que se nos offerece em França no quadro da epocha 
rigorosamente feudal. O estudo complexo d'essas manifestações torna-se, pois, 
essencial, e só elle nos poderá esclarecer sobre as condições do serviço m i 
litar, ponto de decisiva importancia quando tratamos de saber se existiu o r e 
gimen feudal, não só porque as condições d'esse serviço haviam de ser fo r 
çosamente amoldadas ás da extensão da auctoridade do rei, mas ainda por 
que faltam monumentos legaes e textos do qualquer especie, que dêem ius 
immediata e sufDciente sobre a formação dos exércitos em Leão e Castelli 
até o século xn. 

A accnmulação do direito de jurisdicção com o de propriedade, em ter ras 
eclesiásticas e em terras nobres, não é facto peculiar do regimen feudal^ 

1 «sed no» vidit facif-m Rcyis, neque receptus est in Castella m haereditatibus pa~ 
titmm sttorum.» 

2 Esp. Sagr., xxi., pag. 338 e 368. 
s «Kex autem hujusmodi aceusatione falsa audita, motus et accensus ira maxima 

stalim jiissit ei auferre castella, villas et omnem lionorem, quem de illo tenebat. Necnor* 
mamlavit intrarc suam propriam hereãitaiem» (La Castilla, y el mas famoso Castellano 
pag. xxix). 

Herculano, Ilist. cie Port., m, pag. tGl, nota 1, viu em Lisboa em Í846 o ms. origi
nal da chronica cit, o qual elle atlribue pelo menos ao século xmf e acaso, ao fim d o x i t . 
Us receios do iJlusIre escriptor, suppoiído ter a Peninsula perdido para sempre esse precioso 
moiunncnfo, nio cíiegaram felizmenle a veriíicar-se. Veja-se Muñoz y Romero, Diccionario 
bibliográfico, vb. Castilla, n." 10. 



m 

porque lem exemplos em França nos tempoaque o precederam1. Davam-se 
privilegios de immunidade ás lenas da Igreja pmicipalmeule, mas não dei
xavam de se dar lambem ás de leigos2. A entrada no terriiorio immune fi
cava prohibida aos ufficiaes públicos de qualquer ordem; comtudo parece 
que o privilegio não importava uma isenção absoluta da auctoridade do rei3. 
Mos admitt'mdo que a jurisdicção continuava a competir aos ofíiciaes públicos, 
para ser exercida fóra da terra privilegiada com a immunidade, como lam
bem se pretende4, o resultado essencial do privilegio, ainda n'essa bypotbe-
se, era isentar da acção directa dos agentes da auctoridade publica o territo
rio immune e os seus moradores, transfcrindo-a, em condições de facto mais 
ou menos arbitrarias, .para o possuidor da terra e para os seus representan
tes, que ficavam sendo os intermedios dos moradores para com os magistra
dos estranhos. 15 em consequência da deslocação do direito que pertencia 
d'antes á auctoridade publica, é evidente que os moradores de qualquer con
dição passavam a estar sujeitos a uma especie de jurisdicção domestica, exer
cida pelo immunista, que linha de responder pela apresentação d'elles ao 
official publico. Esta situação e a concessão Aojas fisci, que as primitivas car
tas de immunidade conferiam também com frequência, mas que, parece, si
gnificava então apenas a cedência de redditos fiscaes, bastavam para que 
os privilegios das terras isentas se prestassem facilmente ao desenvolvi
mento que lhes vieram a dar em França os seus possuidores, favorecidos 
pelas circumstancias geraes da sociedade. Km 1275 foi com fundamento na 
concessão do jus fisci, expressa na carta dc iminunidade, que uma sentença 
judicial reconheceu á abbadia de Saint-Maur-des-Fossés o direito de jurisdic
ção5. 

Vejamos agora o que era a jnimunjdade em Leão e Caslella. 
Olhando para o que se passava na monarchia visigolhica, os reis das As

turias e de Leão viam abi a jurisdicção sobre as pessoas livres exercida tão 
somente pelos diversos delegados do rei, no numero dos quaes se incluíam 
os próprios bispos6. Ainda sobre os escravos a jurisdicção domestica não era 
illimitada. Se o escravo commettia delicto pelo qual merecia pena de morte, 
SÓ depois decondemnado pelo juiz publico era permittido o castigo, e appli-
cava-o ou o juiz ou o próprio senhor; todavia, se aquelle não queria mandar. 

1 N'um trabalho recente sobre a mmunidade (L'immunitó par Aug. Prost, Nouvelle 
revue hislorique de droit français eí étranger, 1882, n.0' 2 eí 3, inars-avril, maí-juin) sus
tenta -se que originariamente o alcance da clausula, que prohibía aos officiaes públicos a 
entrada no territorio immune ad causas audiendas, era apenas ficar inhibido o juiz publico 
de reunir osplacila n'esse territorio, continuando, porém, a competir-lbe a jurisdicção so
bre os homens e cousas da terra immune, com a differença de que, em vez de ser o juiz 
que entrava ahi, eram pelo contrario os homens da immunidade que deviam apreèentar-sc 
no local onde os placita se reunissem. 

Fustel de Coulanges, tètude sur l'immunité intirovingienne (Revue bistorique, juillet-
aoOt, septembre-octobre, 1883), | v, pag. 279 e 280, impugna a opinião de Prost, da qual 
também discorda lieauchet, Origines de la juridiction écclésiastique (Nouv. revue hist, de 
droit fraiiç. et étranger, 1883, n.0' 4 et S, juillet-aoút, sepíembre-octoíirej, § 71 et suiv. 

2 Boutaric, Le régime féodal, loe. cit., pag. 369 e seg.; Prost, loe. cit., § 3; Fustel de 
Coulanges, loe. cit., § m, pag. 267. 

3 Prost, loe. cit., % 14; Fustel de Coulanges, loe. cit., %% iv c v, pag. 273 a 283, con
testando a opinião de Boutaric, loe. cit, que entende renunciavam os reis á toda a aucto
ridade na terra immune. 

* Prost, já cit. 
5 Prost, ibid., passim e § 20, citando, quanto á causa julgada, a Boutaric, Le régímft 

féodal, que, aliás, transcreve duas sentenças. 
6 Cod. visig-, íiv. n, tit. 1, íeis l i , 13, 16, 22, 25, 28, liv. xrr, tit. 1, lei 2, etc. 



matar o reu, ao senhor facultava a lei o direito ou de tirar a vida ao escravo, 
ou de lh'a conservar. Se o senhor matava o escravo em defesa propria, não 
ficava responsável pelo homicidio, comíanlo que as circumslancias do facto 
estivessem demonstradas por testemunho ou juramento dos escravos que as 
houvessem presenciado, e por juramento do senhor. E se este, por simples 
maldade, matava ou mandava matar o escravo, o labéu da infamia pesava so
bre o senhor, que ficava inhibido para sempre de testemunhar em juizo, 
passava .toda a vida desterrado soffrendo penitencia, e perdia os hens, os 
quaes se transmilliam aos seus herdeiros mais próximos. Se o senhor, esti
mulado por injuria recebida ou arrastado pela colera, matava o escravo in-
fligindo-lhe castigo, não estava sujeito á pena jà declarada, provando-se com 
testemunhas e juramento que a morte fòra involuntaria *. Se o senhor, sem in
tervenção do juiz e sem existencia manifesta de crime, mutilava o escravo 
cortando-lhe ou mandando-lhe cortar qualquer parle do corpo, devia ser en
cerrado por Ires annos em penitencia sob vigilancia do bispo, e durante este 
tempo os bens do penitente eram administrados por seus filhos, nao tendo 
elles participadu do crime, e em segundo logar pelos parentes a quem o juiz 
deferisse a administração, e na falta de parentes pelo juiz2. 

Em todos esses casos, pois, a acção publica tomava a vez da do senhor 
no exercício dos direitos dominicaes, que em regra pertencia ao próprio se
nhor. 

Durante os primeiros séculos da reconquista uma das causas, que mais 
poderosamente concorreram para que a jurisdicção andasse unida ao domi
nio, foi de certo o estado económico da propriedade territorial. Attribuindo 
a esta causa uma influencia superior a outra qualquer, observa Cárdenas* 
que no direito sobre os habitantes das terras doadas è que estava o valor do 
solo inculto, ou afastado do logares fortificados que lhe podessem dar protec
ção, porque, não havendo braços, nem capitães, nem segurança, sufficientes 
para arrotear todo o territorio sujeito, mais ou menos ellicazmente, aos chris-
tãos, ligar ao solo os instrumentos do trabalho era para o proprietário a ga
rantia única da protlucção do capital que empregasse nâ terra. «Este direito, 
diz Cárdenas, suppõe em quem o exerce dominio e poder sobre aquelles ho
mens, pois do outro modo.não haveria segurança de os fazer produzir e con
servar com o seu trabalho o valor das terras adquiridas. O dominio e poder 
sobre os homens, para o effeilo de os obrigar ao trabalho, levavam natural
mente ao resultado de os manter em paz, corrigil-os, defendel-os, amparal-os... 
Asãim, por consequência rigorosa da necessidade de dar as terras sem valor 
com homens que UVo prestassem, veiu a ser circumstancia inherente ao do
minio de grande parte d'ellas o exercício do poder publico, mais ou menos-
limitado segundo a participação que no mesmo poder o soberano reservava 
para si.» A justeza d'esta apreciação do ¡Ilustre eseriptor parece-nos evi
dente. 

Pondo de parte, como de genuidade muito duvidosa, as tres escripturas-
do século viu, publicadas no tomo xxxvn da Espana Sagrada4, que, se não 
fossem suspeitas, nos ofiereeeriam subsidio para o estudo dos primitivos cou-

* Cod. visig-, liv. vi, tit. 5, lei i l 
2 Ibid., lei 13. 
3 Ensayo, i, pag. 342 e 343. 

que 
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los1, aproveitaremos desde o século ix os documentos que nos parece pode
rem melhor esclarecer o assumpto. 

Em 804 Afíonso I I estabelece lestamenti privüegüm em favor da igreja 
de Santa Maria de Valk'posita e do seu prelado, tanto em relação aos bens 
já adquiridos pelos antecessores do prelado, como aos mais que elle eos seus 
successores poderem accumular. Faz depois doação á mesma igreja de diffe-
rentes terras, cujos limites especialisa, e estatué que se alguém fugir para 
dentro d'ellas por homicidio ou outra culpa que haja praticado, ninguém ouse 
ir tiral:o d'aht, e, emquanto se conservar nas terras da igreja, esteja a co
berto de qualquer perseguição, sem que os clérigos em modo nenhum res
pondam pelo fugitivo. E se alguém for morto no territorio pertencente á 
igreja de Valle-posila, nem os clérigos nem os moradores leigos respondam 
pelo homicidio; e por causa d'esle não será licito tirar penhor para fora do 
territorio. Permitte a pastagem dos gados e o córte de madeiras em terras 
da coroa, sem pagamento de tributo; isenta as possessões da igreja, tanto 
as actuaes como as que forem adquiridas de futuro, dos encargos fiscaes de
nominados castelloria, atiúduva e fossaãeira, e da acção do official regio; 
saião, por serviço do fossado, por crime de furto, homicidio ou rapto (for-
nicio), ou emfim por qualquer outro delicto. Em razão d'esses ou de outros 
encargos e serviços fiscaes ou do rei, ninguém se atreva a inquietar os mo
radores das terras da igreja de Valle-posita. Os contraventores, reis, condes, 
eu qualquer que seja a sua condição, além de incorrerem na ira de Deus'e 
ficarem sujeitos ás imprecações com que o monarcha os ameaça, pagarão mil 
libras de ouro ao rei e ao prelado, e uma indemnisação equivalente ao dobro 
do mal que houverem feito2. 

N'este documento manifesta-se com evidencia que o privilegio outorgado 
tem dois resultados principaes: libertar os moradores das terras da igreja de 
•Valle*posita dos encargos para com a coroa, aos quaes, portanto, estavam 
d'antes obrigados, comprehendendo a contribuição em trabalho, casiellaria, 
m ú â a m , ^ o serviço militar, fossado; tornar .defesa aos officiaes do rei a en
trada <no territorio coutado. Não se fala em direitos jurisdiccionaes; mas da 
isençSo, em que o privilegio põe os moradores para com os magistrados da 
coroa; resulta virtualmente que ao prelado havia de competir algum direíío 
coercivo sobre os homens das suas terras, ou nas questões entre elles, ou nas 
suas relações com,o mesmo prelado como senhor da terra, ao qual, por con
sequência, cabia uma parte do poder publico a respeito d'esses homens. Mas 
nole-se que a observancia da immunídade fica sob a protecção do monarcha, 
tendo este uma parte na multa imposta aos transgressores; e tal circumstan-
cia basta para nos convencer de que o privilegio não envolve independencia 
completa da jurisdicção Ào rei. 

Na doação, .que fez D. Affonso I I á igreja de Lugo em 8413, também não 
se fala expressamente em jurisdicção; mas .as isenções ahi conferidas, análo
gas ás da escriptura de 804, importam indubitavelmente para o bispo de Lugo 
a exercício de auctoridade publica e de direitos jurisdiccionaes sobre os mo
radores das terras, que ficam constituindo patrimonio da igreja4. Quem for 
contra os privilegios conferidos, pagará multa ao rei. 

1 Conto pareee-nos traduzir com propriedade a significação, de immunité, de que tra
tam os auctores irancezes. 

2 Esp. Sagr., xxvr, Ap. i, pag. 44â. 
3 Esp. Sagr., X L , Ap. 16. 

« . . . totum et integrum vobis, gloriosa Virgo Maria, restituo, concedo atque condono 
quidquiii ijifra istos uontinetur términos... sine omni calumnia Regiae voeis, et sine óift* 
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Em uma doação áo bispo de Mondón bedp em 8C7, ou pouco depois, diz 
Affonso I I I , tendo mencionado as terras que se compreliendem na doação e os 
limites d'eílas, «et deinceps de nostra jure et dominio ommum hominum r a -
áimus, u l habeas tu et successores lui in integrum* *. Esta clausula, ou outra 
semelhante que é vulgar em documentos de igual natureza, parece envolver 
em si mesma, a favor de quem ficava sendo senhor da terra, o direito de 
exercer jurisdicção sobre os moradores do logar. O mesmo Affonso, dotando 
em 891 o mosleiro dos Santos Adrião e Natalia, prohibe absolutamente a en
trada nos coutos do mosteiro por qualquer especie de calumnia, nem por ho
micidio, nem para tirar penhores, nem por mandado seja de quem for; e 
quem transgredir esta defesa terá de se sujeitar ao que o monarcha determi
nar a seu respeito, e pagará á igreja mil soldos de prata2. 

As doações á sé de Mondonhedo em 914, 916 e 922 (Ordonho I I ) , a doa
ção do conde Fernando Gonçalves ao mosteiro de Cárdena em 941 ,eoutras,, 
excluem a interferencia do saião nas Ierras doadas3. 

A doação, que fez Ramiro I I I ao mosleiro de Santa Maria de Carlavio em 
978, estatué que nenhum saião entre no lerritorio doado, e accrescenta que 
o próprio saião do mosteiro cobrará as calumnias e mais direitos do fisco, _e 
quaesquer outros que a todo o tempo ahi houver para cobrar1; o que signi
fica, em nossa opinião, que certos direitos continuavam a pertencer ao rei , 
ficando apenas vedada a arrecadação d'elles pelo saião da coroa. Manda igual
mente que os moradores do couto só ao mosteiro prestem obediencia e ser
viço, não podendo jamais consiituir-se sob a maladiá ou patrocinio de ho
mem do rei, dos condes e seus meirinhos, ou de quaesquer poderosos5. 

líermudo I I I faz doação cm 1031 ao conde e seu fiel Pinnolo Xemeni, â 
mulher d'este e á igreja que elles tinham em Caitrias, da mandação dé Per-
pera, alienando para sempre da coroa as multas ou calumnias pelos crimes 
de homicidio e rapto, commettidos no lerritorio doado; multas que. tratan-
do-se de pessoas livres, consliluiam geralmente no reino de Leão redditos 
fiscaes, segundo estava estabelecido expressamente no concilio ou cortes mix
tas de I0206. Aliena também as multas por faltas no serviço do fossado; 
isenta os moradores de acompanharem o rei, ou os seus delegados, nas ex
pedições militares; prohibe a entrada no territorio ao saião para chamar a 

ni servitio et ccnsu Fisci Regis, vobis eos condonamus, ut nullam nobis reddant censuram 
seu servitium ab hodierno die; sed siiil liberi et absoluti a parle Regis homines in eodem 
commorantes, canto, et vobis et habitatoribus S. Mariae Lucensis Sedis reddant obsequia 
legitima, et censuram vestrae hereditalis, pront vobis plaeuerit medíeíafem,tam presentes, 
quam subsequentes, secundum Ecclesiasticam familiam, post Nos, et vos confirmati». 

1 Esp. Sagr., xvm, Ap. 4, pag. 312, e, quanto á data, pag. 64. 
2 « . . . testam us et confirmamus, ut nullus imperium nec potestas, nec aliquis homo 

infra istis lenninis pro nulla calumnia, ñeque pro homicidio, ñeque pro pignore, ñeque pro 
nullo impeiio non inlret infra ipsos términos de illo coto, et qui taiia commiserit, subja-
ceat Impel ió Regis, et insuper pariat ad cultores Ecclesiae mille solidos argénteos.» Esp. 
Sagr., X X X V Í I , Ap. 12. 

3 Esp. Sagr., xvnr, Ap. 6, 7 e 10, pag. 313, 317 e 322; Berganza, Antig., n, escrit. 26, 
pag. 381. 

1 « . . . sed proprius sajo ipsius monasterii accipiat calugnias (sic) et liscalia Regalia, 
et omnia, quae ibi acciderint per aevum.» Esp. Sagr., xxxvm, Ap. 4, pag. 276. 

5 « Mandamus etiam ut omnes homines, qui infra predictos términos habitant, vet ad 
iiabitandum venerint ad sypra dicfi monasterii concursum, jussum et servitium, et ut nulli. 
hominum, videlicet Regum, Comi turn, Majorinorum suorum, vol quarumlibet potestatum 
niaulalum vel parocinium (sic) reddant, sed solummodo praefato monasterio et cultoribiis 
ejus jure pei'heni.» 

t Concilio de Leáo de 1020, art. vm: «Item mandavimusuthomicidiaetrausosomnium 
ingenuorum hominum regi integra reddantur«. Córtes de Leon y de Caslitta, i, pag. 3. 
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juizo: defende que do mesmo territorio se tirem penhores; declara por fim 
que da mandaçSo doada poderão os donatarios dispor livremente. Taz o mo-
narclia estas concessões para salvação da sua alma e da de seus paes, e lam
bem pela lealdade com que o conde o serviu contra os inimigos d'elfe rei*. 
Concessão expressa de direito jurisdiccional não se acha na escripiura, mas 
deve de certo subentender-se a jurisdtcção sobre os moradores da terra que 
era doada em laes termos. 

Notámos que a doação, apezar de ser feita a um magnate, contém a isen
ção de tributos para o rei, o que mostra, digamol-o de passagem, que, sem 
embargo de ficar a terra pertencendo a um nobre, conlinuariu obrigada a en
cargos fiscaes, se o acto do soberano não a eximisse expressamenie d'elles. 
E não obstante a concessão ter sido feita para sempre, e com a faculdade 
para os donatarios de disporem livremente do íerrilorio doado, foi necessá
rio em 1032 que o conde e sua mulher cedessem ao rei certos castellos e pos
sessões, parece que lambem m mandação de Perpera, para poderem fundar 
o mosteiro Coriense com seu couto immune de lodos os encargos e serviços 
íiscaes2. 

Fernando I , rei.de Leão e Gastella, dando ao mosteiro de Cárdena em 
$045 Villa Fria, Orbanelia e Villa de S. Martinlio sul) Burgos, diz que faz 
doação tão completa d'essas terras ao abbade e monge.s, actuaes e futuros, 
que nenhum direito reserva para si, nem no terreno, nem nos homens; e 
assim, ninguém (erà dominio ou poder n'esses logares senão os abbades de 
Cárdena. E referindo se ao direito de pesca, o qual pertencerá exclusiva
mente aos homens do abbade, estatué que se algum outro for encontrado a 
pescar, inutilisem-llic as redes e levem-no preso a casa do abbade, a quem 
pagará da prisão cem soldos de prata^ Apezar, comtudo, de se ter declarado 
na doação que o soberano não reserva para si nenhum direito, o instrumento 
determina que os villãos sejam isentos de todo o trabalho dos castellos e da 
prestação que o substituía, e de portagem, montado, fossado e fossadeira, o 
que nos mostra que certos direitos da coroa só se consideravam comprehen-
didos nas doações quando se fazia d'elles menção expressa; e accrescenta 
que nem juizes, nem saiões, nem meirinhos entrem nas terras coutadas, salvo 
sendo cbamados pelo abbade de Cárdena. A observancia dos privilegios con
feridos íica sob a protecção do rei, que impõe aos transgressores a multa 
de mil libras de ouro paga da cadeia. A cedência de uma certa jurisdicção 
ao abbade parece-nos manifesta. 

0 mesmo Fernando I , confirmando á sé legionense em 1047 as suas doa
ções e privilegios, estabelece que não entrem nas ierras d'esla igreja os 
saiões do rei em razão de homicidio ou rapto, nem inquietem os seus mora
dores por qualquer causa que seja; exceptua, porém, o encargo do fossado 
real, a que os moradores continuarão sujeitos, e determina que na cidade 
de Leão subsista a jurisdicção dos maiorinos regios, como foi usado desde 
o tempo dos outros monarcbas. Depois da data do documento, e em latim 

1 « Homicidium, rausura, fossalam ab hodierno die et dctnceps no» fribuantur Begi 
infra istos términos, nec eant in expeditione Regis, et ejus polestatibus, nec in iis Sagio 
ingrediatur ibi ad sigillum ponendum, nullusque inde infra istos términos prendara extra-, 
liat... Damus illam mandationem... jure quieto usque ia perpeíuum propter remediutó 
animae meae et genitorum meorum, seu propter serviLium quod mihi exercuistis, et yeri-
tatem dixistis, et contrarins fuisíis contra meos inimicos et intideles...; ila ex praesenli die, 
et tempore sit voUs ex nobis adtributa licentia, et liaee concessa potostas facíendi de ea, 
quod vestra extiterit voluntas.» Esp. Sagr., xxxvm, Ap. 10. 

2 Esp. Sagr., xxxvm, Ap. H , e 14 pag. 300. 
3 Berganza, Antigued., n, pag. 420, escrü. 85. ; 
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mais bárbaro, addicionou-se uma disposição cujo sentido nos parece ser que? 
se homem da igreja matar homem do rei, nem assim entrará no couto & 
saião, e o homicidio será julgado fora da terra immune1. 

Em 1049 D. Fernando, coutando as terras do mosteiro de Guimarães,, 
deu jurisdicção privativa ao vigário do mosteiro sobre os homicidas e rapta-
dores» e sobre aquelies que faltassem alii ao fossado; e determinou que to
das as multas criminaes pertencentes á coroa fossem applicadas a bem da 
alma d'elte rei e da rainha2. 

Sancho, rei de Castella, querendo restaurai- a sé aucense, favorece-a em 
4068 com uma larga doação, e confirma não sú as de todos os mosteiros e 
igrejas que a mesma sè recebôra dos antepassados d'elle Sandio, mas também 
as de quaesquer possessões que lhe tivessem feito ou viessem a fazer os con
des, potestades c infanções do reino, ou osviliãos. Declara as terras da igreja 
¡inmunes de tributos e serviços fiscaes e da intervenção do saião, accrescen-
tando, ainda assim, que as Ierras da igreja, adquiridas ou por adquirir, ficam 
isentas de castellana, anúduva, fossadeira, e não estarão sujeitas ao saião por 
fossado, roubo, homicidio, rapto ou por outra calumnia, e ninguém ouse per
turbaros seus moradores por esse molivoou por qualquer serviço fiscal ou reaP. 

É bem sabido que Itaymundo. francez, lendo casado com l ) . Urraca, filha 
de Aííbnso V I , teve o governo de toda a Galliza ny qualidade de conde do 
sogro. Em 1090 elle e a mulher íizeram doação perpetua de varias Ierras ã 
sè de Mondonhcdo, confirmando o rei, com todos os direitos e com immuni-
dade do saião ou de qualquer dominador4. 

Em 1113, pouco mais ou menos, o bispo de S. Thiago legislava para as 
terras da sua igreja como absolutamente immunes de qualquer interferencia 
estmha2. O prelado exceptuava a cidade de Corapostella, ou porque se regia 
por difíerenles estatutos, ou por outra causa qualquer, mas não porque não 
pertencesse também á honra de S. Thiago, visto que a cidade era igualmente 
do bispo, e os seus moradores estavam ligados ao prelado pelo juraraento.de 
fidelidade e homenagem0. No emtanto, apezar dos poderes que o bispo, o 
celebre Diogo Gelmires, se arrogava na honra de S. Thiago, tirando proveito 
das discordias civis, apresenta-se Alfonso VI I , ainda menor, em Composlella 
no anno de 1110, ,e é recebido ahi como senhor e rei por todas as classes ,e 
pelo prelado. Pouco depois, todos ou quasi todos tomam o partido de 
P. Urraca, mãe do Affonso, mas, ou do um lado ou de outro, ninguém deixa 
de reconhecer a soberania da coroa7. Contra a dominação de Diogo Gelmires 

rem 
naslerio nostro homicídio pro „. ,.vtl„v u „ j „ „ ^ ~ . 

* «. . . ordiíiainus atque (aic) omicidium ve! raplum fcceiit nut in fossatum non fuerit 
• nouhabeal Mcenliam nostrum vicariim eos inauietai-e non comea ñeque tyaphadus (sic) 
noquü nullus homo in nullis (emporihus prointle parió adprchondere sed tara omicidium 
quam raplum siuc fossaíaria seu qualicuiiujue calumpnia ihi euenerit diseurrat per matms 
vicarii Ipsius cenoliii. et siní concesse pro anunabus nostris.» Port. Mon. Hist., Diplom. 
et Cliarlae, r, pag. 22(1, n.0 37â. 

3 Esp. Sagr., xxvi, Ap. 8. 
* Ibid., xvin, Ap. 18, pag. 340.0 condo subscreve d'esle modo: «Divina proíectus mi

sericordia Ego Comes Haymundus totius Galleciae Dominus» etc.; o que é máis unía prava 
de so tomar a palavra dowiinus lambem no sentido de governador, segundo já observámos. 

Hist. Compost., na Esp. Sagr., xx, pag. 175 a 181. 
e Em 1133, secundo a chronologia seguida por Florez na Hist. Compost., os cónegos 

de S. Thiago, os juizes e cidadãos de Composleiía estabeleceram estatutos sobre o governo 
da cidatie, com auctorisaçíio e conlirmaçao do prelado, já enUo arcebispo, e do rei Esp 
Sagr. xx, pag. 5;i2. 

- Ibid., pag. 211 a 213 e 219. 
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na cidade é que muitos se insubordinam, havendo u'elhi uma revolta popu
lar, que tendo principiado em I l iG se prolongou até o anno seguinte, e em 
que o bispo a muito custo pôde salvar a vida *. 

A significação d'esses fados, como nol-os pinta a Historia Composlcllana, 
parece-nos altamente importante para a solução do problema de que tratá
mos. AUestam elles que a supremacia da entidade monarclia em Leão e Cas-
tella saltava tanto aos olhos dos homens do século xn, que alé auclores de 
origem franceza, sem embargo de se mostrarem ás vezes na sua narrativa 
preoccupados com a organisação social do paiz d'oude tinham vindo, paten
teiam claramente em muitos logares a suprema auctoridade do rei. 

. As immunidades e privilegios que os senhorios occlcsiaslicos obtinham 
da coroa, valiam, em rigor, sómenle durante a vida do soberano a que se 
devia a concessão. Sobram os exemplos de doações, com a declaração de se
rem perpetuas, que passaram pela formalidade de receber a confirmação dos 
reis que se seguiram ao doador; havendo aló casos em que a doação se vè 
confirmada ainda pelo próprio rei que a fez. A dependencia em que estava 
para com o soberano reinante a continuação da validade dos privilegios é, 
pois, um facto que nos parece indubitável. D. Urraca, dando e eotiíirmando 
em 1117 os coutos da sé Vallibriense, transferida de S. Martinho, aliena nos 
termos mais amplos os direitos da coroa sobre as terras coutadas-. Comtudo, 
não so prescindiu de obter de Alfonso V i l em -112u uma carta de couto, scri-
pLumm firmitatis et cartam caiilulionis, para todas as terras da mesma igreja, 
nao se alludiíulo, porém, ¡J doação já feita pela rainha mãe, enjo acto n&o se 
julgava, talvez, legitimo. O diploma de AfTunsoYH isenta o couto da entrada 
do saião e de toda a interferencia fiscal3; e o mesmo rei tornou ainda a con
firmaros coutos d esta sé em i I5G4. 

0 instrumento da demarcação entre as terras regaleugas e as da referida 
igreja Vallibriense, ordenada por Alfonso VII em 1128 para acabar com a& 
questões que se suscitavam da parte do bispo e do governador do distrielo. 
mostra que o prelado, nas possessões da só e em relação a iodos os morado* 
res d'ellas, exercia o direito de jurisdicção5. 

Uma carta de couto, dada por AÍTonso VII em 1130 ao prelado da igreja 
do S. Thiago e aos seus successores a favor do logar de Cacabelos, que já 
era d'essa igreja, prohibe aos officiaes do rei o ingresso na terra coutada e 
estabelece que, se algum d'elles ahi entrar e o malarem/não se pagará cousa 
alguma pelo homicidio6. 

Em i U 2 confirma AÍTonso VJI em termos amplíssimos as doações, que 

1 Ibid., jHtg. 215, 217,297 c seg. 
2 «Oirnua illa quacemnque Kgo Regina Domina Urracahabco infra tcrimnosisíos, scili

cet homines, et liereditates, et caracterem, et vocem, fonm et dircclum, íotum ab integro, 
dono et concedo Vallibriensi Sedi et Epíscopo Domino Munioni (foi um dos earriptores da 
Hist. Compost., quando era ainda cónego dfi S. Thiago) et successoribus ejus. Hnbealift 
et possideatis aevo pereiuii saecula c a n e t a . E t cum omnibus jam dicüs el tota sua 
íossadaria iilum cautura... dono perpetuaüter et confirmo.» Üsp. Sagr-, xvni, Ap. 18, 
pag. 342. 

3 «Et al)Straho inde gagionem et ornnem regiam vocera.» Eap. Sagr., xvni, Ap. 20, 
pag. 344. 

* Ibid., Ap. 23, pag. 382. 
5 «Unusquiaque vestrutn habeat super se suam vocem integram, supra (otos suos homi

nes, et etiam alios, sive Infanctíones (sic), sive viduas, sive otiam villanos, qui sub sua 
parte divisa jacuerínt.» Esp. Sagr., xvni, Ap. 21, pag. 347. 

fi « . u t nullus majorinus Regis vel vicaríus, sive sagio eandem villam (Cacabell»), 
audeaí intrare, nec pro furto, nec pro homicidio, nee pro forisaderia, nec pro alia caluiflBja. 
Quod si intraverit et ibi interfectus fuerií, niehilpecíet pro eo; sed quantum ad ipswn |¥il-
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os seus antepassados fi/.eram á igreja de Tuy. Se alguma cousa, diz o monar-
cha, me pertence por direito da coroa na cidade de Tuy, ou nos coutos da sé, 
tudo, seja o que for, dou e concedo em perpetua propriedade a vós D. Pela
gic, bispo da mesma sé, e a vossos successores e aos c ó n e g o s A confirma
ção dá expressamente o poder de pôr juizes, lanlo em Tuy cumo em os cou
tos da igreja, que julguem todas as causas segundo o costume do reino s; e 
esta concessão é precedida da que proliibe aos ofliciaes públicos a entrada 
nos coutos da igreja e na cidade, salvo sendo o próprio bispo que os chame. 
Parece, pois, que a prohibição da entrada, em relação ao official estranho, 
não importaria só por si a concessão de direitos jnrisdiccionaes tão extensos, 
como os estabelece a confirmação. Se o bispo chamar o magistrado regio para 
fazer justiça, o prelado lerá metade da calumnia, e o magistrado dar-lhe-ha 
a decima da outra metade. E declara por ultimo D. Affonso que todos os 
privilegios, de que reza o diploma, os confere a bem da sua alma e da de seus 
antepassados, para estabilidade do reino, e para que o bispo, os cónegos e os 
que vierem depois sejam subditos fieis d'elle rei e dos seus successores, tanto 
pela cidade de Tuy como pelo castullo de Santa Helena, de que também lhes 
faz doação para sempre3. 

Sobre os direitos do senhorio de Tuy restam ainda outros documentos, 
de que nos devemos aproveitar. Existe, n'uma copia em castelhano passada 
em 1517, a sentença que proferiu I ) . Fernando I I I em i i õ O no pleito do 
bispo de Tuy (o celebre Lucas, o auclordo nChronicon mumJi»)e cabido corn 
o concelho da villa, negando este a obrigação de lhes reconhecer senhorio4. 
A discordia entro o bispo c o concelho chegara a ponto de os burguezes 
affrontarem com doestos o prelado cos cónegos, entrarem armados na igreja 
e ahi commetterem diversos desacatos. A sentença do rei condemnou o con
celho a pagar .mil maravedis ao bispo e cabido, e impoz aos tres cabeças do 
motim a pena de irem descalços, em dia de festa geral, com soga ao pescoço, 
collocar-se ante o altar da igreja cathedral, e receberem do bispo a peniten
cia que fosse devida. K diz a sentença que não applica maior castigo aos do 
concelho attendendo a que o prelado e o cabido fizeram «algunas cosas matas 

Iam perlincl ct Hegalis juris esse cognoscitur ad victum et veslítum Canonicorum Deoet 
bealo Jacobo servienlium mea spontanea volúntale perenriiter tribuo, confirmo.w Muñoz y 
Homero, Fueros Mnn., pag. 493. 

1 «El si quid in 'íiidensi Civitate, seu in cautis ejusdem Sedis mihi Regio jure pertt-
net, lotum, quiclqnid íllud sit, vobis Dfio Pelapio ejusdem Sedis Epíscopo, el veslris suc-
cessoribus et Canonicis dono, el in perpeluum fiabcndum concedo.™ Esp. Sagr., xxn, Ap. 10, 
pag. 266. 

s «Do etiam vobis polcslalem ponendi Judices tarn in Civitate Tudensi, quam in omni
bus caulis veslris, qui omnes emergentes causas lam in Civitate, quam in eisdem cautis ju* 
dicent secundum consuetudmem Regni.» 

J «Adjiciendo cliam do vobis in perpeluum beredilario jure Casteilum S. Helenae in 
Ierra de Mineor, cum omnibus suis directuris ct terminis, sicut eos babere, vel habuissedi-
gnoscitur, montibns, val l ibus. .et cum omnibus alüs rebus eidem Castello pertinenti-
bus. . . Hoc aulem fació pro remedio animac meae el parenlum meomm, etad stabilitatem 
Regni et Imperii mei. et ut vos Episcope... el cuncti successores vestri, tam Episcopi 
quam Canonici Tndenses, silis fideles subditi mei, et cunctorum successorum meorum, tam 
de Civitate Tudensi, quam de Caslello praedicto.» 

* O doc. de 1ÜÍ7, que se enconlia na Esp. Sagr., xxn, Ap. 18, pag. 290, declara que a 
sentença é copia do original; mas parece anios sor traducçíío, porque se conservou em la
tim a data, e ludo quanto diz respeito .Is contirmações, e não 6 muito provável que o di
ploma se escrevesse em parte n'um idioma c em parte n'outro. Todavia este caso dá-se 
ji'uma escriptura de 1180, (jue se lô em Merino, Escuda Paleographica, pag. 172. Segundo 
esfe eseriptor (ibid., pag. Ifaí)), principia desde os tins do século XII a baver exemplos em 
Hespanba de diplomas na lingua vulgar. 
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& desaguisados contra el Concejo, que non debieran faceré. Quanto ao senho
rio, examinadas as carias c privilegios olTereeklos por ambas as parles, e que 
a sentença designa, resolveu D. Fernando IU que prevalecessem os privile
gios do bispo e da igreja de Tuy; e n'essa conformidade declara que os do 
concelho hão de reconhecer o senhorio do bispo e da igreja, fazer-lhes home
nagem, e ser seus vassallos, e o bispo é Vassallo do rei pola villa de Tuy, fez 
preilo e homenagem ao monarcha em cujas mãos pozas suas perante a côrte, 
e ha de fazer guerra e paz pelo rei, dar-fhc moeda e victualhas (conducho) 
como se deram em tempo do pae d'elle Fernando. Mas o concelho deve pre
star ao rei o serviço militar, e dar-lhe conducho, também corno em tempo do 
pae de Fernando. 

Os burgtiezes de Tuy haviam apresentado uma caria de Àffonso IX, 
1188-1230, conferindo a certos homens da villa o poder de fazerem justiça; 
e em vista d'esse diploma allegavam que, se el-rei D. Affonso dera assim au-
ctoridade a pessoas cer(as para administrarem jusliça na villa, seguia-se que 
o senhorio do bispo e da igreja tinha passado ao rei e ao concelho. Mas Fer
nando I I I nao interpretou d'esse modo o documento, julgando que por seu 
pae conceder jurisdicção a determinadas pessoas da villa, em razão do máu 
governo d'ella por o bispo não poder, não querer, não saber ou não ousar 
fazer justiça ante homens poderosos, não se devia entender que houvesse 
tirado ao prelado o senhorio e a auctoridade, visto que na carta o não declara
va. Reconhecendo o senhorio do bispo, eslabelcceu comludo Fernando I I I que 
elle havia de guardar os foros do concelho, escriptos na carta que lhe tinha 
sido apresentada; e se o bispo dei.\asse dc fazer justiça, como devia, on se 
não guardasse aos da villa seus foros e direitos, cl-rei lhes manteria uns o 
outros. Por ultimo a sentença previne a bypolliese de o bispo, o cabido, ou 
ambas as entidades aiteníarem de algum modo contra o direito e senhorio do 
rei sobre ellas e sobre a villa, estatuindo para tal caso a pena de commisso 
que seria imposta a quem tivesse a culpa, isto é, ao prelado, ao cabido, ou 
a um e outro conjunctamenle. Remata o diploma com os instrumentos da ho
menagem, tanto da que prestaram ao rei, como vássallos a senhor, o bispo e 
o cabido por si e seus successores, prometiendo cumprir tudo quanto se con
tinha na sentença do rei, como lambem da que prestou o concelho, pelo seu 
procurador, ao bispo, cabido e successores, prometiendo guanlar-lhes senho
rio e direitos, como vassallos a senhor em Iodas aquellas cousas em que Ih'os 
devessem guardar. 

Estes documentos, a que acabámos de nos referir, mostram, quanto a nós, 
a feição singular da sociedade leoneza-castelhana em 1250, que evidente
mente se não conserva estranha ao influxo das ideas feudaes, mas que o não 
tem recebido a ponto de soffrer transformação na sua organisação fundamen
tal, incompatível com o regimen do feudalismo. A sé de Tuy, representada 

pelo prelado, tem o senhorio perpetuo da villa, reunindo o direito de juris
dicção; por esse senhorio é o bispo vassallo do rei, a quem presta homena
gem e a quem ha de servir fazendo paz ou guerra. Os bnrguezes de Tuy são 
vassallos do bispo, e a elle prestam homenagem. Até aqui as apparencias são 
todas de systema feudal. Mas os deveres dos habilantes do senhorio para com 
o prelado estão limitados pelos deveres para com o rei, que ó quem exerce 
na villa a soberania sancciônando os foros d'ella; e a coroa garante a sua pro
tecção aos vassallos do bispo contra as oppressões que elle praticar. Os 
vassallos do bispo, representados pela entidade concelho, estão obrigados 
directamente para com o monarcha ao serviço mililar e a fornecer-lhe co
mestíveis em determinados casos. Vô*se, portanto, que o senhorio de Toy 
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«Éftava longe de constituir um feudo, embora se observem n'elle existentes 
certas condições e fórmulas que se filiam sem duvida nas praticas feudaes. K 
a propria sentença de Temando I I I , .em que ú manifesta a lata interpretação 
que sc dava no meiado do século xm ás doações regias anieriores, quanto 
á «edencia de jurisdicção, nos atiesta que, em tempos mais favoráveis ao des
envolvimento do feudalismo, a soberania do rei suppria em Tuy o que o se
nhor da villa n5o sabia, não podia ou não queria fazer a bem da administra
d o da terra» 

A só de Mondonhedo linha varios coutos. Em M 56 Affonso VI I confirma
os todos, tanto os velhos como os novos; mas em relação ao de Villa Maior, 
onde estava a só, estabelece que os direitos de vizinho se regulem pelos cos
tumes da cidade de Leão, e quem alli quizer ser cidadão fique sujeito ao cos
tume e foro da mesma cidade. Em Villa Maior, diz o rei, haverá um mercado 
commum no primeiro dia de cada mez; e na festa de Santa Maria, no meiado 
de agosto, haverá feira durante oito dias. Quem impedir o mercado ou a feira 
será reu para com o monarcha, o pagará ao bispo e á igreja quinhentos soldos, 
o restituirá em dobro o que tiver indcvidameiHc recebido. A calumnia ou 
multa por qualquer damno, que se faça aos cónegos, ó fixada em quinhentos 
saldos. E concluo Affonso V i l as disposições especiaos relativas a Villa Maior, 
declarando ser a sua vontade quo no logar onde está a só se institua a cidade 
sob a protecção do rei 

Em 1104 o mosteiro de Santo Estevão de Alan, que pertencia á sé de 
Lugo, recebe de U. Fernando I I carta de couto, que isenta para sempre os 
moradores das suas terras de pagarem ao rei quaesquer encargos e mulláâ 
criminaos, e prohibe a entrada no couto a todos os olficiaes que não sejam 
representantes da aucloridade do bispo2. 

0 mesmo rei deu em i 172 a igreja deVaer á só de Lugo «cum omnibus 
suis direcluris et possessionibus, videlicet, cum parrocluants, cum familia, et 
voce Uegali, el cum omnibus quae ad jus regium ibi spcclanl»3. 

Affonso IX, privilegiando com amplas immunidades o mosteiro de Saha-
gun em 1180, manda que, se alguém liver motivo de se queixar do abbade, 
dos monges ou de quaesquer subditos do mosteiro, apresente a queixa ao 
rei, e este fará justiça4; e dando a cidade de Orense á respectiva só em 1190, 
excinc nos termos mais absolutos a interferencia de qualquer estranho no 
senhorio da cidade5. 

Affonso VIH de Caslella doando em 1181 á igreja de Rocamador os loga
res do Fornellos o Orbanelia isenta-os sem restricção alguma de qualquer 

1 Esp. Sagr-, xvm, Ap. 23, pag. 352. 
3 «Hiibeatis ergo vos ut onmes voslri succeasores ¡llud Monasterium cum omnibus supra 

positis, Nbemm tolum et (juicltim de omnt regia voce, videi icei, fisco et calumnia; et in 
Derpetmim cauialiim per jam nonimatos términos. Ut nullus deinceps potens, vel impotens 
Sagio, vcl Majonnns tenmnos istos aiuleal imimpere, vel violcnter inlrare, vel pro aliqua 
voco vel calumnia, vcl injuria aliqua ihi nliquid pignorare, vel capere, nisi qui vocem yes-
tram teiiuerit, et ex parto vestra veiicriU (lisp. Sagr., X L I , Ap. i i ) . O final da escriplura 
uto foi publicado, omiUmdo-se por isso & data; no principio 6 que está indicada pelo edi
tor. 

Mbid.,Ap. Ití. 
* «Si quis autem do Abbafe, aid de fratribus, aut de quibuslibet subjectis prediclLMo-

nastorii vancm-am babuent. coram me deponat querimoniam, et ego ei plcnam exhibebo 
iusliiiam.» íiscalona, Ap. ni, escrit. 199, pag. ÜD9. 

ut inlojire sit in polestate et dominio vestro cuín toto cauto suo: nec aliquis 
Princeps aut polestals aliqua. sen Majorinus mens, nec' occasione defensionis, nec aliquo 
alio modo aliqnid ibi poteslalis obtiueat, nisi solus Auriensis Episcopus et ejus Ecclesia.» 
Esp. Sagr., xvu, Ap. ü. pag. 259. 



tributo e serviço para a coroa; estabelece que os moradores jamais sejam 
obrigados a ir em fossado ou appcllido, e quando paguem fossadeira reverta 
inteiramente para a dita igreja; prohibo a entrada de meirinlio e saião, decía: 
rando ao mesmo tempo que tudo quanto alti pertencia d'antes ao rei, cobral-o-
hão o abbadc c os seus sticcessores, ou os vigários que elles tiverem insti
tuido ' . 

Em 1193 o mesmo Atíonso de Caslella concede ao mosteiro de Sahagan 
uma feira franca (Feriam Gencralemj em cada anno, na festa de Pentecostes, 
que durará quinze dias continuos, e provê sobre a segurança o immunidade 
dos que concorrerem à feira"-; e cm iüOI exime de todo o tributo liscaldois 
villares, que já eram enlão d'aquelle mosteiro e um dos quaes a propria es-
wiptura do privilegio mostra que lhe linha vindo por doação regia '¿. 

Escusámos de aecumular ainda mais citações, porque podemos já desco
brir os factos principaes que resultam com evidencia das cartas de coulo. O 
primeiro, o que parece mais geral o se manifesta com maior clareza, é que o 
monarcha abre mão de parte ou do todos os direitos íiscaes, que arrecadava 
nas terras antes de serem coutadas. E porque era sómeníe em beneficio do 
novo senhor que se fazia a concessão, o peso dos encargos para os morado
res continuava de certo a ser, pelo menos, o mesmo; a diílerença capital es
tava apenas na pessoa a quem os encargos eram devidos. 

Da cessão dos direitos íiscaes havia de ser consequência o passar para o 
senhor da terra, na cobrança d esses direitos, a jurisdicção que d'autes exer
ciam quanto á cobrança os ofliciaes da coroa. 

A doação inteira dos direitos Íiscaes concorre não raro com a prohibiçSo 
aos ofliciaes do rei o a quesqner poderosos de entrarem na terra iinmunc; e 
os privilegios do senhor d'ella íicam pela carta de couto sob a protecção do 
rei. Mas ainda quando a doação d'aquelles direitos não parece completa, 
acha-se em muitos exemplos vedado o ingresso no couto aos funecionarios es
tranhos, o que induz a crer que em taí caso eram os delegados do senhor que 
substituíam os do rei em relação ainda aos direitos reservados para a coroa. 

Ha expmplos de ficarem dispensados expressamente da obrigação do ser
viço militar para com o rei os moradores da terra favorecida com a immuni
dade; e a reserva, em lermos explícitos, d'esse encargo por parte da coroa 
constitue nas cartas de couto uma excepção pouco trivial. Talvez que, em re
gra, não se julgasse comprehendído nas isenções o serviço militar, e, portanto, 
a consequência da carta do couto fosse ordinariamente transferir para o pró
prio senhor da terra a intervenção, que incumbia d'antes ao official publico 

1 «ConccJo et vobia, ut habí In tores il« Fornellos, cl de Orbaneiln, si eam poimlaverilis 
nUTiqnar.i perguiU in fpssadum. nec in npcllidum, elettm fossndernm persolvcrini, lola pre-
fatac Kcclcsiae conlingal, vet Vicario íliidem constituto a voliis, vel a successoribus veslris, 
et nihil dc ipsu fossadera. Rex, vel Mcrmiiseius, vol Saion, vel alicjuis alius homo requírat, 
néc accipiat. Caulo ètiam ambas praefalas villas, et lirniiter defendo: ut nullus Merinus, 
nee Saion, nec aliquis alius homo ex quacumque parte fuerit in cas violentcr inlrare, nec 
aíiquid inde per vim extrahere imquam praesumat, sed quaecumque in praedictis villís 
ad regiam parlem olim spectabant de cetero a vobis, vel a successors bus veslris vel a Vi-
caríis ibidem a vobis, vel ab ipsis constiíutis sine fine percipiantur.» lierganza, Antig., H , 
pag. 466, escril. 133. 

2 riEt (juícunque sive Xpianus, sive Judeus, siveMaurus ad feriam islam deqiiacunque 
terra venent, securus sit per omnia, et undecunque sit secure venial ti dio prima qua. A 
domo sua.Egrcdietur (sic), usque ad diem illam qua ad eam revertelur. Nec pro debito pró
prio, nec aliqua de causa pignoretur aliquis in Feria, nec in cundo, nec in redeundo. Nec 
sit ausus aliquis sediliones, vel boltam in Feria faceré, vel Feriam in aliquo disturbare.» 
Escalona, Ap. m, escrít. 207, pag. S68, 

3 Ibid., escrít. 211 e 212, pag. 372. 
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para tornar effectivo o cumprimento do dever miliiar dos moradores para 
com o monarcha. Em Portugal, no principio do século xiv e segundo decla
rava el-rei D. Diniz, a isenção do serviço de hoste e de fossado para os mo
radores dos coutos era uma das immunidades, que se deviam entender con
cedidas pela caria que havia coutado a terra1. Todavia na segunda metade 
(Haquelle secuto estabeleceu uma lei portuguesa que a jmlsdiccão dos privi-
.tegíados, sobre os moradores dos seus dominios, não se estendia ao que dizia 
respeito ao serviço militar para com o rei2. 

Os privilegios, que na apparencia se nos afiguram concedidos nos termos 
mais amplos, não produziam uma independencia completa e absoluta relati
vamente ao poder da coroa. E repelindo-se successivamente em lodos os rei
nados a concessão de cartas de couto a igrejas e ordens monásticas, de certo 
que os privilegios não envolviam nunca uma quebra tão sensível no exercício 
da soberania do rei, como parece á primeira vista indicarem agora os títulos 
em que elles se Fundavam. 

Se a situação ordinaria dos senhorios immunes no século xn era, como 
cremos, a que deixámos esboçada, as relações do senhor para com os mora
dores da terra envolviam indubitavelmente o exercício de atlribuições corres
pondentes ás de um poder publico, com exclusão ¡inmediata dos represen
tantes directos da aucloridade do re i ; e os homens, que viviam sob tal regi
men, não estavam de facto cm circumstancias muito diversas das que cerca
vam os que viviam sujeitos aos pequenos soberanos do systema rigorosamente 
feudal. Dislinguia-os de direito uma sujeição mais restricta c immcdiala do 
senhor da Ierra para com o monarcha; todavia, como também no uso dos 
privilegios dos senhorios não podia deixar de se sentir o influxo das idéas 
feudaes, aquella sujeição havia de ter na maioria dos casos bem pouco va
lor para os moradores da terra immune, como garantia contra a vontade 
absoluta do senhor, embora o direito continuasse a reconhecer na realeza, co
mo veremos, a suprema jurisdicção sobre todos os senhorios. Nem é de crer 
quef no estado da sociedade de então, os privilegiados aferissem as suas pre-
rogalivas por outro padrão que não fosse o gráu da força com que a coroa 
lhes podia reprimir as demasias. 

Temos procurado o sentido dos privilegios da terra immune no século XII, 
considerando-os principalmente á luz que nos parece projectarem os docu
mentos ató essa epocha. A interpretação, que lhes davam os monumentos de 
um periodo mais moderno, lem importancia, sem duvida, mas rigorosamente 
só pôde acceitar-sc como expressão ou das idéas que prevaleciam no tempo 
dos interpretes, ou ainda das conveniencias a que era necessário então atten-
der, e não como demonstração histórica do verdadeiro alcance dos privilegios 
para com a sociedade que os viu redigir. Em relação ao ponto de que esta
mos tratando, existe a interpretação que D. Affonso XI, nas corles de Alcala 
de llenares de 1348, capitulo 53, dava ás immunidades- conferidas pelos 
seus antepassados; e ninguém desconhecerá o valor que tem, para o estudo 
do problema que nos oceupa, a doutrina legal estabelecida no meiado do sé
culo xiv quanto ao effeito de taes concessões. Assim, pois, cumpre referir 
aqui o quo foi então estatuido a esse respeito. 

Embora nos privilegios ou cartas não se declarasse expressamente que o 
rei dava a justiça (a jurisdicção criminal), AITonso X I mandava que a tivesse 

1 Amaral, nas Mem. da Acad., vi, parte 2.', pag. 120; Here, Hist, de Port., iv, pair. 
W l O HOl.1. 

2 Lei de D. Fernando, nas Ord. Aff., n, tit. 63, % 7. 
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o senhor da terra, se do facto a havia exercido, comíanlo que das palavras 
do diploma se inferisse que fôra a inlenção do rei comprehendel-ana doação, 
dizendo que retinha para si a jusliça se o senhor do logar faltasse a cila, ou 
que não entraria ahí meirinho, nem alcalle, nem saião, nem outro official, 
porque por essas palavras e por cada uma ¿'ellas parecia que a intenção do 
rei fòra dar a justiça, já porque não podia o senhor faltar a cila sc não a t i 
vesse, já porque não entrando no logar nem meirinho, nem alcalle, nem 
saião, nem outro oflicial, não havia quem fizesse justiça não a fazendo o se
nhor. 

Se o privilegio ou carta dizia que o rei dava o logar inteiramente, não re
tendo para si nenhuma cousa, ou se dizia que o dava com todo o poder de se
nhorio, ou com todo o senhorio real, ou como pertence ao senhorio real, por
que de taes palavras costumavam usar os reis antigos nos privilegios e cartas 
de doação, em lodos esses casos o senhor teria a justiça se houvesse usado d'cila 
continuadamente por quarenta annos, se não tivesse havido interrupção por 
algum dos modos declarados n'outra lei das mesmas corles, ou finalmente se 
o rei ou outrem por elte não houvesse usado da justiça por tanto tempo que a 
podesse ganhar sobre o senhor da terra; mas ao rei ficava sempre a justiça 
maior, que ó fazer justiça quando o senhor não a fizer o constilue attributo 
inalienável da coroa. 

E se os privilegios ou cartas estabeleciam que el-rei dava o logar com to
dos os direitos que tinha e devia ter n'elle de qualquer maneira, mas não di
ziam que dava a justiça nem continham phrases equivalentes, das que já f i 
cam indicadas, devia então enlcnder-se que dava as prestações, rendas, ca
lumnias, tributos e direitos da Ierra, e ajurisdicção sobre os pleitos civis, 
mas não a jurisdicção criminal. Se, porém, alguns senhores houvessem usado 
d'ella por lanlo tempo seguido que a ganhassem, segundo as regras prescri-
plas na lei a que já se alludiu, então conservavam também a jurisdicção cri
minal; mas tendo começado a usar d'ella antes do fallecimento de AfTonsoX, 
1284, se níio contavam cinco annos de uso em tempo d'esse rei, não se lhes 
reconhecia lai jurisdicção1. 

Os documentos, de que nos temos aproveitado até aqui para moslrar qual 
era a acção da realeza nos senhorios particulares, roferem-se geralmente ás 
terras eccíesiaslicas; apenas citámos uma escriplura, 1031, em quo so Irala 
de doação feila a um magnate. É que em relação á terra nobre escasseiam as 
provas, restrictas ao mesmo periodo a que fomos buscar as que apresentá
mos sobre a terra ecclesiastica; e por isso agora utilisar-nos-hemos lam
bem das que dizem respeito propriamente a Portugal, não podendo haver 
duvida em que sobre o exercício da realeza o direito e o facto até o fim do 
século x i i eram ahi idênticos ao direito o ao fado na monarchia leoneza no 
mesmo periodo. 

Uma circumstancia, que nos parece incontroversa e convém aqui notar, é 
que no século x i a terra tributaria não perdia esta qualidade na monarchia 
leoneza c castelhana só porque era usufruída por homem nobre, como já 
observou Cárdenas3. Adverlimoí-o lia pouco, falando da doação que fe?. 
Bermudo I I I em 1031 ao conde Pinnolo Xomeni. Em 1075 Alfonso V I confere 
privilegio a Roderico Didaci (o Cid), para elle e sua descendencia, declaran-
do-lhe isentas todas as suas terras da interferencia do saião e meirinho regios, 

1 Córtes de Leon y de Caslilla, i, pag. 540 e 541. 
* Ensayo, i, pag. 283. 

10 
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aos quaes prohibe a entrada em Bivar ou n'outra terra em razão de qualquer 
direito ou serviço que pertença á coroa1. 

Sancho I I dotou largamente em 1068, segundo dissemos jú, a sé aucense, 
c concedeu-lhe que em qualquer parte do bispado, onde tivesse divisas2, as-
possuísse do mesmo modo que os maiores ou infanções do reino3. Mas, se os 
maiores e infanções gosassem do direito de uma immunidade absoluta nas 
suas divisas, parece que não seria necessário, depois d'aquella declaração, que 
o monarclia accrescenlasse, como effeetivãmente acerescenta, que os logares, 
mosteiros, igrejas c divisas de que jà tinha feito menção, ou que a sé viesse 
a adquirir, ficavam isentos de quaesquer encargos c serviços íiscaes4. Deve
mos, comludo, advertir que este mesmo diploma é citado por um illustrc es-
criptor como prova da condição privilegiada dos infanções nas suas herda
des 5. 

A acta da demanda, que teve Affonso Ví com os infanções da terra de 
Lagneio em 1075, e com todos que diziam ler ahi possessões herdadas, vem 
confirmar a existencia do fado que notámos acima, isto é, que não bastava 
ser a terra usufruída por individuo da classe nobre para deixar de estar su
jeita ao tributo. Dera o reí o territorio â sé de Oviedo para sempre, e os infan
ções eos outros interessados disputavam a legitimidade da doação, contestando 
a qualidade do rogalcngas ás ierras comprelicndidas n'clla. Allcgavam que 
eram suas por direito hereditario, o tendo-as possuido os seus antepassados 
sem nenhum tributo ou serviço fiscal, do mesmo modo as deviam elles pos
suir. Itespondia-sc por parle do rei que todas as terras de Lagneio haviam sido 
integralmente do conde Sancho, bisavô de Affonso Ví, e por sua moríe t i 
nham passado com igual integridade ao rei Affonso, avô do aclual, eaos seus 
successores, sendo dadas afinal por AíTonso VI , nos termos em que as her-
dára, á igreja de Oviedo. Queria o soberano que a questão se resolvesse por 
meio de combate singular entre um cavalleiro, que elle apresentasse, e qual
quer dos seus contrarios que elles mesmos escolhessem. Mas, por interces
são da irmã de rei c a pedido dos magnates da côrte, obtiveram os infanções-
e os outros litigantes que se julgasse o pleito por inquirição de homens verí
dicos. Então nomeou o monarcha um inquiridor pela sua parte, e a parte con
traria nomeou outro; e ambos acharam que era falso tudo quanto se allegata 
contra a coroa, porque desde o conde Sancho até o tempo de agora os nobres 
o infanções, que desfructavam terras em Lagneio, não as tinham por direito 
hereditario, mas recebiam-nas do maiorino do rei como usufructuarios, e sa
tisfaziam em cada anno ao fisco o rendimento das calumnias e fossadeiras; e 

1 " . . . omnes iiereditales, et benefeetrias, quae tibí partinent, et de parenlibus tuis, 
vel de qiiihus aumentare ¡nluen3, ul habeas illas ingenuas sine uUo ímpetu me i Saionis, et. 
Merino, scilicet, nt non intret suplís (sic) in Bivar, vtl alibi mcuui Sa¡onein,et Merino non 
per fotisacío, nec per huía, nec per fornitto, nee per amiubda, nee per Casíellería, nec per 
nulla íaciencliculíi, sorvitio, quae ad Hex perlinent, sed ex tolo-possideas, tu, ct fiiii tui, et 
nepotes luí, seu qui ortiis fuerint tua progenie sine ulla ospressione (sic) iure progem» 
(forte perpetm, diz o editor em nota A margem). lierganza, Antigued., ir, pag. 433, escrit. 
137, indicando .1 margom erradamente a data de 1092. 

2 «Devisa (secundo a Partida iv, tit. 2o, lei 3) tanto quiere decir como heredat que 
viene al home de parte do su padre, ó de su madre, ó de sus abuelos 6 de los otros de quien 

• diTHHie, que es departida entre ellos ct saben cierlamcnlc quantos son ct quales los parien
tes ¿i quien pertenesec.» 

3 «Concedo d iam ut ubicjimqitc babuerilis divisas in omní Aucensi Episcopatu, ha-
I)ca(is eas cum ipsa eadem coiisueludine qualem habent majores sive infanzones mei Re-
gni.-» 

* Ksp. Sagr., xwi, Ap. 5, pag. 450. 
^ Muñoz y Homero, Del estado de las personas, ed. de i 883, pag. H8, nota.. 
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os que não o queriam fazer, largavam de todo a terra e saíam de Lagneio. À 
esta decisão se submelteram os que litigavam contra o rei, que pelo seu saião 
introduziu a igreja de Oviedo na posse dos direitos da coroa que tinham sido 
objecto da contestação5. 

Por menos que se acredite na imparcialidade da sentença e na verdade 
dos seus fundamentos, resta sempre a doutrina que ella estabelece, e é isso 
o que nos importa, de que era admissível no século x i o facto de não sor im
mune de encargos fiscaes a terra usufruída por um membro da classe no
bre. Was do mesmo documento se vè também que se a inquirição houvesse 
demonstrado possuiremos infanções a terra por direito hereditario, com isen
ção de tributos c serviços Oscaes, então a coroa teria de desistir de quaesquer 
pretensões sobre ella; e isto bastaria por si só para convencer da: existencia 
já antiga de terras nobres gosando de immunidades idênticas em relação á co
roa ás das terras ecclesiasticas. 

Importa ainda reflectir que para iegitimtir a intenção dos contendores, 
tanto a do rei como a dos infanções, o que se allega e o que se vae procu
rar ó a natureza da posse mantida durante um longo período, attendendo-se, 
sem duvida, ao principio estabelecido no concilio de Leão, artigo 12, segundo 
o qual os filhos estavam adstrictos á solução dos mesmos encargos fiscaes a 
que eram obrigados os seus ascendentes2; da parte dos que disputam ao rei 
a propriedade da terra não se invocam privilegios de classe. E se por um lado 
parece dever reconhocer-se que a immunidade legitima da terra presumia 
sempre a existencia de uma concessão regia, pode suppor-so tambom que já 
então a longa posse da immunidade suppria para a terra nobre a falta de t i 
tulo d'aquella concessão. Quando os reis tinham convertido n'um facto a bem 
dizer geral a isenção das terras da Igreja, as terras dos fidalgos não estavam 
de certo em condições de inferioridade. 

No imperio romano os nobres não eram isentos de impostos prediaes, nem 
ainda de outros3; e em relação ao tempo dos visigodos, tudo quanto so tem 
allegado, para demonstrar que só os hispano-romanos ficaram sujeitos ao t r i 
buto, está longe de constituir prova irrefragavel do facto, não bastando a dar-
Ihe tal força nem a opinião, aliás muito seguida, de que os barbaros proce
diam geralmente como verdadeiros conquistadores para com os povos venci
dos, fazendo pesar spbro eíles exclusivamente os encargos tributarios, nem,ó 
texto reconhecidaménte obscuro de uma lei do código visigothico *. Aquella 
opinião é muito contestável3; c o sentido da lei apresonta-se demasiadamente 
duvidoso para que possa auctorisarsó por si uma interpretação segura. VtVse 
apenas que ha interesse fiscal em que as sortes golhicas não se confundam 
com as terças romanas0; posto que para umas e outras a prescripção seja a 
mesma7; na distribuição do imposto parece realmente estar a causa que do-

1 Esp. Sagr., xxxvnr, Ap. 22; Cárdenas, Ensayo, i, pag. 283. 
2 «Mandauimus iteram ut cuius pater aut auus soliíiJnenmt laborare IierediUUcs regis, 

aut rcildere fiscalía tributa, sic ct ipse facial.» Córíes de Leon y de Caslilla, r, pag. 4. 
3 Willems, Le droit public romain, édil. de 4880, pag. 613 ÍI 613. Sobre a signiiicaçSo 

da,nobilitas entre os romanos veja-se Mispoulet, Les ínsUlulions politiques des romains,ir, 
pag. 185, % i03. 

4 Liv. x, üt. i, leí 16; Here., Hist, de Port., ni, pag. 237. Garsonnet, Hist, des locations 
pérpet., pag. 187, nota 2, não acha ambiguidades na iei, porque, fundado n'clla, dá como 
certo que os romanos pagavam tributo c os visigodos eram isentos (Telle. 

SFustel de Coulanges, Hist, des instit. politiques de rancienne Franc, ed. do 1878, i, 
liv. m, cap. .13, pag. 408, jS'otes et Eclaircissements, pag. 534, 

6 «ut nihil lisco debeat deperire.» 
7 Cod. vísig., liv. x, tit. i, lei 16, e tit. 2, lei 1, 
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termina o preceito da lei, ou porque a parte do godo estava absolutamente 
isenta, ou porque elle pagava o tributo por forma diversa, mas não se dis
crimina até que ponto o fisco soffría prejuízo em que a propriedade estivesse 
nas mãos da classe dos conquistadores, ou até onde chegava a vantagem de 
que ella fosse possuída pela classe dos vencidos, nao se prestando, portanto, 
õ estatuto a servir de fundamento sufficiente á alfirmativa de que o godo era 
absolutamente immune do imposto 

Diz-se que os costumes germânicos, reputando a solução obrigatória de 
quaesquer prestações como um signal de estado servil, só as exigiam de pes
soas não livres. Mas será isso bastante para attestar a existencia da immum-
dade do tríbulo entro os visigodos? Podem acaso acceilar-se como verdadeira 
explicação histórica de factos do estado social, que veiu depois do imperio ro
mano, os costumes dos germanos em tempos que precederam a invasão2'? 

Deixando, porém, a immunidade tributaria do godo, sobre a qual nos pa
rece que a historia níío proferiu ainda a sua ultima palavra; pondo de parte 
as tradições visigothicas para explicar a situação privilegiada da propriedade 
nobe para com o fisco em Leão e Castclla; cremos que, sendo para a classe 
nobre as doações regias o titulo mais geral das ncquisições, e transferindo el
las rpara o donatario os direitos fiscaes sobre as terras doadas, a influencia 
exe rcida na Peninsula pela Europa feudal bastava para que a nobreza tratasse 
de convene]- n'iima prerogativa propria da sua classe o que de principio re-
sullava tfio sómente da concessão expressa do rei. Veremos no século xniem 
Portugal, quando falarmos da nobreza, que a immunidade, mais ou menos 
completa, da terra nobre era facto geral que se impunha com a força de um 
costume já antigo, embora o direito, segundo a coroa o entendia, só conside
rasse legitimo o privilegio que se fundava em concessão do rei, ou expressa 
ou presumida por antiga posse; e veremos também que os fidalgos estendiam 
então os seus privilegios, usurpando direitos íiscaes por um modo semelhante 
ao que lentára cohibir A Afonso IX n'umas leis fedas cm côrtes de Leão, eque 

1 Dulios, Hist, critique de l'iilablis. tie la monarchic française dans les Gaulês, H I , pag. 
íiOÍI e spg., deduz da lei um juizo inteiramente confrarío á opinião mais commum, enlen-
tlcndo que os godos estavam sujeitos ao tributo como os hispano-romaiios; mas para abonar 
esta douliina interpreta de um modo verdadeiramente ceiemino as leis H e lt> do tit. i , 

x. A lei i(i tradul-a assim : «Daiis cliaque Cité, les Juçcs & autres OÍGciers feront dé-
guerpir les Visigots qui seront trouvés détenir des Ierres, les quelles suivant le partagegé-* 
nóral convenu entre les deux Nations, doiveut faire partie du tiers de toutes les terres 
mii a étii laissé aux Romains, & los susdils Juges et Oíficiers remettront incessament les 
Romains eu possession des foods, dont les Visigots auront êté dépossedés, 4 condition tou-
tefois que les ftomains ainsi reintegrés, payeront au Fisc la môme redevance cjue payoient 
les Visigols qu'on aura depoutllós». 

No original a lei reza d'esta maneira: «Vt sí goli dc romanorum terUa quippiam tule-
rint, Índice insistente, romanis cuneta reforment. ludioes singularum civilatum, villici alque 
praeposili terras (n'alguns exemplares tertias) romanorum ab illis qui oceupatas tenentau-
ierant, e( romanis sua exsequiitiom' (u'alguns codices exactione) sine atiqua diiah'one res-
tiluant. ut. nihil (isco debeat doperire: si tamen cos quinquagiuta annorum numerus aut 

, que sur le pied 
cif)i ('adaslre, cVsl-.Vdiív. sur le pied qui avoit lien lor;qu'ils avoient étii ebassés ¡njuste-
meut de leurs possessions. La precaution (pie premi la Ley que nous venous de rapporter 
obvioil au\. inconvóniens qui pouvoient naitre d'ime pretention pareilleu. 

Monlesquieu, lispi it des lois, liv. 30, cap. 12, escarnece d'esta interpretação arbitraria 
' Vide üiiizof, Civilisation on Trance, 1851, 811" leçon, ir, pag. 219; Fustel deCoulau-

ges, log, cut., liv. m? cap. 1 a 3, pag. 283 e seg. 
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se julga serem de H 8 9 4. O costume, que se originara, sem duvida, com o 
influxo das ideas feudaes, havia sanccionado a isenção da terra nobre; cao. 
costume ía lambem a coroa buscar o fundamento dos seus direitos sobre as 
terras ou sobre os moradores d'ellas. Sancho I de Portugal quitou para sem
pre em 1191 ao mosteiro de S. Jorge a decima que este, da sua herdade de 
Faza lamir , pagava de more á coroa2. Os prelados de S. Thiago c Astorga, 
aquelíe em J H 3 e esteem 1225, querendo prevenir que de hluvo se in
vocasse como costume o facto de terem eltes com os seus homens d "armas 
prestado a coroa, em circumslancias especiaes, certos serviços militares, tra
taram de se munir de diplomas regios que os pozessem a salvo de sc lhes exi
girem por obrigação iguaes serviços3. 

As doações regias em beneficio de leigos ilhislram-nos menos sobre a 
importancia dos direitos concedidos, do que as doações regias a favor da 
Igreja. Em 927 Sancho, filho de Ordonho I I , faz doação perpetua, com a con
firmação do rei Affonso, da terra de Villar, que herdara de seu pae, na pro
vincia da Galliza, a D. Gulierro, a sua mulher, filhos e filhas. A doação, que 
não impõe nenhuma condição ao donatario, comprehende a terra (ciltamj de 
Villar comas casas, edificações, pomares, vinhas, pastos., aguas, prestações 
e tudo, emfim, quanto o doador ahi tinha, deixando aos donatarios o di
reito expresso de disporem livremente de Vidar*. 

Um certo Formarigo Sendiniz, tendo commellido mais de um assassínio 
e outras muitas malfeitorias em territorio leonez, fugiu para Gastelia acolhen-
do-se A protecção do conde 1). Sancho, por intercessão do qual recuperou o 
favor de AíTonso V, que the deu o governo de Leão, ;t que juntou depois o de 
Luna e de Vadavia. A este procedimento do rei corresponden ronnarigo as
solando as terras, praticando roubos e outras violencias, c promovendo dis
cordias em toda a parte. K porque sendo tantos os queixosos, não linha com 
que os indemnisar dos aggravos que lhes causára, o rei confiscou-lhe os bens 
que ello obtivera para si nos referidos dístrictos durante o tempo do seu go
verno, e d'entre esses bens deu em 1016 a villa de Fraxino, com ludo o que 
lhe pertencia, nos mesmos termos cm que fôra de Formarigo, a Pedro Kre-
donandiz, seu fiel, fidelem nostrum, para dispor d'ella como quizesse, e isto 
pela fidelidade com que o servia. No anno seguinte, e com este mesmo fun
damento, deu-lhe outras terras com igual liberdade de as alienar5. 

El-rei D. Garcia fez doação perpetua em 1070 ao seu fiel Âdefonso Rami* • 
r iz dos bens situados no territorio portugalense na margem do Douro, quo a 
elle rei haviam dado Gars ia Munniniz c sua mulher M o i r a . Funda-se a doa
ção na lealdade com que Adcfonso Hamiriz tinha servido o soberano, espe
rando este que do mesmo modo o continuará a servir6. O donatario poderá 
dispor livremente das terras doadas, que haverá, sem restricção alguma, do 
mesmo modo que as tiveram os antecedentes proprietários, incluindo o rei. 

0 conde Froyla Veloz e sua mulher fizeram uma ampla doação de varias 
possessões, algumas d'ellas herdadas de seus antepassados, á sé de Oviedo 
em 1076, confirmando o rei. As calumnias por homicidio e rapto, a fossadei-

1 Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. S3, n." 7. 
2 Doc. para a hist, port., n.0254. 
3 Hist. Compost., na Esp. Sagr., xx, pag. 169, n.0 2; Esp. Sagr., xvi, Ap. '0%, pag. 502. > 
* Esp. Sagr., xvm, Ap. 12, pag. 325. 
5 Esp. Sagr., xxxvt, Ap. H e 12. 
6 "pro seruitium bonum qut milii fecisü et ueritatem directam qui mihi dixisti Ka 

ct dicas et facias». Doc. para a hist, port., n.0 71; Port. Mon. Hist., Dipl. et Chart., i, 
pag. 301, n.0 491. 
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Ta, o serviço fiscal e real, sao encargos para com a coroa de que ficam ex
pressamente isentas algumas das terras doadas, como das palavras da doação 
parece inferir-se que o estavam ]à quando eram ainda do conde1. 

Keferindo-se expressamente á lei dos visigodos, que dava á doação o va
lor de.uma venda quanto á sua firmeza e estabilidade, o conde D. Henrique; 
e sua mulher D. Theresa, querendo galardoar o bom serviço do seu vassallo 
e-fiel Suario prolis Memndiz, concedem-lhe em 1097, e á sua descenden
cia', certas terras, cujos limites descrevem, que elles tinham adquirido no 
territorio portugalense por doação do rei D. AfTonso. Não só as propriedades 
agora dadas a Suario, mas ainda outras que o donatario ou o mosteiro de 
Santo Thirsn alli tenha ou venha a ler, são coutadas pelos doadores para que 
não entre «'ellas alguém com o fim de fazer ma), ou para tirar penhores, ou 
«pro caraelero» (?), nem Ião pouco por homicidio, rapto ou qualquer calu
mnia. Confirmam a doação, entre outros, o rei D. AÍTonso, sua filha D- Ur
raca e o marido d'esta, o conde Raimundo*. No anno seguinte Sueiro Mendes:-
lega em testamento ao mosteiro de Santo Thirso não só o couto que recebera, 
como ocnltãmns de ver, do conde 1). Henrique, mas também outras terras,, 
com lodos os tribuios, .serviços, calumnias o direitos da coroa, tanto os que 
lhe haviam pertencido no conto, como igualmente nas terras próprias do tes
tador e n'outras comprehendidas no legado, incluindo as fossadeiras e cara
cteres. Declamn-se os limites das terras legadas, os quaes foram demarcados 
pelo porteiro do eonde D. Henrique3. 

Uma carta do couto que I) . Theresa, rainha de Portugal, concedeu enn-
HJ7 a Gunzaiuo Kriz, olferece particularidades que merecem notar-se. Es-
tabelecem-se abi as demarcações do couto, em parle do qual se comprehende 
a villa de Osseloa, que era jà do donatario do couto, e regula-sea administrar 
ção* de uma albergaria, que 1). Thoresa inslitue com esta doação no territOr--
rio tornado immune* Vôm depois os privilegios. O alberguciro 6 coutado eim 
quinhentos soldos, iste é, quem lhe fizer mal terá de lhe satisfazer essa.som^ 
ma; não paganJ calumnia em qiiiilqucr parle do reino, nem estará sujeito a. 
algum encargo''. Quanto a Gonçalo Kriz, os monteiros que no termo-da villa1 
do Osseloa malai em veados dar-lhe-hão (salvo sendo mortos os veados pelo re^ 
os lombos e a quarta parte; da corça e do gamo darão os lombos, mas sendo emí: 
terra cultivada, a metade; do urso as mãos; e não entrem abi caçadores .der. 
coolhos em todo o espaço que podér ser visto por um homem de joelhos, 
coni os olhos nem levantados nem postos no chão5; todas as pessoas que 

1 Eâp. Sagr., xxxvm, Ap. 23. 
* Doc. para a hist, port., n." 109; Port. Mon. Hist., Dipl. et Chart., i, pag. 512, n.0 8e&' 

EfciStfr oulro exemplar da doaçSo, o qual tUvcrgo em parte do que seguimos no texto. Em; 
ver tlô n turn etiam quantum nostrum directum est •> diz « cilunmiis omnibus, cum kara-
cteribus, simul omnc vccligale nostrum, tributumque, et fiscalía, regalilas-, c mais abaiico 
concede (auilium * omnes fossadarias» cm quo o oulro nao fata. Ileiv.uiano reputa verda
deiro sí o exemplar que adopiámos no texto (Port. Mon. Hist., log. cit). Todavia na doa
çSo do mesmo couto, que Sueiro Mendes fez em 1098 ao mosteiro de Santo Thirso, e dô' 
cuja gemiidade mio se manifesta haver duvida, comprehende-sc expressamente tudo quanto 
se ]ô no exemplar que Herculano suppOc adulterado. 

A phrase «non pro caractere» níío a sabemos decifrar. A significação de TíiarcOjSiffBdi, 
parecc-nos nao poder appticar-se a caractere, nem aqui, nem sobretudo no oulro exemplar 
da doação a Sueiro Mendos c na que este fez ao mosteiro do Santo Thirso. Tratar-sc-ha 
de algum encargo fiscal? Vide Dn Cango, Gloss., vb. Caracter 1. 

3 Doc. para a hist- port., n.0 110; Port. Mon. Hist., log. cit., pag. ol^.n." 871. 
•* Ha ainda oulro privilegio, mas não se pôde ler porque faltam palavras. 
* n et de uiso de homino genuis ílexis cum óculos nec erectos nec mersos, non iotrent 

bi conelani.» 
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praticarem delicto sujeito a calumnia, pagal-a-hão a Gonçalo Eriz segundo o 
foro de Vouga; quem violar as disposições da carta de couto pagara ao dona
tario seis mil soldos, e se não for da sua vontade que o mordomo do rei io-
tervenlia na cobrança da multa, não entrará no couto o mordomo e receberá 
a terça parle d'ella, não como obrigação do donatario mas sim no caso delh'a 
querer dar1. 

A carta de couto em favor do mosteiro deS. Salvador da Torre, em 1129, 
parece ter sido concedida a instancias de tres homens que eram provavel-
mentesos com-proprietariosdomosteiro.O documento não illustra sobre o al
cance das immunidades conferidas, mas na declaração do preço que o infante 
D. Alfonso Henriques recebeu d'esses bomens estabelecendo o couto, ha uma 
particularidade importante para o esludo da remuneração do serviço militar 
no século xu em Portugal, e d'ella nos havemos ainda de aproveitar. Decla
ra, pois, o infante D. Alfonso que faz o couto em remuneração da sua alma, 
e pelo preço que recebeu de Pelagio Pelais, a saber, que o serviria sem sol
dada pelo espaço de ires amws comos seus cavalleiros. Suario Goterres deu 
dois cavallos, avaliados em quinhentos e oitenta modios; Pelais Guterres deu 
um cavallo avaliado em duzentos e quarenta modios; e mais recebeu o infante 
uma mula e um vaso de prata, estimados em quatrocentos e noventa mo
dios2. E importa observar que sendo trivial a pralica de receberem os doa
dores algum presento dos donatarios3, não ó só este documento que nos 
offereee exemplo em que a carta de couto parece antes um acto de venda do 
que de favor. Um dos casos mais notáveis 6 o da carta de couto ao mos? 
leiro das religiosas de Pnderne em 1141, na qual Alfonso Henriques declara 
que na concessão do couto attende também ao serviço que lhe fez a abbadessa 
do mosteiro, o qual serviço consistiu em dez éguas com suas crias, trinta mo
dios de vinho, um cavallo do valor de quinhentos soldos, e em um cento de 
áureos, sendo dados este preço e este serviço quando elle rei tomou o Cas
tello de Laboreiro4. 

Sob o aspecto da remuneração do serviço militar é. lambem importante 
a carta de couto que a rainha 0. Theresa concedeu em 1123 a Sarrazino 
uenegas em favor do mosteiro de S. João de Pendorada, e que o infante 
D. ÀÍTonso de novo estabeleceu em data que desconhecemos, confirmando o 
acto do governo de sua mãe, por amor do Christo e de S. João Baptista, «et 
pro Sarrazino uenegas qui me multis precibus rogauit». Os fundamentos, em 
que D. Theresa assentava a concessão do conto a Sarrazino, eram, além da 
salvação da alma, os seguintes: que elle a servira durante Ires annos sem sol
dada, cedendo assim de tres mil soldos em proveito de D. Theresa; que esti
vera ao serviço d'ella em Lobeyram por um anno inteiro á propria custa; que 
lhe iargára metade dos redditos do castello de Bmuiver3 que tinha do O. The
resa, a qual metade a rainha deu a Alfonso pelayz; finalmente que lhe pres-
tára com fidelidade outros serviços, tanto em terra de sarracenos como dfe 
dms tãos5 . 

Em 1 1 3 í o infante D. Affonso Henriques faz doação a Egas Moniiz e sua 

1 « et si lu lioluerís colligere meo Maiordomo in ¡psos vt mille solidos, des ei tertiam 
* partem, et non per foro ergo uolueris, et non intreí: ia tuo cauto.» Doc. para a hist, port, 

n.0 146, chamando-lhe impropriamente os editores « Carta de eouto e honra »; Dissert. 
Chron., i. pog. 243, n." 36. 

2 Üoc. para a hist, port., n.0 16o. 
3 Na doação de 1016 a Peíro Fredenandiz, de cpie já falámos, o rei declara que re

cebeu do donatario trinta vaccas in offertione. Esp. Sagr., xxxvi, A\}. 11. 
4 Doc. para a hist, port,, n.0 186. 
5 Figueiredo, Nova Malta, i, pag. 3o, nota 17. 
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mulher da herdade chamada villa Taroukela, pela amizade que lhes consagra 
e pelo bom serviço que d'elles recebe. Descreve os limites da herdade e ac-
crescenta que a dá integra, com tudo quanto ella em si tem nos seus termos 
novos e velhos, de maneira que desde a data da doação seja separada do di
reito do infante e entregue ao dominio dos donatarios, em cuja posse se con
servará mansa e pacificamente, passando do mesmo modo á sua descenden
cia4. N'esle diploma não se fala em couto2, não lia referencia a immunidades; 
devemos por isso acreditar que a villa deTarouquclla continuava sujeita como 
d'anles á intervenção directa e immediata dos oííiciaes regios, tendo passado 
para Egas Moniz, por um acto legitimo, os direitos dominicaes da coroa? Não 
o julgámos admissível. Coma mudança do senhor, que tirava proveito dos en
cargos sobre a Ierra e seus moradores, cessava a razão principal da interfe
rencia immediata dos agentes do rei, pelo menos em relação áquelles direi
tos cuja cedência ia envolvida na doação. Quanto á liberdade de alienar não 
se encontra estabelecida em termos expressos; devemos, porém, lembrar-
nos de que pelo direito visigolhico as doações regias transmiltiam para sem
pre ao donatario os bens dondos. dos quaes elle podia livremente dispor; e 
morrendo ab in tes ta to passavam aos herdeiros legítimos l 

Não podemos affirmar em que consistia a universalidade das concessões 
comprehendidas na doação dc H 3 ' i ; mas recordando-nos do que notámos já 
sobre o estado dos senlioríos ccclesiaslicos, e sobre a força do principio da 
immunidade da terra nobre no século xm, entendemos que a doação havia de 
abrangei; pelo menos, o direito de jurisdicção civil sobre os moradores do 
territorio doado, nas suas relações entre si e com o senhor. 

Em condições semelhantes se acham: a doação de uma herdade na villa 
Borvela, feita em 4154 a Meimdo Pe t r ic im Petriz por D. Alfonso l esua 
mulher, apro mercede et amore4»; a doação regia da herdade de Eiriz, em 
•1174, a Pclaqio Couelo, «pro multo servitio quod fecisti, et pro auer quod 
et mi dedislt5»; a doação da herdado chamada Golanes a Domne Gunsim Pe
t r i , em 1183, por D. Alfonso I , «propterhuneamorem quem pro Rege Domno 
Saneio facitis», com a faculdade expressa de alienar por qualquer titulo6; & 

1 Doc. nara a liisl. port., n.ft 170. 
2 Nas doaç(5i!s a igrejas ou mosteiros iliz-se goraimenU1 «cauto ou emitvm fado», e nas 

doações a leigos « facia kartam donacionis et firmitatis»; mas ha excepções n'esta pratica. 
3 Cod. visig., liv. v, lit. 2, lei % Na veivfto castelhana a lei, segundo alguns trans-

umpfQs, manda (¡no o donatario pague os tribuios a que estiverem sujeitos os bens; o que 
iifio diz o original em nenluim exemplar (Fuero juzgo, liv. v, tit. 2, lei 2). 

Tem-se escripto que outra lei do código visigolhico, liv. n, tit. í, lei 5, prohibía ao 
rei fazer doações perpetuas do bens que pertenciam ao patrimonio da coroa. Esfa lei re
sultou do concilio viu de Toledo, 033, cujas disposições correlativas se acham no pnmus 
titulm do cod. visig., n." n e iv. Parece-nos, comtudo, que mio s& pôde affirmar com se
gurança que a lei conlenlm a pioliibíçílo que se lite lem alfrihuido, porque ao «ad succes-
sorem tanUnmlom regni deconumus pertinere», segue-sc o «¡ta habita potestate, ut quid-
quid ex his eiegorit faceie, liberum habeat velle». O fim principal tio estatuto é obstar 
rta extorsões praticadas pelos reis para engrossarem o seu patrimonio em favor dos páren
les ; e calo foi laiiihem o intuito do coíicilio, como já observou Lardizaha), Distímso que pre
cede o Fuero Juzgo, ed. de 1815, pag. xxv. Em todo o caso, se o direito era o que se aííirma 
ello estava obliterado em Uflo e Caslella (Marina, Ensayo, § 7o e scg.; Colmeiro, De ! ; i 
constit. y del goh. de los reinos de Leon y Castilla, i, cap. 27). A lei a que nos referimos 
no texto r que nos pan.-oe hem clara. 

1 Ooc. para a hist. port., li.0 202. 
5 Ibid., doc 221). Os editores notam que o original mostrava n'algumas palavras, que 

designam, (cr sido rapado e escriplo com outra (inla. Não aproveitámos as palavras su&^ 
peilas. r 

6 Ibid., doc. 237. 



finalmente a doação de um reguengo em Sancto Tome, feita por D. Sandio I 
e sua mulher, filhos e filhas, em 1197, a Michadi Godiniz «pro remissione 
pecatorum nostrorum, et pro bono servicio quo nobis fecislís et facitis, et pro 
uno caballo quem nobis dedislis», com a liberdade de fazer oqucqtiizessedo 
reguengo *. 

Em 1155 linha a coroa uma terra, que fôra outr'ora de Ordonio Echegaz, 
encravada no couto de Pombeiro. Por carta d'esse anno deram Affonso 1 c a 
rainha, sua mulher, a terra integra a Domno Gunsatco de Sansa «pro mer-
cede et amore Dei atque vestri»; e tudo o que dentro dos limites da herdade 
pertencia tad regale jus» passou a ficar excluido do dominio dos doadores, 
e IransmiUido ao de Gonçalo de Sousa perpetuamente, com o direito de o 
testar, dar ou vender ao mosteiro de Santa Maria de Pombeiro, segundo o 
desejo do donatario em que tinham convindo os doadores para remedio das 
almas d'elles todosâ. E imporia notar que em igual periodo, isto 6, pelo 
meiado do século x i i , ao passo que se acham cm Portugal doações a favor de 
mosteiros, que são explicitas conferindo certas immunidades3, também as ha 
ou guardando silencio quanto á natureza das isenções que irellas se contêm, 
ou não apresentando qualquer indicação na sua fórma, que nos revele disiin-
guirem-se de outros diplomas análogos em favor de pessoas leigas4. 

Para assegurar direitos mal adquiridos, para dirimir contendas, já com 
fidalgos, já com os oííiciaes da coroa, com o clero, com as ordens, ou ainda 
com algum concelho, o nobre podia ter conveniencia cm que a immunidade 
das suas terras ficasse sob a protecção de uma carta de couto. Da concessão 
de diplomas d'esla especie a pessoas da nobreza ha exemplos lambem em 
Portugal, em lodos os tempos em que se acham igualmente doações regias 
feitas ;) fidalgos sem conterem a declaração de couto; mas a condição da pro
priedade nobre no século xm demonstra com evidencia, como já dissemos, 
que não era só pela caria de couto que ella se considerava legitimamente pri
vilegiada. 

Outra ordem de monumentos vêm corroborar a existencia, anterior ao sé
culo xm, tanto da jurisdicção unida á propriedade, como de privilegios pri
vativos da classe nobre em relação aos encargos fiscaes. No artigo iv das côr-
tes de Leão, que se presume com bom fundamento serem de 1188, vemos 
tres jurisdicções bem dislinctas: as justiças constituidas pelo rei, ou pelo bis
po, ou pelo senhor da terra. Superior a todas está a jurisdicção do rei, para 
quem se pôde recorrer sempre no caso de denegação de justiça; mas o di
reito de jurisdicção no bispo e no senhor da terra está ahi indubitavelmente 
reconhecido5. 

Nas corles de Benavenle de i 202 se proferiu sentença, em causa que o 
rei controvertia com os cavalleiros e outros, pela qual foi julgado, como já o 
tinha sido entre os antecessores dos litigantes, que as herdados do clero ou 

1 Ibid, doc. 262. 
2 Ibid., doc. 203. 
3 Ibid., doc 183, de 11^9, m e i86 de i i 4 i . 
4 Ibid., doc. m, di U M , m de 1133. 
s o SUtui insuper quod ego, nec alius de regno meo, deslruat domum vel invadat, 

facial diiecdim secundum forum suum, nullum damnum paíiatur; qttod si (acere noliierií, 
dominus Ierre, vel iustitie, constringant eum, sicut iustuin fuerií. Et si dominus Ierre 
vel iustitie, hoe faceré noluerint, cum testimonio episcopi et bonorum hominum mihi 
denunlienl, et ego faciam eí iuslitiam.» Córtea de Leon y de Castilla, i, pag. 40. 



das ordens,, que fossem'tidas por cavalleiros em usufructo vitalicio, gosassem;. 
em quanto durasse o usufructo, de foros ( fonm et consueiudinem) iguaes 
aos das herdades próprias dos mesmos cavalleiros1; e se um cidadão, ou 
burguez, ou qualquer outro que não fosse cavalleiro, tivesse de igual modo 
herdade do clero on de ordem, devia por ella estar sujeito aos mesmos en
cargos- a que eram obrigadas as suas terras próprias. Se as herdades de ab-
badengo fossem possuídas em penhor ou em prestimonio temporario, per
tencessem ou não os possuidores á classe de cavalleiros, os direitos fiscaes 
cobrar-se-hiam ahi como se cobravam nas outras herdades do mesmo senho
rio-abbadengo. Se alguém do clero ou de ordem tivesse herdade de cavalleiro 
em penhor ou em prestimonio temporario^ essa herdade considerar-se-hia 
nas mesmas circumstancias das outras de cavalleiros. Finalmente, se caval
leiro ou qualquer outro tivesse usufructo vitalicio de herdade do clero ou de 
ordem, e incorrendo no- desagrado do> rei-fossa expulso do reino e desnatur 
raüsado2, a herdade reverteria ao seu senhor, mas os fructos pertenceriam 
ao rei em quanto vivesse o expatriado, ou em quanto não tornasse a ser ad^ 
mittido na côrte3. 

Vè-se ahi que os cavalleiros nas suas terras próprias gosavam de immu-
nidades privativas da classe, immunidados análogas ás que nos hão de mos
trar existentes em Portugal nas terras nobres as inquirições effectuadas nos 
séculos M U e xiv; e assim tudo persuado que os nobres nas suas proprieda
des estavam geralmente na posse, desde o século XII pelo menos, de privile
gios tão amplos como tinha o clero, por concessão da coroa, nas suas terr*as 
mais favorecidas. A immunidade tributaria da terra nobre converteu-se n'uma 
regra fundamental, que ninguém se lembrava de contestar, consideran-
dO'Se comO'principal característica de fidalguia a isenção de quaesquer encar
gos prediaes4. 

Não era, comtudo,. absoluta para a nobreza a isenção do tributo. O mes
mo succedia em França, porque era ahi direito inherente á suzerania o de 
éxigir auxilio pecuniário dos vassallos em tres casos: quando o senhor ar-

1 Para specimen das clausulas, que se inlroduziam n'alguns contractos d'esta especie, 
aproveitaremos a esciiptura 213 em Escalona, Ap..w, pag. õl% Alfonsus Telli deu em 
1201 ao mosteiro de Sahagun, para sempre, VUlam, Novam ác sancto Maneio e outros bens. 

E diz depois o doador : «l it hoc latione pacti datis michi staíim in pmtimonium omnibus 
diebos vite mee domum de Canaleia cum Ecclesia, et cum omnibus pertinentiis suis, efc 
^G.0* Morabetinos singulis annis divisim per tres partes anni, scilicet in Assumptione sánete; 
Marie, et in ríaiivitafe Domini, cí in PascW. Qnos si nolletis dare ad términos pretaxatos, 
nisi de volúntate mea íerminus extendatur, haJjeam potestatem pignorandi vos pro ilia 
tertiá dupplata. Post mortem autem meam predictam hereditatem scilicet de Canaleia li
bere, et sine ulla contradictione eque bonam, vel melioratam recipiatis, nullis inde bonis 
subtractis. Dímisso etiam vobis quod remanserit solvendum de predictis CC.'1 Morabetinis. 
Promitto eliam me integre et fideliter de omni grano, et vino, quod inde habuerim, opere 
sancti Fncundi soluturnm. Ego vero Petrus Dei gratia Abbas sancti Facundi cum universo 
eonyentu hec, que predicta sunt, per omnia coníirmainus; ita (amen, quod nullam haljeatis 
penitus potestatem donandi, vendendi, suppignorandi, vel quocunque modo alienandi de 
predicta heredilatc». Em 1218 o rei D. Fernando conferiu uma carta de privilegio ao 
mosteiro do Sabagun ¡sentando para sempre «Yillam: illam, que dicitur villa Nova Sancti 
Manoii ah omni Pousado, Fonsadera, et Pedido, et ab omni prorsus regio pecto et gra-
vamine». Escalona, Ap. m, escrit. 222, pag. 578. 

2 « ab eo exeredalus«; «desheredado del», traduz o texto castelhano. 
3 Córtes tie Leo/t y de Castilla i, pag. 43. 
* No « Espejo de verdadera nobleza», escripto nos fins da primeira metade do século xv, 

dizia Diego de Valera que em Hespanha passavam por fidalgos todos os que podiam provar 
«sus padres é avuelos no auer pechado». Valera entendia que se deviam exigir outras 
condiçOes mais. Epistolas, Madrid, 1878, pag. 214. 
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mava cavalleiro seu ñlho primogénito; quando casava a filha mais velha; 
quando caía em captiveiro e promettia o seu resgate: a estes juntou Luiz VII , . . 
em 1-147, o de partir para a cruzadai. N'aquelles tres casos existia em Ingla-? 
terra, desde Guilherme o Conquistador, igual obrigação para os vassailos do 
rei2. E é notável que um direito semelhante exerciam em Portugal nas igrejas 
e mosteiros os padroeiros respectivos, como veremos ainda n'outro logar3.. 

Dos seis serviços, que nas cortes do Burgos de 1269 as ordens militares 
e os fidalgos prometteram dar de seus vassailos ao rei, quando casou o in
fante D. Fernando com a filha do rei de França, e que vinham a ser tanto 
como seis moedas, seis monedas, haviam elles satisfeito já a terceira parte 
em 1273; e n'esle anno obtiveram- de Aífonso X que lhes quitasse dois servi
ços, e que.só ficassem ainda obrigados aos dois restantes. E alcançaram tam
bém que só durante mais seis annos estivessem sujeitos a dar ao fisco* a di
zima- do que importavam para o reino ou exportavam d'elle4. 

Nas compilações legaes de Aífonso X, na tentativa do monarcha pana l i 
mitar o uso do direito jurisdiccional, vê-se, em nossa opinião* quanto estava 
geralmente unida no século xm-a jurisdicção com a propriedade. No Especu
lo5 a nomeação dos julgadores é allributo-que pertence exclusivamente ã sor 
berania do monarcha, ou a quem elle houver conferido esse privilegio. A dou
trina seria a expressão do direito antigo, mas estava, segundo cremos,, em 
completa opposição com a pratica, e já a vemos modificada nas Partidas q w , 
aliás, manifestam claramente o proposito do submetter todas as classes ao, 
imperio immediato e directo do rei. Falando dos que «han honra de señorío 
por heredamiento», diz a Partida n , tit. 1, leis 11 e 12, que tem essa honra; 
os principes, duques, condes, marqnezes, juizes, segundo a denominação 
usada em Sardenha, e viscondes. Mas para indicar que a auctoridade que 
exercem lhes ó delegada pelo monarcha, a lei 12 acerescenta quo a razão dô. 
ter sido assim estabelecido foi porque, não podendo o imperador ou o rei. 
fazer mais do que é possível a um homem,, tornava-se necessário que- bour! 
vesse na, corte pessoas qualificadas'que substituíssem o imperante a'aquellas-
cousas, de que elle as encarregasse. E, diz mais a lei, tem cada um d'ellesT 
poderio em; sua terra de fazer justiça em tudo que pertença ao senhorioj ser-
gundo. ar força dos privilegios que recebeu dos imperadores ou dos reis, qji& 
lhe deram primeiramente o senhorio da t e r r a . eò seguntla antigua Gostuqa*-
bre que.usaron de. luengo tiempo». Quanto aos outros fidalgos, a lei 13 dói 
mesmo titulo só lhes reconhece poder de senhorio nas suas terras em .tanto , 
quanto lhes houver sido outorgado pelo imperador ou rei. 

0 Fuero Viejo confirma a existencia da jurisdicção inherente ao senhorio 
da terra nobre. Basta, para o demonstrar, a auctoridade que uma das suas 
leis mais antigas6 aítribue ao senhor sobre os solariegos. 

1 Clamageran, Hist, de l'impot en France, i, pag. 199 e 279. Luchaire, Hist des ínstinio-1 
narchiques sous les premiers- Gapéliens, i, pag: 120, põe em duvida que o imposto geral de 1146 
(sic) se possa considerar « Taide féodale pour le caŝ de croisade », e affirma que os- textos; 
mais antigos ¡Utestando o uso efíettivo d'essa especie particular-de « aide féodale » não re-; 
montam além do primeiro terço do século xm. 

2 Guizot, Ess. sur J'hist de France, sixième essai, cap. r, n.0 n, pag. 268; 
3 «liem os filhos liidemos nom peçam algo aosmoesteiros nem nas eigreias mentre 

ouuerem os padres e as madres deles senom- ten perada mente e âen emle aas filhas dídgo-; 
casamento e aos filhos dalgo caualaria ou pera ssayr áa cidade (ou como se lê n'outro trans*' 
umpto «2)em ssa. caualaria ou pera os sacar ãe catiuidade»). Lei de março de lâôii nos: 
Port. Mon. Hist, beg. et Cons., i, pag. 205. 

* Górtes de Leon y de Castilla, i, pag. 83. 
5 Liv. iv, tit. 2 pr. ' 
« Liv. i, tit. 7, lei i . 
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Assim, ou por Ululo emanado da coroa, ou por mero facto sanccionado 
pela posse, os senhores particulares exerciam nas suas terras uma parte do 
poder publico, ainda que de direito não estavam, como vamos ver, emanci
pados inteiramente da acção directa e immediata do rei. 

O direito em Leão e Casteila, seguindo as tradições da realeza no imperio 
visígolhico, reconheceu sempre a superioridade do poder do rei sobre o de 
todos os senhorios. No conjundo das disposições do concilio, ou antes cortes 
mixtas, de Leão de 10-20 (as primeiras leis geraes, depois da reconquista, 
que chegaram até nós) transparece com evidencia a auctoridade suprema do 
monarcha. Em presença do reí e da rainha congregam-se em Leão os prela
dos e os grandes senhores seculares, pontífices, abbates et obtimales, e por 
mandado do rei, jusm ipsius regis, sujeitam-se para sempre a determinados 
preceitos as relações reciprocas das differentes classes; acauiela-se a usurpa
ção dos direitos fiscaes; e por ultimo regula-se o direito municipal do conce
lho de Leão. E em mais de um estatuto d'este código do século x i se yô bem 
accenluadd a primazia dn auctoridade da coroa, guardadas as prerogativas es-
peciaes década classe. Se ;í Igreja não for possível, pelos meios próprios, ha
ver direito do matador de homem seu, delegue no meirinho do rei, e per
tença a calumnia do homicidio ao rei o â Igreja, em partes ignaes1. Quem 
offender ou malar saião do rei pague <|tiinhentos soldos; (¡ncin quebrar séllo 
do rei pague cem soldos, e considerar-se-ha roubo tudo quanto tirar do que 
estava sob a guarda do sêllo2. 

Estas disposições envolvem, sem duvida, o exercício da suprema juris-
dicção do monarcha em toda a parle onde houvessem de ser executadas; 
mas n3o contradizem a existencia da jurisdicção dos senhorios particulares. 
E o conhecimento, que já lemos, dos privilegios jurisdiccionaes mostra-nos 
que o mesmo concilio, mandando que em Leão e em todas as outras cidades 
u alfozes haja juizes escolhidos pelo rei que julguem as causas de todo o 
povo3, só se refere, sem prejuízo do principio geral da appellação para o mo
narcha, aos concelhos c terras do senhorio immedialo da coroa: as próprias 
palavras da lei parece indicarem por si mesmas que não se traía dos senho
rios particulares, porque outras eram as phrases com que se costumavam de
signar esses senhorios4. O juramento que o conde de Bolonha prestou em 
Paria cm 1245, preparando-se para usurpar a seu irmão a coroa de Portu
gal, afigura-sc-nos que esclarece ainda este ponio, sem embargo dos dois sé
culos quo o separam da assembléa de 1020: «Item quod iudices faciam poni 
ubi ad me spcciauerint per lolum Regnum iuslos et rectos6». 

1 «Item dccrevinius ut si forto aliquis hommem ecelesie occiderit, et per se ipsa eccle-
sia insliciam adipisci non potuoiit, concedat maiorino regis voccni iudtcii, clividantque 
per inediurn calumpniam homicidii.» Ari. v (Cúrtes de Leon y de Castilla, i, pag. 3). 

z olíLfjui iniuraveiil aut occiderit saionem regis persoivat D solidos» (Art.xiv). «Et 
qui fre^erii sifdlluin repis reddat C solidos, el quantum abslraxeril dc sub sigillo solvat 
ut rapinam» (Art. x\), Ibid , png. 4. 

3 "Mandamus ilerum u( in Lcgionc seu omnibus civitalibus aliis et per omnes alfozes 
habcanlur judíeos electi a rege, qui judicenl causas totius populí.» Art. XVIIE (Ibid. pag. 5). 

* Alhidindo a esfe artigo xviu, diz o iJJustre Muñoz y Romero, Fueros Municip., 
pag. 149.: «Esta ley nrueba que el feudalismo no había hecho entre nos otros grandes 
progresos, cuando eu Leon, en las ciudades y en todos los alfoces del reino bahía jueces 
nombrados por el Hey que ejercían en su nombre la jurisdicion civil y criminal». N'outro 
Iraballm, « Discurco ante la Real Acad. de la Historia.., 18(30, pag. 23 e 38, o mesmo auctor 
entende que éranos delegados do rei, adini lustradores e governadores dos condados que 
o art. xvni se referia. ' ^ 

* Mon. Lusit., iv, fol. 284. 
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No concilio de Coyanza de 1050 manifesla-sc em mais de um logar o re-
conliecimento da soberanía do monarcha, o devcr, emfim, que têm todos, 
grandes e pequenos, de llie guardar fidelidade o obediencia1. Alfonso VI I , 
confirmando em MVt o concilio de Oviedo de M I S , fezjurarasuaobservan
cia a todos os habitantes do reino2. . ? 

Para restabelecer a ordem que perturbavam homens depravados, epòr 
cobro aos estragos que elles causavam, reuniu-se em 1129 o concilio de Pa
tencia; um dos seus estatutos foi que todos obedecessem fielmente ao rei, 
sob pena de excommunhão3. Se por um lado se infere, da necessidade de 
reunir o concilio, que nem Lodos guardavam obediencia ao soberano, tam
bém aquello estatuto corrobora que a auctoridade do rei continuava de di
reito a ser extensiva á universalidade dos moradores do paiz. E convém re
cordar aqui a existencia de tantos diplomas de privilegios, imrnunidades e 
protecção, conferidos pela coroa em todos os tempos a igrejas e corporações 
monásticas espalhadas por toda a parte, sendo na encommenda do rei que 
as igrejas e corporações se julgavam mais favorecidas, e ao abrigo das oppres-
sões de qnaesquer poderosos. Alfonso VIH de Castella, recebendo sob a sua 
protecção em 1170, a instancias do abbade de Sahagun, os bens do mosteiro 
situados no reino de Leão, provavelmente porque t ambém os cavalleiros cas
telhanos praticavam ahi depredações, expediu a todos os cavalleiros o con
celhos do seu reino uma carta, cuja redacção podia convir a um acto da coroa 
no século xu*. 

1 « SIÍXIO vero tilulo ailmoncmus ut omnes chrisliani... die Dominica... opus ser
vile non excrcpant, nee swtenlnr Hiñera nisi orutionis causa,. . . ant pro Regis seo-clo, aut 
pro sarraceiíoiuiii WjpeJu.» 

«Octavo vero litulo in amia mus ul iu Lcgionc et in suis terminis, in Gallecia et in As-
turiis et Porlngale tale, sit judicium semper, qttale est conslUntum in decretis Adelphonsi 
Regis pro homindio, pro raus>, pro sagione, aut pro ommitus calomniis suis. Tale vero ju
dicium sit in Castell;), quale fuit in diebus avi nostii Sancí/i Due is.» 

«Terlio decimo titulo mandamus ut omnes majores et minores veritatem et jusliliam 
Regis non contendant: sed sicut in diebus Domini Adelphonsi Regis, fideles et recti per
sistant, et talem verilalem facianl Regi, (juaJem illi feccrunt in diebus suis.» 

Córtes dc Leon y de Castilla, i, pag. 23 a 25. 
2 «Adephonsus Kex, ..postquam praescriptam constítutionem audivit, et in regno 

(lispaniae post mortem matris suae vegnare coeoisset, cotiíirmaviÉ, et juravit earn, et fecit 
earn confirmare et jurare et stabilirc omnibus fiominibus habilantibus in omni regno ejus, 
ut servolur et custodialur usque mundus iste fmiatur.» Ibid., pag. 35. 

J «Hfigi oinues sine dolo et pravo ingenio, seu consilio, tideliter obediant; quod qui 
non feceiit, excommunicetur.» Jbid., pag. 38. 

4 «Adefonsus Dei grafia roxCaslelle omnibus regni sui mi lit ¡bus, etVillarum Conciliis 
ad quos l i tere isto pervenerint, salutem, et grafiam. Universis banc Cariam regali sigillo 

^4 signalam videntibus notum sit, ac manifesturn, ciuod Ego Adefonsus rex mando, et firmiter 
defendo, ut nullus nohilis, sivc ignobilis nequt: in pace, ncque in Guerra audeat irrumpe-
re, vel violenter invadere heredilates, aut posessiones monasleiii saneli Facundi, que sunt 
in regno regis Fcrnandi, neque aliqua ocasione in ilia rapinam faceré. Ubicumque enim mo-
nasferium saneli Facundi aliquid habere cognoscilur, illuü proculdubioad ius, et dominium 
meum perlinet. et si (piod absil dampnum poscssionibus prefati monasterii ab aliquo inferri 
contigerit, slalim visis lilcris istis qiucunque illudfuerit, tolum integrare festmet. Si quis vero 
contra lioc meum man da turn in aliquo fecerit, sciat se me gravilcr ofendisse. Insuper regiam 
iram iíicurret, ct quidquid habel in regno meo perdei, et accepta de corpore suo vimlicfa 
integrabo de bonis suis dampnum, quod iamdicti monasterii honoribus inlulerit. Facta Carta 
apud Tolelum era sice. xmi.a xm.0 Kldas Februarii.- (Escalona, Ãp. ni, escrit. 189, pag. 552). 

O mesmo rei toma sob a sua defensiío (orecipio sub protoccione, ct defensione mea») 
em Í i 8 l «omnes Cabannas, sou Hostarigas» dos gados do mosteiro dc Sahagun. A carta 
principia nos seguintes termos: «AdefonsusDei gratia Rex Castelleomnibus hominibusre
gni sui (idelibus, et viilarum conciliis ad quae litere iste pervenerint, salutem et graliam. 
Universis hanc cariam Hegali Sigillo signatam videntibus notum sit, ac manifestum, ouod 
Ego etc. (Ibid., escrit. 192, pag. oo4). ^ 
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Nas còrtes reunidas em Leão por Affonso IX , e que parece pertencerem 
ao anno de 1188, estabelece o monarcha leis geraes; a soberania do rei so
bre lodos os senhorios está abi claramente enunciada nos artigos iv e v, pro-
clamando-se em termos bem expressos o principio da appeilação para a co
roa *. N'estas mesmas cortes, artigo x, se dolermitia que o nobre, sendo accusado 
deiqualqner facto illicito e deixando de obedecer ao chamamento ajuízo para 
responder por etle, perderá os quinhentos soldos, isto é, perderá o privile
gio pelo qual ás offensas e prejuízos feitos a fidalgo correspondia a multa de 
quinhentos soldos; e quem o prender poderá fazer d'ellc justiça sem ficar 
sujeito por isso a pagar a calumnia. Mas se o nobre corrigir em algum tempo 
o seu erro e indemnisar a lodos os queixosos, recuperará a perdida nobreza, 
e leró quinhentos soldos como d'antes2. 

Nas leis que fez Monso X nas côrles de Zamora de 1274, segundo uma 
copia do século xvi , declaram-se expressamente certos crimes que só no tr i 
bunal da corte devem ser julgados3. 

As Partidas, na sua lettra e no seu espirito, mantêm illesa a doutrina das 
obrigações pessoaes para com o monarcha, impostas a todos os naluraes do 
reino. Attesta-o de um modo bem claro a Partida n, especialmente no t i
tulo i.0 e desde o titulo 13.° A Partida i n , tit. % i , M 18, depois de estabele
cer que a appeilação deve subir de gráu cm gráu até cbegar ao rei, accres-
cenla que, se alguém qnizor appellar logo para el-rei, sem passar pelos outros 
julgadores, bem o possa fazer, porque el-rei tem senhorio-sobre todos e pode 
julgal-os. De todas as especies de senhorio e vassallagem, a primeira e a 
maior ó aquella que pertence ao rei sobre todos os do seu senhorio, diz a 
Partida iv, tit. 25, lei 2. 

Finalmente o Fuero Viejo, reconhecendo, em leis que são das mais anti
gas, a justiça entre os attributos ossenciaes da realeza, dando ao solarengo 
0 direito ém certos casos de recorrer ao monarcha contra as oppressões do 
senhor, ou, numa palavra, auctorisando os magistrados da coroa a entrarem 
nos solares dos fidalgos, em perseguição de uma determinada classe de cri
minosos, demonstra também que a acção do rei se podia estender a toda a 
parte, porque a soberania da coroa estava acima de quaesquerprerogativas 
senhoriaes*. 

Este era o direito, o reconheciam-no as classes superiores, cuja adheren
cia nos attestam as-actas, já citadas, das assembléas solemnes em que elle está 
estabelecido. Todavia a pratica havia de ser, não raro, bem diversa, porque o 
recurso ao,poder central é de crer que aproveitasse apenas aos que estives
sem no caso* pouco vulgar sem duvida, de supporlar as despezas da ida á 
côrte, affrontar os perigos e incommodos da jornada, e luctar, na sua propria 
terra e fóra (Tolla, com o poderio do senhor de cujos aggravos se quizessem 
queixar. Ainda depois do século xm, quando a acção tia coroa já era mais 
effectiva em toda a parte, soíTriam as classes inferiores, como havemos de ver, 
graves oppressões dos privilegiados. 

1 O artigo iv jã o transcrevemos ha pouco. O artigo v reza assim : «Prohibeo etiam 
Jinniter, qnod nc ijius ni rpgno meo facial assiinadas, sed querat iusliam suam pro me, 
aicut supratlifitum est. Quod si quis ea feeerit, duplum damnum quod inde evenerit, det̂  
01 jjcrtlat amorem meuni et beneíiciurn et terraoi, si quem dc iure íenuerit» (Górtes de Leon 
y de CasliHa, i, pag. 40). 

2 Ibid., pag. 41 in fine. 
3 Ibid., p.ig. 94, íirl. 46. 
* Fuero Viejo, liv. i, tit. i , lei 1, tit. 7, lei 1, liv. ir, tit, 1, lei i , tit. % lei 3 : Adi

ciones ol Fuero Viejo por 1). Pedro Pidal. 
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0 direito que temos achado estabelecido em Leão e Casíella, e segundo o " \ 
qual a realeza exercia a suprema magistratura em relação directa a todos os \ 
senhorios, era o mesmo que prevalecia em a nova monarch ia portugueza. Pa- 1 
récennos desnecessário dar por agora a este assumpto maior desenvolvimen- i 
to, que todavia ha de ter n'outra occasião ; limitar-nos-hemos por esse motivo 
a recordar aqui o preambulo das primeiras cortes conhecidas e incontestá
veis, que se reuniram em Portugal, e a existencia das leis geracs estabeleci
das no século xm1. Havemos, porém, mais adiante, de reconhecer igualmente 
que á identidade do direito correspondia também a identidade do lacto. 

Yerificámos a existencia de senhorios particulares no século x i i revesti
dos de privilegios, que os tornavam isentos da acção immediata dos olliciaes 
da coroa, mas observámos no mesmo periodo que a soberania do rei se es
tendia de direito a todos os individuos. É agora opportuno tratar das relações 
de serviço militar. 

Pelo código dos visigodos o serviço militar constituia puramente, se
gundo parece assaz provável, um dever civico, dever a que todos, sem limi
tação alguma, estavam sujeitos e que exigia até de cada senhor a apresenta
ção de um certo numero dos.seus escravos2. Os libertos do fisco estiveram 
n'algum tempo isentos da milicia, mas uma lei, que se diz de lígica, obrigou-os 
também a servir3. Nenhuma disposição do código aúclorisa a dar como 
certa a existencia de benefícios com encargo de serviço militar; e se é 
questão, sobre que divergem os melhores interpretes, que os houvesse em 
França durante a primeira dvnastia, isto é, até meiado do século v i u , a falta 
de um texto indubitável confirma a probabilidade da não existencia d'elles 
entre os visigodos, cujo imperio não passou do principio d'aquelle século*. 
Os preceitos, tendentes a cohibir as fraudes na distribuição de victualhas, 
induzem a crer que a sustentação dos combatentes se considerava em algum, 
modo a cargo do Estado"; o que, porém, não admitte duvida é que à organi-
sação dos exércitos eslava em tudo subordinada ás ordens do rei, que exer
cia o commando por si ou pelos seus delegados6. 

iOom.airuma do ¡imperio dos visigodos no século v iu , derrubado aos ¡gol
pes de inimigos externos, actuaram logo na Peninsula circumslancias espe-
ciaes, que, produzindo:um estado permanente de guerra de conquista entre 
duas raças differentes na. origem e nas crenças, haviam do tender antes ia es
treitar do que a enfraquecer a antiga obrigação do serviço militar7. Não dei-

1 Côrfes de Coimbra tio 1211, e leis do reinado de AfT. II e A ff. I I I , nos Port. Mon. 
Hist., Leg. et Cons., i, pag. 163 e seg.; Here, Hist, de Port, n, pag. 257, e iv, mg. 172. 

2 Cod. visig., lei 9, tii. 2, liv. ix. A lei 8 do mesmo tit. nSo desdiz de igual direito, mas 

Soderá talvez considerar-se uma disposição excepcional, provocada pelas guerras iiUcslinas 
o iempo do rei Wamba. 

3 Lei 19, tit. 7, liv. v. 
* Tudo o que diz Cárdenas, Ensayo, i, pag. 179 a 181, níío constituya nosso ver, nem 

sombra de prova de que a obrigação do serviço militar correspondia ¡1 posse da terra, ou, 
por outra, que o beneficiario ficava isento do serviço militar se largava o beneficio. Á in-
süfliciencia do argumento deduzido do cod. visig., lei 19, til. 4, Hv. v, reconheceu-a, como 
já notámos, o próprio Garsonnct, Hist, des locat. pérpel,. pag. 245, nota 2. 

5 Lei 6, tit, S, liv. ix. Segundo Boutaric, Inst. Milit., pag. 63, Thierry procurou impe
dir as rapinas dos soldados, estabelecendo depósitos de mantimentos ao longo das estradas 
e nas fronteiras, onde elles podessem comprar as provisões de que houvessem mister. Alei 
dos visigados inculca outra cousa: «ita ut numerentur dies ex quo annonac eorum íuxla 
consuetudinem eis impletae non fuerint. Et tunc... quantum temporis eis annonas consue
tas subtraxerat. ia quadruptum... restituaU. 

e Veja-se o cod. visig., livro ix, tit. 2. 
1 A phrase «estado permanente de guerra», para indicar as relaçQes entre christíos e 

sarracenos, nao é artificio da linguagem moderna. A chronica Albeldense, escripia em'883, 
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xando nunca de haver guerras externas, oflensivas e defensivas, ora saindo 
os christaos a combater contra os inimigos para alargar os limites da terra 
onde iriomphava o Evangelho, ora tendo de repeJJir os assaltos dos sarrace
nos contra o dominio já conquistado, resultaram d'esta situação duas conse
quências predominantes na organisação da sociedade. Foi a primeira conser-
varem-se illesos os attributos essenciaes da realeza, cujo caracter militar con-
tribiiia para a unidade do poder monarchico, atlrabindo em roda do mesmo 
homem as forças de todo o territorio, e impedindo que jamais se soltassem 
inteiramente, ao contrario do que succedeu em frança onde não operavam 
iguaes circumstancias, os laços pessoaes e directos que ligavam ao rei a uni
versalidade dos moradores do paiz. A segunda consequência foi nao se des
envolver em maior escala a tendencia que se manifestava em cada provincia, 
em cada circumscripção mais importante, para se constituir em Estado in
dependente. 

Da permanencia da guerra vinha a necessidade de subordinar a uma 
forma especial a obrigação do serviço militar, que a situação da sociedade 
conservava sempre viva; e esta situação impunha inevitavelmente a existen
cia de uni chefe commum, c obstava á separação d'aquellas forças que por 
si não podessem resistir ao embate das lucias exlernas e internas, que agi
távamos dominios dos ebristãos. Todas essas relações do dependencia e sub
ordinação para com o monarcha, filiadas; aliás, nas tradições visigothicas & 
que os documentos citados nos mastram com evidencia, acordava-as e forta-
lecia-as a lucia que se travára entre os dois povos, disputando o dominio do 
mesmo solo c separados pela diversidade da religião, para terminar só com a 
sujeição completa do um d'elles. Acima de todas as paixões e de todos os in
teresses estavam entre os christaos o sentimento religioso e a ambição de tor
narem a oceupar, como senhores, a terra onde outr'ora a lei de Chrislo e a 
gente goda haviam imperado. D'aqui a reacção contra os mussnlmanos, i m 
pondo aos vencidos como dever supremo a guerra aosinfiois. Este havia sido 
desde os primeiros tempos da invasão o cuidado principal dos foragidos; este 
o laço que prendia a um mesmo ponto os elementos de que se compunha a 
sociedade christã. falámos do fado predominante. Houve, sem duvida, não 
poucas occasiões em que outros sentimentos, nascidos das discordias intesti
nas, conseguiram prevalecer lemporariamente. Referindo-so á invasão de A l -
manssor em 900, diz o monge de Silos que ao serviço do ismaelita estavam 
muitos cavalleiros ebristãos, a quem elle dava grande soldo1. De allianças qua 
fizeram os reis com os chefes dos sarracenos, de andarem cavalleiros ebris
tãos pelejando nas hostes mussultnanas contra os seus correligionarios, e de 
os sectarios da lei de Chrislo lerem ás suas ordens soldados sarracenos para 
combaterem contra ebristãos, são frequentes os exemplos nas chronicas2. Do 
alcaide de um caslello, que se levantou com elle a favor dos ismaelitas, fas 
menção uma cscriplura de 1012; e de successes análogos se havia já lembra
do um documento de iOOO3. Emfim, não poucas vezes se tornou necessário 
suspender as expedições contra os infiéis para submelter inimigos internos4. 

Mas laes aconlecimentos, relativamente secundarios, só por accidente de-

j;i dizia; «...quotl (regnutn (iotliorum) adliuc usque ex parte perl instei ler possident (Sar-
raceni) cl cum eis Uiristiani die nociuque bella iniunt, et qmlklie confiimnt». Esp Saer X I I F 

p;ig. 449. i s - » * 
1 Ksp. Safíf., xvii, pag. 310. 
2 Here, Hist, do Port,', in, pag. 100 e sog. 
3 Esp. Sagr., xxxvt, Ap. 9 e 4. 
1 Marina, Ensayo, g. 82; Mufioz y Romero, Discurso ante ia Real Acad-, pag. 23 
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tinham o movimento geral dos cbristãos da Peninsula, que en o da recon
quista. Assim, quando o isolamento dos senhorios feudaes resumia comple
tamente em Trança toda a organisação social, havia séculos que a monarchia 
reeonsiituida nas Asturias brigava sem descanço conlra um inimigo commum 
á sociedade, de que essa monarchia era representante; e uma Lai situação, 
que era singular na Europa, havia de originar, em relação ás obrigações do 
serviço militar, um direito, tradicional ou escriplo, próprio também só da 
Peninsula. Vejamos se nos é possível descobrir que direito era esse. 

No principio do secólo x i o dever de prestar ao rei o serviço militar es
tava formalmente reconhecido no reino de Leão, mas o antigo direito, obri
gando ao serviço todo o homem livre, achava-se modificado peio costume, 
que tornara condicional o dever subordinando-o a certas r e s l r i c ç õ e s E m 
Castclla as relações de direito publico observadas em tempo do conde D. San
cho, faliecido em 1021, segundo parece, eram as mesmas que, unidos os rei
nos de Leão e Casteíla, Fernando I eos seus subditos castelhanos promettiam 
no concilio de (toyanza de lOoO guardar reciprocamente^. 

E tradição, de que já na Historia de Hespanha do arcebispo D. Rodrigo se 
. acha echo, ter dado o conde D. Sancho aos cavalleiros de Castella a liberdade 

de não estarem sujeitos a nenhum tributo, e de não serem obrigados a mili
tar sem estipendio3. E qualquer que seja a origem d'essa liberdade quanto á 
remuneração do serviço da milicia, liberdade que já antes do conde D. San
cho se vê estabelecida a favor de cavalleiros de alguns concelhos*, para nós 
basta o facto de que, segundo o testemunho do um historiador que escrevia 
na primeira metade do século xni, o direito á soldada passava já então por 
uma antiga franquia dos Ndalgos. Mas não ha só essa prova. O código da no
breza castelhana, nas suas leis mais antigas, conlirma a existencia do mesmo 
direito, porque, regulando para a fidalguia a obrigação do serviço militar, es
tabelece que o pagamento da soldada é condição essencial para ser exigida a 
prestação do serviço, e este não excederá a tres mezes completos5, salvo se 
o vassa'llo recebe do senhor um beneficio ¡Ilimitado, e não soldada tempora
ria, porque n'esse caso o serviço será illimilado também6. Seriam idênticas 
as restricções que o uso havia consagrado entre os leonezes? Não o podemos 
aflií'mar positivamente, porque nos faltam textos precisos; mas não é d e crer 
que offerecessem grande dessemelhança, e veremos logo o que se pôde co
lher sobre esle ponto, tanto mais que em Aragão, onde aliás a organisação 
social era a alguns respeitos diversa da de Castella e Leão, provavelmente 

1 «lili etiam f|ni-soliti fuerunt ire cum rege in fossnlitm cum com i li bus, c\im niaiori-
nis, eatil semper solilo more.» Concilio de Leifo de 1020, art. xvn, nas Córlcs de Leon y 
de Castilla, i, pag. S. 

2 «tCastellani autem in Castclla lalem venlalem faeiant llegi, (¡tialem fecerunt Snnctio 
Dnci. flex vero talem vcritateni facial eis, qtialein Jecit pracfaUts comes Sanelius». Ari. xm. 
Ibid., p3<;. 25. 

^ "Castellanis mititihns, qui et Iributa solvere et militare cum Principe teneban tur, coii-
tulit liberlates; videlicet, nt nee ad fritmlum aliquod leneanlur, nee sine stipendíis mili
tare coganlur." !)e rebus Hispaniae, lib. fi, cap. 3, na Ilisp. Illusti'., u, pag. 83; Marina, En
sayo, 13!» e t40. 

4 Foraes citados por Ciírdenas, i, pag. 339. 
1 «Esto es Fuero de Castiella: Que todo Fijodalgo, que rescivier soldada de suo Seííor, 

e gela dier el Señor bien, e comprida mea le, deve gela servir en osla guisa: Tres meses 
compridos en la gueste, dole ovier menester en suo servicio: E si non le dier el Seíior la 
soldada comprida ansi como puso con él, non irá con òl a servirlo en aquella gueste, si 
non quisier», etc. Liv. i. tit. 3, lei í #. 

6 Fuen) Viejo, liv. i, tit. 4, lei 2 #, commenfada por D. Pedro Pidalnas Adiciones', l$t* 
peculo, liv. 3, til. 5, lei 6. -

l i 
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porque as instituições francezas exerciam alii um ¡níluxo mais directo, o ser
viço militar gratuito só era obrigatório por tres dias, e para batalha campal 
ou assedio de caslello*. 

Segundo acabámos de observar, a obrigação do serviço militar em Cas-
tella tornou-se condicional para o homem nobre, mas continuou a conservar 
o caracter pessoal; e importa aí lender a que não só mna lei do Futro Viejo, 
ha pouco cilada, reconhece a soberania do rei para resolver, sem interposição 
de outro gráu de jurisdicção, certas questões entre quaesquer vassallos no
bres e o seu senhor2, senão que, por outra lei primitiva da mesma compila-
ção, tão ligado aos direitos da coroa se reputava o serviço da hoste, que a 
fossadera constiluia uma das qualro cousas inalienáveis dos poderes mages-
taticos, porque pertenciam ao monarcha em razão do senhorio natural3. 

Cumpre ainda advertir que o exercício das armas não era apenas um 
passatempo para o homem nobre; era a profissão a que elle linha de se de
dicar por dever da sua condição, e que desempenhava ou professando, desde 
o século xn, n'algmna das ordens militares, ou conslituindo-se vassallo de 
algum senhor. Na classe dos vassallos, os do rei haviam de estar em melhor 
situação, pela dignidade e pelo proveito; e como as relações do vassallo para. 
com o senhor signi/tcavam da parle deste superiorittade em poderio e rique
za, os magnates não reconheciam senhor que não fosso o rei. Assim, as dis
posições que refjnlavam os direitos do vassallo é muito provável que tivessem, 
de facto, mais rigorosa applicação aos vassallos dos senhores particulares, 
do que aos do rei. LJara estes não só havia de ser maior o interesse em con
servar o valimento do senhor, mas crescia de certo a dilBculdade de luctar 
contra a vontade d'elie, e soem casos verdadeiramente excepcionaes seria 
possível a lucta. 

Já achámos no século xu vestigios suííicientes da existencia d'aquelías 
duas especies de vassallos nobres, os do rei c os de senhores particulares, 
á semelhança do que lambem observámos que succedia já em França nos 
tempos que precederam immediatamente a epoclia feudal. E a permanencia, 
das duas classes de vassallos na monarchia castelhana nos séculos xm e x i ^ 
é de todo o ponlo indubiUvel, como o é lambem que os preceitos applicaveis 
aos vassallos do rei comprehemliam então a muitos respeitos os vassallosd& 
qualquer outro senhor1. 

Se tivessem chegado até nós as actas das còrtes que celebrou em Naxera 
o imperador D. Afibnso V I I , nenhum outro documento nos poderia provavel
mente ¡Ilustrar melhor sobre os'direitos e obrigações reciprocas dos vassal
los e dos senhores em Leão c Castella, na epoclia precisamente mais impor
tante para o esludo das instituições dos dois paizes sob o aspecto da remune
ração do serviço militar, que é a face pela qual tratámos agora de as consi
derar. Nas referencias que faz o Fuero Viejo aquellas cortes5, e no que 

1 Fueros y usages de los infanzones de Aragon, otorgados por D. Pedro T, rey de A r a 
gon y Navarra, iOíft-HOl, sem dala, opud MuQoz y Romero, Fueros Municip., pag. 494 * 
devendo comparar-se com o Fuero de Zaragoza, ibid., pag. 448, porque os dois diplomas 
auxiliam-se reeipiocameiüe na sua interpretação. Em ambos intervém testemunhas,' cujas 
nomes revelam origpm franceza. 

2 Liv. i, lit. 3, lei i #, m fine: »e si non gelo dicr, pueilel, prendar por el Cavallo, o 
por la loriga, e decir mal ante el Bey por ello, si quisier». 

s Fuero Viejo, liv. i, til. i , lei 1 #. 
* Fuero Viejo, liv. i, lit, 3, cujas leis sSo anteriores á correcçiio; Gôrtes de Burgos d e 

1338, art. 27, e de Alcali de Henares de 1348, cap. 72, nas Córlcs de Leon y de Castilla r 
pag. 452 e 551 pr. J J 

& Liv. ]. tit. 1, lei % e tit. 5, lei i . 
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D. Affonso X I nos diz da mesma assembléa na de Alcala de Henares de 
134S,) ha fundamento bastante para presumir quanta luz derramaria um tal 
monumento sobre as relações das classes superiores, entre si e com a coroa; 
mas são bem poucos, c insufficienies para o nosso intento actual, os estatutos 
que se podem attribuir com alguma segurança ás côrtes de Naxcra2, e afóra 
os dois a que se reporia expressamente Affonso X I nas corles de Alcalá, anv-
bos os quaes confirmam que a acção do monarciia se exercia directa e imrae-
diatamente sobre todos os moradores do reino, não lia meio de discriminar, 
nas outras leis ahi promulgadas, o que pertença ainda ao tempo de Affonso YIÍ 
e o que represente apenas a reforma effectuada no século xiv. 

E, portanto, ainda mais necessário aproveitar tudo que directa ou indire
ctamente possa esclarecer o assumpto. Já fixemos menção do dois documen
tos relativos a Portugal no século xn, quando tratámos das ¡inmunidades da 
terra nobre, nos quaes se allude á remuneração do serviço militar. O teor 
d'esses documentos mostra que o serviço sem soldada se considerava exce
pcional, e, portanto, que o fado contrario constituía a regra commum. Em 
uma das escripturas obriga-se Pelagio Pelais, em troca da mercê feita ao mos
teiro de S. Salvador da Torre, a servir o infante D. Affonso Henriques por es
paço de Ires annos com os seus cavalleiros sem soldada; no outro concede a 
rainha D. Theresa carta de couto ao mosteiro de S. João de Pendorada, fun-
dando-se também nos serviços que por differenles vezes lhe prestou Sarra-
zino Venegas, já durante Ires annos sem soldada, já à sua propria custa por 
um anno3. U ao passo que no século xn achámos estes fados, vemos clara
mente estabelecido no meiado do século seguinte que em Portugal os caval-
Jeiros do rei tinham soldada4. 

As doações regias, por nós conhecidas, que transmittiam para sempre a 
leigos o dominio de terras da coroa, não indicam outra cousa mais do que a 
recompensa incondicional de serviços já prestados pelo donatario, ou a pres
tar ainda, ou simplesmente a benevolencia do rei para com elle8; nenhuma 
envolve em si a obrigação do serviço da hoste ligada á posse da terra doada: 
laes concessões não alteravam, portanto, em cousa alguma a natureza dos de
veres que o beneficiario tinha, cm lodo o caso, pessoal e directamente para 
com o monarcha, nem representavam a soldada, a remuneração fixa do ser
viço militar0; essa remuneração apparece-nos de fado, mas estabelecida por 

J Cap. 7:j, 77 e H9 (Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. 852, BÍSfi o 588). 
2 Fuero Viejo, liv. i , til. i , lei 2, e lit. 5, lei í ; CÔrlcs de Alcalá de Henares de 1348, 

cap. 77 e 119. 
Doc. para a hist, port., n.0 165, pag. 136; Nova Malla, r, pag. 35, nota 17. 

s Regimento da casa real de í t de abril de 1258, degredo vigecimo e vigecimo jn-imei-
ro, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 199 e 200. 

5 Vejam-se os exemplos nas doações que já temos cilado. Accreseentarcmos que nas in
quirições feitas em Portugal em 1258 disseram as testemunhas, roferindo-se a uma doaçSo 
que parece de Aff. H, que ella se verilicára «pro servicio quS sibi fecit atando xvn ítnosin 
castello deVigoso». Nova Malta, i, pag. 417, § 236. 

6 No «Discurso ante la Real Academia», que já temos citado, vê-se quanto o illuslre 
Irlufíòz y Romero var.illava sobre a existencia do feudalismo em Lefio e Castella. Affirman* 
do, pag. 12, que n'afgumas doaçOcs regias se encontram vestigios feudaes, e que de outros 
documentos se deduz que os magnates possuíam terras com obrigação do serviço militar, 
confessa ao mesmo tempo n5o saber se se trata de feudos propriamente ditos, ou de con
cessões temporarias, fi a pag. 22 diz que todo o homem livre, todo o nobre, tinha obriga
ção de ir no fossado como soldado do rei; e aquelles que possuíam feudos ou terras con
corriam com o numero de homens armados, que se estipulava nas condiçfles respectivas, 
sendo, portanto, muito possível que não fosse da concessão de terras da coroa que resultava 
para os nobres a obrigação do serviço militar. 
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outra forma. N'algumas doações, por exemplo na da mandação de Pcrpera 
que fez Bermudo HI em 1031 ao conde Pinnolo Xemeni1, é até expressa, 
como vimos, a isenção do serviço militar do rei para os moradores do terri
torio doado. De maneira que n'estes casos a acquisição da terra não só não 
trazia ao adquirente a obrigação principal do feudo, mas importava antesuma 
negação d'ella. E aceresce que as diligencias fiscaes efíectuadas em Portugal 
ño"século-xin, com o Hm de cohibir as usurpações de direitos da coroa, que 
os fidalgos costumavam de longa data praticar nos bens regalengos, demon
stram que muitas vezes, em consequência de taes usurpações, era perdido 
para o rei o direito ao serviço da hosle, estando d'antes adstrictos a 
esse serviço os moradores do logar, a que o fidalgo estendia agora as immn-
nidades de terra nobre2. Assim, bem longe de se considerar a obrigação do 
serviço imposta â terra, esta reputava-se, pelo contrario, isenta (Telle legiti
mamente no século xnr, se de direito era propriedade patrimonial de homem 
nobre e estava comprehendida na classilicação das terras, que os cadastros 
íiscaes denominavam em Portugal, como veremos, honras velhas.. 

Não constituindo estipendio de cargo os bens havidos hereditariamente 
por doação regia, as funeções publicas tinham sempre o seu salario próprio, 
que saía dos redditos do listado. A lei portogue/.a de março de 12613 dá-nos 
alguma luz a este respeito. Trjtou ella, entre diversos assumptos, de regular 
a comitiva dos ricos-homens quando houvessem do ir á còrte, propondo-seo 
legislador cohibir as demasias e violencias que em taes oecasiões se costu
mavam praticar, l i n'este intuito fixou o numero de cavalleirns, que podiam 
então seguir o rico-bomem, segundo os milhares de maravedis que elle tinha 
da coroa, Para aquelle que tivesse cinco mil, seria de cinco o numero de ca-
valleiros que o podiam acompanhar; o que tivesse seis mil iria com seis ça-
valleiros; e assim por diante, correspondendo um cavalleiro a cada mi l ma
ravedis, não passando, porém, do dez mi) maravedis o limite máximo exem
plificado na lei. Mas se tivesse uma quantia inferior a cinco mil maravedis, 
não caberia então um cavalleiro a cada milhar; pelo menos a disposição da lei 
de I 2 ' i i é que, fendo dois mil até quatro mil (segundo as variantes da íei) 
pôde ir a casa do rei com tres cavalleiros, e o que tem menos deve ir como o 
infanção, isto 6, com um cavalleiro. 

Nas côrtes de Valladolid de (258 eslabeleceu-se uma resolução com in
tuito igual ao da lei portugueza, e que nos serve também para a esclarecer. 
Diz-se ahi, artigo 17, «todo rric omme que toviere del Rey diez mill mr. que 
coma sus dineros quando viniere a cortes5. 

Vamos agora ver o que as chronicas escripias no século xu nos indicam 
âcerca da fórma por que era prestado então o serviço militar, e do modo como 

N'imi opúsculo mais recente escreveu o mesmo auctor: «En los reinos de Castilla. Ara
gon y Nnvam también se ilesarroHó el J'eiulalisrno, aunque más suavemente, y sin todo 
aquel aparato de ti emenden cia y encadenamiento que en Cataluña, en Francia c cu otros 
Estados tic Europa.. (Itefutación del opúsculo : -Fueros francos. Les communes francaises 
en Espagueti en l'orliijtal pendant le rnoyen a.yc». Madrid, 1867, pag. Gt). 

1 Esjí. Sapr., xxxviH, ^p. ÍO. 
2 Vejam-se ns Alem. das inquirições: o doe. n.0 26, por exemplo, prova claramente; a 

pag. 78 (ir., o que avançfimos no texto. 
3 Port. Mon. Hist.. Leg. et Cons., i, pag. 202 a 210. 
1 Córtos de Leon y de Caslilh. i, pa« ó'S. Em Caslella o numero mínimo de cavallei

ros que, segundo a Partida ir, til. 23, lei 14, dava ao senlior o direito de usar de pendão 
na giien-A, era de cinco. As ediles de Burgos de 1338, art. 13, declaram que a cada rail a 
opin maravedis corresponde o dever de servir com nm homem de eavallo; e as côrtes da 
A cala de Henares de 1348., cap. 72, elevaram esta quantia a mil c duzentos maravedis. 
(Ibid., png. 4o0 e o'i8). 
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era retribuido. À luz que ellas nos ministram ê escassa, mas pôde ainda il lu-
minar n'alguns pontos a tela do quadro. Outro tanto, ao menos, não acontece 
cum as chronicas mais antigas, nas quaes apenas se destaca perfeitamente o 
vulto do rei, e é completa a escuridão sobre os outros lineamentos da socie
dade que pretendemos agora observar. 

Em 1127, sabendo ÀíTonso Vlí que o rei de Aragão havia entrado em 
Caslella, mandou logo lançar pregão real em Galliza, Asturias e em toda a 
terra de Leão e Gastella; e reunindo um grande exercito, saiu ao encontro do 
inimigo1. 

Em 1429 approximou-se o rei de Aragão até o extremo de Medina Ceie-
mae, cercou Moron, e começou a assolar os castellos e logares cireumvizi-
nhos. Os moradores de Medina Celemae e de Moron mandaram pedir a Af-
fonso V i l que os viesse soccorrer, e obtiveram em resposta que pelejassem 
e resistissem com valentia, que ello rei sem demora os ía libertar. 1Ü congre
gado o exercito da terra de Leão e de Galliza, a que se juntaram alguns cas
telhanos, reuniu em Atienza setecentos cavalleiros2. Os condes castelhanos 
Pedro de Lara e seu irmão ttudrigo, partidarios de Alfonso de Aragão, não 
quizeram sair em auxilio do rei leonez; mas caíram mais tarde em seu po
der, segundo dissemos já 3. Não chegaram os dois monarchas a travar bata
lha, retirando-se cada um para os seus Kstados. O rei de Aragão não voltou 
mais a Gastella, mas entre os castelhanos, segnindo uns o partido do arago-
nez e defendendo outros a causa de Alfonso Y l i , continuou accesa a guerra, 
pendendo sempre a balança para o lado do rei de Leão, que de dia para dia 
ganhava terreno''. 

lím 'M;í2 ordenou Alfonso V i l aos seus condes e'capitães que em dia certo 
eslivessem reunidos em Atienza com a sua milicia5. Governando os condes 
nas terras como delegados do rei, segundo temos visto, a apresentação dos 
combatentes da cada districto, á ordem do monarcha, signiíicava indubita
velmente o exercício de uma funeção de cargo publico, e não o cumprimento 
de um dever feudal. 

Sempre que a chronica de Alfonso V I I allude ao ajuntamento do exer
cito, o facto mostra essa mesma feição. Em 1Í33 o soberano, aconselhado 
pelo regulo Zafmlola, mussulmano submettído, convocou todos os con
des, magnates e capitães do reino para os ouvir sobre o projecto que for
mava, de entrar em terra dos sarracenos c tirar desforra do desastre que os 
christãos haviam soffrido no territorio de Toledo, em tempo da rainha 0. Ur
raca. Agradou geralmente o intento; e reunidas proximo de Toledo as for
ças militares do pai/., acamparam todas junto do rio Tejo, para onde partiu 
tàmbem o rei levando comsigo Zafadola e os seus cavalleiros. Faltando a 
agua e escasseando o pasto para os animaes, Aílbnso dividiu o exercito em 
dois corpos. Com um entrou em territorio dosmoabilas por Portum-Regem; 
com o outro, sob o commando do conde Boderico Gundisalvi, mandou trans-

1 "Hoc namque coj-nito, Adefonsus Rex Legionis festinus jussit intonare voces et prae-
conia llegia per Galletíam, et Asturias, et per tolarn Ierram LegioniSjCt Caslellíun, cl con
grégalo magno exercitu, exiit oViam ei.» Chron. de Aií. VJ1, na Esp. Sagr,, xxi, pag. 324. 

3 «El congrégalo cxereilu terrae Legionis,et Galletiae, etpaucis de Gastella fecit seplin-
gentos milites vironiin fortiuin inililiir», et conjuncti sunt in Atienza» (Ibid., pag. 32o.). 

3 Ibid., pag. 322, 324, 32Ò, 327 a 329. 
i Ibid., pag. 327. 
5 " praecopit Rex Adefonsus Comilibus et Dttcibus suis, ut slatulo die congregaren tur 

cum agminibus suis in Atienza.» Ibid., pag. 332, n." 12. 0 auctor da Chronica usa ás vezes-
da palavra dux como synoniina de comes; por exemplo, logo no principio, «Adefonsus vem 
íitius ejus (Reginae Urracae) et Haymundi Diteis». Ibid., pag. 320; 
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pora fronteira por Portwn de Muradal; mas depois de quinze dias de mar
cha em terrenos desertos, tornou o exercito a unir-se, nas proximidades de 
Gallello, castello dos sarracenos, e desde então abundaram as provisões para 
aquella multidão immensa de cavalleiros, peões e besteiros 

Tendo percorrido us campos do Cordova e de Sevilha, onde deixou o rasto 
da destruição, chegou Affonso VU a Xerez, que foi posto a saque, e passou 
ein seguida a Calliz. N'esta occasião succedeu que alguns cavalleiros, íilbos 
dos principaes cabos de guerra, reunidos a muitos outros tão insensatos e 
indisciplinados como elles, ouvindo que certa ilha próxima eslava cheia de 
gados e de riquezas, ínlenlanim apoderar-se de tal presa; mas os moabitas 
e agarenos tinham-se preparado para os receber, e ganharam sobre elles uma 
completa victoria; e foi então, pela narrativa dos fugitivos, que nos arraiaes 
dos christãos se soube do que havia acontecido. Mas depois d'esse successo a 
obediencia ás ordens do rei lornou-se elTecliva no exercito, e d'ahi por diante 
nenhum cavalletro ousou sair da sua tenda sem auctorisação do monarcha2. 

Veremos que o estimulo do lucro, tirado da rapina, produzia nas expe
dições militares, não raro, occonencias semelliaiiles. 

Affonso V i l , estando em guerra com os reis de Navarra e de Portugal, or
denou aos condes de Cnstella quu esíivessern preparados todos os dias para a 
lucta com o soberano de Navarra, c marchou elle mesmo para Portugal com 
a milicia da terra de Leão. Feitas as pazes com o porluguez, Ad'onso invadiu 
então o territorio de Navarra, cujo rei, Garcia, linha nessa occasião as suas 
forças militares empenhadas lambem contra Raimundo, conde de Barcelona 
o de Aragão. U'esla vez n^o alcançou D. AHonso um resultado decisivo, e re-
tirou-se para Castella3. 

Segundo o systema de guerra oíTensiva usada n'esses tempos, consistindo 
principalmente èm correrias no territorio inimigo, era de ordinario na prima
vera quo partiam as expedições militares, nunca dc longa duração, salvo em 
certos casos em ijue era necessário tomar por assedio algum castello ou logar 
forlilicado. Sondo então a cavallaria a parte mais imporlanle e numerosa dos 
exércitos de invasão, aguardava-se para os pôr em movimento a estação em 
que os pastos deviam abumhir. A chronica de Sampiro4, a do monge de Si
los", a historia de [fespanha de Rodrigo de Toledo0, e a chronica do Cid7, 
confirmam a pratica de estar adoptada uma certa epocha do anno para se rea-
lisarem os fossados; e a chronica de Affonso V i l mostra-nos que o tempo, 
em que mais geralmente se faziam taes correrias, era então o mez de maio8. 

Os odios de religião e a cubiça dos despojos incitavam a essas excursões 
os nobres e osvillãos. Foi sempre costume dos christãos que habitavam 

1 Ilml., pog. m 360 e 361, n.« i3, 47 e 48. 
2 Ibid., pag. ;i;tí¡. 
3 \ \ H . , pag._:i30 a 33.3. 
* « In iliis ilií'litis, quando huslfs solt'tit ad lielln procederé.» Esp. Sagr^xiv, pag. 447. 
s «Igitur transado liynnali iftiiporc. aestatis initio, quuni prop tor pabuli copiam exer-

citus jam (lucí poluissel. Wax (Fminudo l , rei de Castella e Leão, 1031-1065) de campis 
Golhormn movens, Portugalem profpclus est.» Esp. Sagr., xvn, pag. 31rt. 

6 «eo tempore, (pio solent flejíos ad bella procederé.» Dc rebus Hispaniae. lib. vin, 
cap. t, na Hisp. llluslr., n, pag. 129. 

7 «eo tempore, quo lieges cum exercilu suo ad belluni faciendum, vel ad terrain sibi 
rehcllem adquin-iularn procederé solcbanl.» líisco, IA Castilla, y el mas famoso Castellano, 
pag. xxvi. 

8 Km Fiança, na segunda dynastia, era em maio também que as expedições militares 
costumavam principiar, pela mesma razão que dêmos no texto. Boutaric. Instit Mitit.̂  
pag. 80. 
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Trans-Serra e por toda a Extremadura, diz a chronica de ADonso V i l , junta-
rem-se todos os annos em troços de mil até dez mil cavalleiros, ornas vezes 
mais outras menos, e entrarem em terra dos moabitas e agarenos, onde a 
ferro e fogo caplivavam muitos sarracenos, ganhavam avultados despojos, des* 
truiam castellos e logares povoados1. D'estes fossados cita a chronica, logo em 
seguida, um exemplo em que figuram cavalleiros de Avila e de Segovia*. 

De regresso da expedição contra Navarra, a que alludimos lia pouco, man
dou Affonso VIÍ lançar pregão real, por toda a terra de Leão e Castella, para 
que no proximo mez de maio todos os cavalleiros e peões comparecessem 
novamente em Naxera para combater o rei Garcia3. 

Morto Gutterrio líermegildi, alcaide de Toledo, ás mãos dos sarracenos, 
deu o imperador AITonso VU o cargo a Mer i cus Gmdisalvi e com elle o go
verno de toda a Extroinadnra*. Hodrigo, chamando a milicia de Castella e 
da Extremadura, e os cavalleiros e peões de Toledo e de outras terras sujei
tas a Toledo, invadiu o territorio de Sevilha, devastou esta região toda, e con
quistou importantes despojos, já em grande numero de captivos, homens, 
mulheres e crianças, já em ouro e prata e vestes preciosas, já em gados de 
todas as especies3. Rodrigo voltou finalmente a Toledo com todo o seu exer
cito; e depois, tendo incorrido no desagrado do rei, succedeu-lhe na alcaida-
ria do Toledo e nas outras tenencias, como dissemos já, lioderico Fernavdi 
que lambem, por differentes vezos, fez grandes estragos no territorio dos 
moabitas e agarenos, alcançando ricos despojos, com a milicia de Toledo e 
cavalleiros e poõcs de Castella13. 

Quando liotíoririfs Gnndisalvi andava talando o territorio de Sevilha, OS 
cavalleiros de Salamanca7 invadiram a terra de Badajoz, dizendo entre s i : 
«Vamos nós a Badajoz, illustremos nosso nomo, e que nenhum magnate ou 
chefe attribua a si uma gloria que é nossa».Kjuntando um pequeno exercito 
romperam pelo caminho que levava a Badajoz, devastaram toda a terra, ca-
plivaram muita gente, o fizeram presa nas alfaias das casas, no ouro e prata 
que poderam haver á mão, e nos gados. Emquanto estas cousas se passavam, 
congregára o rei Texufimisum exercito numeroso para resistir ao consul lio
derico; mas sabendo que o rei de Sevilha e os seus homens principaes tinham 
perecido na referia com o consul, lemeu-sedelhe ir ao encontro, e avisado de 
que na região de Badajoz havia arraiaes do christãos, para tá se dirigiu, acam
pando em frente dos inimigos. Os christãos, observando isto, mataram todos 
os sarracenos captivos, tanto homens como mulheres, recelando que elles, 
travada a peleja, lhes causassem damno. Conta ainda o chronisla que o rei 
Texufimis mandou pelos interpretes perguntar aos christãos quem era o seu 
chefe* e que a resposta foi que todos elles eram chefes das suas cabeças8. 
Na manhã seguinte deu-se o combate, sendo vencidos os christãos, a maior 
parte dos quaes, cavalleiros e peões, perderam ahi a vida, escapando apenas 
uns poucos que poderam fugir a unhas de cavallo. A lição, cdmludo, não bastou 

1 Esp. Sngr., xxi, pag. 363, n.0 52. 
2 Ibid., pag. 364. 
3 Ibid., pag. 350 a 353. 
* «Imperator fecit eum Principen) Tolelanac militiae, et Dominum totíus Exlremaíu-

rae.» A Chronica n'outros logares chama C O Í I S M Z a Rodrigo, 
s Ibid., pag. 365, n.0 S3. 
6 Ibid., pag. 337, a." i« . e pag. 367 a 369, n.n' 56 a 58.. 
7 Salamanca devia ser já um concelho importante; o sou foral serviu de typo a muitos 

foraes portuguezes do século xu, como vimos n'oulro logar. 
8 « Omnes sumus Principes et Duces capitum nostrorum.» 
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aos moradores de Salamanca, porrino tres vezes aimla soífreram derrotns se
melhantes; até que, deixando de ennfiar demasiadamente nas próprias forças 
e sob o commando do conde Pondo e do outros cabos do imperador, tiraram 
em varias occasiões honrada desforra 

No mez de maio de H:Í8 O imperador; acompanhado de Hodcrico Fer-
nandh alcaide de Toledo, do conde Roderico da leira de Leão, e de outros 
varões e magnates da côrlo, e de um grande exercito da Extremadura., foi 
estabelecer os seus arraiaes nas marfrens do Goadal/juivir. D aqui partiram 
muitas expedições ou algaras que, internando-se pela terra dos sarracenos, 
assolaram e incendiaram'os campos e as povoações, destruíram os templos 
dos infiéis, queimaram-lhes os livros religiosos, mataram os seus sacerdotes, 
e deixaram, em/im, devastado todo o terreno por onde passaram; e ao cabo 
de muitos dias regressaram ao acampamento trazendo numerosos captivos de 
ambos os sexos, e todas as riquezas d'ellcs em ouro e prata e em gados. 

Emquanlo isto succedia, um troro de gente da Extremadura atravessou 
o Go.idíilquivír, sem licença do imperador nu dos seus capitães, correu a 
terra dos sarracenos e, depois de (cr feito muitas presas c estragos, voltou 
para a margem do rio, que não Irmspoz logo para se poupar ao trabalho e 
porque era farta a rol licita da exairsím. Mas durante a noite sobrevieram co
piosas chuvas, o rio cresceu extraordinariamente, e ao amanhecer viu aquella 
gente que nem a nado, nem de qualquer outro modo, lhe era possível atra
vessar o espaço que a separava do acampamento. O imperador, prevendo o 
que ia aconlecer, aíastou-sc do arraial com os cavaJIciros que formavam a sua 
comitiva, para não assistir á morte d'aquelíe povo que era seu. Cerca da hora 
terça assomaram ao longe os moabilas e agarenos quo vinham accommelter 
os chrislííos. Estes, possuidos de terror, clamaram ao alcaide de Toledo e ao 
conde Rodrigo que lhes valessem; mas soccorrcl-os era impraticável. Então 
os chrislãos, preparando-so para a resistencia, mataram todos os prisioneiros 
e gados; mas logo caíram sobre clles os sarracenos, o dos christãos só esca
pou um eavalleho que lançando-se á agua pôde surgir além do rio. 

Depois d esta catastrophe, os chefes dos christãos levantaram os arraiaes 
o encaminharam o exercito para o sitio onde eslava o imperador, a quem in
formaram do que havia acontecido. AlfonsoYJÍ regressou para Toledo, ecada 
qual para a sua ierra -. 

No mesmo auno de i 138, no me/, de julho, o imperador, tendo convocado 
os cavaileiros de sua casa, o conde Rederico de Leão o os homens de Sala
manca, marchou para a cidade de Coria no proposito fie a tomar por sur
presa. Chegando ahi, po/. ciladas longe dos muros, e ordenou ao mesmo 
tómpo que se corresse a terra em roda da cidade lançando mão dos habitan
tes e dos gados. Ao rebate d'esta algara saíram impetuosamente da cidade os 
sarracenos em perseguição dos chrislãos. que, pretendendo afastar de Coria 
os que a podiam defender, simularam fugir com medo. Transposto, porém, 
o logar onde eslava escondido o exercito dos christãos, o imperador appare-
ceu no ciimpo, e saindo todos das emboscadas assaltaram os sarracenos, dos 
quaes, diz o dironisla, não escapou nenhum. Apezar d'esle resultado o impe
rador não logrou o seu intento, porque os moradores da cidade, sabendo do 
que acontecera, tiveram tempo de fechar com segurança as portas. Então man
dou Alfonso VII assentar os arraiaes cm volta de Coria, e enviou emissários 

' Esp. Snfíi-., X M . pajr. 360 o 367, i)."' õ í e 55. 
2 Jbiil.. o70 c ;17J. ii.0 61. 
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pela terra de Extremadura o do Leão para que todos os cavalleiros e peões 
viessem ao cerco da cidade; os que faltassem fariam oíVensa ao imperador e 
teríamos seus bens confiscadosí?)1. 

Seguiu-se o assedio; e dunmle elie, dando-se assalto á cidade por ordem 
dn rei, o consul lioderico Mart ini recebeu um ferimento de que morreu no 
dia immedialo. Alfonso V I I , que andava então caçando nos montes, sabendo 
do facto veiu ao arraial, e chamados os magnates constituiu consul, na pre
sença de todos, a Osorio, irmão do defuncto, e no dia seguinte mandou levan
tar o cerco e fazer a retirada. O conde Osorio trouxe para Leão o corpo de lio
derico, eahi lhe deu sepultura junto dos antepassados "2. 

Alguns annos depois de l f :iH o castelío de Mora caiu em poder dos sar
racenos por negligencia de Munio Adefonsi, que o não tinha snnicientemente 
guarnecido. Envergonhado por este desastre, Munio não ousou por algum 
tempo apparecur ao imperador, mas expoz-se a grandes perigos, e com amigos 
esforçados de Toledo, Goadalfajara, Talavera, Magerit, Avila, Segovia e de ou
tros logares, nao cessou de batalhar contra os moabitas e agarenos, fazendo-
llies grandes estragos. Vendo o imperador que Munio era aguerrido soldado, 
mandou-o chamar á sua presença, reslituiu-o ao seu favor, e nomeou-o segundo 
alcaide de Toledo, ordenando que lhe obedecessem todos os cavalleiros e 
peões que habitavam cm quaesquer logares o casfellos de Trans-Serra. O re
conhecido valor e pericia do Munio. comprovados cm muitos combates, atlra-
hiram-lhe também a obediencia dos bellicosos moradores da Extremadura3. 

Propondo-se Alfonso VII em 1IÍJ9, tendo ouvido os seus conselheiros, 
cercar o caslello do Aitrciia, donde os sarracenos infeslavam Toledo c todo 
o seu dislrirto, incnmliiu este feito ;i dois magnates, Gutcrrio Fi'rnandi e seu 
irmão ¡hdarico Fcnnuidi, alcaide mói' de Toledo, pai a o qne deviam reunir 
a sua milicia, e lodos os cavalleiros e peões que estavam em Toledo c nos lo
gares de Trans-Serra, o os habilanles de toda a Extremadura. Começou o as
sedio em abril, apresentando-se depois o imperador com a milicia de toda a 
Galliza e das provincias de Leão e Castelía. No mez de outubro seguinte en-
tregou-se o caslello por capitulação, e guarnecido convenientemente pelo im
perador com cavalleiros, peões, machinase mantimentos, os sitiadores volta
ram para as suas terrasi. 

Em 1443 Munio Adefonsi, alcaide de Toledo, com novecentos cavalleiros 
dos mais esforçados de Toledo c das outras terras da sua dependencia, o de 
Avila3 e Segovia, e com mil homens de pé, também escolhidos, entrou nos 
campos de Cordova, onde colheu grandes riquezas em ouro o prata e fez 
muitos prisioneiros. Sendo accommetlido então pelos reis de Cordova e Sevi
lha, alcançou uma assignalada victoria, morrendo na peleja os dois chefes sar
racenos. Depois regressou ;í Toledo, o alii a imperatriz, o arcebispo c todos 
da cidade receberam em triumpho os vencedores. Pelo extraordinario do feito 
e pela opulencia da presa. Affonso VIÍ, que se achava em Segovia, vein de 
proposito a Toledo celebrar a victoria. Procedeu-se então â partilha dos des-

' «et qui non vonisseni, Iinperalomn oflerulercnl, et thmus ejus pubJicaretur •> (UM-, 
png. 371, n." 62). A [ihrnse quo sublínliãmos è para uís olscura e parenJ-nos errada, mas 
acha-sc também na cilicio publicada por Herganza, Anligiicd., n, pag. 612, col. 2." 

2 Esp. Sagr., xxi, pag. 372, n." 63. 
J Ibid., pag. 374, n.'íifi 
1 Ibid., pag. 375, n." 67, e pag. 379, n." 71. 
•'' Como já observámos a respeito de Salamanca, era Avila de certo um concolho im

portante : o seu foral foi adoptado por Évora e outros concelhos porluguezes, segundo fica 
dito n'ouEro losar. 
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pojos. Primeiramente tiraram o dizimo para a igreja de Toledo, de conformi
dade com a promessa feita por Munio Adefonsi e seus companheiros antes da 
batalha; depois deram a quinta parte ao imperador, segundo o costume, e 
além d'isso as bandeiras reaes, os cavallos dos reis, as mulas e outras muitas 
còusas ; do monte commum separaram donativos preciosos que enviaram a 
S. Tbiago de Compostelia; e o remanescente foi dividido enfre Munio Ade
fonsi e seus companheiros, segundo o costume observado por elies1. 

No mesmo anno de 1143 o imperador correu com o exercito o territorio 
de Cordova, Carmona e Sevilha. Na volta, proximo de Talavera, soube que 
Munio Adefonsi acabara ás mãos dos sarracenos. Contristado com o successo, 
mandou aos seus capitães que recolhessem ás terras, e que no meiado de se
tembro do anno seguinte Giles e toda a milicia de Galliza, Leão e Casteíla, e 
todos os cavalleiros o peões da Extremadura se lhe apresentassem em Tole
do3. No tempo aprasado junlaram-se ahi os condes, magnates e capitães do 
imperador, cada um com a sua milicia propria, e os alcaides, cavalleiros e 
peões da Extremadura. Poz-so em marcha o exercito, e depois de assoladas 
as regiões de Cordova, Carmona, Sevilha e Granada, chegando as algaras até 
Alméria, regressou Affonso Vil com o exercito a Toledo trazendo copiosas r i 
quezas3. 

Em H 4 6 , segundo parece, o regulo Zafadola pediu a intervenção de Af
fonso V i l contra os rebeldes, que recusavam obedecer ao nuissulmano e pa
gar os tribuios a Affonso. O imperador chamou os condes Malricum E n n e n -
god e Ponliuw,, e a estes, com Marlinum Fernandi, incumbiu a submissão 
dos revoltosos4. 

N'ontra occasião, Abefandi, governador de Cordova, em guerra com os 
seus correligionarios, solicitou o soccorro do imperador. Este mandou cha
mar Fernandmn Joarmis, seu amigo fiel e dux de Límia, e disse-lhe que es
colhesse dos cavalleiros d'elle imperador os que quizesse, e partisse para An-
duger, devendo, junto com Abefandi, conservar a posse, da cidade até que 
elle imperador ahi chegasse. K Fernandum Joannis saiu logo com um grande 
troço de cavalleiros a cumprir a sua missão5. 

Dos trechos, que ficam citados, sobresáem principalmente, e, em nosso 
conceito, sem nenhuma duvida, a soberania do rei e os deveres militares dos 
condes, a generalidade da obrigação de servir o monarcha, e a retribuição 
manifestada na partilha dos despojos. Na chronica do Silense é também sob 
esta fórma, e em relação ao século x i , que se encontra algum vestigio da re
muneração do serviço. Quando Fernando I , rei de Castellao Leão, 1037-1065, 
tomou Vizeu, deu aos seus cavalleiros os mouros ahi encontrados6. E rf outra 
occasião, talando o territorio dos sarracenos, mandou que as crianças e mu
lheres e todos os seus haveres fossem presa dos cavalleiros7. 

Na Historia Compostellana acha-se mais em relevo a existencia no sé
culo x n do direito a um estipendio certo, como paga do serviço militar, com 
a denominação de soldada. Conta-nos a Compostellana que o conde Raimundo, 
o genro de Affonso V I , havendo promettido muito á sua milicia, não tinha de-

1 Ibid., pag. HSl a 386, n.M 7a a 80. 
2 Ibid., pg. 39Í, n." 87. 
3 Ibid., p.ig. 392, n.» 88. 
A íbiil., p;>g. 394, i i . » 91. 
5 Ibid, pag. 393, w," 93-
6 Chronica do Silense, na Esp. Sagr., xvn, pag. 319. 
• ibid., pag. 322. 



pois com que Hie pagar1. E referindo-se ás oppressões que soffriam as clas
ses inferiores nas Ierras da igreja de S. Thiago, diz que pelas muitas guerras 
que occorreram depois do fallecimeiUo de Alfonso V I , lornou-se necessário 
que os cavaiteiros tossem remunerados com maiores soldadas e mais vastas 
possessões, o que redundava para o povo em vexame e pobreza, porque o di
nheiro, tirado por qualquer modo aos mais timoratos e menos poderosos, era 
distribuido com mão larga aos nobres e a todos que se empregavam nos tra
balhos da guerra. E sem duvida, continúa, é mister que sejam retribuidos 
mais generosamente os cavalleiros que em tempos bellicosos resistem ás in
vestidas dos inimigos, e defendem com valor a terra2. 

N'outro logar da Composíellana, a proposito do escambo do castello de 
Faro, lè-se que uma das razões que leve o prelado da igreja de S. Thiago, 
para o trocar com o rei pela terra de Taberioli, foi que o castello estava dis
tante de Compostella, e não oíferecia utilidade ao arcebispo, antes o obrigava 
todos os annos a despeza avultada com os cavalleiros estipendiados que o 
guarneciam3. 

Examinando agora o que estabeleciam as Partidas em relação ao serviço 
militar, vamos ver quaes eram os deveres que a esse respeito impunha á no
breza um código, em que se tem querido achar confirmada a existencia do 
regimen feudal em Leão e Castella. 

A obrigação de pegar em armas estendta-se a todas as classes, porque de
rivava das relações de vassallagem ou de naturaleza em que todos os natu-
raes do reino estavam para com o monarcha4; mas ainda que a obrigação de 
defender o paiz contra os seus inimigos era commum a todas as condições, a 
nobreza, representada pelos cavalleiros, linha a seu cargo, mais do que ne
nhuma outra classe, esse dever, e desempenhava-se cTellenão só hoste, mas 
também nas cavalgadas*. Casos havia em que, para a obrigação do serviço 
militar se tornar elfectiva-, nem era necessário que precedesse o chamamento 
do rei *: taes se consideravam os casos de rebellião interna ou de invasão es
trangeira,^ então ninguém se podia escusar, salvo apenas os que viviam em 
clausura, os que eram indispensáveis para não deixarem de se rezar os offi
cios divinos, os menores de quatorze. annos ou os maiores de setenta, e os 
inválidos6. O privilegio, que eximia de ir na hosle quando el-reí não a acom
panhava, não dispensava do serviço militar para repellir invasão estrangeira; 
nem havia em tal guerra de defesa tempo limitado de serviço. Esta disposição 

1 « multa etenim idem Consul militiae spoponderat, sed unde persolveret non habebat.» 
Esp. Sagr., xx, pag. 611. 

3 «Quippe post obltuin nobilissimi Imperatoris A. ingmente tan taram guerrarum tu-
multu milites majoribus sollidatis, amplioribus possess ionimis bear i oporluit: quod oppres-
sionis, et inopiae causa populis erat. Pecunia enim imhecillioribns m¡ñusque potentibus 
quoquotnodo subslracla. nobiiibus ceterisque bellorum exerci ti is insudan) i bus, larga manu 
erogabatur. Porro res exigi!, belloruni tempore mililes qui hoslinm inquielalioni resistant, 
et sua fortiler defendanf, munerum largílate a patriae tutoribus plenius remuneran.» ibid., 
pag. 475. 

' «turn quia Castrurti supradictum, scilicet Farum, ab honore B. Jacobi nimium remÕ-
tum erat, et nihil fere utililatís ipsi Composlellano, excepto solo nomine, conferebat, immo 
pro eo eustodiendo et vigilando plurima stipendiariis mililibus unoquoque anno erogabaU 
Ibid., pag. 440. 

4 Especulo, liv. ir, designadamente no tit. 1 as leis l a 5, no tit. 6 a lei í, no tit. 7 
a lei 5, e no tit. 8 pr., e liv. m todo; Partida n passim^ e designadamente lit. 10,13 e 19, 
Partida iv, tit. 21, lei 2 e 4, tit. 25, lei % 

5 Partida n, tit. 21 pr. Que nas cavalgadas iam também cavalleiros fidalgos dizem-no 
claramente o Espee., liv. m, lit. 7. signanter a lei 12, e a Partida n, til. 25, lei 5. 

6 Partida n, tit. 19, leis 3 a 6. 
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que é do Especulo1, corrobora a existencia do costume (comprovada com 
diversas leis da mesma compilação) que marcava, como observámos já no 
Fuero Viejo, urn praso certo para a duração do serviço. As Partidas mostram 
lambem a mesma pratica, igualmente sujeita a excepções. 

Quando sc fazia a guerra invadindo paiz estranho, haviam de unir-se ao 
exercito os homens lodos que o monarcha mandava convocar; e deviam ser
vir pelo tempo que o feito exigisse, não obstante estar fixado antigamente o 
periodo de tres raezes, porque este praso era prorogado sempre que as eir-
cumstanciaso reclamavam maior3. Os bispos, abbadcs ou priores, sobre os 
quaes pesava a obrigação de acompanharem o rei quando tinham terras da 
coroa, deviam também seguir o exercito. Se, porém, a entrada em territorio 
dos inimigos era emprehendida par dar batalha em dia certo, então cumpria 
a todos, sem excepção, ir em auxilio do rei, tanto aos que haviam sido cha
mados como aos outros:t. 

Em geral as penas, quer para os que deixavam de se apresentar, quer 
para aquellos que desertavam depois, podiam ser o degredo para fóra do 
reino, o confisco, e até n'alguns casos a morte. Mas, travada a batalha, quem 
fugia d'ella ou se passava aos inimigos, osso era sempre considerado traidor 
ecomo tal devia morrer; coníiscavatn-llie os bens, derribavam-ihe as casas, 
e, se alcançava não cair nas mãos da justiça, salvando assim a vida. em toda" 
a parto a lei o ia perseguir, e nem a mulher nem os filhos lhe podiam dar 
asylo'5. 

Alem do serviço prestado pela fórma que fica exposta, subsistia sempro 
para os moradores do qualquer logar o encargo de repellirem, em defesa dos 
seus haveres, os inimigos que os vinham assaltar. O chamamento para o des
empenho d'este dever linha a denominação de appellido. Dava-se o signal do 
appellido com gritos, trombetas, tambores, ou dc outro qualquer modo se
melhante ; e a todos que o ouviam corria a ohrigaçãQ de saif logo, o mais de
pressa e o melhor que pudessem, em perseguição de quem lhes queria fazer _ 
damno5. 

Em todas essas disposições não se acha resaibo algum de serviço feudal;., 
e importa notar que nem o livro in do Especulo nem a Partida 11, oceupan-
do-se largamente do serviço militar, usam jamais da palavra feudo; o que 
não deixa de ter significação contraria ao conceito de que a obrigação pro
vinha de laço feudal, constituindo rigorosamente aquelle serviço o dever es
sencial do feudatario. 

Cumpre agora observar qual era a remuneração do serviço, segundo o 
Especulo e segundo as Partidas, e como se puniam nas duas compilações os 
què deixavam de o prestar. 

Legisla o Especulo sobre a guerra defensiva n'estes tres casos: quando os 
inimigos entram a correr a terra para a assolar o relirar-se em seguida; quando 

1 Liv. lit, lit. 5, lei 10 e i l . 
2 O Espoe, liv. in, lit. o, lei 'ó, esiabeleec1, Iralamlo d'eslas guerras, o praso de Ires 

mezes para o sm-viço, so as circimistaiicias o nSo exigirem mais longo. As Íeis 3 e 6 dõ 
inesino tií. estatuem uma disposição sfiniellianlo; todavia para os magnates príncipaes, 
mayores ornes, a lei 5, tit. liv. m, manda que só possam retirar-so da hoste com et-rei, 
ou com quem ah i o representar. 

3 Esppc, liv. in, lit. o, leis 5 c G; Partida n, til. 19, leis 7, S e 9. O Espec, liv. m, 
til. 5, lei ¿i, é que fula na obrigação dos bispos, abbades ou priores. 

1 Partida u, til. 19, leis 7, 8 e 9, e, quanto aos que fugiam da batalha ou para os in
imigos, especialmente a lei 9 in fine. O Espec. mio manda derribar as casas, nem fala na 
proteevão da familia ao foragido. Liv. m, lit. o, lei 17. 

a Espoe, liv. nr. tit. 5, lei 2, e tit. 7, lei !(5; Partida n, tit. 26, lei 24. 
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vêm cercar villa ou Castello; quando o seu fim ó dar batalha ao rei e aos mo
radores da terra invadida. Semelhantemente, é em relação a esses tres mo
dos de fazer a guerra que o Especulo considera as obrigações do serviço mi
litar quando se trata do conquistaj. 

Na guerra defensiva, entrando os inimigos a correr a terra, quem não acu
dir logo ao chamamento d'aqnelle que a tem do rei, perderá o que lhe per
tencer e será expulso do reino5; mas os homens convocados serão os da terra 
invadida ou das confinantes mais próximas3. Vè-se, portanto, que o legislador 
presume sempre a existência de um delegado do rei no districto que é subi
tamente invadido, e vê-se também que a obrigação de ir em soccorro é im
posta genericamente aos moradores d'essa circumscripção. 

Se o chamamento é feito pelo rei, o dever de acudir não está restricto a 
certas terras, c têm de se apresentar todos aquellos que o soberano convocar: 
as penas para os que faltarem tornam-se então mais graves, mas a remune
ração é em todo o caso uma só, e consiste em pertencer a cada qual o que 
podèr ganhar, excepto villa, Castello, ou prisioneiro de muito grande impor
tancia, pelo qual, todavia, pagará o rei dois mil maravedis a quem o tiver 
aprisionado4. 

A lei dos Partidas, correspondente á do Especulo que acabámos de analy-
sar5, oíTerece differenças notáveis. Todos lòm obrigação de acudir, e mor
mente os que estiverem mais próximos. A pena é desmerecer do amor do mo-
narcha e ser desterrado do reino; mas se o soberano for morto, ferido, preso, 
ou se perder territorio, o castigo será igual ao d'aquelles por cuja culpa suc-
ceder a seu senhor algum d'esses males. Não fala em remuneração. 

Quando os inimigos cercam villa ou castello, o castigo para os que não o 
vêm soccorrer(e devem vir todos, vassallos c na tura os, mas especialmente os 
que el-rei tiver chamado) é, se o logar cercado não chega a cair nas mãos dos 
inimigos, perderem a terra que houverem e serem desterrados do reinoe; 
mas no caso contrario a pena sobe então de gravidade. Em retribuição de ser
viço não fala o legislador7. Nas Partidas a lei correspondente é a 5.a, t i t . 19, 
Partida I I . Á obrigação é geral. Todos devem vir, quer sejam chamados, quer 
não sejam. A pena, não chegando o inimigo a apoderar-se do logar cercado, 
e sendo os remissos de condição superior, consiste em desterro dó reino e 
confiscação de todos os bens8; e sendo de condição inferior, a punição é de 
morte com perda lambem de todos os bens. Mas se o rei soffrer ahi algum dos 
males referidos na lei 4.a, que citámos ha pouco, o castigo será o que essa . 
mesma lei declara. Sobre retribuição do serviço não se diz nada. 

Quando os inimigos invadem a terra para dar batalha ao rei, devem lo
dos os seus vassallos e naluraes, chamando-os elle, apresentar-se em auxilio 
do seu rei e senhor natura!. O que falta, se o rei é preso, morto ou vencido 
na batalha, tem pena de morte e perde ceio que oviere». Se, porém, o rei não 
recebe ahi nenhum d'esses damnos, perde «lo que oviere», e é desterrado do 
reino por aleivoso9. Aquelles que forem diligentes em acudir ao rei, quando 
os inimigos lhe vêm dar batalha, merecem as seguintes recompensas. Sendo 

1 biv. in, tit. S; lei 1. 
~ «pierdan lo que o vieren e sean echados del regno." 
3 Espec, liv. in, lit. 5, lei 2. 
* Ibid. 
6 Partida n, tit. 19, lei 4. 
6 «pierda el lugar que oviere, e sea echado del regno.» 
7 Espec, liv. H I , tit. 5, lei 3. 
8 «et seer desheredados de quanto han.» 
9 Espec., liv. in, tit. 5, lei 4. 



174 

rico-homcm que tenha tierra, deve el-rei conferir-lira maior, dar-lhe bens 
de herdade, heredamiento, e fazcr-lhe outra grande mercc L. Se tierra não t i 
ver, mas for homem para a ter, deve o monarch a recompensal-o dando-lhe 
terra e bens de herdade2. Se não for homem no caso de ter t ierra, dar-lhe-ha 
então de herdade alguns bens, segundo a condição da pessoa3. Se for homem 
que mereça as honras de cavalleiro, dé-Uvas el-rei e faça-lhe outra mercê se
gundo entender. Finalmente se for de condição inferior, deve el-rei isentai-» 
de tríbulo, a elle e á sua descendencia, ou fazer-lhe outro beneficio extraor
dinario í. 

A essa guerra, de que acabámos de falar, devem concorrer, segundo a 
Partida I I , t i l . 19, lei 6, não só os naluraes do reino, mas ainda todos os que 
morarem n'elle e poderem pegar em armas, logo que souberem da entrada 
do inimigo. A pena c, em qualquer caso, a de traição ao soberano e no reino, 
isto ó, morte c confisco, salvo reconhecendo-se legitimo o motivo da falta. Não 
trata da relribuição. 

Observemos agora o que está cslabeíecido quanto á guerra offensiva. 
A lei, que sc oceupa da guerra que faz cl-rei entrando em territorio dos 

inimigos para correr a l e m , c A (jual deve ir quem cl-rn convocar, indica 
pertencerem a cinco classes os individuos sobre os quaes recáe a obrigação 
do serviço, quando fala das penas para os que deixarem de concorrer: 1.aos 
que devem o serviço militar por tierra ou maravedis que têm da coroa, isto 
é, segundo a Partida iv, t i l . 20, lei 2, os ricos-homens e cavalleiros que des-
fruclana reddilos da coroa consignados em determinados logares, sem que a 
concessão, em regra vitalicia, seja precedida de nenhuma promessa ou com
promisso do beneficiário, porque, segundo foro de Hespanba, est¡\ entendido 
que lho corre a obrigação de servir lealmente o monarcba; mas estes mesmos, 
quo lèm do rei tierra ou maravedis, suppõe a lei que receberam d'elle alguma 
cousa para o acompanhar n'esla guerra3: 2.a os vassallos dos senhores, e 
também os acostados, isto é, aquelles que têm tierra ou maravedis de senho
res posto que não sejam seus vassallos, os quaes estão obrigados a seguil-os 
quando o rei ou os senhores, cujos vassallos são, não precisam do seu ser
viço6: 3.a os cavalleiros das ordens militares: 4.a o clero secular e regular 
que tenha do rei alguma cousa pela qual haja de servir na hoste: 5.a os con
celhos 7. Vè-se, portanto, que, para o homem nobre estar adstricto a compa-

1 * Si fuera rico orne que tenga tierra el que esto feziere, devei crecer en ella el rey, 
e darle hereda miento, e fazcrle otro grant galardón.» 

2 « E si tierra non toviere e fuere orne para avela, deve gela dar e heredarle, asi com» 
dísiemos.» 

3 o E ai fuere orne que non sea para aver tierra, tenemos por derecho quel dé hereda
miento segunt qual orne fuere." 

* Espec., liv. ni, lit. 5, lei 12. 
6 « mandamos que si fuere rico orne, o otro qualquier que tenga dél (rey) tierra o mrs., 

por quel deva fnm- hueste, que pierda su amor, e lo que dél tiene, e lo que dél reeebiem 
por aquella hueste, o para aquel fecho, péchelo doblado.» 

Que o rico-homem costumava ter /ierro da coroa v6-se também das seguintes pas-

- . . „ . pierda la tierra que 
viere de mi; et sy fuere cavailero o otro fidalgo quel echen de la tierra» (Côrtes de Jerez 
de 1268, art. 6, ibid., pg. 68). 

6 « E esta pena misma ayan los outros cavalíeros, que non tovieren con sus señores en 
la hueste del rey, quando ellos gelo mandaren. E esto mismo mandamos de los que llaman* 
acostados, que tienen fierra o mrs. dalgunos, non siendo sus vasallos, non los aviendo mester 
el rey, o los señores cuyos fueren.» 

7 Espec, liv. ni, til. 5, lei 5. 
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recer n'esla hoste, era condição o ter do rei algum estipendio pelo qual hou
vesse de o servir. 

A Partida n, tit. 49, lei 7, que trata d'essa mesma especie da guerra 
oííensiva, não entra em iguaes minudeucias. Todos que el-rei chamar de
vem ir com elle, e por Todo o tempo que o monarcha entender necessário. 
Os refractarios perderão o beneficio que estiverem recebendo da coroa, e 
serão desterrados; para os que se retirarem da hoste sem auctorisação do 
rei a pena será maior. 

Na lei do Especulo, relativa aos que são chamados para ir cercar villa ou 
caslello dos inimigos, ha a notar o seguinteAssignala-se a presença de vas-
sallos que recebem soldada dos ricos-íiomens, e a de combatentes assoldada-
dos pelos concelhos. Alas, além dos que devem servir o rei e os seus senhores 
por soldada ou por outra retribuição certa, lia outros que recebem beneficio 
illimitado do rei ou dos senhores2; e estes taes servem por todo o tempo que 
os senhores julgam necessário. A Partida n, tit. 19, lei 8, estabelece a obri
gação em termos genéricos. Devem comparecer todos que o monarcha manda 
chamar, sob pena de desterro do reino; se algum se retira sem licença do rei, 
e este deixa por isso de ganhar o logar cercado, perde a metade dos seus 
bens; mas se o soberano soffre um mal ainda maior, o castigo corresponde á 
gravidade do caso. 

Os serviços extraordinarios, que se prestassem na guerra, tinham no Es
peculo e nas Partidas um galardão especial. O Especulo3 estabelece recom
pensas, em dinheiro c em bens de raiz, para os que forem os primeiros a 
entrar por assalto em cidade, villa ou caslello. E se o feito é praticado por 
homem de condição superior, receberá do rei algum outro galardão. Também 
estabelece premio, mas em dinheiro, para aquellos que por astucia se apode
ram de villa, caslello ou logar fortificado4. A Partida n consagrou ás recom
pensas todo o titulo 27. Na lei 7, tratando do caso que prevê a lei 7 do Espe
culo, a que acabámos de nos referir, manda também que o serviço seja recom
pensado com dinheiro e bens de raiz, acerescentando que a cada um dos tres 
primeiros a entrarem no logar, a que se der o assalto, pertencerá um prisio
neiro dos mais importantes entre os que elles houverem feito, exceptuados o 
senhor do logar, sua mulher e filhos; e haverão tudo a que poderem por si 
mesmos lançar a mão, não sendo cousas que evidentemente devam perten
cer á coroa, mas por estas dar-lhes-ha el-rei alguma compensação. E a lei 8 
premeia os que tomam por ardileza alguma villa ou Castello ao inimigo, dan-
do-lhcs galardão equivalente ao serviço, mas sem especificar em que deva 
consistir, por se tratar, diz a lei, de um feito o qual, ainda que meritorio, é 
praticado encobertamente. 

Na concessão de recompensas por acções assignaladas não tem limites a 
soberania do rei. Faz doações de bens de raiz, transmittindo o direito de suc-
ceder n'elles; torna immunes, tanto em terras da coroa, como também nas de 
terceiro, aquelles que entender galardoar por esta fóriDa; dá honra de fidalgo 

1 Ibid., lei 6. 
2 n que an beneficio del rey o de sus señores sin medida.» 
Dos que recebiam beneficio do rico-homem nem todos tinham a graduaçSo de seus vas-

salios. Falando dos que recebiam apenas beneficio do rico-homem, a Partida iv, tít 25, 
lei 10 in fine, chama-lhes «sus criados et los otros homes de su compaña», e não lhes 
permitte, como permitte aos vassallos, fazer guerra ao rei, mas só ajudar ou amparar o ri-
co-homem em casos de ferimentos ou morte. 

3 Liv. ni, tit. S, lei 7. 
4 Ibid., lei 8. 
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a quem não o é por linhagem; ao servo de outrem pôde fazel-o l ivre ; ao ho
mem tributario pôde eximil-o do tributo, Hão só na terra rcgalenga, mas ainda 
na que não ê da coroa *. 

Na lei relativa á hoste que sâe a dar batalha, ha a notar no Especulo as 
recompensas estabelecidas para os que chegam mais depressa e mais bem 
equipados. Se for vassallo d'el-rei e homem para haver tierra, haja galardão 
em t ier ra ; se for para soldada2, dè-se-lhe o premio em soldada; se for homem 
estranho, qne seja para haver donativo, receba donativo3; se for vassallo de 
rico-homem, haja recompensa do rico-homem na soldada ou em outro modo; 
e finalmente se for homem de gremio municipal, el-rei e o concelho que lhe 
façam melhoria n'aquelles direitos e n'aqnellas cousas a que tem jus os que 
vão na hoste*. Trata da mesma especie dc guerra a Partida n, t i t . 19, lei 
9, que não offerece iguaes particularidades, limilando-se a ordenar o serviço, 
como um dever geral que tem de cumprir os que são chamados c os que o 
não são, o a estabelecer as penas para os que faltarem. 

As Partidas5 põem como obrigação genérica e incondicional6 a deservir 
ao rei na guerra, tanto defensiva como offensiva, A differença única está em 
que para aquella não ó necessário haver chamamento, e para esta só não o é 
quando el-rei entra em territorio estranho para dar batalha; n'este caso devem 
apresentar-se não só os homens quo o soberano convoca designadamente, 
mas ainda todos os mais que por qualquer modo tiverem conhecimento do 
proposito de ir dar batalha. E para esta generalidade do dever militar incon
dicional funda-se o legislador, mais de uma vez, no que diziam e mandavam 
os antigos7. 

Ha ainda uma outra especie de serviço militar. Levantándo se alguem no 
reino contra a auctoridade do monarcha, é obrigação de todos, sem nenhuma 
excepção, apresentarem-se a servir o rei logo que tenham noticia do facto e 
independentemente de serem chamados, sob pena de morte e confisco de 
todos os bens. As Partidas dedicam uma lei especial a este dever cívico s, do 
qual fala o Especulo em pouco mais de duas linhas, n'mna lei que trata prin
cipalmente de oulro assumpto9. 

Conhecido já em que termos estava estatuida a obrigação do serviço mi
litar nas duas compilações de Affonso X que legislaram sobre este serviço, 
podemos agora apreciar com mais rigorosa exacção as relações de vassatla-
gem estabelecidas na Partida iv, e o que eram os feudos de que ella se 
oceupa também. 

As leis da Partida n , contendo os principios fundamentaes da soberania 
do rei , segundo os entendia o compilador, são, para assim dizer, o foco da 
luz que illumina as diversas disposições de todo o código de Affonso X no 
que toca aos direitos essenciaes do monarcha; e por isso raras vezes, havendo 
referencia a taes direitos, deixa o legislador de invocar expressamente as leis 
da Partida n. 

1 Partida ir, tit. 37, lei «. 
2 « si fuere para soldada. » 
3 «E si fuere oiro orno estraíío, que sea para aver don,•que lo ova.» 
4 Espec. iiv. m, tit. 5, lei !). 
5 Parlida n, tit. 19. 
e As leis 7 e 8 do tit. 19, falando dos que devem servir, usa até da expressão pueblo, 

que é lambem a que se emprepa quasi sempre na rubrica d¡ís leis. 
1 Por exemplo, leis íí, ti, 7 e 'J do tit. 19, Partida n. 
s Partida 11, tit. 19, lei 3. 
9 Espoe., Iiv, in, tit. 3, lei 3. 
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No titulo 24, que precede na Partida iv o que é applicado a tratar, dos 
vassallos, assignalam-se os laços que prendem por naturaleza os homens ao 
seu senhor natural, fazendo-se allusão (lei 4) ás leis da Partida n ; igual refe
rencia se encontra no titulo seguinte (lit. â5 , lei 6), e no immediato, que é o 
dos feudos (tit. 26, lei 11). Mas na Partida n acham-se mantidas tão clara
mente as relações directas c immediatas da obediencia e serviços que todos, 
sem excepção, devem ao reí, que é impossível deixar de reconhecer, vendo 
a situação dos vassallos para com o senhor, ou este seja o monarcliaou qual
quer outro, segundo nol-a descreve o titulo 25 da Partida iv, que o legislador 
subordinava necessariamente essa situação ás regras prescriptas, n'outras dis
posições do código, acerca da eminencia do poder do monarcha. E com effeito, 
ainda n'esse mesmo titulo 25 a superioridade da realeza eslá accentuada em 
termos que não dão logar a duvida, porque sendo cinco, diz a lei 2.a, as espe
cies de senhorio e vassallagem, a primeira e a maior ó a que ha el-rei sobre 
todos os do seu senhorio, á qual. chamam em latim merum imperium, que 
tanto quer dteer em vulgar como cpuro et esmerado mandamiento de judgar 
et mandar los de su t ierra». 

Se, por simples inducção das circumstancias da sociedade, já entendíamos 
que devia haver de facto desigualdades na condição das duas classes de vas
sallos nobres, os do. rei e os dos senhores particulares, com mais razão o po
demos afíirmar agora considerando a organisação que estabeleciam as Par-
HdaSt porque sendo tão distíncto de qualquer outro, segundo esse código, o 
senhorio do monarcha, é claro que as relações dos vassallos para com o rei 
não podiam regular-se strictamente em tudo pelos mesmos preceitos essen-
ciaes, a que estavam sujeitas as relações entre os senhores particulares e os 
seus vassallos próprios. A lei 5 põe bem em relevo a differença. O vassallo 
do rico-homem deve beijar-lhe a mão quando se faz seu vassallo, quando re
cebe d'elle a honra de cavalleiro, e quando deixa de ser seu vassallo; mas 
fóra d'estes casos, cessa a obrigação. Com o rei não acontece o mesmo: tanto 
os ricos-homens, como quaesquer outros subditos estão adstrictos a beijar-lhe 
a mão, não só n'aquellas mesmas occasiões que acabámos de referir, se não 
que o devem praticar todas as vezes que elle chega a alguma terra, ou regressa 
a sua casa, ou quando o subdito se ausenta da côrte, ou finalmente quando o 
monarcha lhe faz alguma doação ou lhe promelte beneficio e mercó. E devem 
proceder assim para com o monarcha, diz a lei, por duas razões, «la «na por 
el debdo de la naturaleza que han con él, et Ia otra por reconoscimienlo dei 
señorío que ha sobrellos». 

As relações entre os vassallos nobres e os senhores derivavam, segundo 
as Partidas, de um contracto cuja duração dependia, passado o primeiro 
anno, do accordo de ambas as partes1. Essas relações assemelham-se nota
velmente às que tinham existido em França entre os mssi e os seniores; da
se, porém, uma differença importante. O vassus achuvs-se mais estreitamente 
ligado ao senior do que pela Partida i v o vassallo o está ao senhor, porque, 
sendo ordinariamente vitalicio o laço que prendia o vassus, não podendo 
deixar o serviço do senior senão quando este pretendesse reduzil-o á servi
dão, attentar contra a sua vida, deshonrar sua mulher^ ou, emfim, quando 

1 Partida iv, íif. 2o, leis 1,4 6? . No Funro Real foi Affonso X mais explicilo quanto 
á faculdade, que tinha o vassallo nobre, de se despedir do senhor, em qualquer tempo: era 
só no caso de ter sido feito cavalleiro pelo senhor que precisava de aguardar.o fim tloaono, 
desde que recebêra a honra de cavalleiro, parase despedir do seníior (Fueró Rea!tiliv. ih, 
lit. 13, leis i e'S). A lei 7, tit. 2o, Partida iv nSo é igualmente clara a esse respeito, n 

\2 
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o senior faltasse aos deveres de prolector, ao Vassallo em Castella é licito pela 
Partida iv despedir-se livremenle do senhor, passado o primeiro anno de ser
viço, além de o poder fazer sempre que se dé o caso de tramar o senhor con
tra a vida do vassallo, contra a honra da mulher d'este, ou se postergar os 
direitos do vassallo não admítlindo julgamento de amigos, nem d'ei-rei, nem 
da c ô r t e ' 

So o senhor era um particular, as obrigações de serviço do vassallo ces
savam inteiramente findando o pado que lhes dera origem; mas se o senhor 
era o rei, então, se caducavam as relações especiaes de senhor, continuavam 
a subsistir os direitos inherentes á realeza e as obrigações correlativas dos 
subditos, obrigações que as Partidas estendiam indisiioctamente, como vi
mos, a lodos os naturaes do reino. 

A organisação do serviço militar que as Partidas nos descrevem, reve-
lar-nos-hia, só por si, que a natureza dos feudos, de que ellas tratam, não 
podia deixar de ser profundamente diversa da que apresentavam as terras 
sobre cuja constituição assentava em frança o regimen feudal. E um exame 
detido dos dois únicos logares das Partidas onde se fala em feudos2, exame 
em que não devemos, todavia, esquecer que medeiam já Ires séculos entre a 
legislação de Affonso X e o principio da epocha feudal, mostra-nos que eífe-
ctivamente os dois systemas de feudalismo se distinguem por diííerenças es-
senciaes. 

Depois de haver tratado dos vassallos no titulo 25, onde o legislador, de
finindo que é vassallo aquelle que recebe honra e beneficio do senhor, não se 
lembra de feudos, exemplificando, comtudo, em que podem consistir a honra 
e o beneficio 3J a Partida iv dedica aos feudos o titulo 26, guiando-se indubita
velmente, em grande parte, pelo Livro dos feudos, que fôra a primeira reduc-
ç5o a escripto de um conjuncto de costumes feudaes, e que os redactores do 
código de Alfonso X viam já incorporado nas coílecções do direito de Justi
niano, seguido por elles tão de perto4. O titulo 26 tem onze leis, a ultima das 
quaes se reporta, em relação ás obrigações dos vassallos que no titulo senão 
definem, ao que já íica estabelecido na Partida ir quando tratou das hostes e 
das guerras; o que nos parece bem significativo. 

0 legislador reconhece tres especies de feudos: uns são outorgados sobre 
vilia, casteflo ou quaesquer bens de raiz; outros, que chamam feudos de ca
mará, são instituidos pelo rei estabelecendo uma pensão (maravedis) annual 
a algum seu vassallo, a qual lhe é paga pelos redditos fiscaes5; outros ha 
ainda que podem ter por objecto um reino, ou marca, ou condado, ou qual
quer dignidade regalenga6. 

1 Bouíaric, Le regime /éodal, log. cit., pag. 348 e 349; Garsonnet, Hist, des locat. per-
pét., pag. 224; Partida iv, tit. 25, leis 6 e 7. , F 

2 Partida m, tit. 18, Jei 68, e Partida iv, tit. §6. 
. « «Et vasalos son aquellos que resciben honra et bienfecho de los señores, asi como 

cabaHena, o tierra o dineros por servicio señalado que les hayan de facer » Lei i 
4 Lafeyrière, Hist, du droit français, iv, pag. 638 e 545. Ahí, pag. 553 a 5S6,'assigna. 

lam-se diflerenpas fundamenta es entre o direito feudal do Livro dos feudos e o direito feu
dal francez; e na Partida iv vemos adoptadas quasi todas as disposições do Uvro dos feu
dos, em que Lafernère faz consistir essas differenças. A compilação do direito feudal dos 
lombardoj no Livro dos feudos¡ attnbue-a Laferrière, ibid., pag. 536, ao tempo de Frede
rico I, entre os annos 158 e 1168; mas Schulte, Hist, du droit et des instit. de l'Allenia-

%idarentreTo95Pea5'l36 SUPPOe ^ Parle d0 primeir0 livr0' tit- 1 a 9> seriaco1* 
5 Vide Du Cange, Gloss., vb. Feuàum Camerae. 
e Partida iv, tit. 2Í>, leis i e 6. 
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Os feudos de cámara não têm duração certa; subsistem em quanto for 
vontade do rei1. 

A concessão de feudos da primeira forma transmitte a posse da terra ao 
vassalio, não com hereditariedade perpetua, mas só até os netos, revertendo 
então para o senhor ou para os seus herdeiros; mas durante o tempo legal 
da posse não pôde o feudo ser tirado ao vassalio, salvo se faltar ás condições 
da investidura, ou se praticar algum dos actos a que é correspondente a pena 
de commisso2. 

Os feudos de reino, marca, ou condado ou outra dignidade regalenga, não 
passam ao filho ou neto do feudatario senão tendo sido dados com a declara
ção expressa de n elles se poder veriflcar essa transmissão3. 

Além de restricta até o segundo gráu, ainda por outro lado a successão 
dos feudos da primeira fórma se distinguía do direito commum. As filhas 
eram excluidas da herança, eos filhos, qualquer que fosse o seu numero, suc-
cediam todos conjunclamenle no feudo e nas obrigações com que o pae o havia 
recebido; na falta de filhos passava 0 feudo aos netos por linha masculina. 
Mas se o filho ou o neto sobrevivente era mudo, ou cego, ou incapaz por 
qualquer modo de servir o feudo, nem o merecia possuir, nem o devia jamais 
herdar; e também se excluía o monge ou outro regular, ou o clérigo que 
não podesse servir o feudo em razão das ordens4. O feudo nao se transmittia 
em caso nenhum aos ascendentes; os collateraes, irmãos ou sobrinhos, sue-
cediam se o feudatario morria sem deixar filho ou neto e o fallecido não era 
já o primitivo possuidor do feudo, ou se os irmãos todos o haviam comprado 
com os bens que possuíam em commum; mas se era ao irmão finado que 
havia sido dado o feudo, então os irmãos sobreviventes não tinham direito 
nenhum a elle, e devia reverter ao suzerano, visto que o fallecido não tinha 
deixado filho varão ou neto que succedesse no feudo5. 

1 Ibid., lei 1. 
2 Ibid., leis i e 6. Na lei 68, tit. 18, Partida m, que i a fórmula da carta em que um 

rico-homem constítue em feudo certa villa, castello ou (erra, presume-se que o vassalio re
cebe o feudo por si, por seus fiihos e netos, e por iodos os outros que- d elle descenderem 
de legitimo matrimonio e forem varões. Mas o preceito da lei 6, tit. 26, Partida iv, é claro 
e terminante limitandq a success5o aos netos, e vemol-o confirmado na parte final da lei 7 
do mesmo tit. Não se pôde, portanto, acceitar como verdadeira doutrina das Partidas a que 
se deduz da fórmula (foi o que fez Cárdenas, i, pag. 306), quañdo a lei estabelece expressa
mente outra cousa-

3 Partida iv, tit. 26, lei 6. 
* Lei 6 cit. 
5 Ibid., lei 7. A interpretação da lei é um pouco obscura para nós, quanto á successSo 

dos collateraes. Encostamo-nos á intelligencia que, sobre essa suecessíío, dá Laferrière, log. 
cit., iv, pag. 542 pr., e 554, ao Livro dos feudos. A lei da Partida diz assim na parte re
lativa aos collateraes: «Olrosi decimos que si el vasallo que tiene fendo de señor quando 
muere non dexa fijo nin nieto, et ha hermano uno ó mas, que ellos deben heredar el feudo, 
si es atal que fue dado ai padre ó al abuelo del finado, ó si los hermanos vivos ó el muerto. 
lo compraron de los bienes que habien de su uno; mas si fuese dado el feudo al hermano 
finado, entonce los hermanos que fincasen vivos non habrien derecho ninguno en el, ante 
decimos que debe tornar al señor, pues quel finado non dexó fijo varón nin nieto que lo 
heredase». 

No Livro dos feudos, lib. v, tit. i (Constitutio Conradi de beneficiis), cit. por Laferrière, 
ibid., pag. 542, lemos: n Si vero forte aviaüeum ex filio non reliquerit, sed fratrem legiti-
mum ex parte patris, et si seniorem offensum habuerit, sibi vult satisfacere et miles ejus 
esset; beneficium quod patris sui fuit habeat.» E no lib. i, tit. 1, | 2, também cit. por Lafer
rière, ibid.: « Cum vero Conradus Homam proficisceretur, petitum est a Qdelinus qui ip> 
éjus erant servitio, ut lege ab eo promúlgala, hoc eliam ad nepotes ex filio produeere dí-
gnaretur, et ut frater fratri sine legitimo herede defuncto (vel filius) in beneficio quoii 
eorum patris fuit, auccedat. Sin anten unus ex fratribus a domino feudura acceperit, eõ 
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Ao direito successorio andava junta a obrigação para o novo possuidor 
de vir, antes de anno e dia, prestar homenagem ao snzerano, assim como 
por morfe d'eslc o feudatario eslava obrigado para com o seu herdeiro a igual 
formalidade; á falia no cumprimento d'este dever correspondia a pena de com-
misso1. 

Como acabamos de observar, a Partida iv,que chama sempre beneficio ao 
feudo, reserva ao suzerano a propriedade da terra, e ao feudatario transfere 
apenas o usufructo em tres vidas. A perda da propriedade só a soffre o se
nhor em castigo de algum dos actos, praticados por elle contra o seu vassallo 
feudal, aos quaes a lei imponha essa pena; em lai caso o vassallo consolida o 
usufructo com a propriedade, e a terra flca-lhe pertencendo para sempre de 
juro e herdade, deixando, porianio, de ser feudal3. Tal era semelhantemente 
a doutrina da compilação do direito dos lombardos, que n'esta parte se afas
tava do direito admillido em Trança, onde os feudos eram considerados ge
ralmente bens patrimoniaes, e não concessões usufructuarias, e onde, com-
meücndo o senlior urn a c l o de felíonia, o feudo revertia para orei, emquanto 
entre os lombardos a propriedade do feudo passava então para o vassallo, 
quer o acto fosso praticado pelo senhor contra o vassallo, quero fosse contra 
outrem ^ 

Ao passo que, segundo as Partidas, os outros beneficios, como tierra e 
honor, se davam sem precedencia de determinadas formalidades, o feudo 
pelo contrario oulorgava-se prometiendo o vassallo servir o senhor á sua 
custa, o segundo o mandado que recebesse d'elle, com numero certo de com
batentes, ou prestar-lhe serviço determinado, ou, emfim, cumprir os seus 
deveres de vassallo pela fórma estipulada; mas não se mencionando designa
damente o serviço que o vassallo havia de prestar ao senhor, entendia-se sem
pre que, em razão do feudo, o vassallo eslava obrigado a ajudar o senhor 
em todas as guerras, que tivesse de emprehender com justo fundamento, 
derechamienie, ou que outros movessem contra eile sem justiça, á tuerto'1, 
N'estas reslricçôcs havia uma limitação manifesta do dever militar do vassal
lo» que sc encontra também, como regra mais geral, no Livro dos feudos e 
em França5. 

A instituição de feudos era prerogaliva especial dos imperadores, reis e 
grandes senhores; os arcebispos, bispos e os outros prelados da Igreja po
diam lambem constituir feudos, mas só n'aquelias cousas que os seus ante
cessores costumavam infeudar6. Por esses principios a terra feudal não podia 

deítinclo sine legitimo herede, fraler ejus in feudum no» succedit: quod etsi communiter 
acceperint, mius altcri no» succedií, nisi hoc nominalim dictum sit; sei), ut imo defun-
clo sine legitimo herede, alter succedat, herede vero relicto alter frator removebitui». 

Emlim, no lib. i, tit. 4 4, %% i e 2, achámos também: « Si capitanei, vel valvasores majo
res, vcl minores invesliti fuerint de beneíicio, íítii vel nepotes ex parte íilíorum succedunt. 
Si vero onus ex bis filiis, vel nepotilms sine descendèntibus masculini ssxus heredibus 
mortmis fnerit, praedicti fratres vel nepofes per inveslituram patris et avi in benefimim 
succedunt. Et similiter intelligendnm est in consubrinis. (§2) Si duo fratres simul investiti 
fuerint de beneficio novo, et non de paterno, si unus eorum sine descendèntibus masculini 
sexiis mortmis íueiil, domimis succedit non fraíer; nisi pactum fuerit in investitura, quod 
fraler fratri succedat». 

1 Partida iv, lit. â6, lei 10. 
2 flml., lei 9. 
3 Liber feud., n, tit. 23, tit 26, § 5, para o fim, e tit. 47; Laferrière, loe. cit, iv 

pag. 053 e .f)56. 6 
* Partida iv, fit. 26, leis 2 e 5. 
5 LaíeiTière, log. cit. pag. 558. 
6 Partida n\ tit. 26, lei 3. 
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existir emCasíellacom a mesma variedade de hierarchias que ihe reconheciam 
a compilação dos lombardos, quanto aos leigos, e o direito francez em ge
ral1. 

0 feudo não podia ser dado a quem fosse já vassallo de outro senhor-. 
Nas ceremonias da homenagem e investidura, e na enumeração dos deveres 
recíprocos do vassallo e do senhor3, não achámos differença essencial dos 
usos estabelecidos geralmente a esse respeito, salvo que a Partida não fai 
menção de mais de uma especie de homenagem feudal, nem especialisa outro 
serviço do vassallo que não seja o serviço militar. E imporia igualmente ad
vertir que a carta de feudo, registrando o dever, em que ficava o vassallo, de 
guardar para com o senhor, contra toda a pessoa e logar, o que prometiera, 
no acto da homenagem, havia de resalvar. em termos expressos, el-rei e o 
seu senhorio1. 

Mencionando os casos em que o vassallo perde o feudo, também não ve
mos que o direito da Partida iv se afaste notavelmente do que eslava estabe
lecido nos costumes dos lombardos5. E do mesmo modo que uma constitui
ção de Lothario, o qual se diz ahim (4125-41376), prohibía ao vassallo a alie
nação do feudo sem consentimento do senhor7, assim também a Partida iv, 
tit. 26, lei 10, estabelecia que se o vassallo alienava por qualquer forma o 
feudo, no todo ou em parte, sem outorga do senhor, podia este cobral-o sem 
indemnisação alguma c a todo o tempo. 

Já notámos que as leis dos feudos, segundo a Partida iv, concluem por 
mandar cumprir o que está determinado na Partida i¡ a proposito do serviço 
militar; e o que signilicavam, a nosso ver, as leis da Partida u a inl respeito, 
já ha pouco o ponderámos. Por este lado, pois, que é seguramente o mais 
essencial, a constituição das terras que a Partida iv nos apresenta com o 
nome de feudos, não desdizia de uma organisação fortemente subordinada 
ao principio da realeza, cuja superioridade é, com evidencia, o ponto capital 
para o legislador das Partidas. E quanto á jurisdicÇão exercida pelos pos
suidores dos feudos observa-se o mesmo resultado. Nas questões entre o se
nhor e o vassallo sobre a posse do feudo, querendo, por exemplo, o senhor 
impor a pena de commisso, ou tratando-se de outros pleitos semelhantes, não 
deve a causa ser julgada pelo senhor, mas sim, tendo este outros vassallos 
com feudo, por um ou dois d'estes vassallos, escolhidos por ambas asparles 
para resolverem a contenda ; e desde que lhes hajam dado poderes para ser
virem de juizes da questão, devem submetter-se ao que por dies for deter-

1 Feudum autem dare possunl archiepiscopus, episcopus, abhas, abbatissa, praepositus, 
si nnliqmlos consueludo eorum fucrit feudum dare. Dux, Marchio, el Comes similiter feu
dum dare possunt, qui proprie regni, vel regis capUanei dicuntur. Sunt et alii qui ab istis 
feuda accipiunt, qui proprie regis, vel regni valvasores dicuntur; sed liodic capitaneí ap-
pellnntu)'; qui et ipsi fenda dare possunt. Ipsi vero, qui ab eis accipiunt feudum, minores 
valvasores dicuntur». Livro dos feudos, i, tit. 1. 

Quanto ao direito consuetudinario em França, veja-se Boutaric, Institui. Milit., pag. 
134 e seg. 

2 Partida iv, tit. 26, lei 3. 
3 Ibid, leis 4 c 3. 
41'artidam, lit. 18, lei 68. 
5 Livro dos feudos, lib. i, tit. 5,17, 21; lib. n, lit. 23 e 24, oo % I . etc. 
6 Vide Art de vériiicr les dates, H, pag. 21. col. 1-' 
1 Liv. dos feudos, i, lit. 5â. Uma constit. de Frederico I, llo2-1190, confirmando a de 

Lothario, declarou rutilas as alienações, sem consentimento do senhor, que já estavam feitas 
ao tempo da lei de Lothario. Não vemos na constit. de Frederico uma protiibição absoluta 
e alienar, ainda no caso em (jue o senhor désse o seu consentimento, como entendeu La-

¿rciére (Liv. dos feudos, ir, tit. ¡íS; Laferrière, log. cit, pag. 547). ; 
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minado». As questões erilre os vassallos do mesmo senhor julga-as elle; mas 
entre Vassallo seu e homem estranho, ainda que o objecto do litigio sçja do 
feudo, ou entre vassallos de differentes senhores, quem julga as demandas 
é o juiz ordinario que tem competencia para todos os pleitos, isto é, cremos 
nós, os juizes do rei2. 

Tratando de verificar o estado da sociedade sob um certo aspecto, guia
dos peto celebre código de Aííbnso X, importa não esquecer que a existencia 
do direito, cuja observancia se abona simplesmente com a citação das Part i 
das, carece de outra prova para se acceilar como verdadeiramente demon
strada, sendo tão notoria a resistencia opposta ã compilação legal conltecida 
com esse nome; resistencia que é incontestável, embora divirjam os es-
criptorcs na apreciação das causas que a motivaram. Foi somente, segundo 
parece, em 1348, nas côrtes de Alcalá de Henares, e já o notámos a outro 
proposito, que se reconheceu formalmente a auctoridade das Partidas como 
direito geral de Castella, e ainda assim alteradas n'algumas das suas dispo
sições, c apenas nos casos não previstos no ordenamiento das leis d'essas 
côrtes ou nos fueros, quando lhes não fossem contrarios3. O testemunho das 
Part idas , sendo singular nos monumentos legaes, é, portanlo, fraco argu
mento a favor da existencia de feudos em Castella. Epara a singularidade se 
tornar ainda mais suspeitosa, accresce não só que podem não lhe ter sido es
tranhas as pretensões de Alfonso X ao imperio da Allemanha» senão que em 
muitos logares do código é manifesto o simples proposito de ostentar erudi
ção, e adquirir jus aos foros de sabedor da historia grega e romana e das in
stituições de povos.modernos4. 

A organisação militar estabelecida na Partida n mostra-nos as pretensões 
do soberano a altçrar o direito existente, substiluindo-lhe disposições mais 
accommodadas ao supremo imperio do monarclia em relação á classe nobre. 
E se, em logar de haver certeza de que o direito constituido nas Partidas 
não foi jamais reconhecido inteiramente como lei de Castella, se soubesse po
sitivamente que succedèra o contrario, bastaria, a nosso ver, o fado de ter 
vigorado tal código para se poder aííirmar com segurança que o feudalismo, 
considerada a palavra no seu rigoroso sentido, se havia existido em Leão e 
Castella, tinha desapparecido d'ahi na segunda metade do século x m . A Par
tida ir é inconciliável com os principios de ordem politica, em que assentava 
a sua base o regimen feudal. 

De todos os monumentos legaes de Leão e Castella, incluindo sob esta 
designação a compilação dos costumes e foros da nobreza castelhana, só as 
Partidas falam em.feudos, não já, como parece que seria natural, quando 
tratam especialmente do serviço militar, mas apenas n'outra parte, segundo 
acabámos de ver. As mais compilações de AITonso X também guardamsilen-
cio sobre aquella fórma de possuir a terra: os documentos públicos ou parti-

1 Partida iv, tit. 26, lei i l . Mas se o senhor níío tiver outros vassallos com feudo? A 
lei guarda silencio Aceren d'esta hypolhese. 

2 «entonce el juez ordinario que oye todos los pleytos lo debe librar». Partida iv, tit. 
26. leí i i . 

3 Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. 541; Marina, Ensayo, § 439 a 443. Falando das 
Partidas diz nm moderno escriplor hespanhol: «es sabido que este código, muy superior 
á su época, no era conforme il las ideas y costumbres de la sociedad para que se dictaba, 
y mucho menos á las de los tiempos que le precedieron.. Alcántara. HisL critica de los 
falsos cronicones, pag. 207, ñola. 

4 Enlre innúmeros exemplos basta citar, como specimen da fekao histórica da compi-
M o , a Partida n, tit. I , leis 2, H e 13, tit. 9, leis 5, 6, 16, 17, Partida in, tit. 28. lei 16, 
Partida iv, tit. 18, leis 8 a 10,12 a 14. 
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culares não usam da palavra f e u d o 1 ; e o mesmo succede com o maior nu
mero das chronicas. Entre as do século XÍI faz excepção singular a Historia 
Compostellana. 

Abstrahindo agora da circumstancia, a que já alludimos, de terem inter
vindo dois francezes na redacção d'esse livro, observemos nas próprias pala
vras d'elle a significação que os seus auctores ligavam ahi ao vocábulo f e u d o . 

Por concessão do prelado da igreja de S. Thiago desfructava o arcebispo 
de Braga certos bens, que pertenciam ao cabido d'aquella igreja. Os auctores 
da Composteiiana queriam indicar que se tratava apenas de urn usufructo 
revogável á vontade de quem o concedera; e é expressando esta idéa que 
usam da palavra feudo2, corroborando a sua argumentação com o acto, que 
transcrevem, da concessão, feita em 1109 e que o arcebispo de Braga acceitou 
em préstamo ou feudo3, com a condição única de restituir as terras conce
didas logo que o bispo concessor as quizesse rehaver. E accrescenla a Com
postellana que o acto podia repular-se nullo, tendo sido celebrado sem assen
timento e conselho dos cónegos de S. Thiago*. 

N'oulra passagem da Compostellana, e ainda em relação a uma dignidade 
da igreja de S. Thiago, é também evidente o uso da palavra fendo no sentido 
de concessão revogável em qualquer tempo, ou, quando muito, vitalicia, e 
sem nenhuma especie de encargo feudal para o usufructuario. O francez, que 
escrevia o livro n da Historia, diz-nos que o prelado deu em feudo ("in pheo-
dum ipse Compostellanus munifica manu tradidít») a um dos seus cardeaes 
certa igreja e duas herdades da sê, porque o cardeal irabalhâra muito e Jiel-
menle no serviço de Diogo Gelmires e na jornada que lizera a Roma5. Não 
podemos, portanto, ver n'este exemplo, como vé Cárdenas6, uma prova da 
existencia de feudos em Galliza. 

O bispo de S. Thiago, Diogo Gelmires, com quem viveu sempre em guer
ra, ora occulta ora declarada, a rainha D. Urraca, tratou prudentemente de 
segurar a propriedade do castello.de C i r a , situado em meio da tem de 
S. Thiago, comprando-o á rainha por cento e cincoenta marcos de prata. Que
rendo D. Urraca haver depois o Castello, pediu-o em feudo («inpbeodum pe-
tivit») ao prelado, que ih'o cedeu com a condição de que a todo o tempo lhe 
seria restituido pacificamente, ou ao seu successor, quando o exigisse, por
que era seu e adquirido por compra («quod suum erat, et quod emerat»). 
Passado muito tempo, a rainha, estando para morrer, ordenou a João Dida-
cide ou Didad» que por ella tinha o castello, que o entregasse logo ao já en
tão arcebispo; e Affonso "VII, informado d'estas circumslancias pelos legados 
de Diogo Gelmires, confirmou o que sua mãe tinha mandado, e enviando re-

1 Afé o secub xv ha apenas uma excepçSo notada por Cardenas. Acha-se n'um synodo 
de Tuy de Í497, do qual havemos de falar. 

2 «Quippe Arcbiepiscopiis (Dracharensis) S. Jacobi Canonicus erat, et ab eodem Epis-
copo (Didaco Gelmires) commoda àujue praestamina recipiebal, videlicet medium Bra-
charae et medium Cornelianae cum appendíliis suis, quod est d'; regali jure et ad S. Jacobi 
Episcopum pertinet. Quod vero Canomconim S. Jacobi est, Archiepiscopominimecommis-
sum est. Ra ulique Ecclesiae B. Jacobi venerabilis Episcopus summae dilectionis gratia 
compunctus, Bracarensi Areliiepiscopo, scilicet ipsius venerabili personae, non tamen Ec
clesiae ejus, ad tempus pro feudo commiserat, quae quando vellel reacciperet, ct sua ad se 
rediré facereU. Esp. Sagr., xx, pag. 145. 

3 «suscipeo in praestimoníum sive feudum». Ibid. 
4 Ibid., pag. 146. 
5 Ibid:, pag. 441. A imitação da igreja de Roma, havia cardeaes também na de S. Thia

go. Ibid., pag. 33, !)3 e 258. 
6'Ei)Sayo, i, pag. 307. 
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cydo a João Didacide para que désse cumprimento á vontade da rainha, au-
ctorisou o prelado a tirar o Castello á força ao cavallciro, se este recusasse 
entregal-o a bem. Preparava-se o arcebispo para recorrer á mão armada, 
porque Dídacide dava mostras de que não cederia de outro modo, quando o 
cavalleiro fez homenapem ao prelado («hominium et fidelitatem») prometiendo 
e jurando ir á presença do rei, e, se elle Ih'o ordenasse, entregaria sem de
tença o Castello ao arcebispo. Gelmires recebeu a homenagem e fidelidade 
do cavalleiro nos lermos declarados, respondendo que jamais quereria ter o 
Castello sem ordem do monarcha. 

Estava o arcebispo de partida para Leão, onde Afíonso VII ia ser coroa
do, mas João Didacide, apressando a jornada, conseguiu apresentar-se antes 
de chegar o prelado, e por si e pelos seus amigos obteve que o soberano lhe 
dèsse erin feudo (t in pheodum») o Castello de Cira, pelo qual fez homenagem 
ao rei e lhe jurou fidelidade. Apparecendo depois o arcebispo, foi grande a 
contenda que teve com o rei c com Didacide. Adegava o prelado que o Cas
tello era seu e que a rainha, estando para morrer, o restituirá a S. Thiago e 
a elle Gelmires. Kcspondia-the Alfonso VII que tinha dado já em feudo o Cas
tello a João Didacide na presença da corte, e não Ih'o podia agora tirar por
que recebera d'elle a homenagem e fidelidade. Insistia o prelado nas razões 
da stia justiça, rogava e deprecava ao rei por si o pelos seus amigos, mas o 
soberano não cedia, retorquindo que jamais espoliaria do Castello o seu caval
leiro João Didacide, nem revogaria, como inconstante e leviano, o que fizera 
perante toda a corte. Diz a CoinposteLlana que o arcebispo começou então a 
excogitar comsigo mesmo de quo modo poderia enternecer o coração do rei, 
e desvial-o de tanta pertinacia. O alvitre quo lhe suggeriram as cogitações foi 
corromper com dinheiro a consciência do monarcha e dos seus validos, pro
metiendo áquelle cincoenta marcos de prata, ao mordomo («Majorino domus 
Régis») dez marcos, e igual somma a outro conselheiro (salii vero Consiliario 
ejus1») que era quem mais influía em todos os negocios. E el-rei, continua a 
Compostellana, movido já com a promessa do dinheiro, já com o voto e ro
gativas dos conselheiros, propoz ao arcebispo que lhe indicasse elle um meio 
pelo qual lhe pudesse fazer justiça, sem offender o cavatieiro e sem incorrer 
na animadversão do povo e dc toda a côrte. Mandae, replicou o pretendente, 
que todos os prelados e magnates da còrte concorram amanhã á vossa pre
sença ; eu exporei então a queixa que tenho de vós e de João Didacide, re
clamando justiça pela injuria que recebi de ambos. Apresentado o aggravo e 
ouvidas as razões das partes, ordenae que os da côrte se recolham a outro lo
gar para discutirem as allegações offerecidas e pronunciarem juizo sobre 
ellas. 

Agradou ao soberano a proposta, e procedendo-se de conformidade com 
ella, a côrte julgou por unanimidade que el-rei aplacasse por outra fórriiao 
seu cavalleiro e entregasse o Castello ao arcebispo. Este julgamento aprouve 
ao rei, que abrandou o animo do cavalleiro com a concessão de outra honra 
por titulo hereditario («alio sibi honore in heredilatem collato») e com certa 
somma de dinheiro, e restituiu para sempre o castello ao prelado-. 1 

Segundo observa Herculano3, a propria narrativa da Compostellana mos-

«majorimis domus regis» para designar o maiordonm curiae. 
'2 Esp. Sagr., xx, pag. 435 a 440. 
3 Opúsculos, v, pag. 313. 
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Ira, contra a opinião de Cárdenas *, que não se tratava de um feudo, mas do 
dominio e posse de um castello, que D. Urraca, depois de o ter vendido ao 
prelado de S. Thiago, obtivera de novo com a condição de o entregar logo 
que o comprador Ih'o reclamasse. 

A conservação de castellos da coroa em poder de prelados das igrejas 
não era um facto que se não verificasse no reino de Leão, na segunda metade 
do século XH a aprazimenlo do monarcha. O mesmo Afibnso VII, confirmando 
em M56 a divisão feita entre o bispo de Tuy e os cónegos quanto aos rendi
mentos da igreja, deixa ficarão prelado o castello de Santa Helena, que lhe 
pertencerá por inteiro, com todos os seus termos, e deverá manter emboa 
defesa para serviço do rei de Leão e utilidade do reino («et custodiat illud 
bene ad servitium Legionensis Regis et utiíitatem Regni»). E conclue o impe
rador a escriplura, á qual chama de confirmação, doação e protecção, dizendo 
que a faz em proveito da sua alma e da de seus paes, para remover dissen
sões entre o bispo e os cónegos, para estabilidade do reino e da auetoridade 
d'elle monarcha («atque ad stabilitatem Regni et imperii mei»), e finalmente 
para que o bispo, os cónegos, e os successores d'elles, sejam subditos fieis 
(«sitis fideles subditi mei») do rei que firma a escriptura e de todos que vie
rem depois, tanto pela cidade de Tuy como pelo dito castello-. 
> Emíím, a impropriedade com que a Historia Oompostellana emprega o 
vocábulo feudo chega até o ponto de designar com a phrase «quasi pro feu
do» o usufructo vitalicio do castello de Faro e suas pertenças, que o conde 
Rodrigo reservou para si na doação que fez do mesmo castello á igreja de 
S. Thiago3. Uma doação análoga fez Alfonso VII á mesma igreja, em H27 
segundo a chronologia de Florez, para celebração annual do seu anniversario. 
Os termos em que a Oompostellana conta o facto, não usando todavia da pa
lavra feudo, não só servem para illustrar a doação do castello de Faro, senão 
que nos esclarecem sobre a instabilidade das tenencias. Dá o soberano á igreja 
de S. Thiago o castello de S. Jorge, para sempre; o conde Rodrigo, que tem 
do rei o castello, fará homenagem d'elle ao prelado para Ih'o entregar, por 
morte do monarcha, inteiramente livre e desembaraçado; se fallecer o conde 
Rodrigo, ou se por qualquer motivo perder a tenencia do castello, aquellea 
quem o rei a der ha de prestar primeiramente homenagem ao arcebispo, para 
o fim já mencionado; finalmente se o conde Rodrigo ou outro faltar a estas 
determinações, Alfonso V I I declara traidores todos os desobedientes, e pede 
ao prelado que os fulmine com a excommunhão, até lhe fazerem entrega do 
castello; e se ainda assim persistirem na desobediencia, recommenda ao ar
cebispo que, reunindo todas as forças que por si e pelos seus amigos poder 
congregar, os persiga até lhe fazerem boa a doação. Accrescenta o historia-

1 Ensayo, i, pag/307. 
2 Esp. Sagr., xx¡i, Ap. 13, pag. 273. 
3 «Comes Rudericus... Castrum, quod Faro nuncupatur, B. Jacobi Apostoii Eccíe-

siae... contuiít; eo tamen tenore et conditione, ut Castrum illud in .sua vita quasi pro 
feodo ab ipso Archiepiscopo obtineret. in morte autem sua ipsum Castrum liberum et so-
lutum ipsius Apostoii Ecclesiae perpefuo possidendum et habendum relinqueret... Vica-
riuin quoque suum, qui illud Castrum turn temporis sub suo jure tenebat, hominium et fi-
delitatém nobis pro ipso Castro faceré cornpulit.» Esp. Sagr., xx, pag. 506 e 507. 

Em relação a este feudo, reconhece Cardenas, i, pag. 307. que era improprio por suas 
condições excepcionaes; mas nao deixa por isso, a pag. 310. de o citar como verdadeiro. 

Cumpre notar que Florez assigna ao acto a data de 1Í3Ò {Esp. Sagr., xx, pag. 507), 
mas parece haver engano, porque o mesmo Florez (ibid., pag. 440) já linha atfribuido ao 
anno de ti26 a troca do castello de Faro pela terra Taberioli, que Diogo Gelmiresfez com 
o rei. Só se trata de dois castellos differentes, mas com igual denominação. 
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dor que no dia seguinte o conde Rodrigo, posto que de má vontade, coagido 
pelo rei prestou a homenagem ao arcebispo'. 

. Vejamos agora, em memorias hisloricas que se escreveram no século x m , 
o valor que tem alii a palavra feudo. 

O arcebispo D. Hodrigo, na sua historia de Hespanha, emprega algumas 
vezes o vocábulo feudos, Yeferindo-se já a Leão, já a Castella2. Aífirmando 
que Fernando 11 de Leão, 1157-4188, fôra induzido por intrigantes a des
confiar de alguns condes, diz-nos que o monarcba lhes tirou os feudos tempo
rarios que elles linham («abslulit eis temporalia fenda quae tenebanU); e 
ausenlando-se então os condes para junto do rei de Castella (Sancho, irmão 
de Fernando), este reuniu ÍOJÍO um exercito e veiu a São Facundo; que o rei 
de Leão saiu ao encontro de Sancho, sem armas e com pequena comitiva, dis
posto a submeiler-seao arbitrio do i rmão; e conta por fim que a entrevista 
terminou declarando o rei de Castella ao de Leão que restituisse elle ao conde 
Pondo de Minerba c aos outros magnates os seus feudos («fenda sua»), enão 
désse ouvidos aos que murmuravam d'elies, e então elle Sancho retirar-se-hia 
em continente para os seus listados; rjue o rei de Leão esteve por tudo, e os 
dois irmãos separaram-se amigavelmente3. 

Já observámos que no reino de Leão as tenencias eram cargos amovíveis. 
Que a destituição produzisse desconlenlamenlo em quem desfruetava os pro
ventos correspondentes ao cargo, não ha que duvidar; que nem sempre fosse 
possível ao rei fazer que lhe obedecessem, e tivesse, não raro, de contempo-
risar com os magnates mais poderosos, são também factos corroborados pela 
historia, e bastava o conhecimento do estado geral da sociedade para se ac-
ceitarem como indubitáveis. Assim, tudo conspira para acreditarmos que es
ses chamados feudos temporarios não eram outra cousa mais do que simples 
tenencias. Lucas de Tuy omiUe inteiramente a narrativa de laes successos; 
mas, segundo uma citação de Cárdenas, a «Crónica General», escripia no sé
culo xm, refere que D. Fernando U de Leão tirou ao conde D. Ponce «las 
tierras è los feudos que lenia de el», e por isso o conde e os outros ricos-ho-
mens, quando se viram sem terra, passaram-sea D. Sancho de Castella; e, 
continua Cárdenas, para que não ficasse duvida sobre o que el-rei havia t i 
rado ao conde, a chronica acerescenta que «feudo es tierra ó castiello que 
home tenga de señor en guisa que gelo non tuelga en sus dias, é non faciendo 
por qué»4. 

A definição de feudo, que se dá ahi, tem grande importancia para illus-
trar o trecho citado, porque são restrictamente a tierra e o honor que a Par
tida iv, t it . 26, íei 2, nos diz, mostrando em que se distinguem do feudo, que 
o vassallo não deve perder em toda a sua vida, não fazendo porquê, ao passo 
que do feudo, transmissível até os netos, o que estabelece na lei i é que não 
pdde ser tomado ao vassallo, salvo se faltar ás obrigações contrahidas para 
com o senhor, ou se cair n'algum dos erros a que é inherente a pena de com-
misso. 

Existe, porem, um documento que nos mostra, com toda a luz necessária, 
0 que se passou entre D. Fernando de Leão e D. Sancho de Castella acerca . 
dos condes; e n'elle achámos confirmada a impropriedade com que o arce-

» Esp. Sagr., xx, pag. 460. 
JOO 2 í í / e b u s llisPaniae> lib- ™* cap. JS, 15, 21 e 33, na Hisp. Illustr., n, pag. i l 8 , 1 Í 9 , 
1 Am 6 12/, 

3 Ibid., cap. dlí, pag. 118. 
11 Cíittlunas, Ensayo, i, pag. 309, citando a Crónica General, parte 4.% cap. 7. 
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bispo de Toledo e a Crónica General chamam feudos ao que nem o diploma dá 
tal nome, nem ainda considerado á face da Partida iv pôde ter essa denomir 
nação. O documento, a que nos referimos, é o próprio tratado de paz que 
fizeram os dois monarchas em Sahagun em H58 . iN'elle diz o rei D. Sancho 
que dá ao irmão o territorio que lhe tomou, mas com a seguinte condição: 
o conde Ponckis, o conde Ossorius, e Puncms de Minerva1 terão a terra para 
garantia do tratado, e assim, se el-rei de Leão faltar ao pacto de amizade, os 
ditos tenentes ajudarão com as forças do territorio ao rei D. Sancho até que 
obtenha reparação; e se, passado um anno, 1). Fernando persistir ainda no 
aggravo, a terra ficará inteiramente livre para D. Sancho sem nenhuma espe
cie de encargo2. Mas em relação a uma herdade do conde Ossorius concede 
el-rei de Castella que elle a conserve hereditariamente, e que em razão d'ella 
não preste serviço senão como de herdade propria e subordinado lambem ao 
cumprimento, que D. Fernando der ao tratado. No caso de ser elle D. Sancho 
que por espaço de um anno deixe de guardar as condições do convenio, a 
terra considerar-se-ha então livre para o rei de Leão, sem impedimento ne^ 
nhum. Mantendo os dois monarchas a paz estipulada, a terra permanecerá 
soba tenencia das tres pessoas já mencionadas; o rei de Leão não lh'a po
derá de nenhum modo tirar, e os tenentes servil-o-hão por ella fielmente 
com seus haveres e homens, como vassallos fieis devem servir a seu senhor. 
Por morte de qualquer dos ires beneficiarios, D. Kernando não dará a 
terra senão, d'entre os individuos expressamente declarados no tratado, a 
quem saiba guardar a íidelidade e a honra que lhe estão confiadas; mas d'en
tre as muitas pessoas que designa o pacto, pôde o rei de Leão escolher a que 
quizer, e o escolhido ficará para com os dois monarchas na mesma relação em 
que estava o predecessor. 

Pela sua parte o rei leonez declara o seguinte. Dá a seu irmão, o rei de 
Castella, em homenagem, o conde Ramiro, o conde Petro, o Pondo de M i 
nerva e Apr i l i , para que, se faltar ás condições pactuadas, ellas sirvam o cas
telhano e o ajudem fielmenle, com seus corpos é com as honras que têm de 
D. Fernando, até que lhe seja feita justiça ;e se algum d'elies, em vida ou 
por morie, perder a honra que tem, o successor, que lhe der D. Fernando, 
prestará homenagem a D. Sancho. E não só esses que o rei de Leão dá em 
homenagem ao de Castella, mas tamhem os próprios vassallos do leonez se
rão por U. Sancho, se D. Fernando violar a paz estabelecida. 

Por ultimo promelte o rei de Castella que, se for elle o transgressor do 
tratado, os seus vassallos auxiliarão a D. Fernando, com as suas pessoas e 
honras, até conseguir desaggravo. Depois o pacto regula a partilha do que 
os dois soberanos poderem adquirir, ou de Portugal ou dos sarracenos3. 

1 Poncius de Minerva em 1142 e 1144 era alferes de AfTonso VII, e em 1148 íinha 
Turres Legionis. Esp. Sagr,, X X I I , Ap. 10, pag. 266, e xxxvi, Ap. 54, pag. cxv; Escalona, 
Hist, del monast. de Sahagun, Ap. nr, escrit. 162 e 164. 

2 «ipsi michi totam terrani illam sine ulla occasions deliberent.» Para intelligencia 
d'esta passagem veja-se Du Cange, \'b. Occasio % Occamnare, Deliberare 1 e 2. 

3 Escalona, Hist, del monast. de Sahagun, Ap. m, escrit. 174, pag. 540. 
Pelo interesse que oflerece o documenío, e para que o leitor julgue por si da interpre

tação que elle deva ler, transcrevcmol-o aqui. 
«Ex confederatione et amicicia regum, et eorum qui pre ceteris in mundo princípatum 

tenent, quanta regno et Ecclesiae Dei commoda proveniant, frequens exemplorum multi-
tudo docet, et demonslrat. Hinc est, quod Ego Rex Sancius de Toleto, et de Castella, et fra-
ter meus Rex Fernandus de Legione, de Gallecia faciamus pacem et veram amíciciam per 
bonam fidem, et sine malo ingenio, ut boni fratres, et boni amici deinceps in perpeiuum. 
et lianc facimus firmam et veram sicut filii unius Patris, et unius Matris; tali pacto et con-
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Em todas essas clausulas, que os reis de Leão e Castella estabeleceram 
entre si, não se descobre o mais leve indicio de existencia de terra feudal. 
O que ahi se vê é apenas a posse de certas tenencias, que se sujeita a 
preceitos especiaes por isso mesmo que lambem era especial a circumstancia 
de servir de caução ao cumprimento de um tratado; facto este de que ha ou
tros exemplos em diversas epochas, tanto em Castella como em Portugal K 

venientia, ut fideliter iuvemus nos contra onines qui iniuriam nobis faceré voluermt. Ex
cepto contra Comílem Barchinonie, qui Avunculus nosier est, et vincuium amicit'iae no-
strae. Et Nullus noster aliquam compositionem, vel amiciciam cum rege de Portugal, vel 
cum aliquo alio facial, quae alteri nocerc posit (sic) absque consensu, consilio, et volún
tate allenus. ct si aliquis nostrum absque lilio lejiilimo obierit, alter habe.it lotum regnum 
eius cum hominibus. et si filios vel Nepotes legítimos dimiserit, banc eandem amiciciam, 
et convenienciam teneat eis. similiter tilii nostri legitimi, et Nepotes banc eandem amici
ciam et convenienciam, quarn modo facimus, infer se liabeant, teneant, et conservent. Et 
Ego Itex Sancius do volns fratri meo Hegi Fernando illani tcrram vestram quara Ego Com, 
pro magno amore, et amicicia. et do vobis earn hoc modo, ut Comes Poncius,ct Gomes Os-
sorius, et Poncins de Minerva teneant cam in iiilelitalc, ut si do hac amicicia, et convenien
cia tniclii mentilus fucris, ipsi cum ea iuljcnt me donee in michi directum facialis. Quod si 
jisifuc ad unum annum michi direclum faceré nolueris, ipsi inicbi totam tcrram ilia in sine 
ulla occasione delilerent. Cornili vero Ossorio concedimus hercditalem suam pro heredila-
te, et non serviat de ea, nisi sicut de hereditate sua, et teneat earn in predicla fidelilate. Si
militer si ego de con venientia ista, et amicitia vobis menlitus fuero, et usque ad unum an
num vobis directum non fecero, terrain illani cum hominiljus liberam habeatis sine ullo 
impedimento. Nobis vero tenentibus banc amicitiam, et convenicntiam ipsi sic teneant ter
rain illani, ut vos nullo modo auferalis earn illis, ct ipsi serviant vobis cum ea iideliter cum 
habere, et hominibus. sicut fideles vassal! Domino suo. Quod si quis istorum obieril, nulli 
detis earn, nisi alicui istorum, qui fidelitatem et honorem tenere sciat; scilicet Comiti Ra
miro, et iilius eius, Comiti Ossorio, et tilius eius, Comiti Poncio, et fdius eius, Comiti Pe-
tro, et filius eius, Ponr.io de Minerva, et fdius eius, Aprili, et tilius eius. Fernando Guter-
riz sobrino Comitis Poncii, Nuno Melendiz fdio Melendi Nuniz, Fernando Uodriquiz filio 
Roderiei Didaci, et fratri suo Alvaro Roderici, et filiis Jobanis Petri de Aslorica sobrinis 
Comitis Petri, Pelro Munionis sobrino filio Comitis Munnionis, Petro Baizan, Pelagio Ca
ptivo, et sotrinis eius, et quibuscuncfue istorum vos voluerilis dale earn, ct isir leneanf 
earn eo pacto quo Comes Poncius et Comes Ossorius, ct Poncius de Minerva tenent. EtEgo 
Rex Fernandus pro amore isto, quern michi fací tis, et pro dilectione, quam vobis habere 
volo semper inro vobií, et do vobis ad Hominium Comitem Ramirum, et Comi tern Pelrum, 
ct Poncium de Minei'va, et Aprilem, ut si Ego de ista amicitia, et convementî  vobis men
litus fuero, ipsi cum suis c.orporibus et honoribus, quos de me tenenl, serviant vobis el 
íuvent vos fideliler donee vobis in direclum faciant. Et si quis istorum honorem suum de 
viia, vel de morie perdiderit, ille cui Ego dedero, inde hodiiniiim vobis iideliter facial; el 
preter istos quos vobis do ad hominium, iuro vobis cum hominibus meis, ut si ego men-
íitus fuero vobis, de ista amicitia, et convenientia, ipsi cum corporilms, et honoribus adiu-
vent vos usque dum vobis directum faciam, Et Ego Rex Sancius iuro vobis com hominibus 
meis, quid si do amicitia, et convenientia ista vobis mentilus fuero, adiuvent vos cum cor-
poribus, et honoribus donee in vobis directum faciam. Quantum vero adquisierimus de 
Portugal teneamns per medium ; postquam vero totum adquisierimus, vos frater meus Rex 
Femandus dividile eum, et Ego Rex Sancius eligam contra partem meam. De terra vero 
Sarrazenorum banc_ facimus divisionem; scilicet, quod vos frater meus Bex Fernandus 
habeatis de Nebla usque ad Lixbonam. Neblam cum directuris suis, Montanges cum dire-
cturis suis, Emeritam cum tolo regno sno, Badailoz cum toto regno suo, Eboram cum toto 
regno suo, Merluín, Medina dc Sifve, et Sihae, et Cazsttula cum toto regno suo usque ad 
Lixbonam cum mari, cum insulis, cum montibus terris, et aquis. Et Ego Rex Sancius ab 
bin superius habeam lotam aliam tcrram. Facta amicitia, .et convenienlia ista in Sancto Fa
cundo in Era MCLXXXXVJ." Decimo Kalendarum Jnnii anno quo Domnus Adefonsus Paler 
noster famosissimus Hispaniarum Imperator obiit. Concedo quoque Ego Rex Sancius vobis 
fratri meo Fernando, ui habeatis vos medielatem corporis Ville Sibilia, et medietatem de 
reditibus ciusdem ville, et omnia ilia Castella quae pertinent ad tpsam villain, quae sunt 
h flumine Guadalquevir usque ad Nebla. Et Ego habeam omnia alia à ilumine Guadalque-
vir usque ad Granada.« 

1 Em relação a Leão e Castella estão em caso semelhanle os tratados de paz entre os 
reis Alfonso VIH e AíTonso IX em 1206 c 1209, na Esp. Sagr., xxxvi, Ap..62 e 65, pag. 
CXXXH e cxLvir. 
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O tratado assignala-nos, além d'isso, que as relações era que ficava para com 
o rei o conde Ossorio, como dono de certa prepriedade, eram diversas das 
que ligavam o mesmo conde á coroa na qualidade de tenens. 

Examinemos agora o que o arcebispo de Toledo chama feudos em Cas-
tella. 

Tratando de explicar a origem das discordias dos condes castelhanos por 
morte do rei Sancho I I I , em agosto de 1158, conta o arcebispo que se attri-
buiam á seguinte causa: que o rei, vendo imminente o dia da sua morte, con
vocara os magnates e lhes ordenara que, durante quinze annos, conservassem 
a dominação das terras que tinham d'elle rei em feudo temporario, mas findo 
esse praso a resignassem fielmente no herdeiro da coroa1; que o rei Sancho 
deixara o filho entregue ao cuidado de Guterrio Fernandi de Castro, mas, 
pelos meios astuciosos que refere o historiador, pôde o conde Amalaricus, 
da linhagem de Lara, conseguir apoderar-se do joven monarcha, e ficar se
nhor da regencia do paiz; que d'aqui resultou uma vigorosa guerra entre as 
duas familias Castro e Lara, e falleceudo no entretanto Gtiterrius Fernandi^, 
logo o conde Àmalar icus exigiu dos descendentes do fallecido a terra, ter-
ram, mas elles recusaram entregal-a antes do decimo quinto anno do rei, se
gundo estatuirá D. Sancho3; que os do bando d e Â m à l a r i c u s mandaram ex
humar o corpo de Guterrio Fernandi, accusando este de traidor por não ser 
restituida a terra, mas os representantes do finado impugnaram a accusação; 
allegando que el-rei nunca exigira a s u a terra, «lerram suam», do próprio 
Guterrio, pelo que não podia elle, agora que era morto, estar sujeito à res
ponsabilidade, e a curia, dando-lhes razão, absolveu Guterrio e mandou que 
o seu corpo fosse restituido á sepultura : que intentando então os de Amala-
ricos fazer recair a infamia sóbreos descendentes de Guterrio. elles respon
deram que retinham até quinze annos, segundo a disposição testamentaria do 
rei Sancho, a terra que lhes estava confiada, mas depois entregal-a-hiam 
promptamente ao sea rei4. 

Notamos já que um dos sobrinhos de Guterrio era Fernandus Roderici, 
e acabamos de ver que eltes reconheciam a obrigação de restituir ao reí, no 
fim de quinze annos, as terras que Guterrio linha da coroa. Proseguindo na 
sua narrativa, refere o arcebispo de Toledo que Fernandus Roderici, cogno
minado Castelhanoj havendo restituido ao rei de Càstella os feudos qué t i 
nha, ausentou-se do reino e passou para os agarenosíi. Cremos que não é ne
cessário insistir em quaesquer considerações para dar como demonstrado o 
que eram esses chamados feudos, que o arcebispo D. Rodrigo nos diz exis
tentes em Castella. 

Allude o mesmo historiador aos feudos que o senhor de Biscaia, Diogo 
Lopes, tinha em Castella, dizendo que, desavindo-se elle com o monarcha, 

1 «ut terrarum dominia quae ab eo tenebant feudo temporal!, usq. anuos quindecim 
relinercnt, et tunc filio suo Meliter resignarent.» 

2 Não deixou prole, mas seu irmão Rodericus Fernandi, cognominado Calvo, teve qua
tro filhos, um dos quaes foi Fernandus tioderici (De rebus Hispaniae, lib. 7, cap. 1'â), de 
quem teremos ainda de falar. 

3 net Gomes Àmalaricus in continent! petiit •terrain i i nepolibus Guterrii Ferdinándi, 
sed illi usque ad quintum decimum annum pueri iuxta statutfl Regis Sancii patris sui réd-
dere noluerunt.» 

4 «Ciunq. in nepotes eius vellentobiecti cnminis infamiam retorquere, responderuntse 
teslamentali edicto Regis Sancii lerram sibi creditam usque ad annos quindecim retiñere, 
et tunc parati erant lerram restituere Regi suo.» De rebus Hispaniae, lib. 7, cap. IS é Id, 
loe. cil, pag. 419 e 120. 

s De rebus Hispaniae, lib. 7, cap. 2i, loe. cit., pag; 122. 
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restituiu os feudos e passou-se para o rei de NavarraFaltam-nos elementos 
para analysar meudamente a asserção; mas conhecendo já o sentido era que 
o escriptor lem empregado a palavra feudo, pôde bem presnmir-se que o 
alcance do vocábulo não seja aqui essencialmente diverso. 

Além da Crónica General, a cuja citação já nos referimos, também o auctor 
do Ensayo sobre a historia da propriedade allega o testemunho do infante D. João 
Manuel, 1282-1347,em prova deque os documentos eescriptores doseculoxm 
fazem mençãodos feudos de Castella, como titules especiaes de domínio usados 
n'esse tempo. Falando dos duques, dizia o infante, segundo a transcripção feita 
por Cárdenas2: «Hant muy grant tierra et muy grandes gentes et muy gran
des rendas, et son vasallos el naturales de los emperadores el de los reyes era 
cuyas tierras v iven . . . Et la mayor partida de la tierra que han es suya por 
heredamiento: et han algunas tierras que tienen de otros ü feo: et las tierras 
que á feo tienen han á facer aquel comenzamiento á que la tierra es obligada 
por ello, segunt las condiciones del feo, á aquellos de quien las tienen». 

Se a citação se podesse lomar n'alguma conta para demonstrar a organi-
sação social de Castella no seculo xm, o mais qne resultaria, a nosso ver, das 
palavras do infante seria que os duques possuíam algumas terras em feudo; 
mas contra isto mesmo clamam os factos, não havendo então duques em Hes-
panha, ou havendo apenas um se admittirmos que o infante já o era. O au
ctor do Ensayo procura remover a dilflculdade, dizendo que de não haver 
duques espanhqes no seculo xni não se segue que os duques estrangeiros não 
tivessem feudos em Hespanha, e, com effeito, accrescenta, consta o contra
rio, pois n'aquelle tempo precisamente muitos principes estrangeiros se fize
ram vassallos do rei de Castella, mediante os feudos que adquiriram d'elle 
n'esle reino; que D. Alfonso X , com motivo de suas pretensões ao imperio 
da Allemanha, deu muitos feudos de camará, de renda certa em maravedis 
a cargo do erario hespanhol, a varios principes estrangeiros qued'este modo 
se fizeram seus vassallos; e enumera depois o duque de Borgonha, o conde 
de Flandres, os viscondes de Béarn e de Limoges, escondes d'Eu, de Bel
monte e de Monforte3. O leitor ajuizará se tudo isso, ainda admittindo-o 
como rigorosamente demonstrado, pôde acceitar-se para prova de que o regi
men da Ierra feudal estivesse implantado em Castella. 

Até o seculo xm são esses os exemplos do nso da palayra fmdos, que o 
auctor do Ensayo descobriu nos escriptores coevos. 

Também Cárdenas4 allude ao pacto entre Affonso X de Castella e Affonso l í í 
de Portugal sobre o dominio do Algarve. As condições do pacto de Í 2 6 3 , aliás 
de curta duração, têm inconlestavelmente algum sabor feudal, posto que o laço 
que ellas formavam n5o passava da vida de Affonso X, obrigando-se o infante 
D. Diniz de Portugal a ajudar, em tempo de guerra, o avô, D. Affonso X , 
com cincoenta lanças pelo senhorio, em que ficava, da provincia do Algarve, 
mas cessando a obrigação com a morte do rei castelhano5. Todavia, pôde o acto 
invocar-se para altesiar o inílnxo das idéas feudaes, mas não colhe de certo 
como argumento de que o direito publico em Castella era o direito feudal. 

1 Ibid., cap. 33, pag. 127. «His igitur consummatis Didacus Lupi Biscagiae dominus, 
qui inter omnes magnates Hispaniae praecipuus habebatur, a volúntate Regis nobilis fami-
Jiari discidio discoi'danií. Unde fenda quae íenebat resiiiuens, .id Regem se transluJit Nauarro-
ruoi, indeque beJlis et incursationibus frequenter insistens, damna plurimaíntulit Castellanis», 

2 Ensayo, i, pag. 308, citando «Libro de los Estados, parte L", pár. 86». 
3 Cárdenas, i, pag. 308 e 309. 
* íbid., pag. 309. 
s Here, Hist, de Port., in, pag. 66. 
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Considerando os facíos â luz dos principios que tem estabelecido, o auctor 
do Ensayo, estendendo as suas averiguações até o século xv, vè ainda a confir
mação, de não terem sido os feudos uma novidade improvisada e frustrada 
no reinado de Affonso X , ivum treclio do synodo de Tuy de 1497 em relação 
a um certo Pay Belloso. Antes, porém, de apreciar o texto allegado, convém 
dar breve explicação dos successes que motivaram a deliberação do synodo. 

O conde de Caminha sustentou uma violenta questão com os bispos de 
Tuy sobre o senhorio da cidade e outros direitos, que os prelados entendiam 
pertencer-lhes. A demanda, que já existia no tempo do bispo Luiz de Pimen
tel, 1442-1467, só terminou no do bispo Diogo de Muros, 1472-1487, con
firmando a coroa em 1482 a concordia feiía entre os litigantes. Experimenta
ram em diversas occasiões os prelados as asperezas do seu contendor, que 
chegou a intitular-se visconde de Tuy, mantendo por mais de trinta annos a 
posse dos direitos disputados1. Entrando uma vez o visconde no palacio do 
bispo, conforme consta da narrativa de Florez2, com pretexto de familiarida
de, maniatou o prelado e tirou-o para fóra de casa, com auxilio da gente que 
acompanhava o visconde e cujo chefe era Pay Velloso; e este levou preso o 
bispo para longe de povoado, com escândalo da Igreja e grande alTronta do 
seu ministro. Foi por isto, diz Florez, que D. Pedro Beltran, successor do 
prelado, estabeleceu em synodo diocesano com todo o clero que os descen
dentes de Velloso, até a quarta geração, não podessem ter beneficio, rendas 
nem foros em todo o bispado3. 

O synodo não fundamenta a sua decisão tão somente rio procedimento de 
Pay Belloso (sic) para com o bispo D. Diogo; antes o motivo principa! da re
solução parece ter sido a contumacia de Velloso, que, não satisfeito, diz 
D. Pedro Beltran, do mal e oppressão que havia feito ao bispo D. Diogo, e 
sendo foreiro d'esta nossa igreja, tentou e diligenciou coutra nós e contra etla 
que perdêssemos justiça, possessões e jurisdicção da nossa cidade, e as ren^ 
das que. a dita igreja ha e tem, e nós em seu nome, e lhe foram concedidas 
pelos imperadores, reis, rainhas e outras pessoas; que estando averiguado 
procurar elle o prejuizo da igreja com damnada e má vontade, e portar-se, 
não como bom e leal foreiro, mas sim como inimigo, perdeu ipso facto todos 
os foros e rendas que tem da igreja, e incorreu emexcommunhão e n'outras 
graves penas estabelecidas em direito. Ordena depois o synodo (para que a 
Pay Belloso e seus descendentes por linha masculina seja castigo e exemplo) 
que os filhos de Velloso, seus netos e bisnetos, até a quarta geração, não ha
jam beneficio, dignidade, officio, honra, bens, rendas nem foros na igreja cathe
dral, ou em qualquer outra do bispado; e concluindo determina «quanto à 
los fueros, tenencias, è bienes, h-feudos que de la nuestra Iglesia tiene, que se 
proceda contra el por todo rigor de Derecho ò que sea dellos privado, è amo
vido, è quitado, según se fallare por derecho, è se contiene en una Constitu
ción que fizo el Reverendo Señor D. Diego de Muros Obispo que fue de esta 
nuestra Iglesia, en el Libro de las Constituciones à los quarenta y nueve Capí
tulos4!). 

No vocábulo feudos, de que se serve o synodo na passagem que transcre
vemos, acha o auctor do Ensayo o testemuuho irrecusável da existencia d'el* 
les em Galliza ainda no século xv; e na forma por que o synodo manda pro-

» Florez, Esp. ¡5agr., xxu, pag. W , e 236 a 240. 
a Ibíd., pag. 239. 
Mbid. 
4 Esp. Sagr., xxni, Ap. 3, pag. 230 
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ceder contra Velloso, e na circumstancia de não se transmittirem por herança 
os feudos conslituidos em terras da Igreja, vè igual prova de que elles se re
giam alli pelas mesmas leis das Partidas, segundo a interpretação que lhes 
dá o auctor do Ensayo1. 

Mas, pondo de parte as considerações que podíamos firmar no que lemos 
expendido até aqui e no próprio texto do estatuto synodal, a opinião de um 
escriplor do século xv, D. Alonso de Santa Maria, bispo de Cartagena, dis
corda inteiramente, em nosso conceito, da opinião de Cardenas quanto á exis
tencia de feudos na Galliza. O celebre prelado de Cartagena entendia que os 
feudos não cram frucla do reino de Casteila, onde não a via em uso, e accres-
centa oca magüer que algunos cuydan que en el reino de Galicia en la tierra 
de la iglesia, se usan estos feudos, porque algunos caballeros tienen tierras 
delia é facen omenage á los arzobispos en su nombre, que por tiempo son é 
han de servir con cierta gente cada uno, segund que primeramente le fue em-
puesto; pero segund los títulos antiguos, é los que hoy se facen, non passan 
en heredero, ó aún en vida se pueden revocar á sola voluntad del arzobispo 
que á la sazón es. Por ende mas parece tal contrato aquel que los legislas 
llaman precario, quo feudo'2». O auctor do Ensayo interpreta a seu modo as 
palavras do Doctrinal n'esse logar e em outros. Nós, salvo o respeito que é 
devido á opinião de Cárdenas, damos-Ibes a significação que nos parece mais 
litteral, e que é exactamente conforme â que nos revelam os monumentos 
eos fados. Ií ainda que estivesse demonstrado applicar-seem Galliza o nome 
de feudo a algum Ululo especial de acquisição, não bastaria essa circumstancia 
para convencer da existencia do regimen feudal n'aquella provincia* porque a 
propria França offerece exemplos do uso do ternio feudo n'um sentido di
verso do que se ligava á terra verdadeiramente feudal3. 

Como acabámos de observar, são em bem pequeno numero, se exceptuar
mos a Partida iv, os exemplos do emprego da palavra feudo em Leão e Cas
teila. O argumento, que sequeira d'ahi deduzir contra a existencia do feuda
lismo, de certo que não tem peso decisivo só por si; os escriptores francezes 
citam um diploma de 704, muito anterior portanto ao regimen feudal em 
França, no qual se acha já o vocábulo, e por outro lado o seu uso ahi não é 
ainda vulgar no século x( e os termos beneficium e feudum empregam-se con
currentemente aló o século xm4. Todavia a raridade do vocábulo em Leão e 
Casteila não é circumstancia que se deva reputar indifferente. A falta da pa
lavra feudum entre os saxonios é o fundamento, em que um moderno escri-
ptor assenta de preferencia a opinião de que o regimen feudal não estava or-
ganisado em Inglaterra antes da conquista dos normandos5. Tratando Guizot 
de demonstrar que as relações enlre os vassallos do mesmo suzerano eram 
indirectas, raras e pouco importantes, um dos seus argumentos é a carencia 
de termo especial, nos séculosx a xiv, para designar taes relações6. Mas, 
quando o vocábulo nao se encontra em quaesquer monumentos legislativos 
que não sigam as Partidas, quando nos outros monumenios históricos o seu 

1 CárdciMK, i, paç. 309 e 310. 
»lUoclrinal de cavallcrus, lib. 4.", tit. 3.°, Inirod., cit. por Cárdenas, Ensayo, r, pag. 

310. Do Doctrinal nao exisfe em Lisboa, que nós saibamos, nenhum exempiar. 
3 Gftrsonnet, Hist, des local, perpét, pag. 297, ríota i , e pac. 298, nota 2. 
' Garsonnet, ¡bid., pag. 299. 
5 Glasson, Hist, du droit et des inslit. de 1' Angle ierre, i, pag. 137. 
G «S'ils avaient été frequemment el, clirectement en contact, si des liens étroits les avaient 

unís, des termes, Ã coup súr, seiaient U pour le dire; jamais les mots n'ont manqué aux 
fails; lit oíi manquem les mots, (rès probabfernentles faite ne sont pas». Civilis'at. en Fran
ce, ed. tie ISb l , i \ ; dixióme leçon, pag. 44. 
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•so é raro, quando, emfim, para admittir a existencia da instiEuiçSo, a que 
o termo correspondia, é mister suppor, como Cárdenas1, essa existencia 
representada também por instituições, quaes eram a tierra e o honor, que até 
as Partidas distinguiam dos feudos, então a falta ou a raridade do uso do vo
cábulo adquire a força de argumento muito para considerar. 

Na terra feudal de Leão e Castella, como nol-a descreve o auctor do En
sayo, nem a hereditariedade nem a jurisdicção unida á propriedade são re
quisitos essenciaes. D'ahi procede que elle julga um verdadeiro feudo2 a com-
menda de Rivadeo ou Ribadeo, fundando-se n'algumas condições de natureza 
apparentemente feudal, com que o bispo de Oviedo, D. Sancho, deu em 1368, 
pelo tempo que fosse da sua vontade, a Alvar Peres Osorio, senhor de Villa
lobos, as commendas de Hibadeo e de Grandra, continuando as justiças a ser 
do prelado3. Em 1374 o bispo D. Alfonso, sabendo que os magistrados, fie
les, do concelho de Ribadeo haviam ultrapassado a auctorisação d'elle bispo, 
dando, fazendo dar e consentindo que se dessem n'esse anno ao commenda-
tario, o mesmo Alvar Peres, maiores proventos do que tinham sido estipula
dos na concessão da commenda, condemna os dez fieles n'uma quantia igual 
á que o commendatario havia recebido de mais a titulo de manjar, e desti-
tue-os dos cargos, ficando a administração municipal entregue ao próprio 
concelho até que o bispo nomeie outros fieles. E diz também o prelado que 
os moradores do concelho estavam aggravados e opprimidos com as guerras 
do tempo passado, e com os serviços (menesteres) e tributos (pedidos) de 
nosso senhor el-rei; c manda que, em proveito do concelho principalmente e 
da aldeia (pobla) de Gastropol, haja n'esta um mercado publico e franco aos 
sabbados, de maneira que aquelles que concorrerem ao mercado não paguem 
na aldeia, nem noutro logar do concelho, nenhuma contribuição, salvo os di
reitos que pertençam ao rei4. E aqui está a que se reduzia o pretendido feudo 
de Ribadeo. Não admira, portanto, que o auctor do Ensayo, seguindo sem
pre a mesma ordem de idèas, enleada que as commendas, mandações, senho
rios, honras e terras não eram outra cousa senão feudos, mais ou menos dis
farçados5; e que chegue até a avançar6 que toda a propriedade,não allodial, 
participava, mais ou menos, dos caracteres essenciaes do feudalismo. 

Do cònjuncto das provas, que temos coHigido até aqui, deduzimos os se
guintes corollarios. 

Vemos o homem nobre com direito, por costume antigo, â remuneração 
do serviço militar. Não eram, porém, a remuneração as doações de terras da 
coroa, porque estas doações não impõem nunca a obrigação do serviço e 
transferem para o donatario, sem restr.ieção nenhuma, o dominio hereditario 
dos bens doados, contendo algumas vezes expressa a faculdade de os alienar. 
Taes actos da coroa apertavam, sem duvida, o laço que pessoal e directa
mente prendia já o donatario ao soberano, exigiam o cumprimento do dever 
de fidelidade, mas nada mais; as acquisições por esse titulo entravam no cu
mulo dos bens patrimoniaes, sem o caracter de retribuição de certos e de
terminados serviços futuros. 

Mas acaso terá havido doações de juro e herdade, a nós desconhecidas, 
em que seja imposta a obrigação do serviço militar, em que manifestamente 

1 Ensayo, i, píig. 
2 Ibid., pag. 273. 

309. 

3 A escriptura na Esp. Sagr., xxxix, Ap. 3, pag. 238. 
4 Esp. Sagr., xsxix, Ap. 6, pag. 213, citada também por Cardenas, r, pag. 27G. 
5 Ensayo, i, pag. 304. 
•Ibid.; pag. 311. 
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«e descubra o laço feudal? Não as apresentam os escriptores hespanhoes 
que se têm proposto demonstrar a existencia do feudalismo om Leão e Cas
tells, sendo ellas incontestavelmente a base mais solida para a demonstração; 
e a organisação da sociedade persuade-nos que não as houve nunca. 

Existindo, para o monarclja em relação aos seus vassailos directos, e 
para os senhores particulares em relação aos seus vassailos próprios, a obri
gação de pagar o serviço, e não consistindo a remuneração d'elle por parte 
da coroa nas doações, importa saber quaes eram os provenios que represen
tavam o estipendio. Eram evidentemente: as lencncías, que vimos serem 
amovíveis; os prestamos, isto é (cm um dos sentidos da palavra), o usufructo 
temporario ou vitalicio de redditos ou de terra em retribuição de cargo ou-
serviço publico; as prestações certas em dinheiro ou géneros; as consigna
ções de determinados rendimentos íiscaes, aquillo a que as Partidas chamara 
«tierra» e «lionor». Nada d'isto, porém, era feudal. 

As acquisições devidas ao próprio esforço, a partilha dos despojos, as l i -
heralidades do monareha, recompensavam lambem os feitos militares, esti
mulando ao cumprimento de um encargo que era commum a todas as clas
ses, mas que cm relação ao hoinem nobre constituía, por direito consuetudi
nario, a sua profissão natural, porque era a única em que o trabalho corporal 
remunerado não deslustrava a condição de fidalgo. 

Esta organisação, que obrigava todos os habitantes ao serviço da milicia, 
mas que ao mesmo tempo reconhecia direito á remuneração, era a conse
quência das circumstancias especiaes que se davam no estado social da Pe
ninsula, o a que tivemos occasião de nos referir jã. A existencia da domina
ção chrisia estava subordinada ;i possibilidade de manter a lucta com os seus 
contrarios. Para não suecumbir era indispensável que não deixasse nunca de 
haver quem pelejasse, e por isso os interesses geraes dos chrtstãos estavam 
intimamente ligados ao êxito das armas, porque todos ganhavam com a vi
ctoria. Em Françi , absorvido o poder central pelas soberanias feudaes, criou-se 
um direito próprio d'esla situação; na Peninsula, a guerra permanente, of-
tensiva e defensiva, impunha um systema especial de organisação da força pu
blica. E d'esla diversidade de factores resultava que, emquanto na França 
feudal a qualidade de senhor prevalecia mais no monardia do que a de chefe 
coroado, na Peninsula succedia um facto dilíerente. O rei era também o pri
meiro proprietário, mas o estado da sociedade exigia que fosse igualmente o 
chefe efffeciivo de um poder central, e estreitava, portanto, os laços que pren
diam a um único soberano todos os moradores do paiz. 

Na guerra de reconquista continuavam empenhados os Estados (Taquem 
dosPyreneus, quando o systema feudal, estabelecido definitivamente na França, 
podia estender i Peninsula o seu inlluxo; e a propria natureza da lucia aqui 
travada era impedimento para a transformação da base do serviço militar, sub-
stituindo-se á obrigação directa e pessoal a obrigação derivada somente da 
posse da terra, porque não podia a guerra, nas condições em que tinham 
de a sustentar os ebristãos, estar sujeita ás restricções do direito feudal. 
Como acreditar que n'uma situação em que o inimigo se encontrava, para 
assim dizer, sempre á vista, os recursos do monareha, para repellir as in
vasões dos sarracenos ou para lhes assaltar os dominios, fossem limitados aos 
que lhe podia proporcionar uma organisação feudal1? 

i Sobre a insufficiencia da milicia feudal para guerras do conquista, veiatn-se Boularíc, 
Inslit. Milit., pag. Itiâ a 16o, 187 a 197 e 240 e seguintes; Luchaire, Hist, des inslit. rao-
narc. de la France sous les premiers CapéLiens, 1883, ir, pag. 44 a 51. 
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0 que havemos dito sobre a existencia constante do dever pessoal, em 
relação ao serviço militar da nobreza, é confirmado a respeito de Portugal 
pelo nosso mais sntigo hisioriaiior. Fernão Lopes, o eminente ehronista dos 
costumes e instituições da sua terra, não deixaria, de certo, de falar nos feu
dos, se elles tivessem sido n'algum tempo a base da organisação militar em 
Portugal. Não é crivei que, escrevendo na primeira metade do século xv, lhe 
passasse desapercebida uma organisação que fòra dominante nas sociedades 
onde se introduziraContando, pois, como se Unha pago sempre aos nobres 
o serviço militar, díz-nos o ehronista que «em tempo dos outros Reys . . . os 
fidalgos aviam as contias: e a estes chamavam vassallosdelRey, e a cada hum 
fidalgo ordenava Ei-Rey que servisse com certas lanças, quando mester ou-
vesse, e segundo que cada hum era fidalgo, ou de estado, assi lhe ordenava 
El Rey as lanças que ouvesse e pera tantas lhe dava cada anno conlia, e elle 
podia tirar e poer qual lança quizesse, atá aquetle conto, afora a contia que 
elle avia pera seu corpo, e se algum levasse mais lanças, das que lhe erom 
ordenadas, nom lhe davam soldo pera ellas, e a todoíos filhos lídimos dos 
fidalgos, como lhe nasciam, logo o Escnvom das contias, que chamavam dos 

maravedis lhe mandava a carta da conlia, que avia daver pela taxada, 
que seu pay avia, sem mais emmenta, nem outro sina! dei R e y . . . e esto se 
usou no tempo dos Reys antigos, e em vida dei Rey Dom Pedro»2. 

Podia Fernão Lopes desconhecer um ou outro accessorio da forma pela 
qual se remunerava antigamente nos fidalgos o serviço militar; e de feito sa
bemos que em 1201 o soberano não pagava contia a todos os filhos do nobre, 
mos t rándonos a lei d'esse anno.de que já fizemos menção, que se dava ocaso 
de haver filhos legítimos de vicos-homens que não tinham t o r r a n e m d i n h e i 
ros d'el-rei3. Mas d'ahi a confundir dois syslemas essencialmente diversos 
vae tão grande distancia, que não hesitámos em considerar ponderoso o tes
temunho do historiador. 

Depois da conquista do Algarve, a guerra com os mouros podia para nós 
considerar-se terminada. Por outro lado, um maior desenvolvimento do po
der do rei cerceava as immunidades da nobreza, a quem D. Diniz annullava 
as doações que lhe fizera uo começo do reinado. Estas circumstancias tornam 
plausível a conjectura de que nos lins do século xm ou nos principios do se
guinte houvessem já variado as condições do serviço militar do nobre. Sujeita 
a classe a uma dependencia mais rigorosa para com a coroa, que. oppondo-se 
com maior efíicacia ás usurpações do patrimonio publico, tirava a uns uma boa 
parte dos seus recursos e reduzia outros á impossibilidade de terem cassai-
los nobres, comprehende-se a conveniencia politica de estabelecer a todos os 
fidalgos a soldada constante, ou contia como lhe chamaram depois, que até ahí 

1 Ferníío Lopos refere que, respondendo-se por parte do duque de Lencastre aos em
baixadores de D. João de Castella em 1386, sobre as prelensôes que o duque allegava ter 
â coroa d'esse reino, se dizia o seguinte: «e mais que elle (Affonso x) casou Itíía sua fi
lha bastarda, que disserom Dona Breatiz, com El-ftey D. Affonso de Portugal, Cõde que 
foi de Bolonha: e por 3 2 0 deste cazarnento lhe deu certos lugares, q. Castella naquelle 
Seyno avia, e lhe quitou o feudo, que EIRey de Portugal era tendo por elles de fazer». 

JE n'ou tro logar e a diverso proposito at trihue Fernão Lopes palavras semelhantes aos 
«onselheiros dó rei de Castella, D. João. 

Nas negociações da paz com Castella, começadas em 1407, repelliu D. Jo5o I a con-
diçSo de ficar obrigado a dar auxílio ao rei de Castella nas guerras em que este se visse em
penhado, allegando, entre outras razões, que, se tal condição fosse acceifa, poder-se-hía di
zer «que por comprar paz fazíamos tal feudo». Chron. de D. João I, parte u, pag. 210, 
312, 429. N'esta Chronica de D. João I não ha outras allusões ao systema feudal. 

2 Chron. de D- João f, part, ir, pag. 181 e 182. 
3 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 204. 
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costumava el-rei pagar somente aos que eram seus vassallos directos *. Sabe
mos que no tempo de D. Diniz a conlia de um escudeiro Vassallo do rei era 
de cem maravedis, de quinze soldos; & sendo privilegio da nobreza o titulo 
de vassallo do rei, é altamente provável que o beneficio da eontia se esten-

: Às asserções que os representantes das differentes classes faziam em cor
tes, ainda em relação a factos contemporâneos, não devem de certo receber-se 
a todos os respeitos como verdades inconlrastaveis, porque a ignorancia ou 
a paixão havia de influir muitas vezes na maneira por que os acontecimentos 
eram então apreciados, moslrando-os, portanto, a uma luz que n3o era real
mente a verdadeira. Não deixam, porém, de ter sempre importancia para a 
historia esses elementos de investigação, porque ha probabilidade de que, ao 
menos, nos revelem o sentimento mais geral sobre o assumpto a que se refe
rem. Mas se os factos são remolos, e sobretudo se envolvem questões dedif-
flcil indagação, mais diminue ainda o credito que podem merecer taes asser
ções, e maior é a necessidade de outra prova para acceitarmos como verídi
cos os successos a que "ellas alludem. Prevenidos d'este modo, para não 
darmos ás citações, que vão ler-se, um valor histórico superior ao que de
vem ter, vejamos o que nos descobrem os capítulos das cortes portugaezas 
em relação ao problema social que tratamos de estudar. 

Poucos vestigios a lai respeito nos transmitliram as corles; e as mais an
tigas, onde alguns se encontram, são apenas as d'Elvas de 1361. Referin-
do-se á existencia de um costume tão antigo que a memoria dos homens não 
era em contrario, allegavam então os concelhos, no artigo 65, que o seu ser
viço militar fora sempre, até seis semanas, gratuito para o monarcha, mas 
passando d'esse tempo «mandavamlbis os Reis pagar as quitações como aos 
fidalgos t 3. 

0 artigo 13 das côrtes de Coimbra de 1385 diz-nos que o serviço militar 
dos fidalgos era então retribuido pelo rei, conforme o numero de lanças que 
apresentavam *. N'isto, porém, havia fraude, deixando alguns de levar os ho
mens correspondentes ao soldo que recebiam5. 

Nas côrtes de Coimbra de 1398 qneixam-se os fidalgos de que el-rei t i 
vesse em preço das contias as terras de que lhes havia feito mercê, o que-
nunca se pra l icára em tempo dos outros reis, que as davam isentas e não em 
preço das contias. D. João I responde «que em suas Cortes foi hordenado, vista 
a necessidade do Regno, que taaes Terras fossem contadas nas conthias d'aquel-
Ies, a qúe foremdadas: outro syporse guardar igualdança entre aquelles, a que 
taaes mercees foram feitas, e outros que taaes Terras nom teem, e que porem 
xe lhes contam em suas conthias, mayormente porque El Rey não os costravge 

1 Quando AH'. I l l estabeleceu casa a seu fillio D. Diniz cm 1278, fixou a soldada dos 
cavalleiros vassallos do infante. Mon Lusil., v, foi- ? M v.", escrit. v. 

2 K. Lopes, Chron. de D. Fernando, Ined., iv, pag. 238, e Chron. de D. Pedro, ibid., 
pag. 7. 

O sy&tomn de pagar soldo aos nobres não era inteiramente estranho A França desde o 
século xm, mas, sem falar nas companhias dos mercenarios que remontam a tempos mais 
antigos, cmprcgava-se extraordinaria e restrictamente, como'recurso transitorio, por exem
plo, nos casos para que o serviço feudal nSo era efficaz. ou não offerecia ao rei garantias suflK 
cientes de lealdade. Houtaric, Instit. Milit., pag. 240 e se?. 

» Coll. de e<5r(es, ms., r, foi. io2 v."; Santarém, Mem. das côrtes. parte 8.", doe., 
pag. ¿7. ' v 

4 F . Lopes diz o mesmo: «per o grãde aflneamento da guerra . . . cada hum servia 
«;om aquellos que podia servir . . . e para todos avia soldo». Chron. de D. João t, paríe ir, 
pag. 181, col. i." 

5 Colt, de côrtes. ms., vi, foi. 155. 
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í/Me senam pela Terra com gentes, mais dá-lhas que se mantenhão per ellas; 
c aquelles, a que se nom acertou de lhes dar algüas Terras, que lhes faz mer
ece em dinheiro, por se poderem manteer com elle; e aos outros, a que 
tanta Terra nom deu, acrecentou-lhes mais dinheiro por se manteerem per, 
elle honradamente». E mais adiante, os fidalgos, remettendo-se á desigual
dade com que estavam lixadas as contias, ao augmento que se ia dando no 
valor da moeda, e ás contias que pagavam os reis D. Pedro e D. Fernando, 
pedem uma distribuição de soldo mais justa eproporcionada1. 

Nos capítulos 73 e 74 das cortes começadas eoi Évora em 4481 reclamam 
os povos, allegando que as cousas attinentes á defesa do reino andam fora de 
ordenança e não como antigamente se costumava, que todos os senhores e 
lidalgos, tendo da coroa terras, reguengos ou direitos reaes que por direito 
el-rei lhes pôde tomar (mas suppondo que Ih'os quer conservar em suas vi
das), sejam obrigados a servir com um certo numero de lanças, conforme a 
renda que desfructar cada um, porque foi esta a intenção e vontade dos reis 
que lhes deram, segundo direito commum, esses rendimentos. D. Jo5o I I 
responde «que ha por bem de nom fazer por ora em esto emnovaçom allguu-
ma vistos os serviços dos que laees terras tem, e em como ao tempo das ne
cessidades elles servem asi bem e gramdemente como e mais poderiam ser
vir per semelhante ordenança, e que aos taees tenpos sempre se acustumou 
mamdar a cada huum per suas cartas com quantas lamças servara e sempre 
com ellas e com mais servem». E já no capitulo 51, alludindo á necessidade 
de que revertessem para a coroa os reguengos e direitos reaes, que andavam ; 
alienados d'ella, haviam dito os concelhos que désse el-rei em dinheiro a es
ses donatarios, cmquanto vivessem, uma renda equivalente ao que lhes t i 
rasse agora, impondo-lhes a obrigação de servirem com certas lanças2. 

Examinemos ainda outros documentos e relações de diversa origem. 
Uma lei de 1374 dá alguma luz sobre as obrigações dos vassallos e retri

buição do serviço militar. Os grandes vassallos da coroa, «a que nós damos : 
estados pera esto, que nos ham de servir com certas lanças, ou com sa com
panha», tinham ás suas ordens, pagando-lhes soldo, certo numero de vassal
los seus, que não só constituíam uma força militar que os senhores emprega-^ 
vam em serviço próprio, mas também formavam a conta de lanças e homenè' 
d'armas, com que os grandes vassallos tinham o dever de servir el-rei; e não 
podia o vassallo despedir-se do serviço do senhor sem findar o praso do 
seu contracto. O fidalgo que, não estando impedido pela idade ou por doença, 
não queria receber maravedis nem outra teença para estar ao serviço de al
gum senhor como seu vassallo, perdia honra e privilegios de fidalgo, ficando 
sujeho aos encargos de plebeu, porque, diz a lei «a honra da fidalguia foi 
dada aos Fidalgos primeiramente antre os outros hornees por filharem car- . 
rego e servirem em defensora da terra d'hu som naturaes, ou em que vivem, 
e devem a todo o tempo estar prestes, e percebidos pera esto». E esta lei, 
alterada só quanto á pena, foi confirmada no código affonsino3. 

Tanto aos vassallos do rei, como também aos de outros quaesquer senho
res, era defeso obrigar ao pagamento de dividas os marevedis que represen
tavam a sua soldada, ou o cavallo, ou as armas, sem o consentimento domo-. . 
narcha. A razão é obvia. Só assim podia o governo central contar com o ser-

1 Ord. Aff., IÍ, tit. 59, art 22 e 24. 
; 2 Coll. de côrtes, ms., m, foL 95 e 9(5, e 80 v.0; Santarém, Mern. das eôrtes, parte 2.a,. 
doc, pag. 131, 15% 134. 

3 Ord. Aff., iv3 tit. 26, §§ 4 a 10. 
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viço dos vassallos, próprios e alheios, nos casos em que houvesse d'elle 
mister 1. 

Na guerra com D. Henrique de Castelia em 13GÍ), D. Fernando pa
gava de soldada ao homem de cavallo, hem armado, trinla soldos por dia, 
que eram oito dobras por mez; descendo a remuneração ató quinze soldos, 
conforme a armadura e o cavallo2. 

Quando se tratou de prover á segurança do reino, logo depois do falleci-
menlo do rei D. Fernando, diz o chronista que o Mestre foi encarregado de 
defender as terras do mestrado e certas villas e castcllos de arredor «dando-
Ihe (a rainha) logo em escrito todolos que com elle haviào de guardar, e o des-
èbargo do soldo pera elles». K quando o Mestre, pouco depois, veia ped i rá 
rainha um maior numero de defensores, mandou ella chamar logo o escrivão 
da puridade para que, vendo o livro dos vassallos ¿'aquella comarca, desse ao 
Mestre qnanios e quaes elle quizesse3. 

Apercebendo-se D. João í para a conquista de Ceuta, realisada e m l ' í í5 , 
escreveu a todos os senhores, fidalgos e homens de conta que se preparas
sem para acompanhar os infantes na frota, que elle ia mandar sair; devendo 
todos fazer saber primeiro as gentes com que entendiam servir a el-rei, afim 
de lhes serem desembargados seus dinheiros e ordenados para corregimento 
d'ellcs e das gentes com que se apresentassem. Para a expedição a Tanger 
resolveu-se o mesmo em 1.430, quanto á retribuição do serviço *. Finalmente, 
o código affonsino inseriu nas suas leis o principio geral e absoluto de que— 
direito real é servir o povo ao rei pessoalmente no tempo da guerra5. 

Os monumentos e os factos, que ficam indicados, mostram que se effedi-
vamente existiam feudos em Portugal no secuio xv, como se pôde talvez in
ferir das ordenações alTonsinas6, as relações provenientes da posse da 
terra, a que as'ordenações davam aquelle nome, eram meramente de direito 
civil, e estranhas, portanto, pela sua natureza e nos seus resultados ás rela
ções politicas que se seguiam da posse rigorosamente feudal. 

Falámos dos factos que se devem acceilar como expressão do direito pu
blico pelo qual se regía a constituição geral da sociedade. É, porém, incontes
tável a existencia, também em Portugal, de outra ordem de factos que têm 

1 Lei de AíTonso IV, sem data, nas O rd. Aff., iv, tit. 53, § J, renovando uma prohibi-
çSo quo diz eslnr já estabefeciita pelo mesmo rei. 

2 P. Lopes, Chron. do D. Fernando, lned.f iv, pag. 188 in fine, 189 e 197. 
3 F . Lopes, Chron. de D. Jo5o í, parte i, psg. í õ e 18. 
4 Azurara, Chron. de D. João I, parte in, pag. 89, col 2.a; Pina, Chron. de D. Duarte, 

nos Incd-, i, pag. 116, 112 e 119. 
5 Ord. Alt, n, tit. 24, % 20. 
c Liv. iv, tit. 12, §g 1, 2 e 3, e liv. v, tit. 2, g§ 30, 31 e 32. O tit. 12 do liv. iv in-

scrove-se: « Ue como a mother fica em posse, e Cabeça de Casal depois da morte de seu 
marido». As palavras «bêes fciulaes» e «feudos», de que se usa nos 1, 2 e 3, rtislin-
guindo csles bens de bens da coroa, de morgado e de emprazamento, coiiservaram-se nas 
Ord. Man., no titulo que traia do mesmo assumpto {Liv. iv, tit. 7, §§ 2 e 3), mas omitli-
rarn-so nas Ord. Filip., !iv. iv, tit. 95. 

copiado 

nlíimo quartel do secuio xv e no segundo do século xvi {cartório do mosteiro de Sanio 
lltirso), segundo os exíractos colligidos por Jo5o Pedro Ribeiro e publicados no « Appen* 
dice dqilomalico-lnstorico ao Tratado pratico do direito emphyteutico » por Almeida e Sousa. 
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indubilavelmento a sua origem no influxo exercido pelo syslema feudal; nem 
seria para acreditar que a monarchia portugueza se conservasse de todo alheia 
ao movimento europeu que se senlia, como vimos, nos reinos deLeãoeCastelia. 
Mais claros, até, do que n'estes reinos, achámos em Portugal vestigios que cer
tificam, em relação á posse da terra, a acção das idéas feudaes. As.doações 
de Villa Verde, 1160, e de Villa V'ranea, 12Ü0, feitas pelos dois primeiros reis a 
guerreiros do Norte que os auxiliaram nas conquistas, são reílexo de direito feu
dal1. Em '13I7el-rei D.Diniz,co[Hractandocom3/í'6 'eí-iya??^/iVçflí/fíoqueíi-
casse ern Portugal servindo o ofiicio de almirante, laz-lhe doação do logar da 
Pedreira para todo sempre, deixando ao almirante e a seus successores a l i 
berdade de disporem do logar doado, como de leira inteiramente propria. 
Mas estipulou mais que lhe daria em cada anno Ires mil libras em (Unheiro da 
moeda portuguesa, pagas em tres prestações petos rendas dos reguengos de 
Friellas, Unhos, Sacavém e Camarate; c acerescenta: «E esto uos dou en 
ííeu ata que uos de algQa villa ou logar pobrado ou herdade tal a meu paga
mento e nosso que ualham en Heridas as ditas tres mi l libras». Estabelece 
depois que Micer Manuel deve haver o dito feudo em todo o tempo da sua 
vida, e servir por elle a D. Diniz e aos seus successores que forem reis de 
Portugal; que por morte de Micer Manuel herdará o feudo o filho mais velho, 
que elle deixar, legitimo e leigo, e que for para servir a D. Diniz e seus suc
cessores pela maneira a que se obrigou o pae; que do mesmo modo de
vem herdar o feudo, per maneira de mayorgado, todos os descendentes do 
almirante por" linha recta, licando sempre no íilho mais velho, legitimo o 
leigo, que for para servir por elle; que o herdeiro do feudo preslará 
menagem e juramento iguaes aos qne Micer Manuel presta a L). Diniz, e 
guardar;! as outras cousas que o almiranlo prometió agora fazer e guardar 
no serviço do rei e dos seus successores; que na falta de herdeiro nas con
dições declaradas, o feudo reverterá para a coroa de Portugal. Por parte do 
almirante foi dito: «E eu sobre dito micel (sic) manuel por esta inerçee e 
por este leu que mi uos sobre dito senhor Rey dades pera mim e pera os 
meus successores fico logo por nosso uassallo e líaçouos menagem e juro aos 
sánelos avangelhos en que corporalmente ponho rnhas maaõs que uos seruha 
bem e lealmente» etc.2. 

Finalmente, em 1372 el-rei D. Fernando, doando os logares de Tarouca 
a D. Maria Giron em casamento com Marlim Vasques da Cunha, estabelecia 
as seguintes clausulas: «E os ditos vossos filhos devem fazer feudo dos ditos 
Lugares a nós e a nossos successores para servir a nós e a elles cada vez que 
forem requeridos, com tantas lanças armadas de lodo ponto, quanto montar 
na renda dos ditos Lugares: convém a saber, cento e cincoenta livras a cada 
huma lança armada a guisa de França ou de Inglaterra»3. 

São essas as únicas excepções de que temos noticia. Insufficientes, sem 
duvida, para influir no principio geral sobre que assentava o direito publico 
do paiz na idade media, são comtudo bastantes para demonstrar que não foi 
por não ter absolutamente chegado a ser lançada á terra a semente do feuda
lismo, que elle não logrou implantar-se em Portugal. 

Procurando na sociedade leoneza-castelhana os caracteres esseneiaes que 
distinguiam o systema feudal, vimos que os senhores estavam revestidos do 

1 Vide Here, Hist, de Port., iv, pag. 448 e 440, 454 e 456. 
2 Mem. da Acad., xr, parte 2.% pag. 226 a 230, copia que parece mais correcta do que 

a publicada nas Provas da Hist. Geneal., r, pag. 95. 
3 Mon. JLusit., viu, pag. 160. 
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poder publico era sens dominios próprios. Foi esse, porém, o nnico facto sub
stancial que nos approximou tio systcma, porque observámos (¡ue o direito 
de propriedade nos bens patrimoniaes do homem nobre era completo, não 
estava limitado por nenhuma especie de encargo; e não descobrimos que exis
tisse entre os proprietários da terra nobre alguma escala de hicrarchias ou 
de prestação de serviços. E cabe aqui notar que, precisamente em relação a 
séculos em que na Europa central dominava o feudalismo, abundam os exem
plos de alienações de terra no occidente da Peninsula, por doações e vendas 
entre particulares, certificando ser grande o numero dos individuos que transi
giam livremente sobre o seu direito de propriedade 

Mas ainda em relação ao poder publico exercido pelos privilegiados, a sub
ordinação, directa e irnmediata, de lodos os senhorios á auctoridade do mo-
narcha, comquanto de certo existisse mais de direito do que de facto, sem
pre havia alguma vez de ter por consequência restringir o uso d aquelie po
der e íírar-lhe o caracter discricionário e independente, que era particular 
dos senhorios verdadeiramente feudaes. 

Guizot, analysando o estado da realeza em França no fim do século x , vè 
concorrerem com o enfraquecimento do principio monarchico a nullidado dos 
successores de Carlos Magno, como chefes militares, e a decadencia cia antiga 
preponderancia do clero2. Sc a luz, a que o profundo historiador observa os 
elementos sociaes que descreve, ó realmente a verdadeira, a existencia em 
Leão o Casíella dos dois factores cuja falla elle nota em França, deve ler obstado 
allia que o principio da realeza deixasse de prevalecer sobre o da aristocracia. 

.Já ponderámos quaes eram as consequências da guerra de reconquista, con
sideradas em relação á unidade do poder monarchico, e não devemos esque
cer que ellas actuaram durante todo um periodo, que abrange o tempo ímme-
dialamente anterior ao regimen feudal em França e o tempo em que o regimen 
adquiriu ahi maiores forças e se consolidou ; e n'este ultimo, isto é, nos sé
culos xí c xn, quasi sempre estiveram em mãos robustas os sceptros de Leão. 
c Castella3. 

0 outro elemento que preponderava á sombra da supremacia monarchica, 
o elemento clerical, esse maníeve-se indubitavelmente, ninguém de certo o 
contesta, sem solução de continuidade ; e o próprio caracter religioso da la
cta que se agitava na Peninsula, havia de contribuir mais para vigorar do que 
para enfraquecer a influencia tradicional do clero. Que o interesse d'elle an
dava associado á superioridade incontestada do poder do rei sobre todos os 
moradores do reino, que não pertencessem especialmente â Igreja, attesta-o 
em relação a Portugal, no meiado do século xui , o juramento do conde de 
Bolonha a que já nos referimos, porque as condições do juramento não foi o 

1 Na parte por ora publicada dos Port. Mon. Hist., Diplom. eí Chart., podem ver-se os 
exemplos ató o iiin do sccnlo xi; do século xn, actiara-se nas Dissert. Ctiron., m, parte 2.% 
App., n.0 h o se», e na Coll. dos doc. para a hist, portitgueza. 

2 iíssais snr I'liist. do France, 1847. iv" essai, pag.2lu; Civilisat. en France, 18S1, in, 
pag. 284 e "BO, iv, pn- 88 e 89. 

1 Heconlioce Cardenas, i, pag. Í58, que a reconquista foi causa de que o feudalismo 
peninsular se desenvolvesse e estendesse menos do que o das outras nações, terminando al-
ijum tempo antes, porque os meios empregados pára conquistar o territorio acceieraram o seu 
lira. E depois de nflirmnr, ihkl., pag. 183. que a propriedade entre os visigodos, comquanto 
níío tivesse ainda todos os signaes característicos do feudalismo, encerrava como em incubação 
todos os seus germens, acerescenta: abandonada ao sen desenvolvimento próprio e natural, 
teria produzido um regimen feudal tão rigoroso como o dc Allemanbn, Inglaterra e França; 
mas uma conquista nova o a necessidade de recuperar lenta c laboriosamente a nacionali
dade e o território, deram logar a um regimen, feudal na sua essência, mas bastardo na 
sna fórma. 
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futuro rei que as dictou, mas sim foram os prelados, os fautores da deposi-
ção de Sancho I I , que as impozeram como preço da coroa1. 

Á guerra de reconquista, ao prestigio militar da realeza e á preponderân
cia do clero vinlia juntar-se, para impedir o estabelecimento do feudalismo, 
a persistencia do regimen municipal, robustecido muito mats cedo na Penin
sula do que em França; e é para notar que na parte do territorio francez 
onde se conservaram mais vivas os tradições romanas e com ellas a da insti
tuição do municipio, lambem os laços feudaes foram ahí menos estreitos2. 

Mas não se deve perder de vista que estudámos uma epocha, em que a 
força valia muito mais do que o direito. As relações dos subditos para com a coroa 
estavam sujeitas a regras que se derivavam principalmente da jurisprudencia 
tradicional; todavia a pratica oscillava segundo as circumstancias. Se o monar-
clia era fraco por si, ou se linha de ceder a diííiculdades que o illaqueavam, 
os magnates estendiam as prerogalivas e ¡inmunidades além dos limites que 
lhes estavam fixados; mas, por outro lado, o poder central não hesitava lam
bem na invasão dos direitos da nobreza, quando se julgava assaz forte para 
Ih'os disputar. Assim, embora não encontremos o feudalismo regendo a so-" 
ciedade cm Leão e Caslella.e portanto em Portugal, vemos, comtudo, as clas
ses privilegiadas estarem nos seus dominios próprios n'uma situação análoga 
a muitos respeitos ã dos barões nos seus feudos, e até em parte mais favore
cida do que a d'estes. Ao influxo que exerciam forçosamente na Peninsula 
os costumes e instituições (1'além dos Pyreneus, d;ondc vinham principes, 
bispos e guerreiros, a nobreza havia de ser facilmente accessivet em tudo 
que tendesse a consolidar-lhe ou alargar-lhe as isenções e prerogalivas; 
mas o que esse influxo não podia era alterar essencialmente om systema 
politico derivado de circumstancias peculiares sempre existentes, c incom-

-pativel com certos direitos e franquias que desfructavam os .senhores feu
daes. 

As analogias com um governo feudal são, todavia, incontestáveis nos Es
tados de Leão e Castella no século xn. Gomo observa Herculano3, o preito e 
menagem dos castellos, as concessões de prestimonios, a instituição dos r i -
cos-homens, tenentes ou senhores de districtos, as doações perpetuas de bens 
da coroa, assemelhavam-se nas exterioridades ás fórmulas da organisação feu
dal. E não eram esses os pontos únicos da semelhança. Outros havia, e bem 
mais profundos, quer nas relações da nobreza para com a coroa, quer nas 
terras palrimoniaes dos privilegiados, já pela auctoridade de que estes esta
vam revestidos, já pelos encargos a que viviam sujeitos os moradores da terra 
nobre, encargos que em grande parte se não distinguem dos que pesavam 
sobre os moradores da terra feudal. 

0 dever pessoal e directo de fidelidade e serviço para com o rei contras-
tavam-no até certo ponto as consequências do direito, reconhecido ao rico-
homem no Fuero Viejo e na Partida IV, de deixar o serviço do monarcha e 
alé de o guerrear n'alguns casos, permittindo-se, além d'isso, aos vassallos 
particulares o acompanharem, em determinadas hypotheses, o senhor que 
era desterrado do reino *. Da situação d'esses vassallos deviam seguir-sc re
sultados análogos aos que, n'outros paizes, encontrava a coroa na existencia 

1 Mon. Lusit., JV, foi. 157 v.D c App., escrit., 3S, foi. 284 v.0; Here, Hist, tie Port., n 
pag.40;ia4O6. 

2 Guizot, Civilisaf. cn France, iv, pag. 215; Thierry, Tiers Étíit, '1853. i, pag. 70, n, 
pag. 45; Boularic, instil. Milit., p.ig. 126, 127 e 131. 

3 Opúsculos, v, pag. 314. 
1 Fuero Viejo, liv. r, lit. 3, lei 3 *, e tit. 4, lei d * e 2 * ; Partida iv, tit. 25, leis 40ft 13. 
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devassallos particulares que estavam ligados ao senhor por laço feudal, visto 
que havia casos em Leão e Castella em que o vassallo, dando-sc colíisão entre o 
monarcha e o senhor,' podia cumprir de preferencia os deveres para com este. 

É, porém, considerando o homem nobre em relação aos moradores das 
suas terras, que elle se nos apresenta em circurnstancias mais parecidas ás 
do potentado feudal. Embora a immunidade da ierra não seja argumento a 
favor da existencia do feudalismo, porque lhe è anterior, importa comtudo 
attender a que a situação primitiva do immune não deve confundir-se com a 
que lhe proporcionava o desenvolvimento do regimen feudal; e a inflaencia 
d'esle regimen entrando em Castella e Leão, onde já encontrava senhorios 
isentos da interferência da coroa por amplíssimos privilegios, fomentava o 
alargamento dos direitos senhoriaes, ao qual, aliás, os privilegiados haviam 
de tender por instigação propria. Veremos, n'outra divisão d'este traba
lho, até que excessivo ponto no século x u i os senhores em Portugal leva
vam a pretensão de manter, nas suas terras, uma independencia absoluta da 
intervenção immediala da coroa. 

0 poder que os privilegiados exerciam nos seus dominios, poder nunca 
bem definido porque era isso o que succedia com o maior numero de insti
tuições da idade media seguiu as mesmas phases por que (oram passando 
todos os pretendidos direitos, quo se oppunliamá consolidação da auctoridade 
do rei ; c as inquirições de AÍTonso H, a que jà alludimos, são a primeira ten
tativa em Portugal, de que resta memoria certa, para coarctar prerogativas 
da nobreza, ás quaes a coroa deu aberlamente o nome de abusos desde que 
entendeu ler á sua disposição os meios necessários para não as tolerar. E as
sim, as leis porluguezas mais remotas, que estabelecem expressamente o di
reito de appellardas sentenças dos privilegiados para o rei, comquanto per
tençam a epocha em que o feudalismo era já em toda a parte umaorganisação 
que decaía, representam ainda principalmente uma pretensão da coroa, e não 
significam cm verdade que de facto a suprema justiça se conservasse sempre 
inalienável da soberania do rei '-. 

As (eis de D. Diniz, i - H Q - i f â X , accentuando um proposito mais firme-
mentó seguido de restringir os direitos dos senhorios e fazer prevalecer o 
supremo imperio da coroa, de certo não nos vêm indicar a existencia de «ma 
organisação feudal, mas põem em toda a sua luz as pretensões das classes pri
vilegiadas a conservarem nas honras c coutos amigas regalias, a que não se 
amoldava já o poder, agora mais desenvolvido, do chefe superior da nação. G 
o estatuto com o qual pretendia D. Fernando, 1367-1383, cohibir as malfei
torias, que os poderosos costumavam praticar nas terras por onde transita
vam \ bem como outra lei do mesmo reinado sobre a jurisdição dos donata
rios*, são documentos irrefragaveis das prepotencias da nobreza, demon-

_1 «11 n'y A ríen d'arróté, rien do précis au moyen fíge; tout est changeant, mobile; la 
soeitító ressuniile h fenlant qui grand!t; A queíquea années de disiaticc, elíe n'est plus la 
mérne.» Uuienl, Etmli-s sur l'hist. de l'lmmanilé. La féodalité el l'éiílUe, png. 41. 

^ A proposito da appellaySo para o rei duranlo o regimen feudal, diz Cantu: «Un tri
bunal suprime manque toujours dans la tircrarcliic íéodalc; car si les souvenirs quise 
vatlachaient au litro do roí ou demperem- faisaient consirtérer le monarque eoinme jugu 
sujirémo, el porler quelques canses devant lui, il n'y a rien \k qui rcssemblc k nos appels. 
Qa un vassal . . . a'syant pti obleuir justice, portát sa plainte au Iròiio, !a cause pouvait 
Ciro exanunóc do nouveau; mais si la eour féodale étaii. trouvée en faute, le rot n'avait le 
droit de casser la sentence qu'autant qu'il était assez fort pour le faire». ílist. ünivers., ix, 
pag. 188. 

s Oíd. A ff., it, (it. 60. 
* Ibid., tit, 63. 
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slrando, por isso mesmo, que apczar das providencias até então estabelecidas 
para as reprimir, a classe não havia desistido ainda do uso de direitos, ver
dadeiros ou presumidos, contrarios á soberania do rei e cujas raizes eram se
culares. A correição e a appellação para o tribunal da curte, representando o 
elo que prendia todos os senhorios ao poder e jurisdicção suprema da realeza, 
eram direitos magestaticos que a coroa em Portugal se esforçava por manter 
intemeratos sobre as terras dos privilegiados; mas precisamente pela signifi
cação d'cssas prerogalivas, eram ellas lambem as que a nobreza tentava dis
putar ao rei com maior tenacidade. 

Lancemos agora os olhos para os encargos que pesavam sobre os mora
dores da terra nobre. 

As liberdades e franquias estabelecidas em grande numero de foraes, como 
eram a faculdade de construir moinhos e fornos, a isenção da manner ia1 e da 
obrigação de dar pousada aos poderosos e á sua comitiva, e tantas outras 
concessões e immunidades que impunham um limite aos direitos senhoriaes-, 
mostram que nas terras não protegidas pelas garantias mnnicipaes os direitos 
do senhor haviam de ser altamente onerosos e a bem dizer discricionários. 15 
ainda em não pequeno numero de concelhos os encargos mais oppressivos 
estavam apenas subordinados a certas restricções, mas não extinctos. No de
curso d'este trabalho teremos occasião de ouvir as repelidas queixas da classe 
tributaria em Portugal contra as extorsões dos poderosos. A multiplicidade 
de prestações e de serviços, imposta pelo senhor directo da terra nos contra
ctos de emprazamento desde o século X I Y , pôde dar idéa da extensão dos 
direitos dominicaes nos séculos precedentes3. 

Allude um dislincto escriplor hespanho! á opposição que encontrou nas 
classes inferioresa tendencia feudal, com que os monges vindos de Ckmi inten
taram consliUiir cm Uespanha as terras do seu senhorio; e entende que uma 
parte do clero hespanhol, seguindo o exemplo dos monges francezes, abra
çou as mesmas ideas feudaes desde o fim do século x i até o meiado do sé
culo x m . E a esta causa attribue as lucias sanguinolentas, que sustentaram 
nos reinos de Leão e Portugal os povos de algumas terras abbadengas e epis-
copaes, para melhorar seus foros, nomear livremente os seus magistrados e 
sacudir, emfim, o jugo dos senhores, como succedeu em Sahagun, Compos-
lella, Lugo, Rivero e Toy, e em Portugal nas cidades de Coimbra e Porto4. 

Sem negar todo o alcance á observação do illustre escriplor, não podemos, 
comludo, ver na causa, que elle assignala, a origem única das revoltas Decor
ridas nas terras de senhorio ecclesiastico, até porque já antes da vinda dosclu-
nienses ha exemplo de successos semelhantes. Uma escriplura do 1046 conta 
que os moradores do certos villares recusaram por esse tempo sujeitar-se ao 
senhorio do bispo de Astorga, chegando a matar o emissário que el-rei D. Fer
nando I enviara de proposito para reintegrar o prelado na posse dos seus di
reitos. O nome que desde então se deu á terra, Malancia, avivava a tradição do 
sangue alli derramado5. E ainda que não houvesse vestigios de factos analo-

1 O direifo do senhor a succeder nos bens dos que morriam sem deixar filhos. Vide 
Marina, Ensayo, § 197. 

2 Foral dt; Sepulveda, 1076, e de Nagera/confirmado n'esse mesmo anno, e de Logrofio, 
1095 (em Muñoz y Romero, Fueros Municip., pag. 281, 287, 334), e outros. 

3 Memoria de J. P. Ribeiro sobre os inconvenientes e vantagens dos prazos, nas Mem. 
de Litt. Port., vir, pug. 284, e os extractos, por elle coliigidos, que publicou Almeida e 
Sousa no App. dipltmiatico-liistorico, já cit. 

i Mufioz y Romero, Refutación, já eft., pag. 28 e seg. 
5 Esp. Sagr., xvi, Ap. Í7, pag. 457. 
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gos occorridos em terras de seniiorio laical, não podia tirar-se d'alii argumento 
contra a sua existencia, sendo obvias as razoes, e a ellas nos referimos já, por
que as memorias e documentos relativos ás igrejas e corporações ecclesiasticas 
se conservaram melhor para a posteridade. Coimbra, que foi citada por exem
plo, não era terra de senhorio ccclesiaslico. 

O que não admitte duvida é que em Saliagun, tendo foral em 1084 por 
vontade do francoz Bernardo, monge vindo de Cluni, e no Porto, que recebeu 
foral de outro francez, o bispo Hugo, em 1123, a Lucta foi das mais fortes e 
duradouras. E prescindindo da naturalidade de Diogo Gelmires, prelado da 
igreja de S. T h i a g o ó igualmente certo que os burguezes de Compostella se 
revoltaram energicamente, nos principios do século x i i , contra o senhorio de 
Gelmires; o a propensão d'este para introduzir costumes estranhos vè-se da 
propria Historia Composlellana, que nos diz ter-se appiicado o prelado a im-
pianlar na igreja de S. Thiago os costumes das igrejas de França*. 

Como já notámos, o poder publico, exercido nos senhorios particulares 
por quem tinha ao mesmo tempo a propriedade do solo, era o ponto em que 
a sociedade leoncza-castelhana apresentava maior analogia com a sociedade 
feudal. Mas ainda por este tado vimos lambem que ficava distante a identida
de. O direito do homem nobre, em Leão e Castella, sobre os seus bens pa-
trimoniacs não eslava limitado por nenhuma obrigação de serviços, a que elle 
não estivesse sujeito para com a coroa independentemente da posse d'esses 
bens; mas lambem o poder que elle exercia nas suas terras era, legalmente, 
menos absoluto do que o dos senhores feudaes, postoque, na realidade, sel-o-
hia por igual a muitos respeitos. K possível e até provável que as terras 
dadas pelo rei em beneficio temporario ou vitalicio, como retribuição de um 
cargo publico, viessem, não raro, a converter se por usurpação, que uma 
longa posse acabava por legitimar, em bens próprios de quem primitivamente 
fôra apenas usufructuario. Era esse um facto de que em França tinham abun
dado os exemplos; mas ahi a usurpação converteu os honores em feudos, ao 
passo que em Leão, Castella e Portugal a propriedade que tivesse tal origem 
lornava-se simplesmente patrimonial. 

Um moderno escriptor hespanhol, que susténtanos termos mais amplos 
haver existido o feudalismo em JJespanha, reconhece todavia não ter encon
trado rasto do direito feudal de bater moeda3; mas o auctor do Ensayo sobre 
a historia da propriedade vae mais longe, chegando a admillir que houve se
nhores com essa prorogaliva soberanaí . Em abono da sua asserção cita dois 
exemplos: o do mosteiro de Sahagun e o da sé de S. Thiago. Vejamos o que 
elles significam. 

Em 1116, segundo parece, a rainha D. Urraca, allegando como funda
mento a guerra com o rei de Aragão, deu faculdade ao abbade de Sahagun 
para lavrar moeda. Os lucros dividir-se-hiam em tres partes; uma para o ab-

1 Segimdo a Hisl. CowposL, nu Rsp. Sngr.. xx. pag. SSi, cap. 2, Diogo Gelmires era 
natural da GaHizn; e esla ¿ [amliem a opinião de Floicss (Esp. Sagr., xix, pag. 215 in fine). 
Comfiulo, Muñoz y Homero, na Hcfulaciojj dl., pag. 48, assevera que Gelmires fera francez, 
mas mio indica o funilumento da affirmaliva, lirnilamlo-se a citar, a outro proposito, a Hist, 
de Sahngun^pag. 303, que não diz a nacionalidade dft Gelmires. ' 
^ 2 Jísp. Sagr., xx, pag. 253. As revoltas em Sahagun estão descriptas nas chronicas (3c 

Sahíignu (Escalona, Ap. i) e em Muño?, y Homero, Fueros Mimicip., pag. 301 a 303; as 
do Porío em Sdsoefer, [list, de Port., Ind. franceza, pag. 60 e 274, e em Here, ii, pag. 110 
a 121; as de Compostella na Hisl. Compost., Esp. Sagr., xx. pag. 215 e seg. D'estas trata 
lamtiom Itere, iv, nota i." no fim do volume. 

3 Escosura y Hevia. Juicio critico de! feudalismo en España, Madrid, 1836, pag. 82. 
* Urdenas, i, pag. 294. r 
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bade, outra para a rainha, e a terceira para as religiosas de S. Pedro. As van
tagens para o abba.de não eram, porém, tão seguras que elie não se acautelasse 
com uma clausula, que lhe deixava a liberdade de renunciar em qualquer 
lempo a esta concessão, sem que da parte da coroa podesse ser coagido a 
usar d'ella 1. Em 1119 deu Affonso V I I uma carta ao abbade de Sahagun IV 
zendo-lhe concessão semelhante, sem comtudo alludir á que fòra outorgada 
por D. Urraca: os lucros seriam partilhados com igualdade entre o abbade e 
o monarcha, resalvando-se para aquelle o direito de desistir do privilegio2. 

Em qualquer dos dois diplomas não é possível, sem preoccupação, desco
brir o menor vestigio de prerogaliva feudal. Não só o direito de bater moeda 
resulta de uma concessão da coroa, e não emana da soberania do senhor do 
logar, senão que a moeda de qne se trata é evidentemente a do r e i : o que a 
mercê fazia era dar uma parte nos proventos da cunhagem3. 

Está em igual caso a concessão ao prelado de S. Thiago, Diogo Gelmires, 
solicitada do rei Aííouso V I para as obras da igreja e, findas que ellas fossem, 
para as despezas com os clérigos e outras necessidades do culto, e obtida, de
pois de repetidas instancias, não sabemos se rigorosamente para essa applica-
ção. A concessão foi confirmada, não sem reluctancia, por D. Affonso V I I «ia 
adjutorium operis EccIesiaeB. Jacobi4». E outras igrejas houve a que os reis 
dispensaram favores análogos. Em 1135 deu Affonso V I I á cathedral de Leão 
o dizimo da moeda que se fabricava na cidade, c de todos os mais direitos 
que, segundo o costume, se pagavam ahi á coroa. Fernando I I doou em H 5 8 
á sé de Logo, para sempre, a terça parte da moeda do rei qne fosse ahi la
vrada, renovando uma doação igual que já fizera á mesma sé el-rei D. Affonso, 
seu avô5. 

Em Portugal lambem ha exemplo. O infante D. Affonso Henriques, dando 
em 4128 uma carta de couto e de amplíssimos privilegios ao arcebispo de 
Braga e seus successorcs, confere-lhes a moeda para construcção da igreja, 
á imitação do que fizera seu avô, D. Affonso V I , para ajudar a edificação da 
igreja de S. Thiago6. 

1 «Quod si in futurum longe, vel prope aliquod seandalum vel damnum monasterio 
Sancti Facundi per occasionem monete aboriri visum fuerit, vel Abbati displicuerit, in 
ipsius potestate maneat, vel volúntate ulrum ibi íiat vel non fiat, remota omni regali vio
lenta, et omnis inquietudinis molestia». Escalona, Hist, del monast. de Sahagun, Ap. ni. 
escrit. 14G, pag. 512. 

A escriptura lem a seguinte data «Era millessima centessima quadragessima quarta», 
o que vem a corresponder ao auno de HOB. Mas como n'este anno era ainda vivo Affonso VI. 
que fallecen em 1109, segundo consta até da escrit. 142 do mesmo Ap. ni, é acceitavel a 
data de 1116 que Escolona poz á margem da escriptura, devendo então ler-se era de l l i i i 
em vez de 114i. 

2 «Si vero de oceasione monete aliqua calumnia evenerit (parece haver aqui ima la
cuna) et ipsa moneta sit in Villa Sancti Pacundi usque ad unum annum: hoc est de isto 
Sancto Micbaele qui fuít, usque ad alium Sanctum Michaelem. Postea vero si plaeuerií 
Abbati, et Sentoribus de foto Concilio, ut ibi moneta fiat: Set si non, remaneat, et non fiat, 
remota omni regali violentia, et omnis inquietudinis molestia».Escalona, log. cit, escrit. 149, 
pag. 314. 

3 Juicio critico, cit., pag. 8 í e 82. 
i Esp. Sagr., xx, pag. 65 a 69, e 495; Juicio critico, cit., pag. 82. 
5 Esp. Sagr., xxxv, pag. 189, e xu, Ap. 13, pag. 319; Marina, Ensayo, § 50. 
6 «et sicut avus meus rex alfonsus dedit adiutorium ad ecciesiam sancti jacobi faeien-

dam simile modo dono at concedo sánete marie bracarensi monetam unde i'ai'ricentur (sic) 
eedesia». O diploma foi publicado por Viterbo, no Elucid. vb. Moeda, e com diíFerenças 
por Herculano, Hist, de Port., i, pag. 474, que o copiou de um registro mais antigo do 
que aquelle que serviu a Viterbo. 

Da moeda cunhada em Braga em tempo de Affonso Henriques está hoje publicado um 
exemplar por Aragão, Descripç5o geral e hist, das moedas, i, pag. 53,142, 144, e est. u, n.01. 
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Emquanlo em Leão e Portugal acontecia no século XII o que fica refe
rido em relação ao direito de fabricar moeda, o monarclia em França, no mesmo 
século, precisava de pedir ao abbade de Corbie que deixasse correr nas suas 
terras a moeda do r e i e ainda em 1262 não podia i r mais longe, para re
stringir 0'privilegio feudal, do que decretar que só a moeda regia tivesse curso 
nas terras, cujos senhores não gosassem do direito de moeda, não podendo 
os outros, que gosavam d'esse direito, oppor-se a que ella corresse também 
nos seus dominios2. 

Recapitulando o que liavemos observado na organisação politica de Leão 
: e Caslella, o resultado è o seguinte. Adiámos nas relações da classe nobre 

para com a coroa dífferenças radicaes com o systema feudal; mas, conside
rado nos seus dominios próprios, o homem nobre appareceu-nos n:iima situa
ção que tem manifesta analogia com a dos senhores feudaes, na immunidade, 
no exercício dos direitos jurisdicionaes, e nos encargos e serviços que lhe de
viam os moradores e cultivadores das suas terras. Embora na origem esta si
tuação fosse de todo alheia ao regimen do feudalismo, reconhecemos o influxo 
d'elle na extensão dos direitos e prerogalivas que se foram arrogando em Leão , 
e Caslella os senhorios particulares. N estes reinos e no de Portugal a acção e 
reacção entre o principio feudal, que era dominante em grande parte da Eu
ropa, e as circumstancias peculiares da Peninsula, que repelliam aquelle prin
cipio, produziram um systema politico especial, que não era o feudalismo por
que lhe faltavam os caracteres essenciaes, mas que também proporcionava á 
aristocracia elementos vigorosos de resistencia ao desenvolvimento do poder 
do rei, nos amplíssimos privilegios de que a nobreza eslava revestida. 

Á importancia de taes elementos na monarchia portugueza examinal-a-he-
mos no capitulo seguinte, onde vamos tratar do valor politico de cada classe 
social. 

CAPITULO I I 

Limilcs do poder do rei 

SECÇÃO I 

O c l e r o 

. 'CônTersSo de Rpccaredo; snas cauris e effeilos. As tradições da pmprnderaneia do clero nJo se apagam inteira-
tliente sob o dôminio dos sarracinos; descnvolvem-se durante a reconqui*'! e acompanliam o progresso do poder 
dos popas. A monarchia porlusueza ci nstitue-X! quando e m poder eí.»>a oo seu aoge. Ulustracao relativa do 
clero; suas riquezas. Diócesis e nomeação dos piclados. Ipiejas collepiadas e parochiacs. Ord'ens religiosas. 
Lucius do cli-ro com a realeza. Dc adencia do poder dos papas; consequências do fado cm relação á influencia 
do clero. Estado moial du clero. Immnniilaiies pess^aos; privilegio do foro; exenirâo dos teslaraentos; immu-
nidades quanlo aos liens ecHesiaslicos. Dízimos. Direito de asylo. lixcommunliões. Situação geral do clero 
desde os lins do século UVA. Restrii ções opposlas ao ilesenvolvimoiito da influencia clerical; abusos commettidos 
pelos padroeiros particulares, pelos i eis e pelos próprios bispos; lás de amortisaçao; beneplácito regio. Resumo. 

No anno de 589 Reccaredo, rei dos visigodos, reúne um concilio em To
ledo, e ahi, estando lambem presentes, além do antigo clero catholico, oito 
bispos, diversos clérigos, presbyleros e diáconos, e alguns proceres e senho
res, lodos elles convertidos da heresia de Arius, manda ler a sua profissão de 
fé catholíca, abjurando solemnemente o arianismo que tinha sido a religião 

1 Vejare o interessante arligo tie Du Cansre, Gloss., vb. Moneta regia. A carta do rei 
vem ahi copiada, no tom. iv, col. 907, ed. de 1793. 

2 Du Cange, loe. cit., col. 90&. 
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dos que o precederam no throno, e da qual declara perante o concilio ter-se 
afastado poucos dias depois da morle de seu pac (586), como era sabido do 
auditorio. 

Confirmada a profissão pelo rei e pela rainha, e acclamados ambos pelo 
clero, então um dos bispos calholicos faz uma ailocução por ordem do con
cilio aos recem-convertidos, ecclesiasticos e seculares que estavam presentes, 
t:onvjdando-os a declararem se queriam persistir na heresia ou no gremio da 
igreja romana, e lodos respondem que, imitando o exemplo do rei, haviam 
fá renunciado aos erros de Arius; e logo em seguida pronunciam a confissão 
tormal da sua nova crença, que authenlicam solemnemente. Depois o monar-
oha propõe ao concilio que estatúa sobre a disciplina ccclesiastica e corregí-
mento dos costumes pervertidos pela heresia, e designadamente para que em 
todas as igrejas das ílespanhas e da GaUia se diga em voz clara o symbolo 
da fò no sncriiicio da missa, antes da communhão do corpo e sangue de 
.lesus Chrislo, segundo o costume dos padres orientaes. Por fim o concilio 
estabelece vinte e tres cañones, cuja observancia Reccaredo ordena a todos os 
seus subditos n'um edicto que subscrevem sessenta e dois bispos, e cinco 
ecclesiasticos de inferior cathegoria representando outros tantos bispos au
sentes. Aos transgressores impõem-se as seguintes penas: se for bispo, pres-
bylero, diácono ou clérigo, incorrerá cm cxcommunhão; se for leigo de con
dição superior, perderá metade dos seus bens para o lisco; e se for de condição 
inferior, perderá todos os bens e será desterrado1. 

A conversão de Ilecoaredo ó um dos snccessos mais importantes da his
toria peninsular, porque radicou por tal fúrma a preponderancia do clero no 
governo civil da sociedade, que as consequências d esse facto duraram por 
muitos séculos. Convém, portanto, profundar as suas causas até onde nos 
deixarem penetrar as densas trevas, que o decurso de tanto tempo mal nos 
permitte dissipar. 

Na sociedade visigothica, agitada quasi constantemente pelas luctas intes
tinas e pela guerra dos reis francos2, existia um elemento poderoso que os 
monarchas encontravam sempre do lado dos seus adversarios, internos e ex
ternos: esse elemento era o clero catholico, tanto mais forte quanto a fé ortho-
doxa do christianismo constituía, geralmente, a religião dos hispano-romanos 
<Í dos inimigos externos do imperio, ao passo que o arianismo era a religião 
professada pela maioria da raça dominante. Kslc antagonismo de crenças ali
mentava as discordias civis e as pretensões dos inimigos externos, como fonte 
perenne, posto que não singular, porque o clero catholico, dispondo da força 
que lhe davam o numero dos correligionarios e a unidade da doutrina, não 
deixava nunca de combater com tenacidade para alcançar o triumpho com
pleto da sua causa. No reinado que precedeu o de Reccaredo, a guerra reli
giosa ateou-se com vigor extraordinario, hasteando a bandeira da rehellião 
um principe convertido á fé catholica. Os esforços empregados pelo rei Leu-
gtld para sair victorioso da lucta, demonstram assaz a gravidade do perigo 

1 Aguirre. Collectio maxima conciliorum omnium Hispaniae, ed. de 1733-1753, m, 
pag. 221 a 236. 

2 Desde Ataulplio, assassinado em 416, alé Rodrigo, em quem acabou o imperio visí-
golhico em 711 ou 713, houve 34 reis; e foram depostos ou assassinados, nao contándoos 
que se dizem mortos em batalha ou aquetles cujo lim se ignora,—até Reccaredo (586)-8; 
e depois d'este-6. 

Na Hispânia lllustrata, », pag. 23, na Esp. Sagr., n, pag. 203, em líomey, Hist. d'Esp., 
it. App. xiv, e n'outros logares se pôde ver a relação chronologica de todos os reís visigo-
•dos alé o lim do imperio, com a indicação do tempo que durou cada reinado. 
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c a importancia dos recursos de que dispunham os revoltosos. Hermenegildo, 
o filho rebelde, pagou a final com a vida a sua dedicação pela fé, e os caiholi-
cos ainda d'csta vez não conseguiram predominar1. Leugild pouco tempo 
sobreviveu ao filho; e foi n'estas circumstancias que Reccaredo empunhou 
as rédeas do governo, e que ires annos depois o vemos affirmar perante uma 
congregação de bispos a profissão da sua nova crença. 

Embora haja razões, que não deixam de parecer plausíveis, para acreditar 
que na conversão de Reccaredo tenha infiuido a propria convicção, porque 
na fé orthodoxa de sua mãe e irmão, e de seu lio Leandro, canonisado depois, 
encontraria estimulo bastante para a abjuração da heresia, não é, comiudo, 
menos provável que as difíiculdades puramente temporaes, que o rodeavam, 
o levassem também a i r buscar o apoio do partido, que Ih'o podia dar mais 
eflicaz para segurar em si a posse da coroa. E as formalidades, que revesti
ram o acto solemne da abjuração, parece ainda indicarem que o partido trium-
phante quiz d'esse modo pôr bem em relevo o alcance da sua victoria, porque 
não 6 possível deixar de ver, no conjuncto d'essas formalidades, uma osten
tosa submissão da realeza á auctoridade da igreja, entendendo-se necessário 
que a apostasia recebesse a saneção publica de todo o clero, e que na pro
mulgação do edicto real, decretando o predomínio exclusivo da religião ca-
Iholica e a observancia das determinações do concilio, interviessem também 
os prelados, não se considerando bastante a fórmula ordinaria das constitui
ções dos príncipes. Com este precedente inculcava-se o direito do clero a 
estender a sua interferencia á administração geral do Estado; eum tal direito 
se arrogaram logo os padres desse mesmo concilio, estabelecendo o preceito de 
que os bispos eram os inspectores dos magistrados civis, que no synodo de 
cada anno aprenderiam dos prelados a maneira de governar os povos2. 

Comprehende-se bem que o exemplo do monarcha impedisse facilmente 
a igual conversão o maior numero dos proceres e senhores, cuja rudeza não 
se accommodava de certo ao exame da differença subtil que distinguia as 
duas religiões, tanto mais que na raça dos godos, como também na de todos 

1 Clironicon Bíclarensc. na Esp. Sagr., vr, pag. 388, arnio de 579, c pag. 390 e 391, an
nos de SSn n 385. K curioso ver o trabalho a (pie se dá o cardeal Aguirre para desculpar 
as expressões de /iliiu lynnno e reljeld*?, applicutos pelo Biciarensc ao príncipe HermmegiJdy 
que a igreja canomsou. líntende Aguirre que aquellas expressões se devem attribuir a algum 
ariano que viciou o códice. Consnlte-se a lísp. Sagr., vr, pag. 374 e seg. João Biclarense foi 
conlem pora neo de Leugild, e por elle perseguido como calholico. 

O clironicon Albeldensc (ou Emilianense ou Yigilano), escripto no século ix e conti
nuado no século x, allude á'revolta de Hermenegildo nos seguintes termos: «Gothi per 
Ermcnegildum Liuvigildi Regis fdimn bifariè divisi mufua caede vasíaníui». Esp. Sagr.. 
xiii, pag. 443. 

5 Canon xvm: «Praecipit hace sancta, & veneranda Synodus, ut stante priorum aucto-
rííate Canonum, quae bis in anno praccipit congregari Concilia, eonstilla itiimis Jongiludine, 
& paupertalc Ecclesiarnm Hispaniae, semel in anno in locum, quem Metropolitanus elegeril, 
Episcopi congregeiitur; jndices vnro hcorttm, vet adores fmalhm palrimoniorum, ex De
creto cloriosissimi Domini nosfri, simtil cum Sacerdotal! Concilio, auíumnali tempore, die 
Kalend. Novembrimn in unum conveniant; ul discant, quam pie êfjmte cum populis agere 

Principis iniiolescant. Quod si correptos emendai-e nequiverint & ab Ecclesia, & a commu-
nione suspendant. A Sacerdote voro, A: a senioribus dfliberetur, quod Provincia sine suo 

habeat 
irilio 

tempus omnibus deiumcietur, & locus.» Aguirre. Collectio maxima couciliorum, já cit., m, 
pag. 2:¡2 e 233. 

mono suspemJ.-mt. A bacenlote wro, & a senioribus dWiberetur, quod Provincia sine su( 
detrimento pi'aestare debeat judicium. Concilium autem non solvatur, nisi locum prius ele-
gerint, quo succedenle tempore ilerum ail Concilium veniatur; ut jam non necesse babea 
Metropoiitamis Episcopus pro congregando Concilio Literas destinare, si in priori Concilie 
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os bárbaros, foi notável sempre a pouca firmeza das crenças religiosas, mu
dadas facilmente á vontade dos chefes. Ainda assim não faltaram resistencias, 
promovidas sobretudo, como é de suppor, pelo clero dissidente; mas a victo
ria alcançada pelos catliolícos foi decisiva, e a influencia da classe ecclesiasü-
ca, apezar de nem sempre cm todos os subsequentes reinados exercer igual 
preponderancia, e embora o sacerdocio continuasse por alguns séculos muito 
mais sujeito ao imperio do que esteve em tempos posteriores, jamais deixou 
desde Reccaredo de intervir directamente no governo civit da sociedade1. 

0 código visigothico, redigido sob o predomínio do clero, introduziu a 
acção do sacerdocio n'mn grande numero de actos da vida civil. A superin
tendencia, a que já alludimos, conferida aos bispos sobre os magistrados, 
passou do concilio m de Toledo (589) para o código2; e seo reconhecimento 
legal da intervenção do clero em todos os julgamentos se pôde, na verdade, 
explicar como segurança da justiça, n'uma sociedade que investia os magis
trados do triplo poder militar, administrativo e judicial 3) não deixa elle lam
bem de mostrar até que ponto estava aberto á classe ecdesiasbca o caminho 
da ambição. A propria lei indica a existencia de abusos graves, porque prevê 
o caso de o bispo partilhar com o conde os proventos da iniquidade*. 

Nas provincias afastadas da séde do imperio, o bispo ou o duque era 
a auctoridade competente para obrigar em certos crimes a comparecer 
em juizo5. A approvação e a publicação dos testamentos, e os actos de eman
cipação dos escravos estavam a cargo do clero, pelo menos nJalguns casos0; 
assim como lambem em determinadas circumstaucias o inventario dos berts 
de menores era confiado á guarda de um bispo ou presbytero, para ser en
tregue aos interessados quando chegassem â maioridade7. 

I)c tudo o que temos dito vê-se claramente o grande quinhão, que se ha
via dado aos ecclesiasticos nos negocios temporaes; e até cada bispo no seu 
territorio fazia parte de um tribunal de segunda instancia para julgamento de 
todas as causas8. Essas disposições podiam resumir-se no principio geral, 
estabelecido no iv concilio toledano (633), de que os reis não deviam julgar 
quaesquer causas crimes ou eiveis sem o concurso dos ministros de Deus9. 
E por taes motivos diz com razão um escriptor eminente que os bispos nas 
cidades não só eram os chefes do sacerdocio, mas também intervinham no 
systema judiciai e administrativo1". 

Destruido o império visigothico, a lucta secular que se travou na Penin
sula, entre christãos e mahometanos, era osuccedimentomaisaccommodado 
a accender o fanatismo religioso e fortalecer a influencia do clero. 

Já vimos que, depois da invasão dos sarracenos, as tradições da lei dos 
godos continuaram a subsistir entre a população christã; e um grande numero 
de doações com amplíssimos privilegios, feitas ás corporações ecclesiasticas 

1 llomev, Hist d'Esp., ir. pag. 133 a 154; Rosseauw-Saint ÍJilaire, Hist. tl'Esp., Liv. r, 
cap. I.0, 2.", e 3.° pr.; Here, Hist, ile Port, in, png. 230. 

2 Cod. visijj., liv. it, tit. 1, lei 28. e liv. xn, tit. 1. Jei 2 in fine. 
3 Batbie, Etudes sur le forum jndicum, Recueil de l'académie de tégislatio», 1856. 
4 A lei (Reccsvintus) inserida no texto do cod. não fala a'isso; è uma lei nUribuula a 

Ervioius com a nota de antiga que trata d'essa hypothese. Cod. visig., pag. lò, nota 17. 
5 Coil, visig., liv. vii, tit. 1, lei I . 
e lliid., liv. n, tít. a, leis H , 42, 13 e 13, e liv. v, tit. 7, lei 2; Amaral, Mem. de 

Ut. Port., vi, pag- 187 a 192 e notas. 
7 Cod. visig., liv. iv, tit. 3, lei 3; Amaral, log. cit 
8 Cod. visig., liv. n. tit. 1, lei 22. 
3 lliid., primus tilidus, n." m. 

10 Here, Hist de Port, m, pag. 230 in fine. 
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tanto pelos reis como pelos particulares, do que restam documentos indubi
táveis desde o secuto ix, atleslam a profunda sujeição das consciências á di
recção do clero, favorecido n'este resultado por um estado social de constan
tes perigos e incertezas que provinha das circumsiancias especiaes em que se 
encontrava a Peninsula, e favorecido conjunciamenle pela tendência gerai das 
idéas religiosas que predominavam em toda a parte1. Assim, a dominação da 
classe clerical não só sobreviveu á queda do imperio visigolhico,masfoi ainda 
crescendo sempre, auxiliada pelo espirito essencialmente religioso da epocha e 
pelo consequente engrandecimento da auctoridade dos papas. Todas as classes 
estavam possuídas do mesmo fervor; todos, grandes e pequenos, porfiavam 
por alcançar a absolvição dos seus peccados a troco de dadivas á Igreja e aos 
seus ministros: e a rudeza dos tempos, dando largas ás paixões mais violen
tas, devia ainda por outro modo contribuir para esse resultado, porque, tor
nando frequefitcs a perpeiração de crimes e a impunidade, havia de ser causa 
também de que muilos, atormentados pelo remorso, qflerecossem a Deus os 
bens como expiação dos seus delidos. Séculos depois/já no meiado do século 
xv, quando a nobreza pede ao rei, nas cortes de Coimbra começadas cm 1472, 
quo revogue a lei menial, um dos argumentos que emprega éque , em conse
quência dessa lei, os fidalgos não podiam muitas vezes deixar aos sens her
deiros com que lhes .salvassem as almas2. Os próprios reis tratavam de 1b-
meniar esta propensão geral para enriquecer as igrejas. N'rnna escriplura de 
857 Onlonho í, fazendo varias doações á sé de Oviedo, estabelece que quaes-
quer doações a esta igreja lenham sempre a mesma força que as do re i , e 
igual declaração repelem os seus successores em 905, 912 e 92G3. 

D'essa tendencia da realeza é caraeteristico também o seguinte facto dos 
fins do século x i . Sendo abbade de Sahagmi o celebre Bernardo, monge vindo 
do Cluni que depois foi arcebispo de Toledo, aconteceu que um magnate da 
côrte, Gundissallo Ferrandiz, estando para morrer, mandou, segundo se dizia, 
que toda a sua herança passasse para o mosteiro de Sahagun. Realisado o 
fallecimcnlo, o abbade liernardo, desconhecendo o costume da (erra («igna
ras consueludinis Ier re») não cuidou de reduzir a forma legal o testamento, 
que D. Gonçalo havia feito só de palavra; c Martimis Flainiz, casado com 
uma irmã de Gonçalo depois do óbito d'este, negou-se a reconhecer a dispo
sição do cunhado. Pouco depois de Bernardo, leve a prelazia do mosteiro 
um certo Diogo. Esle apresentou-se ao rei, AtTonso V I , em Castro Froila, on
de estava lambem o conde Martimis Flainiz, e expoz ao monarcha as suas 
pretensões sobre os bens deixados por Gonçalo. Então o rei, ouvidas igual
mente as razões do conde Martinus, senlenciou com todos os da corte a fa
vor do mosteiro, e ordenou que se reduzisse a escripto o testamento ver
bal de Gonçalo, e que valesse como se fosse feito na presença do testador. 
K assim se cumpriu, sendo o acto dictado e (irmado por Gonçalo, como es
tando vivo, a 2 de dezembro de 1080, e confirmado na mesma data (nenhu
ma outra tem o documento) peio rei, pelos prelados e magnates, na forma do 
costume4. 

A monarchia, que se fundara nas Asturias, continuou, portanto, as anti
gas tradições da supremacia do clero, cuja influencia ía progredindo com o 

1 As provas d'eslas doações podem ver-se em Amaral, nas Mem. de Litt. Port., vir, pag. 
170, nota 2(H, e pag. 17í(, nola216, e nos Port. Mon. Hist., Dip), et Chart., r. 

2 Cap. ;)2 dos da nobreza, na Coll. de côrtes, ms., ir, foi. 208, v.° 
Í Esp. Sagr., XXXVII . Ap. 10,11,13 e 14; Amaral, nas Mem. de Litt. Port., vir, pag. 17t, 

nota, c 178, nota 214; Trigoso, nas Mem. da Acad., vir, pag. 19 a 21. 
* Escalona, llist. del monasterio de Sahagun, Ap. in, escrit. H5, pag. 479. 
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crescente poder fie Uoma; e a origem visigothica d'essas triidições revcla-se 
bem claramente dos artigos i e n do concilio de Leão (1020), ordenando que 
d'alii cm diante cm todos os concilios se trate sempre em primeiro logar das 
cousas da Igroja, o que era pratica seguida nos concilios toledanos, e confir
mando o principio estabelecido no código vi'sigothico, l iv. v, tit. I.0, lei 6 / , 
quanto á prescripção de trinta anuos, que jamais poderá ser allegada conlra 
os bens ecclesiasticos; e esta era, de facto, a doutrina observada no meiado do 
secuío x i *. Para o fim d'este século (1073) as pretensões da curia tinham che-
gado emfiin a potito, que o papa Gregorio V i l não duvidava aifirmar que desde 
tempos remotos o reino de Hespanha era propriedade de S. Pedro, pertencendo 
ainda, por um direito de justiça não aniquilado, á santa sé e não a algum mor
tal, posto que desde muito.estivesse occupmU) petos infiéis; porque, aceres-
ccnla o pontiíice, o que a Igreja, pelos decretos de Deus, uma vez adquiriu, 
fica-Ihe pertencendo para sempre; pode ser privada do uso, mas o direito 
jamais o perde sem uma legitima concessão2. 

Tal era o estado da sociedade em relação ao clero, quando sc constituiu 
a monarchia portugueza no século xn. O poder dos papas estava então no auge 
do seu predominio; a christandade do Occidente reconhecia em geral no suc
cessor de S. Pedro o arbitro supremo de quem emanava a legitimidade da 
auctoridade civil : e a incorporação das falsas decrelaes de Isidoro Mercador 
no decreto de Graciano, pelo meiado d'esse mesmo século, veia dor ainda 
maior ascendencia á classe ecclesiastica, elevando a principio de direito a sua 
isenção absoluta c completa da jurisdicção secular3. Tão obliterada estava já 
a antiga disciplina da Igreja de liespanha, que cm mais de um caso chamava a 
intervenção do rei contra os aggravos ou a negligencia dos prelados4. 

0 soberano de Portugal, apertado entre os dominios dos infiéis que o 
assoberbavam ainda pelo lado do sul, e os do rei leonez, a quem a existencia 
da monarchia portugueza não podia deixar de trazer á memoria uma des-
membração da sua coroa, e impedido pelas idéas do tempo, mais talvez do 
que pelas circumstancias em que se encontrava, recorreu á protecção do 
summo pontiíice fazendo homenagem á santa sê, e obrigando-se por si e pelos 
seus successores a pagar-lhe o censo annual de quatro onças de ouro, que 

1 Córtes (te Leon y de Castilla, i, pag. 2; Port. Mon. [list, Dipl. et Chart,, i, pag. 229, 
n.0 376, anno de 1050, citando-se o Jiv. v, tit. 1, lei i , com as primeiras palavras da lei, 
as quaes na edição dc Madrid de Í815 correspondem á tei 6. 

2 Grcgorii VII Epist. II, apud Aguirre, Coll. max. cone, iv, pag. 438; Voigt, Hist, da 
pape Gnig. Víf, trad, franç., i, pag. "232. E na Epist. vn (Aguirre, ibid., pag. 442), anno dc 
1076, aflirma a existencia d'esse mesmo direito, accrescenlando : «Quod nimirum íiactenus, 
à practeritorum temporum ineommoda, & aliqua antecedorum nostrorum occultavit negli-
gentia». 

As celebres vinte e sete máximas, conhecidas com o nome de Bktalm papae, posto que 
pareça não deverem attribuir-se a Gregorio Vil , resumem perfeitamente, no sentir do com-
mum dos historiadores, os principios íundamenlaes d'este pontífice sobre os direitos da 
Igreja. Voigt, obra citada, ir, pag. 108; Héfélé, Hist, des conciles, trad, franç., vi, pag. 530. 

Villemain, Hist, de Grêgoire VII, n, pag. 61, reconhece, pelo contrario, a aulhenticidade 
d'esse código theocratico, e entende que foi promulgado por Hildebrand no concílio de 1076. 

3 Amaral, nas Mem. da Acad., vi, parte 2.a, pag. 32 e nota c, e pag. 41. 
* Por exemplo : Concilio ix de Toledo, de 655, can. i, citado por Amaral, Vida e re

gras religiosas de S. Fructuoso Bracarense, Introducpão á Vida, pag. 116; Üod. visig, m, 
tit. 4, lei 18 (Recesvinlns). 

Até o século xn eram pouco frequentes os recursos a Roma para o andamento regular 
do governo espiritual. Todas as duvidas se resolviam pelos bispos, pelos concílios ou pelos 
legados apostólicos, quasi sempre escolhidos (Ventre os mitrados de Hespanha. A ambição 
de Roma explica o motivo por que depois suceedeu o contrario (Eiucid. yb. Bitlla, pag. 
213 e 214). 
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depois elevou a dois marcos. Á homenagem prestada pelo principe poriu-
guez, correspondeu da parte do chefe visível da Igreja a promessa de benção 
e protecção maieriai e moral (1144); mas foi só em 1179 (pontiíicado de 
Alexandre III) que D. Affonso Henriques viu confirmado o seu titulo de rei 
pela chancellaria de Roma, que até ahi lhe dava apenas o de duque ( â u x ) , 
apezar de os subditos lhe haverem sanecionado aquelte titulo de longa data, 
e de por elle o designar o próprio Affonso V i l já em 1143; confirmação que, 
sem embargo dos serviços prestados á christandade pelo rei de Portugal 
n'uma vida de incessantes combates contra os infiéis, só a peso de ouro pôde 
todavia ser alcançada*. 

N'uma sociedade onde a sciencia se considerava apanágio exclusivo do 
clero, a illuslração relativa d'esta classe devia contribuir bastante para con-

outras classes, ao menos revela com evidencia quanto se reputava alheio a 
ellas o officio de escrever: «Jnsuper etiam dono. . . in curia mea totum illud, 
quod ad elcricale officium pertinct, se. capellaniarn et scribaniam»2. Mais 
signiíicativo, porém, é o lacto, attestado por um grande numero de documen
tos ató o século M I , de ser as mais das vezes um clérigo o notario das esevi-
pturas celebradas ainda entre seculares; e quando apenas se queira deduzir 
d'ahi que a classe clerical inspirava maior confiança, ninguém deixará de re
conhecer que mesmo isso devia ser causa de que fosse ella a classe mais culta, 
porque era também a que tirava das letlras maiores vantagens. E não po
dendo affirmar que o facto seja constante nos documentos, porque nem sem
pre se declara expressamente o caracter ecclesiastico do notario, parece-nos, 
todavia, que nas circumslancias já indicadas ha fortes visos de probabilidade 
de que os notarios estivessem revestidos sempre d'aquelle caracter3. 

Assim, ao prestigio, de que a religião cercava os seus ministros, juntavam-
se a aucloridado moral, que recebiam do monopolio das leltras, e a força re
presentada pelas vastas propriedades no dominio da Igreja, cuja acquisição 
provinha em grande parte d:esse prestigio e d'essa auclorídade; porque as 
doações sticcedem-se em larga escala em Portugal desde a sua desmembração 
de Caslella, e nSo só da parte dos reis, mas também dos particulares4. E ainda 
em tempo de Ü. Diniz (1319) era principio de direito, que as cousas dadas a 
Deus, ou para seu serviço, não podiam mais voltar ao serviço dos homens3. 
Esta superioridade sobro as outras classes explica e justifica o facto de ver-

1 Í-Iflrc, llisl. de 1'ort., i, pag, 340 e seg., 423 e seg., e notas xix e xxvi no fim do mes
uro vol.; Qu;t<lí'o lílcmentar tias relações politiças e diplomalicas de Porlusa), i \ , pag. 8, 
0. ifi e 29 

2 Amaral, nas Mein, tia Acad., vi, parte l3, pag. 35', nota pelo meio; Here, Hist, de 
Port., 1. píig. 474. 

3 Vcjam-se os doc. nos Port. Mon. Hist., Dipl. et Chart, \, passim, e na collecçío dos 
íioc. para a hist. port, impressos pela acacl. das scienc. Do anno de 1034 em diante síío 

nao comem ufsigiiaeao ue que o noiano seja ecciesiasLico, sendo aliás o mesmo do cloc. n.0 
2Í)6, (¡ue o designa como tal: e não duvidámos de que seja a mesma pessoa, não só porque 
os predios a que se referem os dois documentos pertenciam ao districto portugalense, 
como se vô dos doe. n.« 29o e 298, mas principalmente porque o notario do doe. n." 299, 
anno de i038f tem nome igual, sem declaração de ser clérigo, tratando-se tanto n'este n.0 
"299, como também nos n." 29(j e 298, do mosteiro de Anta. 

4 Amaral, nas Mem. da Acad., vi, parte 2.a, pag. 34-, nota c. 
:> Amaral, ibid., pag. 41 e nota b. 
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mos ecclesiaslicos não só desempenhando junio do rei diversos c importan
tes cargos da administração civil, como sobre-juizes, notarios, juizes, procu
radores, tliesoureiros, chancelleres» ouvidores e outros, mas alguns até pro
fessando e praticando a medicina. Clérigo d'el-rei é titulo de uso frequente 
nos documentos emanados do poder central, encontrando-se também, posto 
que mais raramente, o de frade d'el-rei ou da rainha. E não faltam exemplos 
de bullas pontificias auctorisando um certo numero de clérigos letlrados a 
desempenharem na corte officios seculares, sem prejuízo da maior parte dos 
proventos dos seus beneficios, ainda dos que eram curados1. 

Mas a esta concorrencia das pessoas ecclesiasticas ao provimento dos em
pregos civis veiu competir uma classe nova, a dos legistas, que devendo a 
sua origem ao renascimento do estudo do direito romano, offerecia ao poder 
central nmadjulorio mais apropriado ao desenvolvimento da sua ancioridade; 
e com cffeito essa classe começa a apparecer entre nós desde o meiado do 
século x iv prestando ao rei a coadjuvação, que lhe inspiravam as doutrinas 
do direito byzanlino. 

Não se infira, porem, do que temos.dito, que o clero era geralmente ¡Ilus
trado. A proposição contraria é que a historia nos demonstra ser a verdadeira, 
porque não faltam exemplos de presbyteros, cónegos e até de bispos, que 
nem sabiam escrever. Do bispo do I'orto, D. João Gomes, fallecido em 1327, 
dizia o seu successor a Affonso IV que nunca aprendera direito, e nem sabia 
grammatica. Havia parodies, apresentados nas igrejas, que nem ao menos 
entendiam o latim ao pé da ícttra. Em 15 de maio de 4426 foi confirmado 
n'uma igreja um clérigo de ordens menores, jurando que aprenderia bem a 
ler e coutar antes do anno acabado-. 

A força moral do clero demonstra-se perfeitamente a posteriori com o 
resultado das lucias entre a Igreja e a coroa nos séculos xu e xur. 

A primeira contenda foi a do bispo do Porto, Martinho Rodrigues, com 
D. Sancho í, terminando em 1210 com o Iriumpho completo do prelado. 
Coincidiu com esta a discordia com o de Coimbra, Pedro, acabando nos fins 
de 4210, ou principios de 4214, também a favor do bispo, que parece, com-
tudo, ter sido menos feliz nas suas questões com Affonso I I . Mais prolongada 
e violenta foi a lucta entre este rei e o arcebispo de Braga, Estevão Soares, 
que durou até o fim do reinado, havendo, todavia, nos últimos mezes uma 
conciliação apparente entre os dois contendores; fallecido, porém, o monar-
eha, a victoria do arcebispo foi assignalada. 

' Amaral, ibid, pajj- lU(i, e nota a, até pag. 108 o notas a e h ; Ribeiro, Dissert. 
Chron., v, pag. 3H, Reflexões Hist., parte i.3, pag. 4G. 

Em 5 tlc marro de 1317, em Santarém, perante F., clérigo d'el-rei.. ouviílor dos srns 
feitos, foi mostrada «ma carta, da qual o teor tal é (a carta regia de 11 de janeiro de '13121. 
Livro das leis e posturas, copia, i, foi. 177 v.0 Amaral, nos Jogares diados, apresenta um 
bom numero de provas até o governo de Aílbnso IV. Quando tratarmos dos funecionarios 
que serviam na cflrte, adduzil-as-liemos a respeito dos lempos posteriores. 

Quanlo á auclorisação para os clérigos familiares d'cl-rei nSo perderem os proventos dos 
seus beneíicios ainda que fossem curados, pôde ver-se a sentença de 8 de marco de 1325, 
que o julgou assim de conformidade com a bulla do papa João XXII . Provas da Hist. Gen., ii, 
pag. 752. 

2 Cuntía, Catalogo dos bispos do Poi lo, parle %*. cap. 17 ; Ribeiro, Obs, Hist., pag. 22 
in fine e pag. 147, noia 1.a, Dissert. Chron., iv, parlo 2.°, Add., pag. 4. líeíl. llist., parte 1.", 
pag. 44, n.0 13, parte 2.a, pag. 177 e 178; Marina, Ensayo, § (i, nota. 

No synodo que o arcebispo de Toledo reuniu em Aranda em 1473, reconheceu-sp a 
necessidade de estabelecer (can. in e x} que não se promovesse sis ordens sacras quem não 
soubesse lalim, e que esla ignorancia nos ecclesiaslicos fosse motivo para não serem admit-
lidos no ministerio parochial ou nas prebendas. 
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Ainda na menoridade de Sancho I I romperam de novo as hostilidades en
tre os lutores do rei, por uniu parte, e o arcebispo c o bispo de Lisboa, Suei
ro, pelo outro lado, as quaes, continuadas com diífereiUcs alternativas entre 
a coroa e os successores d'aqueiles prelados, a quem seguia o geral do clero, 
vieram a dar na deposição de Sancho U , como é bem sabido na historia, lisia 
deposição, devida principalmente ás machinações dos prelados, proclama bem 
alto a influencia da ordem ecclesiasiica, e alé que ponto as doutrinas du di
reito canónico haviam penetrado no amago da sociedade. 

No reinado de Alíonso I I I , o príncipe elevado ao throno pelo clero, nova 
emais renhida disputa se accendeu com a classe clerical, em resultado, talvez, 
das leis promulgadas para cohibir os abusos que as inquirições de -lâoS ha
viam denunciado; mas já antes, ao que parece, o clero accusava abertamente 
o soberano, nas cortes de Guimarães aUribuidas ao anno de l^oO, de não 
«uardar os compromissos solemnes conlraliidus para com a Igreja no jura
mento que lhe havia sido imposto como preço da coroa: n'estc juramento e 
nas provisões dos papas Gregorio IX e Innoccncio IV estavam, dizia o clero, 
os artigos das liberdades da Igreja. No emtanto, examinando atientamente a 
resolução dos capitnlos oííerecidos n'essas cortes, o começo da decadencia do 
poder ecclesiastico transparece de um modo bem claro. A linguagem dos bis
pos é sempre altiva, as exigencias da classe não são mais comedidas, mas o 
imperio d'elia 6 que não tem já a mesma força. Pôde dizer-se que em geral 
o soberano não cede adi senão áquelfas reclamações, que á luz do tempo se 
devem considerar razoáveis; reconhece, por exemplo, que a guarda das igre
jas vagas pertence ao bispo; que as causas sobre o direito de padroado são 
da exclusiva competencia do foro ecclesiastico; que os clérigos, as igrejas e 
as cousas ecclesiasticas não hão dc estar sujeitas á justiça secular; mas re
pelle alguns artigos com notável energia: assim quando o accusam de apre
sentar clérigos indignos nas igrejas do regio padroado, Alíonso i l l redargue 
que apresenta sempre os que jutga dignos, mas que não põe duvida etn tole
rar a recusa dos bispos para cum aquelles, a cujo respeito lhe mostrarem le
gitimamente que fui enganado, devendo allribuir-se a promoção dos indignos 
á propria negligencia dos prelados, que vêem o argneiro no olho alheio, e 
não vêem a trave no seu tqui in óculo fvatris fesincam videntes irabem in 
p r o p r i ü nccnlis (sic) non videlis». I£ relerindo-se tanto ao juramento que 
prestou em França, como aos decretos de Gregorio IX c Innocencio IV, res
ponde que os deve certamente observar, comíanlo que esteja no seu poder 
fazel-o e elles não redundem em perigo da sua alma, ou em grande clamno 
do seu corpo, c salvo o direito do reino, segundo o teor do mesmo jura
mento. 

Comtudo, sentindo approximar-se a hora extrema, o monarcba submet-
teu-se formalmente á condição de vencido, legando ao seu successor um en
cargo bem pesado1. 

D. Diniz alcançou, porém, melhores tempos, em que os raios vibrados de 
Roma não inspiravam já o mesmo receio, porque o poder dos papas começara 

1 A historia d'ostas Indas eslá escripia com mão de rr.eslre por Here, Hist, de Port., ii, 
prtg. 10¿> a i i \ e nota vir no fim d'esse volume, 122 in line a 132 nr., 213 a 230, 238 e 
¿39, m, m a lá TM, im & m pr., 275; m, p.lif. 88 in line a U l . 

A parte quo n'sla das cartes de Guimarães, allrihuidas a 1250. está publicada nos Port. 
Mon. Hist., Leg. el Cons., r, pag. ISfi a 189. A queixa do clero, quanlo a taita d« observancia 
lio juraincnío, cansía das inanias cOi-tos no capitulo que principia -Quod obscrvctitur*, 
no Jogar alado, pa/f. iSt). O juramento aeha-se na Mon. Lusit., iv. ful. Í57 Y.0, e App., 
escnl. ;io; C em Itere, Ilist. de Port., ir, pag. 403 a 400. 
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a declinar. Esta circumslancia, reunida á poiiüca sagaz do principe porlu-
guez, determinou para sempre a inclinação da balança para o lado do monar-
cha. Ainda, comtudo, n'este reinado, não falando já n'outras desavenças en
tre a coroa e o clero, o bispo de Lisboa, D. Fr. Estevão, e o do Porlo, 
D. Fernando Ramires, favorecendo as pretensões do principe D. A Afonso, ti
veram dcsintelligencias graves com el-rei. Do prelado de Lisboa dizia D. Di
niz em i 320, no manifesto contra o successor da coroa, ter elle alcançado em 
Roma esse bispado para si e o do Porto para um sobrinho com o cabedal, 
que o soberano lhe havia dado para (ralar negocios do reino1. 

A lucta com o clero, nos primeiros annos do reinado de D. Diniz, traduz 
a transformação por que n'este tempo iam passando, em sentido inverso, os 
dois poderes ecclesiastico e civil, aqueile, entrando no período da sua deca; 
dencia, este, pelo contrario, conseguindo afinal maior liberdade de acção. É 
por isso que o seu estudo oíTerecendo um interesse histórico incontestável, 
importa dar-lhe aqui o possível desenvolvimento). Antes, porém, de nos 
oceuparmos d'esie exame, é mister conhecer a divisão ecclesíastica do reino 
por toda a epocha de que tratámos, a importancia relativa das dioceses, e até 
que ponto os reis intervinham na nomeação dos prelados; observar, emfiin, 
a structura externa, digamol-o assim, do clero secular e regular, approxi-
mando os diversos elementos constitutivos da classe, que era de todas a que 
dispunha de maior poder. 

Em foraes dados por D. Affonso Henriques até H 6 9 encontram-se men
cionados, como confirmantes, os prelados das seguintes cathedraes: de Braga 
a de Coimbra, alé 1 1Ü2; n'este anno, foral dc Banho, apparece lambem a 
de Vizeu; em 11(50, foral d'Evora, acbam-se já a d'Evora e a de Lisboa; fi
nalmente em 1 líií), na confirmação do foral de Linhares, vemos reunidos os 
nomes de todos os prelados d'estas sés, a saber: Braga, Vizeu, Lamego, 
Coimbra, Porto, Lisboa e Évora2. A existencia d'estas sete divisões cccle-
siasticas na segunda metade do século xn é, pois, indubitável, abstrahindo 
de outras provas que fácilmente poderiam adduzir-se; e para o nosso intento 
ò o que basta, porque não temos de nos oceupar com a primitiva fundação 
das cathedraes, cuja antiguidade remontava, aliás, a séculos. 

Entre as dioceses porluguezas a mais prominente era a de Braga. Na qua
lidade de metropolitana da Galtiza tinha por sulTraganeos, no fim do século 
x i i , em Portugal, os bispos do Porto, de Coimbra e de Vizeu, e fóra do reino 
os de Astorga, Tuy, Lugo, Orense e Mondonliedo. Em tempos mais antigos 
o numero dos suítraganeos fora maior; mas, havendo sido incorporadas na 
sé de Composlella, por concessão do papa Calixto 11 ((119-1124), as pre
eminencias de metrópole que tivera a antiga Merida, e depois de longa de
manda entre o arcebispo de Braga e o de Compostelía, que pretendia fossem 
seus sulfraganeos os prelados de Lisboa, Évora, Coimbra, Vizeu, Lamego e 
Egitania, por estarem na Lusitânia e haverem pertencido, portanto, a Meri
da, julgou afinal fnnocencio IH, em 1199, que ao metropolita de Compos
telía ficassem sujeitos os bispados de Lisboa, Évora, Lamego e Egitania, e 
ao arcebispo de Braga os de Vizeu e Coimbra, este em compensação do bis
pado de Iria, que por auctoridade da sé apostólica fôra tirado a Braga e con
cedido a Composlella3. 

1 Mon. Lusit., vr, liv. 19, pag. 370, col. 2.* 
2 Port. Mon. Hist., Leg. el Cons., i. Ao Porto deu foral o próprio hispo cm 1123. Tbid. 
3 Esp. Sagr., iv, pag. 180, n.0 128 e 129, pag. 264, § ir, c Apéndice n, pag. 274, que 

« a epist. de Inn. I l l a Pedro, arcebispo de Compostelfa, liv. 11, epist. Í33, sem data, re-
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O arcebispo de Braga não sò era o meiropolita de Galliza, mas disputava 
.ao arcebispo de Toledo a primazia sobre todas as metrópoles da Peninsula1. 
Esta demanda, que nos principios do século xin era já secular, existindo a 
seu respeito sentenças encontradas de um mesmo pontífice2, teve em Roma, 
cm Í215 , da parte da igreja de Toledo um advogado enérgico e audaz no seu 
.prelado, o celebre Rodrigo Ximenes. N'uma das sessões preliminares do con
cilio geral reunido n'esse anno, o arcebispo defendeu calorosamente o pri
mado da sua igreja sobre as metrópoles de Braga, Compostella, Tarragona e 
Narbonne, apresentando bulias de dilíerentes papas em prova de que a sé de 
Toledo era primaz das Hespanhas, O arcebispo de Braga, que era Estevão 
Soares da Silva, e o de Narbonnc, recusaram-se a responder ao libello do seu 
competidor, allegando que não linbam sido citados para este assumpto, e o 
arcebispo de Compostella e o metropolitano de Tarragona, representado este 
por um sulfragajieo, contestaram, pelo que lhes dizia respeito, as asserções 
de Ximenes. Na replica o fogoso prelado de Toledo investiu impetuosamente 
contra os seus adversarios, já demorando-se cm narrar a vida de Mauricio 
fínrdiíio, arcebispo de firaga, que depois de impugnar a primazia de Toledo 
se revoltara contra o próprio ponlilke, vindo a ser antipapa sob o nome de 
Gregorio VIII, já negando a pretendida anliguidade da igreja de Compostella 
e a vinda do apostolo S. Tliiago á Ilespanlta. Mas a causa não pôde ser assim 
vencida rle assalto. Innocenciu I I I , dando a Rodrigo Ximenes todas as mos
tras de consideração, absteve-se, comtudo, de dirimir a contenda. Continuava 
esta ainda no principio do pontificado seguinte, mas Honorio I I I , por um 
breve de 1218, segundo anno do pontificado, que dirigiu a cada um dos pre
lados litigantes e seu cabido, impoz silencio sobre o pleito, adiando indefini
damente o seu julgamento. IS assim ficou desde então, continuando ambos os 
prelados de Braga o de Toledo a usar do titulo de primaz das Hespanhas3. 

solvendo a (Wnamla SOITÍVÍ OS Jjisp.iflos de Comhra, Vizeu, Lamego e Kçitsiíia. A demanda 
snlin; os bispados de Lisboa c Kvora ivsujveu-a jnnocencio n'tuitra episl., que é a 103 do 
lív. ii. lamliem sem dala., ilingídn a IVdro arcebispo de Compostella c transcripta de íia-
lyv/.c por Aínitm.', Gill. max. cow;., in, pag. 42ü da La IHUÇÍW. A dala expressa de 1199 
ai'lia-se na epist. lili) do liv. u, dirigida a Pedro arcebispo (le Compostella c a seus suc-
cessortís. para *pic sempre sejam obedecidos como metropolitanos. Foi igualmcnle copiada 
por Aguirre, ibid., pag. fciã, e comprebeude já. como snlíraganeos, os rjualro bispados, Lis
boa, Kvora, Lamego e Egitania. 

As duas epist. 103 e 133, comquanto tratem de questões ventiladas entre os mesmos li
tigantes e fundadas em ¡¿.'iiacs argiunenlos, não se relerem uma a outra. Cimba, HistJiccl. 
de Braga, parle 2.a, pag. «3, n.0i 7 e 8, parece ter conbeeido só a epist. 133. Pelo contra
rio, D. Tliomnz da Encarnação, Hist. Ecelesiae Lusitanae, m, pag. l i a 16, citando ima 
epist. (Iclnn. Ill a Pedro, arcebispo d*1 Compostella/"Jíflec constant ex Epistola InnocentiiiI! 
ad Pe trim. Archiepiscopítm Compostellanuin), ví-se que só examinou a epist. 103, cujas 
parlicnlaridades refere; e aUi'ibu¡Lt-llie o julgamento da questão sobre os seis bispados, o 
que ella não conlóni. A epist. 133 não a achava ü. Tbomaz em Aguirre {'1.a edição, 
tom. in, 2.a edição, tom. v) por elle já citado (o touiom), a proposito dos sufíragancos de 
ISrafra, no tom. i. pag. 27. 

1 As contendas d'esta nnhircza piide dizer-se que sAo communs á historia da primazia 
em Ioda a parte. Phillips, Droit EccL trad, franç.. 2." ed., n, pag. 64. 

2 Em 4 de março de 1210 confirmava Innocencio 1U a primazia do arcebispo de To
ledo, e a 1 de jnnbo do anno segtunle declarava ao prelado não convir por agora resolver 
a questão da primazia, recejando-se uma invasão de sarracenos na llespanha, mas que em 
tempo opportuno lhe faria justiça; prova manifesta de que a confirmaçãofôra suspensa.Ba-
luxe, Episl. Inn. Ill, liv. 13, epist. íi. e liv. 14. ppist. 57, tomo u, pag'. 408 e 330. 

a Cunha. Trácia tus de prinutu linicharensis Ecclcsiae, pag. 113 e 114, o ítist. Ecci. de 
firaga. parte 2.". pag. !I2 a ÍHi^lon. Lnsit.. m, liv. 8, cap. 18% 19, e iv, liv. 13, cap. 8; 
Esp. Sa«r.. vi; Here... Hist, de Port., i, pa .̂ 344 a 347. e ir,pag. 223; llcfélé. Hist, cíes eonc. 
vm, pag. 114 in line a 110. A Mon. Lusit., cit., aitrilnte a innocencio IH o breve que é de 
Honorio. 
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Ató o século xiv a só de Braga conservou os mesmos suffraganeos; mas 
por esse tempo deixaram dc estar na sua obediencia, além de Lisboa elevada 
a metrópole em '1393, os bispados que lhe eram sujeitos em Leão e Galliza, 
não havendo, porém, certeza da epochs exacta em que se verificou esta alte
ração. À opinião, que parece approximar-se mais da verdade, é a que assigna 
o facto ao tempo de D. João I dc Portugal, coincidindo com a guerra dila
tada da independencia a circumstancia de se seguir em Castella o partido do 
antipapa, e accrescendo a instituição da metrópole de Lisboa com suffraga
neos que o deixavam de ser de Compostclia e dc Sevilha. Todavia, o que se 
pôde affirmar é que em 1327 ainda a igreja de Mondonhedo perseverava na 
obediencia de Braga1. 

O bispo de Tuy estendia a sua jurisdicção a territorios que eram sujeitos 
á coroa portugueza, e assim lambem as dioceses de Badajoz o Ciudad Rodrigo 
comprebendiam dentro dos limites de Portugal, esta os concelhos do Cima-
Coa, e aquella Olivença, Campo Maior, Ouguella e outros logares2. Como a 
jurisdicção ecclesiastica sobre estes territorios veiu afinal a unir-se á dos 
prelados portuguezes, e entre outros ao de Braga, convém dar aqui alguma 
noticia da alteração. 

Por eíTeito do schisma de 1378, a administração ecclesiastica d'aqucllas 
Ierras separou-se dc facto dos bispados a que pertencia. A que era sujeita a 
Tuy passou para a igreja de Santo Estevão de Valença, onde alguns cónegos 
de Tuy constituíram capitulo e elegeram administrador3; mas quanto ás ter
ras, que, obedeciam ató ahí aos bispados de Badajoz c Ciudad Rodrigo, faltáro
nos memorias igualmente indubitáveis sobre o modo por que ficaram logo 
sendo administradas, sabendo, comtudo, que não deixaram nunca, desde en
tão, de ser governadas por administradores residentes em Portugal, apezar 
de não ter annuido a curia, durante os reinados de D. João I e do seu suc
cessor, a que, tanto esses territorios como os de Tuy, fossem desmembrados 
definitivamente dos seus antigos bispados''. E muito provável, todavia, que, 
segundo ha quem aííirme3, as terras de Badajoz ficassem a cargo de um 
administrador que devia estar cm Olivença, o as do Cima-Coa a cargo de ou-

Sendo o breve a que nos referimos (foi publicado por Cunlia, log. citados), do 
segundo anno tio pontificado de Honorio III, devo haver erro na designação do anuo de 1220, 

wnu u IJIU.-IU i....... a u t ^ i o u v «a i - . iuan ouu.c a primazia. Esse rescripto foi publL -
biMii por Cimba, «Traetatus de primata», já cit.,pag. H l e 1J2, com a seguinte data: «Dat. 
Lateran. 10. Kalond. Martti, Pontifica tu? nostri anno primo». 

' Mon. Lusil., iv, foi. 30 e 210 v.n; Cunha, Ilist. Eccl. rle Braga, cap. 57; Esp. Sagr., 
xvnr, pag. i7% n.os 13 a Ití, o pag. 175, n." S. xxu, pag. 226, n.0 103. 

2 Cunha, log. cit. pag. 208; Relação do bispado d'Eivas para Antonio Gonçalves de 
Novaes, fot. 4 v.", citando e repelindo o que diz Sandoval (Antigüedad de la Ciudad y igle
sia Cathedral de Tuy y de los Chispos que se save ava ávido en ella), fol. 177 v.0 c 178; 
Esp. Sagr., xxn, pag. 193, n.0» 9 a 11, e pag. 202, n." 30. 

Que o concelho de Castel-Rodrigo e por consequência também as outras terras do Ci
ma-Coa pertenciam ao bispado de Ciudad Rodrigo, vô-se bem dos Costumes_ d'esse conce
lho, que transcrevem certa doação feita pelo bispo, um 1). Martinho, ao cabido de Castel-
Rodrigo. Este I). Martinho intervém com outros prelados na confirmação que el-rei de Leão 
deu aos foros de Castel-Rodrigo e de Castello Melhor (Port. Mon. Hist,, Leg. et Cons., i, 
pag. 896 e 899). 

3 Cunha, log. cit.; Esp. Sagr., log. cit.; Jordão, Mem. da Acad., nova serie, ir, parle 
2.a, pag. 4. 

* Esp. Sagr., xxu, pag. ¿02. n.0 30. A existencia constante d'es ta administração espe
cial c corroborada com a incorporação definitiva que se fez depois, já no reinado de Af-
fonso V. 

5 Sandoval, log. cit.; Relação do bispado d'Eivas, cit., foi. 4 v." in fine, e fo!. 5. 
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trono bispado de Lamego; ainda que estas, emquanto viveu o bispo que era 
então de Ciudad Rodrigo, talvez continuassem a ser regidas por elle mesmo, 
porque o prelado assistiu ás cortes de Coimbra de 1385, e dix-se que se 
acolhôra a Portugal por seguir a parte de Urbano V I , o que lhe deu depois o 
novo rei, em mercê vitalicia, as rendas de Torres Novas e de Caslel-Bom1. 

Acabado o scbisma, expediu o papa Marlinlio V uma bulia em 1423, a in
stancias do bispo de Tuy, para ser restituido ao bispado o que lhe pertencia 
no territorio portugnez; mas D. João í conseguiu que o mandado pontificio 
não chegasse a surtir effeito2. Finalmente em 1444 Eugenio IV, por uma 
bulia de 44 dc jullio, Romanus Pouiifex, separou definitivamente das dioce
ses de Tuy e Badajoz as Ierras que outr'ora lhes haviam sido sujeitas cm 
Portugal, incorporando-as na igreja de Ceuta3; e declarava o summo pon ti
lico que as dilas Ierras estavam sendo regidas no espiritual o temporal por 
administradores porlugue/.es, investidos n'esla administração especial pela 
sê aposiolica. K deverá ter-se estabelecido por esse tempo, em que lambem 
os mestrados de A viz e <le S. Thiago ficaram isentos de Calalrava e Ucrés4, 
a annexaçfio do temturio do Cima-Cua ao bispado de Lamego, se é que não 
linha já sido decretada muito antes5. 

1 Prov. ib IJisl. (lei)., J , ]>a«. 3'J7, Joc. n.0 2; Monardiia LusiL, vm, pap. 683. 
2 Ksfj. Sagr., xxir, \i¡\?. 202,11.A 30; Disscrl. Clu-.. v, pap. 195. A liulla acha-se naEsp. 

Sagr., iluil., Ap. M , ])a«. 307, e nas cif. Mom. da Acad. pají. 71. 
Sr'giinda aífiinia Huy de Pina, a rusliluiçao das igrejas que pelo scliisma haviam sido 

tiradas aos bispados de Tuy e Badajoz servia de pretexto, eonjundainenle com outros as
sumptos, para reclamações que por parte de Castella se faziam a Portugal em 1438 (Chron. 
de AIT. V, cap. 4 e 18, nos Incil., i, pag. 210 e 220). 

1 No Quadro Elcm., x, pag, 33, insenu-se o extracto de uma bulia, liomanm Pontifcx, 
do Kugenio IV, de 2 de março de i44íi, iiiandando incorporai' na igreja de Ceuta para sem
pre certas rendas das igrejas dc Tuy e iiadajoz. A ímila Uomanus Ponlifcx, de Kugenio IV, 
adjudicando ao bispado de (lenta as igrejas de Tuy e Kadajoz sitas em Poilugal, não se 
encontra nos cinco volumes já puidicados do Bvllariim Patronatus Porlugaliae in eccl. 
Africae, Asiae «tqw Orpuniae; IIKIS o SJ-. Graça IfarMo, a quem eslrt incumbido eslc 
importante Iraballio, inoslruu-nos uma copia da relWid.t Índia, exlraliida do Archivo Na-
ciowal o. que iia de wr incluida no snppleiiieiifo do BuUarium; c a data que se lê no tras
lado é a .seguinte: «Uai. Ilomao apud Sanclumpetriun Anuo Incarnationis dominicae Mil-
Jesimo quadringentesinto quadragésimo ([uai'lo Pridie Idus Julii Pontilicatus nostri Anuo 
quarto decimo». 

Esta é lambem a data que lhe assigna Sandoval, Antigüedad de ia Ciudad y Iglesia 
Cathedral de Tuy, foi. 17y c 178 v.0, transcrevendo em seguida, com'alguma discordancia, 
as palavras da bulla, desde «¡Sos igitnr circunftexis (sic) umliq» alé «pro dote cidein Se-
ptensi Ecc.tesiac deptitamus assignamus». D'atii as copiou Florez, na Éíp. Sagr., xxn, pag. 

n.» 102. As Dissert. Chron., v, pag. Hlo, mencionam a bulla com a data de 1441. 
4 Pina, Chr. de D. A IT. V, cap. 73, nos Ined., i, pag. 321; Esp. Sag., xxn, pag. 224, 

n." 100. 
5 Na Memoria Cliron. dos prelados de Lamego, por JoSo Mendes da Fonseca (Lisboa, 

1789). trnlando-se do bispo D. Gonçalo Gonçalves, fallecido a S de fevereiro de 1419 (Ibid., 
pag. ti.')), ti-anscreve-se a pag. dâ, do livro dos óbitos da sé de Lamego, o seguinte: . .Qui 
Kpiscopus procuravil uniri redilus, ix jura, quae Ecclesia Civilatensis tiabchat in Hegnis 
l'ortugaliae A Algarbii: quae, unio fuit facta per Dominuiu lionifaeium nonum ad petitioncm 
Domini Hegis Joannis, it lleginae Felipae uxoris ejus. Facta est autein unio Hoinae quario 
die mensis Julii era 1441.. Òque reduz o facto da annexacSo ao anno de 1403. É verdade 
que logo cm seguida o anetor da Mem. Cliron. diz que fui em 1403 que Bonifacio IX de
clarou a igreja de Lamego suffraganea da dc Lisboa; mas esla asserção inexacta do auclor 
da Mein, nada tem com o cmlílo que dt-vam merecer as palavias do obituario. 

Hequercudo o caindo em 1430 áo bî po de Lamego 1). Luiz, para ter parte nas rendas 
desannexadas do bispado de Ciudad Rodrigo, respondeu-lhe o prelado que, na fórma do 
brece., o cabido nada linha nos ditos bens. ibid., pag. 71 e 72. 

O facto da amiexação é induliilavel. Au synodo diocesano de lt>3íl, que approvou as 
conslituições do bispado dc Lamego, assislirani o arcediago de líiba de Coa; o vigário de 
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As incorporações, feilas em favor do bispado de Ceuta, haviam de passar 
ainda por varios mudanças. Nicolau V, eleito papa a 6 demarco de Í447 , 
annuliou, entre outras, essas annexações. Ignorámos se foi apenas o ter
ritorio desmembrado de Badajo?, que ficou separado da diocese de Ceuta e 
constituindo de direito uma administração especial, ou se o eíTeito da annul-
lação se estendeu lambem ir estes termos á comarca de Valença, porque as 
bulias de 27 de junho e 5 de agosto de 1452, das quaes consta o facto da 
jmnullação e de que falaremos adiante, não esclarecem bastante o successo. 
Parece, comi «do, mais provável que somente se dcsincorporasse então de 
Ceuta o territorio quo fôra de Badajoz; e a razão é, porque as duas bulias se 
referem com especialidade unicamente aos administradores, instituidos por 
;mctoridade apostólica, Pedro Gonçalves, já fallecido, e Kernão Alves de Al
meida que vivia ainda, e sabe-se da existencia de um rescripto pontificio de 
1451, que deu aquelle territorio cm commenda, com administração no espi-
rituat e temporal, ao alludido Almeida porobitode Pedro Gonçalves1, accres-
cendo que as duas bulias de 1452, mas a de 5 de agosto com maior clareza, 
declaram, por informação do rei de Portugal, que desde a morte de Pedro 
Gonçalves o bispo de Ceuta estava exercendo a administração do territorio 
desmembrado de Badajoz, em virtude da annexação decretada por Eugenio 
IV, e que Fernão de Almeida desistira do seu direito a essa administração. 
Como quer que seja, D. Affonso V solicitou do papa a confirmação da posse 
que o bispo de Ceuta havia tomado; e cm bulia de 27 de junho de 44523 Ni
colau V incumbiu ao bispo d'Kvora o oxamc da pretensão, ordenando ao pre
lado que, verilicada a verdade dos fundamentos allegados pelo rei, desse á 
annexação estabelecida por Eugenio IV a mesma auctoridade e vigor, que t i 
nha antes da sua revogação3. Outra bulla, E x dementi provisio/ie, de 5 de 
agosto do mesmo anno4, approvou o confirmou definitivamente a annexa
ção 3. 

Outras alterações occorreram ainda sobre o usufructo dos redditos, que 
as igrejas de Tuy e liadajoz haviam desfructado em Portugal. Em 1402 tinha 
O. João I reunido á coroa o senhorio de Braga que era do prelado, dando a 

Figueira, em Riba de Coa; o vigário de Alfaiates; vigário de Castel-Bom; vigário de Cas* 
lel-Uoilrigo (Consl. Synod, de Lamego, impressas em 1(583, pag. CÍO e seg.j. O que nos 
Jaita é prova aullieiilica da epodia exacta em (]iie a annexaçflo se operou regularmente. 

Quando se erigiu a eattiedral de Pinhel, o len itorio da diocese ficou também compre-
hendemlo as igrejas, que. a de Lamego tirdia no Ciina-Coa. As diligencias officials para a 
criação do novo bispado começaram pela caita regia ao Sanio Padre Clemenlc XIV de 4 de 
março de Í77Ü, declarando já então el-rei qm'. tinha mamlado engir em cidade a villa de 
Pinhel; mas isto só veiu a verificar-se por alvará de 23 de agosto d'aquelle armo, mostran-
do-se, com tudo, do feor do alvará que ou eslava já expedida a anelonsação pontificia para 
a criação do bispado, ou pelo menos que a auclorisafão se ronsiderava ceita. Em 29 de 
abril de 1772 eia nomeado novo bispo para Pinhel, leudo sido o predecessor, aides de con
firmado, promovido ao bispado do Poria ; mas a nova calhedral ainda não estava erecta de 
facto cm 18 de setembro de 1773, expcdimlo-se n'esía data ao arcebispo de Lacedemonia, 
executor da bulla, a rarta regia que a matulava cumprir em termos que nos explicam a ra
zão da demora (Coll. de negocios de liorna, impressa om Lisboa, 1874, parle m, pag. 2(55 a 
269; Coil, da legisl. poilugtieza, por Melgado, k-gisl. de 1763-74, pag. 490). Nenhum dos 
alludidos diplomas declara a dala da bulia; todavia parece verosímil altribuil-a ao anuo de 
Í770 (Cardeal Saraiva, Obras, i, pag. iií). 

1 Dissert. Chrom, v, pag. 19fi. 
2 Sendo a bulla dalada de v das calendas áejidko, a data de 27 de maio que so lé rio 

Quadro Eletn., x, pag. 41, está evidentemente errada. 
3 Bulla, Etsi de mguliSj de 27 de junho de 1432, nas cit. Mem. da Acad., pag. 93, e 

no Builarium cit., i, pag. 2o. 
* Nonas do agosto. No Quadro Elern-, x, pag. 32, lê-se 7 em vez de o. 
5 Mem. cit., pag. 98, e tiidiurium, log. cit., pag. 28. 
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esle em troca os foros impostos nas casas da rua Nova de Lisboa, e os rendi
mentos fiscaes da villa deVianna que montavam a 1:394 livras de boa e an
tiga moeda; o contracto recebôra a confirmação do papa Eugenio IV em I43G1. 
Mas em 1473 D. Atíonso V resolveu annuliar a transacção de accordo com o 
arcebispo, que recebeu, a titulo de indemnisação pelo que tinham crescido os 
rendimentos da rua Nova e os do Vianna, as terras do Alemtejo incorporadas 
já no bispado de Ceuta2. Foi o accordo approvado pelo papa Sixto IV cm 18 
de dezembro de 1473 3; e sendo ató então a igreja de Ceuta immediatamente 
sujeita á sé apostólica, o mesmo pontífice, em 1475 ou 1476, para atalhar, 
segundo se diz, as muitas appellações que do bispo se interpunham para 
Roma nas causas de seus subditos d'entre Lima e Minho, consta haver decla
rado suffraganea de Braga essa parte da diocese de Africa1. Finalmente, em 
l í i ia , o arcebispo e o prelado de Ceuta convicram em que ficassem perten
cendo a este as terras que a mitra de Braga possuia no Alemtejo, passando 

• para o arcebispo as terras entre Lima e Minho; e dando el-rei o seu consen
timento ao contracto, foi elle sanecionado por Leão X em 25 de junho de 
l i i l 3 ; i . 

A elevação da cathedral de Lisboa a metrópole em '1393 deu ao seu pre
lado um dos primeiros logares entre o clero portuguez; as sés que lhe fica
ram sulíraganeas foram as de Guarda, Évora e Lamego, sujeitas até então a 
Composíella, c Silves que respondia á igreja de Sevilha0. Mas em tempos an
teriores, quando a classe ecclesiastica trinmpliava do poder do rei, a diocese 
de Lisboa, cuja restauração datava apenas do meiado do século x n , não mi
nistrava de certo ao seu prelado, ainda que favorecida pela importancia da 

1 Cunha, Hist. Ecci. de Braga, n, cap. 53, pag. 218 a 220. 
2 Mem. da Acad.. cit., pag. 10!). Cuniia, lô '. cit., cap. oí), pag. 247, n.01 6 e seg., 

«ronde lambem oxlraliimos estas noticias, di/, que o bispado de Ceuta foi eníão compensado 
com a admirtislração de Valença; mas esta adnimisímção csíava-jhe adjudicada do direito 
Navia já muilos artrtos, segundo lomos visto e o mesmo Cunha declara a pag. 240, n.0 íí. É 
possível, eomludo, que o jado n;7o correspondesse ao direito, eontinuaiulo a persistir, até a 
iransacçílo que M. Alfonso V eelelirou com o arceliispo de Braga, a adminislmçâo especial de 
Valença, como aliirma o próprio Cunha, ibid., pag. 20!), n." 8,0 2'i-8, n." 8,0 segundo entende 
também Antonio Pereira de figueiredo, na obra manuscripta Lusitânia Sacra, referido por 
Jordão, Mom. da Acad., cit., pag. Ti, nota 2. 

3 Cunha. log. cit., pag. 248 0 249, n.0" 8 e 10. 
1 Cunha, ibid., pag. 248, n.0 9, diz que a resolução do papa é de 1475, e parece mais rc-

ferir-so a todo o bispado do que sómente á comarca de Valença. As Dissert. CNron., v. pag. 
198, dão a data de 1476 á bulia de Sixto IV, e limitam-na á administração do territorio des
membrado de Toy. Sandoval, Antigüedad deTuy, foi. 17!) v.0.affinna que o bispado de Ceuta 
ficou suffraganeo de Braga por uma bulla do Alexandre Vi, datada dc Itoma. Anno Incarna-
tionis Dominicae, 1493, 14 Kaleml. Auquiti. Ponti fie. anno i , 

A falta do documentos o a contradicção entre alguns dos que existem excluem toda a 
possibilidade de certeza na maior parte dos variados incidentes relativos ao bispado de 
Ceuta. 

'•> Sandoval, log. ciu foi. 180 v.; Cunha, log. cit., cap. 72, pag. 302, n.« 3 c 4: Dis
sert. Chron., v, pag. 199. 

_ 6 Provas da Hisl. Gen., i, pag. 364. A bulla tem a seguinte data : (.quarto idus Novem-
hm Pontiíicafus nostn auno quinto». Bonifacio JX foi coroado a 9 de novembro de 1389; 
por consequência, caindo a bulla no quinto anno do seu pontificado, o dia 10 de novembro 
(quarto idus jNovemhns) só pôde ser o de 1393, porque em 10 de novembro de 1394, que 
6 o anno que a maior parte dos nossos escriptores attribuem á bulia, corria iá o sexto anno 
do pontificado. 

Por outra bulia de igual data (Provas cit., pag. 307 in fine) foi investido na adminis-
IraçSo do arcebispado o mesmo prelado que já era bispo de Lisboa. 

Fernão Lopes menciona a criação da metrópole de f.isboa, mas não declara o anno, e 
dn-lhe por suflraganeos os bispados de Évora, Silves elíadajoz, com manifesto engano como 
se vê da hulla (Chron. de D. João J, parte n. pag. 333. col 2 '•) 
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cidade onde estava estabelecida a cathedral, riqueza e poderio superiores aos 
das dioceses restauradas muito antes; e pelo lado politico só mais tarde as 
sobrelevaria pela circamslancia de Lisboa vir a ser a capital do reino. 

0 bispado d'Evora, comprelicmlendo t e m i ó n o s ainda mais reeenlemente 
conquistados aos mussulmanos do que o de Lisboa, e faitando-lhe as condi
ções excepcionaes que se davam n'este, devia ser, na segunda metade do sé
culo xu , o mais fraco de todos. 

A diocese do Porto e a de Coimbra comprehendiam as terras que nos 
principios do século x m eram de certo, com as do arcebispado de Braga, as 
mais populosas o ricas de Portugal, sendo as que desde mais tempo estavam 
livres da assolação da guerra com os infiéis. 

Hugo, francez, o primeiro bispo do Porto de que ha notícias certas, na 
serie dos seus prelados depois de restaurada a cathedral, sagrado em 1113, 
teve arte para acerescentar o patrimonio da sua igreja e engrandecer a aucto-
ridade pessoal. Favorecido pelo façanhudo bispo de Compostelia, Diogo Gel-
mires, que desde os primeiros rudimentos o criara na igreja de S. Thiago, o 
a cuja protecção deveu muito provavelmente a mitra, Hugo, sendo ainda có
nego de Compostella, acompanhou o seu prelado a Braga em 1102, e ahi o 
ajudou a roubar as reliquias que se conservavam n'algumas igrejas, corres
pondendo por esta forma o prelado de Compostella ás honras e distineções 
com que o arcebispo Geraldo o acolhera e hospedara. Difierentes vezes foi a 
Roma em serviço dc Gelmires, e uma das suas viagens, em 1119, sendo já 
bispo do Porto, não ousando Gelmires nem a maioria dos seus cónegos aifron-
tar os perigos do caminho, fel-a disfarçado em mendigo, ora cego, ora coxo, 
ora simulando outras deformidades1; e conseguindo atravessar o reino de 
Aragão chegou até Cluui, onde estava então o papa. 

Em 1114 suscitava contestações ao bispo de Coimbra, que aceusava de de
ter parte da diocese do Porto; e no anno seguinte obtinha do summo pontí
fice que o declarasse immediatamente sujeito á sé apostólica, e lhe confir
masse a posse de quanto pertencia á sua igreja, especiíicando-se os antigos 
limites que se diziam oceupados em parte pelo metropolita de Braga c pelo 
bispo de Coimbra. 

Em 1116 alcançava da curia a administração do bispado de Lamego, que 
juntamente com a do bispado dc Vizeu estava commeltida ao prelado de 
Coimbra desde o principio do século xir, allegando a pobreza da sé do Porto 
e o augmento da conimbricense. Esta concessão foi revogada no mesmo anno, 
mas de facto só em 1117, no synodo de Burgos, cedeu [ lugo a administração 
ao bispo de Coimbra, reconhecendo-lhe este um accrescentamenlo de territorio 
para a sua diocese; e ainda no synodo de Sahagun de 1121 se proferia sen
tença contra Hugo, por não ter cumprido a composição que fizera com o pre
lado de Coimbra. Comtudo o portuense não desistiu; e no synodo de Com
postella de 112á não só tratou com os legados do arcebispo de Braga sobre 
os limites das respectivas dioceses, posto que sem resultado, mas fez nova 
concordia com o conimbricense sobre a demarcação dos territorios sujeitos a 
cada uma das ses. Emquanlo, porém, o inquieto prelado do Porto foi vivo, o 
seu animo ambicioso parece não ter deixado em descanço o bispo de Coim
bra, a favor do qual confirmava Honorio I I em 1123 a encommendação dos 
bispados de Lamego e Vizeu, e os limites da diocese de Coimbra como lia-

1 -nunc eaecus, nunc claudus, nunc facie quasi paralyst detorsa, nunc aliis modisprout 
sibi operae pretium videbatur fllternatos, inimicorum suorum inluitus íallcbatu. Hist. Com
post., lib. ¡i, cap. l'¿, Esp. Sogr., xx, pag. 281. 
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viam sido definidos no synodo de Ilurgos de 1117; o que tudo repelia ínno-
cencio I I em l i 34. Dois annos depois morria o turbulento D. Hugo, deixando 
ampliada a circumscripção da dioefjse portuense, augmentado o patrimonio 
da sé com os bens e direitos que obtivera por doações regias e particulares, 
entre outros com o senhorio amplíssimo do burgo do Porto que deveu em 
H 2 0 á liberalidade da rainha D. Theresa1. 

0 bispo dc Coimbra, tendo a sua cathedral n'uma cidade muitn mais im-
portanle no fim do século xn do que o Porto, competia em importancia social 
com o prelado portuense, se o não excedia, porque a alguns dos mesmos fa
ctos, que tornavam notável este bispado, reunia a circumstancia de oceupar 
a sé a que pertencia a capital do pai//3. 

Os bispados de Lamego e Vizeu estavam a todos os respeitos em condi
ções inferiores3. Já dissemos que desde o principio do século xu haviam per
manecido na encommenda do prelado de Coimbra4; e assim continuaram até, 
segundo parece, o anno de 4144 pouco mais ou menos,.intromettendo-se 
n'essfi in leml lo , durante algum tempo, o bispo do Porto na administração da 
diocese de Lamego, como tivemos ha pouco occasião de notar5. Em 1135 e 
4143 ainda estavam encommendados ao bispo de Coimbra6; mas em 1148 t i 
nham já bispos próprios7. Kslas circumstancias, cuja existencia por si só de
nota a inferioridade de recursos entre as duas sés e as oulras que as governa
ram por todo aquelleperiodo, não podiam deixardeterprejudicadooselementos 
da sua riqueza, fallando-lhes quem olhasse de perlo pelo seu desenvolvimento, 
e livesso poderio bastante para reprimir as usurpações e explorar as minas 
d'onde costumavam correr para as igrejas os seus cabedaes. 

Nos fins do século xu a proporção em que estavam entre si, quanto á sua 
riqueza, as dioceses que temos referido, parece poder inferir-se da doação 
feita ao bispo de Silves por [). Sancho I em dezembro de 4189. Àhi assigna 
o monarcha ao novo prelado, entre outros rendimentos, a pensão de cento e 
setenta bizantinos quo lho seria paga pelas outras sés, concorrendo a de 
llraga com àncoenta morabitinos, as do Porto, Coimbra e Lisboa com trinta, 
cada uma, a de Vizeu com vinte, o a dc Lamego com dez. Évora não partilhava 
do encargo, provavehnenle porque era então o mais pobre dos bispados8. 

A restauração da cathedral egilaniense era ainda muito recente nos pr in-

1 Dissert. Chron., iv, parle 2.a, rlisseit. 18, signanter de pag. 42 em diante. 
2 Here, Hist, de Port., n, pag. 122. 
3 Ibid. 
* Foi cm i W l , por concessão i h Paschoal II íMon. Lusít., IH, liv. 9, cap. 10, foi. 79 

v.0, e escrit. 14 no Append.; Elucid., vb. Bispo Cardeal i ; Dissert. Chron., iv, parten, pag. 
47). Mas se ó verdadeira a data de 1092, que dubilativamente se attribue ao doe. publi
cado nos Port. Mon, Hist., Dip], et Chart., i, pag. 467, n.0 786, remonta pelo menos a esse-
tempo o facto de estar unida ao bispado de Coimbra a administrarão do de Lamego. 

ED) llUli jA o eslava com eerlm. Doc. para a hist, port., pa<í. 97, doe. n.0 120. 
s Ksp. Sagr., xiv, pag. 1G0, m o 32.); Cardeal Saraiva, Obras, i, pag. 49 pr., e 138 e 

seg.; e os mais já cit. na nota antecedente. 
6 Elucid., vb. Bulla, pag. 213, col. 1.» in fine; Mon. Lusit., in, liv. 10, cap. 30, 

foi. 176. 
1 Mon. Lnsit., ibid., foi. 175 v.0 
8 Mon. Lusit., v, foi. 313, escrit. 16. Este documento foi publicado também por D. Tho-

maz da Encarnnç.lo, Hist. Eccl. Lusit.. iv, pag. 72, epie o reputava inédito. Enlre um e outro 
frausumplo fia algumas diíTcrenças essenciaes, e uma delias está no quinhão com que a 
igreja de Vizeu havia de contribuir para a de Silves, que, segundo a publicação na Hist. 
Eccl., é de Innla morabilinos; leitura evidentemente errada, porque a somma distribuida 
vinha eníao a excederos cento e setenta bizantinos. 

Silva Lopes, nas Mem. para a hist. eccl. do bispado do Algarve, pag. 543, leu vinte e 
n5o trinta. 
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cipios do secnlo x n i , coexistindo n'eila, portanto, com mais força as mesmas 
causas que tornavam enlão inferiores as sés de Vizeu e Lamego. 

A cidade de Idanha Velha com a sua igreja episcopal estava ainda cm 
1229 em ruina desde longuissimos tempos, por effeito da guerra dos sarrace
nos, apezar das diligencias empregadas por Sancho I e AJTonso 11 para a po
voarem e reedificarem. Dil-o D. Sancho I f em carta de janeiro d'aquelle anno 
a mestre Vicente, sen chanceller e deão de Lisboa, eleito bispo egitaniense, a 
quem manda povoar Idanha com povo e clero; e repete-o em abril seguinte, 
estando na Guarda (apitd Guardiam), no foral que deu ao bispo e povoado
res de Idanha Velha, existindo já n'este tempo Idanha Nova, como se vê do 
mesmo diploma1. Em 1190 recebeu foral a cidade da Guarda, que pela im
portancia da sua situação ficou sendo desde logo o centro de um districto mi
litar2; e conia-se que para ahi transferira D. Sancho I , com auctoridade do 
papa Innocencio HI , a sé episcopal de Idanha3. A ruina edespovoação de Ida
nha tornariam crivei a affirmativa, tanto mais que ainda em 1240 não falta
vam n'esse territorio casaes deshabitados4, se outros factos não a viessem 
abertamente contrariar. A carta de 1229, que citámos acima, revela o propo
sito de restaurar a sé em Idanha, e não é de suppor que se tratasse d'isso en^ 
tão se modernamente a cadeira episcopal tivesse sido transferida, como se 
diz, para a Guarda, cujo Castello em 1221 ou não se achava ainda de todo 
acabado, ou soffrera destruição em resultado da qual estava agora sendo re
construido5; e mal poderia a cidade reunir logo nos primeiros annos as con
dições necessárias para a installação da cathedral. Mas o que demonstra com 
evidencia o erro d'aquella affirmativa é um documento de 12oO, que declara 
expressamente estar a sé episcopal em Idanha Velha ainda n'este anno6. À 
epocha exacta em que se verificou a transferencia jgnoramol-a nós, concor
rendo para a obscuridade do successo a circumstancia de que os documentos 
eram redigidos em latim, e n'esta linguagem sempre se chamou egitaniense 
ou egitaneme ao bispo da Guarda. 

Como quer que seja, o primeiro prelado, depois de restaurada a sé7,.e os 
seus successores tiveram renhidas contendas sobre os limites da diocese, cu
jos rendimentos ainda em 1283 se reputavam muito diminutos e cerceados, 
assim pelas terras que lhe haviam tomado os bispos circumvizinhos, como 
pelas doações feitas pelos monarchas ás ordens militares8. 

A restauração em Silves da antiga sé do Algarve data tia conquista da 
cidade por D. Sancho I em 1189, porque em dezembro d'este anno já havia 
bispo de Silves, a quem D. Sancho fazia doação de Mafra e de outros rendi
mentos. Mas a nova sé subsistiu apenas dois annos, porque a cidade foi reto
mada pelos sarracenos ao cabo d'esse periodo. Reduzido de novo o Algarve 

1 Nova Malta, parte 1.a, pag. 14i e l i o ; Eiueid., vb. Garda, vol. n, pag. 15 e i6; 
Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 613. 

2 Here, it, pag. 96 e 97. 
3 Leal, Catalogo dos bispos da Idanha e Guarda, na Cofl. dos doc. e mera. da acad. 

real da hist, port., n, (1722); JLIucíd., vb. Garda, vol. n, pag. 16, eol. 
4 Elucid., i, pas:. 470, nota. 
5 Elucid., vli. Àám, vol. i, pag. 56, e vb. Garda, vol. n, pag. i6. 
6 «In primis in egitania veieri ubi est episcopalis seáis». Composição que o bispo e ca

bido egilanienses fizeram com os templarios, na Mova Malta, i, pag. 144, nota 76. 
1 Foi este D. Martinho Paes, e atfinna o Elucid., vb. Ferros, vol. i, pag. .457, col. L», 

ter sido eleito em Í203. Leal, no Catalogo cit., diz que foi eleito depois do fim do anno de 
H99, e-em 5 de março de Í203 dá-o por confirmado. Nós niío conhecemos documentos 
mais antigos, em que D. Martinho appareça já como bispo, do que um de 1206, que trans
creve o Elucid., ibid., col. I.1 e 2.s, e outro de 1209, que é o foral de Penamacor. 

9 Elucid., vb. Garâa, vol. i, pag. 17, col. 1.* 
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por D. Affonso I I I , a sé não foi então restabelecida; mas Aílonso X de Cos-
lella, tomando posse d'aquelles lerrilorios por convenio com o rei de Porlu-
gal em 1253, reconstituiu a diocese, da qual foi o primeiro bispo frei Rober
to, frade dominicano. E cedendo Affonso X em )2ü3 do senhorio do Alganc 
com certas reservas, desde então passaram definitivamente a ser nove as cir-
cumscripções ecclesiasticasf. 

Até o íim da epocha de que traíamos foram essas as dioceses do conti
nente do reino. As conquistas em Africa determinaram no século xv a criação 
dos bispados de Ceuta e de Tanger2. De ambas as cidades houvera já bispos 
titulares; de Ceuta no século xm, de Tanger nos dois seguintes3. E ainda de
pois de estarem em poder de chrislãos as duas sé, pouco mais do que titula
res seriam, de facto para a cura das almas, os seus bispos, os primeiros pelo 
menos, porque ou não chegaram a ir á Africa, ou tiveram ahi muito curta 
demora; o domicilio dos prelados de Ceuia foi por muito tempo em Olivença, 
onde construiram paço, tribunal e aljube*. 

Os reis visigodos, constituindo a administração publica em quasi todas 
as suas relações pelo molde da organisação estabelecida no imperio romano, 
conservaram também, até certo ponto, a aucloridade que os imperadores exer
ciam na adminislração ecclesiastica. O clero, apezar üa preponderancia notá
vel que exercia no governo da sociedade depois da conversão de Reccaredo, 
estava de direito e de facto adstricto ao monarcba; já porque as leis com-
mettiam muitas allribuições meramente civis aos bispos e sacerdotes em ge
ral 9) já porque a estes faltava um apoio externo bastante eííicaz para opporemá 
vontade do imperante, não podendo dar-lb'o aínda n'esse tempo os pontífices 
de Roma. Era â ordem dos monarcbas que se reuniam os concilios, o 
com a confirmação do rei se auctorisavam as deliberações d'essas assembléas"; 
eram os monarcbas que elegiam os bispos7, omittida até algumas vezes a in-

1 llci-c, ni, pag. 2't a 27, Cu, (iO c 90; Silva Lopes, Mem. para a hist. eccl. do bispado 
do Algarve, liv. n, e;ip. 2, .'í c 4. e doc, do pag. S'tL a 5'i8. 

No foral dc Silves (1266) confirmam os prelados de Iodas as nove dioceses. 
2 A criação do bispado de Ceuta data da bulla de Marimbo V, de 4 de abril de 14)8 

(c ii;To 1417), Homatius Pontifex, dando commissào aos arcebispos de Braga e de Lisboa 
para erigirem a diocese, como do facto erigiram por sentença de 6 de setembro de 1420. 
depois dt! reconhecerem a justiça das razões allegadas por el-rei D. João f. Foi o primeiro 
bispo Fr. Aymaro, por bulia de 5 de março de 1421 (Jordão, Mem. da Acad., nova serie, 
II, parle 2.° pag. 2, 'A, 07 e 100; Quadro Elementar, ix, pag. 404 e 403). 

em 
cidade 
lica era jjfd'antes intitulado bispo do Tanger ("Pina, 'Clin de D.'Affonso V, cap. 167, nos 
Ined., t,j>ng. 931; JordSo, log. cit., pag. 14 e 57), por exemplo, na bulia de 7 de out. de 
1469, reienda no Quadro Elem., x, pag. 83. Mas a falta de bulia especial rriando este bis
pado torna desconliecida a dala certa da sua inslituiyíio. Em 21 de agoslo de 1472, e não 
1471, vemos quo o papa Sixto IV mandava ainda erigir calhedraes e igrejas parochiaes 
em Tjngor, Arcilla c Alcacer, já conquistadas, e nas terras que se conquislassem, encarre-. 
gando o pontilice da execução do seu mandado ao arcebispo de Lisboa e ao bispo de La
mego, a quem ordena que passem para aquelle fim ás partes de Africa {Quadro Elem-, x, 
pag. 83). 

pag. 83. 
4 Jordão, cit., pag. 22, 24,.57, 00 e pag. 6. 
5 Amarfil, nas Mem. de Litt. Port., vr, pag. 187 a 192 e notas 94 a 103. 
6 Amaral, ibid., pag. 167, nota 78, e pag. 174 a 182, notas 88 a 90. 
7 Ibid., pag. 165, nota 73, e Vida e regr. relig. de S. Fructuoso Brac, Introd. pag. 75, 
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lerferencia do clero e povo, que o canon 19 do concilio iv de Toledo, anno 
de 633, considerava essencial para a legitima promoção ao episcopado, como 
era de longo lempo e foi ainda por alguns séculos doutrina predominante na 
¡«reja do Occidente1; interferencia que em 693, no concilio xvi de Toledo, 
canon l á , apparece também, procedendo-se á confirmação canónica de uma 
translação feita pelo rei"2. 

Na forma da ordenação dos bispos a disciplina da igreja visigothica era 
idêntica á que estava geralmente estabelecida pelos cânones, ordenando-se 
no canon 19, já citado, do concilio toledano iv, que a ordenação se fizesse em 
concilio provincial, com o assentimento do clero e povo, e que celebrassem a 
sagração tres bispos comprovinciaes, ao menos, dando os bispos ausentes o 
seu consentimento por escriplo;!. 

Emlim, pelo que pertence á epocha dos visigodos, o concilio xu de To
ledo, anno de 681, no canon G> incluido no decreto de Graciano4, mostra com 
evidencia que era então doutrina corrente pertencer aos reis a nomeação dos 
bispos'. O referido canon, fundando-se na conveniencia de evitar delongas, 
confere ao bispo de Toledo5, sem prejuízo dos direitos de cada metropolita, 
a faculdade de confirmar as eleições feitas pelo rei (quosmmque Regalis po-
testas elegerá), uma vez que o prelado de Toledo julgue os eleitos dignos do 
episcopado, devendo, porém, o novo bispo apresentar-se, sob pena de ex-
commuuhão, dentro de tres mezes ao seu metropolitano para, instruido por 
elle, governar condignamente a sua só13. 

Nos séculos da reconquista, durante o periodo que precedeu a fundação 
da monareliia porlugueza, prevaleceram as tradições legadas pela disciplina 
da igreja visigothica. O assentimento do rei, a confirmação do metropolitano 
cum os suffraganeos e ás vezes o concurso do clero e povo, laes eram os ele
mentos que faziam a promoção ao episcopado7. Nos fins do século x i conti
nuava ainda a pratica a ser a mesma geralmente. Diogo Paes foi elevado pelo 
rei Sancho á cathedral de Compostella em 1070, segundo se aííirma8. Na 
translação de Paterno da só de Tortosa para a de Coimbra, de que já tinha a 
posse em 1084 pelo menos, parece ter intervindo somente o poder do rei9. 
Km 1092 Cresconio foi eleito bispo de Coimbra pelo clero e povo, e confir-

a 78, 44 e 4o. Entre os francos o direito era o mesmo. Clotário 11, confirmando as deci-
sfles do synodo de Pavie de 014 ou tílS, aeevescentou ;io canon i que a eleição canónica 
de um bispo carecia sempre da approvação do rei (Héftílé, Hist, des cone, m, pag. 611). 

1 Vida cit., ibid., 44 e 47; Tratado sobre o poder dos bispos, etc., escripto pelo 
doutor João Pereira Ramos de Azevedo Coutinho em 1766, e incluido na «Collecç5o dos 
negocios de Boma no reinado de El-Hey D. José í», etc., part. 2.a, Lisboa, 1874 (pag. 188 
e seg.), e nos «Doe. ined. pnra subsidio á hist- ecci. d̂  PortugalLisboa, 1875 (pag. 7 
e seg.), pag. 13. O auctor d'este tratado comprova geralmente as suas asserções citando ca
nonistas distinctos. 

2 Vida cit., Introd., pag. 77. 
3 Trat. cit., pag. 12 e 13, nos Doe. inéditos; Uemonsír. Theolog., prop. 3.*, § 6; Amaral, 

Vida cit., Introd., pag. 78, % 47. 
4 Parte i, dist. 03, cap. 2o. 
5 No século vii ainda se não dava o titulo de arcebispo ao metropolitano, á excepto 

•do de Merida. Amava), ibid., pag. 80, § 48. 
6 Trat. cít... pag. 24, § 5; Demonstr. Theolog., prop. 3.a. 6 e 7; Vida cit., pag. 77; 

Ribeiro, Memorias nos Doe. ined. já cit., pag. 74 e 76. 
7 Amaral, nas Mcm. de Litt. Fort., vn, pag. 142, nota 161. 
8 Htst. Compost., escripia, como é sabido, no secuto xu (Florez. Esp. Sagr., xx, not. 

prévia, % 4 e seg.), liv. i, cap. 2, % 12, na Esp. Sagr., xx, pag. 16. A elevação de Diogo 
Paes ao episcopado atlribue-a Florez, Esp. Sagr., xix, pag. 201 e 202, ao anno de 1070. 

9 Mon. Lusit., m, App., estrit. 3, foi. 276 v,0, onde se chama Patrino a este bispo; 
Dissert. Chron., i, pag. 49. 
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Alado pelo arcebispo de Toledo em concilio geral dos bispos comprovinciaes 
celebrado em Santa Maria de Fusellis, a que lambem assistiu el-rei; sagra-
ram-no o arcebispo de Toledo e os bispos de Tuve Orense, assistindo o clero 
e 0 povo1. Á eleição de Geraldo para a sé de Braga, 1095-1090, concorreram 
o clero e o povo, dando também o seu consentimento o arcebispo de Toledo, 
el-rei Afíbnso e o conde Henrique3. 

Mas já no século x i começaram as diligencias, da parte de Gregorio V I I , 
para excluir sysíematicamenie das eleições episcopaes o concurso dos leigos; 
e no Rm d'esse século vè-sc que o desenvolvimento do poder pontificio, ini
ciado com tanto vigor por (íiídebrand, se experimentava também na Penin
sula. Km 1088 celebrou-se um synodo em Husillos (Fusellis), presidido pelo 
legado apostólico Hicardo, e n'elle foi deposto o prelado de Compostella, 
Diogo Paes, que jazia encerrado em prisão por mandado do rei, sendo na 
mesma occasiâo eleito novo bispo. A este procedimento, de que AffonsoVI 
fòra o auclor principal, respondeu o papa Urbano II pondo inlerdicto em toda 
a diocese, anmillando a eleição do novo bispo, mandando que o prelado de 
Toledo restituísse Diogo Paes á sua dignidade, c finalmente avocando a causa 
a noma, aonde passariam Diogo l'aes e os procuradores do rei para abi ser 
examinada a queslão. O bispo eleito no synodo de 1088 foi eííectivamente de
posto n'uni concilio de Leão de H)0O, mas Diogo Paes coníinuou a eslar en
carcerado, e o papa acabou por approver a sua remoção da sè de Compos
tella, comquanlo lhe conservasse a dignidade episcopal para a poder exercitar 
n'alguma igreja que o escolhesse para prelado3. 

Em 1094 o bispo de Compostella, Dalmácio, foi eleito por el-rei D. Af-
fonso Yí, com o conselho do clero e povo de S. Tbiago e approvação da sé de 
Roma4. A eleição de Diogo Gelmires, em 1100, fez-se pelo clero e povo de 
S. Thíago, com assentimento do rei, do conde Raymundo e dos principaes de 
Galliza, intervindo o arcebispo de Toledo, que era também legado do papa, e 

' os bispos de Orense, Lugo, 'Cuy e Mondonliedo. Mas antes d'isso tinha o summo 
ponlilice escriplo ao rei, ao clero e povo do Compostella, e aos bispos compro
vinciaes, ordenando-lhes que elegessem bispo, e declarando que o eleito havia 
de ser consagrado em Roma (no quo o papa dispensou depois), conforme o 
privilegio, que obtivera o bispo Dalmácio, de não ter a igreja do apostolo 
S. Tbiago outra sujeição mais do que ao pontífice romano3. 

Constituida a monarchia porlugue/.a, os seus primeiros reis proveram de 
bispos no século xu as sés cuja restauração iam alcançando. Logo depois de 
conquistada Lisboa apparecc o seu bispo, Gilberto, que era inglez6; e a exis
tencia do prelado, tão próxima ao facto da conquista, induz a crer que na 

1 Port. Mon. Hist., Dipl. et Chart., i, pag. 461, n.0 775. 
2 Mon. íiiisit., IH, liv. 8, cap. 8, foi, 17 v." 
Ts1̂  «Vita Sancli Geraldi» atlribue-si! ao arcebispo de Toledo, que era lambem legado 

do papa, a principal interferencia na eleição do prelado de Braga, refermdo-se alii que OÊ 
bracarenses a presen taram muitas pessoas ao legado, mas este nenhuma julgou idónea ; até 
que o clero c o povo, tendo noticia da santidade de Geraldo, unanimemente o elegeram para 
seu prelado, conseguindo só depois de instantes rogativas que o legado annuisse a sepa-
rar-se de Geraldo, eonsagrando-o bispo. No poder civil níío fala. Port. Mon. Hist., Script., i, 
pag. 34, col. 1.a 

3 Ksp. Sagr., xix, pag. 202 e 208. 
1 Hist. Compost., hv. i, cap. o, ibid., xx, pag. 20. 
s Ibid. liv. i, cap. 7 e í), c liv. n, cap. % ibid., pag. 25 a 28 e 235; Esp. Sagr., xix, 

pag. 214 a 218. 
G . . . «quem tunc nouiter (rex) íecerat onlinari.» Indiculum fundationis monasíerii 

S. Vincentii, § 12, nos Port. Mon. Hist., Script., pag. 92; Mon. Lusit, rir, liv. x, cap. 30^ 
foi. 173 e 292 v.» 
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eleição d'elle interveiu só el-rei. Por esta mesma forma parece que também 
foram apresentados os primeiros bispos de Vizeu, Lamego, Évora e Silves, 
e ainda o de Idanba nos principios do scctiio XIIÍ, depois da restauração das 
calhedraes*. 

A tendencia dos cabidos, para arrogarem a si exclusivamente o direito de 
eleger os seus bispos, manifeslava-se já no século x u ; mas a iníroducção d'esta 
novidade foi lenta, e só progrediu com mais força depois que o clero e o povo 
deixaram de intervir nas eleições pomificias, chamando-se para ellas o collegio 
dos cardeaes tão somente; sobretudo desde que o concilio geral de LatrãOjin, 
1179, canon i , que suppõe já em uso a exclusiva dos cardeaes nas eleições 
dos papas, confirmou esta iiwovação3. Entendiam os cabidos que, assim como 
só os cardeaes concorriam para a eleição do chefe supremo da cbristandade, 
assim também os cónegos das igrejas cathedraes, tão chegados ás pessoas dos 
bispos como os cardeaes á do papa, deviam, elles sós, representar o antigo 
presbyterio da igreja, fazer um corpo com os bispos e constituir o seu conse
lho. Esta doutrina, que todavia não se continha nos antigos cânones, foi bem 
recebida dos papas, que trataram de a introduzir uniformemente em todas as 
igrejas encarecendo as eleições capitulares como o meio mais adequado para 
o bom provimento dos bispados. E o concilio gerai de LaErão, iv, 1215, ca
non 24, acabou de as estabelecer regulando a sua pratica3. 

A diíTercníe fúrma da eleição dos bispos vão tirou aos metropolitanos o 
direito de os confirmar, mas no exercício deste direito houve alteração, que 
no século xm parece estava já adoptada geralmente, examinando o metropo
lita c confirmando por si só a eleição, sem o concurso dos suffraganeos4. Com-
tudo muitos eram os modos por que, desde tempos remotos c pouco a pouco, 
a curia ia chamando a si de todo a confirmação dos prelados. O privilegio 
conferido a algumas cathedraes para ficarem sujeitas immedialamenfe á sé 
apostólica; a pratica, opposta ao antigo uso, de serem confirmadas em Roma, 
e não nos concilios provincíaes, as eleições dos metropolitas; as dispensas 
reservadas á santa sé e as appeliações, contando-se desde Alexandre IV, 1254-
í26l f entre as causas maiores as causas sobre as eleições episcopaes; iodos 
estes casos davam logar á intervenção do summo pontífice na escolha dos pre
lados diocesanos5. E acemseia que pelo direito de devolução estatuido no ca-

Mon. Lusit., IH, liv. s, caj). 30, foi. 176, c liv. xi, cap. 10, foi. â"21; Ribeiro, Mem., 
'oc. ined. já cit. Quanto a fail ves e Idanha veja-se o que dissemos já a respeito d'estas 

i 
nos Doe. 
dioceses. 

2 Yan Espcn, Jus Eccl., parte i.*, tif. 13, cap. 2; Trai- cit., pag. ifi, ¡N'um privilegio 
que Aftbiiso Vil deu á igreja de S. Thiago em 1128, segando a Ilisíoria Compostellana que 
o transcreve, declara o rei que, vagando a sé, os cónegos não serão perturbados na admi
nistração da igreja e dos bens d'clla, que Ihçs pertencerá exclusivamente alé que os msmas 
cónegos façam eleição de arcebispo* «doñee dig'na et sancta atque religiosa ali ipsia Canoni-
eis Archiepiscopi íiat electio» (Esp. Sagr., xx, pag. 4C7). Vagando a sé de Avila por óbito 
do bispo D. Sancho, o successor foi eleito pelo clero e povo com assentimento do rei, e apre
sentado ao metropolita, o arcebispo dc S. Thiago, que o confirmou assistindo quatro bispos. 
Segundo a chronologia de Florez, isío passou-se em (Ibid , pag. 536 a 541). O mesmo 
se observou com o bispo de Salamanca em 1135 (Ibid., pag. 502 a 566, e xix, pag. 3i7 
e 318). 

3 Trat. cit., pag. 16. 
4 O cm. do cone. de LatrSo de demonstra que a regra conlinuava a ser que 

os bispos fossem confirmados pelos metropolitanos, pois estabelece que os prelados imme-
diatamente sujeitos ao papa, isto é, os isentos, devem apresenlar-se á sé apostólica a fim da 
receberem a confirmação. Van Espen, Commentarius in cânones, pag. 45». 

5 Trat. cit., pag. 17; Fournier, Les officialités au moyen age, introil., pag. â7 e.â8; 
Guillaume d'Auvergne, évêeme de Paris, par Noel Valois, pag. i l a 16; Cone. ger. de Lyon 
de 1274, can-9. 



non 23 do concilio geral de Latrão, iv , 1215, perdía se a prerogativa de ele
ger em cada vez que não se exercia dentro de tres mezes1. Quanto ás transla
ções, já nos fins do século XLI estava estabelecido pela curia não poderem 
fazer-se legitimamenle sem auclorisação do papa "2. 

Vejamos ao mesmo tempo o uso que teve a nova disciplina em Portugal. 
Embora escriptores nossos refiram mais de um exemplo de eleições capi

tulares antes do século xiu3, é tão somente d'este século, e da segunda me
tade d'elte, que os documentos conhecidos auctorisam a affirmar a exislencia 
d'essa pratica em Portugal1, que, todavia, talvez se possa com plausibilidade 
reputar em vigor jâ em tempos mais afastados,acaso sem ter uma observancia 
geral5. 

Âs eleições capitulares correspondia da parte dos reis portuguezes o es-
lylo de insinuarem elles ao cabido a pessoa que devia eleger, e de serem elles 
tombem, como padroeiros de todas as sés do reino, que apresentavam o eleito 
para ser confirmado; e da existencia d'estas insinuações temosa proya até 
nas allegações do clero queixando-sc do procedimento do rei, que nao ne
gava o facto, mas apenas contestava em Homa o caracter de imposição que 
lhe queriam aUribuirfi. 

Vagando a sú de Lisboa cm Íâ38, dividiu-se a eleição do novo prelado, recaindo no 
mestre escola e no de;lo. O melropolila confinnou a eleiçSo tTaquelle, e levado o processo 
ao conhccimenlo do papa, commetteu Alexandre IV a administração temporaria do bispado 
ao abbade de Alcobaça, e atinai proveu na igreja o mestre escola. Bulla de 8 de agosto 
dc 1200 (6 dos idos de agosto, anno sexto do pontificado), transeripla por Fr. M. dos San
tos na Alcobaça Illuslrada, in fine; Dissert, dir., v, pag. 175; Cunha, Hist. Ecel. de Lisboa, 
pag. 171. 

1 Van Espen, Comment, in cañones, pag. 458; Demonstr. Tlieolog., prop- xr, § i.» 
2 Por esse tempo mandou Iimoccncio líí que o arcebispo de Tours, em castigo de ter 

íransferido «m suftraganeo sem auctorisar-So pontificia, fosse suspenso da confirmação e 
consagração dos bispos. Fleury, Hist. Feci., li v. 7o, § 20, tom. xvi, pag. 46. 

3 Cunha, Hist. Ecel. do Braga, parle 2.3, cap. 11, pag. 44, atfirma que o arcebispo 
1). Payo Mendes foi eleito pelo cabido em 1118, mas não díi a prova; e a Hist. Compost., 
íiv. i, cap. I i7 (Esp. Sagr., xx, pag. 230), diz apenas que foi eleito Pelagins Memndiz3 r/üi-
dam idiota, sem declarar quem interveiu na eleição. No concilio geral ele Latrão, ir, 1139, 
canon 28, ainda se declaram nullas as eleições episcopaes, de que os cónegos excluíssem 
religiosos viras. 

O mesmo Cunha, ibid., cap. 18, pag. 82, escreve que o cabido do Porto elegeu para 
seu bispo a D. Martinho em 1185. Em lí'JS é certo que os cónegos faziam as eleições, pelo 
menos n'algumas cathedraes. N'esse anno o papa Innocencio i l l privou temporariamente 
os cónegos de Virsbourg do direito de eleger bispo (Fleury, Hist. Ecel., iiv. 75, § 20, tom. xv, 
pag. 48). É claro, portanto, que exerciam já esse direito. 

* Doc. citados por J. P. Ribeiro nas Mem. de Litt. Port., vi, pag. H . 
Em dez. de 12o0 Affonso IH, como padroeiro, apresentava mestre Vicente ao arcebispo 

de Braga para one este confirmasse a sua eleiçáo (para a sé do Porto) feita pelo cabido. 
Here, IH, p.ig. 93, nota 2. Cunha, Hist. Ecel. de Braga, n, pag. 137, transcreve a carta do 
rei dando-lhe a data de 1261. Quanto á confirmação pedida ao metropolilano oíferece tam* 
bem exemplos a Mon. Lusit., m, foi. US, e iv, foi. 2Í0 v.0 

5 Nas inquirições de I2oí» disse uma fcsfemunfia na freguezia de S. João da Foz do 
Douro que o bispo do Porto não era eleito pelo rei, mas sim pelo cabido que o apresentava 
ao rei pedindo a confirmação (Mem. dasinquir., pag. 45, nota 2). Mas a Nova Malta, parte 2.% 
pag. 10, affirma que D. Martinho havia sido eleito em 1247 bispo de Évora pelo clero e povo, 
com approvação regia. 

As còrles dc Valladolid de 1293 mostram que o direito então mais seguido em Cas-
lella era também que os prelados fossem eleitos pelos cabidos, e que a estes cumpria ad
ministrar os bens das mitras vagas. Já no cap. i das côrtes de Leão de 1208 se tinha de
terminado, que os bens do bispo fallecido fossem conservados para o seu successor por 
aquellos que deviam ser os seus guardas segundo o preceito ãos sagrados cânones. Córtes 
dc Leon y de Castilla, i, pag. 133, e png. 47 e 49. 

G Aggravos offerecidos pelo clero ao papa contra Afíboso III (Here, m, pag. 107, n.Ht); 
Concordia de 1289, art. 28 (Ord. Affon., ir, tit. í ) . > » F o . > 
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Ainda ha exemplo de eleição capitular em Portugal nos principios do sé
culo xv. O cabido de Lisboa escolheu n'esse tempo para arcebispo a Fernando, 
chantre de Coimbra; mas o papa Martinho V nomeou arcebispo a Pedro, que 
presidia á igreja d'Évora4. Desde o século anterior as eleições capitulares, 
cuja existencia se suppoe ainda no canon 9 do concilio geral de Lyon de 
1274, tinham caído no desagrado da curia que ao principio tanto as favore
cera. As reservas poniificias foram-nas obliterando em parte no século xiv, 
como obliteraram lambem, mas de todo, o direito de confirmação que exer
ciam os metropolitanos e que se praticava ainda nos fins do século xm, de-
clarando-se n'um decreto pontificio de 1278 que a immediata sujeição á sé 
apostólica e a appellação eram os dois casos em que pertencia ao papa a con
firmação das eleições episcopaes-. 

Mas já antes do século xiv não faltam exemplos de provimentos de bis
pados feitos exclusivamente pelo summo pontífice, desprezada a intervenção 
dos monarclias e até a dos cabidos. Adriano IV , 1154-U39, passa por ter 
dado o primeiro exemplo dos mandados, de que não se encontra vestigio no 
decreto de Graciano, publicado anteriormente3. A historia d'esta innovação 
está, por assim dizer, na variedade com que se foram denominando pelo 
tempo adiante os documentos que lhe dizem respeito. Os mandados de pro-
videndo para os beneficios já vagos c as espectatims para os que viessem a 
vagar tomavam-se primeiro como simples pedido; mas depois foi mister que 
os papas lhes dessem uma forma mais imperativa, monitoria, quando o abuso 
d'estas concessões tornou frequento a falia do seu cumprimento da parte dos 
collatores. E quando as mesmas monitorias se reconheceram já inefficazes, 
os papas expediram então executórias, que não eram dirigidas, como as ou
tras duas especies de mandados, ao próprio collator, mas sim a um prelado 
especial a quem o pontífice dava commissão para prover o beneficio de que 
tratava a executória*. 

Em 1225 estranhava o papa Honorio I I I ao rei Fernando I I I de Castella, a 
quem a Igreja havia de santificar depois, o ler elle obrigado o bispo de Segovia 
a sair da diocese confiscando-lhe os bens, porque fôra eleito sem o consenti
mento d'elle rei5. Em 1265 o papa Clemente IV, que cingira a tiara em fe-

Em Castella muílo provavelmente seguia-se já uma pratica semelhante, com resistencia 
também do clero. Costume antigo, dizia-sc abi no século xiv, foi e c guardado cm líespa-
nlia que, se morre algum arcebispo ou bispo, os conexos c os outros, a quem de direito ou 
costume pertença a eleição, participem logo a el-rei o iallccimcnto do prelado, devendo n5o 
eleger outro antes de terem feito a participação. E depois que o prelado for confirmado e 
consagrado, irá fazer reverencia a el-rei antes de partir para a sua igreja. Mas porque alguns 
cabidos e prelados tém deixado de guardar este direito consuetudinario, declara AITonso XI 
que elle e os seus successores se opporão ás eleições que forem feitas em prejuízo da co
roa, e serão contra os prelados e cabidos que náo guardarem os direitos do rei. Ordena
miento de leyes en las córles de Alcala de llenares de 1348, cap. 131 fCórtes de Leon y de 
Castilla, i, pag. 592). As Partidas,,Part, i, tit. 5, leis 17 e 18, estabelecem as eleições capi
tulares e a regnlia da insinuação. Ás leis de Castella a este respeito já alludiu Manuel Rodri
gues Leilão no Tratado analvtico e npologetico sobre os provimentos dos bispados, pag. 352 
e 339. 

Em França, no século xm, também a coroa intervinha nas eleições capitulares. Vau 
Espen, Jus. Eccí., parte d.", tit, 13, cap. 3, § (i e 7. 

1 Bulla de 11 de março de 1423 (Quadro Eiem,, ix, pag. 406). 
2 Van Espen, Jus. EccI., parte i.a, tit. l i , cap. i, § 4 e 5; Sexto das Decrct-, liv. i, 

tit. 6, cap. 16. Já alludiu a esta constituição Fleury, Hist. Eccl., liv. 87, § 41, tom. xvm, 
pag. 293. 

3 Trat. cit., pag. 18; Art de verifier les dates, i, pag. 287 e 288. 
4 Durand de Maillane, Diet, de droit can., \b. Mandat. 
& Fleury, Hist. Eccl., liv. 79, § 10, tom. xvi, pag. 550. 
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verciro desse anno, reservou para si a auctoridade de dispor das mitras de 
Salsbourg e Passau1; e avançando no proposito de absorver os direitos dos 
cabidos e do poder civil, começou a reduzir a um principio geral a doutrina 
das reservas, porque foi este pontífice, fallecido em !268, que estabeleceu a 
reserva geral de todos os beneficios cujos possuidores morressem na curia, 
fundando esla prerogafiva na plena auctoridade dos papas sobre todos os be
neficios e dignidades2. E de conformidade com a nova doutrina, tendo falle
cido em Viterbo o prelado da Guarda, proveu de motu próprio o bispado em 
I2673. Facto análogo repetiu Nicolau I I I em 1277, estando então o reino in
terdicto, transferindo o bispo de Cadix para arjtiella mesma sé, cujo prelado 
morréra cm Italia; e no anno seguinte, tendo sido elevado a cardeal o arce
bispo de Braga, Ordonho, nomeou para esta igreja a Fr. Tello, franciscano, 
ministro da sua ordem cm Casiella*. O poder civil reagia, quanto as circum-
slancias Ih'o perinilliam, contra laes imposições, e dos referidos provimentos, 
que fez Nicolau I I I , nenhum foi reconhecido pelo re i ; mas o seu successor 
veiu a conformar-se com elles, disposto a terminar com o clero a lucta em 
que Afiunso III se vira empenhado nos últimos annos do seu governo5. 

lunocencio IV, I M ' Í - I i 3 k , descobrira uma nova fonte de rendimentos 
para a igreja de Roma, criando as taxas sobre as dispensas e isenções, e ou
tros lucros desconhecidos nos séculos anteriores11; c a esta tendencia para re
forçar os reddilos da curia vinha coadunar se perfeitamente a doutrina da 
omnipotencia papal sobre o provimento dos beneficios, estabelecida como pre
ceito canónico por Clemente IV, mas explorada já cm 1243 a ponto do que 
no concilio geral de Lyon d'esse anno o embaixador inglez allegava, segundo 
o testemunho de um escriptor contemporâneo, que nos últimos tempos os pa
pas haviam feito entrar por intrusão um numero tal de italianos nos benefi
cios da igreja dcInglaterra, em prejuízo do clero nacional, que na actualidade 
os italianos cobravam ahi annualmenle mais de sessenta mil marcos, isto é, um 
rendimento superior ao do rei7. Todavia, foi sobretudo depois que a côrte 
pontificia se fixou em Avignon, 1309, que os abusos mais se multiplicaram. 
A reserva do provimento das igrejas, que vagassem na sé apostólica, repe
tiu a lambem, logo que cingiu a liara, o papa Clemente V, 1305-1314 a 
quem a posteridade acensa de ter traficado com as cousas sagradas,, impondo 
a este pontifico a responsabilidade da escandalosa licença com que se vendiam 
na curia os beneficios ecclcsiasiicos9. João X X I I , 1310-1334, entendendo 

' Ibid., liv. Ho, § 40, lom. xvm, pag. Gfc. 
• 2 Trat. cit., pag. 18; Demonstr. Theot., prop, xi, § 3; Art de verifier les dates, i, pag. 

301. Que esln const, é de Clemenlo IV dil-o expressamente o can. 21 do concilio geral de 
Lyon, em 1274; conitudo, apezar de incluida no Sexto das Deeret., livro m, fit. 4, cap. 2, 
o Corpo de direito canónico, ed. Àitgusttíe Taurinorum, 1746, atlribue-a a Clemente III, 
anno de 1190. Quanto á sua data a opinião mais seguida íixa-a em 12G63 mas Héfélé, Hist. 
d»>s Cone, ix, pa .̂ 3H, nola, assigna-llie o auno de 1263. 

3 itere, m, pag. 118 e 11Ô. 
* Ibid., pag. 149. 
* ítíid. 
G Hurler, Tableau des instit. cl des mceurs de l'Égiise au moyen age, i, pag. 175, cil. 

por Cliristoplie, Ilisf. de la papanté pendant le xiv.« siíicle, u, pag. 15, que reconhece o fa
cto, mas discorda da apreciação de Ilurter. 

' Iléíélé, líist. des cone., vm, pag. 380 e 381, cilando a Malheus Paris. 
8 Elle mesmo o diz nas duas bulias que transcreve a Esp. Sagr.. xxi, pag. 303 e 303. 
9 Art de verifier les dates, i, png. 313, e os auctores citados por Héfélé, Hist, des cone, 

ix, pag. 459 e 4G0. 
Um esc riplor, tjiie níío pôde ser laxado de bostil ao papado, tem por certo que no 

cilio geral de Vienna de 1311 se ventilou a questão de corceder á curia romana a vir 
con-

in tena 
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que os proventos do summo pontífice não eram ainda sufficieníes, procurou 
uma fonte mais caudal. Se não foi este o primeiro papa que exigiu para si as 
annatas *, deu-ihes pelo menos uma amplitude que não tiveram nunca, eslen-
dendo-as a iodos os paizes christãos e reservando á sé apostólica o provimento 
de todos os beneficios2. A pensão das símalas pcrpeluou-se depois, e Boni
facio IX, Í 3 8 9 - 1 4 0 Í , diz-se ler sido o papa que a estabeleceu para sempre3. 

Uma das questões cuja discussão suscitou mais discordias no concilio de 
Constança, 1414-1418, foi a da colíação dos beneficios, que representava, 
com as annaias e outras contribuições, boa mina de lucros para a sé apos
tólica. N'esLi parte os bispos, apezar de pertencerem todos então ao par
tido cuja vontade era manter, quanto possível, a constituição da Igreja em 
monarcliía absoluta, faziam causa commum contra o papa, ambicionando re
cuperar as coliações, ao passo que os deputados das universidades, colliga-
dos com os que pretendiam transformar a constituição da Igreja de modo 
que o centro de gravidade existisse no concilio geral dos bispos, e não na pes
soa do papa, queriam pelo contrario que subsistissem os direitos da santa sé 
quanto ás coliações, porque a este respeito preferiam muito antes estar na de
pendencia do papa do que na dos bispos. Os representantes das nações no 
concilio estavam também divididos nas suas opiniões sobre a reforma; e nos 
próprios partidos as dissidências eram graves4. Foi possível, comtudo, ás na
ções chegarem a um accord o sobre alguns assumptos, publicando-se por esse 
motivo na sessão de í) de outubro de 1417 cinco decretos reformadores, um 
dos quaes restringia o direito do papa a transferir os prelados das igrejas ca-
thedraes, e na sessão de 30 outro decreto estatuindo sobre a fórma da eleição 
do futuro papa e declarando ao mesmo tempo os pontos em que o summo pon
tifico, com o concilio ou com os delegados de cada nação, havia de reformar 

dos reilditos dos beneficios em toda n chrisíamlade, no intuito de lhe proporcionar os meios 
de satisfazer aos encargos da Igreja, sob condição de acabar com a cobrança das annatas e 
decimas, mas que ludo conlinitou a ficar no estado em que estava, prevalecendo o receio 
de que no futuro se exigissem as annatas, as decimas e a vintena (Cbristopbe, ibid., n, 
pag. 16). Héféíé nSo fala n'islo; refere apenas a existencia de queixas contra os mosteiros 
isentos (ix, pag, 408). Sendo verdadeiro o facto, mostra elle quanto era geral e profunda a 
desconfiança que inspirava a aJminisíração financeira da curia. 

1 «Todos sabem que por lei e costume da Chancellaría Apostólica está introduzido ha 
muitos séculos na Igreja, não se ordenar Hispo ou Arcebispo algum sem pagar primeiro d 
Camera Pontificia certa auantia de dinheiro, que, por importar nos principios d esta intro-
dueçao os Ilendimentos do primeiro anno, começou a chamar-se Amata : e por se costumar 
repartir entre o Papa e os Cardeacs, tem também o nome de Serviços Cominam. Sc bem 
que alguns querem que as J4ÍMIÍI/ÍW se digam somente dos Beneficios: e que dos Bispados 
se pagão somente pnra o Papa e Cardeaes os Serviços Communs: para os Familiares dos 
Cardeaes os Serviços Mittdos.» Pereira de Figueiredo, Demonslr. Theolog., prop, xvr, § 1. 

Christophe ibid., n, pag. 15 e 16, entende que as annatas em proveito dos papas são 
anteriores a João XX11, mas que elles não as exigiam antes do século xiv. 

Em 1417 diziam os representantes da Allemanha no concilio de Constança que, desde 
cento c cincoenta annos approximadamente, os soberanos ponlifices baviam-se tornado cubi-
çosos (mpides, segundo a \ers¡1o franceza),... tinham instituido as annatas, commendas, 
etc. (Héfélc, cit., xi,-pag. 39). E isto mostra que no conceito dosallemães a antiguidade das 
annatas, revertendo em proveito dos papas, remontava além de Clemente Y. Mas os fran-
cezes aílirmavam, na mesma assembléa, que, á excepção dos beneficios que vagavam na cu
ria romana, nenhum exemplo se encontrava da imposição das annatas antes de João XXII 
(Lenfant, Hist, du cone. de Constance, n, pag. 139 in tine e 140). 

2 Trai. cit., pag. Í8 e 19; Art de vérifier les dates, i, pag. 3io; Christophe, ibid., pag. 
15 a 18. A Ari de verifier les dates, log. cit., diz que este pontífice, estando para morrer, re
vogou todas as suas reservas de beneficios, querendo que se considerassem nullas. 

3 Trat, cit., pag. 19; Demonslr. Theol., prop, xvi, ^3; Art de vérifier )es dates, i, 
•m- 321. 

* Héfél»S Hist, des Cone, xi, pag. 35 e 36. 
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a Igreja *. Estas indicações atlestam a esislencia de uma convicção geral sobre 
a necessidade de realisar a reforma a que ellas se referiam, e imporia por isso 
recordal-as aqui, na parte em que nos inieressam agora para esclarecimento 
de factos que prendem com a situação em que se encontrava então o clero 
em todos os paizes, sob o ponto de vista em que tratámos n'esta occasião de 
a considerar. 

Entre outros assumptos os capítulos da reforma comprehendiam: as re
servas; as annatas, serviços communs e meudos; as collaçoes de beneficios e 
aá graças especlativas; finalmente a confirmação das eleições. Mas das indi
cações feitas no decreto de 30 de outubro, o que ficou para a posteridade foi 
apenas a prova irrefragavel da existencia dos abusos, e a certeza de que a 
curia não os queria remediar. Logo no dia seguinte ao da eleição do novo 
papa, H de novembro de 1417, redigiu o cardeal de Ostia as regras que Mar
tinho V mandava observar na sua chancellam, renovando as numerosas re
servas estabelecidas pelos precedentes pontífices, e arrogando a si não só a 
collação de todas as dignidades maiores nas calhedracs e das mais importan
tes nos capitules, mas ignalmenlc a de muitos outros beneficios, em maior 
numero até do que reservára o anterior papa; as especlativas, as taxas pela 
concessão de beneficios, dispensas, indulgencias, etc., também não foram es
quecidas. E esse documento, que só so tornou publico em H 1 8 , depois de 
ratificadas as concordatas especiaos que fizeram com Martinho V as diversas 
nações, vciu confirmar a conservação de muitas cousas que o decreto de 30 
de outubro mandava expressamente reformar2. 

Desconhecidas das nações as regras adoptadas pelo novo papa, continua
ram as instancias para uma urgente reforma. Sobre a collação dos beneQcios 
dividiam-se os votos das nações, e diz-se que os italianos, inglezes ehespa-
nhoes queriam que todas as collações fossem attribuidas ao papa, segundo a 
disciplina úo Livro Seorlo edas Clementinas, resalvando, porém, os inglezes 
e hespanhoes a observancia estabelecida nas suas terras,do que talvez se possa 
inferir que a maneira por que se praticava então essa disciplina nos reinos da 
Peninsula não causava prejuízo aos direitos da coroa. A divergencia das na
ções obstando a um plano definitivo de uma legislação geral, foi mister desis
tir de reformar a Igreja por meio de decretos universaes, adoptando-se por 
isso o alvitre de dividir em duas partes as novas disposições legislativas, uma 
destinada aos interesses geraes, outra aos particulares; a primeira compre-
henderia todos os assumptos em que as nações tivessem conseguido combi
nar; a segunda consistiria em concordatas especiaes celebradas entre as na
ções e o summo pontiíice 

Na necessidade da reforma sobre as annatas estavam unanimes os delega
dos de todos os paizes, reconhecendo-se, todavia, o dever de supprir por al
gum modo ás despezas legitimas da santa sé. E os hespanhoes não eram os 
que menos insistiam na emenda dos abusos, altribuindo-se-lhes a publicação 
de uma satyra em fórma de missa contra a simonía, em que fustigavam as ta
xas dos benefícios, as reservas, etc.4 

1 Uófúlô, cif.,pag. 41.44 n.0 iv, c pa«. 4u. 
a Héféló, ibid., pag. 46, 52, 33, 84 e 87. 
As regras da chanceNaria de Martinho V foram publicadas por Lenfant, Hist, du roñe-

de Constance, n, pág. 41o, que as copiou de Von der ilardt, Magnum Constantiense Con
cilium, i, pag. WS. 

s Héfélé. ibid., pag. 53 e 56. 
* UM., pg. 58. Lenfant, Hist, du cone. de Const., ii, pag. ¿91, publicou uma fradus-

çâo d'esta missa, e Pereira de Figueiredo, Demonstr. Theol. prop. 16, § 12,umextrecto. 
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Apertado pelas instancias das nações, apresentou o papa em 20 de janeiro 
de 1418 um projecto de reforma, adaptado aos pontos indicados no decreto 
de 30 de outubro. Quanto á provisão das igrejas, mosteiros e cjuaesquer bene
ficios o projecto mandava guardar as reservas expressas em direito e designa
das na extravagante Ad regimen, reduzido o numero dos officios ao numero 
costumado : nas igrejas e mosteiros far-se-hiam as eleições canónicas, e as das 
igrejas cathedraes subiriam sempre á confirmação do papa, que, não lhe sendo 
apresentadas em tempo ou não as achando canónicas, proveria a tal respeito; 
mas fora d'esses casos confirmaria a eleição, salvo, ainda, quando por uma 
causa razoável e manifesta, e com o conselho dos cardeaes, entendesse dever 
ser escolhida pessoa mais digna e conveniente: graças espcclativas não seriam 
concedidas senão para um só beneficio, excepto em llaíia, Hespanha e ou
tros logares onde os beneficios fossem pouco rendosos (exilitO: para susten
tação do summo ponlifice e dos cardeaes, as igrejas e os mosteiros de frades 
pagariam, pelos fructos do primeiro anno desde o dia em rjiie tivessem vaga
do, a quantia de dinheiro taxada nos livros da camará apostólica, devendo no-
mear-se commissarios especiaos para corrigirem as taxas qne se reconhe
cessem excessivas: as taxas seriam pagas em dois annos, metade em cada um, 
e, se o mesmo beneficio vagasse doas vezes no anno, o pagamento não se 
repetiria, nem a divida da taxa passaria nunca ao successor da igreja ou mos
teiro: de quaesquer outros officios e benefícios, seculares ou regulares, con
feridos pela santa sé, o valor dos fructos do primeiro anno havia de ser satis
feito em duas prestações iguaes, a primeira dentro de seis mezes desde a 
posse, a segunda nos seis mezes seguintes: considerar-se-hiam revogadas to
das as concessões do direito de padroado ou de apresentação, feitas a lei
gos sobre igrejas ou beneficios que m o tivessem [andado ou dotado: final
mente ficaria prohibido applicar para o papa ou para a camará apostólica os 
fructos e proventos das igrejas, mosteiros e beneficios, produzidos durante 
todo o tempo da vacatura1. 

Vimos que Martinho V confirmou, como regras da sua cbancellaria, muitas 
praticas que bem sabia serem reprovadas pelo concilio. Pois agora, apresen
tando um projf.cto em que restringia a concessão das graças espectalivas, não 
poz duvida em as dar poucos dias depois2. Explicar satisfactoriamente essas 
contradicções, sem desdouro para a memoria de Martinho V e dos seus con
selheiros, parece-nos não ser fácil de conseguir. 

As nações discutiram o projecto do papa e sabemos que propozeram di
versas emendas, por exemplo restituindo o provimento de lodos os canonica
tos aos Ordinarios, que pelo projecto ficavam dispondo apenas de um terço, 
e tirando de lodo ao papa a faculdade de conceder espectalivas3; mas dos ar
tigos que referimos apenas teve a saneção do concilio, em 21 de março de 1418, 
como lei geral da Igreja, o que prohibía a applicação, para o papa ou para a 
camará apostólica, dos fructos e proventos das igrejas e mosteiros durante as 
vacaturas ''. N'essa mesma sessão declarou-se terminada a reforma, e con
firmada a concordata que fizera cada nação com a santa sé ; parecendo, com-
tudo, certo que alguns dos tratados exigiam ainda modificações e formalida
des, não se podendo considerar inteiramente ultimados3. Não falando da 

1 Héfólé. ibid., pag. 58 a 62, n.os ir, m, vm, xr. 
As outras disposições do projecto não vum agora ao nosso intento. 
'¿ Ibid., pag. 60, nota. 
3 Ibid., pag. 66. 
* Ibid., pag. 8't a 80. 
5 Ibid., pag, 87. 



234 

concordata com a InglaLerra, em que não se abrangeram os assumptos sobre 
que fôra mais viva a conlroversia das nações com a curia, as disposições das 
•concordatas allemã e franceza eram quasi idênticas. Mantinham ambas a im-
posiçÊío das annatas, com a differença de que para a França era apenas a me
tade dos fructos do primeiro anno; e em relação ao provimento das igrejas, 
mosteiros e outros beneficios estabeleciam, com pequenas discrepancias, a 
mesma doutrina que as constituições de João X X I I , Execrabilis, e de Bento X I I , 
Ad regimen*. 

Poderam mais na assembiéa de Constança os interesses particulares, que 
a reforma havia de prejudicar, do que as intenções sinceras dos que preten
diam purificar a Igreja dos abusos que a maculavam. O papado saiu trium-
phante da lucta, conservando todas as praxes que provocavam a necessidade 
da reforma; e os mesmos decretos promulgados por Martinho V no concilio, 
«sses mesmos foram logo depois esquecidos peia curia. 

Sem nos determos com ò que se passou no concilio de Pavia e Sienna, 
H23~HSH, onde continuaram a ler echo os clamores contra as reservase 
graças espectativas2,. lancemos ainda uma vista rápida sobre os actos mais sa
lientes da reunião tíe liasiléa, que digam respeito aos pontos de que vamos 
tratando. 

Na sessão 12.a (í-t de julho de 1433) o concilio restituiu aos capítulos e 
confim unida d es a liberdade da eleição, devendo de futuro os bispos ser eleitos 
pelos cónegos da cathedral, os nbbades pelos monges; as reservas foram 
abolidas, subsistindo somente as que se continham no corpo de direito canó
nico, e as que diziam respeito a prebendas instituidas nos territorios que me
diata ou immediatamente pertenciam á santa sé. Estabeleceram-se ainda 
outras regras a respeito do provimento dos beneficios, e uma d'ellas foi a 
proscripção da influencia dos leigos nas eleições canónicas, cumprindo aos 
principes e senhores ahster-se de intervir a favor de qualquer candidato3. E 
na sessão 21.a (9 de junho de publicou, entre outras reformas, a pro-
hibição absoluta das annatas, contra a qual, todavia, protestaram logo dois 
dos legados do papa c presidentes do concilio, mostrando o summo pontífice 

Das concordatas mio sc conhecem os origm.ies; restam as copias das que se fizeram 
com AS seguintes nafões. 

Allemanlia, para vigorar por cinco annos; em 1M8 celeljrou-se nova concordata. 
França, igualmente por cinco annos. Gomquanto diga no prologo que foi tratada com 

a naçSo franceza, afiírma-se (e prova-o até uma passagem da concordata) que esta conven-
çSo tmha também força de lei para os italianos e tiespanboes, constituindo a concordata das 
tres naçOea latinas, que se encontravam assim reunidas como já o haviam estado para fa
zer realisar a eleição do papa antes da reforma. O parlamento de Pariz, que tinha reposto 
-em vigor as antigas leis consagrando as liberdades da igreja gallicana, recusou o seu assen
timento á concortlala; comludo, pelos successes polilicos que sobrevieram, chegou a vigo
rar por algum tempo em parte da França, e, o que <5 mais, em 1423 estava substituída por 
outras disposições, que reconheciam ao chefe supremo da Igreja direitos ainda mais impor
tantes do que lhe assegurava já a concordata de Constança; mas a pragmática saneçao de 
Bourges, de 1438, restabeleceu as antigns liberdades, 

Inglalemi. Com este paiz a concordata nío finita duração limitada, porque a legisla
ção politica de 1350 dava ah i garantias ao Estado contra as invasões da santa sé; mas ahi 
mesmo a concordata não tardou em ficar obliterada. 

A historia da concordata em Italia e Hespanlia não é conhecida. Héfélé, ibid., pag. 87 
â 103, e notas a pag. 53, nota 3, e a pag, 97. 

Podem ver-se as concordatas em Héfélé, xi, pag. 88 a 103, e em Lenfant, cit., I I , pag. 
i a ? e seg. 

1 Extravagantes, fit. in, cap. un.; Extravag. Comm., liv. in, tit. I I , cap. 13. 
2 Hôléfè cit., xi, pag. 137 e 138. 
3 Ibid., pag. 243 a 247. 
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que não eslava disposto a prescindir de provenios que rcpulava necessários, 
antes de lhe fixarem de fado uma compensação razoável. Em 2o de março 
de f 436, sessão 23.a, o concilio confirmou Iodas essas disposições, das quaes 
se occnpou ainda na sessão 31.a, em 24 de janeiro de 1438; mas o papa, Eu
genio IV, não reconheceu nunca a legitimidade do taes decretos, continuando 
pela sua paríe a manter como d'antes as reservas e as annalas1. Não succe-
deu, porém, o mesmo em França e na Allemanha. 

Em França a pragmática sancção de Bourgcs, \ 438, admiítiu diversas re
soluções do concilio de Dasiléa, umas integralmente, outras com modifica
ções, c entre ellas os decretos sobre as eleições c annatas. Q oanto ás eleições 
a pragmática facultou a intervenção dos poderosos no provimento dos bene
ficios, declarando não haver inconveniente em que o monarclia e os principes 
do seu reino empregassem benignas preces a favor de pessoas dignas; e em 
relação ás annatas, para reparar em parte o desfalque que trazia ao thesouro 
pontificio uma extineção total, conservou um quinto das taxas anteriores. Os 
decretos recebidos sem modificação leriam em França pleno vigor; mas os 
outros não surtiriam effeito senão dando o concilio a sua approvação ds alte
rações n'elles introduzidas. E para este fim mandou Carlos Vil os seus em
baixadores ao concilio, mas os padres não tomaram o pedido em considera
ção2. 

A Allemanha procedeu de um modo semelhante. Na assemblòa reunida 
em Mayence em 1439, a que assistiu um representante de Portugal, delibe
raram receber os decretos reformadores, mas com as addições e mudanças 
que se julgasse opporluno fazer-lhes na Allemanha. A acta d'esla resolução 
não foi, comtudo, approvada formalmente pelo rei, que estava ausente, nem 
promulgada logo como lei do imperio, tendo por isso apenas um caracter 
provisorio. Os decretos que recebeu a junta do Mayence foram, enlre outros, 
o das eleições, cnlendendo-se, porém, que devia ser eliminada a prohibição, 
imposta aos príncipes temporaes, do recommendarem um pretendente, e o das 
annatas, mantidas, comtudo, as taxas que era costume cobrar dos beneficia
dos e se applicavam ás fabricas e acqnisição de ornamentos3. Estas e as mais 
alterações não insistiram os allemães, como tinham feito osfrancezes, em que 
os padres de Basiléa as reconhecessem e approvassem, contentando-se de as 
recommendar aos delegados do concilio reunidos em Mayence. E muitos 
principes, bispos e abbades não tiveram duvida em transgredir os decretos, 
principalmente o das eleições, seguindo os dictames dos seus próprios inte
resses1. Finalmente celebrou-se a concordata de Aschaffenbourg ou de Vienna, 
cm 1448, e por ella as disposições provisorias da de Constança, relativas ao 
provimento dos beneficios, ficaram estabelecidas para sempre, conservando-se 
as muitas reservas da constituição Ad regimen, que presuppõe a existencia 
das graças espectalivas; adoptaram-se também as regras da concordata de 
Constança sobre as eleições canónicas nas igrejas metropolilanas e cathe-
draes; e quanto ás annalas substituiram-nas por taxas certas, fixadas nos re
gistros da camará apostólica, eslipulando-se a clausula de que se trataria de 
reduzir por commissarios especiaes as que se reconhecessem excessivas3. A 
•concordata de Vienna foi promulgada successivamenlo nos diversos paizes 
43 Allemanha, depois de negociações que o papa estabeleceu com cada pr in-

1 Ibid., pag. 309, 313, 3i9 e 350, 367, 368 e 380. 
2 Ibid., pag. 483 a 491. 
3 Ibi l , pag. 492 a 498. 
1 Ibid., pag. 499. 
4 Ibid., pag. §67, 368, 569 e S71 
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cipe. N'algumas partes, em Cologne por exemplo, só chegou a vigorar depois 
de soffrer longa opposição1. 

Da reacção manifestada contra a curia, que se percebe claramente dos 
successos que deixámos esboçados, vê-se que o procedimento arbitrario dos 
papas, no provimento das igrejas calhedraes, se estendia a todos os paizes. 
No século xiv não foram poucas as sés de Portugal que a santa só entregou 
a prelados estrangeiros-, porque na nomeação dos bispos tinham então os 
snmmos pontífices uma interferencia a bem dizer exclusiva; e por isso em 
4314 era ao papa que o concelho do Porto mandava procuradores para obter 
á nomeação do prelado que desejava3. Os monarchas, embora contrariados 
muitas vezes, tinham de se curvar quasi sempre n'este caso ás imposições da 
curia*. Pr. Estevão foi nomeado bispo do Porto em 1310 a pedido do rei 
D. Diniz, cujo confessor era, declarando, porém, o papa que o provimento 
d'esla igreja, como o de todas que vagassem na sua curia, lhe pertencia ex
clusivamente5. O mesmo Estevão foi transferido em K-HS para a sé de Lis
boa por auctoridadc do papa0, contra a vontade d:cl-rei D. Diniz, applicando 
o prelado o cabedal da coroa em alcançar na curia o bispado de Lisboa para 
si c o do Porto para um sobrinho7. Sem duvida que a conveniencia dos pre
tendentes ás mitras seria ter do seu lado a benevolencia do rei, que não só, 
ordinariamente, havia de dispor dc mais recursos, do que qualquer outra 
pessoa, para favorecer os protegidos, mas podia, melhor do que ninguém, 
tirar desforço de quem houvesse posto embaraços á realisação da sua vonta
de. Experimentou-o Fr. Estevão, porque o monarcha teve meio de conseguir 
que tanto elle como o sobrinho fossem transferidos das suas igrejas para bis
pados de Castella, aquello para o de Cuenca, e este para o de Jaem8. 

Durante o schisma, a que poz fim a eleição de Martinho V, é claro queos 
monarchas haviam de exercer mais desassombradamente o seu direito de pa-

1 Ibid., piig. 573. 
2 Por cxBmplo: Guilherme, arcebispo úe Braga (Cunlia, Hist. Eccl. de Braga, parte2.a, 

cap. 44); João, quarlo do nome, idem (Ibid., cap. 45): Theobaklo, bispo de Lisboa (Cunha. 
Hist. Eccl. dc Lisboa, parlo 2.a, cap. 1)3. fot. 248 v."); Beginaldo, idem (Ibid., cap. 5)7, fo). 
256 v.0); Baymuwlo, bispo de Coimbra (Mon. Lusit., vi, cap. 22, pag. 389). 

Um dos capilulos (ó o cap. 80) das côrtes dc Madrid de 1320 é que escreva el-rei ao 
napa para que aquetles, a quem o summo pontífice bouver de dar dignidades, conezias e 
benefícios nos remos de Castella o Leão, sejam naUnaes (Vestes reinos, e não estranhos. 
Córles dc Leon y de Castilla, i, pag. 4.'}2 in fine. 

3 A caria, que o concelho escreveu enlão ao papa, foi publicada por Cunha, Catalogo 
dos bispos do Porto, I." ed., parte 2.-1, cap li», pag. 122. 

* Os nossos escriplores citam apenas um caso, até o fim do reinado de D. João 11, em 
quenJo se admiílúi quem (inlia sido nomeado bispo pelo papa sem consentimenfo do rei. 
Asseverou a existencia d'este caso Manuel Rodrigues LcitSo no Tralado analytico, pag. 317, 
contando que D. Alfonso V nSo admittira no reino a Alvaro Chaves provido no bispado da 
Guarda sem consentimento nem nomeação do rei, que por este motivo desnaturalisou o 
prelado; e accrescenla que o pontifice Pio 11, reconliccendo a razão do monarcha, nomeou 
oulro bispo, com beneplácito ua coroa, até que, já no tempo de D. João II c com seu con-
senlimento, foi D. Alvaro provido de novo no bispado da Guarda. No Catalogo dos bispos 
da Guarda (Mem. da Acad. de Hist., IÍ, anno de 1722) attribue-se o facto ao pontificado 
de Sixto IV, affirmando-se queoprovimentosefezem 1479, e que em 1481 se passou abulia 
transferindo D. Alvaro para o bispado Ilierapolilano. 

Sendo Ião frequentes em toda a parte no século xiv as nomeações de bispos feitas de 
motu próprio pelos papas, a raridade dos casos, em que a coroa de Portugal resistiu, o que 
mostra 6 a quasi omnipotencia da curia a lai respeito. 

5 Bulla na Esp. Sagr., xxi, pag. 303. 
,; Bulla na lísp. Sagr., xxi, pag. 305. 
7 Manifesto de D. Diniz, referido na Mon. Lusit., vi, liv. 19, can. 18, pag. 370, 

col. 2." ' r ' r 0 
8 Mon. Lusit., ibid., cap. 32, pag. 434 e 435. 
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droado nas cathedraes. Assim, ao passo que em 1321, durando as desaven-
Cas de Fr. Estevão com el-rci, o exercício dos aclos episcopaes na diocese de 
Lisboa foi commellido pelo papa João XXÍÍ, emquanlo o bispo estivesse au
sente, aos prelados de Coimbra, Guarda eVizeu1, em 1416 foiel-rei D. João I 
que, vagando a igreja de Braga, mandou por um acto seu quo a governasse 
o bispo do Porto, D. Fernando, provido depois no arcebispado2. Melhoraram, 
porém, as circnmstancias do papado: e passados bastantesannos, nomeando 
Affonso V para a sé do Braga a D. João Galvão, em 1480 ou 1481, se
gundo se diz, nunca o arcebispo chegou a tomar posse da igreja nem a gosar 
os rendimentos d'ella, porque a curia não lhe perdoou o haver exercitado 
actos de jurisdicção sem esperar pelas lettras e consentimento do summo pon
tífice3. 

Mas acostumados os principes a um regimen de maior liberdade, mal po
diam depois do schisma voltar de todo á antiga dependencia. N'uma carta do 
infante Ü. Pedro a seu irmão D. Duarte, cuja data se pode lixar entre 1415 e 
I433i , diz-se que os prelados não são feitos em vossa terra senão por vosso 
sentimento e autoridade*. Este mesmo documento parece mostrar que os bis
pos eram então eleitos pelos cabidos6; o que menos obscuramente se infere 
de outro documento mais antigo, escripto pelo infante e em que, todavia, se 
suppõe a existencia de provimentos feitos também só pela curia, podendo 
crer-se que nas eleições havia exemplos de se praticar toda a casta de abu
sos, porque o infante aconselha o modo de os evitar7. 

As eleições canónicas, que vimos mantidas nas concordatas de Constança 
e nas que foram celebradas depois do concilio de Basiléa, nos casos não re
servados, ó muito provável, por esse motivo, que se mantivessem lambem 
em Portugal, em parte, pelo menos, do século xv. Os nossos escriptores, se
guindo a Pereira de Castro8, aflirmam que foi no tempo de Aííonso V que os 
reis de Portugal começaram a usar do privilegio de nomear e apresentar para 
o provimento dos bispados. Em 1440 não estava de certo essa praxe reco
nhecida ainda pela curia. 0 bispo de Vizeu, D. Luiz do Amaral, seguiu a parte 
do concilio de Basiléa contra Eugenio I V ; e foi elle até que presidiu á sessão 
de I de outubro de 1437, em que principiou o processo contra o papa, que 
foi então declarado contumaz9. Em 15 de fevereiro de 1438. no concilio que 
Eugenio reunira em Ferrara, renovou o summo pontífice a excommunhão 
contra os padres de Basiléa, que declarou privados de todas as dignidades 
e benefícios, sendo esse decreto confirmado ainda no concilio de Florença, 

1 Ibid., ibid., pag. 433 e 434. 
2 Cunha, Ilist. Eccl. de Braga, parte 2.B, cap. 54 e 55, pag. 224 e ^25, transcrevendo 

a carta regia. Uma das razões em que esta se funda consiste em que o provimento do ar
cebispado se poderia delongar por algum tempo «por mingoa de nom aver pastor na Igreja 
de Deos». 

3 Cunha, ibid., parte 2.a, cap. 62, pag. 261 a 264. 
* A carta refere-se ao modo como os portuguezes governavam Ceufa; e indica existir 

ainda el-rei D. Joãol, parecendo comtudo que D. Duarte já tomava parte no governo do 
reino. Foi publicada nas Dissert. Chron., i, pag. 385 e seg. 

5 Ibid., pag. 386, pr. 
G Ibid,, pag. 387.. . «e d'estes viriam bons Beneficiados, que serião bons eleitores, e 

deshi bons Prelados, Bispos, e outros». 
1 Ibid., pag. 397. Que este documento é mais antigo dil-o o infante na carta que pri

meiro citámos, ibid., a pag. 386. 
Em 1416-1418 o cabido de Braga fez eleição de D. Fernando para seu arcebispo, se

gundo afflrma Cunha, Hist. Eccl. de Braga, parte %*. cap. 5ô. 
8 De manu regia, parte 1.a, pag. 338, concordias de Ü. Diniz, n.0 77, nota. 
9 Héfélé, cit., xr, pag. 370 e 371. 
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em 4 de setembro de 1439'. Comprehendido, portatHo, na excommunlfão 
o bispo de Vizeu, e sendo privado do bispado, já em junho de 1440 o papa 
havia provido na igreja de Vizeu a D. Luiz Coutinho2. Governava então Por
tugal, na menoridade de Affonso V, o infante D. Pedro. Intercedeu o regente 
com a santa sé em favor do bispo deposto, e não consentiu que D Luiz Couti
nho tomasse posse do bispado, queixando-so ao papa, em nome de Affonso V, 

tem 
stranhar 

em termos ásperos que ei-rei* chamasse ainda bispo de Vizcu a um homem 
excommungado e condemnado por suas heresias, e que portanto nem chris-
tão era, observa rudemente que a culpa não é do rei, que pela sua pouca 
idade nüo sabe o que o direito exige, mas sim de quem escreveu a carta, que, 
allegando ambos os direitos, se mostra ignorante de um e de outro; que a li
vre disposição das igrejas pertence á sé apostólica e aos successores de S. Pe
dro, e não carece, portanto, do consentimento dos reis3. Ignoramos qual foi 
o desfecho da lucta. O padre João Col4 affirma que em Yizeu ha memoria 
do bispo D. Luiz Coutinho por escripturas de 1438 e 1 4 H , constando tam
bém ter estado vaga a sé no inlervallo d'csses anuos, e que no fim de 1444 
o prelado de Vizcu era já D. João Vicente. 

Diz-sc ter sido concedido para sempre aos reis de Castella pelo papa 
Sixto IV, 1471-1 í84 , que os bispados tossem providos nas pessoas que el
los nomeassem e pedissem5. A concordata feita com a França em 15IG, es
tabelecendo que os bispos fossem nomeados peia coroa e confirmados pela 
santa séc , pôde tornar crivei que para o fim do século xv os papas tivessem 
afinal, como se pretende, convindo já n'essa mesma disciplina em relação a 
Portugal e Hespanha; mas falta documento que prove authenlieamente a epo-
cha certa em que se verificou esta alteração, que acabou com as eleições ca
pitulares, mas não de todo com as reservas de que ainda continuou a haver 
alguns exemplos7. 

1 Ibid., paff. 3Sá e 503 pr. 
2 Quadro Elew., x, pag. 21.0 provimento remonta a 1M9, pelo menos. Dissert, dir., \v 

pag. 204. 
3 Demonstr. Theot-, prop. 14, g x; Quadro Elom., x, pag. 22. Ruy de Pina, Chr. de 

D. Duarfe, nos Ineil., i, pag. 98, allribne lauto a deposição de. Luiz do Amaral como a no
meação de Luiz Coulinho ao tempo d'el-rçi D. Duarte, fallecido em 1438, e a mutuo ac-
cordo do rei com o papa, accordo que a bulia citada mostra não ter existido. 

Nicolau V, pelas bulias de 18 de janeiro e 18 de junho de 1449, levantou completa
mente todas as conliscações, suspensões, excommunhües a censuras, d'elle OH de seu prede
cessor, contra os padres dc Basília e seus adlierentes, assim como contra seus bens e di
gnidades. Ilóléíé, ibid, pag. 573 e 577. 

4 Catalogo dos bispos de. Vizeu, nas Mem. da Acad. de Hist., n, anno dc 1722. 
5 Apnirro, Curso de disciplina occlcsiaslica, ia, pag. 40, nota 4, citando Mariana, Hist, 

de España, lib. 2'i. cap. 1Ü. 
• Hamos, Traí. cit., pag. 2Í; Did. de droit can., cit,, vb. Nomination* 
\ A correspondencia deel-i ei ü. Manuel para Roma em 1501, contra o provimento do 

arcebispado de Braga no cardeal do Alpedrinha, feito sem conhecimento do monarcha, mos
tra que as eleifões capilulares estavam inteiramente obliteradas, porque nem já se altudea 
ellas; mas revela lambem que para a nomeação dos prelados não havia direito reconhecido 
á coroa pela santa sé, nem esta, de facto, admittia sempre a intervenção do rei. D. Manuel, 
queixando-se da falta da sua interferencia, tanto em relação ao provimento da igreja de 
Braga, como ao da igreja de Lisboa, nao invoca, aliás, nem privilegio estabelecido, nem 
pratica observada (Corpo diplomático portuguez, r, pag. 5 a 13). 
_ Não acceitou o cardeal as condições com que o monarcha se prestava a mandar confe-

rtr-lhe a posse, nem D. Manuel annuiu á proposta de Alexandre VI, que promettia em 
1Í)03, vmdo a vagar a sé de Braga por morle do cardeal, não dar esta igreja senão á pes-



m 

Depois de admiltida a pratica de serem providos os bispados de Portugat"" 
sobre nomeação feila pelo rei, a curia recebia a nomeação a titulo de supplier 
e não de apresentação, mantendo assim, ao menos na apparcncia, a plena 
submissão do poder civil á vontade da santa sé. Voi somente depois de pro
longadas negociações que, em 1740, ficou estabelecido serem os bispos con
firmados ad prescntationcm (e não ad suppUcationem) do monarclia e com 
reconhecimento expresso do regio padroado1. 

Tendo tratado das igrejas catbedraes, cumpre indicar agora as igrejas col
egiadas mais importantes, segundo parece, entre as muitas que, por toda a 
epoclia de que nos occupámos, estavam erectas no reino. Não é de certo in-
diíTerente a luz que d'ahi se projecta, para retratar a sociedade que estudá
mos; mas o interesse relativamente menor do assumpto, para cujo largo 
desenvolvimento nos faltariam, aliás, subsidios seguros, dispensa um exame 
demorado. 

A instituição da collegiada de Guimarães com o nome de Salvador, Santa 
Maria e outros santos que foram orago do mosteiro ahi, fundado e ampla
mente dotado por Mummadona*, com as rendas do qual se estabeleceu a col
legiada, attribuem-na alguns ao tempo do arcebispo de Braga, S. Geraldo, isto 
è, ao principio do século xn approximadamente. E chamou-se muito depois 

soa idónea por quem el-rci ilte supplicassc, com tanto que o monarcha deixasse o nuncia 
da santa sé tomar affora posse da i groja para o cardeal, c cobrar para o papa e camará apos
tólica as rendíis da mesma igreja dtsdo a morte do anterior arcebispo, e as que tinham sido 
sequestradas antes e depois do seu fallecimento (Vejam-sc no Corpo tíipl. cit. os doc. a pag. 
2íi a 39, e o breve a pag. 42. Atina] o ambicioso D. Jorge da Gosta vein, segundo so diz, 
a renunciar o arcebispado em 1305, reservando para si quatro mil cruzados de pensão. A 
igreja dc Braga foi a Diogo de Sousa, bispo do Porto, o n'este bispado foi provido Diogo 
da Costa, sobrinho do cardeal, dispensando o papa na idade que não era ainda a necessária 
para bispo. Cunha, Hist. Eccl. de Braga, parte Si.*, cap. (ií), pag. 291. 

Acerca do celebre cardeal de Alpedrinha exprime-se um contemporáneo n'estes lermos : 

«l iu clérigo natural 
da villa de alpedrinha 
viimos caa ser Cardeal 
em pouco tempo & asinha 
cardeal pe {aliás dc) porlugal: 

teve dons arcebispados 
abadias & bispados 
fez dous hirmãos arcebpos 
parentes, amigos bispos, 
ÔÍ criados muy honrados.» 

Rezende, Miscellanea, ed. de 1351, foi. xm, já cifad) por Cunha, HisU 
Eccl. do Ilraga, pai'le 2.a, pag. 27!í. 

1 Leitíío, Trat. analytico, pag. 355 a 359; Ramos, Trat. cit., pag. 29 e 30; Represen
tação que ao Fídeliss. Rey o Senhor Dom João V fez Alexandre de Gusmão, nos Doe. ined. 
já cit., pag. 79, c no «Complemento dos inéditos de Alex. de Gusmão», Porto, 1844-, pag. 
51, teimo já sido publicada no Panorama^ vol. iv, 1840, pag. 154 e 16(i. 

Quando D. João 111 mandava solicitar em Roma a expedição da hulla para a instituição 
do bispado de Portalegre, dizia ao seu encarregado, o dr. Baíthasar de Faria: «E quanto • 
ao que dizeis que se poern duvida a se me conceder o Padroado & apresentação do bis
pado nS se devia de por pois os Reis destes Reinos tem direito de a sua presentação & no-
tneaçã se proveré todos os bispados deles porque seus antecessores fundará as Igrejas Ca-
tredaes & ganhará esta terra aos mouros». E mais abaixo: «E porê quSdo tanto insíslirã 
(t se nã declarar ñas bulas que he de meu padroado pasares (passareis) por iso cõ disi-
mulaçã porque de huu modo & do outro fiqua de minlia nomeaçã & apresentaçã como sit
os outros bispados do Reyno». Nova Malta, parte 2.a, pag. 334, nota 144. 

! A doação é de 959, nos Port. Mon. Hist, Dipl. et Chart., i, pag. 44, n." 7 ( . 
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cia Oliveira, dizem que por acontecer ahi em (342 o milagre de «reverdecer 
subitamente uma oliveira já secca que estava na porta da Senhora»4. Segundo 
os estatutos que, talvez na terceira década do século xm, lhe deu o bispo 
sabinense, João, legado do papa -, e que el-rei D. Diniz revalidou em 1291, 
para atalhar as desavenças entre o prior e o cabido, o numero dos cónegos 
d'esta collegiada era de trinta c cinco, e de dez o dos raçoeiros, podendo, to
davia, receber um numero maior se as posses da igreja o viessem a permit-
t i r ; haveria, porém, sempre um mestre que ensinasse grammatica. Regia a 
corporação o prior, a quem toda a collegiada devia obedecer e reverenciar 
como seu ordinario3. Os cónegos de Guimarães, affirma Antonio Brandão, 
foram regulares no principio, segundo o uso de viver em communidade obser
vado nas igrejas cathedraes'*; o que, na opinião de D. Rodrigo da Cunha5, 
não era geral nas igrejas de ílespanha, onde a pratica variava conforme a 
vontade dos prelados e o costume estabelecido, sendo da igreja do Porto, nos 
fins do século xn, que se estendeu ás outras do reino o estylo de viverem os 
cónegos separadamcMe". 

0 mesmo espirito de independencia, em relação á jurisdicção do prelado 
diocesano, que sc costumava desenvolver nas corporações eccíesiasticas mais 
poderosas, e de que teremos ainda de citar alguns exemplos, se manifestou 
também na collegiada de Guimarães, havendo discordias graves, que chegaram 
a (ravar-se com mão armada, entre os arcebispos de Braga e a collegiada por 
esta lhes negar sujeição. Os papas attendiam ora a uns ora a outros, e apezar 
de differedtes composições ainda no século xvu se repeliam os conflictos7. 

Comquanto se possa reputar antiga a collegiada de S. Martinbo de Ce
dofeita8, não sabemos ao certo em que tempo foi erecta. Podemos invocar 
apenas a aucloridade de D. Nicolau de Santa Maria que, reportando-se ao 
obituario do mosteiro de Grijó, assevera que já antes de i i 18 tinha prior e 
cónegos vivendo em commum segundo a regra de Santo Agostinho, e que 
deixou a observancia regular depois que a igreja cathedral do Porto sesecu-
larisou em 1191 ^ 

1 Cunha., llist. lícel. de Bwgo, n, pag. 27 a 29. 
2 Parece ser a este que se referem os vestigios da existencia de um legado em 1228 

e 1229, nas Dissert. Chi-., v, pag. 246 in fine. As «Memorias resuscitadas da antiga Guima
rães», escripias em 1692 pelo padre Tornuato Peixoto de Azevedo e publicadas em 1845, 
alludem, a pag. 222 c 229, ás visitações de dois legados, um que dizem ser João, bispo Sa
ínense, e outro, mais moderno, de (¡uem não citam o nome, mas de cuja visita alfirmam 
que resultou ficar estabelecido apresentar*se na collegiada um mestre de grammatica, orde-
nando-se a escola em tempo de Sancho lí . 

3 Provas da Hist. Gen., i, pag. 66, n." 2. 
* Mon. Lnait., m, foi. 269, col. 1." O mesmo diz o Agiologio Lusit, i, pas. 232, 

col. i." 
s Hist. Eccl. de Lisboa, parle 2.», foi. 72. 
G Ibid., e Catalogo dos bispos do Porto, ed. de ÍC23, parte 2.a, pag. 51, col. i.a 
" Cunha, Hist. Eccl. de Braga, n, pag. 91, 92 e 206; Mera, resuscit. de Guimarães, pag. 

320 a 229. Em 163o a collegiada tinha prior de grossas rendas, chantre, thesoureiro, mes
tre escola, dois arcediagos, arcipreste e quatorze cónegos prebendados. Cunha, log. cit., 
pag. 28. 

8 Ribeiro, Obs. Hisl., pag. 33, diz serem modernos, em relação á antiguidade d'esta 
collegiada, dois documentos da era de 1259 que encontrou no seu cartório. 

Chr. dos cónegos regr., i, pag. 237. Mas Ribeiro, Obs. Hist., pag. 79 a 82, entende 
ijue nenhum credito deve merecer qualquer documento, a que falta abonador mais seguro 
do que D. Nicolau. 

Em 1623 havia na collegiada, além do prior, tres dignidades, chantre, mestre escola e 
thesoureiro, oito cónegos e tres meios cónegos. Cunha, Catai, dos bispos do Porfo, parte 2.a, 
pag. 407. O addicionador do Catai., ed. de 1742, nada adiantou que se possa ter por certo 
sobre a hist, antiga da collegiada. 



Em tempo Jo Affonso I . e com as esmolas (Tesle principe, fundou-se a 
igroja colíegiada da Alcaçova de Santarém1. Parece que tambera esteve isenta 
por al<?um tempo da jurisdicção dos bispos de Lisboa, não sem opposição 
delles". 

O prelado da diocese lisbonense, D. Ayres, e o cabido estabeleceram 
para sempre etn 1244, na igreja de Santa Maria de Mamila de Santarém, 
dez prebendas e nove cónegos, am dos quaes, por haver de ter a sen cargo 
a cura das alm-is, desfructaria duas prebendas; e fixaram em cinco o numero 
de clérigos que mais haveria tvesta colíegiada3. Não cremos, porém, que a 
sua instituição dale d'esse acto do bispo e cabido, porque o próprio diploma 
parece referir-se a uma colíegiada já existente. 

A colíegiada de Santo Estevão de Valença teve origem no grande schisma 
começado nos fins do secuto xiv. Como vimos já a diverso proposito, o bispo 
e cabido de Tuy exerciam jurisdicção em muitas igrejas situadas em Portu
gal, no territorio entre Minho e Lima. Alguns cónegos da ca Hiedra! de Tuy, 
em desaccordo com a maioria do clero castelhano que seguia a causa do an
tipapa, retivaram-se por aquclle tempo para Valença, e alii, na igreja de 
Santo Estevão, Cormaram capitulo e elegeram administrador, encontrando 
sempre protecção da parte do summo pontifico, cujo partido haviam abraça
do, c da parte de D. João I de Portugal, a quem não podia convir que um 
prelado de reino estranho exercitasse jurisdicção em terra portuguesas. As 
alterações que se lizeram depois na administração ecclesiastica da comarca 
de Valença já nós as referimos n outro logar. 

A colíegiada de Santa Maria de Barrellos foi fundada pelo primeiro duque 
de Bragança em ! 400, não conseguindo, por fallecer no anno immediato, ver 
acabada a obra, que deixou reeommendada a seu filho o duque D. Fernando. 
Com pun li a-se de prior e cónegos em numero de cinco, e as dignidades eram 
as seguintes: chantre, arcipreste, mestre escola e thesoureiro mór. Os es
tatutos foram approvados pelo arcebispo de Braga em 4'i643, 

Pouco mais antiga seria a colíegiada de Ourem, que devia a sua fundação 
ao marquez de Valença, filho primogénito do primeiro duque de Bragança, 
mas fallecido em 1400, ainda portanto em vida do pao6. 

1 Mon. Lusif., m, foi. 268 v.0, col. 2.» 
2 Mem. Hist. (Ja colíegiada de Santa Maria de Alcaçova por L . D. Viilela da Silva, pag. 

4í>, cap. v. Ahi so transcrove uma sentença dos delegados ele Itmocencio IV a favor da isen-
cüo (k colíegiada; mns a sentença ¿ dalada da era 1237, e lunocencio IV foi papa desde 
1213 atii lá-'il: deverá acaso ler-se anuo de 1217? 

No lempo om q<ie Átitonio BranclSo escrevia a terceira parte da Mon. Lusit., que pu
blicou em J. 1332. a collegiaiU, dizia elle, tinlia cónegos, dignidades e mais ministros, em 
fónna (jiie para igreja calhcdral lhe não faltava mais que ter bispo. Mon. Lusit., m, foi. 
268 v.", col. 2.° 

3 U diploma aclia-se m Hist. Ecel. de Lisboa, parte 2.a, foi. 167 v.0, e o auclor apre-
senta-o como instituição da colíegiada. Observa também D. Rodrigo da Cunha, alludindo 
ao diploma, ser cousa büm nolnve! que «'esta colíegiada e n'outras do arcebispado de Lis
boa vivessem em communidade, á mau^tra de religiosos, os clérigos prebrmdados, comendo 
juntos em refeitório. Hoje. di?. Cunha (fallecido cm i64'i), de todo este numero de cónegos 
duram só em Santa Miria de Manilla seis beneficiados e um prior (Ibid., foi. 109). 

4 Em líiS-ü a colíegiada tinha quatro dignidades, chantre, thesoureiro, mestre escola, 
•sochantre, havendo, pouco anfes, sido reduzidas pelo arcebispo de Braga a dezoito as co-
nezias, que eram muitas e de pequeno rendimento. Cunha, Hist. Eccl. de Braga, n, pag. 
208 e 209. 

f Hist. Gen., v, pag. 8J e Sli. A Hist. Eccl. de Braga, ti, pag. 229 e 230, attribuo com 
manifesto engano a confirmação dos estatutos ao papa Paulo II em 1474, tendo este oceu-
pado a cadeira de S. Pedro desde 1464 a 4471. 

6 Mon. Lusit., m, foi. 111 \.a, col 2»; Hist. Gen., x, pag. 516, 330 e 531. 
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Finalmente, entre muitas outras collegiadasavultava também a de Vian-
na, erecta em 1483 peto hispo do Ceuta2. 

0 clero das catliodraes, e ainda o das collegiadas, formava a aristocracia, 
digamol-o assim, dos ecclesiaslicos de condição secular; os curas das almas 
nas igrejas parochiaes eram a todòs os respeitos os villãos da classe. Por um 
lado os padroeiros leigos, por outro os prelados diocesanos, e ainda por cima 
os mosteiros e as ordens militares, lodos concorriam para tornar precaria a 
situação do cura, apropriando-sc do maior quinhão dos redditos que lhe eram 
destinados, e reduzindo-o á impossibilidade de prover congruentemente á sua 
sustentação e desempenhar os deveres de caridade, que as leis canónicas lhe 
commeUiam. N'algumas parles os padroeiros e os próprios bispos lançavam 
mão dos proventos das igrejas parochiaes, deixando íicar aos presbyteros, 
que as serviam, uma porção que era apenas a docima sexta parte dos dízi
mos3. Não se contentavam lodos os bispos com os direitos que devidamente 
lhes pertencia auferir dos seus subordinados; e com o pretexto principal-
mente da visitação opprimiam-nos com extorsões extraordinarias, que o con
cilio gerai de Lalrão de 1170, canon iv, condemnou expressamente e que o 
immediato de JáHi, canon XXJÍIII» teve lambem de reprovar, suscitando a 
observancia do que fòra determinado a esse respeito n'aquelle conciiio. Mas 
d'esfa materia trataremos ainda n'outro logar. 

As ordens militares e os mosteiros absorviam uma pjrte considerável dos 
dizimos que deviam aproveitar aos curas; e os monges, exercendo aliribui-
ções de paroebos e attrahindo para os convenios os ânimos dos fieis, iocupie-
tavam-se com os lucros que de outro modo reverteriam para os presbyteros 
seculares. De todas estas circumitaneias resultava ser muito raro enconirar-se 
algum sacerdote parochial, que tivesse ao menos uma inslrucção mediana1. 

Na igreja da Península concorriam diversas causas locaes para tornar va
riados, nos primeiros séculos posteriores á reconquista, os seus costumes e 
disciplina. As tradições da igreja visigothica vieram aggregar-se as praticas 
dos dirislãos mosarabes, alguns dos quaes viviam tão identificados com os 
usos e ritos mussnlmanos, que adoptavam ató a circumeisão e guardavam 
na comida as abstinencias que prescrevia a lei de Mahomet5; e dos prelados-
d'esscs chrislãos houve um, Paierno, bispo em TorEosa, que foi ainda o pri
meiro bispo de Coimbra depois de restaurada, parece que em i06'», porel-
rei D. Fernando5. Por ultimo, o governo de varias dioceses entregue a pre
lados estrangeiros havia de introduzir novidades; e n'algumas partes ainda 
séculos depois appareciam os vestigios7. E se á uniformidade da liturgia, 

1 Ribeiro, Obs. Hist., pag. 32 a 34, menciona algumas. 
2 Em 10;!;) eram seis os cónegos, com arcipreste, que era a principa) dignidade, elhe-

soureiro. Hisl. Eccl. de Brasa, n, pag. 266, erradamente 272. 
3 Conciiio geral de Lalrão, de 121o, can. 32. 
* Ibid. 
s (fere, ni. pag. Í7\ , nota % e pag. 177, nota % citando «tndicuius Luminosus" deAl

varo de Cordova, na Esp. Sagr., xi, pag. 273, cVitafi. JoannisAbb. Gorziensis» apud Acta 
Sanctorum (Toimts Terlius Pebruarii, ed. de 1736), xxvn Februarii, pag. 690 e seg. É no 
cap. 13, § 123, que se allude á circumeisão e ás abstinencias dos chrisWos. 

6 Port. Mon. Hist., Dipl. et Chart., i, pag. 392, n." 657;'Dissert, dir., i, pag. 1 a S3. 
1 A respeito do ingle?. Gilberto, bispo de Lisboa, diz Cunha, Hist. Eccl. de Lisboa, 

parte 2.8, cup. 2, § 5: "Ordenou assi macs todo o tocante ao choro, & officios divinos, in
troduzindo n'flsfa Só o Breviario, & Missal da Igreja de Sarislmry em Inglaterra, q durou 
até os tempos do Cardeal Dom Alfonso em que se recebeo o Breviario Romano. Este he o 
officio divino, que a Raynha D- Felippa, molher dei ííey Dom íoain o primeiro, rezava to
dos os dias, a que a Chronica chama: Áfóo bem ligeiro de ordenar». 
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-apezar dos esforços empregados especialmente pelo papa Gregorio V i l para 
generalisar nas Hespanhas o rito romano, se oppoz durante secólos o atierro 
<i observancia do rito gothico ou toledano, chamado commnmmcnlc mosara-
he1, para a falta de unidade na disciplina económica das igrejas parocliiaes 
havia de concorrer a differento origem dos provimentos d'ellas, acliando-se 
distribuido com grande variedade o direito de padroado. 

Segundo o foral do Krcixo, 1152, o parodio era eleito pelo concelho e al
caides, e servia de uma paschoa á outra, podendo a lodo o tempo ser despe
dido. Em Cintra (foral de 1 l o t ) o parodio devia ser porluguez (sit na t u m i is12), 
e conservava a sua igreja de propriedade (pro hereditatej, se não commettia 
crime por que devesse perder as ordens. Em Arega, 1201, senhorio particu
lar, os clérigos tinham as igrejas de propriedade fin hereditario). No conce
lho tie Freixial, i 193-1209, terra dos hospitalarios, os capellães eram esco
lhidos pelo commendador com o concelho; mas a apresentação na igreja 
pertencia exclusivamente á Ordem ou ao seu delegado, o commendador. Em 
Alvendc, l á 14, o hispo da Guarda, senhor da terra, reservou para si o pro
vimento da igreja. Em Rebordaos, 1208, Noura e Murça, 1224, Abreiro, 
1223, a eleição do parodio era do concelho3. Em Villa Boa, 1216, senhorio 
particular, a apresentação competia aos moradores conjunctamente com o 
senhor da terra. O padroado em Sarzedas, 1212, senhorio particular, ficou a 
um dos doadores do foral, com o direito de o Iransnultir aos seus descen
dentes ou a í]ncm o quizesso deixar. Mas nos foraes da segunda metade do 
seculo xui era já frequente reservar o monarclia para si, c para os seus snc-
cessores, o direito de padroado de todas as igrejas do concelho, que existiam 
ou que viessem a existir1. 

Talvez pelo vicio da cobiça, qne não era raro entre os ecclesiasticos, mas 
lambem de certo pela necessidade de se compensarem das espoliações que 
soffriam, os curas tratavam por lodos os meios de tornar lucrativo o seu mi
nisterio, tanto mais que o podiam fazer com grande presumpção de colher 
vantagem, porque os prelados, tendo proveito no augmento dos direitos co
brados nas igrejas parocliiaes, pelo quinhão que lhes pertencia, só por exce
pção cohibiam os abusos5. Assim, as oblações e ollerías, que de principio 
haviam sido voluntarias, converteranvse em encargo obrigatório; e as leis 
geraes da Igreja, proclamando que fosse gratuita a administração dos sacra
mentos, ao mesmo tempo que prohibiam as extorsões dos clérigos nas exe-

1 Esp. Síigr, ni, pag. 187 e seg.; Le cardinal Ximenf-s, par Ilófélê, trad, franç., pag. 
<69 e seg. 

As Conslifniçues da Guarda, ile lòOO, const. 4o, confirmando uma disposição antiga, 
mandam a todos os priores c beneficiados e a lodos os outros clérigos do liispado que, por 
se tirarem alguns disturbios e altercações que se seguem entre ellos em rezarem por diversos 
costumes, reze cada ntn sómenlc pelo costume e ordinario do bispado; e sendo os livros 
de algumas igrejas antigamente de outro costume, n'este caso o possam rezar sómente os 
priores e capellães de taes igrejas. 

2 Referindo-sc ao juiz c saião o íoral usa das palavras «sit ex natnvaltbus», mas ac-
crescenta que não será nunca de outra terra. Aqui percebe-se claramente que um e outro 
deviam ser de Cintra; cm relação, porém, ao parocho, a cujo respeito não se faz mais de
claração, entendemos que a phrase não tem uma interpretação assim restricta. 

3 Em diiterentes logares das Inquirições so encontram citados outros casos de perten
cer aos parochianos a apresentação do abbade; por exemplo, a igreja de Gulfar. inq. de 
1838, na Nova Malta, i, pag. 69,' g 33. 

4 Viann», 1458-1263. Prado, 1260, Silves, 4366, Pena da ílainha, 12G8, Moi)lalegre> 
1273, Loulé, Faro e Tavira (dados por Affonso HI, mas em anno desconhecido), e outros. 

5 Uma carta de sentença de 11 de janeiro de 1409, expedida pelo visitador da igreja 
de Santa Maria de Cezimbra, dã razão ás queixas dos freguezes contra a ambição desen
freada do seu pastor. Livro do tombo da villa de Cezimbra renovado em 1728, foi. 42. 
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-quias dos mortos, nas bênçãos dos nubentes e n'outros actos do seu officio, 
ordenavam que se mantivessem os costumes louváveis, introduzidos pela de
voção piedosa dos fieis, devendo os bispos proceder contra quem tentasse 
não os guardar1. 

Sendo, pois, relativamente desfavorável a condição dos presbyteros secu
lares, não admira que fosse vulgar o facto de elles deixarem as suas igrejas 
pelo claustro dos conventos; impellia-os para a vida monástica a corrente ge
ral das idéas do tempo, mas attrahia-os também, e acaso principalmente, o 
maior numero de vantagens que proporcionavam as ordens regulares. A po
breza era quasi sempre o apanágio do cura de almas, diz o auctor do Eluci
dario, e O monge, pelo contrario, nem conhecia geralmente as necessidades 
por que passava o parodio, e via diante de si um horisonte mais dilaiado 
para as ambições do homem. D'ahi provinha lambem a maior ignorancia do 
clero secular por toda a epocha de que tratámos"2. 15 em taes circumstancias 
o estado da disciplina n'esta classe não podia deixar de ser ainda peior do 
que no clero regular, quando demais os prelados nem pelo exemplo nem 
pela visitação concorriam para a reforma dos seus subditos, occupando-se 
dos negocios lemporaes de preferencia aos espiriluaes3. 

Cada parochia constituía, em regra, uma individualidade religiosa repre
sentada por um sacerdote único'', ligados entre si os parochianos3 pela suh-
ordinação espiritual a um mesmo cura e pela identidade dos deveres que 
d'esselago lhes provinbam, e dos quaes não era inteiramente livre para cada 
individuo a faculdade de se desprender. Assim, para deixar de ser conside
rado freguez de uma parochia ficando isento, portanto, de lhe pagar os dizi
mos, estabeleciam alguns foraes certas formalidades que se deviam realisar 
na festa do Natal6; e tudo isso presuppõe a necessidade da demarcação das 
parochias, que è ordenada expressamente no foral de Salvaterra, 1229. 

Agrupados na freguezia direitos e deveres communs a todos os compa-
rochianos, em tempos relativamente modernos como os da fundação da mo-
narchia portugueza, pôde dizer-se que a parochia era então a unidade social 
immediata á familia; mas, predominando na sua instituição as conveniencias 
religiosas7, não indicava propriamente uma unidade administrativa entre as 
diversas circumscripções d'esta natureza que dividiam o territorio, porque 
.eram outras as causas que as faziam existir. Todavia nos costumes dos con-

1 Cone. ger. de LatrSo de 1215, can. 66. 
2: Elucid., vbb. Breviorio, Decimas, Morlulhas; Refl. Hist., parle 1.°, pag. 45. 
3 Na segunda metade do século xm um bispo do Porto instituiu parodio dc Sande um 

menor de quatorze annos. Reflex. Hist., parte 2.°, pag. 177. 
* Sem permissão do bispo e do cura, nenhum presbytero ouvira de confissão em paro- • 

chia estranha, salvo em casos de necessidade (Synodo de Paris de 1212 ou 1213, sessílo 1.a, 
can. 12). Os fieis devem confessar-se ao seu próprio cura, precisando de licença d'este para 
se confessarem a outro sacerdote (Cone. geral de Latrão de 1215, can. 21). As parochias de
vem ser estremadas de modo que se saiba a qual pertence unia determinada pessoa, e que 
ninguém possa ser contado ora n'uma ora n'outra e commungar em parochia que não seja 
a sua (Synodo de Valiadolid de 1322, can. 10). 

5 O bispo de Lugo, demarcando certa igreja em 1155, dizia: «lios homines eCsupra 
dieta loca largimur huic Ecclesiae pro Filiis spiritualibus, quos vulgus Parrochianos ¿el Fe
ligreses vacare consuevit» (Esp. Sagr. xi.r, Ap. H). Feligresiis e Ecdesiarum Parroquianm 
já o diz uma escriptura de 875, em Esp. Sagr., xxxvn, Ap. 11, pag. 334 e 335. 

6 Foraes de Penamacor, 1209, Proença Velha, 1218, Idanha Velha, 1229. 
7 O concilio de Toledo de 693, can. v e, quasi pelas mesmas palavras, o cod. visig., liv. v, 

tit. :, lei 5, Egica (lei que os editores de 1815 dizem achar-se sómente no código Vigilano), 
determinam que a igreja onde houver dez mancipia tenha um sacerdote sobre si, e aquella 
onde houver menos juntar-se-ha a outras igrejas. Vide Durand de Maillane, Diet, de droit 
canon., vb. Paroisse, e André, Cours alphab. et méthod. de droit canon., eod. vb. 
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ceibos do Cima Coa vê-se com clareza que os magistrados da parocbia, col
lación1, tinham competencia exclusiva para certos casos, e que da inscripção 
no registro da freguezia se derivava a qualidade de vizinlio*. Mas sobre a con
correncia do parodio em actos que prendessem com o regimen dos conce
lhos, podemos citar apenas o fora! de Barqueiros, dado pelo rei em 1223, 
mandando que o juiz da villa, o prelado da igreja e tres homens bons sejam 
os fiscaes de que os mordomos entregam ao senhor da Ierra a verdadeira 
porção de trigo e vinho que lhe pertence; e o foral do Mós na terra de Pa
rada, dado também pelo rei, em 1241, commeitendo ao clérigo da igreja, e 
conjunctamenlc ao juiz e homens de Mós, certa imeumbencia que parece ter 
relação com o pagamento dos direitos fiscaes3. 

0 clero regular constituia lambem um elemento importante da classe 
eeclesiaslica, talvez até o mais efíicaz para firmar a sua preponderancia, 
porque geralmente era elle que, pelo confessionário, dominava nas consciên
cias; mas a sua influencia por este laclo, e em relação ao monarcba e aos 
magnates, moderava-a aló certo ponto a rivalidade entre as diííerentes ordens 
regulares, que, disputando as preferencias da còrte, ahi se combatiam reci
procamente. 

A observancia da vida monástica presume-so ter começado na Peninsula 
no século v i . Os monges, cuja existencia nas Hespanhas referem documentos 
mais antigos, parece que ou não estavam ligados por nenhuma especie de 
votos solemnes, ou espalhados pelas brenhas aíii viviam solitarios4. Mas, 
desde os principios do século vi, as actas dos concilios mostram com eviden
cia o reunião de monges vivendo em comiuum sob a sujeição de um supe
rior5. E quanto á regra que observavam, o que se suppõe mais provável é 
que uns obedeciam aos preceitos ordenados pelo abbade, outros seguiam as 
praticas confirmadas pela tradição, outros finalmente viviam subordinados a 
leis escripiasc. 

No século vn multiplicaram-se as fundações de mosteiros, sendo até ne
cessário que, apezar de lhes terem os concilios dispensado sempre todo o fa
vor, o ix de Toledo, 635, canon v, lixasse a quota dos rendimentos das igre
jas com que os bispos podiam dotar os mosteiros por elles fundados. Era 
ainda desconhecida na Península a isenção das congregações monásticas para 
com os Ordinarios, comquanto os cânones também dêem já testemunho dos' 
abusos que elles praticavam7. Mas nem as oblações quo os paes faziam dos 

1 Glos. de voces antiqiiadas y raras que se Italian en e! texto castellano {del fuero 
jazgo): ed. tie Madrid, 1815. 

a Por exemplo, nos Cost, de Castello-liom (Port. Mon., Hist., Leg. et Cons., i), png, 
746, Qui delnierit besliam, pag. 747,. Qui parare fiel ad hominem etc., Qui áebuer/t bestiam 
miitere, pag. 748, Aldeano qui casa hqbiierit, e u'oulros logares. 

3 O foral está mutilado, o, por esla razão só dubitativameníe llie podemos nttribuir o 
sentido que lhe dá Here, iv, pag. 90. 

4 Amaral, Vida de S. Martinho Bracarense, pag. 1Í8, nota iv, citando a Mariana, De 
rebus Hisp., lib. 5, cap. xi. 

5 Concilio de Tarragona de 316, can. i e xi, conc. de Lérida de 524 ou 546 (vide Hé-
félé, Hist, des conc, m, pag. 309, nota 2), can. m, cilados por Amaral, ibid., pag. 120, que, 
a pag. i 19, allega ainda outras provas da existencia de mosteiros n'esse lempo. 

6 Amarai, ibid., pag. láÜ e 121, citando JVIabillon, Act, Sanct., i, praefat. 
7 As provas em Amaral, Regras de S. Fructuoso Brae., Introd., pag. 200 a 209, em se

guida à vida do mesmo Santo. 
Para restringir a interferencia que os bispos se arrogavam sóbreos convenios, já desde 

o.seeulo v existiam preceitos estabelecidos nos conc. de Aries, 455?, e de Carthago de 525 
e 535. Hèfélé, Hist, des cone., m, pag. 183, 319 in fine e 364. . . . ... 
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filhos aos mosteiros, nem o grande numero de pessoas que vestiam o habiio-
reJigioso, signiíitavam sempre a sinceridade das crenças e o fervor de dedi
car a vida a Deus. As crianças offerecidas á regra monástica eram muitas ve
zes, pelo menos em tempos mais modernos, aquellas sômenle de quem por 
seus defeilo.s physicus ou intcllcciuaes não podiam as lamilias lirar oulro par
tido1; e não faltavam falsos religiosos, que de monges só tinham o habito2, 
para o que havia certamente dc concorrer a doutrina em vigor deque os paes 
não só tinham a faculdade de offerecer os filhos para o sacerdocio, mas t i 
nham-na tamhem de os votar á vida monástica; c taes professos ficavam 
para sempre ligados ao serviço da religião3- As oblações dc crianças aos 
mosteiros ii iaíjhWas o concilio x de Toledo, canon v i , anuo de Güti, estabe
lecendo que os paes podiam ofTereccr á Igreja os filhos que não passassem 
ainda de dez annos, e depois d'esta idade podiam os filhos obrigar-se por 
acto próprio4; e disposições semelhantes subsistiram em toda a parle ainda 
por muito tempo. O exemplo du heresiarca Golleschaik serve de prova. Sendo 
ainda r m n ç a , íeus paes tinham-no mandado educar no mosteiro de Fulda 
para .seguir a vida nionaslíc;/. Oeptiis que foi lioincm, Goltesclialk enten
deu qui; a tonsura níio u podia ohrig;!!', não aliavendo recebido de sua es
pontanea vontade, e com esla idéa, resolvido a deiNar o convento, apresentou 
a reclamação perante o svnodo de .Ma.vence, reunido em Sáí), que pronun
ciou sentenç;! ;t seu (¡ivor. Mas o abbade do morteiro appellou então para o 
imperador e para um synodo que se reunisse na presença do soberano, sus
tentando que tuna criança, o/íerecida por seus paes a qualquer convento, não 
podia jamáis abandonar a vida tnonaslica. E o ahbade li iumphoti, continuando 
Golleschaik a Hear vinculado â religião que professara inconscientemente3. 
Mais tarde vemos ainda reproduzir-so a doutrina do concilio iv de Toledo no 
de Wormes, de 8(ÍH, cânones xxn e xxin . Foi, segundo se diz, de uma de
cretai de Celestino l i l , I 1 9 I - Í I D 8 , que resultou julgar-se nulla n profissão 
de menores, constrangidos ou nderecidos ao claustro por seus paes0; mas 
alé o século xvi a idade minima para a profissão monástica ainda não eslava 
fixada por uni preceito geral7. 

No periodo q u o se seguiu á queda do imperio visigolbieo, alé a constitui
ção da nionarcliia porlugueza no século xu, a vida monaslica perseverou sem
pre na Peninsula com o desenvolvimento que permíttiam as vicissitudes da 
guerra travada entre c/iristãos c mahomelanos. Oas instituições, que os do
cumentos appellidam mosteiros, é certo que a muitas mal se podia dar este-

. i llótyol, Hist, des Onl. Hcliít.. v. pajr. 11. 
* Amaral, iliii!., nag. 209 cÜIO. 
1 Com-. i¡ dc Toletlo, can. f, anno do .'¡27 ; cone, iv, niino dc 033, can. 24, 49, 55; Cod. 

visig., in. til. if, lot .'i, Cintasvintus; Amnral, iljiti., pag. 201 a 207. «Monachum aul palerna 
devolio. ant prupria professio íacit», diz o can. 4Ü do cone, iv, que passou para o Dec. Ã.& 
Grac. }iai'lc ti. causa 20, (iitpsl. i , cap. 3. 

1 Amaral, ilmL pay, 203. 
* M t M , Hist, des cone, v, pag. 333 e 33'j. 
f' Tlioniassin, V'i'fus d nova cccl. distip., parte i.a, liv. 3, cap. oíi, § l i n 16- Hélyol, 

cit., v, pnfí. t i , attrilme csla mudança ao ponliíicado dc Clemente lit, \ÍS7-Í11M, devendo 
nolar-so que a pag. 10 da ao can. \ i do cone. x do TOICIID uma inlcrpretagao que não é 
exacta. 

7 O cone. de Oxford de 1222, can. 43, cslalielftceu que, mn motivos muito icnpenosos, 
nSo se adtnillisso ninguém a professar antes dos dezoito annos, que é a idade fixada tam
hem no concilio provincial de Uouen de Í23t, can. 48 O synodo provincial de Ctiateau-
Gonlliier d'esse mesmo anno, can. 23. suppoo a existencia de monges que nao têm ainda a 
idade ile quinze annos ([km. cit. vm, pag. 181, 259 e 2C3). Foi no concilio de Trentor 
sess. 2í>. do reg.. rap. 15, que se eslabcleeeu a idade dedezeseis annos completos. 
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nome, observa um escriptor notável, e melhor lhes quadrava o cto capellas 
ou ermidas, segundo a sua origem e desl inoEssas igrejas, que a lendencia 
(Taquelles lempos para a vida devota converteria facilmenle em asccLerios, 
eram fundadas pelos donos do terreno na granja ou habitação principal das 
suas propriedades, que ficavam sendo designadas pelo Santo titular da igre
ja ; transmilliam-so, por isso, com a sua herança, o entravam em partilha como 
os outros bens d'elía2. 

tí vulgar nos chronislas das ordens monásticas em Portugal disputarem 
entre si a prioridade da iníroducção dos institutos, porfiando todos em re
chear de contos do prodigios e milagres a sua narrativa, para mostrarem a 
esceliencia da ordem, de que escrevem a historia, e a protecção que ella re
cebeu do Ceu3. Não tentaremos nós acompanhar os clironislas nas suas inves
tigações, remontando ao primitivo estabclecimcnlo dos inslilnlos mais anti
gos. Basta-nos o fado geral do grande numero de mosteiros existentes na 
Peninsula nos séculos x e x i , pertencendo muitos, de que nos resto noticia, 
aos territórios do Porto e de Coimbra. O de Arouca, desfruido mais de uma 
vez em resultado da guerra, os de Lorvão, Moreira, Guimarães, Vaccariça e 
muitos outros remontam lodos a esse lempo*. 

A regra de S. Bento, fallecido, segundo se reputa mais provável, em Si35, 
espalhou-se por todo o Occidenlc; mas no século vm já os mosteiros bene
dictinos precisavam de reforma, aos olhos mais devotos: S. Heuío de Aniane 
foi então o restaurador d;i disciplina monástica e da regra de S. Bento6. To
davia, desdo que o refurniador desapp;ireceu da terra, a relaxação dos mon-

1 Arnaríil, uns M.-m. il¡i JAU. Port., vii, píig. 183. 
2 ttml , <• jMfí. J N i r IH:,. 
3 Eram \:\nlos j;i no sixulo xm OS santos ih ordem de Cister, cl iam ml a Uuiiijem de 

S. Bernardo, que o capitulo geral de lá-'iá mandou que mio se piocunssom em Homa ainda 
mais l>e«ttiíjeafões e can on i sabões de sanios da ordem, e aló que se impedissn a canonisa-
çáo, de que se eslava tralaudn, de S. Ranulfo Villariense, ¿ne Saneli iti orüine mulüludine 
vdescerent". Mon. Lusil., m, liv. 8, cap. 16, fot. 33 v." e 3\ ; Alcobaça Itlustnida, por Fr. Ma
nuel dos Sanios,. Appaialo, pag. 40 e hi. 

1 Amaral, ibid., pag. 1/íl, nota 2I{¡; l'ort. Mon.Ilist, Dipl. et Cbarl., i, passim. 
Viterbo, diado por Amaral, ibid., pag. 193, nota 238, auinna que, dentro dos limites 

do que boje é reino de Poilugal, nao houve mosleiro atgum, que observasse unicamente a 
regra de S Rento, antes do concilio de Coyanza de 1050; e Amaral accrescenla que, n'ou
tras parles das llespanbas, se comcfon a inlioduzir a regra bcnedíclina desde os principios 
do secuto x, acbando-se a primeira memoria d'isso no anno de 905. Comludo, na Vida de 
S. .Martinho lírac, pag. lâá, o mesmo Amarai parece admiltir que no secuto vu jA se acliatu 
vestigios da regra benedictina na Peninsula. 

Na fundação do mosteiro de Santa Maria de Obona em 780 (era de 818), cuja escri-
ptura (de mu ¡(o duvidosa genuidade) publicou o padre Hisco, Esp. Sagc, wxvn, Apcnd. v, 
pag. 306, e foi reproduzida modernamente por Muííoz y Romero, Fueros Municip., pag. 9, 
está adoptada expressamente a regra de S. líenlo : «ad honorem l>ei... íc Saneli Beneuicti 
Abbalis, cujm ordinem in ipso ftfonaíterto imtiíNimns», Da cscripíura tic 78], na Esp. 
Sagr., ibid., Apend. vi, pag. 309, se vé que no anno de 761 jA se professava a regra de 
S. Gento no mosteiro de S. Vicente, nas Aslurias (Cardeal Saraiva, Obras, i, pag. 236). Esla 
regra era tida CHI 15o grande venerafáo na Península no secuto xi (como em differenles 
«pochas o foi lambem n'oulros paizes, synodos de 742, 802, 1074, Héfcli1, Ilisl. des conc, 
iv, pag. 401, v, pag. 166, vi, pag. 491), que o concilio de Coyanza de 1030, art. n, a manda 
observar por todos osabbade?, abbadessas e moslciiof, e a ella lambem alinde o arl. indo 
concilio de Oviedo de t i lo (Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. 22 e 30). Jim prova de 
nSo ser licito a nenhum poder civil intrometler-sc nos bens do mosleiro de S. Hornflo, si
tuado no íerrilorio bracarense, cita-se n'um diploma de 1087, a par dos cañones dos conci
lios geraes, a regra de S. Bento; e era a quo se observava no mosteiro como o diploma 
declara lambem, l'ort. Mon. Hist., Dipl. el Chart., i, pag. 406, n.0 680. 

5 Frei LcSo de S. Thomaz, Benedictina Lusitana, i, pag. 91 : Hélyof. cil , v, pag. 7; 
Guizot, Ilist. de la civilis, en France, cd. de 1851, i, 14'i leçon, pag. 38i 

6 Hélyoí, cit , v, pag. 13 a 17 e 139 e seg. 
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ges foi progredindo, e subiu tanto em toda a parte que a regra estava, abem 
dizer, inteiramente esquecida quando no principio do século x o duque de 
Aquitania fundou o mosteiro de Cluni, da observancia benedictina, chegando 
a nova ordem a adquirir tal celebridade c desenvolvimento que, segundo se 
affirma, tinha" no século xu perto de dois mii mosteiros distribuidos por todos 
os paízesl . 

Sem nos occuparmos em outras ordens que, nascendo por esses tem
pos, ou não chegaram nunca a introduzir-se em Portugal, ou só vieram a es-
tabelecer-se aqui muito mais tarde, como os brunos no século xvi, cujo appare-
cimento datava dos (ins do século x i , vejamos rapidamente a nova phase que 
apresentou ainda a observancia do insíiluto benedictino. Estas transformações 
successivas mostram» sem deixar duvida, a impotencia dos esforços que se 
empregavam para conter a decadencia moral das instituições monásticas. 

No fim do século x i , 4098, reuniam-seemCiteaux, na diocese de Chalons, 
os primeiros monges que se propunham agora observar mais estreitamente 
a regra de S. líenlo. A nova congregação, a que não faltou a protecção do 
papa, foi augmentando em poucos annos, a ponto de ser necessário construir 
successivamente outros conventos- De um d'elles, o de Clairvaux, na diocese 
de Langres, 1 Uo, foi primeiro abbadc o celebre Bernardo, o homem extra
ordinario que, decorridos apenas vinte e um annos depois da sua morte, 
•1153, estava inscripto no catalogo dos santos por deierminação do papa Ale
xandre l l i . No século XIIJ as abbadias da ordem dc Cisler passavam de mil 
e oitocentas; S. Bernardo, só á sua parte, havia fundado sessenta, todas com 
monges de Clairvaux-. 

Quanto aos conventos de freiras, a sua existencia na Peninsula é indubi
tável desde o século VII3; apparecendo lambem nos tempos seguintes, alé 
o século x i , mosteiros que parece deverem considerar-se dúplices*. Já no 
secuto vu costumavam algumas pessoas unir-se em corporação pelo vinculo do 
juramento com suas mulheres, filhos, servos e vizinhos, formando para si 
mosteiros em suas próprias, casas, costume que S. Fructuoso Bracarense con* 
demnava severamente no capitulo i da sua Regra5. D'ahi vinha talvez a ori
gem dos mosteiros dúplices, cuja existencia o canon xx do concilio deNicéa 
de 787, prohibindo-os para o futuro, parece explicar pelo facto de familias 
inteiras renunciarem simultaneamente ao mundo6. 

A aucloridade dos bispos nos conventos manlèm-na ainda, na Peninsula, 
os concilios de Leão de 1020, artigo ui , e de Coyanza de lOiiO, artigo n ; e 
então eram os padroeiros, principalmente, que altentavam contra os direitos 
dos Ordinarios7. Mas quando os cistercienses se estabeleceram em Portugal, 
no século xu, os privilegios já obtidos da curia por esta congregação e por 
outras, para ficarem isentas de qualquer jurisdicção que não fosse a da santa 
sè, haviam originado para as ordens mais importantes uma supremacia, que 
provocava acerbas queixas da parte dos bispos no concilio de Latrãode H23 
contra as invasões dos seus direitos episcopaes. Só nos resta, diziam os bis
pos, firar o annel e depor o báculo para LOS tornarmos em servidores dos 

1 Ibid., pag. 186 a 188. 
2 Má., pag. 342 e 347 a 352. 
3 Amara], Vida de S. Fructuoso, íntrod., pag. 210 a 213. 
1 Amaral, Mem. dc Lilt. Port., vir. pag. 184, nota 230; Elucid., ih. Mosteiros dúplices. 
â Amaral, Regr. do S. Fruct. lírac, ciL, pag. 27o. 
6 Decrelo de Graciano, parte 2.% causa 18, quest. 2, cap. 21 e 23; Héfólé, cit., iv, 

pag. 380. 
' Córtes dc Leon y de Castilla, r, pag. 2 e 22; Amaral, Mera. de Litt. Port., vu, pag. 

194, nota 239. 
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monges; as igrejas, as terras, burgos e dízimos, as oblações de vivos e de mor
tos, ludo é d'elles; esses homens, qnesesuppõeni ter morrido para o mundo, 
não cessam de procurar as cousas da terra '.Das queixas apresentadas devem 
ter resultado os cânones em que o concilio protege os direitos cios Ordina
rios contra as usurpações dos monges-; mas as isenções continuaram, apezar 
de ser conhecida em todos os tempos a parte principal que Dies cabia na rela
xação das ordens religiosas3. 

Até o século xm o mosteiro de Santa Cruz, dos cónegos regrantes de 
Sanio Agostinho, em Coimbra, e o dos cistercienses, em Alcobaça, fundados 
ambos no século xn , eram os conventos mais prominentes em Portugal peio 
favor dos reis e dos papas4. Oelimocencioíi , 1130-1143, AdrianoIV, H 5 4 -
1159, e Urbano I I I em 1185, restam ainda documentos da protecção que dis
pensaram á communidade de Santa Cruz; e dos reis, basta dizer que o pri
meiro Aííonpo, o fundador d'esta igreja, como ello mesmo declara ao summo 
pontífice, foi a que escolheu para ser enterrado; c o Olho, logo que succedeu 
no ibrono, em 1183, solicitou do papa Urbano JII que. mantivesse como pa
trimonio de S. Pedro a igreja de Santa Cruz de Coimbra, onde estavam se
pultados seu pae, sua mãe e seus irmãos, o onde elle Sandio o determinava 
ser também3. E assim o ordenou no testamento com quofalleceu, sendo o 
mosteiro de Sania Cruz, a cujo prior nomeou testamenteiro conjunctamente 
com os abbacies de Alcobaça e Santo Thirso e outras pessoas, um dos estabe
lecimentos contemplados com maior legado6. 

Os cónegos regulares do Sanio Sepuicliro, observantes da regra de Santo 
Agostinho e cuja origem remonta a 1114, tiveram casa também em Portugal, 
que se diz estabelecida primeiro em Penalva c depois no mosteiro de Aguas 
Santas, em terra da Maia, bispado do Porto; e adquiriram no reino diversas 
possessões, sendo, comtudo, desconhecido quando se introduziram e até que. 
tempo aqui permaneceram7. Em 12;38 reconhecía-se ter el-rei Ü. Affonso I I I 
largado á ordem o mosteiro de Aguas Santas, mas em 1283 já apresentava 
D. Diniz na igreja d'esta invocação a Geraldo Chrisiovão, cónego do Santo Se
puicliro8. A congregação foi supprimida por Pio I I em 1459 conjun'ctamente; 
com outras, incorporando-se os seus bens na ordem militar de Nossa Senhora.. 
deBelhleem, então instituida mas que níio chegou de fado a existir. Em 1484 
foi de novo supprimida a ordem dos cónegos do Santo Sepulcbro, unindo-se,. • 
os bens (Pella aos dos cavalleiros do Hospilal; determinação que não tôve 
effeíto n'algnmas partes da Europa9. 

A ordem de S. liernardo veiu suppianlar em preponderancia os mosteiros 
benedictinos. O habito preto teve de ceder o logar ao habito branco, para o 
qual se inclinava agora a predilecção do rei e da sua familia. Os própr ios frei-

> mSèU, ciUvirfpañ. 186. 
* Can. 17, Í 8 e l 9 , ibid., pag. 187. 
3 Fleury, Hist. Ecel., vme discotirs, xx} mg. 37, citando a S. Beninrdo. 
No concilio geral de Vienna de 1311-):U2 a impugnação das isenções não pdde pre

valeço]1 sobre a influencia das ordens, principalmente, segundo se affirma, dos cistercienses. 
Héfélé, cit., ix, pag. 408. 

i Mon. Lusit., w, liv. ixf cap. 22, e liv. x, cap. 44 e 32. 
Quadro Eiem., ix, pag. 8, 0,10,14, 20 e 2.3. 

0 Mon, Lusit., iv, liv. xn, cap. 35, e App., foi. 260. 
T Iléiyot, Hist, des Ord. Relig., u, pag. 114 a 124; Nova Malta, i, pag. 65 e seg.; Elucid., 

vb. Sepulcro. 
s Nova Malta, cit.; Mem. das inquirições, doc. xr. pag. §7, e Mon. Lusit, v, liv. 16. cap. 

66, aliás 76, foi. 154 v.a 
o Hélyof, log. cit. 
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res-do Hospital e do Templo davam exemplo do prestigio que exerciam as 
corporações de S. Bernardo, sendo necessário que o summo pontiftce prohi-
bisse expressamente aos abbadcs da ordem de Cister, e fulminasse com as 
penas da Igreja, a admissão de monges cavalleirosl. Foi pelo favor da coroa 
que Lorvão, onde habitavam monges de S. Bento, passou a ser casa de religio-

-sas cistercienses, apezar da opposição dos monges que debalde tentaram lu-
ctar contra a vontade do D. Theresa, filha de Sancho í; e foi lambem por dil i
gencia de outra filha do mesmo rei, obrigada, como sua irmã, por impedimento 
de parentesco a separar-se do marido, que as fieiras de Arouca trocaram a 
cugula preta pela de S. Bernardo2. D'ahi resultava a protecção especial que 
os mosteiros cistercienses recebiam da coroa, pertencendo só ao rei o exercer 
n'elles os direitos inherentes ao padroado3, lí esía immunidade tinha grande 
valor, porque eram geralmente gravosos os encargos que pesavam sobre os 
mosteiros sujeitos a algum direito de padroado particular, como veremos a 
seu tempo. 

Mas de todas as casas d'aquella ordem a que eíTectivamenle competia em 
importancia com o mosteiro de Santa Cruz, e parece que sempre lhe levou a 
palma em opulencia, era a ahbadia de Alcobaça; e alé se tratou em 1220 de 
mudar os religiosos dc Santa Cruz ao habito de Cister, o que todavia não 
chegou a veriticar-se1. Bastam os tes la mentos dos reis desde Sancho I até 
Alíonso 111 para se reconhecer que o abbade de Alcobaça uecupava em Por
tugal um dos logares mais eminentes3; e outros documentos vêm demon
strar a consideração em que era tido na curia. 

N'tima bulla de 1201 commelteu o papa Innocendo I I I o exame e resolu
ção de certas queixas, que lhe fizeram o mestre e freires d'Evora contra o 
bispo da diocese, a um bispo, ao prior dos cónegos regrantes de S. Vicente 
dc Lisboa, e a frei Mendo, monge de Alcobaça6. O abbade foi um dos delega
dos do papa Honorio 111, em i220, para a decisão das questões que se ven
tilavam ainda éntreos mesmos freires e o bispo7. Em 120! estava servindo m> 
bispado de Lisboa de vigário apostólico o abbade de Alcobaça; e a este pre
lado e ao de Santa Cruz foram confiados nas côrtes de Coimbra d'esse anno, 
como depositarios, os padrões ila moeda en lã o estabelecida8. 

Em geral, todas as communidades religiosas eram reputadas em elevada 
conta social no século x n i ; e comquanto a multiplicação das ordens tivesse-
adversarios em ioda a parle, as devoções e liberalidades continuavam a favo
recer a vida monástica. Da ordem de S. Bento, cuja regra professavam lam
bem os cistercienses, como já vimos, faz-se expressa menção, a par das or
dens militares, dos ricos-bomens, concelhos e magistrados municipaes, n'um 
costume que parece pertencer a AÍTonso I I I , tratando das pessoas e corpora-

1 Bullas de ]->08 e 1209, no Quadro Eleni., ix. pag. 34 e 35. A Nova Malta, r, pag. 172, 
allude a duas hullas do Honorio III, expedidas em 1225, mandando que o mosteiro de 
Alcobaça entregasse aos templarios um commendador portuguez, que para allí se tinha pas
sado com os fructos de dois anuos o com o preço de quasi" todos os gados que estavam 
confiados i sua administração. 

2 Fr. Bernardo de tirito, Chr. de Cister, pag. 450 e 4G6, ed. de 1602; Benedictina 
Lusit., t, pag. 338, e n, pag. 143; Amaral, nas Mem. da Acad., vi, parte 2.af pag. 29. nota c. 

3 Lei de março de 1261, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 209. 
< Mon. Lnsit., nr, foi. 182, liv. x, cap. 32. 
5 Os les lamentos estão publicados na Mon. Lusit.. iv, App. 
6 Quadro Eleni-, ix, pag. 33. 
' Ibid., pag. 73. 
8 Bulla de 8 de agosto de 1260, na Alcobaça Ilhistr., m fine: Porf. Mon. Hist Leg et 

Cons., i, pag. 211 e 212. s 
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ções que devem ser chamadas ao tribunal d'el-rei nas demandas contra ellas*' 
intentadas1. 

Com a ereação de outras ordens o mosteiro de Alcobaça foi conservando> 
sempre a superioridade dos seus privilegios; e até na lei de D. Fernando so
bre a jurisdícção dos donatarios, foi a d"'este mosteiro comprehendida no H-
niiíado numero das privilegiadas"2. Em 1471 o dictado do rei para o abbade-
de Alcobaça, já então intitulado de esmoler mor, e para o prior de Santa Cruz-
era mais quaiiíicado do que para todos os abbades bentos3. 

Os cónegos de Santo Antão diz-se que tiveram em Portugal cinco mostek 
ros, a que chamavam petitorios. O primeiro e cabeça dos mais foi o de Santo-
Antão de lienespera no bispado da Guarda; foi outro o de Sanio Antão o ve
lho, ao pé do casteíío de Lisboa; o terceiro em Santarém, Mamila; o quarlo 
em Aveleira, comarca de Pinhel; o quinto e ultimo foi o de S. Domingos de 
Desleíros no bispado deVizeu4. Ésta religião hospitalar nasceu em França nos-
fins do secuío x i , com o intuito principal de acudir aos enfermos de fogo sa--
grado» \ e porque sobre o habito prelo traziam no peito um '{(mu) azul, cTaíú 
veiu aos seus prelados o nome lambem de commendadores do Tau. Foi, po
rém, somente desde & que, por concessão de Honorio IH, estes hospitala
rios fizeram os tres votos de religião, tendo vivido até esse tempo na ordem 
sem lhe estarem ligados por nenhum voto solemne; e em 1297 prescreveu-
Ihes o papa Bonifacio V I I I que seguissem a regra de Santo Agostinho, conti
nuando, todavia, a trazer o Tau sobre o habito, o que se denominassem cóne
gos regulares0. A sua introducção em Portugal cunjectura-se que remontará; 
ao governo do cunde O. Henrique; o ccrlo c que no tempo de Sancho 11 \ k 
a ordem se enconlra estabelecida no reino7. E viudo a decair da primitiva 
importancia, que jamais parece ter sido grande entre nós, os seus mosteiros, 
nos principios do século xvi , estavam reduzidos a uma commenda que de
pois foi incorporada por D. João I I I nos bens dos jesuítas8. 

No principio do século xm a Igreja reconheceu formalmente, no concilio 
geral de La irão, a necessidade de prohibir que se creassem novos institutos». 

Í Poi't. Mon. Hist., Leg. el Cons.. r, pag. 302, n0196. 
2 Ord. Aff., ii, üt. 63, % 4. 
3 Livro vermelho, nos Ineil. de liist. port., ni, pag. 419. 
4 D. Nicolau de Sania María, Chr. dos cónegos regrantes, i, pag. 230, n.0 12, e n, pag.. 

501,11.° 3; Nova Mafia, J, pag. 4i8, nota 157. Ribeiro, Reflex. Hist., parle ii, pag. 198, djr 
que esles cónegos chegaram a ter quatro convenios. 

* Sprengel, Hist, de la médeeine, trad, franp., it, pa0'. 345, noía % chauu-lhe erysipeli 
epidémica. 

6 Ilélyot, ii, pag. 108 e seg. 
' Cardoso, Agiologio Lusit., i, pag. 74; Nova Mal'a, i, pag. 418, ñola 157. 
8 Chron. dos cónegos regr., cit., i, pag. 231, n.D 13, e n, pag. 502, n.0 6 ; Nov*. 

Malta, ibid. 
Francisco Brandão, Mon. Lusit., v. liv. 17, cap. 40 faliás 49), fol. 272, conla haver 

existido em Portugal uma congregação de Santa Maria de Roca do Amador, que foí aqni' 
de muita estima e até o tempo de D. João II floresceu com bom nome. Suppõe que llie der* 
origem a descoberta do corpo de Santo Amador em França, no anno de 1166, n'uma igreja 
da invocação de Santa Maria, onde, parece, se congregaram alguns varões de caridade, eor-
denaram hospitaes para os peregrinos que em grande numero ahi concorriam. D'esses_ere
mitas passaram alguns para outros paizes, dando-se-lhes casas, paia exercerem a hospitali
dade e cura de enfermos, sempre com a mesma invocação de Santa Maria de Roca tie Ama
dor, que em Portugal se denominaram hospitaes dc líocamador. A primeira, que houvo-
n'esle reino, foi na villa de Sosa, bispado de Coimbra, junto a Aveiro, tendo sido doada por 
Sancho í em 1192 (lô-se 1292 por manifesta errata) «Ecclesiae Sanclae Mariae de Rupe-
Amaloris... & fratribus ibidem Deo servientibus». E que era religião approvada conclue? 
Brandão das palavras, com que D. Aflbnso It l confirmou a doação deMamarosa a Fr. HE&~ 
go, prior de Sosa, ordinis momsterii S. Mariae de Rupe Amatoris. 
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Quem quizesse entrar em religião havia de professarem alguma tias já appro-
\adas, e semelhantemente quem de novo quizesse fundar casa religiosa havia 
de acceitar alguma (las regras que tivessem já obtido confirmação1. Mas a 
existencia da vida monástica eslava de íai modo tdcntiíícadn com os costumes 
da sociedade, que tentar restringir o seu desenvolvimento equivalia a com
bater a mesma sociedade; e npezar d'isso, a corrupção nos mosteiros era a 
bem dizer geral, porque só por excepção pouco \ uigar a pratica da regra cor
respondia á theoria. Em tudo os heroes são raros; e a observancia perfeita 
dos institutos religiosos luctava tão abertamente contra a organisação humana, 
que, em tempos principalmente em que as ordens já so haviam tornado em 
estabelecimentos ricos e poderosos, só espíritos muito privilegiados podiam 
ter sobre si mesmos o domínio indispensável para esmagar os sentimentos 
mais naturaes do iiomem, desprendendo-se inteiramente das relações sociaes, 
e impondo-se austeridades e privações que importavam um lento suicidio: 
tal era a missão que se lhes nligurava ser a verdadeira pai a que Deus havia 
dado" ao homem a vida e a intclligen.ua. 

No próprio concilio de Latríío restabelecera ínnocencio 111 a ordem dos 
l'orta-Cruz, que desde algum tempo havia acabado-; e sem embargo da re
solução tio concilio, as diligencias para a fundação de novas ordens manifes-
taram-se bem depressa. O celebre Domingos de Gusman, patrocinado pelo 
arcebispo de Toulouse, tentou obter de ínnocencio IH a confirmação da ordem 
dos pregadores, havendo instituido já uma especie de convento em Toulouse; 
mas o papa, respeitando o canon xui do recente synodo geral, prescreveu que 
o novo convento observasse a regra de uma ordem já npprovada, o Domingos 
e os seus adherentes escolheram então a regra de Santo Agostinho com as 
addições de S. Norberto3, vindo afinal a ordem a ser confirmada em 22 de 
dezembro de 1216 pelo papa Honorio Hl4. 

Alguns annos antes empreliendèra Francisco, natural de Assisi, a creação 
de uma austera ordem religiosa, cuja regra se diz ter sido approvada de viva 
voz por ínnocencio I I I em 1210. Comtudo, foi só em 1223 que alcançou con
firmação escripia a regra da nova religião dos frades menores, chamados lam
bem mendicantes, como os de outras ordens, porque nenhuma cousa podiam 
ter propria, vivendo por isso só de esmolas5. 

0 clero secular não via com bons olhos o engrandecimento do clero regu
lar, que lhe tirava attribuições e influencia alienando-lhe os proventos cor-

0 auclor tio Ehicid., \h . Roca-Amador, segue a opinião de Brandão; a Nova Malta, ir, 
pag. 163. apenas menciona terras .'¡lie perlenciaui a S.'" Morta dr Hccamador; e íinal-
inente Ribeiro, Heftex. Hist., parle 1", pag. 198, reconhece ter existido em Portugal a or
dem hospitaleira de tlocamador. É notável, porém, que na Ilist. das ordens religiosas de 
Hélyot into se dá noticia desta; e são realmente tão contestáveis as provas, referidas por 
Brandão, do ler olla sido ordem regular, que temos duvida em acceitar como verdade liis^ 
tor i ca a existencia d'esta congregação monasliea. Pnreee-nos poder-se aifirmar súmente que 
Santa Maria de Rocainador teve igreja e fervoroso culto em Portugal, e que houve hospi-
taes ou albergarias com esta invocação em muitas terras do reino. 

Uma circuinslancia que merece reparo é serem estrangeiros, segundo parece, os nomes 
de tres priores apontados por Brandão, referindo-se aos reinados de Aflbnso Ut, D. Diniz 
e D. Fernando. Km 1181 1) Affonso VIU de Castcila fex doação de dois logares, com gran
des inimuniriades. «li. Mariae de Rupe Amatoris Bccleme, et voLis Domno Geraldo Tutè-
lensis Ecclesiae Abbali». Bergaiiza, Antigned., n, pag. 466, escrit. 153. 

1 Concilio de 121i>, can. 13. 
2 Hi-félé, Hist, des cone, vm. pag. 160. 
3 Ibid., pag. 74 e 159. 
* Fr. Luiz de Sousa, Hist, de S. Domingos, i, tiv. 1, cap. 8; Hélyot, Ilist des Ord. 

ni, pag. âOí. 
i Hélyot, cit., vir, pag. l i . 23 e 24. Diz este auctor que a bulla da confirmação é de 30 
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respondentes; pelo contrario o interesse da curia induzia-a a deixar crescer 
em numero e variedade as legiões de servidores dedicados que, sujeitos em 
tudo â santa só, se espalhavam pelos diversos paizes prestando a Boma, com 
raras excepções, auxilio constante e efficaz, sem lhe causar também prejuizo. 
D'ahi resultou que, apezar tias resoluções dos concilios, o numero das ordens 
foi augmentando sempre. 

O synodo geral de Lyon de 1274, canon xxm, mosíra-nos o ¡mmenso 
desenvolvimento a que tinham chegado as ordens religiosas, e quanto eram 
reconhecidos os seus abusos. Depois da probibição estabelecida em 1215, 
importunas instancias conseguiram mulliplicar as ordens, e algumas, princi
palmente de mendicantes, sem terem ainda obtido approvação da sua existen
cia, chamaram a si com presumpçosa lomeridade uma desenfreada multidão. 
Allegando taes razões o concilio suscita a rigorosa observancia do preceito 
estatuido em 1215, c supprimc todas as ordens religiosas, fundadas desdeo 
synodo geral d'esse amio, a que faltasse a confirmação da sé apostólica. Aquel
las que tivessem sido confirmadas depois do synodo, mas cuja regra.ou pro
fissão defendesse possuir rendimentos certos, ou propriedade, para congrua 
sustentação dos frades, vivendo por isso da mendicidade, poderiam continuar 
a existir sujeitando-se ás seguintes condições: não admittiriam novas profis
sões, nem adquiririam novas casas, e não alienariam as antigas sem licença 
especial da santa sé, à qual ficavam reservados esses bens para serem appli-
cados pelos Ordinarios, ou por quem ella mandasse, em auxilio da Terra Santa 
ou dos pobres, ou a outras obras pias: aos membros das referidas ordens era 
absolutamente prohibido prégar, confessar e ainda darsepuHura a estranhos. 
Estes preceitos não se estendiam ás congregações dos frades pregadores e 
menores, resultando a appro vação d'ellas da evidente utilidade que a igreja 
universal tirava da sua existencia; e quanto ás ordens dos carmelitas e dos 
eremitas de Santo Agostinho, cuja instituição precedera o synodo de Í215, 
continuariam no mesmo estado alé que a seu respeito fosse de outro modo es
tatuido, pois que acerca de todas as ordens, ainda das não mendicantes, enten
diam os padres do concilio prover como fosse conveniente á salvação das 
almas e ás circumstancias das ordens. Aos frades das congregações, compre-
bendidas no canon, deixava-se a faculdade de passarem para outras ordens 
approvadas; mas a transição de uma ordem ou de um convento inteiro só 
poderia effecluar-se com auctorisação da sé apostólica 

A essas providencias se limitou então a reforma das congregações reli
giosas. Affirma-se que muitos membros do synodo reclamavam a derogação 
geral dos privilegios de que ellas gosavam, deixando, comludo, de surtir ef-
feito estas instancias, porque as ordens, não poupando em sua defesa nem 
despezas nem diligencias, conseguiram ter do seu lado a protecção do papa2. 
Dos privilegios, que importavam invasão nas altribuições dos parochos, eram 
os dominicanos e os frades menores que mais se aproveitavam. D'estas ordens 

de outubro; mas Fr. Marcos dc Lisboa, Chr. dos frades menores, i, foi. 69 v.0 e 72, ed. de 
1587, e com elle Fr. Manuel da Esperança, Hist. Seráfica, i, pag. ti, dão á bulla a data de 
2!» de nov. de 1223. 

Das quatro ordens mend ¡cantes, prègaáores, menores, eremitas de Sanio Agostinho e 
carmelitas, só os menores perseveraram, no decurso do tempo, na pobreza, tanto em relaçío 
aos frades como ás communidades; as outras vieram a ter reudimentos próprios das com-
munidades. Mon. Lusit., iv, liv. 13, cap. 9, foi. 85 v.0 Veja-se também a Hist. Seraf., i , 
tiv. nt, cap. 12. 

1 Cone. geral de Lyon de 1274, can, 23, Héféló, cít., ix, pag. 39. 
2 Héfélé, ibid., pag. 40, nota. 
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se queixava a tal respeito o bispo deOlnrmtz, Bruno, no relatório, sobre as re
formas necessárias á Igreja, que lhe incumbira Gregorio X para servir de es
tudo, conjunctamente com trabalhos análogos de outros prelados, em relação 
ás propostas que deviam apresentar-so ao concilio de 1274. As missas ditas por 
aquelles regulares, ponderava o bispo de Olmutz, eram as que se ouviam de 
preferencia; quasi todas as funcções do parocho, a confissão, a visita aos en
fermos e as sepulturas, estavam sendo exercidas por eíies; nem os fieis se 
lembravam já nos seus testamentos senão d'esses frades, que indislinctamente 
concediam indulgencias muito maiores do que o papa e os bispos, com pre
juízo não só das paroebias, mas também do antigo costume das peregrinações 
a Roma1. 

Segundo o leitor acaba de ver, na inimizade votada aos regulares entrava 
lambem o facto de elles explorarem por conta propria algumas fontes de re
ceita, que o clero secular queria só para si. Üas discordias dos dominicanos 
e franciscanos com os bispos, provindo d'arjuella mesma origem, continuam 
a achar-se vestigios em synodos mais modernos2; e ainda no ecuménico de 
Vienna, do 131-1, se tratou do assumpio, restabelecendo Clemente V um de-
creio de Bonifacio VIII , derogado por Bento X I , pelo qnal se regulavam os 
casos cm que podiam os frades de S. Domingos e de S. Francisco exerceres 
serviços religiosos attribuidos também aos paroclios3. 

Um facto bem notável na historia das ordens religiosas, porque mostra só 
por si o alto grau de devoção que inspiravam geralmente as instituições mo
násticas, e a rapidez com que se multiplicaram as congregações das duas novas 
ordens do século xin, cuja regra se baseava essencialmente no desprendimento 
das riquezas e de lodos os commodos da vida. E foi verdadeiramente d'essa 
austeridade que adveiu ás novas congregações a sua extraordinaria prepon
derancia» porque ao contraste que oíTerecia a humildade do sen viver com a 
opulencia das ordens antigas, deveram ellas a immensa popularidade que 
desde logo as favoreceu, facilitando-lhes o seu Cm principal que era, bem 
como o dos outros mendicantes, «a salvação dos próximos, ea vida activa 
em quanto por meios espirituacs conduz para o proveito das almas,» ao con
trario das religiões monachaes, cujo fim principal era só o próprio augmento 
espiritual e a contemplação das cousas divinas4. 

íím 1222, pelo menos, já a ordem dos pregadores estava introduzida em 
Portugal3; e não depois de 1231 dispensava-lhe Sancho I I a sua protecção 

1 Héfélc, cit., ix, pag. 12 e 13. 
2 Por exemplo, o do Reims de 1287; de Canlorhery de 1300, e de Salzbourg d'este 

mesmo anno. líéíélé, cif., ix, pag, 148, 273 e 274. 
J Ibid., png. 426. O quinto concilio geral de LatrSo, 1512, sessSo xi, limitou um 

pouco os privilegios dos mosteiros em relaçSo aos bispos; e o concilio de Trento, sessão xxv, 
proseguiu no mesmo proposilo, sem comtudo abolir de todo as isenções. 

* llore., ir, pag. 237 e 238; Mon. Lusil., iv, liv. 13, cap. í», foi. 85 v." 
5 A provisño de AÍTouso II, (¡ue reinou desde 1211 alé 1223, contra os decretos de 

Sueiro Gomes, chama a este .prior da ordem dos prégadores», alludindo lambem a frades 
da mesma ordem {Port. Mon. (list., Leg. et Cons., i, pag. 180). (íefere-se, além d'isso, ao 
papa Honorio Hl, 1216-1227; e, não designando o anno em que foi expedida, está datada, 
comtudo, de 19 de junho. N;to pôde, portanto, ser posterior a 1222, porque D. Aííonso II 
morreu a 25 de março de 1223 (Here, ir, pag. 253). 

Wadilingo, Annales minorum (ed. de 1731 e seg.), ad ann. 1222, % 36, pag. 50 do vol. 
ii, diz que aVesfc anno as duas religiões, dos prégadores e dos menores, eram enfão nascen
tes (litnc exorienles), e pouco antes haviam sido recebidas em Lisboa; mas já n'esse tempo 
o papa lhos commcUia e aos cavalleiros de S. Thiago a reforma de abusos, que a avareza 
do clero introduzira na diocese de Lisboa sobre a administração dos sacramentos. Ño §37 
transcreve a bulla de Honorio III a lai respeito. 
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legando ao convento de Santarém iresentos maravedis e a madeira que fosse 
necessária ' . Ao mesmo rei deveu a ordem em 1239 auxilio valioso nas con-
teslações que leve com o bispo do Porto, por causa da edificação de um con
venio na cidade, e deveu-lhc em 1241 a fundaçSo do convenio de Lisboa2. 
Foram, comtudo; os frades pregadores um dos inslrumenlos que o papa teve 
em Portugal contra D. Sancho, porque eram clles os que mais asperamente 
rcpreliendiam no pulpito o governo do rei3. Esta intelligencía coma curia 
prova-a, também, o facto de ter sido o prior dos dominicanos de Coimbra um 
dos delegados escolhidos para vigiarem a execução da bulia de 20 de março 
de 1245, que ordenava ao monarcha a reparação de todos os abusos de que 
os prelados o haviam aceusado4. 

A nova ordem foi crescendo em PorEngal em créditos de santidade. A 
devoção (pie lhe consagrava o povo, f amonlnamlo esmolas e provimento de 
toda sorte para as communidades, tomando jazigos e capellas nas igrejas, en-
commendando missas e suffragios nas sacristias»3, havia provocado contra os 
dominicanos uma opposição geral da parte do clero secular, prejudicado nos 
seus interesses. Travou se a lucta. Os bispos, escreve Fr. Luiz de Sousa, to-
Ihiam-lhes enterros, impediam esmolas e offertas, proliibiam aos diocesanos 
ouvirem os officios divinos nas igrejas dos frades, castigando com rigor os 
que faltavam nas suas, e até nas prógações punham termo6. Mas afinal a pro
tecção de Roma restabeleceu em 1260 os dominicanos no goso dos seus pri-
privilegios, obrigando os bispos a decíararem-se a favor da ordem, sem que, 
todavia, cessasse para sempre a má vontade que lhe tinham7. 

À introducção dos franciscanos em Portugal díz-se ter precedido a dos 
dominicos. AfTirma-se não só que em 1210 já clles tinham conventos entre 
nós, mas até se dá como certa a fundação de um em Bragança em 1214, altri-
buida ao próprio S. Francisco8- Vimos acima que a existência dos pregadores 
em 1222 c indubitável, e igual certeza resulta da bulia de Honorio IN, que 
então citámos, em relação á existencia dos franciscanos n'esse mesmo tempo9; 
e parece poder asseverar-se que no reinado de Sancho lí estavam já espalha
dos pelo paiz, fundando-se no tempo d'este rei, e mais ou menos com o seu 
concurso, sete conventos10. 

Os frades menores, no seu estabelecimento em Portugal, experimentaram 
do clero secular opposição igual, polo menos, á que encontraram os domini
cos; e os próprios monachaes não deixaram de os perseguir. A fundação de 

í O testamento, em qm D. Sancho II, 1223-1245, estabelece esle legado, snppôe viva 
aímla a infanta D. Leonor, que fallecen em 1231 (Here., n, pag. 426, nota 3). Fr. Luiz de 
Sousa, Hisl. de S. Domingos, r, liv. n, cap. 2, foi. 69 v.0, confundiu esse tcstamento.com 
o qae fez D. Sandio já exilado. Ambos foram publicados na Mon. Lusit,, iv, App; 24 e 
25. O mesmo cíironis(a da ordem refere a existencia dc duas casas mais antigas; a primeira 
na serra de Montejunto, e a segunda MO sitio de Montijrás em Santarém. Hist, de S. Domin
gos, i, liv. i, cap. 12 e 20. 

2 Sousa, ibid., liv. rn, cap. í i e cap. 17. 
3 Ibid., liv. ir, cap. 5. e liv. nr, cap. 17. 
< Here, ii, pag. 393 e 394, e 418, nota 3; Quadro Elem., ix, pa». 144. 
5 Sousa, ibid., liv. iv, cap. 1. 
e Ibid. 
7 Ibid, e cap. 2 e 3; Sentença do tribunal da côrle de 3 de maio de 14"íl, nas Dissert. 

€hr.,r, uag. 324, n.0 87. 
8 Fr. Manuel da Esperança, (list. Seraf., i , paj. 48, e 64 a 66. 
9 Waddingo, Ann. min., ad an. 1222, § 36 e 37, já cit.; Hist Seraf., r, pag. 303 

* 306. 
M Hist. Seraf., i, pag. 486. Na Guarda e na CovilhS já havia fíales menorís em 1247. 

-Mon. Lusit., iv, liv. 14, cap. 29; Here, n, pag. 419. 
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um convenio em Leiria, cm 1232, foi coniramdn fortemetite pelo mosteiro de 
SantaCruz de Coimbra, que, arguindo os novos frades de pi opíietas falsos, liy-
pocritas e outros epithetos semelhantes, e zombando dos milagres com que 
a religião franciscana se dizia já approvada pelo Cuu, comminou censuras aos 
frades para que saíssem da terra, e aos leigos para que não lhes dessem es
molas, nem eslivessem presentes cm suas missas, prégnções e ofíicios di
vinos *. 

Dillerentes bulias foram expedidas para Portugal a favor da ordem de 
S. Francisco, por essa causa e por outras análogas. Em 1233 o papa Grego
rio IX, n'um rescripto contra as oppiessões que soííriam cá os franciscanos, 
accusava de cooperarem n'esta piírse^uição os bispos, abbades, priores., pre
pósitos, deães, arcediagos e outros prelados, isto é, o clero quasi lodo, se não 
todo. Os aggravos, cuja existencia se denunciava no diploma emímado da curia, 
eram os seguintes. Não consentiam os ecclesiaslicos que os frades menores 
fundassem converitus nas cidades e villas populosas, ainda que para ellas fos
sem cbamados; e se intentavam a fundarão, caiam raios de censuras contra 
os frades e contra quem us aculliia: não os dispunsavam de lhes pagar foro 
das casas onde moravam, e exigiam o dizimo dos frucios produzidos nas hor
tas dos convenios: não soli'riam que tivessem sino nas suas igrejas, nem ce
mitério honlo para sepultarem ns frades e menos ainda os seculariis. Outros 
gravames semelhantes enumerava o pontilke, e, prosegue a chronica donde 
extrahimos estas noticias, «como o titleresse os fazia embicar cm lanías cou
sas, em nós faltando n'alguma, logo nos ameaçavam com censuras e expulsão 
dos conventos, excommungavam aos nossos bemfeilores, e a todos prolubiam 
que não nos communicassem nos sermões e officios divinos»2. 

Na fundação do convento do Porto em 1233 lambem os franciscanos en
contraram grande opposição da parle do cabido, estando o bispo ausente do 
reino. No dizer do deão, os menores eram lodos ladrões, gente prejudicial no 
mundo, e que para grande mal do Porto eram vindos a elle; não eramcatho-
licos, senão hereges, proplielas falsos e enganadores da gente. Emfim a ani
mosidade do cabido chegou a lai ponto, que os frades tiveram de se refugiar 
nos navios ancorados no rio. Was pcior foi ainda quando chegou o bispo. Este 
determinou que os frades saíssem logo da cidade e seu termo; encarcerou o 
devoto que dera o terreno para edificação do convento, a que mandou lançar 
fogo depois do saqueado por ordem sua; e dois frades que o prelado conse
guiu haver íis mãos, foram duramente maltratados petos serviçaes d'elle3. 

O expediente devia parecer efficaz. Comtitdo o resultado não correspon
deu, porque os menores nem assim cederam. Tendo a protecção da gente da 
cidade, deixaram-se ficar escondidos pelas casas dos particulares, contando 
sempre com o soccorro de Roma, que n'este aperto não lhes valeu porque 

no Porto4; mas não cessou em gorai a inimizade do clero secular, sendo 
necessária, para a moderar, a intervenção de Clemente IV em 1260, como j á 
vimos que o fora lambem para defender os dominicanos5. K ainda em 1272 a 

1 Ifist. Seraf., i. iív. 3. cap. 32. 
2 Ibid., Iiv. í, cap. i , pn?. :ISH o , m 
3 lliitl.. png. 4(H) o 40J. 
1 Ih'ul, jwfc'. 402 a itfí, 

& Ibid., pag. 431» a 44!. 
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collegiada de Guimarães promoveu, pelo deão de Braga estando vaga a sé, 
tal opposição á residencia dos menores na villa, que tiveram de largar o hos
pital de que o concelho lhes havia feito doação, e onde apenas conseguiram 
então demorar-se pouco mais de cinco mezes, voltando para o convento que 
já tinham proximo da villa1. 

Com todas essas contrariedades, as duas ordens iam prosperando e des-
envolvendo-se á sombra da protecção que lhes dispensavam a familia real, a 
nobreza e o elemento popular2. Existe um antigo documento particular sobre 
a forma do processo no século xm, que, a nosso ver, revela quanto os fran-
císcanos se haviam introduzido no viver da sociedade, e quanto elles tratavam 
de insinuar a santidade do seu instituto. Declara-se ahi que não tem validade 
o testemunho não jurado, ainda que seja de frades menores; e esta referen-i 
cia singular denota que era frequente nas questões entre particulares a inter-, 
venção dos discípulos de S. Francisco, e que da parte d'elles havia a preten
são de lhes ser dispensado de juramento o seu testemunho em todos os casos3.: 

D. Affonso I I I acolheu também com notável favor as duas ordens; e até 
nos últimos annos do seu governo parece haver tido interferencia directa na 
administração publica um dominicano, Fr . Geraldo Domingues, que apparece 
nomeado testamenteiro do rei em 12714. E para nos convencermos da impor
tancia das duas congregações em relação aos negocios políticos, basta recor
dar que entre as testemunhas da.submissão formal de Affonso I I I aos manda
dos do papa, feita em 1279 pelo rei moribundo, figuram Fr. Mendo, prior 
dos.frades prégadores, e Fr. Domingos, guardião dos frades menores de 
Lisboa3. Em 1271 as duas ordens tinham já conseguido estabelecer casa nas 
principaes terras do reino. Dá-nos a certeza do facto o testamento de Affonso I I I 
contemplando com esmolas os dominicos e franciscanos de Santarém, Lisboa, 

1 Ibid., liv. 1, cap. 40 a 42. 
2 O facto de também a nobreza dar filhos seus para as duas ordens parece ser antigo;' 

«Egas Martins fez em sa barregan Maria Martins de Travanca três filhos, hum ouve nome 
Martim Viegas, e foi frade pregador» (Livro Velho das linhagens, nos Port. Mon. Hist.;-
Script., i, pag. 179 in fine; Nobiliario do conde D. Pedro, ibid., pag. 3ò'0). , 

. . . «vasco soarez que foy frade de san francisco» (Nobiliario ra, ibid., pag. 202; -No
biliario do conde D. Pedro, ibid., pag. 297, e pag. 371 dizendo que foi frade preegador). 

«Este Martim novaaes e pero novaaes forom frades meores da ordem de sam francisco» 
(Nobil. m, ibid., pag. 218; JNobil. do conde D. Pedro, ibid., pag. 309). 

. . . «frey Martim Fernamdez que foy frade de sam Pramçisco» (Nobil. do conde D.Pe
dro, ibid., pag. 306 e 307). 

«Lopo Rodriguez que foy frade preegador» (Nobil. do conde D. Pedro, ibid., pag. 329 
e 330). 

. . . «e frey Martim Vaasquez que foy frade preegador» (Nobil. do conde D. Pedro, 
ibid., pag. 349). 

«Joham Paaez que foi frade meor» (Nobil. cit., ibid., pag. 365). 
«Joham Rodriguez que foy máao frade». (Nobil. cit., ibid., pag. 386 in fine). ( ^ 
3 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 331, E n o tempo sexto. 
NSo achámos na regra de S. Francisco preceito nenhum, que nos dê explicaçSo da re-' 

ferencia a que alludimos no texto. Para os irmSos terceiros estava estabelecido que só po- ¡ 
dia exigir-se-lhes juramento de paz, de fé, calumnia, ou de testemunho, e também nos 
contractos de venda, compra ou doação, quando fosse necessário. Breve de Gregorio IX de . 
30 de março de 1228, e cap. 12 da regra da terceira ordem, dada por Nicolau IV, em Frei 
Marcos de Lisboa, cit., parte 1.a, foi. 216 v.0, 217 e 219 v.0 

4 Sousa, Hist, de S'. Domingos, i, liv. 2, cap. 40, foi. 132. Na concessão do foral de 
Alijó (1269), dado peio rei, intervém, em ultimo logar, «fratrem Geraldum dominici de or-
dine fratrum Predieatorum» (Port. Mon. Hist, Les. et Cons., i, pag. 716). 4 * 

O testamento de Affonso IH acha-se publicado na Mon. Lusit., iv, App., escrit. ult.,,,. 
foi. 284 v.° 

5 Mon. Lusit., iv, liv. 15, cap. 47, foi. 254 v.0; Here, in, pag. 150. , „ , .v. , 
47 
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Coimbra e Porto; os dominicos d'Elvas; as freiras de S. Francisco, em San
tarém; e finalmente os franciscanos de Alemquer, Bragança, Leiria, Guima
rães, Lamego, Guarda, Covilhã, Portalegre e Évora. 

À ordem da SS.ma Trindade, de redempção de captivos, diz-se ler come
çado em 1198, sendo seus fundadores João da Madia e Felix dc Yalois*. A 
fundação do primeiro convento em Portugal foi em Santarém, attribuindo-a 
uns a 1208 e outros a 12182. mas não padece duvida que estes frades esta
vam já estabelecidos na villa no tempo de Sancho I I , porque o monarcha, fa
zendo lestamento antes de 1231 como dissemos acima, lhes deixava cem ma
ravedis para anniversano d'elle testador3. Aló o fim do século xv esta religião 
pouco se desenvolveu entre nós, tendo apenas, além do convento de Santarém, 
os de Lisboa e Cintra, e talvez o de Lousa no arcebispado de Braga, que alguns 
querem pertença antes ao século x v i * . 

Outra ordem se introduziu ainda em Portugal no século xm, tendo pas
sado, no começo d'este século, da Syria para a Europa. Referimo-nos aos car
melitas calçados, cujo primeiro convenio se diz ler sido o de Moura, princi
piado a edilicar pouco depois de iTõi '•>. lista ordem lambem se desenvolveu 
pouco em Portugal alé o fim do século xv. Á fundação de um convento em 
Lisboa em í.'iSü pelo condestavel Nuno Alvares deveu a sua maior celebri
dade entre nós, lomando ahi o habito e vindo a morrer n'cssa casa o ¡Ilustre 
guerreiro. Teve a ordem ainda o convento de Collares, principiado a construir 
em terreno de que tomou posse o convenio de Lisboa cm 1450, c edificado 
afinai n'outro sílio que foi doado em U 5 7 , concluindo-se a construcção já no 
século seguinte; c leve mais o da Vidigueira, cuja aníiguidade se altribue a 
1495°. 

Em 1256 o papa Alexandre IV reuniu n'uma só ordem, denominada dos 
eremitas de Santo Agostinho, dilícrentes congregações de religiosos eremi
tas que seguiam a regra d'esso padre. As primeiras constituições foram 
approvadas no capitulo geral que se celebrou em Florença no anno de 12877; 
o em 1291 existia já em Lisboa o mosteiro de Nossa Senhora da Graça dos 
eremitas de Santo Agostinho8. Como aconteceu com os iriniiarios e carmeli
tas, foi depois do século xv que mais se multiplicaram em Portugal os con
ventos dos agostinhos9. 

1 Hólyot, cit., i^pag. 310. 
2 Fr. Jeronymo de S. José, Hist. Chron. da ordem da Sanlissima Trindade, i, pag. 122 

a 126. 
3 Mon. Lusit, iv, App.( escrit. 24. 
* Hist. Chron. cit., i , cap. 9, 1G e 21. Diz-se que a rcligtôo dos mercenarios, cuja ca

beça era o convenio de Sania Eulalia em Barcelona, e que tmlia por fim o resgate de ca
ptivos, viera para Portugal com a rainha D. Isabel que foi mulher de D. Diniz, acerescen-
tando-se quo clipgou a ler casa em Beja c em Lisboa, mas que se extinguiu no principio 
do século xvi. Mon. Lusit., v, liv. 16, cap. 34, foi. 66 v."; Castro, Mappa de Portugal, n, 
pag. LIU. 

* Húlyot, cit., i. pag. 317; Fr. losé Pereira de Santa Anna, Chron. dos carmelitas, i, 
pag. 130, n.n 322. No século xvn a controversia sobra a antiguidade dos carmelitas, que 
pretendem remontar ao propbela Elias, chegou a lai azedume com os conlinuadores dos 
Ada Smdorxm, que tbi necessário intervir um breve do papa, de 20 de novembro de 1698, 
impondo silencio sobre, a questão. Hélyot cit., i, can. 40. 

* Chr. dos carmelitas» cit., i, pag. 345, 415, 454 e seg.; n, pag. 91 e seg., e pag. 32Í. 
' Hélyot eit., ni, pag. 7 a 16. 
8 Cunha, Hist. Eccl. de Lisboa, foi. 21S. Estes eram osagostinbos calçados; os descal-

<;os cnlraram em Porlugal no século xv». O chrouisla dos agostinhos calçados, Fr. Anlonio 
da PurilicaçSo, atlribue a entrada da sua religião cm Portugal ao século iv, filiando n'ella, 
a bem dizer, lodos os primitivos mosteiros de que teve noticia. 

9 Castro, Mappa de Port., n, pag. 53. 
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A vida eremítica, sem sujeição a regra approvada, continuou a perseverar 
ainda muito depois do decreto de Alexandre IV. A uns altraliil-os-hia uma 
devoção sincera, fugindo do mundo para iralarem exclusivamente da salvação 
da alma; outros, porém, entregavam-se á vida solitaria, simulando austeri
dades com que explorassem a piedade alheia, vivendo sem trabalhar à custa 
da credulidade geral1. Nos fins do século xiv a historia offerecc-nos o exem
plo noiavel do ermitão João da Barroca, habitando nas proximidades de 
Lisboa em i 383 venerado pela fama de santidade2. 

De mulheres que, sem professarem propriamente em religião approvada, 
se entregavam voluntariamente a rigorosas praticas, vivendo em mosteiros, 
em ermidas, ou cm suas casas, ha exemplos na llcspanha chrislã desde os 
mais antigos lempos3. A csla especie pertencem em Portugal as emparedadas 
nos séculos xm a xv, que adoptavam unvsingiilar modo de fazer penitencia 
e de se votar ao serviço de Deus, encerrando-se cada uma em estreita celia, 
cuja porta mandava tapar com pedra e cal, recebendo por uma pequena fresta 
o que lhe era indispensável para viver. Estas devoções, que iresse tempo 
parece terem sido peculiares do sexo feminino, e de que havia exemplos 
n'outros paizes*, deixaram provas da sua exislenoia enlre nós nos séculos 
x m a xv, acaso porque desde aquelle século, com a creação das ordens de 
S. Domingos e de S. Francisco, redobrou incontestavelmente o fervor pela 
clausura religiosa. 

No século xm o luxo e a relaxação nos conventos de freiras das ordéns 
antigas não eram em menor escala do que nos conventos de frades. O conci
lio geral de Latrão de 4215, canon íH, mostra que só por excepção se faziam 
gratuitamente as profissões de mulheres3; c varios synodos da primeira me
lado d'aquellc mesmo século atlcstam a existencia de um conjnnclo de factos, 
<juô põe bem claro o viver mundano das freiras. O uso de armeis, e de véus 
de seda.pregados com alfinetes de ouro ou de praia, o habito excessivamcnle 
comprido, a facilidade cm estar fora do convento, e outros casos análogos, s3o 

1 A estes se refere a lei de D. Fernando sobre as sesmarias, nas seguintes palavras: 
«c alguuns filham avitos como de íleligiam, e vivem aparladamente, o fazendo Congrega-
com contra a defesa do direilo, nom entrando, nem scendo professos em nenhumas Hordeñs 
Heligiosas eslabelecidas e approvadas pola Sania Madre Ijrrpja, nem fazendo, nem usando 
<]e fazer alguma obra proveitosa ao liem comuum, c sob fegura dc Heligiosos, o da santa 
vida andam pelas terras pedindo, c ajuntando algo, c induzindo muitos, que se ajuntem a 
clles, c per seu induzimento leixam os mesteres c obras, dc <fuc usam, e vaão estar e andar 
com etles, nom fazendo outro serviço, nem outra obra de proveito».,. «1C aquellos quo 
acharem andar ou viver em avitos Religiosos, que nom som professos cm algúa das llordeês 
aprovadas... digam-lhes e mandem que vam lavrar, e usar do mester da lavoira...; c os 
que servir nom quiserem, nem obrar do mester que lhes mandarem,... sejam açoutados 
pela primeira vez» etc. Ord. Aff, ]v, tit. 81, % 3 e 10. 

2 Lopes, Chron. de I). JoSo í, parte l.", cap. 24 c 2o. 
3 Elucid., vb. Deo-Vota. 
* Um synodo, que se attribne a 1330, reunido em Lambeth pelo arcebispo de Cantor* 

liéry, profitbíu no can- 0.° que, sem permissifo expressa do bispo, qualquer pessoa vivesse 
como indusus ou inclusa; o que Hiifélé, Hist, des cone, trad, franç., ix, pag. íi^íl, explica, 
dizendo que eram ascetas, homens ou mulheres, que por devoção se encerravam n'uma 
celia por toda a vida. 

5 Uma carta de dote a favor de Maria Fernandes para entrar no mosteiro de S. Clemente 
de Toledo, datada de 13 de outubro de 1296, revela que n'este tempo nao só continuava 
a ser doutrina corrente não se admiltirem profissões gratuitas, mas também que, as freiras 
usufruíam os rendimentos do dole, e por sua morte succcdia-lhes o convenio. E notável a 
clausula que se 10 n'essa carta: se o pae da noviça morresse antes de ella chegar á idade 
de poder professar (e era então que elle se obrigava a entregar o dote em dinheiro ou em 
bens), nflo seria enterrado o cadaver em quanto o dote nao fosse pago (Memorias de D. Fer
nando IV de Castilla .por Antonio Benavides, Madrid, 1800, u, pag. 100). 
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abusos condemnados na assembléa de Oxford de 1222, cánones 38 a 451 ; e 
um synodo de París de 1248, canon 42, rccommenda expressamente aos 
bispos a vigilancia necessária para que se(não repitam os escândalos, que 
por esses tempos se haviam dado nos conventos de religiosas3. O concilio 
provincial de Rouen de 1231, canon 4, prohibe ás benedictinas a educação de 
crianças nos mosteiros; prescreve que o refeitório e a hora da comida sejam 
Os mesmos para todas; manda que pernoitem no mesmo dormitorio, cada uma 
em cama separada; e, emfim, estabelece outros preceitos para cohibir irregu
laridades e faltas idénticas aquellas que nos são denunciadas pelo synodo de 
Oxford3. Comprehende-se, portanto, facilmente que em Portugal, onde a re
laxação não era menor, como veremos ainda, a introducção de uma regra 
mais austera, cuja base era a pobreza absoluta, inüammasse o enthosiasmo 
religioso de mulheres que, ou por falta de recursos pecuniários, ou por de_s-
cretlíto das ordens existentes, ou porquaesquercircumstanciaspessoaes, nao 
podiam ou não queriam professamos antigos conventos. O numero de casas 
de dominicanas em Portugal no fim do século xv chegava já a cinco, e con
ventos de franciscanas contavam-se treze, pelo menos4. 

Ê especiaimenle aos frades pregadores que as emparedadas parece terem 
devido maior protecção, sendo em Santarém, onde não havia ainda ne
nhum mosteiro de freiras, que appareceram pelo anno do 1240 as primeiras 
emparedadas, de que temos noticia mais segura, guardando estreitamente o 
voto de pobreza, limitado o seu domínio á casa onde se encerravam5. Estas, 
dando de mão a todos os bens, vestiam o habito de S. Domingos vivendo em 
celias separadas; e foram as reclusas em tanto crescimento, diz o ebronista, 
que chegaram as cellinhas a formar uma boa rua, e eram em numero quasi 
vinte; e como estavam divididas e postas cm ordem occupâvam muito sitio. 
Este genero de religião foi-se perpetuando, porque as emparedadas que'fal-
leciam deixavam as celias a parentas ou amigas, que logo as oceupavam, e 
não faltava quem de novo edificasse outras6, ü'ahi proveiu a fundação do 
mosteiro de S. Domingos das donas de Santarém, sendo impugnada, no de
curso do tempo, pelos frades menores a conservação das reclusas nas pro
ximidades do convento que elleshaviam creado n'essa villa7. 

Mas se a existencia das emparedadas em Santarém foi devida á influencia 
dos dominicanos, é certo, comtudo, que as houve também em terras, onde 
elles ou nunca ou só muito depois vieram a ter casa, como Santo Thyrso,La-

i Héféló, cit., vm, pag. 180 e Í8l. 
s Ibid., pag. 410. 
3 Ibid., pag. 255. Ainda nos fins do século xiv as freiras de S. Bento, em Évora, guar

davam tfío pouco a clausura, que tinham por costume ir ouvir missa á igreja cathedral'. Lo
pes, Chron. de D. JoSo I, parte i.a, cap. 46. pag. 82. 

^ Veja-se Castro, Mappa de Portugal, n, pag. Í01 e 104. Das casas de religiosas, funda
das antes do século xvi, existiam apenas onze no século xvm, no tempo do auctor do 
Mappa de Portugal, n5o contando as dominicanas, c franciscanas cujo numero excedia o das 
outras todas. 

& O EIncid., vb., Emparedada, afíirma que desde o século xn até o xv se acham em Por
tugal muitas emparedadas, e em Deo- Vota admitte a existencia d'esta clausura desde o sé
culo x ; comtudo níio ha um só documento, citado a esse respeito por Viterbo, que nâo seja 
posterior a 4240. Mas «ao resta duvida do que as tenha havido antes, porque nas Dissert 
Chr., i, pag. 26't, n.0 51, se lê uma carta regia de 1223 coutando a 0. Loba, emparedada de 
Santo Thyrso, o casal de Caviam; o que também prova que ella retinha o dominio dos 
seus bens. 

6 Sousa, Hist, de S. Domingos, liv. v, cap. 20, foi. 277 v.0 
" Sousa, log. cit. 
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mego. Guarda e Vizeu1. Em Santo Thyrso vivia urna emparedada em 1223, e 
em Lamego outra em 1246; em 1288 parece ter havido em Lamego mais de 
uma, eem 1419 existia ahi uma no claustro da sé; houve-as também na Guarda 
nos fins do século x m e principios do seguinte, e por este mesmo tempo em 
Vizeu. O Porto teve-as no século xiv, e Lisboa contava duas em 13832. Em 
1401 ainda o legislador reconhece e permitte a existencia d'esta clausura3. 

Do movimento extraordinario para a vida religiosa, que se desenvolveu 
no século xm, foi o principal fautor Francisco de Assis, que não só fundou 
duas ordens regulares, a dos menores e a das freiras claristas, mas soube ainda 
inventar o meio de sujeitar até os seculares, homens e mulheres de qualquer 
estado, a uma regra commum, creando para elles a ordem da penitencia, cha
mada também depois a ordem terceira de S. Francisco, a qual, facilitando a 
lodos a pratica da vida religiosa em suas próprias casas, sem lhe soffrerem in
teiramente os rigores, tornava possivel a continuação da vida ordinaria de 
cada individuo com a profissão na terceira ordem4, cuja regra, approvada de 
viva voz pelos papas Honorio I I I e Gregorio IX, teve afinal a confirmação es-
cripta do papa Nicolau I V n'uma bulla de 1289, recebendo porém então algu
mas alterações5. 

0 progresso da ordem terceira foi espantoso, entrando n'ella, a bem di
zer, todas as classes, sem exceptuar reis e principes, entre outros, segundo 
parece, D . Sancho l í de Portugal3; mas para esle desenvolvimento concor
ria também o estimulo do interesse temporal, porque os terceiros enten
diam dever participar das immunidades inherentes ás outras ordens regula
res7. Nas côrtes de Coimbra de 1394-1395 queixavam-se os povos de que 
muitas pessoas tomavam o habito da ordem terceira de S. Francisco para es
capar aos encargos do concelho onde tinham bens e residiam com suas mu
lheres e filhos; o pediam os queixosos que esses taes ou ficassem sujeitos 
aos deveres communs, ou fossem viver nos mosteiros8. £ em 1495 era ainda 
necessário que, a instancias do rei de Portugal, expedisse o papa Alexandre VI 
uma bulia ao proposito dos terceiros á qual davam motivo os que entravam 
na ordem para se eximir aos tributos e encargos geraes5. 

Outras religiões imitaram mais tarde o exemplo dos franciscanos; e até o 
fim do século xv instiluiram-se ordens terceiras de diversas congregações, 
como de Santo Agostinho, de S. Domingos, de Santa Maria dos Servos, e da 
Senhora do Carmo10. Da ordem terceira de S. Francisco ainda nasceu uma 
congregação de frades, cuja existencia em Portugal parece remontar ao 
meiado do século xiv ou principio do seguinte 

1 No século xvn fundou-se, a tres leguas de Vizeu, um convento de dominicanas. Cas
tro, Mappa de Port., H , pag. 101. 

2 Elucid., vb. Emparedada; Ribeiro, Dissert. Chr., i, pag. 264, n.0 51, e Reflex. Hist., 
parte 1.% pag. 43 ; Lopes, Chr. de D. João I , parle 1.a, cap. 52, pag. 92, col. 2." 

3 Ord. Aff„ v, til. Í9, g 7. 
4 Fr. Marcos de Lisboa, cit, parte 1.a, foi. 2l6eseg.; Hélyot, cit., vn, pag. 214 a 219; 

Elucid., vb. Familiares. 
s Hélyot, cit., pag. 219 e 220. 
6 Ibid., pag. 220 e 221; Hist. Seraf., i, pag. 487; Here., n, pag. 328, nota 1. 
1 Hélyot, cit., pag. 220 a 222. 
B Artigos das côrtes de Coimbra de 1394-95 em caria ao cone. de Coimbra de 26 de 

janeiro de 1393 (Coll. de côrtes, ms., vi, foi. 197 in fine). D. João I responde que sejam 
obrigados aos encargos municipaes. 

9 Fr. Vicente Salgado, Compendio Hist, da congregação da lereeira ordem, pag. 33, nota, 
10 Ferreira, Compendio Geral da Hist, da ordem terceira de S. Francisco, pag. 15, n.042; 

Hélyot, cit., if pag. 379 e 380, e nr, pag. 68, 246 a 256, e 317. 
» Salgado, cit, pag. 20, 38, 51, ele. 
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Apezar da prohibição determinada no concilio geral de Lyon, as ordens 
monásticas haviam continuado a progredir. Nos séculos xiv e xv entraram em 
Portugal novas religiões. Aquellas de que temos noticia mais segura são as 
tres seguintes. 1.a Os jeronymos, cujo primitivo estabelecimento entre nós se 
attribue á segunda metade do século xiv, tendo, porém, casa somente no fim 
d'esse século ou no principio do seguinte. Até os últimos annos do secuío xv 
'affirma-se haverem fundado cinco conventos: Penhalonga, Alemquer (no ter
mo), Coimbra (no termo), Évora e Belém *. 2.a Os capuchos da provincia d& 
Santo Antonio, que se propunham uma observancia mais estreita da regra de 
S. Francisco. Diz-se que vieram para Portugal em 1392, mas a residencia 
d'estes religiosos em conventos da sua exclusiva observancia parece que não-
sobe além do ultimo quartel do século xv , sendo os primeiros o de Santa Ga-
tharina da Camota eo de Sanio Antonio de Villa Franca2. 3.a Os cónegos se
culares de S. Salvador de Villar, Esta congregação, confirmada, segundo pa
rece, em 1431, passou n'este mesmo século a denominar-se de S.João Evan
gelista, e depois foi conhecida vtilgarmcnlo pelo nome de cónegos de Santo 
Eloy, ou Lóios, da invocação de um dos seus conventos, ou cónegos azues, da 
cór do habito3. Ale o fim do século xv teve seis casas: Salvador de Villar,. 
Recião, Lisboa (Santo Eloy), Xabregas, Évora e Porto4. 

No século xv a superabundancia de conventos em Portugal era reconhe
cida ato pelo summo pontífice. O papa Martinho V conferiu auclorisação ao-
arcebispo de Jíraga, D. Fernando da Guerra, «para poder converter em igrejas 
seculares muitos mosteiros de religiosos, onde já se não vivia regularmente» 
e dar outros a outras religiões ditferentes, ou unii-os a casas maiores da mesma 
religião. Mal se podem contar todos»5. Alas apezar d'isso foram-se multipli
cando as casas religiosas, com desgosto manifesto dos povos que censuravam 
acremente o facto nas côrtes começadas em Coimbra em 1472. Importa indi
car aqui as suas allegações, que são bem significativas. Queixando-se, pois, 
dos muitos mosteiros que se liariam feito nos últimos tempos, ponderavam 

1 Ilist. Seraf., r, p.ig. 38, n.0 9; Castro, M.ippa tic Port., IT, pag. 109 e 110. Vasco Mar
tins, o fundador da ordem em Porlugal, comprou, por mandado (Tel-rei D. Joiío I, em 1390 
o terreno em Penhalonga, onde se edilicou o primeiro mosteiro que os jeronymos UveraiB 
no reino. Mon. Lusit., VI, liv. 18, cap. 18, pay. 75. 

A Ijulla de Pio U, Inter caetera, de 14 de outubro de 1459, attendendo is supplicas do-
infante D. Henrique, confirma o approva a creação da igreja dedicada a Santa Maria de 
Betem, que o infante havia construido, e a erige em parochia com fonte baptismal e todas 
as ¡inmunidades parochiaes, annexando-a á ordem de ChrisCo em quanto viver o infante, 
seu administrador (Quadro Elementar, ix, pag. 72). Mas a lei ou carta de doação de 22 de 
dezembro de 1498 transmiltiu a casa de Belcm aos religiosos de S. Jeronymo, recebendo a 

. --, , pag— 
17 e 18. O chronisla, referindo-se ao anno de 1486, diz que presidia na Igreja de Deus o papa 
Innoccncio VUI c reinava em Portugal D. Afíbnso V. Ha n'isto engano manifesto; D. Atíbnso-
morreu em H8I , e o pontificado de Innoccncio VIII comprehende os annos de 1484 a 1492-
Por tal motivo atlribuimos vagamente ao ultimo quartel do século xv o facto que na chro
nica se diz ser de 1486. 

3 Cunha, Hist, Eccl. de Braga, n, pag. §26 a 228; Francisco de Santa Maria, O Ceit-
aberto na terra, pag. 22G a 228, e 2;)3; Castro, Mnppa de Port., ir, pag. 84. 

* Francisco de Santa Maria, cií., pag. 368, 401, 423, 469, 49a e 504. 
O cardeal Saraiva (Obras completas, i, pag. 193) aílribue ainda, ignorámos com que-

fundamento, aos séculos xiv e xv a entrada das seguintes ordens religiosas em PortugaU 
que os documentos por nós conljectdos fixam n'uma epocha mais moderna; capuchos dít 
provincia da Conceição; os padres de S. João de Deus; os mínimos ; os tomaristas. 

5 Cunha, Hist. Eccl. de Braga, n, pag. 225. Só da ordem de S. Bento enumera onze^ 
(Ibid, c pag. 226.) 
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que n'estas instituições tinham parte o monarcha, os seus parentes e os par
ticulares, porque uns tomavam inveja dos outros, seguindo-se a jurisdicção 
do rei perder gente que lhe era sujeita e de que elle, portanto, não devia 
mais esperar serviço; haver muitos mandriões (romceiros), que não viviam 
do suor de suas mãos mas do trabalho do povo; e finalmenie desfalcarem-se 
os redditos da coroa, porque a dotação d'essas casas consistia nos direitos 
íiscaes, que el-rei ou lhes cedia ou conseniiâ que lhes cedessem os fundailo-
res. Em prova do que allegavam, citavam o exemplo de um certo Diogo Soa
res deixando, com auctorisação regia, a um mosteiro, que tinha edificado, a 
renda de duzentos mi l réis proveniente de terras que pertenciam ao Estado. 
E assim se vão pouco a pouco vossos dinheiros, rendas e juris dicções, con
tinuam os povos dirigindo-se a Afíbnso V ; doações essas mais damnosas do 
que as que se fazem aos fidalgos, porque são hens que a coroa aliena para 
sempre, e porque de taes donatarios não ha el-rei de esperar serviço. Vède, 
dizem elles, quanta parte já têm Santa Cruz, Alcobaçn, üatallia, S. Vicente de 
Fóra, mosteiros de donas, igrejas e outras casas devuias, bispos e cabidos; e 
de todos esses nem haveis de receber serviço, nem ò reino defensa. O que o 
monarcha responde aos procuradores dos concelhos já o leitor pode imagi
nar. Não parece razoável nem justo pôr limites á devoção de cada um em fa
zer mosteiros ou igrejas; mas é vontade d'el-rei guardar-se com rigor a lei 
da amortisação, que não entende de dispensar senão por alguma causa ur
gente *. 

Voltemos agora a tratar das luctas entre a coroa e o clero. 

Foi no pontificado de MartinhoIV (22 de fevereiro de 1281 a28 de março 
de 1285) que, depois do fallecimento de Alfonso I I I em 1279, o arcebispo de 
Braga e os bispos parece lerem renovado com maior instancia as suas di l i -

-gencias perante a curia contra os aggravos, que diziam receber dos reis de 
Portugal. Remontando ás queixas, que se tinham feito ao papa Clemente IV 
contra D. Aííonso I I I , sobre aggravamentos das igrejas e pessoas ecclesiasti-
cas, não se esqueceram os prelados portuguezes de memorar também os ar-' 
tigos que tinham sido presentes a Clemente IY e a Gregorio X a bem das l i 
berdades da Igreja, e o subsequente procedimento d'este ultimo pontífice para 
com o soberano de Portugal2. A bulla, em que Nicolau IV confirma os qua
renta artigos entre D . Diniz e o clero, assim o declara; e é d'esse documento 
e dos mais que sobro esta questão se encontram no Livro das leis e posturas, 
e dos extractos publicados no Quadro Elementar, ix , que principalmente va
mos tirando a nossa narrativa. 

As penas de excommunhão e interdicção, com que o papa Gregorio X 
sanccionára a falta de cumprimento da bulla que expedira a AD'onso I I I , sub
sistiam ainda depois do fallecimento d'este rei, porque nem elle chegou a dar 
execução ás determinações do pontidce, nem o seu successor tratou de as 
guardar. 

Quando D. Diniz subiu ao throno (1279), occupava a sania sé o papa Ni
colau I I I , que morreu a 22 de agosto de 1280, ficando vaga durante seis me-
zes a cadeira de S. Pedro3. Nos dezoito mezes que o poniiQce sobreviveu ao 
rei Alfonso, é certo que D, Diniz tratou em Roma do accordo com o clero; 

1 Coll. de côrtes, n, foi. 229 v.0; Santarém, Mem., parte 2,", pag. 37. 
. 2 Os artigos podem ver-se em Here, Hist, de Port., m, pag. 101, e no Quadro Elemen-

lar, ix, pag. 187. 
3 Art de vérifier les dates, i, pag. 303, ed. de 1783. 
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comquanto a bulla de Nicolau IV não alluda a diligencias promovidas n'esse 
intuito n'aquelle periodo, quer da parte dos prelados, quer do monarcha, e 
aííirme expressamente que D. Diniz não curou de cumprir os mandados de 
Gregorio X . Seria difíicil de acreditar o facto, havendo Affonso W , já mori
bundo, prestado o juramento de obediencia que a curia d'eíle exigia, e ten-
do-se obrigado n'esse acto o futuro rei a executar as ordens do pontífice1. 
Mas, além de existir prova de que já em 1279 D. Diniz procurava pôr termo 
ãs desintellígencias com a curia, visto que reconhecia como arcebispo de Braga 
a Fr. Tello, ainda que provido na mitra sem a iiiterpeução de Affonso IH2, 
feão os próprios prelados, solicitando do papa Martinho IV que approve a 
composição feita na Guarda, de que vamos falar, que declaram expressamente 
haver D. Diniz mandado seus procuradores a Nicolau I I I para tratarem das 
cousas referidas na provisão de Gregorio X3. 

No intervallo em que esteve vaga a santa sé proseguiram em Portugal as 
tentativas de conciliação entre o soberano e o clero, prolongando-se essas 
diligencias muito provavelmente por todo o anno de 1281, e ainda pelo prin
cipio de 1282. Por fim reuniram-se na cidade da Guarda, segundo parece, o 
monarcha, os prelados, muitos religiosos, barões, cavalleiros e alguns pro
curadores do reino; e ahi, depois de lidos os artigos da provisão de Grego
rio X, controvertida a sua materia por espaço de tres semanas, ficou ajustada 
uma concordia, cuja validade dependeria comtudo da confirmação pontificia4. 
A confirmação pediram-na, com elfeilo, tanto el-rei como os prelados em 1282 
a Martinho IV, que a denegou; e esta circumstancia auctorisa a suspeita de 
que a annuencia do clero não teria sido sincera, contando já com a ppposição 
da curia, que elle mesmo haveria talvez incitado3; não parecendo plausível ir 
buscar a explicação da recusa tão somente ao genero áspero e não conciliador 
que se attribue ao papa6. Mas a rejeição não foi absoluta. Examinando as res
postas do soberano aos artigos dos prelados, achou o pontífice que algumas 
eram tão manifestamente contrarias ao direito e em demasiado restrictas que 
elle não podia em boa consciência prestar-lhes a sua approvação. Outras, po
rém, sendo conformes ao direito, tinham o inconveniente de não ser assaz.po
sitivas; e estas fel-as o papa reformar em termos que não dessem logar a ca-
villações, não duvidando auctorisal-as agora com a sua confirmação, se lhe fosse 
solicitada. 

A instancias dos prelados, que declaravam esperar d'el-rei uma compo
sição satisfactoria sobre as respostas inteiramente rejeitadas, deu Martinho IV 
seguimento á negociação, encarregando o bispo de Leon e o deão e o arcediago 
de Ledesma Salamantinense de, pessoalmente ou por escripto, apresentarem 
aD..Diniz os artigos cora as respostas emendadas e de o induzirem a que as 
acceitasse, publicando-as solemnemente perante os prelados que estivessem 

1 Here, Uist. de Porl., m, pag. 150: Quadro Elementar, ix, pag. 222. 
2 Here, Hist, do Porl., m, pag. l i í ) c nota 4.É 
J Quadro Elemenfar, ix, pag. 228. 
* Ibid., pag. 227 a 229, e pag. 260. 
Ribeiro, nas Mem.de Litt. Port., u, pag. 99, aponta umas côrtes na Guarda fundando-se 

na bulia de Nicolau IV; mas a verdade é que a bulia diz apenas que os artigos da compo
sição foram respondidos em côrtes, nSo se percebendo bem se ellas se reuniram também na 
Guanla. ou SP ahi nSo houve senão a junta dos prelados. A Mon. Lusit,, v, foi. 71, refere 
cjue ol-nii sc juntou com os prelados em Évora, e nflo fala em côrtes. 

5 A carta do rei é de abril, e a dos prelados deverá ser do mesmo tempo, diz, e a nosso 
ver com razio, a Mon. Lusit, v. liv. 10, cap. 36, foi. 71 v.0, col. S.» Os dois documentos 
vém resumidos no Quadro Elem., ix, pag. 227 e 228. 

6 Art de verifier les dates, i, pag. 305. 
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então no reino, e dando a cada um d'elles a caria patente cora que podesse 
requerer a confirmação pontificia; e quanto aos artigos, a que el-rei não offere-
cia satisfação que podesse ser approvada, recommendava o papa aos seus de
legados que ponderassem ao monarcha o estado do reino, e a necessidade de se 
compor com os prelados em termos que a igreja de Roma podesse dignamente 
acceitar confirmando a concordata, ou ao menos tolerando-a em boa con
sciência. Escusou-se do mandato o bispo de Leon, e por este motivo foi elle 
desempenhado sómente pelo deão e peio arcediago, avisando os prelados ao 
reí para que em logar e dia certos reunisse as cortes ã fim de ouvirem as or
dens expedidas pela santa sé. Congregaram-se effectivamente as cortes em 
Lisboa em Í285, e alii estavam os nuncios apostólicos quando chegou a noti
cia da morte de Martinho IV; mas, apezar das suas instancias, coadjuvadas 
pelas dos prelados, não conseguiram ser admitlidos a ler o mandato de Roma, 
oppondo-sc por parte de D. Diniz que a auctoridade da missão que lhes fôra 
incumbida havia expirado com a morte do committente. 

Por via dos seus procuradores chegados de Roma, D. Diniz tinha já em 
seu poder copia dos artigos com as respostas reformadas pela santa sé; e 
firme, como estava, em não subscrever ás propostas da curia, o seu intuito 
parece ter sido atalhar quaesquer dilações na rejeição absoluta da concordia 
que os prelados lhe aueriam impôr. O certo é que, acobertando-se com o voto 
unanime da assembíéa que o cercava, o soberano recusou formalmente a 
annuencia á composição, accrescentando que as cortes o dissuadiam de appro-
var os artigos, e ató de os acceitar de algum modo, ponderando-lhe que, se 
accedesse ás ordens da santa sé, a coroa de Portugal, emquanto os outros 
reis e principes eram livres, ficaria ligada por tal maneira que nem uma hora 
poderia viver sein escrúpulos de consciência, e soffreriam gravíssimo prejuízo 
e offensa os direitos da mesma coroa c os privilegios dos nobres e concelhos *. 
O resultado foi, portanto, romper-se de todo a negociação. 

No seguinte pontificado (Honorio IV, 2 de abril de 1285 a 3 de abril de 
1287) começaram de novo as diligencias para trazer a accordo as questões 
com o clero, para as quaes ainda não tinha sido possível achar solução nos 
seis annos decorridos desde o failecimento de Afibnso IIÍ. Os homens, que 
D. Diniz enviava agora a Roma para tratarem d'este difficil negocio, eram Mar-
tim Pires, chantre d'Evora, e Estevão Lourenço, ambos qualificados com o 
titulo de clérigos d'el-rei; mas o ultimo, ou porque morreu, ou por outro 
qualquer motivo, deixou de ter parte na negociação, visto que no pontificado 
seguinte sabemos que estava substituído por João Martins, cónego de Coim
bra. O novo papa ainda chegou a commetter a uma junta de Ires cardeaes o 
exame das propostas do rei, mas ignorámos se, quando falleceu, a resolução 
d'elias já se tinha adiantado. 

Depois de estar vaga por mais de dez mezes a cadeira de S. Pedro, foi 
eleito papa a IS de fevereiro de 1288 o cardeal Jeronymo, que tomou o nome 
de Nicolau IV e viveu até 4 de abril de 1292. Os procuradores do rei, aucto-
risados com os poderes que lhes foram conferidos em 5 de junho de 1288, re
novaram logo as instancias para a conclusão da concordata, sendo incumbidos 
pelo summo pontífice de servir de juizes nas questões entre D. Diniz e o 
clero tres cardeaes, dois d'elles os mesmos que já no tempo de Honorio IV ha
viam tratado d'esta contenda. Aos prelados portuguezes, que então se acha
vam em Roma advogando os seus direitos, o arcebispo de Braga e os bispos 

1 Quadro Elem., ix, pag. 239 a 2it . Ribeiro, nas Mem, de Litt. Port, ir, pag. ô'9, refere 
a existencia d'estas côrtes de Lisboa de 1285. 
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de Coimbra, Silves e Lamego, deu o papa a 1 de fevereiro de 1289 os pode
res necessários para intervirem na negociação em nome tie iodos os prelados, 
igrejas e pessoas ecclesiasiicas de Portugal e chegarem a uma composição 
com o monarcha, representado pelos seus procuradores. 

Depois de longamente discutido o assumpto entre os contendores, a junta 
dos cardeaes pôde estabelecer a concordia; e estando ajustados os termos da 
conciliação, foi reduzida a auto publico do modo seguinte. Compareceram am
bas as partes perante os tres cardaes, e ahi, na presença de muitas testemu-
nlias, o notario leu cada um dos artigos oííerecidos pelo clero, e eram em 
numero de quarenta, e os procuradores foram respondendo em nome do rei 
a cada artigo de per s i ; declarando os representantes do clero, no íim da lei
tura de todos, que se davam por satisfeitos com as respostas recebidas, e 
obrigando-se el-rei, pelos seus procuradores, a approvar, ler por firmes e re
ceber todas as cousas que se continham nas respostas, guardal-as e cum-
pril-as, tanto elle como os seus sucessores, para lodo sempre, e além d'isso, 
a dar caria patente d'essas respostas á sé de liorna e a cada ura dos prelados e 
cabidos de Portugal, segundo o teor que o papa lhe indicasse. Foi então a con
cordata confirmada por Nicolau IV, a rogo de ambas as partes, por bulia de7 
de março de lÜHOJsloé, decorrido pouco mais de um anno do seu pontificado. 

As condições impostas na confirmação foram as seguintes: 1.a que as res
postas aos artigos seriam cumpridas pontualmente por D. Üiniz e seus succes-
sores, pelos funecionarios regios e ricos homens, e emtim por lodos os por-
tuguezes; 2.a que se el-rei, algum dos seus,successores ou qualquer pessoa 
do reino, violasse a concórdala, o monarcha seria admoestado pelo bispo, em 
cuja diocese se tivesse verificado a transgressão, ou pelo seu vigário estando 
o bispo ausente do reino, ou pelo cabido sede vacante, devendo a admoesta
ção ser feita sempre por escriplo, com declaração expressa do motivo em que 
se fundava, o de conselho e consentimento do arcebispo de Braga ou dos bis
pos, o do conselho c consentimento de um bispo, pelo menos, quando o facto, 
que legitimava a admoestação, tivesse acontecido no arcebispado de Braga; 
3.a se até dois mozes el-rei não reparasse ou não fizesse reparar o mal, desde 
então a sua capelía ficaria interdicta; 4.a se ao cabo d'aquelle tempo, sendo 
admoestado segunda vez, perseverasse na desobediencia por outros dois me-
zes, ficaria interdicto o logar onde estivesse em quanto n'elle permanecesse; 
5.a se ainda depois dos quatro mezes, advertido pela terceira vez, conti
nuasse no seu erro, viria desde então sobro el-rei a sentença de excommu-
nhão; 6.* se algum rei de Portugal n'essa maneira admoestado prosegnisse na 
sua contumacia, teria razão para temer que a igreja de Roma procedesse con
tra elle, não só pondo interdicto geral em todo o reino, mas até absolvendo 
osvassallos da menagem e juramento, e privando o monarcha do direito de 
padroado, conforme se entendesse que era exigido pela gravidade da culpa e 
pela necessidade da reparação; T.* se, depois de ter incorrido em excommu-
nhão ou interdicção, el-rei se arrependesse do seu erro, corrigindo-o por modo 
tal que agradasse a quem lho tivesse feito a admoestação, o interdicto seria 
logo levantado, e o confessor d'el rei ficava auclorisado a absolvel-o da excom-
raunhão, dando-lhe a penitencia necessária á salvação da sua alma; 8.% fi
nalmente, tanto a concordata como a bulla que a confirmava haviam de ser 
approvadas e recebidas por D. Diniz em cortes geraes, reunidas para este fim 
especial, devendo o monarcha prometter ahi aos prelados como representan
tes do clero, e ao deiío, chantre e arcediago de Lisboa, representando a igreja 
do Homa, cumpril-as sempre, elle e os seus successores. E depois de tudo isto 
constar das cartas patentes, selladas do sello real, que D. CwP*. mandaria escre-
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ver segundo a minuta que o papa lhe enviava, e entregaria não só ao prior dos 
prégaiiores e ao guardião dos frades menores, auctorisados para as recebe
rem em nome da santa sé, mas lambem ao arcebispo de Braga, a cada mn 
dos bispos, ou aos seus vigários, e a cada um dos cabidos, então cessaria 
para D. Diniz e seus successores a obrigação de cumprirem os decretos de 
Gregorio X sobre os artigos controvertidos entre Alfonso HI e os prelados, de
cretos que em substancia continham penas análogas ás que fulminava agora a 
bulia de Nicolau IV1. 

D. Diniz acceitou a composição feita pelos seus procuradores, e ella con-
stitue o tilulo i do livro ir nas ordenações aííbnsinas. 

As desinlelligencias com o clero não se limitavam, porém, aos artigos 
que a bulia de 7 de março veiu confirmar. Outras causas de discordia havia 
ainda, sobre as quaes se fizeram na mesma occasião, e pelos mesmos procu
radores, onze artigos em separado, a cujo respeito não consta que se expedisse 
bulia de confirmação, e formam o titulo n do livro n no código de Affonso V. 
A expiicação d'essa falta está dada, segundo entendemos, na bulia de confirma
ção dos quarenta artigos. O leitor ha de estar lembrado de que Martinho IV, 
emendando uns artigos e rejeitando outros, dizia a D. Diniz que eíTecluasse com 
os prelados uma conciliação que podesso serapprovada, ou ao menos tolerada 
pela igreja de Roma. Nas respostas aos quarenta artigos os procuradores da 
rei pouco mais fazem do que reconhecer o direito allegado peio clero, c negar 
que o seu conátituinie o tenha violado. Portanto a confirmação d'este accordo 
não importava paia a curia nenhum compromisso, que podesse prejudicar 
de futuro quaesquer reclamações contra o poder civil. Já não aconteceu o mes
mo com os onze artigos separados. Aqui os procuradores são quasi sempre 
mais explícitos e menos condescendentes, o portanto esta parte da concilia
ção, talvez a que oiferecia maiores dilíiculdades, era d'aquella ordem de trans
acções que a igreja de Roma sofjria em boa consciência, mas não confirmava. 

i Livro das leis e posturas, copia, n, foi. 1 a 28; Mon. Lusit., v, liv. iQ, cap. 36, foi. 70, 
(reap. f)3 (que deve lcr-se 73), foi. 145; Amaral, nas Mem. da Acad., vi, parte 2.', pag. ííft 
a 99; Quadro Eleni,, ix, pag. 227 a âíi;j. Gabriel Pereira, De manu regia, i, pag. 3â8, erro» 
a data da bulia de conlinnação da concordata; mas a pag. 432 in imo, transcrevendo, como 
sendo outra liulla, o t̂ ue nao 6 mais do que a repetição em latim do que publicou em por-
tugue?, a pag. 328, assigna a data verdadeira. Os decretos de Gregorio X Mem-so cm ílerc.» 
Hist, de Port., IH, pag. 135 a 138. 

Na Mon. Lusit., v, iiv. 16, cap. G3 (aliás 73), foi. iíU v.0, col. 2.', eslil pidiJicula a carta 
patente que se diz expedida por D. Diniz, ultimo acto a qm o obrigava a eonfirninçiío da con
cordata. Julgando altamente provável <(ue a curia níto deixasse do exigir o cumprimento da* 
formalidades, de que mandou revestir a ratiíicaçíío do tratado, entendamos, todavia, que 
o documento publicado por BraiiiíSo n5o é mais do que a minuta da cai ta patente, a qual, 
estando já incluida na bulia de Iti de março do 1281), llaec est foma (Quadro Elem., ix, 
pag. 264-, onde parece ter-se caído em igual confusão), isto é, novo dias apenas depois da 
bulla de confirmadlo, n5o podia ter sido dictada pelo rei de Portugal; e demais a bulia 
Fili carissime de 23 de março de 1289 (Quad. EJcm., ix, pag. 268) prova com evidencia 
que o monarcha ainda nflo havia ratificado a composição. A narrativa de fírand.lo ácerca 
da concordata differe notavelmente das bulias de Nicolau IV, que elle aflirma servirem-lhe 
de fundamento; dando-se também a circumslancia do asseverar o auctor que aquella carta 
patente anda inserta n'oulra Imita, quando no Livro das leis e posttiras o que se encontra in
serto n'uma das bulias de Nicolau IV sobre esta questão 6 a minuta que o papa enviou ao 
rei, e nada mais. 

Amaral, nas Mem. da Acad., vr, parte 2.a, pag. 98, nota a, já reparou na dífferença-
(que nflo è essencial) entre a carta publicada por Brandão e a que se acba no Livro das-
leis e posturas. Ribeiro, nas Mem. de Lilt. Port., if, pag. 59, declara que nas côrtes de Lis
boa de 1289 promelteu D. Diniz guardar os quarenta artigos de Roma; mas refere-se tam
bém ao que se encontra no Livro ilas leis e posturas, parecendo confundir igualmente a 
minuta, introduzida na bulla, com a carta. 
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Foi porventura uma subtileza que teve por intuito facilitar a conclusão d'esta 
demorada pendencia. 

Bastaria a circumstancia de serem os onze artigos a repetição de alguns 
dos que tinham sido apresentados a Clemente IV e Gregorio X, para auctori-
sar uma forte presumpção de que o accordo sobre elles se ajustou na mesma 
occasião em que se fez a concordata sobre todos os outros. Mas ha prova ir
recusável do facto na propria concordata. A resposta ao artigo 3o.0 declara 
que é feita avença especial antre os prelados e os procuradores âavanditos, 
ácerca dos pleitos dos clérigos que lavravam terras reguengueiras ou foreiras 
á coroa, com o fim de se regularem as duvidas sobre a competencia do juizo 
para dirimir as questões relativas a essas propriedades; e de facto o artigo 9.° 
dos que se fizeram em separado estatué a tal respeito1. Essa referencia tira, 
portanto, toda a duvida. Mas o commum dos.historiadores seguem uma opi
nião diversa; examinaremos, pois, as razões em que se fundam, e adduzire-
mos ainda novos textos para corroborar a nossa affirmativa. 

Amaral2 suppõe provável que os onze artigos fossem ajustados dentro do 
mesmo anno de 1289, e cita a auctoridade de Campomanes que o afíirma no 
Tratado de la regalia de amortización, cap. xvi, § i2.0, auctoridade allegada 
também por Figueiredo, na Synopse Chronologica, r, pag. 7; mas entende ao 
mesmo tempo3 que elles são posteriores á concordata, por isso que, na sua 
opinião, vieram compôr as duvidas suscitadas sobre a execução d'ella, e em 
resultado das quaes o papa fulminara novamente as censuras contra el-rei. 
Esta fôra já a opinião de Brandão4. 

0 l i v r o das leis e posturas diz, mas com bastante confusão, que a concor
dia sobre os quarenta artigos foi feita a 12 de fevereiro, errando manifesta
mente o anno que declara ser o de i 388, e que a composição sobre os onze 
artigos se realisou a 7 de fevereiro de 12895. 

É certo que na escriptura da demanda entre D. Diniz e o bispo de Lisboa 
em 1309° se queixa o prelado, no artigo 13.°, de que el-rei não cumpra o ar
tigo 2.° dos onze que despots foram tirados; mas na resposta do rei ao arti
go 15.° allude-se do seguinte modo aos onze artigos «no nono dos onze apar
tados», e na conclusão da escriptura diz-se que el-rei respondera bem segundo 
os artigos que foram dados entre elle e os prelados na côrte de Roma: nem 
òs documentos se redigiam com tanta propriedade de termos que se possa 
dar força de prova áquella vez única em que se emprega a palavra despots. 

Nas ordenações affonsinas, i n , tit . xv, 1 46.°, l è - s e . . . « e no (artigo) 35 
dos 40 acordados em corte de Roma, e no 9 Artiguo dos U apartados». 

Quando o arcebispo de Braga, em 1334, fez lavrar o seu protesto contra a 
ordem expedida por Affonso IV, que exigia de todos os prelados a apresentação 
dos titulos justificativos da posse de villas, jurisdicções, coutos e honras, man
dou inserir no instrumento do protesto não só a composição dos onze artigos, 
mas também a carta patente entregue ao prelado de Braga, em que D. Diniz 
os ratificava, datada do 24 de agosto da era de 13307, isto é do anno de 1292. 
Adata d'esta carta è, portanto, posterior ao fallecimento do pontífice Nico
lau IV (4 de abril de 1292). Referem-se n'ella os prelados que haviam tratado 

* Ord. Alf., ir, tit. i , pag. 28, e tit. 2, pag. 41. 
2 Mem. da Acad., vi, parte â.», pag. 99., notâ ft. 
3 Ibid., pag. 99. 
1 Mon. Lusit, v, liv. 16, cap. 63 (que deve ler-se 73), foi. 146 v.0, col. 2.a 
5 Livro das leis e posturas, copia, n, foi. 23 e 34 v.0 
e Ord. AÍT., ii, tit. 4. 
7 Era millessima (sic) tregentessima (sic) triscessima (sic). 
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em Roma da composição, a saber, o arcebispo de Braga, A. (Américo), o bispo 
de Coimbra, B. (Bartholomeu), o bispo de Silves, e J. (João) bispo de Lamego. 
Ora este ultimo morreu em janeiro de 1290 *; e assim a composição deve ter 
sido feita em 2. E se em 23 de março d'este anno o papa absolvia o reino 
da excommuníião; se a ultima confirmação pontificia é de 7 de maio do 
mesmo anno3, é impossível admittir que, se surgiram difíiculdades da parte 
do rei para cumprir a concordata approvada pela bulla de 7 de março de 1289, 
fosse a concordia dos onze artigos que viesse acabar com essas difficuldades, 
conseguíndo-se em dois mezes levar a cabo a conclusão da concordia e fazer 
expedir a bulla que a confirmava4. Todavia, que o rei poz duvida em satis
fazer logo a todas as exigencias da curia parece indubitável, porque o levan
tamento do interdicto só chegou a verificar-se em 1290, o que nos induz a 
crer que só então as condições impostas pelo pontifico haviam tido plena exe
cução3. . 

Quanto aos onze artigos, a sua ratificação solemne por parte do rei não 
era indispensável, visto que elles não vinham comprehendidos nas bulias, em 

1 Ribeiro, Dissert. Chron., v, pag. 172. 
'l No protesto o arcebispo limita-se a dizer que o papa approvou a composição, mas não 

allude a nenhuma bulla em que se contenha essa approvapao. D. Diniz na sua carta patente 
diz apenas que a composição foi feita no pontificado de Nicolau IV, o qual deu plenos po
deres aos prelados para a ajustarem com os procuradores do rei. Livro das leis e posturas, 
copia, ii, foi. 239 v." a 249. 

Nos Add. á Synopse Chron., pag. 29, assigna-se tamliem á carta patente a data de 24 
de agosto de 1292. 

3 Quad. Elem., ix, pag. 270. 
4 No Quadro Elem., ix, refere-se a existencia de duas bulias de Nicolau IV confirmando 

os (luarcnta artigos: uma (pag. 241) de 7 dc março de 1288, Cum olim; outra de 7 de março 
de 1289 (pag. 259), Occurrtt nostre. Se a data da primeira bulia fosse verdadeira, então de
víamos admittir que a negociação se linha adiantado no pontificado de Honorio IV ou no in
terregno que se lhe seguiu, porque não tinha ainda decorrido um mez depois da eleição de 
Nicolau IV, e já este papa confirmava a concordata dos quarenta artigos, tal qual a vemos 
acceita por D. Diniz, alludindo-se ató, no artigo 35, á convenção especial feita com os pre
lados. Mas sendo assim, para que eram necessárias a procuração dada por D. Diniz em o de 
junho de 1288 (ibid., pag. 256} e a expedição da bulia de 7 de março de 1289 ratificando 
os mesmos quarenta artigos? E como se pôde explicar que esta bulia, narrando a historia da 
concordata, omitisse a circumstancia, tão importante, de já ter sido approvada em 1288? 
É notável também que existam duas bulias absolvendo o reino da excommunhão, âmbas 
de 23 de março, attribuindo-se uma a 1288 e a outra a 1289 (ibid., pag. 2S6 e 270). 

Não (i absolutamente inadmissível que a concordata dos quarenta artigos fosse appro
vada pelo papa em 1288, ordenando-se por este motivo o levantamento condicional da ex-
communhâo que pesava sobre o reino; que a esse tempo não existisse ainda accordo formal 
sobre todos os pontos dos onze artigos; que fallecido o procurador Estevão Lourenço, ou 
deixando elle por qualquer outra circumstancia de intervir na negociação, conferisse el-rei 
novos poderes em junho de 1288 para o seguimento da transacção ; que veri ficando-se tão 
sórnente em 1289 o accordo dos onze artigos, vindo, portanto, só então a ser completa a 
composição de todos os aggravos apresentados a Ctemenle IV e Gregorio X, se expedisse 
em 1289 outrà bulia confirmando a concordia dos quarenta artigos, e se mandasse levantar 
a excommunhão, a que, apezar da bulla do anno anterior, estaria ainda ligado o reino por 
não se ter conseguido ultimar a concordia dos onze artigos. Mas accejtando que tudo suc-
cedesse assim, restam ainda as duvidas que procedem não só de se não alludir na bulia de 
1289 A anterior approvação da concordata, mas também de coincidirem no dia e mez as da? 
tas das bulias de 1288 e 1289. 

Quanto á bulia de 7 de maio (note-se que ó 7 também) não podemos reconhecer que 
se refira aos onze artigos sómente, e seja, portanto, a confirmação d'elles, porque não é crivei 
que a absolvição da excommunbSo (23 de março de 1289) precedesse a approvação d'essea 
artigos por parte da santa só, se esta a entendesse necessária. 

Tudo isto nos persuade que ha erros de data nas bulias que se dizem de 1288, e talvez 
ainda na de maio de 1289; devendo suppor-se que todas são de março de 1289, mas diri
gidas a differentes pessoas. • f,. 

5 Livro da Noa de Santa Cruz de Coimbra, citado por Brandão, Mon. Lusit., v, foi.. 147. 
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flue se prescrevia ao soberano essa formalidade como condição impreíerivel 
Para o levantamenlo do interdicto, versando aliás sobro <]ueixas tão antigas 
-̂omo as onlras de que se havia tralado na concordata maior; mas não deixaria 

o monarcha de conferir cartas patentes da acceilação d'csscs onze artigos aos 
prelados que Ih'as solicitassem. Resolvendo D. Diniz, em provisão datada no 
Porlo de 23 de agosto de 4292, as queixas que lhe faziam os bispos do Porto, 
Guarda, Lamego eVizeu, refere-se aos artigos 6.° e 7.° dos onze concordados 
em Roma1; prova evidente de que os havia acceilado. E quando passou ao ar
cebispo de Braga a caria patente da acceilação dos onze artigos, datada de 24 
de agoslo de 1292, dada lambem no Porto, e talvez solicitada então por causa 
d'aqueüas mesmas queixas2, não entendeu necessário resalvaras restricções 
que na provisão acima citada havia posto ao artigo segundo3. 

Os cincoenla e um artigos, ajustados em 1289, não são mais do quo a re-
producção dos aggravos apresentados pelo clero a Clemente IV e Gregorio X . 
Os que remontavam a Clemente IV constituem não só os primeiros vinte e 
nove artigos da composição grande, mas lambem os artigos um a oito da ou
tra transacção; nos arligos restantes das duns concordatas incluem se as re
clamações que se addilaram no pontificado de Gregorio X, mas na redacção 
de uns e outros arligos dá-sc a diíiferença notável de que nos do tempo de Cie-' 
mente IV a referencia ao rei faz-se na terceira pessoa, por exemplo, «Que 
esse rei aduz servidões aos bispos», etc. (art. 2u,0), «Que daqucllas igivjas, 
bonde hc padroeiro, demanda procur.açoões flescumunaesn, etc. ( a r t . 22.°), 
emquanto nos artigos acerescidos no pontificado de Gregorio X, o papa di-
rige-se directamente ao re i : «Ouvimos dizer que tu em leu r e g n o » , etc. 
(art. 3 1 . 0 f . 

0 Iriumpho que a classe ecclesiaslica obteve nas duas composições formais 
apparenlc do que real, como o attestam as queixas que se repetiram n'este 
mesmo reinado de D, Diniz e nos seguintes. Mas essas queixas, sobresaindo 
já o predominio do poder do rei, têm perdido, quanto aos seus cfíeilos, a an
tiga gravidade, porque outr'ora, sendo levados a Roma pelo clero esubmelti-
das, porlanio, ao julgamento do papa, collocavam abertamente em luda o 
monarcha e o chefe visível da Igreja, ao passo que desde a conclusão das duas 
concordias, cuja historia tentámos esboçar, os aggravos aceusados pelos eccle-
siasticos passaram geraimenle a ser decididos pelo soberano reunido com os 
prelados, sem intervenção de poder estranho *. E a este proposito diz um es-
criptor ¡Ilustre: «Gonlinuárão pois nos primeiros annos de D. Diniz as antigas 
disputas com o mesmo furor; porém o caracter firme, e a politica ¡Ilustrada 
d'este Principe, conseguirão pôr termo a esta Iftcta. Já não era possível impu
gnar as liberdades e immunídades da Igreja, arreigadas nos costumes, e con
firmadas pelo Direito Canónico, então geralmente acreditado. Meihor era con-

1 Ord. Aff., li, lit. a, §§ 7 o 8. 
2 Livro das leis e posturas, copia, n, fot. 248 v.0 
> Essas restrictos resultam (la confrontação do art. 2.° (Ord. Aff., n, tit. 2 pag. 34) 
o& § | 3, 4 e íi da provisão cilada, que forma o tit. 3.° do liv. n das Ord. AiY. 

•i No Livro das leis a nosluras, copia, u, foi. 19 v.", depois do art. 20 da concordia grande, 
declara-se que d'alii em diante se seguem os artigos assim como se formularam nas Icttras 
de Gregorio X. As queixas feitas a Uicmonte IV cnuinera-as Here, Hist, de Port in nag 
401 a 108; c as que foram dirigidas a Gregorio X indicam-se n'esse mesmo tomó m' nag. 
12t) a 128, e i,h para o iim. 1 s 

0& oilo primeiros arligos da concordia dos onze correspondem aos do tempo de Cle
mente IV peia ordem seguinte: o 1.° ao 1U, o 2." ao 23, o 3.° ao 24, o 4.« ao 26 o S • ao 27 
o O." ao íiâ, o 7." ao 37, e Jínalineníe o 8.° ao 43. ' * ' 

s Ord. Aff., ir, lit. 3 a 7. 

com 
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vertel-as em Lois patrias; sublrahil-as ao poder estrangeiro, e precaver a sua 
exorbitancia. 3i o que o Principe praticou, reunindo para esse fim os Prelados 
em assembiéas, a cujas Resoluções depois se deu o nome de Concordatas,, e 
que convocou sempre que se otfere.cião novas dúvidas 

Pouco mais de dois an nos depois da concordata dos cincoenta e um arti
gos, de novo surgiram as desinteUigencias com os prelados. D'oilas nos ficou 
memoria na lei de 23 de agosto de 12922, provendo sobre os aggravos apresen
tados no Porto a D. Diniz. 

A politica astuta do rei não deixava de proseguir no caminho da consoli
dação do seu poder, abatendo o das ciasses privilegiadas, mas sabia transigir 
a tempo, quando as circumstancias não lhe favoreciam a lucía, para não se ar
riscar nunca a perder o terreno já conquistado. As queixas offurccidns agora 
peio clero3 versavam sobre factos, que se comprcliendiam na concordata an
terior; e por este motivo a renovação d elias parece indicar bem a nenhuma 
diligencia com que se havia tratado de cumprir essa concordata. Isto só por 
si mostraria a pouca sinceridade do consentimento do monardia; mas lia ou
tra circumstancia revelando em Í2Í)2 quanto a auctoridade do rei tinha avan
çado desde 1280: referimo-nos ás reslricçoes postas á lei da amortisação, 
tanto agora como principalmente por uma lei de 2 i de março de 1291, quando 
pela composição feda em Roma as limitações do direito de adquirir, impostas 
•ao clero, haviam ficado reduzidas aos lermos om que as tinha estabelecido 
Affonso H* . 

Em 1309, nasqueslões suscitadas entro D. Diniz e o bispo de Lisboa junto 
com o seu cabido, vemos do lado do rei o arcebispo de Braga, o bispo de 
Coimbra o outras pessoas ecclcsiasliras, entre as quaes um membro do cabido 
litigante. São ainda os antigos aggravos que ahi se ventilam, apparecendo 
sempre com evidencia a lucta sobre as jnrisdicções e acquisição de bens5; 
mas isso não obsta a que, dadas as respostas aos aggravos, pedindo D, Diniz 
ao arcebispo e mais pessoas ecclesiasticas, que assistem ao julgamento, decla
rem se elle responde certo e com direito, todos approvem as resoluções do 
monarcha. Da declaração se lavra instrumento, que é sedado com o s6Iío dos 
declarantes e por elles assignado6. É certo que são dois apenas os prelados 
que sanecionam as respostas do rei, não se fazendo menção dos bispos do 
Porto, Lamego, Silves, Guarda, Évora eVizeu. Seriam elles adversos.ao so
berano? As sés de Lamego o Silves suppomos muito provável que estivessem 
vagas n'essa occasião, e o bispo do Porto, se não havia já fallecido, ò muito 
<le crer que se não achasse em Portugal7; quanto ás restantes, não lemos ele-

i Coelho da Rocha, Ensaio sobre a hist, do governo o da legisl. de Portugal, § 78. 
- i Ord. Aff., ii, tit. 3. 

3 A íei refere-se no seu preambulo aos bispos do Porlo, Gti.trda, Lamego ô Vizeu, iSo 
sômente; mas pela circumstancia de estar então vaga a sé de Braga {Dissert. Chron., v, 
pag. lot), o que explica a razão de se nSo falar também no arcebispo, e pelo contexto da 
íei entendemos que as queixas eram commons a todos os prelados. Em mais de um logar 
da escriptura, feita em Í309, sobre a demanda entre ei-rei e o bispo de Lisbon, que se en
contra na Ord. Aff., n, tit. 4.°, por exemplo nos artigos 3 e Í3, se allude expressamente á 
composição celebrada no Porto entre D. Diniz e os prelados. 

* Ord. Aff-, ii, lit. 2, art. %•> 
5 Ord. Aff., ir, lit. 4. 
6 Ibid., tit 4, pag. üO. 
1 O bispo D. Fr adulo, D. FredoJo, ou D. Tredulo, foi provido na sé do Porto cm 1308, 

•e em dezembro de 1309 estava j4 a sé vaga. As poucas memorias que restam d'tiste bispo, 
6 até a incerteza do seu verdadeiro nome, que parece estranho, levam a crer que eátaria 
ausente da diocese no seu curto governo. Catalogo dos bispos do Porto, 2," ed., addíçao ao 
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mentos seguros para afílrmar a causa a que se deva attribuir a omissão dos 
seus prelados1, a qual todavia não parece haver trazido difficuldades ás deli
berações então tomadas. E vem aqui a proposito referir um facto, que, pare
cendo prender com a lucia que de longe andava travada entre a realeza e o 
clero, apezar da redacção que se deu ao diploma por onde o facto nos é conhe
cido, revela o desalento da classe ecelesiastica, vendo fugir-lhe, com a falta de 
unidade na resistencia, uma das condições da sua antiga superioridade. 

Em 1310 reunia o arcebispo de S. Thiago um synodo em Salamanca, para 
julgar a causa dos templarios de Castella, porque, segundo as ordens expedi
das por Clemente V, os cavalleiros deviam ser interrogados em cada diocese 
por commissarios especiaes, e as sentenças seriam pronunciadas em synodos 
de provincia2. N'essa occasião os prelados ahi reunidos (e entre elles estavam 
o bispo de Lisboa, D. João, e o bispo da Guarda, D. Vasco, suffraganeos de 
S. Thiago) celebraram um convenio entre si, firmando-o com juramento, para 
se auxiliarem reciprocamente na conservação das immunidades ecciesiasticas, 
e na defesa das pessoas e bens da Igreja, que elles viam expostos em Hespa-
nha a grandes perigos, por não acharem apoio em todos os prelados as penas 
comminadas por alguns no intuito de reprimirem a malicia dos perversos e 
dos invasores dos bens da Igreja. Prometteram, pois, que os interdictos 
e excommunhões lançadas por qualquer d'elles na sua diocese teriam em to
dos os casos, contra quem fossem fulminadas, igual força nas dioceses dosou-

' tros, c não poderiam ser relaxadas sem o assentimento do arcebispo de S.Thiago 
ou ao menos de dois dos bispos pactuantes; cada um dos prelados obrigou-se 
não só a concorrer com uma parte dos seus rendimentos, em favor d'aquelle 
que por causa das penas por elle comminadas, ou por outro motivo, viesse a 
ser espoliado de todos os seus bens, ou da maior parte d'elles, mas também 
a contribuir para as despezas que lhe fosse necessário fazer com procurado
res na côrte de Roma ou na do rei ; o prelado perseguido e toda a sua'familia 
domestica encontrariam sempre e a qualquer hora asylo seguro nas terras e 
castellos dos outros prelados. Declararam, porém, n'éste logar os pactuantes 
que em todas estas cousas não era sua intenção comprehender el-rei de Castella, 
sua mãe, c a rainha e a infanta D. Leonor, nem tão pouco el-rei de Portugal, a rai
nha, o infante D. Affonso e sua mulher; mas se estas pessoas fizessem aggravo 
a todos ou a algum dos prelados, às igrejas ou ao clero sujeito á jurisdicção 
d'elles, ou emfim aos vassallos d'essas igrejas, então o arcebispo e os bispos, 
sendo rogados pelo que tivesse soffrido o damno, humildemente lhes suppli-
cariam, instando na sua presença por si mesmos ou por seus procuradores e 
fielmente solicitando por todos os modos ao seu alcance, que reparassem o ag
gravo fazendo justiça ao queixoso. A este pacto poderiam adherir todos os 
prelados, que jurassem cumprir as suas condições e subscrevessem algum 
dos documentos onde estavam exaradas, ficando auctorisado cada um dos pre
sentes a admitlir no convenio os mais que por essa fórma quizessem entrar 

cap. xiv da liarte 2.n, pag. 281; Dissert. Chron., v, pag. 183. Segundo a Mon. Lusit-, vi, 
pag. 22Si c 2:10, a sr. catava já vaga cm Í309. 

Em maio tie 1308 foi transferido para Salamanca o bispo de Lamego, D. Affonso das 
Asturias; c parece muilo provável que a sé estivesse vaga cm 1309, succedendo D. Rodrigo 
srt depois. Mon. Lusit., vi, pag. 229; Dissert. Chron., v, pag. 172. Silves lambem, ao que 
parece, nito linha bispo em 1309. Mon. Lusit,, vi, pag. 230 e 231. 

1 O bisno da Guarda em 1309 era D. Vasco, e o de Viran ¿ra D. Egas (Mon. Lusit., vi, 
pag. 330; Mem. da Acad. Real de Hist. Port., ir. Catálogos dos bispos de Vizeue da Guarda 
por Jorw Col e Manuel Pereira da Silva Leal) e finalmente o de Évora era ou D. Fernando 
ou D. deraldo. Mon. Lusit., vi, pag. 230. 

2 Uèfèló, lüsl. des concites, ix, pag. 357, 358, 367. 
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n'elle. Os confederados ajuntar-se-íam ordinariamente todos os annos, mas 
só por grande necessidade se demorariam congregados além de nove dias1. 

Transportemo-nos agora a 1347. Tem decorrido apenas um século desde 
que o clero conseguiu levar a cabo o seu proposito de tirar a coroa de rei da 
cabeça de Sancho I I . Entreos concelhos do Algarve e o bispo e igreja de Sil-
ves ventilava-se questão, perante o arcebispo de Sevilha, sobre os aggravos 
que os concelhos diziam receber do bispo e da sua igreja. Era este prelado 
o celebre franciscano Álvaro Paes, o apologista da omnipotencia papal, o cen
sor audaz da vida dissoluta da classe ecclesiastica e da insaciável sède de 
dinheiro que se notava na curia romana. Aítonso IV avoca a si o conhecimento 
da c'ausa, e decide-a como entende. É verdade que se põe todo o cuidado em 
que as apparencias não offendam asimmunidadesecclesiasticas. El-rei chama 
a si a questão, não como juiz, mas como aquelle a que pertence que os seus 
naturaes não damnem o seu, e hajam paz entre si e concordia, e o próprio 
bispo emiou dizer a el-rei que lhe prazia que visse os aggravos e os livrasse; 
mas nas suas resoluções divisa-se que o monarcha procede com a firmeza 
que lhe è inspirada pela convicção da sua superioridade, e não com a tibieza 
de quem procurasse principalmente não desagradar ao bispo contendor. 

Um dos aggravos consistia em que o bispo n3o residisse na diocese, ha
vendo mais de tres annos que tinha abandonado o seu rebanho. Quiz o pre
lado justificar-se respondendo que só havia deixado de permanecer ahi, quando 
as muitas perseguições que soffreu o convenceram de que não podia com 
segurança viver no bispado. Instou el-rei para que declarasse as perseguições 
que recebôra e de que pessoas, promettendo-lhe que faria reparar o mal e 
castigar os delinquentes. Referindo então o bispo algumas pessoas e as in
jurias que dizia tor d'cllas recebido, propoz o monarcha mandar á sua pro
pria custa saber a verdade, e se da investigação resultasse ficar culpado algum 
dos aceusados, ser-lhe-ia imposta a pena em que tivesse incorrido, e pagaria 
as despezas a que houvesse dado causa; mas se pelo contrario nenhum d'elles 
apparecesse implicado em culpa, então o prelado aceusador pagaria ao rei as 
despezas effectuadas. Não acceitou o bispo a proposta, e Afíbnso IV não man
dou syndicar dos factos arguidos, porque sobre elks não é voz mm fama pu
blica, limitando-se a segurar ao bispo a sua residencia futura no bispado, m 
que cada hum Prelado deve fazer vivenda1*. O bispo teve afinal de abandonar 
a igreja de Silves acolhendo-se a um convento da ordem franciscana em Se
vilha, onde falleceu em i3o3 ; mas parece que depois de 1347 ainda regres
sou á diocese, porque á perseguição, que dizia ter-lhe movido o commen-
dador de Mértola com auxilio do corregedor do Algarve, era que o prelado, 
escrevendo ao papa em 27 de setembro de 1349, já de Sevilha, attribuia a 
necessidade que o obrigára a fugir do bispado para salvar a vida 3. Cumpre, 
todavia, não exaggerar o alcance das consequências, que se deduzem natu
ralmente de successos semelhantes. Este mesmo litigio nos está mostrando 
os abusos que praticavam os clérigos, e a impunidade com que os commet-
tiam á sombra dos seus privilegios; vendo-se bem claramente que o poder 

1 Esp. Sagr., xvm, pag. 471 e Ap. 31/pag. 372. Na acta d'este convenio declara-se que 
intervieram n'elle o arcebispo de Composlella e os bispos de LeSo, Oviedo, Lisboa, Goria, 
Tuy, Plasencia, Avila, Guarda, Mondonhedo, Astorga, Palencia, Ciudad-Rodrigo, Zamora 
e Lugo; mas na subscripção faltam os bispos de Leio, Oviedo, Coria e Falencia. 

,2 Dissert. Chron., m, parte 2.1, pag. 171, n.0 63, e pag. 172. 
1 Agiologío Lusit., i, pag. 252; Barbosa, Biblíotheca Lusitana, i, vb. Alvaro Paes; 

Silva Lopes, Mem. Eccl. do Algarve, pag. 215. O Agiologio, pag. 253, lixa o óbito do bispo 
em 1352. 
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civil só em easos extremos deixava de conlemporisar com esses abusos, e 
só enlão dava apoio decidido aos seus delegados nos eonfliclos que as pes
soas ecdesiaslicas costumavam provocar. Tal era ainda o respeito que impu
nham as tradições desta classe*. 

Não era, porém, sem luclar que o clero ía cedendo diante da crescente 
auctoridade do monarcha; mostrándo se, comtado, peia repetição constante 
das mesmas queixas, que, apezar de todo o poder da Igreja, nunca a repara
ção por e]!a obtida bavia sido cabal, talvez porque os aggravos se expunham 
sempre com tal amplificação que o remedio correspondente ultrapassava os 
limites do possível. Ainda nas cortes d'Elvas de í3(H renova o clero algu
mas das antigas queixas contra o poder civil, resumindo-se todas as que abi 
apresenta na falta de respeito pelas suas immunidades e nas violencias conti
nuadas que soiTria á nobreza 2. 

Os capitutos offerecidós pela classe popular n'essas mesmas côrtes forne-
necem especies curiosas sobre a situação relativa da ordem ecolesiaslica, 
indicando que, sem embargo das oppressões que pesavam sobre a Igreja, 
a darmos inteiro credito aos seus queixumes, lambem á sombra d'eíia se 
comtneUiam abusos graves, cuja existencia está revelando a força de que dis
punha a classe clerical. 

0 soberano e os prelados auclorisavam os peditórios para obras de reli
gião. Os individuos, que munidos de taes licenças (demandadores, e depois 
ichacorvos) percorriam as povoações, quando chegavam a qualquer igreja, 
faziam reunir ahi os moradores de muitas freguezias, obrigados a compa-^ 
recer com medo da auctoridade de que julgavam revestidos aqueiles homens. 
Depois seguia-se o peditório, ou antes a extorsão, em que a credulidade d'a-
quella gente rustica era impiamente aproveitada. Quem offerecia pouco escu
sava de esperar os beneficios que os demandadores inculcavam ter a facul
dade de dispensar. Se não conseguiam tornar abundante a colheita das es
molas, davam então a entender que podiam lançar a excommanhão sobre os 
renitentes ou pouco generosos, e em ultimo extremo recorriam a esse meio 
de coacção, com o qual, obrigando as victimas d'elle a audarem de terra em 
terra em virtude das citações, vinham afinal a alcançar o proposito dese
jado 3. Este abuso continuou ainda por muito lempo, porque em i 427 vemos 
que se tinham adoptado por parte do rei medidas severas para o repr imir4; 
e em constituições diocesanas mais modernas o achámos expressamente con-
demnado5. 

Os colleitores e sub-colleitores do papa, dizem os povos a D. Pedro I no 
artigo 73 das côrtes d'Klvas de 1361, quando os bens de algum prelado es
tão reservados á cámara apostólica, arrogam a si a jurisdicção de obrigar por 
auctoridade propria os leigos a pagarem as dividas de que o. prelado Ibes 
podia ser credor, em virtude de contractos já findos. Para dar ao seu procedi
mento malicioso a apparencia da legalidade, começam por instaurar um pro
cesso geral comprehendendo, sem designação de nomes, todos os suppostos 
devedores ao prelado, admoestando-os para que em tempo certo, que lhes 
marcam, venham pagar as dividas sob pena de excommunhão; e algumas 

1 Dissert. Chron., log. cit., pag. 171 a 183. 
2 Ord. AIT., ii, tít. 5. 
3 Côrtes d'Elvas de 1361, art» 47, na Coll. tie côrtes, ms.t i, foi. 143; Santarém, Mem. 

das cârtas, parte 2,% doe, pag. 39; Elucid., vbb. /><?maníí(ií/or. Demandas, Idia-Corvos. 
* Oíd. Aíf., n, til. 7, an.0 LV. 
5 Constituições da Guarda, impressas em 1500, const. 58; Const, de Lisboa, approva-

das em synodo de 1536, impressas em 1537, tit. 2Í, const, i .* 
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vezes introduzem no processo a dec/aração de que os devedores sonegam 
as dividas com o proposito de não as pagar, pretendendo justificar com este 
fundamento a sentença de excommunhão, por ser lançada contra quem con
serva em sen poder o que é da Igreja. Findo o praso que fixaram, armam um 
processo especial contra cada devedor, denunciando-o por excommtingado, 
em consequência de não ter satisfeito a divida no praso assignado no processo 
geral; e só apresentando penhores pela importancia demandada, consegue a 
absolvição. Se não dá penhores, solTre desde logo as consequências da excom
munhão ; e se os dá, nunca mais os torna a haver sem entregar o que lhe exi
gem. N'esta alternativa, sendo impossível a resistencia para o maior numero, 
porque os exactores pertencem á clerezia e têm privilegios para não pode
rem ser demandados senão pela igreja de Roma, não resta senão pagar. 

Se os colleitores sáem do reino antes de apanhar na rede todos os presu
midos devedores, esta circumstancia em nada prejudica os interesses da curia, 
porque deixam ficar em Portugal as cartas em que mandam admoestar os de
vedores para, sob pena de excommunhão, pagarem n'üm certo praso as suas 
dividas, ou irem perante elles colleitores provar o pagamento ou a falta de 
obrigação de o eífectuar; mas têm o cuidado de fazer publicar essas cartas 
quando já vão longe da residencia dos citados, e até ás vezes fóra do reino, 
resultando d'ahi, como é evidente, abandonarem os espoliados o seu direito 
diante do receio de emprehender a viagem, e das grandes despezas que sobre 
elles pesariam. E todos esses abusos se repetem com frequência, porque, 
dizem os queixosos, grande parte do reino ê dos prelados, e a igreja de Roma 
costuma reservar para a sua camará os bens dos prelados fallecidos *. 

Citaremos ainda um facto do fim do século xrv para demonstrar que, se o 
clero não tinha já á sua disposição elementos de resistencia que se podessem 
comparar com aqueíles que o favoreciam no século anterior, o que está attes-
tado até pela linguagem respeitosa de que usava agora para com o monarcha, 
é certo, todavia, que lhe restava força bastante para não ceder facilmente 
a lodos os mandados que recebia do rei. 

Em 1391, recusando-se o bispo de Coimbra, D. Martinho, a consentir que 
nas audiencias dos seus vigários escrevessem os tabelliães da cidade, apezài* 
da posse immemorial que, segundo se affirmava, era a favor d'esta pretensão 
dos tabelliães, o concelho e os homens bons representaram a el-rei, por in
tervenção dos procuradores que tinham nas côrtes reunidas então em Évora, 
que os vigários do bispo não admittiam nenhum tabellião a escrever perante 
elles, tendo escrivães privativos para todos os negocios que se tratavam na 
sua presença: que sendo a consequência d'isso o conhecerem os vigários de 
muitos feitos estranhos á sua jurisdicção, pediam que os tabelliães da cidade 
escrevessem perante os vigários e tivessem os feitos que se processassem 
nas audiencias, conforme se praticava em Lisboa, Santarém e n'outros logares 

1 Coll. de côrtes, ms. i, foi. 157 a 1S8 v.0; Santarém, iog. cit, pag. 53 in fine. D. Pe
dro responde que se guarde o artigo jurado entre elle e a igreja, artigo cuja disposição nos 
ó desconhecida, e que as justiças e corregedores nSo consintam os abusos, devendo dar-
Ihe conhecimento dos que lhes constarem para prover a esse respeito como lhe pertencer. 
Ibid., foi. 158 y." e pag. 55. 

A reserva, que os papas faziam em proveito próprio, do espolio dos prelados fallecidos 
foi condemnada no concílio tie Constança, no decreto v solsre a reforma, publicado na ses
são de 9 de outubro de 1417 (Jléfélé, cit., x i , pag. 41 e 44). O artigo citatlo das côrtes de 
1361 mostra quanto era antigo o abuso, cuja posse se tornava necessário combater ainda 
no século xvn. Vide Gabriel Pereira de Castro, Decisiones, dec. 9o, e Osorio, De patronatu, 
resol. 56. A rede costumava estender-se também aos bens moveis dos clérigos beneficiados. 
Doc. da era de 1427 (anno de 1389) nas Dissert. Chron., n, pag. 258. 



do reino. A carta regia cie 16 de fevereiro de 1391, redigida segundo o for
mulario visual «A quantos esta carta virem fazemos saber», resolveu a questão 
nos termos seguintes: que na audiencia dos vigários houvesse ura tabellião 
ou dois, como o concelho ordenasse, ficando a seu cargo escrever e guardar 
os feitos que perante os vigários tivessem de correr. Apresentada pelo juiz 
da cidade ao vigário Lourenço Paes esta carta regia, referendada pelo deão de 
Coimbra, Ruy Lourenço, não quiz o vigário dar-lhe cumprimento, allegando 
que fôra alcançada com omissão da verdade e preterição de formulas essen-
Ciaes, porque o bispo não linha sido ouvido ácerca da reclamação do conce
lho ; e n'esla parte a replica, sendo verdadeira, parece realmente justificada: 
demais que elle e os outros vigários eram juizes do bispo e nao do rei, e nunca 
restringiriam a jurisdicção do seu prelado; e mais fácil seria deixarem de fazer 
audiencia, do que annuirem a que algum tabellião escrevesse perante elles, 
salvo se o bispo assim o ordenasse. Achava-se então o bispo talvez em É v o r a ; 
pelo menos eslava ahi no principio de 1391, porque serviu de testemunha no 
instrumento de 30 de janeiro que se passou ao procurador de Silves, sobre o 
preito, menagem e juramento prestados nas cortes d'Evora d'esse anno ao i n 
fame ü . Alíonsocomo successor da coroa 

Da resposta do vigário fez o concelho lavrar documento aulhentico por 
Angelo Peres, tabellião, e instruiu com ciíe nova representação que mandou 
a el-rei. Seguiu-sc outra carta regia em 20 de abril immedtato, mas d'esta 
vez dirigida ao próprio bispo e referendada pelo chanceller mór. Depois de 
contar em resumo o que se tinha passado, e fundando-se em que o bispo bem 
sabia que não só em Coimbra, mas em todas as cidades, villas e logares do 
reino onde havia vigários, os tabelliães escreviam nas audiencias d'elles, or
denava o soberano ao prelado que mandasse aos seus vigários, onde quer que 
os tivesse, que admittissem os tabelliães a escrever perante elles, aliás pro
cederia como entendesse de direito, não tolerando ao prelado nem aos vigá
rios que praticassem o contrario do que acabava de resolver. 

Foi o corregedor que apresentou, ao bispo a ordem do rei a 24 de maio 
de i 301 , requerendo ao mesmo tempo que lhe desse execução sem embargo ne
nhum d'elle prelado ou dos seus vigários. Estava presente um tabellião para 
lavrar instrumento da leitura da carta, das solicitações do corregedor e da 
resposta que recebesse do bispo. D. Martinho conhecia já o teor da carta 
regia, porque a sua resposta foi immediata e por escripto. O prelado queria 
também que nas suas audiencias se não alterasse a praxe seguida em tempo 
dos outros reis e bispos, mas este era o ponto que se devia primeiro ve
rificar por inquirição feita na presença do vigário, por parte.do bispo, e do 
procurador da cidade por parle do concelho; e estava convencido de que 
el-rei o entendia também assim, segundo se mostrava das suas p r ó p r i a s 
palavras na carta que lhe tinha dirigido sE porque vós bem sabedes qu& 
esto husarom os ditos nossos tabellioeens descrepver assy em essa cidade 
etc.» Se da indagação dos factos resultasse a certeza de que fôra sempre costu
me escreverem os tabelliães nas audiencias dos vigários, convinha elle bispo 
em que do mesmo modo se devia fazer no seu tempo; mas se a i n q u i r i 
ção provasse o contrario, pedia por mercê a seu senhor, el-rei, que não l e 
vasse a mal usar o prelado da sua jurisdicção como usaram os bispos seus 
antecessores, mantendo o juramento que prestara quando fôra consagrado: e 
ainda n'esie caso não punha duvida em que um ou dois tabelliães assistissem 

i Coií. de ctfrtes, ms., vi, foi. 182. 
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ás audiencias dos vigários, para o fim único de darem instrumento dos actos 
ahi praticados a quem o pedisse por os reputar contrarios á jurisdicção do 
rei *. 

Ignoramos o resultado da opposição do bispo; sabemos, comtudo, que no 
primeiro quartel do secuío xv havia geralmente tabelíiães nas audiencias dos 
vigários, mau grado ainda dos prelados que d'isso se queixavam, cumprindo 
aos tabelíiães participar ao poder civil se os prelados ou seus vigários usurpa
vam a jurisdicção da coroa, ou attenlavam por qualquer fórma contra ella4. 
Mas basta o que fica narrado para convencer da tenacidade com que o clero 
disputava com a realeza em tudo o que tocava á immunidade ecclesiastica. 

Para apreciar com exacção o procedimento da coroa em relação áo clero 
n'esses tempos, convém ter presentes as vicissitudes do papado desde o 
grande schisma do occidente em 1378. 

No ultimo quartel do século xiv até o concilio de Constança, 1414—1418, 
a igreja romana passou por terríveis provações, assistindo a christandade ao 
prolongado escândalo de dois homens simultaneamente arrogarem a si o di
reito de occupar a cadeira de S. Pedro, sem que os fieis podessem em boa 
fé reconhecer qual dos dois reunia na sua eleição todas as condições canó
nicas. As paixões e os interesses mundanos agitavam os ânimos dos que mais 
podiam contribuir para a paz da Igreja e descanso das consciências sinceras. 
E ao cabo de vinte e um annos de discordias tão fataes para a religião, que 
se dizia ser a de Christo, depostos então os dois papas existentes e eleito 
Alexandre V como verdadeiro chefe supremo da christandade no concilio de 
Pisa de 1409, seculares e ecclesiasticos dcnm o exemplo bem pouco edifi
cante de attender só ao augmento do seu poder pessoal e á diminuição dos 
seus encargos, em vez de se occuparem de uma verdadeira reforma interna 
da Igreja3. Do concilio resultou apenas a existencia de mais um papa;e 
sendo então tres os que se ficaram intitulando vigários de Deus na terra, 
as consequências do schisma tornaram-se ainda mais perniciosas. Essa re
forma quiz realisal-a o concilio de Constança, onde, deposto sob prisão 
João X X I I I , acceita a renuncia de Gregorio X I I e pronunciada a sentença que 
destituiu o indomável Pedro de Luna, Bento XI I I , que o concilio não podéra 
haver ás mãos, foi emfim elevado ao summo sacerdocio Martinho V. Todas as 
nações lhe prestaram obediencia, mas Pedro de Luna, desprezando a reso
lução do concilio e não lhe faltando nunca a protecção do rei de Aragão, man
teve até a morte, occorrida em U 2 3 ou 1424, o titulo de papa*. 

A discordia tentou ainda surgir de novo. Por morte de Pedro de Luna 
el-rei de Aragão, resentido de Martinho V, que não favorecia as suas pre
tensões sobre o reino de Nápoles, fez eleger em 1424, pelos dois cardeaes 
que se tinham conservado fieis a Bento X I I I , um novo papa, Egidius MuQoz, 
cónego de Barcelona, que tomando o nome de Clemente VIII veiu a renun
ciar o pontificado em 1429, depois que o monarcha aragonez se reconciliou 
com Martinho. Mas restava ainda outro pretendente. Quando Muñoz foi eleito, 
um dos pseudo-cardeaes, o francez Jean Carrière, com despeito de não ter 

1 Instrumento de 24 de maio de 1391 com as cartas regias citadas no texto e a res
posta do bispo. Coil, de côríes, ms., vi, foi. 187 a 191. 

2 Ord. Aff., ir, til. 7, art.0 LVII, pag. 130, e tit. 18, § 1.° Esta lei de D. Joao I, pas
sando para o cod. aff., foi modificada de modo que provavelmente correspondia a acabar 
de todo com a sua applicaçSo, porque ficou limitada ás dioceses onde o costume se nSo 
oppozesse ao preceito da lei. Ibid., tit. 18, % 2.° 

3 Lenfant, Hist, du cone. de Pise, préface, pag. v; Héfélé, Hist, des cone, x, pag. 300. 
4 Héfólé, cit., x e XJ . 
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sido etle o escolhido, elegeu com os seus adherentes ouíro papa, que se 
chamou Bento XIV e poríiou nos seus supposios direitos por mais alguns 
annos do que o protegido do rei de Aragão. Afinal desappareceu de todo sem 
deixar vestigios na historia *. 

Encerrado o concilio de Constança a paz da Igreja continuou ainda a ser 
um sonho, oppondo-se a curia a tudo o que podesse prejudicar a preeminen
cia da sè apostólica. Heslabeleceu-se depois uma união apparente, em 1449, 

. com a abdicação formal do anfipapa Felix, eleito em 1439 em Basiléa pelo 
clero adverso ao papa Eugenio IV ao mesmo tempo que este conservava 
reunido um concilio seu em Ferrara e depois em Florença; mas dissipa-
ram-se lambem de lodo as esperanças de ver praticadas sem grande abalo 
as doutrinas' do reforma ecclesíastica defendidas no concilio de Constança, 
e no de Hasiléa começado em 1431 e prolongado, com diversos incidentes, 
alé i 448 a. 

No começo do schisma, em 1378, o monarcha portuguez, deixandp-se 
arrastar peías exigencias contraditórias dos seus alliados, deu prova notável 
da inconstancia do seu eaj'acler, <: sobretudo de quanto os interesses políti
cos acluaYam na resolução do problema religioso que prendia a altenção da 
Europa. 

A maioria dos homens que iníluiam nas cousas publicas em Portugal 
aconselhavam ao monarcha, segundo parece, que reconhecesse a legitimidade 
do papa Urbano VI , e provavelmente o cominuin do clero queria isto mesmo, 
porque se diz que era esse lambem o desejo do povo; condescendendo, porém, 
com as rogativas do rei de Castetla, a quem a França conseguira inclinar 
para o lado de Clemente V i l , em odio á casa de Inglaterra que seguia a parle 
de Urbano, e talvez ainda por instigações de D. Martinho, castelhano, bispo 
de Silves e depois de Lisboa3 (para onde foi nomeado por Clemente V i l ) , 
grande privado do rei O. Fernando, fez este cm Évora a protestação de obe
diencia a Clemente. Mas, rola a paz com CasleJIa, conlrahindo alliança com 
Inglaterra, declarou publica e solemnemente em Lisboa, a 19 de agosto de 
1381, que o verdadeiro papa era Urbano V I , fazendo esta declaração a instan
cias dos inglezes e depois de haver conselho com o arcebispo de Braga e ou
tros homens conspicuos do reino, ajuramentados sobre uma hostia sagrada. 
Km agosto de 1382 tinha D. Fernando ajustado de novo a paz com Castella, e 
em setembro seguinte saíram de Portugal os inglezes. Decorrido pouco tem
po veiu ter com el-rei, quo estava então em liio Maior, o cardeal Ü. Pedro de 
Luna, enviado por Clemente V i l para que D. Fernando lhe desse obediencia 
e estivesse pela sua parle, como antes da intervenção dos inglezes. Foram en
tão chamados a Lisboa diversos Icttrados, entre os quaes o doutor João das 
Regras, recentemente chegado da universidade de Bolonha. E depois de ler 
ouvido o seu conselho o soberano tornou á obediencia de Clemente, muito 
contra a vontade de alguns e em especial de João das Hegras. O cardeal vol
tou para Avignon, o D. Fernando enviou João Gonçalves, seu privado, e O 
bispo de Lisboa D. .Martinho a darem a obediencia a este papa4. 

m Arl de vérifier les ,latcs, cd',lc i783'pag-323; I[t!fél6'cit-' M' Pa§- 13t' 6 137 

2 Héféló, cit., x e xi. 
3 Alii foi assassinado pelo povo em 1383, no mesmo dia em que o mestre de Aviz ma-

lou o conde Amk-íro. 
, ™ \ l!'emit0 ^P08' C,t,''<le D- Fernando, cap. i 13,130,153 e 186, nos Ined., iv, pag. 377 
409, /ÍÜÜ e 40Í; Cunha, Hist. Eccl. de Lisboa, parte3.', foi. 265 v." e 266.0 cardeal Saraiva 



279 

Quando o mestre de A viz tomou conta do governo do reino em 1383, 
abraçou a causa de Urbano VI, sendo altamente provável que para esta reso
lução concorresse o facto não só de seguirem os castelhanos a parte de Cle
mente VII e de lhe ser contraria a Inglaterra, mas conlribuissem lambem os 
conselhos de João das Regras e talvez do arcebispo de Braga, D. Lourenço, 
<]ue ainda antes do cerco de Lisboa pelos castelhanos sabemos que estava 
n'esta cidade, ambos partidarios já conhecidos do Urbano1. O procedimento 
<Jo mestre devia agradar ao clero, que em geral protegeu a causa da indepen
dência da patria, e devia f.iriUlar o auxilio dos inglezes, uma das primeiras 
cousas a que D. João tratou de allender3. 

A coroa de Portugal perseverou na obediencia aos papas que succederam 
a Urbano V I . Eleito novo pontifice no concilio do Pisa, a este e pela sua 
morle a João X X I I I prestou obediencia D. João 13. 

A situação anormal do papado até a eleição de Martinho V não podia 
deixar de abater o clero nas suas relações com a auctoridade civi l ; mas desde 
•que as circurastancias se tornaram mais favoráveis, vemol-o de novo repetir 
•os mesmos antigos aggravos e, apezar da diversidade dos tempos, tentar 
¿rinda valer-se do apoio formal do sum mo poniifice para coagir a realeza a ce-
•der-lhe o triumpbo. 

Em 4427 expede o papa Martinho V uma bulia ordenando que, pelos mui
tos vexames com que D. João I opprimia a Igreja, os prelados de Portugal tor 
mem a causa da liberdade ecclesiastica para a defender na curia, enviando a 
Roma, dentro de praso certo, pessoas idóneas para esse intento. Ao rei cum-
firia, dentro do mesmn praso, mandar procuradores que respondessem pelos 
abusos p raüados4 . Chegaram os prelados a nomear procuradores que tra-
íassem da questão na curia, mas em 27 de agosto do referido armo, i ' í27, 
«screvem a Martinho Y pedindo-lhe que, havendo por suspensa a citação inti
mada a D. João I , os dispense a elles de seguirem a causa, visto que el-re¡, 
querendo emendar os aggravos que offendiam o poder ecclesiastico, mandára 
reunir os prelados na sua presença, corrigindo então os abusos introduzidos 
aio seu lempo, e tratando de reparar os que tinham origem nas leis antigas 
•e no costume do reino de longos annos approvado5, E com efteito, em 30 de 
agosto de i 427 estava já ultimado inteiramente o accordo, sendo assignados 
em Santarém oitenta e quatro artigos análogos na essência aos que se haviam 
apresentado nos reinados anteriores6. * 

Mas além desses pontos de discordia, parece que havia ainda outras 
gueixas cuja solução se eslava controvertendo em Roma, não querendo os 
prelados por esta razão submettel-as agora ao exame do rei. Gomtudo, 
(D. João I manda-as ler também na presença dos prelados, e a todas responde 

«(Obrafi compleías, IH, pag. 193 e seg.) põe em duvida a verdade d'esta narrativa. Sea 
auctoridade mais antiga em seu abono fosse apenas a de Duarte Nunes de Leso, que ô a 
•que cita o douto prelado, a duvida teria peso; mas n2o assim no essencial pelo menos, 
sendo Pernio Lopes quem nos transmittiu a historia do successo. 

1 F. Lopes, Chr. de D. JoSo I, parte i.a, pag. 312, col. 2.«, pag. 192, col. 2.", pag. 339, 
<oL 2.", pag. 50, col. 2.« 

2 Ibid., pag. 363, col. 1.», e pag. 8o, cap. 48. 
3 Sobre os embaixadores de Portugal nos concilios goraes veja-se- Pereira, «Portugue-

2es nos concilios geraes»; mas quanto ao dc Pisa devem acerescentar-se os que declara a 
fculla de Alexandre V, Cvm dilectos film, referida no Quadro Efem., ix, pag. 402, e quanto 
aos de Basiléa e Ferrara convém ler também Pina, Chr. de D. Duarte, cap. vm, nos Ined., i, 
pag. 9'i. 

* Quadro Elem., ix, pag. 407. 
6 Ibid., pag. 40». 
* Ord. Aff., n, tit. 7. 
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por forma que elles desistiram de proseguir nas diligencias encetadas a tai 
respeito perante o papa1. 

Os motivos que podem ter determinadõ o procedimento do monarcha, ata
lhando a intervenção da curia na decisão dos aggravos allegados pelo clero, 
comprehendem-se sem custo; mas para a prompta annuencia dos prelados 
á vontade do rei parece-nos que não será fácil achar explicação que não seja 
a decadencia visível do poder theocratico, e o desenvolvimento progressivo d a 
auctoridade civil ; tanto mais que nas declarações do rei manifesta-se bem 
accentuada a vontade soberana do monarcha e a sua superioridade sobre 
todos os habitantes do reino. N'esta parte vaeuma grande diííerença entre as 
respostas de 0. João I ao clero e as que lhe deram em casos semelhantes o s 
seus antecessores, sobretudo até D. Diniz. 

Casos houve muitas vezes, depois de D. Diniz, de um prelado recorrer á 
santa só contra as resoluções do soberano; e aconteceu isso com frequência 
nas tão disputadas questões sobre o senhorio do Porto, suscitando-se ameada-
das contestações entre o bispo e os moradores da ci rlade, as quaes se repetiam 
ainda em 1461*. Mas esses casos isolados cm nada se assemelhavam nos seus 
elíeitos ás antigas lucias da clerezia, porque já tinha passado para sempre o 
tempo em que bastavam as contendas com um só prelado, favorecido pela 
côrte de Itoma, para concitar contra o monarcha a maioria da classe c abalar 
as bases de todo o edificio social3. 

0 fundamento do antagonismo constante entre o clero e o poder civil es
tava principalmente na posse sempre disputada de dois privi legia, que resu
miam essencialmente todas as pretensões da ordem ecclêsíàsfica; i senção 
absoluta da jarisdicçSo secular o immunidade completa dos bens da Igreja. 

A classe ecclesiastica vivia sujeita a um direito estranho, e só por exce
pção estava subordinada ao direito nacional. Tinha portanto na sua consti
tuição elementos de força muito superiores aos das outras classes, porque a 
indepeudencia para com o poder civil e a sujeição a uma ordem de hierar-
chias cujo chefe estava em Roma, faziam do clero mais uma sociedade-sobre 
si, do que parte do grande todo que formava a nação e estava adstricto á 
obediencia do monarcha. Estas eram as consequências do facto que se dizia 
legitimo; mas o abuso vinha dar-ihes ainda maiores proporções, porque era 
tendencia constante da classe clerical o eximir-se inteiramente ao foro secular 
e aos encargos que deviam ser communs, até quando o direito canónico lhe 
nao favorecia a pretensão. 

À situação privilegiada da ordem ecclesiastica transparece já do direito 
municipal anterior ás leis geraes que chegaram até n ó s ; não deixando os fo-
raes mais modernos de demonstrar lambem quanto estava inveterado nos 
antigos costumes o mesmo respeito especial pelos clérigos, quando esses d i 
plomas representem, como deve acontecer n'um grande numero de casos, o 
direito consuetudinario preexistente. E cumpre notar que na classe dos c lé r i 
gos estava comprehendida uma multidão de individuos que do estado eccle-
siastico só tinham a tonsura, gosando, todavia, das immunidades inherentes 
ás pessoas da Igreja4. Em muitos foraes o clérigo é equiparado em pr iv i l e -

1 Quadro Eiem., ix.pag. 432; Ord. A ff-, ir, tit. 7, pag. 14õ in fme e UG. 
2 Dissert. Chron., iv, parle 2.a, pag. loD, n.0 8. 
5 Cunha, Catalogo dos bispos do Porto, parte n. cap. i6 e sep;.; Amaral, nas MBOK d a 

Acad, vi, parle 2", pag. 81, nota a, e pag. 101; Schoefcr, Hist, de Port., trad, f ranc , 
pag. 274 a 287. 

' Here. Apontam, para a hist, dos foraes e dos bens da coroa, no Panorama, 2.a serie, 
vo). 2.°, iíJW, pag. 390, col. 2.', e nos Opúsculos, vi, pag. á02 s 263. 
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gios ao cavalleiro villão, participando assim das vantagens próprias d'esUT 
ciasse sem coratndo estar sujeito aos encargos que pesavam sobre ella'. 
E alguns foraes, sanccionando essa regalia, estabelecem ao mesmo tempo 
para os clérigos a isenção de todo o tríbulo imposto pela auctoridade civil 
*sint liberi ab omni fisco laicali* e de toda a jurisdicção secular ««on res-
pondeant nisi per archiâiacomm» ou «ttisiper episcopttm el archidia^omtm»-. 
A isenção da guerra oflensiva, fossado, é vulgar3; e também ha exemplo de 
os escusarem de trabalhar no reparo dos castellos c paços reaes, amtditva'\ 
Havia concelhos onde a casa do bispo e a igreja eram coutadas expressamente 
pelo foral em mil soldos, e quem feria um pi esbytero pagava quinhentos sol
dos e uma mealha de ouro, o mesmo, menos a mealha, que geralmente es
tava estabelecido a respeito dos fidalgos3. Em fim, pelo foral de Alemquer, 
1212, e por outros, se um clérigo era encontrado em coito, só a mulher podia 
ser presa pelo mordomo, sanecionando-so d'este modo o privilegio de foro. 

Os abusos commetüdos á sombra das isenções da classe determinaram, 
talvez, o papa Bonifacio Y I I I , eleito em 1294, a restringir em relação aos 
clérigos casados o numero dos que deviam ler direito ás immunidades, orde
nando que aproveitassem tão somente áquelies que houvessem contrahido 
matrimonio com mulher virgem e não fossem bigamos, comtanto que usassem 
cercilho e vestes clericaes: os bigamos, isto é, os que passavam a segundas 
nupcias, eram privados inteiramente de privilegios, por um decreto de Gre
gorio X , não obstante o costumo em contrario0. A aucloridade civil tra
tava também de cohibir o desregramento do clero inferior, fazendo-o su
jeitar á sua acção iminediaía; mas semelhantes tentativas eram sempre con
trariadas pela influencia do sacerdocio, que as tomava como invasão temera
ria da sua jurisdicção. De uma lei.de Alfonso Henriques mandando prender 
as barregãs dos clérigos resla-nos apenas vestigio em duas bullas de Gre
gorio I X , que alludem a ella com desfavor7. 

0 influxo do direito canónico trouxe a confirmação explicita das immuni
dades ecclesiasticas por parle da aucloridade civil; e esta conlírmação vemol-a 
realisada por Sancho I , e mais ainda pelo seu successor nas cortes de 1211. 
A isenção de todo o serviço militar excepto no caso de invasão de sarrace
nos8, a obrigação de solver a collecta limitada a uma só vez no anno e tão 

1 Foraes de Miranda da Beira, 1130; Lousií, U M ; Cintra, 1184; Tbonoar, lif>2; Évo
ra, « 6 6 ; Pombal, H74; Santarém. 1179; Lisboa, 1179; Coimbra, 1179; Abrantes, 1179; 
Coruebe, 1182; l'aímeila, 1183; Goviibü, 1186; Vizeu, 1187; Almada, 1190; Centocellas, 
H94;Povos, 1195; S. Vicente da Beira, 119o; Leiria, 1198; Belmonte, 1199, e muitos 
outros. É clausula commum a todos os foraes do typo d'Avila e de Santarém. 

Uma lei de D. Duarte aceusa todavia o facto, que reprova, de n'algumas villas e loga
res os clérigos e trades estarem equiparados, por foraes e costumes antigos, aos judeus e 
meretrizes quanto ao pagamento ue portagens, passagens e costumagons (Ord. AIT.f n, tit. 
21). E segundo os costumes de Hoja, os clérigos, judeus, mouros forros e os moradores dos 
reguengos deviam pagar nas atalaias, vigias e serviço de caminheiros. Ined., v, pag. S21 
in iine. 

2 Foraes de Penamacor. Í209; Proença "Velha 1218; Sortelha, 1228-1229?; Idanha 
Velha, 1229; Salvaterra, 1229. 

3 Numão, 1130; Mós, 1162, e cm iodos os do typo de Salamanca. 
* Centocellas, 1194. A phrase do foral é «non serviant murum». 
5 Foraes de Freixo, 1152, Urros, 1182, e outros. 
6 Sexto das decretaes, liv. m, tit. S.", cap. I.0, e liv. i, tit- 12.°, cap. único. 
Pelas decretaes de Gregorio IX, liv. m, lit. I.0, cap 6.°, estava declarado expressa

mente que os clérigos de ordens menores, não professos n'algum mosteiro, podiam casar. 
7 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 161. 
8 O concilio de Coyanza de 1030, can. m, já tinha declarado que o porte de armas de 

guerra era prohibido aos presbyteros, aos diáconos, e a quem se empregava no ministerio 
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gómente em relação aos logares por onde el-rei transitasse, a faculdade de 
não dar pousada á comitiva do rei , são privilegios ratificados por Sancho*. 
A prohibiçSo de se exigir a collecta em dinheiro, a liberdade de não pagar 
fintas municipaes nos concelhos que traziam arrendados os direitos reaes 
por uma somma certa, e finalmente a isenção das anuduvas, são ¡inmunida
des garantidas por Alfonso II2. Assim, as primeiras leis geraes que nos são 
conhecidas mostram logo as ideas do tempo acerca da preponderancia da 
classe ecclesiastica, porque ahi não só se dá a supremacia ao direito canónico 
sobre as leis do reino, mas se exceptuam os mosteiros, as igrejis, os clérigos 
e os religiosos de encargos e serviços que pesavam sobre a classe secular3. 
Na realidade, porém, o facto não correspondia em tudo ao direito, porque 
n3o havia grande escrúpulo em respeitar laes ¡inmunidades*. Uma das faltas, 
que o papa Innocencio I I I lançava em rosto a D. Sancho I em i i \ I , era que 
o monarclia obrigava os que tinham ordens sacras a servirem no seu exercito. 
Em 1237 Honorio I I I accusava a D. Sancho II porque os clérigos da diocese 
do Porto eram coagidos ao serviço militar como se fossem leigos; e igual 
accusação, mas relativa aos clérigos do bispado de Lisboa, repetia Gregorio IX 
em 123!*. Ernfim, nas cortes de Guimarães de 12o0 os prelados aggravam-se 
¿ e que se exijam dos homens das igrejas a fossadeira, o fossado e a annduva6. 

0 viver dos prelados, assemelhando se muito em toda a parte ao viver 
dos grandes senhores seculares, coadunava-so perfeitamente aos exercicios 
guerreiros; e isto acontecia também em Portugal, posto que o serviço mili
tar não fosse aqui o resultado da posse de feudos. Nem os bispos costumavam 
geralmente demorar-se por muito tempo nas dioceses, sendo na corte do rei ou 
do papa a sua residencia mais habitual. Da permanencia d'elles junto do mo-
narcha se queixam os povos nas eôrles «principiadas em Coimbra em 1472, 
reconhecendo D. Affonso V a justiça do clamor popular7. Mas o facto era an
tigo e geral8. 

Assim como havia bispos que se entregavam ao exercício da caça, e para 
isso mantinham falcões d açores contra a disposição dos concilios9, assim tam
bém os havia, 6 bem sabido, que não faltavam aos combales como verdadei-

«cclesiasUeo; e o concilio do Falencia de i 129 declarou lambem que os clérigos estavam 
•escusos do serviço militnr. Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. 22 e 38. 

1 Port Mo». Hist., Leg. et Cons., i, pag. Itiâ. 
2 Ibid., pag. 172, lei xxv; Here, Hist, de Port., ii, pag. H7 a 119, e pag. 143 e 453. 
Entendemos que a lei n5o estabelece uma absoluta isenção da collecta, mas apenas 

exime o clero de a pagar em dinheiro, porque foi isso o que o clero irnpoz ao conde de Bo
lonha no juramento de Pariz filerc, cit., pag. 403), e porque nas côrtes de Guimarães de 
1250 o que os prelados estranham é que se exija a collecta em dinheiro e na ausencia do 
rei, o que o bispo do Porto diz ser contra a lei de Affonso II e contra o juramento de 
Pariz. Port. Mon Hist., log. cit., pag. 188 e 189. 

3 Ibid,, nag. 163, lei i, e pag, 172, lei xiv. 
* Here, tlist. de Port., n, pag. 221, 224, 22G, 229 e 230. 
& Quadro Elem., ix, pag. 44, 90 e 107. 
6 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 183 e 188. 
Quanto á fossadeira, responde AíTonso IÍI que elle nüo a exige, mas exige exercito, ao 

<jual os homens síio obrigados pela quasi posse em que elle está de o exigir. 
7 Cap. geraes do povo, cap. 6, na Coll. de côrtes, ms., ir, foi. 213 v.0 in fine. N'estas cór-

tos se queixaram lambem de os prelados se deixarem ficar em Roma, como veremos 
adiante. 

8 Nas córti'sdeValIadolid de 1293, cap. 2, se determina que os arcebispos, bispos e 
abbndes v5o viver nas suas dioceses e abbadias (Côrtes de Leon y de Castilla, r, pag. 131). 

9 Ribeiro, RefiexíJes Hist., parte i.a, pag. 44, diz existirem testamentos de mais de um 
iiispo dos primeiros séculos da monarchia deixando em legado os seus açores e falcões, o 
«jue mosira que Mo lhes era desconhecido o exercício da caça de altanería. 
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ros soldados, não já somente contra os infiéis, mas ainda contra os próprios 
correligionarios. E isto succedia na idade media alé em lempos de urna civi-
lisação relativamente adiantada. Ka guerra da independencia, nos fins do 
secuto xiv, pelejaram também os prelados, tanto da parte de Portugal como 
de Castella1. Em 1385 o arcebispo de Braga, D. Lourenço, foi ferido no rosto 
na batalha de Aljubarrota, e dizia elle, em carta que escrevia ao abbade de 
Alcobaça doze dias depois, que aquella que o ferira não iria contar em-Cas-
lella o cruzamento da cara do arcebispo2. A expedição contra Tangerem Í437 
via entre os seus soldados o bispo d'Evora, D. Alvaro de Abreu, a quem 
coube dar assalto a uma das portas da cidade3. Na guerra civil que teve fim 
com a morte do infante D. Pedro, duque de Coimbra, batalliaram nos dois 
campos oppostos muitas pessoas do clero4. Hegulares e sacerdotes foram no 
exercito de D. Affunso V á conquista de Alcacer em Africa5. Em 1475 os 
bispos de Coimbra, D. João Galvão, e d'Evora, D. Garcia de Menezes, depois 
de acompanharem por algum tempo a Affonso V na sua entrada em Castella, 
voltaram, cada um por sua vez, para Portugal, aquelle por fronteiro da co
marca da Beira, este por fronteiro de ryba de Odiana6. E o mesmo bispo 
d'Evora foi enviado a Castella em 1479, commandando um troço de caval-
laria, em soccorro de algumas fortalezas que seguiam o partido da rainha 
D. Joanna; e por esta occasião, apezar de combater como esforçado homem 
de guerra, pela desigualdade das forças empenhadas na peleja foi vencido, 
ferido, derribado e preso7. 

0 abuso na concessão das ordens, sem se attender á qualidade o condição 
das pessoas, aggravava ainda o mal que provinha dos privilegios do clero, ao 
passo que era lambem a consequência d'eltes, porque havia muito quem tra
tasse de pertencer por qualquer titulo a uma classe que era entre todas a 
que obtinha mais consideração e favor; concorrendo os bispos pela sua parte 

1 FernSo Lopes, Chr. de I). JoSo I, passim. 
2 Esta caria ancla junta á 2.» parle da chronica de D. JoSo I por FerníTo Lopes, no fim; 

e também foi publicada na Hist. Eccl. de Braga, por D. Hodrigo da Cunha, parte 2.*, 
pag. 204. 

3 Pina, Chr. dc 0, Duarte, nos Ined., i, pag. H7 c 146. 
* Bulias dc 1 de janeiro de e 31 de agosto de 1459 (Quadro Elem., x, pag. 

38 e 70). 
5 Bulla de 13 de out. de 1459 (Ibid. pag. 71). 
c Pina, Chr. de D. Affonso V, cap. 178 e 192, nos Ined., i. 
1 Ibid., cap. 205. 
Referindo-se ao bispo D. Garcia, diz um contemporâneo: 

Vii ho bpo dom Garcia 
bispo de taes dous lipados (#), 
que honra, que gram valia 
que grandes mercês fazia 
a parentes & chegados, 
nas guerras fronteiro moor 
nas letras gram sabedor 
que casa, que conversar, 
como foy triste acabar 
cG tanta tristeza & door. {##) 

Rezende, Miscellanea, ed. de Í554, foi. xnr. 

(*) Évora e Guarda. ^ 
(**) Envolvcndo-se na conspiração de que era cliefe o duqin de Vizeu, foi man Jado eocarcerar por D. João 11 

u'ttma Ierre do castillo da Palmetia, onde morreu pouco depois. 
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para dar incremento a tal abuso que lhes trazia ura maior numero de depen
dentes, embora em menoscabo muitas vezes das próprias leis canónicas1. 

Emfim, avaliaremos facilmente alé que ponió a sociedade vivia adstrícta 
ao poder ecclesiastico, se considerarmos por um lado que o clero, com os. 
seus privilegios pessoaes e com a immunidade dos seus bens, reputava-se 
isento da auctoridade civil, emquanto, por outro lado, os leigos estavam sem
pre na dependencia do foro ecclesiastico, pelo principio de que á Igreja ex
clusivamente pertencia o conhecimento das causas espiriluaes, como eram, 
entre outras, todas as que diziam respeito á fé e á administração dos sacra
mentos, estendendo-se esse principio de modo tal que bastava que o leigo se 
tivesse ligado por juramento ao desempenho de um contrato, para os tribu-
naes ecclesiasticos se julgarem competentes para conhecer da causa. E quan
do, jd em circumstancias mais favoráveis, o poder civil tratou de se oppor a 
esta invasão dos seus direitos jurisdiccionaes, foi, ainda assim, por um meio 
indirecto, prohibindo em 1314 que se estipulassem quaesquer obrigações com 
a confirmação do juramento2. 

Ainda antes de ler entrado no periodo da sua decadencia a supremacia 
dos papas nos negocios civis de Portugal, brilhava de tempos a tempos, como 
um clarão que depressa se apaga, um ou outro acto de energia da parle dos 
reis contra as invasões da Igreja nos direitos da coroa. Ü. Sancho I ousou di
zer a Innocencio I I I «que o papa sempre estava prompto para dar ouvidos fá
ceis a todo o mal que de seus actos lhe persuadiam, e quo não hesitava em 
proferir contra elle palavras deshonestas perante todos, esquecido de que os 
santos suecessores de S. Pedro não costumavam dizer injurias, mas soffrel-as 
com paciencia, a exemplo de Jesus Christo». E continuando affirmava «que 
tinha entendido ser o único e verdadeiro remedio contra o luxo, ostentação e 
soberba dos hypocrilas, e principalmente dos prelados e do clero, cercear-
Ihes a superabundancia dos bens temporaes, os quaes, com grave prejuízo 
do reino e de seus suecessores, lhes Unham sido liberalisados por elle e por 
seu pao, bens que seriam mais hem empregados nos infantes seus fdhose nos 
defensores da patria, que padeciam estreitas necessidades3.» Também foi 
notável a firmeza com que U. Alfonso I I , n'uma provisão celebre de que nos 
é desconhecida a verdadeira data, repelliu a atrevida invasão dos direitosma-
gestaticos por occasião de Sueiro Gomes, prior dos dominicanos, publicar cer
tas leis penaes estranhas a Portugal4. Mas estes e outros exemplos de tentativas 

* Here, Hist, de Port., it, pag. 328 e 329, c iv, pag. 318, 322 e 323. 
Em 1427, na resposta Óo rei D. Jo3o I a uma queixa do clero por se não entrega

rem As justiças eeclesiasticas os clérigos presos pelos crimes que praticavam, diziam-se as 
seguintes palavras: «A este artigo responde El-ttey que quanto he aos Clérigos d'Oordces 
meores solteiros e casados, em esta terra ha tantos que se chamam Clérigos d'Oordces meo-
res o mostram tantas Cartas falsas etc.». Yô-sc, pois, que era grande ainda o mimero dos 
clérigos do ordens menores, e bem «ouço regular a vida de muitos (Ord. A ff., u, tit. 7, 
art. SI). JNo cap. 37 das córtes começadas em Rvora em 148i queixam-se os povos de que os 
prelados dito ordens a homens de vinte e de trinta annos, que nao sabem ler nem são exa
minados, c as tomam para escapar ao castigo de seus crimes, e nflo com o intento de se
rem clérigos e servirem a Igreja ; e até as etilo a homens casados, dos quaes a Igreja não 
tem a esperar que sejam clérigos. Itcquerein, pois, a D. João fl que recommende aos prela
dos Mo dâem ordens menores scnSo aquclles que sabem ao menos latim, sejam latinados, e 
de que se pôde esperar que recebam ordens sacras, sejam clérigos de missa e sirvam a 
Igreja (Coll. de córtes, ms., nr, ío \M; Santarém, Mem. das côrles, doe, pag. 116). 

com 
da t? 

3 Quadro Eleni., ix, pag. 42. 
4 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. Í80. 
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de emancipação, a que, ainda assim, não era raro abalançar-se o podei* civi l , 
vinham afinal a frustar-se sempre diante da influencia da curia, emquanto 
ella foi bastante forte para as poder aniquilar. 

Para avaliar com bom criterio os embaraços, que oppunham ao governo 
da sociedade as immunidades a que se julgava com direito a ordem ecctesias-
lica, importa examinar primeiro o estado moral do clero por toda esta opo-
ciia. Veremos depois quaes eram os principaes privilegios quanto à s pessoas 
e quanto aos bens da igreja. 

Nas epochas mais tenebrosas da idade media a protecção dos ministros 
de Deus devia ser a única muitas vezes que o fraco encontrava do seu lado 
contra as prepotencias do mais forte, porque só os vínculos da religião ou o 
temor das penas canónicas alcançavam supprir em grande numero de casos 
a falta de coacção material, sopeando a rudeza e as iniquidades dos poderosos. 
Mas não era estranha a classe ecclesiastica ao influxo das paixões e dos cos
tumes da sociedade em que vivia, e por isso também ella não respeitava 
sempre, nem ainda entre si, o decoro, o direito e a justiça. 

As discordias do arcebispo de Braga, D. João Peculiar, com o bispo de 
Coimbra, D. Bernardo, deixaram a esse respeito exemplos lamentáveis. A 
rivalidade originada dos proventos que o mosteiro de Santa Cruz auferia da 
credulidade publica, produzira graves conflictos entre o mosteiro o o pre
lado da diocese que os cónegos de Santa Cruz accusavam de vender os be
neficios ecclesiasticos, chamando ellos por este motivo o arcebispo de Braga 
para conferir as ordens maiores. Correspondora-lhes o bispo probibindo aos 
diocesanos que, por qualquer modo que fosse, favorecessem o mosteiro1. 
E assim se travou entre os dois prelados uma lucta em que o de Braga não 
passa por ter sido o mais prudente2. Pelo meiado do século xn o bispo de 
Coimbra e varios ecclesiasticos dirigiram ao papa Innocencio H uma queixa 
contra o arcebispo, em que o accusavam «das dilapidações commettidas no 
celleiro do bispo, e dos abusos, violencias e sacrilegios que linha praticado 
na cidade de Coimbra, apezar da resistencia do bispo, admittindo ás ordens 
sacras e a outras funcções que pertenciam de direito á jurisdicção pontifi
cal, invadindo a igreja, destruindo e lançando por terra os objectos sagrados 
e até o corpo de Deus. Queisavam-se igualmente de que apresentando uma 
bulla d'aquelle mesmo pontífice ao arcebispo, não só a desprezara, como se 
vangloriara também de que o papa na sua terra era elle só»3. Comquanlo 
se deva descontar a parte que a exaggeração tem de certo n'esta reclama
ção e n'outras apresentadas á curia sobre os mesmos successos11, o que se 
não pôde negar é a pouca irmandade entre esses ministros da religião de 
Christo; e temos até o testemunho do próprio Innocencio I I , reconhecendo» 

Do facto, a que nos referimos no texto, trata Here, Hisí. do Port., n, paç. 238 â 241 e 
nota xni no fim d'esse vol.; alludindo também a elle nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, 
pag. x, a proposito da auetoridade do cod. visig. em Portugal. 

1 D. Thomaz da Encarnação, Ifist. Eccl. Lusit., m, pag. 71; Cardeal Saraiva, Obras, i, 
pag. 149 a J53. 

2 A discordia que houve sempre entre os bispos de Coimbra e os priores de Santa Cruz, 
pelas immunidades o privilegios que desfructava o mosteiro com quebra da jurisdicção do 
diocesano, reflecte-se, nos fins do século xv, nas graves desordens que rebentaram na ci
dade entre os oíTiciacs dos dois prelados, sendo necessário que D. Joflo 11 mandasse um 
agente seu a Coimbra com força armada para aplacar os tumultos ( D . JVicolau de Santa 
Maria, Cbr. dos cónegos regrantes, ir, pag. 268, n,016 a 20). 

3 Quadro Elem,, ix, pag. S. 
4 Ibid., pag, 6 e 7. 



D'outro caso, o injusto procedimento do arcebispo para com os cónegos da 
igreja bracarense1. 

A sêde de riquezas dominava com frequência todos os sentimentos. As 
renhidas contendas én t reos bispos e mosteiros sobre a jurisdicção episcopal 
que estes exerciam, terminavam não raro uma vez que os monges cedessem 
alguns proventos á mitra. Era a cubiça desenfreada quem dava a lei ; perante 
a satisfação d'ella de nada valia um dos mais sagrados deveres do prelado, 
qual era o de manter intemerata a sua jurisdicção sobre a cura das almas: e 
tudo isto se fazia com a intervenção do summo pontifico e lavrando-se instru
mento do contracto com as precauções necessárias, para o caso de faltarem 
os bispos ás condições pactuadas. Em prova basta citar uma composição 
de tal natureza entre o prelado de Lamego e o mosteiro das Salzedas, em 
*359, estabelecendo a clausula de que ao mosteiro serão restituidos todos os 
bens que cede se os bispos de Lamego ou os seus cónegos n'algum tempo 
faltarem ao estipulado no contracto"2. Finalmente, um documento dos p r i n 
cipios do século xui apresenta-nos o bispo da Guarda resistindo á viva força 
ao de Vizeu sobre a posse de certas igrejas3; e no meiado do mesmo século, 
em Í267 , vemos ter sido necessário que o papa expedisse ordem ao bispo 
de Lisboa, D. Matheus, para que em todo o caso entregasse logo ao mosteiro 
de S. Vicente uma biblia que lhe deixára o bispo D. Ayres*. 

A relaxação dos costumes na idade media era grande sem duvida entre o 
clero, mas não constituía um facto exclusivo d'esta classe, antes era commum 
a todas; e os homens que serviam a Igreja, por isso mesmo que eram ho
mens, só muito excepcionalmente haviam de ter as virtudes necessárias 
para se conservarem alheios aos vicios próprios do seu tempo. No emtanto, 
a natureza da missão confiada ao clero, a qualidade das funcções de que es-
taya revestido e o influxo do exemplo no viver das outras classes, tudo isso 
concorria indubitavelmente para tornar mais saliente e perniciosa a corrupção 
de seus costumes; todavia1 para a apreciarmos com justiça cumpre que a 
consideremos á luz das idéas que então predominavam. 

É trivialissimo os documentos da idade media aílestarem a existencia de 
filhos de clérigos; e os foraes não só a reconhecem frequentemente regulando 
a successão dos filhos na herança paterna, mas offerecem até exemplos, que 
também não são raros, de se comprehender expressamente a classe clerical 
nas disposições relativas á maneiia, isto ó, ao direito pelo qual passavam 
para o senhor os bens d'aquelles que morriam sem filhos5. Vê-se, pois, que 
a paternidade se reputava no clérigo um facto legitimo e vulgar perante a lei 
civil. E a razão, cremos nós, estava não só nas tradições romanas do casamento 
puramente civil e do concubinato, que se haviam perpetuado nos costumes da 
Peninsula, mas também na repugnancia com que o maior numero dos eccle-
siasticos se sujeitavam ao celibato, repugnancia que os concilios da igreja la
tina tiveram de combater sem cessar. Os repetidos cânones legislando em todas 
as epochas a tal respeito, o a sobrevivencia do abuso á reforma emprehen-
dida por Gregorio.VlI no século x i , mostram assaz quão difficil foi em todos os-
tempos conseguir geralmente do clero a observancia do preceito da castidade6. 

1 Ibid, pag. 6 in fine. 
2 Etucid., vh, Àbbade Mar/nate. 
3 Ibid., vb. Gardüj pag. 17 do 2.° vol. 
* Cunha, Hist. Eccl. de Lisboa, çarte 2.a, foi. 173 v.0 
5 Muñoz y Homero, Fueros Municipales, pag. 28, nota S, citando Marina, Ensayo, l i -

Yro 6.°, n.0 26, o que na ediçffo de 1808 corresponde ao § 227. 
e Thomassin, Vetus et nova ecclesiae disciplina, i, liv, 2.°, cap. 63, 64 e 63 ed. de 



Em relação aos clérigos de ordens menores, de quem a Igreja não exigia o 
celibato, não precisava o eslatulo municipal de regulara transmissão dos bens 
para os filhos, porque esta successão em nada tinha de differir da successão 
dos leigos; não era, portanto, a elles que se referiam n'esta parte os foraes. 
Mas não acontecia o me^mo com os.outros clérigos, para quem a continencia 
absoluta era um dever canónico1. É por isso que o direito consuetudinario 
legilimando-lhes a descendencia tinha de lhe regular a successão; do mesmo 
modo que mais tarde, quando o influxo do direito romano fez prevalecer a lei 
geral sobre o direito dos foraes, os monarchas declaravam legilimos os filhos 
de ecclesiasticos, habililando-os a succederem nos bens dos paes. Assim, a 
influencia de costumes profundamente arreigados favorecia ale certo ponto, 
nas suas consequências, a transgressão de um preceito cuja observancia a 
Igreja se esforçava por generalisar. E seria absurdo atlribnir o facto a con
siderações de equidade para com os filhos, innocentes na culpa dos paes, 
quando semelhantes considerações não prevaleciam, nem na lei nem na pra
tica, em muitos outros casos em que poderiam ter iogar. Basta lembrarmo-
nos do que era então o direito de punir. 

Segundo os foraes de Freixo (1152), de Urros ( l í 8 2 ) e outros, pelos quaes 
os clérigos estavam isentos da maneria, os bens do clérigo fallecido sem dis
posição de ultima vontade passavam a seus filhos ou aos parentes mais che
gados, dando-se a terça peia alma do morto. Em 1202 concedeu Affonso X , 
o legislador das Partidas, a lodos os clérigos do bispado de Salamanca a 

1773; Amaral, Vida e regras religiosas de S. Fructuoso Bracarense, Introtl., g§ 3D, 36e37; 
Marina, Ensayo, § 221 a 227; Troplong. De l'iiiíluence du ehristianisme sur le droit civil 
des remains, cap. m e vm; Hefélé, Histoire des conciles, vi, pag. 481, 481 e 485. 

0 cod. viaig., liv. in, tit. 4.°, lei Í8? condemna expressamente o casamento e o adulte
rio dos clérigos de ordens sacras, incluindo os subdiaconos. Uma outra lei do mesmo cod., 
liv. v, tit. 1.°, lei 4, nas palavras «Sed et viduae sacerdotum vel alioium clericorum» 
presuppõe a existencia de clérigos de ordens sacras casados, mas pôde referir-se ao casa
mento anterior ás ordens. Comtudo, a existencia de clérigos de ordens sacras casados, não 
já civilmente, mas á face da Igreja, è indubitável. Basta para o demonstrar o canon 21 do 
concilio geral de Latrão de 1123, condemnando o facto: «Presbyteris, diaconibus, subdia-
conibus et monachis concubinas habere, seu matrimonia contra here, penitus interdicimus; 
contracta quoque matrimonia ah hujusmodi personis disjungi, et personas ad poenitentiam 
deberé redigi, justa sacrorum definitionem, judicamus». N3o é menos explicito o canon vil 
do concilio geral de LatrSo de Í139: «Ad haec praedecessorum nostrortim Gregorii VII, 
Urbani, et Paschalis Romanorum pontificum vestígiis inhaerentes, praecipimus ut nullius 
missas eorum audiat quos uxores vel concubinas habere cognoverit. Ut autem lex conti-
nentiae, et Deo plaeens munditia in ecclesiasticis personis et sacris ordinibus dilatetur: sta-
tuimus quatenus episcopi, presbyteri, diaconi, subdiaconi, regulares canonici, et monachi 
atque conversi professi, qui sanctum transgredientes propositum, uxores sibi copulare prae-
sumerint, separentur. Hujusmodi namque copulationem, quam contra eedesiasticam regu
lam constat esse contractam, matrimonium non esse censemus. Qui eliam ab invicem se-
parati pro tantis excessibus condignam poenitentiam agant». Vide Iléfélé, Hist, des conci
les, vir, pag. 181, 184 e 237. 

No século xt o facto era tão geral n'algumas partes que um synodo reunido em Szabo-
les, na Hungria, em 1092, legislando sobre a continencia dos padres e diáconos, chegou até 
a estabelecer que, para com os padres que viviam n'um primeiro e legitimo matrimonio, 
cumpria, por amor da paz, ter entSo uma indulgencia temporaria, consullando-se a esse res
peito o papa. Héfélé, ibid., pag. 18 in fine. 

1 O concilio ix de Toledo, 655, can. x, exclue da herança dos paes os filhos de cleri- • 
gos, desde bispo até subdiacono, e estabelece que os filhos ficarão escravos para sempre da 
igreja que o pae servia. . . . «Ideoque quilibet, ab Episeopo usque ad Subdiaconum, dein-
ceps, vel ex ancillae, vel ex ingenuae detestando connubio in nonore constituü filios pro-
creaverint; illi quidem, ex quibusgenitiprobabuntur, Canónica censura damnentur; proles 
autem, tali nata pollutione, non solum parentum haereditatem nusquam accipiat, sed etiam 
in servilutem ejus Ecclesiae, de cujus Sacerdotis vel Minístri ignominia nati sunt, jure pe-
renni manebunU Aguirre, Coll. max. concíl., ed. 1753-1759, iv, pag. 147 in fine. » 



288 

mercê de poderem instituir herdeiros seus filhos; os cónegos de Castrojeriz 
e os clérigos do arciprestado de Roa solicitaram igual faculdade do mesmo 
rei, que Ih'aoutorgou em 1270: finalmente privilegios semelhantes obtiveram 
outras corporações ecclesiasttcas, e abundam exemplos mais modernos d e 
serem legitimados pelos reis os filhos de clérigos e até de freiras1. Um cura 
de almas em 1343 reputava tão natural o concubinato em que vivia que , 
fazendo uma doação á sua sergente (criada), estipula, sem rodeios, sobre o 
caso de haver filhos d'ella2. 

A dissolução de costumes, os abusos qne resultavam das immunidades 
conferidas pelos cânones aos clérigos, tanto aos de ordens sacras como aos 
de ordens menores, a protecção que os tribunaes ecclesiasticos davam ao 
clero dissoluto e infrene, e finalmente a pouca diligencia dos prelados em r e 
primir as demasias e.crimes dos ministros do culto, ludo isso nos é paten
teado na carta circular aos bispos do reino que Alfonso IV expediu em É v o r a 
a 7 de dezembro de Í3523 . Nas côrtes de Santarém de 1340, segundo p a 
rece, íinham-se queixado os povos dos maleficios praticados pelos c l é r i g o s 
em geral. No dizer dos procuradores dos concelhos, os furtos, homicidios^ 
ferimentos e falsidades eram crimes commeítidos frequentemente por i n d i 
viduos da classe ecclcsiastica, sós por si ou associados com mouros, j u d e u s 
ou christãos, e em quaesquer logares indislinctamente, fossem ou não sagra- -
dos. Os delinquentes que pertenciam á classe leiga já tinham sido castigados 
pelos tribunaes seculares; mas os criminosos, a quem protegia o foro e c c í e -
siastico, ou achavam, a impunidade nos seus juizes, apezar das provas m a n i 
festas da culpa, com o fundamento de que o crime não tinha sido p rovado 

1 Marina, Ensayo, § 227, nota 3; Muñoz y Homero, Fueros Municip'., pag. 2S=" 
nota 5. 

Um dos confirmantes do foral do Castrojeriz, ralificado em 1299 por D. Fernando I V 
a favor dos cónegos e clérigos da villa, foi D. Juan Ferram, fijo del dean de Santiago. M u 
ñoz y Homero, log. cil., pag. 4ti. 

Lcgitimaçíío do Concillo Peres, a instancias de sua mãe Tereja Mendes, monja de L o r -
vffo, que o tinha havido de Pedro AfTonso líibeiro. E outra a instancias de seu pae, p a r a 
(fio succetier nos hens. Auno de 12ííá (Dissert. Chim, v, pag. '363 in fine). N'este mesmo 
anno: legitimação dos filhos de Ahril Peres, conego do Porto e abbade de Cedofeita, e d e 
Guiomar Paez, freira do Hospital (Ibid., pag. 364). Em 5 de fevereiro de 13Í0: legitimação 
de Salastrina Rodrigues, filha do Hoiz Martins do Casal, e de Aldonsa marünz, freira e a b -
badessa do convento de Tarouquela (Ibid., pag. 391; Keflex. Hist., parte 1.a, pag, 71, nota)-
No Livro das leis e posturas (copia), i, fol. 132, vem até o formulario de urna carta regiat 

Sara esta especie: "Dom Denis &. A quantos esta Carta virem faço saber que como t a l 
lonja ou tal Dona vehesse a mim, e me dissesse hOu filho de tal que assy nome, e e s s a 

Dona me pedio por mercê e por graça que eu lhe legetimasse o dito filho, q pela m i a b a 
Jegítimaçom pudesse seer herdeiro nos sens bees delia, e de seus parentes, quando meste*-
fosse, e que possa haver honras, de dignidades de Filhos dalgo, assy como se fosse feito, e 
nado lidemamente. Eu sobre estas cousas, e sobre esta legitimaçom, que me esta Dona pedio 
detivi (sic) por ben, de lhe fazer esta mercê, e esta graça por serviço de Déos, e recebo essa. 
petiçon, e legitimo, e faço o dilo seu filho lidimo de meu poder, e de minha graça especial, 
o daqui adianto mando, e outorgo que o dito seu filho aja, e seja herdeiro em bees da d i ( a 
Dona sa Madre, e de seus parentes, quando lhe acotecer, assy como se fosse nado lidimo. È 
mando, e outorgo que aja honrras, e dignidades en todalas outras cousas que deve aaver fi
lho lidimo, e se algfiua Ley, ou dereito, ou eustumhy A que contra esta minha legitimaporc» 
seja, mando que lhe nom empeespa, nem aquela Ley do Código, que falla notitolo dos t e s 
tamentos, que nom son ben feitos, que se começa : Conqueritur; e o outentko q se come
ça : Novíssima & enlensso &». 

2 Documento citado no Elucid., vb. Aberregaar-se. O Livro Velho das linhagens, e n u 
merando os filhos de D. Maria Paes Ribeira e de D. Sancho de Portugal, diz o seguinte r 
nhum filho ouve nome D. Gil Sanches, e foi chus honrado clérigo que houve na Espanha, e 
ouve por harregan D. Maria Garcia (Port. Mon. Hist., Script., i, pag. 178). 

3 Figueiredo, Synopse Chron., i, pag. 10; Coll. de côrtes, ms., vi, foi. 103, 
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por clérigos, ou se eram condemnados, appellando para a superior instan
cia ecclesiastica encontravam ahi a sua absolvição, porque os bispos que 
tinham dado as sentenças, ou os seus vigários, deixavam correr os feitos á 
revelia, não nomeando promotores da justiça que os seguissem no tribunal 
da appellação e recorressem do julgamento, resultando d'estas circumstan-
cias a falta de castigo para os criminosos, a imposição de custas valiosas aos 
juizes appellados e o incentivo para novas e maiores malfeitorias. 

Queixou-se el-rei ao summo pontífice, pedindo-lhe que pozesse tal reme
dio a esses escândalos que a justiça secular não se visse obrigada a supprir a 
negligencia dos juizes ecclesiasticos. Não parece, comtudo, que AÍTonso IV 
eonüasse muito em obter da solicitude do papa o remedio qpe lhe requisita
va, porque, apezar de na sua resposta a curia lhe certificar que tinha dado 
aos prelados as instrucções necessárias para que os maus clérigos fossem 
castigados, e não houvesse motivo para o monarcha repelir as suas queixas, 
a suspeita de quetaes instrucções se não tivessem expedido manifestà-se sem 
rebuço na circular de 1352, de que nos vamos aproveitar. 

Affonso IV revela na fórma por que se dirige aos prelados o proposito 
decidido de refrear os clérigos devassos, para quem as leis eram lettra morta, 
prescindindo da intervenção da curia, com a qual de facto já se não devia 
contar se as representações dos povos remontavam, como parece, a 1340. 

Citando os decretos pontificios que determinavam os casos em que o clé
rigo perdia o privilegio do foro, recommenda el-rei aos prelados em primeiro 
logar a correcção do clero, e enumerando seguidamente os abusos que se 
praticavam dá-nos a conhecer os costumes e a vida desregrada de muitos 
individuos da classe, principalmente dos que só tinham ordens menores. 
Uns eram carniceiros, e não só elles mesmos vendiam a carne mas até 
matavam as rezes com as suas próprias mãos; outros vendiam vinho em 
tabernas. Trajavam fato secular, andavam armados e faziam usuras; não 
se pejavam até de ser jograes e desempenhar outros mesteres não menos 
ignominiosos. Havia muitos que, depois de viverem com as mulheres com 
quem tinham casado, negavam o facto do casamento, prejudicando d'esle 
modo na hohra e nos interesses as próprias consortes os filhos, que dei
xavam de se considerar legítimos. Recorriam ao mesmo ardil, se tinham ca
sado com mulher não virgem ou se tinham casado mais de uma vez, para 
conservarem o privilegio do foro que em qualquer d'estes casos haviam 
perdido, livrando-se por tal meio de toda a responsabilidade perante as 
justiças civis pelos crimes que praticavam ou pelas obrigações que deixavam 
de satisfazer. Se os bens que as mulheres traziam ao casal estavam one
rados com dividas ao Estado, os clérigos defraudavam o fisco chamando seus 
exclusivamente a esses bens, que ficavam assim sonegados à acção do poder 
secular. 

Recommenda el-rei aos prelados toda a severidade na repressão d'esses 
e de outros factos e nà escolha dos ordenandos, nos termos do direito ca
nónico; e ameaça com a justiça secular os clérigos incorrigiveis e aquelles 
que não viverem como a Igreja lhes prescreve, porque é sabido, accrescenta 
Affonso IV, que muitos solicitam as ordens mais para fugir á alçada dos ma
gistrados civis, do que para fazer serviço a Deus ou subir a ordens maiores. 

No intuito de obviar á impunidade dos criminosos, o monarcha ordena 
aos bispos que nomeiem para as suas audiencias bons promotores da justiça 
que sigam os feitos á custa dos próprios bispos; e para que as causas appel-
ladas não corram ao desamparo, determina que òs prelados tenham no tri
bunal do arcebispo e de seus vigários um procurador que defenda as senten-

19 
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ças que ahí subirem em recurso, e appelle para a côrle quando o arcebispo 
ou os seus delegados julgarem contra os direilos da coroa ou dos bispos. 
Fraco remedio devia ser este para a fiscalisação dos direitos da coroa, sendo 
incumbida a um homem nomeado pelo bispo, com toda a probabilidade eccie-
siastico também, e por este motivo mais propenso de certo a condescender 
com as demasias do clero do que a combater as suas invasões na esphera da 
auctoridade civil. De feito, nas côrtes d'Elvas de 1361, artigo 60, dizem os 
povos que fôra d'antes costume terem os reis nas audiencias dos bispos pro
curadores seus, que pugnavam pela jurisdicção real defendendo ex officio os 
leigos citados perante os vigários em casos que não eram da competencia 
da Igreja. E embora a asserção pareça contraria á verdade da historia, o 
que ella mostra com certeza è que as providencias adoptadas a lai respeito 
por Affonso IV não tinham dado resultado e f i f a 1 . 
, Para acabar com as falsas declarações que os clérigos faziam quanto ao 
«eu estado, estabelece Affonso IV, na circular que vamos examinando, que lhes 
não seja permittida outra especie de casamento senão por palavras de pre
sente, perante o parodio da igreja de que forem fre^uezes assistindo um ta-
bellião para lavrar instrumento do acto, cuja existência, portanto, jamais será 
possível negar, corrigindo-se assim o que aconlecia com as outras formas de 
casamento que o direito consuetudinario admitia mas cuja prova nem semprô 
era fácil de apresentar. Todos os clérigos que estivessem casados por qual
quer d'estas formas, ticavam obrigados a revalidar a união nos termos agora 
declarados. 

Das respostas que os prelados hajam dado a estas ordens e advertencias 
do rei, não conhecemos senão a do bispo de Coimbra, liste acceitou-as com 
submissão, reconhecendo a justiça em que se fundavam e prometiendo cum-
pril-as pontualmente2. 

Ño principio do século xv a dissolução do clero era a mesma. Reunindo 
D. João I côrtes em Braga, os procuradores dos concelhos representaram 
que muilos clérigos e religiosos tinham barregãs em suas casas á vista dos 
prelados e de todo o povo, trazendo-as «vestidas e guarnidas tarn bem e mi-
Ihor que os Leigos trazem as suas mollieres»; que por esta razão muitas 
donzellas deixavam de tomar marido legitimo e juntavam-se com clérigos, 
com frades ou freires, ou com outras pessoas religiosas; que a maior parte 
dos leigos desprezavam os actos do culto que praticavam estes barregueiros 
públicos, perdiam a devoção nas igrejas e não queriam coníessar-se a uns 
taes sacerdotes. E os prelados julgavam tão grande a immoralidade do clero, 
que não viam outro meio de atalhar o escândalo senão o castigo que el-rei in> 
pozesse ás barregãs, porque, diziam elles, por maiores penas que se fulminem 
contra os clérigos e religiosos, não deixarão de ter concubinas3, Estabeleceu-
se com effeilo o castigo em leis promulgadas não só por D. João I , mas tam
bém por seu fitlio e successor, as quaes foram confirmadas no código aífonsino4; 

1 Coll. <le crtrtes, ms., r, foi. 149 v."; Santarém, Mem. das côrtes, doe, pag. 44. 
2 Coll. cit., vi, foi. 109 v.0 Que a caria de Affonso IV ao bispo de Coimbra, da qual tra

támos no texto e quo foi de certo circular a todos os prelados, se refere, nas suas disposi
ções sobro os casamentos, só aos dos clérigos, deduz-se evidentemente da propria carta, a 
já o disseram o auctor do Klucid-, \b. Clérigos solteiros e casados, pag. 288, cot. do i .* 
vol., e Here, Estudos sobre o casamento civii, pag. 33 a 36. 

Nas côrtes de Valladolid de 1351, art. 24, chegou até a regular-se o trajo das barregãs 
dos clérigos para que se nao podessem confundir com as mulheres recatadas. Marina, E n 
sayo, § 2á3; Côrtes de Leon y de Castilla, I I , pag. 14. 

3 Lei do 28 de dezembro de 1401 nas Ord. AIT., ir, tit. 22, 8 i e 4, e v, tit. 19,8 i e 4. 
4 Ord. AIT., n, lit. 22, e v, tit. 19. 
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comtudo não parece ter sido grande o resullado, porque nas cortes de Sanlarem 
de U D Í , cap. 15, allegavam os povos que os corregedores, meirinhos e al
caides se contentavam com arrecadar para si as mullas impostas às barre
gãs dos clérigos, deixando-as depois continuar livremente na mesma vida; o 
que o monarcha pretende então reprimir, estabelecendo penas severas contra 
o corregedor que praticar tal abuso ou o consentir1. E o facto de serem en
contrados clérigos de ordens sacras, beneficiados ou religiosos, do noite nos 
lupanares era tão frequente no meiado do século xv, que o procedimento a 
que elle dava logar, por parte dos alcaides e meirinhos, ó assumpto de um 
capitulo oflerecido pelo próprio clero nas cortes de Lisboa de 1455, cap. 10.a 
Por este mesmo tempo o concellio deCezimbra, mandando fazer o inventario 
das alfaias que linha a igreja da villa, dizia que pertencendo ao concelho oc-
correr ás despezas da fabrica devia prover á conservação do que era da igre
ja, porque aos clérigos e beneficiados d'ella sam por algumas vezes homens 
estravagueiros e barregueiros e laes que nam curam do nenhuma prol da dita 
igreja, e denalicam e lapidam os bernamentos e couzas delia3». 

0 povo afíirmava nas còrtes começadas em Coimbra em 1472 que os cor
regedores deixavam de castigar os juizes, alcaides e meirinhos que não pren
diam as barregãs dos clérigos, porque recebiam dos prelados e cabidos, ab-
bades e clérigos, tenças secretas que arrecadavam annualmenle*. Decerto 
que semelhante aflirmativa não basta para que o facto se tenha por verdadei
r o ; mas serve indubitavelmente para dar a conhecer o conceito que o povo 
formava dos costumes da classe ecclesiastica. E as constituições diocesanas 
não deixam de mostrar também que o conceito popular não era de todo in
fundado: cGonsirando o escandallo e pouca onestidade que (lesto se segue e 
seguir pode. Deffendemos e mandamos que sendo pay e lilho ambos sacerdo
tes: huu nom ajude a outro a missa: nem ambos possam servir huua igreja. 
E se o pay for sacerdote soomente: seu filho ne o que delle descender lho 
isso mesmo ajude, salvo se o tal filho for geerado ante do sacerdocio e de 
matrimonio legitimo5». 

Finalmente o seguinte capitulo das côrtes começadas era Évora em 1481 
pôde servir de prova do descrédito a que chegára geralmente o clero nos fins 
do século xv. As aceusações que o povo ahi formula não são contrariadas pela 
resposta do soberano, que antes parece confirmai-as. São os contemporâneos 
que falam: «Senhor, muito dissolutos são os clérigos, frades e pessoas reli
giosas nos vossos reinos, assim no viver como em seus trajos, dando mau 
exemplo aos leigos, que d'elles devem receber doutrina e boa edificação; an
dam como rufiães e commettem outros muitos maleficios sem receio, porque 
sabem que não hão de haver pena. Seja vossa mercê de recommendardes a 
seus prelados que lhes ponham regra no seu viver e nos seus trajos e hábitos; 
tragam suas coroas grandes e o cabello curto de modo que lhes appareçam 
as orelhas, segundo a disposição do direito canónico; os sens vestidos sejam 
honestos; não tenham mancebas; suas armas sejam lagrimas e orações, 6 

1 Coll. de côrtes, ms., ir, foi. 41 v.0 
2 Pereira, De manu regia, i, pag. 4H, n.0 276. 
3 Livro do tombo da villa de Ceziínbra, renovado em 1728, foi. 59, no archivo da ca

mará. 
* Coll. de côrtes, ms., n, foi 281 v.0, cap. 36 dos misíicos. 
5 Const, da Guarda, de 1300, const, 50. A const. 67 reconhece expressamente quanlo 

era vulgar a incontinencia dos clérigos. 
Nas const, dos outros bispados encontram-se disposições semelhantes ás da const. 50> 

cit, Por exemplo, nas de Braga de 1537, til. 10, const. 16. 
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tragam o breviario sob o braço; em rezar e dizer suas missas sejam mui ho
nestos e em seu viver limpos, e não ponham escândalo no povo, como fazem 
muitos; e por sua má vida os leigos não têm devoção de lhes pagar as dizi
mas, em quanto se viverem como devem, ediOcarão muito nos leigos. E isto 
que se diz dos clérigos deve entender-se com frades, religiosos e religiosas, 
e com as beguinasi que fazem conventiculos de fóra e nao querem tomar or
dem approvada, praticando obras a Deus pouco agradáveis e contra seu ser
viço e injuria sua; sejam constrangidas de entrar nas ordens approvadas, 
onde sob regra sirvam a Deus, e em maneira alguma não lhes consintam 
taes conventiculos e ajuntamentos etc.» Da resposta do rei, que appíaude o 
que lhe apontam, vê-se que se concediam cartas regias, que D. João l i declara 
ter derogado, para os alcaides e meirinhos não prenderem durante um certo 
numero de annos as mancebas de clérigos2. 

Mas o desregramento não estava, como é de crer, só na ordem ecclesias-
íica. Aos olhos de um poeta que escrevia na segunda metade do século sv, 
ao menos o maior numero das trovas, todas as classes da sociedade davam 
margem ás salyras com que ello fustigava os vicios do seu tempo3. 

Vimos qual era geralmente o estado moral do clero; cumpre, todavia, 
examinar mais de perto o viver do clero regular. 

Um dos pontos em que os concilios tiveram de luctar sempre, no propo
sito de manter nas congregações monásticas a observancia intemerata dos 
seus institutos, foi na pratica rigorosa do voto de pobreza. Para as corporações 
as leis ecclesiasticas não entendiam necessário limitar a ambição de riquezas; 
mas em-relação aos individuos os cânones esforçavam-se com perseverança 
por aniquilar no homem que se ligava á vida monástica a possibilidade de 
adquirir haveres próprios. E na verdade, além das razões de conveniencia 

1 Vide Elucid., vb. Biguinos, devendo alu emendar-se, a pag. 195, como até se declara 
nas erratas, côrtes d'Evora de 141Í por córtes d'Evora de 1481. 

Em IJespanlia o synodo de Tarragona de Í3i7 oceupou-se também dos beguinos, 
cujo modo do vida tinha sido condemnado no concilio geral de Vienna de 131JL Héfélé, 
Hist, des cone, ix, pag. 497 e 430 in fine. 

I,2 Côrtes começadas em Évora em 148J, cap. 145, Coll. de côrtes, ms., ra, foi. 172 
in fine, n nas Mem. para a hist, das côrtes, pelo visconde de Santarém, parte 2.", doe, 
pag. 240. A relaxação do clero em Hespanba nos fins do século xv era tambera pasmosa. 
«Le cardinal Ximenès», para Héfélé, trad, franç., pag. 183 e seg. 

3 Alvaro de Brito Pestana a Luys Fogaça, sendo vereador na cydade de Lyxboa* em 
quo lhe daa maneyra para os ares maos serem fora dela. Cancioneiro de Rezende, ed. de 
1846, i, pag. 179 e seg. 

Alvaro de Brito foi filho da ama de Alfonso V e assistiu ao combate de Alfarrobeira 
(1449), em que deu gloriosos testemunhos da sua inclinação ás armas, segundo a Bihíiotheca 
Lusitana; e sendo isto assim, torna-se muito provável quç o maior numero das suas trovas 
perlençam ao século xv; e se algumas pertencem ao seguinte, não podem ir além dos pri
meiros annos, até porque o Cancioneiro, em que todas foram publicadas, estava impresso 
em 1516. No tempo de D. João II ainda poetava Alvaro de Brito. "Cantigua pollo principe 
dom Afonso, quando esperaua polia prinçesa»; «Trouasa morte do principe dom Afonso, que 
deos tem» (Cancioneiro cit., i,pag. 234 e 221). O principe morreu em 1491. N'outra poesia, 
Interrogaçam a nossa Senhora, diz : 

sey morrer o nosso rrey 
dom Afíbnso, muy amado; 
como criado 
sa morte senty, chorey. Ibid., pag, 233. 

Esta poesia, que é precedida de outra que se intitula «Copras d'Aluaro de Brito Pestana 
estando para se fynar» (ibid.,-pag. 230), parece revelar o estado de um homem que via 
proximo o seu fim. 
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espiritual, este era de certo um meio efficaz de estreitar a dependencia do 
individuo para com a corporação e identificar, portanto, os interesses singu
lares com os da communidade. S. Basilio e Santo Agostinho ensinaram nas 
suas regras que a pobreza era essencial do estado religioso, e S. Bento esta
beleceu expressamente em mais de um capitulo a obrigação da pobreza indi
vidual1. São de todas as epochas, depois do século v i , os cânones tendentes 
a impedir que os monges violem o preceito da pobreza adquirindo ou conser
vando alguma cousa para si mesmos. Desde o synodo de Orleans de 5 U en-
contra-se repetida, em grande numero de assembléas ecclesiasticas, a obriga
ção geral de renunciarem a todo o direito de propriedade as pessoas que se 
ligam á vida monástica; o synodo de Ais-la-ChapelIe de 816 ou 817, cap. 115, 
declarando ser permiltido aos cónegos terem bens próprios, prescreve ao 
mesmo tempo que aos monges não cabe igual direito, não podendo pertencer-
Ihes cousa alguma2. Não se acham, comtudo, nos concilios de Toledo nenhu
mas disposições que envolvam igual doutrina; e no código visigothico, liv. iv, 
t i t . 2, lei 12, até está estabelecido que os clérigos, monges e freiras disporão 
livremente dos seus bens por sua morte, succedendo-lhes a igreja, que ser
viam, tão somente na falta de testamento e de parentes alé o sétimo grau. 

0 decreto de Graciano colligiu o canon do concilio de Orleans3, cujo es
pirito se reproduz no ecuménico de Latrão de 1179, can. 10, prohibindo aos 
que vivem no estado monachal o terem peculio seu4; e finalmente o papa 
Innocencio IH, suscitando a mesma defesa, concluo com estas palavras: «Ne^ 
aestimet abbas quod super habenda proprietaíe possit cum aliquo monacho 
dispensare; quia abdicatio proprietatis, sicut et custodia caslitatis, adeo est. 
annexa regulae monachali, ut contra earn nec Summus Ponlifex possit licen-
tiam indulgere5». Mas a frequência' da prohibição demonstra a resistencia 
constante do abuso; e de facto outras provas a vêm confirmar. 

Sem remontarmos além do século x n , abundam os documentos mostrando 
a existencia de monges, abbades e simples frades em quem se reconhece ou 
a propriedade ou o usufructo de certos bens, já porque é a elles designada
mente que se'transmitiera heranças e doações, já, sobretudo, porque os ve
mos dispor livremente por testamento, doação, troca e venda0. Um synodo 
de Pariz de 1212 ou 1213 condemna a pratica de os abbades darem as ad
ministrações dependentes do convento a monges, que as pretendem só para 
viver fora do mosteiro, recebendo o abbade em troca uma certa somma an
nual (aã firmam) e pertencendo ao monge em plena propriedade o que a 

1 D. Thotn. da Encarnação, Hist. Eccl. Lusit., m, Dissert, i, pag. 293 a 295; Regia 
de S. Bento, cap. 33, 58 in fine e 59. 

2 Héfélc, Hist, des cone., v, pag. 203. 
3 Causa 18.a, quest. 2.a, cap. ib. 
* Decret. de Gregorio IX, lib. m, tit. 35, cap. 2. 
5 Ibid., cap. 6; Hist. Eccf. Lusit., log. cit, pag. 292; Durand de Maillane, Diet, de droit 

can., vb. Pécule. 
No Corpo de direito canónico, ed. de 1746, este decreto de Innocencio III é attribuido 

ao anno de 1213; mas deve ser mais antigo, porque o synodo de Avignon de 1209, can. 15, 
já allude a elle. Dos muitos synodos que renovam a prohibição de adquirir, imposta aos 
que professam a vida monástica, bastará citar o de Montpellier de 1215, can. 18 e 19; de 
Trèves de 1227, can. 13, e de 1310, can. 40; tie Chaleau-Goothier de 1231, can. 26; de 
Béziers de 1233, can. M, e de 1246, can. 24; de Salzbourg de 1281, can. 4, e de Cologne 
de 1310, can. 28. IKfélé, cit., vm, pag. 96, 204, 263, 280, 401, e ix, pag. 108, 133, 370 
e 374. 

6 Doe. até o fim do seculo xiv citados por Amaral nas Mem. da Acad., vr, parte 2.% 
pag. 61, nota a ; Elucid^vbb. Babüom eDeo-Vota, pag. 364, coi. 1.a; Ribeiro, Reflex. Hist,, 
parte 1.a, pag. 68. 
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administração render para cima d'este encargo1; e entre nós ha exemplo de 
os próprios monges tomarem de renda ierras do seu convenio2. 

Aos bens que por transmissão de collateraes ou de estrantios advinham 
aos monges por qualquer titulo, aceresciam as heranças paternas, porque â 
lei civil não ousava eíficazmeníe contrariar estas successoes3, ea Igreja sem
pre as favoreceu, sendo ellas fonte copiosa de riquezas para os mosteiros, 
aos quaes deviam passar os direitos successorios dos seus professos, ainda 
aquellos direitos que tivessem perdido por causa de ingratidão quando viviam 
no século4. Koram os costumes municipaes, pelo menos n'algumas partes, 
que restringiram mais cedo a successão das ordens nos bens dos seus religio
sos, estabelecendo que metade dos haveres do que professava se transmittiam 
aos seus parentes como se tivesse morrido5. O que já dissemos das alienações 
feitas por monges prova também, quanto ao direito suecessorio dos mosteiros, 
que o facto não correspondia inteiramente aos preceitos canónicos, não conse
guindo estes salvar sempre os interesses da communidade6. 

Não era, comtudo, só em relação ao voto de pobreza que a disciplina mo
nástica andava Ião esquecida na pratica. As ordens religiosas prestaram á ci-
vilisação serviços importantes, que debalde se tem tentado contestar. O des
envolvimento da agricultura, a transmissão dos livros e idiomas da antiguidade, 
a conservação de monumentos de artes e de sciencias que sem a existencia 
dos mosteiros não teriam escapado á destruição durante a epocha tenebrosa 
dos barbaros, e, emfim, no meio de uma sociedade brutal e egoísta onde tu
multuavam desenfreadas todas as paixões, o exemplo benéfico de uma vida 
de abnegação, de caridade e de trabalho, são factos indubitáveis que regis
trou a historia imparcial dos institutos monásticos do occidente7. Durante a 
epocha da barbaria os mosteiros, diz um profundo pensador, foram logar de 
asylo paca a Igreja, como a Igreja era logar de asyío para os leigos; os ho
mens piedosos procuravam alli refugio, como o tinham procurado DO oriente 
acolhendo-se á Thebaida para fugir á vida mundana e á corrupção de Con-

1 Can. 13 da sossfio 2.a, em Héfétó, cit, vnr, nag. 107. 
2 Elucid., vb. Deo-Vota, doe. de ÍWi, pag. 364, col. l.« 
3 Ainda nas côrles de Lisboa começadas em 1697, as ultimas que se reuniram antes 

do periodo conslitucional iniciado em JH20, a cidade do Porto encarregava os seus procu
radores de proporem (|uo as religiões nSo herdassem dos religiosos, porqwe nas legitimas 
d'esles levavam importantes fazendas, que extrahidas do poder dos vassallos Ibes diminuiam 
os cabedaes,accrescentando-os ás religiões, as quaes, sc tiveram diflerente economia, seriam 
lioje senhoras de Lodos os bens d'estc Reyno. Dissert, dir., r, pag. 372, n.016. 

* «Quia ingredientibus monaslcnum convertendi gratia ulterius nulla sit testandi li-
cenlia, sed res eorum ejusdem monasterii juris fiant, aperta lecis defmitione decretum esU 
(Decreto de Grac, parte ir, causa 19, questão 3.% cap. 7}. «Non liceal parentibus liberos, 
vel liberis parentes ab baereditate repeliere monachos factos, quamvis dum laiei fuerant 
in causam ingratiludinis meiderint (Ibid., cap. 10). 

5 Costumes de Alfaiates, Castel-fíodrigo e Castello Melhor, nos Port. Mon. Hist., Leg. 
e Cons., i, pag. 829, Nullus frater, e pag. 874 in fine e 919 in fine. 

* Doe. referidos por Amarai já cit., e ííeflex, Hist., ibid. 
'•Floury, Hist. Eccl., xrn, discours, %% â2 e 23; Guizot, Civilisat. en France, i, ihP* 

leçon; Daresle, Hist, des classes agricoles en France, ed. de 1858, pag. 319. Em relação aos 
serviços prestados i agricultura em Portugal pélas ordens monásticas, diz alguma cousa 
Here, Hist, de Port., i, pag. 385 e nota, e n, pag. 86 in fine. 

Os conventos, escreve Laurent referindo se á epocba dos barbaros, eram ao mesmo 
tempo estabelecimentos agrícolas, imlustriaes c litterarios (Eludes sur J'hist. de l'humanité, v, 
Les barbares et le calbolicisme, 18C4, pag. 307 a 372); e reconhece a influencia civilisa-
dora exercida pelos monges do occidente, comuuanto sob o aspecto religioso o auctor pro
fesse a rosnei lo d'etles opiniso desfavorável (Ibid., pag. 372, e principalmente no tomo 
VIÍJ, La liéforme, 1861, signanler pag. 143 e seg.). 
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fctantinopla1. Não é, porém, menos certo que as ordens religiosas tinham em 
si mesmas o germen dos vicios que se propunham combater. A hypocrisia, 
a ambição e o orgulho são, realmente, sombras terríveis e constantes que a 
voz e o exemplo de ¡Ilustres padres da igreja não conseguiram apagar nos in
stitutos monásticos2. S. Jeronymo reconhece .a demencia, a hypocrisia e o or
gulho intolerável que se desenvolviam na vida monástica do oriente, e denun-
«iava-lhe os vicios para evitar o contagio; muitos dos mais ¡Ilustres prelados 
do occidente, Santo Agostinho, por exemplo, pensavam do mesmo modo e 
escreviam com igual sentido, assignalando os escolhos de um genero de vida 
que elles tratavam com perseverança de propagar3. A regra de.S. Bento, 
tornada a lei geral e quasi única dos monges do occidente desde o século vi , 
não conseguiu estabelecer a perfeição na vida monástica; o próprio auctor 
encontrou reluctancias violentas entre os mesmos que se haviam submotlido 
á observancia dos preceitos que elle lhes quizesse dictar. 

Approximando-nos já da epocha a que se restringe este trabalho, vemos 
no século xi Pedro Damien lamentar a corrupção de costumes que lavrava 
também entre os monges, o seu amor aos hens terrestres, a sua falta de per
sistencia nos conventos K No século xn S. Bernardo censura nos monges de 
Cluni a intemperança e o luxo5. Emfim no século xm os concilios e alguns 
summos pontifices empenham-se em corrigir abusos introduzidos nos con
ventos e conter os frades n'uma disciplina regular6. N'um synodo provincial, 
celebrado em Fritzlar em 12o9, estabeleceu-se no canon v uma disposição que 
è significativa: as igrejas unidas a conventos convém que sejam regidas por 
clérigos seculares, porque ha inconvenientes de duas especies em as confiar a 
clérigos regulares; estes são muitas vezes dissolutos, e se o bispo os quer 
corrigir, oppõe-se-llie o abbade para que a ordem não soffra escândalo, e ou 
manda recolher ao convento o culpado, ou o colloca n'outra igreja7. O des
prezo pelos deveres da caridade para com os enfermos, desviando-se da sua 
legitima applicação as esmolas que lhes eram destinadas; a falta de hospitali
dade, principalmente em relação aos pobres e outras pessoas de inferior con
dição; a concessão dos sacramentos ou da sepultura ecclosiastica a excom-
jnungados, interdictos, usurarios públicos, com a mira no interesse; todos 
esses e muitos outros abusos dos conventos são denunciados no synodo de 
Pariz reunido em 1212 ou 1213 pelo legado do papa8. E a mausidão d'esses 
homens, que se dizia proporem-se ter na terra a perfeição evangélica, avalia-

• se também pelos excessos de toda a especie que os concilios diligence i am co-
hibir-lhes. 

Quando as paixões violentas o assaltavam, o monge não as dominava me
lhor do que o leigo, como d'este não se distinguia lambem em taes occasiões 
o prelado secular; todos, em geral, eram então homens do seu lempo. O ar-
•cebispo de York, arrancado do logar que oceupava no synodo de Westminster 
em 1176 pelos servidores do arcebispo de Cantorbéry, que lhe disputava ahi 

1 Guizot, Civilisat. en Europe, six™ leçon, pag., mihi, 168. 
2 Do que a vida monasttra era na realidade reuniu bastantes provas insuspeitas Lau-

ffent. Éfudes sur l'hist. de J'tmm., L a Itéforme, pag. 1S2 a 173. 
3 Guizot, Civilisat. en France, i , di™* leçon, ed. de 1851, pag. 367 a 369. 
* Fleury, Hist. Ecel. , xin, liv. 71, § 45. 
& Ibid., xiv, liv. 67, §§ 49 e 50. 
e Ibid., xvi, liv. 77, f s 6 e 54, xvn, liv. 80, § 34, e liv. 81, § 13; xvui, liv. 86, §§ 4 » 

« 5 2 . 
1 Héfélé, cit, vni, pag. 47o. 
* Ibid., pag. 104. 
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a primazia, lançado ao chão e pisado, attesía perante a historia o estado bár
baro da sociedade; mas semelhantes actos de violencia traduzem apenas os 
costumes geraes da epocha, e não podem, portanto, ser apreciados com jus
tiça se os considerarmos á lu^ de uma civilisação incomparavelmente mais 
adiantada. Não querendo os monges benedictinos de Pombeiro, em Portugal, 
sujeilar-se á obediencia do novo abbade nos principios do século xm, com o 
fundamento, ou talvez pretexto, de ler elle passado, coníra direito, de uma 
ordem mais estreita, qual era a de Cister d'onde vinha, para a benedictina, 
accusando-o também de ser de maus costumes e dilapidador dos bens do 
mosteiro, o abbade mandou enforcar no terreiro do convento um dos monges 
insubordinados, servindo de carrasco o forneiro da casai. A desordem e insu
bordinação dos frades eram taes na provincia ecclesiastica de Salzbourg em 
1274, que o synodo reunido abi n'este anno, depois de declarar a necessidade 
urgente da reforma a que manda proceder nos abbades benedictinos e nos 
seus inferiores, estabelece que haja em cada convento uma prisão para os 
monges incorrigíveis e para arjuellcs que tenham commeitido faltas graves3. 

Km presença de ião insuspeitos protestos, que se repetem em epochas 
diCferentes, contra o desregra men to constante da vida dos conventos, o que 
devemos concluir? Já notámos que a observancia rigorosa dos institutos mo
násticos era contraria á natureza humana, mas que a existencia d'clles repre
sentou na Kuropa uma exigencia social em que estavam accordes todas as 
classes, religiosas e civis. Para corrigir os vicios notorios da instituição o que 
entendiam necessário leigos e clérigos era multiplicar as casas de religião e 
apertar a severidade dos institutos; mas com estas pretendidas reformas os 
factos mostram que se conseguia apenas tornar ainda mais sensível a contra-
dicção entre a theoria da vida dos conventos e a sua pratica. E d'ahi provi
nham também rivalidades das outras ordens para com aquella que se incul
cava mais austera, e os schismas na propria ordem quando era d'ella mesma 
que saía a reforma. Tudo isto aconteceu com os franciscanos3. 

Com as profissões repetidamente involuntarias de facto, ou consumma-
das quando era cedo ainda para o individuo medir as suas forças contra a 
tentação das paixões da terra, com o apoio do braço secular para ligar pela 
coacção corporal aquelles a quem não importava já o laço espiritual, a obser
vancia de qualquer regra monástica, apezar do correctivo que se applicou al-

1 Refere-se este facto nas Reflex. Hist, de Ribeiro, parte i,n, pag. 69 in íine, que ò ex-
trahiu da sentença dos juizes delegados por Innocencio I I I , datada de Viterbo a 5 de agosto 
(le 1815, l?.0 do pontificado. Os juizes apostólicos, acerescenta Ribeiro, conseguiram redu
zir A concordia os litigantes, com a condição, da parte dos monges, de ser lançado fóra do 
convento o forneiro. 

Bem melhor succedidos haviam sido, pouco mais de um século antes, os monges de 
Flaviçny, em França, quo expulsaram o abbade, sem que elle podesse tornar a haver o 
mosteiro, apezar da determinação do synodo de Valence de MOO, reunido pelos legados 
do papa ; verdade ô que os monges tinham a protecçSo do bispo de Autun, que pela sua 
parle também \ivia em grande desintelligencia cora os cónegos, que o aceusavam de simonía 
(Héféló, Hist, des cone, vn, pag. 70 e 71). 

* Héfélé, cit. ix, pag. 57 in fine e 58. 
Os synodos de llespanha, posteriores ao dominio dos godos, sSo menos circumstancia^ 

dos do que os do resfo da Europa sobre as desordens dos monges e inobservancia da regra 
monástica; encontram-se, poriím, n'elles algumas allusCes a esse respeito. Concilio de Coyanza 
dc íOaO, lit. 2 (OJrtes do Leon y de Castil/a, i, pag. 2â); Synodo de Compostellade'1056, 
can. 4; do Valencia de 1129, can. 7 e 8; de Tarragona de 129'2 (?), can. 3 e 9; de Valladolid 
de 1322, can. 11 e 12 (Aguirre, Cone. Hisp., e sobre o synodo de Tarragona, Héfélé, i s , 
pag. 15;)). 

3 Christophe, Ilist. de Ia papauté pendant le xiv" siècle, i, pag. 298 e seg. 
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gumas vezes modificando o primordial rigor estabelecido pelos fundadores, 
havia de ser sempre «ma excepção raríssima; e tanto assim era que a Igreja, 
comquanto reconhecesse os vícios que maculavam a instituição e desejasse cor-
rigil-os, não lograva nunca o intento, ficando na realidade fóra do alcance de 
todas as reformas os pontos onde estava precisamente o mal. Juntem-se a 
isso tudo a frequente connivencia de Roma na conservação dos abusos, os 
immensos privilegios inherentes às pessoas e bens ecclesiasticos, a nenhuma 
restricção imposta aos mosteiros na faculdade de augmentarem as snas pos
sessões *, e emfim o numero considerável de individuos que seriam induzidos 
a escolher a vida do claustro pelo bem-estar de que se gosava em muitos con
ventos, ou pela ambição de engrandecimento pessoal para que o claustro ser
via não raro de passagem, e ninguém deverá estranhar que nas ordens reli
giosas a relaxação completa da disciplina constituísse a regra commum a estes 
institutos. 

Mas se não convinha aos interesses temporaes dos papas limitar as rique
zas das corporações monásticas, porque (alóm da quebra que sofíreria a pre
ponderancia d'estes aíliados naturaes) seria reduzir a materia collectaveí de 
que a curia também tirava recursos pecuniarios, nem diminuir o numero dos 
associados á classe ecclesiastica, porque seria igualmente enfraquecer as pró
prias forças, por outro lado aos leigos, na sua maioria supersticiosos e faná
ticos, não podiam agradar as reformas que tirassem aos conventos o prestigio 
de austeridades e virtudes sobrehumanas, embora imaginarias em relação á 
communidade. N'isto, como em tudo o mais, o estado geral da sociedade havia 
de exercer o seu influxo na vida dos mosteiros, para cuja desmoralisação já 
vimos que o poder civil era ás vezes bem indulgente legitimando os íillios do 
sacrilegio, e cujos costumes, ainda assim, de certo não eram peiores na idade 
media do que os do resto da sociedade2; e não o justo, portanto, attribuir 
só aos homens da Igreja a culpa de se conservarem instituições reconhecida
mente viciosas e que, todavia, á sombra da religião continuavam a prosperar 
e desenvolver-se. 

Nos séculos xiv e xv os clamores contra a dissolução monástica foram-se 
repetindo sempre. O testemunho insuspeito de um franciscano, addicto fer
vorosamente á soberania universal dos papas e cuja vida, passada por lortgo 
tempo fóra de Portugal, pouco foi além da primeira metade do século xiv3, 
o celebre Alvaro Paes que morreu bispo de Silves, demonstra até a evidencia 
quanto era geral e profunda a corrupção nos conventos. No seu livro «De 

1 O próprio Montalcmbert reconhece gue íi Igreja dcvôra ter posto um limite ao au
gmento da riqueza das corporações monásticas (Les moines d'Occident, v, pag. 216 a 218). 

Sem falar nos extraordinarios privilegios que igualavam em honras o abGaíle de Cluny 
aos mais eminentes dignitários da Igreja, e a alguns respeitos o tornavam singular, tinha elle 
sob o seu dominio temporal e espiritual muitas terras notáveis, e por vassallos ou feuda
tarios um grande numero de poderosos barões, que lhe prestavam os serviços devidos a 
suzerano. E r a , além d'isso, conde ou barSo da cidade de Mâcon ; e á sua jurisdicçSo espi
ritual estavam sujeitos dezeseis abbades mitrados, dos mais consideráveis, e uma multidão 
incrível de priorados espalhados por toda a Europa. E r a lambem o herdeiro legitimo de 
todos os abbades e religiosos da ordem, e cobrava as rendas do primeiro anno de todos os 
beneficios dependentes a'ella.Thomassin, Anc. & nouv. discip!., ed. franç. de 1804 e seg.,in, 
pag. 17, nota do editor. 

2 Se a sociedade secular tivesse sido relativamente pura e os mosteiros o fóco da cor
rupção, o monachismo não haveria durado séculos. Para que lhe tenha sido possível domi
nar sobre os espíritos, é mister que a moralidade do clero regular haja sobrelevado a dos 
leigos. Diz isto um auctor que nao pôde ser suspeito de parcialidade para com as ordeiô 
religiosas (Laurent, já cit., L a Reforme, pag. 153). 

- 3 Fallecen em 1353, segundo a opinião mais geral. 
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planeta Ecclesiae» ficou descripto por este Gilio de S, Francisco o viver mun
dano, dissoluto, insubordinado e ambicioso do clero regular, enumerando, 
diz elle, não todos os vicios dos monges e de outros religiosos, mas apenas 
os que existem mais detestáveis e inteiramente condemnaveis1. Tratando da 
castidade clama contra as causas da sua inobservancia, referindo-se á ociosi
dade a que muitos se entregam, e à soberba, em tal grau nos religiosos que 
elles se têm tornado incomparavelmente mais arrogantes do que os seculares2. 
E contra as devoções, que menciona, dando occasião a trato deshonesto entre 
frades e freiras, observa o auctor que pregou muitas vezes nos mosteiros, e 
por isto incorreu no odio d'eiles e d'ellas3. À proposito do vicio da ambição 
pondera que os religiosos cubiçam a scieneia, as honras e a gloria d'este mun
do, mais do que os próprios seculares; e que o intuito com que estudam não 
é outro commummente senão dominarem seus irmãos e elevarem-se na ordem 
e fóra d'ella: «não amam as sciencias com o fim de melhor conhecer a Deus 
e para que o sirvam e ao proximo, mas sim para conseguir honras, isenções e 
riquezas». «Hoje a eleição canónica tornou-se diabólica; ha muitos na Igreja 
que são eleitos pelo diabo e não por Deus: taes prelados não deviam p ô r nos 
seus diplomas eleitos por graça de Deus, mas-por g r a ç a dos homens e colera 
âeDeus1*. Emfim, muitos outros vicios attribue Alvaro Paes á maioria dos re
ligiosos; não poupando lambem os costumes das gentes das líespanhas, que 
aceusa de excederem em vangloria a todas as nações5. Assim, quando um 
poeta sat ír ico, vivendo provavelmente em epocha approximada da do censor 
franciscano, procurava onde estava a verdade e dizia não a encontrar também 
nos mosteiros, exprimia uma idéa que, é de crer, contava partidarios entre 
os próprios regulares6; e aos olhos de muitos não tinham talvez grande sabor 
dó heréticas as palavras do trovador Joham de Guilhade quando affirmava 
que, se fosse rei, mandava queimar as donzellas Ordia Gil e Guiomar porque 
se foram perder e malar entrando em religião7. 

No principio do século xv a vida nos conventos continuava geralmente a 
ser a mesma, como se infere do projecto da sua reforma no concilio deCons-r 
tança8; e por lodo esse século as ordens religiosas em Portugal não deixaram 
de dar exemplos de uma crassa relaxação: já o vimos quando falámos do clero 
em geral. O que era o mosteiro benedictino de Paço de Sousa, e ainda a al
guns respeitos os mais da mesma ordem no bispado do Porto, pelo meiado 
do século xv, diz-nol-o em UG7 e U 6 8 Fr. João Alvares, abbade commen-
datario d'aquelle mosteiro, lendo sido visitador dos do bispado por ordem do 
prelado da diocese. A humildade e obediencia com que os benedictinos co
meçaram por se sujeitar á visita deprehendem-se das palavras do reformador, 
lembrando como todos os da ordem se uniram e vieram contra elle para im
pedir que os visitasse, como murmuraram do bispo e do seu vigário e lhes 
assacaram muitos testemunhos falsos. Conseguiu, todavia, Fr. João Alvares 
<é elle que o affirma) restabelecer algumas cousas boas e honestas da disci
plina monástica, «ias quaees erom já envetadas, e lançadas do huso, e fora 

1 JDe planctu Ecclesiae, ed. de 1560, lib. n , cap. 24, foi.'63. 
2 Ibid., cap. 73, foi. 196 v.", col. 2.* 
3 Ibid., foi. 197, col. 1.a 
* Ibid., cap. 74, foi. 198 v.ú 
5 Ibid., cap. 76 e seg., e foi. 205, col. 1.a in fine. 
6 Cancioneiro portuguez da bibliotheca vaticana, trova n.« 455. As trovas eomprehen-

didas n'esta collecção níío passam do meiado do secuto xtv. 
1 Canc. cit , trova n.0 37. 
a Lenfant, Ilist. du cone. de Constance, n, pag. 340 e seg. 
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da memoria de todos vos outros». Em Paço de Sousa não havia então um só 
monge que soubesse alguma cousa da regra de S. Bento, tendo o abbade de 
a traduzir em linguagem para que todos a podessem estudar e cumprir. 
A administração económica do mosteiro andava de mão em mão, annual-
mente, recebendo cada um e despendendo o que queria como de seu próprio 
cabedal, contrahindo dividas e deixando cousas por pagar em tanto que não 
era possível saber-se quanto recebiam e quanto gastavam. A cobrança das 
rendas do convento era occupação em que se empregavam todos os monges, 
e alguns d'elles possuíam terras e prazos; havia entre elies também uns que 
tinham manceba, outros que estavam no costume de andar ausentes do mos
teiro. Alguns entregavam-se ao exercício da caça, criando no convento beŝ  
tas, cães e aves; mas esta diversão não a condemnava absolutamente o abba
de, porque a sujeitou a licença prévia. Além d'isso mantinham seculares do 
claustro a dentro; não comiam todos juntos no refeitório, nem guardavam 
nas refeições e jejuns os preceitos que estavam geralmente estabelecidos. A 
entrada de mulheres no mosteiro era tão fácil como sabida1. 

Finalmente, das extorsões que o mosteiro benedictino de Castro de Ave
lãs costumava praticar entre os povos vizinhos ficou memoria em documento 
de 1452; e quando Paulo I I I ordenou em 1545 a extincção d'este mosteiro, 
incorporando as suas rendas na mesa capitular de Miranda então instituida, 
lançou na bulla as seguintes palavras: . . . «monachi/am 4 w a regularibus 
dicti ordinis institutis declinarunt, ac cum magna offensione et indignaíione 
drcumvicinorum populorum inhonesto et dissolute vivunt, itaut nulla, quod 
reforman debeant, spes supersit2». 

Importa agora examinar também mais detidamente qual era a observancia 
da disciplina nos conventos de freiras. 

Já muito antes do fim do século x m a clausura das religiosas estava re-
commendada pelos concilios, estabelecendo-se preceitos rigorosos sobre as 
relações d'ellas entre si e com as pessoas estranhas aos mosteiros; e alguns 
synodos expressamente prohibiram a saída do convento semauctorisação da 
superiora e sem companhia3. Taes disposições não eram, porém, observadas 
geralmente, como o demonstram a sua repetição successiva e a constituição 
do papa Bonifacio VIH, attribuida a 1298. Depois de se referir ás religiosas 
que viviam fóra dos seus mosteiros, não raro em casa de pessoas seculares, 
ou que admittiam dentro dos mosteiros pessoas suspeitas, decretou o sum-
mo pontífice que todas as professas, qualquer que fosse a religião ou ordem 
a que pertencessem, guardassem perpetua clausura nos conventos, não lhes 
sendo permittido sair d'elles senão no caso único de doença manifesta de tal 
qualidade que tornasse de grave perigo ou escándalo a permanencia com as 
outras religiosas; e ao mesmo tempo prohibiu absolutamente que recebessem 
qualquer pessoa no convento ou ¡he falassem, salvo dando-se causa razoável 
e certa, reconhecida pelo superior legitimo4. 

No concilio ecuménico de Vienna de 4341 a relaxação da disciplina nos 
conventos de freiras, já quanto ao luxo no vestuario, já quanto á quebra da 
clausura e a outros factos, condemnados, aliás, em synodos anteriores, foi 

1 Cartas (tres) de F r . Joham Alvarez ao mosteiro de Paço de Sousa, nas Dissert. Chr. , i , 
pag. 352 a 363, designadamente a carta n. 

2 Provas da Hist. Gen, n, pag. 742; Elucid., vb. Estremo; Corpo dipl. port., v, pag. 406. 
3 Por exemplo, concilio Quinisexto, reunido era Constantinopla em (j9â, can. 4o; sy.-í 

codo de Pariz de 1212 ou 1213, parte 3.a, can. 3, apud Héfélé, iv, pag. 217, e vnr, pag. 108. 
4 Sexti Decretal, lib. in, tit. 16, cap. u n . . 
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também assumpto das suas disposições, ordenando-se que todos elles fossem 
visitados annualmente e corrigidos com remedios opportunos1. Mas a disso
lução de costumes lavrava sempre, não havendo differença, em geral, na in
observancia da regra monástica entre as casas de frades e as de freiras; e 
differentes synodos continuam a attestar a existencia de abusos nas commu-
nidades de religiosas2. 

Para comprovar ainda o que acima dissemos do quinhão de responsabi
lidade que a todas as classes cabia na relaxação das ordens, citaremos um 
facto da primeira metade do século xv, que é ao mesmo tempo exemplo fri
sante do aviltamento a que n'essa epocha também podia chegar uma freira 
dissoluta. 

O mosteiro benedictino de Recião, proximo de Lamego, estava situado 
n'um valle profundo, em logar despovoado e pouco sadio. «Fica entre dous 
rios, que o cercão (refere um chronista), onde o ru ído , e curso fugitivo das 
aguas, desperta e excita a memoria da fragilidade desta vida: onde a solidão, 
e retiro do lugar, levanta e arrebata o espirito às saudades da eterna 3B . Diz-se 
que por muito tempo fôra modelo de santidade; mas pelos annos de 1435 
viviam ahí apenas tres mulheres, duas das quaes moças ainda, sem que pos
samos aflirmar que todas tres eram realmente freiras professas. Uma das 
moças. Clara Fernandes, tinha sido obrigada pelo pae, o conde de Marialva 
que residia em Lamego, a entrar no mosteiro, sendo logo posta em nome de 
abbadessa. Ahi vivêra sempre como secular e entregue á mais completa de
vassidão, prostiluindo-se com quem lhe aprazia, e especialmente com certo 
individuo de quem havia filhos. N'este desregramento era ella imitada pela 
companheira mais nova, Maria Rodrigues, que mantinha relações deshonestas 
com diversos e designadamente com o abbade de Melcões, de quem tinha 
filhos e filhas. A terceira era já velha. Por motivos que são desconhecidos, 
as duas companheiras, disfarçadas em trajo de homem, tanta pancada lhe 
deram em certa noite com uma calça de areia que, segundo constava, mor
reu das contusões. Poz cobro a semelhantes escândalos o bispo de Lamego, 
reduzindo o mosteiro em igreja secular sem cura, em 29 de dezembro de 1435; 
e a 3 de janeiro seguinte fez doação d'elle ã congregação dos cónegos secula
res de Villar de Frades, de que o mesmo prelado havia sido fundador. A 
Maria Rodrigues mandou-a para um convento benedictino no arcebispado de 
Braga, onde parece ter ficado; mas a Clara Fernandes, não havendo casa de 
ordem nenhuma que a quizesse receber por sua dissolução e má vida, assi-
gnou-lhe uma pensão certa, impondo-lhe a condição de viver religiosamente. 
Não foi isto, porém, o que aconteceu. Clara perseverou nos mesmos costu
mes, sendo agora um guardião do convento de S. Francisco de Lamego o 
cúmplice principal do seu criminoso procedimento; e buscando novas aventu
ras, partiu para Santarém e aqui tomou marido. Affirmam uns que se retirou 
depois para Lisboa onde contrahiu segundas nupcias, sendo vivo o primeiro 

» Clement. )¡h. m, tit. 10, cap. 2 ; Hèfèlé, ix, pag. 430. 
2 Por exemplo, synodo Palentintm, reunido em Valladolid em 1322, e synodo de Be-

iieventum de 1378. Nos mosteiros da ordem mendicante de Santa Clara a clausura não era 
de preceito geral, havendo ahi freiras que saiam a pedir esmola pelas terras. A Instituição 
do mosteiro de Santa Clara de Villa do Conde por Aífonso Sanches e sua mulher em 1318, 
na Mon. Lusit., vi, App., pag. 563, reprova essa pratica, prohibindo-a na nova casa. 

Fernão Lopes, que escrevia no século xv, conta que Hartim Affonso de Sousa promet-
teu na batalha de Aljubarrota, 1385, que, se Deus o tirasse salvo da batalha, iria ter uma 
quarentena com Dona Abbadessa de Rio Tinto, que tinha então por amiga (Chr. de D. João I , 
parte 2.% pag. 95, col. ! . • ) . 

3 O Ceu aberto na terra. pag. 408 e 409. 
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cônjuge que por isso a demandou e venceu, obtendo a posse dos bens pátri-
moniaes d'elia; outros, porém, não referem o segundo casamento, e dizem 
que, sendo accusada de ter assassinado o marido, reclamára o foro ecclosias-
tico allegando a qualidade de abbadessa. 

O bispo de Lamego submettêra á confirmação do papa a sua sentença e 
a incorporação definitiva do mosteiro na congregação dos cónegos. Viviam 
elles já desde alguns annos èm Reciao, quando Clara Fernandes tentou reha
cer a posse do mosteiro, de que se dizia abbadessa instituida canonicamente, 
valendo-se da protecção dos condes de Marialva; e a tentativa sempre deu al
gum resultado, porque os padres entenderam necessário pedir a D. Affon-
so V que os segurasse dos condes, e, com effeito, expediu-se da côrte uma 
provisão que satisfez os requerentes. Socegados por este lado, veiu a campo 
um novo protector de Ciara Fernandes, o prelado de Lamego successor do 
que a expulsara de Recião, disputar aos cónegos a posse do mosteiro; e ¿'esta 
vez acharam-se elles em maiores trabalhos, porque o bispo mandou-os e:n> 
carcerar no aljube, executando-se a ordem pela uma hora da noite quando 
elles estavam nas matinas louvando a Deus. Ha quem diga que a pretendida 
abbadessa chegou ainda a voltar para o mosteiro; mas a congregação, tendo-se 
aggravado do procedimento do bispo para o seu conservador apostólico, que 
era então o abbade de Alcobaça, obteve afinal sentença a favor e ficou pacifica
mente na posse de Recião1. 

Para esclarecimento do que era a vida monástica observaremos finalmente 
que em 1512 obispo de Ceuta, estendendo n'esta qualidade a sua jurisdicção, 
ainda n'esse anno, á comarca ecclesiastica de Valença, dava permissão a uma 
religiosa benedictina, que vivia em Vianna fóra da clausura, para continuar, 
nos reinos de Portugal bu fóra d'elles, a permanecer no século ou para se re
colher n'algum mosteiro da sua ordem ou de outra, ou n'algama congregação 
honesta; e como fundamento d'esta concessão o primaz de Africa affirmava 
que desde muitos annos conhecia a virtude e honestidade da freira, e sabia e 
íinha visto que se algum mosteiro benedictino havia de bom viver, não podia 
entrar n'elle «ou por seer em outros Regnos, ou por delia quererem receber 
o que ella nom teem»; e quanto aos do bispado e arcebispado, sendo notório 
como procediam e a pouca religião que n'elles havia, talvez a freira perdesse 
n'elles em sua virtude e fama2. Tal era a relaxação do preceito, da clausura, 
e tal o conceito que em documento publico um prelado declarava merecer-lhê 
o estado da observancia monástica. 

Um denodado defensor das Ordens religiosas3 entende que os serviços 
por ellas prestados ás sciencias, ás lettras e á agricultura bastariam para de
fesa eterna dos monges, se a humanidade fosse justa; «mas», continúa o i l -
lustre escriptor, «o que é muito mais digno de admiração e reconhecimento é 
a lucta permanente da liberdade moral contra as escravidões da carne; é o 
esforço constante da vontade consagrada á procura e conquista da virtude 

1 Ibid., pag. 403 e seg.; Elucid., vbb. Biguinos e E v a z o m ; Ribeiro, Reflex., Hist, 
parte i ." , pag. 72. 

2 Dissert. Chr., r, pag. 335, n0 93, e Reflex. Hist., parte 1.a, pag. 70. 
E m 1507 dizia el-rei D. Manuel, nas instrucções ao agente que enviava a Roma para 

tratar principalmente, e com a maior instancia, da reforma do mosteiro de Santa C l a r a : . . . 
«por desejarmos que huuma tam homrrada casa, como he este mosteiro de santa erara desta 
cidade, fosse bem governada e mefyda em todo boom concerto e fora de tam mao enxempro 
e de tanta desonestydade de vida das freyras d'eile, como nos dias pasados tem pasado, e 
em tamanha desoluçam.» Corpo diplom. port., i, pag, 109. : 

3 Montalembert, Les moines d'Occident, 2a édition, i, Introd., pag. xu e seg. 



302 

c h r i s l ã . . . Rigorosamente seria possível que os mesmos beneficios materiaes 
fossem conferidos á sociedade por instituições puramente humanas; mas o 
que ellas não conseguiriam nunca, nem jamais o tentaram» seria disciplinar a 
alma, transformal-a pela castidade, obediencia, sacrifício e tmmildade; seria 
retemperar o homem, decaído pelo peccado, n'uma tal virtude que os prodi
gios da perfeição evangélica tornaram-se, durante muitos séculos, a historia 
quotidiana da Igreja. Eis o que os monges quizeram, e eis também o que eiles 
realisaram.» Para dar credito a este panegyrico seria mister que desappare-
cessem as actas dos concilios e os escriptos de grandes mestres da religião 
christã, acensando, em tantos periodos diversos, as ordens religiosas de se 
macularem com vicios precisamente contrarios às virtudes que Montalembert 
affirma terem predominado no monachismo. De certo que as regras eram 
sempre tendentes «a educar a alma humana conformando-a com a lei de 
Cbristo, e a expiar a corrupção nativa cora uma vida de sacrificio eyde mor
tificação». Mas a pratica é que estava longe da doutrina; o empenha era no
bre, sem duvida, da parte dos fundadores, mas luctava em vão com a fraqueza 
da condição humana. E cumpre notar que uma grande parte da epocha de que 
tratámos é anterior ao maior abuso das commendas, comprehendendo uni largo 
periodo em que os rendimentos dos mosteiros não estavam geralmente desti
nados ainda pelos papas, e com a sua annuencia pelos reis, a engrossar os 
cabedaes de clérigos ou de leigos estranhos aos mosteiros cujos bens desfru-
ctavam, desprezadas de facto a intenção dos doadores e a prosperidade moral 
e material das casas de religião. 

Na segunda metade do século xv, pelo menos, o abuso das commendas, 
j iant igo na Igreja tanto em relação ás calhedraes e beneficios seculares como 
também aos mosteiros, condemnado n'algnns concilios, desapprovado e ao 
mçsmo tempo mantido por diversos papas havia-se introduzido em Portugal 
na administração dos mosteiros. Os de S. Bento, os de S.Yicente de Fóra e 
Santa Cruz e por fim o de Alcobaça, sendo os mais opulentos, caíram todos em 
mãos de commendatarios. Assim os rendimentos d'essas casas serviam prin
cipalmente para, no todo ou em parte, a titulo de commenda ou de simples 
pensões, constituir patrimonio de parentes e validos dos papas ou dos reis2. 

Todos os escriptores estão de accordo em qüe as commendas concorreram 
poderosamente para a relaxação dos mosteiros; imagine-se, pois, o que ella 

- i Thomassin, Velus et nova discip., pars n, Hb. in, cap. 10, 11, 19 e 20. 
2 Das pensões para os cafdeaes, impostas em Portugal nos beneficios seculares, have

mos ainda, n'outro logar, de ouvir os povos queixarem-se amargamente. 
E m 1S00 já todos os mosteiros de S. Bento em Portugal estavam em poder de com

mendatarios (Benedictitia Lusit., n, pag. H i ) . Vagando o priorado mór de S. Vicente de 
Fóra por fallecimenlo de D. Joáo Gil, o papa nomeou prior commendafario o cardeal Ro
drigo Borgia (depois Alexandre Ví ) ; mas oppondo-se D. Aifonso V, o cardeal renunciou o 
priorado em D. Fr. Nuno Alvares ficando com direito a certa pensSo, o que tudo foi au-
ctorisado por bulla de Paulo II de 1465 (Hist, chron. e critica da abbadia de Alcobaça, 
pag. 147). Fallecendo em 1506 o prior mór de Santa Cruz, deu o papa Julio II o priorado 
em commenda ao cardeal seu sobrinho; desistindo este, apresentou et-rei D. Manuel na ad-
ministracíio do priorado o bispo da Guarda, capellão mór (Chron. dos cónegos regrantes, 
u, pag. 275). 

O primeiro commendatano de Alcobaça foi o ambicioso D. Jorge da Costa, arcebispo 
de Lisboa, que obteve a abbadia em virtude de renuncia que negociou em 1475 com o-
monge que era então abbade, ficando este recebendo uma pensão. Foi confirmada a transac
ção pelo papa Sixto I V no mesmo anno de 1475 (Alcobaça Illustrada, pag. 288, 296 e 297).. 
D. Jorge desfructava n'este tempo os arcebispados de Lisboa o Braga, os bispados de É v o r a 
e de Coimbra, os priorados do Crato e de GuimarSes, a abbadia de Tarouca e ainda outro» 
beneficios de menor importancia (Ibid., pag. 296 e 297). No catalogo histórico dos sum-



303 

seria crescendo o numero das administrações entregues a commendatarios, 
quando sem esta causa havia chegado já ao ponto que acabámos de observar. 
«Com effeito», diz o erudito Ribeiro nas suas Reflexões Históricas*, «como 
poderia n'elles (nos mosteiros) verificar-se a regularidade, tendo por Prelado 
um Cardeal residente em Roma, um Monge de diverso Instituto, um Clérigo 
secular, um Leigo, e até menor?... Como se não verificaria essa mesma rela
xação á vista da immoralidade d'esses mesmos fantásticos Prelados, se o Se
nhor D. Manoel teve de comminar a dous d'elles graves penas, para deixarem 
o trato illicito em um Mosteiro de Religiosas? Se um teve o descaramento de 
supplicar ao mesmo ttei a Legitimação, que elle lhe facultou, de tres filhos 
naturaes?» 

Montalembert abunda nas mesmas idéas. 0 flagello da commenda, escreve 
o auctor dos «Monges do Occidente2», contemporâneo dos primeiros tempos 
do instituto monástico e mais ou menos comprimido em toda a idade media, 
só desde o século x v i tomou as proporções vergonhosas e formidáveis, que o 
tornaram a lepra da ordem monástica. 

Desde que as circums Ian cias permittiram ao poder CÍYÍI exercer na socie
dade uma acção mais enérgica, os seus esforços tenderam constantemente, 

mos pontífices, cardeaes, etc., gue publicou D. Manuel Caetano de Sousa nas Mem. da 
Acad. R. de Hist., anno de 172o, n.0 33, pag. 19, não se menciona o priorado do Crato en
tre as dignidades e beneficios que teve o cardeal D. Jorge. A Hist. Ecc l . de Braga, ir, cap. 
G6, traz uma relação que d i (Tere. 

0 cardeal infante D. Henrique aceumulou os proventos d'aquellas mesmas dioceses 
com os das abbadias de Alcobaça e de Tarouca e do priorado de bania Cruz {Alcobaça I I -
lustr., pag. 289). N'este, no mosteiro de S. Christovão de Lafões e no priorado do mosteiro 
de S. Jorge foi provido o infante D. Henrique tendo approximadamente oilo annos de idade 
(Bulias de Í 8 de fev. e de 2 de mar. de 1§23, no Corpo diplom. port., n, pag. 102 e 110). 
E pouco depois o papa dispensava-o, até completar vinte annos, de rezar as horas canóni
cas, que rezaria por elle um clérigo ou religioso, ficando para o infante as horas de Nossa 
Senhora (Breve de 10 de abril de 1523, ibid., pag. 139). Emfim, o infante D. Affonso, fi
lho d'et-rei D. Manuel, era já bispo da Guarda e abbade de Alcobaça quando tinha' a 
idade de oito annos (Alcobaça illustr., pag. 289: a bulla que o proveu no bispado é de 10 
de set. 1516, no Corpo dipl., i , pag. 387); e já em 1512 queria el-rei D. Manuel que este 
filho fosse nomeado cardeal (Corpo dipl., i, ftag. 148). Verdade é que um filho natural do 
rei de Aragão, D. Fernando o Catholico, havia sido elevado á dignidade de arcebispo de 
Saragossa em 1478 tendo seis annos de idade (Le cardinal Ximenès , par Héfélé, trad, 
franç., pag. 187). 

í ío Corpo dipl. port., i , abundam os documentos interessantes de nomeação de com-
mendatarios nos principios do século xvi. Citaremos, a bem dizer ao acaso, a carta do dou
tor João de Faria a el-rei, de 18 de setembro de 1313,' referindo-se aos mosteiros e beneficios 
do fallecido D. Jo5o de Castro, e dos quaes o papa havia provido um cardeal venezeano 
(Log. cit., pag. 203); e a carta de D. Miguel da Silva a el-reif de 30 de junho de 1517, em 
que acaba por lhe participar que o papa dera o mosteiro de Santo Thyrso ao cardeal de 
Mediéis, e este o renunciára n elle Miguel da Silva, com regresso por morte (Ibid. pag. 461). 
Mas sobrevieram algumas difficuldades, porque já outro havia tomado posse do mosteiro em 
virtude de concessão feita por breves mais antigos (Ibid., pag. 477). Ao mesmo tempo que 
os rendimentos de tantos mosteiros se convertiam em apanágio de quem lhes era estra
nho, o monarcha solicitava e obtinha a fundaçáo de mais doze casas da ordem de S. Jero-
nymo (Ibid., pag. 14). A mercancia feita na côrte de Roma com a expedição dos negócios 
ecclesiasticos no reinado de D. Manuel mostram-na com grande luz os documentos do Corpo 
dipl., e é realmente medonho o quadro de torpezas que d'elles resulta. Para se avaliar o 
que foi no reinado seguinte basta ler a carta d'el-rei aBallhasarde Faria, seu encarregatlo 
de negocios em Roma, datada de 16 de fevereiro de 1545. Ah i se vê também quanto era 
frequente estarem estabelecidas pensões nos rendimentos dos mosteiros a favor até de car
deaes (Ibid., v, pag. 359). 

1 Parte 1.a, pag. 73. 
2 I , Introd., pag, CLXIU. 
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mas com desigual firmeza, a obrigar os clérigos ao maior numero de encargos 
geraes; e as providencias adoptadas para evitar que elles desempenhassem 
certos cargos civis de que podiam tirar proveito, á semelhança do que fôra 
estabelecido por Affonso de Poitiers em 4235, e em toda a França por Fiiippe 
o Bello em 4287 *, eram certamente um modo seguro de lhes tornar pesados 
os privilegios de que elles não queriam participar senão as vanlagens. O pro-
cédimento de D. Diniz para com o clero manifesta claramente aquella politica. 
Transigindo em tudo em que não lhe seria fácil levar a melhor, mas evitando 
sempre a lucta declarada e formal, vae restringindo quanto pode os privile
gios abusivos que a classe ecclesiastica havia introduzido. Assim, estabelece 
que para aquellas cousas que são defensa da terra e proveito do senhorio 
(não devendo considerar-se n'este caso a reconstrucção dos muros) serão 
obrigados a contribuir os clérigos, e sel-o-hão também para outras cousas de 
utilidade commum, taes como fazimento de pontes, caminhos, rocios, fontes 
e outras semelhantes; niío deverão, porém, ser constrangidos por juizes lei
gos, mas sómcíilc pelos seus bispos2. 

Uma lei, ou feita ou renovada por Alfonso IV, excluía dos cargos munici-
paes e da arremalapão dos rendimentos dos concelhos ou do Estado, salvo com 
auctorisação espeoial do rei, tanto os clérigos de ordens menores como de 
ordens sacras, porque estando isentos da jurisdicção civil escudavam-se com 
o privilegio quando commetliam alguma falta que merecia punição. Ií era esta 
mesma immunidade que os levava a cubiçarem taes empregos3. As côrtes 
d'Elvas de i 3 6 i mostram não só que a lei não se cumpria então á risca, por-
que os povos pedem a D. Pedro I que a mande executar, mas tombem nos 
revelam que os clérigos em geral, salvo sendo casados, não podiam, nem ainda 
cm casos de calamidade publica, assim como incendio, invasão de inimigos 
ou outros análogos, ser constrangidos pelas justiças a sair com os mais cida
dãos do concelho para se debellar o perigo commum4. No século seguinte âm-
pliou-se, em relação ao clero, a exclusão dos cargos municipaes. Nas córtes 
de Lisboa de 1439 os concelhos solicitaram, e ficou estabelecido, que ne
nhuns ofliciacs dos prelados, cabidos ou conventos, como escrivães, procura
dores e outros, podessem exercer cargo municipal em quanto durasse o pro
vimento do ueu officio5. 

0 que, porém, conatituia uma das ¡inmunidades mais importantes do clero 
era seguramente o privilegio do foro, que punha inteiramente a coberto da 
acção do poder civil tanto as pessoas ecdesiasíicas como os bens da Igreja. 
Geralmente no século x i as questões, aliás tão vulgares, entre os mosteiros e 
individuos seculares ou ccclesiasticos sobre direitos de propriedade vemol-as 
decididas na Peninsula no juizo civil0, ou, quando muito, n'um juizo mixto: 
uma demanda entre certos monges e Garcia Moniz, sobre o direito de se con-

1 Bonlaric, Saint Louis et Alfonsc de Poitiers, pag. 424. 
2 No livro «ias íeis e posturas, copia, r, foi. í 3 4 , attribue-se a esfa lei ou declaração a 

data de outubro de 1309, mas o artigo 6.° dos offereeidos pelo bispo e cabido de Lisboa, 
e respondidos em julho ou agosto d'esse anno, já contém uma declaração igual. Ord. Aff., n, 
lit. 4, artigo G; Livro das leis e postums, copia, r, foi. 144. 

3 Livro das leis e posturas, copia, ir, foi. 95; Additamentos á Synopse Ghr., pag. 64, 
lei 19, sem data; Côrtes d'Elvas de 1361, artigo 19, na Coll. de côrtes, ma., i, foi. 128 v.0, 
e nas Meta. das córtes, doe, pag. 16; Ord. AÍT, nr, íit. 15, § 49. 

1 Côrtes d'Elvas de 1301, artigos 19 e 73, na Coll. de côrtes, ms., i , foi. 128 v.« e 
l o ò v,»; Santarém, Mem. das côrtes, doe, pag. 16 e 51 

5 ColJ. de cOrles, ms., vi, foi. 271 v.Q e 291. 
í , í o r t ; Í L o n - Hist; DiP1- et Chart , i , doe. de 1082, n.« 605, de 1086, n.» 663, de 1091, 

n.0' 746 e 76o, e passm. 
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servarera n'um mosteiro de que eile se dizia senhor, foi julgada em 1089 
n'um tribunal composto de ecclesiasticos e de seculares, presidido, segundo 
parece, pelo r e i l . No século x n o facto era ainda o mesmo: uma questão de pro
priedade entre o mosteiro de Pedroso e o de Paço de Sousa foi resolvida em 
1134 por um tribunal civil, assim como o foi também em 1174 uma questíío 
semelhante entre o mosteiro de Cáramos e o de Recião2. Esta competencia do 
poder civil quanto ás questões de propriedade manteve-so em Portugal, com 
vario successo, nos tempos posteriores; mas para o fim do século xn , ou 
mais talvez no começo do seguinte, as doutrinas do decreto de Graciano exer
cendo já uma influencia decisiva, o principio geral do privilegio do foro eccle-
siastico estava expressamente reconhecido em muitos casos no direito portu-
guez, entendendo a classe clerical, ainda na segunda metade do século xv, que 
devia ser julgada sempre pelo direito canónico, e jamais pelo civil, até havendo 
de responder perante a justiça secular3. 

D. AíTonso I I , talvez nas cortes de 421 í , declarou em que circumstancias 
devia o clérigo responder no seu foro privativo, abrangendo-se na lei todos os 
casos crimes, e restringindo-se a competencia d'es'se foro quanto aos civis ás 
cousas somente que pertenciam á Igreja; quando, porém, o clérigo deman
dasse um leigo, seria então no juizo secular que o leigo baveria de responder 
porque, diz a lei, é direito que o demandador deve seguir o foro do deman
dado4. Todavia, em relação aos crimes mais graves a que geralmente corres
pondia multa para o fisco, a jurisprudencia no mciado do século x m era, 
segundo parece, que o clérigo respondesse no juizo secular5; estando tam
bém estabelecido que, se o clérigo esbulhava o leigo de cousa em que este 
havia posse do anno e dia, conheceria do esbulho o juiz secular, que se tor
nava porém incompetente se o leigo deixava o clérigo ficar na posse por anno 
e dia6. Um dos artigos offerecidos pelo arcebispo de Braga e resolvidos nas 
còrtes de Guimarães de 1250 é que os juizes e sobrejuizes do rei chamam ao 
foro civil as pessoas ecclesiasticas, não só nas causas civis e críminaes mas 
também nas ecclesiasticas. Responde el-rei que se nSo deve fazer tal, mas o 
auctor siga o foro da cousa segundo as disposições canónicas, excepto nas cau
sas expressas em direito7. 

D. Diniz, vivendo n'uma epocha em que o clero se via constrangido, por 
falta de força externa que lhe désse apoio efiicaz, a sujeitar-se ao imperio do 
rei, pôde seguir uma politica mais firme e ao mesmo tempo mais prudente 

1 Ibid., n.a m. 
2 Doe. para a hist, port., n.oí 171 e 228. 
3 Carta de Sancho l , que jA citámos, sem data, mas provavelmeníe de 4210: «Et si 

eco causam aliqaam adversus aliquem clericorum Port, episcopatus per episcopum habeam 
ab illo ius meum» (Port. Mon.Hist., Leg. et Cons., i , pag. Jliâ. A carta 6 dirigida em parti
cular ao bispo, cabido, cidadãos e clero do Porto, e em geral ao clero de iodo o reino «ymo 
totius rregni mei») ; Capilulos do clero nas córtes de Lisboa de 1455, cap. 15, em Pereira, 
De manu regia, i, pag. 417, n.0 281. 

* Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., r, pag. 170, lei xn. 
* Ibid., pag. 275, n." cm, reinado de Aflbnso IJI , 1248-1279. 
As palavras, que.vfim agora a proposito, da lei de 1211 sito estas : «e se o clérigo for 

demandado de mal que fezer que nós chamamos voz ou cooyma. . . nunca seja julgado de 
nós nem de nosos moordomos nem doutros nossos juizes mas seja julgado per seu bispo 
ou per sen viguairo». O estatuto de Affonso I I I diz assim : «E estabelecido lie que o creligo 
per coomhas responder dante o juiz sagrai». Ribeiro, nos Additamentos à SynopsE Chr-, 
pag. 19, lei 70, traduz d'este modo: « Q w por coima responda o clérigo no secular». 

Nao damos a nossa interpretação como certa, mas não achámos outra preferível. 
6 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., r, pag. 275, n.0 civ, reinado de Alfonso I I I . 
i Ibid., pag. 185. 

20 
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que a dos seus antecessores, cortando com energia o abuso dos privilegios 
ecclesiastícos, mas respeitando estes quando o direito da Igreja os reconhecia 
expressamente. Em 1286 ordenou a todas as justiças que não prendessem 
clérigos senão quando commettessem crime que merecesse morte ou outra 
pena corporal, e n'este caso entregal-os-biam logo ao prelado ou a seus viga-
ríos; e declarou ao mesmo que só para os delidos a que taes penas corres
pondessem deixaria de prevalecer geralmente o direito de asylo1. Por uma 
lei de 9 de agosto de 4305 tratou de coagir os clérigos casados a responde
rem no foro civil e a submetterem-se aos encargos communs, nas circumstan-
cias em que indevidamente se diziam isentos da jurisdicção secular2. Masa 
jurisprudencia, seguida pelo poder civil para com os ecclesiasticos relativa
mente ao privilegio do foro, tornou-se, é certo, desde D. Diniz mais constan-. 
temente respeitadora das immunidades estabelecidas pelo direito canónico, 
a cujas determinações se amoldou de melhor vontade. 

No Livro das leis eposturas ha uns artigos (são xi) declarando os casos em 
que os clérigos devem responder no foro secular3. Esles artigos parece não 
terem caracter legal'1, mas é muito de crer, pela natureza da compilação onde 
foram lançados, que representem a opinião geralmente assente e recebida a 
tal respeito. Ahi vemos que se um clérigo era o auctor e um leigo o reu, este 
só por meio da reconvenção podia trazer a demanda ao foro secular, e não 
encontrámos a distineção, que fazia a lei de AffonsoII para determinar a com
petencia, entre bens da Igreja e bens particulares do clérigo. Não devia, po
rém, ser cousa fácil convencer a classe clerical do verdadeiro limite onde 
acabava o uso do privilegio do foro e começava o abuso d'elle, porque era 
exactamente na extensão d'esta immunidade, na maior independencia para 
cora o poder civil, que o clero firmava o mais solido alicerce da sua força. 

No meiado do século xiv a Igreja pretendia que fossem julgadas pelos 
seus juizes as questões com os leigos sobre direitos de propriedade. Embora 
o leigo tivesse a posse pacifica do predio por dez annos e mais, se recusava 
responder no juizo a que a Igreja o chamava, despediam-se logo contra elle 
os raios da excommunhão para o obrigar a reconhecer a competencia do juizo. 
Nas côrtes de Lisboa de 1352 é esie um dos capítulos offerecidos pelos con
celhos. Na resposta de Aííonso IV vê-se bem quanto a jurisdicção ecclesiastiea 
ia perdendo da sua antiga independencia para com a coroa, mas descobre-se 
também quanto era grande ainda a influencia da Igreja, procurando-se caute
losamente na resolução de semelhantes conflictos não contrariar abertamente 
as pretensões do clero. El-rei desapprova o meio empregado das excommu-

* Dissert, d ir . , HI, parte 2.', pag. 163, n." 57. 
2 Livro das leis e posturas, copia, i, foi. 195 v." 
3 Ibid., foi. 66 a 68, e incompleíos, ir, foi. 43 v."; Ribeiro, nas Mem. de Litf. Port., 

vi, pag. 14 e nota 2, Additam. á Synopse Chr., pag. 47, lei 26; Here, Hist, de Port., m, 
pag. 128, nota 1. 

i Se fossem lei, nífo enunciava o artigo iv duas opiniões diversas: «Item se algum 
seendo Leigo fosse citado per dante EIRey ou per dante seu Juiz Leigo sobre algfla cousa, e 
depois se foy morar a outro Logar, que nom seja da jurisdiçom dElRey, ou daquel Juiz 
leigo, ou depoys se fezer Creligo deve a responder en aquel preito per dante ElRey, ou 
per dante amiel Juiz per dante q foy citado, asy como be contheudo em hüa Degretal, que 
se comessa Posuisti (sic) de foro ampetenti, e he conlbeudo em huma Ley do Digesto 
velho, que se começa (sic) Ubi cognitmn est, e en outra Ley desse Titulo, que se comessa 
S i quis post ea earn, e en outra Ley do Digesto, que se comessa, Cum quedam (sic) p idh , 
que he no Titulo de luriditione hominis juditium (sic). Pero alguns Doutores dizem, en o 
contrayro, en aquel, que foy citado, que se depois faz Creligo per huma Ley do Digesto, 
que se comessa, S¡ orne (sic), e no Titulo de Judiáis». 
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nhões ; manda, porém, que um juiz da Igreja e um juiz secular procedam em 
tal caso a inquirição summaria para se conhecer de que lado esteja a justiça, 
negando-se o auxilio necessário para as consequência corporaes da excoramu-
nhão nos casos tão somente de so mostrar que a propriedade não é da Igreja, 
ou se esta não admittir a intervenção do juiz secular4. 

Nas mesmas cortes queixam-se os povos de que os prelados e os seas 
vigários excommungam os almotacés e os outros officiaes por conhecerem das 
«ausas da sua competencia em que é parte algum clérigo. Iteprova o monar-
cha o procedimente dos ecclesiasticos, e ordena que se recuse qualquer auxilio 
secular contra os que forem excommungados por aquelle motivo2. 

Os inconvenientes que resultavam do privilegio do foro tentou obvial-os 
em parte uma lei de Í 3 i 3 , mandando às justiças que não recebessem as que
relas de clérigos contra leigos sem que os queixosos dessem fiadores leigos, 
que respondessem pela indemnisação aos acensados quando as querelas fos
sem julgadas improcedentes3. D'este modo não tinha o aceusado de recorrer 
ao juizo ecclesiaslico para haver do clérigo aceusador a reparação que lhe 
fosse devida. Mas a Igreja, pela sua parte, estabelecia igual segurança a favor 
da ordem eeclesiástica. As constituições da Guarda, de 1500, constituição 71, 
mandam cumprir o antigo estatuto que prohibía receber querela de leigo 
contra clérigo sem que o querelante désse fiador. 

Também se dava o caso de os leigos demandarem outros leigos perante o 
juiz eclesiástico. Uma lei, que parece ser de Aílonso IV, prohibiu o facto com 
penas severas, ordenando, além d'isso, que o individuo chamado a juizo da 
Igreja consultasse, antes de responder á citação, o corregedor sobre a legiti
midade do juizo, ou, na falta do corregedor, os juizes da villa4. 

Se as medidas adoptadas por Aílonso IV contra os maus clérigos produ-
duziram algum effeito salutar, não tardou que ou os prelados as deixassem 
cair em esquecimento, ou predominassem nos conselhos da coroa idéas menos 
radicaes sobre os direitos do poder civil. Uma das queixas dos povos nas côr-
tes d'Elvas de 1361, artigo 4U.0, era que se as justiças do rei prendiam al
gum clérigo, ou fosse nos casos em que o deviam fazer por iniciativa propria, 
ou fosse por obediencia a mandado do soberano ou dos corregedores, o pre
lado da diocese, onde isto acontecia, fulminava com os raios da excommu-
nlião os agentes da auctoridade. A resposta de D. Pedro I limita-se a que os 
clérigos encontrados em flagrante delicto sejam entregues aos juizes da Igreja 
e que, fóra d'este caso, as justiças não prendam clérigos senão por mandado 
dos prelados5. 

Os capítulos apresentados em côrtes pelos procuradores dos concelhos 
offerecem um manancial de queixas contra os vexames, que soffriam os secula
res aos prelados e á Igreja em geral por causa do privilegio do foro. Não era 
raro concederem-se rescriptos ponliíicios citando pessoas leigas para fóra da 
comarca onde viviam, e até para fóra do reino. Às violencias d'esta especie 
havia, porém, dado algum remedio D. Pedro I , confirmando nas côrtes d'Elvas 
de 1361 uma lei sua para que as lettras do papa, quaesqnerque fossem, não 
tivessem validade sem o beneplácito regio, de que opportunamente havemos 

1 Coll. de côrtes, ms-, i , foi. 97, artigo 22. 
2 Ibid., foi. 95, artigo 18. 
3 Livro das leis e posturas, copia'n, foi. 77 e 78 v.0, e 177 e 178 v.0 As Ord. Aff., v , 

tlt. 107, attribuem esta leí a D. JoSo I , nao lhe assignando data. 
4 Livro das leis e posturas, copía^n, foi. 101. 
6 Col!, de côrtes, ms., i , foi. 144; 'Santarém, Mem. das côrtes, doe, pag. 37-
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de falar1. Os prelados pela sua parte aggravavam também os incommodos 
que traziam aos leigos as causas da jurisdicção da Igreja, citando perante si 
os seculares residentes a grandes distancias e em comarcas onde o prelado, 
que ordenava a citação, tinha vigários que podiam conhecer geralmente de 
lodos os feitos do foro ecclesiastico. A resposta que deu o monarcha a esiíf 
queixa parece não existir completa; no estado em que chegou até nós revela 
apenas o respeito tributado à primeira ordem do clero: «nós falaremos em 
esta razom com os prelados da nossa terra de guisa que se faça aquillo que 
deve2.» Com isso tudo a sujeição á justiça secular c a alguns respeitos incon
testável : as carias de seguro que os prelados passavam a clérigos careciam 
de ser confirmadas pelo rei, em caso de crime de morte ou de outro feito muito 
grave, para que os funecionarios da coroa as devessem respeitar; e igual dis
posição se applicava ás sentenças definitivas absolvendo os clérigos aceusados 
de homicidio ou de outro crime gravíssimo, dependendo a confirmação regia, 
em qualquer liypolhese, do exame prévio de lodo o processo3. 

Nas cortes de Santarém de 1400 allegam os concelhos que os prelados 
faziam cilar perante si, ou peranle os seus vigários, os leigos que não eram da 
jurisdicção ccclcsiastica, tratando-se até de casos cujo conhecimento não per
tencia á Igreja; e que, apezar de opporem os citados a incompetencia, obriga-
vam-nos a responder adi, recusando-Ihes demais a mais as carias lestemunha-
veis que pediam para dar conta do facto ás justiças seculares. A resposta do 
rei 6 a seguinte: se um leigo for citado incompetentemente perante o juizo 
cccíesiastico, os juizes da coroa requeiram Jogo ao magistrado da Igreja que 
não tome conhecimento do feito; no caso de indeferimento, façam lavrar ter
mo d'elle, com a resposta do juizo ecclesiastico se a quizer dar, e remetiam o 
processo ao soberano para resolver o confliclo; e se for leigo o que citar in
devidamente outro leigo perante o juizo da Igreja, então seja preso e não terá 
livramento sem el-rei o determinar4. Mas as cousas continuaram a este res
peito no mesmo estado. Nas côrtes d'Evora de 1408 torna o concelho de San
tarém a apresentar queixa igual; e o monarcha limita-sea responder que não 
consentirá que lhe usurpem a sua jurisdicção, e, se o fizerem, que lh'o par
ticipem c tornaremos a ello'6. 

Finalmente, pedindo-se remedio nas côrtes de Santarém de 1418 contra 
o facto de demandar a Igreja os seus foreiros no juizo ecclesiastico, a resposta 
do rei 6 semelhante no seu valor ás que deixámos referidas, com a diííe-
rença, para peior, de que admilte a legitimidade do juizo se no contrato do 
emprazamento as partes se obrigaram a responder perante elle0. 

Na compilação das ordenações alíonsinas predominou geralmente, quanto 
o permittiam as ideas do tempo, a tendencia a restringir os privilegios do foro 
ecclesiastico; e evidentemente com este animo se foram buscar a artigos re
solvidos cm côrtes e a outras determinações regias as cincoenla e sete regras, 
a que o código subordinou no livro m, l i t . 15, o exercicio dos privilegios. 

1 Côrtes citadas, artigo 58, c artigo 32 dos capítulos especiaes do clero (Colt, de côr-
lcs} ma., i, foi. 148 v.0; Saníarem, log. cit., pag. 42 in fine; Ord. Aff., n, tit. 5, art. 32). 

2 COrtes d Klvas de 1361, artigo 5!) (Coll. de côrtes. ms., i , foi. 149 in fine; Santarém,. 
loc. cit., png. 43). 

3 Côrtes citadas, artigos do clero nas Ord. Aff., n, tit. o, art. 13 e 14. 
* Carta ao concelho de Santarém dc 20 de set. de 1406 com dez capítulos, uns espe-

eiacs outros geraes, resolvidos nas cOrtes dc Santarém d'esse anno (Col!, de côrtes, ms., i, 
foi. 301 v.0). 

& Ilml., foi. 304. 
G Coll. de côrtes, ms., VJ, fol. 213 v.0 



309 

Se D. Affonso V foi pouco reflectido nas doações que fez á nobreza, como 
diremos a seu tempo, não foi menos leviano em satisfazer ás exigencias do 
clero; do que deu exemplo notável querendo isentar inteiramente da jurisdic-
ção real nos últimos annos do seu governo, contra o direito que já achou esta
belecido, os bispos e os abbades de S. Bento1. Representando-lhe o povo da 
comarca de Barcellos em 1472 contra o augmento do tributo denominado vo
tos de Santiago^ que recebiam o arcebispo de Braga e outros prelados, a res
posta que obtém é que lhe aponte os prelados a quem attribue as innovações 
e aggravos, e elle lhes escreverá mui encarregadamente sobre isso; que se os 
prelados não quizerem corrigir o mal, devem então os povos appellar.e ag-
gravar d'elles para onde devem e prosigam seu direito, e a el-rei apraz de lhes 
dar iodo o favor que bem possa'2. Remedio irrisorio, porque a appellação ou 
o aggravo era para Roma, segundo a nova jurisprudencia estabelecida por 
Affonso V. 

Nas cortes de Monte Mór o Novo de 1477 as respostas ao clero denotam 
bem que a soberania está agora n'outras mãos. Em parte fazem-se-lhe con
cessões importantes, ainda que muito menos amplas do que elle pedia. Por 
exemplo, se não consegue que todos os arrematantes das rendas ecclesiasti-
cas gosem dos mesmos privilegios que eram inherentes aos rendeiros fiscaes, 
obtém do regente que a um certo numero de arrematantes, tanto de rendas 
de prelados como de cabidos, aproveitem durante um anno esses privilegios; 
e cumpre notar aqui de passagem que os prelados e os mestres das ordens 
costumavam ter auctorisação regia para mandarem os seus porteiros, a terras 
de senhorio da coroa, fazer penhora nos bens dos que lhes eram devedores, 
regulando se estas execuções pelos mesmos preceitos que as execuções fiscaes, 
como se vè das ordenações aílonsinas, n, tit . 53, e m, t i t . 95. Se não alcança 
que as dividas á Igreja sejam arrecadadas pelos seus juizes pela mesma fórma 
que as dividas ao Estado, flca-lhe, todavia, assegurada a intervenção das jus
tiças seculares para se darem á execução as sentenças dos juizes ecclesiasticos 
contra leigos que sejam devederes á Igreja. Mas as pretensões a que de certo 
ligava maior valor, são, desattendidas. Queria que os seus lavradores e ca
seiros fossem isentos do serviço militar: queria também que não só os be
neficiados mas todos os que tivessem ordens sacras fossem dispensados de 
contribuir para os pedidos, porque, dizia o clero, todos os sacerdotes são ca-
valleiros da cavallaria celestial, e por este motivo devem ao menos ser equi
parados aos vassalíos: reclamava igualmente contra a necessidade do bena-
placito regio: pedia, emfim, a revogação das leis da amortisação, sob certas 
clausulas *. 

A tendencia de Affonso V para dar favor demasiado ás pretensões do clero 
manifesta-se já em 1455. De feito, a resolução dos capítulos oíferecidos por 
aquella classe nas côrtes de Lisboa d'esse anno, indica da parte do rei uma 
condescendencia com a vontade da ordem sacerdotal muito maior n'aíguns 
pontos do que tiveram jamais os seus antecessores4. Até a linguagem do clero 
parece resentir-se d'este favor, reassumindo a arrogancia dos antigos tempos. 
Os privilegios que os reis concedem á Igreja são irrevogáveis, não carecendo 
portanto da confirmação dos successores. Aífonso V saneciona este principio, 

1 Córtes começadas em Coimbra em 1472, cap. 6 e 71 dos místicos, na Coll. de côrtes, 
ros., n, foi. 255 c 3i0. 

2 Côrtes cit., cap. H 6 dos místicos, ibid., foi. 343. 
3 Ibid., foi. 440 a 446. 
4 Pereira, De manu regia, i , pag. 407 a 4 i8 . 
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confessando que o contrario seguiram alguns dos reis que o precederam1. 
As sizas (a que até o próprio monarcha eslava sujeito) não devem e.xigir-se 
das pessoas ecclesiasiicas: não somos obrigados, nem vós nos podeis obri
gar, diz o clero ao rei ; e Afíbnso V annue, declarando que somente serão co
bradas dos que mercarem para vender2. Queixando-se lambem de que obri
gassem a clerezia a pagar portagem, pede, a bem da consciência dos exacto
res, que por tal facto incorriam em censuras e penas, e para desaggravo da 
Igreja, que se guarde e cumpra o direito canónico. El-rei manda que se observe 
o artigo feito por D. Diniz e confirmado pelo summo ponlifice3. E apezar da 
sua situação eminentemente privilegiada, o clero não duvida affirmar que não 
são menos os seus serviços ao soberano e ao reino do que os dos outros vas-
sallos e homens de maior conta4. 

A proposito da lei pela qoal era defeso andar em bestas muares, no in
tuito de promover a criação de cavallos, o clero não só declara ao soberana 
que não tem o direito de lho prohibir que ande nas bestas que mais lhe con
vierem, mas diz-lbe muito positivamente que é obrigado por Deus e peia ver
dade a indemnisar todas as pessoas ecclesiasiicas das perdas e damnos que-
receberam por causa d'essa lei, restituindo, além d'isso, os direitos que le
vou das licenças concedidas. Alfonso V dispensa na lei a favor de uma grandfc-
parle do clero5. Finalmente, dando por certo que nenbum principe secular 
pôde fazer lei ou estatuto que alcance os clérigos de ordens sacras, beneficia
dos ou religiosos, o clero estende as suas pretensões a uma isenção absolute 
do poder civil, a ponto de asseverar que a lei sobre o porte de armas não-
pôde comprehender os clérigos nem os leigos que os acompanharem6. 

N'outra concessão, cubiçada da longa dala pelo clero, se mostrou também 
quanto propendia o governo de Alfonso Y para ceder ás solicitações da classe^ 
ecclesiasUca. Falamos da execução dos lestamenlos. 

Pelos fins do século xn , em t i 70, o papa Alexandre IH, desapprovando o-
costume que, segundo as leis humanas, exigia, em Ostia e Velletri, sele 01* 
cinco testemunhas para a validade dos testamentes, o que não era conforme 
lei divina, á doutrina dos santos padres, nem ao uso gera! da Igreja, estando 
escripto, pelo contrario, que na boca de duas ou Ires testemunhas está i n 
teira a verdade, m ore duorum vel t r ium teslium stat omne verbum, estabele
ceu que fossem validas as disposições de ultima vontade feilas na presença-
do parocho e de tres ou duas outras pessoas idóneas; e ninguém, sob pen* 
de excommunbão, ousasse irrogar-lhes nullidade com tal fundamento7. Nas-
circumstancias de progressiva supremacia em que se encontrava o papado» 
apezar do schisma com que o poder secular dividia então a Igreja e que a i n 
quebrantável firmeza do pontitiee conseguiu vencer8, não admira que o novo-
decreto de Alexandre I I I , não já nos seus estados sómente mas ainda n'ou-
tras partes, podesse prevalecer sobre a lei civil que vigorava9, e cuja praticar 
as próprias palavras da constituição pontificia estão attestando. A curia, su-

1 CÔrtes de Lisboa de 1455, cap. J2 dos do clero, ibid., pag. 415, n.0 278; Ribeiro^ 
Mem. das confirmsçfles, pag, 35 c nola 30, e doe. 58. 

2 Côrtes cit., cap. 4.% ibid., pag. 410, n." 270. É o que lambem estava estabelecido errv 
Castella nos fins do século xv. Cárdenas, Ensavo sobre Ia hist, de la propiedad, it, pag. 406^ 

3 Gdrles cit., cap. 5.% ibid., pag. M l , J I . » ' 2 7 J . 
* Côrtes cit., cap. 8.°, ibid. pag. 413, n.0 27i . 
5 Ibid., cap. 3.°, ibid., pag. 409, n,0 209. 
6 Ibid., cap. 9, ibid., p.ig. 414, n." 275. 
i Doerelaes de Greg, ix, in, tit. 26, const. 10 e 11. 
* Hurler, Hist, du pape Innocent I I I , trad, franf., 1855, i , pag. 155. 
* Cod. tlieod., iv, tit. 4, const. 1. 
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jeitando a um principio que chamava de lei divina as formalidades das dispo
sições Icslaraentarias, avocava inleiramente ao foro da Igreja tudo o que dizia 
respeito á execução dos actos de ultima vontade. Era, comludo, n'esta parte 
somente que a resolução de Alexandre I I I inlroduzia na sociedade uma juris
prudencia que se podia dizer nova *. A inlervenção dos bispos no cumpri
mento dos legados para redempção de captivos2, na applicação da herança do 
que nomeava os captivos, em geral, por seus herdeiros, ou os pobres em cer
tos casos3, e finalmente na execução das disposições pias*, mostra quanto 
eram antigas as tradições de se exigir o concurso da Igreja para serem mais 
pontualmente respeitadas as disposições testamentarias5, de conformidade, 
porém, sempre com as leis civis, porque nos antigos cañones e concilios não 
existe determinação alguma sobre as formalidades dos testamentos, não se 
tendo lembrado nunca os prelados e pontilices supremos de que lhes perten
cesse a aucloridade sobre os actos testamentarios e suas solemnidades, antes 
reconliecendo-so geralmente que tudo isso estava sujeito às prescripções do 
imperante secular13: e o mesmo silencio guardam a tal respeito os concilios 
especiaes da Peninsula. 

O que tica dito e a circumslancia de que nem ainda as disposições do 
código de Justiniano, á que acabámos de nos referir, se encontram na com
pilação legal de Theodosio, explicam a razão porque o código visigothico, se
guindo principios idênticos, manteve na esphera de preceitos civis as altribui-
ções que deu aos sacerdotes, como já vimos, sobre a approvação e publicação 
dos testamentos7. Todavia, dilícrentes factos nos mostram que á igreja havia 
de caber, já muito antes do scculo xn , uma influencia notável na distribuição 
dos bens de cada chrislão que morria. As tradições da interferencia, atlri-
buida desde tempos remotos ao episcopado pelo poder civil,relativamente aos 
actos em que os homens deixavam no mundo a expressão da sua derradeira 
vontade; a propensão geral para solicitar com doações ás igrejas e mosteiros 
a remissão dos peccados; e ainda o costume, para cuja explicação bastaria a 
falta de confiança na justiça de uma sociedade brutal e tumultuaria, de se
gurar com a invocação divina a execução dos testamentos e outras transmis
sões de direitos, imprecando o castigo do Cen paca quem aílenlasse contra 
a execução; tudo isso, que nos revela com evidencia o influxo das idéas reli
giosas da epocha, atiesta o supremo dominio que havia de exercer nas con
sciências o elemento clerical, quando o homem visse chegado o momento 
solemne de serem pesados na balança rigorosa de Deus o bem e o mal que 
tivesse feito na terra. E não só no interesse dos legítimos herdeiros mas ainda 
na propria conveniencia, a Igreja, para cujo patrimonio afíluia sempre, por 
diversos modos, uma parte da riqueza dos fieis defunctos, havia de tentar 
oppor-so com a sua aucloridade ás depredações que os leigos costumassem 
praticar nas heranças dos fallecidos, com testamento ou sem ello, do que nos 

1 Tfiomassin, Vetus et nova ecc!. discipl., que reuniu (odos os textos sobre o assumpto, 
n5o conseguiu achar nenhum em prova de que antes de Alexandre I I I as causas testamen
tarias se regulassem por disposições canónicas. Parte m, lib. i , cap. 24. 

2 Cod. just., i , lit. 3, const. 28, S i , 3, 4 e 5, imperadores Leo e Anthemius, 467-
471 

3 Ibid., const. 49, § 2, 5 e 6, imper. Justiniano. 
* Ibid., const. 46, pr., imper. Just., S30. 
6 Van Espcn, Jus. Ecct., parte JII, tit. % cap. 2, § 3 ; Fournier, Les oflicialitiis au 

moyen age, 1880, pag. 87. 
e Van Espen, cit., § 6. 
1 Cod. visig., ii, tit. 3, leia 11,12,13 e I S . 



312 

offerece exemplo o synodo de Toulouse de 1056 ^ e mais tarde usava formal-. 
mente de todos os seus recursos para que os testadores não fossem coarcta
dos nas piedosas liberalidades2. 

Depois que Alexandre I I I sujeitou a leis tia Igreja as causas testamenta
rias, começaram logo a apparecer nos synodos, em diversas terras, disposi
ções concernentes á fórma de fazer testamento. No synodo nacional irlandez, 
reunido em Gashel a 6 de novembro de H 7 1 sob a presidencia do legado do 
papa, se estatuiu que os moribundos deviam testar na presença do confessor 
e de outras testemunhas e dividir os bens em tres quinhões, para os filhos, 
para a mulher e para as exequias3; e d'ahi por diante, n'um grande numero 
de assembléas ecclesiasticas do século xm, é expresso o canon de que os tes
tamentos se façam na presença do parocho, ou, no seu impedimento, de ou
tro ecclesiastico, impondo-se aos testadores desobedientes a pena de se lhes 
negar a sepultura ecclesiastica, ou de ficar nullo o testamento, como se estabe
leceu no synodo de Toulouse de 1229, canon. 16*. Com esta solicitude a bem 
do cumprimento dos legados pios, os prelados favoreciam consideravelmente 
os seus próprios interesses, immediatos e directos, porque as constituições 
pontificias davam aos bispos o quarto ou o terço fportio canónica), regulando 
o que estivesse estabelecido pelo costume, do que era deixado ás suas igre
jas5, como por antigos cânones já elles tinham jus ao quarto ou ao terço das 
rendas e bens ecclesiasticos0. 

Por esses tempos, 1222, as extorsões dos prelados haviam chegado. 

1 Thomassin, cit., part, HI , lib. i , cap. 24, § 1. 
2 Por exemplo no synodo de Asehaflenbourg, em 1292, can. 5 e 23. Héfélé, Hist, des 

concites, ix,pag. 167 e Í 7 0 . 
3 Héfélé cit., vir, pag. 475; Thomassin, log. cit , % % referindo o synodo ao anno d e 

1172. 
4 Thomassin, log. cit., % 5 eseg. 
5 Const. 14 c 15, anno de 1213, nas Decret. de Gregorio I X , lib. m, tit. 26; Les offi-

cialités, cit., pag. 87. 
e Amaral, Vida e opúsculos de S. Martinho Bracarense, pag. 37, Vida e regra rel i 

giosa de S. Fructuoso Bracarense, íntrod., § 75, pag. 119. 
Na Peninsula a portio canónica era uma terça parte. Ibid. Dil-o também D. Aff. 11 

n'iiina escriptura de 832 a favor da sé de Lugo. Esp. Sagr., XL, Ap. 15, pag. 371. 
Nas igrejas episcopaes de Hespanha os cânones mandavam dividir os redditos em tres 

partes iguaes: a primeira pertencia ao bispo, a segunda aos clérigos, e a terceira destina-
va-se & reparaçSo da igreja, conservação do culto, sustentação e enterramento dos pobres* 
peregrinos, orphãos e outras pessoas miseráveis (Cone. Brae, i , can. 7 ; n, can. 16; Cone. 
Toled. iv, can. 33; ix, can. 6); mas quanto ás igrejas parochiaes, os cânones estabeleciam 
que os bispos percebessem o remanescente depois de distribuida integralmente a terça aos 
clérigos, e de attendidas as despezas com a reparação da igreja, com o eulto, etc. (Cone. 
Tarrac. i , Can. 8; Cone. Brac. n, can. 2 ; Cone. Êmerit., 666, can. 16; Cone. Toled. i r , 
can. 3 ; Código visig., v, lit. 1, lei 5). «Commentatio in formulas visigothicas: Dissert, inau-
guralis: Anctor Joannes Godofredus Otto Biedenweg.» Berolini, 1806. 

A porçíto canónica, a quota episcopal, segundo a nossa primitiva disciplina, era a terça 
dos bens da igreja de novo adquiridos, em que entravam principalmente os legados, a s 
doaçOes e oblações. N'algumas igrejas era a quarta parte (Figueiredo, Nova Malta, parle i .1 , 
pag. 172, nota 88, citando Thomass., De vet. et nova eccl. discip!., parte 3.a, liv. 2.°, cap. 23^ 
§ 9 in fine, e os foraes de Penamacor, Proença Velha e Salvaterra do Extremo). E observa 
também Figueiredo (parte 2.a, § 10) que ha exemplos do século x m de se contentarem os 
bispos com a quinta parte nas suas composições com as Ordens mais poderosas, pelo prin
cipio de que é mais ufil perder pouco do que ficar privado de tudo. 

Convém, todavia, notar que o facto de se chamar terça á quota episcopal nem sempre 
significava, pelo menos acontecia isso no século xiv, que o quinhão do prelado fosse pre
cisamente uma terceira parte- O arcebispo de Braga, escrevendo, a el-rei D. Diniz em 1303 , 
dizia-lhe que ceita igreja nSo valia tresentas libras, porque elle arcebispo não recebia n a 
sua terça mais de cento e trinta libras. Dissert. Chr., i, pag. 292. 
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lambem entre nós, a tal ponto que o papa Honorio I I I determinava ao prior 
da ordem dos pregadores, ao dos padres menores e ao dos cavalleiros de 
S. Thiago, da diocese de Lisboa, que provessem sobre as queixas dos diocesa
nos contra o bispo e contra o clero, tanto da cidade como de toda a provincia, 
que os obrigavam a deixarem ás igrejas, em testamento, a terça ou alguma 
porção certa dos seus bens, denegando os sacramentos ecclesiasticos aos que 
não saciavam a cubiça da clerezia. Os queixosos, allegando que os sacramen
tos haviam de ser livremente conferidos, reconheciam, comtudo, que se devia 
conservar para com a Igreja o costume louvável que fôra introduzido pela pie
dosa devoção dos fieis1. Não restam outros vestigios d'esta contenda, cuja causa 
o diploma que nos conservou noticia da sua existencia refere tão somente á 
diocese de Lisboa; mas, segundo affirma Herculano, nas inquirições de 1258 
apparecem exemplos de varios parochos do arcebispado de Braga compellirem 
os freguezes com a denegação de sepultura a legarem-lhes o terço de seus 
bens2. Em U52 ainda os moradores de Bragança estavam sujeitos a igual ex
torsão, que n'este tempo era commettida pelo mosteiro de Castro de Avelãs 
e da qual parece tel-os então libertado o duque, senhor da terra3. 

Imitando os precedentes que temos referido, ordenou em 1271 obispo 
de Lisboa D. Matheus, n'uma constituição synodal, que se considerasse ab in-
lestato aquelle que tivesse feito testamento sem estar presente o parocho ou 
quem o representasse, devendo em tal caso a Igreja succeder-lhe na terça da 
herança i . E a consequência deduzida pelo prelado de Lisboa, admittindo-se 
que a falta arguida tornava o acto nullo, não deixava de ter analogia com o 
que estava estabelecido n'outras partes, porque a instituição de legados pios 
acreditava-se geralmente tão necessária á salvação da alma, e o costume era tão 
conforme a esta crença, que não se reconhecia a possibilidade, ainda quando 
não ficava testamento, de que houvesse chrislão que não quizesse deixar por 
sua morte algum legado d'aquella especie5; e d'aqui nasceu estenderem-se aos 
bens dos intestados as pretensões do clero, que n'este caminho encontrava 
também os leigos poderosos a disputarem-llie a preferencia na extorsão. 
Foi assim que bispos e seculares entenderam assislir-lhes o direito de dis
por de uma porção dos moveis pertencentes aos defunclos sem testamento, 
para a applicarem, no todo ou em parte, a obras pias6. Mas o melhor para 

1 Bulla de 29 de março do Í222 em Waddíngo, Annaleâ minorum (ed de 1731 e seg,), 
ad anu. 1222, § 37, vol. ir, pag. 51; Here, n, pag. 319 e 320, e 491. 

2 Here, li, pag. 320, e 380, nota 1. 
3 Elucid. , vbb. Estremo, Maninhaãégo, e MoHulIm a pag. 162 do vol. n. 
1 Cunha, Hist. Ecc l . de Lisboa, part, ir, can. 51; Mon. Lus i t , vt, pag. 250, col. 2.'; 

Amaral, nas Mem. da Acad., vr, part. 2.fl, pag. 77 e nota b; Trigoso, nas Mem. da Acad., 
vii, pag. 58, App. 57. 

Pião temos provas para affirmar que o poder civil se oppozesse então á constituiçSo 
do bispo, mas inclinâmo-nos a acredital-o em vista do procedimento que D. Alfonso III teve 
geralmente para com o clero; é certo, porém, que publicando D. JoSo, bispo de Lisboa, 
em 1307, novas constituições em que se continha doutrina igual á de 1271, D. Diniz repelliu 
com energia a invasão dos seus direitos, e levado o caso ao conhecimento da curia, o pre
lado teve afinal de emendar a constituição que só ficou vigorando para os clérigos, ainda 
alguns annos (Cunha, log. cit., cap. 80).A resolução das contestações com o bispo de Lis
boa, D. João, eontém-se nos artigos que formam o tit. 4,-liv. n das Ord. Aff., mas o que 
diz respeito aos testamentos, art. x, está, ahi publicado por fórma que torna o seu sentido 
assaz obscuro. D'esses artigos nSo se mostra que o papa chegasse a intervir na contenda. 

5 O synodo de Londres de 1268, can. 24, declarou que, segundo um antigo estatuto 
publicado pelos prelados de Inglaterra com o assentimento do rei e dos barões, uma parte 
certa da herança de quem morria aí» intestato devia ser empregada em obras pias. Héfélé, 
cit., v iu, pag. 528. 

6 Fournier, Les oíEcíalités, cit-, pag. 89. Das côrtes de Alcala de Henares de 1348 vê-
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a Igreja era que os fieis não deixassem de declarar a sua uUima vontade, 
tão seguro se reputava o resultado. Uma das obrigações que a regra da ter
ceira ordem de S. Francisco, approvada com alterações por Nicolau IV em 
4289, impunha aos irmãos que de direito podiam fazer testamento, era a de 
disporem de seus bens nos primeiros tres mezes depois de entrarem na ir
mandade, para que não aconteça, diz o capitulo 9 da regra, que algum dos 
irmãos morra ab intestato1. 

- Em quanto durou o predominio absoluto da theocracia na idade media, 
as leis ou quaesquer determinações civis podiam sempre ser contrariadas 
na sua execução por um obstáculo diíficil de vencer, e ás vezes até insuperá
vel, qual era o recurso para Homa, tão frequente desde o século x i i por 
parte dos bispos, das ordens, do clero em geral, nas suas repetidas e va
riadas disputas com a coroa. Os pontífices Alexandre I I I e Innocencio M 
acostumaram-se a conhecer de todas as questões indistinctamente; e inse
ridas nas decretaes de Gregorio IX as suas respostas e resoluções, ainda 
as que respeitavam a assumptos profanos, os canonistas deram-lhes toda a 
força do direito cotnmum2. Os monarchas, seguindo a corrente geral das 
idóas estabelecidas desde o século xn , submeUiam-se, não raro, á superio
ridade omnímoda da curia acatando o direito que ella estatuía; e o ponti
ficó ostentava a sua aucloridade em lermos ião absolutos e peremptórios 
que no julgamento de uma contestação entre os arcebispos de Tours e de 
Dol, sobro os direitos de metropolitano, chegou Innocencio l í í , para que não 
fosso possível suscitar-se nova demanda, a declarar nullos todos os títulos 
que viessem ainda a ser descobertos a favor da parte vencida3. 

Até nas relações com os prelados, por esse tempo, ha exemplo em Por
tugal de ceder a soberania do rei o logar á soberania temporal do sacer
docio. Quando Sancho I conlirma a doação do senhorio do Porto que sua 
avó fizera ao bispo D. Hugo e aos seus successores, declara que as questões 
entre elle rei e o bispo serão decididas pelo arcebispo de Braga, salvo o 
direito de appellação para o papa4. Este exemplo bastaria só por si para at-
lestar a vantagem que o clero levava á nobreza nos meios de luctar contra a 
coroa. 

Os decretos dos papas sobre as causas testamentarias adquiriram 
lambem aucloridade por facto dos próprios monarchas, que em todo o 
século x in , em Portugal, solicitaram sempre nos testamentos a protecção 
pontificia a favor das suas disposições de ultima vontade5. E ao papa recor
reram as irmãs de Affonso I I pedindo a execução do testamento de seu pae6. 
Esla sujeição a um poder estranho produz hoje uma impressão desagradável 
no animo de quem a observa. Mas para apreciarmos com justiça a primazia 

Sô que as ordens âa Trindade e de Sania Olalla gosavam por concessão da coroa dos se-
guinlcs notáveis privilegios: succedhun nos legados deixados a logares ou pessoas incer
tas; recebiam o equivalente ao maior legado instituido em qualquer testamento, se o tes
tador nSo contemplava as duas ordens; finalmente herdavam todos os bens dos que fal-
Icciam sem testamento. Esies monstruosos privilegios foram revogados nas ditas côrtes. 
Córtes de Leon y de Castilla, i, pay. 603, art. 39. 

1 Pr. Marcos de Lisboa, Ctir. dos menores, parte 1.», ed. de 1587, foi. 219. 
2 Van Espen, cit., % 6. 
3 Hurler, Hisl. du pape Innocent HI, trad, franç., i, pug. 239. Verdade é que se tratava 

do uma demanda que durava 350 anuos. Fleury, Hist. E n i . , xv i , pag. 45', liv. 75, § 19. 
J Amaral, Mein, da Acad., vi, parte 2.% pa*. 78, nota b; Doc. para a hist, port., doo 

D.0 244; Port. Mon. Hist., Leg. e Cons., i , pag. 162. 
s Amaral, log. cit., pag. 28 e nolas. 
e Amaral, cit., pag. 29; Here, n, pag. 146 e seg. 



da auctoridade de Roma em séculos remotos, importa não a examinar á luz 
das idéas de uma civilisação mais adiantada. N'aquelles tempos de tão rude 
barbaria em que a força material costumava prevalecer sobre o direito, porque 
era quasi sempre o variável arbitrio do mais poderoso que se impunlia como 
lei, a acção de uma força moral, assaz respeitada para se estender com efBca-
cia a toda a parte, devia ser não raro, apezar dos innúmeros abusos e crimes 
praticados lambem á sombra d'essa força, o amparo único dos fracos, o refu
gio da justiça, a barreira, emíim, que podia conter a torrente de paixões des
enfreadas e resistir ao imperio da iniquidade. 

Vejamos agora até que ponto se introduziu de facto em Portugal a nova 
doutrina que se deduzia das constituições de Alexandre l i f . 

Atè mais do meiado do século x m não parece ter havido opposição, da 
parte do poder central, a que o foro ecclesiastico se fosse apoderando de to
das as causas testamentarias icdislinctamente; mas esta innovação, n'um paiz 
onde eram tão profundas as tradições do direito romano, havia de encontrar 
dilBcnldades e levar por isso muito tempo a constituir uma pratica geral1. 
Todavia, não só a innovação linha a seu favor o preceito, estabelecido em 
1211, de que as leis da Igreja deviam prevalecer sobre as leis civis3, mas 
vemos que em 1238, exemplificando-se as causas que por serem espirituaes. 
e ecclesiaslicas pertenciam ao tribunal do bispo do Porto, so declaram da 
Igreja as causas testamentarias, decimarias, matrimoniaes, de simonía, de 
usura e outras semelhantes3. E nas cortes de Guimarães de 12ñO o clero não 
teria de certo deixado de allegar lambem os seus aggravos em relação aos fei
tos dos testamentos, se realmente tivesse de que se queixar4. Mas ao declinar 
do século xm a reacção contra as invasões que a curia praticava na espliera 
dos poderes estranhos começava a manifeslar-se; o já em França, desde pelo 
menos a segunda metade d'esse século, se consideravam mixtas as causas 
testamentarias, compelindo o seu conhecimento ao foro que se anlicipava no 
exercício da jurisdicção, salvo sempre o direito da Igreja a Gscaltsar a exe
cução dos testamentos5. 

Nos artigos de aceusação contra D. Alfonso I I I , apresentados pelo clero ao 
papa Clemente IV, parece já indicar-se a existencia de desaccordo com o po
der civil sobre as causas testamentarias6; mas na concordata dos quarenta 

1 Nas Dissert. Chron. estSo publicados alguns leslamentos do século xm que moslram 
diversidade de fórmulas; mas faita-lhes infelizmente a approvaçíío, e esta era essencial paia 
esclarecimento da questão de que tratamos no texto: 

Anno de 1222 (Tom. n. pag. 231). Nao refere a presença do parodio nem testemunhas. 
Anno de ÍSH3 (Tora. rf pag. 266). Assistiram o abbade de Pedroso e oito lesíemunhas, 

entre as quaes o marido da testadora. 
Anno de 1267 (Ibíd.f pag. 279). Feito perante Martim Gil e (ha uma lacuna) homen» 

bons. N3o refere testemunhas, nem diz quem era esse Martim Uil, que ficou encarregado 
de guardar o testamento. 

Nas Übserv. Hist, de J . P. Ribeiro, pag. 108, aponta-se um testamento de Í 2 7 0 appro-
vado por tabelliao publico real em terra de Bemviver. 

2 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., t, pag. 163. 
3 Carta de Sancho ÍI ao papa Gregorio I X , datada de 1238 e incluida na bulia de In-

nocencio I V de 1254, Cum a nobis pelitur, conlendo os artigos de uma composição entr& 
aquelle rei e o bispo e cabido do Porto. Dissert. Chron., iv, parte pag. dSO; Quadro 
Elem., ix, pag. 172. 

4 Port. Mon. Hist , Leg. et Cons., i , pag. 185 a 169. 
5 Fournier, Les officialítés, pag. 88 e notas. Dizemos que a prevenção existia em França 

desde, pelo menos, a segunda metade do secuio xm, porque (ícaumanoir, que a reconbec* 
(Fournier, log. cit.), viveu approximadamente de 1226 a 1296. 

* O artigo, conforme a nomerapâo que lhe deu H e r e i n , pag. 101, é o 42: Que traba
lhava por avocar aos tribunaes civis diversas especies de causas pertencenles á jurisdicça» 
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artigos com el-reí D. Diniz a divergencia revela-se em termos mais clarosi, 
prometiendo, todavia, os procuradores do rei que eile guardará o direito 
commura, que n'este caso já vimos entendiam os canonistas ser o direito es
tabelecido pela Igreja. Gomtudo, na pratica a resposta do rei não devia con
tentar os ecclesiasticos, porque D. Diniz, alardeando sempre o seu respeito 
pelo direito commum que promettêra cumprir e que o clero continuava a in
vocar, não admittia que se lhe désse tal generalidade que o estendessem tam
bém aos leigos, oppondo-se por isso a que a execução dos seus testamentos 
estivesse sujeita á jurisdicção dos prelados2. 

As ordens do monarcha encontravam de certo resistencia em grande 
parte do clero, cujos interesses prejudicavam, e ainda, por influencia dos 
sacerdotes, talvez em bom numero de leigos3. O que se passava quarenta 
annos depois, em 1349, n'algumas provincias do reino, indica uma identidade 
de praticas que só antigos esforços podiam ter conseguido introduzir. 
Nas dioceses de Coimbra, Vizeu, Guarda, Lamego e Brag^ os vigários exi
giam, sob pena de excommunhão, que todos os testamentos lhes fossem apre
sentados; e não só eram publicadas perante elles as disposições feitas por 
escriplo particular, e portanto sem nenhuma interferencia de tabellião, e os 
testamentos verbaes que só constavam da declaração de testemunhas, mas 
até os testamentos feitos perante tabellião que nern careciam de ser pu-
publicadosi. Queriam além d'isso os vigários que os testamentos não vales-

ílo clero, apoderando-se dos legados dos sacerdotes, ou dos bens comprados pelos paroclios 
fallecidos para beneficiar as igrejas. Here, log. cit., pag. 107 in fine; Quadro Elem., ix, 
pag. m. 

1 Artigo 29: « Que faz vinr aa sua Corte os preitos dos testamentos; e os outros preitos, 

3ae perteencem aa Igreja, e vai filhando as mandas dos Clérigos mortos, e filhando os beès 
os Priores das Igrejas, que motreerom, os quaaes bêes gaaníiarom per razom de suas Igre

jas.» Ord. AfF., ii, tit. 1. 
2 Artigos resolvidos em 1309, entre cí-rei 0 . Diniz e o bispo e cabido de Lisboa, nas 

Ord. AÍT., ii, tit. 4 . 0 artigo, aliás obscuro, que diz respeito aos testamentos é o 10.° Veja-se 
lambem Cunha, Hist. Eccl . de Lisboa, parte cap. 80, já citado. Os artigos são de julho 
de 1309, e em outubro seguinte estabelecia D. Diniz (ou talvez suscitava a observancia de 
uma disposição que o cit. artigo 10.° parece mostrar já existente) que as questões sobre- as 
dividas ílescriptas nos testamenios, sobre as doações n'elles conteúdas, e finalmente sobre 
a nullidade do testamento por ser falso ou por incapacidade do testador, fossem todas da 
jurisdicçSo do rei e dos seus juizes; salvo, porém, as cousas demandadas a pessoas ou ca
sas religiosas, pois, quanto a estas, «sofro ?ne hora (diz o monarcha), e tenho por bem que 
oussa á Eigreja todafas demandas que sobre ellas nascerem » (Livro das leis e posturas, co
pia; i, foi. 134 v.0). 

3 Ribeiro, Mem. de Litt. Port., n, pag. 63, refere, sob a aucloridade da Mon. Lusit., 
vii, e do Catalogo dos bispos do Porto, addicionado, uma resolução de Alfonso I V , em côr-
tes de Coimbra de 1335 oe que não ha outra noticia, conservando interinamente á igreja 
do Porto a jurisdicção sobre a abertura e execução dos testamentos, com exclusão dos mi
nistros regios. A cit. Mon, Lusit. é que diz cousa parecida com isso, mas esta parte vn da 
Mon. Lusit. não tem nenhum valor histórico, segundo poderá verificar quem se der ao incom
mode de a ler. O Catalogo dos bispos do Porto (parte I a , pag. 95 in fine) conta um caso 
difTerente, que prendia com a jurisdicçíio que os bispos do Porto entendiam ter na cidade. 
O prelado queixou-se de que o tabellião regio conhecesse dos testamentos, pertencendo ao 
bispo e i sua igreja a jurisdicção espiritual e temporal da cidade; e el-rei mandou que se 
não conhecesse dos testamentos até elle ver o caso da jurisdicção. 

1 Diz o texto da lei de 1349 que nos fornece estas particularidades: «Pela qual razC 
com medo da dita escomunhom estes, que teem estes testamentos nõ tam solamente vam 
pobnear perante eles fos vigários) essas cédulas dos testamentos, mais ainda mostram Ihis 
os testamentos que som feitos em pubrica forma, que nom am mester de seerem publica
dos . . . E que outro si esto meesmo fazem quando algum passado faz seu testamento per
ante algíías pessoas, e nom perante tabelliom nem per cédula.» Interpretámos esta passa
gem, que por si só níio é de todo clara, pelo tit. 103 do liv. 4.° das Ord. Aff. 
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sem sem estar sellados por elles, levando oito soldos pelo sêllo de cada um; 
e pelos traslados, que exigiam, obrigavam os apresentantes a satisfazer aos 
escrivães um salario excessivo. Para a a publicação não mandavam chamar os 
parentes mais chegados do testador, aos quaes pertenceriam os bens se elle 
tivesse fallecido sem testamento, nem ouviam o procurador do rei, a quem 
passaria a herança não havendo quem de direito devesse succeder n'ella, mas 
limitavam-se a inquirir as testemunhas que lhes eram offerecidas, algumas 
das quaes nem estavam ás vezes escripias no testamento, e por consequência 
n3o tinham assistido á feitura d'elle; e com essa única formalidade mandavam 
que se cumprissem as disposições do finado, dando a carta da publicação pela 
qual levavam grandes emolumentos, tanto os vigários como os seus escrivães. 
Costumavam lambem publicar testamentos escriplos sem testemunhas, jul-
gando-os validos só porque havia quem lhes dissesse que eram verdadeiros. 
N'uns casos nomeavam testamenteiros a quem tinha morrido sem testamento, 
n'outros tiravam a testamentaria a quem o testador a havia encarregado.. 

Affonso IV mandou pôr cobro a todos esses abusos. Prohibiu em primeiro 
logar que a publicação se fizesse perante os vigários, conuninando pena cor
poral e pecuniaria a quem lhes apresentasse para tal fim qualquer testamento. 
As publicações já effecluadas pelos vigários consideraram-se nullas, devendo 
os testamentos ser apresentados aos juizes regios dos logares, que os fariam 
publicar em termos regulares ouvindo os parentes do testador, perguntando 
as testemunhas sob juramento e recebendo as contradictas que as partes qui-
zessem offerecer. Os vigários e seus escrivães restituiriam o que tivessem re
cebido a titulo de sêllo e de cartas; se recusassem fazel-o, os juizes intimal-os-
liiam para irem allegar pessoalmente o seu direito perante el-rei, econservan-
do-se no logar depois de findo o praso da intimação seriam degredados do 
reino *. 

Em cortes que D. Affonso IV reuniu em Lisboa, e que parece deverem ser 
as de 1352 por não constar que celebrasse outras n'essa cidade, offerece-
ram os prelados novamente os seus aggravos em relação aos testamentos e 
outros feitos; e respondendo D. Pedro I a queixas idenlicas, allegadas nas 
côrtes d'Elvas de 1361, manda que se cumpra o que foi determinado por seu 
pac na assembléa de Lisboa2. Não chegou infelizmente até nós a resolução 
tomada por Affonso IV nas côrtes de Lisboa; mas para nos persuadirmos de 
que ella não contentára o clero, basta notar que não era invocada agora pe
los prelados clamando que as justiças leigas avocavam e julgavam as causas 
testamentarias e outras n'aquelles casos em que pertenciam á Igreja. No resto 
do século 5iv e na primeira metade do seguinte as contas dos testamenteiros 
continuaram, em regra, a ser tomadas por juizes seculares3; comtudo já em 
1427 as relações entre o poder civil e o ecclesiastico soííreram a este respeito 
alguma modificação. 

1 Lei de 21 de maio ou março de 1349, no Livro das leis e post., copia (com o mez 
de maio), ir, foi. 193 v.0 a 196; Add. á SynopseChr. {com o mez de março), pag. 60. 

2 Ord. Aff, ir, tit. S, art. 8. 
3 Nas côrtes de Vizeu de 1391 pedem os povos a D. João 1 que se níío exijam dos 

testamenteiros as contas que remontam acima de dez annos, porque os juizes postos por 
el-rei as estão tomando de mais de quarenta annos para applicarem os residuos a frados, 
a freiras e outras pessoas a quem el-rei os havia dado por suas cartas; e o monarcha res
ponde que se faça n'este caso o que for direito (Coll,, vi, foi. 186). Repete-se o pedido nas 
cârtes de Coimbra de 1394-93, sendo a resolução que se cumpra o que foi ordenado nas 
côrtes de Vizeu (Ibid., foi. 194). Continuam ainda as mesmas queixas nas córtes de Santa
rém de 1418, referindo-se os povos ás despezas também que os testamenteiros haviam feito 
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Entre as queixas, que o clero fizera ao papa contra D. João I , houve algu
mas a cujo respeito se vê a repugnancia com que os prelados tiveram de ce
der inteiramente á vontade do monarcha, por isso que se recusaram a assignar 
a composição; mas vê-se também que não deixaram de se conformar, por
que níío insistiram no recurso que tinham interposto para Roma sobre as suas 
discordias com a coroa, como já observámos iroulra occasião. É entre taes 
queixas que apparece o antigo aggravo de que el-rei conhecia da execução dos 
legados e testamentos, e ao mesmo tempo ailegava-se que, exercendo estaju-
risdicção, administrava e dava os residuos, e fazia demandar os clérigos e 
pessoas ecclesiaslicas perante os juizes leigos. Queria o clero que lhe guar
dasse el-rei o vigessimo nono artigo feito em Roma1 e o direito commum, o 
saber, que o primeiro que o occupar, esse aja o conhecimento. D. João I res
ponde que a distribuição dos residuos esteve sempre na posse dos reis seus 
antecessores e na d'elle; que tem sido este o costume inalterável, e que o 
direito commum e ainda o artigo invocado assim o determinam também; mas 
quanto aos testamentos dos bens dos clérigos, de que outros clérigos sejam 
testamenteiros, praz a el-rei que os prelados tomem conhecimento d'elles2. 

Assim, pois, fica demonstrado que a prevenção ainda n'este tempo não 
estava em uso enlre nós, e que os juizes seculares conheciam até dos testa
mentos occlesiasticos, estabelecendo agora D. João I (e foi esta a modificação 
introduzida no direito existente) que sendo clérigos também os testamentei
ros de clérigos, competisse então aos bispos conhecer dos testamentos. 

Durante o governo de D. Duarte e alé a promulgação das ordenações 
affonsinas seguiu-se a mesma jurisprudencia. cortes d'Evora de 1436, 
tratando das custas nas appellações dos juizes dos residuos, não deixam du
vida de que tudo corria nos tribunaes seculares3; e o código deD. AffonsoV 
confirmou expressamente, quanto á competencia do foro, as leis que estavam 
estabelecidas sobre a execução dos testamentos4. 

Tomos notado a constante insistencia do clero em fazer valer os seus pre
tendidos direitos sobre as causas lestamenlarias. É por isto que o silencio 
guardado a tal respeito nos artigos de i 4Ü5, em que a classe ecclesiastica se 
mostrou tão arrogante e o soberano tão benevolo para com ella5, nos induz a 
crer que já então o clero podia cantar a victoria da sua porfiada e antiga con
tenda, posto que só depois, por uma lei de 9 de janeiro de 1458, se regu-

por alma dos testadores. D. JoSo estabelece agora para a prescriçção das contas o praso de 
40 ou 20 annos quanto aos bens de raiz, e de 1» quanto aos moveis; mas em todos esles mo
numentos, que temos citado, nSo ha setiuer allusão á jurisdicçíio ecclesiastica (Jbid., fot. 2i4 
a 216; Ord. AIT., H, tit. 58, attribuinao-se aqui esta lei ás primeiras côrtes de D. 0uarte, 
como j i notou Ribeiro, Mem. de LilU Port., ir, pag. 78 e 80, mas n'esta pagina citando 
erradamente o liv. v das affonsinas). Emfim, n'umas cflrtes d'Evora, anteriores a 1427, e que 
poderíEo ser de 1391 ou de 1408 porque em ambas estas epochas se reuniram côrtes em Évo
ra, a clerezia dcclarou-se aggravada na execuf So dos testamentos que ella dizia não per
tencer a el-rei de direito, mas aos prelados nas cousas piedosas; e o monarcha respondeu-
Ihe que nao tinha feito innovaçSo nenhuma, e por isso que se continuasse a proceder da 
mesma maneira; e se os prelados entendiam ter contra elle algum direito, que o demandas
sem (Ord. AfT, ii, til. 6, art. 7; Ribeiro, log. cit., pag. 71 e 76). Das mesmas Ord., rv, tit. 96, 
§ 2.°, vê-se que a resposta de D. JO5Q I é anterior aos artigos de 1427. 

1 As concordatas de D. Diniz eram sempre para o clero a base das suas relações com 
o-Esfado. 

2 Ord. Aff., ii, tit. 7, pag. 146 e art. 93. 
3 Cap. especiaes de Santarém, Coil., i , foi. 342 v.0 

a •> * 0 l ' t ¡ ' l A £ tiL m> § 8' lv' ü l ^ § 2-0 e s e ^ 96, § 2.°, tit. 103, § 7, tit. 104, 
g d , \ , tit. 00. 

6 Pereira, De manu regia, parte 1.», pag. 407, já cit. 
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lou definitivamente a competencia civil e ecclesiastica em relação ao cum
primento da ultima vontade dos finados. A lei estatuiu que os actos judiciaes 
relativos a esta especie flcassem sendo de foro mixto, e a prevenção fixaria a 
competencia do foro; assim a jurisdicção perlenceria aos contadores dos re
siduos ou aos prelados e seus vigários, segundo fosse d'aquellcs ou ú'esles 
a prioridade da citação feita aos testamenteiros, a qual não poderia verificar-se 
durante o praso em que não corria ainda ao testamenteiro a obrigação de dar 
«ontas. Quanto á fiscalisação das capellas, hospitaes e albergarias o clero ad
quiriu lambem uma preponderancia considerável. Se pela instituição, ou por 
alguma outra prova legitima e certa, se mostrasse que o estabelecimento fòra 
fundado por aucíoridade e consentimento dos prelados, estes ou seus vigá
rios e ofíiciaes poderiam visilal-o e provel-o, tomar contas aos mordomos e 
administradores, constrangel-os a que Ih'as dessem, fazer reparar os bens e 
cumprir em tudo a vontade do instituidor; mas as demandas que se moves
sem entre leigos, sobre os bens ou sobre dividas activas dos hospitaes» seriam 
tratadas no foro secular e não no eccíesiasttco. Se, pelo contrario, os hospitaes, 
capellas e albergarias tivessem sido fundadas por leigos simplesmente, para 
algumas obras piedosas ou para uso dos pobres, e os administradores fossem 
leigos, em tal caso pertenceria aos juizes leigos toda a superintendencia so
bre esses estabelecimentos, tomando as comas aos mordomos e administra
dores e provendo de maneira que se executasse pontualmenle a vontade dos 
instituidores; mas ainda assim poderiam os prelados, visitando, prover a que 
fossem cumpridas as cousas piedosas ordenadas pelos instituidores, do mes
mo modo que o podiam fazer em relação aos outros legados pios. Se os esta
belecimentos estivessem a cargo de ecclesiaslicos, embora na fundação não 
•houvesse intervindo a auctoridade dos prelados, teriam eslcs o direito de 
•obrigar quem os administrava á stricta observancia da vontade expressa na 
instituição, e de prover sobre a administração. Finalmente, tratando-se de 
capellas fundadas e administradas por leigos e instituídas em bens profanos, 
poderiam também os prelados, visitando, constranger os administradores ao 
cumprimento dos encargos de missas que onerassem as mesmas capellas!, E 
assim ficou definitivamente reconhecida a jurisdicção ecclesiastica sobre este 
assumpto, e por fórma que, apezar dos conflictos que a prevenção havia de 
provocar entre os delegados dos poderes secular e ecclesiastico 2, e dos l i t i 
gios que faria nascer sobre a legitima execução dos testamentos, vigorou ató 
o século xvi i , ordenando-se então por alvarA de 3 de novembro de 1622, 
^precedendo accordo pontificio, que as contas dos testamentos se dessem, em 
mezes alternados, no foro ecclesiastico e no foro civil3. 

1 SynopseChr., i, pag. 99; Ord. Man., n , tit. 35, § 4, até o vers. «Porém se caso for», 
e %% 40 e 44. 

2 Para coagir os vigários dos bispos a quo n5o prevenissem a jurisdicção, antes de co
meçar o tempo cm que os iestameníeiros podiam ser obrigados a dar corrias, expedi» o papa 
JJCSO X , a instancias d'el-rei D. Manuel, a bulia de 27 de maio de io i9 , Pastoralis OHicii, 
-e o breve de 23 de abril de Dudum pro parte. Corpo diplomático portuguez, H, pag. 24 
-6 27. 

3 Vide Mello Freire, Inst. Jur. Civ., lib. i , tit. 5, fg 50 a 52 e notas. A este respeito, 
•como também a muitos outros, os bispos reputavam-se independenfes das leis civis; e para 
nos convencermos basta ver a maneira como elles legislavam nas suas Constituições e im-

^-punham penas pecuniarias e corporaes, accentuamlo-sc a exorbitancia das pretensões dos 
prelados mais ainda nas Constituições ordenadas no século x v n do que nas anteriores a 
esse século. E m relação aos (estamentos, quasi todas as Const, do século xvn estabelecem 
a validade das disposições de ultima vontade para obras pias, ainda que se não tenham 

-.guardado as solemnidades e o numero tie testemunhas que por direito civil e leis do reino 
-se requerem nos testamentos (Const, da Guarda, approv. em 1621, impressas em 1686, 
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Não é pois de admirar, nas circumstarreias favoráveis em que o clero se 
encontrava no reinado de Affonso V, que as queixas dos povos envolvam ainda 
a existencia dos mesmos antigos abusos em relação ao privilegio do foro ec-
clesiastico. Os prelados faziam demandar os leigos nos tribunaes ecclesiasticos 
sobre propriedades de que os reus eram senhores; e apezar de allegaren! 
em sua defesa a incompetencia do foro, os prelados obrigavam-nos com ex-
communhões a virem responder no juizo da Igreja1. Quanto á justiça criminal, 
o privilegio do foro, diziam os concelhos, dava ainda resultados como o se
guinte. Tanto que um malfeitor era reconhecido clérigo pelos magistrados se
culares e entregue á Igreja com o processo contra elle instaurado, para se 
fazer direito e justiça, o prelado ou os seus vigários e officiaes soltavam-no 
logo sob fiança, passando a andar livremente por onde queria, armado e 
ameaçando os seus adversarios2. 

A impunidade, que muitas vezes encontravam nos tribunaes ecclesiasticos 
os criminosos que estavam isentos do foro civil, era tão escandalosa que D. 
Alfonso V teve de prover sobre a sua repressão, determinando que nos ca
sos de se deixar inteiramente impune o delicio, ou de ser muito mais leve a 
pena imposta pelo direito da Igreja do que pelas leis do reino, os culpados 
perdessem em parte ou no todo as moradias, tenças, privilegios, bens e juris-
dicções que houvessem por mercê regia, ainda quenas doações se não tivesse 
resalvado este direito de reversão para a coroa. A singular feição que se en
tendeu dever dar ao estatuto, revela bem claramente a cautela com que 
se julgava necessário proceder em tudo o que dizia respeito á classe eccle-
siastica, ainda quando se tratava de cohibir abusos notorios que forçosa
mente haviam de lhe fazer perder a estima publica. A decisão regia nao teve 
publicidade, porque não se lhe deu força de lei; considerou-se apenas como 
preceito que o monarcha impunha a si mesmo, não como juiz, mas como rei 
e senhor, em quanto o julgasse necessário3. 

Uma outra providencia vemos que já estava em vigor em 1481, não sa
bemos desde quando, que também devia restringir os abusos do privilegio do 
foro nas causas crimes. Se o reu em feitos d'esta natureza se chamava ás or
dens allegando a incompetencia do foro secular, o juiz, provada a excepção, 
declarava-o por clérigo e mandava remetter o aceusado ao Seu julgador 
privativo, mas appellava por parte da justiça; e só depois da sentença da 
appellação podia o processo correr no juizo ecclesiastico4. E para oppor obsta-

liv. 3, tit. 14, cap. 6; de Portalegre, approv. em 1622, impr. em 1632, liv. 4, cap. 2 pr. 
mandando, aliás, no cap. i observar em quaesquer outros testamentos as formalidades do 
direito civil, as quaes até se especificam; de Elvas, appr. em 1633. impr. em 1635?, tit. 1?, 
§ 6; de Lisboa, appr. em 1640, impr, em 1737, liv. 4, tit. 14, % 3 ; do Porto, appr. em 1687, 
imp. em 1690, liv. 4, lit. 10, const. 5). Ha até exemplos de se declarar (Const, do Porto, 
log. cit., const, i, vers. 8, e Const, de Lamego, appr. em 1639, impressas em 1683, liv. £, 
tit. 17, cap. 1, § 6) que se os leigos devem guardar cm seus testamentos as leis civis, os 
clérigos podem testar, ainda os bens patrimoniacs, conforme os preceitos do direito canó
nico perante o parodio e duas ou tres testemunhas, principalmente, dizem as Const, do 
Porto, sendo o herdeiro instituido também clérigo. E note-se que sobre esta doutrina, abo
nada aliás por Alvaro Valasco, Pinheiro e outros praxistas, não fizeram observação alguma 
o desembargador dos aggravos e o procurador da coroa, que viram as Conslit. de Lamego 
para se darem as licenças para a impressão, tendo comtudo feiío reparo noutras disposições. 

Sobre as Constituições veja-se também Rocha, Ensaio, 140 e 234. 
1 Côrtes começadas em Coimbra em 1472, cap. 136 dos místicos, na Coll. de eòrtes, 

ms., ir, foi. 361 v." 
2 Ibid., cap. 70, ibid., foi. 309. 
3 Resol. Regia de 8 de junho de 1470, nos Ined., ur, pag. 399. 
* Côrtes começadas em Évora em 1481, cap. 150, na Coll. de côrtes, ms., ni, foi. 178; 

Santarém, Mem. das côrtes, doe, pag. 246. 
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culo que ao abuso com que muitas pessoas se queriam indevidamente apro
veitar das immunídadesecdesiaslicas, havia D. Affonso V obtido em 1461 do 
pomifice Pio I I uma bulla que obrigava ao foro secular os clérigos, não sendo 
de ordens sacras ou beneticiados, se não se apresentavam de habito e ton
sura, com a coroa abertai. 

Terminaremos este estudo sobre o privilegio do foro da Igreja observan
do o que se passava em 1482, segundo declaravam então os procuradores dos 
concelhos. Se os leigos, quando eram citados perante os vigários dos bispos e dos 
outros prelados, allegavam a incompetencia da jurisdicção e requeriam que 
os remettessem para juiz do seu foro, os vigários, embora a causa pela sua 
natureza lhes não pertencesse, recusavam-se até a mandar passar instru
mento da sua resposta, que lhes pediam para se decidir na instancia compe
tente a que juizo cabia o conhecimento do feito. E isto acontecia assim 
porque já não assistia ás audiencias dos tribunaes ecclesiasticos um tabellião 
publico, segundo o costume antigo; e agora nem consentiam procuradores 
seculares nas audiencias. 

Tal era, em resumo, a queixa que os povos faziam a D. João H no cap. 45 
das cortes começadas em Évora em 1481 e acabadas no anno seguinte em Vian-
na d'apar de Alvito. A resposta do monarcha mostra bem ou a sua benevolencia 
para com o clero ou talvez antes a necessidade de conservar por todos os modos 
o apoio da classe ecclesiastica. A este respeito (haver um tabellião nas audien
cias dos vigários), diz el-reif não se pode fazer innovação alguma, porque o ar
tigo que o mandava2 foi revogado, por ser contra direito., por outro artigo que 
obteve a clerezia quando o bispo D. Alvaro veiu por legado; e quanto a pro
curar nas audiencias, elle roga e encommenda aos prelados que os bacharéis 
graduados e quem tiver carta de procurador, posto que sejam leigos, possam 
livremente procurar nas audiencias e feitos ecclesiasticos, porque elle também 
manda ás suas justiças que admitiam perante si os procuradores das audien
cias da Igreja, como por direito devem3. 

A politica menos firme» seguida em Portugal para com o clero por Affonso Y 
e pelo seu successor, reveta-se de um modo assaz explicito na existencia de no
tarios apostólicos. Em 1427 queixava-se o clero de que D. João I não consen
tisse notarios apostólicos, quando os havia por todo o mundo onde a Igreja era 
obedecida; e o monarcha respondia-lhe que nos seus reinos não haveria nota
rios que fizessem fé nas escripturas publicas senão os tabelliães creados por elle 
ou com sua auctoridade. Em 1481, no começo do reinado de D. João 11, havia 
no reino notarios apostólicos; e queixando-se os povos não só da existencia 
d'elles, mas também dos abusos que praticavam, e pedindo ao rei que aca
be com taes officios, recusa-se o monarcha a fazer innovação4. 

Temos tratado até aqui dos privilegios inherentes ás pessoas ecclesiasti-
cas; vejamos agora quaes eram as immunidades próprias dos bens da Igreja. 

1 Ined. de hist, port., I H , pag. 593. 
2 Artigos de 1427 nas Ord. AÍT, n, t it 7, art. 57. Ahí se diz que D. Diniz estabelecêra, 

já que houvesse tabelliSes nas audiencias dos vigários, tendo sido este o parecer dos let-
tratíos de Bolonha que mandou consultar. 

J Coll. de córtes, ms., m, fol. 72 Y.0 a 73; Santarém, Mem. das côrtes, doc, 
pag. 125. 

Nas Ord. Aff., m, tit. 15, vêm especificados os casos em que os clérigos devem respon
der perante as justiças seculares. Ahi se encontram alguns artigos de côrtes que temos ci
tado. 

* Ord. Aff., ii, tit. 7, art. 42; Coll. de côrtes, ms., ni, fol. 147 v.0; Saíitarem,' cit., 
pag. 212. 

21 
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Os bens da Igreja representavam essenciaimenle a influencia directa e 
ímmediata que o clero exercia na sociedade; e esta influencia, devida ao 
sentimento religioso que era profundo e geral, explica a protecção que o po
der civil dispensava, sobretudo até o século xn, ao augmento do patrimonio 
ecciesiaslico. 

É frequente ainda no século x i declararem os testadores, instituindo le
gados a favor dos mosteiros, que se alguém for contra a sna vontade pagará 
a multa judicial, judicatura, ao senhor que governar a terra. Nas doações t / i -
ter vivos ou mortis causa observa-se o mesmo fado; e até em doações feitas 
por bispos a moste i ros"Vê-se , pois, que era doutrina corrente ajuntar-se às 
penas canónicas, applicadas pela Igreja, o auxílio da auctoridade civil para as
segurar às corporações ecclesiasticas a posse dos bens adquiridos. E comquanto 
as liberalidades para com a Igreja affluissem de todas as classes, era, todavia, 
a favor dos mosteiros que cilas se realisavam principalmente, porque as con
gregações religiosas altrahiam por tal fórma a veneração geral que as generosi
dades em proveito d'ellas se consideravam commummenle o meio mais efficaz 
de evitar as penas do inferno*- E os fieis não só offereciam os bens, mas tam
bém, e não raro, se oflereciam a si mesmos. Oblatos, ofj'ertos, donatos, con
dónalos, confrades, familiares eram os nomes appficados tanto a homens como 
a mulheres que, doando lodos os seus haveres ou parte d'elles a alguma cor
poração religiosa, ou passavam a viver no mosteiro donatario, que os vestía e 
mantinha, sem perderem a qualidade de seculares, porém debaixo da obedien
cia do prelado3, ou continuavam em suas casas como usufructuarios ou simples 
colonos dos bens doados, mas participando dos beneficios espirituaes da cor
poração a que se tinham ligado. Algumas vezes as doações enunciavam expres
samente o proposito de segurar os cuidados e o descanso necessários nas 
enfermidades ou na velhice4. Mas se em taes casos á renuncia dos bens cor
respondia a indilTerença de quem os tinha recebido, por cada individuo que 
em semelhantes circumstancias conseguisse arumllar o acto de uma indiscreta 
liberalidade5 quantos não lamentariam sem resultado a sua imprevidente con
fiança ? 

A piedade d'aquelies tempos reputava de maravilhoso proveito para a sal
vação das almas a peregrinação aos logares santificados pelas reliquias, as 
quaes o fanatismo da epocha fazia venerar cegamente. Estes incentivos da de
voção abundavam, como é de crer, nos mosteiros, porque as doações multiplí-
cavam-se na proporção da virtude milagrosa allribuida aosobjectos venerandos, 
cuja poderosa interferencia para com o Ceu os lieis iam solicitar. De uma ro
maria feita ao mosteiro de Guimarães pelo rei D. Fernando Magno proveía a 
doaçSo e carta de couto de JÜ496. Os enterramentos nos mosteiros eram tam
bém fonte caudal da sua riqueza. Quando Egas Moniz foi acompanhar ao mos
teiro de Paço de Sousa o cadaver de seu filho Mendo Viegas para ahi ser sepul-

1 Port. Mon. Hist., Dipl. et Chart., i, doc. de 1087, n.0 C8 i , de 1091, n.0 733, de 1094 
a." 841, e patsm. 

2 Amaral, nas Mein, da Acad., vi, parte %», pag. 56 e nota b.; Port. Mon. Hist., Dipl. 
et Cliart., i, passim. 

3 O Etucid., vb. Ccrome, cita um doe. jit de 1303, em que se faz doaçáo a um mosteiro 
com obrigaçflo de suslenlar e vestir a doadora. 

* Elucid., vb. Familiares; Amaral, nas Mem. da Acad., v i , parte 2.", pag. 56 e nota b.; 
Port. Mon. Hist., Dipl. et Chart, i , doe. de 1035, n.0 395, de 1078, n.« 561, de 1082, n.0 608, 
de 1086, n.0 660. e outros. 

s Port. Mon. itist., loc. cit., doe. de 4060, n.0 426. 
6 Ibid., pag. 226, n.0 372. 
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lado, doou á igreja varios casaes a bem da alma do filho1. Os meios mais honestos 
de augmentar o patrimonio das igrejas e moslciros que pelos nossos cartórios 
se conhecem, diz um escriptor insuspeito, eram: 1.° as cartas de fraternidade e 
familialura, que sempre na morte, ao menos, rendiam alguma cousa; 2.° os an-
niversarios, de que se encarregavam em tanto numero que já não bastavam os 
dias do anno para os cumprir; 3.° as doações vitalicias, ou antes empraza
mentos de casaes feitos pelos mosteiros a alguns particulares, ficando em sua 
vida pagando certa pensão e voltando por morte ao mosteiro com mais outro 
casal próprio do emphyteuta2. 

Assim, alcançar contra as prepotencias do fisco ou da nobreza a protecção 
de um senhorio ecclesiastico, participar das orações e boas obras dos monges, 
obter sepultura ao lado de crealuras honradas como santas pela tradição pu
blica, todos estes intuitos, inspirados polo estado rude da sociedade e pela 
devoção, davam origem a numerosas doações que vinham engrossar o patrimo
nio da Igreja3. Mas não nos ¡Iludamos com estas manifestações repelidas do uma 
crença religiosa indubitavelmente profunda, suppondo que da parte do povo 
havia rigorosa pontualidade em satisfazer á Igreja os foros ou direitos que 
lhe pertenciam, e que da parle do clero se cumpriam com grande escrú
pulo os suílragios que oneravam os bens deixados á Igreja. O livro do tombo 
da villa de Cezimbra, já citado por nós a diversos propósitos, demonstra exa
ctamente o contrario em relação ao periodo mais moderno da epocha de que 
tratámos. Nem acreditemos que a devoção e a necessidade de contar com a 
protecção ecclesiastica fossem sempre as causas únicas das liberalidades dos 
íieis; a isenção de tributos e serviços pessones, de que geralmente gosavam 
os bens de senhorio clerical c os cultivadores d'elles, havia de ser lambem es
timulo para laes liberalidades4. 

Com Ludo, no século w a força do sentimento religioso era ainda immensa; 
e sem grande diflicuidade se encontra quem symbolise o espirito fanático do 
tempo com todas as exaggerações de uma paixão \ i vãmente arreigada. Estevão 
Esteves, vizinho de Azeitão, pode citar-se como exemplo. Em todos os actos, 
cuja memoria transmittiram até nós os documentos transcriptos no livro do 
tombo de Cezimbra, que dizem respeito á igreja da villa, achámos esse homem, 
já em Cezimbra, já em Lisboa, promovendo os interesses da igreja. E quando 
se tratou da edificação de um mosteiro de dominicos em Azeitão, foi elle o de
voto que principalmente concorreu para arealisaçãodaobra, valendo-lheesta 
dedicação a apolheose que faz dos seus merecimentos o ameno chronista da Or
dem5. El-rei D. Duarte, favorecendo também com singular extremo a construc-
çao do convento, destinou-lhe os residuos de Setúbal, Palmolla, Coina e Ce
zimbra ; e para procurador d'estes rendimentos foi escolhido o zeloso Estevão 
Esteves. A nomeação não podia ser mais adequada. Resta-nos uma consulta 
feita a el-rei pelo juiz d'aquelles residuos, pedindo resolução de varias duvidas 
que se lhe offereciam no desempenho do seu cargo, duvidas que procediam, na 
maior parte, das apertadas instancias empregadas pelo activo procurador 
para mais rigorosa execução das ordens regias sobre o julgamento dos resi
duos, encostado sempre á intepretação que augmentava os meios de levar a 

1 Doc. para a hist, port, doc. tie i i 3 7 , n." 179. 
2 Ribeiro, Obs. Hist., pag. 60, nola 
3 Elucid., vb. Jazedores, Átortulhat e Vontades; Figneíredo, Nova Malla, parte i , pag. 114 

e nota 67, e pag. H6 . 
4 Cantu, Hist. Univ., rx, pag. 180; Cárdenas, Ensayo sobre la hist, de la propiedad, ir, 

pag. 373, e 394 a 406. 
5 Hist, de S. Domingos, n, liv. 4.a, cap. i a iv. 
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cabo a edificação 'a que dedicava todos os seus cuidados. Uma das pre
tensões do procurador sobre que o juiz pedía que o esclarecessem, en 
que o juiz chamasse a si os testamentos de mouros e de judeus, e encon
trando disposições que não tivessem sido cumpridas segundo a vontade 
dos testadores, as julgasse para as obras do mosteiro; ao que D. Duarte 
manda responder «que o juiz nam se empache desto que nam pertence a 
elle»'. Basta o que fica dito para avaliar até onde chegava o zelo do incansável 
agente. Concluido o mosteiro, tendo-lhe já feito doação de todos os bens, a 
familia professou na ordem de S. Domingos; Estevão Esteves, dois filhos 
e um criado tomaram o habito no convento de Azeitão; a mulher e duas fi
lhas no mosteiro do Salvador em Lisboa2. 

Aconteceu na idade media com a immunidade ecclesiasliea o mesmo que 
succedeu com muitos outros factos sociaes. O direito era incerto e mal defi
nido, ou por outra, o que prevalecia era apenas o facto, subordinado ás cír-
cumstancias que ora favoreciam os interesses do clero, ora lhes eram contra
rias. 

0 decrelo de Graciano, contendo disposições contradictorias acerca da 
immunidade, não podia firmar a este respeito uma jurisprudencia segura© 
invariável3. O terceiro concilio de Latrão (1179), canon xix , reconheceu que 
o clero tinha obrigação de contribuir para os encargos geraes, posto que, no 
intento de evitar imposições demasiadas, estabeleceu a regra de que taes 
imposições ficariam dependentes de que o clero e o seu prelado reconheces
sem a necessidade e utilidade dos subsidios pedidos, para satisfazer os quaes 
não bastassem as posses dos leigos4, determinando-se mais no quarto concilio 
de Latrão (1213), canon XLVI, que para a concessão d'estes auxilios volunta
rios se consultasse primeiro o summo pontífice, devendo os leigos recebel-os 
humilde e devotamente com acções de graças; e por ultimo Bonifacio "VIU em 
1296 exigiu que precedesse, não já o simples conselho mas sim a auctorisa-
ção expressa da santa sé3. Assim os privilegios de que se consideravam re
vestidos os bens ecclesiasttcos, pondo-os inteiramente fóra da acção fiscal6, 
tornavam necessário o consentimento do summo pontífice para que o clero 
entrasse com o seu quinhão nas despezas geraes do Estado, das quaes, aliás, t i 
rava também proveito; e ainda só em casos muito extraordinarios podia esse 
recurso ter cabimento, porque para o justificar parece que não bastavam os 
apuros do thesouro publico, comquanto, no dizer dos procuradores dos con
celhos em 1361, grande parte do reino fosse dos prelados7, mas era mister 
que as despezas a altender fossem feitas em serviço de Deus, visto que sò 
assim era licito admittir em boa consciência que os rendimentos da igreja 
se não desviavam da sua legitima applicação. E de feito, a razão invocada nos 
pedidos dos diversos subsidios que foram anclorisados pelas bulias de 19 de 
maio de 1320, 30 de abril de 1341, 10 de janeiro de 134S, 27 de fevereiro 
de 1355, 2 de abril de 1376 e 12 de outubro de 1377, é constantemente 

1 Livro do tombo da villa de Cezimbra, renovado em 17-28, foi. 85, no archivo da c a 
mará municipal da mesma villa. 

2 Hist, de S. Domingos, loc. cit. 
3 Cárdenas, Ensayo, i i , pag. 394 a 396. 
4 HéfíHé, Hist, des cone, VH, pag. 507. 
5 Ibid., ix, pag. i 8 í a 185, e viu, pag. Í 4 3 . 
6 Innocencio III estabeleceu em H99, como regra, que os estatutos feitos por seca-

lares só podiam estender-se á Igreja, ainda no que lhe fossem favoráveis, se ella lhes d é s s e 
a sua appjovaçso. Decretal., liv. i, lit. 2.°, cap. 10. 

7 Côrtes d'Elvas de 1361, art. 75, na Coll. de cOrtes. ms., r, fol. 158 v.0; Santarém 
Mem. das córles, doc, pag. 53 in fine. 
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a guerra contra os infiéis; e se por um [ado é licita a duvida n'alguns casos 
quanto á inteira verdade do fundamento allegado, o que não admitte con
testação é que estas concessões nem sempre eram gratuitas, porque a curia 
reservava às vezes para si uma parte da collecta, por exemplo a metade1. 
Todavia também aconteceu o clero ceder ao monarcha, para outras des-
pezas, declaradas uma parle dos seus rendimentos, e até sem esperar licença 
da santa sé. A. D. João I , para o casamento do infante D. João, seu filho, de
ram os prelados meia dizima, a pedido do monarcha; e nos artigos de 1427, 
artigo 22, dizia o mesmo rei que por direito lhe era permitlido lançar fintas e 
talhas, aos do reino e lambem aos clérigos, para casamenlo de seus filhos e 
outras necessidades, respondendo a isto os prelados que, apezar de direito 
poderem escusar-se, estavam bem prestes a serviço do soberano, comíanlo 
que fossem ouvidos e que a parte que houvessem de dar se cobrasse por of-
ficiaes seus2. Esta doutrina de lançar tributos ao clero, ainda com o assenti
mento dos prelados, sem audiencia do summo pontifice, foi condemnada por 
Eugenio IV em bulia de 10 de janeiro de 1437, Âd sacrum Petri; mas lam
bem Aífonso V a poz em pratica, allegando a urgencia de acudir a grandes 
necessidades publicas; do que o absolveu e ao clero o papa Nicolau V em 
bulia de 19 de junho de \ k ^ ¿ , D u m g r a n d i a , determinando, porém, que d'ahi 
cm diante, sem licença da santa sé, não se exigissem e pagassem taes de
cimas3. Comtudo em 1453 ainda se estava cobrando o subsidio ecclesiastico, 
e até por fórma diversa da que se tinha accordado em 1427; e d'isto mesmo 
se queixava o clero nas cortes de Lisboa de 1455, ficando então restabelecido 
que a decima fosse recebida pelos exactores que os prelados deputassem, 
e os officiaes da coroa deixariam de intervir directamente na sua arrecada
ção 4 • 

Mais pesado, ou peto menos mais viólenlo, era o expediente de lançar 
mão da prata das igrejas e mosteiros, como se fez em 1475, não se perdoando 
também aos dinheiros dos orphãos, para occorrer ás despezas da guerra a 
que deram causa as pretensões de Aífonso V ao tbrono de Castella5.. 

As Partidas, que reflectem tão notavelmente a preponderancia do direito 
da Igreja, não reconheciam todavia no clero uma isenção absoluta do qual
quer tributo0. Assim, quanto aos serviços pessoaes, obrigavam "os clérigos à 
concorrer para a construcção e conservação de ponies e caminhos, compe
tindo, porém, somente aos prelados, no caso de recusa, o direito de os coagir 
a esses serviços7. Quando se tratasse de combater contra os inimigos da fé, 
cumpria-lhes prestar o serviço militar velando e guardando os muros dos cas-
tellos; e se desfructavam propriedades da coroa com obrigação de lhe render 
serviço, haviam de ir na hoste com el-ret ou com quem fizesse as suas vezes, 
quando a guerra fosse contra infiéis8. Mas o foro de Hespanha admittia casos 

1 Mon. Lusií., viu, liv. 22, cap. 31, pag. 223; Amaral, nas Mem. da Acad., vi, parte 2.", 
pag. 41 e nota c, e pag. 42; Quadro Elem., ix, pag. 349, 353, 355, 379; Córtes d'Elvas 
de 1361, nas Oíd. Aff., ir, tit. 5, art. 33. 

2 Ord. Aff., n, tit. 7. 
3 Quadro Elem., x, pag. 12 e 50. 
* Pereira, De manu regia, i, pag, 416, n.0 280. 
5 Ruy de Pina, Chron. de Alfonso V. cap. 187 e 182, nos Ined. de hist, port., r. A 

prata das igrejas lambem serviu de recurso a D. Fernando na sua ultima guerra contra Cas
tella. Mou. Lusit., viu, pag. 224. 

6 Cárdenas, Ensayo, n, pag. 399. 
' Partida i, tit. 6, lei 54. 
s ibid., iei 52. 
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em que o clero não estava nunca dispensado de pegar em armas a favor do 
soberano; íaes eram as rebellines iniernas e a invasão repentina de inimigos1. 

Quanto aos tributos reaes não estabeleciam também as Partidas uma im-
munidade completa para os bens ecdesiaslicos, porque a restringiam aos bens 
destinados a fundar ou a dotar igrejas, e àquelles que os fieis doavam para 
suas sepulturas. Os bens que a Igreja adquiria de tributarios, por compra, 
doação ou herança, continuavam sujeitos aos mesmos encargos que sobre elles 

i pesavam já ; e até n'aigumas terras era de direito tradicional que a acquisição 
j por parte da Igreja sujeitava aos direitos fiscaes o que d'antes se considerava 
\ immune2. 
*. Em Portugal o maior numero de documentos mostram que as proprieda-
! des usufruidas pela Igreja estavam geralmente isentas de encargos íiscaes, 

mas as cartas de conto certificam ao mesmo tempo que semelhantes isenções 
deviam proceder de mercê especial, não sendo snflicientea posse para con
stituir a imtnunidade, aliás a carta de couto não se tornaria necessária3. É 
lambem isto o que se deduz de algumas Íeis de I ) . Diniz que no essencial 
reproduzem o direito das Partidas, tanto em relação aos serviços pessoaes, 
como lambem em relação aos tributos1. Todavia para as igrejas propriamente 
e casas dos clérigos a isenção de tribuios o direitos reaes parece achar-se es-, 
tabelecida n uma lei do AITunso I I ; e é sómenle quanto ás ordens que, para 
fundamentar a isenção, o privilegio especial se mostra necessário n'outra lei 
do mesmo principe5. A provisão de 29 de outubro de 1310 faz suppor a 
existencia genérica da immunidade em relação aos bens ecdesiaslicos, de
clarando Ü. Diniz que dos homens dos cavaileiros, ordens e clérigos, que têm 
d'elles herdainentos aforados c povoados onde moram, não se deve exigir a 
jugada por esses berdamentus, ainda que os lavrem com bois próprios6; e a 
proposito da conveniencia da amortisação dizia o mesmo rei que, se as ordens 
ficassem com os bens de raiz dos seus professos, haveria prejuízo e desserviço 
para o rei c grande damno para o reino, «per razom que os que lograssem-
esses herdamentos nom Iiit iam em osle, nem fariam a mim aquelles serviços, 
que a mim devem fazer pera defendimenlo da minha terra»7. 

Mas as queixas do clero, repelindo-se em todos os monumentos que nos 
ficaram das contestações entre o sacerdocio e o imperio, attestam não só que 
as concessões regias estavam longe de ser constantemente observadas, como 
também quão profundo foi sempre a respeito da sujeição a encargos o des-
accordo entre os dois poderes8. Comtudo o privilegio da immunidade coih 

i Partida n, til. 19, lei 3 o 6. 
* Partida i, IH. 6, lei 55 e 53; Cárdenas, Ensayo, n, pag. 339. 
3 Jd o iiolou, cm relapso ¡I Hespanha, Cárdenas, finsayo, rr, pag. Íl9â e scg. 
* Oíd. Atí., ii, lit. 4, artigo 0; lit. 3, g 8, referiiido-se, segundo parece, ao artigo 7* 

dos onze feilos em Uoina (Ord- AfT., n, tilnlo 2 ) ; o til. 4, artigo 18, referindo-se ao artigo 41 
tamlmin dos de Roma. 

5 Leis xvii e xi nos Port. Mon. Hist.. LCR. el Cons., i, pag. 173 e 170. 
« Pegas ad Ord., lib. tit. 33, § 22, loin, ix, pag. 590 in line. 
7 Ord. AJI'., ii, tit. IH, S (i. 
8 Vejam-sc em Here.., Hist, de Port., m, paji. 101 e seg., os artifros do clero contra a 

monorcha, sicnanler os artigos 9, 12, 13, 37, 43; vrjam-se também Côrtes d'Elvas de 13613 
artigos 1, 2, 3,!) , 10, 12, 33, nas Onl. AfT., n, lit. 5 ; Artigos de 1427, artigos 19, 22, 33, 
3li. h% 79, 90, nas Oíd. Aff., n. lit. 7 ; Côrtes de Lisboa de 1435, artigos 4, o, 11, 14, em 
Pereira, Do mami regia, i, pag. 410 e seg. 

Jim Hi de jfdlio de 1312 1). Fernando do Castcila escrevia a todos os concelhos das. 
villas g logares que o arcclnspn de Toledo tinlia no arcebispado, exigindo d'elles (tenga 
por bum que me deães) um serviço mais, além dos cinco que lhe tinham dado já , e que 
monlasse a lauto como \im dos que lhe haviam dado e fóra mandado de Madrid. Funda-
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stituia indubitavelmente a regra mais geral, e d'aqui resultava ser principio 
assente, mas não sem excepção, que a Igreja ou as pessoas ecclesiasticas não 
podiam adquirir nos reguengos*; com o que se pretendia acautelar o desfal
que dos redditos fiscaes. 

Tudo isto mostra com evidencia que os bens, de que a Igreja chegava a 
ter a posse, tornavam-se commummente improductivos para o fisco e estra
nhos á acção das leis geraes; mas apontaremos ainda outros factos que o 
vêm corroborar. Ein queriam as igrejas, os mosteiros e as ordens que 
os muitos bens que haviam herdado por esse tempo estivessem isentos dos 
encargos a que eram sujeitos em vida dos testadores, como fintas, talhas e 
serviço de cavallos e armas; e não reconheciam a competencia dos juizes se
culares para compellir os novos possuidores â solução dos encargos. Aííonso IV 
manda pôr cobro a ambos os abusos; mas ainda em 1371 vemos allegada a sua 
existencia2. Uma das queixas dos povos nas córles de Coimbra de 1394-1395 
era que os mosteiros o igrejiis não queriam que lhes pagassem os foros dando-
ihes cinco libras por uma, como a lei mandava, mas sim dez e doze; é se os 
foreiros se negavam a satisfazer á exigencia, os processos e excommunhões 
que se seguiam levavam-lhes uma parte dos seus haveres. A resposta do 
monarcha é que a lei está em vigor; que mandará chamar os prelados e 
fará que a cumpram3. 

Para esta reação do clero contra as leis civis concorriam os próprios secula
res. Nas côrtes começadas em Coimbra em 1472 dizem os povos que tanto os 
reis passados como o actual, e algumas pessoas do reino com auclorisação 
regia, lèm feito muitas doações de direitos da coroa a mosteiros, igrejas e 
casas devotas, dando-lhes terras com jurisdicções, reguengos, etc., que nunca 
mais revertem ao Estado; e aos outros inconvenientes quo d'ahi provêm 
acerescem as demandas, contendas e escândalos dos prelados, cabidos e re
ligiosos com os fidalgos. O soberano recusa-se a annullar as doações4. E cum
pre notar de passagem que a Igreja tinha todo o cuidado, como ó sabido, do 
precaver que os bens uma vez entrados no seu patrimonio se transmillissem 
livremente a possuidor leigo. Requerendo os povos a D. JoSo U que solici
tasse do papa a faculdade de se darem de aforamento perpetuo os bens eccle* 

menta el-rei a exigencia na grande tlespeza que fizera para cobrar os logares em poder de 
D. Aííonso, filho do infante I ) . Fernando; no muito que lhe custava manter a frota e con
servar Gibraltar e Tarifa; e finalmente no dispendio a que o obrigavam as guerras com os 
mouros. Memorias de D. Fernando I V de Castilla, por Antonio Benavides, a, pag. 862, doe. 
n." 883. 

1 Provísíto de 2 de abril de 1263, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 2tí>; Lei 
de Í5 de junho de 1311, nas Ord. AfT, :r, tit. 13, e n;is Mom. das inq., doe. i).a 32; Arti
gos de 1427, art. 30, 41, 69, í)lf nas Ord. A IT., n, lit. 7; Lei de 8 de novembro de 1457, 
citada na Synopse Chr., i , pag. 08. Uma cxoepçíío se eslalielece na lei de Aflbnso H!, tran
scripta nas Ord. Aff., ir, (it. 19, excepção sanecionada também ahí por Affonso V. A mesma 
pronibiçao de adquirir nos reguengos estava estatuida em Castella. Fuero Viejo, i, tit. I.0, 
lei 2.» #. 

Permittindo D. João I nos artigos de 1427, artigo 89, que para anniversarios ou capei-
las fosse livre a instituição de legados a pessoas leigas, acerescenta, todavia, que os bens 
fiquem sempre profanos e da jnrisdicçílo do rei, e obrigados aos encargos e tributos fiscaes 
e municipaes como o eram antes de serem legados. Ord. AIF., H, lit. 7. 

2 Doe. de 13S0 no Elucid., vb. Talha; Côrtes de Lisboa de 1371, artigo 62, na Coll. 
de côrtes, ms., i, foi. 199 v.» 

1 Artigos das côrtes de Coimbra de 1394-1393 na carta passada ao concelho de Coim
bra em 26 de janeiro de 1395, na Coll. de córtes, ms., vi, foi. 194 v.0 Uma queixa análoga, 
í|uanío A recusa dos senhorios em receber dos foreiros a moeda pelo seu curso legal, se re
pete nas côrtes do Santarém de 1418. Ibid., foi. 212 v.0 

* Coil, de côrtes, ms., n, foi. 227 v.° 
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siaslicos, responde el-rei que já duas vezes a pediu ao santo padre, que se 
escusou, mas agora tornará a insistir no seu pedidol. 

Além dos redditos que tirava dos bens próprios, tinha a Igreja uma fonte 
caudal de riqueza nos dizimos. Desde 1218 recaíram elles também sobre as 
possessões da coroa em virtude de uma concessão de Affonso II2, que toda
via suppomos não ter sido rigorosamente mantida até D. Diniz, segundo se 
deprebende das queixas que os prelados íizeram em Roma3. 

O pagamento d'esta contribuição religiosa parece tornar-se um facto assaz 
frequente em Portugal já no fim do século XII4. No concilio de Palencia de 
1129 encontra-se uma allusão aos dizimos, o que aliás debalde se procura 
nos outros concilios de Leão e Castella que o precederam immediatamente5. 
A bulia de Alexandre I I I , H 5 9 - H 8 1 , Audivimus et audientes, isentando 
os templarios de pagarem decimas dos rendimentos das terras, cultivadas, por 
suas mãos ou á sua custa, e do sustento de seus animaes, presuppõe evi
dentemente a pratica de se exigir o dizimo; porém não nos basta para at-
testar que a pratica se estendesse a Portugal, porque não temos a certeza de 
que fosse dirigida a prelados portuguezes. Mas n'outro caso está a bulia de 
Lucio I I I , 1181-1185, Si velleris solliàle, porque tratando de igual isenção 
para os spatharios é dirigida a prelados de Portugal0. Comtudo os foraes 
do século XII não fazem geralmente menção de dizimos, o que não demonstra 
a sua não existencia, podendo acontecer com este tributo ecclesiaslico o mesmo 
que succedia, como já vimos, com outros direitos que sabemos se arrecada
vam apezar de não constarem das cartas municipaes7. Dos foraes do século XII 
è o de S. Vicente da Beira, H95 , o único, de que nos recordámos, que fale 
expressamente no dizimo: moradores de S.Vicente dêem a decima a Deus e 
a S. Vicente, dent decima deo et saneli Vincentii8. Desde o principio do sé
culo x i i i è que a referencia nos foraes se torna mais vulgar; e a circumstan-
cia de ser já d'esle século o facto de estarem também sujeitos ao dizimo os 
fructos dos bens da coroa, mostra que a cobrança deve ter sido desde então 
muito mais geral. Os dizimos, totas vestras decimas, em Abaças pertenciam 
pelo foral, 1200, á igreja dcS. Pedro. Em Pedrógão, 1206, o tributo da igreja 
pagava-sc ao bispo; disposição que se encontra já estabelecida nos foraes 
de Miranda da Beira, 1136, e Louzã, 1151. Em Penamacor, 1209, cobra-
vam-se primícias e dizimo: este tirava-se do pão, do vinho, de todos os 
fructos e dos gados, e d'elle cabia uma parte ao bispo, outra aos clérigos, e 
a terceira era administrada pelos parochianos e despendida segundo as deter
minações do bispo e dos clérigos: as primicias consistiam n'uma fanga de 
todo o pão. Em Proença Velha, 4218, e em Idanha Velha, 1229, os preceitos 

1 Gòrtes d'Evora de 1490, cap. 38, na Coll. cit., m, foi. 266 v.° 
2 Figueiredo, Nova Malta, ir, pag. 186, nota 70; Hibeiro, Reflex. Hist., parte i . * , n." 20; 

Coelho da Hocha, Ensaio, % 69; Here, Hist, de Port., n, pag. 216 e 217. 
3 Heve, Hist, de Port., ni, pag. 102, n.010; Ord. Aft'., I I , tit. 2, artigo i ." Here. eit. diz, 

a pag. 108 e ñola, que esta aceusação foi uma das que o próprio clero entendeu dever sup-
pnmir quando renovou as suas queixas; mas o certo é que a vemos figurar nos onze arti
gos separados quo se assignaram cm Homa no tempo de D. Diniz, e se encontram na Ord. 
Aff., I I , tit. 2. 

* Hibeiro, Reflex. Hist., parte 1.», n." 20. 
5 Córles do Leon y de Castilla, i, pag. 37: Qblationes excommmicatorum et decimae 

non smeipiantur. 
6 Quadro Elem., ix, pag. 13 e 19. 
^ Víde Livro i, pag. 36 e 37. 
s Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , pag. 495. 
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do foral eram a este respeito muito semelhantes. « Primeyramente dem a di
zima a deus» diz o foral de Ferreiros Fontemanha e Valdavy, Í210. Em Sar-
zedas, 1212, recebiam as igrejas os dizimos e primicias por inteiro, e repar-
tiam-nas depois com o bispo. Pelo foral de Villa Boa, 1216, os dízimos da' 
terra estavam destinados á fabrica da igreja1. Finalmente em Castello Bom 
pertencia a el-rei a terça de todo o dizimo, mas d'este quinhão ficava ainda 
uma terça parte á igreja para a fabriça; e em Castel-Rodrigo as primicias e 
dízimos eram repartidos entre o bispo e o cabido, ou pertenciam só a este 
por cedência do prelado que reservára algumas quotas só para si2. 

Havia os dízimos prediaes, que oneravam a propriedade, e os dizimos 
pessoaes, que recaíam sobre o trabalho ou sobre a industria. A constituição 
de 1304 do arcebispo de Braga, D. Martinho, para acabar com as questões 
que se suscitavam sobre o pagamento das dizimas (ou decimas, como também 
se chamava então aos dizimos), assim prediaes como pessoaes, dá-nos bem 
a conhecer o que era este pesado encargo. 

Os dizimos prediaes pagavam-se de todos os fructos, bem e comprido-
mente, a saber, do pão, vinho, linho, dos ferregiaes (ferrãa), da lã, de todas 
as crias das ovelhas, do mel e cera (todos fruttos das abelhas), dos moinhos, 
e em geral de todos os productos da terra. Os dizimos pessoaes, chamados 
também conhecenças; consistiam n'uma quantia certa por anno, que pagava 
cada individuo segundo o trabalho ou industria a que se applicava. Os mer
cadores, vendendo os pannos de côr, contribuíam com trinta e dois soldos; 
vendendo os buréis, os picotes e os sargees pagavam dezeseis soldos. Os fer
reiros, alfaiates, sapateiros, carniceiros, carpinteiros, bofarinheíros, almo
creves e taberneiros deviam dar seis soldos; mas o facto de ir com besta 
propria, com carga, duas ou tres vezes no anno a qualquer logar não obri
gava à solução do dizimo. As tecedeiras e padeiras pagavam cinco soldos, se 
exerciam a sua industria durante o anno todo; dois soldos e meio se traba
lhavam só seis mezes; e d'aquipara baixo pagavam segundo a sua consciência. 

Por cada macho ou mula o dizimo era de dez soldos; por um poldro ou 
poldra, cinco sojdos; por um bezerro, dois soldos, mas por cinco pagava-se 
de dizimo metade de um bezerro, segundo parece. Dos queijos e da manteiga 
dava-se a decima parte de dez em dez dias, e desde meiado de março até o 
S. 3oão; e não chegando o leite para se fazerem queijos dava-se todo á igreja, 
menos o necessário para o sustento das crias. Se o arrematante ou cobrador 
não ía aos dez dias receber o leite, depois de lhe ser requerido que o fizesse, 
perdia o direito ao dizimo; mas se lhe não requeriam, podia exigil-o ainda 
depois. Quem tinha só duas vaccas e lavrava com ellas não estava obrigado 
ao dizimo do leite. Por uma porca ou duas o dizimo pagava-se com leitões; 
não assim por maior numero de cabeças. Das hortas e nabaes dava-se o dizimo 
estabelecido pelo costume3. 

1 Podem ver-se os foraes nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i . 
2 Ibid., pag. 79f> in fine, e pag. 896. 
3 Elucid., vb. Decimas, pag. 350, col. 2.» No doo. transcripto no Elucidario ha ainda 

outras disposições cujo sentido nos é desconhecido, tendo por inacceitavets as explicações 
que se dito ahi ácerca de algumas d'ellas. EstSo n'este caso as seguintes: «Mandamos, que se 
o marido, ou a mulher, e os íilhos forem Céêiros etc». «E mandamos que os Cêéetjros que man-
tém os Cyoaâos, dem por Dizima a peyouga do Cyoado ele». Também è para nós ininlelligi-
vel a seguinte phrase: «E o que nom ouver cinquo regos ele.» Quererá significar leiras? 

No principio do doc. diz-se que os dizimos se pagavam won sacadas ende as despesas; 
mas no lim ordena-se exactamente o contrarío : «E mandamos que o dizimo se pague sa
cadas ende as despezas». 
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Segundo a mesma constituição de Braga, a colheita de sessenta oitavas 
de trigo, cevada (?), milho ou centeio obrigava ao pagamento de uma oitava 
como primicias; de trinta até sessenta oitavas as primicias eram meia oitava; 

*de quinze até trinta eram uma quarta, e d'aqui para baixo segundo a consciên
cia de cada um—«-dè svgundo Déos e sa alma*l. 

Nas outras dioceses devia haver alguma differença, tanto nas quotas 
como também nas cousas dizimadas, porque, segundo observam diversos 
escríptores, era o uso que regulava a solução dos dízimos2; mas os factos 
essenciaes repetiam-se de certo em todo o reino, e isto nos basta para formar 
idéa geral da instituição, que no fim do século xv era ainda a mesma3. 

As côrtes começadas em Coimbra em i472 explicam também o que eram 
então os dizimos. Senhor, dizem os povos, por mandado de Deus e da Santa 
Igreja todos os christãos são obrigados a dar o dizimo dos fructos que eltes 
colhem e dos ganhos que têm. Estes dizimos dividem-se em prediaes e pes-
soaos: o dizimo predial tira-se do que semeiam, dos fructos das arvores, dos 
gados, bestas, colmeias o das cousas cm que o poder de Deus mais se mani
festa; o dizimo pessoal paga-se d'aquelles lucros que os homens alcançam por 
seu trabalho, como tributo de reconhecimento a Deus pelo dom que lhes fez 
da razão, e pela saúde e engenho que ibes deu para saberem adquirir a sua 
subsistencia. O dizimo predial deve, pois, consistir em nm de cada dez que o 
homem recebe de Deus; o pessoal deve depender da consciência. Mas existe 
de longo tempo a posse de se pagar em dinheiro, segundo o costume dos 
logares, o dizimo pessoal, e agora está sendo exigida maior quota do que an
tigamente se cobrava, e demais pretendem o dizimo predial do lucro que 
os lagares de azeite ou de vinho dão aos donos quando trabalham por conta 
alheia, o que sempre se entendeu que obrigava sômenle ao dizimo pessoal.' 
El-rei promette resolver com os prelados as duvidas que se offerecem4. 

Como o dizimo se considerava uma contribuição ecclesiaslica, a interven
ção do poder civil era ineffica/, por si só, de ordinario, para cohibir os abusos 
introduzidos; e até vemos os prelados, como o de Braga na constituição que 
já citámos, a legislarem sobre a arrecadação do tributo sem a concorrência 
da auctoridade real. Mo artigo 6G das côrtes de Lisboa de 1371 queixam-se 
os concelhos de que, sendo costume immemorial pagarem-se os dizimos pes-
soaes em quantia certa segundo o uso de cada logar, como eonhecença, sem 
que as igrejas nunca exigissem mais, embora entendessem que devia ser 
maior a quota, aconteça agora n'algumas povoações que os reitores, rendei
ros ou cobradores não queiram estar por isto, e reclamem um dizimo mais 
avultado^ D. Fernando remette os queixosos para os prelados5. 

0 proprietário, depois de ter o seu pão debulhado, apanhado e junto em 
monte na eira, deve mandar chamar o dizimeiro, e só não apparecendo elle 
dentro de dois dias, lhe é permittido dizimar por si próprio os seus géneros : 
quem desobedecer incorre ipso facto na pena de excomrnunhão. Taes eram 

1 Ibid., pag. 351, col. 1.» 
2 Almeida c Sousn, Uissert. sobre os dizimos ecclesiasticos, 8 28: Ribeiro, Refles. Hist., 

pai te i.% pag. 30 e 129. 
* Nas constituições da Guarda de 4300, const. 80 c 81, as disposições sobre os dizi

mas sao, a bem dizer, iguaes ás que referimos no texto. Sobre a quantidade das primicias 
mandam as mesmas constituições, const. 8fi, que se guarde o costume que estiver estabe
lecido entre a igreja e o povo; e vê-se que, pelo menos, se pagavam do trigo, centeio, ce
vada, vmbo e milho. 

* Coll. do etfrles, ms., ir, foi. 313 v." e 326, cap. 7ii e 92 dos místicos, 
i Ibid., i, foi. 202. 
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as proviflencias que dava o prelado de Lisboa no fim do seculo xiv contra as 
irregularidades que lhe aecusava o commendador de Cezimbra1; e d'essas 
resoluções parece poder deduzir-se que as despezas da cultura recaiam só 
mente sobre a parte que ficava ao productor. É o que se infere também do 
seguinte principio que se encontra na carta do prelado:«Deus mandou e manda 
que lodo aquello que alguns novos, fructos e direitos em este mundo ouver, 
os quaes liie elle dá, que dê a elle primeiramente o dizimo de tudo aquillo 
que ihe dér antes que arrede nem que tire alguma cousa». Houve ainda outra 
decisão. D'esta vez eram os homens bons do concelho de Cezimbra que se 
queixavam de que os commendadores (Cezimbra era da ordem de S. Thiago) 
e seus rendeiros, e os rendeiros do cabido do arcebispo, os aggravavam com 
demandas por causa de conhecenças e de dizimas dos gados; e o arcebispo, 
attendendo á queixa, resolve em carta de 9 de outubro do anuo da Encarnação 
de 1404, dirigida ao seu vigário em Setúbal e a qualquer outro do arcebis
pado, que os moradores de Cezimbra e seu termo paguem uma taxa certa, 
que elíe determina por cada uma cousa que não poder ser dizimada nem almoe-
dada, declarando também a importancia das conhecenças que haviam de sa
tisfazer os mesteiraes; e com esta denominação, estabelecendo uma taxa para 
cada officio, comprehende todos os que exercem alguma industria, incluindo 
tabelliães e advogados2. Fazia-se isto sem,a intervenção do poder civil, ao 
qual as mais das vezes até faltaria a força necessária para reprimir o arbitrio 
dos prelados. 

As cortes de Lisboa de 1410 ainda accusam queixas dos povos contra as 
innovações, que os rendeiros dos dizimos queriam introduzir na cobrança em 
virtude das alterações da moeda3. Todavia, de AfTonso IV se cita um exemplo 
provando que nem sempre o clero conseguia levar a melhor n'eslas ludas de 
interesses temporaes. Pretendia o bispo de Silves, Alvaro Paes de quem já 
falámos, que os caçadores de coelhos lhe dessem de dizimo um de cada dez. 
Oppondo-se os concelhos do Algarve foi a questão submettida ã decisão do 
metropolita de Sevilha; mas Alfonso IVchamou a cansa ásuacôr le , en'ellase 
julgou em 31 de maio de 1347 contra a pretensão do prelado, vista a posse 
immemorial em que estavam os caçadores de pagar de dizimo só as peiles dos 
coelhos4. - • 

Não era dos cbristãos exclusivamente que a Igreja queria o dizimo. Os ju
deus e os mouros não escaparam sempre á imposição. Todavia as queixas 
do clero no seculo x m contra a protecção que, segundo dizia, elles encontra
vam na auctoridade civil para não solver o tributo ecclesiastico, induzem a crer 
que de facto a sujeição ao dizimo por parte dos mouros e judeus não foi con
stante, posto que os monarchas não ousassem contestar formalmente á Igreja 
o direito de o exigir5. A isenção para os mouros podia considerar*se virtual
mente estabelecida nas cartas do seu foral outorgadas em 1170,1269 e 12736. 

1 Carta do arcebispo (?) de Lisboa, D. João, de 29 de junho de 1390, era de 1428, no 
Livro do lombo da villa de Cezimbra, já cit., fo!. 79. Se Mo ha erro na dala, ha-o entSo 
oom certeza na designação de arcebispo, porque a bulia que elevou a metropolitana a 
igreja de Lisboa é de 10 de novembro de 1393. Vide p;ig. 220, nota 0. 

2 Livro do tombo da villa de Ce2¡mbi'a, já cit., íol. 40 e 41 v.0 
3 Coll. de côrtes, im., i , foi. 320, cap. 13.. 
1 Ribeiro, Keflex. Hist., parle i.a, pag. 31. 
5 Here, Hist, de Port, ni, pag. 128, o.0 4.°; Artigos firmados em Boma entre D. Diniz 

e os prelados, artigos 27 e 37 ; e artigo 9 da demanda com o bispo de Lisboa em 1309 (Ord. 
A ff., H, lit. 1 e 4); Hibeiro, lieíl. Hist., parte 1.a, paç. 29 in fine. 

6 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 396, 715, 729; Here., Hist. de. Port., m, 
pag. i28. 
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No século xv a jurisprudencia estabelecifla por D. Duarte e confirmada 
pelo seu successor foi que os mouros pagassem dizimo d'aquellas proprie
dades sómente que, lendo pertencido a mouro, já depois da conquista ha
viam passado a christão e d'este novamente ao dominio do mouro1. 

Tratando n'esta divisão do nosso trabalho dos privilegios mais importan
tes que a Igreja desfructava, occupar-nos-hemos agora de uma immunidade, 
que, dando protecção ao verdadeiro infortunio, representava como um facho 
de luz sustentado aqui e acolá, no meio das trevas da iniquidade, pela justiça 
eterna de Deus. Referimo-nos ao direito de asylo*. 

ft'uma epocha em que os costumes e a legislação eram commummente 
barbaros e em que a força predominava tantas vezes sobre a razão, o direito 
de asylo devia incontestavelmente servir de salvaguarda ao fraco contra as 
prepotencias do forte, defender a innocencia contra a oppressão e, emfim, 
supprir em parte o que faltava, quanto á segurança individual, n'iima sociedade 
desordenada. 

As condições de quo dependia, entrando já pelo século xv3, a entrega do 
criminoso que fura á igreja buscar amparo contra os seus perseguidores, mo
dificavam tanto a pena que de outro modo lhe seria imposta, que é impossível 
deixar de reconhecer na immunidade um correctivo eflicaz contra os de
masiados rigores do direito criminal que então vigorava. E se acontecia isto 
n'um século relativamente civilisado, mais viva havia de ser ainda a influição 
benéfica do asylo ecclesiastico em tempos de maior barbárie. 

Mas è da indole das instituições humanas o terem em si mesmas o germen 
do bem e do mal; e esta de que tratámos não escapou á lei commum. Os 
abusos mnltiplicaram-se, e a existencia do privilegio que representava a in
tervenção de um poder estranho na administração da justiça, lornou-se incom-
pativel com os direitos da coroa, á medida que o poder publico se foi con
stituindo mais independente e em tudo com melhores elementos para exercer 
a missão que só a elle pertencia. 

A observancia do direito de asylo vê-se suscitada no concilio de Coyanza de 
•1050, titulo xn, o no de Oviedo de I US , canon m ; mas n'este exc!ue-se da 
immunidade o servum naiuraliter probatum (o servo por nascimento?), o la
drão publico, o traidor convicto, o excommungado publicamente, o monge 
e a monja fugitivos, e o profanador de igreja4. A immunidade estendia-se até 

1 Orel. Aff., n,tit. i i l . 
N'um tvahalho da natureza d'este nño è necessário, nem seria possível, descer sem

pre a todas as particularidades. Assim, tratando dos bens da Igreja, não falámos das pres
tações agrarias conhecidas com o nome de votos de Santiago, em cuja origem se introdu
zira tamüem a faliula e que se cobravam cm heneíicio princrpaínienfe das sés de Braga e Por
to, encontrando-se estabelecidas nos foraes de alguns concelhos de menor importancia, como, 
alem de outros mais antigos, Favaios ( 1 2 Í Í ) , Canedo (1212), Campo (1213),Villa ChS 
(1217), Sanguinedo (122.1), Pemmxel (1234). Ueboredo de Baixo, Aniela, Fonsim, Gralheí-
ra, Condado, Homes, Eiriz , Soveroso, Villa Mean, todos de 1255, Barvodües, Lago Mau, 
Tinliela, de 1257. Vejnm-se os artigos do clero de 1427 nas Oíd. Aff., n, tit. 7, art. 92; o 
cap. 107 dos místicos nas côrles começadas em Coimbra em 1472 e acabadas em Évora 
em 1473, nas Mein, das edi tes pelo visconde de Santarém, parle â.*, pag. 47; e finalmente 
Ribeiro, Reflex. Hist, parle 2.', n." 4. pag. 26. No meiado do século xv já vogavam em Portugal 
as tradições fabulosas sobre a origem (Testes votos. Azurara, na Chron. de Gmné,pag. 6 in fine. 

2 A sua origem remonta ao tempo dos imperadores christãos, que fundaram um nu
mero considerável de igrejas e Iransmiltiram a estes edificios o direito de asylo ligado aos 
antigos templos pagfios. Du droit eccl. dans ses príncipes généraux par G. Philipps, trad, 
franç, 2« édition, n. pag. 474 in fine. . HF » 

3 Ord. Aff., ir, lit. 8. 
* Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. 24 e 30. 
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trinta passos fora da igreja, pelo t i t . x u do concilio de Goyanza; mas o canon m 
do concilio de Oviedo ampliou-a até setenta, comquanto pareça considerar 
principalmente o facto de se violar o direito de asylo dentro da igreja ou até 
doze passos das suas portas. Em 1427 o espaço defeso acabava, segundo dizia 
o clero, a quarenta passos se a igreja era cathedral, e a trinta no caso con
trario l . 

Também no direito municipal vamos achar vestigios da existencia d'esta 
immunidade.Pelo foral de Seia, 1436, dado pelo infante D. Affonso Henriques, 
o homem que se refugiava na igreja não podia ser ahi perseguido, mas só vi
giado de fora. Na Guarda o preso que fugia, acofhendo-se á igreja tinha 
asylo inviolável; quem arrancava d'elle o fugitivo pagava trezentos soldos 
á freguezia e era obrigado a restituil-o ú igreja. Podiam vigial-o fóra do sa
grado durante tres dias, ao cabo d'elles ficava livre, salvo se era perseguido 
por fiança ou divida. Ao ladrão e ao traidor não valia o direito de asylo3. 

Mas á semelhança do que succedia com as outras immunídades ecclesias-
icas, esta, de que falamos agora, soffria da parte dos seculares invasões re
petidas. Nas côrtes de Guimarães, attribuidas ao anno de 1250, uma das 
queixas que fazem os bispos da Guarda e de Coimbra é que se não respeita 
o direito de asylo; direito que o monarcha declara então aos prelados não ser 
extensivo aos ladrões públicos e roubadores nocturnos dos campos3, e que 
mais tarde, em 1280, D. Diniz entendia não dever aproveitar ao criminoso 
que merecesse morte oti outra pena corporal (morte on justiça em seu corpo)*. 
Queixas análogas vão os prelados repetindo su cees si vãmente até o século xv5. 

No Livro das Íeis e posturas enconlra-se a declaração dos casos em que 
vale o asylo da igreja segundo as leis dos imperadores e o direito canónico. 
Esta declaração, sem data, posto que se não possa considerar verdadeira
mente uma lei, tem a seu favor, pela natureza da compilação onde foi inse
rida, a presumpção de enunciar a doutrina mais anctorisada em Portugal 
sobre o direito de asylo, pelo menos, na primeira metade do século xiv6. 
Observemos, portanto, até onde o poder civil admittia então a immunidade, 
conforme a declaração a que nos referimos, cuja substancia vamos extractar. 

Segundo o direito romano o asylo da igreja não vale aos seguintes crími* 
nosos: 1.° ao ladrão publico que tem vigias nos caminhos e estradas para 
commetter as malfeitorias; 2.° a quem destroe ou queima as searas, as arvo
res ou as vinhas; 3.° ao que tira a vida a alguém na igreja ou no cemitério 
d'ella; 4.° ao que sáe da igreja para matar, roubar ou commetter outro crime 

1 Orã. Aff., ii, tit. 7, artigo 5." O padre Risco, referindo-se ao lit. cit. do concilio de 
Goyanza, diz na Esp. Sagr., xxxvm, pag. 256 e 237, que pela palavra dextros so entendia 
todo o espaço que ficava ao redor da igreja, chamado agora cemitério e servindo para os 
enterramentos; que a extensão regular dos dextros ou logares de asylo era de Irinta pas
sos, mas algumas vezes os excedia, especial men le nas igrejas maiores ou cathedraes; o que 
a extensão de setenla passos, se não lia erro, é a que se determina no canon m do conedio 
de Oviedo. 

2 Ined. de hist, port, v, pag. 408. 
3 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , pag. 188. 
4 Dissert. Chron., m, parle 2.', pag. 165, n.» 51. 
5 Here, Hist, de Port., n i , pag. 102, n." 14; Ord. Aflt, u, tit. 1, artigo 13, tit. 3, n." 10, 

tit. 4, artigo 7.°, tit. 5, artigo 4'.°, tit. 7, artigos 4." e 5.°; Pereira, De manu regia, r, pag. 409, 
n.» 268. 

6 Livro das leis e posturas, copia, n, fol. 237 v.?a 239. Ribeiro, nas Add. á Synopse 
Chron., pag. G5, n.0 22, attribue a declaração ao reinado de Affonso IV. O Livro das leis e 
posturas n&o contém leis posteriores á era de 1393, diz Ribeiro, Reflex. Hist., parte 2.a, paff. 
135, e concorda Herculano, Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , pag. 149. Teremos ainda do 
fazer alguma observação a este respeito. 
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e se acolhe depois a ella; o.0 ao que mata á Ir.iição, ou fazendo espera nos 
caminhos públicos; 6.° ao servo que foge a seu senhor; 7.° ao herege publico 
e ao infamado de heresia; 8.° ao que furta na igreja (a este não por direito 
expresso, mas pelo que a razão mostra1); 9.° ao matador quando esteja pro
vado ter perpetrado crime; 10.° ao que faz adulterio na igreja; l i.0 ao vio
lador ou raptor de virgem; 12.° ao que faz traição a seu senhor; 13,° ao 
sodomita; 15.° ao judeu ou mouro que é devedor a chrístão ou commette 
qualquer delicto. 

Quem não paga ao fisco os direitos ou tributos pôde ser compellido na 
igreja á solução dos encargos que dever. O servo, que offende o_seu senhor 
e se recolhe á igreja, será d'alii lirado por clérigos; mas, se oppoe resisten
cia, pOde então o senhor, auxiliado por outras pessoas, arrancal-o do asylo, 
não incorrendo em pena quem o matar n'esta occasião. 

Segundo o direito canónico, o asylo da igreja não vale: i .0 ao salteador 
de estrada; 2.° ao que anda de noite queimando ou destruindo de qualquer 
maneira as vinhas e arvores; li.0 ao quo mata ou fere na igreja ou cemitério 
d'elia; 4.° ao que arromba igreja ou lho deita fogo. Todos os mais que se 
acolherem á igreja deverão encontrar ahi um asylo sagrado. Quem o não 
respeitar commette sacrilegio, pelo qual soffrerá excoimnunhão até fazer 
emenda do seu peccado; e se tiver obrigado o fugitivo a sair da igreja, ha de 
reslituíí-o ao asylo sem lhe causar damno nem aggravo. 

Em seguida a estas disposições do direito canónico, a declaração de que 
estamos tratando accrescenta ainda outras hypotheses em que, segundo o di
reito das leis antigas, os delinquentes podiam ser tirados do asylo da igreja. 
Todas estão incluidas entre as que mencionou do direito romano, e comprehen-
dem os seguintes criminosos: os traidores conhecidos, os que matam fora dos 
casos em que lhes é licito esse desforço, os que fazem adulterio, os que for
çam virgens, e finaimenle os que íèm contas a dar dos tributos aos impera
dores e reis. E depois de affirmar que taes malfeitorias não podem ter a pro
tecção da igreja, que ó casa de Deus, continua assim «porque seria contra o 
que disse Nosso Senhor Jesus Cristo, que disse que a sa Casa era chamada 
Casa d'Oragam e nom devia a ser feita Cova de Lodoõez (sic)». 

Vê-se, pois, que o poder civil não admittia a amplitude que a Igreja dava ao 
direito de asyio; todavia as restrícções, a que aliás os prelados não haviam de 
sujeilar-se facilmente, só altenuavam os em parte inconvenientes da instituição. 

Na segunda metade do século xiv os concelhos clamavam contra o direito 
de asylo, allegando estorvos que elle oppunha aos executores dos mandados 
da justiça. Acontecia algumas vezes, diziam os povos, que a igreja, onde o 
criminoso se refugiava, tinha casas contiguas que tornavam impossível a vi
gilancia sobre o prófugo, respeitando-se a distancia que os cânones prescre
viam. O resultado era que os homens do concelho, a quem as justiças do rei 
mandavam vigiar o delinquente para que não conseguisse fugir, ou haviam 
de o guardar á vista entrando na igreja, e n'esle caso incorriam em excom-
munhão de que só por grossas sommas eram absolvidos, ou haviam de res
peitar o passal do templo, dando então azo a que o perseguido se retirasse 
pelos edificios que ficavam mais próximos, deixando expostas a grave res
ponsabilidade para com os officiaes regios as pessoas que tinham obrigação 
de o guardar. Tal era a embaraçosa situação que os concelhos apresentavam 
a D. Pedro I nas cortes d'Elvas de 4361, artigo 40, pedindo-lhe que os l i 
vrasse de tão perigosa alternativa. Mas a solução da difficuldade era impos-

i pero este caso mm he dereito expreço, mais segundo razom te entende. 
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sivel sem cortar profu ndamente pelo que chamavam o direito da Igreja, eest.i 
hypolhese ninguém se atrevia de certo ainda a imaginal-a sequer. D. Pedro 
limilou-se, portanto, a responder que aquelles que se acolhessem ás igrejas 
fossem guardados pela fórma por que de direito o deviam ser; e os povos 
viram as suas queixas maíiogradas1. 

Nos últimos annos do reinado de D. João I , e sobretudo no governo do 
seu successor, parece terem-se empregado medidas severas contra os abusos 
que se commettiam á sombra da immunidade. Se alguém implicado em cri
me a que por direito não valia a protecção do asylo se acoutava na igreja, 
os corregedores e justiças tinham ordem de se apoderar a todo o transe do 
delinquente; e n ã o era raro, segundo parece, que se arrombassem as portas 
e telhados das casas onde se refugiava o criminoso, e alé que se lhes lan
çasse fogo. Mas se, depois de arrancado do couto onde o encontravam, o fugi
tivo mostrava judicialmente que lhe devia aproveitar o asylo, cumpria ás jus
tiças restituil-o á igreja2. 

As ordenações affonsinas {liv. n , tit . 8.°) estabelecem o seguinte princi
pio geral que fundam no direito canónico, a saber, que a igreja só defende 
o malfeitor incurso em pena de morte ou simplesmente de sangue; mas ainda 
em tal caso pôde o criminoso ser tirado do asylo pelo juiz secular, comíanlo 
que esle faça segurança ao reitor da igreja de que salvará o criminoso de soíTrer 
qualquer pena de sangue. Comtudo o legislador põe logo excepções á regra 
geral, excluindo do asylo da igreja: 1.° o judeu, o mouro ou outro infiel, salvo 
se quizer immediatamenle tornar se cbristão e o fizer antes de sair da igreja; 
2.° o malfeitor que tendo-se recolhido á immunidade do asylo sáe d'elle 
com o proposito de commetier novo crime e de facto o commette, perdendo em 
tal caso a protecção da igreja tanto para o primeiro delicio como para o se
gundo ; 3.° o que perpetrar crime na igreja com premeditação; 4.° o salteador 
de estrada 'e o que de caso pensado deitar fogo ás searas; 5.° o que pra
ticar um crime não só premeditado mas com o fim principal de offender ou
trem gravemente; 6.° o servo, ainda que seja christão, que foge a seu senhor 
para a igreja, acoutando-se a ella para se livrar da servidão. 

Mas o próprio Affonso V, submetlendo-se inteiramente á influencia do 
clero nos fins do seu reinado, mandou observar pontualmente sobre a immu
nidade da igreja as disposições do direito canónico, até que a este respeito 
escrevesse ao santo padre. Além do prejuízo manifesto que d'ahí vinha á 
administração da justiça, acontecia lambem que os juizes das terras, para 
muitos dos quaes era desconhecido o direito canónico, viam-se na collisão do 
ou incorrer nas censuras ecclesiastic.as, se violavam o direilo de asylo, ou 
soffrer castigo dos corregedores e desembargadores, se deixavam escapar os 
criminosos. As mesmas disposições da ordenação (liv. n, t i l . 8.°), segundo 
as quaes a immunidade não valia ao que feria ou matava com premeditaçSo, 
em certos casos, nem ao mouro ou judeu, salvo convertendo-se ao christia-
nismo, n3o as queriam os prelados deixar cumprir, porque, diziam elles, 
nem eram fundadas em direito, nem o monarcha as podia estabelecer. E de 
ludo isto resultava fulminarem-se excommunhoes contra os magistrados que 
ousavam executar a lei civil, e mover-se-lhes uma perseguição que vinha fi
nalmente a submelter á vontade dos prelados os mandatarios do poder cen
tral, cujo apoio lhes faltava. 

1 Coli. de côrles. ms., i, fol . 'Í42 v."; Santarém, Mem. das côrtes, doe, pag. 34. 
2 Artigos de 1427, artigo 4.°, nas Ord. Aff., n, tit. 7; Côrtes de Lisboa de 1456, cap. 

âo clero, cap. 2.°, em Pereira, De manu regia, i, pag. 409. 
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Os povos, queixando-se de semelhantes excessos dó clero, concluem com 
estas palavras: «Senhor pedem-vos vossos povos que mostres (sic) a eses 
Prelados como vosa Ordenaçam he justa e boa, e que vos praz que se guarde, 
e eles nam vam contra eia, ou a decrarees em outros termos, ou a fazee com-
pridamente guardar como o Princepe e Senhor cabe per maao rija e forte, 
nam comsemtimdo a eses Prelados que vexem e trabalhem por ello vosas 
Justiças, como de feito trabalham, e fazem suas fazemdas guastar e des-
pemder, e nam acha (sic) em Vosa Alteza aquele repairo que achar devem, 
alee que se vem someteer a eses Prelados, e fazer o que eles mandam». O 
monarcha restringe-se na sua resposta a ordenar «que se guarde como se tee 
ora costumou1». A condescendencia do soberano não foi, porém, de tonga du
ração nos seus effeitos. Nas còrtes de Monte Mór o Novo de i 477 diz-se o clero 
aggravado porque as determinações de Affonso V não estão sendo cumpridas; 
mas o principe regente declara que não vê necessidade de fazer a tal respeito 
nenhuma innovação2. 

Kinaimenle nas còrtes d'Évora de i 490 ainda o direito de asylo dá mate
ria para um dos seus capítulos. Quando o corregedor ou o juiz tirava da igreja 
algum fugitivo e depois reconhecia o dever legal de o restituir ao asylo, 
ainda assim tinha dc esperar que a sua sentença fosse confirmada em appel-
lação, ficando n'estc intervallo o magistrado sujeito a excommunhâo pelas íeis 
canónicas; e se o criminoso era tão pobre que não podia seguir a appellação, 
soffria elle as consequências da pobreza jazendo encarcerado, e soílria também 
o julgador porque o conservavam interdicto. Os povos requerem a D. João 11 
que dispense em taes casos a confirmação da sentença, auctorisando que se 
possa desde logo dar á execução; mas o monarcha responde mandando cum
prir a lei existente, e prometiendo escrever aos prelados «a maneira que lhes 
agradecerá que tenham acerca dello3». 

É um facto bem notável na historia da idade media, sobretudo nos seus 
periodos de maior barbaria, a auctoridade que, só por effeito da força moral, 
exerciam em toda a parte as delerminações pontificias. Ao mesmo lempo, ob
serva um historiador escrevendo a epocha de Innocencio I I I1 , em que tinham 
muitas vezos de fugir de Roma e alé da Italia, achando com difiiculdade asylo-
seguro, continuavam os papas a dirigir a chrislandade com o inteiro poder da 
sua vontade; e na mesma occasião em que Roma se revoltava contra o seu 
soberano temporal, toda a Europa obedecia ás leis, decretos e decisões do 
summo pontifice em materias espirituaes. Essa força, intimamente ligada ao 
sentimento religioso, firmava-se nas pçnas canónicas; e a excommunhâo, a 
maior de todas, era a sancção terrível de que dispunha o chefe supremo díi 
Igreja para, em ultimo recurso, compellir á obediencia os mais rebeldes.-

A excommunhâo importava, para aquello contra quem era fulminada, uma. 
situação verdadeiramente intolerável. O homem sobre quem pesava o ana
thema da Igreja, ficava inhibido de receber os sacramentos e de assistir aoa 
officios divinos; não podia communicar com os fieis, o que significava também 
que não era licito falar-llie, nem comer, habitar ou fazer sociedade com elle; 
e finalmente negavam-lhe sepultura ecclesiastica. Imaginemos agora uma so-

1 Côrtea começadas em Coimbra em 1472, cap. 88 e 89 dos místicos, na Coll. de c ó r -
íes, ms., ii, foi. 323 e 324. No cap. 83 queixam-se também de que as igrejas sirvam de couto 
,1s mulheres que fogem aos maridos. Ibid., foi. 320. 

2 Coll. de còrtes, ms., H, foi. 444, cap. l i dos da clerezia. 
3 Ibid., in, foi. 224, cap. 3. 
* Hurler, Hist, du pape Innocent I H , trad, franç., 1855, n, pag. 1 e 2. 
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ciedade sujeita ao influxo das idéas que então dominavam, e ser-nos-ha fácil 
julgar qual seria a condição do excommungado, perseguido pela maldição de 
Deus que o repeilia da christandade. E o direito publico, obedecendo ao sen
timento geral de respeito que se tributava aos mandados da Igreja, impunha 
aos juizes seculares a obrigação de fazerem executar as sentenças ecclesias-
ticas, concorrendo d'este modo o auxilio do poder temporal para constranger 
o impenitente a que não persistisse no seu erro. A ajuda do braço seculai 
era uma das condições a que se obrigava o soberano no ado da sua coroação, 
segundo o antigo ritual de Cárdena que citámos n'outro logar; e a denomi
nada concordia de Sancho I I de 12211, suppondo que é em tudo verdadeira, 
envolve no artigo iv também essa obrigação que, aliás, resultava necessaria
mente dos deveres religiosos do principe, como elles se comprehendiam n\v 
quelle tempo1. Tanta confiança tinha o clero no effeito das censuras que era 
frequente lançar-se interdicto sobre uma provincia e até sobre o reino, pri
vando da administração dos sacramentos todos os seus habitantes. A proposito 
da facilidade com que os papas fulminavam censuras e punham interdictos em 
Portugal, cita um escriptor respeitável uma bulia de Gregorio IX , do quinto 
anno do pontificado, passada a favor dos monges de Alcobaça, em que se lêem 
as seguintes palavras bem expressivas: Cum saepe contingat regmmi Porin-
galiae ac episcopatum ulisbonensem stíppom seMentiac interdict^ etc.2. 

Se a eíHcacia espiritual d'esse meio do coacção, com que a Igreja compel-
lia os desobedientes a respeitarem os seus mandados, diminuíra considera
velmente desde o século xm, em resullado da reacção que seoperavaemtoda 
a parte contra os repetidos abusos da curia, a eílicacia temporal era ainda 
grande em relação aos povos, porque as consequências civis da excommu-
nlião iam locar na liberdade c na fazenda do impenitente. O excontmun-
gado pagava da cadeia sessenta soldos por cada nove dias em que per
manecia na excommunhão; multa que foi augmentada por D. João I em vir
tude da differença que se dava agorado valor da moeda3. E concorria para 
tornar a pena mais pesada o costumé de a applicar desde o dia da sentença, 
ainda que a publicação d'esta fosse muito posterior; o que só teve modificação 
nas cortes de Lisboa de 1410, cap. 47, mandando el-rei que a sentença se 
cumprisse depois de publicada*. Quanto ao destino da multa, a lei de D. Fer
nando de 1368, não alterada n'esta parte pela de I ) . João I , mandava divi-
dil-a em tres quinhões: um para a fabrica da igreja cathedral do bispado onde 
fosse dada a sentença; outro para os engeitados; e o terceiro para elrei5. 

O abuso das excommunhões era tal que se tornava ás vezes indispensava 

1 Berganza, Antigüedades de España, parle 2.% pag. 682; Pereira, De manu regia, 
parte l.D, pag. 314, artigo i v ; Amaral, nas Mem. da Acad., vi, paaíe 2 / , pag. 87. 

2 Amarai., ws Mem. da Acad., vr, parte 2.n, pag. 84, nota a. 
3 Córtes d'Eivas de 1361, artigo 28 dos do clero, nas Ord. A í í , n, lit. í>, pag. 82; Leis 

de D. Fernando e D. Jo3o I nas Ord. AIT., v, tit. 27; Côrtes começadas em Coimbra em 
1472, cap. 9o e 97 dos misticos, na Coll. de côrtes, ms., n, foi. 328 v.0 e 329 v.0 

4 Coll. de côrtes, ms., i , foi. 322. 
5 Ord. Aff., v, lit. 27. Segundo diziam os prelados em Castelía, o direito alii era que 

o excommungado, nSo remindo a culpa durante trinta dias e continuando sujeito á excom
munhão, fosse preso pela justiça secular e pagasse multa, metade para o rei e metade para 
o prelado que tivesse dado a sentença; crescendo apena se a exeommunhílo durava mais 
de um anno (Capítulos dos prelados nas côrtes de Valladolid de 1325, cap. 9, nas Córtes 
de Leon y de Castilla, i, pag. 392 in fine). Das côrtes de Madrid de 1329, cap. 61, vé-se 
que o excommungado pagava multa por cada um dos dias que excediam a trinta, e que per
manecendo em excommunhüo anno e dia, tiravam-lhe todos os bens e ficava á mercê do 
rei. N'esse mesmo cap, estabeleceu-se que pagasse cem maravedis ao rei por uma só vez 

22 
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para o interesse publico applicar-llie algum correctivo. Quando isso aconte
cia e o poder civil se julgava com força para minorar o mal, ordenava então 
o soberano ás suas justiças que recusassem o auxilio secular para os efíeilos 
da pena, não se atablando do excommungado, nem consentindo que as outras 
pessoas o evitassem, nem finalmente privando-o da liberdade ou cobrando 
(Telle a multa1. Mas o abuso era frequente e a repressão pouco trivial. Nas 
côrles do século xv são vulgares as queixas que por causa das excommu-
nliões se fazem contra o clero, cujos excessos n'esta parte ainda então che
gavam ao maior extremo. Os prelados, dizem os povos nas cortes de Sanla-
rem de U í i l , cap. 8.°, impõem aos excommungados penas pecuniarias (sa
crilegios), em vez da pena saudável a que se comprometteram pelos artigos 
feitos com el-rei E). João, e dão o producto d'essas penas ás pessoas da sua 
criação, as quaes para o cobrar vexam com demandas dispendiosas os indiví
duos multados3. 

Algumas vezes as justiças iam á mão ás demasias dos prelados ou dos 
seus vigários, para os fazerem respeitar a jurisdicção c iv i l ; e n'este intuito 
passavam mandados de absolvição sob certas penas que, no caso de recusa, 
se executavam nos bens dos prelados. J;i no tempo de D. Diniz se usava de 
igual expediente para obstar ás usurpações que o clero fazia nos reguengos, 
usurpações em que a nobreza lhe seguia também o exemplo. Foi o decreto de 
lí» de julho de 1311 que estabeleceu essa providencia, ordenando ás justiças 
que mantivessem os reguengueiros na sua posse. Se os clérigos recorressem 
ao remedio habitual da excommunlião, os olliciaes regios deviam reclamar 
dos vigários o levantamento de interdicto e, refusando-o elles, obrigal-os pe
los seus bens. E convém notar que o decreto foi mandado publicar pela carta 
regia de U de janeiro de 4312, feita com o conselho da corte estando pre
sentes, entre outras pessoas, o bispo e o chantre d'Evora e o prior da Alcaço
va; e foi apresentado em Sántarein por um clérigo d'el-rei, ouvidor dos seus 
feitos: o que mostra que I ) . Diniz sabia achar entre as pessoas ecclesiasticas 
tpiem désse apoio ás medidas rigorosas que tomava contra os abusos da clas
se3. Mas ou fosse porque esse meio de compulsão adoptado pelos magistra
dos regios não estava realmente audorisado agora, ou porque ao soberano não 
convinha confessar a auctorísação, é certo que nas cortes de Lisboa de 4455 
Alfonso V o condemna expressamente; não deixando o clero de encarecer 
os vexames que solíria aos fidalgos e fuuccionarios da coroa, por se ter 
pouca obediencia á Igreja e diminuto receio das excommunhões e de outras 
censuras ecclesiasiicas, eotendeado que faz serviço a Deus quem sabe tos
quiar (trusquiar) clérigos 4. 

«jiicm perseverasse na excommunhSo por mais de trinta dias, o conservando-se n'ella du-
raiile um anuo pagasse mil maravedis e (içasse à mercê do re i ; e linalmente se passasse 
de um .iimo, pagasse por cad.i dia sessenta maravedis. Estas disposições eram applicaveis 
desde a publicação da sentença, quando o exeominungado n5o appellasse on, appelland^ 
quando deixasse de seguir a appellaçílo. Córtes de Leon y du Castilla, i, pag. 42ü. 

1 Provisão de- 21 de outubro de 1318 na DeducçAo Clironologica, parte %*, petição d& 
recurso, n.* 71; Ord. Aff., \i, iit. 7, artigo 8o, pag. HG. 

2 Coll. de córtes, ms., n, foi. 38 v.0; Eluckí. , vb. Sacrilegio, com a dafa errada de 1413; 
Dissert. Cliron., m, parto 2.», pag. 174, 180 e 181. Os artiços feitos com el-rei D. João sS» 
os de 1427, e ti no artigo H." que se trata dos sacrilegios. Ord. Afí., ir, tit. 7. 

s Livro das leis e posturas, copia, r, foi. 17(i v.0 
* Pereira, De inanu regia, r, pag. 408, n.0 267, e pag. 412, n.0 273. 
Ribeiro, nas Mem. de Lilt . Port., ii, pag. 85 e 8C, acensa duas reuniões de côrtes em 

Lisboa no anno de 14SS; a primeira convocada para S de março e a segunda para o di* 
de S. João. E porém tiotavef que o preambulo da carta regia, que precede os capítulos d a 
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Nas corles começadas em Coimbra em 1472 dizem ao rei os procurado
res dos concelhos o seguinte: Os prelados de vossos reinos têm um modo 
mui áspero de mnngir vossos povos: fazem esialutos e constituições estabe
lecendo censuras ecclesiasticas, de que ninguém é absolvido sem pagar a 
somma de dinheiro que lhes apraz, e tanto que alguém cae, logo o ve
xam por tal maneira com as excommunhões que ou do sebo ou da lã alguma 
cousa l u de deixar. Ainda os que estão no agrado dos prelados, esses bem 
passam; mas se algum incorre no seu desamor, esse paga por todos. E por
que as feridas espirituaos se devem curar com misericordia e piedade, e não 
com rigores e asperezas; e sendo Deus, Nosso Senhor, largo, os seus despen
seiros não hão de ser escassos; pedimos que se não imponham semelhanies 
multas, e que essas pendencias se temperem espiritualmente. 

Quer agora o leitor saber qual foi a resposta do soberano? Os prelados 
podem por direito estabelecer taes penas pecuniarias, nos casos em que lhes 
pertence a jurisdicção espiritual ou temporal ;e portanto manda que se guar
de o direito commum l . 

Emfim, ainda no ultimo quartel do século xv o abuso havia chegado a ponto 
que D. João II teve por necessário, no principio do seu reinado, expedir uma 
provisão na qual, accusando os vigários dos prelados da comarca o correição 
d'entre Douro e Minho de estarem estorvando continuadamente a administra
ção da justiça, vexando os olliciaes regios com excommunhões e censuras to-
ílas as vezes que deixavam de condescender com a sua vontade, ameaça os vi-
garios, no caso do c.onliuuamit a proceder assim, de lhes retirar inteiramenle 
a protecção da justiça contra quem os queira roubar ou pretenda fazer-lhes 
qualquer outro damno3. 

Desde os fins do século xm a influencia da curia tornára-se impotente 
para tirar a coroa aos reis; o poder civil havia entrado n'um periodo de con
stante desenvolvimento; mas ao mesmo tempo é também indubitável que a 
classe ecelessiastica, desde que as circumstancias a tinham obrigado a sujei-
tar-se á soberania do monarcha, faltando-lhe o apoio ellicaz do poder estra
nho que se costumava interpor sempre nas suas luctas com a realeza, viu 
desde então consolidarem-se muitos dos seus privilegios mais disputados, 
alargarem-se a alguns respeitos as suas immunidades, e tolerarem-se aló com 
inalterável regularidade não poucos abusos de cuja existencia havia muito 
quem se queixasse, mas que ninguém ousaria exterminar. IS tudo isto se de
via principalmente ã transformação por que tinham passado as relações da 
ordem ecclesiastica com os monarchas, os quaes, deixando de ver n'ella um 
adversario que ameaçava constantemente os direitos da soberania com a in
tervenção de um elemento estranho e superior ao próprio rei, deram então 
largas a toda a sua benevolencia para com a classe, que os sentimentos reli-

clero nas córtes de Lisboa de 1455, e a carta contendo o teor d'estes capítulos, em Pereira, 
l)e manu regia, i, pag. 407 a 418, datada de outubro de 1455, se refiram só a uma reunião 
de côrtes n'este anno: « . . . fazemos saber, que em as Cortes que ora fizemos em a nossa 
cidade de Lisboa, o anno passado de quatrocentos & cincoenta & cinqito, pelos Procurado
res dos Arcebispos.. . que a ellas vierâo, nos íoríto dados certos capítulos gôraes, aos quaes 
ao pé de cada lium mandamos poer nossa resposta, & o theor de verbo, & verbo (sic) he 
esle que ao diante se segue. Nôs Dom Afonso. . . notificamos, que fazendo nôs géraes Cor
tes em nossa mui nobre & leal Cidade de Lisboa, em o Mez de Março, que ora passou, da 
era abaixo escripia etc. Feita em a Vil la de Sanctarem, quatorze dias de Outubro. . . no 
Anno.'. . de 1455». 

* Coll. de côrtes, ms., n, foi. 322 v.", capilulo 87 dos mislicos. 
2 ProvisSo de 17 de março de 1483, nas Dissert. C h i m , i , pag, 33% 
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giosos da epocha faziam considerar sempre a mais privilegiada, pelos interes
ses espirituaes da sociedade com os quaes se entendia estar o clero identifi
cado. 

É corioso ouvir acerca dos direitos e liberdades da Igreja a opinião do rei 
D. Duarte (1433-1438), um dos monarchas mais ¡Ilustrados que íèm oceu-
pado o ttirono de Portugal, No livro «Leal Gonselheíro», ião profundamente 
repassado de piedosa doutrina, ficaram registradas as ideas d'esse principe 
sobre as relações entre o imperio e o sacerdocio. Trasladamos aqui as suas 
palavras para que o leitor, transportando-se ao tempo em que foram escripias, 
ajuíze por si mesmo do superior criterio que as dictou. 

«A quynta maneira he dos dereitos sobre as liberdades e juridiçom da 
Igreja. E por quanto alguus destes som scriptos per leterados, que sobrello 
screverom, foram clérigos, e quyserom largamente favorecer a sua parte, 
posto que o fezessem com boa teençom; porem esto nom embargando 
todollos Senhores em esta parle teem estas1 ordenanças em suas terras por 
con sen aço m de seus snbdicíos2, per antigo custnme aprovadas.jjue pare
cem contrairas a opinyom dcllcs, as quaes entendo que cada huü Pryncipe 
deve guardar por serviço de Nosso Senhor Deos como fezerom seus anteces
sores, segundo cl com seu conselho por melhor acordar E com tal 
cobertura os Senhores nom se devem estender pera britar o pryvylegio cle
rical, mais que seus antecessores, nem dar lugar a elles que vyvam em des
enfreado atievymento, como alguus que boõs nom som fariom se per os Se
nhores nom fossem temperados, o que sempre se deve fazer com grande 
lento e boo conselho, com reguardo do serviço de Deos»3. 

. Se a classe ecclesiastica de fado não perdeu com a elevação do poder ci
vil em Portugal, a curia pela sua parte viu também continuar a correr abun
dante a fonte que lhe levava grossos interesses d'este reino. A linguagem dos 
povos pelos fins do século xv pinta com vivas cores o que se passava a tal res
peito. 

As côrtes começadas em Coimbra em 1472 falam no dinheiro que se 
mandava para Roma das annalas dos prelados, das chancellarias dos mestra
dos e de outras contribuições que se pagavam ao papa e aos cardeaes. E es
sas annatas fazia-as a curia multiplicar, diziam os povos, com as translações 
que se effectuavam sempre que vagava alguma sé, no que também tinham 
culpa os prelados que estavam em Roma. Reconhece el-rei a existencia do 
mal, porém confessa a difliculdade de lhe dar o remedio necessário4. 

De outro manancial corria também o dinheiro para a curia; era o das pensões 
que os providos nos beneficies ecclesiasticos se obrigavam a dar aos cardeaes, 

i Na ed. de Usboa mias. 
N:i eil. (1c í.islioa tè-se por eonsservaçom de seus estados e hem desseus subdictos. 

3 Leal Conselheiro, et), do Pariz, cap. '¿6, pag. 209, e ed. de Lisboa, cap. 36, pag. 122. 
SegiMido entende o visconde de Saiilaran, na ed. de Pariz, Inírod., pag. xv,,este Jjvio foi 

" escriplo enlro o anuo de 1428 em que D. Duarte casou, visto que foi trasladado a rogos 
da rainha, e o du 1137 (aliás 1138 porque morreu em setembro d'este annoj.ern que íal-
teceu. Na Introd. do mesmo Santarém á Chron. de Guine por Azurára, pag. vm, assigna-
so íi composição do Leal Conselheiro a data de 1428 a 1438. E nSo c anterior a por-

sejam anteriores ao casamento. Mas de dar á mulher o titulo de rainha e de alludir com 
frequência á morte de D. JoSo I, inferimos nós que a obra foi composta principalmente 
depois de 1433. 

i Ctktes citadas, cap. 17 c 18 dos místicos, na Coll. de côrtes, ms., u, foi. 268 v.' 
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o que, ponderavam os concelhos, nem era cousa de bom exemplo, nem es
tava muito longe de simonía. Para cohibir o abuso, declara el-rei que se não 
tornarão a dar cartas de publicação a lettras de pensões sobre qualquer di
gnidade ou beneficio, e que supplicará ao santo padre que não ponha mais 
semelhantes pensões em Portugal *. 

Os prelados despendiam grossas sommas em Boma para obter <taquele 
Capelo de vemto e de fumo destado (sic) que a suas almas pouco aproveita nea 
vosos Reynostrazem virtude*. Além dos arcebispos de Braga o Lisboa, o povo 
designa ainda o exemplo de outros prelados para mostrar as quantias avulta
das que se remettiam para Roma, e cita especialmente o caso de um bispo ahi 
fallecido, havia pouco lempo, lendo comsigo vinte e quatro mil dobras, se
gundo se afíirmava2. 

Os prelados, abbades, priores e outros beneíiciados que andam na côrte 
de Roma, ahi comem todas as rendas dos seus benefícios e dos seus patrimo
nios, e as tenças e outros prestamos que alguns lèm da coroa; o que tudo 
para lá lhes vae, não em mercadorias, mas em prata e ouro fino. Requer 
com tal fundamento o povo a Afíbnso V que mande recolher ao reino essa 
clerezia, que, apezar de isenta da jurisdicção real, não deixará de fazer o que 
que o soberano lhe ordenar, sendo muitas as maneiras de impedir que ella 
se conserve na curia, onde o quo faz é gastar a riqueza de Portugal e preten
der alcançar valimento superior ao do seu rei, porque, podendo mais em 
Roma a presença dos clérigos do que as precatórias que o monarcha para lá en
via, esses homens são causa de que a vontade do imperante nunca seja cum
prida. A ambição de subirem não tem limite; desamparam os seus freguezes, 
moslramlo assim cuidarem pouco das almas que lhes estão encommomladas; 
aprendem costumes desconhecidos no reino; cm Homa se conservam, mas 
tyrannisam a sua terra; comem os vivos e os mortos, leigos e clérigos; e 
ainda tudo. isso lhes não basta. Afíbnso V reconheço a justiça da queixa, res
pondendo «que ha por bem o que lhe apomtam acerca dos Prelados e ou
tros Ecresiasticos que em Corte de Roma estam, e sua temçam he nam es
tarem laa daqui em deante, salvo alguuas pesoas que lhe parecer deverem 
estar na dita Corte por serviço seu e bem e homrra de seus Regnos3.» 

, Referindo-se mais uma vez á muita moeda de ouro e prata que os pre
lados e clérigos levavam ou mandavam para Roma para pagar as annatas, 
chancellarías e outros direitos o costumes de seus benefícios, dizem os pro
curadores dos concelhos, nas côrtes começadas em Évora om 1481, que 
não se tomando alguma providencia a esse respeito passará cedo para Roma 
a maior parte da moeda de ouro e prata de Portugal, que defacto é já a que 
principalmente corre em Roma e Italia; e agora se pagará ao papa e aos car-
deães uma grande somma de dinheiro com a permutação, que se espera fa
zer, de bispados e beneficios pela vacatura do arcebispado de Braga. Estas 
permutações de bispados, continuam os povos a dizer, são causa de muitas 
annatas e de se gastar muito dinheiro: cada um seja contente do bispado 
para que primeiro foi chamado, e cessarão as despezas sobejas que se fazem 
peio dito motivo. Finalmente, não era raro que bispos e beneficiados se con
servassem na curia e ahi gastassem todas as suas rendas *. 

1 Côrfes citadas, cap. li) dos místicos, ibid., foi. 269. 
2 Ibid., cap. 20 dos místicos, loe. cít., fol. 269 v,0 
3 Côrtes citadas, cap. 16 dos místicos, loe. cit., fol. 267 v.0 
4 Côrtes começadas em Evora em 1481, cap. 142, 143 e 144, na Coll. de côrtes, ms., 

nrf foi. 170 a 172, e nas Mem. para a hist, das côrtes pelo vise, de Santarém, doc, pag. 237 
a 239. 
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Até aqui temos estudado a situação da classe ecdesiasiica observando as 
circumstaneias, que a favoreciam com privilegios exorbitantes e fundamenta
vam a sua primazia entre as outras classes1. Importa, porém, ¡Iluminar agora 
o quadro por diverso lado, examinando os encargos que pesavam sobre certas 
corporações ccclesiasticas, e apontando as providencias com que o poder ci
vil tratava de dominar a preponderancia do clero, já estabelecendo restricçoes 
ao augmento das suas riquezas, já sujeitando os actos emanados da corte de 
Roma á vigilancia exercida pela aucloridade do rei. 

As igrejas e mosteiros de padroado particular deviam por direito tradi
cional aos seus fundadores e aos descendentes d'elles a prestação de servi
ços, que muitas d'essas corporações mal podiam supporlar, não tanto pela 
obrigação em si mesma, como sobretudo pelo abuso do direito correlativo. 
N'esta parle os costumes afastavarn-se inteiramente da antiga disciplina 
das líespauhas que nos fundadores reconbccia apenas o direito de pa
droado, e em relação aos bens das igrejas dava aos fundadores e a seus 
herdeiros a faculdade unicainente de vigiarem que não fossem desviados 
da sua legitima applicação; mas os próprios concilios nos mostram que 
já então, como em tempos mais modernos acontecia ern Portugal e nos outros 
paizes, os fundadores e herdeiros, apezar dos preceitos canónicos, conserva
vam muitas vezes a administração d'aquelles bens ou desfructavam em todo 
o caso a maior parte do rendimento2. Do facto de costumarem os herdeiros 
praticar abusos parece achar-se vestigio n'uma escriptura de 909, na qual 
Osorio Gutierrez, fundando e dolando o mosteiro de S. Salvador de Laurcn-
zana, determina que nenhum parente do fundador seja recebido no mosteiro 
por direito hereditario3. 

A lei de março de 12(514 esclarece-nos assaz sobre esta materia, revelando 
os direitos de que os padroeiros gosavam agora e as violencias commetfidas 
á sombra d'esses direitos. Os padroeiros e os seus natnraes ou herdeiros, 
sendo legítimos, tinham direito a aposenlar-se (pousadias) nas igrejas c mos
teiros do seu padroado, o a receber ahi alimento (comedoria, comedttra, co
lheita, jantar). As comedorias e pousadias podiam ser exigidas lambem pe
los lilbos illegítimos, se estavam equiparados aos legítimos na successão dos 
bens dos paes3. Tinham direito, além disso, os padroeiros a cobrar um subsi
dio não só para casamento das (ilhas (casamento), mas também para armar ca-
valleiros os filhos (aivallaria) ou tiral-os de captiveiro6; porém é evidente que 
o subsidio não podia ser igual para todos os padroeiros do mesmo mosteiro, 
porque se graduava pelo valor dos bens de que emanava o direito correspon
dente. No mosteiro de Tibães estas pensões extraordinarias importavam 

1 Quando tratarmos da nobreza, oceupar-nos-hemos enlão dos direitos que os prelados 
e as ordens costninavam exercer nas terras de que eram senhores, e dos abusos que prati
cavam em prejuízo do patrimonio (iscai. O estudo dos senhorios particulares nas suas rela
ções com a coroa (em do cornproliender (anlo a ierra nobre como a da Igreja, porque apre-
sentando-se n'uma e n'outra factos análogos sob muitos aspectos, um exame separado seria 
de todo impossível sem nos obrigar a frequentes repetições. 

2 Concilios de Toledo, m, anno de 581). can. 19, iv, de 033, can. 33, ix, de 635, can. 1 
e 2, citados por Amarai, Vida. e regras religiosas de S. Fructuoso Bracarense, íntrod. , pag. 
H o e H O ; Concilio geral do La Irão de 1215, can. 32 e 45; Here, n, pag. 177. 

3 Esp . Sngr., xvnr, Ap. 17, pag. 332. 
4 Port. Mon. Hisl., Leg. et Cons., i, pag. 202 e seg. D'esta lei se oceupa Here, Hist, de 

Port., m, pag. 92 in line e 93. 
5 Córtes de Guimarães do 1250, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , pag. 187 ; Lei 

cit., ibid., passim e pag. 203; Amaral, nas Mem. da Acad., v i , parte 2.a, pag. 65 e 66 e 
notas. 

6 Le i cit., ibid, pag. 205. 
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umas era dez maravedis, outras em cinco e outras em dois: todas foram re
duzidas proporcionalmente no anno de 1315 

O direito de padroado com os serviços que lhe correspondiam, e por cuja 
solução ficavam onerados os bens com que o fundador havia dotado a igreja 
ou a communidade, estava não raro dividido por differentes individuos, por
que se transmittia por successão; e o cumulo dos direitos transmitlidos cos
tumava designar-se, segundo parece, com os vocábulos naturas e heranças'*. 
Se os compadroeiros ou a maioria d elles por desavenças entre si ou por ne
gligencia deixavam de apresentar abbade á igreja vaga, passava para o prela
do o direito de apresentação3. 

1 Amaral, lo?, cit , png. 67. nota. principio. 
_2 Lei cil . , ibid., pag. 2 0 i ; Lei de 22 de abril de 1328, nas Dissert. Chroti., n, pag. 248 

in fine; Klucid., vb. llerdanra e Naluras. A lei de t íGl reíerindo-sc ás herdades testadas 
(sobre a sisniíicação do vocábulo lesUmento vejam-se, além do Elucid., as Reflex. Hist., parte 
2.a, pai,'. 28, nota a, e Here., Hist de Port., ui, pag. 9.'i) usa da palavra natura» e nas va
riantes naiuraes, podendo iníerir-se d'ahi que naturas significavam os direitos do padroeiro 
que se transmitliam por direito de sangue, e heranças os que se transmiUiam por di
verso titulo, como pretende liibeiro, Dissert. Cbron., iv, parte 2.", pag. 124, e Reüex. Hist., 
parte l .", pag. 38; mas o seguimento da lei parece não auctorisar a distincçSo, porque se 
emprega a palavra herdeiro,'; no sentido de naiuraes. 

Padroadtgo era, segundo eremos, a denominação que se clava á reunião de todos os di
reitos inherentes ao padroado, que podiam mluzir-so a prestações certas. Os bens de raiz 
constituindo a dotação da igreja cosliimavain designar-se pelo nome da mesma igreja, como 
se vê do Elucid., vb. lyveja. pag. 45, e. dos doe. citados por Amaral, nas Mem. da Acad., 
vi, parte 2.", pag. 46, nota. O seguinte exemplo corrobora o que dizemos. Amaral, log. cit., 
pag. 49, nota, para o íim, refere, a existencia de uma carta de partilha de 1192 entre quatro 
irmãos, cabendo a um a quinta do padroadigo da igreja de Vieturio, a outro o padioadigo da 
igreja de Olveira, ao terceiro duas parles do padroadigo das igrejas que, menciona, e final
mente a uma irmã Ires quartas do padroadigo da igreja de Cenlegans. Acba-sc esle documento 
impresso nas Diss. Cbron., i, pag. 27o, n." 61. 

O mesmo Amaral, log. cit., pag. 50, nota, para o fim, citando o liv. 1." da chancella
ría de D. Fernando, diz, em resumo, que este rei estando em Abrantes applicou em 22 de 
maio de 1374 os /'rucios e padroados de todas as igrejas da dita villa para o edificio da nova 
sé da cidade da Guarda, ficando taes rendas, acabada a obra, destinadas á fabrica da sé. 
Esta doação foi impressa na Mon. Lusil-, vm, liv. 22, cap. 27, pag. 194. 

3 Lei de março de 1261, log. cit., pag. 204. A divisão do direito de apresentação dava-se 
lambem nalguns concelhos que tinham o direito de padroado. Por exemplo, no concelho 
de Villa Boa (1216) a apresentação do parocho era Jeila conjunctamente pelo concelho e 
pelo senhor da villa (Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 5f)9; Here, Hist, de Port., iv, 
pag. 116), emquanto n'outras partes eram os próprios parochianos que exclusivamente go-
savam do direilo de apresentação, sujeita sempre á confirmação do prelado ainda quando 
o padroado era da coroa (Elucid., vb. Abbadar; Inquirição particular das igrejas no bispado 
do Porto e arcebispado de Braga, nas Mem. das inquir., pag. 26, 28 e 32, doe. n.0 11 de 
12S8; Leis das côrtes de Coimbra de 1211, em Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 168, 
lei ix). E m circular de 28 de junho de l i i lS , dirigida aos concelhos, se tratou de reunir 
ao padroado do rei o das igrejas que tinham muitos padroeiros leigos, no intuito de se 
evitarem, diz a circular, os escândalos que praticavam com arruido, voltas e também mor
tes, estando as igrejas de todo damnificadas e sern ornamentos. Dissert. Cbron., in, parte 2.a, 
pag. 143, citadas a pag. 180 dos Addit. á Synopse Chr. e nas Reflex. Hist, parte 1.a, pag. So. 

Até nas igrejas do regio padroado se dava o caso de pertencer ao rei a apresentação 
só por metade. Por exemplo, o padroado da igreja de Santa Eulalia de Valle Maior na dio
cese de Coimbra pertencia por metade ao rei e por metade ao mosteiro de Pedroso, da ordem 
de S. Bento, competindo alternadamente a apresentação aos dois compadroeiros (Mein, das 
inquir., doe. n.011, de 1258, pag. 27 e 36; Carta de apresentação de 2 de janeiro de 1339, 
nas Dissert. Chron., n, pag. 253). 

As questões sobre o direito de padroado, ainda que a coroa fosse um dos litigantes, 
ventilavam-se no juizo ecclesiastico (Côrtes de Guimarães de 1250, nos Port. Mon. Hist., 
Leg. et Cons., i, pag. 186, vers. 3 .°; Mem. das inquir., doe. citado de 1258, pag. 36; Lei de 
março de 1261, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i.pag. 206 ; Amaral, nas Mem. da Acad., 
vi, parte 2.% pag. 70 e nota aj . Nos artigos de 1427, artigo 6, declara D. João I que, sem 
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Provinham de mais de uma origem os aggravos, que da satisfação d'a-
quelles direitos resultavam para as corporações. N'alguns casos á opulencia 
das corporações, crescendo em riquezas pelas doações dos fieis, faria con
traste a pobreza relativa dos fundadores ou dos seus descendentes; devendo 
acontecer por outro lado que essas mesmas liberalidades concorressem muitas 
vezes para multiplicar os abusos, pois com a doação de igrejas a outras igrejas 
ou mosteiros havia quem entendesse quo não se perdia o direito de aposenta
doria nas igrejas que tinham constituido a doação. E n'outros casos a cubiça 
e a rudeza dos costumes explicam assaz a razão por que mosteiros isolados e 
indefensos soffriain extorsões e violencias de uma nobreza turbulenta e mal 
sopeada1. 

liasíava a circumstancia de se estender illimitadamente á descendencia 
dos fundadores o direito de aposentadoria e comedoria, para que seme
lhante prerogativa se tornasse verdadeiramente gravosa, chegando a haver 
mosteiro com mais de trezentos herdeiros; mas peior era ainda o abuso exi-
gindo-so o cumprimento do encargo mais vezes do que eram devidas2, « até 
em beneficio de pessoas estranhas que òu acompanhavam os natnraes ou se 
lhes aggregavam depois. O ahuso por parte tios herdeiros, dizia o clero, ia 
até o ponto de se aposentarem nos mosteiros com seus cães e cavalgaduras, 
e até levando prostitutas comsigo: os claustros, os dormitorios dos monges 
eram invadidos, e nem ainda a propria cetía do abbade respeitavam sem-
pre3. l ira aquello o direito que produzia maior gravame; mas a exigencia 
de cavallarias e casamentos, sem causa que a justiíicasse, e principalmente a 
usurpação dos redditos das igrejas, a pretexto de estarem vagas, concorriam 
também fortemente para oppnmir as corporações4. 

Aos vexames que por taes motivos soffriam as igrejas e communidades 
religiosas quizeram pôr cobro differentes diplomas regios; masa repetição 
do correctivo mostra bem a sua pouca eííicacia; e com eííeíto, só para o 
meiado do século xv deixaremos de ouvir as queixas do clero contra iguaes 
atlenlados, cujo termo parece dever aUribuir-se mais â transformação dos 
costumes da nobreza do que ao imperio das leis5. 

Dos actos legislativos, que chegaram até nós, é o de iâf i l o primeiro que 
regula os direitos dos padroeiros particulares. Mas o seu intuito, de cohibir 
as violencias e extorsões praticadas pelos ricos-homens e pela nobreza em 
geral, ficou baldado. Onze annos depois já D. AÍTonso I I I promulgava novo 
estatuto suscitando com penas mais severas o cumprimento do anterior, e 

embargo de estar na posse de conhecer das questões com os prelados sobre padroados que 
se verifica serem da coroa pelos registros e livros antigos, lhe apraz que taes questões se 
decidam sem appellaçíio pela arbitragem de dois juizes clérigos escolhidos pelos litigantes, 
nomeando-sc seguidamente outros dois, no caso de desaccordo, até haver vencimento para 
um dos lados. Oí d. A IT,, n, tit. 7. 

1 Lei de margo de 1261, log. cit., pag. 20o; Amaral, nas Mem. da Acad., vi , parte 2.», 
pag. 42 a í i i e notas. 

2 A lei de março de 1261 parece fixar uma vez no anno para os mosteiros mais po
bres e tres vezes para os mais ricos. Port. Mon. Hist., log: cit., pag. 206. 

3 Côrtes d'Elvas de 1361, artigo 2o {Ord. Aff., n, tit. 5) referidas por Amaral, c i t , 
pag. 67, nola in fine. De violencias commeftidas pelos herdeiros nos conservam memoria 
um documento de 1172 pertencente ao mosteiro de Refoios de Basto, impresso nas Dis
sert, d i r . , i , pag. 553. e dois de 1315, um pertencente ao mosteií-o de Pedroso, impresso 
também nas Dissert. Ghr., i, pag. 290, cit. por Amaral, ibid., pag. 70 nota, e outro do mos
teiro do Ferreira d'Aves. no Eíucid., vh. Natural e Chaveiro, cit. por Amaral, ibid., pag. 65. 

¡ Lei de março de 1261, passim; Amarai, log. cit., pag. 65 e 66 e notas. 
-'• Amaral, log. cit., pag, 66 e nota, e 70 nota b ; Keflex. Hist., parte 1.», pag. 61 e 62. 
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isentava temporariamente as igrejas c mosteiros de pousadias e comedorias 
dos padroeiros em attençao á pobreza das corporações, pelo que lhes quitava 
também os direitos da coroa1. Mas os abusos tinham raizes demasiadamente 
fundas para que não resistissem por muito tempo ao embate das leis. Porfia
ram ellas, todavia, em os destruir, e n'isso, como em outros factos, mostrou 
D. Diniz a tenacidade do seu caracter. Em 1281 isenta por dois annos os 
mosteiros e igrejas do bispado do Porto, considerando a sua pobreza, de da
rem aposentadoria e comedoria aos seus naturaes9. Em 1297, renovando o 
preceito da resolução de 1261 que, em regra, estendia o direito dos herdeiros 
aos legítimos tão somente, declara que esse direito não o confere a legitima
ção regia, que se deve entender só no que é laical, e ordena, portanto, que as 
carlasjá concedidas se cumpram n'estes termos, a ca eu entendo, que o nom 
posso fazer de dereito, e que he perigo de mha alma»3. Suscitando em 1307 
a execução das leis de seu pae, determina ao meirinho mór d'Entre Douro e 
Minho que seja taxado aos mosteiros o jantar dos ricos homens, infanções 
e cavalleiros4. Recommenda em 1311 ao meirinho mór d'Alem Douro que 
faça reprimir as extorsões praticadas no mosteiro deVairão pelos ricos-ho-
mens, rícas-donas, infanções, cavalleiros, donas e escudeiros, que eram natu
raes d'este mosteiro5. Finalmente em 1322 ordena ao meirinho mórd'AIem 
Douro, a solicitação dos prelados e clerezia de Braga e do Porto, — 1.° que 
proteja as igrejas c mosteiros dando-lhes segurança para que possam re
querer livremente contra os vexames commettidos pelos fidalgos, e persiga 
os recalcitrantes derribando-lhes as casas, cortando-lhes as vinhas e expul-
sando-os do territorio; 2.° que-faça restituir ás igrejas e mosteiros os bens 
usurpados pelos fidalgos durante a rebellião do infante D. Affonso5. Deter
mina lambem, a instancias da mesma clerezia, que se cumpra a lei de Af-
fonso I I I a qual os padroeiros não respeitavam; e por ultimo manda proceder, 
a pedido do clero d'Entre Douro e Minho, çontra os fidalgos que roubavam 
os bens das igrejas e contra quem recebia em penhor ou comprava esses 
bens roubados7. 

Mas parece que por este tempo as relações dos padroeiros e naturaes para 
com as igrejas iam passando n'algumas partes por uma transformação, em 
que eram principalmente prejudicados os direitos derivados do padroado, 
apparecendo nas mãos de novos possuidores os bens que eram a garantia da 
solução d'esses direitos. O facto seria talvez o resultado de intrusões e vio
lencias commettidas por occasião de ficarem vagas as igrejas, e de que nos 
dá idéa uma lei do fim do século xiv8 posto que as circumstancias do reino 
fossem então diversas a muitos respeitos, mas também poderia acaso attri-

1 Lei de 27 de fev. de nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i,pag. 221; Provisão 
de 1 de março de 1272, cilada por Amaral, nas Mem. da Acad., vi , parte 2.% pag. 69, nota; 
Here, Hist, de Port, in, pag. 123 in fine, e ,126 nota 1, citando a mesma provisSo que, 
todavia, deixou de ser publicada nos Port. Mon. Hist. 

2 Amaral, log. cit., pag. 69, nota. 
3 Lei de t6 de junho de 1297, no Livro das leis e posturas, copia, i, foi. 184; Amaral, 

log. cit., pag. 69, nota in fine. 
1 Amaral, log. cit, pag. 66, nota a. 
5 Dissert. Chron., i, pagi 297 in fine, cit. por Amaral, ibid. 
G Amaral, log. cit , pag. 70, nota. 
7 Ribeiro, Audit, á Synopse Chr., pag. 44. 
8 Ord. AiT., ií, tit. 16. A lei tem no texto a seguinte data : era de 1421 annos, e na va

riante 1429. Se fosse da era de 1421, anno de 1383, não podia J). Jo5o intitular-se ainda-
rei de Portugal, como de feito se intitula na lei; se fosse do anno de 142f já nao podia fi
gurar n'ella o arcebispo de Braga D. Lourenço. A iição de 1429, anno de 1391, níto tem 
contra si essas difficuldades, e por isso a preferimos. 
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buir-se aos próprios abbades e reitores, que defraudassem os direitos dos pa
droeiros dando em préstamo a clérigos ou a leigos as terras obrigadas á sa
tisfação dos direitos altinentes ao padroado. Qualquer que fosse porém a 
causa do facto, o certo é que, em consequência d'eile, nem as corporações 
dispunham dos meios necessários para cumprir os seus encargos, nem tão 
pouco aos padroeiros e naturaes restava o recurso de fazerem arresto livre
mente nos bens, para cobrar o que lhes era devido, porque se lhes oppunham 
os novos usufructuarios, chegando algumas vezes estas questões ao ultimo 
extremo de se converterem em ludas tumultuarias e ate sanguinolentas. 
D. Afíonso IV prelendeu obstar a semelhantes referias mandando que os 
mosteiros e as igrejas fossem restituidas â posse dos seus bens, e prohibindo 
que estes se dessem em préstamo ou de emprazamento, de modo que tanto 
ás corporações como aos padroeiros e naturaes se mantivessem os seus di
reitos1. Todavia nas côrtes d'EWas de 1361 repete o clero os aggravos que 
lhe faziam os fidalgos, já exigindo com excesso aposentadorias e comedo-
rias, já apussando-se dos bens das igrejas vagas de que se diziam naturaes; 
a cavailarias e c;isanienlos ó que não allude, talvez porque tinham geralmente 
caído em desuso, comquanlo um instr umento de 1303, relativo ao mosteiro 
de Pedroso, sc reporte ainda a ambos esses encargos3. E em 1372 os pre
lados d'Entre Douro o Minho continuavam a quchar-se ao rei dos excessos 
praticados nos mosteiros com o pretexto das comeduras'*. Tudo isso mostra 
que, ape/.nr das circumstancias que nos refere o acto de Affonso IV, o direito 
dos padroeiros e naturaes, radicado de longa data nos costumes da região 
septentrional do paiz, não havia perdido por emquanto a sua maior força sobre 
as corporações que lhe estavam obrigadas. 

Mas para o lim do século xiv, as vicissitudes por que passou o reino, as 
transformações operadas nas dilferentes classes da sociedade, desapparecendo 
a maior parle da antiga nobreza e subindo á categoria de nobres muitos in
dividuos da classe inferior, deviam ter modificado profundamente as relações 
eníre os padroeiros e as corporações, como efíectivamenlc modificaram ou
tras relações sociaes. E os documentos vêm confirmar o que a razão nos está 
indicando como altamente provável. Os capítulos dos fidalgos nas côrtes de 
Coimbra de 1398 mostram bem quanto estavam enfraquecidos os direitos 
úteis dos padroeiros1. O que se repetia com frequência era a discordia entre 
os padroeiros e os ecclesiaslicos quando vagavam as igrejas, nascendo d'aqui 
desintelligencias e litigios, sobre o direito do padroado e sobre a adminis
tração dos bens da igreja vaga, em que de ordinario se commetliam aggravos 
recíprocos5. 

As leis incorporadas nas ordenações affonsinas, que dizem respeito a di
reitos inherentes ao padroado de que estamos tratando, são apenas de 
D. João I ; e uma d'ellas, referindo-se ás pousadias e comedorias, dá bem a 
conhecer que se oceupa de factos já caídos em desuso e que só muito exce
pcionalmente se podem ainda tolerar0. Emfim, nas côrtes de Lisboa de 14ÍÍ57 
o clero já não levanta a sua voz a tal respeito. E por tudo isto afigura-se-nos 

1 Lei de 22 de abril de 1328, nas Dissert. Chron., ir, pag. 248. eit. por Amaral, ms 
Mem. da Aciri. , vi, parle 2.», pap. 07. 

2 £1,'d-.'Vr'' 6> arti£os 25 o 27. cit. por Amaral, i hid. e pag. 68, nota, in fine. 
3 Elucul. , vl). Assimmetilo. 
* Ord. All'., ii. Ii(. 59, artigos H e !2. 
s Artigos de 1427, artigo 77, nas Ord. Aff-, n, tit. 7. 
* Ord. Aff, ii. tit. 16 c 17. 
7 Pereira, Úe mami regia, i , pag. 407 e seg. 
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muito provável que, pelo menos, na segunda metade do século xv todos esses 
direitos, que tanto vexavam igrejas e mosteiros, estivessem úa facto oblite
rados, restando apenas a divisão do direito de apresentação, com a qual 
se quiz acabar já no principio do século XM1. 

Mosteiros bavia que estavam isentos de sujeição a herdeiros, ou em virtude 
de privilegio especial concedido pelo monarclia, ou por effeito de disposição 
estabelecida pelo próprio fundador. As casas da ordem de Cister, que era se
guramente uma das mais opulentas, estavam livres de prestar serviços a pa
droeiros particulares, porque só el-rei podia ter nos conventos d'esta ordem 
o direito de padroado2. Em 1279 conferiu D. Diniz aos religiosos da San
tíssima Trindade o privilegio de não darem pousada nas suas granjas aos 
ricos-homens, cavalleiros e escudeiros; e em 1299 prohitmi as pousadias nos 
mosteiros de Donas d'Ordem*. D. Cbamoa Gomes, lendo fundado com seu 
marido o convento d'Enlre arnbol os Rios, deixou no testamento, feito em 
1268, a seguinte clausula: «E mando que se algum ou algíía de meu linagem 
quizer demandar herança en no mosteiro d'Entratnbos Rios, que li den Ima 
enxada con que cave, & den á domna bua peça de Iam qòe fie, á- senhas 
reções de boroa, & de agua quanta possan beber4.» Affonso Sanches, filho 
natural de D. Diniz, instituindo o mosteiro de Santa Clara de Villa do Conde 
em 1316, eximiu-o de comedorias, cavallarias e casamentos5. 

Não eram, porém, os gravames que temos referido os únicos que pesa
vam sobre as corporações ecclesiasticas. A epocba era rude, e portanto as 
eSacções injustas deviam ser frequentes; accusa-as, ató, um codicillo de 
Sancho I , feito depois do sen primeiro testamenlo, mandando entregar às or
dens do Templo e do Hospital todo o dinheiro que lhes pertencera e se achava 
no thesouro real do mosteiro de Santa Cruz6. Ao abbade de Salzedas foram 
restituidas, depois da morte do mesmo rei, diversas herdades que elle lhe 
havia usurpado7. Mas não ó d'esta especie de extorsões que tratamos aqui, nem 
ellas se praticavam exclusivamente por seculares. Se o monarcha espoliava 
a Igreja, lambem esta defraudava por varios modos o patrimonio fiscal. Os 
aggravos eram, pois, recíprocos n'esta parte. 

Na sua qualidade de soberano e de padroeiro, o monarcha devia receber 
das cathedraes, mosteiros, igrejas e ordens a coliecta ou jantar8; mas era 
vulgar o abuso, exigindo-se este direito mais de uma vez no anno, ou com 

1 Circular lie 28 de junho cie J5tS, já cit. 
2 Lei de março de 126J, log. cit pag. 209. 
3 Amaral, log. c i t , pag. 6í) nola. 
4 F r . Manuel da Esperança, Hist. Seráfica, i, pag. 507 o 568, cit. nas Reflex. Hist., 

parte i ." , pag. 57, nota, com a data do testamento errada. 
5 Mon. Lnsit , vr, pag. S63 e seg., signanfer pag. 307, cit. por Amaral, ibid., pag. 70, 

nota; Heflex. IMst, ibid. 
6 Figueiredo, Nova Malta,, parte i.a, § 105. A disposição a que nos referimos no texto 

encontra-se no codicillo, e não no testamento como aífirma Figueiredo. Do codicillo foi 
publicado um extracto por Here, Hist, de Port., n, pag. 442; o testamenlo está impresso 
nas Dissert. Chr., m, parte 2.", pag. H6 . Ha extractos do testamento no JElueid., tomo n, 
pag. 2 7 Í , e do codicillo no mesmo tomo n, pag. 99 e 283. 

7 Mon. Lusit., iv, liv. 1% cap. 34. 
8 Parece que as cathedraes obrigadas á coliecta eram sómente as do Porto, Braga, La

mego e Vizeu. No livro iv de inquirições de Affonso III , foi. 51 v.0, cit. por Figueiredo, 
Nova Malta, parte 1.a, pag. 440, nota 107, e por Amaral, nas Mem. da Acad.,vr, parte 2,*, 
pag. 74, nota, se lê o seguinte : «listes ssõ os bispados & arcebispado & moestoiros de que 
elrrey hadauer híía uez no año colheitas quando passai' o rryo de doyro. E esto per esta 
guisa que sse segue: Da igreia cathedral de bragas quando for em essa cidade )h dará O 
arcebispo quanto lhe comprir pera despesa dei & de sua familja que com el for. E por 
esto lhe paga ora quando alio uay duzentas libras da moeda antiga». E a foi. 33, cit. por 
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excesso do que era devido, ou finalmente fora do caso de passar el-rei pelos 
logares obrigados à coliecla1. Assim, nas violencias e extorsões que solíriam 

igrejas e mosteiros cabia um quinhão considerável ao soberano, e a seus offi-
ciaes que, no dizer do clero, não se contentando com as soldadas que tinham 
do rei, se aposentavam com numerosa comitiva nas igrejas e mosteiros, 
nas possessões dos bispos e das ordens, exigindo as cousas de que haviam 
mister2. 

A lei de março de ISO t refere-se também a factos d'essa natureza, os quaes 
procura achar meio de cohibir; e de outra disposição de Aííonso IIÍ, que 
foi introduzida nas ordenações atlonsinas (n, li t . 49) e que na substancia é de 
certo uma parte d'aquella mesma ]eia, se vê igualmente que os funeciona-
rios regios commeltiam espoliações, aposentando-senas igrejas e mosteiros 
o extorquindo victualhas conlra vontade dos abbades e seus clérigos ou mor
domos. As provisões de 1209 e mostram que laes abusos e violen
cias continuavam a resistir á lei, como resistiam as que praticavam os her
deiros ; e esta qualidade devia dar-sc mui las vezes também nos officiaes da 
coroa. 

Os próprios prelados e cabidos demandavam serviços e prestações, que as 
igrejas e comiminidades não tinham obrigação de lhes satisfazer3. 

Os direitos episcopaes eram de diversa especie, e a denominação d'elles 
assaz variada0. Mas além das isenções que provinham de privilégios especiaes 
concedidos pela curia romana7, havia outras que eram o resuilado de compo
sições feitas entre os interessados, e abrangiam algumas vezes todos os direi
tos dos bispos e mais commmnmenlc só o jantar ou procuração, sendo 
taes isenções obtidas quasi sempre a troco de cessão de propriedades8. 0 

Fjguoireilo, Nova Mali a. partfi 2.", pií». 80, )i5-se: «Titolo doutros bispados q. nõ pagã a 
clrrej colhejias nem lulas posto que dvrey seia cm elles. Do bispado ue Lisboa r¡. ora lie 
arccGisfiailo-, seguirulo-se os bispados de Coimbra, Guarda, Évora e Silves. Este livro rv 
do inquirições de Aííonso III prcsuinc-se ter sido escrínio, pelo menos, no tempo de D. JoSo I. 
(Iwtfueiredo, alte, cil., parle 2.", p,vr>, 80; llibeira, Mem. das inquír., pag. 43.) Todavia, 
(juanto A calhedra! de Coimbra cumpre nolar que a exigencia da coílecta em dinheiro é 
um dos njífíravos (pie aprésenla o prelado nas còrfes de Guimarães de 1250. Port. Mon. 
Hlsf., Lpff, oí Com., i, {uig. 188. 

1 Concordia de Sancho II com o arcebispo de Draga em 1223, em Pereira, De manu re
ída, i, pag. ¡í 13; Juramento do conde de Bolonha de 6 de set. dc 1245, em Here, Hist, de 
Port., ii, pag. 403; COrles dc Guimarães de iâSO, em Port. Mon. Hist., Leg. el Cons., i, 
mg. 188 e IBÍ); Amaral, nas Mem. da Acad., v i , parte 2.', pag, 73, nota, e e 74, ñola. So
bre a aulhenticidade da concordia de Sancho I I veja-se Here, log. cit., ñola xv no fun do vol. 

2 Artigos do clero conlra Aííonso IIÍ, artigos 23 e 28, em i l e r c , m, pag. 104; Concor
dia de I) . Diniz com clero, arligos 21 e 22, nas Ord. Aff., n, lit. 1; Amaral, log. cil., pag. 69 
nota. 

3 Porl. Mon. líisf.. Leg. et Cons., i . pag. 201. vm, 
i Itnd., p a g . â l 0 c 2 2 l . 
s Lei de março dc 1261. log. cil., pag. 20o in line e 206 pr.. substanciada n'esla parte 

nas Ord. Ai)'., n, lil-.ÜO.j} i.0 

) 

!V 
pas Poiilificaes com o que diz no Supplemento. 

1 Taes eram as que diflerenles bulias conferiam aos templarios a respeito das igrejas 
por elles fundadas. Quadro KUjm.. ix, pag. 10, 12, 23, 24, 27, G3, 69, 70, etc. Veja-se lam
bem o Klucid., vb. Abhade Alaipiate. 
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j a n t a r 1 constituía o encargo sujeito a maiores vexames, posto que o uso o 
linha limitado, pelo menos n'algnmas partes, a uma só vez no anno2. Mas 
não era raro exigirem-no os bispos de corporações que não estavam adstrictas 
a esse onus, como por exemplo, segundo parece, as igrejas annexas aos mos
teiros ou por estes fundadas, chegando os prelados a usar de violencias para 
effectuar a extorsão; nem era pouco frequente obrigarem ao pagamento dc 
procurações ou collectas não indo elles pessoalmente á visita3. 

Os abusos da parte dos bispos, por occasião de visitarem as suas dioce
ses, contavam-se, porém, de longa data. Já o concilio in de Toledo, 589, 
can. xx, lamentando que os bispos procedam nas suas parochias, não como 
sacerdotes, mas sim como oppressors, estatué que só lhes dêem alu o que 
mandam as antigas constituições: e o concilio vn, 646, can. iv, conhecendo 
das queixas feitas pelos paroebos da província da Galliza contra as rapinas 
(rapacitates) dos seus bispos, resolve que esles não recebam annualmente 
de cada igreja mais de dois soldos, segundo a determinação do synodo de 
Braga (n, 572, can. JI), ficando dispensadas d'este tributo as igrejas dos mos
teiros; e quando visitarem a diocese não se tornarão pesados a ninguém peio 
séquito que os acompanhar, e demorar-se-hão um só dia em cada igreja. 
Assim, o direito cathedratico, os dois soldos snnuaes^jrohonorecalhedrae^, 
era cousa diversa d'aquillo que o bispo havia do receber em cada parochia, 
tão somente fazendo a visitação, na qual, diz o concilio de Merida, 66G, 
can. x i , os presbyteros e abbades das igrejas devem, conforme as suas posses, 
acolher dignamente o prelado u iorneccr-llie o que lhe for necessário3. Em 
relação aos mosteiros não se encontra nos concilios de Ilespanha a mesma 
obrigação enunciada em termos tão explícitos, mas conlèm-na virtualmente 
as disposições que sujeitam aos bispos tanto a fundação dos mosteiros, como 
a sua superintendencia e correição0. 

0 resultado das tentativas do poder civil, para restringir a acquisição dc 
bens de raiz por parte da Igreja", eslava necessariamente subordinado ao grau 
da resistencia que lhe podesso oppor a classe clerical. O interesse do poder 
civil coagia-o a reduzir o patrimonio ecclesiastico, de que não podia tirar l i 
vremente nem tributos nem serviços; pelo contrario as conveniencias tempo-
raes da Igreja impellíam-na a augmentar as suas riquezas, e o numero dos 
individuos que á sombra d'ella gosavam das immunidades. Em quanto, pois, 
a influencia do clero predominasse na sociedade, absorvendo ató a auctori-
dade do imperante, as diligencias empregadas para coarctar o incremento da 

1 Collects, colheita, parada, comedoria, comedura, procuraçíio, e ainda talvez outros 
nomes, e também visitação porque era a visita que servia dc pretexto para a cobrança do 
direi lo. 

2 E m Í M 6 o bispo de Coimbra restabelecendo e dotando o mosleiro-deljorvífo aócres-
centa: «Ver sinqulos annos Prandiurn in Cenobio supradieto Kpiscopo detur, nti mos est 
lipiscoporum». lilucid., vb. Jantar. 

I Concilio geral de Laliiio de i2Io, can. 33 e 34; Eiucid., vb. Jantar, devendo per
tencer aos séculos xit e xni os factos que se attribuem alii aos bispos dc Coimbra Ü. Mi
guet e D. Pedro It {Dissert, d i r . , v, pag. Kit e 162); Lei de 'òi de março de 1317, cil. nor 
Amaral, Mem. da Acad., vi, parle pag. 72, nota b, e nos Add. A Synopse Clir., 
pag.* 40. 

II «Placuit ut nullus Epíscoporum cum per Dioceses suas ambulat, pracler honorem 
Cathedrae suae, id est, duos solidos, aliquid aliud per Ecclesias tollat» etc. Cone, n de Braga, 
can- ii, em Amaral, Vida de S. Martinho Bracarense, pag. 73. 

s Amaral, Vida, e regras religiosas de S. E'rucluoso Bracarense, ntrod. á Vida, pag. 123 
o 124, e tntrod. ás Regras, pag. 203, § 5. 

6 Amaral, log. cit-, Introd. ás Regras, pag. 208: 
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propriedade ecclesiastica deviam pela força das circumstancias tornar-se bal
dadas. A violenta resposta, que Sancho I deu ao papa sobre as queixas apre
sentadas ao ponliíiee pelo bispo de Coimbra, revela em termos bem explíci
tos que não era por falla de vontade que se nao oppunha uma barreira formal 
á superabundancia dos bens temporaes da Igreja, entendendo o soberano que 
seria esse o melhor modo de corrigir o luxo e soberba dos hypocritas e prin
cipalmente dos prelados e do clero1. 

A primeira tentativa, ainda que incompleta, de uma lei de amorlisação 
encontra-se rios estatutos que resultaram das cortes de Coimbra de 1211, 
proliibindo-se ahí ás igrejas e mosteiros a acquisição de bens de raiz por t i 
tulo de compra, exceptuadas as acquisições para anniversaiios dos reis. Mas 
o legislador tinha de ceder ao impeto das ideas que vogavam geralmente. Todas 
as outras fórmas de adquirir conlirmavam a ser permittidas, e era verdadei
ramente n'essas que existia para a Igreja a fonte mais abundante da sua ri
queza predial2. E apezar de tão limitada na prohibição, ainda assim a lei era 
violada com frequência, caindo bem depressa em esquecimento, como nol-o 
atlestam sobejas provas3. Jlevalidada e ampliada por D. Sancho I I em anno 
que se não pôde fixar, attrahiu sobre o monarcha as censuras do papa, que 
lhe lançou em rosto ter elle estabelecido em odio de Deus, da Igreja e dos 
seus ministros que fossem nullas as doações e legados de bens de raiz a favor, 
das igrejas ou mosteiros, e que uns e outros, ou quaesquer pessoas eecle-
siaslicas, não podessem comprar propriedades, ainda que já estivessem itn-
munes de todos os encargos públicos de tributos ou de serviços*. Mas o pró
prio D. Sancho I I não foi avaro de doações, com as quaes se podiam consi
derar implicitamente derogadas as leis de amorlisação3, continuando assim 
de facto para a Igreja, n'este reinado e no seguinte, a livre acquisição de 
bens de raiz0, não tanto corntudo que o clero não julgasse necessário insistir 
perante o papa na abrogação do direito contrario7. 

Coube, emíim, a D. Diniz a opportunidade de implantar com melhor êxito 
os principios reguladores da amorlisação. Mas até pela multiplicidade dos seus 
actos legislativos promulgados a tal respeito, se vê bem quanto era inveterado 
o fado que se propoz combater. 

N'uma lei de 10 de julho de 1286, suscitando a prohibição imposta a 
ordens e clérigos de comprar bens de raiz, prohibição que não abrangia os 

1 «Sed et illud quod in eisdem litteris subscripsisti non sapit catholicam puritatem, sed 
haereticam videtur períidiiun exhalare; quod videlicet nullatenus in eis, qui relígionem s i 
mulant, et máxime in Praelatis et Clericis, melius potest frangi vel eomminui simolachnun 
luxus atque superbiae, quam si eis nimia superalmndanlia temporalium, quam a te liabent, 
et patre tuo, in regni tui ac successorum tuorum maximum praejudicium, subtrahantur, e t 
fdiis tuis ac regni defensoribus inmultis palientibus indigentiam assignetur». Bulla de Inno-
cencio l i t , Si diligenter altenderes, citada por Trigoso, nas Mem. da Acad., vn, pag. 29 e 
oO; Here, Hist, d'e Port., ir, pag. t27 e 128; Quadro Elementar, ix, pag. 39 a 43. 

* Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 169; Trigoso, nas Mem. da Acad., vn, pag. 
29 a 32; Here, Hist, do Port., n, pag. 144 e 143. 

3 Trigoso, log. cit., pag. 31 e 32 e App. 
4 Bulla de Gregorio IX., SÍ illmtris Rex Portuqalliae, de 15 de abril de 1238, naMoti. 

Lusit. , iv, fob 274, escrit. 18, e em extracto nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag* 
182; Here, Hist, de Port., n, pag. 3 õ l e nota 3 ; Quadro Elem., ix, pag. 125. 

b Deu Arronches ao mosteiro de Santa Cruz em 1230, fundou varios mosteiros e f e z 
largas mercês de bens, senhorios e padroados ao arcebispo de Braga. Mon. Lusit., iv, i i v . 
14, cap. 16 e 23; Amaral, nas Mem. da Acad., vi, parte 2.a, pag. 50, nota; Here , Hist. d ¿ 
Port , H, pag 357. 

6 Trigoso, nas Mem. da Acad., vn, pag. 31 e 32 e App. 
7 Here, Hist, de Port., in, pag. 104, n.0 23; Ord. Aff., n, tit. 2, artigo 2." Bem se sabe 

que os nggi avos reproduzidos n'este tit.. 2 remontam a tempos anteriores a D. Diniz. 
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clérigos na lei de mas estava com pre hen d i da na de Sancho I I , comminou 
o monarcha a perda das propriedades adquiridas illegalmenle depois da sua 
accessão ao throno, se não as vendessem dentro de um anno. As que se 
comprassem depois d'esta resolução regia de 1286 deviam ser sequestra
das1. 

Por outra lei, de 2-1 de março de 1291, que bastaria só por si para de-, 
raonstrar o pouco effeito das providencias restrictivas da amorlisação promul
gadas nos antecedentes reinados, estabeleceu 1). Diniz que as corporações 
ecclesiasticas, por ser notorio que possuíam já vastas propriedades2, não suc-
cedessem nos bens que tocassem aos seus professos. Taes bens passariam 
aos herdeiros legilimos e na sua falta a quem os donos quizessem, não sendo 
a frades, nem a freires, nem a religiosas3, podendo vender-se o terço, mas 
a pessoas leigas, para o producto ser applicado a bem da alma. E resolvendo 
as duvidas que na execução d'eslas determinações se haviam suscitado, de
clarou o monarcha em i do julho de í 30í) que os bens dos que já eram pro
fessos ao tempo em que a lei fôra estabelecida se transmittissem ã corpora
ção, ou fossem applicados como ordenasse o superior legitimo, se os profes
sos já os tinham antes da le i ; mas os adquiridos depois por qualquer modo, 
os possuíssem eiles, ou os mosteiros, em sua vida, sem comtudo os poderem 
alienar por nenhuma maneira a favor de mosteiro; ou de ordem, ou de pessoa 
que não fosse secular; e por morte dos professos seriam os bens vendidos 
ou dados a leigos dentro de um anno, sob pena de passarem aos parentes 
leigos mais chegados ao fallecido, e o preço da venda entraria no cofre da 
comnnmidade a que pertencera o defuncto. 

A declaração da lei modificava consideravelmente o seu primitivo rigor, 
porque as ordens, se não podiam succeder nos bens dos seus religiosos, 
herdavam ao menos o valor d'esscs bens; e isto, que parece ter sido deter
minado, como disposição transitoria, para os individuos que o estatuto de 
•1291 veiu encontrar já professos, converteu-se em regra permanente, como" 
se vê até das ordenações alíonsinas, n , t i t . xv, confirmando a declaração da 
da lei e acerescentando que se os parentes não fizeram valer o seu direito 
dentro de seis mezes, os bens serão adjudicados ao patrimonio fiscal. É que 
o legislador fôra mais longe do que permittiam as circumstancias da socie
dade, porque a protecção para com as instituições monásticas impunha-se 
com toda a força de preceito religioso e de costume geral. Uma lei de 7 de 
abril de 1295 deu permissão ao mosteiro de Odivellas, fundado por D. Diniz, 
para herdar as suas religiosas1; e a 22 de fevereiro de 1309 as ordens de 
S. Domingos e de S. Francisco obtiveram, em attenção ao seu instituto que 
lhes vedava a posse de bens de raiz, a faculdade de vender em proveito 
próprio quaesquer bens que lhes adviessem de religiosos ou de seculares5. 
A respeito dos clérigos renovou D. Diniz em 6 de junho de 1308, a instan-

1 Livro das leis e posturas, copia, i , foi. 150; ürd. Aff., n, tit. 14; Carta de 29 de ju
lho de 1286 nos Add. â Synopse Cliron., pag. 25. 

2 «sabendo por verdade que as Ordiys avião a maior parte de meu Reyno.» 
3 A copia do Livro das leis e posturas fi, foi. 80) diz que «nom sejam Frades, nem 

Freires, nê Donas d'Ordem»; as Ord. Aff., n, tit. 15, § 3, dizem «que nom sejam Fraires, 
nem Freiras, nem Dooas d'Ordens». 

4 Addit. á Synopse Chron., pag. 29. 
5 Livro das leis e post;ii;as, copia, i , foi. 78 v.0 a 8 i v., e foi. 200. A lei de 1291 e a de

claração de 1 de julho de 1309 acham-se publicadas nas Ord. Aff., n, tit. 15, tendo ahi a de
claração a data de 1294 {era de 1332). A lei de 1291 também foi impressa na Mon. Lusit., v, 
eserit. xxvni . 
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cias do bispo de Vizeu, a licença, sem duvida temporaria, que geralmente 
lhes concedera para comprarem bens de raiz1. 

Em i 2Í)2 ordenara o soberano (jue os íabelliães não lavrassem escripluras 
de venda de propriedades a frade, freira ou outra pessoa de religitio, e que 
ficasse dependente de licença regia a alienação para anniversaries. Ao clé
rigo secular de ordens menores, casado ou solteiro, seria permittido com
prar para si, ou para outro clérigo como elle, ou para leigo, jurando pri
meiro que não adquiria para nenlmm outro; eo vendedor abonaria também 
com juramento a sua convicção sobre a legitimidade do comprador2. Mais 
tarde, por uma lei de 30 de julho de 1305, a obrigação de prestar o juramento 
estendeu-se a todos os compradores e vendedores, no intuito de pôr cobro 
ás fraudes que se "commettiam para iiludir os preceitos contrarios á amor-
lisação3. 

As restricções oppostas ao incremento dos bens da Igreja deviam forço
samente encontrar uma forte reacção, e não só da parle do clero, mas ainda 
de muitas pessoas das outras classes. O clero não podia ver com bons olhos 
as resoluções do poder civil quo oflendiam as immunidades ccclesiasticas, e 
prejudicavam altamciHc os interesses de toda a clerezia; c já notámos como 
Gregorio IX as reprovou a D. Sancho 11. Para as outras classes essas res
tricções feriam as crenças religiosas dos que pensavam ter nas suas libe
ralidades para com a Igreja a remissão certa dos peccados e um modo eilicaz 
de ganhar o Ccu. Não devia, pois, faltar quem concorresse com os clérigos 
para tornar iliusorio o eITeito das determinações regias; tanto mais que os 
próprios legisladores eram os primeiros a dar o exemplo, já com as doações, 
já principalmente dispensando agora com facilidade nas leis da amortisação. 
Assim se explica o motivo por que taes leis nunca chegaram a ser rigorosa
mente executadas. 

No meiado do século xiv estavam ellas pouco menos do que totalmente 
esquecidas. Escrevendo Aííonso IV em 1380 ao corregedor d'aquem dos 
Montes sobre as muitas propriedades deixadas em testamento ás igrejas, mos
teiros e ordens, durante a peste em que ardera o reino em 1348 6 depois d'ella, 
não manda sequestrar essas propriedades, ou ao menos procederá sua venda 
nos lermos da lei, mas apenas se limita a ordenar a cobrança dos mesmos en
cargos a que estavam sujeitos os antigos donos dos bens transmittidos4. E 
vô-se também das cortes de Lisboa de 4352 que as ideas que prevaleciam 
então nos conselhos da coroa não eram muito adversas ao augmento do pa
trimonio ecclesiastico. Queixando-se os povos de que dentro de pouco tempo 
todas as herdades seriam da Igreja, porque raro era que morresse alguém sem 
lhe deixar a maior parte das que possuía, o monarcha responde que seria con
tra direito e contra razão prohibir que se legassem bens de raiz á Igreja5. 

Uma das maneiras por que os clérigos sophismavam a lei, contra a qual 
ainda nas corles d'Elvas de I3GI tinham debalde reclamado0, consistia em 
fazerem celebrar os contractos de compra por seus criados ou amigos, de 
quem depois recebiam em doação ou troca a propriedade comprada; ê os ta-
bellíães não punham duvida em lavrar as escripluras, porque diziam que só 

1 Adílit. á Synop. Cliron., pag. 'd-i. 
* Onl. Aff.,H, Ut. 3, § g 5 , 3 o 4. 

Livro das leis e posiuras, copia, i, foi. 194 v.1 
Elucid.. vi). Talha. Eni (¡asidla foi grande lai 

por occasiffo d'esla peste. Carderías, Ensayo, it, pag. 44^. 
1 (Mi tes ciladas, artigo 21, na Coll. de côrtes, 
6 Ord. Al t , ir, lit. 3, artigo 22. 

lambem o numero de deixas feifas á Igreja 
44^. . 

ms., r, foi. 96 in fine. 



3S3 

cram prohibidas as vendas. D'cste abuso sc queixam os povos no artigo 24.° 
das cortes de Lisboa de i 3 7 i , pelo que D. Fernando determina que a dispo
sição da lei se estenda a qualquer contracto de acquisição. Mas o soberano 
parece não confiar muito na eíficacia do preceito estabelecido, porque accres-
centa que, se os povos conhecem algum outro remedio mais conveniente para 
evitar o abuso, Ih'o indiquem elles para o mandar applicar1. 

Apezar das palavras de D. Fernando significarem apparentemente o pro
posito de obstar ás pretensões dos clérigos a tal respeito, era todavia o pró
prio rei que as facilitava, permiltindo n'alguns casos ao clero regular ou secu
lar e ás ordens que podessem adquirir até certo valor por meio de compra; 
Desculpa-se o monarcha dizendo que estas mercês se fundaram sempre em 
motivos justificados, e nunca deixaram de levar a clausula de, por morte dos 
agraciados, ficarem a pessoas leigas as propriedades compradas.Vê-se, porém, 
que havia n'isto graves irregularidades, que D. Fernando reconhece porque 
manda para o futuro registrar as mercês na chancellaría regia era livro esne-
cial, devendo assistir ás vendas o almoxarife e escrivão do logar para certifi
carem que se não excedeu a concessão, e transcrever-se os contractos no livro 
do almoxarifado3. As ordenações affonsinas mantiveram estas prescripções, 
regulando, porém, o destino dos bens assim adquiridos por favor do sobera
no, quando viesse a fallecer o seu proprietário. A lei permittia-lhe a livre dis
posição de taes bens, excluindo da successão as igrejas, ordens e pessoas 
ecclesiasticas, sob pena de serem julgados á coroa; c no caso de morte ab i n -
testato os bens passariam ao parente mais chegado, que, não sendo leigo, 
devel-os-hia vender dentro do um anno, aliás seriam demandados pelos outros 
parentes immediatos dentro de seis mezes, confiscando-os a coroa se deixasse 
de ser cumprida esta obrigação3. 

No século xv denuncia-se-nos a existencia de outra astucia, a que recor
riam alguns clérigos e ordens para defraudarem os preceitos da amortisação. 
Tomavam bens de raiz em pagamento de suas dividas, allegando que os po
diam adquirir por este titulo, visto que não era o de compra. O legislador, 
declarando a lei de 1286, manda applical-a a esses contractos e, o que mais 
era, desde o tempo em que fôra estabelecida*. Mas é licito presumir que o 
rigor fosse mais apparente do que real, porque em \ 447 ordenava o infante 
regente que os bens e herdades possuídas pacificamente pelas igrejas o or
dens ao tempo da morte de D. João I , não podessem ser demandadas, posto 
que estivessem em reguengos, terras jugadoiras ou foreiras a el-rei ou a qual
quer outra pessoa, e ainda que não tivesse havido licença regia para a sua 
acquisiçãofi. 

0 estatuto de 1447 fundamentava as suas disposições principalmente no 
extravio provável dos títulos que justificassem a acquisição das proprieda
des6; mas na sua parte preceptiva era genérico, e importava por consequência 
a iegalisação absoluta de quaesquer infracções commettidas no reinado de 

1 Coll. de côrtes, ms., i, foi. 179. 
a Córtcs citadas, artigo 2o, ibid, foi. ISO. 
i Ord. AIT., w, tit. 48. 
i Ord. All"., li, tit. 14, § 4 c 3. 
5 Lei de 20 de setembro do 1447 na Mon. Lusil . . vm, liv. 22, cap. 19, pag. 132, ci

lada nas Ord. Man., n, tit. 8, % (>, c nas Filip., n, tit. 18, § 3 ; Add. á Synopse Chi\ , 
pag. 123. 

G É curiosa a razão que se allega : «por continuaçíío dc hum muy errado costume, quo 
de longo tempo em nossos Reinos toy usado, o qual he; que quaesquer Prelados, ou ou
tros, que beneficios possuem, na sua morte por aquelies, que com elles vivem, ou por outros 
s5o roubadoa», 

23 ' 
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D, João I contra as regras a que estava sujeita a amortisação. Se nos guiarmos 
pelas respostas dadas aos artigos de 1427 (artigos 20.", °30.0 e 89.°), devere
mos acreditar que n'aquelíe reinado se quiz seguir com firmeza a doutrina 
contraria ao augmento da propriedade ecclesiastica, porque o monarclia man
tém nas suas respostas tanto a prohibição de adquirir nos reguengos, como a 
observancia das leis especiaes da amortisação, apenas concedendo ás instan
cias do clero (artigo 89.°) que para anníversarios ou capellas possam os cléri
gos deixar bens de raiz, mas a leigos o cie modo que os bens fiquem sempre 
profanos o da jurisdicção do rei1. Teremos, portanto, de reconhecer que a 
resolução tomada em 1447 não podia levar o intuito de cobrir também com o 
manto da legalidade as acquisições illegitimas feitas pela Igreja ? Seria absurdo 
admittil-o, continuando a dar-se as mesmas circumstancias que produziam os 
resultados que temos visto; e ainda mais absurdo seria aeceitar a possibilidade 
do facto n'um periodo tão agitado como foi por muito tempo o do governo dc 
0. João I . O que aquello estatuto vem indubitavelmente corroborar è que 
existia sempre a necessidade de transigir até certo ponto com as difficukla-
des, que se oppunham n'esía parte a uma observancia rigorosa das leis. 

Não era realmente muito necessário recorrer a sophismas com que se 
illudissem os preceitos da amortisação, porque as dispensas para que as or
dens e clérigos, estes sobretudo, adquirissem, e por varios títulos, não dei
xavam dc ser iriviaes. Quando a licença resalvasse a transmissão prohibida 
pelas leis, os inconvenientes do favor podiam tornar-se meramente tempora
rios, e até n'alguns casos a mercê teria a vantagem de fazer passar a leigos os 
bens adquiridos com dinheiro da Igreja, como ponderava D. João 11 nas côríes 
de 1481 de que adiante nos havemos de aproveitar. Mas não era constante na 
pratica o conceder-se a dispensa com aquella restricção, o D. Alfonso V foi 
dos que menos rigorosos se mostraram em laes concessões, segundo a affir-
maliva dos seus contemporâneos2. 

Keferindo-se te muitas licenças dadas por este rei a igrejas, mosteiros e 
clérigos para adquirirem bens de raiz, pedem os concelhos a Alfonso V que, 
pondo os olhos no quo está acontecendo em Coimbra onde a maior parte das 
terras perlencem jà a igrejas e mosleiros, não continue a conferir taes licenças 
e revogue as que houver concedido, porque os frades querem que todo o mundo 
seja da sua ordem, e os clérigos que tudo seja da Igreja. Hesponde el-rei que 
não dispensa na lei senão com grande causa3. Os povos pretendiam também 
que se tomasse conta ás corporações o pessoas ecclesiasticas de todos os bens 
de raiz que estavam possuindo, e mostrando-se que os haviam contra a dispo
sição da lei e sem licença regia, que os perdessem, ou ao menos que fossem 
obrigadas a vendol-os Jogo, porque, dizem os povos, pouco a pouco lodo o 
reino será da Igreja, e d'ella o não da coroa seremos tributarios. Nega-se, 
porém, o monarcha a fazer o que lhe pedem, allegando que o infante D. Pe
dro, quando regente, estabeleceu por lei que as igrejas não podessem ser in
quietadas por causa de bens, em cuja posse houvessem estado pacificamente 
até o fallecimento d'el-rei D. João *. 

Um dos capítulos do clero nas côrtos de Montemor o Novo de 1477 é que, 
podendo christãos e infiéis comprar livremente bens de raiz, também as pes-

1 Ord. Aff., ii, tit. 7. 
z Wrlcs de Lisboa de cap. 19, c cortes começadas em Coimbra em 1472, cap. .18 

úos místicos, na Coll., ms., n, foi. i i ' t v.0 e 294 v.0 
3 COrles começadas em Coimbra cm 1472, cap. {¡ti dos misticos., ibid., n, foi. 

Stfir V.0 
1 Côrtes ciladas, cap. 57 dos místicos, ibid., foi. 295 v.0 
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soas ecclesiasticas deviam gosar do igual liberdade, embora se mantivesse a 
clausula, com que se costumava dispensar na lei, de não os poderem deixar 
¡i igrejas ou mosteiros, mas súmente a pessoas leigas. Responde o principe 
regento quo não convém uma revogação geral da lei , mas rjue elle proverá 
nos casos especíaos era que for d'isto requerido, como fazia el-rei seu pae1. 

limfim, pondo remate ao estudo sobre a araorlisação n'esta epocha, ou
çamos a opinião dos concelhos a tal respeito no ultimo quartel do século xv: 
Todos os bens de vosso reino seriam já das igrejas e mosteiros, se el-rei 
l ) . Diniz não tivesse ordenado por lei que não adquirissem bens profanos por 
compra ou successão, para os terem c para os bens ficarem da jurisdicção 
ccclesiastica, mas que os vendessem e passassem em lempo limitado a pes
soas leigas e da jurisdicção do rei, segundo se contém na dita ordenação, 
contra a qual vosso pae (D. Alfonso V) dispensou não poucas vezes, pelo que 
muitos bens de vossos reinos em grande parte são já das igrejas, fora da vossa 
jurisdicção, e por este motivo vossos subditos são tributarios d'ellas e n3o 
lêm bens próprios com que sirvam ao reino e a vós; e se esta maneira levam, 
cedo todos os bons serão das igrejas, já por compras e doações, já por succes
são de seus clérigos e professos: seja vossa mercê de mandardes que se cum
pra a dita lei em tudo, sem esperança de dispensardes com ella em tempo al
gum ; e as cartas, que são passadas por vosso pae ou por vós, sejam revoga
das se ainda não houveram effeilo, o, bavendo-o tido já, lhes deis tempo certo 
em que os taes bens passem e alienem a pessoas leigas, de maneira quo, tor-
nando-se á vossa jurisdicção, os vossos vassallos e subditos vos possam servir 
nas guerras o lempo de mister; o far-lhes-beis morcó. 

Assim se expressam os povos no cap. 13^ das cortos começadas em Évora 
em 1481, pedindo a D. João 11 que faça cumprir cm tudo a lei de D. Diniz. A 
este pedido o monarcha respondo com as seguintes palavras: As licenças que 
até agora foram dadas e se dão a pessoas ecclesiasticas levam condições e 
cautelas de (içarem a pessoas leigas c da jurisdicção do rei, o quo em al
guma parte é proveito dos leigos serem comprados (os bens) com dinheiros 
de igrejas e ficarem a elles (leigos); e quanto a licenças a igrejas para com
prarem e haverem bens de raiz perpetuamente, isto fez el-rei, seu senhor e 
pae, poucas vezes e por causas razoáveis que a isso o moviam, mas elle 
(D. João II) até agora o não fez, c entende (cr n'isto tal maneira que não dô 
semelhantes licenças; as que foram dadas já houveram clToiío, o que o não hou
vessem, elle por direito e justiça não as poderia revogar á igreja a que foram 
dadas2. 

A necessidade de obstar, de um modo verdadeiramente efficaz, á interfe
rencia directa da curia na administração interna dos Estados catholicos, devia 
reconhecer-se indispensável desde que o poder dos papas se desenvolveu a 
ponto de absorver a soberania dos monarchas. A reacção tornaya-se inevitá
vel; mas havia de ser forçoso manter a lucia por longo tempò, para que o 
imperio podesse afinal dictar de novo a a lei ao sacerdocio. 

Uma das manifestações decisivas d'esta superioridade da coroa no século xiv 
revela-se em França no appel emme dabns3, em Castella lyosrecums de fuerza 

1 Cap. 13, na Coll. do côrtes, ms., », foi. 4iEj v.0 Esta pretensão dos clérigos foi alten* 
dida nas Ord. Mau., n, tit. 8, % 8 c SCR.; Synoriso dir . , i , pae. 2f>7, nota. 

2 Coll. de córtes, ms., m, foi. i í í9 v.; Santarém, mm. das côrtes, dre , pag. 2ÜÍÍ 
a 227. 

3 Lafemèrc , Essai sur I'liisioiro de droit frança is, deux, éd., 1889, i , pag. 207 e seg.j 
e Cours du droit pub. et adm., cinq, éd., J860, i , pag. 248 e seg. 



y de retmcion de buUts1, e em Portugal não só nas restricções postas à ju -
risdícção eclesiástica, de que já falámos, mas também no beneplácito regio, 
isto é, no direito de exame que o poder civil estabeleceu como regra, em 
1361, sobre os aclos emanados de Roma, para poderem ter eíTeito em Por
tugal2. 

Já muito antes, em mais de uma occasião, apparecem vestigios de se haver 
exercido o direito de soberania contra a execução em Portugal de actos orde
nados por um poder estranho. Exerceu esse direito D. Affonso 11, quando im
pediu a observancia dos decretos publicados pelo prior dos dominicanos, Sueiro 
Gomes3; exerceu-o lambem D. Affonso I I I , segundo o clero se queixava, não 
consentindo por vezes que se cumprissem os mandados apostólicos *. Mas estas 
mostras de independencia por parte da coroa não passavam ainda de clarões 
instantâneos, que o brilho do poder de Roma offuscava inteiramente. K este 
um fado indubitável, apezar da affirraativa dos legisladores no governo de 
D. João I e na regencia do infante D. Pedro, asseverando que o direito de be
neplácito fôra usado sempre no reino5, affirmativa repetida n'um escriplo ce
lebre do século xvin que se propoz demonstrar a pratica inalterável do be
neplácito desde o principio da monarchia6. Seria preciso desconhecer de todo 
a auctoridade dos papas até o século xnr para admittir a possibilidade do caso. 
Mas as mesmas côrtes d'Elvas de 1361, artigo 32.o7, em que apparece esta
belecida como regra a applicação d'aquelle direito, vêm confirmar a novidade 
do seu uso, porque o clero o attribue ao próprio D. Pedro quando era ainda 
infante8. 

A lei de D. Pedro não tinha tido, porém, inteira execução até 1361. São 
ainda as côrtes d'este anno que nol-o attestam, expondo os vexames a que 
davam causa os rescriptos da curia, obtidos pelos prelados e outras pessoas 
ecclesiasticas que mandavam citar quaesquer individuos da classe secular para 
fôra do reino ou da comarca onde viviam. Allegam os povos que se fazia Lsio 
maliciosamente para obrigar os citados a renunciarem ao seu direito, porque 
a muitos se tornava impossível seguir a demanda aonde a parte contraria podia 
d'aquelle modo leval-a, sem que valessem as razões de incompetencia deduzi
das peíos espoliados e fundadas na sua qualidade de leigos, subordinados 
por consequência tão somente á jurisdicção civil. Para obviar a semelhantes 

Boutavic, L a France sous Philippe !e Bel , jwg. 78 e 79, sustentó que já n'este tempo, 
isto 6, desde os fins do século xm, a coroa se nSo conformava sempre com as decisões dos 
trilmnaes ecclesiasticos. 

1 Sempere, Hist, del derecho esp., i i , pag. 103. 
* Côrtes d'Elvas de 1361, artigo 32, nas Ord. Aft, n, tit. 5. 
3 Port. Mon. Hist , Leg. et Cons., i , pag. 180; Here, Hist, de Port,, u, pag. 240 

e 2 M . 
* Here , Hist, de Port., m, nag. Í 0 1 , n.0 3 ; Ord. Afl., n, til. 1, art. 3.a r 
s Ord. Affi, ¡í, tit. 12. 
G DeducçSo Chronologica, parle 2.a, demonstr. 6.', pag. 74 e seg., e nas Provas, pag. 

291, § 40 c seg. 
1 Ord. Aff., ir, tit. 5. 
8 «quo ¡Nós hordenamos em sendo Ifante». Deve isto ler sido depois da composição en

tre o infante e seu pae, em o de agosto de 135o, m qual Affonso I V deu ão filho poderes 
quasi magestalicos. É certo que uma das reservas foi q;ue se guardariam em tudo as leis e 
ordenações do rei; mas estava esteja velho e doente, vindo a fallecer dois annos depois; e 
nem repugna que elle mesmo nnnuisse á lei do heneplacito. Nao tendo havido outra oceasiSo 
em que o governo fosse entregue a D. Pedro ainda infanfe, se não foi então que estabeleceu 
aquelle estatuto resta apenas admittir que o havia ordenado para as suas ierras, o que p i -
rece realmente muito menos verosimil (Chr. de D. Affonso I V , que o editor attribue a l i u v 
de Pina, cap. Go e 66). 
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abusos pedem ao monarcha os queixosos quo as justiças não dêem cumpri
mento a esses rescriptos pontificios sem preceder licença regia, e que pren
dam quem se atrever sem ella a publical-os ou a executa-los. 

D. Pedro defere ao pedido dos povos n'estes termos: «A este Artigo Res
pondemos e Mandamos que se guarde aquello que por nos lie mandado em 
esta razom e aquelles que ouverem esses rescriptos mostrem nos a nos e 
raandar-lhos-emos publicar ou fazer citaçom por elles de guisa que se faça 
todo como deve e que o nosso Poboo nom receba dampno sem razom1». 

O clero não podia ver de boamente uma intervenção ião directa nas rela
ções da Igreja. Nos artigos de 1427, artigo 87.°, queixa-se elle ainda do uso 
do beneplácito2, mas D. Joãol mantém a pratica estabelecida, que declara ser 
igual á que se observava n'otitros reinos; e no código promulgado na me
noridade de Affonso V o direito de beneplácito é formalmente estatuido3. 

O silencio que o clero guardou nas cortes de Lisboa de UElíi sobre um 
assumpto que tanto llie importava \ e a condescendencia de Alfonso V para 
com as pretensões dos ecclesiasticos, induzem a suspeitar que na segunda me
tade do século xv a coroa foi ordinariamente pouco ciosa d'esta sua prero-
gativa. Para o reconhecermos basta só comparare que o clero dizia em 1427, 
sobre as formalidades que precediam a licença regia, com a allegação que os 
povos faziam nas cortes começadas em Évora em 1481. Alli, artigo 87.°, o 
clero queixa-se de que, antes de se expedir a licença da publicação, seja ou
vida perante a justiça secular a parle contra quem o rescripto pontificio foi 
obtido; pelo contrario aqui, cap. H 7 , é o povo que pede a observancia d'essa 
formalidade prévia, que evidentemente se tinha deixado cair em desuso5. 

Esla relaxação no exercício de um tão importante direito da coroa parece 
tel-a querido cohibir D. João I I no principio do seu reinado. Já antes, gover
nando na ausencia de seu pae, tinha respondido ao clero nas cortes de Monte
mor o Novo de 1477, cap. 12, que se não devia fazer innovação na l e i ; e a 
circumstancia de tornar então o clero a insistir a tal respeito mostra que 
predominava agora rigor maior6. Ao pedido apresentado no cap. 117 dascôr-
les começadas em Évora em 1481, que citámos ha pouco, responde D. João ÍI: 
uQue por ora nam da em esto determinaçom e asi em isto como em outras 
cousas semelhantes odiosas a seu pouoo emtende de screuer ao sancto padre 
pera tomar determinaçom a qual se sobre todo goarde». 

O breve de Sixto IV Non posswnus, do 25 de maio de 1483, trazido a 
Portugal pelo nuncio João Merli, denuncia, a nosso ver, as tendencias do novo 
soberano para restabelecer o exercício rigoroso do antigo direito de beneplá
cito e cohibir as pretensões do clero, como também nos parece revelar as 
diligencias empregadas em Roma pelos inimigos do rei, entre os quaes figu
rava em primeiro logar, pela sua importancia na curia, o arcebispo de Lisboa 
D. Jorge da Costa, para enfraquecerem o adversario commum na lucta que 

1 Côites d'Elvas de -1361, artigo 58, na Coll. de córtes, ms., i, foi. 148 v.0 in fine; 
Santarém, Mein, das cortes, doe, pag. 42 in fine. 

2 Ord. Aff., ir, tit. 7. 
3 Ibid., til. 12. A necessidade da licença regia para a publicaçSo das lettras pontificias 

ti expressamente csfahelccida também no liv. 1, tit. 2, § 13, tratando das obrigações do 
chanceller mór. 

* Pereira, De manu regia, parle L», pag. 407 e seg. 
5 Ord. Atf., it, tit. 7; Coll. de côrles, ms-, m, foi. 139 v.", e Santarém, Mem. das côr-

tes, parte 2.», doe, pag. 202. 
6 Coll. de côrtes, ms., n, foi. 443; Ded. Chr., parlé 2.», pag. 80; Ruy de Pina, Chr. de 

B . Affonso V, cap. 201, nos Ined., i, pag. 379. 
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elle travãra contraes homens mais poderosos do reino1. O papa, exigindo de 
D. João I I que revogue tudo quanto havia decretado contra a aucloridatle da 
santa sé , aceusa-o especialmente de attentar centra os direitos da Igreja man
dando que todas as causas ecclesiasticas na primeira instancia fossem vistas e 
sentenciadas no seu reino, e que as lettras apostólicas não fossem promulga
das e nüo tivessem validade2. 

Sixto IV áinda expediu novo breve com igual intuito no principio de 1484; 
mas fallecendo neste anno, couhe ao seu successor o proseguimento do 
mesmo proposito, instando no breve Charissimem Christo, de 3 de fevereiro 
de M86, pela revogação dos estatutos contraríos á liberdade ecclesiaslica, e 
designadamente da lei que prohibía a publicação de leítras apostólicas sem 
prévia licença da coroa3. 

Como acabámos de ver, parece tudo indicar que até aqui D. João 11 man-
linlia strictamente o direito de beneplácito; mas cm 1487 cede emfim ás 
exigencias da curia desistindo d'esse direito1, (juaesquer que tenham sido 

1 Quadro Eleni., x, pag. ÍI.V; Itezcnile, Viiln tie 11. Joúo II , oJ. de h l 10 v." 
e 3 i , Na mesma dala cxjiedirain breves aos seculares rnais poderosos para aconselharan 
ao rei mie obedecesse ¡i santa s i . Quadro Eleni. , x, pag. (J7 e 98. 

2 Ifml., pag. ífíí. 
3 Ibitl.,png. 102. 
* Ituy de Pina, Chr, de D. Joilo l í , cap. 20, nos Incd., n, pag. Vó ; Rezende, Vida do 

D. M o II , cap. m, ci). <íe 1854. 
A DeducçSo Cbronologica, parle 2.", pag. 83, atlribue esla notável condescendencia de 

rei ao desojo de obter da curia ÍI legitimaçíio3 que aliils nJío conseguiu, de seu filho bastar
do, I) . Jorge. 

O filho legitimo do D. João I I , o principe D. Alfonso, nasceu em 1475 e, tendo casado 
em 1400 (Pina, Chr. de D. João II , cap. 44 e 46; Rezende,,Vida de D. João I I , cap. H 3 
fi Í21) , morreu de desastre cm 14ÁÍ (Pina, Chr. de D. Alfonso Y , cap. 176, e Cnr. de 
D. Joíto I I , cap. 50 e 5 1 ; Ruzende, Vida de D. Ja;ío H, cap. 8 e 131). D. Jorge nas
ceu cm 1481 (Pina, Chr. de D. JoSo II , cap. 4 3 ; Rezende, Vida de D. João H , cap. 142). 
Assim, em 1487 a sucossto da coroa eslava segura na descendencia directa e legitima do 
rei. Mas pelo odio profundo que separava o monarclia de quasi lodos os seus parentes, 
pôde explicar-se que 1). JoSo, movido também do amor que votava ao filho iltegitimo, 
tentasse collocar o baslardo em condições de superioridade para com toda a familia, ex
cluindo d'esíc modo os seus inimigos do dir«i(o eventual de succossiío do throne, sobre 
a qual ficaria D. Jorge tendo a preferencia, no caso de faltar sem deixar prole o filho único 
legitimo do rei. Que depois da morte do principe D. Affonso, tratou D. JoSo I I de conseguir 
que o seu herdeiro fosse o bastardo D. Jorge, é facto que nos parece indubitável (Pina, 
Chr. de D. Joflo 11, cap. 51; Rezende, Vida de D. João II , cap. 132; Testamento de D. JoSo I I 
iia& Provas da Hist. Gen., i i , paç. 167). Se faltam provas irrecusáveis da affinnativa da De^ 
due Cbron., entendemos, todavia, que tem a seu favor indicios graves. 

O certo ó que deve ter havido motivo muito forte para coagir D . JoSo II a mudar de poli
tica ii'um ponto que tocava tanto nos direitos da soberania. Talvez exisla relaçSo com as 
causas mio determmaram a mudança n'outro facto itnporfante d'esse tempo. No mesmo anno 

. . . . . cap. 
zende, Vida de L). João 11, cap. 08); e, de feito, pediu-a o sumino pontífice na bulla i'essi"-
mum genus de 3 de abril de 1487 (Quadro Elem., x, pag. 10G). É verdade que este proce
dimento com os judeus pôde signiíicar só a vontade de ser agradável aos intolerantes, 
monarcíias de Casíeila, cuia filha primogénita cl-rei D. JoSo It (intia grande empenho em 
casar com o principe herdeiro de Portugal; mas também pôde revelar o pensamento da 
comprar a troco de concessões a annuencia da curia a alguma pretensito de grande apreço. 
Fallecido o principe 11 rtllbnso, já o monareha, em 1492, se»uia politica diversa para com 
os judeus, dando asylo, ainda que a peso do ouro, aos que escapavam de Castella (Pina, 
Chr. de JoSo II, cap. 6¡i; Rezende, Vida de D . João II , cap. 162). 

A lei del) . Pedro I Mo tornou a ser posta em vigor na sua disposição genérica, senão 
na segunda metade â o século xvm, a proposito da expulsSo dos jesuítas. A respeito dos 
tempos inimediatos a D. .Ipío I I , dizern-no expressamente os dois ctiropistas cohtempors* 
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os motivas que delenmnaram o procedimento do monarctia, não tardou que 
elle mesmo anuullasse indirectameiite as consequências do seu acto, orde
nando que a ajuda do braço secular fosse requerida só na côrte e casa da 
supplicação aos desembargadores do paço que acompanhavam continuada
mente el-rei, deixando, portanto, a casa do eivei de ter competencia para co
nhecer de taes pedidos1. Difficultar a concessão da força necessária para que 
podessem sortir elíeiío os mandados apostólicos, tornando a concessão em 
todos os casos dependente do tribunal supremo que funecionava junto do 
rei, equivalia a subordinar á vontade do soberano a execução d'esses manda
dos2, quando o respeito pelo chefe visível da Igreja e o receio das penas es-
pirilfaaes não bastassem para compellir á sua observancia. Assim, não se 
ousou annullar sem disfarce um acto menos rellectido de submissão á curia, 
allegando-se aliás oITicialmente as consequências perniciosas que d'elle resul
taram3; e a fraqueza da coroa (rouxe a suspensão de um direito de sobera
nia, que o século xiv tinha visto estabelecer como regra constante de gover
n s e que sú no século xvm havia de tornar a apparecer exercido com rigor. 

Estudando a parte que pertencia ao clero nas restricções que limitavam 
em Portugal o poder do rei na idade media, fomos achar a origem principal 
da preponderancia ecelesiaslica, mantida tão singularmente na tainsula, nos 
factos que determinaram a conversão do rei dos visigodos ao catholicismo. 
Notámos que a conquista eííecluada pelos árabes, tolerando aos vencidos a 
religião e o culto, não havia apagado as tradições d'essa preponderancia. 
E depois, quando o poder dos papas chegou ao seu maior auge, vimos o 
clero em lucia com os soberanos, com vantagem quasi constaiHo, arrogándo
se uma independencia absoluta do governo civil, do qual queria aliás oxigir 

neos (Pina, Clir. do D. JoSo l í , cnp. 26; Rezende, Vida de D. JoSo II , cap. (iS), e demon
stra-o, tanto em rclaçSo a esses lempos como aos posteriores, a omissão da lei nas Ord. 
Man. e Filip. Até que o direito de beneplácito se reconheceu formalmente como costume 
do reino, restabelecendo-se assim o estatuto de I ) . Pedro, nas leis de 6 do maio de 1763, 
28 de agosto de 1767, % 14, e 5 de abril de 1768 que instituiu a mesa consoria. Debalde 
se esforça a Ded. d ir . , parle S.*, demonstr. 6.a, a querer provar o uso constanfo do beneplácito, 
adduzindo casos raros e excepcionaes. Com tudo 6 fóra de duvida quo desde D. Manuel fe 
ainda no reinado do D. Joíío It se fez alguma cousa, como diremos no lexto) se promulga
ram diversos actos legislativos para deíender os direitos da coroa contra as invasões por 
parte da jurisdicçSo ecelesiaslica. Vcjam-se as Ord. Mau., r, tit. xi , % 4 (citado na Ded. Crir., 
parle 2.*, pag. 85, n.0 14); as Leis Extravagantes colligidas por Duarte Nunes de Leão, 
parte 4.', til. 12, e o til. l;í, lei 5.», % final; as Ord. Filip., n, lit. 14, etc. 

Tanto era verdade estar esquecida a lei de D. Pedro que o decrelo de 16 de agosto 
de 1663 ordenou ao desembargo do paço que, ouvido o procurador da coroa, consultasse 
sobre a necessidade de pôr em pratica o beneplácito regio para execuçíio das grapas da sii 
apostólica (Ribeiro, Ind. Clir., i, paç. 206). Ueferindo-sc ás Oíd. Filip., v, lit. 69, % í.a (de 
que se póde considerar fonte a lei íi.», já citada, til. i;t, parle 4.« da Coll. do Leíío) reco
nhecia o desembargador Manuel Lopes de Oliveira, que servira de procurador da coroa e 
fallecen ern 1711, que níto careciam em Portugal os.breves apostólicos de exame prévio 
para se poderem executar (Repert. das Ord-, ed. de Coimbra, vb. Esmola, ir, pag. 330, ñola 
dj. Veja-se lambem Pereira, De manu regia, parle 1.a, pag. 363 e 402, e na Monomacbia, 
pag. 206. 

1 Provisíío de 4 de fevereiro de 1490, nos Ined., m, pag. 574, e na Dcdue. Cliron., parle 
2.a, pag. 84, com a data de 4 de fevereiro de 1495. A Synopse d i r . , i, pag. 127 o 134, re
fere a existencia do dois diplomas; um de 4 de fevereiro de 1490, outro de 4 de fevereiro 
de 1495. 

* Deduc. Clir., parte 2.a, pag. 83. 0 preceito dív provisíío de 4 de fevereiro de 1490 
passou para a Ord. Man., i , lit. 4, § 7, mas foi depois modífieado- Um alvará de 7 de dez. 
de 1496 manda prender qualquer pessoa que for achada prégando e denunciando bulias ç 
indulgencias sem licença regia. Dissert, d i r . , nr, parte 2,% pag. 168; i).0 CO, -

3 Provisão cilada de 4 de fevereiro de 1490, 
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perfeita submissão. Finalmente, desde que a reacção, ateada na Europa pelos 
desígnios ambiciosos com que os successores de S. Pedro a tentavam avas-
sallar, conseguiu oppor-se aos projectos de Rorna, appareceu-nos a auctori-
dade dos reis estendendo-se com maior firmeza a todos os súbditos, mas re
conhecemos também á luz dos factos que o clero não perdeu por isso os p r i 
vilegios mais importantes e conservou a antiga supremacia sobre as outras 
ordens da sociedade, não se esquecendo porém nurica de ter a mira nos dois 
pontos fundamentaes do seu engrandecimento temporal, a accumulação de 
riquezas e a-independencia para com o elemento civil. Submettido, por falia 
do necessário apoio estranho, o clero ao imperio do rei, a sua força como classe 
já se não comparava á de que elle dispunha quando de facto só obedecia ã 
santa s é , que em si concentrava todos os poderes da Ierra e com cujos inte
resses estavam identificados os da clerezia. Agora, porém, davam-se circuin
stancias muito diversas. Era do seu rei principalmente que na maioria dos 
casos as pessoas ecclesiasticas tinham a esperar protecção e favor mais p ro
ficuos; e o desejo do proveito individual havia de prevalecer muitas vezes 
sobre o das vantagens da classe, as quaes além d'isso estavam quasi sempre 
em opposição coma as conveniencias da coroa. 

Mas se já não era possível a guerra da classe contra o monarcha, não dei
xava comludo de existir o embate dos dois elementos, ecclesiastico e c iv i l , 
repellindo cada um a superioridade que o outro lhe queria impôr; e assini, 
era sobretudo nas questões de jurisdicçao que a lucta entre as duas auctori-
dades mais costumava manifestar-se. 

Na segunda metade do século xv o direito que regulava as relações entre 
o Estado e a Igreja continuava a ser incerto ou mal definido. Invasões de j u -
risdieção havia-as reciprocas e frequentes: se a justiça do rei não poucas ve
zes mettia mão no que pertencia á Igreja, os prelados e clérigos não davam 
menos exemplos de desprezo pelos direitos do Estado. E, na opinião dos con
temporâneos , contribuía assaz para estes excessos de parte a parte a c i r -
cumstancia de que nos capitules feitos entre os reis e o clero ficavam sempre 
muitas cousas por determinar; e o peior ainda era que esses mesmos cnpi-
tulos não os cumpriam os prelados, havendo até alguns d'estes que não re 
conheciam o dever de se sujeitar a quaesquer decisões sem que primeiro o 
papa lhes désse a sua confirmação; mas isto quando ellas lhes eram contra
rias, porquesendo-lhes favoráveis não deixavam de se aproveitar de todas*. 

SECÇÃO II 

A s o r c l e n s m i l i t a r e s 

Origem í a s ordens militaras. Os lomplarios eos hospitalarios; siiaiiitrodiicçíín em Portugal. Ordens deS . Tliiago 
o Je Vantaticns n inroiivcnienlcsiias rmleas intlilares. Exlinrçfio da milicia do Templo, o treafão itaordnm 
de Clirislo. fuulilidaile das ordens para Porlupal depois do periodo da reoonquisla; i nod i li cação dos votos; os 
freires confmidcm-sc na classe nobre; os mestrados constituem apanágio da familia real. Primeiros passos para 
animar á coròa os mestrados das ordens portuguezas. Tentativas frustradas para aproveitar nas cuerras ria 
Africa os serviços das onions. 

Para explicar o facto extraordinario, que se produziu na Europa desde os 
fins do século x i , rcunindo-se todas as classes sociaes em peregrinações ar
madas com o intento de libertar a Terra Santa do jugo dos intíeis, não basta de 
certo recorrer á vivacidade das crenças christãs, porque a ambição manifes-

i COrtes começadas em Coimbra em 1472, capítulos da nobreza, cap. 10, na Coll. de 
côrles , ms., ir. foi. 194 v.» 
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tada pelos chefes tias expedições, as discordias na partilha dos despojos, as 
crueldades e violencias que praticaram os cruzados em Ioda a parle, a disso
lução de costumes, em fim, d'essas multidões desordenadas quô se precipi
tavam sobre o Oriente, estão mostrando em toda a sua luz a acção profunda 
que exerceu na realísação de tão grande movimento o estimulo das paixões 
mundanas. Comtudo, não se pôde também negar o quinhão considerável que 
ao enthusiasmo puramente religioso cabe nas causas determinantes d'esses 
commettimentos, tornando-se possível a repetição d'elles depois ainda de co
nhecidos os desastres e soffrimentos espantosos, que experimentaram geral
mente os que haviam acompanhado a primeira expedição1. 

Em 1099 os cruzados eram senhores de Jerusalem. Voltava emfim ao 
poder de christãos a cidade que fòra o berço da sua religião, e que o Redem-
plor do mundo santificara com o próprio sangue; Deus ouvira os votos dos 
fieis. Mas para conservar o precioso deposito era mister crear um novo insti
tuto, que se empenhasse na sua guarda com denodado fervor. Das cruzadas 
nasceu, pois, a idèa de alliar no mesmo individuo a vida de monge com' a de 
cavalleiro, ao asceta christão vestir a armadura de soldado; e esta idèa rea-
lisou-se em Jerusalem. 

Em H 1 8 ou ahi se ajuntaram nove cavalleiros francezes propondo-
se formar uma piedosa milicia, sujeita aos tres votos ordinarios de pobreza, 
castidade e obediencia, com o designio de defender a Terra Santa e proteger o 
transito dos romeiros. A empreza teve a approvação do rei e do patriarcha de 
Jerusalem; cedendo, até, aquelle aos monges cavalleiros uma parle do edificio 
onde residia, não longe do Templo; e d'esta circumstancia lhes voiu o nome 
de templarios. Comprometteram-se os associados a seguir no seu viver a re
gra de Santo Agoslinho; e por então nem obtiveram habilo particular nem re
gra propria, não offerecendo desde logo grande probabilidade de se manter a 
nova fundação, à qual ninguém mais vinha ligar o seu destino. No sêllo da 
ordem até os últimos tempos da sua existencia, representando um sócavallo 
para os dois fundadores Hugo de Payens e Godefroy de Sainl-Omer, os úni
cos de quem a posteridade sabe o nome, diz-se haver-se conservado a me
moria da pobreza extrema dos templarios primitivos2. 

Não foi, porém, de longa duração o periodo de penuria e de falta de adhe-
sões. Baudouin IJ, rei de Jerusalem, havia sido aprisionado pelos turcos em 
1123. Acabado o captiveiro, tratou de obter do papa a approvação da nova 
milicia, escrevendo em 4127 ao já celebre Bernardo, abbade de Clairvaux, a 
quem pedia que redigisse a regra para ella. Em desempenho d^sta missão 
vieram ao Occidente dois cavalleiros, um dos quaes parente ainda de Bernardo. 

No anno seguinte, em janeiro, celebrou-se em França o synodo de Troyes, 
presidido por um cardeal legado de Honorio I I , contando-se o abbade de 
Clairvaux no numero dos prelados ahi reunidos. Hugo de Payens e outros 
cavalleiros achavam-se presentes também. E refere um historiador contempo
râneo do synodo, Guilherme de Tyr, que n'esta assembléa, a pedido do papa 
e do patriarcha de Jerusalem, deram aos templarios habito branco e regra, e 
que o papa Eugenio I I I , (4145-i \ 53) lhes mandou trazer sobre o habito uma 
cruz vermelha3. É isto, pouco mais ou menos, o.que diz também o prologo 
da regra dos templarios, segundo o qual o synodo, depois de ter ouvido Hugo, 
deliberou sobre as constituições dã ordem, e encarregou de reduzir a escripto 

1 Héfélé, Hist, des conciles, vir, pag. 33 a 53. 294 e 295. 
2 Ibid., pag. 53, 202, 203 e 295. 
s Ibíd-, pag. 202 e 203. 
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as suas deliberações ao abbade de Clairvaux, sendo porém tudo submeltido 
ainda á approvação do papa, do patriarcha de Jerusalem e do capitulo paii' 
pemm commUilomm íempli1. 

Foi essa a primeira regra dos templarios; mas a que é conhecida apre
senta algumas disposições que, segundo se affirma, pertencem evidentemente 
a tempos mais modernos: assim a existência de capellães na ordem diz-se não 
poder ir além de M73, estando no mesmo caso a concessão dos dizimos, que 
os templarios só obtiveram n'esse anno, no pontificado de Alexandre U P . 

Não tardou que a nova ordem se introduzisse nas Hespanhas, para onde a 
chamavam a guerra ,com os infiéis e as relações que mantinham com a França 
os principes que dominavam na Peninsula. 

Em março de 1128 a rainha D. Theresa doou aos cavalleiros do Templo 
o castelío o terra de Soure3; o que pôde significar ou que elles já se tinham 
estabelecido no territorio portugalense, ou que se tratava então de lhes mi
nistrar casa para virem aqui eslabelecer-se*. Como quer que seja (bastando 
ao nosso intento saber que a ordem já ora poderosa em Portugal na segunda 
metade do século xu), em abril dc 1 i 47, logo depois da tomada de Santarém, 
os templarios recebiam de Aiíonso Henriques, que declara no diploma ter 
sido acompanhado n'essa empreza por alguns d'elles, a doação de todas as 
igrejas de Santarém3. E vemol-os dando foral aos moradores dos seus vastos 
senhorios em 1156, Ferreira, H59 , Redinha, 1162 c 1174, Thomar, 1174 
e 1Í76, Pombal, 1174, Ozezar, 1213, Castello Branco, e a outros em diver
sos tempos; havendo conferido Ü. Affonso 1 aos freires da milicia do Templo, 
em 1158, uma carta de immunidade e protecção, conforme o mandado do 

J Ibid. nag. 203. 
2 Ib id , pag. m, nota 2. 
J Passaram-se dois <!iplomas no mesmo rnez; um a 19 doando o Castello e terra de 

Soure, outro a 29 coniinnaiido a doação o marcando os ¡imites da terra. E no anno seguinte, 
1129, o principe IX Affonso foz igual doação aos templarios, mas sem mencionar as que fi
zera sua mãe, provavelmeníe porque não as ünlia por validas. Elucid., vb. Crus , tomo i, 
pag. 321 c ¡322. 

* Honorio III e outros papas, referindo-se aos matos comprehendidos nas doações dé 
D. Theresa, declaravam que os cavalleiros, libertando com diílículdade esse territorio das 
m5os dos sarracenos, o haviam arroteado e n'elle tinham fundado as Ires igrejas de Pombal, 
Redinha e E g a (Bulias citadas no Elucid., vb. Ladera, tomo n, pag. 76, col. 2.'1). Mas a desi
gnação das igrejasj fundadas na terra doada por I) . Theresa, difiere nas bullas de Urbano III , 
de H86 ou 1187, conflrinando aos templarios as doações de AlTonso I ; como diíTerem entre 
si os extractos d'estas bullas em Here, i, pag. 481, e no Quadro Elem., ix, pag. 24. porque, 
segundo Here , na terra que doára D. Theresa estava Ega, e segundo o Quadro Elem. na 
terra que doára D. Affonso fôra construida a igreja de Ega. Esta confusão das bullas expli-
ca-se talvez pela circumstancia de Alfonso Henriques dar como feitas em seu nome exclu
sivamente as doações, que os templarios deviam já a D. Theresa. 

O auclor do Elucid., vb. Tmpmros , tomo r, pag. 347 a 333, pretende que j a havia 
em Portugal cavalleiros do Templo antes de 1120; e Figueiredo, Nova Malta, i, pag. 52, 
nota 31, aelmiüe igualmente a sua existencia antes da confirmação da ordem em 1128. 
Brandão, Mon. Lusit., m, foi. 82, entende que já em 1126 estavam*rio assento em Portugal, 
tirmando-se n'tim documento que leu datado d'esse anuo, quando a sua data é de 1156 
(Elucid., vb. Ferros, tom. i, pag. 453, coi. 2.*, c vb. Tempvciros, tom. ir, pag. .'157 nr e seg.). 
O documento ó o foral de Ferreira dc 1136, que está hoje publicado nos Port. Mon Hist., 
Leg. et Cons,, T, pag. 385. Uma doação particular, datada de 1140 (Nova Malla, i pag. 52, 
nota) prova sem sombra dc duvida que n'este tempo já havia em Portugal procurador e 
freires da ordem. E outra doação, particular também, feita em 1143, cujo original se guar
dava no cartono do mosteiro de Landim, revela o receio de que freires do Templo venham 
a querer perturbar o donatario na posse dos bens doados (Doc. para a hist, nort., doe. 
n.0188). 1 1 ' 

5 Doe. na Mon. Lusit,, m, foi, 16íiv.0, transcripto cai parte no Elucid.,vb. Tenwreiros, n, 
pag, J63. í 
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snmmo pontifico (a Sunmo Pontífice per Appostolica scripta sum coaclm, 
diz o monarcha), para todas as igrejas, terras, homens e quaesquer posses
sões que tinham ou viessem a íer} carta que íbi confirmada peio arcebispo de 
líraga com o cabido1. 

Em 1159 doou el-rci D. Alíonso aos templarios o castello de Gera com 
todos os seus lermos, para possuirem./frtí/-eá'/ar/oy«/'e e traíarem de povoar 
esse territorio; e isto em compensação dos direitos ecclesiasticos de Santa
rém, que lhes dera antes mas passavam agora para a sé de Lisboa a que ha
viam pertencido outrora, reivindicada pelo bispo a sua posse3. Senhores do 
territorio de Cera, foi ahi, junto do rio Tbomar, que os cavalleiros estabele
ceram convento; e logo em 1160 deram principio ao Castello, que tomou o 
nome do rio3. 

Para o fim do século xu era á defensão dos cavalleiros do Templo que es
tavam confiados os caslcllos, e svii* lermos, de Soure, Ega, liedinhy, Pombal, 
Cera, ídanha Velha, Zêzere, Almourol, Valelhas e outros; e sob a protecção 
da ordem ia a população estendendo-se por esses logares*. 

0 favor exiraordinario, de que os templarios coniimiaram em Portugal a 
gosar dos monarchas, não deixou, porém, de soffrer alguns revezes. Experimen-
taram-nos com Sancho I , que se apropriou de thesouros amontoados pela 
ordem. E o mesmo fez, segundo parece, Affonso I I I , a quem é possível os frei
res nao'tenbam merecido alTeição nos primeirus tempqs do governo d'este 
principe, se com efíeito elle os encontrou inclinados ao partido de Sancho II5. 

Se podesse inspirar inteiro credito o resultado de urna larga inquirição, a 
que D. Diniz mandou procederem 1314, sobre os usos, direitos ejurisdicções 
dos templarios cm Portugal, deveríamos admiüir como principio certo que 
elles eram apenas usufructuarios, amovíveis á vontade do soberano, em rela
ção ás terras que a coroa lhes doava0, sendo trivialissimo o fado de os mo
narchas lançarem mão de bens da ordem, que se curvava sempre submissa 
a este procedimento reconhecendo n'elle o exercício de um direito imprescri-
ptivel. As respostas, que se attribuem ás pessoas inquiridas, são realmente 
bem explicitas. Se el-rei tirava aos freires villas ou castellos, dizíam-Ihe elles: 
Senhor, vosso é quanto nós havemos, porque vós.e vossos avós nol-o destes 
e em vós é de nol-o dardes ou de nol-o tirardes, porque de vossa m3o temos 
nós tudo e por vosso o temos; e as rendas dos logares despendemol-as em 
vosso serviço contra mouros, e contra.outros logares que são a defendimento 
de vossa ierra, porque vossa é toda a propriedade. Itespondoram mais que ti
nham visto por muitas vezes os reis de Portugal aproveitarem-se dos fructos 
e rendas do Templo, recebendo-as para si e fazendo-as guardar para seu ser
viço 7, 

1 Doc, para a hisf. poit., doc. ii.n 200; jVova Maiía, i, pag. H l . O diploma ú datado 
do 1138, mas deverá ter sido mandado passar em HS7, segundo observa o Elucid^vh. C m , 
tomo ii, pag. 327. 

2 Ehicid., vb. Tempreiros, íoro. n, pag. 357 e 358. 
3 Ibíd., pag. 3oí). 
* Ibid., vb. Temgreiros, ató o vn mestre, e vb. Garda, tom. n, pag. 12; Here., 1, 

pag, 411, e ii, pag, 8d e 86. 
& Here, ii, pag. 418, e m, pag. 30, 31 e nota. No codícillo junto ao primeiro testa

mento é que Sancho I confessa a espoliação de dinheiro, que fez íls ordens do Templo e 
do Hospital (Here, ni, pag. 442). Que AJlbnso NI arrebatou aos templarios os thesouros 
que tintiam reunido, dil-o apenas a inquirição citada na Nova Malta, i , pag. 14 e 201), nota, 
p em Here., m, pag. 31, nota. 

6 Here., iv, pag. 75 nota, 147 e 225, segue esta opinião. 
' Nova Malta, i , % 10o, nota 99, pag. 199. 
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Mas, pondo já de parte a inverosimilhança de que n'essa epocha o sobe

rano temporal podesse livremente dispor sempre, quaesquer que tivessem 
sido as clausulas das doações, dos bens possuidos por uma ordem religiosa 
approvada, altamente favorecida dos chefes da christandade e, demais, bas
tante poderosa por sí mesma para resistir, e não falando também no direito 
eeclesiastico, vigorosamente estabelecido cnlao, que reputava irrevogáveis as 
alienações a bem da Igreja, que auctoridade deve merecer, em relação aos 
direitos dos templarios que estivessem em collisão com os interesses da co
roa, uma inquirição realísada com o intuito de fazer valer na curia as preten
sões que o rei allegava sobre os bens da ordem, já extincta «'este tempo1? 

0 teor de documentos em que os reis deram á ordem vastos territorios 
está demonstrando que as transmissões não se regulavam por nenhum di
reito especial. A doação do Castello de Cera em 1159 é feila aos templarios 
para que o possuam, elles o os seus successores, haereditario jare ad popu-
tandiim, ut Itabeant Mu d • . . jure perpetuo, com a condição única de que 
n'csse territorio não sejam recebidos, contra vontade do rei, os moradores de 
terras da coroa desde o Mondego até o Tejo2. Na doação de MG9, compre-
hendendo a terça parle do que o soberano adquirisse e povoasse no Alemtejo, 
declara D. AITonso I que ludo o que aqui dá aos cavalleiros do Templo, e o 
que vier ainda a dar-lhes, será despendido no reino de t'oríugal em serviço 
de Deus, do rei e de toda a sua geração, em quanto durar a guerra dos chris-
lãos com os sarracenos; e das cousas de que já lhes ha feito doação nada se 
despenderá no reino, mas todas se guardarão e conservarão para utilidade do 
Templo de Jerusalem3. Kmfim, na doação da herdade de Cardosa em 4214, 
confirmada pelo papa Innocencío IH no anúo seguinte, D. AITonso I I reserva 
para si a colheita unicamente*. Nem a doutrina que resultava da inquirição 
foi a que prevaleceu afinal, tendo, pelo contrario, D. Diniz de reconhecer, 

1 O ISIticid., tom. ir. pag. ^147, coi. 1.a, já advertiu que talvez os commissarios se per
suadiram <[ue el-rci tinha empenlio na inquirição. 

A politica de I). Diniz parece tnrnhom não ter sido estranha, por occasião da extineção 
dá ordem, a confusão dos documentos relativos ¡ís terras dos templarios (Here, ii, pag. 85, 
nota 2, e pag. 86, nota I ) . 

2 fòluckl., tom. ii, pag. 3i>7. Contra esta doação allegou-se por parte d'el-rei D. Diniz 
quô era irrita e nulla « ctim tlelur pro ecfílesüs fie Sa tic la rena, scilicet tempomle pio spiri
tual'! & sie expresse continet simoniacam pravitatem contra canónicas & legitimas sanc-tio-
nes» (Nota Malta, i, pag. 44, nota). * 

s Elucid. , i i , pag. 3(50. 
* Ihid., pag. 363 e 364. 
Na doação de Acafa, 1198 ou 1199, impõe Sancho I aos templarios a ohrigaçSo tie 

o receberem, a elle e a seus successores, no territorio doado, todas as vezes que for da von
tade dos monarehas, como reis e senhores (Elucid., u, pag. 362, col. 2.a, Here, ir, pag. 86, 
ñola). K incerta a verdadeira data d'esta doação, sendo talvez uma das que no século x'iv se 
riuizcram adaptar ás pretensões da coroa. Here, no log. cU.. julga preferivel a data de 1198, 

' (i 6 a que segue a pag. 85; mas a paji. 96 adopta, como o Elucid. (ihid.), a de 1199. Es la 
(era de 1237) hi-se n'uma coma, que Ribeiro (Dissert. (Ihron., in, parte I.8, pag. 199, n." (¡51) 
nífirma não ter authenticidade. A clausula referida, que não sabemos se se encontra no do
cumento primiti vo, ou se foi acerescentada no traslado, acha-se também n'uma doaçíío (ori
ginal ou copia ?) de Manha aos templarios com a dala de 1199 (Nova Malta, i, pag. 55, nota 33, 
já cit. por Here., u, pag. 85, nota 2), mas não apparece na doação do mesmo territorio, aos 
templarios lambem, datada de 1197 (Costa, Ilist. da Ord. de Christo, doe. 30, png. 221, corri
giria a dnla n'esle pelas Dissert. Chron., m, parte 1.*, paç. 105, o." 637); e a sua inscrfiSo 
não era de todo mdiflercnle para argumentar a favor do dominio da coroa nos bens'da 
ordem. Importa notar também quo nío resta exemplo de se impôr igual condição nas doações 
ás outras ordens, n'algumas das quaes a obrigação que se estabelece é a de obedecer ao rei 
c de o servir com fidelidade (Nova Malta, i , pag. 5o, nota 33). Se é admissível que tivesse 
sido introduzida pelo doador com o fim de segurar mais estreitamente a fidelidade dos caval
leiros do Templo para com o moiíarcha, segundo JÁ ponderou a Nova Malla, ibid., cusía a 
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quando conseguiu a creaçSo da ordem dos cavalleiros de Chrislo, que íi sua 
coroa não havia direito nenhum aos bens dos templarios, como veremos 
adiante. 

As preceplorias ou commendas portuguesas estavam subordinadas a um 
chefe que sc designava promiscuamente pelo nome de procurador, ministro 
ou mestre; mas os templarios dos tres reinos, Leão, Gaslella e Portugal, 
viviam sujeitos na Peninsula a um mestre geral que tinha de ordinario a sua 
residencia em Leão ou em Castella *. 

Diz-se ter cessado em 1288 esta ligação ao mestre de Leão e Castella a 
respeito dos templarios porluguezes2; e datando'também d'essc anno a pri
meira bulla que auctorisou os cavalleiros de S. Thiago de Portugal o Algarve 
a elegerem mestre provincial3, é crivei que sc obtivesse idêntica separação 
para os templarios, accrescendo, relativamente a estes, a razão de que a sede 
geral da ordem não era na Peninsula. Com tu do, se o facto parece averiguado, 
falta a prova necessária para dar como indubitável a existencia do direito; e 
comquanto para a prolongada opposição, da parte dos freires castelhanos de 
S. Thiago, á concessão obtida do summo pontífice pelos spalharios de Portu
gal em 1288 concorressem motivos, que tocavam mais nos interesses d'aquel-
les freires, a independencia dos templarios portuguezes também de certo 
não era um successo tão indifferente para as conveniencias de Castella, que 
esta deixasse de lhe pôr algum embaraço. Não restam, porém, que nos saiba
mos, vestigios nenhuns de taes diligencias; c quando, por um edicto datado 
de Tordesilías a l o de abril de 1310, o arcebispo de Toledo e os bispos de 
Palencia c Lisboa citavam os templarios para comparecerem em Medina dei 
Campo em 27 do mesmo mez e anno, rugindo já a tempestade que havia 
de subverter a Ordem em 1312, era ao preceptor mór na (Iespanha\ e a 
todos e a cada um dos freires nos reinos de Castella e Leão, que aquelles pre
lados se dirigiam. A circumstancia de não se comprehenderem no edicto os 
cavalleiros de Portugal pôde talvez corroborar a affirmativa de que elles esta
vam reconhectdamenle separados da obediencia ao mestre de Leão c Castella. 

Com a dominação mussulmana, desde 637, não cessaram as peregrina
ções dos cliristãos á Terra Santa, para elevarem a Deus as suas orações 

a crer, todavia, que, mediando apenas o iníervallo de dois annos c na eonlimiaçíto do rei
nado de D. Sanclio í, se passassem dois lilulos da mesma doação diflerenles nas suas con
dições. 

A certeza de que os mestres de S. Tliiago, durante a uniílo dos freires de Portugal aos 
de Castella, alheavam, para quem lhes convinha, terras e castillos doados ;V ordem pela coroa 
portugueza (Mon. Lusit., v, foi. Í36 v.a, e vr, pag. 325 e 226), mostra-nos qual havia de 
ser na realidade o facto em relação ao dominio que desfmetavam por esses tempos as or
dens militares nos hens havidos por doaçffes regias. 

1 Kuçid., vhb. Preceptor e Tempreiros; Here., ir, pa{j. 14 e 86. 
Alem dos documentos citados no Elueid., vl). Tempreiros, alé o xxv mestre inclusivr, 

a existência de um mestre geral para os Ires reinos provam-na também o foral de Castello 
Branco, ItVÒ, e o de Ega, Í 8 3 1 , c na Nova Malta os doe. de 1228, 1230, 1231 e 1232, na 
parte i , pag. 434, nota ItíS, pas. 430 c nota 162. E a lei de 1261 sobre a moeda (Port. 
Mon. Hist., Leg. el Cons., i , pag. 211) mostra que níío era constante a existencia de um com-
meudador mór ou procurador delegado para o governo da ordem em Portugal, porque a lei 
guarda silencio a respeito d'essa dignidade, falando, aliás, na que lhe correspondia nas 
outras ordens militares. 

2 Aííirma-o o Elueid., n. pag. 372, dizendo que D. JoSo Fernandes, fallecido a 23 de 
maio de 1288, foi o ultimo mestre que governou ao mesmo lempo os tres reinos. 

' Quadro Elementar, ix, pag. 237. 
1 « dopmino tloderico lohaimis magno preceptori ordiuis militie lempli in Hispânia«. 

Alemorias dc D. Fernando I V de Castilla, por Antonio Benavides, I860, nf pag. 738. 
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diante do santo sepulchro, não havendo crime que não podesse ter a sua 
expiação na romaria a Jerusalem e em actos de devoção junto do tumulo de 
Jesus Christo1. Os conquistadores haviam sido tolerantes com a religião dos 
vencidos, permitlindo-lhes a conservação das igrejas existenles no tempo da 
conquista, e dentro d'ellas a livre pratica do culto. Mas pelo mciado do sé
culo x a situação dos christãos tinha alli peiorado com a mudança dynasties 
dos seus dominadores, e para os fins do século seguinte, 1073 e 1086, cau
sas de igual origem reproduziam o mesmo mal, aggravado ainda. As romanas 
â Palestina continuaram, todavia, durante o século x i , e agora muito mais 
numerosas, havendo uma em 1004 ou 1065 em que se diz terem concorrido 
sete mil companheiros approximadamente. Com as esmolas dos christãos da 
Europa mantinham-se em Jerusalem albergarias e hospicios destinados aos 
peregrinos2. 

Segundo as differentes alternativas de tolerancia por que passou o jugo 
a que os christãos viviam sujeitos em Jerusalem, assim tiveram elles ahi igre
jas onde adoravam o seu Deus. Se n paz reinava ho Oriente, observa Michaud, 
e as revoluções dos impérios, ou os successos da guerra, não vinham desper
tar a desconíiança dos dominadores da Syria e da Palestina, os discípulos do 
Coran, que visitavam a mesquita de Omar, e os discípulos do Evangelho, que 
adoravam a Jesus Christo sobre o seu tumulo, encontravam igual protecção 
na cidade santa3. 

No meiado do século x i (diz-se que em 1048 pouco mais ou menos) esta-
beleceu-se em Jerusalem um mosteiro benedictino, com a invocação de Santa 
Maria a Latina, destinado a receber peregrinos; e como o numero d'estes fosse 
crescendo, edifleou-se um hospital proximo do mosteiro e dependente d'elle, 
mas com administrador e irmãos próprios, fundando-se ahi uma capella dedi
cada a S. João Baptista. O hospital, tendo recebido de Godefroy de Bouillon, 
depois de senhor da cidade cm 1099, algumas doações, e augmentadas suc-
cessivameute as suas rendas com as liberalidades de outras pessoas, desli-
gou-se, por diligencia do seu administrador, o francez Gerard, da dependen
cia do mosteiro de Santa Maria, e constituiu uma congregação separada, com 
a invocação de S. João Baptista, sendo confirmadas pelo summo pontífice 
Paschoal I I em 1H3 as doações feitas ao hospital, que ficou sob a protecção 
da santa sé*. Gerard, Giraldus ou Geraldus, que alguns reconhecem já como 
mestre da ordem, vivia ainda em \ 119, mas em i 125 estava eleito para o go
verno dos hospitalarios outro francez, Raymundo du Puy, ou Raymundus de 
Podio, que ha quem considere o sen primeiro mestre, attribuíndo-lhe o esta
belecimento da congregação em forma regular com sujeição aos tres votos 
ordinarios. Mas se a regra, extraliida em parle da de Santo Agostinho, teve a 
confirmação pontifícia em 1120, ou ainda em 1118 como se pretende também, 
a instituição da ordem n'aquclles termos pôde pertencer a um mestre mais 
antigo5. 

1 Michaud, Hist, des croisades, ¡, paR. U c lo, ed. de 1854; Héfélé, Hist, des concites, 
vii, pag. 40. 

2 Michaud, cit., pag. 28 c 34; Héfóló, cit., pag. 40 e 41. 
3 Hist, des croisades, i, pag. 30. 
4 Hélyot, Hist des ord. relig., m, pag. 72 a 76. Em t l í 2 Hauremarus, arcebispo Ce-

» Hélyot, log. cit.; Delaville Le Roulx, log. c i t , pag. 70, doe, n.° % e pag. 210. Uma 
cscnpt. de 1121 parece demonstrar que a Geraldus succedeu lioqerins (Du Bourg, Hist, 
du grand-pneuré de Toulouse, 8.» ed., pag- 31, et Pièces justií., ivj. 
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Desde o governo de Geraldus os hospitalarios prestaram também serviços 
militares na defensão da Terra Santa, já em 1118 soccorrendo o reí de Jeru
salem, já n'outras occasiões; mas a constituição da communidade n'uma or
dem militar verificou-sc depois, e foi o Papa Innocencio H que approvou a 
regra em 1130 e ordenou o balsão d'esta milicia1. 

Como aconteceu com os templarios, a ordem do Hospital desenvolveu-se 
rapidamente na Peninsula, adquirindo aqui, por doações regias e por outros 
modos, avultados dominios; e parece assaz provável que as duas ordens se 
tenliam introduzido em Portugal com pouca diíTerença de tempo, dando-se 
identidade de razões para tornar desejado e proveitoso o estabelecimento de 
ambas no paiz. Não houve, comtndo, para os hospitalarios igual largueza na 
concessão de terras, sendo mais amplamente dolados os templarios que, por 
isso, conferiram caria de furai a maior numero de logares2. 

A primeira casa capitular da ordem foi cm Leça3, mas em H94adquiriu 
ella, por doação tic Sandio I , a terra de Guidimtesta para ahí fundar um 
castello, a que o doador poz o nome de Belver* e que em 1210 era já um 
dos principaes dos cavalleiros do Hospital, vindo, talvez, a ser n'elle a ca
beça do priorado de Portugal até passar, pelos annos de 135G, para o sitio 
da Flor da Rosa, junto do Grato cujo vasto territorio os freires receberam de 
Sancho I I em 1232, para estabelecerem ahi povoação e um logar forte3. Mas 

1 Delaville Le Ronix, log. cit , pag. 210; Hólyot, log. cit. Sem querermos discutir qual 
das duas ordens iniliinres, a ilo Templo c a do Hospifal, IKISCCU primeiro, notaremos, com-
tudo, mie sc o texto conhecido da regra dos templarios se podesse reputar o primitivo de 
1128, liaveri.i ali i um 1'orLc argumento a favor da prioritladc dos cavalleiros do Templo, 
porque o § 51 declara que esta ordem foi a primeira de monges militares que se instituiu 
nos logares santos. 

E m 1120 Dominus Jiarisanus fez corla doação «saneio Johanni Hospitalis ejusdem* 
que loci pauperibus ac in manu domni Raimimdi, qui posl Deum et sanctum Johannm 
ut domum et pauperes regerei communi electione-electus fml.» E m 1135 Hysimbardus vende 
um casal « HospitaJi lherusalem, Raimundo magisíro el aliis halribus» (Delaville Le Roulx, 
log. cit., pag. 70 e 72, doe. 2 e 4i. 

2 Ha completa incerteza na clata da primitiva carta de immunidade e privilegios con
cedida aos hospitalarios. Figueiredo (Nova Malta, j , % 44 e seg.) esforçou-se, no seu estylo 
obscuro e ás vezes de todo ininteliigivel, por fixar a verdadeira data, attrihuindo a carta 
primitiva a 1133, e a 1140 a segunda que elle entende haver sido renovada em 1157 (pag. 
U2,100 e 110). O que se pôde acceitar por averiguado é que a carta 6 de Afibnso Henrt-
nues, e que ella reconhece já a existencia da ordem cm Portugal, favorecida com doaçCes 
(le terras, como se vê da substancia do diploma transcripta na Nova Malta, i, pag. i l l , 
nota 65. 

O Elucid., vb. Sepulcro, .julga que a entrada dós hospitalarios em Portugal foi, t m 
duvida, nos ullimos annos de D. Theresa, e por conseguinte antes de H29 ou 1130. Here, 
ii, pag. 14 e 15, escreve que a ordem do Hospital já existia amplamente dotada desde o 
reinado de Affonso I, e que os seus primeiros vestigios rcmontain ainda á epoelia de D. The
resa; e no IH, pag. 215 pr., diz que os hospitalarios entraram cm PoHugal ainda antes de 
estabelecida definitivamente a independencia do reino. A Nova Malla labora a este respeito 
em notável confusão, admittindo por um lado que o mosteiro de Leça pertencia já ao Hos
pital em 1122, e declarando depois que não se atreve a affirmar se foi o conde D. Henrique, 
sua mulher ou seu filho, quem lhe fez a primeira doação (i , 15 e 16). 

3 Nova Malta, i, pag. 106. 
* Ibid-, pag. 151, § 79. 
5 ibid., pag. 20& a 206, epag. 442. A importancia da ordem e do seu castello de Bel

ver nos principios do século x m infere-se também do ultimo testamento de Sancho I , de 
1210, que nomeia o prior do Hospital um dos lesta men tei ros, e declara ter n'aquelle Cas
tello grande parte dos seus thesouros (Mon. Luait., iv, liv. 12, cap. 35, foi. 61, e escrit 
3.a no Appendice, mas aqui com a data errada, como já notou a Nova Malta, i , pag* 
203). 

Na carta de 24 de julho dc 1298, que dirigiram «domino fralri GuilJelmo de Villareio, 
Dei gratia sanotae domus hospitahs sancti Joamiis Hyeruaalem, magistro dignissimcj os 
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a denominação (le prior do Crato dada ao superior da ordem em Portugal co
meçou a ser usada só depois de U 4 f , c com maior frequência desde o rei
nado de í ) . João H, porque anteriormente cliamavam-llie prior do Hospital, 
prior Hospitalism Este obedecia ao gram-commendador da ordem nos reinos 
de Portugal, Leão, Castella, Aragão e Navarra, o qual foi algumas vezes um 
portuguez2. 

Segundo a opinião que se diz ser a mellíor, a ordem militar de S. Thiago 
da Espada foi instituida por Fernando l í , rei de Leão, em 1170, e teve em 
Caceres a soa primeira casa. Depois estabeleceu-se também no reino de Cas-
lella, em Uclés3. 

Em 1172 já a ordem se estendia a Portugal, havendo recebido de Alfonso I , 
n'esse anno, Arruda, e talvez ainda, no mesmo tempo ou no resto do reinado, 
Almada e Alcacer4. Como quer que seja, dos castellos de Arruda, Almada, 

freires liospilalarios que Unliam acompanhado a el-rei D. Diniz A guerra de Castella e Leão, 
dizem-se dies «fralres dicti hospilalis com inorantes in priorntu Portugaliac» (Mem. de 
D. Fernando I V de Castilla, por -Antonio Benavides, n, pag. 170). D'esse documento vê-se 
também que Leão e Castella formavam um só priorado, 

1 Teslaniento de Sancho I, já cit.; Lei de 1261 sobre a moeda, nos Port. Mon. Hist,, 
Leg. et Cons., i, paj;. 211 ¡ Nova Malla, i, pag. 58, m, pag, 47 e seg.: ele. 

2 Um doe. dc 1200 diz «de consensu & de voíQtato fratris faraudi de Barracio (Fa-
raudus de Barrasa, na lei de 1261) magni Comendatom Hospitalis inparlibus Cismarinn» 
(Mon. Lusit., v, Jiv. 16, cap. 23, foi. 47 v.0; Nova Malta, n, pag. 179). Na lei de 1261 cha-
ma-se-lhe «magnus comerulator ílospitalís in partibus cismarinis» (Port. Mon. Hist., cit., 
pag. 211 e 212). « . . . teneus in regno Port, locü granel is Comendaloris... in quinqué re-
gms ynspanie» (Doc. de 1270 cit. na Mon. Lus. , ibid., foi. 46 v.0, e na Nova Malta, ir, pag. 
205), «Magnus (?) preceptor eiusden Ordinis in inspania» (Doc. de 1271 cit. na Nova Mal
ta, n, pag. 23o). 

As nações do Occidente estavam repartidas para o governo da ordem em graneles cir-
cumscripçSes especiaes, a que chamavam línguas. Pelo lim do anno de 1462 a Peninsula 
foi dividida em duas l ínguas; uma formada dc Aragão, Catalunha e Navarra ; outra de Cas
tella c Portugal, dando-se ao bailio d'esta lingua o nome de chanceller (Nova Malla, i, 
pag. 6, e nr, pag. 06 c seg.). 

s Risco, Esp . Sagr., xxxv, pag. 236 o seg., a X L I prologo, jíl cit. no Elucid., vb. Ocres; 
Colmeiro, Const, y gob. de Leon y Castilla, n, pag. 134. 

0 Quadro Elem., ix, pag. 15, acensa a existencia (Archivo Nac. da Tone do Tombo, 
Liv. dos Copos, fol. 3 v,0) de uma bulla de Alexandre III que, se nSo ha ahi engano na 
data (Vilerbo, iv das nonas de abril, anno iv do ponlificado, 2 de abril de 1163), nem 
confusão no extracto, auclorisa a atti ibuir á ordem de S. Thiago uma fundado mais anti
ga, O extracto no Quadro Elem. diz assim : «Bulla de Alexandre llf. Nos conveniL sollici-
tudine. Aos arcebispos, bispos e mais prelados portugiiezes. Manda-Ibes (pie excoinmun-
guem os que usurparem, ou re ti verem alguma coisa pertencente á ordem de Sant'Iago, ou 
de sons freires, não lhes levanfando a excommunhão sem que primeiro dêem plena repara
ção do crime. A mesma pena lhes ordena que fulminem contra os que pozerem mãos vio
lentas nos ditos freires». D'este diploma poder-se-ha também inferir que os eavalleiros já 
estavam enlifo estabelecidos em Portugal. Ha, porém, a observar que a bulia de 1175, deq;ue 
temos de falar na noía seguinte, se refere á ordem, cuja existencia confirma, por modo que 
parece realmente haver sido a primeira quo se expediu a seu respeito. Não nos demorare
mos, comtudo, na averiguação (Peste ponto, que não tem valia importante para o fi m a que 
se propõe o nosso trabalho. 

1 Here., ii, pag. 15 c nota, affinna que a doação da Arruda em H 7 i , um ou dois an
uos apenas depois da fundação da ordem, 6 o único vestigio indubilavel da existencia de 
freires de S. Tniago em Portugal, em tempos anteriores ás doações de Sancho I , se é que 
alli vieram estabelecer domicilio. 

A bulia de tl7ò', não autlientica, referida no Quadro Elem., ix, pag. i(¡, e publicada 
na.integra, em portuguez, na Regra e Estatutos de S. Thiago, pag. 28, ed. de 1694, men
ciona, entre os bens da ordem, Alcacer, Almada e Arruda, que na mesma bulia, impressa 
em latim na «Alleeapam de direito cm favor da jurisilipam e exemplam das Ordens Milita-. 
res & Cavalieiros (Mas» , 1641, pag. 179 a 186, se designam do seguinte modo: «Alcaçar 
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Palraella e Alcacer fez doaOao aos spatharios D. Saacho I em 41861; íícatido 
assim entregue ao esforço (Testes cavalleiros a defensão de postos importan
tes, onde a resistencia dos sarracenos era viva ainda e tanto que a ordem não 
os pôde conservar, sendo perdido mais uma vez para os chrislãos, em 1191, 
o territorio além do Tejo2. Não diminuiu, comlwlo, a confiança de Sancho I , 
que cm 1193 doava aos spatharios a torro e paços da alcáçova de Santarém, 
favorecendo também os templarios com bens situados no mesmo districto; e 
no anno seguinte recebiam do rei os freires de S. Tliiago o edificio denominado 
de Santos, nas proximidades de Lisboa para o lado do poente3. 

Em 1210 jà os spatharios estavam estabeiecidos do novo em Palmella, a 
cujo commendador legou D. Sancho I , no testamento d'esse anno, cinco mil 
morabitinos, e ahi residia então o capitulo da ordem1. Reconquistada Alca
cer cm 1217, o castelio voltou ;i posso dos cavalleiros de S. Tliiago, que pelo 
commendador de Palmella haviam sido galhardamento representados no feito 
d'armas que restituiu aos cliristãos aquella praça5. 

Aljustrel doado em 1235, Cezimbra no anno seguinte, em 1239 Alfajar 
de Pena e Mértola, para onde passou o convento da ordem e onde se conser
vava em 12846, Ayamonlo cm 1240, Tavira em 1244, assignalam a inter
venção dos spatharios na conquista da maior parto d'esses territorios7, ao 
mesmo tempo que nos dão idéa de quanto seria poderosa esta congregação 
militar, juntando ao prestigio dos seus serviços a posse de tão vastos domi
nios 8. 

Os spatharios do Portugal, cujo chefe immediato se chamava commenda
dor mór9 , conservaram-se por todo este tempo sujeitos áséde da ordem em 
Castella; nem chegaram até nós vestigios de que se tentasse por então eman-
cipal-os da obediencia, comquanto se possa conjecturar, pelos inconvenientes 
que a união trazia a Portugal, que houvesse já o pensamento de obter a sepa
ração, como afíirma um historiador10 e vel-o-hcmos ainda. 

É dos fins do século xm, já no reinado de D. Diniz, que datam as pri
meiras diligencias conhecidas para que os cavalleiros portuguezes tivessem 
um mestre exclusivamente sen; e é notável que se alcançasse da curia esta 
concessão, que pelos castelhanos devia ser tão mal olhada, em tempo em que 
não havia ainda sido possível ullimar em Roma a composição do clero com 
D. Diniz. 

cum suis pertinentiis. Almádana cuín suis pei'tinentiis. Lamda (sic) cum suis pCTtinontiis», 
Notaremos ainda uma bulla Me Lucio II[ (eleito a 1 de set. de 1181 e fallecido a 24 de 
nov. de 1185), datada de Veletri, 2 dos idos de outubro, dirigida ao prior de S. Vicente e 

Ítarcce que também aos bispos de Coimbra e d'Evora, a f|ual indica ter j¡í a ordem bens em 
'orlugal, probibindo aos prelados, a quem sc dirige, que exijam dos cavalheiros dè S. Tbiajço 

decimas das terras cultivadas por suas mãos, ou A sua custa (Quadro Eiein., ix, pag. 19). 
1 Mon. Lusit., iv, foi. 8 ; Nova .Malta, i , pag. 55, nota; l í ò r c , ir, pag. 15. 
2 Here, nf pag. 63, 94 e 196. 
3 Ibid., pag. 67, nota. Uma inquirição do século xm, talvez do reinado de Alfonso I I , 

comprova a existencia do mosteiro de Santos na posse da ordem (Mem. das mquir-, pag. 
34, e doe. n.n 2, pag. 13). 

4 Mon. Lusit., iv, escrit. 3." no App.; Here, n, pag. 94 e Í96 . 
5 Carta dos prelados a Honorio IH (Quadro fílem., ix, pag. 65); Here., n, pag. 206. 
6 Carta de D. João remandes, commendador de Mértola e do que a ordem ue S. Tliiago 

( h a ? ) no reino de Portugal, de 20 de março de 1284, para que se cumpra a concessão re
gia que isentou da portagem os vizinhos de Cezimbra (Livro do tombo da villa de Cezim-
bra, renovado em 1728. foi. 3 v.0 in fine). 

? Here, n, pag. 337, 363, 364, e 498 e 499 (doe. n.0' 10, 11 e 13). 
8 Here, in, pag. 13 a 15. 
0 «maior comendator de Veles in Portugália» chama-lhe a lei de 1261, já cit. 

io Mon. Lusit., v, liv. 16, cap. 59, aliás 69, foi. 135 v.", col. 2.» 
24 
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f o i o franciscano Nicolau IV quo decretou a divisão da ordem, por uma 
bulla do 17 de setembro do 1288 que renovou em 1290*. Estatúe o papa 
que os commendadores e freires do convento c cavallaria de S. Tliiago, dos 
reinos de Portugal e Algarve, possam licitamente eleger entre si em mostró 
provincial algum que seja idóneo para o cargo, tendo a preferencia o (pic for 
poytuguez; que ao mestre pertençam livremente no temporal e espiritual o 
cuidado e administração das pessoas da ordem, ficando reservada ao mestre 
geral só a visitação c correição. E assenta o smnmo pontifico o sou mandado 
cm que o mestre geral, por muitas e arduas materias que em razão do sen 
officio lhe sobrevêm de ordinario, ó notoriamente oceupado; c lomando-lho 
mviito tempo a visita dos logares quo tem fóra de Portugal, a ordem n'esto 
reino soffre não pequeno detrimeoto com a falta da presença do mestre, ven-
(lo-se os castellos, herdades ebens d'ella tão destruidos e dissipados, que, 
não atalhando a santa sé com saudável e.abreviado remedio, 6 do receiar que 
chegue a ordem a perder-se de todo, conforme o que já se vac col hondo por 
indicios manifestos. 

Devera parecer que, uma vez conseguida a separação, poderiam em Por
tugal ficar seguros a tal respeito. Não eram, porém, sempre tão firmes as de
terminações da curia, sobretudo quando a parle, cujos interesses so conside
ravam prejudicados, dispunha dos meios necessários para alimentar a questão. 
Foi o que succedeu n'esta. 

No curto pontificado do successor de Nicolau IV, u de julho a 43 de dc* 
zembro de 1294, as lettras apostólicas ora continuam a manter a separação 
decretada, ora dão razão ao mestre geral que não desistia do a impugnar3. A 
demanda continuando, porém, a debater-se na curia, Bonifacio YÍII incli-
nou-se para o lado do mestre de Castella, annullaudo as alterações feitas 
pelos seus dois antecessores a favor da ordem em Portugal3; o no fim do 
4298 já os cavalleiros portuguezes estavam sujeitos de novo ao governo do 
mestre geral, não lhes sendo possive! em todo o periodo decorr ido 'a té a 
morte de Clemente V, em 20 de abril de 1314, readquirir a sua indepen
dencia4. Bias aproveitando-se os freires portuguezes da vacancia da santa 
sé, que durou quasi vinte e oito mozos, findando a 7 de agosto de d 316 

1 Ambas do mesmo teor; a primeira, vertida em linguagem, na Mon. Lusif. , v, foi. 
137, a segunda, em latim, nas «Emicleationes Ordinum Militarium» por Lourenço Pires 
de Carvalho, 1693, píig. 298, e nas Provas da Hist. Gen., j , pag. 91. 

£ Na bulla, Pqstomlis officii, de 17 de setembro de 1294 confirma Celestino V a de 
Nicolau, e repete a confirmação na bulla, Diligentes justiliam, de 22 de novembro do mes
mo anno, que* ratifica a eleição já effectuada do mestre da ordem cm Portugal. V é - s e das 
palavras (Testa bulla que no intervallo tinha o mestre de Caslella conseguido da curia a re
vogação do decreto de Nicolau I V . Acham-sc publicadas as duas bulias de Celestino V nas 
« E n u c l e a t Ord. Milit.»? já cit., pag. 299 a 308, e nas Prov. da Hist. Gen., i, pag. 92 e 93. 

Da bulia, OUm felicis, de 27 de fevereiro de 1319 (Quadro E l c m . , ix, pag. 316) infe-
re-se que houve ainda, afinal, outra resolução de Celestino V annullando o estatuto de Ni
colau I V , e assim o diz a Mon. Lusi l . , v, liv. 16, foi. 138 v." Comíudo a bulia, Inter caele-
r a , de 17 de abril de 1317 só se reporia á de Bonifacio V I U , que obrigára de novo os freires 
de Portugal a unirem-se aos de Castella (Quad. Elcm. , ix, pag. 309) ; mas Bonifacio, n'esse 
seu rescripto, Ab antiquis retro, de 20 de julho do 1295 (Quadro Elcm. , ibid., pag. 2 9 í ) 
declara que a ultima determinação de Celestino V sobre a ordem foi revogar a concessão 
de Nicolau I V . A bulia de Bonifacio está impressa nas Mem. de D. Fernautlo I V de Castil
la, por Antonio Benavides, i i . pag. 13. ' 

3 Bulla de 20 de julho de 1295, citada na nota antecedente. 
* Mon. Lusit., v, liv. 16, cap. 60, aliás 70, foi. 138 v.» E m 3 de fevereiro de 1399 é já 

o commendador mór de Mértola que ordena ao commendador de Cezimbra não continue 
a inciter n'um poço, como costumava, todos os presos, mas sim aquelles súmente que forem 
culpados em caso de morte (Livro tio tombo da villa de Çexímbra, j á cit., foi. 8). 



371 

com a eleição de João X X l l , tornaram então a usar dos poderes que lhes 
conferira Nicolau IV, congregando capitulo provincial em que elegeram por 
mestre o seu com mend a dor mór, Lourenço Annes1. 

Tentou o mestre de Castella reduzir á obediencia o novo eleito o os 
mais. freires dissidentes, obrigando-os em '1315 com a e.xcommunhão, que 
se passou cm nome do arcebispo de Toledo, do bispo de Salamanca e do deão 
de Lugo; mas resistiu-lhe fortemente Lourenço Annes comasappei lações, que 
interpoz em Lisboa c Sevilha. K usando tie todas as dilações, sem jamais 
comparecer perante o mestre geral como este exigia, logrou o mestrado em-
quauto viveu2. 

Occupada a cadeira de S. Pedro, tinham os castelhanos tratado de fazer 
invalidar a eleição do mestre provincia!, e obtiveram que o novo papa expe
disse a bulia de 17 de abril de 1317, em que mandava aos commendadores 
o freires de Portugal que obedecessem ás lettras apostólicas de Bonifacio VIU, 
reunindo-se ao cabeça geral da ordem3. Mas d'esta feita os castelhanos não 
levaram a melhor. 

Pelos seus embaixadores na curia reclamou el-rei D. Diniz a renovação e 
confirmação da bulla do Nicolau IV, allegando a origem do estabelecimento da 
ordem em Portugal o a proveniencia do que ella possijia no reino, quasi tudo 
devido á liberalidade regia, repetindo as razões já invocadas no decreto de 
Nicolau, e ponderando o prejuízo que a coroa c a ordem cm Portugal experi
mentavam dos mestres com as alienações de bens, as graves discordias susci
tadas entre portugueses e castelhanos, a parcialidade dos mestres a favor 
destes, o finalmente o perigo, para os reis de Portugal e seus subditos, de 
que os logares fortes da raia estivessem confiados à guarda do quem podia 
querer mais aos estranhos do que aos naturaes; e concluía citando exemplos 
da administração da ordem em Sicilia e Aragão e da existencia na ordem de 
Calatrava de mestres provinciaes> subordinados apenas quanto á visita e cor^ 
reição ao mestre geral4. 

As instancias do monarcba sortiram logo o effeito de suspender a oxeçii? 
çao do mandado pontificio, porque João X X I I decidiu-se a entregar o conhpt 
cimento da causa aos arcebispos de Compostella e de Braga em bulia de 27 
do fevereiro de 1319, renovada a 1 de julho seguinte, continuando no entre* 
tiinto a subsistir a separação5. 

Sem embargo de estar pendente a causa, emprehendeu ainda o mestre de 
Castella em 1327 fazer cumprir a bulia de João X X I I , que revogara a conces
são de Nicolau IV, enviando com esse intuito a Portugal um procurador mu
nido dos poderes necessários; mas D. Affonso IV oppoz-so ao exercicio do 
mandato, fundando-se nas determinações subsequentes do papa, e a situação 
da ordem conlimiou a ser a mesmaG. Em 1333 o summo pontifico avocava á 

1 Mon. Lus i t , v, log- eít., foi. Í39. 
2 Ibid., foi. 140. 
3 Ibid., foi. W ; Quadro Elem., ix, pag. 309. 
i Mon. Lusit., v, foi. 136 a W , e vi, pag. 225 o 227; Quadro Elem,, ix, pag. 311 a 315, 
5 Mon. Lus i t , v} foi. 139 ; Quadro Eleni., JX, pag. 316 e 336. • 
Jira 21 de maio cie 1323 foi nomeado juiz. da cansa o bispo du Silves, ent logar do ar

cebispo de Braga impedido por velhice; e aquelle estava já em 1327 stibsfituido peio ar
cediago de Yizeu (Quadro Elem-, ix, pag. 329, 340 e 343). Na ordenação ou estatuios que 
fez o mestre da ordem portugueza em 1.327, D. Pedro Escacho, ficou elle obrigado a dar 
das rendas do mestrado tres mil livras.em cada anno pira seguir e manter a demanda cóm 
o meslrode Castella (Emicleat. Ord. Miíit., pag. ÍÍ63). 

6 Santarém, Corpo diplomático, i, (e untei)), pag- IOS. 
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curia a decisão da comenda1; c comquanto pàroça que o pleito não chegou a 
ter julgamento em ultima instancia no secuio xiv, ó certo que a separação 
nunca mais cessou, dirigindo-se por todo o secuio os summos pontífices ao 
mestre e freires da ordem de S. Thiago de Portugal, e admittindo em diplo
mas officiaes a existencia da ordem2. A bulla que poz afinal termo á questão, 
estabelecendo definitivamente a independencia absoluta da ordem poríugue-
za, diz-se haver sido expedida no secuio xv, em •Í4403. Nicolau V cm 1452 
declarou extensivos á ordem do S. Thiago de Portugal todos os privilegios, 
isenções e prerogativas concedidas á de Castella '\ 

Êm quanto as pretensões do mestre geral podessom offerecer perigo de 
triumphar, a ligação de interesses entre a coroa e os freires porluguezes ha
via de tornar mais estreitos os laços da obediencia da ordem para com o so
berano. Mas, independentemente d'esta circumstancia, o poder do rei tinha 
já progredido por tal fórma no secuio xiv, que a sujeição plena das ordens 
militares á auctoridade do monarcha era uma obrigação reconhecida em ter
mos explícitos nas constituições que ellas faziam nos principios d'esse século. 
Assim, tanto os estatutos da ordem de Christo de 1321 e de 1326, estes mais 
do que aquellos, como os de S. Thiago de 1327, para todos os quaes se pediu 
aos reis consentimento e approvação, estabelecem a superintendencia da coroa 
nos actos mais importantes do governo da ordem3. 

Em 1327 o numero dos freires cavalleiros de S. Thiago ficou sendo de 
sessenta e um, guisados de cavallos e armas, além dos freires clérigos e dos 
sorviçaes necessários, declarando-se então que os rendimentos da ordem che
gavam bem para todos estes encargos6; mas o mestrado, que em 1387 se re
putava de maior honra e riqueza do que o de Aviz, era havido por menos ren
doso do que este em lempo d'el-rei D. Duarte, 1433-14387. 

Na constituição da ordem de S. Thiago dava-se uma circumstancia singu
lar, porque ao passo que nas outras a profissão comprehendia os tres votos 
ordinarios, n'esta o voto do castidade não era tão restricto, sendo permittido, 
desde a conOrmação pontificia de 1175, que os freires contrahissem matrimo
nio8. 

1 Quadro Eleni., ix, pag. 342. 
2 Bulias de 17 de januiro e 3 de novembro de 1336 (Quadro Elem., ix, pag. 371), de 

18, 23, 28 e 30 de jau. de 1388 (Il)id., pag. 388 a 390), de 9 de novembro de 1389 (Ibid., 
pag. 391), etc. 

3 Pina, Chron. de D. Añbnso V , cap. 73, nos Incd., i, pag. 321; Mon. Lusit., vi, 
pag. 377. Segundo Pina, log. cit., cap. 4 e 18, ainda em 1438 os embaixadores de Cas
tella reclamavam do governo de Portugal que as ordens de Aviz e de S. Thiago tornassem 
á obediencia dos mestres de Castella. 

* Quadro Elem., x, pag. 44. 
s Acham-se os estatutos nas Enucleat. Ord. Milit., pag. 456 a 471, e 662 a 669. 
« Est . cit., ibid., pag. 662 e 063. 
' ])izcm-no KernSo Lopes, Chr. de I). João I , parte 2.", pag. 288, col. 2.", pr., e Pina, 

Chron. de D. Duarte, nos Inert., i, pag. 105". 
A bulla de 1 de fev. de 1471, nomeando a Ü. João, filho do infante D. Fernando, para. 

o logar de mestre da ordem de S. Thiago, diz que os proventos do logar se calculavam em qua
tro mil libras tornezas pequenas (Quadro Eleni. , x, pag. 84). 

8 É a propria bulla que o diz. 
A proposito dos freires casados notou-se no cabido geral, reunido em Alcacer em 1389, 

que «ao tempo da morte dos freires os mestres roubavam as mulheres e os filhos dos ditos 
ireires dos seus bens patrimoniaes... por a qual razão os ditos freires perdem ricos casa
mentos», etc. O cabido resolve que os freires possam dispor livremente dos seus bens pró
prios, e que só na falta de herdeiros, ou de mulher do freire, ou de disposição testamen
taria, possa a ordem succeder. Esta resolução ficou de ser enviada ao papa, a fim de ser 
confirmada (Livro do tombo da villa de Cezimbra, já cit., foi. 83). 
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A ordem castelhana dc Calatrava, conOrmada pelo papa Alexandre I I I em 
l i G i 1 , diz-se que já em H 6 6 tinba entrado em Portugal, sendo aqui os seus 
cavalleiros denominados também freires d'Evora, onde porventura foi a sua 
primeira residencia2. E em 1201 os freires d'Evora, já com mestre provin
cial, mas dependentes da ordem de Calatrava em que eram professos, pos
suíam bens em Évora, Coruche, Benavente, Santarém, Lisboa, Mafra, Alca
nede, Alpedriz, Booriz, Selva Escura (?) e Panoias, obtendo n'esse anno, com 
a confirmação da posso dos bens, as liberdades e indulgencias conferidas peta 
santa sò á ordem dc Calatrava3. O nome, porem, que havia de ficar à ordem, 
veiu-llie da doação de Aviz feita por Affonso I I em 12 H aos freires d'Evora, 
com a clausula de fundarem alli um castcllo e povoarem o logar4; não se 
operando, comtudo, a transmissão do dominio da terra senão depois de 4218, 
porque dando-se foral a Aviz n'este anno ainda em nome do rei, o segundo 
foral, que recebeu em 1223, foi já passado pelo mestre c convento da ordem5, 
a qual lia exemplo de se designar em 1215 com a denominação de Avizc. 

A existencia de mestre provincial d'esta ordem, que em 1261 não tinha 
deixado ainda entre nós de se chamar também de Calatrava7, parece ter-se 
radicado, desde a introducç.ão dos freires em Portugal, sem opposição imme-
diata de Castella. No pontificado de João XXII , mas antes do 1319, quando 
estava sendo vivamente disputada pelo mestre geral de S. Tliiago uma isen
ção igual para os spatharios portnguezes, vimos já que o exemplo da ordem 
de Aviz era invocado poios agentes do rei junto á curia, como argumento fa« 
voravel á pretensão que solicitavam8. Comtudo, a independencia completa, 
que dc direito (porque o fado era antigo) libertou os cavalleiros da visita e 
correição do mestrado dc Calatrava, data, segundo se affirma, do pontificado 
de Eugenio ÍV, sendo obtida na mesma occastão em que a ordem de S. Thiago 
de Portugal foi desligada definitivamente da de Castella0. 

Também esse pontífice modificou os votos dos cavalleiros de Calatrava, 
permitlindo-lbes contrahirem matrimonio10; mas em relação ás ordens de Aviz 
e de Christo diz-se que por diligencias d'el-rei D. Duarte o papa Eugenio IV 
dera licença para que os commendadores e cavalleiros, futuros c não presen-

1 Colmeiro, Const, y gob. de Leon y Castilla, n, pag. 135; Quadro Elem., ix, pag. 15. 
2 Here, ii, pag. 15. Sancho I no seu teslnmento de 1210, jíl c í t , contemplando-os com 

um legado, designa-os por mestre e freires d'Evora. Das duas denominações, Calatrava 
eEvora, referem-se varios exemplos dos séculos xir exm nas Mem. das inquirições, pag. 35, 
e Addi lamentos, pag. 2 e 3. 

3 Hulla de Innocencio I I I , Heligiosam vitam, de 17 de maio de 1201, dirigida ao mes-
ire e freires ãe Évora, professos na ordem de Calatrava (Quadro Elem., ix, pag. 34). A 
bulia, em portuguez, estã impressa na "Regra da cavallaria e ordem militar de S. Bento de 
Avis», 1631, foi. 3 v.0 Outra bulla do mesmo anno, 16 de maio, reconhece também a exis
tencia do mestre e freires de Évora (Quadro Elem., ix, pag. 33). 

* Here, n, pag. 132, nota 2, e pag. 190 e ñola. A doação foi publicada nas Provas da 
Hist. Gen., i, pag. 12. 

5 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., r, pag. 595, nota preliminar. 
« Doarão de 12Í5, feita por D. Mafalda, filha de Sancho I , na Nova Malta, i, pag. 231, 

nota 115, sendo presentes freires que se dizem da ordem dc Calatrava. 
1 E m seguida ao registro da carta regia dc 1261 sobre o tributo do montado nas ter

ras dos templarios, lançou-sea seguinte verba: Item. Consimiles liabuerunt magistor et ordo 
Hospitaüs et magister et ordo calatraitensis et magister et ordo ordinis sancti Jacobi de 
Ocles (Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 201). Isto mesmo já notou Ribeiro, Mem. das 
inquir., Add., pag. 3. 

8 Quadro Elem., ix, pag. 315 in fine. 
9 Pina, Cbron. dc D. Aif. V, cap. 73, já cit. Já vimos ípie em Í438 se reclamava ainda 

por parte dc Castella contra a independencia da ordem (Pina. log. cit., cap. 4 o 18). 
1° Bulla de 20 de fev. de 1440 (Quadro Elem., x, pag. 21). 
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tes, podessem casar, não chegando então, per falkeimento de dinheiro, a ex-
pedir-se esta graça, que só mais tarde, no ponlificado de Alexandre V I , por 
intercessão o requerimento d'el-rei D. Manuel, foi concedida, lirada o houve 
effeito1. Todavia, a bulia de Alexandre V I , Romani pontifieis, de 20 de junho 
de 1496, facultando desde a sua data aos freires de Christo e do A viz o sa
cramento do matrimonio, não fala em concessão que tivesse sido feita a tal 
respeito por Eugenio IV, declarando aliás que já no tempo de Sixto IV o In-
nocencio VHI , 1471-1492, estivera para ser allendida supplica igii;d ;i qno 
el-rei apresentava agora, e só deixara de ser deferida então pela morte dos 
dois papas2. 

Até o século xiv, em que, oxtincta a ordem dos templarios, se ercou a 
de Christo, parece terem sido as quatro ordens militares que deixámos indi
cadas as únicas que tiveram existência em Portugal, porque do nenhumas 
outras se faz menção om documentos insuspeitos, alguns dos quaes, pelo seu 
assumpto, 6 até muito de suppor que maior numero deveriam referir, se real
mente maior mimero houvesse no reino3. Mas ;i duvida só pode cahor em re
lação à do Santo Sopulchro, porque outras, cuja instituição se tem prcicndkto 
inculcar, são evidentemente fabulosas*. E ainda á do Santo Sopulchro uma 
suspeita ponderosa lhe contrasta a possibilidade da sua estada em Portugal, 
e è que a existencia, anterior ao pontificado de Alexandre V!, i 492—1303, de 
uma ordem militar d'essa denominação apresenta grandes visos de affirmativa 
que, apezar de repetida por muitos, não pode a historia acceital-a como ver
dade demonstrada3. 

Gomquanto as ordens militares não tivessem todas, de facto, igual valor 
politico e social, influindo para esta variedade a riqueza de cada uma, a im-

1 Pina, Chi. de D. Duarte, cap. 8, nos Jncd., i, pag. 98. 
a Quadro Klein., x, pag. 115. Na Regra da ordem de Aviz, já cit., foi. 52 v.0, meneio-

na-so apenas a resolução dè Alexandre V I . 
3 A carta de juramento do rei para não tornar a exigir moeda foi dirigida em iâíiu 

aos mestres do Templo, de S. Thiago c do Aviz, e ao prior do Hospital; ordens militares 
não menciona outras (Port. Mon. Hist., [.eg. ot Cons., i, pag. IPG e 197). 

No foral de Aguiar da lieira, dado pelo rei, proliibindo-se .'is ordens tpic pos
suam propriedades no concelho, enumeranvse as do Hospital, do Templo, de Uclés c iln 
Calalrava (lltid. pag. ti87). São estas as ordens militares que uma inquirição do século MU 
declara terem possessões em Lisboa (Mem. das inquir., pag. 34, c doe, pag. íl, doe. n." 2). 

A circular sobre o tributo de montado que as ordens militares cobravam nas suas tor
ras, datada de 1 de íev. do 12G1, foi dirigida ás do Templo, Hospital, Calalrava e S.Tliiago 
de Uclés (Port. Mon. Hist., ibid., pag. 201); e a lei d'esse mesmo anno sobre a moeda não 
fafa n'oulras ordens (ibid., pag. 211 e 212). 

Os mestres das ordens de cavaliaria, referidos no estabelecimento das pessoas que podem 
ser ciladas para o tribunal d'el-rei (Ibid., pag. 302, n.ü 1!)6 com as Tariantes. reinado de 
A Abuso I I I , Í 2 4 8 - Í 2 7 9 ) são os do Templo, Aviz, S. Tbiago c Hospital. A Mon. U s it, v, 
foi. 251. col. remettendo-se ao anno de Í297, reconhece que eram essas as ordens mi
litares quo então íiavia no reino. 

* A fabula salta aos olhos alt: pela historia que .illriinicm às suppostas ordens. Veja-se, 
por exemplo, «Escudo dos cavallciros», por F r . Jacinto de Deus. 

A mesma ordem da Espada, quo o decreto de 13 de maio de 1808 diz creada por 
D. Alfonso V em 1439 e que reformou, não tom em abono da sua existencia outro funda
mento mais do que a auctomlade de Fr. Jeronymo Roman, como observa Sonsa, Hist. Gen., 
ni, pag. 4 a 12, pondo em duvida a realidade de ta! instituição. 

:' Hélyot, Ord. reli»., n, png. 128 a -130. O Elueid., yh.'Scpvlcro, limita-se a falar dos 
cónegos, asseverando que dos cavalleiros não ha um só documento que persuada da sua 

pr., admitto que a ordem militar do Santo Sepulcro tenha existido em Portugal, 
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portaríeis dos logaros confiados ao seu esforço ou dos serviços quo podia 
jípralincnlü prestar, a força quo lhe vinha das suas ligações extornas, e, em-
lim. outnis d i Y u m s l a n c i a s ospeciacs, o direito não fazia distineção entre essns 
congrcgaçnfis no que dizia respeito ás relações sociaes, moslrando-nos uma 
lei do 1201 1 que o commendador mór do Hospital em toda a Hespanha e o 
mestre do Templo eram lidos em Portugal na mesma categoria; e o mestre 
de A viz, o prior do Hospital e o commendador- mór tio Uclés, inferiores to
dos áquclles, estavam considerados de igual condição entro si. No decreto 
àcerca das pessoas que devem ser citadas perante o tribunal da corte, altri-
buido ao governo de Alfonso I I I , são comprehendidos, sem nenhuma diffe-
renra, os mestres de ordens de cavallaria*; nem o decreto teve alteração 
n'esta parte quando foi interpretado e ampliado por 1). João I , e depois con
firmado pelas ordenações allonsinas:!. A mesma igualdade se observa n'oulras 
leis. Mas para o fun do s é c u l o xv , e m 1471 , os mestres das ordens deChristo, 
S. Thiago o Aviz eram reputados em graduação superior á do prior do Hos
pital, havendo diíferença entre o dictado d'el-rci para aquellas o o dictado 
para esto4. 

Consideradas como inslituições militares, as ordens monásticas do caval-
laria fonnaraiíi na Peninsula o elemento de corlo mais prestante na guerra, 
durante o periodo da reconquista. Kucontrando todas aquí vasto campo 
onde satisfizessem ao fim principal da sua creação, que era combater os in
fiéis, os cavalleiros da Peninsula, desempenhando-so da obrigação do sou in
stituto, concorriam lambem a libertar da sujeição mussulmanaa terra ondeos 
seus antepassados hav iam sido dominadores. Cunsubslanciava-se assim no 
mesmo individuo o a r d o r que nascia de dois eslimulos diversos; o culto do 
dever que lhe impunha a p r o f i s s ã o religiosa, e o culto das tradições ligadas ao 
territorio. E não só o cnlhusiasmo guerreiro, que emanava da profissão, tor
nava os cavalleiros soldados intrépidos, se não que a unidade na obediencia, 
que resultava da disciplina monástica, os fazia superiores na peleja a quaes-
quer outros homens-1'. Sob este aspecto os serviços quo prestaram as congre
gações militares são de uma evidencia incontestável, podemlo-se, a bem di
zer, seguir o progresso das conquistas, sobretudo as do século xnr nas pro
vincias ao sul do Tejo, pela data das doações feitas ás ordens: estes títulos 
como que reflectem a galhardia dos cavalleiros e o reconhecimento do ínuito 
que lhes devia a victoria. 

Mas quando os inimigos do listado não eram ao mesmo lempo os adver
sarios nas crenças religiosas, ou quando os interesses de Portugal estavam em 
lucta com os dos reinos christãos que lhe ficavam próximos, não representa
vam então as ordens militares uma força que o soberano tivesse a certeza de 
contar sempre do seu lado. Mais do que o poder de nenhuma outra classe 
era o (Pesies inslitutos para assombrar a auctoridado do rei, porque juntavam 
em grau superior todos os elementos de exercer na politica uma influencia 
ponderosa. 

As ordens militares <|LIC O arcebispo D. Hodrigo nos diz terem-sc reunido om Toledo 
ás forças dos christSos cm c haverem enlrado na celebre batalha de Navas de Tolosa, 
t'oram'Calalrava, Templo, ílospilat o S. Thiago. De rebus Hispaniac, lib, $, cap. 3 e 9, na 
llisp. lihislr., ]i. pag. i'M e i'ó'i. 

1 Lei sobre a moeda, nos Port. Mon. Hist,, Lag. et Cons., *, pag. 2 U . 
2 Templo, Aviz, Hospital, UulOs (thid. pag. ;t02. com as variantes). 
3 I.iv. in, tit. (i. 
4 Livro vermelho, nos lucd. de hist, port, in, pag. 417. 
5 Here, ii, pag. l i , 
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As ordens militares tinham no summo pontifico um centro de unidade, 
como o clero com quem competiam cm riquezas: gosavam dos privilegios cc-
clesiasticos, e estavam subordinados immedíalamente á santa sé apozar da 
opposição dos bispos, que já no concilio geral de Latrão de 1179, canon 9 , 
apresentavam queixas contra as invasões commettidas na auctoridade dos 
prelados diocesanos pelas ordens do Templo e do Hospital, e conjunctamente 
contra outros abusos que ellas praticavam: impunham-se como a nobreza pela 
necessidade dos seus serviços guerreiros, mas levavam-lhe vantagem nas qua
lidades militares dos cavalleiros e na independencia para com a coroa: emfim, 
com interesses disiinctos dos das outras classes, o estendendo a sua acção a 
reinos differentes, as ordens, nas questões internacionaes, haviam de adaptar 
o seu procedimento ás conveniencias do paiz de que tivessem a esperar maior 
proveito; e ainda admittindo por hypothose que o vinculo moral da naturali
dade do chefe, prendendo este á terra quo lhe fôra berço, podesse ter al
guma influencia nos actos do governo da ordem, prevalecendo sobre os laços 
que ligavam o cavalloiro â sua congregação, ainda assim, aos interesses de 
Portugal raramente se offereceria oceasião de tirarem partido d'essa circuni-
stancia, porque foi muilo excepcional o caso de haver nascido portuguez o 
chefe geral a'quem alguma das ordens obedeceu na Peninsula. Com taes re
cursos cada ordem militar formava dentro do paiz um Estado independente 
do rei, tendo chefe próprio que dispunha livremente das forças da coniumni-
dade onde quer que ellas estivessem estabelecidas.. 

Os perigos que a soberania da coroa podia encontrar n'essa organisação 
das ordens, senliam-nos lodos os monarchas da Peninsula; mas em Portugal 
menos em relação ás discordias intestinas do que ás guerras externas. £ paca 
o monarcha portuguez devia ser maior o mal da parle das ordens nascidas 
na Peninsula, do que das hierosolymitauas, sendo aquellas de certo, apezar 
da sua turbulenta existencia, um instrumento mais dócil nas mãos dos reis 
deCastolla. Desligar, portanto, quanto possível, de interferencias estranhas 
as congregações militares que tinham feito assento no reino, havia de ser ne
gocio que tivessem a peito os soberanos de Portugal; e a intensidade dos es
forços para conseguir a separação coincidiu, como era natural e já notámos, 
com o desenvolvimento do poder da realeza. 

Dotadas largamente estas poderosas corporações, exercendo nas suas Ier
ras jurisdicção privativa, de cujos actos ó soberano conhecia só por appellação 
interposta primeiro para os mestres ou seus delegados1, as ordens milifares 
competiam com todas as outras classes privilegiadas nos abusos praticados á 
sombra das immunidades; c o patrimonio fiscaCatè grande parte do secuío xiu, 
era a presa commum, usurpando-se direitos dominicaes que pertenciam á 
coroa e excedendo-se a força dos privilegios-. D'aqui e de outras causas nas
ciam luctas de interesses que traziam divididas as ordens. À antiga rivalidade 
entro a do Templo o a do Hospital não duvidava o papa Nicolau ÍV, 1288-1292, 
attribuir em grande parte a perda de Plolemakla em '1291; e por tal motivo 
consultava o summo pontiíiee a christamlade do Occidente sobre a convenien
cia de unir as duas ordens n'uma só3. Esta juneção meditou-a lambem Cle
mente V, diz-se que para salvar os templarios da ruina que ameaçava esma-

1 Esiabeleciinento tie janeira de itlt nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, png. 220. 
2 Lei de Aítonso ti, ibid., pag. 170.. n." x i ; Circular do 1261 ás ordens militares sobre 

a cobrança do montalico e da portagem, ibid., pag. 201; ele. liste assumpto, em relatólo a. 
lodos os privilegiados, ha de ser tralado n'ontro logar. 

3 mm, cit., ix. pag. m e isn. 
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gal-os, mas oppoz-sc vivamente o mostro do Templo, Jacques Moby, o mesmo 
que afinal assistiu ao baquear da ordem c por cila morreuf. 

Em Portugal as discordias entre o Templo e o Hospital deixaram vestigios 
na memoria de iuctas sanguinolentas sobre a posse de bens e prerogalivas 
senhoreaes, que ambas as ordens se arrogavam o direito de exercer4. \ i coin-
(juanto às doações regias fosse devida principalmente a riqueza das ordens 
militares, outras fontes concorriam para Ibes augmentar o patrimonio. Na 
tendencia geral da epocha a favorecer os institutos monásticos, encontravam 
ellas variados elementos do prosperidade. Todas tinham confrades ou familia
res, homens e mulheres, de qualquer estado, que, a troco da universalidade 
do sous bens ou só de alguns d'elles, e ligados à-ordem por um vinculo que 
n'alguns casos era indissolúvel, participavam das orações e boas obras da 
corporação, podendo ao mesmo tempo contar com protecção efíicaz, que os 
envolvia em privilegios importantes o os defendia por lodos os modos3. 

D. Berengueira Ayres, que havia recebido a cruz do Hospital, leve com 
esta ordem uma porfiada demanda, que durava em 1304, oppondo-se os hos
pitalarios a que a sua confrade empregasse os liavores em beneficio do mos
teiro de Almoster, que fundara sujeitando-o aos cistercienses. Por parte do 
Hospital allegava-se pertencerem á ordem os bens de D. Berengueira por 
ter professado ifclla; c pela parte contraria negava-se a profissão, replicando 
D. Berengueira quo recebera a cruz por devoção puramente, sem fazer pro
fissão nem voto algum. Venceu afinal a fundadora do mosteiro, que tinha do 
seu lado a coadjuvação da rainha, a do rei, e de certo lho não faltaria lambem 
a da ordem de Cister''. 

Quanto á existencia de casa conventual onde vivessem em communidado 
as mulheres que professavam u'alguma das ordens militares, só pódc ndmit-
lir-se até o fim do século xv como indubitável a de um mosteiro dos spatha-
rios entendendo, todavia, Brandão que lambem as fi eiras do Templo tive
ram um recolhimento em Thomar6. 

1 Michelet., Hist, tie France, m (1845), pag. 138 o 139; Boutaric, La Franco sous Phi
lippe ie Bel, pag. 128; Héféló, cit. ix, pag. 310. 

'¿ Composições cutre o Iiospii.il e o Templo em 1231, 1238 c 1239, ciladas na Nova 
Malta, r, pag. 428 e seg., § 243 a 240, c pag. 309 a 511, g 29G e 297 ; Here, li, pag. 297 
c nota 2. ' 

s Mon. Lusit., v, liv. 16, cap. 37, aliás 47, foi. 92, e cap. 65, aliíis 75, foi 151 v.« e 
152; Eluciri., vb. Familtares, i , pag. 432 e 433. «E este dom Diego Gomez casou depois 
com dona Mnria Nnniz filha de dom Nuno Gomçallvoz o boo de Lara de gaança (¡ilho de 
gnauça quer dizer filho natural) e nom ouverom semeí, c depois forom amlios Ireyrcs do 
Espiíall também elle como ella». Nobiliario intitulado do conde D. Pedro, nos Port. Mon. 
Hist., Script., i, pag. 389. 

* Mon. Lusit., v, liv. 16, cap. 64 c 65, aliás 74 e 75, fob 149/v, a 153. _ 
5 Francisco Brandão suppòe que o convento das commendadeiras de S. Thiago esteve 

primeiro na villa de Arruda, em lempos anteriores ao anno de 1233 ern (jue inoravam jA 
no mosteiro de Santos, de Lisboa, onde viviam também freires da mesma ordem. D'esle lo
gar passou o convenio para os paços do Limoeiro, onde pouco tempo se demorou, e d'aqui 
para o sitio (le Santa Maria do Paraíso, sendo determinada a mudança por D. João II em 
1490 {Mon. Lusit., v, liv. 17, cap. í¡7). Cnníia, Jíisf. Ecc. de Lisboa, parte 1.°, cap. 18, n.08, 
assigna á uilima trasladação a data'de 1475, e Fr . Agostinho de Sania Maria, na Historia 
Tripartita, pag. 423, diz que so verificou a S de sefemljro de 1470. 

Ruy de Pina, que n'cste ponto tem maior audoridnde por ser auctor coevo, diz que a 
trasladação se fez a 5 do set. de 1490 (Clir. de D. João II , cap. 42, nosTned., ¡i, pag. 106). 

A ordem do Hospital ¡evo entre nós mosteiro de freiras só em 1519, em Évora, d'ondo 
passou para Extremo/. (Mon. Lusit., v, foi. 153). O convento das commendadeiras de A m 
foi fundado cm Lisboa, sob a invocação de N. S. da Encarnação, em dC30 (Castro, Mappa de 
Portugal, ii, pag. 27). 

6 Mon. Lusit., v, foi. 92 e 93. 
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Estamos ^liegíidos ÍÍ oxlincçíío fia milicia do Templo, escándalo do ponti
ficado de Clemente V e unía das iniquidades do reinado de Fiiippeo Formoso, 
na phrase littcral de rnn escriptor francez1. Escándalo e iniquidade, nüopcla 
abolição em si mesma, porque as ordens militares, com as transforinações 
Operadas na sociedade, estavam já muito longe dos tins para que haviam sido 
instituidos, mas pela subserviência vergonhosa do papa ás exigencias do rei 
deFranca, c pelo procedimento deshumano d'este munareha e dos seus cúm
plices atropellando lodos os dictamos da justiça na perseguição dos acensados. 
Por mais precarias que lassem naqtièlle tempo ;is circunstancias do pa
pado, se quem presidia então ao governo da Igreja estivesse a par da altura 
da sua missão, a historia não teria de certo a deplorar na abolição da ordem 
do Templo o papel indecoroso que representou rf esta tragedia o chefe su
premo da christandadc. 

Os templarios tinham então em Paris a sua mansão cenlivd. D'csla caía, 
portanto, dependiam todas as provincias da ordem. Em outubro de 1:107 o 
rei de França, sem aguardar o resultado do inquérito a que o papa lhe pro
metiera, em agosto do mesmo anno, mandar procedei', e desprezando os pri
vilegios da jiuisdicção ccclesiastica, ordenou a prisão de todos os templarios 
do reino c o scqncslro dos sens hens, sendo apoiado geralmente pelo clero 
n'esta violenta resolução. K á execução (relia que se eíTocluou a 13 de outu
bro, e foi seguida do emprego da tortura e de todos os meios que se excogi
taran! para extorquir dos aceusados a confissão mais conveniente aos desi
gnios do sou perseguidor, tratou oste de associar os outros monarchas do 
Occidente. O de Inglaterra, Eduardo H , não só não annnin senão que escre
veu ao de Portugal e ao papa, ern k e i O de dezembro de 1307, excitando-os 
a que protegessem os templarios; e Jayme I I , de Aragão, não cedendo logo 
ds instancias do rei de França, só entrou na cruzada contra os cavalleíros 
do Templo por instigação dos bispos, que procediam, aliás, de molu próprio 
se não tinham ainda, como parece, conhecimento da bulia Pastornlis prav-
emimntiw, de 22 de novembro de -KlO/, em que o papa recommendava já a 
todos os principes chrislãos a prisão dos templarios, líntre os differentes Es
tados da Peninsula foi cm Aragão quo os cavalleiros oppozeram por algum 
lempo resistência mais enérgica, e encontraram também rigor maior, mas era 
nada semelhante ás crueldades que os seus confrades solíreram em França, 
quo ti'cslo ponto levou a palma a todas as nações. O que sé tornou geral foi 
a ambiçSo de participar dos despojos da ordem, e hem so viu que da distri-
buiçíío da presa se cuidava muito mais que do patrocinio dos cavalleíros2. 

As-memorias autheoticas, que restam da politica do D. Uiniz no processo 
dos templarios, e nas negociações com a curia para salvar em proveito da 
coroa os hens que a ordem possuia em Portugal, são assaz escassas. 

Na bulia Hegnam in codis, de 13 de agosto de 1308, que foi dirigida a 
todos os principes do Occidente3, relatava o papa os crimes de que os caval
leíros do Templo eram aceusados, os meios a que recortóla para descobrira 
verdade, e as provas que obtivera da existencia dos delictos; declarava ter 
mandado abrir inquirições, polos ordinarios dos logares o por outros fieis o 

1 Rnutaric, Lu France sous Pliilippc le Rol, pag. 12C. 
- Solírc o processo dos templários o nxtmcçíio da ordem seguimos Micliclct, Hist, tie 

Franco, m, pag. 11!) e seg.; Rontaric, ha France sous Philippe le Bel, pag. 126 e seg.; Hé-
ieUi, l í is l . des eojieiles, ix, pag. 300 o se?. 

3 Ouudro Klein., jx, pag. 398; m m , ix, pag. 323 a 32a. 0 exemplar da bulla ao rei 
do Aragão foi puliticadu na integra por Antonio Benavides nas Mein, de D. Fernando I V de 
Castilla, ir, pag. G10. 
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sapientes varões, contra as pessoas (ios freires em particular o contra toda a 
ordem em {HM-HI; e concluia convocando para o primeiro de outubro de lítJO 
um concilio enunenieo, o qual >:o reuniria em Vienna o tratam d;t reforma 
da ordem, da applicação dos seus bens, o de outros assumptos concernentes 
;í Terra Santa e ã reforma da Igreja. K em 30 de dezembro do mesmo anno 
de i;tü8 expedia a el-rei \ ) . Diniz a bulia Calliili serpwttis vigil1, em que, de
pois do repelir em grande parte o conteúdo da bulia Uegnamin coelis, re-
comniendava ao monarchy e pediii-fbo que mandasse premier todos os tem
plarios encontrados no reino, e os entregasse aos ordinarios diocesanos. 

J)iz-se que no principio de 1308 os templarios de Portugal haviam já 
saído do reino, fugindo á perseguição ordenada nas ieltras apostólicas2. A 
existencia da bulla Pastora lis pmeeminentian e a indisposição do clero contra 
a ordem lornam vernsimii que os cavulieirns portugue/.es tratassem já então 
de se acauíelar; mas o proeedimenlo de !>. Diniz, em relação ás pessoas dos 
freires, parece ter sido sempre henevolo. quanto possível, e por isso mesmo 
que a perseguição era geral, de nenhum outro modo achariam elles, eommum-
meníe, maior segurança do que homisiadns no seu próprio paiz, cujo monarciia 
diligenciava apenas firmar na coroa a posse dos bens da ordem, não havendo 
vestigio de que em Portugal tivessem seguimento as aceusações contra os 
templarios. Todavia, no principio de 1312 estava, talvez, em Castella omns-
tre porlfiguez / ) . Vasco Kernamles, porque ifum dueumenlo de i'.í de feve
reiro d'esse anno declara l>. Fernando iVque o havia mandado prender3. 

Mas deixado este pnnlo que não podemos averiguar, em IDO? a monte
ría aos bens da ordem tinha já começado em Portugal, o furam o hispo da 
(iiiarda, Vasco, e o mosteiro de Santa Cruz em 1308 os primeiros a sair a 

1 Quadro tilem., ix, pau. 2ílti; IliiíiSlé, ix, paf.'- 320. A musma bulia, dirigida ao rei do 
Arajiíin, estíí impressa nas Mnni. di; i'miamlo I V , cif,, TI, pair. OíO. 

2 Mon. ÍAisií., \ [. Ih'. i8. cap. Síí, png. ÍOfj. 
3 l'or nos parenci' curioso a clivmos i'espcitos o documcnlo, trnnsfircvcinol-o aqui, co-

piando-o das Mi?m. dc 1). Keniandu I V d?, Castilla, por Antonio fíenavides, TI, pag. 828, 
onde leni n n." .r)íi7. 

« Si-pan (jiiantos esta caria vieron como yo don Fernanilo por la grania do Dios rfey 
do Caslkith, dc Toledo, do Leon, de Gallicia, do Sevilla, de Cordova, Ji! Mnníia, do Jaén, 
del Algarbc ó m m do Molina, otorgo ú conozco (¡ut* rncilii (lo vos don tioiiealo Ven/,, 
inaeKlrc de la cavallcria dc la urdt'ii ile Alcanlaia. íi0:<,i00 lon.usos, los (piales lo meses yo vos 
f ornó por que vos los empreslara Vasco Fernandez, rnaeslre (pie fué de io (pie halda la orden 
del Templo en l'orfiipl. ios quales torneses vos él empi'esü') con esta condicinn <pie el ipio 
loviese do vos el caslieíío y la villa de Valencia fasta que la sentencia qnü lia á dar el Pana 
fuere dada quicr cobre la' orden del Temple lo suyo, miier non, que vos milre^awse ¡i va
lencia y vos que le eidrefiasedes la vuestra casa de Valloilas, que babedes en Portugal: y que 
el ijue'la íoviesse fasla que fuese enlrego da los dicJtos torneses por ha rend.-is, que nende 
el espiritual de la casa., y el Icmpora!, que manloviose la casa por la renda della. Y agora 
porque yo mande prender al dicho maeslre del Temple, y tomarle quanto habia tonn! a 
vos estos lorncses, quo vos ei ejitprcslara, que yo de vos recebi como quicr que le non 
hahiades vos á dar á el tonieses sino aquella renda del espiritual dc la casa de Vallcllas, 
que la toviesse fasta que fuese entrego; é por osla razón vos dó por libre y por quilo do 
los dichos torneses que nunca vos los yo demamle ni el maestre del Temple ni olre, por. 
nd nin por el. E mandovos que por demanda que vos el maestre faga, nín oleo alguno que 
vos demande los dichos torneses, ni aquella casa de Vallcllas, que vos non seades temido 
de le responder ios dichos torneses, nin por postura ninguna que con el hayades, nin por 
ninguna de estas demandas que (lidias son nm por ninguna do cilas. E otorgotnos, de vos 
facer siempre á todo tiempo á salvo, de vos amparar y defender cada (pie menester íiciere, 
de quien quier que vos eslos torneses é las posturas ó cada una de cilas que vos non el 
dicho maestre lialtredcs demamla. E por que oslo sea firme, y no venga en dubda dimos 
esta mi carta seellada con mio seello de plomo, en que escribí mi nombre. Dada en Fuente 
Dueña trece dias de febrero era de mil trescientos 0 cinquenta años. = Yo el rey don Fer
nando ». 
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campo, demandando, aquelle Idanha a Velha o Salvaterra, e este umas her
dades no termo de Louriçal; mas D. Diniz, que de certo queria adir a he
rança por inteiro, não consentiu então gue o mestre e freires tossem julgados 
á revelia. Comludo, nos tins de 1309, apezar de estarem ainda os cavalleiros 
nas mesmas circumstancias, não serviu isso de impedimento para se adjudi
carem á coroa, em litigio com a ordem, as villas de Pombal, Soure, liga o 
Redinha, sendo juizes da causa o arcebispo de Braga, Martinho, o bispo de 
tisboa, João, o custodio dos franciscanos de Lisboa, Fr, Estevão, o mestre 
João das leis e Ruy Nunes; e em 1310 tiveram igual destino Idanha a Velha e 
Salvaterra comos seus termos, mandando-se, porém, que pelos rendimenlos 
d'esías terras se pagasse aos freires um empréstimo que tinham feito ao re i l . 

A celebração do synodo geral fora adiada, em 4 de abril de 1310, para o 
primeiro dia de outubro de 13112.0 arcebispo de Toledo, o bispo de Falencia, 
e o de Lisboa, João, o mesmo que acabámos de ver contribuir para se incor
porarem na coroa portuguesa bens dos templarios, estavam juntos em Tor
desilhas em 1310; e d'aqui, a IS de abril, expediam um edicto citando o pre
ceptor mòr da ordem militar do Templo na Hespanha e os freires nos reinos 
de Gastella e Leão para no dia 27 comparecerem em Medina del Campo, dio
cese de Salamanca, e responderem ás aceusações que pesavam sobre elles3. 
No .edicto não se mencionavam os freires de Portugal; todavia Héfêlé entende 
que os comprehendia igualmente, por ter sido ordenada a citação também 
por um prelado portuguez*. 

Não restam as actas da assembléa do Medina de! Campo. A melhor au-
etoridade do que passa por ter ah i succedido attribue-se a um trabalho iné
dito do historiador hespanhol Garibay, que Benavides5 aproveiton publi
cando alguns extractos na sua narrativa do processo dos templarios em 
Castella e Aragão. 

Diz-sc, pois, que os cavalleiros responderam ao chamamento, e que os de
poimentos ahi recebidos a um grande numero de testemunhas, clérigos e lei
gos, foram contestes em certiíicar a improcedencia das aceusações. Não se 
estabeleceu, comtudo, nenhuma decisão; e tendo morrido pouco depois o ar
cebispo de Toledo, congregou-se ainda no mesmo anno em Salamanca um 
synodo provincial, sob a presidencia do arcebispo de S. Thiago, a que assisti
ram, entre outros prelados, os suffraganeos olisiponense e egitaniense, João 
e "Vasco, sendo este ultimo o mesmo que pretendera, como já dissemos, rei
vindicar para a sua igreja os logares de Idanha a Velha e Salvaterra. E com-
quanto essa assembléa reconhecesse também a innocencia dos cavalleiros* 
absteve-sc, comtudo, de proferir sentença reservando-a para o papa, enten
dendo, apezar das instancias dos interessados que reclamavam a immediata 
liberdade e a restituição dos bens, que a elles próprios valia mais serein 
absolvidos pelo summo pontífice do que pelo synodo. Os templarios conti
nuaram, portanto, a jazer em prisão, masd'ahi por diante houve com elles 
menos rigor6. 

1 Mon. Lusit , vi, png. tOG, i07 o i 12. 
2 Húféló, ix, pag. 354 c 405. 
3 Mom. tic 1). Fernando I V tic Castilla, n, pag. 738. 
4 HcfúlO, ix, pag. 337. 
5 Mem. tie D, Fernando I V tie Castilla, T, pag. 024 o st1?. 
s IScnaviíies, iliitl... pag. 632, cila, como ultima sessão tloCsynoilo de Salanmic-i, o p a c í a , 

ahí ftíito entre 03 prelados sobro a sua reciproca protecção contra o poder civil, publicado 
na Ksp. Síi-r., xvin, pag. 372, cuja data é de dez das calendas de novembro th era de m & . 
IléfôlO, ÍX* pag. .)o8, segue a mesma opinião. 



m 
Notámos jà íjue a rôuniao do concilio gerai de Vienna fòra ao principio 

lixada para n primeiro de outubro de 1310. O soberano de Portugal ia-se 
precavendo contra as pretensões infalliveis da enría pontificia sobre os bens 
da ordem existentes no reino, não podendo já restar duvida acerca da ¡inmi
nente quéda de uma instituição, que não só era abandonada á perseguiçíío im
placável do monarcha em cujas mãos estava então a força do papado, tal
lando de todo aos templarios o apoio perseverante e dedicado de qualquer 
classe, senão que via erguida contra si a cubiça de quantos podiam aspirar a 
apossar-se-lhe das riquezas. Em 21 de janeiro de 1310 linha D. Diniz cele
brado com o genro, D. Fernando de Castclla, um pacto de mutua alliança 
para o caso de querer o papa, vindo a ordem a ser abolida, tirar do-senbo* 
rio e jurisdicção real os bens que cila possuirá no territorio de cada ura dos 
dois monarchas; altudindo-se, no convenio, a esses bens por forma que pa
rece indicar considerarem-nos os paclnantcs jà todos incorporados na coroa. 
Promettcram os reis auxiliar-se reciprocamente contra quem quixesse usur
par os seus direitos, e impozeram-se a obrigação de, sem accordo de ambos, 
não effccluar contracto ou ajuste sobre esses bens com o papa oti com ou
tra pessoa. Faltando uma das partes ás condições estipuladas, teria de pa
gar dez mil marcos de prata à outra parle, que para se embolsar d'esia 
somma poderia livremente fazer penhora no que entendesse melhor, dentro 
do reino ou fóra d'elle. Se el-rei de Aragão quizesse assoeiar-se ao tratado, 
ficariam valendo para os tres monarchas as mesmas clausulas estabelecidas 
entre os dois1. E com efíeito Ü. Jayme de Aragão veiu a entrar também na 
liga, porque a 17 de agosto de 1 3 H escrevia elle a D. Fernando de Cas-
tella promettendo-lhe regular de tal maneira as instrucçoes do seu enviado 
junto ao papa, que reconhecessem este e toda a còrte estarem decididos os 
tres reis, de Caslella, Portugal e Aragão, a proceder de igual modo em re
lação aos. bens dos templarios2. 

Reuniu-se o concilio geraí em verificando-se a primeira sessão a 
IC de outubro3. O monarcha de França, a quem desagradava a demora no 
julgamento da causa do Templo, apertava o papa com instancias, e, para dar 
maior peso ás suas reclamações, apresentava-se cm Vienna em fevereiro de 
1 3 1 2 acompanhado de uma escolta quemáis parecia um exercito. Clemente V, 
tendo de ceder á vontade do soberano, resolveu afinal, em 2 2 de março do 
1 3 1 2 , abolir para sempre a ordem do Templo, não em virtude de motivos 
juridicos (non per modim definiiivae se.ntenlm), que não se provavam sufli-
cientemente, mas por meio de uma provisão apostólica determinada pelo bem 
geral (per modum provisionis seu orãinotionis aposlolic(te)í, conservando-sc 
á disposição do summo pontifice e da santa sé as pessoas e os bens da or
dem, até que, antes de findar o concilio, se decidisse a seu respeito. Segui-
ram-se as bulias de 2 e 6 de maio de 1 3 1 2 , Ad providam e Ad certituãinem; 

i Mon. Lusif., vi, liv. 18, cap. 26, pag. 109, e no Corpo diplomalicoport. polo vísnofidc 
de Santarém, i (e único), pag. 97, com algumas variantes sem importancia. 

^ Carla dei rey D. Jayme a D. Fernando I V de Castella, referida por Schoefer, Ilist. 
ile Port, trad, franç., pag. 190, citando Villanueva, Viaje literario a las iglesias de España, 
tomo v, pag. 206. 

El-rey de Aragão dizia no final da carta que os seus enviados eram um nco-homem 
e uni cavalleiro, pelo que lhe parecia bem que os outros enviados fossem também leigos 
n et personas tales que fuessen para razonar et deffencler tal feeho como este ; porque mas 
cumple razonar lo legos, que clérigos». 

3 Héfélé, ix, pag. 405. 
4 Bulla, Vox damantis, de 22 de março de 1312, nas Mera, de D. Fernando.IV de Cas-

lilla, ir, pag. 838; Héfélé, ix, pag. 413 e 414. 
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a primeira, deliberando sobro a applicação dos bens da ordem, mandou que 
se unissem aos dos cavalleiros hospitalarios de S. João de Jerusalem, exce
ptuando, todavia, os bens situados nos reinos deCasteüa, Aragão, Portuga! e 
Maiorca, os quaes teriam o destino que fosse ainda determinado pela sè apos
tólica; e a segunda, estatuindo acerca das pessoas, designou algumas que ha
viam dc ser julgadas peio papa, e prescreveu que iodas as outras compare
cessem perante os synodos provinciaes dos seus respectivos paizes. As que 
fossem declaradas sem culpa receberiam uma pensão suíficienic, paga pelos 
rendimentos da oxtincta ordem, o não haveria menos misericordia com aquel
las que reconhecessem seus delictos; mas com os teimosos em negar os cri
mes o com os relapsos usar-sediia de severidade. Os fugitivos, que se tives
sem subtrahido a qualquer inquirição, deviam dentro de um anno apresentar-se 
aos seus prelados diocesanos, para serem examinados por elles, cumprindo 
aos synodos provinciaes sentcncial-os depois. A esses queria a bulla que tra
tassem lambem com brandura o Ibes dispensassem, assim como a quaosquer 
freires que se submettessem á Igreja, uma casa do Templo ou um convento 
onde vivessem á custa da ordem, de sorte, porem, que na mesma casa não 
residissem muitos. Finalmente, não se apresentando ao bispo no praso or
denado, ficavam excommungados, e permanecendo um anno inteiro n'csle 
estado seriam havidos por heréticos1. 

Assim acabou a celebre milicia dos templarios. Dos freires de Portugal 
diz-se que entraram muitos na ordem de Christo2, e do próprio mestre Vasco . 
Fernandes conta-se que morreu professo írosla ordem;1. 

Clemente V, deixando de applicar á ordem do Hospital os bens que os 
templarios possuíam nos reinos da Peninsula, movido das razões que por 

i íhlfélé, ix, png. 408 a 4 í S . 
Clironica do U. Diniz, aUiikiida a Ruy de Pina, cap. 17, que aão dá o facto como 

corlo. A clironica do mesmo rei, publicada por Duarte Nunes do LeSo, foi. 132, afllrma o 
fado em relação a alguns cavalleiros; a Mon. Lusil- .v?, liv. 19. cap. 10, pag. 320, refere-o 
lamlicm, parecendo dar-lhc maior credito a pag. 408 pr., cap. So. 

3 Klncid., ii, pag. 374 pr., asseverando que fallecen em 1323 eommendador de Monte-
alvito. Ruy de Pina c Duarte Nunes, log. cit. na nota antecedente, dizem que levo a com-
monda dc Castello Novo; o na Mon. Lusif., vi, pag. 323, lè-sc que a D. Vasco foi dada a 
commenda de Montalvão, o que em 1326 já seria morto, pois que lias constituições da ordem 
de Christo, feitas n'esse anno, se dispoz da commenda; c a pag. 44o attribue-sc a morte 
ao anuo de 1323. 

Tudo isto nos parece assaz confuso. Nas constituições de 1321 já estava assignada á 
mesa mestral a commenda dó Montalvão; e vemos pola'carta regia dc 19 de dezeiúbro dc 
1323 (Prov. da llisí. Gen., i, pag. 89) que D. Vasco, já então fallecido, não quizera nunca 
mostrar ao ineslrc da ordem de Christo o titulo da doação da villa de Pena Garcia que 
lhe lizera o rei em 1283. Heforc-sc na mesma carta que' por morte de D. Vasco haviam 
ficado á ordem do Christo alguns bens que elle retinha para seu mantimento; não se diz 
que tivesse commenda, nem que pertencesse á ordem. 

No preambulo das constituições de 132C dá-se como presente um D. Vasco Fernandes; 
mas a carta regia acima citada tira toda a duvida de que possa ser ainda o mestre dos tem
plarios. Tanto essas constituições como as de 1321 estão impressas nas Enudeationes Or-
dinum Militarium, pag. 456 c seg. 

Notaremos fmalmenie que as constituições de 1321, provendo-sobre a distribuição dos 
bens da nova ordem, não estabelecem providencia nenhuma em relação aos freires*da cx-
tincta milicia do Templo, estando aliás decretado, como vimos no texto, que pelos bens 
d'ella se occorresse á sustentação dos freires em determinados casos, lista circurastancia 
reforçaria a supposição de que todos os templarios se haviam filiado na ordem de Christo, 
so o exemplo do mestre não estivesse indicando a possibilidade de que alguns freires do 
Templo' continuassem a desfruclar bons da ordem, embora os estatutos da de Christo não 
fizessem menção do facto. 
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parte dos respectivos monarchas se lho representaram, estabelecera um termo 
peremptório dentro do qual deviam os soberanos interessados mandar oíTe-
recer, pelos seus procuradores especiaos janto da santa só, todas asallcgaçõcs 
c documentos o ouvir a ultima resolução do papa. 

Enviou D. Diniz por varias vezes seus embaixadores a Clemente V c ao 
succcssoi' d'estc, João X X I I *, protestando que os bens possuidos pelos tem
plarios cm Portugal não podiam unir-sc á ordem dos hospitalarios, sem evi
dente prejuízo da coroa o do reino. Entre outras razões mostraram os procu
radores a João XXIÍ os dañinos que os sarracenos continuavam a causar ás 
terras dos christãos, o enlão propozeram que se collocasse uma nova milicia 
de cavalleiros do Christo em Castro Marim, na diocese de Süves, por ser lo
gar forte g quasi inexpugnável, situado na fronteira dos inimigos, e do qual 
estava disposto D. Diniz a fazer doação perpetua á nova cavallaria, com iodas 
as jurisdicções e direitos, mero e mixto imperio2. 

Sete annos luctou o soberano com a corto pontificia para conservar na co
roa de Portugal os bens da extincta milicia do Templo, existentes n'esto rei
no; o afinal o que pôde conseguir, como único meio de os não perder do 
todo, foi que se creasse com elles uma ordem porlugucza, largando-iho mais 
a villa de Cas Iro Marim. 

A traz nos referimos á inquirição a que se procedeu cm K t l i com o fim 
de demonstrar a legitimidade da reversão dos bens dos templarios ao dominio 
da coroa; mas a curia oppoz-se abortamento ás pretensões do rei, não lho 
convindo nunca deixar sair da jurisdicção ecclusiaslica o que uma vez n'clla 
houvesse entrado, tanto mais agora que se tratava de avultado patrimonio. 
E com parte d'clle já em 1317 quiz o papa bcneíiciar um dos seus cárdenos, 
fazendo-lhe mercê da \il la o castello de Thomar; mas não chegou, segundo 
parece, a cffectuar-se a posse, impugnada com energia pelo poder civil cm 
Portugal3. 

A bulia Aã ca e$ qaibus, de \k de março de 1319, (juolia pouco citámos, 
instituindo a ordem da milicia do Jesus Christo, poz remato às contestações 
sobre os bens dos templarios. O papa appheou á nova ordem ludo o que a 
do Templo tinha e devia ter em Portugal, declarando nullo quanto se hou
vesse attentado em relação aos bens tio Templo, ou so attentasse do futuro; 
e D. Diniz, acceitando a bulia sem nenhuma restricção em íí de maio de 
1319*, renunciou formalmente, cm 21- de junho seguinte, a qualquer posse 
ou dominio fundado nas sentenças que haviam incorporado na coroa terras 
dos templários depois que principiara a perseguição, condemnando o próprio 
monarcha os actos jndiciaes que Ti/,ora lavrar contra a verdade sabida, e 
quando ao mestre e cavalleiros não era possível seguirem a demanda nem 
demonstrarem os seus direitos A curia não se contentou com o triumpho; 
impoz também a humilhação. 

1 A procurapão doa que ultimaram .i negociação ti de agosto rio Í3Í8 (Mon. Lusit., vi, 
liv. 19, cap. % png. 289; Quadro Eleni-, w, pag. 323). 

2 Bulla da insühticfto da ordem de Christo, Aã ca ex quihus, de 14 de março de l i í l t) 
(Quadro Elem., ix, pag". 317); na integra nas Prov. da Ilist. Gen., i, pag. 80, e nas « Diffi-
inçocns, à Estatutos dos Cavalleyros, e Frcyres da Ordem de N. S. Jesii Christo », 1717 ; e 
vertida em porUiguez na Mon. Lusit., vi, liv. 19, cap. 2, pag. 282, c nas <• DiíTmiçoens >. cit. 

3 Mon. fjusit., vr, liv. 18, cap. 6,1. 
4 Díiliniçoens cit.', e Prov. da Ifisf. Gen., i , pag. 58. 
5 Mon. Lusit., vi, liv. 19, cap. 3, pag. 291. A entrega parece, comtudo, que não foi 

logo completa, porque díz-se que só em 1322 mandou el-rei restituir as igrejas de Pombal 
e Soure, que applicára ao estudo de Coimbra (Ibid,, cap. 29, pag. 423). 



Á nova milicia, puta d qual o papa nomeou o mestre, foi dada a regra de 
Calalrava, e assignada por casa principal a de Castro Marim, onde aliás não 
se conservava já muito antes do fim do século x i v ; o abbade de Alcobaça Ü-
cou sendo o visitador e reformador da ordem, e a esta pertenceria a eleição 
dos mestres futuros1. Os estatutos feitos em 1321 fixaram em oitenta e quatro 
o numero minimo dos freires, a saber, sessenta o nove cavalleiros, guisados 
de cavallos e armas, nove clérigos e seis sergentes; mas os estatutos de 1326 
mandaram que houvesse, pelo menos, oitenta e seis freires, devendo setenta 
e um ser cavalleiros. E fazendo a ordem estas constituições reunida na casa 
de Lisboa, já em 1372 o convento tinha passado para Thomar, onde o mestre 
e freires com o visitador estabeleceram regras sobre a successão da ordem 
nos bens dos seus professos. Assim, no intervallo de 132G a 1372 é que se 
pôde affirmar que a casa principal esteve por algum tempo no íogar deter
minado na bulla da instituição. E de feito, ahi se achava em 1338 resistindo 
ao cerco que lhe poz então el-rei de Castelta; mas parece que d'esse anno 
data approximadamente a mudança para Thomar onde ficou, re conheceu d o-se 
na occasião do assedio os inconvenientes de se conservar a cabeça da ordem 
tão afastada d'onde podesse receber soccorro*. 

Desde a conquista do Algarve no século x m os sarracenos, que domina
vam ainda na Peninsula, deixaram de ter por fronteiro territorio porluguez. 
Gessara, portanto, a causa a que as ordens militares deviam a sua existencia 
no reino; e os serviços que ellas houvessem de prestar ainda combatendo os 
infiéis, já não podiam dilatar na Peninsula os limites de Portugal. 

Gosando na ociosidade dos rendimentos das suas terras, que não preci
savam já de defender com a espada, e faltando-Ihes a antiga unidade e disci
plina, as ordens, reduzidas de facto a intervirem nas guerras civis e nas la
ctas com Castella, perderam os caracteres fundamentaes da sua individuali
dade como elemento da força publica, e os freires, deixando de constituir 
uma classe separada, modificados os votos substanciaos das profissões, vie
ram a confundir-se na generalidade da classe nobre. Em vez de constituírem 
as ordens um corpo sobre si¿ com acção propria, que pelejava unido onde 
quer que o chamava a obrigação do seu instituto, era mais á semelhança da 
nobreza, embora representando a corporação a que pertenciam, que os mes
tres e cavalleiros participavam dos feitos militares, acompanhando o soberano 
nas expedições fóra do paiz, ou concorrendo para a defensão do reino como, 
por exemplo, nas guerras que D. Fernando teve com Castella3. Assim appare-
cem freires portuguezes seguindo o seu rei, Alfonso IV, na batalha que se 
feriu em 1340, junto ao rio do Sallado, entre christãos e mouros4, e assim, 
na jornada de An i l l a em 1471, acompanham a D. Alfonso V o prior do Hos
pital e muitos commendadores da ordem5. Mas na segunda metade do sécu
lo xiv as ordens curavam tão pouco dos seus castellos que os deixavam cair6; 

1 Baila da ijisiituiçao, já cit. 
2 Cf iron, de 1). Affonso I V , attribuida a l íuy de Pina, cap. 41, foi. 39 v." e 40 • Mon. 

Lusit., vi, liv. 19, cap. 10, pag. 321. 
3 No art. 68 das côrtes de Lisboa de 1371 queixam-so os concelhos dos abusos tjuc 

na escolha dos coudeis praticaram o prior, os mestres de Christo, de S. Thiago e de A\iz, 
e outros senhores que estiveram nas fronteiras (Coll. de côrtes, ms., i, foi. 203}. 

4 Cbron. de D. Affonso I V , attribuida a Ruy de Pina, cap. 58 e 59. 
5 Carta regia de 22 de out. de 1471 na Nova Malta, m, § 42, pag. 76. 
6 Dizem-no os povos a l>. Pedro í, qneixamlo-sc do facto, nas côrtes tTEIvas de 1361, 

art. 81 (Coif., i. foi. 160 v.0; Santarém, Moin. das côrtes, doe, pag. 58). 
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G em 1475 achavam-se derrocadas as fortificações do maior numero dos loga
res mais imporlantes do Algarve, como Aicoulim, Castro Marim, Cacella, 
Tavira, ['"aro, Albofeira, Silves e Lagos, d'esse territorio que (ora theatro ou-
tr'ora de tantas proezas dos monges cavalleiros1. 

Se a relaxação campeava, segundo vimos já, nas corporações monásticas, 
menos ó de admirar que tivesse penetrado nas ordens militares vivendo ellas 
agora de todo no século. O cabido geral da de S. Thrago, reunido em Alcacer 
em 1380, provia a que os mestres não dispozesâein a seu bel prazer dos hens 
da ordem a favor de quem queriam, e a que os freires não faltassem á obedien
cia para com o mestre, ou se eximissem de desempenhar qualquer serviço2. 
No século xv, reinado de D. João I , repetem-se as provisões regias, solici
tadas pelos priores do Hospital, já para cohibir o desbarato dos bens da or
dem e o procedimento irregular e criminoso dc alguns commendadores e 
freires, já para conter os cavalleiros na sujeição ao prior3. 

A transformação dos costumes tinha alterado na pratica as primitivas con
stituições; e os papas iam sanccíonando as reformas que ocorrer dos séculos, 
dando ás ordens um modo de ser diverso, havia tornado inevitáveis4. A pro
fissão era apenas um pretexto para o cavalleiro usufruir os bens da ordem, 
ou furtar-se á lei commum. Nas cortes, que D. João í í reuniu em Évora no 
principio do seu reinado, allegaram os povos que muitas pessoas tomavam o 
habito de S. Thiago com o fim único dc se livrar do foro civil, sendo já tantos 
os casos que uma grande parte dos portugueses eram commendadores da 
Espada, e sel-o-bão na sua maioria, ficando isentos portanto da jurisdicção 
do rei, «se este caminho e soltura vay asi s5. 

Estas reclamações eram a repetição das que se tinham apresentado nas 
cortes de 1472 denunciando o modo abusivo como alguns individuos entra
vam nas ordens: se no reino lhes não queriam lançar o habito de S. Thiago ou 
de outra ordem, iam tomal-o fora, porque, sem pretenderem tença nem pro
messa d'ella, o seu fim era Ião somente tsentarem-se da aucloridade secular 
por mortes ou roubos que haviam commettido, ou intentavam commetter; e 
obtido o privilegio, andavam no reino sem nenhum temor de Deus nem das 
justiças do rei, do qual diziam que não os podia julgar. Prometteu então 
0 . Alfonso V remediar laes abusos; e desde logo appro vou a proposta dos 
concelhos para que nenhum commendador ou cavalleiro tivesse cargo muni
cipal ou do rei, salvo comtudo as excepções, accrescentou D. Affonso, que 
por especial mercê régia fossem determinadas6. 

1 Cortes d'Évora de 1473, cap. 27, 1.° dos do Algarve (Coll., n. foi. 403 v.0). 
2 Cabido de d9 de março de 1389, no Livro do tombo da villa de Cezimbi a, já c i t , foi. 85. 
3 Nova Malla, m, %$ 29 e 33. No § 29 accusa-sc a existencia de uma provisão de % de 

novembro da era de 1430, amo de 1392; mas tendo sido expedida pelo rei com nccordo 
e conselho do infante seu filho, este, admitlida a data de 1392, não chegava ainda enlíío aos 
seis anuos, porque D. João 1 casou em 1386. D. Duarte, que succecleu na coroa, nasceu 
em 1391. Provavelmente a provisão é do anuo de 1430, em que não se contava JÍVpela ct'a de 
Cesar; até porque o diploma se dirigia ao bispo d'Evora, Alvaro dc Abreu, que tinha então 
cargo da casa da Rolaçam ef justiça em a Corte, e em 1433 o bispo d'Rvora era o mesmo 
Alvaro de Abreu, que nas côrtes principiadas em Leiria n'esse anno fez a fala da abertura 
(Pina, Clir. de D. Daarle, cap. 6, nos Ined., i ) , 

4 Por exemplo, em relação á ordem de S. Thiago, a bulla de 23 de junho de 1452 absol
vendo os freires, por uma vez sómente, de omissão nas horas, ou nas orações e jejuns ele.; a bulia 
de 21 de junho de 1481 dispensando na observancia de alguns preceitos da regra, e ainda 
mais as bulias de 22 de agosto e 24 de outubro de 1486 (Quadro Elem., x, pag. 31,91 e 105). 

5 Cap. 4G das côrtes principiadas em Évora em 1481, na Coll. ms., m, foi. 74, e nas 
Mem. das côrtes, pelo visconde de Santarém, doc, pag. 12(i m fine. 

6 Côrtes começadas em Coimbra em 1472, cap. l i 4 (Coll., u , foi. 309). 
25 
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Offerecendo as suas queixas, os povos inculcavam que no tempo dos ou
tros moiiarchas não se praticavam d'cssas faltas na admissão ás ordens mili
tares1. Mas aqui a historia desmeate no essencial a affirmativa dos concelhos. 
O exemplo de se dar o mestrado de Aviz a uma criança de cinco ou sete 
annos contava mais de um secuto, e basta para aferirmos a regularidade 
que haveria na administração da ordem2. E factos semelhantes se repetiram 
no século xv3, servindo geralmente os rendimentos das tres congregações 
portuguezas apenas para constituir patrimonio a alguns individuos. Os mes
trados davam-se a membros da familia real, começando este uso a introdu-
zir-se com os filhos de D. João I , um dos quaes, o infante D. Henrique, illus-
trou tanto a patria despendendo com as descobertas de além mar os proventos 
que recebia da ordem de Christo. As commendas aproveitavam-se para re
compensar serviços, mas ainda mais, talvez, para favorecer os predilectos 
dos mestres. Depois, razões politicas aconselharam a unir á coroa os mestra
dos, não só porque estes dispunham de recursos poderosos de mais para 
não suscitarem a desconfiança do rei , mas também porque (e foi com grande 
probabilidade a razão principal), sendo as rendas das ordens distribuidas pelo 
monarcha exclusivamente, tornava-se mais copiosa a fonte das mercês lucra
tivas, e transferia-se de todo para o soberano a dependencia em que estavam 
para com os mestres os que desfructavam ou pretendiam desfructar bens das 
ordens4. Em 1472 já o systema se ia pondo em pratica, porque já então o 
successor da coroa participava dos rendimentos dos mestrados, fleferindo-se 
as cortes d'esse anno á necessidade de serem revogadas as doações, que en
volviam alienação de direitos da coroa, dizem a Affonso V que deve começar 
pelo principe seu filho, ao qual basta ser principe e ter a administração dos 
mestrados5. E quando D. M o l l oceupou o throno, em 1481, pediram-llie 
os povos que não provesse os mestrados que já tinha em si, e quanto ao de 
Christo se conservasse no duque de Vizeu, por cuja'morte seria applicado 
como os outros: tanto que o santo padre a vossa alteza conceder a confirma
ção dos mestrados, dizem as cortes, a administração ficará a vós para dardes 
as commendas áqueíles que por bom serviço as merecerem, e escusar-se-ha 

1 Ibid. 
2 D. Joílo, depois o primeiro rei d'esle nome, foi eleifo mestre de Aviz não passando 

ainda dos sete, ou talvez dos cinco annos (Soares da Silva, Mem. i , pag. Cifi). 
3 A eleição dos mestres nos termos dos estatutos substitui a-se agora a nomeação feila 

pelo papa. .Duas bulias de 1 de fevereiro de !47t concederam os mestrados de s! Thiago 
e de Christo aos filhos do infante D. Fernando, D. JoSo de dez annos, e D. Jayíne de menos 
idade ainda, segundo parece (Quadro EJem., x, pag. 8 i e 85 #). A D. Jorge, filho natural 
de D. João It, deu a baila de 29 de dezembro de i 4 9 i a administração dos mestrados de 
S. Thiago e Aviz quando elle tinha onze annos (Ibid., pag. H O ) . 

4 Mon. L u s i t , vi, l iv. 19, cap. 12, pag. 333. Propondo-se o infante D. Fernando, go
vernador da ordem de S. Thiago, escalar Tanger sem o consentimento do.rei D. Affonso V, 
seu irmão, achou contrario o voto de Fernão Telles. « E o Conde d'Odemira vendo que 
aquelles eram pontos sustanciases, e que em lodo contradiziam aa vontade e proposyto do 
Ifante, jwíló liscmjar pera a comissam de Mértola, e da Comenda Moor de Santyagoj, que lhe 
entam requeria e ouve, respondeo íogo a Fernam Tellez com paiíavras assy irosas o ásperas» 
etc. (Pina, Chr. de D. Affonso V, cap. lo2, nos Ined,, i , pag. 802). 

5 Côrtes começadas em Coimbra em 1472 {Coll,, n, foi. 226). Estes mestrados eram o 
de S. Thiago e o de Aviz, como se mostra dos cap. 90 e 92 das côrtes começadas em Évora 
em 1481 e acabadas no anno seguinte em Vianna d'apar de Alvito (Ibid., nr.* foi. 10ÍÍ e H O ; 
Santarém, Mem. das edrtes, doc, pag. W e. 168). 

• , V a .I!ist' ĈI1') í13^ SOf*- diz que o primeito filho do iníatito D. Femamlo foi í), João, e igaorou a existen-
« a de v. Jaynjc, porque n5o a refere. 
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muito ouro de se levar á côrte de Roma ao tempo das vagas dos mestrados1. 
No eintanlo D. João I I não seguiu ¡nteiramenle o conselho; seu filho bastardo, 
D. Jorge, desfnictou desde o üm de 1491 os mestrados de S. Thiago e de 
Aviz, e só por morte d'esle mestre, em 1550, reverteram á coroa, á qual 
foram para sempre annexados por bulia de Julio I I I , Praedara charissimi, 
de 30 de dezembro de 155)2. 

0 priorado do Crato, sendo dependencia de uma ordem estranha, conti
nuou fóra da coroa; mas na epocha seguinte teve-o, algumas vezes, um 
membro da familia real, o o primeiro foi o infante D. Luiz, irmão do rei 
D. João U R 

Pelo meiado do século xv houve idéa de utilisar nas guerras de Africa os 
serviços que deviam prestar as ordens militares, visto que se tratava ahi de 
combater os infiéis. A bulia Kisi ameti, de 15 de fevereiro de 1450, conce
deu a D. AíTonso V que estabelecesse na cidade de Ceuta quatro conven
tos, correspondendo ás quatro ordens de cavallaria existentes em Portugal, 
os quaes seriam construidos á custa das ordens pro rata, não ficando nin
guém exceptuado. Os mestres ou priores deviam mandar annualmente a 
Ceuta a terça parte dos freires, por turno, para defenderem á sua custa, du
rante um anno, a cidade, em concorrencia com os outros cavalleiros e com os 
habitantes d'ella; e os que não podessem ir, por impedimento provado, en
viariam alguém em seu logar, o que também faria o mestre ou prior, ficando 
sujeitos, no caso de falla, á pena de excommunhão que não lhes seria levan
tada senão pela santa sé em artigo da morte. Aos arcebispos de Braga e Lis
boa e ao bispo de Ceuta cumpria fazer executar estas determinações pontifi
cias, todas as vezes que se tornasse necessário e lhes fosse requerido por 
el-rei ou seus successores; os freires desobedientes perderiam as precepto-
rias, commendas, oílicios e benefícios; tirar-lhes-hiam o signal da cruz e o 
habito da ordem; e os proventos poderiam ser dados a outros professos na 
milicia, ou que n'ella quizessem professar, morando em Ceuta4. 

Nada d'isto havia tido eííeito até 1462, em que o pontífice Pio l í expediu 
a bulia Etsi cuncti, de 23 de abril, maqdando que em Ceuta, ou em Alcacer 
na Africa, houvesse tres conventos das tres ordens militares portuguezas de 
Christo, S. Thiago e Aviz, excluida, portanto, agora a do Hospital, e estabe
lecendo outras disposições semelhantes ás da bulia de Calixto I I I , que acabá
mos de apontar;i. Governava então as ordens de S. Thiago e de Christo, esta 
desde 14016, o infante D. Fernando, irmão do rei; e em nome d'estas ordens 
e também dos cavalleiros de Aviz fez impugnar na curia o encargo que, dizia, 
lhes queriam impor, allegando, entre outros argumentos, que os freires não 
podiam ser obrigados â guerra offensiva. Posta a causa pelo papa em juiz dele
gado, foi em U 6 7 proferida sentença que se conformou cem a allegação, decla
rando não serem as ordens militares de Portugal obrigadas á guerra invasiva7. 

1 Córtes começadas em Évora em 1481, cap. 90 a 92 (Coll. m, foi. 109 e 110; San* 
tarem, Mem. das côrtes, doe, pag- 167 e 168). 

2 Quadro Elem., xn, pag. 337. A bulia na integra nas «Diffiniçoens & Estatutos» da 
ordem de Christo, 1717. 

D. Jorge fez testamento a 20 de julho de 1650 (Prov. da Hist. Gen., vi, pag. 29), e diz' 
se que falleceu a 22 seguinte (Hist. Gen., xr, pag. 32). 

3 Castro, Mappa de Vovl, n, pag. 36; Nova Malta, in, pag. 120 e seg. 
* Quadro Elem., x, pag. 58. 
1 Ibid., pag. 79, in fine. 
6 Bulla, Repetentes animo, de H de julho de 1461 (Quad. Elem., x, pag. 77). 
1 Mon. Lusit., vi, liv. 19, cap. 9, pag. 317. No século xvi houve a este respeito algumá 

alteração (íbid. pag. 318 e 319). 
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0 povo ó qoe não o entendia assim, e em mais de uma occasião manifes
tou claramente o que pensava da ociosidade em que os freires desfructavam 
os bens das ordens. Nas cortes principiadas em Coimbra em 1472 diziam 
os concelhos, qne seria razão irem os cavalleiros das ordens servir em Africa 
a Dens e ao rei1; e nas côrtes de '1481 expoz-se mais largamente a mesma 
idéa. Ahi requereram os povos a D. João I I que applicasse as rendas dos 
mestrados de S. Thiago e Aviz ás despezas que se faziam em Africa, devendo 
esperar-se a annuencia do santo padre por se tratar do acerescentamento da 
fé christã; que os commendadores fossem servir nos logares de além mar, 
e pelo tempo que el-rei lhes determinasse; que as commendas se ganhassem 
por bons serviços prestados n'csses logares; que vindo a vagar o mestrado 
de Christo, as suas rendas se applicassem igualmente aos logares de Africa; 
c finalmente que a respeito das commendas d'esta ordem se procedesse como 
já tinham proposto em relação ás outras2. 

SECÇÃO Hf 

I m e v l i v a qii.inl» á origem <la nobreza. liase da aristocracia; característica principal da nobreza; suas dilTerenlcs 
especies, tjate^orias (ta classe nobre no século xm; dillerenças no meiado do século xv. Kicos-homens; subsc-
quentos denominações da primeira ordem da nobreza. Infanções; a segunda onlem da nobreza comprehende-sc 
depois na ynneralidado do vocábulo tidalgos. Cavalleiros; decadência da cavallaria no íirn do século xv. Escudei
ros e donzeis. Vassallos. Costumes da nobreza; Iranslbrinações sucrossivas. Oppecssões contra as classes inferio
res. A jurisdicção dos privilegiados em geral. Coutos e bonras; confirmações o inquirições geraes para reprimir 
os abusos da jurisdierào o as usurpações do patrimonio publico; outras providencias com o mesmo fim. Lei de 
D. Fernando regulando a jucisriicção dos donatarios. Decadencia do poder da íidalguia. Us privilegios incompa
tíveis com os direitos da coroa limitados a poucas familias. Lucia contra estos privilegiados. Sujeição definitiva 
da classe nobre. Conclusão. 

A legitimidade da fusão das duas raças, goda e hispano-romana, foi re
conhecida formalmente na legislação dos visigodos no ultimo século apenas 
que precedeu a queda do imperio3. Evidentemente a disposição da lei não fez 
mais do que sanecionar um facto social, que o direito mais antigo condemnava 
mas que no decurso do tempo não conseguira reprimir; o que sem duvida 
mostra a tendencia das duas raças a approximarem-se e confundirem-se. Se 
attendermos, porém, a que a religião dos indígenas dominava já por mais de 
meio século, de facto e de direito, a sociedade visigothica, e com decidida 
preponderancia do clero nos negocios públicos, quando a lei declarou per-
mittidos os casamentos entre godos e romanos, é impossível deixar da reco
nhecer que essa tendencia estava tão longe de ser geral entre a raça vence
dora, tão profundo era o conceito em. que ella tinha a sua superioridade, 
que a reluctancia dos magnates a misturar o seu sangue com o sangue dos 
romanos pôde resistir por muito tempo a todas as causas que deviam con
correr para a dissipar. 

Mas veiu depois outra raça, opposta em crenças e costumes, e fez baquear 
o imperio. Então godos e romanos tiveram de sustentar uma lucta constante 
contra o inimigo commum; e a força das circumstancias havia de produzir 
necessariamente, nos elementos constitutivos de sociedade christã, successi-
vas transformações que as consequências da guerra tornavam inevitáveis, 

1 Cap. 144 (Coll., u, foi. 369). 
2 Côrtes começadas em Kvora era 1481, cap. 90 a 92 (Coll., ni, foi. 109 e H O ; San

tarém, eit., pag. 167 e 168). D. João 11 responde aos concelhos que tem muito em serviço 
o que lhe apontam, e fará a esse respeito o que tiver por mais conveniente. 

3 Cotl. visig-, liv. nr, tit. i, lei 2, Keccsvinlus, 649-672. 



•m 
confundindo na mesma classe individuos de origem diversa que a variedade 
dos aconlecimentos assignalava pelo seu valor, pelas riquezas adquiridas ou 
por outras causas excepcionaes. 

Discriminar, atravez de tantas vicissitudes, a origem que predominava na 
classe nobre quando se constituiu a nacionalidade portugueza, parece-nos, 
pois, um problema insolúvel1; tanto mais que não pôde acceitar-se como ver
dade histórica a doutrina que, fundando-se na divisão das terras attribuida 
aos conquistadores visigothicos, considera destruida por este facto entre os 
hispano-romanos a antiga aristocracia da riqueza, porque ê precisamente 
essa divisão um dos pontos onde as trevas do passado se accumulam mais 
densas e impenetráveis2. 

No com mum dos historiadores modernos prevalece ainda a antiga affir-
mativa de que os barbaros, introduziíulo-se como conquistadores nas provin
das do imperio romano, tiraram para si n'uma certa proporção as terras aos 
povos subjugados. A respeito dos francos esta opinião fôra habilmente im
pugnada no meiado do século xvm por Dubos3, sustentando que o estabele
cimento dos francos nas Galiias não resultou de uma conquista violenta, nem 
trouxe comsigo a ruina da sociedade que já existia ahi. Mas em relação ás 
outras províncias do imperio, julgava Dubos que tinha havido partilha das 
terras, e designadamente no territorio que oceuparam os visigodos, apoian-
do-sej quanto a estes, no código visigothico, liv. x, tit . 2, lei 1, que na edi
ção de Madrid é a lei 8, l i t . 1, liv. x4. 

A idea capital de Dubos quanto aos francos teve modernamente um bri
lhante defensor em Kustcl de Coutonges3. No trabalho notável d'este erudito 
a doutrina de que os barbaros se apoderaram sistematicamente de parte das 
terras ó refutada com vigorosa argumentação; e ahi se examina á luz do có
digo visigothico e da historia o credito que pôde merecer a doutrina, appli-
cada aos visigodos0.15 na verdade, o silencio dos escriptores coevos ou mais 
próximos áqtielles tempos, acerca de um acontecimento tão grave como seria 
a espoliação da maior parte das terras, constituejá por si só, conforme observa 
Fustel, uma presumpção fortíssima a favor da sua não existencia. Pôde acaso 
suppor-se que, por exemplo, Idacio e S. Isidoro de Sevilha, vivendo aliás na 

1 Sabemos a influencia que a nobreza exerceu no poverno tios cs/ados christãos da 
pminsula hispânica, mas Mo temos noticias certas áefirca da sua origem (Muñoz y Romero, 
Discurso ante la Real Academia de la historia. Madrid, J8GO, pag. 21). 

2 fü essa a doutrina seguida por Here.. Hist, de Port., ir, paj;. 227 eseg.; mas um 
trabalho post humo do eminente historiador mostra que elle tinlia modificado muito as suas 
antigas idéas sobre as sortes gothicas (Opuscules, v, pag. 303). 

3 Ilistoire enligue de 1 etablissement de la monorchie Irançaise dans les Gaulês, ni, 
pag. 474, 48i , 312 &¡)assim. 

4 «Divisio inter gotum et romanum facta de portione terranim sive silvarum, nulla 
ralione turbetur, si tamen probatur celebratn divisio; nec de duabus partibus goti aliquid 
sibi romanus praesumat, aut vindicet, aut de lertia romani gotus sibí aliquid audeat usur
pare aut vindicare, nisi quod a nostra forsilan ei fueril largitate donatum; sed quod a pa-
rentibus vol vicinis divisum est, posleritas immnlare non tenteU. 

5 Il isl . des inslit. polrt. de 1'aticienne France, éâ. de 1875, i, iiv. m, cap. 10 e seg., e 
pag. 534, Notes at èdaircissements. 

6 Um artigo de Julien Ha vet sobre a partilha das terras entre os romanos e os bur-
gundios e visigodos, publicado na Itevne Historique, janvier-février}_ 1878, pag. 87 a 99, 
discordando de algumas assçrçfíes de Fustel, sustenta que houve partilha, mas que não si
gnificava nina violencia imposta pelos barbaros vencedores aos romanos vencidos, antes era 
a consequência nalura!, quasi forçada, de urn acto da aucloridade romana. 

Segundo entende Garsonnet, Hist, des locations perpétuelles, pag. 189, cada visigodo 
entrou na posse effectiva de urna parte das terras de um romano, islo é, dos dois terços 
das terras cultivadas, das casas, jardins, escravos e gados, e da metade das (erras incultas. 
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Peninsula, aquelle no século v, este no seculo VH, níío deixassem uma só pa
lavra allusiva a esse acto ou ás consequências inevitáveis d'elie, se effecliva-
mente houvesse succedido1? E a presumpção que se deduz do silencio dos 
escriptores adquire ainda maior grau de probabilidade (de probabilidade que 
pôde haver acerca de factos envolvidos em tanta sombra) quando se exami
nam os textos legaes, os únicos em que se tem pretendido achar a prova da 
existencia da espoliação. Estudadas sem preoccupaçào as leis do código no l i 
vro x parece-nos manifesto que umas, as que distinguem os godos dos roma
nos, expressam apenas o intuito de manter os contractos particulares sobre 
divisão de terras que tenham sido feitos entre individuos de diííerente raça 
antes da fusão legal, emquanto outras regulam a divisão entre irrnSos, enlre_ 
coherdeiros ou entre vizinhos; nenhuma, em nosso conceito, dá indicio de 
presuppor effcctnado n'algum tempo um sequestro geral, ou uma partilha de 
todas as terras do imperio visigothico: o sentido da phrase «divido inter yo-
Um et romanum facías afigura-se-nos mais forçado sendo referido a um caso 
geral, do que entendendo-se de direitos creados por actos particulares que a 
lei manda respeitarem vista da prova que certifique a sua existencia «s i tamm 
probatar celébrala división, A mesma fé quer o legislador que se guarde paru 
com os contractos celebrados antes da vinda dos godos2. 

liepelindo com Fustel de Coulanges que as violencias e extorsões parciaes 
devem ter sido frequentes, porém que d'ahi a, uma confiscação geral "O legal 
do solo vae distancia immensa, diremos que o desapparecimento da aristocra
cia entro os hispano-romanos pelo facto da invasão dos godos é problema que 
está ainda por demonstrar. 

Não importaria ao nosso intento verificar, ainda que fosse possível» qual 
das duas raças, goda e romana, conservava entre a nobreza maiores vestigios 
da sua origem no meiado do século xn . O que nos interessa principalmente 
é conhecer a situação da fidalguia desde esse tempo, os seus privilegios es-
senciaes, e a influencia que a classe nobre exerceu no governo da sociedade. 

Alcançada e mantida por combates incessantes contra o poder dos sarra
cenos a posse do territorio onde se fundou a monarch i a portugueza, a classe 
nobre tinha de direito um quinhão importante nos beneficios da victoria, por 
que a conquista se devia em grande parte aos seus feitos e ao seu valor. O 
prestigio dos serviços, a vastidão dos dominios e o esforço próprio haviam de 
constituir na nova sociedade os cimentos da aristocracia, cuja característica 
principal consistia geralmente na jurisdicção privativa sobre os moradores das 
suas terras e na completa isenção do tributo. 

A immunidade dos privilegiados em relação ao tributo era um facto de 
tal modo radicado nos costumes da sociedade, que a sua existencia a bera 
poucos deixaria de parecer necessária, ainda nos tempos mais adiantados d a 
epocha de que nos oceupâmos; e por isso as cortes jamais foram o echo d e 
reclamações populares directamente contra o principio da desigualdade n a 

1 Vidií Esp. Sagr., iv e vi. O chronicon Iliense, Esp. Sagr., xx. pag. 598, fala na p a r 
tilha das (erras, dizendo que os godos e suevos ficaram cnm duas parles, e deixaram a ter
ceira aos indígenas; mas o Iriense não só ó moderno (Florez julga-o muito posterior a o 
ao anno dc mil), mas « parece de siglo en que ya tenian aceptation las Fabulas» (Florea 
Esp. Sagr,, xx. Noticia previa de la Hist. Compost,, § l i ) . 

2 L i v . x, tit. 3, lei 5 : « Si quodeumque ante adventum gòtorum de alicujus fundi jui'-e 
remo turn est, el ad aliquam possessionem, aut venditione, aut donalione, aut divisions a u t 
aliqua transactione tianslatum est; id in ejus fundi ad quern a romanis antiqnitus proLatui* 
adjunctum, jure consislaU. Es ia tei, que alguns codices desiguana de antiga, coiTesBWid^ 
a uma constituição do fragmento publicado por Blulime, pag. 2. 
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partilha dos encargos públicos. A propria classe que soffria as consequências 
da injustiça, não comprehendia de certo que, somenos por esse lado, entre o 
nobre e o plebeu podcsse haver approximação; para a classe o ma! não linha 
remedio; o individuo é que poderia, quando muito, nutrir a vaga esperança 
de que, mudando elle de condição, os elíeitos do privilegio viessem também 
alguma vez a aproveitar-lhe por qualquer modo. De longe em longe, com-
ludo, o íribulario, curvado sob o peso dos encargos de que as classes favore
cidas só conheciam as vantagens, levantava a sua voz alludíndo â desigual 
situação em que se encontrava. Nas cortes, por exemplo, de Coimbra de 
1391-93 dizem os povos que o recente augmento das jugadas e a prohibíção 
das avenças no seu pagamento arruinavam os lavradores, tendo alguns ven
dido já os bois com que lavravam, e assim, essas providencias, não dando 
outro resollado senão o de prejudicar as terras da coroa, serviam tão so
mente para fazer beneficio ás ierras dos mosteiros, igrejas, bispos, cavallei-
ros, escudeiros e mais pessoas privilegiadas*. 

Aos grandes também ás vezes chegava a rede fiscal, tratando-se de au
xilios extraordinarios. Assim aconteceu em 1460, acobertando-se então a 
exigencia com palavras de tanta humildade, que mais parece tratar-se de so
licitar uma esmola, do que do impor uma parte do sacrificio pecuniario á 
classe que principalmente concorrera para elle se tornar necessário; e decla-
rou-se expressamente que só o povo meudo era obrigado aos pedidos, e que 
os privilegiados apenas em casos muito excepcionaes, e por singular favor, 
contribuiam para taes supprimentos extraordinarios2. 

Alem da nobreza por linhagem, que era amais considerada3, chamava-se 
nobre também ao homem notável pelo seu saber, ou por seu valor e proce
dimento''. Fidalguia era a nobreza que vinha do nascimento. Se a mãe era 
plebèa e o pae fidalgo, fidalgo era o filho; pelo contrario a fidalguia da mãe 
não se transmittia ao filho quando o pae era plebeu5. Para ser nobre por l i 
nhagem parece que se exigia ascendencia fidalga até, pelo menos, os bisavós6. 
O fidalgo podia dar fidalguia aos filhos que tivesse de barregã, mas estes fi
lhos não herdavam do pae7. 

O direito consuetudinario da nobreza'castelhana offerece particularidades 
assaz curiosas. O homem nobre a quem faltavam os meios de manter o seu 
estado por ter caído em pobreza, se queria descer á classe de viUão praticava 

i Artigos das côrles de Coimbra de 1394-95 na carta ao concelho de Coimbra de 
26 de janeiro de 1393, Coll. de côrtes, cit., vi, foi. 195. 

'¿ . . . « e a elles (aos privilegiados) he mais honroso nom so ineslurarem na hordem 
de pagar C<J os ditos mendos, mas parecer como verdadeiramente he que nom fazem este 
serviço como quem pagua pedido, mas como hornees que nom seendo a elle obrigados, e 
veendo nossas necessidades lhes praz por nosso serviço e menos carrego dos pequenos, nos 
servir e a j u d a r . . . » «Item rjue í íôs nom ajamos em algüu tempo esle serviçot que nos ora 
os ditos Cavalleiros, Fidalgos e Vassallos fazem, por foro, nem o aleguemos pera os obri
garmos a nolo outra ora fazerem, ante lhe prometemos e juramos que nunca lhe tal carrego 
lançaremos, nem os requeiramos pera elle por caso algüu que sobrevir possa » etc. Carta 
regia de 21 de dezembro de 1460, entregue ao concelho de Santarém, com as resoluções 
tomadas nas côrtes d'Evora d'esse anno sobre o modo de extinguir as tenças (Coll. cit,, ir, 
fol. 135 a 143), 

3. No «Espejo de verdadera nobleza», escriplo nos últimos annos do segundo quartel 
do seculo xv, cita Diego de Valera o proloquio popular «puede el Rrey fazer cauallero, 
mas no fijo-dalgo». Epistolas, Madrid, 1878, pag, 200. 

4 Partida n, til. 21, leí 2. 
5 Ibid., Ici 3. 
e Ibid , lei 2 in fine. 
7 fuero Viejo, Üv. v, tit. G, lei 1 #. 



as seguintes formalidades. Apresentava-se na igreja com uma aguilhada, e 
depois de ter ahi declarado perante os magistrados municipaes que era de 
sua vontade ser vizinho do concelho com todos os encargos correspondentes, 
passava tres vezes por debaixo da aguilhada, que dois homens seguravam nos 
hombros, dizendo «deixo nobreza e torno-me villão». Desde esse momento 
elle e seus filhos e filhas eram todos havidos por villãos. Mas, se queria recu
perar a nobreza, não tinha a fazer mais do que ir á igreja e declarar aos ma
gistrados do concelho «deixo vossa vizinhança, que não quero ser vosso vizi
nho», e largando então a aguilhada proferia as seguintes palavras «deixo 
villanía e tomo nobreza1». 

Em Portugal era principio reconhecido que o homem nobre por linhagem 
perdia as immunidades inherentes á nobreza, se deixava de fazer vida de 
lidalgo, isto ó, se exercia officio mecânico para occorrer á sua sustentação, 
ou lavrava por salario propriedade alheia; rehavin, porém, a graduação an
tiga não continuando a viver assim, e não descia d'ella, por pobre que fosse, 
lavrando terreno próprio2. 

Casando mulher nobre com um plebeu, os bens de ambos (içavam obri
gados aos tributos: e era também este o direito em Portugal, como se vê da 
lei de 12(í'l, sobre as alterações da moeda, que excluo das isenções do tributo 
então lançado as donas nobres casadas com villãos3: mas por morte do ma
rido os bens da mulher tornavam-se irnmunes, sujeitando-se ella a ir com 
uma albarda ás costas alé a sepultura do cônjuge, onde repeliria Ires vezes, 
dando com a borda da albarda sobre o logar da sepultura, «villão, toma a tua 
villanía, e dá-rne a minha fidalguia4». 

Os documentos do século xui e dos primeiros annos do século xiv mos
tram que os graus da nobreza em Portugal se contavam então pela seguinte 
ordem ascendente: escudeiro, cavalleiro, infanção, rico-homem5. No meiado 
do século xv as escalas sociaes apresentavam esta diversidade de condição : 
os peões; seguiam-se-lhes os escudeiros não fidalgos, os clérigos de missa 
ou beneficiados, os besteiros do conto ou de cavalto, os mercadores de panno 
em grosso, os moedeiros, os aconliados em cavallo, os vassallos, os cavallei-
ros não fidalgos, todos os quaes eram equiparados entre si quanto ás custas 
pessoaes; finalmente os prelados e fidalgos, a saber, escudeiros, cavalleiros, 
abbades dos mosteiros de S. Bento, commendadores mores, prior de Santa 
Cruz, abbade de Alcobaça, ricos-homens, prior do Hospital, mestres das o r 
dens, bispos, arcebispos, condes6. 

líe feri ndo-se a lei aos grandes senhores, enumerava os prelados, condes, 
mestres, almirantes, ricos-homens, fidalgos e cavalleiros de grande estado e 
poderio7. E tratando do direito criminal estabelecia distineções que nos p o 
dem ministrar alguma luz sobre a situação relativa das dilferentes classes. 
Fidalgos de solar, cavalleiros d'espora dourada, doutores em leis, em cânones 

1 Fuero Viejo, liv. i. til. 5, lei 
2 Sentença li'anseii[iía na caria de 20 de outubro de 1308, doe. n." 25' das Mem. d a s 

in (juirições. 
•> Port. Mon. Hist., I.eç. e Cons., r pag. 211. 
1 Fuero Viejo. ¡iv. i. l i l . ¡L lei 17. 
r' Leis de março ile 12ül e de 27 de fevereiro de 1272, e outras disposições sem d a t a . 

mas do reinado de Aílonso III , 1248-1279, nos Port. Mon. Hist., Leg. o Cons., Í, pag. 2 Ü 2 
e scg.. 221 e seg., o 200 e 291, n.0' 16,'i, 164 com as variantes, 165 e 16(5; Amaral, n a s 
Mem. da Acad.. vi, parle 2.''', png. 17(1 e, 177 e notas. 

« On). AIT., r. lit. 44., pr. e §§ 4. o. 12, 2:! a 27. 
~ Ihid., v, lil. 7(). g 1!, 



ou em medicina, e os vereadores das cidades, não deviam ser mellidos a tor
mento, salvo nos crimes de lesa me^eslnde, falsidade, cárcere privado ou 
f t i i i U ; n m T o d o s estes, com exolusrio dos vereadores, gosav;im da regalia 
de não ser encarcerados senão por feitos em que nierecessem pena de inorle; 
nos outros casos deviam ser presos sob sua meiuigem, conservando-se na 
corte ató o julgamento-, porque sò o juizo da corle podia conhecer dos feitos 
crimes dos íidalgos3. As penas eram sempre maiores para o peão do quo 
para o nobre *. 

Um documento do primeiro anno do século x v i , mas que se reporta a 
tempos mais antigos, dá-nos idéa da distineção fjeral das classes nos (ins da 
epoclia de que traiamos, lieferindo-se ás pessoas que se mandam enterrar na 
igreja, as constituições do bispado da Guarda, impressas em 1300, confirmam 
as taxas estabelecidas pelos anteriores prelados, nos termos seguintes: se 
for cavalleiro ou d'abi para cima pa^ue uma vestimenta de seda ou cálix de 
prata; o escudeiro ou homem honrado de boa fazenda pague um marco de 
prata; finalmente se for alguma pessoa de menos condirão, pague quinhen
tos r é i s ; exigindo-se estas taxas quando a sepultura seja para o fallecido o 
seus herdeiros, porque para o fallecido súmente, pagar-se-ba .metade5, 

Vejamos agora a situação especial de cada categoria da ciasse nobre, 
principiando pela mais graduada c verificando ao mesmo tempo as transfor
mações por que passou no decurso dos tempos. 

Os ricos-homens constiluiam em Portugal desde a fundação da monarebia 
a primeira ordem da nobreza; eram os senhores mais poderosos, porque 
reuniam á fidalguia do seu nascimento a auctoridade o prestígio dos cargos 
públicos mais elevados, que se incumbiam ordinariamente aos chefes de linha
gem. O Fuero Viejo6 dá-nos alguma noção da eminencia desta classe e da sua 
numerosa clientela de vassallos; uns que tinham vivido sempre á conta do rico-
homem, que este armara cavalleiros e a quem constituirá patrimonio; outros 
ligados ao rico-homem por laços menos estreitos, porque u serviam por tempo 
determinado em troca do soldo que lhes pagava7. 

Uma das penas mais graves que se impunham aos nobres era a expatria-
ção. Os ricos-homens podiam ser expulsos do reino nos seguintes casos: 
quando incorriam no desagrado do rei; quando praticavam malfeitorias; 
quando commettiam traição ou aleive. 

1 Ibid., tit. 87, § G. 
2 Ibid., lit. 94. § íi c 6. 
3 Ibid., lit. 94, § I o 4. Esíe § d refere-sc a uma disposição de Affonso I I I , que se en

contra no regimento de 11 de abril (le IfóH, degredo vujecimo terceiro (Port. Mon. Hist., 
Leg. e Úons., i, pag. 200). 

•» OK!. A/r., v, passim. 
& Const, cif... const 94, foi. ultima v." As folhas não s5o todas numeradas, algumas 

tíein numero em baixo. 
6 Liv . 1, lit. 4. 
7 Ibid., lei 2 # ; Here., Hist, de Port., ni. pag. 92 in fine; Port. Mon. Hist., Script., i, 

pag. 137, nota 3, e Livro Velho das linhagens, ibid., png. Í7.!). 
. . . João d'Aboim que íoi privado d'eln-y D. Attbnso padre d'clrey D. Diniz de Por

tugal, e fezeo elrey I>. Afibnso rico-Eiitmein {Livro Velho, ibid., pag. 1(H; Nobiliario inti
tulado do conde D. Pedro, ibid., pag. .'119). No Nobiliario n.0 3, ibid., pag. 184 e seg., diz-sc 
de D, Rodrigo Gomes de Hrileiros, cm nota ¡i miirgcin, que o fez rico-bomem cl-rey 
D. AÍTonso. pai; d'cl-iey D. Diniz (Ibid., pag. 18i in fine o nota ü). Ií mais adiante 
(pag. 19o): « Esta elvira anos rousoua (raptou-a) Roi gomez de bnleiros que era ínfançom 
e depois casou com ella. E depois fez el Hei dom alomso este dom Uoi gomez ricome o 
deulhi pendom e caldeira». U mesmo se diz no Nobiliario do conde U. Pedro, pag. 291. 

A Partida n, fit. 9, lei li. falando dos ricos-homens, diz que sSo os homens nobres do 
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Para o soberano ter o direito de expulsar do reino um rico-homem a quem 
quizesse mal» bastava-lhe que fosse da sua vontade tirar d'elle essa vingança. 
Á victima cumpria obedecer, se, depois de solicitar do rei por tres vezes a 
revogação do mandado, da primeira só com o monarcha, da segunda per-
ante uma ou duas pessoas da comitiva regia, e da terceira perante a corte, 
não alcançava obter perdão. Dentro de trinta dias devia o rico-homem trans
por as fronteiras, mas podia exigir mais nove dias, o ainda depois mais tres, 
e assistia-lhe o direito de receber um cavallo, tanto do rei como de cada nm 
dos ricos-homens. Em todo esse tempo não era permittido deixar de lhe ven
der pelo preço do costume, nos logares por onde tinha de transitar, as v i -
ctuaílias de que houvesse mister, podendo acompanhal-o para o exilio os seus 
vassallos que o quizessem seguir, os homens da sua criação e todos os mais 
que recebessem d'elle beneficio. E porque, sendo desterrado sem ao menos 
se lhe ler dito a razão da sua desgraça, era justo que nSo deixasse de poder 
tirar da Ierra d'onde era natural os meios de subsistencia, ficava-lhe a liber
dade de fazer guerra ao seu rei empregando todos os modos de o combater, 
liberdade esta que o direito mais antigo lhe não reconhecia tão explicita
mente; não era, porém, licito apoderar-se de villa ou castellopor força ou 
astucia, ou lançando-lhe fogo. Mas se lhe tivessem sido confiscados todos os 
bens, ou ainda só parte d'ellcs, então também esses meios de guerra se per-
mittiam ao desterrado, comíanlo que não fosse villa ou casíeüo que elte ou 
algum dos seus vassallos houvesse tido antes, e conservaria em sen poder 
os logares conquistados até que o monarcha lhe restituísse os que lhe hou
vesse tomado. A venda ou outra qualquer alienação d 'e l lesé que eslava vedada 
ao rico-homem. 

Nem por esla pena de desterro, nem pela guerra que movia o rico-ho
mem em consequência d'ella, devia el-rei ftzer mal á mulher ou aos filhos 
tanto do expatriado como dos vassallos que o seguiam. Esta disposição be
névola, cujos elfeitos haviam do se reflectir na constancia dos que se conser
vavam lieis a seu senhor na adversidade, contrariava-a até certo ponto uma 
outra de resultado diverso, e que indirectamente contribuía sem duvida para 
tornar mais precaria a situação do exilado. A parte dos despojos, que per
tencia aos vassallos, devia ser reservada integralmente para o rei; assim, eram 
cerceados consideravelmente os recursos de que o rico-homem podia lançar 
mão para manter e galardoar os seus companheiros, d'entre os quaes, além 
d!isso, os que nío entravam na classe de vassallos estavam excluidos do di
reito de fazer guerra ao soberano, e tão somente podiam auxiliar a segurança 
pessoal do senhor. Todavia a entrega dos despojos devia etTectuar-se, segundo 
o Fuero Viejo, por metade á segunda vez, e d'ahi por diante tornava-se vo
luntaria, sendo sempre o lim d'ella solicitar do monarcha a reparação do mal 
que tinha feito ao proscripto. 

Se o rico-homem era banido por algum crime notorio, os seus vassallos 
não podiam scgnil-o por mais de trinta dias, ao cabo dos quaes tinham de 
regressar ao reino. A guerra feita ao soberano não se permittia n'este caso, 
salvo se o rico-homem passava a ser vassallo de outro, e guerreava por man-

reino, os quaes têm do aconselhar el-tvi nos grandes feitos, c «sou puestos para fermosear 
sn corte et su regno»; e a Partida iv, lit. âo . lei 10, declara que ricos-homens, segundo 
costume de Hespanha, são aquellos a qui>m nos outros reinos chamam condes ou barões. O que 
tombem mostra que ao titulo de neo-liomem costumava andar junto o exercicio de funcçdes 
publicas. Conforme a opinião de Meyer, Inst. Jud., i, pag. H 2 , o vocábulo que éntreos 
germanos designava rico, significava, na sua origem, principalmente o poder; derivando-se 
d'ahi a expressão rkos-homms. 
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dado do novo senhor. Á violação d'estcs preceitos, tanto da parte cio rico-ho-
mem como dos seus vassallos, correspondia o confisco de todos os bens. 
K comcjuanlo ao monarclia fosse licito perdoar a pena de desterro e quitar a 
multa pelo crime commettido, multa íixada em quarenta maravedis por cada 
cousa roubada, o que não podia era isentar o delinquente dc pagar em dobro 
ao olTeudido as extorsões que tivesse perpetrado. 

Quando o desterro se fundava em traição ou aleive do rico-homem, con-
sentia-se que os seus vassallos o acompanhassem, mas só temporariamente, 
sendo considerados traidores se se deixavam ficar com elle por muito tempo. 
E se o desterrado fazia guerra ao monarclia ou ao reino, então a mulber e os 
filhos, tanto d'etle como dos vassallos que o ajudavam, eram banidos também, 
com a diííerença do que só os do rico-homem se julgavam traidores. Final
mente, podia a expalriação ser um acto voluntario; n'esle caso, retirando-se 
o rico-homem para paiz inimigo do rei ou do reino ou fazendo-ihes guerra, 
elle o os vassallos que o acompanhavam caíam em pena do traição1. 

Os foros da nobre/a passavam necessariamente por diversas vicissitudes, 
conforme o poder do rei se elevava ou se abatia. Assim, era foro de Casteila 
que se algum rico-homem queria despedir-se do serviço do rei e deixar de 
ser seu vasallo, podia fazel*o enviando um fidalgo, seu vassallo, cavalleiro ou 
escudeiro, á presença do monarclia a participar-Ihe a resoluçãoâ. A um d'es-
tes mensageiros, enviado por D. João Nunez, respondeu Aflbnso X I mandan-
dodhe cortar os pés e as mãos 

Variando de districto para distrieto a importancia das funeções publicas 
confiadas á primeira nobreza, c sendo desiguaes, portanto, os encargos cor
respondentes ao exercia d'essas funeções, não deviam os ricos-homens re
ceber todos do rei um salario igual. Já o vimos quando examinámos o in
fluxo exercido pelo feudalismo na sociedade portugueza*. Notámos então 
que a somma dos maravadis determinava o numero de cavalleiros que o 
rico-homem podia levar eomsigo quando ia á còrle, e advertimos a este 
proposito que o legislador tivera o intento de corrigir os abusos que os fidal
gos e o seu séquito costumavam praticar quando iam a casa do rei. Mas na 
ordem da nobreza os ricos-homens formavam todos uma só categoria, porque, 
fóra d'esse caso, não vemos que se fizesse nunca distineção entre elles; por 
exemplo, para a liquidação das custas pessoaes a base era a mesma paca to
dos os individuos da classe3. 

A intervenção dos ricos-homens na administração publica é assumpto cujo 
logar mais próprio lhe cabe n'outra divisão d'esta obra, onde havemos de 
tratar dos funecionarios a quem estava commettida a governança geral. Mas 
em trabalhos da natureza d'esle torna-se impossível muitas vezes evitar total
mente as repetições, e não menos seguir sempre um methodo rigoroso na 
distribuição das materias, sem arriscar a clareza e ligação dos factos as quaes 
devem ser um dos intuitos principaes do escriplor. E aqui entendemos for
çoso anticipar alguma cousa do que teremos de dizer mais adiante acerca da 
primeira ordem da nobreza, quando nos oceuparmos da administração geral. 

0 rico-homem era o funecionario regio mais elevado de cada uma das 

1 Partida ir, tit. 28, lei 2 ; Partida iv, tit 26, leis Í0 , l i , 12,13 e 7; Fuero Viejo, 
liv. i lit. 3. lei 3 * , e lit. 4, leis 1 * 6 2 * . 

a Fuero Viojo, liv. i, lit. 3, lei 3 #. 
3 Mufioz y Romero, Discurso cit., pag. 28. 
4 Píig. 164. Lei áf. março de 1261 nos Port. Mon. Hist., Log. e Cons., i, pag. 202 a 210. 
5 Disposição do reinado de AÍTOIISQ Ht, 1248-1279, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, 

pag. 290, n.0164. 
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circumscripções maiores em que o reino se dividia, p, ao districto a que se 
estendia a sna auctoridade, administrativa e militar, dava-se o nome de terra1. 

Quando Alfonso I I expede a celebre provisão contra os decretos civis do 
prior dos dominicanos, oxpressa-se n'cstes termos: «El credat meus ricus 
homo in cuius terra ista decreta cxtraxerint quod perdet ibi a morem meum 
et terram quam de me tcnucril2». Depois o monarcba rcfere-se aos alcaides 
(pretor), aos alvasis e aos outros individuos (aliis me is hominibus) que exer
ciam auctoridade do rei. E, pois, evidente que se acima ou a par dos ricos-
liomens houvesse outras entidades ofíiciaes nos districtos (o que a provisão-
designa com o vocábulo ur ra) , não deixariam de ser mencionadas n'mna 
circular que tinha por fim a repressão immediata e rigorosa de um attentado 
contra a soberania do rei. 

No primeiro foral de Noura e Murça (122i) vemos claramente o governa
dor do districto (meus riqus homo), o seu delegado (suus -prestameyro) eo 
exactor dos direitos tiscaes ( m s maiordomus)3. Nas inquirições de ITód dis
seram as testemunhas interrogadas quanto á aldeia de Ervões: «& pousabant 
ibi Hig/ii homines qui tenebãt temn*. N u m emprazamento feito por ol-rei em 
14 de janeiro de 'lá87 lê-se esta clausula «e o Rico homem que esta terra de 
mim liver m m deve filhar hy caldo»3. Finalmente a carta regia de 8 de abril 
de 1290 prova lambem que o rico-hometn exercia funcções publicas, porque 
prohibindo-se ahi que se crie algum fidalgo no logar que faz qualquer foro 
ao rei, aecrescenla-se «ou he pouza de Richomem, ou de Mordomo»*; e a 
pousada constituía um dos proventos dos officiaes regios. 

Bastam os exemplos que ficam adduzidos para certificar o caracter de 
funccionario publico de que estava investido o rico-homem. Quaes erara, po
rém, os redditos que tirava do sen cargo? 

Os foraes costumam referir os tributos e multas que pertencem ao se
nior, on ao dominus, ao riqus homo, ou ao prestameirus1; mas ó possível 
que esses direitos não fossem totalmente absorvidos pelo estipendio consi
gnado ao official regio, caliendo á coroa lambem algum quinhão. Discriminar 
a proporção da partilha é que já não será em preza realisavel. 

Entre as prerogativas que representavam parte da remuneração do rico-
homem, não deviam ser das menos importantes a de receber aposentadoria 
n'alguns logares do seu districto8 e a de pagar os comestíveis por menos um 
terço do que os outros compradores. Esta, que provavelmente fionstituia um 
verdadeiro abuso de que também se aproveitavam os alcaides e até os próprios 
monarchas, foi abolida nas cortes do Coimbra de -121-1; mas resistiu á lei 
ainda por muito tempo, porque nas cortes de Lisboa de 1410 são acensados 
da sua pratica os alcaides, queixando-se os povos de que elles mantenham 
um tal costume já condemnado por lei antiga9. Sobre a forma por que se re
muneravam os cargos públicos tornaremos a falar n'outra occasião. 

< Here... l í isí . rle Port., nr. pag. ,300. 
2 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons.. i, pag. 180. 
3 Ih'id., pag. 600. O foral de Abrriro (Í225) . o segundo de Noura e Murea (1268), o de 

Alijó (1269) o outros contém disposições semelhantes. 
* Nova Malla, i, pag. 4 H , $ 234!' 
5 Dissert. Chron., v, pag. 3()0. 
c Itiid., TU, parle 2.a, pag. IGfi, n.0 .r>8. 
1 Por exemplo, fora! dc'Scia (H36) , deValdigem (1182). de Mannelar (-1194) etc. 
8 Inquirições tie 1239, já cif., na Nova Malta, i, pag. 4-14,' g 234, e caria recia de 8 de 

abril de 1290 nas Dissert. Chron., ra, parle 2.", pag. 160. n." 58. 
9 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 164, lei. n; Coll. de cortes, ms., i, foi. 319 in 

fine, art. -10; Here.. ílist. de Fori. , ii, pag. 130, ñola 2, 
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Da sua qualidade de chefe militar tio dislriclo provinlia ao rico-ho-
mem a obrigação de se apresentar em campanha com certo numero de gente 
de guerra, á custa da tenencia que desfruciava; e este devia ser seguramente 
o seu principal encargo. Os homens d'armas, assoldadados pelo rico-homem, 
podiam ser escolhidos entre os cavalleiros villfios dos concelhos, porque os 
foraes asseguravam geralmenle a liberdade pessoal e o direito de ausencia 
temporaria sem perda das immnnidaeles1. 

Desde os fins do século xm a consolidação progressiva do poder do rei 
trouxe comsigo o abatimento das duas classes que lhe disputavam o passo, 
o clero e a nobreza. Instituiram-se então, em mais larga escala, novas magis
traturas que foram substituindo a que exerciam os ricos-homens; prohibiu se 
a estes, por uma lei de 1305, que conferissem a graduação de cavaileiro, pro-
hibição que, significando principalmente um interesse fiscal, como veremos 
logo, importava também quebra na preponderancia social da ordem mais 
qualificada da fidalguia; e em fim por muitos outros actos manifestou a coroa 
o proposito de sujeitar de facto ao seu imperio as classes privilegiadas, e co
hibir violencias e abusos que ellas estavam acostumadas a praticar impune
mente. 

Pelo meiado do século xiv já se não ligava á expressão ricos-homens a 
idéa dc nenhum cargo publico determinado, designando apenas a classe 
mais elevada da nobreza, sem dependencia de quaesqncr fmicções publicas. 
E ainda tomado n'cslo sentido, o vocábulo vae lentamente caindo em es
quecimento, podendo já considorar-se obliterado no fim do século xv, posto 
que reste exemplo ainda do seu uso em diploma legal do século xvi2, 

Desde o século xiv tornou a ser usado em Portugal o titulo de conde3; 
mas agora representava uma distineção extraordinaria a que andava junta a 
propriedade da terra que dava o nome ao titulo, e não significava, como an
tigamente, o exercício de cargo publico. De D. Diniz até'D. Pedro I houve, 

1 Here, Hist, de Port., ni, pag. 300 o 301, iv, pag. 288, 289, 297, 313, 484. 
A faculdade quo tinha o cavalleiro villão, de se alistar sob o pendão do rico-homem, 

e a obrigação que existia para este, de apresentar um certo conto de homens armados estilo 
enunciadas no fora! de Santarém (117U) nas seguintes palavras: "Militem de sanetaren 
cui meus diues homo benefecerit de terra sua uel de habere suo per quod eum habeat ego 
eum recipiam meo diuiti homini in numerum suonim militum». O que uma vcrsüo antiga 
traduz d'esle modo: «Caualeyro de Santarém ao qual o meu Hicomem bem fezer de sa terra 
ou de seu auer per que o ei aia, eu a el o rreçeberpy en conto de seus caualeyros». Port. Mon. 
Hist., Leg. et Cons., i , pag. 408 e 409. 

2 Encontra-se ainda o vocábulo ricos-homens no preambulo das còrlcs d'Elvas de 

pag. 6, col. 2); na caria ao concellio de Santarém de 2 de setembro d'esse mesmo anno 

no começo dos capítulos da nobreza nas corlas principiadas em Coimbra em 1472 c con
cluidas em Évora no anno seguinte, e na resposta ao primeiro capitulo (Cofl. dc edrtes, 
ms., n, foi. 188 v.0 e 189 v.0). De todos estes logares se vê a dilt'erenle significação que 
passou a ter a palavra ricos-homens. 

Nas Ord. Man., i, tit. 56, § 21, e in, tit. 5, § 3, ainda se emprega o vocábulo {Mello 
Freire, Jus. Civ., Hv. 2, tit. 3 , § 3). 

3 Do reinado de Sancho I ó o conde D. Mendo de Sousa, mordomo mór d'este rei; e 
ao de Affonso 1IÍ pertence o conde D. Gonçalo Garcia de Sousa, casado com D. Leonor 
Affonso, bastarda de Alfonso III (Mon. Lusit., iv, liv. 12, cap. 7, foi. 11 v.", e liv. 15, cap. 
36, foi, 233 v.0; Hist. G m . , v, pag. 21; Nova Malta, parte 2.a, pag. 358. nota 157; A M \ \ . 
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segando parece, apenas uro, que foi o fie líarcellos1; angmentando-se, po
rém, no reinado de D. Fernando o numero d'esías dignidades '¿. No seguinte 
século crearam-se as de duque, marquez, visconde e barão para individuos da 
primeira nobreza e de grande estado; mas todos estes títulos era poucos em 
numero, e alguns até singulares. O de duque deram-no os reis tão somente 
a seus filhos ou a parentes muito chegados 3. 

A nobreza da primeira ordem, deixando de ler o privilegio de exercer 
quasi todos os cargos públicos mais elevados, que passaram em grande parte 
para a classe dos legistas, conservou, todavía, pelas suas ligações de paren
tesco com o soberano, pelas suas riquezas, e lambem pelo incontestável me
recimento de alguns do seus membros, um grande predominio nos conselhos 
da coroa, predominio no qual só temporariamente os grandes senhores expe
rimentaram decadencia n'esta epoeha, durante o governo de D. Joao I I . 

Immediatamente inferior ao rico-homem estava o infanç5o4, entendendo 
Herculano * que era infanção o nobre de raça não revestido de magistratura 
civil ou militar0. As Partidas põem as infanções logo abaixo dos grandes se-

& Synopse Cliron., pag. 26, pr . ; Here, u, pag. 49 e 451). E não_ se designando já desde os 
fins do século xn nenhum funecionnrio em Portugal com a denominação de conde, estes casos 
de D. Mendo e D. Gonçalo podem talvez considerar-se os primeiros em que se dava o (ilulo 
separado do exercício de um cargo publico; diíierençam-se, porém, dos que se lhes segui
ram em que não represen lavam em especial posse de terra de que o fiüilo recebesse o no
me, dizendo-se sempre condo Ü. Mendo ou conde I). Gonçalo simplesmente, do que é exemplo, 
em relação a D. Gonçalo, a lei de 31 de julho de 1282 no Liv. das leis e posturas, copia, 
i, foi. 60, referida na Mon. Lusit., v, foi. 74 v.0 U'esle modo de dizer se usou, comtudo, ainda 
muitas vezes em quanto não houve mais do que um conde. 

1 Foi o primeiro, suppomos, D. João Alfonso de Albuquerque, fallecido em 1304 (Mon. 
Lusit., v, foi. 250, e vi , pag. 30 a 32). O segundo foi D. Martini Gil de Sousa, fallecido em 
1312 (Mon. Lusit., vi, pag. 63. 66 e 186: a este conde allude o doe. de 1310 que é o 
n.0 25 nos das Mem, das inquirições, transcrevendo uma carta de sentença de 1308). O ter
ceiro foi, desde 1314, D. Pedro, bastardo d'cl-rei D. Diniz (Mon. Lusit., vi, pag. 2.07). 

2 Fernão Lopes, Chron. de D. Fernando, nos Ined., iv, pag. 244,249 e 261; Mon. Lusit., 
vi, liv. 18, cap. 48. No governo de D. Fernando havia, pelo me¡ios, os condes de Neiva 
e Faria, de Sóa, de Vianna, de Arrayólos, de Ourem; estes dois últimos eram parentes da 
rainha. Fernão Lopes, log. cit. 

3 Coelho da ftocha, Ensaio, § 142. E m toda a epoclia de que tratámos, e ainda muito 
depois, não houve senSo um titulo de visconde, o de Villa Nova da Cerveira, e um titulo 
de barño, o de Alvito. Cabedo, Decis., parte 2.*, dec. 1Ü4 e 105; Severím, Noticias de 
Port., Disc. 3.°, I 26, ed. de 1740, 

Dos titulares mais importantes em 1472, peio parentesco em que estavam coin a fami
lia real, se faz menção no Livro vermelho, nos Ined., m, pag. 474 a 476. E , em geral, sobre 
as mercês que deu D. AffonsoVem todo o seu reinado, pôde ver-se o papel impresso nas 
Provas da Hist. Gen., ir, pag. 17, n.0 8. 

4 L e i de março de 1261, e disposição dcerca das custas, sem data, mas at tribuida ao 
tempo de AiYonso IH, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , paa. 202 e seg., e 290, n.0164. 
A lei, tendo estabelecido paraoinfanção uma comitiva inferior á do rico-homem, acerescenta: 
«E aquel (rico-homem) que tever de dous mil a fundo (que tiver menos de dois mil marave
dis) vaa assy como iffançom» (Ibid., pag. 204). 

ally eu estar noutro dia Infanções 
«Con huís rycome» 

diz a trova n." 376 do supplemento ao Cancioneiro porhiguez da bibliotheca do Vaticano. 
Que o infanção era mais do que o simples cavalleiro dil-o tarnbem a lei claTamente: 

«O cavaleiro que nam for iffançom nom leve ao moesteiro nem aa eigreia mais que tres èesías 
c quatro homens». Le i de março de 1261, log. cit. 

5 Hist, de Port., in, pag. 93 e 285, e iv/pag. 103 pr. 
O Fuero Viejo usa quasi sempre (empregando também, mas muito menos, a palavra, 

mfançon, por exemplo na lei 5 #, tit. 5, liv. 1.0, e nas leis i # e 2 do tit. 6, do mesmo liv.) da 
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nhores, que nío são imperadores nem rei?, equiparando-os aos quo chama 
catanes el valvasores do I t a l i a e uma escriptura do 1093, pela qual se resti-
luem á igreja de Leon muitas terras que lhe nnriavam usurpadas, dá a se
guinte deíimçiio do que eram os infanções: amilitesnon infimisparentibnsor
los, sed nubiles genere, iiecnon et potestate, qui vulgari lingua Infanzones 
dicunlur»2. O que podemos considerar demonstrado ó, pois, que o vocábulo 
infanção designava o homem nobre por linhagem, de categoria inferior ao rico-
homem, mas acima do que era simplesmente cavalleiro, do qual talvez se dis
tinguia por ter maior estado e principalmente uma estirpe mais ¡Ilustre3. Só 
era reconhecido como infanção o filho de infanção e de sua mulher legitima *. 

No meiado do século xiv já se linha tornado raro o uso da palavra infan
ção, empregando-se genericamente em seu logar, segundo parece, o termo 
fidalgo; pelo menos na pragmática de 1 do julho de 1340, que ha pouco ci
támos, feita, em resultado das cortes de Santarém d'esse anno, para cohibir 
as despezas da nobreza e das outras classes seculares, não se mencionam os 
infan(;ões;i, sendo, aliás, referidos na lei de março de '1261, que tern com 
esta de i3*0estreita ligação; todavía o artigo 3.°das coi tes de Leiria de 1372 
fala ainda em infanções6. Mas no fim do século xv, em 1486, estava já tão 
obliterada a significação do vocábulo, que por uma sentença d'esse anno, pre
cedendo exame nos archivos ordenado por D. João I I , se declarou que infan
ções eram os netos de reis e filhos de infantes; e sobre esta declaração se 
concederam privilegios e dirimiram contendas7. 

Uma instituição politica e militar, que assentava os seus principios funda-
mentaes no culto fervoroso da lealdade, da abenegação e dos mais puros affe-
ctos, com sacrificio da propria vida, não podia deixar de exercer influencia 
benéfica e duradoura nos costumes de uma sociedade rude e brutal. N'este 

expressSo F ij oda I go para designar o individuo da classe nobre; e entre nós a pragmática 
de 1 de jniho de 1-3'tO refere-se aponas, tratando da nobreza, aos ricos-homens, aos filhos 
d'algo, aos cavallciros e aos escudeiros, substituindo, lai vez, por filho d'algo a palavra in
fanção por ser já obsoleta (Col!, de côrtes, ms., i , foi. 100). Os foros e costumes dos infan-

1 r a m a a z.", m. J, lei IÓ, cuaua pmo IMUCM., VJJ. J. , , , - C. • 
sori si cbiamavano in ilalia quei che teneano i loro licnclizi dal re: valvassori minori o 
valvassini quelli che li teneano daí capitani •». Cibrario, Della Econ. Polit. del medio evo, i, 
pag. H . 

2 Ksp. Sagr., xxxvi, apend. 37, pag. LXXXI, cit. por Muñoz y Homero, Del eslado de 
las personas, pag. ;J5. 

3 N'uma trova de Gonoal Eanes do Vinhal, no Cancioneiro povtuguez da bibliotheca 
vaticana, trova n." 1002, lê-se o seguinte: 

«eu casa dun cavaleyro 
quesse len por infançon.» 

O que mostra que se podia ser cavalleiro sem ser infanção, e que este era superior áqueUe* 
* Lei de março de 1261 já cit., pag. 203. «E nom seia o iffançom senom aquel que for 

filho do iffançom e de ssa molherliidema». 
Assim como o vocábulo ricos-homens tinha o seu correspondente no feminino, Wcas-

âonas, assim lambem infanção. O foral de Lara, dado por Aílbnso V I I em 1135, usa das 
palavras vifançoncm e infançonam. Muñoz y Romero, Fueros Municipales, pag. ò'21. A trova 
n.0 1024 no Cancioneiro portuguez da bibliotheca vaticana parece, pela rima, querer dizer 
infançóas; e assim interpretou Th. Braga, « Cancioneiro portuguez da valieana», pag. 194. 

6 Coll. de córtes, ms., i , foi. 100, 
e Ibid., vi, foi. 131. 
7 A sentença sobre os infançQes encontra-se em Pegas áOrd. (tomo vu), lív. h ^> 
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caso estava a cavallaria; e tanto mais que a sua profissão, presuppondo em 
geral a condição de fidalgo, ligava precisamente a mesma classe que tinha 
maior quinhão nos excessos de que resnliava o estado violento da sociedade. 
E ainda que a cavallaria de certo não correspondeu nunca jamais na vida real 
às máximas austeras da sua creação, ó indubitável, todavia, que se continham 
n'ella forças aproveitáveis para oppor á torrente desordenada das paixões e 
amaciar a aspereza dos costumes. Por isso a Igreja estendia sobre ella o pres
tigio da sua protecção, intervindo nas ceremonias solemnes e apparatosas que 
revestiam a investidura dos cavaileiros; e os monarchas procuravam manter 
o luzimento d'esta milicia, que formou por algum tempo nm dos elementos 
mais poderosos da organisação militar na idade media1. 

Para subir á categoria de cavalleíro exigia-se fidalguia de linhagem conhe
cida alè os bisavós, ou que o pretendente se tivesse tornado notável nas let-
Iras ou em feitos de extremado valor2. E a ordem da cavallaria era lida em 
tal conceito, que a sua profissão se reputava essencial nos individuos a quem 
eram incumbidos os cargos públicos mais eminentes. Assim o fidalgo, que 
el-rei fazia rico-homem, devia passar logo á classe de cavalleíro3. 

N'utnas corles do Leão do tempo de Aíl'onso IX , talvez de 1189, vê um 
escriptor ¡Ilustre a prova de que não era raro então dar-se a ordem da caval
laria a individuos não nobres, porque o art.013 suppõe ainda a existencia de 
cavaileiros tirados da classe dos villãos; mas o mesmo escriptor declara que 
a inlroducção da cavallaria deve ter lido por consequência restringir a eleva
ção de pessoas não nobres á classe da nobreza*. 

§ 2, gloss. 4, e a cila sc refere o Rhicid., vb. Infançom, com erro, porém., no nome do rei 
que mandou fazer o exame, e no tit. da Ord. 

Sobre a interpretação que se (em dado á palavra infanção veja-se Kibeiro, OÍ>s. Di-
plom., pag. 85 a 87, Dissert. C l n m , u, pap. 218 in fine, e m, parle 2.a, pag. 203 in fine. 

1 The History of Chivalry by Charles Mills, i , cap. 1.°; Sainte-Palaye, Mem. sur i'an-
cietuto clicvalene, lotrod. par Clt. Noilier, e ¡pag. 96, nota 5 ; líoutaric, Inst. Milif. dela 
France avant les armies permanentes, pag. I b i e seg. 

2 Partida i¡, lit. 21, lei 2 in íinc, e fei 12 in fine. 
3 COrlcs de Valladotid de 1238, art, 23. Córtes de Leon y de Castilla, i , pag. 59. 
4 Muñoz y Romero, Discurso ante la Real Acad. de la historia, Madrid, 1860, pag. 21; 

CcSrtes de Leon y de Castilla, i, pag. 54. 
Entendemos que o texto citado trata simplesmente de villãos que subiam á isumerosa 

classe popular dos cavalíeiros villãos. «Estabiescenios demás quetos hijos délos villanos 
pertenecientes a nuestro derecho, los padres délos quates no fueron caballeros, ninguno non 
ose facerlos caballeros, nin haberlos por caballeros, mas sean dexados a! sennorio de 
aquel que liene la tierra, e quien contra esto íiciere, padezca la pena susodicha délos cient 
maravedis». As palavras da lei, referimlo-se a villãos cujos paes não eram cavaileiros, 
e admiitíndo portanto a possibilidade da hypotliese contraria, iudieam-nos o estabeíeci-
menío de uni preceito para defender os interesses fiscaes. muito semelhante áquel le que, me
diando mais de um século, se decretou em Portugal e de que ainda havemos de falar. 

Não negámos, porém, que em todos os tempos a verdadeira ordem da cavallaria fossfi 
dada, excepcinnalnientp, a individuos das classes inferiores. O Cancioneiro português da 
bibliollicca vaticana offerece-nos mais de um exemplo. .D. Diniz fez cavalleíro um villão, 
Vicente Dommgues, chamado depois João Fernandes, que fóra alfaiate do bispo I ) . Domingos 
Jardo, de Lisboa (Nota á trova n.° 1043; interpretação de Theophilo Braga). D. Domingos, 
que em 1284 ainda era eleito de Lisboa, já em 1285 eslava sagrado bispo de Évora (Mon. 
Lusit., v, liv. 16, cap. 34 (aliás 44), foi. 87,e cap. 39 (aliás 49), foi. % v.0; Dissert. Chron.,v, 
pag. 176 e 169). Cm villão rico, Huy (7) rafes, casado com uma sobrinha de D. Miguet 
Vivas, bispo eleifo de Vizcu, foi feito cavalleíro por el-rei D. Afionso I V (Mota á trova 
n.0 927). Dizemos por Affonso IV, porque ao tempo da morte de D. Diniz (1325) o bispo de 
Vizcu era D. Gonçalo (Dissert. Chiou., v, pag. 20:};. O texto da notado Cancioneiro diz assim: 
«Esta cantiga fay feca a huü uilaao rico q auia nome rey fa fez e fezeo ol rey dom ao Jilho 
del rey dom denis cavaleiro arrogo de migl uiuas eleito de ui seu seu puado» etc. 

Theophilo Braga, log. jácit . , pag. J7Í , interpretou do seguinte modo: «Esta cantiga foy 
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Eram excluidos da dignidade de cavalleiro: \ .0 o homem pobre, se aquelle 
que o havia de armar cavalleiro não lhe assegurava antes os meios de viver á 
lei da cavallaria; 2.° o que não tinha a robustez necessária para manejar as 
armas; 3.° o que exercia pessoalmente a industria de com me reíante ou tra
balhava em oífieio v i i ; 4.° o traidor ou aleivoso, conhecido ou julgado como 
tal; 5.° o condemnado à morte, se lhe não eram perdoadas a pena e a culpa; 
6.° o que uma vez tivesse escarnecido da honra de cavalleiro, eniendendo*se 
comprehend ido u'esta causa de exciusão tanto aquelle que fazia outrem ca
valleiro, sem ler o direito de conferir a dignidade, como aquelle que a accei-
tava não possuindo os requisitos necessários, ou faltando ao respeito devido, 
ao acto. E por isso mesmo que a nobreza, ou ella proviesse do nascimento ou 
dos merecimentos próprios, devia ser o único titulo legitimo para ganhar a 
honra da cavallaria, era prohibido formalmente obtel-a por compra ou outro 
modo semelhante1. 

Para dar o grau de cavalleiro era preciso ser cavalleiro também; mas 
d'esta regra estavam exceptuados, mais por costume do que por direito, o 
monarcha e o herdeiro da coroa, que não só podiam armar cavalleiros, posto 
que ellos mesmos não estivessem investidos da dignidade, senão que davam 
a si próprios a honra da cavallaria2, atalhando d'este modo a superioridade 
que o novel devia âquolle que o armava3. Assim procedeu D. Afíonso Henri
ques em 1423*. Mas quando el-rei D. Fernando em 1382 começou a armar 
cavalleiros em frente dos inimigos, foi-lho dito que o não podia fazer, porque, 
apezar de rei, não tinha auctoridade para isso, não sendo elle ainda cavallei
ro. Então o armou cavalleiro o inglez conde de Cambridge, e depois el-rei con
feriu de novo o grau áquelles a quem já o havia dado e ainda a outros5. 

Já vimos que podia qualquer cavalleiro outorgar a honra da cavallaria6. 
Porém 1). Diniz acabou com a generalidade do direito, reservando-o, em cer
tos casos, tão somente para o monarcha7. Gomo o foro de cavalleiro dava pri
vilegios e isenções, a creação de cavalleiros, não sendo fidalgos os que rece
biam a honra, trazia comsigo um desfalque nos rendimentos fiscaes e aggra* 
vamento de encargos também para os moradores dos concelhos: 6 o próprio1 
legislador que declara querer evitar taes inconvenientes; e estas razões da lei 
e todo o seu contexto mostram que não era aos cavalleiros fidalgos que ella 
se referia. 

0 que fica exposto até aqui já 6 bastante para distinguir quanto era su
perior o logar que aos cavalleiros cabia na sociedade, na qual, comtudo, nem 
todos elles gosavam de igual preeminencia, porque esta lhes vinha também 

feita a M u vilaito vico que avia nomo Hoy Fafcs e feze-o el rey dom ao Hllio del rey Dom 
Denis cavalleiro a vogo de Miguel Vivas, eleito de Viseu seu privado», etc. 

Como so vê, a phrase nSo apresenta sentido claro; parece nos que se deve ler: c feze*o 
el rey dom afonso filho del rey Join denis, etc. 

A trova n.0 Í í 4 i foi feita, segundo a nota que lhe pertence, a um cavalleiro que fóra 
vittão, e furtava ás vezes (?) por onde andava. 

1 Partida ir, tit. 2 ) , lei 12. 
2 Ibid., lei 11 (o legislador das Partidas julga a excepçSo pouco razoável); Côrtcs Ao 

Valladolid de 1238, artigo 23, lòg. já cit., pag. 69 ; Saínte-Palaye, cit., i, pag. 59, o nota 7, e 
pag- 27 e nota 57, 

» Here., Hist, de Port., i , pag. 278, nota 2. 
4 Chron. Goth, ad aeram 1163, cit. porlirandilo, Mon. Lusit., w , liv. ix, cap. 14, fol. 

85 v.0, e por Here, ibid. 
5 FemSo Lopes, Chron. de D. Fernando, cap. 153, nos Ined., iv, pag. 457. 
6 Partida ir, tit. 21, leí 11; Saint-Palaye, cit., i, pag. 59 e nota 7. 
7 Lei de 4 de maio de 1305, no Livro das leis e posturas, copia, r, foi. 191; Elucifl., ví). 

Cavalleiro; Amaral, nas Mem. da Acad., vi, parte 2.', pag. 172 e nota a. 
26 
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do apparato que podiam ostentar1. Importa, porém, descer a maiores parti* 
culaiidades para se conhecerem melhor os dircilos e deveres que lhes eram 
inherentes. 

Q escudeiro2, que ia entrar na ordem da cavallaria, começava a preparar-se 
para a solepinidade da admissão banhando-se e lavando a cabeça, assistido 
de escudeiros que depois o acompanhavam até o leito, o mais ricamente ador-
í^dQ que fosse possível, onde os cavalleiros, que o esperavam, o vestiam e 
calçavam com a maior sumptuosidade. Em seguida levavam-no á igreja desi
gnad^ para a ceremonia, e ahi passava a noite em vigilia e oração, como ho^ 
Wem que ia entrar em carreira de morte, conservando-se do joelhos durante 
a rezs e o resto do tempo em pé, em quanto podesse. Os jogos ou quaesquer 
outras distracções na igreja eram expressamente prohibidas, tanto ao candi
dato como ás pessoas que o acompanhavam3. Mas no terceiro quartel do sé
culo xiv as festas e alegrias fora da igreja eram proporcionadas â magnificen
cia que se queria dar ao acto. Quando D. Pedro I armou cavalleiro a João 
Aflonso Tello revestiu a ceremonia do maior apparato, de que até então ha
via memoria. Mandou vir cinco mil homens do termo de Lisboa, e em quanto 
o conde velava suas armas no mosteiro do S . Domingos, esteve cada um d'es-
ses homens, desde o mosteiro alé o paço real, com um cirio acceso, «eelRei 
com mujtos fidalgos o cavalleiros andavam per amtre elles dançamdo e to
mando sabor, c assi despemderom gram parte da noite». No dia seguinte ar-
maram-se grandes barracas no rocio, proximo do mosteiro, e ahi havia gran
des montes de pão cozido e muitas tinas cheias de vinho, e fóra estavam vac-
Ç3§ inteiras a assar em espetos; ae qnamtos comer queriam daquella viamda, 
tjnhamna Rmjto presles o a nenhuum nom era vedada».4 

Logo, que era dia, o escudeiro ouvia missa rogando a Deus que lhe guiasse 
os seus feitos. Chegava-se depois a elle o cavalleiro que o havia de investir da 
dignidade, pcrgunlando-lhe se era da sua vontade receber ordem de cavalla
ria, c, tendo resposta affirmativa, so a havia de manter como devia. Promet-
tido isto, calçava-lhe então as esporas, ou mandava a algum outro cavalleira 
que Ih'as calçasse, conforme a qualidade da pessoa; e logo lhe cingia a pgr 
pada sobre o briol5, devendo o cinto não ficar largo, mas chegado ao corpo V 

1 . . . o estee lodos foram cavaleiros de buum escudo e de huma lança e nom de granrx 
fazenda. Nobiliario intitulado do conde D. Pedro, nos Port. Mon. Hist., Script., i .pag. 345_ 

2 O grau immediatamente inferior ao de cavalleiro era o de escudeiro (Partida ii,-tit. 
% lei Í 3 i Mills, i, pag. 16; Sainl-Palaye, t, pag. 9 a 27, e pag. SI,nota 56). Mas o direito 
recebido a respeito da investidura da ordem soffria excepção algumas vezes (Saint-Pa.-
Jaye, i, pag. â/J. «La chevaleric devint une insíilulion purement politique; pour acquérir. 
lo Utrq do chevalier, i l ne suttisait pas de donner de grands coups d'épée: il n'était p a s 
non plus nócessaire de passer par 1c grade d'écuyev. On recovait Jes éperons dorés, i n s i 
gne do la che valeric, df>s l'^ge devmgt et un ans, pourvu qu'on réunit la fortune à la nais-
sance; quant aux cadets de famille et aux petits gentils-hommes, ils restaient touts l e u r 
vio écuyors, ou valeis, ou damoiseaux, scion qu'ils habilaient le nord, i'ouest ou bien l e 
midi de la Franco. Uoutaric, Inst. Milit., pag. 183. 

vi 
d 
18 (1873), pag. 3E& e^59. 

3 Partida ir, tit. 21, lei 13. 
J Fernffo Lopes, Citron, de D. Pedro I , nos IHCÍL, IV, pag. 36. 
«íÃ?pecie l5c tuilica " " S ' ^ P0r uma fòi^a de 15. Herculano, no romanee O B o b o , pag. ó l z , 
6 A Partida il, lit. 21, lei 14, que vamos extractando, diz que antigamente os nobres 

eram leitos cavalleiros estando armados de todas as armaduras, como se fossem lidar, m a s 
com a cabeça dcscobêrla. 
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Concluida esta ceremonia, o candidato, era signal de vassallagem, beijava a 
míio do que o fazia cavalleiro1, e pegando na espada, que esse lhe tirava da 
bainha depois de cingida, jurava morrer peía sua iei, pelo seu senhor e pela 
sua terra. Então o cavalleiro, que recebia o juramento, dava uma pancada no 
pescoço (una pescoçada) do novel, como para que se não esquecesse nunca 
do que havia jurado, dizendo-lhe que o guiasse Deus ao seu serviço e o dei
xasse cumprir o que acabava de lhe prometter, e em seguida beijava-o em si
gnal de fé, paz e fraternidade. Todos os cavalleiros que assistiam ao acto, e 
todos os mais que durante um anuo o novo cavalleiro via pela primeira vez, 
lho davam o osculo de paz e fraternidade. Conferida assim a ordem, restava 
ainda uma formalidade que era como a confirmação da investidura. Consistia 
ella em descingir a espada ao novo cavalleiro. 

Attribuia-se grande consideração a esta ceremonia, porque a espada era 
como a insignia do cavalleiro, e tanto quo era com ella que se recebia a honra 
da cavallaria2. O escolhido para desempenhar a formalidade, ao quaí se dava 
o nome de padrinho, só podia ser ou quem estava em relações de superiori
dade para com o cavalleiro, em virtude de parentesco ou protecção, ou o ho
mem nobre (home honrâdo) que por gosto de lhe fazer honra queria encar-
regar-se do ultimo acto da sua investidura, ou emfim o cavalleiro muito no
tável (muy bueno en armas) que se comprazia em lhe prestar esse serviço, 
A intervenção de qualquer d'estas ires pessoas satisfazia plenamente, mas a 
da ultima reputava-se a melhor, porque a consideravam bom principio da vida 
em que o novo cavalleiro ia entrar3. 

Tanto em relação a quem o tinha feito cavalleiro, como ao padrinho, o 
novel ficava constituido, por tempo mais ou menos dilatado, no dever de obe
diencia, respeito e protecção*. 

Quando a honra da cavallaria era conferida na guerra, as circumstancias 
deviam obrigar a resumir as ceremonias da investidura. Foi o que aconteceu, 
depois da tomada de Ceuta (1445), com os infantes, que haviam concorrido 
ao assalto. Ouçamos a este respeito o próprio chronista: «Depois que a Missa 
foi acabada, os Infantes se forão pera suas pousadas armar, & depois vie-
rom todos juntamente a Igreja» a qual cousa ora muito fermosa de veiy ca el-
les auiom todos grandes corpos, & bem feitos, & vinhom armados em seus 
arnezes muy limpos, & guarnidos, á com as espadas da bençam cintas, 
& suas cotas de armas, á ante elles hiom muytas trombetas & charamellas 
de guisa, que nom soy homem, que os podesso ver, que nom tomasse muy 
grSde prazer, & muito mais aquello, que com elles auia maior dinido: que 
era KlHey seu padre. E tanto que chegarom ante elle, o Infante Dom Duarte 
se poz primeiramente em giolhos, & tirou a espada da bainha, & beijoua, 
á- meteo a na mão a seu padre, & feio com cila cauaíeiro, & por semelhante 
guisa fizerom seus Irmãos, á esto assi acabado beijaram lhe a mao, & apar
tándose cada bum pera sua parle, pera fazer os de sua quadrilha caualei-
ros.» E o chronista, depois dé referir alguns dos que receberam então dos 
infantes a honra da cavallaria, acerescenta; «Dei Rey nom falamos nada, 
porque fez tantos (cavalleiros), atá que com enfadamento os leixou de fazer»6. 

1 Partida iv, tit. 23, lei S. 
2 Partida I I , tit. 21, iei 4 in fine, 
3 Ibid., lei í i o 15. 
* Ibid., lei 16. As ceremonias da investidura n'onlras terras variavam n'algnmas ck* 

ciiimlancías, mas assemelhavam-se no essencial. Saint-Palaye, i , pag. (ii e seg.; Mills, i , pag/ 
48 e seg. 

5 Azurara, C h i m de D. JoSo I, cap. 93. Depois de uma correria sobre Tetuão ém I486, 
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No trajo dos cavalleiros não havia uniformidade, variando segundo os 
usos dos differenles paizes; mas o eslylo exigia que as côres não fossem es
curas l . 

Eram grandes as obrigações do cavalleiro. Prompto sempre a expor a 
vida a todos os perigos, a sua lei, cifrando-se, por assim dizer, no culto 
ardento e constante de todas as virtudes, mandava-ihe que fosse o escudo 
dos fracos, o amparo dos innocentes, o defensor dedicado de todos os oppri-
mídos. Mas se tinha de arrostar com frequência a morte para cumprir a lei da 
cavallaria, também a sociedade o distinguia com muitas prerogativas; assim, 
pertencia-ihe o primeiro íogarna igreja, depois dos sacerdotes, dos prelados, 
do rei, ou dos grandes senhores a quem devia obedecer e servir; não se as
sentavam a comer com elle, sem a sua annuencia, os escudeiros ou qual
quer outro homem que não fosse cavalleiro; a sua casa devia ser respeitada, 
salvo o mandado do rei ou da justiça por crime que tivesse commeltitlo; o 
cavallo e as armas não lhe podiam ser arrestadas, quando se lhe achavam ou
tros bens moveis ou de raiz em que se verificasse o arresto, e ainda no caso 
contrario, nunca deviam apprehender-lhe o cavallo de que se servia, nem tão 
pouco obrigar o cavalleiro a apear-sc de qualquer besta em que o encontra
vam; não era lambem licito geralmente enlrar-lhe cm casa para fazer o ar
resto estando ahi elle ou sua mulher, mas só em certos casos depois de lhe 
ter sido marcado um praso para sair, o esta immunidade estendiam-na os 
antigos alé os logares onde o cavalleiro deixava o manto ou o escudo2. 

Além d'estas preeminencias, eram inherentes á qualidade de cavalleiro 
outros privilegios de não menor signiOcação. Ainda depois de proferida a 
sentença, podia o cavalleiro, auctor ou reu, deduzir qualquer prova que fizesse 
valer o seu direito, beneficio este do que entre as outras classes sò gosavam 
os menores de 25 annos. Sómenle podiam ser postos a tormento, dadas as 
circums lanei as légaos, quando aceusados de traição para com o soberano ou 
para com o reino. Se incorriam em pena de morte, não os affrontavam arras-
taitdo-os, enforcando-os ou estropean do-os, mas cortavam-lhes a cabeça, ou 
matavam-nos á fome quando se queria aggravar a pena. Em quanto andavam 
na guerra ou em serviço do rei, não corria contra elles a prescripção. Final
mente podiam fazer testamento com dispensa de algumas formalidades nos 
seguintes casos: quando estavam em serviço de guerra, bastando então a 
presença de duas testemunhas para a legalidade do acto; quando em feito de 
armas se viam em perigo de morte, valendo n'estas circumstancias a decla
ração da sua ultima vontade, provada com tres homens bons, tal qual a po
dassem fazer, por palavras ou por escripto, exarada até no esçudo ou nal
guma das armas com o próprio sangue, ou lavrada com lettras na terra ou na 
areia3. 

Por isso mesmo que a dignidade de cavalleiro era tão considerada, a de
gradação da ordem, infligida pela propria culpa, repulava-se a maior ignomi-

D. Duarte de Menezes fez cavalleiro a D. Sancho de Noronha no campo, sem nenhuma ou
tra ceremonia mais do mie levantar a m3o com a espada. Azurara, Chron. do Conde D. Pe
dro, nos Ined., n, pag. tíOG. 

1 Partida ir, tit. SH, lei 18. Das armas defensivas e offensivas trataremos na «Admi' 
matiaçao militar». 

2 Partida n, tit. 21, leis 21, 22, 23; Côrtcs de Valladolid de 1238, artigo 24, nas Cór-
tos do Leon y de Castilla, i, pag. 59. 

3 Partida ir, lit. 2 i , lei 24, e Partida vi , tit. i, lei 4. 
Os costumes da cavallaria na Catalunha, nos fins do século xiv, assemelliavam-se in

teiramente aos quo nos descrevem as Partidas. Vejam-se «Las costumbres catalanas en 
tiempo de Juan I, por Salvador Sanpere y Miguel: Gerona, 1878, pag. 96 a 100. 
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nia que um cavallciro podia receber. A applicação da pena de morte era sem
pre precedida da degradação. Esta verificava-se, porém: se o cavalleiro, 
estando por mandado de seu senhor no exercito ou na fronteira, vendia ou 
malbaratava o cavallo ou as armas, se as perdia ao jogo, se as dava a prosti
tutas ou as empenhava em tabernas; se roubava as armas aos seus companhei
ros, ou coniribuia para que outrem as roubasse; se fazia cavalleiro quem elle 
sabia que o não podia ser; se exercia publicamente, o trafico de mercador, ou 
trabalhava por suas mãos em officio vil, para ganhar dinheiro, nSo estando 
captivo1. 

A degradação effectuava-se da seguinte maneira. O cavalleiro apresenta-
va-se desarmado, e um escudeiro calçava-lhe as esporas e cingia-íhe a espada, 
para logo em seguida lhe corlar pelas costas com uma faca as correias e o 
cinto. Desde então não devia mais ser chamado cavalleiro; perdia as honras 
e privilegios, não podia exercer nenhum cargo geral ou municipal, nem accu
sal* ou reptar algum cavalleiro3. 

A degradação seguida da pena de morte applicava-se aos que fugiam da 
batalha, ou desamparavam seu senhor, o castello ou o logar que lhes cumpria 
defender; aos que viam prender ou matar seu senhor o não lhe acudiam, 
dando-lhe ató o próprio cavallo, se o d'elle houvesse sido morto, ou deixavam 
de empregar lodos os esforços possíveis para tirar o senhor da prisão onde 
jazesse3. 

Taes eram as disposições das Partidas sobre a ordem dos cavalleiros; dis
posições a que principalmente nos restringimos, querendo delinear o que 
era a insliíuição em Portugal na idade media, porque são essas mesmas tam
bém as que adoptou no essencial o direito porluguez*; advertindo, comludo, 
que o regimento dos cavalleiros, á semelhança do que acontecia com outros 
estatutos, vertidos lambem das Partidas, que chegaram até nós no livro i das 
ordenações aííonsinas, não se considerava em vigor no meiado do século xv 
senão na parte que estava mantida por diplomas regios ou pelo direito con
suetudinario5. 

No fim do século xv a cavallaria era já uma instituição que entrava no 
ultimo periodo da sua decadencia. Na consolidação do poder do rei ena diffe-
rente organisação da força militar eslava a causa immediata d'esse resultado, 
que era a consequência necessária da transformação politica da sociedade. As 
guerras na Africa ainda offereciam sem duvida um vasto campo para desen
volvimento do enthusiasmo guerreiro; e na tomada de Arzilla (1474) vemos 
o monarcha armar cavalleiro o successor da coroa6. Mas o tempo da cavalla
ria tinha passado; e os capitães da Africa eram os próprios que, no dizer dos 
fidalgos, elevavam7 á classe de cavalleiros quem não possuía os meios neces-

1 Partida ir, tit- 21, lei 85. 
2 Ibid. Segundo Sainte-Palaye, i, pag. 269 o scg. com as notas, e Milla, r, pag. 60 c 

seg., o aclo cia degradação realisava-se com muito maior apparato. 
3 Partida ir, tit. 21, lei 23. 
4 Ord. Áff., i, tit. 63. Este titulo é copiado da Partida i , tit. 21, mas com omissUo de 

algumas leis. 
a Ord Aff., i, tit. 70 ¿n fine. Cavívíleiros de espora dourada e cavalleiros de conthia, 

eram phrases que designavam no meiado do século xv as duas especies dc cavnlleiros, li-
dalgos e mio fidalgos (Ord. Aff., n, tit. 45, § 8), referindo-se o vocabuio conthia aos ha
veres que obrigavam a servir a cavallo. O Elucid., Supplem., vb. Cavalleiro tie espora dou-
raddj confunde as duas especies de cavalleiros. A exprcssSo cavalleiros de espora dourada 
6 trivial nas Ord. Atf., por exemplo, m, til í í l , lít. 55, § 5, tit. 04, % 26, lit. 100, § 3; iv, 
tit. 47, % 2, lit. 88, g IO; v, tit. 80, % X tit. 87, § 6, tit."94, % 5. 

6 Ruy de Pina, Chron. de D. Afíbnso V, nos Ined., i , pag. 529. 
7 Se nSo fosso evidente a iníerpretaçao que demos jâ á Jei pela qual D. Diniz reser-
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sarios para guardar o esplendor do seu novo estado, nem por feitos assigna-
lados havia adquirido direito a tal distincção1. 

Immediatamente inferiores aos cavalleiros estavam os escudeiros2; mas 
assim como havia cavalleiros nobres e cavalleiros villãos, assim tambera havia 
escudeiros por nascimento, e escudeiros não fidalgos que tinham por dever 
seguir cada um o seu cavalleiro, ajudanflo-o a vestir as armas e combatendo 
na retaguarda d'elle3. 

Segundo a jurisprudencia dos fidalgos, o escudeiro por linhagem era igual 
a cavalleiro na composição pecuniaria a que tinha direito pelos damnos que 
lhe fizessem'"; e sendo-nos conhecida a existencia de escudeiros que serviam 
a cavallo5, devemos crer que os escudeiros fidalgos gosavam do privilegio de 
servir por essa fórma. Havia, porém, uma differença notável entre o cavalleiro 
e o escudeiro. Ambos tinham direito á reparação de quinhentos soldos pelos 
ferimentos que recebessem de cavalleiro fidalgo; mas ao passo que o cavalleiro 
offendido podia não se contentar com esse desaggravo, e preferir o combate 
para desforço da affronta, o escudeiro, pelo contrario, tinha de sujeitar-se á 
reparação pecuniaria o perdoar ao offensor6. Isto basta para reconhecer quanto 
era inferior a condição do escudeiro, que demais até pelo seu trajo menos 
dispendioso se devia distinguir do cavalleiro7. 

0 chronista de D. Pedro I8 descreve do seguinte modo um bom escudeiro 
do meiado do século x iv : «Èm esta sazom vivia com ellíei huum bom escu
deiro, e pera mujto, mancebo, e homem de prol9, e em aquel tempo estre
mado em asijnadas bondades, grande justador e cavalgador, grande monteiro 

vou só para a coroa o direito de fazer cavalleiros, deveria então suppôr-se que a lei estava 
modificada era relação aos capitães da Africa, porque é apenas dos abusos que os fidalgos se 
queixam; abusos cuja existencia o soberano não deixa aliás de reconhecer. 

No « Espejo de verdadera nobleza », escripto pelo fim da primeira metade do s é 
culo xv, diz Diego de Valera « C o m i n o Ia cauaileria agora sea la dignidat más común en 
el mundo ». Epistolas, pag. 215, Madrid, i878. 

1 Côrtes começadas em Coimbra em 1472, cap. 12, na Coll. de ediles, ms., n, foi, 196. 
2 Vide nota 2 a pag. 402. 
3 Partida n, tit. 21, lei 13; Fuero Viejo, liv. I,0, tit. 3, lei 3 * ; Lei de 28 de julho de 

1265, sobre as anuduvas, nos Port. Mon. Hist., Leg. e Cons., i , pag. 217, advertindo que 
a lei, a pag. 216, tem a data errada de 1263; Amaral, nas Mem. da Acad., vi, parte 2.a, 
pag. 173, nota c; Boutaric, L e régime féodal, log. cit., pag. 358. 

É curioso o seguinte artigo das côrtes de Jerez de 1268, demonstrando também a exis
tencia do escudeiros fidalgos: «37. Todos aquellos quo troxeren las banias luengas synon 
fueren catiuos, que a los caualleros e a los escuderos fijos dalgo que les tomen por rre-
cabdo lo que ouieren e queles tomen buenos fiadores que vengan ante mi a quarenta dias 
e aios otros quelos enbien a mi rrecabdados por catiuos ». Córtes de Leon y de Castilla, 
i, pag. 78 in fine. 

* Fuero Viejo, liv. I.0, tit. 5, lei 15 # ; Amaral, log. cit., pag. 179, nota b. 
s Regimento da casa real de 11 de abril de 1258, degredo quarto; Lei de marco 

de 1261 «escudeiro guisado de cavalio e darmas» (Port. Mon. Hist., Leg. e Cons., i, 
pag. 198 c 207); Nobiliario attribuido ao conde D. Pedro, nos Port. Moñ. Hist., Script."' i, 
pag. 264 « que eram mill e novecentos amtre cavalleiros e escudeiros de cavallo.» E na 
mesma pag., mais abaixo, usa de phrase semelhante. « A manha de seer boo cavalgador he 
hüa das pryncipaaes quo os senhores cavalleiros o sendeiros devem aver» diz el-rei D. Duarte 
no «Livro da ensinança de bem cavalgar toda sella», principio; e no cap. i faz a demon
stração. 

"e Fuero Viejo, livro 1.°, til. 5, lei 15 #. 
T Côrtes deValladolid de 1258, art. 22, nas Córtes de Leon y de Castilla, i , pag. 59; 

Leí de 1391 nas Ord. Aíf., v, tit. 43, § 4 e 6. > > v & > 
8 Fernão Lopes, Chron. de D. Pedro I , nos Ined,, iv, pag. 23 e 24 
s homem de prol é expressão que o mesmo escriptor applica também a D, Fernando, 

pa chronica d este rei. ined., iv, pag. 244, cap. 57. 
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e caçador, luitador e travador de grandes ligeiriçes, e de todallas manhas 
que se a boons homeens requerem... tangia e cantava». 

Não era, comtudo, só o soberano que tinha escudeiros a seu serviço *. O 
condestavel Nuno Alvares «sempre auia trinta escudeiros, que o guardauão, 
tedo boõs cauallos, d armas, & muy bê vestidos, & assi mantheudos de guisa, 
q no Reyno nona auia Senhor, q os milhor corregidos tiuesse2». 

Mas o abatimento da ordem da citvallaria reflectia-se necessariamente na 
ordem immediatamente inferior. D. Affonso V fazia escudeiros os moços de 
estribeira, porteiros, moços de monte, reposteiros e homens de officio. E o 
facto merecia reparo ao povo, não por elies serem de humilde nascimento, 
mas por exercerem empregos tão baixos; respondendo a isto o soberano que 
não continuará a fazer escudeiros os homens que estiverem n'aquellas circum-
stancias, salvo por serviços assignalados, ou dando-lhes algum outro cargo3. 
Não se pense todavia que esta facilidade, em elevar os villãos a uma cate
goria superior, significava ter-se agora em menos conta a nobreza de linha
gem. É precisamente do século xv que parece datarem entre nós os ofiiciáes 
de armas, como reis, arautos e passavantes, dos quaes encontrámos menção 
pela primeira vez nas côrtes de Lisboa de 1459, incumbindo-lhes o monarcha 
a accusação das transgressões da lei, feita n'estas côrtes, que prohibía a certas 
classes o uso da sedaX 

Segundo Sainle-Palaye, a idade em que ordinariamente se passava a es
cudeiro era aos quatorze annos; até ahi os mancebos nobres costumavam em-
pregar-se no serviço de pagens ou donzeis (damoiseaux) nos paços dos gran
des senhores5. Mas esles costumes dos paizes feudaes tiveram pouca voga 
em Portugal. Affirmam-no, até, as raras informações que sobre clles nos 
prestam o's docnmentos. 

A lei de março de 12616 refere-se aos donzeis, mas muito incidentemente 
e de modo assaz obscuro, deprehendendo-se apenas que acompanhavam ca^ 
valleiros e infanções. É nas côrtes começadas em Évora etn 1481 e acabadas 

1 Doe. de 1363 em Amaral, Mem., da Acad., vi, parte n, pag. 68, nota. 
2 Fern. Lopes, Chron. de D. João I, parte â.", pai. 454, col. 2.°. 
3 Côrtes começadas em Coimbra em 1472, na Coll. de córtes, ms., n, foi. 224. 
11 Coll. de côrtes, ms. n, foi. 96. 
Refenndo-se ao arbitrio com que estavam ordenadas as bandeiras na batalha de Aljubar

rota, diz Fernão Lopes que não havia ahi então rei d'armas, nem outro arauto, que a ninguém 
o desdissesse (Chron. de D. João I, parte 2.», pag. 92 e 93). Esta passagem do chrOnisla 
é um dos argumentos com que nas INotidas de Portugal, de Severim, 2." ed., pag. 110 e 
seg., se affirma que os officiaes de armas começaram a existir em Portugal no tempo de 
D. João I . 

s Móm., i, pag. 13 e 5. E m a Chronica de Palmeirim de Inglaterra por Francisco de 
Moraes os donzeis passam a cavalleiros (Parte 1.*, cap. xi, pag. 65, ed. de 1786); mas 
os romances de cavallarias não podem geralmente servir de subsidio seguro para o estudo 
dos costumes e ceremonias da idade media, porque até n'esta parte lhes falta quasi sempre 
a exacção histórica. Todavia parece averiguado que também se dava algumas vezes o nome 
de donzeis (damoiseaux) aos escudeiros (Sainle-Palaye, i, pag. 5). E m o poema de Francisco 
Rodrigues Lobo, O Condestavel, Nuno Alvares passa de donzel a cavalleiro tendo 13 annos: 

Entende do donzel que ali se armara, 
Que era o q o Rey no sonho lhe mostrara. 

Canto 1.°, foi. 16, est. 3.", foi. 9 Y.°, ést. 3.a, o foi. 10, csl. 3 » ed. de 1810. 

Diogo de Valera entrou no serviço de D. João 11 de Castella, na classe de donzel, tendo 
15 annos (1427). Oito annos depois foi armado cavalleiro; mas em 1440 dava-lhe ainda 
el-rei o titulo de donzel, pelo qual recebeu ração até 1467, tendo entSo 55 annos. Epistolas 
de Mosen Diego de Valera, Introducción, pag. vu, vm, x 0 xvi — Madrid, 1878. 

* fort. Mort. flist. Leg. et Cons., i, pag, 203. 
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po anno seguinte em Vianna d'apar de Alvito1, que se encontra noticia una 
tanto mais desenvolvida ácerca d'esta classe; mas pertencendo as cortesa 
uma epocha relativamente moderna, não podemos ir ahi buscar noções segu
ras sobre a situação dos moços fidalgos em tempos mais remotos. N'essa as-
sembléa diziam os povos que os primogénitos dos fidalgos de linhagem que 
eram pobres e viviam na corte, deviam servir no paço ao rei, á rainha ou ao 
príncipe, mas sem trazerem aios nem estado nenhum; convindo que el-rei 
lhes mandasse ensinar grammatica, a jogar a espada de ambas as mãos, a 
dançar e balhar, e todas as outras boas manhas e costumes que tiram os mo
ços de vicios e os chegam a virtudes; e sendo o primogénito mal disposto, 
escolhesse o monarcha um irmão para o seu logar. Educados d'este modo 
no paço, sob a vigilancia de um fidalgo como alcaide dos donzeis, os desti
nasse depois el-rei áquillo para que tivessem mais decidida inclinação; e 
quando os passasse a escudeiros, accrescentasse-os então conforme o mere
cimento e valia de cada um. Os filhos segundos recolhessem-nos seus paes, e 
mandassem-nos aprender para seguirem a vida que lhes fosse mais adequada, 
dando-lhes o soberano o auxilio de que se tornassem beneméritos. 

Isto mostra quanto o povo reputava excessivas as despezas que a casã 
real fazia com os fidalgos. Mas as cousas continuaram no mesmo estado, pon-
fessando D. João I I , na sua resposta, que a applicação immediata do remedio, 
que se lhe indicava, era de todo o ponto impossível. 

Debaixo da denominação vassallos d'el-rei comprehendiam-se todas as 
classes da nobreza, porque, significando a palavra vassallo o homem que re
cebia de senhor honra e beneficio, como cavallaria, terra ou dinheiro por 
determinado serviço que lhe havia de prestar2, os fidalgos, vivendo todos 
mais ou menos á custa do patrimonio íiscal, estavam necessariamente com-
prehendidos, de facto e de direito, n'essa denominação. s 

Não se podia ser vassallo de mais de um senhor, mas o vassallo podia ao 
mesmo tempo ter terras ou receber soldada de outrem, de quem se dizia 
acostaâoj para lhe prestar serviço quando o senhor não houvesse d'elle mis
ter3. 

Chama-se propriamente senhor, dizem as Partidas4, aquelle que tem au-
ctoridade (mandamiento) e poderio sobre todos os que vivem na sua terra, e 
o primeiro e maior senhorio é o do re i : também se chama senhor todo o ho
mem que pela nobreza da sua linhagem tem poderio de armar e de criar; 
mas a este não devem dar o nome de senhor senão aquellos, que recebendo 
beneficio d'elle são por tal motivo seus vassallos. 

Para um homem ficar vassallo de outrem que o quer admittir n'esta quali
dade, basta declarar-se seu vassallo, beijando-lhe a mão em reconhecimento 
de senhorio3; mas ha ainda outro modo mais solemne, que é a homenagem: 

1 Coll. de eórtes, ms., m, foi. 90, art. 65; Mon. Lusit., .v, liv. 16, cap. 15, foi. 30 v.0; 
Santarém, Mem. das côrtes, doe, pag. 145; Elucid., vb. Alcaide dos donzeis. 

2 Partida iv, tit. 25, lei 1 e 2. 
Esta mesma distineção de vassallos em razão de soldada e vassallos por cavallaria 

se encontra no Fuero Viejo, liv. I.0, tit. 4, lei 2 * , pelo meio: E l Rico o m e . . . puede 
aver vasallos en dos maneras; los unos que crian e arman, e casanlos, e eredanlos ; e otrosí 
puede aver vasallos asoldadados (Vejam-se as «Adiciones al Fuero Vie jo» , por D. Pedro 
Pidal). 

3 Partida iv, tit. 26, lei 3 ; Especulo, livro ni, tit. 5, lei 5. 
4 Partida iv, tit. 25, lei 1 e 2. 
5 O concelho de Escalona escrevendo a D. Fernando IIÍ para obter confirmação de seus 
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por ella estreita-se mais o vinculo, obrigando-se o vassallo a cumprir o que 
promette, como se fosse estabelecido por contracto; porque prestar homena
gem tanto quer dizer como tornar-se homem de outrem e ficar á sua dispo
sição para segurança dos deveres a que se sujeitou1. 

As obrigações do vassallo para com o senhor resumiam-se em llie prestar 
lealmente todos os serviços que fossem exigidos pela honra e adiantamento 
do senhor; devendo este corresponder honrando e defendendo o vassallo, e 
fazendo-lhe bem e mercê2. O laço da vassallagem podia desfazer-se a todo o 
tempo, prestado o serviço a que obrigava a soldada recebida; mas quern era 
vassallo porque devia ao.senhor a honra de cavalleiro, não linha o direito de 
se despedir no primeiro anno da vassallagem senão em casos muito graves, 
em que. ou por arbitros, ou pelo tribunal da corte ou por el-rei fosse reco
nhecido que a culpa estava do lado do senhor: passado o anno podia o vas
sallo partir quando quizesse, guardadas certas formalidades de respeito para 
com o senhor3. 

A palavra vassallo, no sentido em que a consideram as Partidas nos loga
res citados e em que a tomámos aqui, designava, pois, o homem que se tinha 
constituido voluntariamente na obrigação de prestar a outro certos serviços 
nobres, dos quaes o principal era o serviço militar. E não só ao soberano se 
podia estar ligado pelos laços da vassallagem; os grandes senhores também 
tinham vassallos seus, como observámos n'outro logar. 

Até o fim do reinado de D. Pedro I (1307), n'essas relações de vassalla
gem para com o imperante eremos que só costumavam ser admitlidos os fi
dalgos; e muitas vezes temos encontrado já a qualificação de vassallo do rei 
applicada a individuos da primeira nobreza4. Eporque á qualidade de vassallo 
estava tão intimamente ligada a obrigação do serviço militar, aproveitar-nos-
hemos desde já das noticias particularisadas que, a respeito d'esle serviço dos 
vassallos, nos deixou o patriarcha dos historiadores portuguezes, e de que 
em parte fica feita menção5, que, todavia, é forçoso repetir agora. 

Os fidalgos recebiam annualmente as contias e a estes chamavam vassallos 
d'el-rei. Cada vassallo tinha obrigação de servir, sempre que fosse necessá
rio, com certo numero de lanças, determinado pela importancia da contia 
que para esse fim lhe era destinada, além da que lhe pertencia para si pró
prio; e se algum apresentava mais lanças do que lhe estava ordenado, nem 
por isso lhe davam soldo para ellas. 

Logo que nascia a qualquer fidalgo um filho legitimo, o escrivão dos wa-

foros, que lhe foi dada em 1226, usa da seguinte phrase •< el so fiel concejo do Escalona 
Lesa sus manos 6 sos pies como señor natural». Muñoz y Romero, Fueros Municip., pag. 490. 

1 Partida iv, tit. 23, lei 4. 
2 Ibid., lei 6. A esta obrigação, que tinha o senhor, de proteger os seus vassallos allude 

a trova n.0 510 no Cancioneiro portuguez da bibliotheca-vaticana, interpretação de Th. Braga. 
3 Partida iv, tit. 2S, lei 9 e 7. À trova n.0 1:058 no Cancioneiro acima citado satyrisa 

o procedimento de um cavalleiro que em seis mezes fóra vassallo de tres senhores: pri
meiro do conde D. Pedro, depois de D. JoSo AfTonso de Albuquerque, e por ultimo de D. Af-
fonso, filho de D. Diniz, que foi rei. 

4 O conde D. Henrique doando varios bens a Sueiro Mendes em 1097 chama-lhe seu 
vassallo (Doc. para a hist, port., n.° 109). D. AfTonso Henriques fez doação do Alcanede cm 
1163 a Gonçalo' Mendes de Sousa, seu fiel vassallo (Mon. Lusit., m, liv. xi, cap. 3, foi. 208). 
Aos ricos-líomens d i o Fuero Viejo com frequência o titulo de vassallo do rei; por exemplo, 
liv. I.0, tit. 3 # e 4 #. 

Fernão Lopes assevera expressamente que até o tempo de D. Pedro só os descendentes 
de fidalgo de linhagem costumavam ser vassallos do rei (Chron. de D. Pedro I , nos Ined., 
iv, pag. 7 e 8, e Chron. de D. Joiío I , parle 2.a, pag. 181 e 182). 

5 Pag. 195. 
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ravedis, ou de motu próprio, ou se o fidalgo lhe participava o nascimento do 
filho, enviava immediatamente ao pae do recemnascido a carta da comia as-
signada ao filho na proporção da que recebia o pae. Esta carta era tanto de 
praxe expedil-a e sem demora, que não levava ementa nem signal do rei; e 
o portador, na occasião de a entregar, costumava proferir estas palavras 
«Manda-vos aqui Fuão, escrivão dos maravedis, a carta da contia para o filho 
que vos nasceu, e manda-vos pedir alviçaras», sendo o uso geral que a caria 
fosse então posta sobre o peito da criança. Quantos filhos nasciam aos fidal
gos, tantas cartas lhes davam; e se depois el-rei tomava para,seu serviço al
gum (Telles, accrescentava-lhe na contia o que era da sua vontade. Por morte 
do pae ficava o primogénito recebendo a contia d'elle; o cavallo e a loriga do 
vassallo fallecido pertenciam ao rei, e era obrigação de cada vassallo ter um 
cavallo bom, e loriga com seu almofre. Estes costumes duraram até o fim do 
reinado de D. Pedro I , que, em vista da depreciação da moeda mandada la
vrar pelo seu predecessor, estabeleceu para cada vassallo, pela sua propria 
lança, a contia de cem livras, que vinha a corresponder á do setenta e cinco 
livras que d'antes se pagava. Por isso diz o chronista que este soberano foi 
grande criador de fidalgos de linhagem, o na liberalidade se distinguiu de seu 
pae, tachado de «seer escasso, e apertamento de grandeza». O nome de todos 
os vassallos d'el-rei estava registrado n'um livro especial. 

D. Fernando alterou em parte as usanças estabelecidas a respeito dos seus 
vassallos, ordenando que a carta de contia se désse a um filho somente, pela 
ordem do nascimento, e não a outros *. 

Quando o mestre de Aviz em 1383 sé poz á frente da revolução, que le-
vando-o ao throno salvou ao mesmo tempo a independencia de Portugal, as 
circumstancias extraordinarias em que se encontrava então, e ainda muito 
depois, obrigavam-no a deixar de seguir o que estava em pratica acerca da 
remuneração do serviço militar, como a muitos outros respeitos foi necessário 
amoldar a governação ao que exigia o estado anormal do paiz. 

Na guerra da independencia cada um servia com as gentes que podia 
apresentar, tanto homens de armas como de pê, e todos venciam soldo. Mas 
logo que D. João I se considerou mais firme no throno, restabeleceu as 
contias aos fidalgos, pelo anno de 1387, afastando-se, porém, do uso antigo, 
porque adoptou o systema que nos parece consistia em dar mil livras a cada 
fidalgo pelo serviço da sua lança, tendo o nome no livro d'el-fei, e sete cen-
tas livras por cada lança que o acompanhasse, detérminando-se o numero 
d'estas segundo as circumstancias do acontiado. Os filhos dos fidalgos rece
biam contia quando chegavam ã idade de poder servir, e então lh'a assenta
vam proporcionada á do pae2. 

No tempo de U. Fernando (1367-1383) o vassallo d'el-rei conservou a 
antiga dislineção; era ainda sómente o fidalgo que recebia tença da coroa, 
não se dando accesso para esta categoria á classe inferior3. Mas, pelo menos, 
no principio do século xv havia já vassallos d'el-rei tirados da classe burgueza, 
estendendo-se também a este ponto as transformações que se tinham ope-

1 Fernão Lopes, Chron. de D. Pedro I , nos íned., iv, pag. 7,8 e 29: Chron. de D. JoSo I, 
parle 2.«, pag. 181 e 182. 

2 Fmiflo Lopes, Chron. de D. JoSo í, parte 2.a, log. cit. e pag. 287. As mil livras cor
respondiam a 20 dobras castelhanas, valenclo n'esse tempo a dobra SO livras da moeda dos 
reaes de dez soldos que entSo corria. Ibid., pag. 287. 

3 Gôi-tes do Porto de 1372, art. i e 5, e de Leiria do mesmo anno, art. 3, na Coll. de 
côrtes, ms., vi, foi. 116, 117, 131; Mon. Lusit., ui, livro xi, cap. 3, foi. 208 v." 
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rado a muitos respeitos, porque a mudança da dynastia, por assim dizer, havia 
renovado a sociedade. Com a revolução de 1383 uma grande parte da velha 
nobreza, tendo seguido o partido de Castella, desappareceu do reino, e em 
seu logar nasceu outra fidalguia que, levantada da classe plebêa pelos servi
ços á causa da independencia, subiu a tal elevação que setenta annos depois, 
com dignidades e riquezas, havia encoberto de todo a sua origem obscura, 
tendo tomado novos appellidos, ou apegando-se a antigas familias de que jà 
nem sequer havia memoria1. 

As medidas fiscaes que passado o maior perigo vieram restringir as libe
ralidades do monarcha, feitas com mão larga durante o aperto da guerra, 
concorreram para alterar profundamente a instituição dos vassallos. 

Logo depois das tregoas estabelecidas por quinze annos em 1393, Nuno 
Alvares deu em préstamo, a vinte dos seus antigos companheiros d'armas, cer
tas terras e rendimentos de que el-rei lhe havia feito doação, devendo cada um 
d'estes prestameiros ter um numero determinado de escudeiros para serviço 
do rei e do condestavel, quando fosse necessário, como vassallos que eram 
de Nuno Alvaresa. Mas as doações tinham cerceado consideravelmente os red-
ditos da coroa, porque só o condestavel havia à sua parte, na opinião de al
guns contemporâneos, metade do reino em terras, rendas e outras mercês 
que recebêra do rei. Tratando agora de readquirir os bens que alienára, com-
pellido também pela necessidade de estabelecer patrimonio aos infantes, 
D. João I levou por diante esse proposito, obrigando os donatarios a vende-
rem-lhe as propriedades que lhes largara. Contra o descontentamento de 
alguns fidalgos era fácil luctar, mas o do poderoso Nuno Alvares oflerecia em
baraços mais difficeis de vencer; todavia pôde conseguir-se afinal que entre
gasse as terras recebidas em préstamo, Ocando-lhe, porém, todas as que hou
vera de juro e herdade. E como consequência d'estas providencias fiscaes, 
assentou-se igualmente em que el-rei tomasse para si os vassallos do condes
tavel e dos outros fidalgos, e que d'ahi em diante só elle tivesse vassallos3. 

Estes factos revelam o augmento notável que tivera o poder do rei desde 
os fins do século xiv. Mal se julga seguro no throno, que devia principal
mente ao esforço da classe popular, D. João I fere tão profundamente os in
teresses de uma parte da nobreza, que alguns dos esbulhados deixam a pa
tria pouco depois, retirando-se para sempre para Castella4. 

As circumslancias em que se encontrava então a nobreza facilitavam o 
pôr em obra aquelle expediente, a que parece não ter sido estranha a in
fluencia dos legistas. Dos antigos fidalgos poucos eram os que não haviam 
ainda abraçado as pretensões de Castella, e os modernos, enriquecidos com 
os bens d'aquelles que a bandeira de Portugal não tinha visto a seu lado, 
estavam por interesse próprio ligados intimamente á conservação da nova 
dynastia, faltando-lhes, além d'isso, para a resistencia como classe, a união 
que os despeitos e invejas reciprocas tornavam de todo o ponto impossível. 

Um homem havia então, nascido das mesmas circumstancias que eleva
ram ao throno o mestre de Aviz, que pela sua incontestável superioridade 
podia ser o campeão da resistencia, o chefe natural da classe nobre. E a este 
homem, D. Nuno Alvares, tinha com eífeito recorrido a classe, nas côrtes de 
Braga de 1387, para que advogasse a causa dos fidalgos. Mas o caso serviu 

i FernSo Lopes, Chron. de D. M o I, parte 1.a, pag. 341, col. 2.a, e 342, col. l . " 
N2 Ibid., parte 2.a, cap. 132, pag. 334. 

3 ibid., cap. 153 e 154, pag. 335 a 339. 
í Jbid., pag. 349, coll. Í a in fine, e 369, coll. 1.a; LeSo, Ghroq, D. JoSo I , cap. 78, 
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de lição ao condestavel, porque, tendo elle acceitado a incumbencia n'essa 
reunião solemne, achou-se inteiramente desajudado dos mesmos qne patro
cinava; e tal foi o seu resentimento que jamais quiz tornar a levantar a voz 
em nome da classe, regulando-se, declarava elle, pelo exemplo que diz-— 
quem serve o commum, não serve nenhum. É provável que não fossem então 
alheios ao resultado alguns conselheiros do rei, que, além de não terem af
eição ao condestavel, serviam d'esse modo os interesses da coroa, separando 
do bando dos fidalgos o homem que mais estava em condição de fazer valer 
os direitos ou as pretensões d'elles, e que, pelo facto de os abandonar, deixa
ria de os ter do seu lado quando elle próprio carecesse do apoio da classe 
para reagir contra o rigor das disposições íiscaes, que porvcntnra já se deli
neavam e de que não foi de todo isento. Todavia as importantes doações 
de juro e herdade, com que foram galardoados os serviços verdadeiramente 
extraordinarios de Nuno Alvares, collocaram este homem eminente n'uma si
tuação excepcional, que o punha muito acima de toda a nobreza; e d'esta 
situação tirou a sua origem uma familia poderosa que, possuindo os ele
mentos derivados do nome glorioso do condestavel e das riquezas que elle 
accumulára, veiu mais lardo a entrar na liça contra a auctoridade do rei, 
pagando comludo, com a vida do seu chefe, a ousadia do renovar nos fins do 
século xv a antiga lucia da nobreza para conservar privilegios eimmunidades 
que affrontavam a soberania da coroa1. 

As côrtes d'Evora de 1408 mostram-nos já claramente a existencia de 
vassallos d'el-rei tirados da burguezia; e por isso vemos desde então os pro
curadores dos concelhos advogando a causa dos vassallos. E para reconhecer
mos que se não trata ahi de fidalgos de linhagem bastaria só attendee a que 
era da qualidade de vassallos que esses homens deduziam o seu direito a 
immunidades, que para os fidalgos constituiam prerogativa do nascimento. 
Os privilegios d'estes novos vassallos consistiam principalmente nas seguintes 
isenções de aposentadoria passiva; de pagar siza pela compra de suas armas 
e do cavallo, eslendendo-se a desobrigação do tributo lambem ao vendedor; de 
todos os encargos municipaes, para si e para os seus criados, servidores e 
apaniguados, que, além d'isso, só com elles tinham obrigação de servir por mar 
ou por Ierra2. Também eram isentos da almotaceria3 e da jugada, mas quanto a 
esla parece que Alfonso V limitou o privilegio alé a producção de trinta alquei
res de trigo4. Os aposentados por velhice, doença ou mercê regia, deviam gosar 
dos mesmos privilegios que desfructavam no tempo em que serviam5. 

Esse era o direito; mas o facto correspondia-lhe bem pouco. A contia pa-
gava-se mal, ou não se pagava de todo, e o escrúpulo em respeitar os pri
vilegios dos vassallos ora nenhum; não deixando, porém, de se exigir d'elles 
a luctuosa e o serviço a que eram obrigados". Na cobrança da luctuosa t i -
nham-sc introduzido algumas alterações, devidas á falia de pagamento das 
contias, porque uma lei de D. João I , de que desconhecemos a data, mas 
que evidenleinente resultou das corles de Lisboa de 14277, havia estabelecido 

1 Femifo Lopes, Clir. tio D. Joio I, parte 2.", cap. 131, Iñ.l e 184. 
2 Crtrtes de Lisboa de 1427, cap. 21, 30, 33, na Coll. de côrtes, ins., \ i , foi. 228, 232 

v.0, 234. 
3 Côrtes de Santarém de 1434, ,'.ap. 8 1 ibid., foi. 248. 
4 Córles d'Evora de 143(5, cap. especiaes do Santarém, cap. 3 e 4, ibid., t, foi. 343 

e 313 v."; Onl. Man., ir, tit. 1G, § 19. 
Cortes de Santarém de 1451, cap. 21, ibid., ii, foi. 45. 

o Côrtes de Évora de 1408, cap. 6, de Lisboa de 1410, cap. 18, de Lisboa de 1427, 
cap. 20, 21, ;H, ibid., i, foi. 304 v.«, 322 v.°, vi , foi. 227 v.°, 228, 233. 

" Ord. A ff., ii, tit. 47; Coll. de côrtes, ms., vi, foi. 233, cap. 31. A phrase da lei «em 
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que, era quanlo se não pagassem ascontias, pertencesse a luctuosa ao primo
génito varão, legitimo, do vassallo fallecido; na sua falta, aoneto; ena falta de 
ambos a daria então el-rei a quem quizesse: devia consistir no melhor cavãllo 
ou mula, ou na melhor cota, que o vassallo tivesse ao tempo da sua morte; 
e não existindo nenhuma d'estas cousas, os herdeiros pagariam de luctuosa 
tanto quanto o finado teria a haver do rei pela conlia de um anno. E importa 
notar que estes vassallos não tinham vindo substituir os cavalleiros acontiados 
(semelhantes aos antigos cavalleiros villãos), que não recebiam quantia e es
tavam sujeitos ao serviço militar a cavallo, pela conlia, isto é, pelos bens que 
possuíam. D'elles fala o cap. 19 das cortes de Lisboa de 1427, na copia dada 
ao concelho de Coimbra em carta de 22 de novembro de 1427, tratando do 
abuso com que lhes tiravam os cavallos para o serviço dos criados do rei e 
Ih'os restituíam estragados, sem que, apezar d'isso, os coudeis deixassem de 
os constranger a comprarem outros1. 

Por todo o decurso do século xv são quasi constantes as queixas feitas 
em cortes pelos povos, ou contra a falta de pagamento da conlia aos vassal
los, ou contra a quebra que estes soffriam nos seus privilegios. 

Nas cortes de Santarém de 1434 responde D. Duarte, a esse proposito, 
que mandará pagar as contias aos vassallos, quando o podér fazer, e que os 
privilegios lhes serão guardados, exceptuando o da aposentadoria no caso 
de não poderem ser dispensados d'ella: o da almotaceria parece ter sido de
rogado, a pedido dos concelhos, n'estas mesmas cortes; e até a isenção da 
siza na compra das armas o cavallos se diz ahi não lhes ser mantida rigoro
samente2. Nas còrtes d'Évora de 143(5 e 1442 subsistem os mesmos queixu
mes. N esta ultima reunião diziam os procuradores que se continuavam em 
igual inobservancia os privilegios dos fidalgos e vassallos, compellindo-se 
os seus criados, caseiros e dependentes a desempenharem encargos públi
cos, as propriedades licar-lhes-hiam por lavrar, e elles não teriam com que 
servir a el-rei, «que ja nom teem outra conlia somente esta3». 

No meiado do século xv a instituição dos vassallos tinha descido até quasi 
as inflmas classes; e por este motivo a classe media, querendo só para as pes
soas que a constituíam a possibilidade de se distinguirem com o titulo de Vas
sallo, manifestava a sua indignação nas queixas que fazia ao rei, mostrando-se 
aggravada de que elle tomasse por vassallos, alfaiates, sapateiros, barbeiros, 
lavradores e outras pessoas que eram obrigadas a pedidos, jugadas e oitavos; 
e além de ficarem livres d'estes encargos, são taes, dizem os concelhos, que 
fazem vergonha aos vassallos que o são por linhagem, criação do rei, e de 
seus irmãos e tios: pedem em conclusão a Alfonso V que só receba por vas
sallos os de linhagem, ou os filhos ou netos de vassallos, segundo já foi orde
nado por el-rei D. Duarte. 

Conforme acontecia quasi sempre com os pedidos feitos em côrtes, o mo-
narcha respondeu favoravelmente, mas continuou a proceder como bem lhe 

quanto os Vassallos de seus Regnos ouvossem delle contliias » só pôde ter a interpretação 
que lhe damos no texto, deduzindo-a da resposta ao cap. 31 das côrtes citadas, onde se lê 
«e esto seja em quanto lhes nao pagarem as contias». 

1 Coll. de côrtes, ms., vi, foi. 23o v.0 
2 Ibid., foi. 248 e 252. 
3 Côrtes d'Evora de 1436, cap. esp. de Santarém, cap. 21 e 22; Côrtes d'Evora de 

1442, cap. 4. Coll. de côrtes, ms., i, foi. 3S0 v.° e 331, vi, foi. 296 v.° 
Nas côrtes de Monte Mór o Novo de 1477, artigo 2.", pedem os povos que os vassallo», 

que nSo receberam nem receberem contias, nâo sejam obrigados a servir com cavallo, mas 
só com armas. Ibid., n, foi. 418 v.° 
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parecia1, repetindo-se por isso a queixa nas cortes de Lisboa de i4o92. E 
assim como á burguezia desagradava ver elevar-se a classe inferior, assim 
não era sem ciúme que a nobreza via que dos plebeus também alguns 
participavam do beneficio de viver á custa do rei, entrando.no serviço do 
paço3. 

Ouçamos agora o que os povos diziam a D. João I I nas cortes começadas 
em Évora em 1481, acerca dos vassallos. 

Antigamente havia um certo numero de vassallos em todo o reino vencendo 
soldo (conthias), maior ou menor segundo a qualidade de cada um, e eram 
obrigados a ter cavallo de marca e armas para serviço do rei e defensão do 
reino. Mas depois, D. Aííonso V, forçado com requerimentos e importunida
des, deu tantas cartas de vassallos e a taes pessoas que succedeu havel-os que 
não tinham cavallo e armas continuadamente, e até, quando se lhes exigia o 
serviço que deviam prestar, negavâm-se de vassallos, como homens que não 
eram próprios para essa condição; e foi o que aconteceu ainda recentemente. 
Para remediar este mal, provendo á organisação da força publica, indicam 
os povos dois alvitres: ou dar-se carta de vassallo tão somente aos homens 
fidalgos e de nobre criação, como era costume antigo, ou conservarem-se dos 
vassallos actuaes aquelles unicamente que fizerem declaração publica de se 
sujeitar aos encargos, devendo porém, em qualquer caso, guardar-se os pri
vilegios e pagar-se com regularidade as contias, as quaes devem, aliás, ser 
augmentadas. D. João I I acceita só em parte o que lhe propõem, declarando 
que a sua intenção é ordenar o seguinte: que haja um numero certo de dois 
mil vassallos com obrigação de terem sempre cavallo e armas, recebendo 
cada um d'el-rei o soldo de dois mil e quinhentos réis por anno, soldo su
perior ao que se dava d'antes; que haja outros dois mil vassallos sem soldo, 
com obrigação do terem só armas, mas gosando de todos os privilegios que 
lhos pertencem, e não poderão entrar na classe de vassallos os homens de ofGb 
cios mecânicos; quanto aos vassallos actuaes, que são offlciaes mecânicos, 
continuarão a dcsfructar os seus privilegios aquelles que serviram nas guerras 
jiassadas de Castella ou em Africa, e perdel-os-hão todos os mais que não 
estiverem nesse caso, ficando obrigados ao serviço dos que não são vas
sallos; finalmente assegura que ha de abster-se de nomear vassallos em 
quanto o numero d'elles não estiver reduzido a quatro mil, e mandará, como 
também lhe propunham os povos, que os dois mil , que devem ter soldo, não 
vivam com nenhum outro senhor, nem recebam de outrem acostamento nem 
tenças4. 

Chegou D. João I I a completar estas alterações na organisação da mili-, 
cia? Não o sabemos; mas as contrariedades com que luctou no seu governo, 
as conquistas d'além mar, a difficuldade, sempre ponderosa, de extinguir 
costumes ou abusos já radicados, e até o cumprirem-se raras vezea as pro
messas feitas em cortes, tudo isso nos leva a suppor que os factos, em rela
ção aos vassallos, continuariam com pequena diííerença a ser os mesmos. 
Passaram-se, é certo, alvarás de nomeação para a nova ordenança dos dois 

1 Córtes de Lisboa do 1455, cap. 6, na Coll. decôrtes, ms., u, foi. 58 v.0: Mon. Lusit , 
v, liv. 10, cap. 16. foi. 32 v.° 

2 Coll. do côrtes, ms., n, foi. m v.", cap. 27. 
3 Côrtes começadas em Coimbra em 1472, cap. 11 dos da nobreza, Coll. cit., n, foi. 

lü¡> v.0 
" Coll. de côrtes, ms., m, foi. 98 a 100, cap. 79; Santarém, Mem. das côrtes, parte % \ 

doe, pag. 1Ü4 a 167, r * 
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mil vassallos, obrigados a ter sempre cavallo e armas1; definiram-se os seus 
privilegios quanta á jugada2; cuidou-se, emfiin, de levar a cubo alguma cousa 
do que se tinha resolvido em cortes; mas o que se fez deve ter sido de curta 
duração, porque desde o principio da epocha seguinte bem pouco seattendeu 
á organisação militar do paiz3. 

Vimos até aqui as categorias da nobreza; estudemos agora os seus cos
tumes. Mas, para os avaliarmos á sua verdadeira luz, aeautelemo-nos de os 
considerar segundo as idéas e preconceitos de sociedades mais modernas, 
porque é só tendo em conta as idéas e preconceitos do tempo em que esses 
costumes prevaleciam, que os podemos julgar com imparcialidade. 

As ludas sanguinolentas entre os lidalgos eram frequentes*, e auctorisa-
das até pela jurisprudencia tradicional que dava á familia ultrajada o direito 
de se desaggravar por suas próprias mãos. E já quando a justiça do rei con
tava com elementos mais firmes para substituir a acção da justiça particular, 
ainda então as guerras privadas, resistindo aos esforços seculares do poder 
central para as aniquilar5, espalhavam a desordem entre os solares, arras
tando muito provavelmente até aquelles homens que porventura no intimo 
da sua consciência reconheciam a iniquidade do desforço, mas não ousavam 
alfrontar um uso antigo cuja quebra passaria aos olhos da sociedade por uma 
verdadeira villanía. No meiado do século xiv ainda o soberano tinha de es
tabelecer leis severas para -acabar de lodo com o direito de revindicta, de que 
nos havemos de oceupar desenvolvidamente n'outra divisão d'esle trabalho. 

As discordias civis, as questões sobre propriedades, os raptos, os odios de 
familia e, emfim, o sem numero de excessos que as paixões desordenadas e 
brutaes deviam occasional' n'uma sociedade onde predominavam a força e o 
privilegio, tudo isso actuava nas relações dos fidalgos entre siG. Os Livros das 

1 Ribeiro, Add. â Synopse Clir., anno de 1487, pag. l í)3 in fine. 
2 Synopse Chron.', ir, anno de 1487, pag. 123 in fine; Ribeiro. Add. á Synopse, anno 

de I486, dez. 7, pag. 155, e anno de 1487, dez. 7, pag. 186. 
3 Declarando as Ord. Man., v, tít. 103, as pessoas que devem ter armas, impfle no § %° 

aos vassallos do rei a obrigação de conservarem sempre cerlas armas defensivas, (So sú
mente, e exige de todos os privilegiados, em geral, que tenham em casa uma lança de vinte 
palmos, ou d'ahi para cima; mas nunca se refere a contias pagas pelo rei. 

Nas côrtes de Torres Novas de 1325 ou d'Evora de 1535 (porque os capítulos d'es-
tas duas côrtes só confundidos chegaram ató nós) pedem os povos a 1). M o 111 (cap. 125) 
que faça vassallos os homens de linhagem ou serviço, como sempre se fizeram, os quaes 
lenham continuadamente cavallo e armas para serviço do rei; e quo todo o escudeiro de 
linhagem ou cavalleiro, que tiver cavallo e armas continuadamente, seja isento de pagar 
jugada, como o são os ditos vassallos, sem enftbargo da ordenação em contrario: «K por 
esta maneira averá no Reyno muitos Cavalos c armas, mais do que ora ha». Responde Gi
rei: « $ y por escusado o que neste Capitulo me pedis». Coll. de côrtes, tns., JV, foi. 94 
v.0; Mon. Lusit., v, liv. 16, cap. 16, foi. 33; Ribeiro, nas Mem. de Litt. Port., n, paa, 99. 

4 Nos Livros das liuhagens se allude a ellas repetidas vezes. Por exemplo, no Nonilia' 
rio intitulado do conde D. Pedro, nos Port. Mon. Hist,, Scriptom, I, pag. 332, 354, 355, 
378, ete. 

6 Estes esforços remontavam, pelo menos, ás côrtes de Naxera, no século xn. Fuero 
Viejo, liv. I.0, tit. 5.ç, lei 1. , 

6 Nos treze reinados tjue decorreram até o de D. JoSo H, só houve cinco em que se 
não ateasse a guerra civil. P . Theresa disputou o poder a seu filho D. Affonso Henri
ques ; D. Affonso II teve desintelligençias graves com suas irmãs por causa da successSo 
paterna; D. Sancho II foi despojado do throno por seu irmão. D, Diniz teve de combater 
contra o filho primogénito; este, depois de rei, mandou matar um irmão, e mais tarde teve 
também de luctar contra o filho; D. Fernando reprimiu com a força o descontentamento 
popular; D. Affonso V viu morrer ás mãos dos seus partidarios o duque de Gdmhr»» SêU 
tio; finalmente D. JíoJo U afogou em sangue a resistencia que lhe oppimha a nobréaa. 
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linhagens conservaram para a historia tradições importantes do viver das 
classes superiores em parte da idade media. Sem duvida que essas tradições 
por si sós não podem servir de fundamento á historia, mas são aproveitáveis 
essencialmente como reflexo provável do estado da sociedade. Referem-se 
ahi factos de ordem moral que nós hoje reputámos altamente condemna-
veis; sel-o-hiam também no seu tempo, mas importa confessar que ao menos 
esta epocha, sendo inferior em civilisação e polidez dos costumes aos tempos 
mais modernos, também fica a dever muito em hypocrisia ás gerações que 
lhe succederam. Se a reducção a escripto d'aquelles registros da nobreza ti
vesse sido mais próxima a nós, é assaz provável que as fraquezas próprias 
da humanidade não deslustrassem alli tanto o brilho de antigas genealogias1. 

Extrahiremos dos Livros das linhagens alguns exemplos, que servirão de 
complemento ao que dissemos sobre a origem vulgar das contendas entre os 
fidalgos, e ao mesmo tempo darão idéa dos costumes da nobreza. 

I ) . Mem Soares, tendo questão com um cunhado sobre certa proprieda
de, alcançou do rei de Leão o cargo de adeantado; e depois, á traição, ce
gou o parente e seis fidalgos que estavam com elle: andando o malfeitor á 
caça, foi assassinado por um cavalleiro que era vassallo de uma das victimas2. 

O seguinte é exemplo frisante dos extremos a que, segundo se conta, che
gavam as vinganças de familia. A mulher de D. Sueiro Mendes foi morta por 
um irmão de D. GodinhoViegas, e este, para escapar á revindicta, casou com 
uma íilba da assassinada; mas deixando-a depois, foi morto por este motivo 
por D. Pay Guterres, ao qual, em vingança, tirou os olhos um primo com-
irraão de D. Godinho, e não o matou porque D. Pay era adeantado d'el-rei3. 

Assassinar o offensor ou arrancar-lhe os olhos era, ao que parece o des
forço a que os offendidos recorriam com frequência, ainda que fosse contra a 
propria mãe ou contra um filho''. 

0 rapto violento tornara-se um modo vulgar de obter a mulher que se 
desejava; e este costume brutal estava introduzido não só entre a nobreza, 
mas lambem nas classes inferiores, como o attestam os foraes mencionando 
quasi constantemente o rapto entre os crimes a que era proporcionada maior 
calumnia. Se nem sempre o casamento acabava por validar formalmente a 
união, acontecia também que a mulher (falamos da mulher nobre), depois 
de ter vivido em mancebia com o raptor, vinha ainda, não raro, a achar outro 
fidalgo que nao duvidava recebel-a por mulher legitima5. 

1 Veja-se Barbosa, Catalogo das rainhas, pag. 222 e seg. 
z Livro Velho das linhagens, nos Port. Mon. Hist, Scnptores, i, pag. 175; Nobiliario 

m, ibid., pag. 190; Nobil, attribuido ao conde D. Pedro, ibid., pag. 288. 
De rixas sanguinolentas sobre o senhorio de Goes nos fins do século xnr faz menção 

Amaral, nas Mem. da Acad., vi , parte 2.«, pag. 115, nota c. A lei de 13 de maio de 1311 
reveJa-nos ainda a existencia das graves contendas e inimizades, que não era raro darem* 
se entre os fidalgos sobre o senhorio das honras (Mem. das inq., doe. 31); usando os privi
legiados, para as espoliações que praticavam entre si, de processos análogos aos que era 
costume empregarem, como a seu tempo veremos, para as usurpações do patrimonio pu
blico. O foral de Portel (1262), dado por D. João Pires de Aboim, mostra-nos alguns d'ésses 
processos, contra os quaes o senhor da terra trata de se acautelar : «Mas nom uendam elas 
(as herdades) nem doem a hornees que aiam moor poder ca nós nem que nossos successo-
res: nem recebam filhos nem (ilhas nern^padre nem madre'que moor poderio aiam ca nóa 

cit., pag. 325. 
Livro Velho, ibid., pag. 144, 1S2, e Nob. do conde D. Pedro, ibid., pag. 290; L i v r o 
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Se já não era pouco frequente o facto de contrahir matrimonio a mulher 
que tinha sido barregã de outro, mais vulgar era ainda o estado de mancebia 
A tradição do rapto de Maria Paes Ribeira, a ultima amasia do rei Sancho I , 
contém vestigios interessantes dos costumes d'essa epocha. Maria Paes vol
tava de Coimbra «hu soterrara elrrey dom Sancho de Portugal que a trazia 
consigo e de que auia seus f i lhos . . . E ella vindo assim muy triste com feudo 
pera sa terra e pera muy grande algo que ella auia e como muito honrrada 
que ella era, vindo com ella seu irmão dom Martim Paes Ribeiro, sahio a 
elle ao caminho o sobreditto Gomes Lourenço e filhôa por força, e foy cha
gado de Martim Paes Ribeiro seu irmão: e levoua por força pera terra de Leom, 
ca nom ouzava de ficar na terra ca ella era muy aparentada pellos filhos que 
auia. O ditto seu irmão querelou a elrrey dom AfTonso de Portugal filho do 
ditto rrey dom Sancho, e elrrey deulhe sas cartas pera elrrey dom Fer
nando de Leom que quizesse estranhar tam máo feitio como este. E quando 
dom Martim Paes chegou a elrrey dom Fernando fezlhe querella e deulhe 
a carta delrrey dom Affonso: elrrey o mandou logo emprazar que viesse e 
que trouxesse comsigo dona Maria Paes. E elle como foy emprazado veose 
a elrrey a Castel-Rodrigo por conselho da ditta dona Maria que lhe dezia 
que era bem de hir a el-rrei e poer au.cnça entre el e seu irmam, ca el nom 
queria hir se o ella nom concelhára. E foy a elrrey e leuou consigo dona Ma
ria, e tanto que chegaram a elrrey ella se deixou cahir em terra e fezlhe que-

Vellio. pap. 153, lo'i, i;¡(¡, lüd , ÍG2, 174; Noli. do conde D. Pedro. pag. 349. Transcreve-
rcmos esU ultima passapMii. que (i assaz significativa a varios respeitos: « . . . e esle 
Meem Oauo (leu este castelln de Lanhoso a elrrey dom Affomsso quando era coindc de 
liollonha, por preitesia que lhe trouue dom Hodri¿o Gomez de Brileiros que era parente de 
dona Maria Pirez de Vides que o dilo Mccm Crauo rronsara per força, e tiintiaa no Cas
tello «. 

1 É forçoso citar alguns exemplos, que aliás poderíamos multiplicar. 

«E Martim Alfonso... não foi casado mas donnio com a abbadessa d'Arouca que houve 
nome D. A l d o n ç a . . . E . . . fez em esta I). A l d o n ç a . . . um filho que houve nome Vasco Mar
tins e outros filhos». Livro Velho, pag. 152; Nobiliario m, png. 193 e 195; Nobiliario do 
conde D. Pedro, pag. 290 e 292. 

«Constança AfTonso foi casada com Estevam Mendes Pet i te . . . e desque lhe morreo 
aquel marido foi barregã de I ) . Hodrign Sanches; e desque lhe morreu D. Rodrigo casou 
com Fernam Pacheco». Livro Velho, pag. 15o. 

« . . . Maria Gomes que foi freira, e jouve com ella D. Nuno Marfins de Chacim, e fez 
em ella Huy Numes». Ilud., pag. 156. 

«Maria Rodrigues houvea clrey I). Diniz, edespois casou com Martim Fernandes Bar
reto». Ibid., pag. 15(3; Nob. do conde D. Pedro, pag. 328. 

«D. Affonso Telles de Cordova foi casado com D. Maria Annes Batiçela que fora antes 
barregã delrey D. Fernando». Livro Velho, pag. 156. 

«D. Maria Rodrigues casou com D. Fernando Alvares . . . e fez em ella D.Pero Fer
nandes o Nino, e non foi hoa molhcr desque lhe morreo o marido, ca a houve D. AfTonso Pi
res Gato». Ibid., pag. 159 ; Noli. do condo l). Pedro, pag. 325. 

« . . . D. Pero Fernandes o Nino foi casado com D. Guiomar Rodrigues... e morreu 
I). Pero Fernandes, e despois niorreolbe o filho, e herdou ella todos os bens, e rousoua 
D. Martim Gil da Vide e fez em ella D. Pero Martins da Vide e D. Jierenguela Martins». L i . 
vro Velho, pag. 159. 

«e filhou despois este Pero Annes de Vasconcellos Tareia Gil sua prima coirmã por 
barregS». Ibid., pag. 160 e 161. 

27 
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relia de como a rousára Gomes Lourenço e de como a trouuera por força de 
Portugal e a trazia forçada na Ierra delrrey de Leom, e pediolhe por merçê 
que lha alçace delle força e lhe fizesse justiça delle. Elrrey disse a Gomes 
Lourenço que respondesse ao que dezia dona Maria Paes: elle disse que uer-
dade era o que ella dezia que a rousára, mas que ella lhe dissera que viesse 
ante elrrey, faria a dom Pero (sic) Paes Ribeiro seu irmão que lhe perdoasse, 
e demais que cazaría com elle: e cila disse que esto lhe non dissera senom 
pera o trazer perante elrrey pera ver corregido o mal que lhe fizera, ca por 
outra maneira nom pudera dello ser vingada. Elrrey mandouho matar por 
ello, e ella cazou depois com Joam Fernandes de Lima o boom tilho de Fernam 
Aires d'Anho, e ouueram semel ut titullo1». 

Ás vezes o rapto era disputado, segundo se conta, n'uma verdadeira bata
lha : assim foi que D. Lopo Rodrigues d'Ulhó raptou D. Tereja Fernandes e de-
fendeu-a contra os parentes com trezentos cavalleiros; depois casou com ella2. 

«D. Tereja P i r e s . . . houvea por barregan o infante de Mol ina . . . esta D. Berenguela 
ouvea elrey D. James d'Aragáo, e delles diziam que a recebera, e outros que nom». Ibid.r 
pag. 165 ; Nob. do conde D . Pedro, pag. 326. 

«Maria (Ayres) foi barregan d'elrey D. Sancho I de Portugal . . . E . . . foi depois ca
sada com D. Gil Vasques de Sovorosa». Livro Velho, pag. 167; Nob. do conde D. Pedro,, 
pag. 293. 

«Casou D. Chamoa Gomes com D. Payo Soares . . . e despois D. Chamoa meteuce 
monja em Vairão, e fege em drudaria um filho com D, Mem Rodrigues de Togues . . . e . . . 
fez outro filho em drudaria com elrey D. Affonso de Portugal, e ouve nome D . Fernando 
Affonso, e matarSono os freires d'Ucles em Évora». Livro \e lho, pag. 175. 

« . . . D. Mor Garcia ouve um filho de seu i r m ã o . . . e uma filha... de outro cavalei
ro». Ibid., pag. 176; Nobil. m, pag. 197; Nobil. do conde D. Pedro, pag. 293. 

« . . . dona aldonça anes que foi barregSa del Rei dom Afomso e depois foy casada com 
dom gil vaasques». Nobil. m, pag. 197 e 199. 

«E este dom gil vasquez. . . foy tres vezes casado. A primeira casou com dona Maria 
ayras de fornelo. E ouve ante el Rei dom Sancho de portugal dela seus filhos». Ibid, 
pag. 197. 

«E dom P o m ç o . . . foy casado com dona Mor Marti ins . . . e fora ante . . . barregSa del
rrey dom Affbmsso de Portugal filho delrrey dom Sancho o velho». Nobil. do conde D . Pedro, 
pag. 33 í . 

BarregSs dos reis citam-se muitas. É curiosa a fórma por que, segundo se conta, um 
D. Gonçalo de Sousa tirou vingança de sua mulher, encontrando-a com el-rei D. Affonso 
Henriques que estava de hospede em casa: « . . . e casou D. Gonçalo outra vez com Sancha 
Affonso das Asturias; e porque lha hia doñeando rey D. Affonso que era seu hospede trus-
quihoa logo, e pozea em huma azemela albardada, e hum escudeiro que lha tangece, e envioua 
para sa terra, e fege com ella meter búrrela a todos os rapazes que em sa casa eráoy e entom 
foi rey D. Affonso mui bravo ô disse a D. Gonçalo «Caprechus pouco que este (talvez caper 
chus pouco que este—nota nos Port. Mon. Hist.) cegou a meu avo o vosso» e D. Gonçalo 
lhe respondeo «Senhor no metades em esso mentes; ca o cegou a grão torto e morreo por 
ende a grãò direito». Li-vro Velho, pag. 176. D. Gonçalo pareço que se referia ao caso de 
Mem Soares, que notámos no texto, a pag. 416 No Nobiliario ni, pag. 190, conta-se tam
bém, com pouca differença, o facto succedido com D. Affonso Henriques. 

Na inquirição de D. Diniz em 1284, responderam as testemunhas, perguntadas sobre certo 
casal que se affirmava não ser d'el-rei, «que ouviron dizer, que huum Rey dera ele a uma 
Dona, que andava com ele, e que ficara esse Casal a seus sussessores». Mem. das inquiricOes, 
pag. 74, nota 2. 

De barregãs de prelados também ha exemplo nos Livros das linhagens. Livro Velho, 
pag. 153, e talvez a pag. 1S2 que no Nobil. do conde D. Pedro corresponde a pag. 290. 

1 Nobil. attrib. ao conde D. Pedro, log. cit., pag. 323 in fine. 
2 Livro Velho, log. cit., pag. 173. 



419 

Deviam ser pouco vulgares entre os fidalgos os casamentos com mulhe
res não nobres, porque taes enlaces repugnavam necessariamente aos pre
conceitos e costumes de uma nobreza altiva e ciosa das suas tradições; com-
tudo não faltam exemplos1. O que, parece, acontecia muito mais raras vezes 
era o casamento de mulher nobre com vilfão; pelo menos só encontrámos nos 
nobiliarios um único exemplo de casos d'esses, bem claro2, ao qual podêmos 
ajuntar outro que se nos depara n'um antigo cancioneiro3. Mas o facto, ainda 
assim, não era tão pouco trivial que não entendesse dever prevel-o uma lei 
de 1261, excluindo da isenção do imposto, então lançado, a mulher nobre 
tendo casado com villão4. 

Dos reptos faz-se menção algumas vezes nos Livros das linhagens, sem 
nos dizerem, comtudo, as formalidades de que se revestia esta especie de 
julgamento, a respeito da qual a tradição nem sempre apresenta os conten
dores como modelo de valor ou de lealdade5. A seu tempo veremos essas 
formalidades, até onde, á luz dos documentos, nos for possível chegar. Por 
agora bastará notarmos mais este costume da nobreza, que arrastava a com
bate singular até os próprios irmãos6. 

O desenfreamento da nobreza manifestava-se também nas suas relações com 
os delegados do rei ; e d'ahi se pôde ajuizar quão absoluta seria de facto a 
auctoridade exercida pelas classes privilegiadas sobre a população dos coutos 
ou das honras7; devendo lembrar-nos de que n'esse desenfreamento também 
o clero e as ordens tinham o seu quinhão. Difficilmente poderiam ir bqscar 
a protecção do monarcha os moradores das terras isentas, quando aos pró
prios ofTiciaes da coroa costumavam os senhores resistir á viva força. Que
rendo os povos nas côrtes d'Elvas de 1361, artigo 50.°, dar idéa das violen
cias commettklas pelos fidalgos, a quem se estavam arrendando terras da 
coroa, ou que as tinham em pagamento das quantias, diziam ao rei que esses 
homens se lançavam nas terras com as suas gentes e bestas, comiam os car
neiros e gallinhas, e tomavam as palhas, cevadas e hervas, como se fossem 
suas honras e mitos8. 

Já nos temos referido á independencia de que, em relação á coroa, os po
derosos pretendiam geralmente gosar nas suas leraas. A intensidade d'estas 
pretensões estava na razão inversa do grau de firmeza que ellas encontravam 
no poder central, como temos advertido mais de uma vez; assim, é principal-

1 Ibid., pae. 166 e 170; Nobiliario ni, pag. 204, 207 e 208, o no Nob. do conde 
D. Pedro, pag. 302, 331; e outros. 

2 «Esta dona Orraca Fernandes foi casada era Santarém com huum çidadaao que avia 
nome Domingos Johanes Fura-covas que era villãao rrico e poderoso». Nob. do conde 
D. Pedro, pag. 333. 

3 Uma sobrinha do bispo eleito de Vizeu, D. Miguel, casou com um villSo rico, cha
mado Ruy (?) Fafes. Cancioneiro portuguez da bibliotheca vaticana, nota á trova n." 927. 

4 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 211. 
5 Livro Velho, pag. 168; Nob. do conde D. Pedro, pag. 352 in fine. 
6 Livro Velho, pag. 165 e 175; Nob. do conde D. Pedro, pag. 328. 
? A carta de 20 de outubro de 1308, que é o doe. 27 das Mem. das inquir. e está in

cluida nos doe. 25 e 26, dá alguma idéa dos vexamra com serviços pessoaes, imposições & 
aposentadorias, que o povo, e especialmente o dos campos, soffria aos senhores das 
terras. 

» Coll. de côrtes, ms., i , foi. 144 v.0; Santarém, Mem. das córtes, doe, pag. 37. 
Nas inquirições de 1288, na freguezia de S. Martinho de Gondomar, disseram as tes

temunhas que o mosteiro de Randufe tinha ahi dois casaes, mas tinha-os ganhado Marfim 
Mendes, filho de D. Mendo, havia dois annos, «e fez ên onrra e n3o leixa hj entrar o Móór-
domo e faz hj pousa e filhS aos q hj mors as palhas e a cevada e fazêlhis muyto mal». 
Nova Malta, parte 1.", § 261, pag. 460 in fine. 
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mente por todo o reinado de Sancho I I que a insolencia da fidalguia parece 
haver chegado a maior extremol. 

Nas usurpações do patrimonio fiscal e na resistencia opposta pelos usur
padores aos ofliciaes regios, que as tentavam frustrar, as provas da insubor
dinação da nobreza são mais completas do que a qualquer outro respeito. 
N'aquelle mesmo reinado os exactores das rendas da coroa pagaram com a 
vida, em mais de um caso, a entrada nos logares aonde as classes superiores 
entendiam, bem ou mal, que podiam estender as suas immunidades2. Com-
tudo ainda no principio do século xiv acontecia que um commissario regio, 
incumbido de inquirir sobre os direitos fiscaes em certo julgado, não podia 
desempenhar a sua missão porque não encontrava ahi nenhuns funccionarios 
do rei, não havendo quem ousasse apresentar-se n'essa qualidade com receio 
de um cavalleiro que se apoderàra da terra3. Nem era só contra os direitos 
da coroa que a nobreza se mostrava assim infrene e violenta, porque não pou
pava também os direitos dos mosteiros, recorrendo aos maiores excessos para 
manter as usurpações4. E é sem duvida uma circumstancia notável da socie
dade na idade media, o perfeito contraste entre os seus costumes brutaes e o 
fervor do sentimento religioso, que era commum a todas as classes. 

Desde o primeiro quartel do século xiv, ou talvez ainda antes, as violen
cias começaram a tornar-se menos innatas ao viver da fidalguia. A acção, agora 
mais efficaz, da soberania do rei, coadjuvada pelo influxo natural da civilisa-
ção, ía conseguindo transformar lentamente os costumes herdados de um es
tado social cuja força, disseminada em grande parte pelos individuos, aprovei
tava demasiadamente ás conveniencias particulares; ao passo que a successiva 
consolidação do poder central tinha por consequência a concentração da força 
da communidade nas mãos do representante d'esse poder, muito mais interes
sado, do que era sem duvida cada senhor de per si, no melhoramento da ad
ministração geral. As guerras de solar deviam portanto, pouco a pouco, tor-

1 Here, Hist, de Pott., n, pag. 346 a 349, e as provas a pag. 501, nota xxiv. 
2 Mon. Lusit., v, liv. 16, cap. 69, alias 79, fol. 158 v."; Amaral, Mem. da Aead., vi, 

parte 2.", pag. 130, notas b e d ; Mem. das inquir., pag. 119, nota, e 120, nota 2; Here., -
log. cit. 

3 Mem. das inquir., pag. 98, nota 2. 
4 Uma provisão de Alfonso I X , rei de LeSo, expedida em 1229 a favor do mosteiro de 

Sahagun, e confirmada no anno seguinte por D. Fernando III , põe em relevo as usurpações 
de terras que os ricos-homens tinham feito áquella corporação. O monarcha, depois de de
clarar que toma sob a sua protecção todas as possessões do mosteiro, prohibe formalmente 
aos ricos-homens que tenham commendas do abbade ou do mosteiro, contra a vontade do 
abbade («Et mando, et defendo firmiter, quod nullus Ric-homo teneat in CoiTiendam ipsius ' 
Abbatis, et ipsius monasterii sine volúntate, et placeré ipsius Abbat is») ; e encarrega um 
ministro especial de fazer restituir ao mosteiro os bens e direitos que lhe pertençam, dando-
Ihe poderes jurisdiccionaes sobre todos os moradores do reino. Escalona, Hist, del monas
terio de Sahagun, Ap. m, escrit. 228, pag. 582 e 583. 

Nas inquirições de 1288, no julgado de Refoyos de Riba d'Ave, conto de Roriz, lem-
bravam-se as testemunhas de ouvir dizer que tinham sido mortos dois priores do mosteiro 
por causa de questões com Martini Correia, que se apropriára de terras do couto, onde seu 
pae construíra casa de morada «e fez hi quinlaam de morada; e fez ende honra». Mem. das 
inquir., pag. 92, nota 2. 

Quintana em Hespanha empregava-se quasi sempre com a significação de villa, predio 
(casa de morada). Du Cange, Gloss., vb. Quintana (n.0 5), citando a Mon. Lusit., iv, jura
mento de Aübriso III , fol. 284 («Item quod quintanas seu casas factas de novo tempore 
Sancii fratris mei a quibusiibet persoms in praeiudicium aliorum, & máxime Ecclesiarura, 
& Monasteriorum, & caeterorum Reügiosorum, non obstante lapsu temporis, faciam penitus 
demoliri»), fol. 233, col. 1.a (o contracto de casamento de Gonçalo Garcia com D. Leonor 
Alfonso, bastarda de Alfonso III ) , e v, foi. 308 v." (doação feita por el-rei D. Diniz á infanta 
D. Branca, sna irmã). 
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nar-se menos frequentes, porque mais raros eram também os excessos que. 
as costumavam provocar. Por isso a extincção do direito de revindicta, de
cretada nos primeiros annos do reinado de Affonso IV, vinha encontrar a so
ciedade disposta para receber esta innovação, significando assim, visto que já 
era possível convertel-a em realidade, um passo immenso dado no caminho 
do aperfeiçoamento moral, e uma prova manifesta do muito que tinha progre
dido a auctoridade do rei, que emfim conseguia submetter ao imperio tão 
somente da sua justiça os aggravos que até ahi era licito punir também pelas 
próprias mãos do offendido1. Era, até certo ponto, o nivelamento de todas as 
classes civis perante a justiça do monarcha. 

E ainda em relação á moralidade na vida domestica, parece ter-se operado 
uma sensível mudança na nobreza desde o reinado de D. João I . 

A veneração que havia de inspirar aos contemporâneos o lar onde viviam o 
monarcha esforçado e popular e a rainha virtuosa e austera, aquelle symboli-
sando os feitos heroicos a que a patria devia a sua independencia, e esta cum
prindo á risca os encargos de mãe, e ao lado d'estes vultos grandiosos, um 
grupo de principes que por suas eminentes qualidades continuavam as tradi
ções honradas de seus paes, essa veneração havia de influir profundamente 
nos costumes da cõrte que rodeava tal familia, e até, mais ou menos, na vida 
intima de todas as classes, subjugadas pelo exemplo. É por isso que o con
ceito do rei D. Duarte sobre o caracter do povo que governava, nos parece 
poder admittir-se como expressão de um facto, e não dever considerar-se 
apenas como crença de um espirito generoso, que era induzido pelo senti
mento da sua propria bondade. 

Dizia, pois, este esclarecido principe que os porluguezes eram geralmente 
bem morigerados, mas gastadores2; e falando das mulheres nobres casadas 
affirmava, suppondo porém a existencia da opinião contraria, que o maior 
numero d'ellas eram honestas, tanto as do seu tempo, como do tempo d'et
re! seu pae: e para prova, continua elle, assim como se murmurava de algu
mas sendo donzellas, não deixaria também, havendo motivo, de se murmurar 
sendo casadas3. Em geral, observa D. Duarte, todas as classes têm melhorado 
muito em costumes desde o tempo d'el-rei D. João I * . 

Falta-nos, é certo, para este periodo um quadro, semelhante ao que nos 
fornecem para a epocha precedente os livros das linhagens, que reproduza 
tradições e anécdotas, mais ou menos verdadeiras, recolhidas por contempo-

A passagem citada do juramento de Affonso III allude ao abuso de tornar immune em 
proveito próprio o territorio alheio, que praticavam os fidalgos construindo casa de morada 
e por este modo fazendo honras em terras da coroa ou dos ecclesiasticos. E r a contra essas 
usurpações em terras de senhorio da Igreja que os prelados exigiam providencias do pre
tendente à coroa de Sancho I I , como também as exigiam, já depois de ser elle o rei, nas 
côrtes de Guimarães de 1230. Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 185 in fine. 

Dos extractos das inquirições na Nova Malta vê-se que o vocábulo quintão, podia com-
prehender lambem, além da casa de morada, a parte rustica, vindo a corresponder ao que cha
mámos hoje quinta. Nova Malta, parte 1.% pag. 288, 463; parte 2.«, pag. 38 e 39, 92 in 
fine, etc. 

1 Livro das leis e posturas, copia, ir., foi. 103 a 105, e 167 v.0 
2 « E a mym parece que as mais das gentes destes regnos, graças a Nosso Senhor, se

gundo a fraqueza da humanai geeraçom, razoadamente se governam no que perteece a suas 
pessoas, mes no regimento das casas e vyllas nom tam bem; e alguús teem que a grande 
avondança natural os faz seer menos cuydosos e sotiis pera se guardar das mynguas» etc. 
Leal Conselheiro, ed. de Pariz, cap. 32, pag. 191. 

3 Ibid., cap. 39 e 45, pag. 222 e 252. 
4 Ibid., cap. 39, pag. 222; Livro da ensinança de bem cavalgar, ed. de Pariz, 

cap. 15. 
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raneos ou por quem viveu não muito depois, acerca dos homens que passa
ram no século xv, e nos sirva, portanto, como de contraprova da exactidão 
do conceito formado por D. Duarte. Mas por tudo o que a tal respeito se 
iafere, a nosso ver, dos monumentos históricos relativos a esse século, incli-
namo-nos a crer, como já dissemos, que o desenfreamento de costumes era 
menos vulgar, ou atites, exprimindo melhor o nosso pensamento, que aos 
olhos d'esta sociedade era agora mais commum a condemnação moral de 
certos factos, que por isso se haviam tornado menos frequentes, taes como 
a mancebia de mulher nobre e o casamento de fidalgo com mulher que tivesse 
já sido barregl de outro. Todavia se as trovas licenciosas, que se colligiram 
no Cancioneiro de Rezende, são em numero muito inferior ás de igual indole 
que se lêem no Cancioneiro portuguez do Vaticano, e se a linguagem d'aquellas 
è incomparavelmente menos descomposta, ha para notar, em desfavor do 
cancioneiro mais moderno, que a compilação do século x v i era destinada a 
ser publicada pela imprensa, e para isso recebeu a protecção official. Hoje 
não se imprimiria livremente em iguaes condições uma obra qualquer, assim 
como também se não falaria no theatro com a soltura de linguagem usada nos 
autos de Gil Vicente, aliás representados nos paços de D. Manuel e D. João I I I . 
Se d'ahi não deve concluir-se que a sociedade actual valha em moralidade 
mais do que a d'esses tempos, deduz-se comtudo, ao menos, que na sociedade 
moderna ha seguramente n'este seu proceder um sentimento mais delicado 
do próprio decoro. 

Entre os costumes da classe nobre foi a cultura da poesia um dos que 
sempre, mais ou menos, prevaleceram1. Existem hoje impressos dois can
cioneiros portuguezes, que reunidos comprehendem uma parte considerável 
de toda a epoeha de que nos occupâmos. O cancioneiro da bibliotheca vati
cana *• vae atè o meiado do século xiv, não se podendo affirmar que se encon
tre ahi alguma trova já do reinado de D. Pedro I3. No cancioneiro colligido 

1 E m tempo de Affonso I I I estava limitado por lei o numero de jograes que podia ha
ver no paço rea!. Regimento de 1258, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , pag. 199, degredo 
duodecimo. 

2 II canzoniere portoghese deiia biblioteca vaticana messo a stampa da Ernesto Monaei. 
Halle-1875 (Sobre esta edição diplomática fez o sr. Theophilo Braga uma edição critica — 
Lisboa, 1878). II canzoniere portoghese Colocci-Brancuti publícalo nelie parti che comple-
tano i l códice vaticano. Halle—1880. 

Quasi todas as trovas contidas n'este supplemento pertencem aos mesmos auctores cu
jas são as do códice do Vaticano; e algumas, que nao estarão n'esse caso, parece-nos deve
rem attribuir-se a pessoas referidas nas trovas d'aquelle codiee. Tudo persuade que este e o 
supplemento comprehendem a mesma epocha. 

3 Na trova n.» 935 suppõe Th. Braga achar uma allusão á fuga de Pero Coelho, um dos 
assassinos de Ignez de Castro. 

A trova começa assim i 

Edição diplomática 

Pero eolios edeytado 
da terra pellos merrimhos 
porque britou oscam (hi) nos 
mays desseu pad rey gram doo 
non ha mays dum filho soo 
e ficou delle lançado 
E foy sei morar a frauca 
etc. 

Interpretação de Th. Braga 

Pero Coelho é deytado 
da terra pellos meirinhos, 
porque britou os caminhos; 
mays de seu padr'ey gram doo, 
nom ha mays d'um filho soo 
e ficou delle lançado. 
E foy-s'el morar a França 
etc. 

Mas o que sabemos de Pero Coelho, um dos culpados na morte de Ignez de Castro, é 
que tanto elle como Diogo Lopes Pacheco e Alvaro Gonçalves, apezarde lhes ter o infante 
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' por Garcia de Rezende ha trovas attribuidas a el-rei D. Pedro, e acha-se uma 
que lhe é dirigida, todas escripias em portuguez*; supporaos serena as únicas 
do seculo xiv que se descobrem n'esta collecção; e ainda da primeira metade 
do seculo xv eremos que só contém poesias do infante D. Pedro, fllho d'el-rei 
D. João I2, comprehendendo a compilação o tempo principalmente de D. Af-
fonso V, D. João I I e D. Manuel até 151(5. Ha portanto uma lacuna de um ser 
culo approximadamente entre os dois cancioneiros, não tanto, a nosso ver, 
por effeito da destn.içlo do lempo, como sobretudo porque a poesia, teve me
nos cultivadores durante esse periodo. Entre os livros de trovas, que possuia 
el-rei D. Duarte, só um parece posterior a Affonso IV, e esse pôde suppor-se 
obra do próprio D. Duarte3. 

Nos Livros de linhagens distinguem-se alguns nomes com o epitheto de 
trovador4; e presumimos que só dois d'elles faltam no cancioneiro do Vaticaao, 
incluindo o supplemento3. Ri rei D. Diniz deixou-nos provas do seu estro*; e 
dos seus filhos bastardos, Affonso Sanches e D. Pedro, chegaram, lambem até 
nós não poucas trovas. El-rei D. Duarte não foi estranho ao gosto pela poesia6; 
seu irmão D. Pedro trovou também, e na còrte de D. Affonso V e D . João I I 
sobram os exemplos, no cancioneiro de Rezende, de poetarem individuos da 
primeira nobreza. 

Nos fins de 1483, apezar das sombras que deviam anuviar o horisonte 
politico, sendo ainda bem recente a morte do duque de Bragança, degolado 
a 20 de junho d'esse anno7, e ordindo-se já talvez a trama da conspiração, 
que veiu a frustrar-sc com o assassínio do duque de Vizeu, morto ás mãos do 
próprio rei a 28 de agosto de '148i8, alguns homens importantes da côrte 

% 
perdoado, seguiram o conselho de Alfonso I V pondo-se em salvo fóra do reino, quando o 
monarcha já se nSo achava em tempo, pela doença de que morreu, de os defender contra 
o odio do filho: quo todos Ires se foram para Castella, cujo soberano os recebeu de bom 
geilo, e alii viviam seguros e sem receio: que D. t'edro, sendo já rei, deu sentença de trai
ção contra elles e confiscou-lhes os bens; e enWo, em virtude de pado feito com el-rei dè 
€astella, foram ahi presos Alvaro Gonçalves e Pero Coelho (conseguindo occultar-se Drogo 
Lopes) e d'ahi enviados a O. Pedro I, que em troca mandou entregar a D. Pedro de Castella uns 
foragidos castelhanos que viviam confiados na protecção de Portugal (Fernão Lopes, Chron. 
de D¡ Pedro I , cap. 30 e 31, nos Ined., iv, pag. 80 a 8o). 

Á vista d'estas circumstanoias, não parece realmente crivei que a pessoa a quem se 
refere a trova seja o Pero Coelho que ííjrarou na morte dè liznez de Castro. 

» Cancioneiro de Rezende, ed. de 1846-1852, n, pag. 67 a 69, o i, pag. 173. 
2 Ibid., ii, pag. 70 e seg. 
3 Provas da Hist. Gen., i , pag. 544. 
4 Constança Lourenço foi casada com JoSo Martins o trotador. Livro Velho, pag. 170 e 

178 in fine. Parece ser o mesmo de quem se fala no Nobil. m, pag. 207, e no JSobil. do conde 
D. Pedro, pag. 302, eomquanto haja differença no nome da mulher. 

. . . e dom fernam garcía esgarauhunha o que Irobou bem. Nobil. I H , pag. 192, 2 x;,Noli. 
do conde D. Pedro, pag. 290. 

. . . stevam anes da Valadares o trabador. Nobil. m, pag. 199; Nob. do conde D. Pe
dro, pag. 296. 

Vaasco Fernandes Praga que era naturall de Galliza e era muy boom trabador. Nobil. 
do conde D. Pedro, pag. 349. 

Jo5o Soares que foi bom trovador. Livro Velho, pag. 166. 
. . . joharn soarez de panha o trabador. Nobil. m, pag. 201 in fine; Nobil. do conde 

D. Pedro, pag. 297, 336 e 352. Pela ascendencia que se Ine liga em nota parece nlo ser o 
mesmo João Soares que é referido no Livro Velho, pag. 166. 

Joham da Gaya que foy muy boo trabador e mui saboroso. Nobil. do conde D. Pedro, 
pag. 272. 

5 São estes, JoSo Martins e Stevam Anes. 
6 Leal Conselheiro, ed. de Pariz, cap. 98, pag. 478 a 480. 
1 Ruy de Pina, Chr. de D. João II , nos Ined., n, pag. 50. 
* Ibid., pag. . 59., 
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entretinham-se em certames poéticos em que eram principaes lidadores Fer
não da Silveira, coudel mor, e D. João de Menezesi. 

A par d'estes exercícios do espirito,, os jogos e passatempos em que valia 
mais a destreza do corpo constituiam as diversões habituaes da classe nobre5. 
Um dos jogos mais antigos, e bastante usado ainda nos fins do século xiv, 
era o de lançar a tavolado3. «Fabricaua-se hum castello de madeira, em que 
se vnião as táboas por tal ordem, que nem por si podiam cair, nem deixarião de 
v i r ao chão, se fossem mouidas com grande força. Fazião os Caualeiros proua 
de suas forças cõ tiros de arremesso, & o que derribaua aquella fabrica leuaua 
o preço da festa»4. 

«. Justar, tornear, jugar as canas, reger algüa lança e sabella bem lançar5» 
eram entretenimentos que se effectuavam a cavallo e muito frequentes nos so
lares dos nobres. Lançar barra, saltar a pés juntos, também estava em voga; 
a lucta a pé, corpo .a corpo, fòra muito usada pelos principaes fidalgos do 
tempo de D. João I , mas no do rei D. Duarte havia caído em desuso, pelo 
menos entre a fidalguia6. 

D. Duarte queixava-se de que os cavalleiros e escudeiros já não fossem 
tão destros nos jogos e exercícios a cavallo, que tinham abandonado por ou
tros passatempos mais do agrado das mulheres, pondo todo o seu cuidado em 
bem vestir e calçar, jogar a pella, cantar e dansar7. Comtudo o próprio D. João I 
reconhecia como remedio efficaz para o cansaço do entendimento, afadigado 
com as petições e audiencias, «ver a sala muy bem guarnida de muy ricos 
panos, e outros; ver muytas donas, e donzellas muy ricamente vestidas, e 
também cavaleiros, como escudeiros q todos non parassem mentes se non en 
tomar prazer...; ouvir os muy doces tangeres q fazem os instrumentos...; 
tomar hua fermosa dona ou donzella pela maão e dançar con ella8». E quanto 
ao jogo da pella, recommendava-o ainda o mesmo rei para acostumar os ho
mens ás fadigas do corpo, considerando-o todavia mais próprio para moços, e 
dizia que alguns usavam d'elle quando estavam folgados e lhes era mister fa
zerem as armas9. 

Esses antigos jogos e exercicios a cavallo conservavam-se, po rém, ainda 
nas tradições da corte em 1490, havendo uma imitação d'elles nas festas reaes 
com que se celebrou em Évora, n'esse anno, o casamento do principe D. Af-
fonso, justando então D. João I I , a exemplo de alguns dos seus antecessores, 
como D. João I por occasião (1390) do baptismo do primeiro fllho que teve 
da rainha10. 

1 Cancioneiro de Rezende, O Guydar & Sospirar, i, pag. 1 a 80. Na publicação da sen
tença a favor do Sospirar (pag. 79) è que se vê a data que attribuimos ao facto'. 

2 Vaasco Gomçallvez Peixoto que foy de boas manhas era lamçar a cavalo atavolado 
e em bafordar e em nas outras cousas que perteemcem a íidallgo. Nobil. do conde D. Pe
dro, pag. 349. 

' Mon. Lusit., IH, liv. 9, cap. 6, foi. 74 v.0; Fern. Lopes, Chron. de D. Fernando, pro
logo, nos Ined., iv, pag. 123, e Chron. de D. João I , parte 1.°, pag. 409, col. 2.a 

4 Mon. Lusit., m, log. cit. Herculano, no romance Õ Bobo, cap. final, descreve este es
pectáculo com a eloquência do seu admirável estylo. 

5 Exercitar estas manhas chamava-se antigamente bafordar. Elucid., vb. Bafordar e 
Bufurdio. 

6 Livro da ensinança de bem cavalgar, ed. de Paris, cap. n, iv e xvi, pag, 503, 507 e 
637 in fine. 

7 L iv . da ensinança, cit., cap. xv, pag. 631. 
8 Libro de Montería composto por D. João I , manuscripto na Bibliolheca Nacional de 

Lisboa, pag. 10. Adiante falaremos ainda d'este manuscripto. 
s Ibid., pag. 8. 

10 Pina, Chron. de D. JoSo II , nos Ined., n, pag. 123 a 128; Rezende, Vida de D . João II, 
cap. 122 a 127; Fernão Lopes, Chr. de D. João 1, parte 2.a, pag. 323, col. l.« 
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As representações scenicas vemol-as em uso já no primeiro quartel do sé
culo x v ; mas lia vestigio em tempos muito mais antigos de não serem estra
nhos á còrte os divertimentos d'essa especieNas festas que o infanteD. Hen
rique celebrou em Vizeu, pouco antes de 1415, «ouve momos de tão des
vairadas maneiras que a vista delles fazia muy grãde prazer a quantos alli erão, 
& ainda a muitos de fora, q o souberão3». Em 1451, por occasião dos fes
tejos que se fizeram em Lisboa ao casamento da infanta D. Leonor, irmã de 
Affonso V, com o imperador Frederico, de Allemanha, houve ttnuylos entre
meses de grandes efivenções3; e pelo casamento da princeza de Castella com 
o filho de D. João II em 1490 «no Terreiro dos Paços (em Évora) que foram 
toldados, ouve momos Reaaes, e mui ricos, a que veeo El-Rey com Senhores 
casados, e o Princepe, e o Duque cada hum per sy, com seus Fidalgos e 
Genliis homês, envencionados todos, com muita graça, e gentileza, de coores, 
e devisas como pera seus propósitos se requeria. E assi ouve outros muitos 
momos de Fidalgos em grande perfeiçam4». 

Das corridas de touros, o espectáculo que mais tem perseverado nos cos
tumes da Peninsula, ha memoria já no reinado de Sancho I , que toureava, 
mactare suos tauros, corria a cavallo, passeava e fazia jogos5. E tanto nas 
festas de 1451, como igualmente nas de 1490, as corridas de touros não fal
taram tambémG. 

A caça era o desenfadamento usual dos reis e por consequência dos fi
dalgos ; e a de monte consideravam-na a mais nobre das diversões, porque 
reflectia, melhor do que nenhuma outra, a imagem da guerra. Deve-so a Af
fonso XI de Castella (1312-1350) um tratado da monleria, em que principal
mente se oceupa da caça dos veados, que exalta sobre a das aves7; e D. João I 
de Portugal, sendo já senhor de Ceuta (1415), compoz um curioso livro so
bre a montería, tratando da caça dos porcos8. 

1 Bonamis e Acompanniado, recebendo d'el-rei D. Sancho I em 1193 uma doaçdo de 
terras, promettem dar de robora ao rei tmnm arremedilhm (entremez, segundo o Elucid.) 
O documenlo acha-se na integra na Mem. das confirm., doc. n.0 i . , 

2 Azurara, Chr. de D. JoSo I , parle 3.*, pag. 70, col. 2." 
3 Pina, Clír. de D. Aff. V , nos Ined., i , pag. 443 in fine. 
4 Pina, Chr. de D. JoSo I I , nos Ined., n, pag. H â , e pag. 123 a 128 : Rezende, 

log. cit. Yeia-se a Mem. sobre o theatro portuguez, por Trigoso, nas Mem. da Acad., v, parte 
1 . ; pag. 42 e seg. 

5 Inquirições de 1238, citadas por Here, IH, pag. 376, nota 1. 
6 Pina, Chr. de D. Aff. V , log. cit., e de I). JoSo II , pag. 128; Rezende, log. cit. Do 

«Livro da ensinança do bem cavalgar» se conhece também que as corridas de touros con
tinuavam a ser um dos divertimentos dos fidalgos; por exemplo nos cap. xi e xn, pag. 614 
e 619. Pôde ver-se em Here, no romance O liobo, a deseripçSo de uma tourada no século xn. 
E m «Las costumbres catalanas» por Sampere y Miguel, pag, 181, se publicou uma curiosa 
carta de Juan I , de 1387, a um matador de touros para se celebrar uma corrida em Barce
lona. 

7 Libro de la montería que mando escrevir el muy aito y muy poderoso Rey Don 
Alonso de Castilla, y de Leon, ultimo d'este nombre. Acrecentado por Uonçalo Argote do 
Molina. Sevilla, 1582. 

8 Na Memoria dos livros, de que usava el-rei D. Duarte, publicada nas Provas da Hist. 
Gen., i, pag. 544, comprehende-se o Livro de montaria, que copilou o v i d o r m o Rey Dom 
João ao qual Déos dé eternal gloria. A esta obra se refere D. Duarte na Ensinança de bem 
cavalgar, ed. de Pariz, cap. x i , pag. 618; e d'ella apenas existe hoje uma copia conhecida 
que se guarda na Ribliotheca Nacional de Lisboa, tendo pertencido a Thomaz Norton, juiz 
que foi da relaçSo do Porto, que a adquiriu em 1844. É um códice de 267 paginas, achan-
do-se numeradas só as do lado direito do leitor, seguindo-se portanto a numeração sempre 
com números impares, d'este modo, i, 3, 5, 7, ele.: algumas paginas estão fóra da sua or
dem numérica. 

Falta ao códice o Índice dos capítulos, que o copista deixou de trasladar no flm da 



No apparato, a que as caçadas davam logar, parece que nenbum rao-
marcha chegara entre nós a igualar el-rei D. Fernando *, tanto na caça das 
aves, como também na monteria2; mas o seu successor não tinha em menos 
conta o jogo de manteria, cujos attractivos encarece com verdadeiro enthu-
siasmo. Ouçamol-o na sua linguagem tão pittoresca: « . . . muy femosas 
cousas son de ouvir, q.doos monteiros tangem rastro, e depois... q.d0 os caães 
vam a achar a vozes, e acham, já q.d0 todos correm ensembra:... podemos 
dizer muy bem q. Guilhelme de Machado non fez tam fermosa concordaaça 
de melodia, nem q. tam bem pareça, como a fazem os caães q.d0 bem correm, 
Ainda mais o tanger das bozinas, e o fallar dos moços q.d0 faliam aos caães, 
demais q.d° dizem eylo vay, todos estas cousas som tam pertencentes, pera 
correger o entender se cansado he por ouvir cousas q o anojem, e o façam 
cansar, como o Ruybarbo pera correger o fígado3». 

Caçava-se ás aves com açores, falcões e gaviões4; aos coelhos, raposas« 
lebres com cães; aos veados, porcos bravos e ursos lançavam-se os sabu
jos e alãos, indo os monteiros e moços de monte armados de lança on de 
azcuma5. 

obra, tendo dito no principio que o reservava para esse logar. O titulo é este: «Libro de 
Montería composto polo Seííor R e y Don Joaom de Portugal, e dos Algarves, e Sefwr de 
'Ceuta, trasladado de un Original de maom escrito en pergaminho que se achou na Libra
ria do CoIIego (sic') da Comp.* de Ilis de Monforte de Lemos polo Bacharel Manoel Serráo 
de Paz este anno (le mil e seys centos, e vinte e seys». D'esta copia se tirou a que existe na 
lUbliotheca de Lisboa que é de lettra muito mais moderna. 

0 livro principia assim: «Aqui se começa o libro da Montaria, o qual e.(¿) tomado, e 
«juntado con acordo de Muitos bflos monteyros». NSo tem relação nenhuma com o tratado 
<la monteria de Affonso X I . Entre os livros de D. Duarte havia lambem um «Livro ify 
montaria por CastelSo» (Provas da Hist. Gen., log. cit.); mas D. JoSo I, propondo-se tratar 
•da caça dos porcos, affirma que não se linha escripto ainda cousa alguma a esse respeito : 
"Porem nos vendo en como o joguo de andar ao monte era tam boom, e tam proveitoso, 
que em sua bondade passa todolos joguos, a que hora dizem manhas, e em seu aer, para 
se os homes por elle poderem aproveitar mais que de nenhum dos outros de que o s l í o -
mes agora usam, e assi mesmo en como elle era en si mais alta cousa, e mais proveitos» 
ij. algumas outras, de que se algunas trabalharam de fazer libros, assi como de Falcoaria, 
e de cantigas, e doutras cousas, e artes q. muyto menos q. esta aproveitam; e nos vendo 
assi tam boa cousa, ij. e (é) usada dos boos e grandes estar desprezada, e gorq. a nosso 
ver íion foi nenhum, que se delia trabalhasse Fazer libro, e con q. polos libros q. eram feitos 
senaom podessern mostrar as perfeições q. en ella a, nem oulrosi q. dessem ensino aaquelles, 
que ouvessem sabor de serem monteyros; en como o poderiam melhor ser, y assi mesmo en 
como se podessem guardar de algumas cousas, q. en ella a de perderem o ser boos* etc. 
Pag. 2 e 3. 

1 Noe dois regimentos da casa real, de i l de abril de 1238, degrado terceiro, e de j a 
neiro de Í 2 6 1 , limita-se o numero dos monteiros, açoreiros e falcoeiros que D. Affonso MI 
ha de ter para seu serviço, e determina-se até o numero dos alãos, sabujos e podengos. 
.Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , pag. 198 e 200. 

2 FernSo Lopes, Chr. de D. Fernando, prologo e cap. 99, nos Ined., iv. pag. 124 
e 339. 

» Manuscripto já cit., pag. 16. 
* Lei de 1288 nas Ord. Aff., v, fit. 54, % 2. 
5 Fern. Lopes, log. cit.; Livro da ensinança de bem cavalgar, cap. xi, x n fi x n i , pag. 

614, 619, 622, e passim. 
Na caça dos porcos a arma dos caçadores era principalmente a azcuma. D Uwo â s 

1). Joíto 1 ensina como ella devia ser: « . . . creede q. este jo»o (o da manteria) lhes faz asr 
quecer (aos Reis) aquelle enfadamento (o das audiencias), q/0 está sobre um hoo cavalla, 
i' tem hua boa azcuma na mío , e q. seja a vara bem longa, e direita, e o ferro bem ta
lhado, e seer h m agudo lambem da ponta, como das navalhas, e con todo esto non seja 
muy pesada, nem muy leve, ca tal compre a ho monteiro de cavallo*. (Libro de Montem, 
pag. 16). E a pag. 2't7 accrescenta que a vara seja forte, «e nou sabemos psao q»e .0 mais 
seja q. o do vimem ou d'avelan». 
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O qne melhor nos mostra o gosto da nobreza pela caça é a existencia das 
•coutadas, contra as quaes vemos os povos clamarem inutilmente em côrtes, 
pelos prejuízos que a agricultura soíTria com a sua conservação e pelos odio
sos vexames a que davam causa; repetindo-se esses clamores alé o fim d'esta 
epocha1. 

Os dotes pessoaes, (jue no século xiv a sociedade exigia do verdadeiro ü« 
dalgo, consistiam principalmente na destreza de lodos os exercícios physicos, 
na gentileza do corpo e na liberalidade. O infante D. João,'filho de D. Ignez 
de Castro, parece ter possuido taes qualidades em subido grau. Não havia 
em toda a Hespanha quem melhor desenvolvesse um cavallo; nas justas e 
torneios difficilmente encontraria competidor; em saltar e correr, e remessar 
a pê ou a cavallo, poucos o conseguiriam igualar; emíim, nenhuns trabalhos 
lhe abatiam o animo andando a monte e a caça, correndo fragas e montes es
pessos, saltando regatos e córregos, caindo n'elles e os cavallos sobre elle*. 

As qualidades moraes sós por si difficilmente valeriam ao homem da còrte 
algum reconhecimento de superioridade; e n'isto se mostra bem sensível a 
distancia immensa que vae da civilisação de agora á d'aquella epocha rude, 
embora estes nossos tempos não deixem de lhe ser inferiores a alguns res
peitos. Esse mesmo infante, que parecia reunir as prendas de um nobre caval-
leiro, não duvidou, arrastado por violenta ambição, assassinar cobarde e alei
vosamente sua propria mulher, ou, pelo menos, a mulher com quem tinha 
vivido, indefensa e, diz-se, sem culpa. E um tal crime, que aos olhos da socie
dade actual imprimiria na fronte do assassino o ferrete indelével da infamia, 
não só foi perdoado pouco depois, mas até continuaria o infante a gosar do 
favor da còrte se os interesses políticos da rainha, irmã da victima e porven
tura cúmplice na sua morte, não a aconselhassem a expatriar, não o facínora, 
anas o competidor à posse do governo3. 

0 que se passou na habitação de D. Maria Telles, quando o infante lhe 
invadiu a casa para a assassinar, ofTerece-nos algumas particularidades, que 
devemos aproveitar, sobre o viver intimo de uma senhora nobre n'aquelles 
tempos. 

Ao romper da aurora veiu destrancar as portas da casa uma serviçal, que 

A azcuma dos moços do monte para ser perfeita havia de reunir as seguintes condi* 
ções: «Azcuma devem os moços de trazer f¡. seja na ponta na estreitara bem igual, e bem 
sacada, co malhadiço da ponta bem chaSo, en lai guisa q. non aja senom, q tamalaves fiam-
a-la-vez, isto é apenas) pareça o sinal do lombo, e as navalhas anchas, e bem talhantes, e 
mais ancha zeerca do alvado, q. en nenbua parte do ferro: e o alvado seja bem ancho e 
grande, en tal guisa q. possa bem levar a vara, e a sua vara seja de avelan ou de vimen, ca 
deste paao he melhor a vara, q. se-para a azcuma do moço pode escolher, e guardesse 
•q.(i'> ouver de estear o ferro en ella, í}. faça en tal guisa q. a vara entre saam en todo o 
alvado, ca sejam bem certos 5. se a vara he tal q. non possa entrar enteyra pello alvado da 
azcuma, e q.10 a esteem, e degolem, e o alvado fica metido de so a vara, q. Iodadas va
ras ficam fracas, en tal guisa, q. mais forte he bua vara delgada q. entra enteyra no alvado q. 
outra q. assi seja muy to grossa, e seja degolada : Devem se os moços de guardar dea trage-
rem esteada por tal guisa, ca nos damos "de nos fee (porque nós m m i de nós fé), ã. vimos 
jaa moços por tal estear de vara justarem con o porco, e receberem cajoOes pollo falli-
mento das varas q. assi eram esteadas: Das azcumas se devem os moços muyto de pagar, 
<omo de cousa con q. se ham de defender de seu contrairo: e devem as de trager muyto lim
pas dos ferros, q sejam muy agudas das pontas, e das navalhas, e as varas de boa color, t 
hem dereitas, e con muy boos contos e bem fermosas». Pag. 158. 

1 Côrtes começadas em Évora em 1481, cap. 171, na ColL de côrtes, ms., IH, ÍOL 
196 v.0; Santarém, Mem. das côrtes, doe., pag. 267. 

Das coutadas falaremos mais extensamente em logar opportune. 
* FemSo Lopes, Chr. de D. Fernando, cap. 98, nos Ined., iv, pag. 338. 
3 Ibid., cap. 103 e 104, nos Ined., iv, pag. 350 e seg. 
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saía para lavar roupa, c abriu-as de todo. Então os do infante, aproveitando 
logo o acaso que lhes facilitava assim a entrada, subiram a uma sala, onde 
estavam dormindo algumas mulheres e que dava para um vergel de larangei-
ras e outras arvores. Aqui se deteve por alguns instantes o infante confe
renciando com dois dos seus cúmplices, antes de entrar na sala que os outros 
sicarios occupavam já. D. Maria estava dormindo na sua cámara, e n'outra 
contigua jaziam uma ama e camareiras com um seu filho. As portas que da
vam ingresso para estes aposentos eram fortes e estavam bem trancadas, 
mas o infante não se estorvou com isso, mandando immediatamente arrom-
bal-as. A infeliz senhora, despertando subitamente, levantou-se do leito com 
espanto e terror quando -viu que lhe invadiam a cámara d'aquelle modo, e 
nenhum vestido ou manto teve accordo nem tempo para deitar sobre si, nem 
quem se lembrasse de lh'o fazer, porque o pavor havia tornado immoveis as 
mulheres que já então a acompanhavam; mas levada do natural pudor lançou 
nrâo de uma colcha branca em que envolveu todo o corpo, e encostou-se assim 
a uma parede junto da cama. Ahí a matou o infante, fugindo logo depois com 
os cúmplices do seu feito1. 

D. Affonso IV mandando tirar a vida á amante do filho; D. Pedro saciando 
ferozmente a sua vingança nos cúmplices d'aquella morte; D. João l i ndo elle 
mesmo arrancar da igreja, onde estava abraçado á imagem da Virgem, um 
camareiro que no dia seguinte foi lançado ao fogo por viver em mancebia 
com uma donzella do paço2; finalmente D. João I I assassinando por suas pró
prias mãos o duque de Vizeu; factos são esses que retratam os costumes bru-
taes da epocha, ainda assim já relativamente civilisada, e servem ao mesmo 
tempo para medir o estadio percorrido até hoje pela sociedade no seu aper
feiçoamento moral, sendo grato pensar que qualquer d'esses factos attrahiria 
agora a animadversão geral sobre o soberano que o praticasse. 

Já notámos a outro proposito3 que no ultimo quartel do século xv a edu
cação de um fidalgo, antes de chegar á idade de escudeiro, devia consistir, na 
opinião dos povos, em saber grammatica, jogar a espada com qualquer das 
mãos, dansar e balhar, e n'outras boas manhas e costumes; mas então, e 
cremos que em todos os tempos, a arte que mais valia ao cortezão era a de 
saber agradar, e para o conseguir havia melhores recursos do que a modes
tia e a sinceridade; e n'esse sentido dava conselhos, em tom de gracejo, um 
fidalgo a seu sobrinho, na segunda metade d'aquelle século, para ser bem 
acceito no paço4. 

Ainda que o exercício do commercio se reputava indigno da nobreza, não 
se deve comtudo suppor que elle fosse com effeito inteiramente estranho a 
todos os individuos das classes superiores, porque o contrario nos demon-

1 Ibid., cap. 103, log. cit. 
i Fernão Lopes, Chr. de D. JoSo I , parte 2.a, cap. 139. 
3 Pag. 408. 
4 Trovas de Fernam da Silveira, coudel moor, a seu sobrinho Garçya de Melo de Serpa, 

dando-lhe regia para se saber vestyr & tratar o paço (Cancioneiro de Rezende, i , pag. Í 4 i 
e seg.). 

Se o coudel mór em 1460 era j , l Fernam de Silveira, continuando até 1490, como se 
affirma na Geographia Histórica de Luiz Caetano de Lima, i , pag. 409, ha erro evidente ni> 
que diz sobre este poeta a Bibliotheca Lusitana, que o dá fallecido em 1569. Segundo o 
mesmo Lima (ibid.), Francisco da Silveira recebeu carta de coudel mór (servindo já por 
seu pae desde 1490) era 1493, e continuou até 152S, tendo-lhe sido confirmado em 22 de fev. 
de 1496 o senhorio, em sua vida, das tetras de Sarzedas e Sobreira Formosa, que D. João I I 
dera a seu pae, Fernam da Silveira, também em vida, a 22 de nov. de 1486 (Ibid., pag. 410). 

No pleito entre o Cuydar & Sospirar, que terminou em 1483 (Cancioneiro de Rezende, 
i , pag. 79), o procurador de Jorge da Silveira era seu irmão Francisco da Silveira (ibid.. 
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stram, nos fins do século xiv, as reclamações dos povos, que se viam lesados 
nos seus interesses mercantis com a concorrencia dos fidalgos. Nas cortes de 
Lisboa de 1371, artigo 13, um dos aggravos que os concelhos offerecem ao 
rei é que os grandes, cavalleiros, fidalgos e corregedores mandavam comprar 
muitas mercadorias para revenderem, prejudicando assim com um acto im
próprio da sua condição os lucros dos commerciantes, que não podiam, ou 
não ousavam, medir-se com tão poderosos competidores. D. Fernando, con-
demnando o facto, parece mostrar que a queixa era justificada1. Alguns con
servavam em deposito os cereaes e vinho da sua producção, deixando de os 
empregar no consumo de suas casas para os venderem no tempo de cares
tia; e entretanto queriam comprar esses géneros nos concelhos pelo preço 
que lhes estava taxado pela almotaceria. El-rei determina que em tal caso os 
concelhos não tenham obrigação de Iho's vender2. 

Os costumes de um povo e ainda os de uma classe não se mudam facil
mente; a sua transformação é sempre lenta, e mais o havia de ser na idade 
media, porque a frequência do trato entre nações diversas, o conhecimento 
dos differentes idiomas, a vulgarisação dos livros, as viagens, e emfim mui
tas causas variadas que hoje concorrem para se introduzirem n'um paiz no
vos hábitos ou novas necessidades, ou não existiam de todo ou exerciam uma 
acção muito menos constante e efficaz do que na actualidade. Assim, com-
quanto escasseiem os elementos indispensáveis para seguirmos passo a passo 
as modificações operadas no viver da sociedade por toda esta epocha, temos 
comtudo a probabilidade, assaz próxima da certeza, de que os costumes que 
vamos achar n'um periodo medieval qualquer, prevaleciam também em 
grande parte muito antes e depois d'esse periodo. Portanto, do silencio dos 
monumentos, relativamente a esta divisão da historia social, não resulta sempre 
uma falta de conhecimento dos factos tão sensível como é a que procede da 
escassez de noticias continuadas sobre outros assumptos da historia. Appli-
cando este criterio a factos isolados que nos descobrem como se praticou em 
determinada occasião, ou como viveram certos individuos, podemos tirar d'ahi 
conclusões muito prováveis sobre a generalidade e diuturnidade, de alguns 
costumes. 

Se os procuradores de Portugal, encontrando-se na raia com os de Cas-
tella em 1407 para tratarem da paz, «fizerom suas reverencias M s aos outros, 
tirando seus sombreiros, & beijandoos nas faces3», podemos admiltir com 

pag. 3 e 9), e este pede auxilio ao coudel mór (ibid., pag. 11), que allega ser pae do con
tendor cuja causa vem lambem advogar: 

« de nom dardes fee ao pay» 
«de quem morto avês o fylho» (ibid., pag. 12). 

Tudo isto demonstra que as trovas que cilámos, pertencendo ao coudel mór Fernam da 
Silveira, devem attribuir-se á segunda metade do século xv, ao mesmo coudél mór que dava 
noticia a Henrique do Almeida do que se tinha passado nas côrtes de Monte Mór o Novo 
de 1477 (ibid., pag. 136). E deve, portanto, ser mais moderno o Fernam da Silveira que 
pede conselho sobre seus amores ao coudel mór, no Cancioneiro cit., n, pag. 22, e de quem 
ha trovas n'outros logares do Cancioneiro, por exemplo, m, pag. 102 e 109. 

Entre outras particularidades curiosas sobre o vestuario e usos da côrte, vê-se das 
trovas, a que alludimos no texto, que a malha e o piao eram jogos entSo usados no paço; 
havendo outros de que apenas sabemos hoje o nome, como bsdalassa, pego-chuna, cubre, 
íytelho, galseta, cunea, sarylho. 

1 Coll. de córtes, ms., i, foi. 173 v.0 in fine. 
2 Côrtes de Lisboa de 1371, art. 70, ibid., foi. 204. 
3 Fern. Lopes, Chr. de D. JoSo 1, parte 2.', pag. 417, col. 1.* 
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plaasibilidade que era essa a fórma asada muito antes e depois nas saudações 
de ceremonia. Semelhantemente, se era costume do rei D. Duarte jantar ao 
meio dia1, torna-se crivei que os fidalgos se tivessem avezado geralmente a 
jaotar a essa bora. E se os discursos e saúdes á mesa não eram n'esse tempo 
waa novidade em Portugal, ainda que menos usados do qne nos outros pai-
« « s ^ é licito suppor que esta pratica subsistiu nos hábitos das classes mai& 
•elevadas. 

Razões idênticas persuadem que seriam de grande parte d'esta epocha os 
jograes que tinham por officio tanger publicamente, os tregeitadores que at-
trahiam ajuntamento de povo, os bufões que pelas praças traziam almareo ou 
arqueta ao collo com tenda de marçaria3; e é também de acreditar que nos pa
lacios dos grandes senhores não deixariam de ter acolhimento folias e trua-
nices análogas, sabendo-se não só que ao jogral Bonamis e a seu irmão Acon-
panniadò fez doação D. Sancho I , em 4193, de um casal em Canellas de 
Poyares, declarando os donatarios que de robora ficavam devendo ao rei m u 
arremedillui, senão que o regimento da casa real de 11 de abril de 1258 
fixava em tres o numero dojograres que haveria em casa do rei5. È obvio, 
comtudo, que de século para século não podiam deixar de se darmudanças 
profundas na feição geral da sociedade. 

A diferença de alguns costumes do século xiv para o século xv vê-sebem 
dos seguintes trechos de Fernão Lopes. 

Quando os reis vinham ás cidades, diz a chronica de D. Pedro I falando 
como de um uso obliterado6, costumavam os mercadores e cidadãos justar com 
os da côrte por festa. E referindo-se especialmente a esse monarcha, relata o 
seguinte: «Em tres cousas asijnadamente, achamos pella moor parte, que el-
Rei Botfi Pedro de Portugal gastava seu tempo, a saber, em fazer justiça e 
desembargos do Reino, e em monte e caça de que era muj querençoso, e 
em danças e festas segnmdo aquel tempo, em que tomava gramde sabor, que 
aadur he agora pera seer creudo; e estas danças eram a soom dhuumas lon
gas fue estonçe husavom, sem curando doutro estormento posto que o hi ou-
vesse, e se alguma vez lho queriam tanger, logo se enfadava delle, e dizia 
que o dessem oo demo, e que lhe chamassem os trombeiros. Hora leixemos 
os jogos e festas que elRei hordenava por desemfadamento, nas quaaes de-
dia e de noite, andava dançamdo per muj gramde espaço; mas veede se era 
bem saboroso jogo. Vijnha elRei em batees Dalmadãa pera Lixboa, e saiamno* 
a reçeber os çidadaãos e todollos dos mesteres com danças e trebelhos, se-
gumdo estomçe husavom; e cl saía dos batees, e metiasse na dança com elles,. 
e assi hia ataa o paaço7». 

As crenças supersticiosas vogavam entre a classe nobre, como em todas 
as outras e em todos os paizes8. 

1 Leal Conselheiro, ed. de Paríz, cap. 19, pag. 116. 
2 Ibid., cap. 24, pag. 146 m fine, e 147, e cap. 32, pag. 180. Entre as noções curiosas 

qoe o livro de D. Duarte nos ministra sobre a sociedade da sua epocha, vemos que os sui
cidios n5o eram raros. Ibid., cap. 19. pag. 122. 

a Ord. Aff., m, lit. 15, § 18. 
« Nova Malta, i , § 165, nota 131, pag. 293; Elucid., vb. Airemedilho; Amaral, nas 

Mem. da Acad., vi , parte 2.a, pag. 149, nota, pr. A doação foi confirmada em 1220 por 
D. Affonso II a Bonamis e aos sobrinhos, filhos de Aconpanniado (Nova Malta, nota cit.).. 
Do casal do iograr que m i a nome Bonamis fazem menção as inquirições de 1290 (ibid.j. 

s Regimento cit., degredo duodecimo, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , pag. 199. 
5 Ined. de hist, port.., iv, pag. 23. 
7 Ibid., pag. 35. 
« Vejam-se, por exemplo, os cânones 79 a 84 do concilio provincial de Trèves de 13iOr 

apud Héfélé, Hist, des conciles, trad, franc, ix, pag. 377 e 378. 
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Recorrendo ainda aos Livros das linhagens acháraos, por exemplo, um Pero-
Monda «que dizem qqe foi sepolo (na variante, seposo) do Demo1», e «Fer-
nam Pires Tarrinquel que catou bem o agouro (na variante, os agouros)2». 
No cancioneiro portuguez do Vaticano o trovador Joham Ayres fala com 
ironia dos que diziam entender de agouros; Estevão da Guarda e o conde 
D. Pedro escarnecem de um Martim Vasques que se presava de astrólogo3. 
El-rei D. Duarte, tendo uma illustração excepcional para o seu tempo, n3o 
era dos que acreditavam mais na astrologia e nas praticas supersticiosas; mas 
o seu livro mostra quanto essa crença era geral4. E observaremos também 
que o auctor condemnando os jejuns excessivos, que produziam a loucura ou¡ 
outras grandes doenças e a morte, diz que são vistos tão claros exemplos que 
não cumpre sobre isso escrever mais-'5. 

Emfim, para completarmos o esboço dos costumes, notaremos ainda que 
eram frequentes as romarias aos logares onde se veneravam os santos de 
maior devoção, e ahi «bailavam as donzellas em quanto as mães queimavam 
as candeias6»; solicitando-se para certos casos particulares o valimento do 
santo, que n'essa especialidade se reputava mais efficaz para alcançar o favor 
de Deus. Nos principios do século xm D. Sancho I consultava quotidianamente 
uma feiticeira, ou mulher de virtude7. No ultimo quartel do século xiv o mestre 
de Aviz, antes de acceitar a regencia do reino, ouvia sobre isso um pobre er
mitão, que, vivendo em áspera e apertada vida, todos haviam por santo e 
que Deus lhe revelava muitas cousas quo eram por vir8. No fim de setembro 
de 1483 iam em romana el-rei D. João I I e a rainha a S. Domingos da Quei
mada, junto de Lamego, pedir-lhe com ricas offertas que Deus lhes désse 
filhos9. 

Dissemos que desde o primeiro quartel do século xiv , ou talvez ainda an
tes, as violencias começaram a tornar-se menos innatas ao viver da Qdalguia. 
E de feito, nas relações dos poderosos entre si e com os agentes immediatos 
do poder central, a insubordinação tinha declinado sensivelmente. Mas não 
nos ¡Iludamos sobre esta transformação de costumes, dando-lhe um alcance 
maior do que teve na realidade; e para isso examinemos agora mais detida
mente, á luz dos factos, os direitos que se arrogavam as classes superiores, 
e os deveres a que se conseguia eííectivamente sujeital-as. As queixas que os 
povos faziam em côrtes, dão-nos testemunho não só da resistencia que as clas-

Um rescripto de Inn. V I I I (papa de 1484-1492) aos inquisidores da Allemanha, incluido 
no Septim. Decret., lib. S, til. l á , cap. 4, sem data, mostra cjue por esse tempo vogava 
n'aquella região a crença em toda a casta de encantos, maleficios e artes diabólicas. 

1 Livro velho, pag. 160. 
* Ibid., pag. 161; Nobil. do conde D. Pedro, pag. 319. 
' Trovas n.« 601, 928 e 929 com a nota que fhes diz respeito, 931, e 1042. 
* Leal Conselheiro, cap 37, pag. 210. 
5 Ibid., cap. 33, pag. 195. 
6 Cancioneiro portuguez do Vaticano, trova n.° 336. 
Alludem a romarias lambem as trovas 265, 341, 342, 3S6, 458, 689, 734, 738, 749,. 

877, etc. 
7 Here, it, pag. 123. Quem o diz é o papa Innocencio I I I , na bulla Si diligenter alten-

deres de 23 de fev. de 1211, referindo-se ás queixas do bispo de Coimbra: «Ceterum in 
animae tuae periculum detinens phitmksam, excommunicates defendis & usurarios atque 
Ecclesiae inimicos», etc. Mais abaixo diz que o bispo de Coimbra o admoestára a elle, rei 
«ut dimitieres phitonissam, qmm motidie consulebas • etc. (Baluze, Epist. Inn. I I I , tomo n, 
pag. 510, liv. 14, epist. 8; Quadro Elem., ix, pag. 39). Talvez que a supposta feiticeira fosse 
a amasia do rei, Maria Paes, cuja preponderancia no animo de Sancho desagradasse ao pre
lado queixoso. 

» Fern. Lopes, Chr. de D. Joito I , part. 1.', cap. 24, 25 e 51. 
9 Pina, Chr. de D, JoSo I I , nos Ined., ir, pag. 54. 
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ses privilegiadas continuavam ainda, não raro, a oppor ás leis, mas também 
das oppressões com que vexavam impunemente os homens de condição infe
r ior; mostrando-se em tudo isto, de um modo irrefragavel, o immenso pode
rio dos privilegiados e a superioridade da sua importancia politica sobre a 
do elemento popular. 

Os ricos-homens, os prelados, abbades, cavalleiros e outros privilegiados, 
diziam os concelhos ao rei em 1331, acolhiam e traziam na sua comitiva de
gredados e outros malfeitores, não deixando que as justiças entrassem nos 
coutos e honras para prender os criminosos1. Clamores análogos se repetem 
em 1371 contra os grandes senhores, que faziam bairros coutados não só das 
casas que tinham para sua pousada nos logares e villas, mas também de 
quaesquer outras onde se aposentavam, deixando-as servir para refugio 
aos malfeitores e quantos eram vezeiros em transgredir as posturas mu-
nicipaes, sem que os officiaes do rei ou do concelho se atrevessem a i r bus
car os delinquentes á guarida, onde os acobertavam as immunidades dos 
seus protectores2. 

0 monarcha promette cohibir esses excessos; mas não sendo fácil para 
qualquer homem acabar de todo com abusos profundamente radicados, me
nos o era ainda para D. Fernando, cujo animo fraco, e frequentemente parcial, 
para com as extorsões e outras violencias que a nobreza commettia nos con
celhos, se manifesta no retrahimenlo com que elle attende algumas vezes as 
queixas dos povos nas cortes de 1371. Pela forma por que se refere aos no
bres, respondendo, por exemplo, aos artigos 8 e 9, não parece tratar-se ahi de 
subditos, a quem o monarcha pode impor as suas resoluções, porque elle 
mais pede do que ordena3. Apezar das promessas de D. Fernando, as cousas 
continuaram, pois, a este respeito no mesmo estado, e as providencias, que 
se adoptaram no reinado seguinte, não conseguiram também extinguir o mal, 
cuja existencia e impunidade se accusam nas cortes de Santarém de 14344'. 

Já vimos5 que nas côrtes de 1211 se quizera abolir a pratica de pagarem 
os grandes senhores, e o próprio rei, as victualhas por menos a terça parte 
do que outro qualquer comprador. Estava, porém, estabelecido que os po
vos fornecessem ao monarcha e á sua familia, por um preço certo, os viveres 
necessários nas suas jornadas pelo paiz. Os prelados, fidalgos e outras pes
soas de graduação (honradas) queriam gosar da mesma regalia nos logares 
onde residiam continuadamente, ou de arredor d'elles, quando iam de uma 
terra para outra6. Mas isto ainda não era o peior. Os nobres da mais elevada 
hierarchia não pousavam nas estalagens quando pernoitavam nos concelhos; 
ao juiz da terra cumpria preparar-lhes aposentadoria e roupas. Acontecia, 
porém, geralmente que elles mesmos mandavam tomar tudo o que lhes era 
necessário, commeltendo um sem numero de violencias. E as que praticavam 
nas propriedades rusticas chegavam a ponto, que os lavradores preferiam 
abandonar os casaes a conserval-os para soffrerem taes maleficios. A gravi-

Muitas pessoas concorriam á ermida a solicitar do Santo que lhes fizesse d'esses mila
gres. Descrip. do terreno em roda da cidade de Lamego, escripia em 1531. Ined., v, pag. o9o. 

1 Córtes de Santarém de 1331, na Coll. de côrtes, ms., i, foi. 70. art. 42 e 43. O art 43 
passou para as Ord. Aff., v, tit. SO, § d. 

2 Côrtes de Lisboa de 1371, art. 90, ibid., foi. 213; Ord. Aff., v, tit. 50, § 3. 
3 Coll. de côrtes, ms., i, foi. 171 v." e 172. 
4 Ibid., vi, foi. 2ol v.0 
5 Pag.'396. 
0 Côrtes d'Elvas de 1361, art. 53, na Coll. cif., i , foi. 146; Santarém, Mem. das córtes , 
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dade d'estes factos provocou da parte de D. Fernando ordens severas, aucto-
risando até a prisão dos culpados e tornando responsáveis pelos próprios 
bens os magistrados, que fossem negligentes em proceder contra elles1. No 
resto do seculo xiv parece não ter havido diíferença nas rapinas que os povos 
soffriam aos fidalgos, concorrendo provavelmente para isso as circumstancias 
anormaes por que passou então o paiz. Os corregedores não se atreviam a 
obrigar os senhores das terras a pagarem aos moradores d'ellas os mantimen
tos, as cavalgaduras, tudo, emíim, quanto lhes tiravam contra sua vontade. 
E vendo-se da reclamação dos concelhos que os corregedores entravam nas 
terras d'esses privilegiados, pôde inferir-se, por consequência, que a visita 
dos delegados do rei bem pouco aproveitava2. Importa, porém, notar que os 
povos se queixavam também de que as pessoas da comitiva do rei praticavam 
roubos e malfeitorias nas terras por onde transitavam, ou onde pousavam, e 
que, se havia quem tentasse desaggravar-se judicialmente, não conseguia ja
mais obter alguma reparação3. 

Na primeira metade do seculo xv, em 1434, julgou-se necessário, a pe
dido dos povos, estabelecer multas pesadas para reprimir as extorsões, que 
os fidalgos commeltiam deixando de pagar as cousas que tiravam á força a 
seus donos. O lesado receberia do fisco o valor subtrahido, e o auctor do 
damno pagaria ao fisco esse valor triplicado; se o queixoso fosse encontrado 
em mentira, leria de dar ao almoxarife nove vezes a importancia do prejuízo 
que falsamente havia allegado4. 

Os articulados contra as violencias com que os fidalgos vexavam principal
mente os moradores das suas terras, não poupando, porém, os dos logares 
por onde transitavam, são constantes nas cortes até o fim d'esta epocha; o 
que mostra com evidencia a força do abuso e a improficuidade das providen
cias adoptadas successi vãmente para o aniquilar, ainda que se não considerem 
inteiramente justas todas as reclamações apresentadas. Mas antes de conti
nuarmos a aproveitar a luz que as assembléas populares nos fornecem a tal 
respeito, ouçamos a fórma curiosa da accusação que se faz aos senhores nas 
cortes de Lisboa de 1439, attribuindo-se-lhes uma outra especie de gra
vame: Quando o trigo está muito barato os fidalgos não querem receber nos 
celleiros as suas quotas, e obrigam os lavradores a ficarem com ellas por uns 
poucos d'annos, até que, chegando um em que o pão esteja caro, exigem en
tão o trigo aos lavradores; e se elles o não têm para o pagar, tomam-lhes os 
gados e tudo quanto lhes acham; mas, proseguem os povos, porque, senhor, 
vós sois nosso rei e senhor, e a vós pertence tosquiar. . . as vossas ovelhas, 
seja vossa mercê que tal estabelecimento ponhaes, que as vossas ovelhas se
jam por vós tosquiadas, e não por outrem, e ordeneis que os fidalgos mandem 
logo por suas rações de pão e de vinho á eira e lagar, e as mandem levar 
para suas tulhas e adegas; e não o querendo assim fazer, que lhes possam 
deixar suas rações na eira e na dorna; e assim viverão as vossas ovelhas.. . 
e correrão, e serão guardadas de sob o vosso cajado, e assim sereis pastor, 
não mercenario5. 

Nas cortes de Lisboa de 1455 repetem-se aggravos semelhantes aos que 

1 Côrtes de Lisboa de 1371, art. 46 e 47, na Coll. cit., i , foi. 191 v.° a 192 v.° 
* Côrtes de Lisboa de 1389, na Coll. cit., i, foi. 250 v.», e v i , foi. 173 v.0 
5 Carta ao concelho do Porto de 23 de março de 1389 com as respostas a alguns art. 

geraes das côrtes de Lisboa d'esse mesmo anno, resposta ao art. 30, na Coll. de córles, 
ms., v i , foi. 171 v.° 

4 Côrtes de Santarém de 1434, na Coll. cit., vi , foi. 253 v.0 in fine. 
5 Coll. de côrtes, cit., vi , foi. 276, cap. 18; Ribeiro, nas Mem. de Litt. Port.,vii,pag. 291 
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já temos notado. Os fidalgos, dizem ahi os procuradores dos concelhos, apo-
deram-se das mercadorias que são dos moradores das suas terras, e não as 
pagam do lodo, ou pagam-nas mal; e até lançam mão das que os donos já 
venderam e de que arrecadaram o preço, impedindo d'este modo o commer-
cio, com prejuízo dos rendimentos fiscaes para que tiles não concorrem. 
Affonso Y prohibe que se commettam laes abusos, e manda que os fidalgos 
não deixem de pagar siza das cousas por elles compradas1. Mas a causa d'es-
tas reclamações subsistia sempre. Dez annos depois solicitavam-se penas mais 
severas do que as da ordenaç5o, que se reputavam inefficazes, contra os fidal
gos que, desprezando os privilegios dos vassallos e de outras pessoas, lhes 
tomavam o pão, vinho, gados, palha, casas, roupas, bestas e cai ros, deixando 
inteiramente de lhes pagar, ou pagando menos do que era justo. E tornava o 
roubo ainda mais aggravants o facto, affirmado pelos queixosos, de que o mo-
narcha, o principe seu filho, o infante, irmão do rei, e os grandes senhores, 
procediam de modo diverso, exigindo dos magistrados as cousas de que 
haviam mister. Apezar da queixa, Affonso V responde que as penas das or
denações são suflicientes, e determina ás justiças que as façam executar2. 

Emfim em 1472 asseverava-se perante el-rei que os criminosos buscando 
a impunidade nas terras dos privilegiados, e os devedores refugiando-se ahi 
para evitar a citação dos seus credores, todos elles logravam o intento, por
que as justiças dos donatarios não satisfaziam ás precatórias dos magistrados 
de fóra 3. Em 1475 allegavam os procuradores dos concelhos que alguns fidal
gos, a quem el-rei dera terras e jurisdicção n'ellas, tiravam aos moradores 
não só o pão, vinho e gados, mas até o ouro e o dinheiro onde o achavam; e 
clamavam também porque, a despeito das resoluções adoptadas em côrtes, 
Affonso Y continuava a dar alvarás dispensando alguns donatarios de rece
berem os corregedores nas suas terras4. 

As circumstancias do reinado de D. Fernando favoreceram incontestavel
mente o poderio da nobreza. As grandes doações de villas e de outros loga
res com mero e mixto imperio attestam as liberalidades do soberano para 
com os privilegiados, e a imprevidencia com que elle abdicava dc si o direito 
mageslatico de jurisdicção, vigorosamente sustentado contra as pretensões da 
nobreza pelos reis, seus immediatos antecessores. Para isso contribuiria tal
vez o caracter leviano de D. Fernando; mas ás guerras desastrosas, em que 
andou empenhado contra Castelta, se devem principalmente attribuir aquelles 
actos de louca generosidade, inspirados pelo desejo de adquirir adhesões. 

O povo censurava não só as doações5, mas sobretudo a cedência de ju
risdicção que entendia ser de direito inalienável; e o soberano não deixava de 
reconhecer a existencia do mal, prometiendo dar-lhe remedio conveniente6. 

O artigo 60 das côrtes de Lisboa de 1371 é assaz expressivo sobre os 
gravames que as classes inferiores soffriam aos donatários. Os fidalgos, a quem 
o soberano fazia doação de villas ou outros logares, não só não guardavam aos 

1 Coll. cit., ir, foi. 53 v.0, cap. 3. 
2 Côrtes da Guarda de J465, na Coll. c i t , v i , foi. 316 v.0 
3 Côrtes começadas em Coimbra em 1472, cap. 93 dos místicos, na Coll. cit., n, foi. 327. 
* Côrtes d'Evora de 1475, cap. 5 e 6, ibid., foi. 392 v.» e 393. 
5 No art. 43 das côrtes de Lisboa de 1371 queíxam-se os concelhos de que D. Fer

nando tenha feito tantas doações de villas e logares, emquanto os reis, seus antecessores, 
para galardoarem os serviços dos subditos, despendiam dos próprios thesouros. Coll. de 
côrtes, ms., i , foi. 189. A accusação era verdadeira, mas nSo devia pesar sobre D. Fernando 
sómente. 

« Côrtes do Porto de 1372, art. 4, na Coll. cit., vi, foi. 116. 
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.moradores os seus usos e costumes, os seus foros e liberdades, evitando por 
todos os modos que as queixas dos opprimidos chegassem aos ouvidos do rei, 
.mas, com a numerosa e insolente comitiva que os acompanhava, commettiam 
toda a casta de violencia. Tomavam as roupas alheias, e serviam-se d'ellas até 
as inutilisarem; roubavam as gallinlias, a palha e a lenha; forçavam as mulheres 
e filhas dos habitantes do logar; praticavam, emfim, malfeitorias de tal ordem 
que os moradores, diz o povo, quereriam antes que os vendessem a mouros, 
•do que os deixassem ficar na sujeição em que se encontravam. Iguaes clamo
res se repetem nas cortes do Porto de 4372^ 

N'este mesmo tempo (4372) requeria o povo a D. Fernando que a justiça 
n ã o tivesse senhores, como agora tinha; que fosse, elle monarcha, omaiarda 
j u s t i ç a ; que todos a temessem e aos seus executores, em vez de os maltra
tarem, como faziam; e finalmente que ninguém, por mais poderoso que fosse, 
•deixasse de lhes estar sujeito. Da resposta a estas petições mostra-se quanto 
eram justificados os queixumes populares, inferindo-se também que aconte
cera recentemente algum facto em que os magistrados do rei tinham sido grave
mente desacatados por donatarios da coroa. D. Fernando declara aos povos 
que o conselho d'elles é bom, e de homens que amam o bem da sua terra e 
do seu rei; que teve e terá sempre vontade de guardar justiça a todos, e de 
não tolerar semelhantes malfeitorias, nem consentirá jamais que os executo
res da sua justiça deixem de ser respeitados; que não pôde ser indifferente 
a factos tão graves, antes os ha de castigar com lodo o rigor; e por todos es
tes motivos, entendendo que a administração da justiça será mais regular, 
tinha retirado o direito de jurisdicção a alguns donatarios que d'elle o haviam 
recebido com as doações. 

Quanto a- estas, sem falar na jurisdicção, eram tantas que os povos acon
selhavam na mesma occasião a D. Fernando, se queria restabelecer a ordem 
nas despezas publicas, que principiasse revogando todas as doações que tinha 
feito, e veria então que sobejavam os rendimentos da coroa para satisfazer a 
todos os encargos e conceder as mercês que fossem razoáveis. O soberano _ 
convém na plausibilidade do remedio, mas considera inopportuna a sua ap-
plicação immediata, prometiendo, porém, corrigir este desbarato da fortuna 
publica da maneira mais adequada2. 

Quando n'um periodo em que se distingue já uma preponderancia maior 
do elemento popular, a nobreza praticava, nas suas terras e em toda a parle, 
abusos como os que ficam narrados, podemos d'ahi inferir com segurança 
quanto seriam peiores os tempos mais remotos. 

Desde D. João I tornam-se menos repetidas as queixas contra os privile
giados; é principalmente contra os abusos, que atlribuem aos corregedores e 
outros officiaes da coroa, que os povos apresentam ao monarcha os seus 
aggravos. A explicação é obvia. Á medida que se abatia o poder da nobreza, 
o elemento popular, que se elevava, encontrava-se mais vezes em lucta com 
a administração central; e tanto assim que no governo de Alfonso V, mais 
indulgente com os privilegiados do que o dos seus dois antecessores imme-
íliatos, as queixas dos concelhos reapparecem com maior frequência. 

A força da nobreza estava tão ligada á posse da jurisdicção nas suas ter
ras, que restringir-lhe esse privilegio era minar pela base o poderio da classe, 
e dar o primeiro passo para a submetter definitivamente á acção do rei. E 

1 Coll. cit., i, foi. 198, e vi, foi. 116. 
2 Côrtes de Leiria de 1372, art. 1 e 3, na Coll. cit., vi , foi. 128 v.» in fine e 130. 
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podemos ajuizar do valor que se ligava a esta prerogativa por ura facto quo 
revelaram as inquirições de 1288: veriflcou-se n'essa oecasião que no couto 
de Luymir, onde não era costume haver mais de um juiz, andavam agora 
vinte juizes, porque os fidalgos, senhores do dito couto, tinham posto juiz 
próprio, cada um na parte que lhe pertencia1. 

Em quasi todos os reinados, com mais ou menos efiicacia, o poder central 
diligenciou restringir os direitos contrarios á soberania e aos interesses fis-
caes, que se arrogavam os senhorios particulares2; mas a_coroa não chegava 
nunca a obter um resultado decisivo, porque as usurpações succediam-se e 
multiplicavam-se, não tendo soado ainda a hora em que a balança havia de in-
clinar-se definitivamente para o lado do rei . E comtudo, falando agora da j u -
risdicção, o reconhecimento do direito absoluto de appellar para el-rei, como 
justiça maior, deduz-se logo das leis geraes de 1 2 H , as primeiras que che
garam até nós, segundo tivemos já oecasião de observar; e do fragmento do 
código de processo, que parece pertencer á epocha de Affonso I I I (1248-1279), 
vê-se com evidencia que n'esse tempo o tribunal da corte, ou casa d'el-rei, 
conhecia por appellação das sentenças, tanto interlocutórias como definitivas, 
proferidas pelos juizes de quaesquer logares do reino3. Todavia d'essas mes
mas leis de 1211 nos parece dever inferir-se quanto se reputava então extra
ordinaria a appellação para a coroa, em relação ás sentenças dadas por juizes 
de senhorio particular; porque estabelecendo-se multa para o appellante que 
decaisse no tribunal da côrte, e sendo o fim da lei, segundo ella declara, pôr 
cobro ás demandas, n'essa disposição comprèhendiam-se tão somente os que 
appellavam dos juizes regios4. 

Quando as circumslancias geraes da Europa facilitaram á realeza o desen
volvimento do seu predominio, reinava então em Portugal D. Diniz, que soube 
aproveitar os elementos favoráveis do seu tempo, para travar com decidida 
vantagem a lucta contra os privilegios que assoberbavam a auctoridade supre
ma do monarcha; lucta continuada com igual energia pelo seu successor, nem 
sempre imitado n'esta parte pelos reis que se lhe seguiram, e que, até pelo 
tempo da sua duração, está mostrando quanto eram consideráveis os recur
sos dos adversarios que a coroa tinha de combater. 

Uma lei de 1282 parece ter sido a primeira na serie de providencias ad
optadas por D. Diniz para reprimir os abusos de diversas especies que prati
cavam os privilegiados. 

0 direito antigo estabelecia que as appellações nas terras das ordens se' 
inlerpozessem primeiro para o mestre ou, na sua falta, para o commendador 
mór , e depois, ou ainda antes se nenhum d'elles estava no reino, para el-rei5. 
Este principio, que as appellações fossem primeiro para os senhores das ter
ras, que de certo era commum a todos os senhorios, foi substituido em 1282 
por outro mais restrictivo das regalias dos senhores. A lei d'esse anno, dir i
gida aos «mestres, priores, alcaides (?), alvazis, juizes, alcaides, justiças, 
commendadores, concelhos, e a todas as outras justiças que ouvem e julgam 
preitos», estatué que as appellações dos «juizes, alvazis, alcaides, justiças ou 
d'outros que julgam», vão primeiro para el-rei e para a sua côrte, e não se ap-

1 Sentença de 4 de julho de 1340, que é o doe. ti.0 4 das Mem. das confirmações por 
J . P. Ribeiro. ? 

2 Vejam-se as Mem. das inquir. e das confirm, por J . P. Ribeiro. Quando nos referimos 
aos senhorios particulares, comprebendemos também os ecclesiasticos. 

s Port. Mon. Hist, Leg. e Cons. / i , pag. 312. a 321, n.« 213 a 215. 
4 Ibid., pag. 167, n.0 VII . 
5 Ibid., pag.. 220, n.° xvm, anno de Í 2 7 1 . 
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pelle para outrem nenhuml. Assim, D. Diniz travava a lucta vibrando um golpe 
terrível no poder dos privilegiados, porque lhes tirava o direito de conhecerem, 
por appellação, das sentenças proferidas pelos juizes das suas terras. O rei de 
Portugal seguia os passos de seu avô, D. Affonso X, na Partida m, tit. 23, 
lei 18; mas ía muito mais longe no emprehendimento, porque estabelecia 
como regra única o que o legislador de Castella estatuíra sem o mesmo cara
cter exclusivo2. A audacia da reforma não estava em proporção com os ele
mentos de que podia dispor ainda a realeza para manter innovações d'esta 
ordem. Foi indispensável, portanto, recuar, e em i 286 vemos já restabelecido 
o antigo direito em relação á ordem do Hospital3, não sendo porém crivei que 
a excepção a um principio tão odioso para os senhores ficasse então limitada 
somente aos hospitalarios. 

Na lei de 19 de março de 1317, dirigida aos «ricos-homens, ricas-donas, 
mestres e priores das Ordens, cavalleiros, e todos os outros quaesquer dos 
meus reinos que havedes jurisdicção em villas, castellos ou herdades, de 
qualquer condição ou estado», presuppõe-se a existencia d'aqnelle antigo di
reito, porque è para regular o seu uso que o diploma vem legislar. Estabele
cendo como principio juridico, e de uso geral e constante no reino, que em 
todas as doações regias se entendem sempre reservados o direito de appella
ção para a coroa, a justiça maior, e outras muitas cousas que íicam aos reis 
em signal e reconhecimento de maior senhorio, D. Diniz declara que os do
natarios, contrariando esse principio, impediam por varios modos a sua rea-
lisação; porque uns litigantes não appellavam para el-rei com medo dos se
nhores, e aos outros, que se atreviam a usar do direito, não lhes davam as 
appellações. Também se illudia o recurso á coroa, commettendò os senho
res a outrem o julgamento das appellações para elles mesmos interpostas, e 
isto com o fim de obrigarem os interessados a appellarem ainda para o se
nhor, antes de poderem interpor a appellação para o rei. Assim prolongavam 
os feitos a tal ponto que as partes ficavam reduzidas á miseria e privadas para 
sempre do seu direito. 

A estes abusos occorre o monarcha, determinando que se dê sempre a 
appellação para el-rei, segundo a lei e os costumes do reino, a quem quizer 
usar d'ella, e outrosim que se os senhores, em vez de conhecerem das appel
lações para elles interpostas, estabelecerem ainda um outro grau inferior, 
possam as causas ter julgamento no tribunal da côrte sem nova appellação 
para os senhores: os que se oppozerem á execução d'estas ordens do monar
cha, ou exercerem coacção contra os appellantes, perderão para sempre todo 
o direito a conhecer em appellação, que d'ahi em diante subirá directamente 
da primeira instancia para a coroa, e pagarão, além disso, ás partes os pre
juízos que lhes houverem causado4. 

Se estudássemos os diplomas d'esses tempos á luz das idéas modernas, 
deveríamos concluir que, definidos na lei os princípios reguladores dos di
reitos jurisdiccionaes, ao poder central cumpria ser o primeiro a respei-

1 Livro das leis e posturas, copia, i , foi. 60 e 131, com a data de 31 de julho de 1282. 
A esta lei se refere a Mon. Lusit., v, liv. 16, cap. 28, foi. 74 v.0 

2 A iei da Partida, depois de estabelecer que as appellações deviam subir de grau era 
grau, sem deixar nenhum intermedio, declara «pero si alguno quisiere luego tomar la primera 
alzada para el rey ante que pasase por los otros jueces, decimos que bien lo puede facer; 
et esto porque el rey ha seííorio sobre todos et puédelos judgar» . 

3 Figueiredo, Nova Malta, parte 2.a, pag. 269, % 184. 
4 Livro das leis e posturas, copia, i, fol. 173; Ord. AÍT., m, tit. 74, com a data de 18 

de março; Mem. das inquir., doc. n.0 34, pag. 105. 
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tal-os, tratando de manter livre aos senhores a esphera dos direitos que lhes 
tinha sido traçada, e ao mesmo tempo corrigindo os abusos com que tentas
sem ultrapassal-a. Mas não acontecia assim na epocha de que nosoccupâmos. 
Posta a regra -vinham logo as excepções e o privilegio, os dois factos mais-
triviaes da idade media; excepções e privilegios que, se umas vezes aprovei
tavam a certos donatarios alargando-lhes os seus direitos de jurisdicção, 
n'-outros casos lhes eram inteiramente contrarios, dando a coroa ou os seus 
magistrados, a moradores de terras privilegiadas, cartas de segurança, de 
siínples justiça, de dar appellação ou de citar para a corte. Tanto a lei de-
1282 como outra de i 322 offerecem exemplo d'isto. Na primeira vemos que 
a coroa não admittia opposição a que se passassem essas cartas a individuos-
que estavam sujeitos á jurisdicção de senhorios particulares; e na segunda-
revogavam-se os privilegios concedidos ás ordens, para que os moradores das 
suas terras não ganhassem taes mercês do rei ou dos seus ministros, restabe-
lecendo-se o direito geral do reino, o que significava a invasão dos direitos 
jurisdiccionaes das ordens sempre que aprouvesse ao monarcha auclorisal-a1, 
demonstrando-se-nos, mais uma vez, que a lei única era verdadeiramente a 
vontade do soberano, se dispunha de elementos bastantes para ser obedecido. 
E com effeito, bem pouca importancia tinham as regras estabelecidas sobre a 
ordem do processo, quando somente do arbitrio do rei dependia alteral-as ou 
supprimil-as. Assim vemos nas côrtes de Santarém de 1331 aggravarem-se 
os povos de que fossem avocados ao julgamento do tribunal da côrte os pro
cessos civis e criminaes, sem que os magistrados dos concelhos conhecessem 
d'elles em primeira instancia2. 

No fim do reinado de D. Diniz3 havia ainda queixas graves contra o facto 
de se opporem os donatarios a que entrassem nas suas terras os officiaes do 
monarcha, e de não reconhecerem competencia nos juizes do rei para d i r i 
mirem as questões entre os moradores dos logares honrados e os individuos 
de fora. Observare porém, a par da continuação de antigos abusos, que a j u 
risprudencia já é mais firme e terminante acerca da supremacia dos direitos da 
coroa e da generalidade da sua applicação, e por consequência que as immu-
nidades da terra privilegiada iam decaindo consideravelmente diante da con
solidação do poder central, que avançava sempre e que no governo d'aquelle 
principe deu sem duvida um grande passo4. 

Em 1324 o direito estabelecido quanto á jurisdicção da coroa nos coutos e 
honras era o seguinte. O porteiro regio entraria nos logares honrados, e abi-
havia de exercer os ados da sua competencia; os senhores d'esses logares e 
os moradores d'elles responderiam perante as justiças do rei nas causas com. 
pessoas estranhas; o meirinho e os magistrados jurisdiccionaes entrariam 
também ahi para prender e administrar justiça, do mesmo modo que nas terras 
sem privilegio; se algnm degredado ou malfeitor se acolhesse a logar honra
do, deviam os magistrados reclamar primeiro a sua entrega ao senhor ou a 
quem o representava, mas não sendo attendidos, iriam prender o criminosa 
aonde elle estivesse, procedendo a seu respeito como fosse de justiça5. 

Mas os factos nem de longe correspondiam em tudo a esta doutrina. 

1 Lei de 31 de julho de 1282 já c i t ; Lei de 28 de maio de 1322, por extracto em F i 
gueiredo, Noya Malta, parte â.", pag. 375, § 2(52, e na, integra em Ribeiro, Mem. das ihquir., 
doe. n.» 40. 

2 Coll. de côrtes, ms., i, foi. 59. 
3 D. Diniz falleceu a 7 de janeiro de 1325. Dissert. Cbron., n, pag. 19o. 
4 Carta regia de 21 de julho de 1321, que 6 o doe. 3ò' das Mem. das inquir. 
5 Le i de 9 de agosto de 1324, doe. n.0 39 das Mem. das inquir. 
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As providencias adoptadas por Affonso IV, para levar a cabo a reforma 
emprehendida por seu pae, mostram bem que D. Diniz, apezar de uma tena
cidade compatível com as circumstancias do seu tempo, não pôde realisar o 
intuito de abater o poderio das classes privilegiadas até o ponto de as submet-
ter inteiramente á soberania da coroa1. 

Já por mais de uma vez temos falado em coutos e honras. Esta materia 
demanda, porém, um desenvolvimento especial, e é forçoso dar-lh'o n'este 
logar, antes de proseguimos no estudo das jurisdicções particulares, embora, 
tenhamos de tratar ao mesmo tempo dos direitos fiscaes, anticipando o que 
mais propriamente devera entrar n'outra divisão do nosso trabalho. Mas exi-
ge-o assim a clareza do discurso, porque a origem das honras e coutos, as 
dififerenças que distinguiam estas duas mtinifestações de propriedade privile
giada, as immunidades que se arrogavam os senhores, são factos esses cujo 
exame lança viva luz sobre os senhorios particulares nas suas relações com o . 
monarcha. • 

Uma das significações do vocábulo honor, em Leão e Castella no século XII, 
era de terra immune, applicando-se á terra nobre e á terra ecclesiastica, e a 
esta mais, talvez, do que aquella. Todavia não achámos depois nenhum exem
plo do seu uso alii, n'esse sentido, nos monumentos escriptosem linguagem2. 
Mas em Portugal estava generalisada na segunda metade do século xni a pa
lavra honra com a significação de terra nobre; havendo exemplo, segundo 
parece, de já se empregar o vocábulo no fim do século xn (1192), em docu
mento publico, para destrinçar uma especie de propriedade dififerente dos 
herdamentos, dos coutos, e dos padroadigos de igrejas3. 

Honoraius envolvia desde tempos muito mais antigos a idéa de immune; 
e para indicar a condição do homem isento de certos encargos públicos, é ex
pressão trivial nos foraes com applicação a individuos da classe não nobre. 
Nas cartas de doação, de couto ou de privilegio não se vê, comtudo, desi
gnada pela palavra honra a propriedade dos privilegiados; e restando bas
tantes diplomas d'essa natureza, tanto do século xn como do seguinte, em 
favor de nobres ou da Igreja, não apparece uma carta de immunidade com o 
nome de carta de honra. Todavia, h o n r a r uma te r ra é phrase já vulgar na l i n 
guagem da segunda metade do século xm, e corresponde a tornal-a immune*. 

No decurso d'esse século a jurisdicção, mais ou menos ampla, vemol-a 
unida sempre ao dominio da terra nobre5; este era o facto, e o facto é o que 

1 Ribeiro, Mem. das inqnir., pag. 122. 
2 Honor nas Partidas é cousa muito differente, como já notámos n'outro logar. Nò Fuer» 

Viejo nSo se encontra tal palavra significando terra nobre. 
3 É uma partilha dos erdamentos, e dos Coutos, e das Onrras, e dous (talvez dos) P a -

druadigos das Eygreygas, que foram de nosso padre, e de nossa madre. Dissert. Chr., i , App., 
pag. 27S, n.° 61. 

Ribeiro, ibid., dissert, v, pag. 182, declara n5o duvidar da veracidade do documento, 
um dos dois únicos em vulgar, anteriores ao íeinado de D. Affonso III , de que tinha conhe
cimento. Mas na Coll. dos doc. para a hist. port, este, que é ahí o n." 2ò'S, tem a seguinte 
nota: « S e a verdadeira data deste Documento não he a era 1330, pôde suppor-se Copia e 
Traducçâo do Original Latino, feita no século seguinte, na qual se conservarão sómente os 
principios e fins do antigo autographo». 

* Nas inquirições de 1258 disseram as testemunhas, na freguezia de Santa Eulalia ãe 
Gondar, que el-rei D. Sancho dera certos bens n'esta freguezia a D. Pelagio Novaes, quando 
este saiu do captiveiro de Alcacer, onde ficára prisioneiro por occasião do cereo, «e onrouli 
a villa de Gonaiar, e des aquel tempo que a virón onrada ter a seus Alios e a seus netos». 
Mem. das inq., pag. 44, nota 1. 

5 Doc. relativos ás inquirições de Affonso III e D. Diniz, nas Mem. das inquir.; Hera, 
Hist, de Port , iv, pag. 200. 
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nos importa principalmente conhecer, porque a qualificação de uso legitimo 
ou de abuso, dada ao exercício das prerogativas que os fidalgos entendiam 
pertencer-lhes nas suas honras, subordinava-a o poder central aograu de re
sistencia que lhe podia oppor. 

Mas os fidalgos propendiam naturalmente para estender os termos dos 
seus dominios, ampliar os direitos senhoreaes, e alargar os seus privilegios; 
e as consequências das guerras externas e das luctas civis nos séculos x n e x m , 
juntas á fraqueza relativa do poder do rei, favoreciam as aspirações de inde
pendencia predominantes entre a classe nobre, perpetuando a posse de re
galias cujo efeito immediato era lesar os redditos flscaes. 

As honras, mencionadas nos documentos do século xm, estavam geral
mente situadas nos territorios cuja conquista precedera a fundação da monar-
chia1; portanto as mais antigas deviam andar nas familias, transmittidas he
reditariamente de paes a filhos, desde tempos anteriores á separação de Por
tugal, representando o cumulo de bens, que se consideravam já patrimoniaes, 
adquiridos por doações regias e por outros títulos legítimos, e ainda pelas usur
pações e rapinas, pelas condescendencias involuntarias do fraco para com o 
forte, e também pela conveniencia que ofFerecia a protecção de um vizinho 
poderoso2. 

Entre terra honrada e terra coutada não havia differença, nas consequên
cias mais geraes do facto; por isso e porque a legitimidade dos privilegios da 
propriedade nobre resultava, não raro, da concessão regia de uma carta de 
couto, também ás terras nobres se dava o nome de coutos, com o qual, aliás, 
mais commummente se designavam as terras ecclesiasticas. A distincção que 
se fazia entre honras e coutos, vamos porém vel-a agora no proseguimento 
d'este estudo. 

As cartas de couto costumavam quasi sempre especificar as ¡inmunida
des, que o imperante concedia ou confirmava por ellas; assim como fixavam 
ordinariamente as demarcações da propriedade coutada. Havia coutos onde, 
até de facto, a isenção dos direitos reaes não era absoluta. Por exemplo, os 
moradores do couto de S. Pelagio, no julgado de Gouveia, pagavam ao rei 
metade da calumnia por homicidio, rapto, excremento na boca, roubo, e iam 
á anuduva3. Assim vemos também ter sido necessária uma declaração do rei 
para que o couto de Lauroza^ dá sé de Coimbra, não pagasse a collecta senão 
uma vez no anno e no caso apenas de passar por alli o monarcha, e para que 
os moradores de Lauroza, e igualmente os de Midões, da mesma sé, não es
tivessem obrigados á anuduva em Seia4. Todavia, no principio do século xiv 
era doutrina já estabelecida que a concessão da carta de couto envolvia em si 
mesma a isenção de encargos certos, porque, segundo notámos a outro pro
posito, coutar uma terra, dizia então el-rei D. Diniz, era escusar os seus mo
radores do serviço militar (de hoste e de fossado), dos outros serviços pessoaes, 

1 Vejam-se as Mem. das inquir. Se dermos credito ao Livro Velho das linhagens, fo1 
desde o tempo d'el-rei D. Affonso, o conquistador de Toledo (1065-1109), que se fizeram os 
mais dos mosteiros, igrejas, coutos e honras. Port. Mon. Hist., Script., i , pag. 143. 

2 Veja-se Here, Hist, de Port., it, pag. 166, 187 a 188, 243 a 247, m, pag. 294 
e 293. 

3 Inquir. de 1258, cit. por Amaral, nas Mem. da Acad., vi , parte 2.a, pag. 119, nota, 
no meio, e por Figueiredo, Nova Malta, parte 1.a, § 31, a pag. 66. O mesmo se vê. da carta 
regia de 8 de março de 1291 em relação ás terras dos hospitalarios. Nova Malta, parte 2.a, 
I 215, a pag. 316. 

* Carta de doação de Sancho I , confirmada por Aflonso I I I em 1265. Mera, das con
firm., doc. 41. 
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•e de tributos pecuniarios ou em géneros, directos ou indirectos (de foro), e 
•finalmente das multas applicadas ao fisco (e de toda a peita.)1. 

Geralmente os coutos eram demarcados por padrões, que serviam de as-
signalar o senhorio e ao mesmo tempo de lindar a propriedade. Também 
•chamavam coutos aos limites mesmos, e ainda aos signaes que os indicavam, 
a que, aliás, se dava muitas vezes o nome de marcos. O padrão representava 
ambas as cousas, mas distinguia-se, não raro, do marco, e por isso dizia-se 
«per padrões eper marcos'*». Os padrões e os marcos ou coutos expressavam 
o facto da immunidade, mas o direito, quando não bastava a posse para se 
presumir, attestava-o a carta do rei. As inquirições referem-se ainda a uma 
outra fórma pela qual se manifestava ser immune a terra: Não sabiam «quo-
modo süt onrrata. si per pendoñe. siue per Cautos siue per Cartas3»: Tinham 
ouvido iquod illa quintana erat onrrata per pendonè díii Régis4»: «Interroga-
tus si est honorataper pendonem, per cautum, vel per cartam D. Regis? dixit, 
quod non, sed est honorata per Dominum Sueire ReymondoV A phrase per 
pendonem é para nós obscura. Quando el-rei coutava uma terra, ha exemplo 
de mandar fazer a demarcação por um magistrado que levava comsigo o pen
dão real6. Entender-se-hia, portanto, que, restando memoria de ter estado 
arvorado na terra o pendão do rei, se podia presumir a concessão da immu
nidade? 

Nas terras não isentas por titulo legitimo, mas que os privilegiados torna
vam immunes por acto próprio, os padrões, abi levantados por quem arro
gava a si os direitos senhoreaes, annunciavam aos officiaes regios e a quaes-
quer poderosos que a sua jurisdicção não chegava áquelle logar7. Se era uma 
Ordem que, a titulo de encensoria ou por qualquer outro fundamento, eximia 
a terra de satisfazer os direitos fiscaes, lá estava erguida a cruz da ordem 
attestando o senhorio que dava a immunidade8. 

Se á completa isenção de encargos dos moradores da terra para com o 
fisco juntarmos o direito jurisdiccional e a negação de entrada aos officiaes 
regios no territorio immune, teremos a verdadeira summa dos privilegios que 
os fidalgos queriam exercer nas suas honras, tanto nas anteriores a D. Alíonso I I , 
como também nas que se constituirán! depois, e que exerciam effectivãmente 
á medida dos elementos de reacção que podiam oppor aos delegados do sobe-

1 Amaral, nas Mem. da Acad., vi , parte 2.*, pag. 120; Here., Hist, de Port., iv, pag. 401 
e nota. 

2 Mem. das inquir., pag. 92, nota 2. A fórma por que se effectuavam as demarcações 
e a significação dos vocábulos referidos no texto, vê-se não só das inquirições, por exem
plo das de 1258 (Nova Malta, II , pag. 102, nota 41 in fine), e de uma doação a Gil Martins 
por Alfonso III em 1257 (ibid., pag. H 6 ) , mas principalmente da demarcação do couto e 
herdamento de Portel, que se fez em 1265 (Dissert. Chron., i. App., pag. 285, n.» 71). 

Uma carta d'el-rei D. Sancho (11?) « míídou alçar ao spital os Coutos de GOdoraar 
(¡í Ihj algüus caualeiros seus vizinhos abaixarõ » (Nova Malta, i , § 261, pag. 460). 

3 Inquirições do 1258, Nova Malta, i, § 291, pag. 501. 
4 Inquir. de 1258, Nova Malta, n, § 62, pag. 92 in fine. 
5 Inquir. de 1258, Amaral, nas Mern. da Acad., vi, parle 2.", pag. 120, nota b. 
6 Extracto da carta de couto ao mosteiro de Almoster em 1298, nas Dissert. Chron., v, 

pag. 374, estando emendado nas erratas perdom por pendom. 
7 Inquir. de 1258, julgado de Guimarães, «alij vero herdatores deffenclút se per Cautü 

cantata per patrones diii Petri escachia > (Nova Malta, parte 2.", § 120, pag. 170; Here, 
Hist, de Port., it, pag. 187). 

8 Lei de Alfonso I I , talvez de 1211, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , pag. 170, 
lei x i ; Inquir. de 1258, na Nova Malta, parte 1.", § 188, pag. 334, § 195, pag. 347, parte 2.', 
§ 119, pag. 168, etc.; Inquir. de 1288, ibid., parte 1.a, § 157, pag. 283, pag. 304, nota 132, 
$ i99 , pag. 353, et al ibi; Here, log. cit. 
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rano1. Mas a tolerancia d'esses privilegios por parte da coroa variava consi
deravelmente n'umas e n'outras honras. As antigas, isto é, aquellas que já* 
existiam, antes do reinado de Affonso I I , consideravam-se legitimadas pela 
posse, e o que se condemnava principalmente era que os senhores accrescen-
tassem n'ellas; com as modernas havia, porém, rigor maior, tratando-se de 
obrigar os fidalgos, em reconhecimento da soberania do rei, a deixarem de 
usurpar preeminencias, que só ao monarcha pertencia dispensar. Esta dis-
tincção entre honras velhas e novas deduz-se claramente dos documentos2. 

Dissemos já que ás terras privilegiadas da Igreja se dava geralmente a 
denominação de. coutos. Não se julgue, comtudo, que os prelados, abbades-
e priores não tinham o seu quinhão nas usurpações dos direitos da coroa. Os 
documentos attestam o contrario, mostrando-nos que os homens da Igreja 
ampliavam os privilegios das cartas de couto, e honravam por acto própr io os 
berdamentos da coroa, á perfeita semelhança do que praticavam os homens 
de solar. 

A existencia, embora fosse illegitima, de honras de senhorio ecclesiastico 
é um facto indubitável3, e assignala até a differença essencial entre honra e 
conto. 

Sabemos que a propriedade honrada perdia esta qualidade deixando de 
ser de fidalgo4; o que já basta para reconhecermos que da nobreza do se
nhor provinha a existencia legal da honra. Mas é igualmente certo que repu-
tando-se honrada a terra, ainda que pertencendo a propriedade não isenta. 

NJuma composição entre a ordem do Hospital e a do Templo, em 1231, sobre a posse 
de beus que ellas disputavam entre si, ha a clausula de que o prior do Hospital reporá a 
cruz do Templo que elle mesmo tinha derribado de certo casal, ficando estabelecido qu& 
nenhuma das duas ordens mandará tirar a cruz da outra, sem primeiro a demandar pelo seis, 
direito. Nova Malta, parte i.a, § 244, pag. 431 e 432. 

1 Amaral, nas Mem. da Acad., vi, parte 2.a, pag. 118, nota a ; Here , Apontamentos para 
a hist, dos bens da coroa e dos foraes, no Panorama, 2.a serie, vol. u (18i3), pag. 372,. 
col. 2.a, e nos Opúsculos, vi , pag. 247. 

2 Conoszuda cousa seya, que esta est a maneira, en qual guisa Don Affonso. . . man-
, dou enquerer. . . assi de Reguengos, . . . quoma donaras novas, e velias, quoma de Coutos » 
etc. JNova Malta, parte 2.a, § 4 7 , pag. 73; Doe. de 12S8, n.0 S nas Mem. das inquir. « A Dei 
gratia Rex Portugalie... mandavit inquirer'?. . . omnia jura, que ibi habet et debet habere, 
nova et Vetera, tarn de regalenguis, . . . quam de'Honoribus, quam de Cautis», etc. Doc. de 
1258, n.0 10 nas Mem. cit. « . . . exceptis honoribus veterilms». Inquir. de 1258, na freguezia 
de S. Cosmado. Nova Malta, parte 1.", § 195, pag. 347. «Item homines de cautis et de onr-
ris antiquis et quas Rex fecit vel fecerat de novo non vadant ad anuduvam». Le i das anu-
duvas de 28 de julho de 1265, nos Port. Mon. His t , Leg. et Cons., i , pag. 217, devendo 
corrigir-se a data errada de 1263 que se deu á lei a pag. 216. « . . . e eles disserõ-my, que 
eu mandasse, enquerer todalas onri-as, que forom feytas en tempo delRei Don Affonso, meu 
Avoo, e des enton acá; e que as desfecesse salvo aquellas, que forom onrradas pelos Reysr 
e de que teen ssas cartas; e que en estas, e en nas outras, que forom feytas ante que EIRey 
Dom Affonso, meu Avoo, reynase, que non leyxasse hy entrar meus Porteyros nem meus-
officiaes, assy como fora ussado». Doe. de 1288, n.014 nas Mem. das inquir. Veja-se também 
ahi o doe. de 1290, n.» 17, onde, depois de palavras idênticas ás do doe. 14, se acerescenta: 
« E eu asi lhe lo outorghey». 

3 Mem. das inquir., doe. 19, 23, 25, 26, 30. Nas inquir. de 1288 é frequentíssimo dar
se a denominação de honra ás terras isentas peias ordens. Nova Malta, parte 1.» pag. 283,. 
310, 340, 353, 462, etc. 

E m 15 de janeiro de 1284 se proferiu sentença no tribunal da côrte reivindicando um 
reguengo, de que se apossára o abbade de Santa Comba dos Valles, termo de Mirandella, 
tendo-lhe mudado o nome. Dissert. Chr., v, pag. 355 in fine. 

4 Doe. de 1305, n.0 24 nas Mem. das inquir., pag. 64 e 65, « e m quanto forem de Filhos-
dalgo»; Doe. de 1308, n.0 25, ibid., pag. 70 : « alguuns lavradores se querem honrar, e honr-
ram, porgue dizem., que veem de Filhos d'algo : pero que nom fazem vida de Filhos d'alg* 
en nenhüa guisa. A mha Corte julgando mandou, que estes taaes nom estem em honrra. 
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se era um fidalgo que a tinha das ordens em préstamo vitalicio, essa mesma 
terra tornava-se devassa quando revertia ás ordens por morte do fidalgoi. 
Não podiam, portanto, as terras de senhorio ecclesiastico ser honras legitimas, 
e só do diploma regio que as coutava, derivavam legalmente os seus privile
gios. Assim, as honras eram immunes pela nobreza dos senhores, ao passo 
que os coutos gosavam das immunidades por concessão do rei2. Mas couto, 
em sentido mais genérico, designava toda a propriedade que o monarcha tor
nara immune, ou fosse nobre ou ecclesiastica; e d'ahi vinha dizer-se «as hon
ras do couto3», significando os difierentes senhorios de fidalgos em que o 
couto nobre se tinha dividido1, ou também acaso a parte que tinham fidalgos 
n'um conto ecclesiastico3. 

Envolvendo em si, tanto a honra como o couto, a isenção de encargos, e 
usurpando-se direitos, n'uns e n'outros senhorios, que só do monarcha se de-
diam alcançar legitimamente, era fácil confundirem-se, como de facto não raro 
se confundiam, ambos os vocábulos na sua applicação usual. 

Depois da lei de Affonso IV, coarctando os direitos senhoreaes e decla
rando devassas todas as honras posteriores a certo periodo do reinado de seu 
pae, lei de que adiante havemos de falar, e fortalecido já bastante o poder do 

de Filhos d'algo.. .: mays lavrando el en seus lierdamenlos por pobrej que oya, nom perca 
h m r r a de Filho d'algo, se asy usarõ com nos outros Reys dante» 

«alguuns, porque som vezinhos, e moradores dnlguas Vilas de foro, teem honrrados 
todolos Casaaes, e herdamentos, que ham nos outros Julgados per razom daquelle foramento 
dos vezinhos. A mha Corte julgando mandou, que per razom de.se foro nom se defenda o 
que ouver alhur guaanhado, ou conprado, salvo se el /br íaí pessoa, que per razom de sy deva 
seer seu herdamenlo honrrado ». Este doe. n.0 25' acha-se também nas Ord. AÍT., n , lit. 65. Os 
trechos transcriptos, são ahi os 16 e 17. 

Nas inquirições que se designam também pelo anno de 1290, mas que foram princi
piados em 1288 (Ribeiro, Mem. das inq., pag. 82), ha uma passagem, relativa á freguezia 
de S. Salvador de Amares, que mostra mais claramente do que é ordinario a natureza da 
honra.,, isto é, que de facto a terra constituía honra — nSo por carta do soberano, como 
acontecia com o couto, mas sim por ser de fidalgo: disseram as testemunhas »que toda a 
villa era honrra per Razom que he herdamento dos de Vasconcellos». Nova Malta, parte 1.', 
pag. 350 in fine. 

1 Doe. de 1308, n.° 25, Mem. cit., pag. 70 (repetido no n.0 26, pag. 78, e n.« 27, pag. 85), 
que se deve comparar com o doe. n.0 30, a pag. 98. Nas eôi tes de Benavente, no reino de LcSo, 
de 1202, acha-se doutrina análoga. Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. 43. 

Nas inquir. de D. Diniz nSo são raros os exemplos de as ordens e os mosteiros defen
derem certos easaes «pela onrra q. ante avia quando era dos filhos dalguo». Nova Malta,, 
parte 2.a, § 102, pag. 144 et alibi. 

2 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, Nota preliminar, pag. 340. 
3 Mem. das inquir., doe. 15. 
1 Esta hypothese, de haver no mesmo couto nobre diversos senhores, verifica-se no doe. 4 

das Mem. das conf. 
5 Da sentença proferida pelo tribunal da côrte de D. Diniz (Mem. das inquir., doe. 25 

já cit.) vê-se que alguns fidalgos tinham casaes dos mosteiros e das igrejas em préstamo,, 
honrando-os como se fossem seus; e a côrte julgou «os que teverem enprazados en 
vida, que sejam honrrados en sa vida dos Filhos d algo, que os tem, e non mays; e os ou
tros n o m » . Pag. 69. 

Honra do couto acha-se, mais modernamente, n'uma doaçSo d'el-rei D. Pedro (1358) 
ao conde D. João Affonso. E r a uma honra confirmada por carta de couto. Mem. de Litt. 
Port., i, jDag. 167. 

Nas inquirições de 1288, julgado de Bouças, a distineçSo entre honra e couto apresenta-
se claramente: «Dizem as testemunhas, que em todo este Julgado nom ha honra nem huma; 
mays ha hy hum Couto en San Johanne da Foz, que é de Santo Tiso; e trage hy o Abbade 
seu Juyz; e dizem as testemunhas, que ora novamente des dez annos a cá filhou Dom Meendo 
aos homens que by moravão cinco soldos de serviço a cada huum per razom da honra,; e-
chama-o por sa honra : e estes cinco soldos filha dos direytos do Moesteyro». Mem..das. 
inq., pag. 92 in fine. • 



rei para que os fidalgos não continuassem com a mesma facilidade a usurpar 
privilegios nas suas terras e nas alheias, a palavra honra,, para designar in-
distinctamente a terra nobre, parece ir obliterando-se, restringindo-se a sua 
applicação principal ás propriedades a que a lei de Affonso IV havia conser
vado essa denominação; e algumas mantiveram-na ainda muito depois do sé
culo xv *. 

Examinando agora como se multiplicavam as immunidades das honras e 
coutos, e como geralmente os privilegiados usurpavam o patrimonio fiscal, te
remos observado sob todos os aspectos as relações dos senhorios particulares 
com a coroa ató o meiado do século xiv, e poderemos então continuar mais 
desafogadamente no estudo especial das jurisdicções. Esse exame leva-nos na
turalmente a falar das confirmações e inquirições geraes. 

A obrigação de sujeitar á confirmação do novo imperante as doa
ções recebidas dos seus antecessores parece ter existido nas nações da 
Europa, que surgiram das ruinas do imperio romano, em quanto a realeza 
conservou a força precisa para manter o direito correlativo2. Mas, depois, 
este direito deve ter seguido as vicissitudes por que passou o poder central 
em toda a parle, e de que já temos especialisado alguma cousa em relação a 
Portugal. 

São raras até D. Affonso I I as cartas de confirmação3. Mas n'este reinado, 
ou fosse inteiramente exigencia do monarcha, para verificar as usurpações 
commettidas á sombra das liberalidades da coroa e ao mesmo tempo obrigar 
ao reconhecimento da sua soberania na prorogação da mercê, ou fosse até 
certo ponto um acto espontaneo dos beneficiarios para segurarem a posse 
tranquilla de antigas doações regias, é certo que durante o periodo de 1216 
a 1221, e que portanto começa quando tinham decorrido já cinco annos desde 
que D. Affonso succedêra a seu pae, se passaram muitas cartas de confirma
ção, comprehendendo coutos, foraes e outras concessões4. Houve, porém, 
um numero avultado de corporações e individuos que não submetteram os 
títulos da sua posse á confirmação do r e i ; e não padece duvida que esta falta 
não irrogou nuliidade ao documento, visto que posteriormente ao governo de 
Affonso I I foram ratificados muitos diplomas que não tinham sido então con
firmados, comquanto remontassem a tempos mais antigos. Á maior parte dos 
títulos, que apresentaram os donatarios nas inquirições de 12S8, faltava a 
confirmação de Affonso I I , sendo quasi todos anteriores a 1221; e, apezar 

1 Vejam-se os doe. publicados nas Mem. de Lilt . Port, i , pag. 167 e seg. Há ató ex
emplo de ter sido restabelecida por D. Pedro I em 1358 uma honra que seu pae havia 
devassado. Ibid., pag. 167. 

2 Segundo Guérard, tratando dos beneficios em França na primeira dynastia, os bens 
de que os reis haviam feito doação revertiam ao fisco,* morrendo o donatario, porque 
era esse um costume geral entre os barbaros; e "Waitz, affirmando que beneficium é termo 
genérico, applicado nos textos barbaros a qualquer concessão de posse, entende que a terra, 
cedida pelo rei, ficava sempre no dominio do lisco, e por isso careciam estas concessões 
de confirmação regia, já na accessâo de um novo principe, já na morte do beneficiario. 
Faugeron, Les bénéíices et la vassalité, pag. 41, 52, 58. 

Entre os diplomas de Garlos o Calvo (840-877) encontram-se actos de confirmação de 
doações feitas pelos seus antecessores; e cita-se uma doação de propriedade plena, feita por 
Carlos Magno, que é confirmada pelos seus dois successores immediatos. Faugeron, ibid., 
pag. 102, 106 a 110. 

3 Mem. das confirm. Isso mesmo se vê dos foraes, porque é desde Affonso I I que ap-
parece o maior numero de confirmações. Port. Mon. Hist, Leg. el Cons., r, passim. Trata
remos sómente das confirmações geraes ou extraordinarias, porque as de rei a rei e por 
successão não oflerecem interesse histórico para o assumpto de que nos oceupámos. 

i Mem', das confirm., pag. 7 e 9; Here, His t de Port , ir, pag. 188 e 189. 



d'essa circumstancia, só acerca da genuidade de alguns, mas por diverso mo
tivo, tiveram suspeita os delegados do rei1. 

A pouca eíficacia das confirmações,»para averiguação do que andava usur
pado ao patrimonio fiscal, parece ter-se reconhecido desde logo, porque já 
em agosto de 1220 percorria os districtos de Além-Douro uma alçada com
posta de doze individuos, incluindo o escrivão, uns clérigos, outros secula
res, encarregada pelo rei de inquirir sobre os reguengos, direitos e padroa
dos da coroa. São estas as primeiras inquirições geraes que parece terem-se 
efectuado; o que existe das suas actas comprehende apenas uma parte das 
terras de Além-Douro e muito poucas de Traz-os-Montes e da Beira'2. 

Trinta e oilo annos depois ordenava Alfonso I I I uma diligencia análoga, 
com o mesmo fim de reprimir a usurpação dos redditosflscaes; e estendendo-
se indubitavelmente as inquirições de Affonso I I lambem a toda a propriedade 
privilegiada, não sabemos, comtudo, se já foi então empregado, para designar 
uma das suas especies, o vocábulo honra, de cujo uso n'esse sentido ficou, 
aliás, memoria expressa nas inquirições de 12583. 

As inquirições geraes de Aílonso I H foram feitas por uma alçada especial 
para cada circumscripção, restando-nos somente as actas de cinco alçadas4. 
A de Entre Cadavo e Minho principiou em abril de 1258, e compunha-se de 
quatro inquiridores, sendo dois clérigos, acompanhados de um escrivão. De
viam ser ouvidos, debaixo de juramento, o juiz de cada julgado, o parodio e 
os freguezes de cada freguezia, e guardar-se-hia segredo das declarações re
cebidas. 

A alçada da circumscripção entre Douro e Ave, cujo provimento é de H 
de maio de 1258, começou a inquirir em '16 d'esse mesmo mez. Formavam-
na tres individuos, um d'elles clérigo, acompanhados de um escrivão, e teve 
instrucções pouco mais ou menos idênticas ás que já referimos. Parece ter 
concluido em 23 de outubro de 1238. A alçada que inquiriu em Seia, Gou
veia, bispados de Lamego e Vizeu até Trancoso, e d'aqui até o Douro, princi
piou os seus trabalhos a 10 de junho de 1258. Tinha tres vogaes, nenhum 
d'elles clerigt), com um escrivão, e fôra nomeada a 22 de maio d'esse anno, 
cumprindo-lhe ouvir, sob juramento, o homens bons. Da circumscripção en
tre Douro e Tâmega, e districto de Bragança com seus lermos até a raia, 
foram encarregados quatro inquiridores com dois escrivães. Principiaram a 
30 de julho de 1258 e parece terem concluido a 13 de janeiro de 1259. En
tre Cadavo e Ave, a terra de Barroso e Chaves couberam a tres inquiridores, 
dois d'elles clérigos, com um escrivão. O processo seguido por esta alçada, 
que principiou a funccionar a 31 de julho de 1258, foi semelhante ao da pri
meira que referimos". 

As primeiras inquirições geraes de D. Diniz, de que ha noticia, verifica-
ram-se em 1284 em parte da Beira Baixa e entre Douro e Minho, e suppõe-se 

1 Mem. das confirmações, pag. 10 e 11,. devendo, a pag. 10, ler-se era de 1296 em vez 
de era de 1236; Mem. das inquir., pag. 63, § 20; Here, loe. cit. 

No reinado de D..Duarte a pratica era cancellar os titulos ou cartas que el-rei confir
mava ; mas já antes parece que o uso era também esse, porque não consta que exista 
separadamente nenhum dos diplomas, de que nos ficou a confirmação. Mem. das confirm., 
pag. 10 e nota 13, e doc. 66. 

2 Mem. das inquir., pag. 7, .9, 12 § 4, 24 | 25; Here, Hist, de Port., ir, pag. 242 a 
247, 272 e 273, e nota xxiv no fim do vol. 

3 Mem. das inquir., doc. n.° 5. 
'l Ibid., pag. 41; Here, m, pag. 59 in fine a 63. 
5 Mem. das inquir., pag. 41 a 71, e doc. 5, 6, 7, 8 e 10. 
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terem sido commeUidas a um só inquiridor, clérigo d'el-rei e seu procurador, 
sem escrivão certo. O processo approximou-se também do adoptado nas in
quirições de D. Affonso I I I . 

As consequências das inquirições de 1284 e o rigor fiscal de D. Diniz pa
rece terem affectado consideravelmente os interesses dos privilegiados, alguns 
dos quaes haviam de saber já por experiencia propria quaes eram as disposi 
ções com que o monarcha entrava no caminho das reformas, tendo elle revo
gado em 1283 as doações que fizera antes de ser maior1. 

Nas côrtes de Lisboa de 1285 queixaram-se os prelados e fidalgos da que
bra de suas immunidades nos logares defesos á acção do fisco, e repetiram as 
instancias nas côrtes de Guimarães de 1288. Com fundamento n'essas quei
xas, e lambera nos aggravos que ei-rei continuava a soffrer nos seus direitos, 
foram ordenadas as segundas inquirições geraes, que versaram principalmente 
sobre coutos e honras, tendo por circumscripção Entre Douro e Minho e a 
Beira, e se incumbiram no mesmo anno de 1288 a tres inquiridores, um d'el-
les clérigo, com um escrivão, prescrevendo-se-lhes processo idêntico ao das 
anteriores inquirições. Não se sabe quando acabaram, mas foram julgadas por 
sentença em 1290, e é este o anno pelo qual costumam ser designadas nos 
monumentos legaes2. 

Nos diplomas em que D. Diniz ordenou as inquirições sobre honras e 
•coutos, transluz claramente o proposito de augmentar os recursos do Estado, 
colhendo na rede fiscal os proventos que os privilegiados tinham conseguido 
afastar d'ella, convertendo-os em proveito próprio. Comtudo a repetição d'es-
tas diligencias nas mesmas terras prova o inveterado do abuso e o baldado 
dos esforços para o debellar. 

As actas das inquirições verificadas em 1288 ficaram servindo de regula
dor fundamental no reinado de D. Diniz e no do seu successor, para fazer 
restituir á coroa os direitos que o abuso lhe trazia usurpados, e que os pode
rosos chamavam a si honrando logares que eram devassos, ou accrescentando 
com terras da coroa tanto as honras illegitimamente constituidas como as que 
se fundavam em justo titulo. Todas essas usurpações foram condemnadas em 
1290, ordenando-se por conseguinte aos mordomos e porteiros do rei que de
vassassem os logares indevidamente honrados. Mas uma reforma d'este alcance 
feria por força muitos interesses creados de longa data, e talvez até não pou
cos direitos, porque o processo observado nas inquirições e no seu julgamento 
não parece que offerecesse grande margem á defesa. Ou fosse portanto para 
evitar então maiores resistencias, ou fosse meramente por espirito de equi
dade, é certo que D. Diniz, a pedido dos senhores das honras que tinham 
sido devassadas, annuiu a que elles fossem restituidos á posse em que haviam 
estado, até que se apurasse melhor a verdade, sem prejuizo do direito que a 
•coroa podesse ter sobre os logares e subsistindo esta concessão do rei pelo 
tempo somente que fosse da sua vontade3. Não cessando, porém, as usur
pações da parte dos fidalgos, ou allegado este pretexto para a continuação da 
reforma encetada, foi encarregado João Cesar, vassallo d'el-rei, de i r emen
dar esses excessos, por carta regia de 19 de maio de 1301, devendo guiar-se 

1 Carta regia de 26 de dez. de 1283, na Nova Malta, parte 2.*, pag. 263, revogando 
todas as doações que fizera antes da sua maioridade. 

Nas côrtes de Falencia de 1286 promette D. Sancho I V , a pedido dos concelhos, em
pregar todas as diligencias para rehaver as cousas do reino, que deu sendo infante e depois 
•de rei. Córtes de Leon y de Castilla, i , pag. 95. 

2 Mera. das inquir., pag. 73 a 83, e doe. 14, 13, 16, 19 e 27. 
3 Ibid., doc. 19, 23, 25 e 28. 
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çpelos registros feitos em 1288; e partiu com efFeito de Lisboa, quatro dias 
depois, para esta diligencia que se realisou, pelo menos, em quasi toda a mo
derna provincia do Minho e n'uma pequena parle da actual íieira Baixa *. 

Mas era difficil de extirpar o abuso. Em 1303 e 13Ü4 andava um outro 
inquiridor, João Domingues dos Contos, em terras do Minho e da Beira inves
tigando sobre honras e coutos, e também sobre foros, reguengos e tudo o 
•mais que elle entendesse do serviço d'el-rei2. 

Comtudo, fidalgos, ordens, igrejas, todos os privilegiados, emflm. cada 
um como podia, continuavam a locupletar-se á custa do fisco. Mandou-se por
tanto novo commissario, Apparicio Gonçalves, a corrigir o mal, por carta re
gia de 2 de outubro de d 307; e d'esta vez o cauterio foi tão efflcaz que a sua 
applicação excitou clamores geraes da parte dos fidalgos e das ordens. Mas, ou 
porque as queixas eram realmente destituidas de fundamento, ou porque o 
•empenho de levar a cabo a reforma não as deixava apreciar á luz da verdade, 
succedeu que, sendo o inquiridor chamado á corte para dar conta dos seus 
actos, e examinados estes por uma junta de cinco membros, em que entra
vam o arcebispo de Braga, o custodio e o deão da mesma sè, foi confirmado 
o procedimento do commissario arguido, decidindo-se que devia continuar 
na sua missão. Passavam-se estes factos em 1310. Proseguiu, portanto, Ap-
iparicio Gonçalves na diligencia que lhe eslava incumbida, investigando tam
bém sobre reguengos; mas renovando-se as queixas, voltou no anno seguinte 
á côrte pára responder aos aggravos, contra elle apresentados, perante D. Frei 
Estevão, que occupava então a sé do Porto e passou pouco depois para a de 
Lisboa, e outros vedores, dois dos quaes também tinham pertencido á junta 
de 1310. O resultado foi quasi o mesmo, approvando a nova junla por una
nimidade tudo quanto fizera o inquiridor, menos o que se referia ás avenças 
entre os contribuintes e os mordomos as quaes a junta declarou que haviam 
de ser voluntarias, entendendo-se também que do seu pagamento não se podia 
-deduzir nem contra o avençado que a propriedade era reguenga, nem contra 
a coroa que ella não tinha ahi outros direitos mais a cobrar além d'aquelles 
¡por que o contribuinte se avençava. Para o julgamento de quaesquer outras 
reclamações que ainda se quizessem apresentar, dava-se o praso de um anno. 
Novas representações trouxeram, porém, os fidalgos em 1312 á presença do 
rei contra os excessos que praticava Apparicio Gonçalves no desempenho do 
seu cargo, allegando que elle deitára em devasso não só as honras posteriores 
á sentença de 1290, mas outras que tinham de existencia cincoenta, sessenta 
•e até mais de cem annos3. 

Como se vê, Apparicio Gonçalves fôra bem escolhido para a lucta, não 
•se intimidando com a opposição dos privilegiados. 

A apreciação das novas queixas foi delegada em dois commissarios, um 
pelo rei, outro pelos fidalgos; mas o que estes nomearam não chegou a dar 
principio á incumbencia, por desaccordo com os seus constituintes sobre a 
quantia que lhe haviam de abonar para as despezas4. Como a demora não era 
ao fisco certamente que prejudicava, continuaram as cousas n'este estado até 
1315, em que, tornando os fidalgos a pedir ao rei que mandasse alguém à 
•examinar os actos praticados por Apparicio Gonçalves, foi-lhes permittida a 
escolha de um cavalleiro, que, em companhia do enviado que o monarcha 

1 Ibid., pag. 96 a 98, e doe. 19 a 21. 
4 Ibid., pag. 99 a 104, e doe. 22 e 23. 
3 Ibid., pag. 104 a HO, e doe. 23 a 28. 
* Ibid., doe. 28. 
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já tinha para o mesmo fim designado em 1312, fosse proceder á averiguação-. 
Não ficou memoria explicita do que acharam estes commissarios; sabemos 
apenas que tendo dado conla da sua missão ao tribunal da corte, este havia já 
confirmado os actos do inquiridor em 131G1. 

Apezar das providencias repressivas já tomadas por D. Diniz, continuavam 
os mesmos abusos de jurisdicção no districto de aquém Douro, e de certo 
não estavam acabados em mais alguns outros districtos. Em 1321 foi encar
regado o meirinho mór d'aquelle territorio de inquirir no seu meirinhado 
sobre as novas honras, que se tinham feito e estavam fazendo com todos os 
abusos e invasões do costume; devendo restituir tudo ao antigo estado, con
fiscar os bens aos usurpadores, e punir com rigorosa prisão os individuos 
que houvessem exercido funcções próprias dos officiaes regios2. 

Assim, durante quasi um século vão-se repetindo estas diligencias fiscaes 
para defender o patrimonio do Estado contra as variadas usurpações que pra
ticavam os privilegiados. Mas ao cabo de tantos esforços, será mister ainda 
proseguir na lucta, porque o mal não está de todo aniquilado. E comtudo, as 
inquirições importavam um remedio violento e vexatório; mas a sua applica-
ção, por assim dizer, successiva, mostrando com eííeito a grande superioridade 
do poder que o empregava, mostra também a grande força de reacção do 
facto social que lhe ia resistindo. 

Estas averiguações sobre a origem e natureza da propriedade assentavam 
geralmente nas declarações das pessoas chamadas á presença dos commissa
rios regios; nem, de ordinario, se costumavam ouvir, os interessados (e quan
tas vezes não influiria a malevolencia na contestação dos seus direitos), nem 
tão pouco se tratava de verificar se existiam os títulos justificativos da sua 
posse3. E ainda que recorressem ao tribunal da corte, haviam de luctar com 
delongas e despezas, que tornavam este expediente difficil e n'alguns casos 
até impossível do realisar. Temos d'isso um exemplo frisante no que se pas
sou com o convento de Pedroso em !2Go, sendo citado para ouvir perante 
el-rei uma inquirição mandada tirar em propriedades do convento4. Nas ira-

1 Ibid., doe. 28 a 30, e doe. 33. 
2 Carta regia de 21 de julho de 1321, nas Mem. das iñquir., doe. 25. 
3 N'esta parte parece na verdade serem justifieados os aggravos do e^ero, queixando-se 

ao summo pontífice da maneira tumultuaria por que Affonso I l í ordenara inquirições acerca 
dos bens e padroados das igrejas. Here., Hist, de Port., ni, pag. 103, n.° 2(5; Ord. Aff., n, 
tit. 1, artigo 18. 

4 Dissert. Chron., i, pag. 326, n." 89; Mem. das inquir., pag. 70, art. vn, attribuindo-se 
o doc,, á era de 1302 (anno de 1264); Here , Hist, de Port., n, pag. 246. 

É assaz importante o documento, publicado nas Dissert. Chron., para ajuizar da effieacia 
que teria em muitos casos o recurso ao poder central. 

O mosteiro de Pedroso, citado pelo juiz da Feira para comparecer ante el-rei, onde quer 
que estivesse, a fim de ouvir a inquirição tirada por ordem da coroa em herdades sobre as 
quaes o mosteiro allegava direitos, apresentou-se, pelo seu procurador, em Coimbra, onde 
o monarcha estava então. Depois de demorarem o procurador durante quinze dias, sem lhe 
darem nenhum despacho, mandaram a Feira buscar o cadastro ou inquirição (registro) das 
propriedades, tendo-se verificado que não existia na chancellaría em Coimbra, e o sobre-
juiz assígnou ao procurador um novo praso para comparecer. Findo este, foi o homem 
intimado para se apresentar dentro de tempo certo em Gaya, que era onde D. Affonso 111 
havia de ser então encontrado. Para lá se dirigiu o procurador no praso fixado, mas o des
pacho, que obteve, foi designarem-lhe dia para se apresentar novamente em Coimbra onde 
estaria el-rei. Aqui finalmente conseguiu o representante do mosteiro começar a deduzir 
as suas razoes e proseguir no pleito, la o procurador protestando sempre diante de teste
munhas contra a violencia que ihe faziam, não o ouvindo ou não o absolvendo da in
stancia, visto que não lhe queriam responder cousa nenhuma. Passados varios inciden
tes, determinou o sobrejuiz que o reu apparecesse em Soure, onde decidiria a causa; 
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quirições a que_mancloii proceder D. Diniz os commissarios eram também 
encarregados, não raro, de fazer logo restituir á coroa os direitos que encon
trassem usurpados *. 

Por outro lado, os senhores oppunham muitas vezes ao descobrimento da 
verdade todos os meios de que podiam lançar mão. Os títulos forjados pa
rece que não eram poucos2. As ameaças ás testemunhas deviam ser frequen
tes. N'um artigo de inquirições mandadas tirar por D. Diniz, em anno que 
nos é desconhecido, no termo de Vouga, declaram os inquiridores que não 
poderam saber a verdade, nem dos jurados, nem das outras pessoas que per
guntaram; e estavam certos que lh'a tinham negado com medo dos cavalleiros 
e dos escudeiros3. N'umas inquirições de 1307 verificou-se que em tempo dè 
Affonso I I I os commissarios mandados a Rio Maior não tinham podido conti
nuar na investigação dos abusos das encensorias, praticados pelos hospitala
rios, porque um emissário dos freires os impedira com ameaças4. 

0 povo mesmo, ou fosse n'alguns casos com receio dos poderosos, ou por 
que também via ás vezes com desconfiança estas pesquizas sobre o direito 
de propriedade, nem sempre auxiliava as diligencias dos commissarios. 

Nas inquirições de 1288, os inquiridores, depois de terem interrogado 
na freguezia de Sampaio de Sequeiros seis testemunhas, deixaram registrada 
a declaração de que não tendo querido os villãos de Sequeiros dizer-lhes a 
verdade, chamaram por esse motivo outros homens bons; e á declaração se-
guem-se os depoimentos de mais cinco testemunhas5. Em Aveiro, por occa-
sião, talvez, das inquirições tiradas durante o governo de D. Diniz, as pessoas 
chamadas a depor não quizeram jurar; e reunindo-se o concelho mandou di
zer aos inquiridores que el-rei não tinha ahi direito nenhum a cobrar senão 
uma colheita6. 

Vejamos agora quaes eram os factos contrarios aos direitos da coroa, que, 
resistindo a todas essas diligencias do tempo de Affonso ÍI e Affonso I I I , ou 
ainda nascendo depois d'ellas, nas inquirições de D. Diniz vieram a ser denun
ciados. 

Usavam de differentes processos os privilegiados para alargarem os seus 
direitos, tornarem immunes os logares devassos, ou usurparem terras reguen
gas. 

1.0 Havia honras onde por costume antigo não entravam nunca funcciona-
rios regios7; mas os fidalgos generalisavam esta immunidade estabelecendo 
porteiros e ouvidores em honras onde jamais os houvera, e não consentindo, 
contra o que era ahi costume, que entrasse o porteiro do monarcha, nem que 
os moradores respondessem perante o juiz regio do julgado. 2.° A troco de en-
censoria, quer em dinheiro, quer n'outra especie, arrogavam-se o direito de 

mas chegando ahi o procurador, recebeu mandado para comparecer em Pombal, e vindo 
a este logar assignou-se-lhe Leiria para seguir o processo. 

Não diz o documento, que está incompleto, se o procurador alcançou justija ao cabo 
de tantas diligencias, ou se teve ainda de percorrer mais terras para allegar o seu direito 
e ouvir a sentença final. 

1 Mem. das inquir., pag. H O . 
2 Ibid., pag. 63, § 20; Mem. das confirmações, pag. .11, nota 1. 
Sobre a jurisdicção pretendia a ordem de Cbristo usar em 1479 de uma supposta 

carta d'el-rei D. Fernando, a qual fraudulentamente se havia registrado no archivo real. 
Dissert. Chron., iv, parte 1.a, pag. 217, e v, pag. 119. 

3 Mem. das inquir., pag. 120, nota 2. 
4 Nova Malta, parte 1.a, pag. 125. 
5 Mem. das inquir., pag. 82, nota 2, in fine. 
6 Elucid. , \b.Assunar-se. 
7 Mem. das inquir., doe. 14, de 1288. 
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eximir de todo o foro real as terras não isentas. Era esle um meio assaz vulgar 
de subtrahir em proveito próprio á solução dos direitos fiscaes os herdarnen-
tos da coroa1, e consistia em o foreiro ou colono pactuar com um nobre, 
uma ordem, ou qualquer outro privilegiado, a obrigação do lhe satisfazer certa 
prestação em dinheiro, em géneros ou em serviços, cora o fim de contar com 
a sua protecção, attribuindo-se por tal motivo ao herdamcnto as mesmas im-
munidades que desfructavam as terras próprias do privilegiado que recebia 
a encensoria2; parece todavia que fòra costume primitivo, pelo menos em re
lação ás ordens, dar-se a encensoria a titulo de esmola ou a bem da alma, 
porque nas inquirições de 1288 disseram alguns «que esta encençoria mays 
foy parada ao espital por tolherem a elRey a voz e a cooyma e os seus de-
reytos ca por esmolla ou por alma daquelles que as by poserom3». Mas se era 
esse o fundamento que devia presumir-se, estava elle de certo muito longe 
de representar na maioria dos casos o fundamento real, que não era outro 
senão obter o patrocinio da corporação e ganhar d'este modo para a proprie
dade a isenção dos direitos fiscaes. A carta regia de 8 de março de 1291 
declarou abolidas inteiramente as immunidades por motivo de encensorias, 
que pagassem aos hospitalarios os que moravam em terras próprias, porque 
Os privilegios concedidos á ordem deviam entender-se nas herdades d'ella, e 
não nas alheias4; e os documentos relativos ás inquirições de D. Diniz demon
stram que a abolição era geral, sendo devassadas sempre as immunidades 
provenientes de tal origem5. 3.° Faziam honras dos logares onde se criavam 
Seus filhos (honras por amadigo6); e esta immunidade não só a conservavam 
durante a vida do amo, mas ainda depois da morte d'elle a mantinham no lo-
g&r, chamando-lhe Paramo; e era até frequente honrarem não só essa terra, 
mas também os moradores das que lhe ficavam mais próximas, chegando o 
abuso a ponto de os fidalgos deixarem seus filhos nas casas dos lavradores 
por oito ou quinze dias para o logar se ter por honradt». Estendendo assim o 
nobre as suas immunidades á familia de peão que lhe criava algum filho, este 
privilegio devia ser dos mais abusivos. Para o combater prohibiu D. Diniz que 
os filhos de nobres se criassem onde se devesse pagar qualquer foro á coroa, 
não se reconhecendo de futuro as immunidades estabelecidas por amadigo 
posterior a esta prohibiçâo, e declarou ao mesmo tempo que a criação de fi
lho de barregã não podia nunca tornar immune nenhum logar7; e n'esta con-
fòrmidade julgou a sentença de 5 de novembro de 1290, que mandou execu
tar as inquirições de 1288, admittindo a validade do privilegio se os individuos 

1 A Nova Malta menciona um bom numero de exemplos, em que era eonniveníe a or
dem do Hospital, subministrados pelas inquirições. Parte 1.a, pag. 81, 118, 304 a 306, etc. 

As actas da inquirição de 1304 no julgado de Ponte de L ima referem-se ás ordens, em 
geral. Mem. das inquir., doe. 22. 

2 Le i de Affonso I I , talvez de 1211, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , pag. 170, 
M x i ; Sentença de 20 de outubro de 1308, doe. 27 das Mem. das inquir., pag. 84 dos doe, 
segundo artigo; Here., Hist, de Port., i i , pag. 187, in, pag. 448, iv, pag. 483 e 484. 

3 Nova Malta, parte 1.a, pag. 309. 
4 Ibid., parte 2.», § 215. 
6 Nova Malta, passim.; Mem. das inquir., doc. 22 e 27 já cit. 
6 Ao amadigo chamavam em Leão amatiatim nos documentos latinos do século xn 

(Muñoz y Romero, Del estado de las personas, ed. de 1883, pag. 121 o doc. de 1195 ahi 
transcripto). E já n'umas leis feitas em côrtes de Leão do tempo de Alfonso I X , e que se pre
sume serem de 1189, se trata de reprimir o abuso dos privilegios por amadigo. Córtes de 
Leon y de Castilla, i, pag. 53, n." 7. 

^ Carta regia de 8 de abril de 1290, na Nova Malta, parte 2.a, pag. 315, nota 135; e nas 
Dissert. Chron., m, parte 2.a, pag. 116, n.» 58, e Meia. das inquir., doc. 18. 
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criados no logar eram filhos de nobre e legítimos *. 4.° Com violação de lei 
expressa adquiriam, por qualquer titulo, terras reguengas, convertendo-as 
em honras, e refusando por consequência solver ao íisco os direitos que lhe 
eram devidos. 5.° Honravam indistinctamente os casaes que tinham em prés
tamo dos mosteiros ou das igrejas, como se fossem seus. 6.° Faziam honras 
dos herdamentos dos lavradores, e eximiam esses lavradores dos encargos 
pessoaes para com o rei, porque elles os serviam de pão e de carne, como 
se vivessem em herdades dos privilegiados, e lhes pagavam a luctuosa, que 
aliás sempre se considerara ahi direito do imperante, perdendo a coroa, á 
sombra d'estes serviços aos fidalgos, a jurisdicção e por conseguinte as mul
tas que deviam pertencer ao fisco (a voz e a coomha, e o achaque2), a quota 
para salario do mordomo (vida do mes), a prestação de trabalho para con-
strucção ou reparação dos castellos e paços reaes, prestação que era remi-
vel a dinheiro (anuduva3), e finalmente o serviço militar (hoste). 7.° Os ca
saes e herdamentos em logares não privilegiados, que os fidalgos tinham das 
ordens em préstamo, em sua vida, considerando-se por esle motivo honra
dos, queriam as ordens conservar isentos quando passavam para ellas por 
morte dos fidalgos. 8.° Alguns, não fazendo em nenhum modo vida de fidalgo, 
queriam para si as immunidades da classe com o fundamento de virem de no
bre linhagem. 9.° Os vizinhos e moradores de alguns concelhos ampliavam 
ás propriedades, que tinham fora, as immunidades privativas do seu concelho; 
mas isto, que se reputava agora abuso, estava estabelecido como direito em 
não poucos foraes4. Finalmente construíam casas de morada em terras forei-
ras á coroa, convertendo em honra essas propriedades5. 

N'eslas usurpações, cm que se revelavam um antigo desbarato na fazenda 
publica e a fraqueza do poder central para o evitar, não eram cúmplices tão 
somente os particulares, porque os próprios funccionarios regios haviam con
corrido não poucas vezes para a dilapidação do patrimonio dp Estado, ou 
apoderando-se indevidamente do que era da coroa, ou auxiliando com a sua 
connivencia semelhantes espoliações6. 

Dos inquéritos de 1258 tinham resultado providencias severas párâ se
rem restituidos ao fisco os bens e direitos que lhe andavam sonegados. A 
carta de 2 de abril de 1265 mandou tomar conta de todas as herdades da 
coroa, foreiras ou reguengueiras, que tivessem sido vendidas, doadas ou tes
tadas a cavalleiros, a ordens, ou a quaesquer outros privilegiados, e por con
seguinte perdendo o soberano bs foros e direitos que lhe pertenciam7; taes 

1 Mem. das inquir., pag. 92, nota 2, pag. 93, nota 2, e doe. 16. E m todo o termo 
de Melgaço não havia amadigos que a lei auctorisasse. Mem. das inquir., doe. 24, de 1307. 

A immunidade por amadigo estava introduzida no direito consuetudinario de Santarém 
e dos outros concelhos a que se estendia esse direito. Ined., iv, pag. 847 in fine, v, pag. 502 
in fine; ller<¡., Hist, de Port., iv, pag. 315 e nota. 

2 É incerta para nós a verdadeira significação que deva ter aqui o vocábulo achaque; 
mas, parecendo-nos que se trata de reddítos liscaes, ou em dinheiro ou em serviços, sup-
pomos que sob a designação voz e coima e achaque se incluiam, alótn da jurisdicção, o tri
buto sobre a criminalidade e quaesquer outros proventos que o Estado costumava receber 
das condemnações 

3 Elucid., vb. Adua, e Here., Hist, de Port., ni, pag. 90 e nota 1. 
4 Proença Velha (1218), Salvaterra (1229) e outros; Here, Hist, de Port., iv, pag. 289. 
5 Mem. das inquir., pag. 82, nota 2, e sentença de 20 de out. de 1308, ibid., doc. 2S, 

26 e 27, e nas Ord. AÍF., ir, tit. GS, com algumas differenças, e na Mon. Lusit., v, foi. 318, 
escrit. 23; Mem. das inquir., doe. 30; Nova Malta, parte pag. 497 a 500, §S 289 e 290. 

6 Here., Hist, de Port., n, pag. 802, n.°s 8, 18 e 22, e m, pag. 83 a 90. 
7 As invasões reciprocas de direitos prediaes, ou da parte dos fidalgos è ordens coiltrá 

a coroa, ou d'esta contra os privilegiados, estavam acauteladas no Fuero Viejo, prohii)indo-sé 
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herdades deviam tornar a entrar no numero das cabeças de casal, isto ó, no 
numero dos predios em que estava encabeçado o tribuio, ou que proporcio
nalmente concorriam para os encargos que o fisco exigia directamente do pre
dio em que elles andavam encabeçados1, e deviam conservar-se para sempre 
na posse de quem não deixasse de satisfazer os encargos fiscaes. Aos compra
dores seria restituido o preço da venda, mas recusando acceítal-o ficariam do 
mesmo modo sem as propriedades, que passariam in perpetmm para quem 
se obrigasse ao pagamento, pelo menos, de um foro igual ao antigo, cumprin-
do-lhe solicitar directamente da administração central o titulo da concessão; 
e esta clausula denuncia a suspeita de cumplicidade dos magistrados locaes, 
ou por interesse ou por coacção, n'essas illegitimas alienações do patrimonio 
publico. Com as mesmas condições e formalidades seriam dados os herda-
mentos da coroa, cujos colonos ou foreiros tivessem deixado já, ou deixassem 
no futuro, de morar n'elles indo habitar em terras de cavalleiros ou de or
dens2, se não quizessem voltar á antiga morada e pagar ao rei os seus di
reitos. De igual maneira se procederia a respeito dos casaes reguengos, que 
os officiaes regios encontrassem desertos, se os representantes dos antigos 
moradores não se prestassem a repovoal-os subsistindo os mesmos encargos, 
ou a dar povoadores da sua descendencia que os fossem d'esse modo habitar. 
Para segurar a solução dos direitos que a coroa devia receber dos seus casaes 
povoados, prohibiu-se a divisão d'estes entre irmãos, não havendo um cabe-
cel que pagasse esses direitos na sua totalidade. Finalmente as terras da coroa 
denominadas cavallarias, pelo serviço militar a cavallo a que eram obrigados os 
seus possuidores, as quaes desde os dois últimos reinados estivessem sendo 
usufruídas por cavalleiros ou por ordens, ficariam sujeitas aos encargos de 
collecta, cavallo e jugada, como se fossem possuídas por villãos, e responde
riam, além d'isso, por todos os outros direitos que se lhes exigiam n'aquelles 
reinados3. 

Uma reforma, que feria tão profundamente os interesses das classes mais 
poderosas, não poupando também a dos tributarios, devia encontrar sem du
vida graves difficuldades na sua realisação. Já vimos que as inquirições de 
D. Diniz foram achar usurpada por diversos modos uma grande parte do pa
trimonio publico, verificando-se, portanto, que as providencias rigorosas, 
mandadas executar em 4265, não tinham produzido o resultado que procura
vam attingir4. A lei de 13 de junho de 1311 tratou novamente de refrear, 
quanto a alienações, abusos análogos aos que se condemnavam em 1265. 
Igrejas, fidalgos, ordens, clérigos, todos adquiriam nos reguengos; e se os 

que nem herdades do rei passassem a fidalgo ou a mosteiro, nem as herdades d'estes pas
sassem ao rei. Liv. i, tit. 1, lei 2 #. 

i Yide Here, m, pag. 333 a 336. 
z A Nova Malta fornece exemplos tirados das inquirições dos diversos reinados. Parte 

2.a, pag. 82, etc. 
3 Carta de 2 de abril de 1263, Mem. das iriquir., Add., pag. 8, doe. 49, e Port. Mon. 

Hist , Leg. et Cons., i, pag. Here, Hist, de Port., in, pag. 83 a 90. 
Nas inquirições de 1258 diziam os commissarios: « . . . Don Affonso.. . manda enque-

r e r . . . quoma doraras novas, e velias, quoma de Coutos, quoma d'erdades de Cavaleiros, e 
d'Ordijs, in que Elrey á dereito, ou deve aver» etc. (Mem. das inquir., doc. S). Compre-
hendem-se ahi as differentes especies de propriedade privilegiada, não falando na dos con
celhos que também o era até certo ponto. 

4 Here, Hist, de Port., m, pag. 91. Ao abuso de vender ou doar a privilegiados os 
bens da coroa se referem também as actas da inquirição de 1304 no julgado de Ponte de 
Lima (Mem. das inquir., pag. 101, nota 2, e doc. 22). Ahi se notificam todos os privilegiados 
para venderem até dia de paschoa as herdades da coroa, que tenham adquirido por aquella 
forma, a quem satisfaça a el-rei todos os seus direitos, sob pena de lhes serem confiscadas. 



453 

exactores regios exigiam das corporações ecclesiasticas ou dos clérigos os di
reitos íiscaes, os intrusos contestavam a obrigação allegando que somente 
pelos seus juizes privativos podiam ser convencidos de que taes bens eram 
realmente do Estado. Renovou-se, pois, a prohibição de que os reguengos se 
transmittissem por qualquer titulo a privilegiados. Para as transmissões effe-
ctuadas por titulo de venda, a pena imposta ao vendedor foi a perda do preço, 
e ao comprador a da cousa comprada, julgando-se desde logo confiscados 
os reguengos assim adquiridos em contravenção das ordens expedidas por-
Affonso I I I . As propriedades reguengueiras, transmittidas por herança ou ca
samento desde 1265, ou que se transmittissem assim de ora avante, seriam 
vendidas dentro de um anno aquém não estivesse escuso dos direitos reaes, 
contando-se o praso desde a publicação d'esta lei para as propriedades trans
feridas depois de 1265, e para as acquisições posteriores á lei desde o dia 
em que se effectuasse a transmissão. Acautelando também a bypothese de se 
alienarem os reguengos em favor da alma com prejuízo dos direitos da coroa, 
ordenou D. Diniz que em tal caso os herdamentos não passassem nunca a 
privilegiado, mas se vendessem a quem o-não fosse, satisfazendo-se pelo 
producto da venda as instituições d'aquella especie. E porque, apezar do 
mandado de Affonso I I I , tinham ainda os juizes das terras continuado a aforar 
bens da coroa sem preceder carta d'el-rei que auctorisasse o contracto, re-
vogaram-se todos os aforamentos a que faltava esta formalidade, effectuados 
nos últimos quarenta annos; impondo á lei a mesma comminação aos anteriores 
a este periodo, que se tivessem realisado sem observar as ordens de Affonso I I I , 
quando dentro de um anno não fosse solicitada d'el-rei a sua confirmação. Fi 
nalmente os que trouxessem por sua conta os reguengos não poderiam pactuar 
sobre elles com as ordens, igrejas ou quaesquer privilegiados, sob pena de 
perderem, aquelles os herdamentos e estes o preço dado em razão do con
tracto1. 

Referindo-nos ao resultado das diligencias ordenadas por D. Diniz para 
reprimir as usurpações dos seus direitos, dissemos já que o incompleto d'essa 
reforma se inferia claramente da necessidade das providencias que se appli-
caram com o mesmo fim no seguinte reinado. A lei de l de fevereiro de 13312 
veiu demonstrar que os senhores de coutos ou de honras persistiam, n'algu-
mas partes, em não querer dar appellação para el-rei, nem entregar os mal
feitores que recebiam nas suas terras. D. Affonso recorreu então ao expe
diente, já tentado em 1282, de supprimir geralmente a appellação para o 
senhor da terra, mantendo-a comtudo, por excepção, nos logares onde o di
reito consuetudinario a houvesse estabelecido; e ficou, portanto, decretado 
que, em regra, devia appellar-se logo dos juizes das terras privilegiadas para 
os juizes delegados do rei. Os prelados, as ordens e os fidalgos continua
vam no antigo abuso de fazer coutos e honras novas, e de accrescentar nas 
antigas, diziam os concelhos nas cortes de Santarém de 1331; respondendo 

1 Livro das leis e posturas, copia, i, foi. 94, e n, foi. 44 v.0; Ord. Aff., .11, tit. 13; Mem. 
das inq,, doc. 32. 

E m relação a clérigos, ha exemplo de os deixarem conlinuar na posse de reguengos 
reconhecendo elles o senhorio do rei, e solvendo-lhe todos os direitos que lhe eram devi
dos ; não poderiam comtudo, por sua morte, dispor d'esses herdamentos senSo em favor 
de pessoas leigas. Carta regia de 19 de agosto de 1321 ao juiz e concelho de Grasto Rey,-
ácerca de uns reguengos possuidos por dois clérigos (Mem. das inquir., doe. 37). E m 1331 
deu el-rei aos monges de S. Bernardo o privilegio de possuirein bens nos reguengos, pa 
gando os foros devidos. Add. á Synopse Chr., pag. 52. 

* Dissert.,Chr., m, parte 2.a, pag. 167, n.0 59; Mem. das inquir-, doe. 44. 
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el-rei que havia já mandado devassar as terras qoe estivessem em taes con
dições1. 

Como se vê, era difficil sujeitar os privilegiados ao cumprimento das leis, 
desapossando-os de liberdades cuja existencia se contava por séculos, apezar 
da guerra que lhes tinha declarado a realeza desde os primeiros clarões da 
consolidação do seu poder. 

Mas as circnmstancias do tempo em que vivia D. Affonso IV favoreciam 
os esforços da coroa n'esta lucta das jurisdicções, já tão prolongada. Pelo des
envolvimento a que chegára o poder do rei, devia esperar-se agora melhor 
effeito de um expediente que fora empregado também por D. Affonso I I , 
mas com pouco êxito. Ordenou-se, pois, que pelas comarcas se fizesse cha
mamento geral de todos os que tinham villas, castellos, coutos, honras ou ju 
risdicções para, a dia certo, virem perante os ouvidores dos feitos d'el-rei 
mostrar o titulo da sua posse2. Mas nem todos os privilegiados obedeceram 
ao mandado. O arcebispo de Braga, D. Gonçalo, allegou a incompetencia do 
juizo secular, e foi lido o seu protesto, a que adheriu o bispo de Vizeu, em 
Santarém, no tribunal regio, no ultimo dia de fevereiro de 1334; dando-se 
a circumstancia notável de que o tabellião que assistia á audiencia do tribunal, 
retirando-se antes de acabada a leitura do protesto, porque, dizia elle, o cha
mavam e não podia portanto demorar-se ahi mais, deixou de passar o in
strumento dos factos occorridos, apezar das instancias que lhe fizeram o pro
curador do arcebispo e o prelado de Vizeu3. 

Ou fosse pelo numero ou pela qualidade dos privilegiados remissos em 
responder ao chamamento geral, Affonso IV teve ainda de transigir. Relevan
do, por então, a falta, que provavelmente não tinha força para punir, e tra
tando somente das jurisdicções, declarou subsistentes, em quanto fosse da 
sua vontade, todas as honras que remontavam ás inquirições de 1288, mas 
nas mesmas circumstancias em que esses inquéritos as haviam deixado. As 
honras que se tivessem feito desde então, ou o que tivesse sido acerescentado 
nas honras-velhas, tudo isso seria lançado em devasso. A execução d'estas 
ordens nas comarcas da Beira e de Traz-os-Montes foi commeltida a Geraldo 
Esteves, da criação d'el-rei (meu de criaçom), pela carta de 10 de janeiro de 
1335, com poderes para devassar e filhar para a coroa todas as jurisdicções 
que achasse usurpadas por igrejas, mosteiros, ordens, fidalgos e quaesquer 
outras pessoas, como praticou effectivamente com algumas4. 

Por este mesmo tempo, pouco mais ou menos, parece ter sido enviado 
um commissario regio (Lourenço Calado, meu de criaçom) ás comarcas 
d'Entre Douro e Minho para citar os senhores de honras e coutos a fim de jus
tificarem perante os ouvidores dos feitos d'el-rei a legitimidade dos seus di
reitos jurisdiccionaes5. Finalmente em outubro de 1339 estava encarregado 
João Domingues, meu de creaçom, de continuar nas comarcas da Beira a 

1 Coll. de córtes, ms., i , foi. 70 v.0 
2 Mem. das inquir., pag. 123, e doe. 42; Mem. das confirm., pag. 12, e doe. 2, 

3 e 4. Ignora-se ao certo a data d'este edicto, mas sabe-se que já. tinha sido decretado em 
janeiro de 1335 (Mem. das inq., doe. 42, pag. 120 in. fine), e aiiida no ultimo dia de feve
reiro de 1334. Livro das leis e posturas, copia, n, foi. 239 v.0; Mem. das inq., pag. 123; R i 
beiro, Reflexões Hist., parte 2.", pag. 135, com a era errada de 1330. 

3 Doe. 42 das Mem. das inq., e pag. 123; Livro das leis e post., copia, n, foi. 239 v.0, 
240 e 248 v. 1 ^ 

* Mem. das inq., pag. 12o, e doe. 41 e 4 2 ; Mem. das conf., doe. 4. 
Não restam as datas d'estas inquirições, e ignorámos se na provincia do Minho se 

inquiriu também, diz Ribeiro, Mem. das inq., pag. 127. 
5 Mem. das confirm., pag. 1% e 13, e doe. 3. 
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mesma commissão, de que Geraldo Esteves fôra incumbido em 1335 em Traz
os-Montes e na Beira, devassando os coutos e honras que tivessem jurisdiC' 
ções, salvo nos casos em que pendesse pleito com a coroa em razão do edicto, 
ou quando as ¡inmunidades se lhe mostrassem legitimadas por cartas ou pri
vilegios concedidos por Affonso IV, ou pelos reis anteriores1. 

Os clamores dos fidalgos demonstram que das providencias mencionadas, 
ou acaso também de outras de que não chegou noticia até nós, a coroa ia co
lhendo resultado. Uma lei de 1341, revelando-nos a existencia d'essas queixas 
da nobreza, accusa igualmente a necessidade de novas concessões a que a co
roa se via obrigada n'esta lucta, ou pela importancia da classe nobre, que a 

. perda da jurisdicção feria tão profundamente, ou ainda pelo reconhecimento 
das injustiças praticadas no processo das antigas inquirições, que já dissemos 
parece não ter sido sempre muito regular. E referindo-se a lei de 1341 aos 
fidalgos tão somente, não sendo, aliás, crivei que não houvesse também da 
parte do clero, cujos direitos jurisdiccionaes não foram tratados com maior 
benevolencia2, razões attendiveis a allegar, podemos concluir que a victoria 
foi muito mais fácil para Affonso IV nas terras de senhorio ecclesiastico. 

Representavam, pois, os fidalgos que pretendendo mostrar a posse de ju-
risdicções, em que tinham estado sempre até agora por si e por seus ante
passados, n'algumas honras das que se comprehendiam nas inquirições de 
1288, não queriam os ouvidores d'el-rei admittil-os a mostrar o direito que 
allegavam, dizendo o procurador da coroa que por sentença do tempo de 
D. Diniz fôra decidido que não bastava serem honrados os logares para os 
senhores d'elles pôrem ahi juizes, ouvidores e chegadores, e acerescentava o 
mesmo advogado que, ainda sem a dita sentença e só por direito, não podiam 
conservar as jurisdicções pretendidas, salvo demonstrando que as possuíam 
já antes d'aquellas inquirições e por tanto tempo que a memoria dos homens 
não era em contrario. Também queria o procurador da coroa que se deitas
sem em devasso as honras que não constavam das inquirições de 1288; e sem 
embargo de diligenciarem os senhores provar que ao tempo das inquirições 
já haviam essas honras e as jurisdicções d'ellas, em cuja posse tinham con
tinuado até agora, os ouvidores nem lhes queriam conhecer das suas razões, 
nem receber as provas offerecidas. Em conclusão pediam ao rei que visse o 
feito, e procurasse modo por que não perdessem as jurisdicções que legitima
mente possuíam por si e por aquelles que Ih'as tinham transmittido. 

Affonso IV, accentuando que o direito estava da sua parte, resolve toda
via, para fazer graça e mercê aos queixosos, que nos feitos então pendentes 
no juizo da coroa fossem conservadas as jurisdicções, cuja posse não contes
tada se mostrasse existir desde sessenta annos ao tempo do chamamento ge
ral, isto quer se tratasse das honras comprehendidas nas inquirições de 1288, 
quer das outras que não constavam d'essas inquirições; excluindo expressa
mente os processos findos e os que intentassem os senhores que não tinham 
respondido ao edicto geral3. 

Esta exclusão devia comprehender bom numero de privilegiados4, e era 
iniqua em se estender aos que, em obediencia ao edicto, haviam apresentado 

1 Mem. das inq., Add., pag. 6. 
2 O mosteiro de Alcobaça, por exemplo, comparecendo em virtude do edicto geral, 

perdeu a jurisdicção n'alguns logares do seu couto, sendo-lhe todavia restituida depois, por 
D. Pedro 1. Mem.* das confirm., doc. 11 e 12. 

3 Carta de lei de 14 de dez. de 1341, doc. 4S das Mem. das inquir. 
* E m 1342 o corregedor da Beira declarava devassados todos os pontos e lio^ras iip 
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os seus títulos e pleiteado sobre elles com a coroa, se, como é provável, al
guns haviam sido desattendidos estando em circumstancias idénticas ás dos 
outros que a nova lei vinha favorecer. Fosse por que fosse, a restricç.ão nao 
se manteve por muito tempo, adoptando-se um principio geral para regular 
o direito das jurisdicções. 

Um diploma saído da chancellaría do rei em data que não é bem conheci
da, mas que se diz ser de 1343 ou Í 3 4 4 1 , e redigido, segundo elle mesmo 
affirma, de conformidade com o pedido dos fidalgos, o que, sendo exacto, 
mostra perdida para estes a esperança de melhoria, declarou definitivamente 
qual devia ser a jurisdicção dos senhores nas suas honras. 

As honras, cuja existencia as inquirições de 1288'- tivessem verificado, 
continuavam os fidalgos a possuil-as com todas as jurisdicções e direitos de 
que, segundo as actas, n'esse tempo gosavam; e n'estas, ou nas outras que se 
tinham feito ate vinte annos antes do óbito de D. Diniz, não entraria mordo
mo nem saião: todas as mais honras, posteriores a esse periodo, seriam de
vassas. 

Nas honras, onde apenas constasse das referidas inquirições que os se
nhores traziam juiz, sem que as testemunhas tivessem declarado qual juris
dicção haviam, o juiz ouviria todos os feitos eiveis dos moradores; e mos
trando as inquirições que traziam vigário somente, não falando de juiz, o vi-
gario poderia ouvir os feitos dos damnos causados pelos gados nas searas e 
vallados, e os feitos das coimas em questões de aproveitamento de aguas, 
entre moradores das honras, não lhe sendo licito, po rém, conhecer da posse 
nem da propriedade das aguas, porque acerca d'estas questões, e de quaes-
quer outras que fossem alheias ã sua competencia, cumpria ao vigário citar, 
tão somente, os moradores para responderem perante o juiz regio do julgado 
em que estivesse a honra. Resalvava comtudo a lei os privilegios, que de d i 
reito mostrassem pertencer aos senhores uma jurisdicção maior, tanto em 
relação aos juizes, como aos vigários; estando já, ou sendo-o pouco depois, 
adiado o praso para a apresentação dos títulos, e por ultimo remittida de 
todo a falta de comparecimento ao edicto geral3. Se nas inquirições se decla
rava simplesmente que na honra havia juiz e vigário, não especificando as tes
temunhas a jurisdicção de cada um, em tal caso o juiz ouviria todos os feitos 
civis, e o vigário poderia citar perante o juiz os moradores das honras, e não 
teriam outra jurisdicção. Finalmente, nas honras em que as inquirições não 
diziam que os senhores trouxessem juiz ou vigário, e bem assim nas honras 
feitas vinte annos antes da morte de D. Diniz, deixava-se aos senhores a com
petencia para exercerem, por si ou por outrem, as attribuições permittidas 
aos vigários onde não havia juiz. 

termo de S. Martinho de Mouros, salvo aquelles cujos senhores tivessem carta d'el-rei de 
terem respondido ao edicto geral e de haverem sido mantidos na sua posse. Ined., iv , pac. 
S79 e S99. 1 5 * & 

1 L e i de 3 de janeiro de 1343, ou 1344 segundo a variante, nas Ord. Aff., m, tit. KO. 
Refenndo-se a lei ás honras «que forom feitas des vinte annos que meu Padre morreo a 
cá», e tendo fallecido D. Diniz em janeiro de 1325, a data da lei devêra ser de 1345. V ide 
Mem. das inq., pag. 134, nota 4. 

l D126™08 .d? 1288, porque remet i éndose o preambulo da lei ás inquirições que man
dou fazer D. Diniz por o prior da Costa e por Gonçalo Moreira e Diogo Paes de Braga, 
vemos_ das Mem. das inq. que sómente nas de 1288 ioram inquiridores aquelics tres com-
missanos. Pag. 78 e doe. n.0 lo. 

3 Leis de 2 ou 3 de janeiro e 27 de outubro de 1344, Mem. das inq., paa. 135, Add. 
á Synopse Chr., pag. 59. 
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Se qualquer individuo se acolhesse a uma honra, não sendo morador 
d'ella, o porteiro do rei entraria ahi para o citar a fim de comparecer ante o 
juiz regio, que de direito devesse conhecer da causa. 

As concessões do monarcha eram condicionaos. Para subsistirem exi-
gia-se que os senhores não acerescentassem as honras existentes até o tempo 
que fica declarado; não fizessem outras de novo; não usassem de maior ju-
risdicção do que lhes dava el-rei; e finalmente não embargassem ás justiças 
da coroa a jurisdicção, que lhes pertencia nos feitos de que os senhores não 
deviam conhecer. A falta de observancia de qualquer d'estas condições teria 
por consequência tornar-se logo devassa a honra em que o facto se praticasse, 
incorrendo, além d'isso, o senhor nas mais penas a que houvesse dado logar. 

Todas estas disposições sobre a jurisdicção nas honras se consideravam 
em vigor na primeira metade do século xv, por isso que foram inseridas nas 
ordenações aífonsinas, que as confirmaram1. 

A lei, cujos preceitos acabámos de extractar, fala somente nas honras 
dos fidalgos; do mesmo modo que, segundo vimos, a lei de Í4 de dezembro 
de 13412, reconhecendo a legitimidade da jurisdicção que tivesse a seu fa
vor a posse de sessenta annos, não trata senão d'essas propriedades. Por
tanto as honras de senhorio ecclesiastico estavam de certo já lançadas em de
vasso, excepto as que houvessem sido confirmadas por diploma especial3; e 
assim o legislador não tinha que se oceupar agora senão nas honras dos fi
dalgos. 

Em relação aos coutos, tanto ecclesiasticos, como seculares, o silencio 
que sobre clles se guarda na ultima reforma de Affonso IV acerca das juris-
dicções, explica-se por uns processos julgados no juízo dos feitos d'cl-rei em 
1335, 1336 e Í3404. É que a confirmação dos seus direitos jurisdiccionaes 
se regulava por outros principios, reconhecendo-se tão somente a jurisdicção 
que os donatarios demonstravam judicialmente pertencer-lhes por titulo legi
timo, quando não prevalecia contra ella a prescripção. 

São interessantes as noticias que se colhem d'esses documentos, para o 
estudo da administração nas propriedades privilegiadas. Obedecendo ao cha
mamento geral, o convento de Moreira allegava, no primeiro dos processos 
a que nos referimos, que tinha um couto a redor do mosteiro, o qual lhe fòra 
coutado por el-rei D. Affonso Henriques; que mettia ahi chegador5, c punha 
juiz que ouvia os feitos eiveis tão somente, dando appellação para o prior do 
mosteiro, de quem se recorria para o monarcha, e quanto aos feitos crimes 
competia o seu conhecimento ao juiz regio da terra da Maya; e finalmente 
que d'estas jurisdicções tinha posse immemorial. Pela sua parte o procurador 
do rei contrariava dizendo que as jurisdicções, de que usava o convento, per
tenciam á coroa por direito commum. Recorrendo então ás provas o procura
dor da corporação offereceu os seus artigos, e o procurador do rei tratou de 

1 Ord. Aff., m, tit. 50, § 11. 
2 Mem. das inq., doc. n." 43. 
3 Pôde servir de exemplo a transacção que fez el-rei D. Diniz com a igreja de Vizeu, 

em 20 de agosto de 1292, reintegrando-ã nas honras que lhe tinham sido devassadas pelos 
inquiridores de 1288; transacção quo D. Affonso IV mandou respeitar na provisão de 6 de 
out. de 1339. Mem. das inq., Add., pag. 6. 

* Mem. das confirm., doc. 2, 3 e 4. 
5 O chegador era uma especie de cobrador e ao mesmo tempo de oííieial de diligen

cias. Vide Elucid., \'h. Chegador. 
«e per que Dominge ãnes Juiz de çelorico de basto julgou que os porteiros delRey nS 

os mooraomos nS entre a fazer chegas nas herdades que o spital ha no dito Julgado.» Nova 
Malta, parte 1.°, § 187, pag. 333 in fine. 



provar a prescripção. Feitas as inquirições no próprio logar pelos artigos de 
ambas as partes, por mandado dos ouvidores, abertas e publicadas na pre
sença dos litigantes, acharam os ouvidores que se provava pelo convento 
que o couto era demarcado por divisões certas; que desde muito tempo 
sempre os priores trouxeram ahi juizes e chegadores; que as appellações 
dos juizes iam aos priores quanto era nos feitos civis, não se mostrando 
exemplo de appellaçâo dos priores para el-rei, coniquanto não a negassem. 
E por parte da coroa provava-se que o juiz da Maya ouvia os feitos civis e 
criminaes no dito couto; que os porteiros do rei na terra da Maya chegavam 
no couto os moradores d'elle perante o juiz regio da Maya, que os penho
rava e constrangia; que o prior do mosteiro e esses moradores iam á eleição 
do juiz da Maya, e outorgavam e contradiziam; que o meirinho do rei na 
terra da Maya entrava no couto, e n'elle exercia a sua auctoridade prendendo 
os criminosos, que eram ahi moradores, e levando-os á presença do juiz da 
Maya; que os moradores eram collectados em fintas e talhas; finalmente 
que sempre os meirinhos do rei e os corregedores entraram no couto, ou
viram ahi os feitos e fizeram justiça, não pertencendo ao couto, por tal prova 
e prescripção, direito algum de que podesse usar. E n'esta conformidade 
julgaram por sentença definitiva que d'ahi em diante não exercesse o mosteiro 
nenhuma jurisdicção no couto, e que a exercessem omnímoda as justiças re
gias da Maya. 

No segundo processo era reu o abbade da igreja de Ferreira, no bispado 
do Porto. Citado perante os ouvidores dos feitos d'el-rei para mostrar o di
reito com que exercia jurisdições no couto da sua igreja, allegou que a igreja 
de Ferreira tinha a redor de si um couto, no julgado de Aguiar de Sousa, cha
mado e havido por couto da dita igreja por certos marcos e divisões, usando 
ahi das seguintes jurisdicções: que o abbadè escolhia um dos moradores para 
servir de juiz, e este ouvia todos os feitos eiveis dos moradores do conto, e de 
quaesquer outros que perante elle demandavam sobre as cousas comprehen-
didas no dito couto; que das sentenças do juiz podia appellar-se para o abba
de, e d'este para el-rei, pertencendo em todo o caso ao juiz do couto a exe
cução das sentenças; que o abbade mettia seu chegador no couto, que fazia 
as chegas, penhoras e entregas por mandado do juiz. Concluía affirmando 
que d'estas jurisdicções tinha a igreja uma posse immemorial. 

Seguiram-se os mesmos termos que indicámos no anterior processo, 
oppondo-se também a prescripção por parle do advogado da coroa; e foi j u l 
gado afinal que o abbade^continuasse a usar no couto da jurisdicção civil que 
allegára, e não exercesse ahi nenhuma outra. 

Não tendo comparecido ao chamamento ordenado por Affonso IV no seu 
edicto geral, foram devassadas a Gonçalo Martins Daíionsseca, vassallo do in
fante D. Pedro, como o foram a outros donatarios que tinham incorrido na 
mesma falta, as jurisdicções que trazia no couto de Luymir. Mas reque
rendo então ao rei que o mandasse restituir á posse de que fôra esbulhado, 
porque pretendia justificar o seu direito perante os ouvidores dos feitos da 
coroa, e deferida a sua supplica, principiava a correr o processo regular, 
quando Gonçalo Martins veiu dizer em juizo que elle, desejando não litigar 
com el-rei sobre as jurisdicções contestadas, queria estar pelo que os ouvi
dores achassem nos livros das inquirições feitas sobre coutos e honras, em 
tempo d'el-rei D. Diniz, por Gonçalo Rodrigues Moreira, pelo prior da Costa 
e por Domingos Paes de Braga. E convindo n'isto o procurador do rei , os 
ouvidores viram os livros e acharam n'elles que as testemunhas, ahi referi
das, haviam declarado que o couto devLuymir era couto por padrão e divi? 
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soes, e tinham ouvido dizer que o coutára o conde D. Henrique a D. Garcia 
Rodrigues; que el-rei não cobrava ahi nenhum direito; que sendo perguntadas 
as testemunhas se alguém fizera honra no dito couto, pela qual os senhores 
d'elle houvessem ampliado as suasimmunidades, responderam negativamen
te, e accrescentaram que os fidalgos, senhores do couto, pozeram seus juizes 
e seus chegadores, cada um no seu herdamento, pelo que, não costumando 
haver ahi mais de um juiz, agora havia vinte. Em presença das inquirições, 
julgaram os ouvidores que o couto estivesse como estava e fôra achado pelos 
inquiridores; e d'esta sentença se deu carta a Gonçalo Martias. 

As difflculdades, que a coroa encontrava em restringir aos fidalgos a 
posse antiga de direitos jurisdiccionaes, transparecem, como já dissemos, das 
concessões com que o soberano tinha sempre de modificar o rigor das p r imi 
tivas exigencias. 

Segundo acabámos de ver, relevava-se a falta de eshibição de titulo dentro 
do praso marcado por Affonso IV no edicto geral, ordenando-se a restituição 
das jurisdicções devassadas por aquella falta n'um couto nobre, quando o 
proprietário submettia ao tribunal da corte a apreciação do seu direito, que 
era então julgado n'um processo regular, de conformidade com o que con
stava das inquirições de 1288. E foi também esta a base em que assentou a 
lei estatuindo deGnilivamente sobre as jurisdicções. Todavia, para os coutos 
ecclesiasticos ó diversa a jurisprudencia adoptada nos processos que men
cionámos, talvez porque esses coutos, de que se tratava no pleito, não esta
vam comprehendidos nas inquirições de 1288, mas acaso também porque, 
notámol-o acima, a extincção d'estas jurisdicções offerecia geralmente me
nores difflculdades. 

Conforme havemos observado, a reforma de Affonso IV não tivera por fim 
acabar de todo com as jurisdicções de senhorio particular, nem um tal intuito 
seria possível de realisar no século x iv e ainda muito depois. O que se pre
tendia era que a jurisdicção particular fosse exercida tão somente pelos 
privilegiados que fundavam o seu direito em titulo reconhecido pelo monar-
cha. O germen do abuso não deixava, portanto, de subsistir, e fecundava-o a 
reacção natural da classe para conservar antigas prerogativas e repellir a su
jeição que a coroa lhe queria impor. É este um facto que nos ha de apparecer 
sempre até o fim da epocha de que estamos tratando; e concorriam para o 
prolongar os próprios monarchas, que, levados na corrente das ideas acerca 
das isenções innatas á nobreza, continuavam a comprehender a jurisdicção, 
principalmente a civil, nas suas doações: n'esta parte apenas se distinguiam 
uns dos outros na frequência das liberalidades, e na energia com que man
tinham o direito de appellação e o de correição. 

Nas cortes d'Elvas de 13611 queixavam-se ainda os concelhos deque, 
apezar de ter sido mandado em cortes que os fidalgos e outros poderosos 
não fizessem coutos nem honras novas, nem acerescentassem nas que haviam 
de antigo, a lei não se cumpria porque as justiças, com receio dos senhores, 
não ousavam ir devassar esses logares. E a isto responde D. Pedro I que se 
guardem as ordens de seu pae em tal assumpto, e manda ás justiças e cor
regedores que as façam respeitar. Queixas análogas, posto que não com o 
mesmo caracter de geraes, se estendem até o século xv2. 

1 Art. 66, Coll. de cortes, ms., i , foi. 153; Santarém, Mera. das câr tes , doe, 
pag. 48. 

2 Cap. especiaes de Guimarães nas côrtes de Lisboa de 1439, apud Santarém, Mem, 
4as côrtes, parte 2.a, doc, pag. 336. 
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As doações regias tinham ás vezes por objecto, ou territorios que já eram 
termo de algum concelho, ao qual portanto estavam sujeitos, ou outros lo
gares já isentos por si mesmos. Estes perdiam a sua autonomia, e aos concelhos 
n'aquelle caso tiravam as doações o direito jurisdiccional sobre os moradores 
do termo, desfalcando os rendimentos do municipio, e lesando ainda por ou
tros modos os seus interesses. E devia ser vulgar que aos próprios moradores 
e colonos das terras contidas nas doações custasse a soffrer a transição forçada 
para a dependencia de um novo senhor, a quem o monarcha cedia os seus di
reitos sobre elles e sobre a terra, sem excluir a jurisdicção civil, e até, ainda 
que mais raramente, a criminal. Nem admira que houvesse algum exemplo 
de se despovoarem por esse motivo aldeias e casaes, fugindo os seus habi
tantes ás prepotencias e extorsões que os esperavam1. 

Se as reclamações dos concelhos pouca vezes, como é de crer, consegui
riam frustrar as consequências que os prejudicavam nas doações regias aos 
fidalgos, porque na balança politica o peso da nobreza era consideravelmente 
superior ao da classe popular2, comtudo em 1372 obtiveram os concelhos 
em côrtes que D. Fernando estabelecesse certas regras modificando os efei
tos das muitas doações com que o monarcha estava gravando direitos ad
quiridos pelos municipios3, modificação que, diga-se de passagem, apro
veitava também á coroa corrigindo os excessos dos donatarios, que pouco 
depois D. Fernando tratou de reprimir mais apertadamente por uma lei es
pecial, regulando o uso da jurisdicção. 

D. Fernando prometiera aos povos nas côrtes do Porto e de Leiria, em 
1372 *, reassumir a administração da justiça nas terras doadas, e temperar as 
suas excessivas larguezas da maneira mais conveniente. E a promessa pôde 
ser que fosse sincera, porque a 20 de maio de 1375 revogou elle todas as 
doações de padroados, que tinha feito desde que principiara a reinar5, imi
tando um exemplo análogo que lhe legára o seu antecessor D. Diniz. Resol
veu pois, em 1372, que ficassem de p é as doações contra as quaes os con
celhos reclamavam, mas que estes recuperassem toda a jurisdicção criminal 
nos logares que pertenciam aos seus termos, e o direito de escolher as au-
ctoridades locaes e de reger a administração, mas sem prejuízo dos rendi-

1 Mem. das inq., doe. 48, de 1372. 
2 Nas Mem. de Litt. Port., i, pag. 168, encontra-se uma carta d'el-rei D. Pedro a vos 

juizes e concelhos de britiande, expedida em 1359 a instancias do conde de Ourem, D. João 
Affonso, a quem fizera mercê das honras que tivera alli o conde D. Pedro, ordenando-lhes, 
em vista da sua reluctancia, que usem com o novo donatario da mesma fórmaque pratica-
"vam com o antigo, tanto em feito de justiça como em todas as outras cousas que perten
cem ao senhor das ditas honras. 

E m 1393 o concelho de Tavira oppoz-se á posse de certos bens e direitos da coroa, de 
que Nuno Alvares Pereira fizera doação a seu tio Martim Gonçalves em virtude dos pode
res extraordinarios de que estava revestido, íundando-se a opposição do concelho em que 
não podia el-rei alienar os bens que eram da coroa. Ordenou então D. João í que um cor
regedor fosse immediatamente a Tavira dar ao donatario a posse contestada; e quando o 
corregedor tivesse impossibilidade de partir logo, devia a ordem ser executada por quacs-
quer outras just iças: ao concelho, ou a quem quer que tivesse que allegar contra a posse, 
lixava-se o praso de seis dias, contados da intimação, para vir pessoalmente á côrte dedu; 
zir as suas razões. Carta regia de 20 de agosto de 1395, doe. 62 das Mem. das conf. 

3 Na Mon. Lus i t , vm, onde o chronista contou quasi diariamente os passos de D. Fer
nando nas continuas viagens pelo reino, como observa Ribeiro (Dissert. Ghron., v, pag. 
148), se podem ver as prodigalidades d'este rei. 

4 Côrtes do Porto, artigo 4, e de Leiria, artigo 1 e 3. Coll. de côrtes, ms.; vi, foi. 116, 
J28 v." in line, e 130. 

5 Nova Malta, parte 2.a, pag. 327; 
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mentos que os donalarios deviam receber; o serviço pessoal em obras pu
blicas e o serviço militar continuariam como antes da doação, mas fintas ou 
talhas aos moradores do termo não as poderiam os concelhos lançar sem au-
ctorisação regia; a jurisdicção civil seria exercida por um juiz escolhido 
pelos moradores e confirmado pelo donatario, que em segunda instancia co
nheceria das sentenças, dando recurso para o rei. Os logares que já eram 
isentos por si, elegeriam dois juizes, um para o crime e outro para o eivei, 
sendo este confirmado pelo donatario, e aquelle por quem tinha esse direito 
antes da doação; das sentenças eiveis haveria appellação para o donatario e 
d'este para a coroa; os feitos crimes seriam desembargados pela guisa por 
que o eram antes da doação; o donatario cobraria todos os direitos e rendas 
que o monarcha recebia, mas não teria sobre os moradores nenhuma outra 
jurisdicção, além da que fica declarada, nem poderia lançar-lhcs finta, nem 
talha, ou outra qualquer imposição. Os tabelliães seriam postos pelo rei n'estas 
terras dos donatarios, e em nome d'elle usariam dos seus officios; os corre
gedores entrariam ahi e exercitariam o seu cargo, como em qualquer outra 
parte. As doações, feitas aos infantes, irmãos do rei, por este ou por seu pae, 
seriam mantidas em toda a plenitude das suas disposições1. 

Mas a estabilidade das determinações, que se continham n'esse diploma, 
pode avaliar-se pelo seguinte facto. Em junho de 1373 D. Fernando fazia 
villa a Monte Argil, eximindo-a da jurisdicção de Santarém, cujo era termo, 
e doava-a com jurisdicção civil e criminal a Ruy Pereira, cedendo-lhe também 
o direito de nomear tabelliães, e reservando para a coroa as appellações crimes 
tão somente2. 

Quanto ao quinhão nos encargos municipaes, que aos concelhos era licito 
exigir dos moradores de terras privilegiadas, encravadas nos termos, parece 
que de facto raras vezes deixava de prevalecer uma immunidade absoluta. 
Queixavam-se os povos nas cortes de Coimbra, começadas em 1394, de que 
alguns privilegiados não consentiam que os moradores dos seus coutos e hon
ras fossem obrigados ás fintas e talhas que os concelhos lançavam para pontes, 
calçadas, concertos de muros, fontes e outras despezas municipaes; o que 
era uma grande injustiça, diziam os procuradores, porque, vivendo no termo 
e gosando de todos os melhoramentos, deviam também ter parte nos encar
gos. D. João I responde que paguem esses moradores, como os outros vizi
nhos do concelho, as fintas e talhas que se lançarem para fontes, calçadas, 
pontes e concertos dos muros, devendo, porém, os senhores dos coutos e 
honras ser chamados para assistir ao lançamento por si ou por outrem, a fim 
de que os moradores das suas terras não sejam sobrecarregados com desi
gualdade na distribuição das collectas, á qual, todavia, os concelhos não dei
xarão de proceder se os interessados, depois de prevenidos, não a quizerem 
presenciar. Mas o soberano acaba por admittir a possibilidade de haver privi
legios em contrario, e manda que se cumpram os que forem apresentados. 
É fácil de crer que, diante d'esta restricção e da preponderancia das classes a 
que ella se referia, a reclamação dos concelhos não daria grande resultado3. 

Na carta de 17 de agosto de 1372 Ü. Fernando conservára ainda aos do
natarios a jurisdicção civi l ; mas n'outra lei posterior4 a reforma foi muito mais 

1 Carta regia ao concelho de Coimbra de 17 de agosto de 1372, nas Mera. das inq., 
doe. 48. 

2 Mem. das confirm., doc. 17. 
3 Carta ao concelho de Santarém, de 2 de janeiro de 1393, com alguns artigos das côr-

tes de Coimbra começadas cm 1394. Coll. de côrtes, ras., i , foi. 280 v." 
4 Ord. Alf., i i , tit. 63. Ribeiro, nas Mein, das inq., pag. 135, e, confusamente, nos Add. 
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profunda, comquanto o animo versátil do monarcha lhe annullasse considera
velmente os eífeitos com insensatas concessões, que repetidas vezes prodiga-
lisou durante o seu reinado. A rainha continuaria a usar nas suas terras dos 
mesmos direitos e jurisdicções que tinha d'antes1. O infante D. João e a in
fanta D. Maria, irmãos do rei , os condes, o almirante D. João Affonso, o alfe
res mór Ayres Gomes da Silva, e o mosteiro de Alcobaça, nas terras em que 
D. Fernando ou os seus dois immediatos antecessores lhes tivessem outorgado 
que houvessem jurisdicção criminal e civil , conheceriam em appellação, por si 
e por seus ouvidores, dos feitos assim criminaes como civis que a elles vies
sem dos juizes das suas terras, dando appellação para el-rei, a qual nos casos 
crimes seria sempre obrigatória, e deveria ser interposta pelos mesmos pr i 
vilegiados, quando não houvesse parte ou esta não quizesse appellar, de 
conformidade com o que praticavam as outras justiças nas terras onde a j u 
risdicção era em tudo d'el-rei. O exercicio da jurisdicção em primeira instan
cia ser-lhes-hia completamente vedado, assim como também o dar cartas de 
segurança ou de perdão, sem embargo de quaesquer doações, privilegios ou 
costumes em contrario, porque todos se deviam considerar revogados2. 

Afora esses privilegiados e as ordens de cavallaria3, ninguém mais teria 
jurisdicção, criminal ou civil, em qualquer logar ou sobre quaesquer pessoas 
do reino, posto que lhe tivesse sido concedida pelo mesmo D. Fernando ou 
pelos seus antecessores. Havia, porém, duas excepções. A primeira, cuja in
terpretação ê para nós mais que duvidosa, comprehendia porventura as terras, 

á Synopse d i r . , pag. 78, deu esta lei como resultado das côrtes de Atouguia de 137S, se-
guhido a Mon. L u s i t , viu, pag. 212 (liv. 22, cap. 30); mas nas Dissert. Chr., v, pag. 120. 
reconheceu que ella não tinha nada com côrtes de Atouguia de 1375, que nem existiram 
(corrigindo, portanto, o que dissera nas Mem. de Litt. Port., u, pag. 66), sendo apenas exa
cto haver sido publicada em Atouguia a 3 ou 13 de setembro d'esse anno. Todavia ainda, 
por engano manifesto, a designou ahi com a data de 13 de setembro. 

F u m a carta de D. Fernando de 9 de julho de 1377, que a Mon. Lusit., vm, pag. 217, 
transcreveu do cartório de Alcobaça, diz-se expressamente que a ordenação sobre as ju 
risdições foi feita na Atouguia em 1375 (era de 1413); e o teor do documento, confirmado 
pelo que se lê no tit. 63, liv. n das Ord. Aff., não deixa duvida sobre a sua vera
cidade. 

Mas, ainda que a data da lei não estivesse d'este modo demonstrada quanto ao anno, 
podia aÊBrmar-sc que não era posterior a setembro de 1375, porque n'este mez, a 3 ou a 13 
(Ord. Aíf., ii, tit. 63, § 16 com a variante), foi ella publicada n'uma terra da rainha, e ha 
razões, deduzidas da propria lei, para acreditar que não fosse anterior a 1372. A carta de 17 
de agosto d'este anno, que evidentemente foi o resultado de côrtes muito recentes, e cuja data, 
portanto, se pôde ter por certa, exceptua das suas disposições os infantes nossos irmãos , 
e não fala na rainha, emquanto a lei de que tratámos já não usa da mesma expressão ge
nérica os infantes nossos irmãos , mas especialisa na sua excepção o infante D. João e a in
fanta D. Maria (§ 4), comprehendendo, alem d'isso, as terras da rainha (§ 15), onde foi 
publicada (§ 16). Ora é bem sabido que tendo D. Fernando declarado publicamente o seu 
casamento com D. Leonor, o infante D. Diniz recusou beijar a mão á cunhada, incorrendo 
por isso no desagrado do rei (Fern. Lopes, Chron. de D. Fernando, nos Ined., iv, pag. 255). 
A differença que se nota nos dois diplomas, quanto aos infantes, deve ser, pois, o resultado 
d'essas desavenças, e marca a prioridade de um documento sobre o outro. Resta ainda uma 
difíicuidade a conciliar. A carta de D. Fernando fazendo publico o seu casamento está da
tada de 5 de janeiro de 1372 (Mon. Lusit., vm, pag. 146 e 147); e é necessário, portanto, 
admittir que as desintelligencias com D. Uiniz se verificaram só alguns mezes depois, para 
explicar o facto de, nas resoluções contidas na carta de lei de 17 de agosto, elle não ser ex
cluido do numero dos infantes cujas terras continuavam a gosar dos antigos privile
gios. 

1 Ord. Aff. i i , tit. 63, § 15. 
2 Ibid., § 4 e 5. 
3 Quando se fez a lei de 1375 o mosteiro dc Alcobaça não foi incluido no numero 

dos privilegiados que podiam conservar a antiga jurisdicção criminal o civil; e com este fun
damento chegou até a ser demandado pela coroa para não usar da jurisdicção. Mas depois 
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que a coroa tivesse dado em troca de outras onde o antigo possuidor já havia 
jurisdicção; na segunda continham-se as jurisdicções do tempo de AffonsoIV, 
que, em resultado do edicto geral, tivessem sido então confirmadas, uma vez 
que o privilegiado não houvesse excedido a maneira em que lhe fôra per-
mittido usar de direitos jurisdiccionaes 

A quaesquer pessoas, a quem fosse consentido o exercicio da jurisdicção, 
ficava prohibido expressamente conhecer: 1.° das questões sobre direitos íis-
caes, que logo no seu começo, ou em qualquer estado da causa, seriam en
viadas aos juizes regios; 2.° dos actos relativos tanto ao apuramento dos que 
eram obrigados ao serviço militar, como ao modo de prestar este serviço; 
3.° da posse das igrejas e benefícios. As cartas de mercê adiando a solução 
de dividas ou de algum outro encargo, as de restituição de fama ou as mais 
que em si contivessem graça geral ou especial, não deveriam em caso nenhum 
considerar-se envolvidas no direito de jurisdicção2. 

Tratando da correição, a lei estabelecia os principios mais radicaos para 
manter sempre intemerata a soberania do rei. 

A correição, dizia o legislador, estende-se a toda a jurisdicção, como 
cousa que pertence ao maior e mais alto senhorio, a que ninguém deixa de 
estar sujeito; e assim está presa e junta ao principado e poderio do rei, que por 
nenhum modo a pôde de si quitar. O seu exercicio recáe e deve recair sobre 
os grandes e poderosos, que maior logar e maior estado têm depois do rei, 
mais do que sobre os pequenos e de inferior condição. 

Depois d'cstes principios vinha a prohibição absoluta de que nenhum pri
vilegiado usasse, por si ou por outrem, do direito de correição, porque só ao 
monarcha e, por elle, aos seus corregedores e meirinhos competia exercel-o; 
sendo doutrina assente em direito que o poder e auctoridade do corregedor 
não passa jamais, por titulo nenhum, quer geral, quer especial, a outra pes
soa sujeita á correição. E, de conformidade com as regras estabelecidas, 
mandava a lei que os meirinhos e corregedores das comarcas entrassem, ao 
menos duas vezes no anno, nas terras, villas e logares onde quaesquer pes
soas usassem de jurisdicção, para fazerem correição ahi do mesmo modo que 
nos outros logares da comarca3. 

Punha remate a esta serie de providencias, tendentes a consolidarem a 
auctoridade suprema do monarcha, e em que se revela claramente a interfe
rencia dos legistas nos conselhos da coroa, a revogação de todos os privilegios 
sobre nomeação de tabelliães, declarando-se que a creação de taes officios e 
o seu provimento eram actos privativos do rei; apenas aos donatarios mais 
graduados, que tivessem privilegio especial a esse respeito, se deixava a fa
culdade de proporem para as suas terras quem fosse idóneo para o cargo, 
do qual, comtudo, só poderia usar em nome do rei, depois de examinado e 
confirmado, não se lhe exigindo, porém, os direitos de chancellaria que se 
costumavam cobrar dos outros tabelliães'1. 

conseguiu o mosteiro que a lei fosse acerescentada, envolvendo-o também no numero dos 
exceptuados (Carta de D. Fernando aos seus ouvidores e sobrejuizes, de 9 de julho de 1377, 
na Mon. Lusit., ym, pag. 217). Este facto e a circumstancia de não terem sido comprehen-
didas as ordens nas excepções que sc enumeram logo no principio da lei (Ord. AÍT., n, 
tit. 63, § 4), tornam provável que o privilegio das ordens tenha uma historia análoga. 

1 Ord. Aff., n, tit. 63, § 9. A primeira excepção, que não sabemos decifrar, diz assim: 
«salvo se lhe fosse dado em escaimbo por outro lugar, que a nós , ou a cada huü de nossos 
antecessores fosse dado, e o nós ajamos com semelhável jurdiçom.» 

2 Ibid. , §8 6, 7 e 8. 
3 Ibid., §8 11 e 12. 
4 Ibid., § 13. 



464 

Quem servisse officio de tabellião sem auctoridade e carta dJel-rei, incorria 
em pena de morte1; para as outras t ransgressões da lei a sancção era a perda 
de toda a jurisdicção, ou, quando o delinquente não possuia direito jurisdic
cional, a perda do prés tamo, terra ou qualquer outra mercê que tivesse da 
coroa2. 

0 ultimo quartel do século xiv foi assignalado em Portugal por uma re
volução eminentemente popular, que assegurou a independencia da patria. 
A sociedade portugueza soffreu então um grande abalo, mas as bases em que 
assentava a sua organisação continuaram a ser as mesmas; e passado o mais 
acceso da lucta com o inimigo externo, o poder do rei conservava a superio
ridade adquirida pelos antecessores de D. João I sobre todas as classes, e 
proseguía no seu desenvolvimento. A antiga nobreza tinha, na maior parte, 
desapparecido abraçando a causa de Castella; mas os homens que a revolu
ção elevára á classe nobre propugnavam, depois de ahi collocados, pelos 
mesmos foros que a fidalguia considerára em todos os tempos apanágio da 
sua classe, como representavam a antiga propriedade territorial, em cuja 
posse a coroa os substituíra, em resultado do confisco, aos fidalgos expatria
dos. 

As cortes de Coimbra, i398, e d'Evora, MOS3, demonstram assaz tanto 
o engrandecimento do poder do rei, como a insistencia da nobreza na conser
vação das suas antigas immunidades. N'aquella primeira data, apezar dos apu
ros em que o soberano se encontrava ainda para resistir ás pretensões de 
Castella, a auctoridade do rei não deixava de se i r alargando pelas terras 
dos privilegiados menos poderosos, subordinando abi a administração muni
cipal a regras iguaes ás que se praticavam nos outros concelhos1. Ãs queixas 
dos fidalgos contra as invasões da sua jurisdicção por parte dos magistrados 
regios; o aggravo, que allegavam, de se não darem a fidalgos os cargos de 
corregedores e meirinhos; e geralmente uma sujeição maior aos mandados 
do monarcha ou dos seus delegados, que se revela dos mesmos capítulos offe-
recidos pela nobreza; são factos esses que se evidenciam das cortes citadas, 
confirmando as nossas affirmativas5. 

Outros documentos vêm ainda comprovar o abatimento da nobreza em 
relação á coroa. Quando el-rei D. João mandou em 1405 ou 1410 proceder 
a um novo apuramento dos besteiros do conto e dos galiotes e homens do 
mar, deu poderes aos ministros a quem incumbiu este serviço, para o irem 
desempenhar em todas as cidades, villas, julgados, honras, terras de meus 
filhos, do condestavel, das ordens, dos mestres e de todas as outras jur isdic-
ções6. E n'uma lei de data desconhecida, mas anterior a 1415 porque não se 
appellidava ainda senhor de Ceuta, estabeleceu temporariamente juizes seus 
em Lamego, Vizeu, Guarda, Trancoso, Pinhel, Coimbra e Castello-Branco, 

1 Ibid. 
2 Ibid., §§ 10, 12 e d4. 

Ibid., i i , tit. 59. Depois do § 35 é que principiam os artigos das côrtes d'Evora. 
•* Ibid., signanter § 6. 
5 Ibid., 5, 7, 10, 23, 28, 36 e seg.; Mem. das inij. pag. 136. 
6 Urd. Afl'., i . tit. 68, signanter § 2 e o. A expressão «aos nossos juizes», de que se 

usa no § 6, não deve considerar-se restrictiva da auctorisacão illimitada, que se contém nos 
§ | 2 c 5 . 

Dissemos em 14ÜS ou 1410 não podendo determinar qual dos dois annos seja o ver
dadeiro, porque o alvará com a data de 1405, comprehendido no § 1.°, nao pôde ser ante
rior ao outro alvará a que se refere c se lhe segue nos §§ 2 a 4 com a data de 14Í0 . 
N'um d'elies ha erro manifesto. 
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estendendo-lhes a jurisdicção a todos os julgados da Beira, incluindo as terras 
dos privilegiados, com poderes extraordinarios para reprimirem as malfeito
rias que ahi se perpetravam e em que tinham boa parle os fidalgos1. Final
mente a lei mental"2, excluindo da successão nos bens da coroa as mulheres, 
os ascendentes e os collateraes, é a prova mais frisante da consolidação do im
perio do rei. 

Gomtudo a tendencia da classe nobre era sempre a mesma, tratando de 
ampliar as suas prerogativas todas as vezes que se lhe offerecia ensejo fa
vorável . De feito, as cortes de Lisboa de 1427 mostram-nos que existiam 
abusos contra os quaes foi necessário prover de remedio, impondo multa aos 
ouvidores dos privilegiados, que não davam appellação para a côrte das suas 
sentenças definitivas ou conheciam dos aggravos que d'ellas se interpunham 
para o tribunal do rei, e ordenando aos corregedores que não consentissem 
aos fidalgos e senhores de terras as coutadas, que tinham feito, de porcos 
montezes, perdizes, trutas e pescado. Queixavam-se, além d'isso, os conce
lhos de que os corregedores toleravam aos fidalgos e outros donatarios da ( 
coroa a usurpação de direitos e terras, que lhes não pertenciam3. 

Mas volvendo os olhos para o passado, e comparando a actual situação da 
classe com a de tempos que iam longe, a nobreza tinha de reconhecer quanto 
se havia dilatado a auctoridade dos monarchas, e que se tornara forçoso sub-
metter-se de todo á soberania da realeza. Assim, é tão somente á rainha, aos 
infantes e ao conde de Barcellos, irmão natural do rei, que D. Duarte, na lei 
de 2 de maio de 1434 em resultado das côrtos de Santarém d'esse anno, con
serva o direito de nas suas terras darem cartas de privilegio escusando dos 
encargos municipaes, direito de que estavam geralmente de posse os nobres 
mais graduados, e de que só poderiam agora usar com auctorisação especial 
do rei4. Todavia nas corles da Guarda de l iG;") vemos que era grande então 
o numero de fidalgos, que estavam gosando d'essa prerogativa5. 

A lei de 1434 mostra com evidencia o descaimento da nobreza como força 
contraria á expansão do poder da coroa, e que a sua sujeição era tão comple- ' 
ta, quanto o permittia a desigualdade dos direitos e deveres que se conside
ravam inherentes a cada classe; não tendo já importancia, que podesse affron-
tar gravemente a soberania do imperante, os excessos, commettidos pelos fi
dalgos, de que os documentos nos dão ainda testemunho. Para cohibir taes 
excessos não faltavam já ao rei os elementos necessários. Havia em Évora, 
no governo de D. Duarte, dois bandos rivaes, que perturbavam o socego da 
cidade com as suas brigas, entrando n'um d'elles a familia do próprio alcaide 
m ó r . D. Duarte intervém na contenda, ordenando, entre outras disposições, 
quevem arruído que se levante na cidade ninguém chame outro auxilio senão 
o dò rei , e quem invocar o auxilio de outro senhor será degredado por cinco 
annos d'Evora e seu termo. Era impôr a todos a auctoridade suprema do mo-

1 Ovã. Aff., i, tit. 25. 
2 N'outra divisão d'esla obra havemos dc tratar desenvolvidamente da lei mental, no» 

tavel até porque, tendo sido concebida e executada no reinado de D. João l , só pelo suc
cessor foi promulgada e publicada, em 8 de abril de 1434. 

3 Coll. de córtes, íris., vi, foi. TIS, cap. 14, foi. 226 v.", cap. 17, foi. 222, cap. 8. 
* Ibid., foi. 249; Ord. All'., n , tit. 39, § 2 o 3. Nas côrtes de Santarém tinham sido com-

prehendidos na excepção também os íilhos do condo de Barcellos, os condes de Ourem o 
de Arrayólos. Porém a lei não falou n'elles; mas depois, a instancias suas, D. Duarte in-
cluiu-os na excepção por carta de setembro d'esse mesmo anno de 1434. Coll. de córtes, 
log. cit.; Hist. Gen., v, pag. 28 c 29, e pag. 112 e 113, e x, pag. 518 e 519, Provas, m, pag. 
492, n.° 15. 

5 Coll. de córtes, ms., vi , foi. 315 v.0 
30 
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narcha1. A aristocracia verdadeiramente poderosa eslava quasi limitada á fa
milia real, que era grande, sobresaindo entre ella, pela vastidão dos seus do
minios, o conde de Barcellos, depois, já em 1442, duque de Bragança2. E o 
que se vê também da lei sobre a jurisdicção dos donatarios, promulgada em 
nome de Alfonso V pelo regente D. Pedro3. 

Para o commum dos fidalgos e para os prelados mandava esse acto legis
lativo que fossem vistas as doações, e que se cumprisse o que ellas determi
nassem, observando-se, quanto á correição, o que fôra ordenado por D. Fer
nando. Mas para as rainhas, em geral, e designadamente para os infantes, 
tios do rei, para o duque de Bragança e conde de Barcellos, tio do rei, e para 
os outros condes, estabeleciam-se disposições especiaes. Nas terras da rainha 
as appellações em feitos civis e criminaes iriam em ultima instancia para o 
ouvidor da rainha, que havia de andar sempre no tribunal da corte. A correi
ção seria feita pelo corregedor da comarca, mas em nome da rainha, poden-
do-a exercer também o ouvidor, ao qual n'essas terras competiam attribui-
ções idênticas ás que pertenciam ao corregedor da côrte em todo o reino. 
Nas terras dos infantes não entraria o corregedor; a correição caberia aos 
seus ouvidores, que dariam cartas e desembargos como os corregedores das 
comarcas, salvo cartas de segurança, porque estas só as podia dar o.correge
dor da côrte. As appellações crimes iriam dos ouvidores dos infantes para os 
ouvidores da côrte ou para o corregedor d'ella, segundo competia a este ou 
áquelles magistrados o conhecimento da causa; as appellações civis subiriam 
em ultima instancia aos desembargadores, que os infantes haviam de ter para 
este fim na côrte. Finalmente ao duque de Bragança e aos condes conservava 
a lei sem nenhuma restricção, nas terras havidas por doação regia, os mes
mos direitos jurisdiccionaes que lhes tivessem sido concedidos nas doações e 
de que sempre houvessem usado4. Esses direitos eram, porém, inferiores aos 
que se concediam aos infantes, porque tanto as doações feitas ao conde de 
Barcellos, como as que recebera seu sogro o condestavel, comquanto compre-

1 « . . . nenhuum nom seja tam ousado, que por arroido que se levante chame outro 
apellido, senom somente aaqui d'EIRey; e o que disser aaqui d'algum outro, N ó s o ave
rnos logo por degradado», etc. Ord. AIT., v, tit. 71. Este preceito foi depois ampliado a 
todo o reino. Ibid., § 6. 

2 Hist. Gen., Y, pag. 40. 
s Ord. Aíf., i i , tit. 40. 
* Os condes, ao tempo em que foram promulgadas as Ord. Aff., Í446 ou 1447, porque a 

lei não tem data, eram, com certeza, os filhos do duque do Bragança; D. Afonso, o primogé
nito, conde de Ourem desde 1422, segundo se affirma e é de crer, e indubitavelmente desde 
1428 (Kist. Gen., x, pag. 517 e Provas, m, pag. 542, n." 41), e D. Fernando, conde de Ar
rayólos já em 1424 (Provas da Hist. Gen., in, pag. 521, n." 38). 

Alem d'estes dois condes a Hist. Gen., m, pag. 24, affirma a existencia de outro, o de 
Marialva, Alvaro Gonçalves Coutinho, já em 1440; e refere-se também a um conde de 
Villa Real, D. Fernão de Noronha, camareiro mór de D. Duarte já em 1434, mas tão con
fusamente que não se percebe se n'este anno já esse fidalgo era conde (I-Jist. Gen., n, pag. 
488, e IH, pag. 30). Achámos, porém, em Azurara alguns esclarecimentos. D. Pedro deMo-
nezes, o celebre capitão de Ceuta, era conde de Ilhoo, em Caslella, pela rainha D. Beatriz, 
a fdha de D. Fernando. E m Portugal não lhe reconheciam o titulo de conde, até que em 
1424 el-rci o fez conde de Villa Real. D. Pedro falleceu em 1437, snccedendo-lhe nos bens, 
que tinha da coroa, sua filha Beatriz, casada com Fernando de Noronha (Azurara, Chron. 
do conde l) . Pedro, nos Ined., n, pag. 221, 222 ia fine, 521 e 624; Chronica do conde 
D. Duarte, ibid., m, pag. 20, cap. v. Este D. Duarle era filho natural do conde D. Pedro. 
Ibid., pag. 13). É provável, portanto, que D. Fernando de Noronha só em 1437 fosse conde 
de Villa Real, e é possível que tanto esle como o de Marialva entrassem no numero dos 
condes existentes em 1446 ou i 447. Quanto aos condes do tempo de D. Fernando, tinham 
desapparecido de Portugal com a mudança de dynastia. 
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hendesscm a jurisdicção civil e criminal, tinham resalvado quasi sempre ex
pressamente os direitos magestaticos de appellação e correição1. 

Comparando a lei de Alfonso V com a de D. Fernando, nota-se n'esta 
muito mais estreito rigor em zelar os interesses fiscaes e as prerogativas da 
coroa conservando invioláveis os direitos de correição e de appellação, porque 
excluía, como vimos, qualquer privilegio a esse respeito, salvo, talvez, nas 
terras da rainha. 

Contra a doutrina que nem ao menos cm favor dos direitos fiscaes ad-
mittia recurso para a coroa, nas causas eiveis julgadas pelos desembargado
res dos privilegiados, cujo numero parece estar já augmentado cm 1451, re
clamavam os concelhos nas côrtes de Santarém d'esse anno, cap. 18, mas sem 
resultado favorável, allegando que alguns desembargadores da casa do Lisboa 
eram da criação dos fidalgos, devendo-lhes grandes mercês, pelo que se tor
navam suspeitos para julgarem os processos; e no cap. 13 tinham-se quei
xado de que houvesse desembargadores da coroa recebendo tença de fidalgos 
e prelados2. Também a existencia de juizes escolhidos por certos privilegia
dos, no tribunal supremo a que se dava o nome de casa da supplicação já na 
segunda metade do século xv, para julgarem os feitos que vinham das suas ter
ras por appellação a esse tribunal, era mal vista dos povos, e nas côrtes come
çadas em Coimbra e acabadas em Évora, 1472-73, determinou D. Alfonso V 
que não continuasse; mas depois «por favores se fez e faz o contrario», dizem 
os procuradores dos concelhos nas côrtes começadas em Évora em 1481, 
cap. 20, pedindo a D. João I I que mande guardar aquella determinação, o 
que,o monarcha promette fazer mais d'espaço3. 

A sujeição relativa da classe nobre eslava longe de significar que a sua 
importancia social não fosse grande ainda. Á coroa convinha ter a nobreza 
subordinada sim, mas não abatida em relação ás outras classes, porque a 
existencia de uma nobreza rica e poderosa considerava-se elemento essencial 
da força c prestigio da monarchia. E se isto tinha sido sempre assim, não 
admira que, não podendo já haver pretensões que fizessem verdadeira som
bra á soberania do rei, este continuasse a dar privilegios especiaos, que to
davia estavam condemnados na legislação geral, e a concorrer para o esplen-

1 Exemplos nas Provas da Hist. Gen., m, pag. 453, n.0 4, pag. 458, n.0 5, pag. 481, 
n.° 13, sendo esta confirmada em 1433 por D. Duarte. Uma doação do Alfonso V , em 
1449, cede ao duque de Bragança a jurisdicção civil e criminal, e o poder de nomear la-
belliães (do q u e j á havia exemplo na de pag. 453), resalvando só as alçadas. Ibid., pag. 
497, n." 23. Quanto ás doações ao condestavel vejam-se, ibid., de pag. 5 i5 a 518, os n.°' 
34, 35 e 36. 

Pôde ser que a inferioridade, embora justificada, em que o infante regente consida-
rava na lei a seu irmão bastardo, cujo espirito invejoso e intrigante a historia parece attes-
tar, fosse uma das causas da guerra que este moveu ao infante. 

2 Coll. de côrtes, ms., n, foi. 43 v.° e 40 v." Suppomos que o numero dos privilegiados 
havia já augmentado depois da lei das Ord., porque os povos referem-se a alguns fidalgos o 
senhores, a quem 'el-rei tinha feito mercâ, sendo provável que falassem tão somente nos in
fantes, se fossem estes os únicos privilegiados que davam motivo á queixa. O duque de Bra
gança e seus irmãos estavam isentos da correição nas suas terras, pelo menos, no lim do 
reinado de AffonsoY. Pina, Chr. de D. João I I , cap. 6 e 10, nos Ined., II , pag. 24 in fine 
e33. 

3 Coll. de côrtes, ms., m, foi. 44 in fine e 44 v.0; Santarém, Mem. das côrtes, doei., 
pag. 92. A resposta de D. João I I é que : pelo duque de Vizeu, seu primo, estar em Castella 
em seu serviço, elle ha por bem por o presente não innovar n'isto cousa alguma, posto que 
sua tenção é de nenhuma pessoa os (desembargadores) trazer em sua côrte; e os que agora 
são, ou porventura forem até o tempo em que elle mandar que os não haja ahi, quer e 
manda que se nSo possam mudar, e em seu logar pôr outros, salvo por morte e coin sua 
crença. 
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dor da fidalguia á custa do patrimonio do Estado. Nos tres reinados que se 
seguiram ao de D. Fernando repetem-se as alienações da jurisdicção civil e 
criminal1; e das generosidades d'esses tres monarcbas para com os fidalgos 
seaggravam os povos nas cortes de Lisboa de 1459, allegando que não só as 
terras e os direitos da coroa estavam em poder da nobreza, mas até as sizas, 
que não eram do rei e se cobravam contra vontade do povo, serviam para 
tenças e casamentos2. O filho de D. Duarte persistiu sempre na mesma pra
tica, e foi de certo um dos que mais abusaram a este respeito, desprezando 
as successivas queixas que lhe offereceu o braço popular3. Basta reflectir no 
grande numero de doações de terras com mero e mixto imperio que fez 
D. Afonso V, para avaliar quanto a classe nobre podia ainda no século xv, 
sem embargo da lei mental que muitas vezes era dispensada*, mas de que, 
ainda assim, a nobreza se queixava tão amargamente que bem fazia conhecer 
quão profundo sentira o golpe vibrado por ella5. 

Examinando as pretensões da fidalguia nas cortes de Coimbra começadas 
em 1472, vê-se claramente que ella estava mais adstricta ao cumprimento 
das leis emais sujeita ao direito commum, sem que, aliás, tivessem desappa-
recido em toda a parte as immunidades privativas do povo. Alguns exemplos 
bastarão para o demonstrar. 

Pede que os processos, em que são parte os fidalgos na casa da suppli-
cação e na do eivei, se decidam sempre summariamente, para se evitarem a 
demora dos feitos e as despezas que d'ella resultavam. El-rei indefere6. Quei-
xa-se dos aggravos que os presos recebiam dos corregedores, o que prova 
que a acção dos magistrados do rei se estendia aos fidalgos, ou aos seus de
pendentes7. Requer que lhe seja licito intervir na vereação dos concelhos; e 
o soberano, declarando que a esse respeito não podia dar-se regra certa, 
porque se a umas terras convinha a intervenção dos fidalgos na gerencia dos 
negocios municipaes, a outras seria desvantajosa essa interferencia da nobre
za, manda que se continue a observar o costume estabelecido8. 

As queixas contra os officiaes de justiça e de fazenda mostram também 
que a nobreza não escapava sempre ás extorsões que o povo lhes soffria9. 
A allegação de que nunca se tinha cumprido o estatuto que impunha ao assas
sino a perda dos bens, lamentando os fidalgos que se lhe désse agora execu
ção, confirma o juizo de que a aristocracia experimentava mais o jugo das leis10. 
O abuso, contra o qual os povos tantas vezes reclamaram, da aposentadoria 
gratuita aos fidalgos, estava agora modificado, porque a nobreza, queixan-
do-se de ser obrigada a pagar alojamento, assim na côrte, como também nas 
terras por onde transitava, pede a Affonso V que restabeleça o que ella de
nomina as suas antigas liberdades11. A justiça era mais severa em perseguir 

1 Ord. Aff., ir, tit. 40, § 2. E m 1450 Affonso V fez doação da villa da Lourinhã; a D . Frei 
Pedro de Goyos com a sua jurisdicção eivei e crime. Nova Malta, parte 3,a, pag. 36, nota 13. 

2 Coll. de cortes, ms., n, foi. 97 in fme. 
3 Rezende, Chr. de D. João I I , cit. na Mem. das confirm., doc. 5, e córtes d'Evora de 

1481, cap. 1, ibid., doc. 6. 
4 Côrtes começadas em Coimbra em 1472 e acabadas em Évora em 1473, Coll. de cór

tes, ms., ir, foi. 210, e 224 v." in fme a 227. 
5 Côrtes cit., ibid., foi. 208 v.0 
« Ibid., foi. 190. 
7 Ibid., foi. 190 v.° 
» Ibid., foi. 191 v.° in fine. 
a Ibid., foi. 192 e 193. 

10 Ibid., foi. 198 v.", cap. 17. 
u Ibid., foi. 200, cap. 20. 
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os malfeitores, quo se acolhiam a dominios do fidalgos4. As reclamações 
contra os corregedores estão a dizer-nos que o poder do rei chegava algumas 
vezes até as terras dos fidalgos, para lhes cohibir os excessos que pratica
vam2. 

As providencias, de que trataremos n'outro logar, adoptadas nas cortes da 
Guarda de '1465 para melhorar a administração da fazenda publica, tinham 
ferido os interesses dos fidalgos, reduzindo-se as despezas da casa real, e aca-
bando-se com o costume de consignar rendas certas do Estado para paga
mento de tenças e assentamentos: contra esta ultima reclamava agora a no
breza, mas não obtém deferimento3. 

Finalmente os queixumes contra as leis promulgadas nos últimos tempos, 
e com especialidade contra a lei mental, são prova manifesta de que era tanta 
a força das circurastancias que, apezar da má administração de um longo rei
nado, o poder da nobreza ia em decadencia, cedendo o logar á auctoridado da 
coroai. 

Não dêmos, porém, a esses factos, que são indubitáveis, uma importancia 
maior do que elles tem na realidade, para não formarmos juixo errado do 
que valia ainda a classe nobre no fim d'esta epocha. Os grandes senhores 
continuavam fóra da regra geral; e limitadas assim as excepções ao grau 
mais elevado da fidalguia, ficava esta ordem da nobreza exercendo nm pode
rio, que pelos seus extraordinarios privilegios a incitava a querer hombrear 
ainda a alguns respeitos com a independencia do rei. 

Alfonso V pelas suas desordenadas liberalidades em alienar a jurisdicção, 
não só a civil mas também a criminal, com amplíssimas concessões, retardou 
o desenvolvimento dos direitos da realeza, não em beneficio de uma classe, 
mas em proveito sobretudo de algumas familias, que, ligadas por parentesco 
á casa reinante e dosfructando vastas riquezas á sombra (Vcsso parentesco, 
occnpavam o logar mais eminente da escala social: provam-no de um modo 
incontroverso os capitidos offerecidos pelo povo nas cortes de 1472. 

O que mais aggravava os inconvenientes das doações era que muitas con
tinham o privilegio de não entrarem os corregedores nas terras dos donata
rios, reconhecendo-se-lhes por esta forma nos seus dominios uma isenção que 
os reis sempre tinham vivamente disputado á nobreza, e que o direito ex
presso, sanecionado até pelo próprio Affonso V ; i , condemnava severamente. 
As consequências funestas, que d'ahi haviam de resultar para a administra
ção da justiça, são obvias; o o povo, que as soffrin, rogava encarecidamente 
ao rei que lhes désse remedio, fazendo cumprir a lei de D . Fernando sobro o 
exercício da jurisdicção nas terras dos fidalgos0. Respondendo a este capitulo, 

1 Ibid., foi. 201 in fine, cap. 22. 
2 Ibid., foi. 204 a 200, cap. 2(5 a 29. 
3 Ibid., foi. 147 v.° a 150, e foi. 190 v.°, cap. 13. 
* Ibid., foi. 207 v.0 a 210, cap. 31 e 32. 
s Ord. Aff., it, tit. 63, §§ 11, 12 e 17. 
0 «Senhor porque a .lurdição lio a per que lie mais demostrado (sic) he (sic) o po

derio, e alteza de vosso Principado, que per Déos, o per Ley Devina o Umana he cometida 
aos Reys em sinall de mais alto e maior Senhorio, e como quer que vos jaa apontamos que 
Vossa Alteza devese revoguar as doaçoões e comceçoees de taaes dereitos c Jurdiçofies, por
que tememos cm alguna maneira flquarem alguuas, e a Justiça quo por Déos dos Ceos vos 
he emviada e Oficio vosso he per Devinall Ordenamça, a deverees a cada hfiu mnnistrar, 
todo este tempo brada por as praças que nam acha quem na guassaihar; vós, Senhor, vos
sas Jurdiçoees, que eram casa de vossa morada, lamçastelas de vós , e mercado delas fizes
tes como de verças, e os Comisairos nam a tomam como Pastores, mas como Mercieiros dela 
husam os berros (os perros?), os quaees he por que maneiras cada dia em vossas orelhas soam; 
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D. Àffonso promette não conferir mais cartas nem privilegios dispensando 
da correição, e revoga as immunidades d'esta especie, que tenha dado com a 
clausula de subsistirem em quanto for sua mercê; mantem-nas, porém, áquel-
les que as haviam obtido por toda a vida, ou por uma determinada duração, 
salvo o direito ele mandar, em casos extraordinarios, que os corregedores ou 
outros delegados seus entrem nas terras d'esses donatarios. Mas com o du
que de Bragança quer que se não faça innovação alguma1. 

Todos os actos do jurisdicção graciosa ou contenciosa, que a lei de D . Fer
nando põe fóra da competencia dos donatarios, todos elles se praticavam nas 
terras de alguns privilegiados, porque não ha um só d'esses actos que o povo 
deixe de referir nas suas queixas, enumerando até demais a concessão de pri
vilegios escusando dos encargos dos concelhos. E ¡Ilimitados assim os pode
res do senhor, que até da superintendencia dos corregedores estava desobri
gado, não admira que elle ostentasse, na manifestação da sua auctoridade, as 

vossos povos, Senhor, nam curam de mais esmeuoar e decrarar os danos e males que se 
delo segue. Pedem a Vossa Alteza por mercê que cjueiraees ver a Ordenação de ÉlRey 
Dom Fernando, vosso Antecessor da louvada memoria, que he no segundo Livro das vos
sas reformaçoêes no titolo como devem ussar das Jurdiçoees os Fidalgos, e a queiraoes so-
citar, e espertar, c aprovar, e mandar guardar como sc a ora fizésseis de novo, mandando 
que esto (esses?) que taees Jurdiçoees tem, nem seus Ouvidores nam tomem conhecimento 
de feitos crimees, nem eiveis per aução nova, nê per simples querella, nem denumeiação, 
nem de correição, nem per Orneio de Justiça, nem per outra maneira, nem sob outra qual
quer color, somente conheção dos feitos eiveis e crimees que damte os Juizes dessas terras 
a elles devem vir per apelação, e deles easy (quasi) como per canall, e como devem hir 
nas (?) apelaçoees dos feitos civeys aquelles que deles apelar quiserem aa vossa Casa do 
Civel ou omde per Vossa Alteza for ordenado, e os (dos?) ditos feitos Grimes hiram essas 
apelações aa Casa da vossa Sopricação, se as partes apelar quiserem, e que nam queiram, 
se o caso for de tal calidade que se deva apelar por a Justiça, devem esses, que taees jur
diçoees teverem, ou seus Ouvidores apelar por bem da Justiça, e esas apelaçoees emviarão 
a vossa Casa da Sopricação; e nam podem dar carta de seguramça, nem de perdão, sem 
embargo de qualquer doaçam, graça, nem Privilegio sob qualquer titolo ou liberdade, per
qué a essas pesoas forê outorgadas, nem dadas, nem outro sy huse (uso) nem costume de 
quallquer, nem de quamto quer tempo que o comtrairo uzase, nem outro sy carta nem res-
pto (resposta?), nem Semtença que de vós , nem de vossos Antecessores sobre esto ouves-
sem, ou que emtão no lempo desas doaçoees ou depois sobre isto guanhasem, como, Se
nhor, mais compridamente em a dita Ordenação esto e outras cousas sam comteudas, a quall 
he justa, Samta e boa, e faaz ora muyto seoo (o seu ?) caso presemte per as reformaçoees 
das cousas que depois da dita Ordenação se devasaram em grande dano da vossa Jur í ição , 
e falecimêto de Justiça, e perda de vossos povos, e porem Pedem a Vossa Alteza que a dita 
Ordenação asy estreitamente e compridamente como he escrita e asemtada em vosso livros 
(sie) feita por ho dito Rey Dom Fernando #, sem embarguo doutra vossa decraração nem 
Ordenação feita em comtrairo em parte, ou em todo, e sem embarguo de qualquer graça, e 
merce, ou Privilegio que per v ó s em comtrairo sejam dados, e asy, Senhor, mamdeys guar
dar essa Ordenação nosTabaliaees, que nam sejam feitos salvo per vós, ou per vós comfir-
mados, como a dita Ordenação fala, nem se chamem de outrê nem per outrem, salvo vos
sos, sem embarguo doutros Privilegios nem graças que em. comtrairo lenham, nem eses Se
nhores, nem seus Ouvidores dem cartas de graça, nõ de restituição de fama, nem Privilegios 
per que escusem os hornees de serventia do Comcelho, nem outras taees, nem conheçam 
dos feitos que lhe per a dita Ordenação he defeso, e mandeys aos Corregedores das vossas 
Comarquas que emtrem nas ditas terras e façam em elas gerall Correiçara tomado conhe
cimento dos feitos Crimees, e Cíveis per auçam nova e per cimpres querela, denumeiação 
e Correiçam, asy e pela guisa que o faaz e fazer pode nas terras vossas em que a Jurdicão 
he em todo vossa, mandando aos Juizes das terras que se deles agravarem alguus pera "ele 
Corregedor, que lhe dem estormentos dagravo, porque a eles perlemce o conhecimento no 
caso que se agravar pode ficamdo que as apelaçoees vaão aos Senhores desas Jurdições e 
seus Ouvidores como dito he.» Coll. de côrtes, ms., n, foi. 232 a 234, cap. 8 dos da iustica 

i Coll. c i t , foi. 234 e 235. 1 * 

« Parece fallar aqui — se cumpra—, ou phrase que lho corresponda. 
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mesmas fórmulas de que nos tribunaes usava a realeza, mandando desem
bargar os feitos por accordo de seus ouvidores e officiaes em relação, e em
pregando a phrase «accordam os desembargadores de tal senhor», á seme
lhança do que se praticava na casa do eivei e na casa da supplicação1. 

Os juizes de primeira instancia, que nas terras doadas deviam continuar a 
ser eleitos pela forma ahi já estabelecida, porque a alienação das jurisdicções 
não conferia ao donatario o direito de nomear aquellos magistrados por sua 
propria auctoridade, eram somente quem os senhores queriam; e até ás ve
zes punham juizes de fora, á imitação do que fazia el-rei nas suas terras, 
como, por exemplo, os tinham posto a infanta (viuva do infante D. Fernando 
e cunhada, portanto, do rei) em Beja, Serpa, Moura e Covilhã, e o duque de 
Bragança em Barcellos e Bragança. Além d'isso não consentiam os senhores 
que as precatórias e as cartas de justiça, nem ainda que fossem expedidas em 
nome do rei ou até por elle assignadas, se cumprissem sem que lhes fossem 
primeiro apresentadas para auctorisarem a sua execução2. 

Se eram tantos os aggravos contra os corregedores, como veremos n'ou-
tro logar, sendo aliás amovíveis de tres em tres annos, e estando sujeitos os 
seus actos a uma tal ou qual fiscalisação, que se verificava nas devassas a que 
tinham de proceder os que lhes succediam no cargo, o que não aconteceria 
com os ouvidores dos fidalgos, escolhidos livremente por estes e na sua in
teira dependencia, sem nenhuma das seguranças que ainda podiam conterem 
parte as arbitrariedades dos corregedores? Ha ahi ouvidores, dizem os povos 
nas côrtes de 1472, que depois de o serem no mesmo districto por vinte annos, 
têm tantos compadres, collaços, amigos e affeições que não podem fazer justiça, 
ainda que o queiram3. 

Lançar peitas, pedidos e empréstimos a uma povoação inteira era attri-
buição do monarcha exclusivamente; mas os grandes fidalgos iam-no fazendo 
nas suas terras, como homens que não conheciam rei, nem justiça, nem ha
viam temor d'ella. O povo chamava a attenção de D. Affonso V para o que 
se estava passando especialmente nas terras que ficavam de Coimbra para o 
Porto, entre Douro e Minho, em Traz-os-Montes, Beira e Riba de Côa4. 

Nas côrtes d'Evora de 1475 renovaram-se as reclamações contra as vio
lencias commettidas pelos fidalgos nas terras onde tinham jurisdicção, e con
tra a repetição de privilegios para que os corregedores não entrassem em 
terras de donatarios5. 

D. Affonso V morreu em Cintra a 28 de agosto de 14816. Conhecendo 
por experiencia o caracter do filho, e não lhe sendo estranhas as dissensões 
entre este e a casa de Bragança, porque as tentára ainda conciliar7, o mo
narcha levava para o tumulo a certeza de que os embaraços, que deixava no 
caminho da consolidação da auctoridade soberana, haviam de tornar inevitável 
a renovação da lucta por parte da coroa contra os privilegiados. E de facto, 

1 Côrtes citadas, ibid., foi. 239 v.0, cap. 14. 
2 Côrtes cit., ibid., foi. %i8 a 240 v." 
0 duque de Bragança obtivera de Affonso V , em carta de I S de julho de 145'4, este 

privilegio que, apezar de restricto aos dois casos de haver offensa de direitos ou de juris-
dicçSo do duque, se prestava facilmente a ser ampliado a todos os mandados do soberano. 
Provas da Hist. Gen., HI, pag. 502, n." 28. 

, ' Coll. cit., ibid., foi. 241 v.0, cap. 16, e foi. 345, cap. 117 dos místicos. 
* Ibid., foi. 331, cap. 100 dos místicos. 
5 Coll. cit., ii, foi. 392 v.» e 393. 
6 Pina, Chr. de D. Affonso Y , cap. 212, nos Ined., i, pag. 606. 
1 Pina, ibid, 
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D. M o I I travou cautelosa mas resolutamente o combate, transigindo com 
dissimulação em quanto não chegou o momento próprio para descarregar o 
golpe final. Menos de dois annos depois, e ao cabo de vinte dias de prisão, 
durante os quaes correu o processo sob a vista do monarcha, já seguro das 
vinte e cinco villas e fortalezas do prisioneiro, e tranquillo também quanto ás 
difficuldades que lhe poderiam ter surgido na côrte de Castella, o duque de 
Bragança, o primeiro entre os grandes senhores, era duramente submettido 
ao jugo da obediencia incondicional ao rei, soífrendo a pena de morte, con-
íiscados os seus bens e applicados á coroa; e quasi toda a familia tinha de 
procurar refagio em terra estranha, para escapar á perseguição de que fôra 
victima o seu chefe1. Dir-se-hia que as culpas do primeiro duque de Bragança 
para com o infante D. Pedro tinham agora a sua expiação. 

A 12 de novembro de 1481 reuniram-se as cortes em Évora, vindo a 
acabar só no anno seguinte, a 7 de abril, em Yianna d'apar de Alvito para onde 
tinham sido transferidas3. Os aggravos ah i apresentados pelo povo, sobre a 
administração da justiça nas terras dos fidalgos e em geral sobre os excessos 
que estes praticavam, não eram novos; mas d'esta vez achavam inteiramente 
disposto, para lhes dar satisfação, o animo do principe que os escutava. Das 
suas respostas3 vê-se até que logo nos primeiros actos de soberania tratou 
de proceder contra abusos de longa data, que o povo irestas cortes voltava 
a denunciar. É que D. João I I , tomando as rédeas do governo, levava já bem 
firme o conceito acerca da quebra da jurisdicção e de outros direitos mages-
taticos, que observara no reinado de seu pae. E promptamente deu mostras 
do designio que traçara, pelo rigor das formalidades com que exigiu lhe fosse 
prestada a menagem dos castellos que os donatarios tinham da coroa; pro
strando, com a sua vontade imperiosa, a resistencia que o duque de Bragança, 
os irmãos d'este e outros nobres oppunham a essa innovação, por a conside
rarem offensiva dos seus privilegios *. 

Os intuitos bem conhecidos do rei deviam estimular o povo a insistir 
ainda com mais força nas antigas reclamações; parecendo até, pelo apparato 
desusado que o soberano deu á reunião d'estas côrtes de 1481Ei, e pelas 
phrases com que os representantes dos concelhos precederam a apresentação 
dos capítulos6, que D. João, medindo o alcance da lucta que se propunha 
travar com os magnates da nobreza, quiz primeiro attrahir a si o elemento 
popular, induzindo-o a que provocasse com os seus clamores a realisação das 
reformas que o monarcha premeditava7. 

1 Pina, Chr. cie João I I , cap. 14, nos Ined., ir, pag. 42, A sentença contra o duque foi 
publicada nas Provas da Hist. Gen., ni, pag. 635, n.0 84. Sobre o julgamento c úl t imos mo
mentos do condemnado, que arrostou a morte com nobre coragem, ha tres documentos que 
dão ao mesmo tempo alguma luz para se apreciarem as desintelligencias entre D. Joao II e 
a casa de Bragança e ó modo como correu o processo. Provas da Hist. Gen., n i , pag. 636, 
n.0 85, e pag. 773, n.0 88, contendo mais desenvolvidamente o que se refere a pag. 791, n.0 89, 
e se acha também nas chronicas de Acenheiro, nos Ined., v, pag. 294. 

2 Prologo das mesmas côrtes, Coll. cit., ilr, foi. 23; Sant., Mem. das córt., doe, pag. 66; 
Ribeiro, nas Mem. de Li l t . Port., n, pag. 93. 

3 Por exemplo, aos cap. 4 o 11. Coll. cit., pag. 29, e 35 in fine; Santarém, ibid., pag. 
74 e 81. 

* Pina, Chr. de D. João I I , cap. 3, 4 e 5, Ined., ir, pag. 17 a 19. 
5 « c o m grande emnovaçam de perfeições e muy ricos corregimentos», diz o chronista. 

Ibid., pag. 18. 
6 Coll. cit., m, foi. 24 v.°, e Sant., c i t , pag. 68. 
7 Hebello da Silva já apresentou esta conjectura nos seus estudos sobre « D . João II e 

nobreza» , nos Annaes das Sciencias e Lettras, 1857, pag. 742. 
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Principiam os procuradores os seus capítulos allegando que não têm cousa 
alguma para dizer que não fosse muitas vezes repetida a D. Alfonso V, que
rendo conselho e remedio de seus povos para regimento da justiça e gover
nança do reino. Depois instam com D. João I I para que veja as doações e tí
tulos pelos quaes se diz serem as jurisdicções desmembradas da real coroa: 
achando que alguns as tem contra direito, as recolha a s i ; se por direito não 
lhes poderem ser tiradas, mas d'ellas usarem mal, as reassuma do mesmo 
modo; e áquelles que não tiverem abusado as conserve durante suas\'idas, 
revertendo depois á coroa. A este capitulo primeiro responde el-rei que já 
designou as pessoas que hão de examinar todas as doações e privilegios ou
torgados até agora, e principalmente espera de prover sobre aquellos dona
tarios que usarem mal das jurisdicções c fizerem o que não devem; e acerca 
de todas as cousas que lhe expõem terá aquella maneira que lhe parecer mais 
conveniente, determinando desde já que os corregedores entrem a fazer cor
reição nas terras dos que tiverem jurisdicção; e quer que ás terras de alguns 
grandes senhores, que elle depois indicará, vão desembargadores entendidos 
e lettrados verificar como se administra ahi a justiça e fazer tudo o que fôr a 
bem d'ella, segundo os regimentos que lhes ha de dar1. A linguagem dos 
povos é assaz expressiva: «Quamtas Villas grandes e outras meaãs e asy ou
tros muitos lugares forom e sam desmembrados de uosa rreall coroa que mais 
dignos eram e sam de liberdades e homras que seerem dados a muitos Se
nhores e fidalgos de que sam tractados fora de toda humanidade com tam 
ásperas cruezas que he piedosa coussa de ouujr quamto mais semtír tamta 
parte quanta cada huum per si semte do que creemos vosa alteza seer em 
conhecimento asaz2». 

As justiças dos donatarios não executavam os mandados do rei, sem que 
primeiro fossem notificados aos senhores para estes ordenarem o que lhes 
parecesse; e se o portador do mandado reclamava dos tabelliães que lhe des
sem instrumento de não haver sido cumprido, estes não lh'o queriam passar, 
submettendo-se assim ás determinações dos senhores; mas se juizes e tabel
liães ousavam obedecer ás ordens do rei, os donatarios privavam-nos dos of
ficios impondo-lhes além d'isso outras penas arbitrarias. D. João responde 
que se guarde o capitulo das cortes d'Evora em que foi prohibido esse abuso3, 
e annulla todos os privilegios em contrario que tenham sido concedidos pos
teriormente, estabelecendo também que os tabelliães, se em tal caso se re
cusarem a passar o titulo que lhes requererem, percam o officio para sempre, 
devolvendo-se por esta vez a el-rei, e não ao senhor da terra, o direito dc dar 
o officio4. 

Attribuindo constantemente a causa dos abusos ao facto de andar a justiça 
alheada da coroa, allegavam também os povos que os privilegiados dispensa
vam protecção nas suas terras aos malfeitores que ahi se acolhiam (cap. 3 o 47); 
que a titulo de empréstimo exigiam pão, vinho, dinheiro, ouro, prata, gados e 
outras muitas cousas que não pagavam nunca, metiendo em prisões e oppri-
mindo por diversas maneiras os que lhes pediam reparação, e conservando 

' Coll. cit., ni, pag. 23 v.0 a 27; Santarém, log. eit., pag. 69 a 71; Mem. das conf., 
doo. 6, onde a resposta do rei está incompleta, 

z Ibid. 
3 Côrtes começadas cm Coimbra em 1472 o acabadas em Évora cm 1473, cap. I S dos 

da justiça. Coll. cit", ii, foi. 240 v." 
* Côrtes de 1481, cit., cap. 2, na Coll. cit., ni, fol. 27 e 28; Santarém, log. cit,, pag. 

71 e 72. 
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presas as mulheres e filhos dos que não annuiam aos empréstimos, até os 
obrigarem por estes meios a transigir (cap. 4): guardavam os cereaes que 
recebiam de suas rendas, e comiam -os dos lavradores no preço que a estes 
impunham; mas desde que viam a terra minguada, abriam então os celleiros 
nos preços que bem queriam, e se não acabavam de vender tudo, forçavam 
ainda os moradores a ficar com o resto pagando o que a elles senhores aprazia 
(cap. 5): sob pretexto de que tinham íomadias1 em suas terras, tomavam tudo 
o que queriam e obrigavam os homens a prestar-lhes serviços, ou gratuitos de 
todo ou mal retribuidos (cap. C): usurpavam a jurisdicção crime, se tinham 
somente a civil, e denegavam as appellações para a coroa2: nas terras dos p r i 
vilegiados os ouvidores e meirinhos continuavam a servir por todo o tempo 
que era da vontade dos senhores; e os povos queriam que elles fossem elei
tos de tres em tres annos pelo concelho, assistindo o corregedor da comarca 
que tiraria inquirições devassas sobre o modo como os que findavam tinham 
usado dos seus officios3. E a estas queixas juntavam-se muitas outras reno
vando as que tantas vezes haviam sido offerecidas a D. Alfonso Y contra o exer
cido da jurisdicção nas mãos dos donatarios. 

Estavam ainda reunidas as cortes quando se passou a carta circular cha
mando todos os donatarios, incluindo infantes e duques, a apresentarem os 
tiluios dos seus privilegios; devendo também os concelhos mandar os seus 
foraes. Os privilegiados que faltassem ao chamamento, dentro do tempo que 
lhes era aprasado na circular, ficariam privados ipso facto das suas regalias, até 
que el-rei provesse sobre a confirmação d'ellas em vista da falta commettida4. 

As providencias requeridas pelos representantes dos concelhos, e manda
das executar pelo rei, feriam profundamente as prerogativas dos grandes se
nhores, mas não haviam de desagradar ao maior numero dos fidalgos, a quem 
já não vinham prejudicar e que não viam de certo com bons olhos os privile-

1 Tomadia aqui suppomos que significava o direito dominical, estipulado em cartas do 
aforamento ou n'outros contractos análogos, de exigir gratuitamente, n'alguns casos, victua-
llias, hospedagem ou outros sen icos. Vejam-se Eiucid. , vb. Tomadia n ; Ribeiro, nas Mem. 
de Litt. Port. /vu, pag. 287 e seg., e nos extractos que (segundo elle mesmo declara nas Re
flex. Hist., parte 2.a, pag. 12) forneceu a Almeida e Sousa, de Lobão, e este inseriu no 
Appendice diplomatico-liistorico ao Tractado de direito emphyteutico, signan ter os extra
ctos a pag. 12 e 13. 

2 Coll. cit., IH, foi. 28 a 33; Santarém, cit., pag. 72 a 78. 
3 Coll. cit., m, foi. S3 e S i ; Santarém, pag. 102. 
4 Mem. das conf,, doe. 7, de 15 de dezembro de 1481. E m relação aos foraes resolveu-sc 

posteriormente adiar o seu exame para depois das outras confirmações, continuando, porém, 
a vigorar. Mem. das conf., pag. 15, nota 8. 

As confirmações duraram por todo o reinado de D. João I I , como se vê de uma caria 
de confirmação datada de 20 de fev. de 1495; e, provavelmente, nem ainda estariam con
cluidas ao tempo da morte d'esse principe (Mem. das conf., pag. 16, § 5). As confirmações 
geraes, que houve depois, não tiveram importancia que a historia deva memorar. O'po-
der dq rei estava consolidado; e as confirmações pouco mais representavam do que uma 
fonte de receita, pelos direitos que os donatarios pagavam na chancellaria. No meiado do 
século xvi i havia tantos abusos nas confirmações, que o celebre procurador da coroa Tho
me Pinheiro da Veiga dizia n'uma informação a t). João I V — que mais doações tinham 
feito os escrivães das confirmações do que os próprios reis. Mem. das conf., doe. 65. 

Na declaração e confirmação do couto do Vimieiro a Fernão de Pina em 17 de setem
bro de 1496, mantendo-lhe a jurisdicção civil e criminal, é muito notável a clausula matando, 
soltando, absolvendo e condemnando. 'carta de confirmação de 1527 se mandavam elimi
nar as palavras matando e soltando. Mera. das conf., pag. 37 e doe. 68. 

No século xvni este serviço não tinha melhorado, porque o alvará de 14 de outubro 
de 1766 acensa a existencia dé abusos, fraudes e prejuízos públicos a que tinha dado oc-
casião a forma indigesta, confusa e diflicil de perceber com que se lavravam as cartas de 
confirmação. Ibid., doc. 69. 
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gios extraordinarios, de que somente estavam gosando alguns individuos da 
sua mesma classe. O povo, que pedia as reformas e que aproveitava tanto com 
a sua realisação, havia de recebel-as com applauso; e o alto clero, que não 
tinha interesses vinculados ao engrandecimento da casa de Bragança, lucrava 
mais em se conservar, pelo menos, estranho á luda, do que em se associar á 
causa de uns poucos de fidalgos, embora os mais poderosos: o caso succe-
dido entre o arcebispo de Braga e o marquez de Monte Mór, em fevereiro de 
1482, indica-nos até que as relações da familia dos Braganças com a primeira 
dignidade ecclesiastica do reino estavam bem longe de ser amigáveis *. Toda
via, se nas conspirações contra D. João 11 apparece implicado em Portugal um 
único prelado, o d'Evora, D. Garcia de Menezes, é de suppor que não tenha 
faltado em Roma, como já observámos n'outra occasião2, quem empregasse 
todos os esforços para oppor embaraços ao governo d'este rei. 

A victoria da coroa foi completa, e debalde os descontentes procuraram 
tornar-se fortes com o apoio dos reis de Castella3. A resistencia que ficou 
ainda depois da ruina da casa de Bragança, afogou-a em sangue D. João I I , t i 
rando a vida com as suas próprias mãos ao chefe, o duque de Vizéu, e man
dando matar os cúmplices, que perseguiu com o punhal de mercenarios aonde 
não podia chegar a acção dos seus meirinhos e corregedores4. 

O monarcha vencedor não sobreviveu por muitos annos ao seu sanguino
lento triumpho. Talvez mão vingadora, talvez as emoções de uma vida tão 
agitada minando-lhe a existencia, aos quarenta annos de idade e quatorze de 
reinado descia á sepultura, legando ao successor a soberania desaffrontada 
de lodos os obstáculos que lhe restringiam a auctoridade5. No código do sé
culo x v i incorporaram-se as resoluções de D. João I I quanto á fórma das me
nagens, e geralmente quanto aos capítulos dos povos contra a jurisdicção dos 
donatarios5. 

Achámos nos primeiros tempos da monarchia a classe nobre na posse de 
privilegios, nas suas terras, que de facto tornavam ahi impotente a auctoridade 
suprema. Vimos abalar-se pouco a pouco esta situação dos homens de solar, 
combatida pelas forças da realeza em progressivo desenvolvimento. Notámos 
a exuberancia de vitalidade adquirida pelo poder monarchico, observando o 
abatimento geral da nobreza em relação á coroa no terceiro quartel do sécu
lo xv, apezar dos desacertos commetidos no longo reinado de Affonso V. E fi
nalmente, chegando ao derradeiro periodo da idade media, já na transição 
para a epocha seguinte, encontrámos a classe nobre n'uma sujeição completa 
ao imperio do rei. 

1 E i s como o chronista Ruy de Pina conta o facto: «Durando estes despachos, em Fe
vereiro na entrada da Coresraa ouve antre Dom Joham Marques da dieta Villa (Monte Mór), 
e Dom Joham Galvam, Arcebispo de Bragaa grande deferença sobre as casas d'hü criado 
do Marques, que ao Arcebispo davam d'apousentadoria, sobre as quaaes ho Marques pu
blicamente lhe disse palavras feas, e muy injuriosas, de que ho Arcebispo como injuriado, 
e muy sentido se queixou a ElKey, que por isso mostrou receber grande desprazer, e des
serviço.» D. João II mandou que o marquez saísse immediatamente da villa e que dentro de 
cinco dias se passasse além do Tejo, até nova ordem. Este procedimento contra o marquez 
acerescentou muito a má vontade que o duque de Bragança já tinha ao rei. Chr. de 
D. João I I , cap. 6, nos Ined., n, pag. 23 e 24. 

2 Pag. 357. 
3 Pina, já c i i , cap. 8 a 11, 13 e 14, pag. 26 e seg. 
* Ibid., cap. 10, 14, 17, 18 e 34. 
5 Ibid., cap. 18, pag. 63 in fine, cap. 64, cap. 70 e seg. 
6 Ord. Man., i , tit. 55, e n, tit. 26. 
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Foi porfiada a resistencia do poder subjugado, e a longa duração da lucta 
demonstra-o assaz; mas jamais reuniu elementos comparáveis aos que oppoz 
ao soberano a classe clerical, disputando-lhe a superioridade. A religião, a 
sciencia, a homogeneidade de interesses, a subordinação hierarchica e a força 
moral do chefe commum, davam aos recursos do clero uma grande vantagem 
sobre os da nobreza, que sem duvida valia muito pelo prestigio das tradições, 
pela vastidão dos dominios e pela sua importancia militar, mas não tinha, 
como o clero, um ponto de apoio em Roma *. Assim os nobres tomam parte 
muito activa em todas as luctas civis de Portugal na idade media, mas, ao 
contrario do que acontecia quasi sempre com o clero até certo periodo, nunca 
um mesmo espirito colleclivo influe os seus actos nas grandes dissensões, em 
que a força das circumstancias ou os interesses individuaes os obrigaram ou 
induziram a intervir. 

N'essas gerações que se foram succedemdo apparece-nos, como em todas 
as epochas, o bem e o mal. Um e outro são do dominio da historia; mas esta 
deixaria de ¡Iluminar com luz verdadeira, se fosse revolver as cinzas dos mor
tos para só patentear as fraquezas, os vicios o os crimes dos homens que nos 
precederam. Olhando, pois, a tão grande distancia uma sociedade que passou, 
importa não esquecer que á nobreza cabe de direito um quinhão considerável 
nos factos que illustraram a historia patria, como em geral á sociedade do 
século xv e de uma parte do seguinte deve Portugal a gloria das conquistas 
d'alem mar. 

S E C Ç Ã O I V 

O p o v o 

A emancipação do homem de trabalho desde o sccnlo xu resulta principalmente do desenvolvimento das inslituirõcs 
mnnicipáes. Situação das classes intimas; relações entre as pessoas a quem chamariamos hoje amos e criados. t)is-
tineção entre o homem obrigado a trabalhar p m conta alheia e o homem isento d essa obi ipação. i.eis que regu
lavam o trabalho. Ciasses superiores (!o braço popular. Peões e cavalleiros. llilíerenças que assignalavam as duas 
categorias; seus direilos e deveres, principalmente quanto ao serviço militar. Alterações desde o século xiv. Os 
aeonliados. Superioridade politica do agricultor sobre o imlustrial; progresso da classe induslrial e intervenção 
(l'ella na administração municipal; corporações de artes o oíficios. Origem das cortes. Admissão do elemento po
pular nas assembleas geraes do reino. Progresso da intervenção do povo nos negócios pnhlicos. Situação da classe 
popular nos tins do século xv. Costumes predominantes; superstições e passatempos. Melhoramento geral no viver 
das dillerentes classes. Conclusão. 

A historia do povo é a historia das instituições municipaes. É por estas 
instituições que elle vem a interferir no governo da sociedade, adquirindo 
voto em cortes; foram ellas que auxiliaram mais efficazmente o homem de 
trabalho a passar da servidão para a liberdade. O desenvolvimento do regi
men municipal explica por si só a emancipação da classe laboriosa, porque 
não se comprehende que a escravidão ou a adscripção forçada tivesse meio 
de coexistir por muito tempo, como um facto predominante, com os gremios 
populares, aonde o escravo ou o adscripto podia i r buscar a sua alforria; o 
concelho havia necessariamente de acabar por fazer desapparecer em toda a 
parte a condição servil. 

Na classe popular apresentavam-se também diversas graduações. Abaixo 
dos homens bons, dos vizinhos, que propriamente constituíam o elemento po
litico dos concelhos, o povo, havia uma população numerosa, que se encon
trava tanto nas terras municipaes como igualmente nos senhorios particulares 
e do rei. Homens de criação, solarengos, jugueiros, mancebos, e ainda outros 
vocábulos, designavam os individuos da população inferior, que habitavam em 
casa estranha ou cultivavam o predio alheio. Todos esses se comprehendiam 

1 Rocha, Ensa io , ! 78; Schoefw, Hist, de Port... trad, franç., pag. 17fi a 181, e, 250 a 263. 
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sob a denominação genérica de malados*, embora entre elles existisse tam
bém alguma differença de condição. O solarengo, cultivando predio alheio 
mas tendo quinhão no produelo da cultura, era de certo mais considerado do 
que o mancebo, o simples jornaleiro, o criado, como diriamos hoje2. 

Quando a segurança pessoal e a da propriedade dependiam tão somente 
dos elementos de resistencia, que podia oppor cada individuo, porque á ad
ministração publica faltava a organisação necessária para estender a todos a 
sua protecção, o único recurso de que os fracos podiam lançar mão contra 
as prepotencias dos mais fortes era procurar a encommenda e benefactoría 
dos poderosos; e este recurso deixaria de ser necessário só ás pessoas da 
primeira nobreza. D'ahi vinha que, exceptuados os individuos d'essa classe, 
todos os mais estavam na dependencia maior ou menor de quem lhes pres
tava amparo ás suas pessoas e segurança ás suas propriedades, a troco de 
certos tributos e serviços, ou até da cedência de todos ou de parte dos bens 
que possuíam3. Todavia, assim como o interesse do nobre era dar protecção 
eliicaz à sua clientela, que lhe augmentava o poder e a riqueza, mas que t i 
nha sempre o direito de escolher um patrocinio mais seguro, guardadas as 
clausulas a que o cliente, o inalado, se tivesse submettido4, assim esse nobre 
havia de diligenciar attrahir a si maior numero de clientes, vexando todos 
aquelles que estivessem na encommenda de um patrono mais fraco do que 
elle, ou usando de outros meios quaesquer, cujo fundamento podemos sup-
por não deixaria nunca de ser o direito da força. D'esta lucta de interesses, 
d'esta falta de protecção legal que substituisse o patrocinio convencional, o 
que necessariamente havia de resultar era a oppressão dos mais fracos, a 
desordem, a iniquidade. 

É, pois, á multiplicação das instituições municipaes que se devem sobre
tudo attribuir as causas, que fizeram gradualmente transformar este estado 
da sociedade, porque sendo a segurança que os concelhos ministravam muito 

1 Here, Hist, de Port., iv, pag. 336 e seg., e nota in, a pag. 480. 
2 Ibid., pag. 336 e 342. Os documentos definem d'este modo o solarengo: «Oualquflt' 

liomom que morar em herdade de que outrem seja dono, e que sómente alli cultivar, será 
solarengo » (Cost, de Castello-Bom, Alfaiates, Castel-Rodrigo e Gastello-Melhor, nos Port. 
Mont. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 770, 816, 876 e 921; Here, Hist, de Port., iv, pag. 339). 

«Nenhum homem, que sair das suas casas ou da sua herdade para ir viver em predio 
alheio, será reputado solarengo, mas sim ficará obrigado a fazer foro com o concelho. Po
rém é solarengo legitimo quem faz casa em propriedade de seu senhor, e lavra em herdade 
d'elle, ou ganha salario, grande ou pequeno, vivendo com elle: estes não fazem foro com 
o concelho. E se deixar seu senhor, atrevendo-se a viver sobre si, faça foro com o conce
lho, e e não se encoste a ninguém se adquirir predios urbanos ou rústicos. Quem comprar 
casas terreas (sen miar) de outro solarengo, uma vez que para isso não deixe casas ou her
dades suas, seja solarengo como aquello a quem comprou. Todo o solarengo esteja obrigado 
a trabalhar no Castello. Os solarengos do bispo hajam o mesmo foro que os do concelho. 
E o solarengo não faça outro foro senão a seu senhor » (Cost, da Guarda, Ined., v, pag. 
434; Her., cit., pag. 339 e 340). 

Solariego designa o homem que reside em terra de outrem, cultivando-a por conta 
propria. Pôde deixar a terra guando quizer, levando comsigo todas as cousas moveis que 
ahi tiver; mas não pôde alienar aquelle solar, nem tem direito ás bemfeitorias, que todas 
ficam pertencendo ao senhor, guardadas, porém, as clausulas que primitivamente tenham 
sido estipuladas entre o solariego e o senhor. N'estes solariegos n5o tem el-rei nenhum 
direito senão o de moeda. Tal é a definição que parece dar de solarengos a Partida iv, tit. 
25, lei 3. 

Não deixava de ter o foro de vizinho a mulher de vizinho, o filho, a filha ou o parenté 
de vizinho, a qual morava sem soldada com parente seu. Cost, de Castello-Bom, log. cit., 
pag. 750 pr. 

8 Muñoz y Romero, Del estado de las personas, etc., pag. 41 e 45. 
4 Ibid., pag. 46. 
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mais efficaz e desinteressada, a classe dos homens de benefactoría foi dimi
nuindo á proporção que se desenvolvia o poder municipal1. 

A situação dos proletarios havia de ser menos oppressiva nos gremios 
municipaes; mas a razão principal da differença estava em que, pela indole 
d'essas instituições democráticas, o homem de condição infima podia menos 
diffieilmente subir pelo seu trabalho a uma categoria superior, e vir portanto 
a participar de immunidades importantes, adquirindo os foros de vizinho. Se 
o direito privado dos concelhos sujeitava a regras certas as relações entre o 
patrão e o serviçal, também nas terras não municipaes havia preceitos con
suetudinarios que as deviam dirigir, e não cremos que para a plebe a justiça 
municipal valesse muito mais do que a justiça do rei ou dos senhorios parti
culares. Os concelhos também tinham a sua aristocracia, e sobejam provas da 
pouca benevolencia com que ella considerava os homens de condição inferior. 

Essas regras do direito municipal offereciam diversidade n'algumas terras, 
mas a muitos respeitos eram iguaes. 

O amo (entendendo o vocábulo na sua accepção moderna) que maltratava 
o criado ou dependente {mancebo ou homem), não era obrigado em Santarém 
a dar-lhe reparação se o não tolhia de algum membro. Se o amo, indo em 
perseguição do seu mancebo, lhe tirava alguma cousa que elle lhe levava, 
não tinha de responder á acção de força que por esse motivo lhe pozesse o 
mordomo2. 

Em Beja o amo que feria o mancebo era sempre obrigado á reparação, 
maior ou menor segundo a gravidade do ferimento; mas quanto ao outro 
costume de Santarém, a jurisprudencia em Beja era a mesma3. 

Nos concelhos do Cima-Coa o amo que feria criado seu (aportelado) não 
pagava por isso calumnia; mas quem feria criado(mancipum) ou apaniguado 
(hominem da suo pane) alheio, na presença do senhor do ferido, pagava ca
lumnia dobrada, metade para o concelho, e metade para o senhor; quem ma
tava aportelado alheio, ou lhe violava a mulher ou filha, pagava ao amo ame
lado da calumnia. Cortavam a mão ao aportelado, que a levantava contra o 
seu senhor; e todos os vizinhos eram obrigados sob pena de multa a ajudar 
o amo a apoderar-se do criminoso'1. 

O mancebo que deixava o serviço do amo, havendo já recebido alguma 
cousa de soldada, devia restituir em dobro o que tivesse recebido e dar uma 
quantia igual aos salarios do tempo que deixara de servir; e se o amo expul
sava ao mancebo sem motivo, havia de lhe pagar a soldada do anno inteiro5. 

As disposições que vemos estabelecidas a este respeito nos concelhos do 

1 Ibid., nag. 47. 
2 Cost. <le Santarém, nos Ined., iv, pag. 549; Here, Hist, do Port., iv, pag. 342. 
3 Cost. <le Reja, nos lacd., v, pag. SOI. Here, ibid., pag. ¿¡43, nota 1, aponta a differença, 

c expliea-a suppomlo que a disposição (S de tempos mais modernos. 
* Cost, do Castelio-liorn. Alfaitcs, Castel-ltodrigo e Castello-Melhor, nos Port. Mon. 

Hist., Leg. et Cons., j , pag. 759 c 700, 804 e 80S, 864, 910. 
Aportelado e ttKincebo parece terem muitas vezes igua! significaeSo n'estes Costumes, 

como se vô dos logares citados e de outros; mas aportelado do concelho designava qualquer 
individuo que exercia cargo municipal. Por exemplo, Cost, de Castello-Boni, ibid., pag. 767, 
«Alcaides per judicio non aeeipiant preciuin». 

Senor, amo, dominus são também synonimos n'algumas passagens d'estes Costumes. 
Costumes de Castello-l?om, ibid., pag. 757, « Qui rancura babuerit de suo iuguero», pag. 739, 
« Qui ferire moro », « Qui ferire maurum vet m a u . . . » , « Qui ferire mancebo », pag. 700, 
« Qui intrare cum alio ». etc. 

5 Cost, do Santarém, nos Ined., iv, pag. 545' in fino; Cost. d'Evora, communicados a 
Gravito, ibid., v, pag. 388 e 389 in fine; Cost, de Beja, ibid., v, pag. 500 in fine; Here.; 
Hist, de Port,, iv, pag. 342, 343, e 34G. 
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Cima-Coa, differem n'algumas particularidades. Se o criado se despedia do 
serviço antes de findar o tempo por que selinlia ajustado, perdia a soldada 
vencida, e quem o tomava, sabendo d'aquella circumstancia, havia de pagar 
dois morabitinos ao amo. Se era este que despedia o criado, que o servia bem, 
linha de lhe dar a soldada por inteiro; mas se o mandava embora por mau 
serviço, sendo isto jurado por um christão, não lhe pagava senão a soldada 
vencidai. Na Guarda o costume parece que era o mesmo, pouco mais ou menos -. 

K certo que esses estatutos, e alguns outros que se encontram no direito 
consuetudinário dos concelhos3, regulando as relações entre o senhor e os 
seus malados, ao passo que estabeleciam garantias reciprocas, punham em 
muitos casos o malado numa dependencia quasi servil para com o amo; mas, 
ainda assim, não havia de ser mais favorável para áquelle a pratica obser
vada fora das terras municipacs. Como simples morador do concelho, o indi
viduo de condição infima não tinha deveres para com a communidade, salvo, 
pelo menos n'algumas partes, o de a defender das aggressões estranhas (ap-
pellido) e o de trabalhar nas obras do castello4; os seus encargos eram so
mente para com o senhor, a quem até em muitos concelhos pertencia rece
ber, no todo ou em parte, as multas impostas aos seus homens pelos delictos 
que praticassem, e a multa pelo homicidio de que algum d'elles fosse a victi
ma3. Assim, os laços que prendiam o liberto visigodo e ainda o escravo ao se
nhor reproduziam-se, a alguns respeitos, nos vínculos que nos séculos xi i e 
xm ligavam em Portugal os homens de mais baixa condição aos seus patronosG. 

Quanto aos delictos commettidos pelos criados ha, porém, a notar que o 
amo respondia pela multa para com o senhor do territorio municipal, sedava 
asylo cm sua casa ao criminoso7. Mas em muitos foraes, tratando-se de ho
micidio só era isento d'essa responsabilidade o amo, se o criado praticava o 
crime fora da povoação e fugia8; havendo também exemplos de foraes esta
belecendo uma isenção que parece illimitada9. 

Disposição semelhante á que transcrevemos no texto foi incluida como lei nas Ord. 
Ali., iv, tit. 32, irnpondo-se porém ao mancelio, c¡ue deixava o amo sem culpa d'esle, a obri
gação do restituir em dobro a soldada já. recebida e continuar a servir o amo por todo o 
tempo da soldada. 

1 Cost, de Castello-Bom, etc., Port. Mon., i, pag. 760, 805, 873 in fine, 918 in fine. 
2 fned., v, pag. 431; Here, Hist, de Port., i r , pag. 345. 
3 Por exemplo, Ined., iv, pag. 564, 567, v, pag. 385, 390, 410 in line, 433, 500; Here, 

cit., iv, pag. 342 a 346. 
4 Here, cit., pag. 337 e 338; Cost, da Guarda, Incei., v, pag. 434 : « e todo solarengo 

lavre em castello». 
s Foraes passim; Here, cit., pag. 285, 286, 292, 293, 300, 337 a 340, etc. 
D'este direito de representação, que exerciam em toda a parte os senhores sobre os seus 

malados, nos deixou exemplo também um doe do século xi, de uma especie differente. 
Diogo Olidici havendo maltratado e ferido gravemente os malados de Tructcsindo Gutier-
rici e de sua mulher Gontrode, c não tendo com que pagar a culpa, faz doação a estes da 
parte que lhe pertence na igreja de Santa Marinha, em Villar de Porcos, territorio portu-
galense. Doc. para a historia port., n.081; Port. Mon. Hist., Dipl. et Chart., i, pag. 324, n.0528. 

6 Se o liberto era assassinado, a indomnisação pagava-se ao palrono, ou partilhava-se 
entre este c os filhos da victima, diz Fustel de Coulanges, referindo-se ao direito germâ
nico. Hist, des inst. politiques de 1'ancienne France, 1.a ed., i , pag. 507. 

Nâo encontrámos no cocl. visig. disposição semelhante em relação aos libertos; pelo 
homicidio, voluntário ou casual, do escravo é que achámos estabelecido no cod. o direito 
á indemnisação. Liv. vi , tit. 5, leis 12 e 9. 

i Foral de Salvaterra, 1229. 
8 Foral de Belmonte, 1199 (é nas variantes que se lê non peclet), Benavente, 1200, do 

Cezimbra, 1201, de Alpedrinha, 1202, de Monte Mór o Novo, 1203, de Teixeiras e Souto 
Rórigo, 1206, Pinhel, 1209, Sarzedas, 1212, Castello Branco, 1213, e outros. 

» Proença Velha, 1218, Sortelha, 1228-1229, Idanha Velha, 1229. etc.: Here, cit., ir* 
pag. 293 e 300. 
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Não era somente nas relações entre o malado e o senhor que se manifes
tava a desigualdade civil da população inferior dos concelhos. Para os que esta
vam abaixo de cavalleiros e peões, que era a divisão mais geral dos vizinhos, 
a reparação pecuniaria nos casos crimes tornava-se commummente menor1. 

Se o accusado queria defender-se com conjuradores, os seus malados não 
eram admittidos em juizo a jurar com elle2. O malado, ainda que possuísse 
cavallo, gosava apenas do foro de peão quando o julgavam por ferimentos que 
tivesse feito a algum cavalleiro ou peão3. Assim, vê-se que a classe inflma, a 
dos homens não proprietários, vivia nos concelhos n'uma situação de inferio
ridade, que a muitos respeitos a excluia das garantias concedidas ahi ás ou
tras classes populares. E o facto continuou sempre a ser o mesmo. Quando 
os povos se queixam a el-rei D. Fernando do procedimento dos corregedores, 
que prendiam muitas vezes por simples denuncias dos tabelliães, e, apezar 
de se reconhecer depois a falsidade da accusação, deixavam impunes os acci> 
sadores, o monarcha, annuindo ao pedido dos povos para se não ordenar a 
prisão, em virtude de taes denuncias, sem que primeiro se verifique a ver
dade, e para que o delator falso indemnise ao offendido o prejuízo que lhe 
causou, manda ao mesmo tempo que hajam logar estas prescripções quando 
se tratar de pessoas de alguma graduação, pessoas honradas*; 

O Fuero Viejo deixou-nos memoria da condição dos solarengos nas terras 
nobres. O código da fidalguia castelhana reconhecia nas suas disposições mais 
antigas duas especies de solarengos. Uns eram verdadeiros adscriptos, intei
ramente á mercê do senhor, que podia tomarle (ao solarengo) el cuerpo e lodo 
quanto en el mundo ovier; e a sujeição reputava-se tão completa que ao adscri-
pto não assistia o direito de se queixar do senhor. Outros não estavam n'uma 
dependencia tão absoluta; ao senhor não era licito apoderar-se de seus bens 
sem causa justificada; podiam abandonar o solar, sempre que quizessem, per
dendo para o senhor tudo o que possuíam, mas não incorrendo por isso em 
nenhuma pena corporal: e contra as violencias, com que lhes embaraçassem 
o exercicio d'esta liberdade, tinham o direito de se queixar ás justiças do rei, 
que os deviam desaggravar. Os solarengos assim favorecidos eram os povoa
dores de Castella do Douro até Castella a Velha; sendo provável que bastante 
concorresse para uma differença tão importante na condição de uns e de ou
tros a necessidade de attrahir população para as terras conquistadas5. 

1 Cost, de Gravão, nos Ined., v, pag. 382 in fine; Cost, da Guarda, ibid., pag. 427; 
Here, Hist, de Port., iv, pag. 343 a 346. 

* Cost, de Gravão, Ined., v, pag. 380. Here , Hist, de Port., iv, pag. 345, interpretando 
esta passagem dos Cost, cit., entende que o malado era sempre inhibido de conjurar, es
tando assim igualado aos falsarios e a outras pessoas incapazes de testemunhar cm juizo. 
A nosso ver os Cost, não podem ter uma interpretação tão genérica, referindo-se apenas ao 
patrono do malado, e não a estranhos. 

3 Cost, de Gravão, ibid., pag. 383. 
< Côrtes do Porto de 1372, art. 18, na Coll. cit., vi, foi. 126. 
5 Fuero Viejo, liv. i, tit. 7, lei 1 # ; Muñoz y Romero, Fueros Mun., pag. 128; Adi' 

ciones de D. Pedro Pidal al Fuero Viejo. 
Muñoz, ibid., pag. 134 e seg., nega que fosse costume ou foro de Castella a disposi

ção da lei citada do Fuero Viejo. Mas sendo esta lei anterior á correcção, pode muito bem 
pertencer a uma epocha em que existia geralmente a adscripção forçada, ou em que esta 
começava apenas, como excepção, a tornar-se voluntaria. E r a todo o caso, os documentos, 
adduzidos em prova da não existencia d'este foro de Castella, vêm antes confirmar o facto 
contrario, mostrando que, para se reconhecer a liberdade do colono, reputava-se necessário 
que ella fosse expressamente estipulada. Sobre a authentieidade da lei e sua perfeita conci
liação com os documentos citados para a contradizer, veja-se Cárdenas, Ensayo, i , pag. 316. 

A divisão que o Fuero Viejo faz dos solarengos, assemelha-se á divisão dos servos 
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Além d'essas duas especies de solarengos, o Fuero Viejo trata lambem da 
classe dos serviçaes voluntarios, assoldadados por tempo certo. As suas re
lações com os amos baseiam-se no livre arbitrio, excluindo assim toda a idéa 
de escravidão. O mancebo ou manceba pôde até deixar o serviço antes de 
findo o tempo ajustado, mas n'este caso, não sendo por motivo de doença, 
ou por culpa do senhor, pagará a soldada em dobro, como também a deverá 
pagar o amo, despedindo antes de tempo o criado que não der motivo a isso. 
Se o amo aceusar o criado de que lhe levou alguma cousa de casa, valerá 
em juizo o juramento do amo para ser obrigado o mancebo aresl i luir- lheaté 
quinze soldos, se o aceusador for sem suspeita aos olhos do juiz e de homens 
bonsi. 

Os foraes portuguezes vêm confirmar a existencia dos adscriptos, e ainda 
de escravos, porque não é raro estabelecerem taes diplomas a alforria do 
colono, junior'2, ou do servo, que habitar durante um anno no concelho, es-
tendendo-se a emancipação de um ou de outro á sua descendencia. E esta 
disposição só pode ler um sentido, o de significar que o adscripto ou o es
cravo, que alcançar acolher-se ao territorio do municipio e ahi permanecer 
por um anno, adquirirá assim a sua liberdade, que outras disposições dos 
foraes asseguram de um modo efficaz contra a perseguição estranha3. 

•Era importante esta immunidade, e revelava o grande passo que dera 
desde o século x i a libertação das classes servas, porque o concilio de Leão 
de 1020, comquanto pareça reconhecer já a existencia dos não adscriptos, 
manda, comtudo, entregar ao senhor o colono fugido, christão ou agareno, 
cuja servidão for provada; a este o territorio municipal não pôde offerecer 
asylo4, Mas cumpre notar que ainda cm foraes dos séculos xn e xui ha exem
plos, que suppomos todavia raros, de serem excluidos os servos da immuni
dade dos concelhos; tal é o de Cintra, 1154, que prohibe dar couto aos es
cravos do rei5; tal é também o de Bayona de Minho, outorgado em 1201 por 
D. Fernando II de Leão, mandando que não acolham como vizinhos os ho
mens de condição servil, em quanto não forem emancipados pelos seus senho
res0. 

Além dos rigorosamente adscriptos, reconhecia-se em Portugal, como 
em Castella, a existencia de outra classe de colonos, que, vivendo fora dos 
concelhos, não estavam ligados á terra. Dil-o uma das leis geraes de Afon
so I I , que parece terem sido promulgadas em 1211 em resultado das cortes 

quo estabelecem os Coutumes de Beauvoisis, redigidos no século x in ; com a dílTerença no
tável de que n'estes costumes os servos em melhor condição não deixam de eslar adscri
ptos â terra (Dareste, Hist, des classes agricoles en France, 2C (3d., pag. 199 e âOíi). Esse 
trecho dos Coutumes de Beauvoisis pôde ver-se em Wallon, Saint Louis et son temps, i i , 
pag. 33 e 34. 

E m França a emancipação dos colonos começou a generalisar-se desde o século xm, 
mas principalmente nas terras da coroa e da Igreja; só no século seguinte se tornou um 
facto commum, e só desde essa epoeha a adscripção forçada se converteu geralmente em 
voluntaria. Dareste, cit., pag. 2'lo a 22o. 

1 Fuero Viejo, liv. iv, tit. 3, lei S # . 
2 Embora junior designe muitas vezes o colono livre, é evidente que n'estas passagens 

os foraes alludem a individuos que se acham privados da faculdade de dispôr de si, aliás 
nao teria significação a immunidade que os concelhos lhes offereciam. 

3 Por exemplo, foral de Penamacor, 1209; de Proença Velha, 1218; Idanha Velha e 
Salvaterra, 1229; Here, Hist, de Port., iv, pag. 267 a 275. 

4 Cone, de Leon, cit., art. 11, e 20 a 22, nas Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. 4 a 6; 
Here., Hist, de Port., in, pag. 287 c 288. 

5 Here , cit., iv, pag. 275. 
6 Muñoz y Romero, Del estado de las personas, etc., pag. 33. 

31 
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de Coimbra d'esse anno: Qualquer homem, que for livre, pode tomar por 
senhor quem quizer, mas residindo em terra que não seja sua, o senhor não 
pode ser outro senão o da terra *. A. lei admitte, portanto, duas classes de 
homens livres; uma que mora em terra propria, outra que habita na terra 
alheia; e éxclue do seu principio geral uma terceira classe, a dos homens 
que não são livres, isto é (não podem ser outros), os adscriptos á gleba e os 
escravos. Quanto ao homem que não vivia em terra sua, a lei não fez mais 
do que generalisar uma disposição já frequente nos foraes, onde muitas ve
zes, segundo vimos acima, se- estabelecia que os solarengos e serviçaes só ti
nham deveres a cumprir para com o senhor em cujas propriedades habita
vam2; e n'esta limitação dos encargos que podiam pesar sobre homens de 
inferior condição, não já como um beneficio que cllcs só podiam encontrar 
nos gremios municipaes, mas sim como um preceito imposto por lei geral, 

1 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 174. 
Comparando entre si as copias, que nos ficaram d'esla lei no Livro das leis e posturas, 

nas Ordenações de D.Duarte e nas Ord. A ff., vê-se que no transumpto do Livro das leis e 
posturas ha"a omissão da palavra casos, e depois a repetição da phrase en nos quaes cosos; 
tornaiido-se assim evidente que não existe na lei a lacuna que suppoz Here, Ilisl. de Port., 
ni, pag. 312, nota 1, para explicar a falta de sentido quo descobria n'aquella phrase. 

Para que o leitor decida mais facilmente entre as duas opiniões, copiámos aqui a lei 
segundo a lição do Livro das leis e posturas e a das Ord. Aíf. 

' Livro das leis 
E n outra parte estabeleçemos firme

mente que qualquer homem quer que for 
liure per todo nosso rreyno filhem qual se
nhor quizer tirados aqueles que moram nas 
herdades alheeas e nos testamentos en nos 
quaes nom devem a auer outros senhores 
ssenom os ssenhores das herdades ou dos 
testamentos en nos quaaes casos esto esta
beleçemos en outorgamento de liuredõe en 
tal que o homem liure possa fazer de ssy o 
que quizer. E se contra esto alguum homem 
nobre quizer hir sseia peado en quinhentos 
soldos. E sse ata a terçeyra pena nom sse 
quizer correger perderá quanto ouuer e 
ssêerá deytado da terra. 

Port. Mon., cit., pag. 174. 

Ord. Aff. 

E m outra parte estabelecemos firme-. 
mente, que qualquer homem, que for livre, 
per todo nosso Regno filhe qualquer Senhor 
que quizer, tirando aquelles que morão nas 
herdades alheas, ou nos testamentos, nos 
quaces casos nom devem aver outros Se
nhores, se nom os Senhores das herdades, 
ou dos testamentos: e esto estabelecemos 
em favor da liberdade, por tal que o ho
mem livre livremente possa fazer de sy o 
que lhe aprouver; e se contra esto algum 
homem nobre, ou algum outro quizer hir, 
seja penado em quinhentos soldos; e se ataa 
terceira pena se nom quizer correger, per
derá quanto tiver, e será lançado fóra da 
terra. ord. Aff., IT, tit, 25, § l.0 

Herculano traduz a lei d'este modo: 
« . . . estabelecemos firmemente que qualquer homem que for livre, em todo o nosso 

reino, tome por senhor quem quiser, excepto aquelles que moram nas herdades alheias e 
nos testamentos, os quaes não devem ter outros senhores, senão os das herdades, nos quaes 
casos (aqui suppõe haver uma lacuna). Isto estabelecemos para assegurar a liberdade, de 
modo que o homem livre possa fazer de si o que entender: E se contra isto quiser ir al
gum nobre, seja multado em SOO soldos, e se até a terceira multa se não emendar, ser-lhe-
hão confiscados os bens, e elle expulso do p a i z » . Hist, de Port., m, pag. 311 in fine. 

O Elucid., vb. Misteres, faz d'esta lei um juizo tão errado que não vê n'ella senSo a 
approvação dos abusos commettidos pelos senhores. 

2 « E t non serviant ad ullum hominem nisi ad suum seniorem in cujus solare sederit» 
(Linhares, 1169), e com estes termos é usual; ou, como se expressam outros, anteriores 
ou posteriores á lei, por exemplo o de Penamacor, 1209, e os de Salvaterra e Idanha Velha, 
ambos de 1229 — « Qui habitaverit in domibus aut in hereditatíbus alienis non serviant 
neque faciant facendeiram, nisi dominis suis in quorum domo aut hereditate sederint. Qui 
in regno nostro habuerint hereditates aut possessiones fsmj homines, acerescenta o foral de 
Salvaterra) non serviant nen faciant inde fórum nec pectent calumpnias nisi dominis suis» . 
Por Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 394, 539, 613 e 616. 
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transluz também com evidencia a transformação que se tinha operado no 
modo de ser das ultimas classes, que o legislador desobrigava, em regra, dos 
serviços e extorsões a que as quizessem sobmetter quaesquer poderosos, por
que só ao senhor da terra onde moravam tinham obrigação de servir. A este 
mesmo a sujeição não era absoluta; ao homem livre restava sempre o direito 
de mudar de senhor, mudando de terra. A adscripção forçada vê-se, pois, que 
deixara de predominar na vida da população mais humilde; e a lei, ajustando 
a este respeito o direito do reino com o direito particular dos concelhos, vi
nha combater os esforços dos que tentavam ainda contrariar violentamente o 
progresso da emancipação popular. 

Os elementos reunidos contra a adscripção forçada convencem de que, 
pelo menos, nos principios do século xm ella devia já ter-se convertido n'uma 
excepção rara, concorrendo desde então para perpetuar a residencia do colono 
diversas causas, em cujo numero diííicilmente podia entrar a coacção mate
rial do senhor. Por um lado o antigo adscripto devia pender para se conser
var na terra a que o ligavam hábitos e tradições; e só quando o jugo fosse de 
todo superior ás suas forças, se resignaria a perder o que possuía1, abandonar 
a familia ou aventurar-se com ella aos azares de uma nova existencia, cujas 
vantagens materiaes em pouco haviam de differir da sua situação anterior; 
e tudo isto a troco de uma liberdade, que em tacs circumslancias elle prova
velmente nem chegava a comprehender. Por outro lado, as ¡inmunidades dos 
concelhos, e ainda a protecção que os privilegiados, seculares e ecclesiasticos, 
davam nos seus dominios aos colonos fugidos das terras de outros privilegia
dos ou do rei, impunham aos senhores a necessidade de transigir com a mu
dança da condição pessoal dos colonos, deixando tacita ou expressamente 
converter a residencia n'um acto voluntario2. Mas apezar de tudo, o aban
dono da terra havia de ser quasi sempre a peior das alternativas para o sola
rengo ; e isto contribuiria para tornar duradouros os vestigios da adscripção 
já depois de modificada geralmente, condemnando-se o constrangimento da 
residencia ainda nas ordenações manuelinas (ii, tit. 46), cujas disposições 
passaram para o código do século XVII3. 

A existencia no século xm de uma população numerosa pertencendo ás 
ultimas camadas sociaes, mas de condição livre, manifesta-se ainda de dois 
diplomas legislativos dos principios e do meiado d'esse século. N'um d'elles 
mandam-se perseguir os vadios, prohibindo-se que habite no reino quem não 
tenha bens de raiz, não exerça mister de que viva sem inspirar suspeita, ou, 
emOm, não tenha senhor ou não dê fiadores idóneos que respondam pelos 
delidos que praticar'1. No outro, mais concludente de certo, taxam-se, entre 
muitas e diversas cousas, os salarios dos differentes servidores5. 

Se os serviços domésticos e ruraes eram prestados por gente livre, visto 
que as obrigações resultavam de um contracto; se entre esses homens en
tregues á ociosidade, que 6 preciso compellir a trabalhar, o legislador não vê 
nenhum sem direito á sua liberdade, presuppondo assim que todos são li
vres; se, emfim, a adscripção forçada, embora ainda reconhecida de direito, 

1 Não é crivei que deixasse de estar sujeito a esta pena, tendo nós visto no Fuero 
Viejo que lhe não escapavam os solarengos mais favorecidos. 

? Here, Hist, de Port., m, pag. 307 e 308; Muñoz y Romero, Dsl estado de las perso
nas, pag. 34. 

3 Ord. Filipp., iv, tit. 42. 
* Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., 1, pag. t79, 1211, n.0 27. 
5 Ibid., pag. 192, lei de 26 de dezembro de 1253. 
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tendia geralmente a transforraar-se em voluntaria; quem eram os servos, que 
indubitavelmente continuam a apparecer n'esta sociedade do século xra, con
siderado o vocábulo servo no sentido mais amplo de negação de quaesquer 
direitos? A resposta parece-nos obvia. Deviam ser principalmente os escra
vos sarracenos; e dizemos principalmente, porque é possível que ainda n'esse 
século houvesse exemplos de serem reduzidos á escravidão, pelos seus pró
prios correligionarios, os cbristãos que vivendo em terra de mouros soffriam 
com estes as consequências da guerra, como sabemos que acontecia no século 
anterior, em que os mosarabes captivos dos portuguezes nem sempre escapa
vam á servidão1. 

A população, que vivia de soldada, estava sujeita a prescripções rigorosas 
para a compellirem a trabalhar; mas a repetição de leis a tal respeito por 
todo o século xiv e ainda no seguinte, manifestando a carestia progressiva 
dos salários, demonstra a ineíficacia das disposições legaes, ou porque estas 
mesmas produziam um effeito contrario ao fim que se propunham, ou por
que escasseava a população, ou porque se desenvolviam os misteres nas cida
des e villas, para onde afíluia por este motivo a gente do campo, ou emílm 
por outras causas. 

No século xra a posse de predio urbano ou rustico, o fado de lavrar com 
junta de bois propria, o viver sobre si, sujeitava o individuo aos encargos 
munícipaes, porque já vimos que os caracleristicos da condição de solarengo 
eram a carencia de propriedade e o viver assoldadado em casa alheia2. Nos 
fins do século xiv o limite que separava o jornaleiro, o homem que a lei 
obrigava a trabalhar por conta de outro, do homem isento d'esta obrigação, 
era o direito de propriedade sobre um valor correspondente a trezentas libras, 
reunido ao facto de lavrar com um arado de bois. No emtanto, os concelhos 
queixavam-se em 1371 de que bastava então ter dois asnos e uma cama ou 
um moio de trigo para attingir tal quantia, e por isso pediam que a estima
ção dos bens se fizesse pela valia da moeda corrente; ao que el-rei defere, á 
semelhança do que tinha ordenado a outros respeitos em consequência da 
depreciação a que chegára a moeda3. 

Em 1385 era ainda o cabedal de trezentas libras que estremava do prole
tario a classe immedialamente superior; d"ahi para baixo estava a classe Ínfi
ma, a plebe, os serviçaes, os vis, emfim. Deduz-se isto do artigo 14 das cortes 
de Coimbra d'aquelle anno, requerendo ahi os povos que o denunciante falso, 
se for v i l , seja açoutado, e tendo a quantia de trezentas libras seja degredado 

Nas côrtes de Jerez de 1268 estabeleceu AÍTonso X disposições análogas. Córtes de 
Leon y de Castilla, i, pag. 64. 

1 Here, Hist, de Port., m , pag. 198, nota 2, e pag. 309, 312, 387, 389, etc. Nas Parti-
das (iv, tit. 21, lei 1) já se declara que os captivos na guerra são reduzidos á escravidão, 
sendo inimigos da fé. 

A servidão pessoal na Peninsula foi estudada por Here., Hist, de Port., ni, liv. 7, parte 
2.a e 3.a, com a profunda investigação que se admira em todos os trabalhos historíeos d'este 
escriptor eminente. E embora n'alguns pontos de tão difficil e obscura materia se possa 
discordar da opinião de Herculano, o seu trabalho ha de ser lido sempre com interesse poi
quen! se propozer conhecer a situação das classes inferiores na Peninsula até o século xm. 
Esse estudo completa-se com o que publicou o erudito Muñoz y Romero, Del estado de 
las personas, etc., e com a resposta do Here, Do estado das classes servas, etc., j á citados 
n'outros logares. 

2 Vide a definição de solarengo na nota 2 de pag. 477. 
«Aquelle que lavrar com junta de bois propria, ainda que se vá metier j agueiro (particular), 

fique sujeito aos encargos communs » etc. Cost, de Caslello-Bom (Port. Mon. Hist., Leg. et 
Cons, i, pag. 770), citados por Here, Hist, de Port., iv, pag. 340. 

3 Cortes de Lisboa de 137d, art. 52, na Coll. cit., i , fol. 194 v." ' 
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por nm anno do logar da sua residencia1. E entendemos que estes aquantia-
dos não eram os cavalleiros por foral, porque a quantia que obrigava em 1372 
a ter cavaüo e armas não descia a menos de quinhentas libras"-. 

É desde o reinado de Affonso IV que principiam a apparecer com fre
quência as leis reguladoras da liberdade do trabalho. Estas leis geraes, e o 
facto muito provável de já então estar o reino quasi todo, se não todo, consti
tuido em concelhos, induzem a crer que a situação da classe iníima estava su
jeita ás mesmas regras em toda a parte. 

A retribuição dos serviçaes nos séculos xiv c xv 011 consistia cm soldada 
certa, ou licava ao arbitrio do senhor: neste segundo caso dizia-se que o 
mancebo vivia a bem fazer; o amo sustentava e vestia o serviçal que se con
tentava do que aquello aprazia de lhe dar3. 

Para que o mancebo a bem fazer se não partisse do senhor levando com-
sigo o fato que elle lhe tivesse dado, sem o haver pago em serviço, lixou uma 
lei de Affonso IV, publicada nas cortes de Santarém a 1 de julho de 1340, o 
espaço de tempo dentro do qual não podia deixar o amo contra vontade d'este, 
sob pena de pagar da cadeia o dobro do que lhe tivesse levado do casa, e 
mais as custas a que désso causa, l i quem o conservasse a seu serviço, depois 
de notificado para o despedir, pagaria para o fisco outro tanto d'aquelle va
lor4. Mas as relações que provinham da situação do homem a bem fazer 
parece, desde o século xiv ou ainda antes, estarem restrictas principalmente 
ao serviço militar, e a trabalhos menos humildes do que os de simples jorna
leiros, ou do verdadeiros criados no sentido que ligámos hoje a esta palavra. 
Os redactores do código alíonsino consideravam-nas de certo d'esse modo, 
porque ajuntaram no mesmo titulo a lei de Affonso IV, que referimos, com 
a lei de D. Fernando sobre os vassallos dos grandes senhores5. A classe 
propriamente dos servidores ruraes ou domésticos cremos que servia quasi 
sempre por soldada certa. Já a lei de 20 de dezembro de 1253, que citámos 
acima, parece indical-o lambem. 

A situação dos homens da classe infima, que viviam de trabalhar por conta 
alheia, estava sujeita no século xiv a alguns preceitos geraes qne não passa
ram para as ordenações affonsinas. 

Por uma lei do infante D. Pedro, áquelle que se assoldadava e depois não 
ia servir, deviam açoutal-o pela villa publicamente com pregão; mas se era 
filho de homem bom, ou natural da terra, a pena consistia em pagar da ca
deia a soldada em tresdobro. Esta lei mandava também que ninguém fosse 
obrigado a servir a mesma pessoa por mais de ires annos0. 

1 Coll. cit., vi, foi. 155 v.-
2 Cortes de Leiria de 1372, art. 2.1, ¡Iml, foi. 142 v.° 
3 Ord. Aff., iv, tit. 26, pr. e § 1; tit. 27, § 3; tit. 28, pr. O vocábulo inalado ia-se obli

terando totalmente. 
* Livro das leis e post., copia, n, foi. 154; Ord. Afl'., iv, tit. 26; Attdit. á Synopsc Chr., 

pag. 55. 
5 Ord. Aff., iv, tit. 26. 
6 Livro das leis e post., copia, n, foi 150. 
A foi. 128 v.0 do Livro das leis e post, no Archivo Nacional, e a pag. 513 da copia que 

do mesmo Livro existe ahi também, se acha a lei, a que nos referimos no texto, sem data e 
principiando d'este modo: « Outrosy he Ley do Heyno feita per o Infante Dom Pedro que 
se per venluira» etc. Hibeiro não a íneneionou em parte alguma dos Add. á Synopse Chro»., 
affirmando nas Reflex. Hist., parte 2.a, pag. 134 e 135, aue o Livro das leis c posturas nSo 
contém leis posteriores a D. Affonso I V ; o' que repete Herculano, Port. Mon. Hist., Leg. et 
Cons., i, pag. 149, attribuindo ao infante regente na menoridade de Affonso V a lei, de que 
tratámos, que elle considera >< uma interpolação, por letra cursiva muito mais moderna, 
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Os mancebos e mancebas que houvessem de morar por soldada, deviam 
viver, tanto por tanto, na sua terra, sob pena de cinco maravedis para o con
celho; os que estivessem servindo fóra haviam de voltar para a terra, acabado 
o tempo por que os tinham assoldadado, aliás incorriam em igual multa. As 
soldadas prescreviam por tres annos, achando-sc o mancebo na villa ou no 
termo, e por seis estando ausente, não se allegando impedimento legitimo: 
os mesmos prasos corriam para os amos exigirem dos mancebos a reparação 
de qualquer damno 

A lei sobre a prescripção das soldadas, que se incorporou no código do 
seculo xv2, attribuindo-se ahi a AJ'fonso IV com uma data (era de ISoO) que 
só alcança o reinado de D. Diniz3, difiere notavelmente tanto na redacção 
como lambem nas suas disposições, estabelecendo apenas a prescripção de 
tres annos, em condições semelhantes ás que para ella se acham no estatuto 
que acabámos de mencionar, e restricta ás soldadas. Esta prescripção estcn-
deram-na as ordenações affonsinas á remuneração dos que viviam a bem 
fazer, prestando serviços que se costumavam também pagar com soldada ou 
jornal''. 

Quanto á reparação do damno que o mancebo causava por culpa sua, as 
ordenações affonsinas continuaram o costume antigo que auclorisava o amo 
a índemnisar-se pela soldada, comíanlo que ou reclamasse a indemnisação 
logo ao tempo em que o mancebo deixava de o servir, ou declarasse o seu di
reito em juizo ou na presença de homens bons, antes de vir o mancebo 
reclamar do amo o pagamento da soldada. Estabeleceram, porém, as ordena
ções que o mancebo perdia o direito a reclamar' a soldada em divida se dei
xava o amo sem acabar o tempo por que se linha ajustado; e que o amo ti
nha apenas quatro dias para offerecer a prova do damno que adegava, se não 
satisfazia logo ao mancebo a soldada de que lhe era devedor5. 

0 desequilibrio entre a ollería de trabalho rural e a procura d'elle era 
, grande desde o meiado do seculo xiv e talvez antes. 

- r Com o íim de prover á carestia dos salarios, expediu Aíibnso IV uma cir
cular aos concelhos, com a data, segundo parece, de 3 de julho de 1349. 
A causa, a que o monarcha altribue a necessidade das providencias que se 
contém na circular, é assaz curiosa. Diz ter-lhe constado que diversas pes-

para o que, se aproveitou uma pagina om branco ». Nós temos por mais provável que o au-
ctor da lei seja o filho e successor de Alfonso I V . Em primeiro logar sabemos qne elle go
vernou ainda cm vida do pae, como já notámos n'outro logar falando do beneplácito regio. 
Depois a severidade da lei parece caber mais no século xiv do que no meiado do seguinte. 
E m terceiro logar custa muito a crer que, se no íávro das leis e post, se escrevesse alguma 
lei do seculo xv, só essa abi fosse exarada. E por ultimo, parecendo que a publicação das 
O rd. All', foi dos últimos actos da regencia de 1). Pedro, que em maio de 1447 já não go
vernava (Pina, Chron. de Aff. V , cap. 88, nos Ined., i, pag. ííaO), ó assaz provável, sendo a 
lei do regente, que a tivessem incluido nas (3rd. Aff,, onde aliás sc não encontra. 

1 Livro das leis o post., copia, u, foi. loO v.0 Tanto a lei mandando que os mancebos 
sirvam de preferencia na sua terra, como a que regulou a prescripção, não têm data nem 
designação de reinado. Acliam-se no Livro das leis e post, no Archivo Nac, a foi. 128 v.% 
em seguida á lei do infante 1). Pedro e pela mesma leltra. Provavelmente são todas tres do 
mesmo auctor, e talvez se devam considerar corno disposições que faziam parte de um só 
diploma. 

2 Ord. Aff., iv,, tit. 27. 
3 Nos Add. á Synopse d i r . , pag. 57, comprehende-so esta lei no numero das que se 

diz abi terem sido publicadas em Coimbra om 1342. 
< Ord. Aff., iv, lit. 28, § 1. 
5 Ibid., tit. '¿'i. Ahi diz-se que o costume foi escripto em tempo de Afíbnso I I I ; mas nos 

Port. M. I I . , Leg. et Cons., i, pag, 329, poz-se em duvida se pertencia a essa epocha ou já ao 
reinado de D. Diniz. 
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soas, homens e mulheres, que anlcs da pesie1 ganhavam a vida trabalhando 
por seus officios ou occupando-se no serviço alheio, agora, que ficaram com 
alguns haveres_por mortes que resultaram da peste, lòm-se era tão grande 
conta que já nao querem continuar a sua vida antiga; e outros que se em
pregavam nos trabalhos ruraes, não se sujeitam a servir senão por um preço 
tal, que os lavradores e os criadores de gado, não podendo com a despeza, 
abandonam a cultura e desfazem-se dos rebanhos, ou os deixam sem pasto
res, com grande prejuízo das searas e das terras. Para remediar esses males 
ordena que os concelhos nomeiem em cada freguezia dois homens bons, que, 
depois de jurados aos Santos Evangelhos, averiguem bem quaes são as pes
soas que ahi vivem nas condições de usar de algum officio ou de trabalhar 
por conta alheia, incluindo aquellas que, estando d'antes n'esses casos, se 
recusam agora a prestar os seus serviços. De todas manda que se laça em 
cada freguezia um arrolamento, pelo qual os concelhos obrigarão quem tiver 
n'elle o seu nome a continuar no trabalho em que se costumava empregar, 
ou n'outro qualquer para que os concelhos lhe reconhecerem aptidão, laxando-
Ihe, porém, o salario no preço que entenderem razoável. 

Requerendo alguém que o seu nome seja eliminado do arrolamento, por 
terem augmentado os seus haveres em razão de herança ou de outra causa, 
os concelhos examinarão a pretensão chãmente e sem delonga, e, enten
dendo que ella 6 justa e tendo em consideração a qualidade da pessoa e o 
valor dos bens, mandarão que o requerente se empregue no trato de mercan
cia, de lavoura, ou do outro mester mais nobre do que aquello que dantes 
exercia, segundo as conveniencias da povoação onde morar, (içando obrigado 
a ter cavallo se as suas posses chegarem á quantia a que 6 correlativo esse 
encargo. 

Uma vez estabelecida a taxa dos salarios, publicada em concelho c apre
goada nos logares d'clle, quem a violar será punido com açoutes, multa, 
prisão ou degredo do concelho, conforme parecer aos juizes numicipaes 
que merecem os transgressores, em vista da condição das pessoas e das 
circumstandas da transgressão. Um ou dois homens da séde do concelho, 
escolhidos pelos magistrados d'clle e devidamente ajuramentados, terão a 
seu cargo a fiscalisação da postura, promovendo em juizo a applicação das 
penas, sem prejuízo do direito que se confere lambem a qualquer do povo, 
de exercer igual vigilancia. A terça parte das multas pertencerá ao aceusa-
dor, e o remanescente entrará no cofre municipal. No caso, porém, de haver 
negligencia na arrecadação das mullas impostas, ou se os juizes as quitarem, 
os almoxarifes cobral-as-hão para as applicar, como el-rei mandar, cm ser
viço da coroa e proveito do concelho. 

Não queriam os criados assoldadar-se senão ás semanas ou aos mezes, e 
d'ahi seguia-se que muitas vezes abandonavam os patrões na epocha do anno, 
em que mais preciso se tornava o seu trabalho. Alfonso IV, para acabar com 
este inconveniente, determina que sejam constrangidos a continuar por todo 
o anno, quando o amo houver necessidade do seu serviço. E porque as sol
dadas nem sempre eram pagas com pontualidade, contribuindo de certo esta 
circumstancia para afugentar os jornaleiros, ficou estabelecido, sem embargo 
de qualquer costume ou lei em contrario, que os juizes fizessem pagar aos 
queixosos as soldadas em divida dentro de tres dias, acerescendo as custas e 
perdas que tivessem soffrido; e recusando-se o amo ao pagamento, seria com-
pellido a satisfazer o dobro dentro de oito dias. 

i Peste de 1348. 



... As providencias, que temos indicado, comp!eíavam-se com outra que d i 
zia respeito aos que recorriam á caridade publica, tendo possibilidade de tra
balhar. Recomrnendava-se ás justiças municipaes não consentissem que an
dassem a pedir esmola os homens ou mulheres que podiam ganhar o seu 
sustento. Os que perseverassem na vadiagem deveriam ser açoutados e ex
pulsos do concelho, punindo-se também quem os acolhesse nas albergarias 
ou hospitaes1. 

A taxa, fixando o preço do trabalho, devia ser ainda mais prejudicial, nas 
suas consequências económicas, quando era estabelecida em cada concelho 
pelas posturas municipaes, do que sendo decretada por lei geral. 

Cada municipio tratava de attender aos seus interesses próprios, que não 
raro haviam de estar em opposição com os de outros concelhos, e até com os 
dos concelhos limitrophes; e este antagonismo reflectia-se seguramente nas 
leis municipaes, ao passo que o poder central, considerando de maior altura 
o interesse collcctivo, legislava mais desassombradamente segundo as conve
niencias geraes. 

As posturas taxando o trabalho dos servidores ruraes ou eram lettra 
morta, e n'este caso quem precisava de braços tinha de os pagar por maior 
preço, ou se cumpriam á risca, e então afastavam os trabalhadores para outras 
comarcas, onde encontravam menor oppressão. 

Mas não era a esta luz que se considerava a carestia dos salarios, enten-
dendo-se que na liberdade do trabalho estava a causa única do mal. Nas cor
tes de Lisboa de 135á queixaram-se os povos de que os trabalhadores não 
queriam guardar as posturas dos concelhos, exigindo maior jornal do que 
ellas estabeleciam; de que este procedimento era devido á impunidade dos 
transgressores, favorecendo-os até a protecção do rei se chegavam a ser coagi
dos ao pagamento das multas2; e finalmente de que se os constrangiam a obser
var as posturas, retiravam se para outras comarcas onde sabiam que não ha
viam de achar igual rigor. 

Os preceitos que decreta Affonso I V para satisfazer a essas reclamações, são 
inspirados pelas mesmas idéas de repressão. Os concelhos devem estabelecer 
posturas adequadas, e onde já as houver, ou ordenadas pelos concelhos ou 
instituidas pelo rei, cumpre fazel-as executar. Para se conseguir isto melhor, 
deve cada concelho escolher todos os annos um ou dois vedores que, sob 
juramento, flsealisem a observancia das posturas nas villas e seus termos, 
ficando por este serviço dispensados de outros encargos municipaes. Os ve
dores farão repartir os mancebos e obreiros entre o povo com justa propor
ção, de modo que os pobres sejam igualados com os ricos segundo os lavores» 
logares e tempos. Se tiverem noticia da existencia de trabalhadores fugidos 
de outras comarcas, que não apresentam recado ou alvará dosjuizes do logar 
onde são vizinhos ou moradores, devem prendel-os e envial-os de villa em 
villa ao logar d'onde fugiram, para ahi receberem o castigo que for determinado 
nas posturas d'esse logar, ou que aos juizes parecer mais accommodado, con-

1 Livro das leis e post., copia, n, foi. 202 v.0 a 206; Additam. á Synopse Cfir., pag. 60, 
que (15o ao documento a data de 3 de julho de 1349, citando as Ord. de D. Duarte. 

2 • E que porque quando aljruns som penhorados veern a Nós, e lhes damos Cartas per 
que lhes dem seus penhores ». A protecfSo frequente dos delegados do rei á classe mais rm-
milde, se n'isto nüo ha grande cxaggerãçiío dos queixosos, pôde significar que os vexames 
praticados pelos concelhos eram enormes. A esta parte da queixa responde Alfonso I V : 
« E do que diziam que dávamos nossas Cartas contra essas Posturas a nós nom lemhra que 
as déssemos, nem entendemos do as dar fazendo os concelhos sas Posturas com penas agui
sadas quaes devem». Coll. de córtes, ms., i, foi. 87 e 88. 
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forme a pessoa do delinquente, a sua desobediencia e malicia. Mas, porque 
pôde acontecer que os obreiros e mesteiraes hajam raziio de ir ganhar seu 
dinheiro a outra parte, n'estc caso, ou quando se oflereça qualquer motivo 
justificado, os juizes das comarcas, onde eiles morarem, dôem-lhes gratuita
mente alvará de licença para saírem da terra por quanto tempo lhes for ne
cessário, se os magistrados entenderem em sua consciência que lh'o não de
vem negar; e as justiças a quem for mostrado o alvará cumpril-o-hão em 
quanto durar o tempo por que foi concedidol. / A -

Estas resoluções não era de crer que melhorassem a situação que as 
determinava, e de lacto assim aconteceu. Os concelhos continuaram a vexar 
com as suas posturas os jornaleiros, por tal lorma que os corregedores, a 
instancias dos opprimidos, tinham de intervir annullando os estatutos muni-
cipaes; e na distribuição dos mancebos pelos lavradores succedia algumas 
vezes que, sobre reclamação verbal d'aquelles, os juizes regios avocavam o 
conhecimento dos factos que diziam respeito à distribuição, vindo a julgar as 
contestações quando já era passado o tempo em que se devia fazer o trabalho2. 
Em 1301 a falta de servidores rnraes era ainda assumpto de queixa. Os juizes 
dispensavam de trabalhar por conta alheia os homens casados ou que estavam 
para casar, o que, no dizer dos povos, aggravava a falta de jornaleiros. Os 
concelhos pediam por esse motivo a f ) . Fedro que fixasse a quantia, que 
os homens acostumados a servir precisavam de ter para serem escusos de 
trabalhar por conta de outrem, se casassem ou tomassem mester3. Mas a todas 
as representações d'esta especie o monarcha limita-se a responder que se 
guardem os mandados de seu pace os seus. Depois continuou tudo no mesmo 
estado. Nas cortes de Lisboa de 1371 renovam os concelhos os seus aggravos. 
Havia serviçaes que se recusavam a trabalhar se lhes não davam quanto exi
giam, querendo ás vezes mais do que valia o serviço que se pretendia d'elles. 
E por outro lado o numero de vadios não era pequeno. Homens havia que 
não sendo acostados a fidalgos, não tendo cabedal nem officio, andavam mui 
bem vestidos e calçados,-jogavam, comiam c bebiam, attribuindo-se-lhes por 
tal effeilo com grande plausibilidade os furtos e malfeitorias que se perpe
travam com frequência4. 

As guerras em que D. Fernando se tinha envolvido tiravam á agricultura 
lavradores e caseiros, para os quaes pedem os povos a isenção do serviço 
militar, que o monarcha lhes concede5. 

Ás diversas causas, que tornavam dispendiosa e difficil a cultura da terra, 
acerescia agora a depreciação da moeda, pelo augmento ficticio do seu valor; 
recurso habitual n'estes tempos para elevar a receita publica, e de que D. Fer
nando abusou mais do que nenhum dos seus antecessores. Os jornaes, que 
estavam recebendo dos almoxarifes os trabalhadores empregados no serviço 
do rei, eram tão diminutos que nem lhes chegavam agora para o suslento, 
não sendo proporcionados á carestia actual. E nesta parte a queixa devia ser 
assaz justificada, porque o monarcha defere ao pedido, mandando que lhes 
acerescentem os salarios0. 

i Côrtes de Lisboa de 1352, art. 3, na Coll. cit. i, foi. 87 e 88. 
a Côrtes d'Elvas de 1361, art. 21 e 28, na Coll. cit., i , foi. 129 e 133; Santarém, Mem. 

das côrtes, parte 2.a, doc, pag. 17 e 22. 
3 Côrtes cit., art. 76, ibid., foi 158 v.0; Santarém, ibid., pag. 5;i. 
4 Côrtes de Lisboa de 1371, art. 53 (art. 5o dizem as Ord. A ff., iv, tit. 29 § 1) e 54, 

na Coll. cit., i, foi. 195 e 195 v.» 
5 Côrtes cit., art. 22, ibid., foi. 178 v.° 
o Côrtes cit., art. 33, ibid., foi. 184. • 
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A taxa, posta pelos concelhos ao preço do trabalho, era de certo bem 
odiosa, e Lisboa por exemplo reconhecia-lhe, segundo parece, os inconve
nientes e oppressões. D. João I prohibiu-a geralmente, mas a requerimento 
dos povos nas cortes de Lisboa de 4389 revogou a defesa, deixando livre aos 
concelhos o estabelecer a esse respeito as posturas que entendessem necessá
rias, como era de costume fazer-se nos tempos anteriores, continuando po
rém a prohibição relativamente á cidade de Lisboa, porque el-rei linha jurado 
que não haveria ahi nenhumas almotacerias. O direito dos concelhos ficava 
subordinado á superintendencia do poder central, que faria currigir as taxas 
estabelecidas com aggravo manifesto para o povo1. Todavia nas cortes de Yi -
zeu de 1391 ainda os povos requerem a revogação da defesa posta por D. João, 
allegando a falta de braços para o amanho das suas propriedades. O monarcha 
annue ao pedido nos termos seguintes: os íilhos-familias, vivendo com seus 
paes, não poderão ser obrigados a servir em casa dc outrem; a ninguém será 
permittido tirar para seu serviço criado ou criada de outra pessoa contra 
vontade d'esta ou do serviçal; fóra d'esses casos poderão as justiças das terras 
compellir a trabalhar os individuos que pertençam pela sua condição á classe 
dos servidores, taxando-se-lhes as soldadas nos termos já determinados2. 

Mas os clamores não cessaram. Nas cortes de Coimbra, começadas em 
1394, repetem-se as instancias reclamando providencias sobre a falta de jor
naleiros. Os servidores, diz-sc ahi, exigem lamaniios jornaes e soldadas, que 
os proprietários não Uros podem satisfazer sem prejuízo; e o peior ó que ne
nhum homem de classe mais elevada consegue ter um serviçal, porque elles 
todos querem viver com gente da sua condição, como almocreves e outros 
que taes que os põem comsigo á mesa e comem e bebem com elles; e decla
ram abertamente que hão de viver com quem lhes aprouver, e com effeito 
assim acontece. Para que cessem esses abusos, requerem os procuradores 
dos concelhos que se guardem as ordenações antigas e as posturas rnunicipaes, 
e que se abrogue a lei pela qual os filhos não podem ser tirados da companhia 
dos paes para irem servir por soldada em fazenda alheia. 

A resposta de D. João I é muito notável: Que elle pela sua lei não revo
gou as dos seus antecessores sobre a"prestação do trabalho, senão dando aos 
filhos a faculdade de viverem com os paes, porque seria uma semrazão que 
estes ficassem privados dos serviços que os Olhos lhes podessem voluntaria
mente prestar, e deixando a cada um a livre escolha de quem ha de servir; mas 
queixando-se os concelhos da falta de trabalhadores, pois todos vão para uma 
certa classe, ficando sem braços a classe mais graduada, reconhece a conve
niencia de restringir a liberdade dos servidores quanto ao seu trabalho, e 
manda: 1.° que não possa tomar serviçaes quem usar de algum o£Q,cio, como 
sapateiros, alfaiates, ourives, amieiros, candieiros, almocreves, carniceiros e 
quaesquer outros, salvo quando os receberem como aprendizes, ou quando 
esses ofiiciaes forem também lavradores, ou, pelos bens que possuírem, esti
verem obrigados a ter cavallo; 2.° que o serviçal seja assoldadado por um 
anno por quem primeiro o reclamar, comtanto que a necessidade do seu tra
balho esteja demonstrada pela condição e haveres do amo, isto é, quando 
este pertença a alguma das seguintes categorias — cavalleiro, escudeiro, ci
dadão immune dos encargos de peão (?) (cidadaaos honrados), ou quando 
esteja obrigado a ter cavallo, ou finalmente quando seja lavrador cultivando 

1 Coll. cit., i , foi. 243, e vi, foi. 168 v." Este artigo, que é o 1.° na carta ao concelho 
de Santarém, corresponde ao segundo art. na carta ao concelho do Porto. 

2 Coll. cit., i, foi. 255; Ord. Aff., iv, tit. 29, § 3 a 6. 
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com arado (e lavradores outrosi que lavrarem); 3.° que dentro d'essas classes 
tenha o trabalhador, depois do primeiro anno de serviço, a liberdade de se 
assoldadar com quem quizer, uma vez que o faça antes de ser citado para ir 
trabalhar por conta de outro patrão; 4.° que a faculdade concedida aos filhos, 
de se conservarem ao serviço dos paes, fique limitada aos casos em que os paes 
sejam tão velhos, pobres ou doentes que não possam trabalhar. Esta restricção 
foi, porém, modificada nas cortes de Coimbra de 1398 ordenando-se então 
que se deixasse um filho a cada lavrador, e não llvo constrangessem nunca 
a servir com outrem, ainda que fosse na guerra1; e depois, nas cortes de 1400 
reunidas também em Coimbra, se determinou, em relação ao serviço mili
tar, que a cada lavrador não fosse tirado filho ou mancebo, não tendo mais 
de um2. 

As providencias adoptadas nas cortes de 1394 não eram, comludo, recla
madas por todos os concelhos. As comarcas d'Entre Douro e Minho, ou por 
ser abi mais densa a população, ou porque a posse da terra estava muito mais 
dividida3, não entendiam necessária a alteração da lei existente, que ellas 
consideravam boa em todas as suas disposições, sem mudança nem limita
ção; e por esse motivo continuou em vigor por todo aquello districto. No 
concelho de Lisboa e seu termo, onde provavelmente os homens de officio 
estavam em maioria, ficou subsistindo a liberdade completa de cada um tra
balhar com quem quizesse c pelo preço que, ajustasse, sem nenhuma inter
venção da auctoridade publica; liberdade que os vizinhos do concelho haviam 
pedido e el-rei havia jurado manter desde o principio do seu governo. O animo 
eminentemente illusírado de D. João ou dos seus conselheiros revela-se tam
bém na resposta sobre a observancia dos estatutos municipaes, relativos ao 
assumpto de que se tratava. Sendo possível, diz o soberano, que as posturas, 
para elle desconhecidas, contenham disposições contrarias á lei geral ou ao 
bem commum, o que lhe cumpre não sanecionar, lorna-se necessário que os 
concelhos onde houver já alguma postura proveitosa, ou onde se fizer ao 
diante, a submetiam ao exame do rei, que a confirmará se ella o merecer. 

Como se acaba do ver, a tendencia de uma grande parte dos concelhos 
era para reslringir a liberdade do trabalho, mostrando-nos esta circumstan-
cia que o elemento predial era abi muito mais forte do que o industrial, ao 
passo que a coroa propendia manifestamente para manter completa essa liber
dade'*, que, todavia, nem sempre lhe era possível defender das exigencias 
repetidas dos concelhos. Assim, nas corles de Guimarães de 1401 cede o mo-
narcha ás instancias do estado popular, e manda cumprir a lei de D. Fer
nando, referindo-se, segundo cremos, á resolução tomada nas cortes de Lis
boa de 1371 para que os concelhos regulassem por suas posturas o serviço 
dos trabalhadores5. Um dos capítulos especiaes do concelho de Santarém, 
nas cortes que se reuniram ahi em 1406, era que os criados dos lavradores, 
vendo que o preço do pão estava baixo, queriam que lhes pagassem a soldada 

1 Coll. cit., i , foi. 288; Orel, Aff., iv, tit. 29, § 16 a 18. 
2 Coll. cit.. i, foi. 291, repetido em vi, foi. 199. 
3 Nas côrtes de Lisboa de 1427 diz-se que nas comarcas da Beira o d'Enlre Douro e 

Minho não ha cavões nem jornaleiros, que andem a trabalhar por dinheiro (Coll., vi., 
foi. 230 v.0, cap. 26). O que parece indicar que todos tinham cultura propria em que se 
oceupassem. . . 

4 Carta ao concelho de Santarém de 1 de janeiro de 1395 com alguns artigos resol
vidos nas côrtes de Coimbra convocadas em 1394, na Coll. cit., i , foi. 270 a 273; Ord. 
Afif., iv, tit. 29, § 7 a 13. 

s Ord. Aff., iv, tit. 29, § 19 a 21 e § 1 e 2. 
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dinheiro, e não em genero, como se costumava; e se os juizes os conde-
mnavatn a servir por esta forma, o tribunal superior mandava, em appellação, 
que se aviessem os lavradores com elles1. 

Esse facto e outros que temos referido mostram que a classe infima não 
-vivia tão dependente das classes superiores, que não resistisse algumas vezes 
«ora vantagem ás suas pretensões. Mas a frequente repugnancia, que d'esses 
successes também se deduz, com que os servidores acceitavam o trabalho 
por conta dos homens de condição mais elevada, prova igualmente ou que a 
remuneração não era proporcionada, ou que a sujeição que d'ahi lhes resultava 
trazia encargos demasiadamente pesados. Não sò dos mesmos capítulos espe-
•ciaes de Santarém consta que alguns mancebos, para não serem assoldada-
dos, se faziam voluntariamente bésteiros do conto, ou tomavam o officio de 
alfaiates ou sapateiros2, mas vemos de cortes mais modernas que, para evi
tar que lhes levassem os filhos, havia alguns jornaleiros que os punham a exer
cer qualquer mester, lirando-os d'elle pouco depois, e quando Ih'os reclama
vam para servir, allegavnm a circumstancia de terem officio3. 

0 concelho de Santarém parece ler sido um d'aquelles que mais sentiam 
-a falta de braços, porque os seus clamores são constantes a este respeito, 
obtendo do rei nas cortes d'Extremoz de 141(5 qae o juiz regio com os ve
readores possam taxar as soldadas; recommenda, porém, o soberano que as es
tabeleçam razoáveis tanto para os amos, como para os criados, usando da fa
culdade, que lhes dá, com tal moderação que os serviçaes não fujam da terra. 
O concelho, reclamando essa providencia, adegava que os salarios eram tão 
•excessivos que os criados enriqueciam e os amos ficavam pobres4. 

Foi esse municipio que nos deixou maior numero de particularidades so
bre a mingoa de braços. Essas particularidades são interessantes sob diffe-
rentes aspectos. Nas cortes d'Evora de '1408 dizia elle ao soberano: que tam
bém havia quem se aproveitasse da falta de servidores para grangear lucros 
avultados, tomando mancebos de soldada e pondo-os depois por sua conta a 
trabalharem a jornal cm propriedade alheia; e contava que muitos, sendo 
mancebos e pobres, e necessários para lavrar e servir, compravam um ju 
mento, uma grade e quatro cantaros, c faziam-se açaquaes (aguadeiros), quando 
d'antes só velhos de oitenta annos se entregavam áquelle mester. D. João de
termina que não sejam açaquaes senão rapazes até dezeseis annos e homens 
de cincoenta para cima5. 

Quasi todas as antigas resoluções tomadas em côrtes, regulando o traba
lho dos jornaleiros, foram incorporadas nas ordenações affonsinase por ellas 
confirmadas0; e era obrigação dos corregedores das comarcas, segundo as mes
mas ordenações, fazer cumprir as leis estabelecidas a tal respeito1. No decurso 
do século xv observa-se o facto constante de haver falta de trabalhadores ru-
raes, lacto que se demonstra também pelas diligencias empregadas para conser
var no amanho das terras os filhos dos lavradores. As cortes de Lisboa de 1439 
e 1455 mostram claramente esse empenho. Não só se prohibe que os fidalgos 

1 Coll. cit., i , foi. 300. 
2 Ibid., foi. 300 v.» 
3 Côrtes d'Evora de 1408, cap. i dos especiaes de Santarém, e côrtes de Lisboa de 1410, 

cap. 15, na Coll. cit., i , foi. 303 e 321; Ord. Aff., iv, tit. 30. 
4 Cap. esp. de Santarém, cap. 7, na Coll. cit., i, foi. 333 v.0 
5 Ord. Aif., iv, tit. 31; Cap. esp. de Santarém, nas côrtes d'Evora de 1408, cap. 2 e 3, 

na Coll. cit., i , foi. 303 v.° e 304. 
6 Liv . iv, tit. 29 a 31. 
7 L i v . i, tit. 23, § 16 e 34. 
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ou outros poderosos tomem filhos de lavradores por soldada ou de graça, para 
qualquer serviço, contra vontade dos paes, mas nem ainda cora auctorisação-
d'estes os poderão tomar em quanto os filhos não tiverem dezeseis annos 
completos1. N'essas cortes de 14o5 diziam os povos que a principal causa de 
estarem despovoadas quintas, casaes e herdades que d'antes eram lavradas e 
aproveitadas, se devia attribuir ao facto de se apartarem os filhos dos lavrado
res da casa dos paes, e andarem no serviço dos fidalgos e outros poderosos,, 
porque o lavrador ficava sem ter quem o servisse, e quando morria não deixava 
filhos que lhe succedessem na cultura das terras. Os povos entendiam ser 
necessário estabelecer-se por lei que os filhos do lavradores fossem lavrado
res, como seus paes, e não podessem trocar essa vida por nenhum serviço 
nem mester. O soberano reconhece na sua resposta que c geral a mingoa por 
haver poucos lavradores, referindo-se aos individuos que faziam a maior 
parte do anno a sua vida pela cultura da terra, e lavravam as herdades, suas 
ou alheias, com um singel de bois, ou com mais, e não aos vassallos, escu
deiros, cavalleiros e outras pessoas graduadas (honradas), ainda que fizessem• 
lavoura por si ou por seus homens e mancebos2. 

Esses clamores dos concelhos não os devemos, porém, attribuir exclusi
vamente ao egoismo da classe media, pretendendo condemnar ao estaciona
mento, em proveito seu, os individuos das classes inferiores. Os clamores 
eram isso em parte, mas eram também o reflexo da ignorancia da epoclia, e 
a consequência das difficuldades materiaes que se oppunham ao progresso da. 
agricultura. Nos fins do século xiv os povos pediam a D. João I que restabe
lecesse as almotacerias, porque as gentes dos seus reinos, se não se lhes pu
nha regra, não se contentavam de dar as cousas por preços aguisados, e ven
diam por vinte o que lhes custava um dinheiro, estando por esta razão todas-
as cousas em grande carestia3. Ao terminar o século xv as idéaseconómicas* 
eram ainda as mesmas. Nas restricções postas á liberdade é que para o maior 
numero eslava o verdadeiro remedio contra a falta de braços e de subsisten
cias. Assim, vemos os procuradores dos concelhos não cessarem de insistir 
em que se tornava necessário que os filhos dos lavradores seguissem a vida 
dos paes; e a este respeito apresentam nas cortes d'Évora de 1490 as suas-
allegações, que vamos aproveitar porque dão muita luz sobre a historia da 
sociedade considerada por este lado: Outro sim, senhor, vossa Alteza saberá 
que de trinta annos a esta parte4 são despovoados n'estes vossos reinos mui
tos casaes e quintas, que d'antes eram lavrados e aproveitados, colhendo-se 
ahi muito pão, porque os filhos dos lavradores não aturam seus paes como era 
costume antigamente. Então criavam-se no habito da lavoura, e quando vinham, 
a ser homens casavam com filhas de outros lavradores, e continuavam n'esta 
mesma vida morando nos casaes e quintas, que lavravam e semeavam, t i 
rando boas colheitas com que se sustentavam a si, faziam as sementeiras, e 
lhes ficava ainda para vender ao povo. Se o lavrador não precisava de todos 
os seus filhos para o ajudarem, dava-os por soldada a outros lavradores, e 
assim se criavam também na mesma vida, casavam e ficavam lavradores; e 
d'este modo cultivavam-se os casaes e quintas, aproveitavam-se as terras e 
matos maninhos, e havia no reino abundancia do pão. Mas desde trinta annos-

1 Coll. v i , foi. 292, e n, foi. 57, repetido a foi. 82 v." in fine. 
2 Coll. cit., ii, foi. 57 e 58, e foi. 83 e 84. 
3 Carta ao concelho de Santarém de 15 dc dezembro de 1391 com alguns art. geraes 

resolvidos nas córtes de Vizeu d'esse anno (Coll. cit., i, foi. 256). 
4 Como vimos já, podiam remontar a tempos mais antigos. 



494 

a cá, tanto que o Olho do lavrador se sabe entender, assim por escusar tra
balho, como pelos trajos e vestidos desordenados e ganhos bem folgados que 
vê nos officiaes mecánicos, descontenta-se de viver com o pae, parte-se d'elle 
e vae aprender qualquer officio mecánico dos que mais lhe agradam; e os offi
ciaes de boamente o ensinam, porque não gostam de que seus Olhos aprendam 
os officios. D'ahi resulta que por morte dos lavradores os casaes e quintas fi
cam despovoadas, e as terras por aproveitar, porque não restam filhos habi
tuados á lavoura que as hajam de possuir, e não se acham outros moradores 
para esses casaes. E por serem assim poucos os lavradores, acontece que um 
só, á sua conta, vem a tomar de renda dois ou tres casaes, semeando apenas 
um d'elles, e destinando os outros para criação de gados e bestas: o homem 
vae vender as bestas ás feiras e os gados aos povos das judarias, em quanto 
a mulher vende leite, queijo e queijadas, succedendo muitas vezes que para 
pagar a renda dos casaes ou para a mulher padejar tem de ir comprar a no
vidade. 
< Depois de exporem assim os factos, pedem os concelhos a D. João 11 que 
proveja a esle damno, e ponha por lei geral que o filho do lavrador seja la
vrador, o não tome outro officio, sob pena de ser açoutado publicamente e 
degredado para os ilhas ; o os officiaes mecânicos que lhes ensinarem os offi
cios percam os bens para a coroa. D'estas providencias esperavam os conce
lhos não só que houvesse no reino abundancia de pão, mas também que os 
officiaes mecânicos, não podendo receber aquelles aprendizes, ensinassem os 
officios a seus filhos. 

D. João I I é que não teve igual confiança no remedio que lhe propunham, 
e por isso responde que não pedem bem, pois o officio da lavoura é digno de 
favor e não de aggravo, e não se pôde tolher a cada um de trabalhar por mais 
valer4. 

Temos tratado até aqui das classes Ínfimas, cuja situação tentámos descre
ver. Vamos agora falar das classes superiores do braço popular, peões e ca-1 
valleiros, d'aquellas que verdadeiramente se podem ter em conta como ele
mento politico, porque só ellas, organisadas municipalmente, tinham repre
sentação em cortes. Limitar-nos-hemos porém agora, quanto for possível, 
aos lineamentos geraes que accenluavam a distineção entre as duas categorias, 
visto que de ambas teremos de falar ainda quando tratarmos da administra
ção nos concelhos e das instituições militares. 

Em quanto o regimen municipal não se estendeu a todo o paiz, os villãos 
mais graduados, não associados sob esse regimen, desde o cavalleiro pro
prietário de terras allodiaes até o peão cultivador dos reguengos, coutos ou 
honras, não se contavam também como elemento politico; faltava-lhes para isso 
representação propria, porque, mais ou menos dependentes, eram apenas 
homens do rei ou de algum membro do clero ou da nobreza, sem que esta 
difíérença de senhor indicasse, só por si, superioridade de condição económica 
e social. A segurança pessoal e da propriedade de cada individuo d'esses, 
contra as oppressões dos mais poderosos do que elles, a existencia de quaes-
qner foros ou costumes, não estava protegida pela força que só podia resul-
tae da associação, ao contrario do que acontecia nas instituições municipaes, 
porque n'estas, na resistencia collectiva do concelho, tinha cada um dos mora-

1 Córtes começadas em Évora em 1481 e concluidas no anno seguinte em Vianna 
d'apnr de Alvito, cap. 133, na Coll. cit., nr, foi. 160 v.0; Santarém, Mem. das córtes, parte 2.a, 
doc, pag. 227; Côrtes d'Evora de 1490, cap. 25, Coll. cit., m, foi. 246 v.° a 248. 
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dores o esteio principal dos seus direitos e privilegios para as aggressões que 
viessem de fóra, n'esses tempos de rude barbarie em que a força raras vezes 
deixaria de valer mais que o direito1. 

Já vimos que estava demarcado o limite que separava o jornaleiro, o man
cebo, do peão adstricto aos encargos municipaes e por isso habilitado para 
exercer magistraturas do concelho2; e o peão era ainda inferior ao cavalleiro 
villão, que pelo serviço militar de cavallaria a que se sujeitava voluntaria
mente, ou (e esta era a regra mais geral) a que estava obrigado em razão dos 
seus haveres, representava, porjissim dizer, a aristocracia do povo, conti
nuando pela sua parte as tradições da organisação municipal dos romanos, 
que nol-o mostram sob a designação de cquiles a p lebe3. 

As differenças que assignalavam as duas classes eram assaz considera • 
veis. As mais importantes consistiam na desigualdade quanto ao tributo pre
dial e quanto ao foro, e no diverso modo de prestar o serviço militar. Geral
mente os cavalleiros villãos, tanto nos concelhos como também fóra d'elles, 
estavam isentos da jugada, que. recaia sobre as terras possuídas pelos peões, 
a classe verdadeiramente tributaria4. Da desigualdade quanto ao foro offere-
cem-nos innúmeros exemplos os foraes, equiparando os cavalleiros villãos 
aos infanções na força probatoria do seu juramento e no direito de repara
ção5, estando estabelecido n'alguns concelhos, onde os cavalleiros gosavam 
d'essas prerogativas, que os peões fossem iguaes no foro aos cavalleiros villãos 
de lora6. Comtudo, n'algumas partes parece que esta distineçãose dava unica
mente nas relações com individuos estranhos ao concelho, porque não raro o 
mesmo foral, que a estabelece, estatuo lambem que peões e cavalleiros tenham 
um só foro na villa, em mortes, feridas e raptos, ou, como se expressa o maior 
numero, que a villa tenha um só foro7. Mas o que distinguia essencialmente 
as duas classes, a base fundamental da sua diversa situação, era o serviço 
militar de cavallaria. Este devia-o somente o cavalleiro villão, e por elle, du
rante a epocha da reconquista, havia de acompanhar todos os annos as corre
rias no territorio dos sarracenos. A estas correrias dava-se o nome de fossado8. 

N'uns concelhos o ser cavalleiro era para o villão um beneficio, uma con
cessão, n'outros era um dever que procedia do valor dos seus bens; o que 

1 Here , Apontamentos para a hist, tios bons da coroa e dos foraes, no Panorama, 
2." serie, 2.° vol., .584:), pag. 390, cot. 2.", o i l l , col. 1.a, e nos Opúsculos, vi , pag. 263 a 
266, e 282; Hist, de Port., ni, pag. 296 o 297. Para a historia da propriedade possuída por 
villãos fóra do regimen municipal, veja-se Here, Hist, de Port., in, liv. vn, parte m. 

2 Este limite variava ás vezes de concelho para concelho. E m Castello-Bom, Castel-Ro-
drigo e Castello-Melhor, era o valor correspondente a dez morabitinos; em All'aites a vinte. 
Port. Mon. Hist., Log. et Cons., i , pag. 776, Qui habuerit valia de x morabitinos et non, 
pag. 878 e 923, Qui non fore escripto etc., pag. 821, Toto hominc qui valia; Here., Hist, 
de Port., iv, pag. 256. 

3 Herzog, Galliae Narbonensis provinciae romanae historia: Lipsiae, 1864, pag. 190 
e 193. 

4 Here , Hist, de Port., m, pag. 363 e seg., e iv, pag. 131, 316 a 335. 
5 Foral de Trancoso, anno desconhecido, mas de Affonso I , e seus congeneres, typo de 

Salamanca; foral de Santarém, 1179, e os mais do mesmo typo; Here, Hist, de Port , iv, 
pag. 313 a 326. 

e Foral d'Evora, 1166, e os mais do typo d'Avila. Here, cit., pag. 324, 330 e 331. 
7 Foral de Urros, 1182, Santa Cruz, 1225, e os mais do typo de Salamanca, e outros; 

Here, iv, pag. 318 e 319. 
8 Here , cit., m, pag. 321 e 322. A palavra fossado tinha duas significações diversas, 

posto que próximas, diz Herculano: significava ao mesmo tempo a expedição militar de 
guerra offensiva em geral, e a obrigação especial imposta aos cavalleiros villãos de irem 
a ella com armas e cavallos; equivalia ás vezes a hoste ou expedição militar, a que iam 
tanto peões como cavalleiros. Hist, de Port., iv, pag.. 68, nota, e pag. 161, nota 2. 
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mostra que as immunidades de cavalleiro nem sempre compensavam a obri
gação do serviço militar que se exigia d'elle, e descobre-nos ao mesmo tempo 
quanto variava em importancia, de uns para outros concelhos, a differença 
de encargos que existia realmente entre peões e cavalloiros. Onde a transição 
para a categoria superior dependia de uma concessão, a condição inferior era 
de certo mais onerosa e humilde do que nas outras partes; e d'ahi vinha que 
nas terras onde predominava este direito, cumpria ao mordomo representar 
os peões no tribunal do concelho quando tinham de intentar alguma cansa ei
vei; não o faziam directamente por si1. Comtudo a mudança de classse facili-
tavai-se sempre ao peão nos gremios municipaes, e fóra d'elles, pelo menos 
n'algumas partes2; o essencial era ter os meios necessários para desempenhar 
o serviço militar inherente á qualidade de cavalleiro, e por isso no decurso do 
tempo veiu a prevalecer o direito, que obrigava geralmente a ser cavalleiro 
quem a lei presumia na posse d'aquelles meios. 

Assim, o foral de Coimbra de 1 1 1 I determina que o tributario que podér 
ser cavalleiro tenha foro de cavalleiro, e pelo primeiro foral de Leiria, 1142 
o peão que linha cavallo era cavalleiro, querendo. Em Cintra (foral de 1154) 
qualquer peão que podia ter cavallo ficava na graduação de cavalleiro. Pelo 
foral de Penacova, 1192, onde os peões estavam também obrigados à guerra 
offensiva, o peão subia á classe de cavalleiro dando ao senhor da terra uma 
fogaça de dois alqueires, um almude de vinho e um capão3. 

Em Yillarinho e Sabadelhe quem tinha cavallo ou egua e armas de caval
leiro não pagava jugada4. Mas n'um grande numero de foraes a obrigação de 
ter cavallo era imposta como preceito a quem possuía um casal habitado (ai
ded), uma junta de bois, quarenta ovelhas, um jumento e duas camas5. Nos 
concelhos do Cirna-Coa essa obrigação assentava no facto de possuir o valor 
correspondente a certa quantia: em Castello-Bom quem tinha o valor de tre
zentos morabitinos, afóra a sua roupa e a de sua mulher, devia ter cavallo, 
não bastando mula, nem cavallo empregado ordinariamente em carregar, co-
tidinianamienle ad albarda; em Alfaiates a quantia estabelecida era de tre
zentos morabitinos para os vizinhos do termo, e de quatrocentos, segundo 
parece, para os da villa; em Castel-Rodrigo e Castello-Melhor era de cem, in-
distinetamente0. 

1 Here, Hist, do Port., iv, pag. 333. 
* Ibid., in, pag. 373. 
3 Ibid., iv, pag. 327. 
* Foral de Yillarinho, 1218, e de Sabadelhe, 1220, dados pelo rei. 
5 Foral d'Evora, 1166, Abrantes, 1179, Coruche, 1182, e os mais do typo d'Avila; 

Here., Hist, de Port., iv, pag. 319 e 322. Contém a mesma disposição Penamacor, 1209, que 
Here., ibid., pag. 124, nota 2, e n'outros logares, indue nos do typo de Salamanca, mas que é 
typo d'Avila em grande parte, como se reconhece pela sua comparação, por exemplo, com 
o foral de Trancoso, typo de Salamanca, e com o d'Evora, typo d'Avila. 

No foral de Castello Branco, 1213, Canha, 1235, Aljustrel, 1252, Mértola, 1254, Te-
rena, 1262, o numero de ovelhas exigido ó de dez; mas talvez seja erro de copista que to
masse por x o x aspado. 

6 Cost, de Castcllo-Bom, nos Port. Mon. Hist., Leg. e Cons., i , pag. 766, Qui habuerit 
ml ia de C C C morabitinos; Cost, de Alfaialos, ibid., pag. 812, Cavalero aldeano, e Qui ro
bare ant furtare, e pag. 847, Todo cavalero vicino; Cost, de Castel-Rodrigo e de Castello-
Melhor, ibid., pag. 894 e 937. A isenção do tributo predial, de que gosavam os cavalleiros, 
é bem clara n'esta passagem dos Cost, de Castel-Rodrigo e de Castello-Melhor: Tod ome 
que arare con 1 iugo de boys dê media octava de trigo a los andadores, e hos medieros 
1" quartella, e qui non ouer boys en arada dê lies 1 dinero, sabio caualleros ó aporleJados 
(Ibid., pag. 874 e 919); ou como dizem n'outro logar—Tod ome . . . que ouere caualo ds 
sela en uila non peyte. Ibid., pag. 887 e 930. E m muitos foraes essa isenção é também 
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Em Beja. que linha recebido em l-2ui o foral de Sanlarem conde, con
forme alguns indicios, a condição de cavalleiro significava em tempos antigos 
uma concessão e não um dever, o direilo. no século xiv provav^lmeule, era 
que o vizinliu possuindo seiscentas libras havia de ter cavado e armas, não se 
comprehendendo n esse computo a casa de habitação, o lalo, a roupa da cama, 
nem a adega'. 

A obrigação do serviço militar pesava lambem sobre os peões, tanto na 
guerra offensiva, como igualmente na defensiva (appellhlo): mas esta obriga
ção era não raro modificada nos foraes5. N'alguus concelhos os peões estavam 
isentos do fossado3, c n'outros recaía lambem sobre ellos esse serviço4. 

Ás vezes o dever da hosle e appellidu estava limitado ao caso sómente 
de invasão de exercito estranho-'' ou de invasão de mouros1''; outras vezes só 
podia ser exigido (piando el-rei fosse no exercito7. ¡N'uns concelhos o appel-
lido não havia de levar os moradores ião longe que não podessetu voltar no 
mesmo dia8, ou no segu in t eou não havia de durar mais de Ires dias entre 
ida e volta1". N'outros gosavam os moradores de uma isenção absoluta11, ou 
tinham merameiite, a obrigação de guardar o caslello19; e d'esta guarda eram 
isentos alguns concelhos, que, aliás, estavam sujeitos ao fossado c appellido13. 
Pelo (oral de Leiria de I H á (icou pertencendo ao rei, no primeiro armo da 
concessão do foral, dar toda a guarnição do castello e postos fortificados; 
mas depois forneceria o monarcha a melado, o os moradores completariam 
a outra metade, l'elos Atraes do lypo de Santarém este serviço dividia-se, por 
metade também, entre os .soldados do rei e, os cavalleiros dos concelhosu. 
N'esla parte, porém, como cm muitos outras que havemos ainda de obser
vai-, achava-se proftmdamenlo alterada nos fins do século xiv a organisação 
do serviço militar que pesava sobre os concelhos, sendo então da obrigação 
exclusiva dos alcaides, diziam os povos, prover á guarda do castellos, para o 
que Unham as alcaid:irias boas rendas e tenças, de cujo producto deviam sair 
os despezas com os homens da guarnição. Os concelhos, queixando-se nascôr-
tes de Lisboa de 1371 dos abusos que a este respeito se praticavam, allegam 
que D. Fernando auctorisára os alcaides a chamarem para esse serviço os vi
zinhos dos concelhos, e ellos escolhiam quem lhes parecia, cavalleiros ou 
peões, induzidos por amizade, ou por interesso que recebiam, visto que o en
cargo era cubicado por isentar de outros mais onerosos, como era, porexem-

i'xplicila. Por expmplft, no tic Lriria de 1I'J2: « S i miles coiiparauerit hemlilatem pconis 
sil ühera. Si poon de milito sit trilnilaria ». 

1 Here. Hist, de Por!., iv, pa*. 312 o. 313; Iiiod., v, pag. 518 c S19. 
2 Iri'iuint-oes de lâoB cit. por'Here, m, pag. 372; Koraes, passim. 
3 Foral de Niiinão, 1130, Mós, 1102, Trancoso, Moreira, Marialva, Aguiar, anno dosoo-

nhecido, mas de Allimso í, e os mais do typo de Salamanca; Covilhií, 1180, Centocellas, 
üí)'t . typo d'Avila, etc.; Here, iv, p,i». 322. 

1 Foral du Penacova, 1192, e outros. 
5 Foral de Marmelar, 119-1, «nisi gens aliene partis ingrediatur nostram terrain ». 
0 Foral de ("ovellinas, I V M > . 
1 Foral de Guardão, 1207, Itenalde 1208, Ferreiros. Fontemanha e Valdavy, 1210, F a 

vaios, 1211, Canedo, 1212, Ceides, 1217, Villa Chã, 1217, Sanguinhedo, 1223, Cidadelhe, 
1221 (não [lassando do Douro até o Minlio), Alijó, 1220. Cali velos, 1253. 

» Foral de Celeiros, 1160, Covas, 1162, Soverosa, 1190, Ahacas 1200. 
f Foral de Mesão-Frio. 1152. 

•o Foral de Sahadellto, 1220. 
" Foral de Souto Maior, 1190, Campo, 1213, Orio, 1253. 
12 Foral de Caslello de S. Cliristovão, sem anno, mas de Sancho 1. 
15 Évora, pelos Cost., Pinhel, 1209, e provavelmente todos os concelhos a que tivessem 

sido concedidos os Cost. d'Evora; Here, iv, pag. 301. 
11 Here, iv, pag. 31o in fine. 

32 
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pio, o serviço militar nas fronteiras. D. Fernando reprova o facto, mandando 
que não tenham validade as cartas regias que n'esses termos se tenham pas
sado1. Mas nas cortes d'Evora de -1391 repetc-se a queixa de que os alcaides 
faziam guardar os castellos por moradores dos concelhos, quando eram obri
gados a desempenhar o serviço á sua custa, pelas tenças que logravam2. 

0 dever do fossado e do appellido considerava-se tão essencial que n'al-
gumas partes a escusa d'elle tinha por consequência, em regra3, a perda do 
direito de votar nas eleições de alcalde, vozeiro e juiz4. As faltas sem causa 
legitima puniam-se com multa, que pertencia geralmente aos vizinhos do 
concelho, e que para os cavalleiros era o dobro da que se exigia dos peões3. 
Mas a obrigação de concorrer ao appellido havia de ser mais stricta, porque 
na resistencia collectiva ás aggressões de fóra tinham os gremios municipaes 
a garantia mais efficaz da sua segurança6. Em Castello-Bom o cavalleiro ou o 
peão que ouvia chamar a appellido, devia acudir logo trotando ou correndo: 
ao que faltava a este serviço, se era peão, cortavam-lhe as barbas, se era ca
valleiro infamavam-no tosquiando a cauda ao cavallo; mas a multa exigia-se 
sempre7. 

Quando a milicia municipal saía em serviço do rei, o costume, e tão antigo 
que se dizia immemorial, era que durante seis semanas corresse a despeza 
por conta do concelho, mas excedido esse praso, a despeza se Gzesse á custa 
do monarcha. Todavia, allegando esse direito nas cortes d'Elvas de 1301, 
art. 65, queixam-se os povos da sua recente inobservancia por parte dos cor
regedores; ao que responde D. Pedro que se guardem os foros e costumes 
estabelecidos a tal respeito8. Porém o aggravo apresenta-se de novo nas cortes 
de Lisboa de 4371, art. 23, e então a resposta de D. Fernando já é menos ca
tegórica, indicando até que pur.ha em duvida a existencia do direito: «que nos 
mostrem foro ou privilegio, se o ham disto, e nos lho guoodaremos pela guisa 
que devemos, em guisa que contra seu foro ou privilegio, se o ham, nom re
cebam de nos agravamento»9. Em relação aos besteiros do conto, instituição 

1 Coll. de côrtes, ms., i, foi. 18G v.0, art. 38. 
2 (¡arta ao concelho de Coimbra de 18 de fev. de 1391 com alguns artigos resolvidos 

nas côrtes d'Evora d'esse anno. Ibid., vr, foi. 178 v.0 
3 Nos concelhos de Castello-Boin, Alfaiates, Castel-Rodrigo e Castello-Melhor os fer

reiros, que desdo a festa de S. Cypriano até igual dia do anno seguinte faziam ou concer
tavam um numero determinado de relhas, trinta na villa e quinze no termo, eram dispen
sados de todos os encargos e serviços públicos, incluindo o fossado e o appeliido (Port. Mon. 
Hist., Leg. e Cons., i, pag. 757, Los ferreros teneant m a s , pag. 803, 880 in fine e 925). Tam
bém era dispensado do fossado o homem a quem tivesse morrido a mulher quinze dias 
antes, não tendo filho ou fdha já de idade, ou aquelle cuja mulher estivesse doente. Ibid., 
pag. 776, Homine qui hobierit sua mulier. 

* Ibid., pag. 785, Qm fore excusado de fonsado, 832, 890, e 933 in fine. 
5 Ibid., Alfaites, pag. 812, De tolo Cavallo habuerit; e, em relação ao appellido sómente, 

foral d'Evora, 1166, Abranles, 1179, Coruche, 1182, Alcacer 1 Í 1 8 , e os mais do typo' 
d'Avila, Penamacor, 1209. E m Urros, 1182, e Sanda Cruz, 1225, onde havia isenção ab
soluta do fossado e da fossadeira, por estarem na fronteira, e por consequência expostos os 
moradores d'estes concelhos ás continuadas correrias dos inimigos, a mulla para quem fal
tava ao appellido era de um morabitino, sem distineção de classe. O foral de Sarzedas, 
1212, dado por particular, typo d'Avila em grande parte, impõe ao cavalleiro a multa 
de LX soldos, mas pôde ser erro, tanto mais que õ diploma, que resta, é copia e não au-
thentica. 

6 Here , Hist, de Port., iv, pag. 276. 
7 Port. Mon. Hist., Leg. e Cons., i, pag. 782, Cavalero aut peon quando audierit ape-

lido. O mesmo em Alfaiates, ibid., 829, Toto cavalero aut peon, em Castel-Rodrigo, ibid., 
pag. 865, e em Castello-Melhor, ibid., pag. 911, Qui oyr apellido. 

s Coll., i, fol. 152 v.0; Santarém, Mem. das cortes, parte 2.a, ctoo., pag. 47. 
9 Coll., ibid., fol. 178 v.' y 

1 
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relativamente moderna, parece que em troca dos seus privilegios deviam ser
vir sem estipendio durante seis semanas, mas demorando-se além d'esse praso, 
recebiam soldo do rei. Comtudo, de facto era aos concelhos que se impunha' 
no tempo de D. Fernando a obrigação de lhes pagar, quando elles saíam do 
territorio municipal em serviço do soberano; sendo de toda a justiça, no dizer 
dos povos, que o encargo recaísse sobre a fazenda publica1. 

Na guerra da independencia, nos fins do século xiv, D. João I ajustou 
com os concelhos que o serviço militar lhes fosse retribuido somente quando 
prestado nas fronteiras. Pelo menos é isso o que se infere das cortes de Lis
boa de 1389, nas quaes allegando elles que, visto ser pago o serviço militar 
dos fidalgos e á custa do povo, è justo que também aos homens dos conce
lhos mande el-rei dar soldo, responde D. João I que lh'o mandará satisfazer 
quando servirem nas fronteiras, «como lie conlheudo nos trautos que fizemos 
com os Concelhos»2. 

A anuduva3 era outro encargo publico extensivo ás duas classes de vil-
lãos; mas havia differença entre peão e cavalleiro no modo de executar o ser
viço, de que, todavia, estavam isentos muitos concelhos, e n'alguns d'elles 
os alcaldes e escrivão unicamente. Aos individuos da classe popular mais ele
vada cumpria somente apresentarem-se a cavallo no logar aprasado, e arma
dos de uma vara dirigirem os trabalhadores peões; mas nem sempre guar
davam aos cavalleiros os seus privilegios, havendo exemplo de se queixarem 
de que os obrigavam a acarretar agua ás costas, e de que lhes tiravam as ca
valgaduras e se serviam d'eilas para carga4. 

Os foraes oííerecem poucas particularidades sobre este dever dos villãos; 
apenas achámos no de Seia, 1136, que era obrigação do senhor da terra for
necer as ferramentas, e no de Penacova, MOá, que o senhor havia de dar de 
comer aos cavalleiros e peões empregados na anuduva, e pagar salário ao 
mestre da obra5. 

Ao direito real da anuduva podiam estar sujeitos também os moradores 
das terras privilegiadas. Os homens do bispo e cabido de Coimbra eram isen
tos, nos principios do século xm, porque D. Sancho I lhes concedera no fim 
do seu reinado essa immunidade, confirmada em 1255 por D. Alfonso III6, 
vindo a excepção corroborar a existencia da regra em contrario. Quando nas 
cortes de Guimarães de 1250 o arcebispo de Braga apresentou o seu artigo 
«de muris et castellis non faciendis», o monarcha respondeu que se guardasse 
o costume antigo, e mandou inquirir a este respeito, devendo entretanto o 
arcebispo levantar as excommunhões lançadas contra os exactores das anudu-
vas, e elle rei abster-se de proceder contra os refractarios a esse serviço7. 

Uma lei de 28 de julho de 1265, revalidada nas côrtes de Santarém de 

1 Côrtes de Lisboa de 1371, art. 76, e de Coimbra de 1385, art. 17, Coll. i , foi. 2C8 
c vi , foi. 158. 

2 Coll., vi, foi. 175. 
3 Contribuição em trabalho para a construcção ou reparo dos castellos e dos edmeios 

reaes, que dentro d'elles havia. Here, Hist, de Port., m, pag. 9G e 329. 
4 Here., ibid., pag. 324 e notas, 329, 330 e nota 1, 372, iv, pag. 301 e 314; Inguir. de 

1258 e 1290 na Nova Malta, parte 1.a, pag. 334 e 337, e Inquir. de 1304, nas Mom. das in-
quir., pag 101, nota 1; Foral de Pinhel, 1209, in fine. Freixial, 1195-1209, Monforte de 
Rio Livre , 1273, e outros; Elueid., vb. Adm; Cost, da Guarda, nos Ined., v, pag. 410. 

Evora , pelos seus Cost., estava isenta da anúduva, e estavam também isentos, pro
vavelmente, os concelhos onde vigoravam esses Costumes. Here., iv, pag. 301. 

s Here., iv, pag. 308. 
« Doe. 41 das Mem. das confirmaçSes. 
7 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 185. 
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i273, regulando a prestação das anuduvas, dá alguma luz sobre as extorsões 
que se costumavam praticar a tal respeito, e sobro a generalidade do servi
ço. Em primeiro logar manda que nunca se receba dinheiro a pretexto de 
anuduva, declarando depois que as mulheres são de todo isentas. Estas dis
posições parece-nos indicarem que a anuduva fóra primitivamente um serviço 
sempre pessoal, e com o andar dos tempos, não sendo já tão frequente a sua 
necessidade, se tornara vulgar a pratica de o exigir em especie, como acon
teceu com outros serviços, e que d'ahi tinham resultado exacções injustas que 
a lei se propunha reprimir. E suppomos ser este o intuito da lei, e não o de 
prohibir absolutamente a remissão da anuduva a dinheiro, porq ue logo em 1268, 
no foral de Murça e Noura, vemos que esse e outros direitos da coroa se re
duziram a uma quantia certa, paga annualmente em tres prestações, e foi o 
systema das remissões que prevaleceu. 

Estabelecendo quaes as pessoas não obrigadas a irem á anuduva, a lei 
Comprehende n'esse numero as classes mais miseráveis e dependentes, 
abrangendo também os homens dos coutos e honras antigas e das que o mo-
narcha fez ou fizer de novo, e os clérigos e escudeiros fidalgos. O encargo 
parece, portanto, que ficava limitado aos mesteiraes mais abastados, e aos 
outros villãos que viviam independentes de outrem em terra propria, re
caindo assim principalmente sobre as classes populares mais elevadas: as 
pessoas pobres, que não tivessem de seu com que fizessem as despezas de 
ida e volta, ou que para taes despezas precisassem de vender casa, vinha ou 
outra propriedade, essas não iriam á anuduva. Sabemos, ha pouco o notámos, 
que por abuso se exigiam ás vezes dos cavalleiros villãos, em occasião de 
anuduva, serviços braçaes que lhes não competiam1; mas não se pôde ad-
mittir que a lei viesse agora impôr-lhes a prestação pessoal d'esses serviços. 
O que, portanto, se deduz do estatuto de Alfonso I I I é que á classe superior 
do povo ficava restricta a obrigação de dirigir e pagar a quem prestasse os 
serviços, cessando para o maior numero das classes inferiores a pratica de 
trabalhar nas anuduvas gratuitamente. 

Declaradas as pessoas isentas da anuduva, a lei tratou de fixar precisa
mente as circumstancias em que ella podia ser exigida de quem lhe restava 
ainda adstriclo; essas circumstancias davam-se meramente em tempo de 
guerra, ou de grande necessidade de prover á defesa das fronteiras do reino, 
não devendo ninguém ser coagido a marchar senão pelos alcaides, alvazis e 
juizes dos logares2. 

Como se acaba de observar, esta contribuição fôra assaz pesada, e sujeita 
a grandes abusos. Isto explica a razão por que muitos concelhos se tinham l i 
bertado de um tal encargo; mas essa liberdade nem sempre lhes foi respei
tada, porque nas cortes de Santarém de 1331, convertida já a anuduva n'um 
tributo collectivo pago em dinheiro por cada concelho, se queixavam os po-
TOS de que se exigisse a solução da anuduva aos concelhos que por seus pri
vilegios eram d'ella escusos3. 

No século xiv a cobrança do tributo parece não ter soffrido modificação; 
mas no meiado do século xv vemol-o transformado nas terças dos conce
lhos, applicadas para as obras e reparações dos castellos e fortalezas. Nas 
côrtes da Guarda de 1465 ficou estabelecido que essas reparações nos castel
los e fortalezas do rei se fizessem á custa da coroa, não podendo recusar-se 

1 Here , oí . pag. 330, nota 1, e iv, pag. 314. 
2 Port. Mon. Hist., Leg. e Cons. i, pag. 216 e 231. 
3 Coll. de edrtes, cit., r, foi. 60 v." 
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a gente da terra a trabalhar n'ellas; e assim também os castellos dos fidal
gos, das ordens e dos prelados deviam ser reparados á custa dos senhores, 
com_a serventia dos moradores do logar1. Das terças trataremos ivoutra oc-
casiao, quando estudarmos a administração fiscal.' 

Já advertimos quaes eram entre os villão.s as differenças essenciaes de 
peão para cavalleiro. Agora falaremos em especial da classe dos cavalleiros, 
continuando a referir os seus encargos e immunidades. 

O primeiro dever do cavalleiro era ter sempre um cavallo e armas com 
que marchasse para as expedições militares. Estas expedições ou correrias 
faziam-se ordinariamente na primavera2, e a sua duração estava limitada a um 
certo numero de semanas. Em quanto o dominio dos sarracenos foi bastante 
forte para manter com os christãos uma lucia por assim dizer quotidiana, os 
fossados haviam de repetir-se com frequência; mas á medida que a reconquista 
se consolidava e que, portanto, nos districtos mais afastados das fronteiras, 
o fossado ia sendo cada vez menos necessário, convinha ao monarcha, e não 
deixava de offerecer vantagem aos villãos, que a obrigação do serviço militar 
podesse ser substituida de qualquer fórma; o soberano ganhava o preço da 
remissão, se podia privar-se do serviço pessoal do cavalleiro, e este com
prava o direito de se libertar de um encargo tanto mais pesado quanto mais 
longe estivesse o logar onde era exigida a presença do cavalleiro. Por isso no 
territorio em que a oceupação dos christãos contava mais antiga data, o ser
viço pessoal do cavalleiro, que não pertencia a um gremio municipal, estava 
convertido, já nos princípios do século xui , rfuma contribuição fixa, deno
minada fossadeira, que, (içando inherente á propriedade do villão, altestava, 
atravez de quaesquer alienações, a natureza primitiva de propriedade não 
nobre, e por conseguinte os direitos iiscaes que pesavam sobre o seu ori
ginario possuidor3. 

Pelo contrario, nos districtos onde a dominação dos sarracenos fôra mais 
recente, a substituição do serviço pessoal do cavalleiro, estranho a qualquer 
concelho, estava estabelecida, n'aquella mesma epocha, em diversas condi
ções. Ahi, a fórma por que se regulava a remissão, presuppunha um maior 
grau de possibilidade de se tornar ainda indispensável o serviço; e portanto 
a substituição renovava-se todos os annos, convindo o monarcha, e consistia 
quasi sempre na prestação de um morabilino, á qual em tempos mais mo
dernos se chamava o cavallo de maio'". 

1 Ibid., H, foi. 146 v.0 in fine. 
2 Parece alluclir a estas expedições uma trova d'el-rei D. AÍFonso deCaslellii e de Leon 

castigando com apodos os que não vão ai mayo. Cancioneiro port, da biblioth. vat., n." 79. 
« . . . et facial exercitum de maoio» dh o foral de Fonte Arcada, 1193. 

3 E s l a contribuição pagava-se n'umas partes em dinbeiro, n'outras em géneros, e as 
mais das vezes em covados ou varas de panno de linho grosso, braqal (Nova Malta, parte 1.", 
pag. 263, 283, 309, 311, 327, 334, 336, 338 a 340, 342, 348, 353; parte 2.», pag. 82, 83, 
100, etc.; Here. Hist, de Port., in, pag. 321 a 320). Nas inquirições de 1220 a medida é sem
pre o covado. Nova Malta, parte 2.,l pag. 169, nota 60. 

Nas côrtes de Guimarães de 1230 queixa-se o arcebispo de Braga da fossadeira, que 
nunca fôra nem devera ser dada. Responde Alfonso IH que não exige a fossadeira, mas sím 
o serviço militar (exercitum), ao qual os homens lhe são obrigados pela quasi posse em 
que elle" rei esUi de o exigir. Os bispos da Guarda, Coimbra e Porto apresentam ahi quei
xas análogas. A resposta ao primeiro é pouco mais ou menos como ao arcebispo; ao se
gundo, que as fossadeiras devem ser accommodadas A necessidade do rei e ás faculdades 
de quem a paga; e finalmente ao terceiro prelado diz Alfonso I I I que os cidadãos do Porto 
não lhe devem a fossadeira, mas o serviço militar (exercitum). e é este serviço, e não a fos
sadeira, que exige d'elles. Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 185, 187, 188, 189. 

4 Elucid. , vb Cavallo de maio; Here, Hist, de Port., m, pag. 325. 
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Quando a necessidade do serviço militar se tornou menos constante, a 
idoneidade do villão, para cumprir com os encargos de cavalleiro, verificava-se 
em mostras annuaes, que eram ao mesmo tempo para o monarcha o meio 
de fiscalisar o pagamento da remissão por parte d'aquelles que a preferiam 
ao serviço pessoal1. Esta remissão nos gremios municipaes estava sujeita a 
regras particulares, como estava também o serviço militar dos cavaileiros 
villãos, entre os quaes não havia differença de encargos para os que eram vi 
zinhos do mesmo concelho. 

Os foraes dos concelhos, que tinham uma organisação mais completa e 
onde a condição de cavalleiro significava um encargo, costumavam designar 
o numero de cavaileiros que deviam ir no fossado, restringindo sempre a 
uma só vez no anno o exercício d'este dever. 

Nos foraes do typo de Salamanca a obrigação recaía sobre a terça parte 
dos cavaileiros; os outros ficavam na terra com os peões e clérigos. Pelos fo
raes do typo d'Avüa ao dever do fossado estavam sujeitos dois terços dos ca
vaileiros. Nos concelhos do typo de Santarém, onde, como já vimos, o peão 
subia á classe de cavalleiro por uma concessão, e não por um dever, a obri
gação do serviço militar pesava sobre lodos os cavaileiros indistinctamente; 
e ao passo que nas outras partes se encontra estabelecida a fossadeira, ou 
como pena pecuniaria imposta aos que não concorriam ao fossado, ou como 
remissão do serviço, cm Santarém e nos concelhos de igual foro o que se vê 
estatuido sobre as faltas do cavalleiro é a perda da categoria e a consequente 
sujeição á jugada2. 

A fossadeira estava fixada geralmente em cinco soldos; as excepções a 
esta regra não apparecem com muita frequência3. Mas não era a multa o cas
tigo único do que faltava aos seus deveres de cavalleiro, sem causa justifi
cada. Em Castello-Bom, se alguém da villa dava a outrem o seu cavallo para 
se escusar do appellido ou do fossado, irrogavam-lhe infamia cortando a cauda 
ao cavallo, como já vimos que praticavam p v a com aquelles que não acudiam 
com presteza ao appellido *. 

Havia, porém, diversas circumstancias que legitimavam inteiramente as 
faltas, dispensando da fossadeira. Era isento do fossado nos concelhos do 
Cima-Coa o individuo a quem tivesse morrido a mulher quinze dias antes, 
não lhe ficando filho ou filha de maior idade (de etate); se a mulher estava 
doente, o marido não ia no fossado até que ella se curasse5. Disposições se-

1 E m Tarouca o íilarrlo era em dia de S. João, n'outras partes era em maio. Here , 
Hist, de Port, in, pag. 323, nota I , e iv, pag. 312 e 316. As mostras annuaes chegaram 
até o século xv. Os cavaileiros de Santarém deviam apresentar-se no dia de S. João per
ante o almoxarife para se verificar se tinham os cavallos em estado de servir, e se deviam 
por isso continuar a ser isentos da jugada. Subsistindo a isenção, recebiam do almoxarife 
um alvará que certificava aos exactores a dispensa do tributo; e por esse documento cos
tumava o escrivão do almoxarife levar dois soldos. Mas em 1416 o escrivão queria por 
cada alvará, em vez de dinheiro, dois frangãos, o que importava maior encargo para os 
cavaileiros. D. João I manda que o escrivão não exija maior salario que o do costume. 
Capit. especiaes de Santarém nas cortes de Extremoz de 1416, cap. 3.0,.Coll. cit., 1, foi. 321 v.0 

2 Foraes, passim ; Here, iv, pag. 316. 
3 E m Penamacor, 1209, Proença VeJha, 1218, Manha Velha e Salvaterra, 1229, era 

de dez soldos. E m Bragança, 1187, typo mixto, a fossadeira era de quatro ceras, isto é, 
segundo o Elucid. vb. Balugas e Calhedraderjo, quatorze arráteis de cera. E m Rebordaos, 
1208, e Castello de Pena Ruiva, sem data mas de Sancho I , concelhos rudimentares, era, 
no primeiro de um soldo, e no segundo de quatro ceras. 

4 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 766, «Qui habuerit valia de CCC morabitinos». 
O mesmo em Castel-Rodrigo e Castello-Melhor, ibid., pag. 894 e 937. 

'•> Cosi. de Castello-Bom, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , pag. 776, «Homine qui 
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melhantes vigoravam n'outras partes. Em Freixo, por exemplo, H o 2 , ficava 
isento por um anno do serviço o cavalleiro que enviuvava, ou que, sendo viuvo, 
contrahia segundas nupcias1. A doença ou perda do Cavallo de batalha tam
bém justificava as faltas do cavalleiro. 

N'alguns foraes o senhor da terra obrigava-se a supprjr a falta de cavallo 
ao cavalleiro villão que o não podia comprar2; n'outros íkava-se um período 
certo ao cavalleiro para readquirir cavallo, e findo elle, se o não tinha ainda, 
perdia as immunidades de cavalleiro3. Em Santarém, e nos concelhos que ti
nham os mesmos costumes, a falta de cavallo somente era relevada ao caval
leiro se elle lhe morria andando o cavalleiro em serviço militar com el-rei, 
ou se lhe consentiam então que o vendesse; a isenção em taes casos subsistia 
por um anno4. 

Segundo o costume mais geral, a duração da dispensa dc ter cavallo era de 
um anno5. Mas no foral de Leiria, 1142, estava estabelecido que o cavalleiro 
per naturam (cujo pae já era cavalleiro?). perdendo o cavallo e não podendo 
haver outro, conservasse sempre, apezar d'isso, o seu foro; comtudo, em igual 
bypothese, o que não era cavalleiro per naturam só por dois annos deixava 
ahi de ser tributario. Concelhos havia, porém, onde a isenção se prolongava 
por tres e até por cinco annos6. 

Se o cavalleiro perdia o cavallo na guerra, recebia o valor d'elle pelos 
despojos antes de serem repartidos. Este caso estava regulado minuciosa
mente em Castello-Bom e Castel-Rodrigo. O direito á indemnisação, so o ca
vallo se tinha perdido a pastar, dependia de que o dono provasse com tres 
homens da companhia que o havia deixado não solto, mas peiado; se porém 
a companhia ou os adaís mostravam a falsidade da ní'lirmativa, os conjurado
res eram expulsos como aleivosos, depois de lhes raparem a cabeça. O valor 
do cavallo para o pagamento da indemnisação, da erecta, podia elevar-se até 
trinta morabitinos, e devia ser satisfeito dentro de um anno7; mas não se re
conhecia direito a reparação, se o cavallo era morto ou ferido andando o dono 
vagueando n'elle sem licença do adaíl. Fugindo um desertor com o cavallo do 
seu camarada, a obrigação de pagar o cavallo recaía, ainda que houvesse des
pojos a dividir, sobre os companheiros que faziam rancho com o desertor, os 
quaes ficavam á disposição do queixoso até lhe repararem o prejuízo. Se o 
cavallo era ferido ou adoecia, a ponto de o dono receiar que lhe morresse, 
devia ser apresentado á companhia; morrendo ao cabo de nove dias, o caval
leiro tinha jus á erecta, mas se escapava, o dono não recebia mais do que o 
seu quinhão dos despojos8. 

hobierit sua mulier», e pag. 784, «Qui sua mulier habuerit i n í i r . . . » ; Cost, de Alfaiates, 
ibid., pag. 822 e 830; Cost, de Castel-Rodrigo e Castello-Melhor, ibid., pag. 869, 914 
in fine e 915. 

1 Here, iv, pag. 321. 
2 Por exemplo, em Coimbra, 1111, em Pombal, 1174. 
3 Foral de Cernancelhe, 1124, de Miranda e de Seia, ambos de 1136; Here, iv, pag. 107. 
4 Ined., iv, pag. S68 in fine, e v pag. 517; Here, iv, pag. 316. 
6 Cost, cit., por exemplo, Alfaiates, pag. 847, «Todo eavalero a quiem c a v a l o » ; Fora1 

de Freixo, 1152; Here, iv, pag. 323. 
6 Here , iv, pag. 326. 
7 E m relação ao cavallo que morria em appellido do concelho o preceito era pagar-se 

por elle, desde" o dia em que linba sido comprado até um anno, o seu custo, e de um anno 
para cima, trinta morabitinos. Cost, de Castello-Bom, pag. 764, «Qui sacudir gana»; Cost, 
de Castello-Melhor, pag. 928, "Qui ganado anparar». 

8 Cost, de Castello-Bom e Castel-Rodrigo, log. cit., pag. 757 e 889; Here, iv, • ag. 323 
« 328 a 330. 
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AS condições em que se exigia o serviço militar aUendiam á situação es

pecial do concelho, aos seus recursos, á sua população, e a outras circumstan-

cias análogas. Por isso havia grande variedade a tal respeito. 
0 foral de Freixo, 1152, impunha só a obrigação de repellir com todas as 

forças a invasão do concelho por mouros ou por inimigos christãos (maios chris-
tianos). O de 13anho, H o í , isentava do fossado, do appelhdo ou de qualquer 
outra obrigação (mandatum), excepto no caso de invasão (nisi cxtranea gem 
supervenerit). Pelo Coral de Mós, Müü , os cavalleiros, quando fossem no fos
sado, na vez que era de obrigação annual, levariam pão quente nos alforges e 
v.ollariam no mesmo dia ao Castello. Em Urros, M82 , e Santa Cruz, 1225, 
lambem tinham o direito de voltar no mesmo dia para suas casas. Os mora
dores de Rebordaos, 1208, haviam adquirido igual liberdade a troco, se
gundo parece, de uma prestação certa em dinheiro, consistindo em sete fos-
sadeiras e meia (VHfossadarias elmedia)] calculada a fossadeira n'um soldo. 
Os cavalleiros villãos de Cintra, M o i , não pagavam fossadeira se não podiam 
ou não queriam ir no fossado, mas assislia-lhes o direito de militar uma vez 
em cada anno no exercito real, o pertenciam-lhes então por inteiro todos os 
despojos que devessem ao seu esforço: no appellido tinham sempre obrigação 
de sair, voltando no mesmo dia se era contra christãos, mas se era contra 
sarracenos exigia-se d'elles o serviço pela melhor forma que o pudessem pres
tar. Em Penacova, 1192, deviam levar os seus criados e malados. Em Santa 
Martha e Beduido, 1202, e em Souto, ¡¿07, não eram obrigados a passar 
áquem do Douro. Emíun, para não citar ainda mais exemplos, na Ericeira, 
.1229, estava estabelecida a isenção do serviço militar (fossado) por mar epor 
terra. 

Com o andar dos tempos esses privilegios forain-se esquecendo, mas em 
logar do privilegio collectivo, havia entre o povo quem invocasse outras im-
munidades para se sublrahir ao serviço do exercito. Assim, uma das queixas 
do braço popular nas cõrtes de Santarém de ISIil é que alguns vizinhos, com 
o fundamento de possuírem herdades loreiras á coroa, se eximiam a sair com 
o concelho, aggravando d'este modo um encargo que devia pesar sobre todos. 
Alfonso I V condemna este abusoNos fins do século xiv já vimos que da força 
militar dos concelhos se exigia indistinciamenle o serviço até nas fronteiras2. 

Os cavalleiros dos gremios municipaes gosavam de privilegios importan
tes, já como cidadãos, já como soldados. Quanto aos primeiros enumerámos 
acima a isenção da jugada, e notámos também que, perante osjuizes, muitos 
foraes equiparavam aos infanções a aristocracia popular. 

Nos concelhos organisados pelo typo de Santarém é onde parece que o ca-
valleiro desfructava prerogativas mais consideráveis. Além da superioridade 
de foro em relação aos peões, do que nos costumes apparecem vestigios quanto 
á reparação por ferimentos graves3, achava-se ahi estabelecido que os cavallei
ros não respondiam no tribunal do concelho em qualquer pleito, não estando 
presente o seu alcaide4; não podiam ser citados ou penhorados senão pelo por
teiro dos juizes municipaes, e na penhora não seriam comprehendidos o ca
vado e o leito em quanlo houvesse outros penhores5; quando os homens do 
cavalleiro tinham de ser chamados a juizo, devia notificar-se a ordem ao caval-

1 Coll. de côrtes, ms., i, foi. 07. 
2 Gôrfes de Lisboa de 1371, art. 38, ibid., foi. 486 v.» 
3 Cost, de Sanlarem e de Bejn, Ined., )v,'pag. 542, e v, pag. 502 in fine. 
* Ined., iv, pag. 541 e 556, e v, pag. 493. 
5 Foraes, passim; Ined., iv, pag. 571, e v, pag. 476. 
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leiro, salvo nos crimes de morle1; á imitaçíio do privilegio por amadigo, de 
que já falámos, o peão, criando um filho de cavalleiro, ficava gosando das 
irnmnnidades do pae, ainda depois, segundo parece, de já não ter o (ilho em 
casa2; a viuva do. cavalleiro conservava os privilegios de que elle havia gosado, 
e o cumprimento dos deveres correlativos pertencia ao filho varão, que vivesse 
com ella, nas circumstancias de os desempenhar; mas a viuva perdia esses 
privilegios se casava com peão3. 

Nos foraes e costumes dos concelhos de outros typos, as provisões sobre 
os privilegios dos cavalleiros são mais raras, talvez porque a condição entre 
cavalleiro e peão era menos desigual, ou porque o maior numero dos vizi
nhos eslava na primeira classe. No emtanto, n'esses mesmos documentos não 
deixam de apparecer alguns privilegios especiaes do cavalleiro. Quem desca-
valgava um cavalleiro vizinho ile Alfaiates pagava a multa de dez morahitinos 
e havia de segurar o estribo para o cavalleiro tornar a montar1, ou, como se 
expressam geralmente os foraes do typo de Salamanca, o homem de outras 
terras, que descavalgava um cavalleiro do concelho, pagava-lhe sessenta soldos. 
O cavalleiro, tendo todas as armas, isto é, lendo loriga ou lorigão, cavallo, 
escudo, lança e capello de ferro, não era colleclado em pedido do rei, nem-
em moeda3. 

Os foraes do typo de Salamanca isentavam os cavalleiros de dar hospe
dagem, que recaia exclusivamente sobre os peões; immunidade importante' 
n'aquelles tempos, em que a aposentadoria era um direito de que os officiaes 
regios e as classes superiores usavam e abusavam tanto, como já vimos n'ou-
tro logar. Emíim, no concelho de Gravão, que recebera o foral e os costumes 
d'Evora, aos crimes de ferimentos correspondia dillerenle reparação conforme 
o offendido era peão ou cavalleiro, disposição esta que procedia de certo de 
estarem ahi os cavalleiros, quanto ao seu fôro, em condição igual á dos in-
fanções6. 

É lambem nas organisações municipaes do typo de Santarém, que se en
contram disposições mais notáveis sobre as prerogativas dos cavalleiros vil-
lãos como soldados. O seu posto na hoste ou exercito real era na vanguarda 7.' 
O cavalleiro que pela sua idade ou por doença não podia já prestar o serviço 
a que era obrigado, recebia do concelho carta de cavalleiro pousado, e con-
servava a sua antiga graduação sem os encargos correspondentes8. 

A aposentação dos cavalleiros não se encontra estatuida nos foraes dos 
typos de Salamanca e d'Avila, achando-se, aliás, n'oulros concelhos, como 
Pedrógão, 1206, mas estava sem duvida generalisada já, pelo menos, no meiauo 
do século xiv. Nas cortes d'Elvas de 1361, artigo '18.°, queixando-se os povos 
de que se não guardassem aos cavalleiros pousados os seus antigos privilegios, 
obrigando-os, pelo contrario, a terem cavallo e armas, responde el-rei D. Pe
dro que aquellos que houverem quantia de duas mil libras, lenham cavallo. 

1 Inecl., iv, pag. 535. 
2 Ined., v, pag. 509. 
3 Foraes, passim; Here, iv, pag. 314 c 313. 

Cost, de Alfaiates, log. cit., png. 795. 
5 Ibid., pag. 846, «Toto cavalero que aia todas armas», e « Si l íey juslrciare omne-

en alfaates». 
6 Ined., v, pag. 380 a 384; Here, iv, pag. 324. 
1 Foraes de Santarém, Beja, Odemira, Monforte, Extremoz, Vi l la Viçosa, Evoramonte. 

N'alguns foraes, como Lisboa, Coimbra, Leiria, diz-se apenas que nâo irSo na retíiguarda, 
zaga. 

8 Foraes, passim; Here, iv, pag. 313. 
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ficando dispensados os outros, que todavia conservarão as costumadas prero-
gativas de cavalleiros pousados1. 

Esta resolução foi alterada, em parte, nas cortes de Lisboa de 1371, orde-
nando-se que só ficassem obrigados a ter cavallo e armas os aposentados que 
houvessem quantia dobrada da que se exigia aos não aposentados2. 

Ás reuniões, em que os concelhos dessem carta de aposentação a caval
leiros, estava estabelecido, parece que desde o reinado de D. Pedro, que as
sistisse o almoxarife com o seu escrivão, porque mantendo-se ao pousado as 
mesmas immunidades que pertenciam aos cavalleiros nas circumstancias de 
poderem ser chamados ao serviço activo, e uma d'ellas era a isenção da ju 
gada, queria-se evitar por esse modo que o fisco fosse defraudado conceden-
do-se a escusa do serviço a quem não estava no caso de a merecer, ou a quem 
se devia antes impor a transição para a classe de peão. Apezar d'isso não dei
xava de haver abusos, e para os reprimir costumavam os corregedores, quando 
andavam em correição, não reconhecer as aposentações a que faltava a con
firmação regia. Os povos, que viam n'este procedimento um aggravo dos seus 
foros, queixaram-se d'elle ao rei no artigo 32.° das cortes de Lisboa de 1371. 
Mas aconteceu-llics ainda peior. D. Fernando declara ler sido informado das 
fraudes, que nos concelhos se praticavam a este respeito com prejuízo dos 
direitos reaes, c manda, no intuito de as evitar, que se apresentem pessoal
mente perante os ministros do desembargo do rei os cavalleiros que preten
derem ser aposentados, exceptuando-se d'este comparecimento os individuos 
que forem de terras distantes, ou tiverem impedimento legitimo. Mostrando 
o pretendente, pelo seu aspecto, que pode ter a idade de setenta annos, pas-
sar-se-lhe-ha carta para na terra d'elle serem interrogadas as testemunhas, 
que offerecer, na presença do almoxarife com o seu escrivão e do procurador 
do concelho, que deverão contestar tendo fundamento para o fazer. Conclui
dos esses actos, o processo será remeltido a quem tiver dado a carta para a 
inquirição, e, verificado que o requerente tem setenta annos ou outra razão 
justificada, dar-se-lhe-ha carta de aposentação, único documento que a poderá 
comprovar:). 

Em relação á idade que livrava do serviço militar, essas disposições pa
rece não haverem tido longa duração. Nas cortes de Yizeu de 1391 allegam 
os povos que foi sempre costume do reino não estarem obrigados os homens 
de sessenta annos a servir no exercito, nem por si nem pelos seus bens, nem a 
ter cavallo e armas, salvo possuindo quantia dobrada da que sujeitava os ou
tros moradores a tal encargo, e concluem por pedir que se guarde esse pri
vilegio. El-rei dispensa-os de servirem, mas não de terem cavallo e armas4. 

Talvez desde os principios do século xiv, a classificação dos villãos dos 
concelhos passou a assentar geralmente na avaliação dos seus bens. Vimos 
que nos foraes do typo d'Avila era cavalleiro quem possuia um casal habitado, 
uma junta de bois, quarenta ovelhas, um jumento e duas camas. Nos costu
mes de Gravão, concelho d'esse typo, achamos uma tal base substituida pela 
valia de quatro centos maravedis, e já notámos que pelos costumes de Beja, 
typo de Santarém, a condição de cavalleiro se tornara obrigatória para quem 

1 Coll. de côrtes, Ins., i, foi. 127 v . ° ; Santarém, Mem. das côrles, parte 2.8, doe, 
pag. tf) m fine. Here, iv, pap. 313, nota 2, refere-se a estas côrtes, citando-se ahi, talvez por 
erro typograpliieo, o artigo l 'J. 

2 Coll. cit., i , foi. 191 e 215 v.", art. 45 e 91. 
3 Ibid., foi. 183; Lei , sem data, nas Ord. Aff., n, tit. 48. 
•* Cartas aos concelhos de Coimbra e Porto, de 1391, com alguns artigos geraes resol

vidos nas côrtes de Vizeu d'esse anno. Coll. cit., v i , foi. 185. 
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tinha bens equivalentes a seiscentas libras1. Em 1329 a quantia que em Pal-
mella, typo d'Avila, obrigava a ter Cavallo era de oito centas libras, e em Se
túbal de mil e quinbentas2. Esta variedade de taxa subsistia cm todas as co
marcas ainda nos fins do século xiv3. Em 1394 haviam aquantiados de cinco 
mil libras e de dez mil , tendo então uma libra o valor de cinco4. 

Para o encargo de ter cavallo e armas já não eram compensação suíS-
ciente as immunidades inherentes á categoria de cavalleiro do concelho, e por 
tanto queriam todos fugir a esse onus. Exigindo o mestre dos spatharios que 
os vizinhos de Cezimbra possuindo seiscentas libras tivessem cavallo, o con
celho reagiu contra a exigencia e requereu a Affonso IV que lhe reparasse 
semelhante aggravo, allegando o exemplo de Palmella e de Setúbal; e o mo-
narcha deferiu á solicitação dos queixosos, determinando ao mestre da ordem 
que os equiparasse aos de Palmella3. Mas um século depois é ainda necessá
rio que o soberano interponha a sua auctoridadc para que se não faça diffe-
rença entre uns e outros6. 

Recebendo-sc denuncia em 13G9 de que certo vizinho de Cezimbra, com 
um cabedal que montava a mil libras, não eslava sujeito aos encargos corres
pondentes, o coudel mandou proceder á avaliação dos seus bens, em que se 
comprehendeu tudo quanto era do denunciado, incluindo a roupa da cama. 
E tendo-se verificado que não possuía as mil libras, determinou o coudel que 
houvesse armas de peão7. 

No artigo 30.° das cortes d'Elvas de I3()l representavam os povos que os 
funecionarios da coroa, quando faziam o recenseamento dos que deviam ter 
cavallo e armas, abrangiam na conta dos haveres de cada um as casas da re
sidencia, as adegas, a louça, a roupa de vestir e das camas, tanto dos donos 
como de suas mulheres, as alfaias, e filialmente até as bestas que eram indis
pensáveis para carga8. 

É evidente que se fosse desejada a condição de cavalleiro, os interessados 
haviam de preferir que se ampliasse, em vez de pedir que se restringisse, a 
base da classificação. D. Pedro satisfaz á queixa só em parte, porque ordena 
que da avaliação dos bens se exclua apenas o fato, até dois pares, do homem 
e da mulher, e a roupa da cama em quantidade proporcional á graduação da 
pessoa. Mas o aggravo allega-se de novo no artigo 28.° das cortes de Lisboa 
de 1374, o que mostra que persistiam as causas que o tinham provocado, 
mandando então D. Fernando que se cumpram as ordens de seu pae; porém 
o resultado não foi agora mais efíicaz, porque os clamores do povo renovam-se 
no artigo Ifi.0 das cortes do Porto de 1372, e no artigo 23.° das de Leiria d'esse 
anno também, continuando sempre a ser a mesma a resposta do monarcha9. 

As repetidas queixas contra o modo por que se faziam as avaliações, que 
determinavam o encargo de ter cavallo e armas, revelam não só o empenho 
com que se repellia a qualidade de aquanliado, mas ainda a severidade de 
que o poder central precisava de usar para não serilludido n'essas avaliações. 

1 Ined., v, pag. 393 e 318. 
2 Carta regia do 22 de maio de 1329, no Livro do tombo da villa de Cezimbra, reno

vado em 1728,^01. 8 in fine e 73, Archivo da camará municipal. 
3 Côrtes de Lisboa de 1371, art. 27, Coll. i, foi. 181 v." 
* Carla ao concelho de Santarém de 18 de dez. de 1394 com alguns art. resolvidos nas 

côrtes de Coimbra, começadas n'esse anno. Coll., i, foi. 262 v.0 e 264. 
5 Carta re«ia de 22 de maio de 1329, já cit. 
6 Carta regia de 17 de nov. de 1433, Livro do tombo cit., foi. 74 v." in fine. 
7 Livro do tombo cit., foi. 72 v.» a foi. 75. 
8 Coll. de côrtes, ms., i . foi. i 34 v.0; Santarém, Mem. das côrtes, parte 2.", doe, pag. 24. 
9 Coll. c i t , i, foi. 181 v.", e vi , foi. 125 e 142 v.° 
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Em mais de um artigo das cortes de 1371 que citámos acima, insistem 
os povos em reclamar contra a fórma seguida na verificação dos seus haveres. 
E as ciremnstancias económicas do reino vinham aggravar o mal, porque o 
preço das cousas tinha então subido tão extraordinariamente, em resultado 
da alteração da moeda, que se affirmava exceder quatro vezes o de outros 
tempos, de modo que um homem qualquer, por pobre que fosse, possuía o va
lor de quinhentas libras, quantia que n'algumas comarcas obrigava a ter Ca
vallo. Era justo portanto, diziam os procuradores dos concelhos, que a taxa 
estabelecida se quadruplicasse também, passando a ser de duas mil libras onde 
fosse de quinhentas, e assim em todas as comarcas na mesma proporção; ou 
então que se desse aos bens de cada um o valor que regulava antes da alte
ração da moeda. Foi o primeiro alvitre que D. Fernando acceitou, mas apenas 
em quanto a nova moeda houvesse curso *. Achava-se no anno seguinte jà em 
uso a antiga taxa, que os povos ainda porfiavam em que devia ser augmentada, 
allegando que para ter armas e sustentar cavallo não chegavam quinhentas l i 
bras, nem mil como se exigia n'algumas comarcas. E D. Fernando parecehaver 
attendido á reclamação, estabelecendo agora que ficasse obrigado somente a 
ter armas quem não possuísse mais do que a quantia fixada cm cada comarca 
para ter armas e cavallo2. 

Os aqmiuiadorcs deviam ser cidadãos do concelho, mas este costume es
tava sendo desprezado, achando-se em muitos logares no exercício d'essas 
funeções indivíduos privilegiados, cujos abusos nem os concelhos, nem os 
corregedores tinham força para reprimir3. E ainda no fim do século xiv os 
povos se queixavam de que os coudeis por si sós faziam a avaliação dos bens 
dos aquanliados; o que o monarcha desapprova mandando que n'esse acto 
intervenham lambem homens bons, e que a'elle assista o dono da casa4. 

Para achar o valor dos bens não se abatiam os encargos que cs onera
vam; pelo menos foi esse um dos aggravos que se allegaram nas cortes de 
Vizeu de 1391, resolvendo-se então que fossem deduzidos5. 

Além das arbitrariedades que os coudeis praticavam no apuramento dos 
aquanliados, acontecia também que deixando qualquer de possuir a somma 
que o obrigava a ler cavallo, só alcançando carta d'el-rei o dispensavam do 
encargo. Era este um vexame de que os povos se queixavam nas cortes de 
Coimbra de 1394-1395, e a que D. João I atiende em parte, ordenando que 
não seja necessária a carta regia quando a diminuição de patrimonio proceda 
de casamento de filho, ou provenha de partilha do casal por fallecimento da 
mulher0. 

Da base que se adoptara para a classificação dos cavalleiros, veiu o nome 
com que passaram a ser designados. 

0 homem não nobre mas superior ao peão, que o poder central obriga a 
ter cavallo e armas, denomina-se desde o século x iv cavalleiro aquantiado. 
Subsiste ainda de direito a antiga classe de cavalleiros segundo as prescri-
pçoes de cada foral; mas tem-se lentamente obliterado a sua exislencia, e 
prevalece tão somente a dos aquanliados. Respondendo D. Fernando ao ar-

1 Coll. cit., i, foi. 180 v.» in fine. 
2 Côrles ite Leiria de 1372, ;irt. 23. na Coll. cit.t vi, foi. 142 v." 
3 Côrtes de Lisboa do 1371, art. 68, o de Leiria cie 1372, art. 20, Coll. cit., i , foi. 203, 

e vi , foi. 140 in line. 
1 Córtes de Coimbra de 1394-1395, Coll., i , foi. 239. 
1 Carta ao concelho de Santarém de lo de dez. 1391 com alguns art. resolvidos nas 

córtes de Vizeu desse anno, Coll. cit., i , foi. 257 v." 
r' Carla ao concelho de Santarém de 18 de dez. 1394, na Coll. cit., i , foi. 260 v. ' 



509 

ligo 26 das cortes de Lisboa de '1371, sobre a isenção da jugada cm relação 
aos bens que o cavalleiro possuia fóra do concelho onde morava, diz que lhe 
declarem se falam dos cavalleiros que devem ter cavai lo em razão das comias, 
ou dos cavalleiros que os concelhos fazem em virtude do foro municipal1. 
Vc-se, pois, que as duas classes podiam de direito coexistir; mas a maneira 
por que os povos se exprimem nas cortes da segunda metade do século xiv, 
tratando dos cavalleiros dos concelhos, mostra claramente que as duas clas
ses se consideravam com effeito confundidas, ou antes que o antigo cavalleiro 
pelo/oral ia já de todo desapparecendo2. 

É aos cavalleiros de contia que os povos declaram a D. Fernando ter-se 
referido nas cortes de Lisboa de 1371, quando reclamavam para dies a isenção 
da jugada3. Quererá, porém, isto antes significar que o privilegio dos caval
leiros por foral se repeitava? Não o julgamos provável. Quando tantas outras 
prerogativas eram desprezadas, não se pode admittir que se guardasse uma 
que devia prejudicar consideravelmente os interesses (iscaes. 

Dissemos que o peso dos encargos dos cavalleiros ultrapassava agora as 
vantagens correspondentes a esta classe. De feito, as suas ¡inmunidades esta
vam em grande parte obliteradas. 

A jurisprudencia fiscal interpretava nos termos mais restrictos a isenção 
da jogada, admittindo-a tão somente n'aquelles concelhos onde o foral a esta
belecia. E não bastava ter qualquer cavallo; era mister que fosse de quali
dade que désse a certeza de poder o dono satisfazer com elle ao serviço mi
litar. Allegavam os concelhos nas cortes de Santarém de '1331 que sempre fôra 
reconhecida a isenção a quem tinha cavallo, sem se olhar ao seu preço; mas 
Affonso IV responde que a escusa do tributo por ter cavallo dependeu sem
pre de que fosse tal que o dono podesse com ello servir e defender a terra4. 

Não era suíliciente também que os homens bons c abastados se apresen-' 
tassem com cavallo e armas, quando o serviço militar o reclamava; exigia-se 
que tivessem cavallo sempre, e se andavam habitualmente em bestas mua
res, pagavam jugada6. 

A isenção da penhora quanto ao cavallo e armamento nem sempre se guar
dava. Dizem-nol-o as cortes d'Evora de 1323, e é esse um dos aggravos de quò 
se queixam os povos nas cortes d'Elvas de 1361; mandando então D. Pedro 
que se mantenha o privilegio se o executado der á penhora outros bens, mo
veis ou de raiz6. 

Sem embargo de continuar a ter cavallo o cavalleiro aposentado, e a des
peito da lei de D. Pedro estabelecida nas corles d'Elvas de 1361, obrigavam 
em 1371 o aposentado ao pagamento da jugada; exigencia esta que D. Fer
nando manda cessar, uma vez que a aposentação se tenha concedido em ter
mos legaes7. 

Áquelle que pelo facto de casar ficava considerado vizinho, e obrigado aos 
encargos de cavalleiro se reunia as mais condições necessárias, não se dava 
já o espaço de um anno para ter cavallo e armas; exigiam que houvesse desde 

1 Coll. cit., i, foi. 180 v.° 
2 Cortes d'Elvas de 1361, art. 18 e 30, Coll., i , foi. 127 v." e 134 v.°, Santarém, Mem. 

das eôrtes, parte 2.", doe, pag. 15 in fine e 24; Côrtes de Lisboa de 1371, art. 26 e 27, Coll., 
i,fol. 180\'.oe 181 v." 

3 Côrtes do Porto de 1372, art. 12, Coll., vi, foi. 122 v.° 
1 Coll., cit., x, foi. 87, art. o. 
5 Capítulos especiaes de Santarém nas côrtes ahi celebradas em 1331, cap. 12, Coll. 

cit., i , foi. 82 v.° 
6 Coll. cit., foi. 54, e 140 v.", art. 42; Santarém, log. cit., pag. 32. 
1 Côrtes de Lisboa de 1371, art. 91, Coll. cit., i , foi. 215 v.» 



logo uma e outra cousa. Do mesmo modo procediam com o cavalleiro a quem 
morria o cavallo; devia sem demora apresentar outro, quando o costume era 
dispensar-lh'o por um anno. A resposta de D. Fernando revela o proposito 
de acabar com os privilegios invocados a este respeito pelos concelhos. Diz, 
pois, o soberano que se alguém, reputando-se aggravado por tal motivo, se 
lhe for queixar e der boas razões que justifiquem a escusa, proverá então no 
pedidol . 

Em 1390 arrazoavam os povos que n'alguns logares o cavalleiro, a quem 
morria o cavallo, ficava obrigado a satisfazer a jugada ; o que não era justo, 
porque muitas vezes acontecia ser-lhe difficil achar cavallo, pela falta que 
havia no reino, mas não deixava por isso de ter armas. D. João manda que se 
cumpra o artigo respondido por Affonso IV nas cortes de Santarém2. Com-
tudo em 1394 observavam-se preceitos menos rigorosos. Quem tinha um potro 
bom, de um anno, não era obrigado a ter outro cavallo; o aquantiado podia 
vender o seu cavallo, comtanto que participasse a venda ao coudel e adqui
risse outro dentro de um mez; finalmente no apuramento dos cavallos devia 
haver igualdade, não se exigindo que fosso melhor o do cavalleiro abastado 
do que o d'aquelle que possuía apenas a quantia*. 

Na obrigação de ter cavallo não era raro, poróm, haver dispensa mais ou 
menos geral. O artigo 0 dos que apresentou a D. Fernando o concelho de 
Santarém, e foram resolvidos por carta regia de 1 de maio de 1372, mostra 
que o concelho obtivera moratoria até a feira de Arronches, para comprarem 
cavallo os seus moradores que não o tinham mas deviam ter; e que, não ob
stante as instancias do corregedor em contrario, a moratoria ainda foi proro-
gada4. Pedindo os povos a D. João I , nas cortes de Lisboa de 1389, que os 
|ispense agora de terem cavallo, pela grande carestia a que as cousas haviam 
Subido, o monarcha responde que só exige que o lenham os moradores das 
fronteiras, para defensão da terra contra as correrias e invasões do inimigo5. 
Emíim, nas cortos de Coimbra de 1400 foram isentos os aquanliados de ter 
cavallo por dois annos0. Mas em 1420, e ainda muito depois, a instituição dos 
aquanliados era a base da organisação militar dos concelhos, e estendia-se 
também aos individuos que se empregavam nó serviço maritimo; assim, ao 
homem do mar, que possuía a quantia determinada para ter cavallo, tiravam-
no da classe de galiote para a de cavalleiro aquantiado7. 

1 Côrtes de Lisboa de 1371, art. 77, ibid., foi 208. 
2 Carta ao concelho de Coimbra, de 2 de março de 1390, com alguns artigos respon

didos nas côrtes de Coimbra d'esse mesmo anno. Coll. cit., i , foi. 2o2 v.0 
"Item. Que sSao agravadas as gentes em alguns lugares do Reino em que havemos 

d'aver jugadas pelo falecimento das bestas, que em estes Regnos ha pouquas per guisa que 
as nom podem haver e os que an de pagar estas juradas tem boos arnezes, posto que tenhão 
esses arnezes por essas eontias, posto que nSo teimão cavallos».. 

« A este Capitulo respondemos que tenhSo cavallos todavia, segundo o Artigo que foi 
feito nas Cortes do Santarém por Elltey Dom Affonso.» 

O capitulo 6 assaz confuso, como se v ê , mas cremos que a sua interpretação nSo pôde 
ser senão a que lhe dêmos. 

3 Carta ao concelho de Santarém, de 18 dez 1394, com alguns art. resolvidos nas côr
tes de Coimbra começadas n'esse anno. Coll., i , foi. 263 v. 

Coll. de côrtes, ms., i , foi. 223 v." 
5 Ibid., vi, foi. 174. 
c Carta ao concelho de Santarém, de 1 de julho de 1400, com alguns art. resolvidos 

nas côrtes de Coimbra d'esse anno. Coll., i , foi. 291. 
7 Carta regia de 7 de maio de 1426, no Livro do tombo da villa de Cezimbra, já cit., 

foi. 78 v.0, onde se dá á carta a data de mil e vinte seis (era do naseimenio de Chrüto) por en
gano manifesto. 

1 
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Nos fins do século xiv , sem embargo da importancia que se ligava então 
ao elemento popular em Portugal, porque era a elle que D. João I devia em 
grande parte a coroa, que soube tão gloriosamente sustentar, ó recrutamento 
da força militar dos concelhos não estava, em rigor, subordinado a nenhuma 
formalidade prévia. Quando o soberano, os mestres das ordens ou outros se
nhores exigiam dos juizes das terras os contingentes armados que lhes po-
dessem fornecer para o serviço cio rei, aprestava-se a força compellindo a 
partir todos os homens validos. É isso o que se infere do artigo 21 das côr-
tes de Lisboa de 1389, em que os povos, allegando que os juizes das terras 
da coroa, quando recebem recado do soberano ou dos grandes senhores para 
enviar algumas companhas em serviço do rei, constrangem os lavradores 
havendo quem o não seja, pedem a D. João I que isente os lavradores d'esse 
encargo; e o monarcha responde que em quanto houver homens, que não se
jam lavradores, em numero suííicienle para o serviço, se dispensem os lavra
dores, mas no caso contrario não os pode escusar1. 

É provável, comtudo, que as circumstancias difficeis, em que o reino se 
encontravâ para defender a sua independencia, tornassem então mais aper
tadas as obrigações que diziam respeito á milicia. E de feito, os coudeis eram 
n'esse tempo assaz rigorosos na superintendencia sobre o apuramento dos 
aquantiados e sobre a observancia dos deveres que a estes competiam. A carta 
ao concelho de Santarém de 18 de dezembro de 1394, com alguns artigos re
solvidos nas cortes de Coimbra que se começaram n'esse anno, não contém 
senão providencias tomadas a tal respeito, o que parece realmente indicar 
que o concelho as considerava as mais interessantes das que, até aquella data, 
se haviam adoptado na assembléa de Coimbra, ou ainda que eram as únicas 
por então adoptadas, o que não deixa também de demonstrar a sua impor
tancia"2. As resoluções ahi declaradas, e que nem sempre correspondem in
teiramente ao pedido dos povos, versam sobre as seguintes queixas. Abusos 
praticados pelos coudeis no apuramento dos aquantiados; obstáculos que se 
punham aos individuos com direito a serem excluidos do apuramento; re
jeição arbitraria dos cavallos apresentados nos aiardos; repetição muito fre
quente d'essas revistas, e demasiada severidade com os que faltavam por mo
tivos justificados. 

Onde parece que se commettiam mais vexames no apuramento dos aquan
tiados, era na Extremadura, Alemtejo e Algarve. Referindo-se os povos, 
como a um facto bem notorio, á nomeação de certos individuos para os loga
res de coudel pelo motivo de prometterem apresentar maior numero de.gente 
de cavallo, e queixando-se das arbitrariedades que d'ahi resultaram no arro
lamento dos aquantiados, manda el-rei que o coudel mór Entre Tejo e Gua
diana e os corregedores, na Extremadura e no Algarve, conheçam das pre
tensões de quem quer que reclamar a eliminação do seu nome do livro dos 
aquantiados. Se as queixas fossem geraes, não é crivei que só aos ministros 
d'aquellas provincias se tivesse incumbido a reparação dos aggravos. N'essas 
mesmas cortes de Coimbra reduziu D. João I o numero dos aquantiados, esta
belecendo a regra de que no calculo do valor dos bens de cada um não en
traria, em certos casos, a casa de morada, quando o dono não cobrasse por 
ella alguma renda e quando a avaliação da casa perfizesse tres quintas partes 
ou mais da importancia de todos os seus bens3. 

1 Coll. cit., vi, foi. 173. 
2 Coll. c i t , i, foi. 239 a W i . 
3 Coll. cit., i , foi. 262 e 262 v." 
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Temos visto que a base da organisação militar cio reino estava na obriga
rão geral de ter Cavallo e armas, ou armas sórnente, obrigação proporcionada 
ao cumulo dos haveres de cada individuo. D. Duarte, sendo rei, alterou do 
seguinte modo os regulamentos que existiam a tal respeitol. Em toda a Extre
madura quem possuía bens, moveis ou de raiz, no valor de quarenta marcos 
de prata ou mais, havia de ter cavado e as seguintes armas defensivas: baci
nete de camal ou de baveira, cota, loudel, ou pratas, ou solhas, e avam-
braços; possuindo trinta e dois marcos devia ter cavallo, mas era dispensado 
de armadura, e a este chamava-se cavalleiro raso; valendo os bens vinte e 
quatro marcos, tinha besta de garrucha, solhas, bacinete de camal ou de ba
veira, e um cento de virotões; sendo o valor dos bens dezeseis marcos, exi-
.gia-se bésta de po'lé com cincoenta virotões, mas não estava obrigado a ter 
armadura; finalmente ás posses inferiores a essa ultima somma correspon
dia, para aquelles que mantinham casa por si , o dever de terem lança e dar
do, ou lança e escudo, mas o escudo parece que não era de obrigação. 

Para as outras provincias estabeleceram-se as mesmas regras, com diffe-
rença, porém, nas quantias; e cm relação ao Porto ordenou-se que aos seus 
moradores não se exigisse que tivessem cavallo, mas devia cada um possuir 
duas armaduras completas2. 

Os velhos de setenta aunos ou mais, ainda que sãos e rijos, não eram 
constrangidos, em regra, a ler cavallo nem a apparecer nos alardos: comtu-
do, possuindo em dobro a quantia a que era correspondente aquello encargo, 
deviam ler duas armaduras, que lhes cumpria mandar apresentar nas revistas 
pelos seus criados: a idade não eximia nunca da obrigação de conservar a 
bésta ou as outras armas3. Estavam absolutamente isentos de ter cavallo ou 
armas os cegos ou aleijados, os que soffriam doença incurável que os impossi
bilitava de administrar seus bens por si mesmos, e os gafos, em estado de já 
não poderam conviver com outros homens4. 

Para ser dispensado de concorrer ás mostras era preciso obter alvará re
gio, que só se concedia precedendo inquirição tirada pelo coudel com os ju i 
zes e procurador do concelho5. Quanto aos privilegios dos acontiados, a lei 
fala somente nos individuos que tenham cavallo, escusando-os de trabalha
rem nos castellos e fortificações famas), e dos serviços que não sejam orde
nados pelos concelhos, conferindo-lhes certas immunidades com respeito á 
aposentadoria passiva, que soffriam geralmente os moradores dos concelhos, 
jnas sujeitando-os a todos os outros encargos municipaes6. 

Estavam obrigados ao serviço militar, pela fórma que dissemos, ou, segundo 
a linguagem do tempo, eram acontiados todos os moradores do reino que por 
si mantinham casa, solteiros, casados, ou clérigos de ordens menores. Esta
vam exceptuados: os clérigos de ordens sacras, os religiosos, òs cavalleiros, 

1 Esta reforma encontra-se nas Orel. A ff., i , tit. T i , cumprindo notar que a data de 1418 
(era de 1450), que se lê no fim do til., será a de algum regimento especial de Ü. João I , 
mas não cabe no reinado de D. Duarte, que principiou em 1433. 

2 Orel. Aff., i, til. 71, cap. 1.°. cap. 4." pr., cap. 5.° pr. e § 1, cap. 6.°, § 8, cap. 14, 
§ 3, 4 e 7, cap. 16, pr. e § 0, cap. 19 pr. e g 1. 

E m 1361 as armas defensivas que deviam ler os aquantiados em cavallo eram cambais, 
loriga ou solhas, capellina ou bacinete, coquexares ou canelleiras. Cortes d'EÍvas de 1361, 
art. 38, na Coll. cit., i , foi. 138 v.°; Santarém, Mem. das córtes, parte 2.a, doc, pag. 30. 

3 Ord. Aff.,i, tit. 71, cap. 10, § 1. No cap. 1.°, § 11, a idade de setenta anuos mio isenta 
de ter cavallo aos que houverem quantia dobrada. 

4 Ibid., cap. 10, § 3. 
s Ibid., § S. 
« Ibid., cap. 11. 
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os escudeiros, quer fossem vassallos d'el-rei, quer simplesmente fidalgos, 
julgados como taes por carta regia, c finalmente os privilegiados por titulo 
geral ou especial, confirmado pelo soberano. Além d'esses acontiados, devia 
haver em cada concelho um certo numero de besteiros, que por serem em 
numero fixo se chamavam do conto1. 

Os pescadores e homens do mar, não chegando á quantia que obrigava a 
ter bésta de garrucha, não eram constrangidos a possuir outras armas2, pro
vavelmente porque pesava sobro elles o encargo de servirem como gallotes. 

Por esta organisação o reino devia estar sempre preparado para a defesa, 
porque a obrigação do serviço militar e a de ter armas, ou resultasse da ca
tegoria de vassallos ou da condição de acontiado, estendia-se a quasi todos 
os seus habitantes, incluindo os mouros, que, possuindo os haveres corres
pondentes, eram acontiados em cavalio ou em bésla de garrucha3. 

O recenseamento dos acontiados fiscalisavam-no os coudeis, cada um no 
seu districto ou coudelaria4, que, segundo parece, comprehendia mais ou 
menos de uma comarca5. A avaliação dos bens fazia-se por tres peritos, dois 
nomeados pelo coudel e um pelo concelho6, que serviam durante um anno, 
e só passados tres podiam tornar a ser nomeados7. Para determinar quanto 
valia o patrimonio de cada morador estabeleceram-se regras certas e minu
ciosas, segundo as quaes acerescia ao valor dos bens o ganho, proveniente do 
exercício de algum mester, que nunca seria calculado em mais da quinta parte 
da quantia, fixada para cada provincia, em bens moveis ou de raiz8. Dentro de 
quatro mezes devia o acontiado apresentar cavalio e armas, conforme a obri
gação que lhe cabia, pertencendo ao coudel exercer, não só a esse respeito, 
mas ainda sobre a qualidade e conservação do cavalio e das armas, uma fis-
calisação rigorosa, com direito n'alguns casos a impôr penas e fazer arresto 
nos bens dos acontiados9, mas ficando responsável pelos abusos que prati
casse l0. 

Nas oitavas de Pentecostes faziam os coudeis, em todo o reino, alardo ge
ral dos acontiados; mas além d'esse dever geral, cumpria a cada coudel, de
pois de tomar conta do cargo, passar mostra aos homens da sua coudelaria, 
escolhendo sempre a occasião em que elles andassem menos oceupados nos 
seus trabalhos. 

Para os acontiados em cavalio havia mais tres revistas por anno, com o 

1 Entendemos que os bésteiros do conto constituíam milícia separada — 1.° porque j;l 
na relação, que levaram os commissarios regios em 1421, se especifica muitas vezes que os 
algarismos, postos adiante cio nome do julgado, se referem só aos bésteiros do numero, o 
que prova com evidencia que podia haver outros bésteiros alem d'arjucllcs a que per
tenciam os do conto (Ord. AíY.. i , tit. 69, § 30; por exemplo, Beja, Pombal, Valença, Bra
gança e muitos outros); â.0 porque, subsistindo pela reforma do J). Duarte os bésteiros do 
conto (Ord. A ff., i, tit. 71, cap. a.", § 2, e cap. 19.°), é claro que depois de completado esse 
conto, não deixavam de estar adstrictos a ter bésta de polé os que possuíam a quantia que, 
segundo a reforma, obrigava a ter essa arma, que era também a de que usavam os béstei
ros do conto (Ibid., cap. § 3 ) ; 3.° finalmente porque a reforma não trata dos bésteiros 
do conto, apezar de suppor a sua existencia, como já dissemos. 

* Ord. Aíí. , i, tit. 71, cap. 2.», § 3. 
3 Ibid., cap. 4.°, § 9. 
1 Ibid., cap. 2.°, § 2, cap. 3.° e passim. 
5 Ibid., cap. 3.° pr. e § 4. 
6 Ibid., cap. 3.° pr. 
7 Ibid., cap. 3.", § 5. 
3 Ibid., cap. 4." e § 2. 
9 Ibid., cap. 5.°, 6.°, 14.°, % 9 , 1 6 . ° , § 4 e 5, c passim. 

1» Ibid., cap. 17." 
33 
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fim único de verificar se os cavallos estavam em boas condições de servir1. 
O regulamento de D. Duarte confirmava n'esta parte as resoluções tomadas 
nas cortes de Coimbra de 1394-95, onde os povos haviam clamado contra a 
frequência das revistas, e contra a arbitrariedade com que os coudeis puniam 
com prisão até os aquantiados que deixavam de comparecer nos alardos por 
motivos justificados. D. João I tinha então determinado que as resenhas se fi
zessem somente tres vezes em cada anno, não ficando, porém, os coudeis in
hibidos de exigir singularmente de alguns aquantiados que se lhes apresen
tassem com armas e cavallo no dia que lhes designassem2. 

As repetidas queixas contra os coudeis insinuam que o cargo se havia tor
nado odioso. Nas côrtes anteriores a D. Fernando não se encontra menção 
d'esse officio, comquanto se possa talvez suspeitar a sua existencia já no 
tempo de D. Pedro I , por umas coplas que se dizem do coudel mór a el-rei 
D. Pedro3. 

Havia coudeis dos cávalleiros e coudeis dos peões. Uns e outros parece 
que deviam ser cidadãos do concelho; mas esta regra nem sempre era obser
vada, queixando-se os povos em 1371 de que para estes cargos tivessem sido 
escolhidos individuos privilegiados, a cujas arbitrariedades nem os concelhos, 
nem os mesmos corregedores tinham força para obstar'*. O que se v ê com 
clareza nos documentos é que desde os fins do século x i v os coudeis dos cá
valleiros tinham o commando da gente de cavalio dos concelhos; que as 
attribuições de coudel as desempenhavam os alcaides nas terras da sua juris-
dicção5; e que era importante a parte que já então competia aos coudeis na 
administração militar. Assim, elles davam ordens a toda a força armada dos 
concelhos, e mandavam sair os besteiros do conto em serviço do rei fôra do 
territorio municipal; superintendiam, cumulativamente com os corregedores, 
nos privilegios dos cávalleiros. Dos corregedores e dos coudeis se dizem ag-
gravados os povos por não lhes respeitarem o antigo costume, que, se o ca-
valleiro casava, ou se lhe morria o cavallo, o dispensava durante um anno de 
ter cavallo: corregedores e coudeis mandavam embargar cavalgaduras para 
serviço do rei, ou de grandes senhores: emfim, os coudeis também tinham a 
seu cargo recrutar gente para as galésfi. A importancia de um tal officio nos 
negocios militares, sobretudo em tempo de guerra, torna plausível a afiir-
mativa das côrtes d'Evora de 1481, cap. 86, quando dizem que D. João I 
tomára para si o cargo de coudel mór, e que depois o dera ao infante D. Pedro7. 

A pedido dos povos nas côrtes de Coimbra de 1400, deixou então de ha
ver coudeis nos concelhos, declarando o soberano que no caso de ser neces
sário fazer apuramento de aquantiados, elle encarregaria o serviço a pes
soas competentes, que o desempenhassem sem aggravar os povos8. Esta 
providencia resultava provavelmente de não exigirem as circumstancias do 
reino grandes forças militares, porque os aquantiados foram então dispensa-

1 Ibid., cap. 13.°, e cap. 14.°, § 9 e 10. 
2 Carta ao cone. de Santarém de 18 dez. 1394 com alguns art. resolvidos nas côrtes 

de Coimbra começadas n'esse anno. Coll., n, foi. 201 v.° 
3 Cane. de Rezende, ed. dc 1846, i, pag. 173. 
4 Côrtes de Lisboa de 1371, art. 08, Coll. c i t , r, foi. 203. 
s Côrtes do 1371, cit., art. 27 e 42, côrtes de Leiria de 1372, art. 20, ibid., i , foi. 180 

v.0 in fine, 188 v.° in fine, vi , foi. 140 in fine. 
6 Côrtes de 1371, cit , art. 70, 77, 79, 80, e passim, Coll., i , foi. 208, 209, etc. 
' Coll. cit., m, foi. 106; Santarém, Mem. das côrtes, parte 2.a, doc, pag. 153. 
8 Carta ao cone. de Santarém de 1 de julho de 1400, e ao cone. de Silves dfi 10 do 

mesmo mez c anno, com seis art. resolvidos nas côrtes de Coimbra de 1400, Coll., i , foi. 
290 v.0, e vi, foi. 198 v.» 
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fins, como já dissemos, dc ter cavailo por dois annosMas em 4410 jã havia 
ouira vez coudeis nos concelhos; e renovando estes as suas antigas queixas 
contra o modo por que se fazia a avaliação dos bens para o apuramento dos 
aquantiados, ordenou D. João I nas cortes de Lisboa d'esse anno, a instancia 
do concelho de Santarém, que os avaliadores deduzissem os encargos, como 
o dizimo, a jugada e as despezas da cultura5. E não só por aquelíe motivo, 
mas lambem pela duração do cargo e pelo direito de o prover, são constantes 
por todo o século xv os clamores do braço popular. Em 1434 os coudeis eram 
nomeados pelo monarcha de cinco em cinco annos. Os povos queixavam-se 
d'isso, dizendo a D. Duarte que elle mesmo havia determinado que fossem 
escolhidos pelos concelhos de tres em tres annos3; mas o mais que poderam 
conseguir, já em 1439, foi que precedesse proposta dos concelhos tanto para 
a nomeação dos coudeis como dos seus escrivães 4. 

No meiado do século xv os cargos dc coudel eram em muitas parles oceu-
pados pelos senhores das terras, contra o antigo costume, e mais, diziam os 
povos, para opprimirem os moradores do que para fazerem serviço ao rei. 
Accrescia que estando determinado por uma lei de D. Duarte que os provi
mentos durassem cinco annos, Affonso V estava-os conferindo por mais tempo, 
e até vitalicios. Mas nas cortes de Santarém de l i S l prometteu elle que daria 
as coudelarias de cinco em cinco annos, e a cidadãos ou escudeiros morado
res e naturaes dos logares, revogando as cartas de serventia vitalicia ou que 
excedia a cinco annos, salvo as concessões feitas á alguns fidalgos para dispo
rem do cargo, ou elles próprios o exercerem. Os escrivães dos coudeis seriam 
nomeados também de cinco em cinco annos5. Escusado será dizer quenas 
cortes seguintes se repetem as mesmas queixas, acensando a continuação dos 
abusos 6. 

Se dermos credito ao que se afíirma nas cortes de Lisboa de 1459, deve
mos entender que o officio de coudel era um verdadeiro flagello para os po
vos, porque se exercia com tão pouca probidade que, diziam os procuradores 
dos concelhos, «não tinham os coudeis nenhum tão certo celleiro como o que 
apanhavam dos acontiados». Accrescentavam que o officio, sobre ser oppres-
sivo, era inútil, e não se encontrava nos outros reinos da chrislandade, vivendo 
ahi livre cada um do vexame de lhe irem avaliar tudo quanto era seu, sem que 
por isso deixasse de prestar lodos os serviços que podia, quando elles se tor
navam necessários. Notavam que a prestação do serviço teria melhor fiador 
na reconhecida boa vontade dos subditos e na sua liberdade, do que na 
oppressão de uns arnezes ferrugentos, por causa dos quaes os coudeis ha
viam recebido mais carneiros do que recebia o açougue para fornecimento 
do povo. 

Essas allegações não moveram o animo do rei a acabar com a instituição 
dos aquantiados, cuja existencia, pelo contrario, elle declara necessária; com-
tudo sempre obtiveram algum resultado, porque o monarcha determina na 
sua resposta que os coudeis passem a servir por tres annos em vez de cinco, 
e renova a promessa de dar as coudelarias, que vagarem, a pessoas idóneas, 

1 Coll. cit., i, foi. 291, e vi, foi. 199. 
2 Capit. especiaos de Santarém nas côrtes de Lisboa de 1410, cap. 2, Coll., i , foi. 313. 
3 Côrtes principiadas em Leiria em 1433 e acabadas em Santarém em 1434, Coll. cit., 

Vi, foi. 247. 
* Côrtes de Lisboa de 1439, cap. 11; Coll. cit., vi, foi. 272 v.° e 291 v.° 
5 Côrtes de Santarém de 1451, cap. 3, Coll., i i , foi. 33. 
6 Côrtes de Lisboa de 1455, cap. 4 e 18, côrtes comegadas em Coimbra em 1472, cap. 

148 dos místicos, Gol., n, foi. 69, 74 v.», 372 v.0 
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naluraes dos logares c ahi moradoras, que usem como devem do oííicio1. 
Mas no essencial suppomos ter ficado ludo no mesmo estado. O povo conti
nuou a queixar-se das violencias que soffria aos coudeis, e da má escolha para 
o provimento d'estes cargos, insistindo sempre em que podiam bem ser es
cusados2. E de feito pareço que nem o mesmo rei confiava muito nos bons 
serviços da instituição. Quando em 1471 ou 1472 Affonso Vquiz apurar gente 
armada, lançou mão de meios extraordinarios. Mandou escudeiros seus por 
difieren tes partes do reino, como delegados do coudel mór, para avaliarem os 
bens de cada individuo e lhe tornarem effectivo o encargo de ter as armas a 
que era obrigado. É verdade que o êxito não correspondeu aos intuitos do 
monarcha, tendo esses homens desagradado ao povo e ao rei no desempenho 
da commissão, e infere-se até que chegaram a estar presos; o povo aceusava-os 
de terem acontiado quem o não devia ser, e pelo contrario o monarcha incre-
pava-os por não haverem lançado as contias a todos que as mereciam3. Quanto 
aos coudeis, esses continuavam em 1472, segundo o seu regimento, a fazer 
alardo tres vezes no anno, e a impor multas que parece redundavam em pro
veito próprio4. 

N'este assumpto, como em tudo o mais, as resoluções tomadas em cortes 
ou não passavam de promessas, de que, dispersa a assembléa, osmonarchas 
não se tornavam a lembrar, ou tinham por única segurança da sua duração a 
vontade do monarcha. Affonso V, quando andou em Gastella, nomeou cou
deis perpetuos, contra as anteriores decisões. O povo queixou-se do facto ao 
principe regente nas cortes de Montemor o Novo, 1477, e ahi se declarou que 
os coudeis deviam servir por tres annos somente. Todavia a lei continuou a 
ser violada n'algumas terras, e d'isso se aggravam os povos nas cortes come
çadas em Évora em 1481, cap. 85, pedindo que o cargo de coudel recaia n'um 
homem bom, por nomeação do concelho; mas D. João 11 limita-se na sua res
posta a mandar cumprir o que fôra determinado nas cortes de Montemor, com 
a restricção de que os coudeis a quem se tiver dado carta vitalicia servirão 
agora por mais tres annos; mas de futuro ninguém poderá oceupar seguida
mente o cargo por maior espaço de tempo5: disposição que, ainda assim, 
não se executou, vendo-se das cortes d'Evora de 1490, cap. 32, que havia 
então muitos coudeis perpetuos, ou reconduzidos pelo rei depois de findos 
os tres annos do exercício legalc. 

A instituição dos acontiados caiu por fim de caduca, reconhecida como 
oppressiva e inútil no cap. 53 das cortes de Lisboa de 14987. 

A ligação da materia obrigou-nos a explanar um assumpto que pertence 
ao estudo da administração militar. Este estudo ha de ter o seu logar próprio 
n'outra divisão do nosso trabalho, e tentaremos então completal-o com o ne
cessário desenvolvimento. 

A superioridade, como elemento politico, do agricultor sobre o industrial 
revela-se a cada passo nos pedidos feitos em corles para restringir a liberdade 
do trabalho. Vê-se ahi que as tendencias dos concelhos eram todas para dar 
protecção exclusiva ao trabalho rural; e esta circnmstancia mostra com evi-

1 Coll., n, foi. 10S v.°, cap. 9. 
2 Côrlcs começadas em Coimbra em 1472, cap. 148 dos misticos, Coll., n, foi. 372 v.0 
3 Ibid., cap. 74 dos misticos, Coll. cit., ii, foi. 312 v.0 
4 Ibid., cap. 84 dos misticos, Coll. cit., n, foi. 321. 
=> Coil, cit., ni. foi. lOò; Santarém, Mem. das cortes, parte 2.a, doc, pac. 162. 
f' Coll. c i t , HI, foi. 259. 
7 Coll. cit., m, foi. 308 v.0 in fine; Santarém, Mejn. das córíes, parte 2.", doe, pag. 3Í9 . 
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dencia a pouca importancia que tiobam geralmente os mesteiraes, e por con
seguinte manifesta igualmente o atrazo das industrias. 

A introducção dos homens de officio na administração municipal é um fa
cto, que só desde o ultimo quartel do século xiv se accentúa mais pronuncia
damente, e deve em grande parte os seus primordios á iniciativa da cidade de 
Lisboa no movimento popular que se propoz resistir ás pretensões de Cas-
tella, por occasião da morte d'el-rei D. Fernando, e elevar o mestre de A viz 
ao governo do reino. «E foy logo ordenado na Cidade, refere o chronista, que 
vinte quatro homes, dous de cada mester, que (sic) tivessem carrego de estar 
na Camara pera toda a cousa que se ouvesso de ordenar por bõ regimõto & 
serviço do Mestre fosse cõ seu acordo delles1». Esta parece ter sido a origem 
da casa dos vinte e quatro, que, segundo se vè das palavras do chronista, foi 
creada com o fim politico de aproveitar um elemento popular que era intei
ramente favorável á causa do mestre de Avi /A 

A constituição das corporações das artes e officios na idade media vinha 
de longa data em Italia, França e outras partes3, filiando-se nas tradições 
romanas4; mas existiria eila em Portugal já antes do secuio xvr? Os monu
mentos legislativos e os Costumes não ministram prova para asseverara affir-
maliva; comtudo, que em Portugal também os homens de officio tivessem 
entre si uma certa organisação, está isso na indole dos costumes da idade me
dia, em que predominava a distineção das classes, e vè-se em mais de uma 
passagem das cortes do secuio xv. A associação de homens que exercendo 
o mesmo-mester tinham interesses idênticos a defender, era assaz natural 
n'uma epocha em que na força da união consistia a segurança mais efflcaz 
das classes inferiores; e o desenvolvimento d'essas associações devia, pelo 
menos, acompanhar o das outras instituições populares. Nos fins do secuio xiv 
a intervenção dos mecânicos na administração municipal de Lisboa presup-
põe uma organisação especial dos differentes grupos de mesteres, cabendo a 
cada officio o direito de ter dois representantes no governo da cidade. 

Á industria e principalmente ao commercio devia o concelho do Porto o 
Jogar eminente, que já desde o secuio x m oceupava entre os municipios do 
reino. Os serviços em gente e dinheiro, que elle prestou á causa de D. João I 

1 F e m . Lopes, Chr. tie D. João I , parte ).n, pag. 50, col. 2." 
2 A. Casa dos vinte e quatro foi exlincla por D. Manuel em castigo da matança dos 

christãos novos em Lisboa no anno de 1506 (Goes, Chr. de D. Manuel, parle 1.", cap. 103); 
mas foi depois restabelecida, e em 1530 lhe deu regimento el-rei D. João III (Alvará de 3 
dez. de 1771)..AIIudindo á matança dos christãos novos, diz Garcia de Rezende na Miscella
nea, foi. x i i : 

«El rey teve tanto a mal 
ha cijdade tal fazer 
(j. ho titulo natural 
de noble & sempre leal 
lhe tirou & fez perder : 
muitos homes castigou 
& ofíicios tirou 
depois que Lixboa vio 
tudo lhe restituyo 
& ho titulo lhe tornou». 

3 Cibrario, Econ. Polit. del medio evo, 1861, i, pag. 161 in fine a 163, n, pag. 11 a 13; 
Levasseur, Hist, des classes ouvrières depuis la conquôtc de Jules César jusqu'íi Ia Revo
lution, i, liv. in, cap. 3 o seg. 

4 Wallon, Hist, de l'csdavage dans l'antíquité, 2.a ed., m, pag. 229 e seg. 
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contra as pretensões de Castella, mostram que no ultimo quartel do século xiv 
esse antigo burgo era então um dos concelhos mais importantes de Portu
gal1. 

Mas não é somente nos dois primeiros municipios do reino, que podemos 
suppor ligados entre si por disposições e costumes particulares os homens 
dos mesteres. Nos capitulos especiaes, que o concelho de Santarém offereceu 
nas cortes d'Evora de 1436, transfuzem os esforços da classe industrial para 
intervir também na administração do concelho. Allegara os dos mesteres que 
se gastam os rendimentos municipaes sem se fazerem obras na villa, e não 
sabem até em que se consomem; e pois são elles que pagam a maior parle 
dos ditos rendimentos, pedem que as contas aos vereadores sejam tomadas 
na presença de dois ou tres dos mais entendidos dos mesteres, para que a 
sua classe possa conhecer a applicação que tiveram os redditos do concelho2. 

Esta tentativa, que é coroada de bom resultado, porque el-rci determina 
que assistam ás contas dois dos mesteres, por elles mesmos escolhidos, não só 
para haverem conhecimento como se despende a receita municipal, mas tam
bém para allegarem ludo o que entenderem por bem da terra, esta tentativa, 
repetimos, mostra o valor que tinha já em Santarém a classe industrial, e in
dica ao mesmo tempo a existencia de uma organisação propria; c se a im
portancia dos mesteiraes ainda não era alii sufficiente para se introduzirem 
nos cargos do concelho, já o era, ao menos, para fazer chegar ás cortes o 
echo dos seus queixumes. 

Finalmente, para conjecturarmos que as corporações das artes e officios 
existiriam, por toda esta epocha, onde quer que fosse maior o desenvolvi
mento das industrias, achámos ainda outro indicio. O documento, que nol-o 
ministra, não pertence já ao século xv, mas refere-se a usos e costumes de 
Coimbra que, sendo o documento de 1317, se podem muito razoavelmente 
suspeitar lambem existentes em parlo, pelo menos, do século anterior. Àllu-
dimos ao Regimento da festa do Coi'po de Déos, e de como ham de ir os Officios 
cada hum em seu logar'-K Ahi se enumeram as diversas profissões agrupadas 
em classes ou officios distinclos, falando-se, mais de uma vez, mjuiz do officio. 

Porém a organisação, que suppomos terem já n'esta epocha as corpora
ções dos officios, era de certo menos sujeita a uma superintendencia estranha, 
do que o foi em tempos posteriores. No capitulo 140 das cortes começadas em 
Évora em 1481 pedem os concelhos que ninguém possa ser mestre de officio 
mecânico, ou usar da sua arte, sem prévio exame de officiaes examinadores, 
eleitos annualmente pelos officiaes do mesmo officio e confirmados pela ca
mará. Mas o soberano não annue ao pedido, respondendo que não fará a este 
respeito innovação, porque se não deve tolher a cada um a liberdade de usar 
do officio que aprendeu; prohibe, comludo, aos officiaes de officios mecânicos 
que possam conservar fechadas as suas lojas ou tendas por se oceuparem tam
bém de outros negocios, isto para que haja officiaes em abastança e a terra 
seja servida; e, deferindo a outro capitulo, manda que em todo o reino, uma 
vez no anno, ou mais se necessário for, sejam taxados os preços das cousas 
pelos magistrados das terras com approvação dos corregedores, dando aos 
officiaes o lucro de um terço ou de um quarto, segundo bem parecer, e im
põe penas severas aos que, em razão da taxa, deixarem de usar dos seus offi-

1 Cap. esp. do cone. do Porto nas côrtes d'Evora de 1436, cap. 1, Coil, cit,, vi , foi. 259 
v.0 a 263. 

2 Coll. cit, i, foi. 348 v.« 
? Dissert. Cbron., iv, parte 2.", pag. 286, 
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cios, ou venderem mais caro do que for estabelecidol. Todavia, o desenvolvi
mento do poder do rei, limitando progressivamente a autonomia municipal, 
havia de acabar por estender a sua acção a todas as outras associações popu
lares. 

A importancia das classes industriaes, como elemento politico, tinha su
bido consideravelmente desde os fins do século xiv. A sua interferencia nos 
negocios municipaes de Lisboa devia-se a D. João I , como vimos, não sem op-
posição dos fidalgos, que nas cortes de Coimbra de 1398 ainda se tornavam 
a queixar de que lhes houvessem tirado a intervenção quo d'antes tinham no 
regimento da cidade2. Dissemos já também que no tempo de D. Duarte, 
cortes de 1436, o concelho de Santarém obtivera que á tomada das contas 
dos vereadores assistissem dois representantes dos mesteres. Depois Alfonso V 
parece haver conferido geralmente aos mesteres o direito de concorrerem ás 
vereações e de votarem n'ellas3. 

Chamados assim á vida publica, exercendo alguns direitos de que tinha a 
posse a classe popular mais elevada, os mecânicos vinham encontrar de fren
te, a embargar-lhes o passo ao seu progresso social, a aristocracia dos con
celhos, que, renegando a origem, via com ciúme levantar-se e adquirir forças 
a classe dos homens que viviam do seu trabalho manual. 

As cortes, começadas em Évora em i 481, oflerecem sobejas provas d'essa 
rivalidade. Contra a interferencia Aos plebeus dos mesteres na governança da 
terra, allega-se que esses homens não têm a sciencia nem a madureza neces
sária para reger o bem commum, não conhecem que cousa ó politica, nem 
sabem que cousa é honra, nem guando deve a honra preceder o proveito. É cu
rioso ouvir os queixosos, inspirados provavelmente por algum legista, falar 
em Aristóteles e Bartholo para demonstrarem a excellencia dos nobres e 
bons no governo das cidades, e observar o desdém com que tratam os ho
mens de baixa mão, perguntando a D. João I I com qual justiça, com qual 
igualeza, com qual razão pôde elle consentir que os bons antigos cidadãos, e 
aqtcelles que grandemente conhecem e conservam o serviço do rei, hajam de 
padecer sob a fraqueza, mingoa, penuria e pobreza do entender dos plebeus 
dos mesteres1"? 

Mas não bastava excluir os ofíiciaes mecânicos da governança publica. 
Era necessário também, para que o reino se não perdesse3, queosmesteiraes 
de quaesquer officios não usassem soltamente da liberdade de cada um vender 
seus mesteres e lavores como lhe aprazia e melhor podia. É verdade que 
D. Afíbnso V mandou taxar os preços em Lisboa (desprezado o privilegio 
outorgado por D. João I) e em Évora; mas esta disposição, até por não ser 
geral, não se guardou nem se manteve. 

Respondendo ao capitulo sobre a interferencia dos mesteres na adminis
tração dos concelhos, D. João I I exprime-se nestes termos: «que elles (os 
mesteres) nam stam pera dar voz senam em lixboa e que quando a ella for 
emtemdera sobrello como for seu serviço6». 

1 Coll. c i t , IH, foi. 168 e 12,1 v.0; Santarém, Mem.das cortes, parte 2.a, doc, pag. 233 
e 184. 

2 Ord. Aff., it, tit. 59, art. 32 e 33. 
3 Deduz-se do que os povos dizem a D. João 11 nas cortes d'Evora de 1490, cap. 34, 

Coll., m, foi. 261 v.» 
4 Coll. cit., m, foi. 125 v.0; Santarém, log. cit., pag. 186. 
5 «Outro si Senhor vosos Regnos se vãao perder pella grande devasidade de que os mes-

teiraes, etc. Coll., ni, foi. 122 v." in fine, Santarém, ibid., pag. 183. 
« Coll., ibid., fol. 127 v.", Santarém, pag. 188, 
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Insistindo ainda no mesmo proposito, requerem os procuradores dos con
celhos nas cortes d'Evora de i490, cap. 34, invocando áqueila resposta do 
rei, que, visto elle ter então desaggravado as cidades e villas do reino, com 
excepção apenas de Lisboa, estenda agora também a esta a mesma reparação, 
ordenando que os mesteres não mais tenham voto em camará. Mas não conse
guem o seu intento, parecendo até que a resolução anterior, que citavam, não 
tinha o alcance que lhe pretendiam ligar àcerca das outras terras do reino, 
porque da resposta do monarcha infere-se que elle nem queria tirar aos 
mesteres de qualquer terra, sem os ouvir, o direito de que já tivessem a pos
se, nem queria tão pouco a este respeito dar aos mesteres direitos novos1. 
E a administração municipal de Lisboa continuou a reger-se pela mesma for
ma, intervindo na vereação quatro procuradores dos mesteres, tres vereado
res e um procurador2. 

A malevolencia contra os mecânicos não podia contentar-se com o serem 
elles excluidos dos cargos municipaes, e por isso pedia-se ao soberano que 
lhes fossem interdictos os officios de labellião e quaesquer outros, assim do 
rei, como dos concelhos3. Estas idéas não eram inteiramente as do monarcha 
e dos seus conselheiros; mas no fundo divisava-se um preconceito commum 
a todas as classes superiores. Quanto aos officiaes mecânicos, responde 
D. João I I , exercendo os taes officios, lhe praz que não usem mais dos mecâ
nicos: mas o soberano reconhecia ao mesmo tempo a justiça das excepções 
que podia haver: «peroo aos que se dam a bem e fazem alguus serviços per 
que devem receber mercee nom he razom que lhe seja tolhido o beem que 
per sy merecerem, e outros por seu exempro folgaram de fazer41». 

Quando tratámos dos vassallos d'el-rei, já vimos provas de que a classe 
que predominava geralmente nos concelhos não era a dos homens dos mes
teres, aliás havia de ser diversa a linguagem dos povos acerca dos vassallos 
que exerciam officios mecânicos; mas o mesmo facto de serem nomeados 
vassallos os alfaiates e sapateiros, demonstra quanto havia ascendido a classe 
dos homens de officio. N 'um dos capítulos especiaes de Santarém, nas cortes 
d'Evora de 14(i0, requeria o concelho a D. Affonso V que désse o privilegio de 
vassallo aposentado (pousado) a Alvaro Vaz, mestre de fazer béstas e outras 
ferramentas, quando não elle retirava-se da villa, onde era muito necessário 
por ser um bom official; e el-rei annue em quanto o homem viver na villa e 
usar do seu officio5. 

Conhecemos já a condição social do povo, nas suas graduações mais geraes; 
é tempo agora de examinarmos a influencia que de facto elle exercia na di
recção dos negocios públicos. 

Desde que pela multiplicação dos municipios o povo reuniu elementos de 
liberdade e de força para poder constituir uma terceira ordem politica, a 
admissão dos procuradores dos concelhos nas assembléas geraes do reino 
devia ser anhelo constante da classe popular, que, além da tendencia natural 

t « Respomde E l Rey que omde os lia, ha por beem que sejam ouvidos amtes que so
bre elles determine cousa alguma, e que omde os nom ha, ha por beem que os nom aia.» 
Coll. cit., .nr, foi. 261 v.° a 203 v.° 

2 Cortes d'Evora de 1490, cap. 34, já cit.; Instrumento da sentença de 11 de março 
de 1494 no regimento dos corretores do numero (Systema ou coll. dos reeim. reaes, ed. 
de 1789, v, pag. 554). 

3 Côrtes d'Evora de 1490, cap. 37, Coll., in, foi. 265. 
* Ibid., foi. 266 v.° 
5 Coll. cit., ii, foi. 134, cap. 7. 
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a alargar a esphera dos seus direitos, bem via de certo ser esse o modo de 
poder entrar mais vantajosamente em lucta com as outras classes. A organi-
sação municipal não desapparecêra, como já dissemos, durante o governo dos 
visigodos; mas n'estes, á semelhança do que acontecia no imperio romano 
cuja administração trataram de imitar, os direitos e interesses políticos con
servavam uma absoluta separação dos direitos e interesses municipaes, con
centrando ern si a administração central todas as forças que nos séculos se
guintes se espalharam pela nobreza, pelo clero e mais tarde pelo povo. A 
intervenção activa do elemento popular nas assembléas politicas não se filiava, 
pois, nas tradições dos visigodos, entre os quaes os costumes germânicos 
estavam obliterados a este respeito, como o estavam a muitos outros, pre
valecendo principalmente as máximas da administração romana1. 

Nos concilios de Toledo era, sem duvida, o clero o elemento preponde
rante, mas não era exclusivo sempre, convindo não esquecer que o governo 
dos visigodos não constituia uma pura theocracia; que no próprio'código, 
obra do clero, a sujeição dos ecclesiasticos ao imperante e á lei commum era 
expressamente estabelecida em muitos casos, não faltando ató as provas de 
que desde os principios do século vn a eleição dos bispos nas Hespanhas per
tencia ao rei2. A concorrencia das principaes dignidades seculares a algumas 
d'essas juntas, onde se tratavam negocios temporaes, é incontestável, porque 
as mesmas actas o attestam, mas não o é menos que essa concorrencia nem 
era constante nem numerosa, comquanto mais frequente desde o século vn3. 
Yê-se que o direito era incerto; que o clero se esforçava por absorver a di
recção exclusiva do governo do Estado; mas não se demonstra que o ele
mento secular, representado pelos nobres, fosse syslematicamenle excluido 
dos concilios onde se tratavam assumptos concernentes ã sociedade civil, 
antes ha provas do contrario, e tudo persuade, pela existencia do officio 
palatino, pelas attribuições commettidas aos seculares e pela organisação ge
ral do imperio, quanto a podemos apreciar, que o elemento laical não era 
estranho á resolução das mais graves questões nacionaes. 

Á influencia do clero na Hespanba visigothica deve-se o valor dos con
cilios reunidos n'essa epocha; e os concilios, sendo não raro juntas mix
tas que se oceupavam da sociedade religiosa e da sociedade civil, radicaram 
na Peninsula o costume de prover em commum á administração geral, como 
a igreja de Hespanha provia á sua particular administração, precedendo em 
antiguidade estas assembléas politicas a Iodas as assembléas análogas do resto 
da Europa moderna, l'iliam-se indubitavelmente nas tradições d'essas juntas 
os concilios convocados na Peninsula durante a reconquista4, e acham ahi 
também a sua origem as côrtes, embora com direitos mais bem definidos, 
mas ainda assim fluctuantes e vagos, como veremos adiante5. 

Em Leão o facto altamente importante da admissão dos concelhos nas 
juntas geraes do reino parece poder flxar-se com segurança nos fins do se-

i Guizot, Hist, des origines du gouv. représent., 22' leçon. Sobre o valor das assem
bléas publicas dos Germanos veja-se, porém, Fustel de Coulanges, Hist, des instit. polit. de 
l'ancienne France, i, pag. 293 in fine a 298. 

' Amaral, nas Mem. de Litt. Port., vi, notas 73, 78 e 87. Veja-se o que já dissemos a 
pag. 224 e 223. 

3 Amaral, loe. cit., nota 87. 
4 Amaral, nas Mem. de Litt. Port., vn, nota 152. 
5 Sobre os concilios de Toledo e sobre as côrtes veja-se Colmeiro, De la const y del 

gob. de los reinos de Leon y Castilla, r, cap. v e xxvm, e Córtes de Leon y de Castilla, In
troduction ; Pidal, Lecciones sobre la hist, del gob. e legisl. de España, pag. 269 e seg. 
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culo x i i . Ás cortes de Leão, cujo iransumpto não lem data, em que Affonso IX 
jurou guardar os foros do reino, e que por isso se attribuem ao anno de 1188 
que foi o da sua accessão ao throuo, assistiram representantes de cada uma 
das cidades1; e o mesmo facto se observa nas cortes do principio do sé
culo xma. A interferencia, portanto, dos delegados dos concelhos nos parla
mentos de Portugal deve ser mais antiga do que se tem affirmado, porque, 
fixando-a em 1254, encontrâmol-a em pratica, de ba muito, no paiz, d'onde 
nos vieram as nossas primitivas instnições3. Comtudo, as cortes de Leiria de 
1254 são as primeiras a que podemos asseverar terem assistido representan
tes dos concelhos4; e desde então a ordem do povo teve sempre logar nas 
assembléas politicas do reino. 

Com amplos direitos municipaes, e constituindo de direito e de facto um 
dos braços da nação, o elemento popular entrou n'um periodo de desenvolvi
mento que se manifesta com toda a luz nas alterações que houve em Portugal 
nos tins do século xiv. 

A energia do povo de Lisboa tentando oppor-se ao casamento do rei 
D. Fernando com D. Leonor Telles, revela quanto o nivel social das classes 
inferiores se havia elevado. Apparecia um novo poder que era precião também 
considerar; e a nobreza conheceu-o bem nessa conjrmctura, tratando de se 
aproveitar do auxilio que lhe ministrava a indignação popular, em favor de 
uma causa que era também a dos fidalgos. É o prirtieiro facto de resistencia 

1 . . . « et cum elfictis civibus ex singulis civitatibus »>. Córtes de Leon y de Castilla, i, 
pag. 39; Here, Hist, de Port., m, pag. :J3 e nota 1. 

2 Córtes do Benavente de 1202 e de Leon de 1208. Córtes de Leon y de Castilla, i, 
pag. 43 e 47 pr. 

• 3 Here., Hist, de Port., in, pag. 34 e nota, aíTirma que antes de 1254 os procuradores 
dos concelhos níio intervieram nas assemhléas politicas da momirchia portugueza, reser
vando para ouíro logar a explicação de íer prevalecido mais tempo em Portugal, do que 
em Leão c Castell a, a exclusão dos concelhos; mas essa explicação não a chegou a dar o 
¡Ilustre liistoriaJor. Nós, vendo a analogia das circumstancias e das instituições, e não con
fiando na prova deduzida das Ires únicas convocações de córtes, anteriores a 1254, de que 
restam vestigios, porque outras pôde ter havido que sejam ignoradas, temos por altamente 
provável que o exemplo de Leão sc imitasse mais cedo em Portugal. As tres assembléas 
de que falia Herculano são estas: de Guimarães (já reíerida como duvidosa por J . P. R i 
beiro, nas Mcm. de Lilt. Port., ir, pag. 118, e por Amaral, nas Mem. da Acad., vii , pag. 380, 
nota bj, em tempo do conde Henrique e de S. Geraldo, 1095 a 1108, em que figuram ex
clusivamente omnea proceres Porlngnlenses (Vita Sancti Geraldi, Port. Mon. Hist., Scripto-
res, i, pag. 55, § 8) ; de Coimbra, 1211, em que apparecem os bispos do reino, os homens 
de religiãoj os ricos-homens e os vasssallos da coroa (Port. Mon. Hist.., Leg. e Cons., i, 
pag. 163); outra de Coimbra, íins de 1228 ou principios de 1229, episcoponm Sprocerimi 
<£• aliorum nobilium multitudine aljluenti (Nova Malta, parte i , pag. 145 ; Amaral, log. cit., 
pag. 381; Port. Mon. Hist., Leg. e Cons., r, pag. 182; Foral de ldanha Velha, 1229, in fine). 
A essas córtes devem acerescentar-se as de Guimarães, de 1230, in presentia multorum epis-
copomm, procerum et militum et aliorum (Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 185. Aqui, 
pag. 184, reconhece Herculano a possibilidade de que o aliorum se refira aos procuradores 
dos concelhos). Note-se que a data de 1250 pertence á copia dos capítulos do clero, únicos 
que existem; mas, tendo Affonso 111 começado a reinar em 1248, não pôde haver grande 
distancia da verdadeira data, se a de 1250 o não é. 

'' E r a M.3 CC.'1 L X X X X . " II.a domnus Alfonsus Rex Portugalie et comes Bolonie ce-
lebrauit suam curiara apud Leirenam mense marcii cum episcopis et cum proceribus et cum 
prelatis et cum ordinihus et cum bonis hominibus de conciliis de suo regno super statu 
regni et super rebus corrigendis et emendandis de suo regno». Port. Mon. Hist., Leg. et 
Cons., i, pag. 183. 

Os mais antigos estados gemes que se conhecem em França pertencem ao anno de 1302 
(Boutaric, L a France sous Philippe le Bel, pag. 21). Alguns escriptores, filiando os estados 
gemes nas assembléas provinciaes e feudaes, assignam i intervenção do povo uifia data 
mais antiga. «Les premiers états-généraux », par Alphonse Callery, Revue des questions 
hist., I " janvicr 1881, pag. 62 a 119. ' ' 
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declarada do povo á auctondade real, que a historia nos deixou registrado 
mais circumstanciadamente; facto importante para o estudo da sociedade, 
porque denuncia nos villãos a consciência da propria força, e o proposito de 
influir com ella nos destinos do paiz. E este resultado da Iransformação, que 
se operara lentamente no modo de ser do povo. não se patenteava apenas 
em Lisboa. Santarém, Alcmquer, Tliomar, Abrantes e outras terras deram 
lambem, n'essa occasião, mostras do seu descontentamento, porque entre a 
gente meu da o desagrado era geral1. 

Não são, comtudo, só esses successos que demonstram o influxo adqui
rido pelas classes inferiores em relação ao governo geral, já no reinado de 
D. Fernando. As circumstancias apertadas em que as prodigalidades do rei 
e outros actos irreflectidos da sua administração tinham posto o thesouro 
publico, levaram o soberano a pedir aos povos auxilio de dinheiro nas côrtes 
de Leiria de i372, como parece já o havia feito sem resultado nenhum nas 
cortes do Porto d'esse mesmo anno, mas em resposta só recebe palavras de 
respeitosa censura o a negativa do subsidio solicitado2. 

É, porém, sobretudo no levantamento que poz no throno o mestre de 
Aviz em 1385, que se antolha o grau a que subira a força do elemento po
pular, cabendo aos concelhos uma grande parte no feito glorioso que deu 
principio á epocha mais brilhante da historia de Portugal. A revolução, que 
tirou a coroa a D. Sancho I I , foi feita pelo clero, coadjuvado pela nobreza. 
A revolução, que deu o sceptro a D. João I , foi devida principalmente ao 
povo. Esta intervenção decisiva de um terceiro estado no andamento dos 
negocios públicos, que seria impossivel no meiado do século xm, mostra 
só por si quanto a classe popular se tinha elevado desde então. 

A enérgica vitalidade do povo não era, nem podia ser, a consequência de 
um facto recente; provinha, pelo contrario, da lenta emancipação do homem 
de trabalho, que trazia a sua origem capital do desenvolvimento das institui
ções municipaes. Embora os moradores dos concelhos nem sempre encontras
sem protecção efíicaz contra as violencias dos privilegiados; embora os queixu
mes do povo contra essas violencias sejam constantes, e versem muitas vezes 
sobre fectos idênticos, ainda assim vô-se que um poderoso germen de vida, 
qual fôra o das organisações municipaes, havia robustecido a classe mais 
numerosa da sociedade, e tinha inspirado n'ella a fé na força propria e o pa
triotismo ardente de que resultaram os homens de 1385. Para mostrar a 
importancia do povo n'esse tempo, basta dizer que no artigo 1.° das côrtes 
de Coimbra de 1385 indicou elle as pessoas que ficaram constituindo q con
selho do rei, tendo ahi cada cidade, de Lisboa, Porto, Coimbra e Évora, um 
vizinho seu, que a representava; e chegou até a offerecer o regimento que 
o conselho devia observar, mas a esta proposta não deu o monarcha a sua 
annuencia3. 

No elemento popular da assembléa de Coimbra como que transluzem o 
enthusiasmo com que elle abraçara a causa do mestre de Aviz, o a descon
fiança que lhe infundiam os fidalgos, a respeito dos quaes se queixa de que 
alguns, até dos que se dizem fieis, não ajudem na guerra o monarcha, ou lhe 
dêem auxilio menos cfficaz do que podem4. Meio século depois, o concelho 

\ FernSo Lopes, Chr. de D. Fernando, cap. 60, 61, 65, Inod., iv,pag. 2u0 a 254, e 260. 
2 Côrtes de Leiria de 1372, art. 3, 3 e 7, Coll. cit., vr, foi. 130,132 v.»e 133 v." in fine. 
3 Coll. cit., vi, foi. 147 v.0, e art. 2.° das mesmas côrtes, ibid., foi. 148 v.0; Fernão 

Lopes, Chr. de D. João í, parte 2.a, pag. 3.a, col. d.» 
i Côrtes cit., art. 12 e 13, ibid., foi. 154 v." 



do Porto, enumerando os serviços que prestara a favor da acelamação do 
D. João I , contava que n'esse tempo a maior parte dos fidalgos eram tão 
contrarios ao rei, que todos os que tinham villas e castellos entre Douro c 
Minho os deram ao soberano de Castella1. 

Dissemos que foi principalmente ás classes inferiores que o mestre de 
A viz deveu a coroa. Este facto incontestável explica o incremento que teve 
em 1385 o predominio popular. O monarcha não só reconheceu então ao 
povo o direito de ter delegados seus nos conselhos da coroa, segundo vimos, 
e de ser ouvido nas questões mais graves da administração do paiz, como 
eram o lançamento de tributos, a paz e a guerra, mas estabeleceu também 
como regra a convocação annual de cortes geraes2. 

Não nos illudâmos, porém, sobre o alcance d'essas conquistas que na ver
dade eram mais apparentes do que reaes, porque a falta de garantias efíica-
zes que lhes podessem servir de defesa, tornando incerta a sua conservação, 
reduz o facto a proporções muito limitadas em relação ao augmento de pre
ponderancia nos negocios públicos, visto que afinal era apenas da sinceri
dade e do arbitrio do rei que ficava sempre dependendo o exercicio regular 
d'essas franquias e liberdades. Desde então as cortes renniram-se com fre
quência por toda a epocha de que nos oceupâmos3; mas não lardará a occa-
sião de conhecermos pelos resultados d'essas assembléas que o seu valor 
politico era eflectivamente bem pouco importante. Comtudo, ainda restricta 
aos seus verdadeiros limites, a elevação da classe popular tornara-se incontes
tável; e bem o demonstra a circumstancia de estarem os fidalgos também 
obrigados ás sizas geraes. Nas cortes de Coimbra de 1387 votou-se este im
posto por um anno, com a determinação expressa de que ninguém, privile
giado que fosse, nem até o próprio monarcha, seria isento de pagar siza4. 
E o soberano affirmava nas cortes de Coimbra de 1398, respondendo aos 
fidalgos que invocavam o exemplo do que se passava no lempo de Affonso IV, 
quoixando-so de não serem dispensados da imposição, que a mesma gene
ralidade se guardara já a esse respeito nos tres reinados anteriores5. Não é 
que se deva acreditar na inteira conformidade do facto com o direito, enten
dendo que se observava na cobrança do tributo uma perfeita igualdade entre 
o fidalgo e o plebeu; mas a proclamação do principio, só por si, equivale a um 
grande triumpho sobre as classes privilegiadas. 

Nas commoções politicas mais violentas que houve em Portugal por todo 
o século xv, o elemento popular não deixou quasi nunca de intervir. Foi 
grande a sua interferencia nos acontecimentos de 1438 e 1439, concorrendo 
muito para que se entregasse o governo do reino ao infante D. Pedro, em vez 
de se cumprir a disposição testamentaria do rei D. Duarte, que o incumbia á 
rainha sua mulher6. 

1 Cap. especiaes do Porto nas côrtes d'Evora de 1436, Coll. cit.. vi, foi. 261. Encer-
ram-se n'osses capítulos algumas particularidades interessantes para a liistoria particular 
do Porto, mostrando-se sobretudo a coadjuvação poderosa que a cidade, já então muito 
importante pelo seu commercio o pela energia dos seus moradores, deu á causa da inde
pendencia da patria. Ibid., foi. 259 a 266. 

2 Côrtes de Coimbra de 1383, art. 6, 7 e 8, Coll., vi, foi. 151 a 152. 
3 Ribeiro, nas Mem. de Litt. Port., ir, pag. 67 e seg., onde todavia escaparam algumas. 
4 Coll. cit., vi, foi. 164 v.0, art. 7 : «Outrosy que nós, nem rainha nê outras pes

soas de qualquer condiçom e estado por privilegiados que sejam nom sejam escusados de 
pagar s i sa» . 

5 O rd. A ff., ii, tit. 59, pag. 340. 
11 ftuy de Pina, Chr. de Affonso V, cap. 14, 24, 25, 31 a 33, 30, 39, 46, 50, etc., nos 

Ined., r. 
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Durante a lucia do uma parle da nobreza contra o ex-regenlc, no começo 
do reinado de Alfonso V, o povo, esquecido dos serviços do duque de Coim
bra, como se esqueceu lambem o infante D. Henrique do que devia a seu irmão, 
conservou-se indeciso, considerando porventura que se debatiam apenas os 
interesses particulares de alguns fidalgos, sobretudo os do bastardo de D. Joãol 
e da sua familia, a cuja ambição desordenada o regente tivera o merecimento 
de resistir, zelando o patrimonio fiscal. E, se exceptuarmos uma pequena 
parte do clero, entre a qual avultava o arcebispo de Lisboa, D. Pedro de No-
ronba, que era ainda parente da viuva de D. Duarte e inimigo pessoal do in
fante, a classe ecclesiastica, em geral, parece lambem haver-se conservado 
estranha á contenda1. Mas, quando os intrigantes, explorando com facilidade 
a inexperiencia de uma creança investida do mando supremo, poderam rea-
lisar o seu proposito, abrindo largo caminho, com amorte do duque de Coim
bra, á satisfação das suas pretensões, o povo, aguilhoado então pelo interesse 
próprio, soube, n'uma ou n'outra parte, oppor-so á torrente das liberali
dades do rei, que ameaçava arrastar os direitos de alguns concelhos. Acon
teceu isto, pelo menos, no Porto e em Portalegre2. 

No duello de morte que D. João I I travou com a fidalguia mais poderosa, 
as sympathias da classe popular estavam seguramente do lado do rei. Se a 
historia não registra em termos expressos o apoio popular em tal conjunctu-
ra, affirmam-no todavia indirectamente os clamores levantados em todas as 
juntas geraes do reino contra os abusos commettidos pelos privilegiados. 

Emfim, da energia e enlhusiasmo com que o povo acudia a defender os 
interesses públicos que se lhe afiguravam ameaçados, deixaram eloquente 
memoria os protestos dos concelhos em 22 e 24 de dezembro de 1471, im
pugnando a» profissão de freira que intentava fazer a infanta D. Joanna. Nos 
paços do rei, e no mosteiro de Odivellas aonde a infanta se havia recolhido, 
os procuradores desapprovam com firmeza e patriótica isenção o projecto da 
filha única do rei, que, dizem elles, ou põe a successão da coroa em risco de 
sair da linha direita, pois não ha do monarcha senão dois descendentes^ ou 
mata a esperança das vantagens que em honra e proveito podia alcançar o 
reino casando D. Joanna com um principe estrangeiro. 

N'estas instancias o povo auxiliava a opposição que o principe, mais do 
que todos segundo parece, movia aos designios de sua irmã; mas, ainda sup-
pondo que os concelhos fossem induzidos por suggeslões estranhas, isto 
mesmo indica a importancia do elemento popular, porque é signal de que se 
reconhecia a efficacia da sua intervenção3. 

A elevação das classes inferiores era a consequência necessária dos pro
gressos que fazia a consolidação do poder do rei, porque á elevação do povo 
correspondia o abatimento dos privilegiados. Muitos factos, adduzidos a varios 
propósitos no decurso d'esta obra, o estão mostrando; para agora basta con
siderar as reformas que D. Affonso V introduziu na administração da fazenda 
publica prejudicando os interesses da nobreza. Está n'ellas uma prova bem 

1 Pina, Chr. de Affonso V , cap. 8, 10, 13, 33, 40, 82 e passim, nos Ined., r. E m relação 
ás contestações da rainha viuva com o infante D. Pedro em 1438 e 1439 diz-se que o 
abbade de Alcobaça prestou auxilio ao infante (Hist. Chr. o Critica da Real Abb. de Al
cobaça por Fr . Fortunato de S. Boaventura, introd., pag. X L I I ) . Uma bulia de 31 de agosto 
de 14S9 diz, referindo-se ao que fóra allegado por D. Affonso V, que na guerra contra 
o infante pegaram em armas a favor do rei varios prelados e varões ecclesiasticos (Quadro 
Elem., x, pag. 70). 

2 Pina, log. cit., cap. 101, 124, 129. 
3 Coll. de côrtes cit., n, foi. 177 a 187. 



S26 

clara de quanto o braço popular ajudava o desenvolvimento da auctoridade 
real, visto que muitas d'essas reformas, se não todas, foram requeridas em 
cortes pelo povo; e se é assaz provável que ellas estivessem já na mente rios 
conselheiros da coroa, não o é menos que as reclamações dos concelhos ser
vissem de pretexto e de esteio para a sua realisaçãoi. 

Acaulelemo-nos, porém, de exaggerar as consequências d'esses factos, 
importa repetil-o ainda, suppondo a classe popular, não obstante o seu incon
testável engrandecimento como ordem politica, em situação próxima á dãs 
outras ordens. Pelo contrario, a sua inferioridade social em relação ao clero 
e á nobreza não deixou nunca de ser immensa, como também a oppressão 
que lhes spífria não deixou de ser constante. Os privilegios das pessoas e 
bens das classes superiores explicam inteiramente um e outro eífeito. 

O leitor conhece já as queixas dos concelhos contra os privilegiados, e a 
situação relativa das diíferentes classes; mas o estudo da administração mu
nicipal e da fazenda publica ha de realçar ainda a perspectiva do logar que 
o povo .occupava de facto na sociedade. 

Nos fins do século xv não havia de certo entre as diversas condições 
um abysmo tão profundo como em tempos remotos; e já vimos que não eram 
raros agora os casos de subirem homens plebeus a uma categoria superior. 
Mas a distincção das classes continuava a ser geralmente recebida como fun
damento das relações sociaes em todas as suas consequências No capitulo 99 
das cortes começadas em Évora em 1481 propõem os concelhos, que ás pes
soas que passarem gados para Castella se inflijam estas penas: os alcaides 
percam as fortalezas, os fidalgos as terras, e os de mais baixa condição sof-
fram pena de morte2. Se fosse possível restabelecer então as composições 
pecuniarias de séculos mais barbaros, a vida do homem do povo seria ainda 
reputada em quantia minima relativamente á que se julgasse merecer a vida 
das outras pessoas. O seguinte facto parece-nos bem significativo. Esgotados 
os recursos ordinarios da medicina para curar el-rei D. João H que estava 
hydropico em 1495, lembraram-se os mais dos medicos que o tratavam, como 
ultima tentativa de remedio, que o doente tomasse banhos das caldas de 
Óbidos ou de Monchique. «E porque nas aguas delias avia muitas diver
sidades (conta o chronista) foi acordado que se buscassem doentes da doença 
d'ElRey, com que ante de elle entrar, ambas as caldas primeiro se esperi-
mentassem; e esta deligencia nom ficou por fazer, porque logo se buscaram 
idropicos, que aas dietas caldas com grandes avisos foram enviados3.» Estas 
experiencias in anima v i l i passavam provavelmente aos olhos de todos por 
um acto muito justificado. 

E comtudo,a carencia absoluta deinstrucção no século xv parece que não 
era tão geral entre o povo como talvez se presuma. Indica-o uma passagem 
das cortes de Santarém de 1434, em que os concelhos se queixam de que o 
officio de julgar esteja commetlido a pessoas que de todo são ignorantes, não 
sabendo ler nem escrever, e pedem que n'essas circumstancias não se possa 
ser juiz nos logares ondô houver quem saiba ler e escrever. D. Duarte resol
ve que assim se cumpra nas terras com mais de quatrocentos homens4. O 

1 Por exemplo, nas côrtes da Guarda de 1465, e nas cortes começadas era Coimbra 
em 1472, Coll., n, foi. 147 v.» a ISO, e 211 a 214. 

~ Coll. , in, foi. 117; Santarém, Mem. das côrtes, parte 2.a, doc, pag. 176. 
3 Pina, Chr. de D. João I I , cap. 73, nos Ined., n, pag. 184. 
t Coll., vi, foi. 243 v.° 
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m e dá a entender qno nos logares onde a população masculina passava apenas 
(i'esse numero, jú era provável encontrar queia não tosse inteiramente anal-
phaheto. 

Para nos darem a conhecer o viver da sociedade na idade media, os seus 
costumes e preconceitos, os monumentos históricos entre nós são ainda mais 
escassos de noticias em relação ao povo do que a respeito das classes supe
riores; mas, pela influencia que estas exerciam necessariamente, podemos 
suppor na classe popular uma feição análoga á que nos apresenta então a no
breza1, tendo, porém, em conta a diversidade de circumstancias que se da
vam entre a fidalguia o o povo. 

O sentimento religioso era profundo, e por elle mantinham os ec les iás 
ticos o seu predominio; todavia, quanto este, devia attenual-o fortemente o 
procedimento irregular de uma grande parte do clero, cujos abusos os pro
curadores dos concelhos censuravam não raro com aspereza notável, como 
vimos já em diversas occasiões. Mas isso não impedia que nas crenças're
ligiosas encontrassem um manancial inesgotável os interesses lemporaes da 
ordem ecclesiastica. O Porto, no século x m , foi theatro de contendas vergo
nhosas do prelado e cabido com os frades de S. Francisco e ele S. Domingos, 
disputando preferencias em explorar a mina da credulidade publica, segundo 
se expressa um escriptor illustre"2. E no meiado do século xvtornou-se ne
cessário que o summo pontiíice interviesse n'uma questão do chantre e cabido 
do Porto com o prior e convento de S. Domingos, acerca das aguas, chamadas 
do Bom Jesus, que os frades benziam com superstições3. 

A crença nas influencias diabólicas era tão geral que os homens mais i l -
lustrados não deixavam de a professar. Uma das razões que dão os Partidas 
para que as sepulturas sejam próximas das igrejas, é que os diabos não têm 
poder de se chegar tanto aos cadáveres*. Em tempos mais recentes a nossa 
legislação reflecte os mesmos preconceitos, admittindo que se possam achar 
thesouros por arle magica ou feitiço3; e por isso esconjura corn a ameaça de 
penas corporaes o peccado da feitiçaria, por exemplo, dos que lançavam 
varas, faziam circo ou viam m espelho para buscar ouro, ou prata, oii 
outro aver6. 

Do que succedia em Lisboa e arredores em 1385 podemos inferir o que 
se passaria a respeito de superstições no interior do reino. Feitiços, legamen-
tos, chamar diabos, encantações, benzedeiras, caratolas, sonhos, lançar ro
das e sortes, cantar janeiras e maias, ou outros rnezes do anno, furtar aguas, 
todas essas expressões, de algumas das quaes não é fácil hoje achar o sen-

1 « lios jogos, nojos, plazercSj 
costumes, trajos & Jeys, 
virtudes, manhas, saberes,. 
& bõos & maos paresceres 
sam segundo querê reys.» 

Rciendc, Miscellanea, foi. xvm, j;í cilada a proposilo semelhanto por 
Trigoso, nas Mom. da Acad., v, parto 2.a, pag. M. 

2 Here., Hist, de Port., n, pag. 339. A historia d'estas contendas acha-se, quanto aos 
franciscanos, em Esperança, Hist. Seraphica, parte 1.a, ]iv. iv, cap. 5 a 7, e, quanto aos 
dominicanos, em Sousa, Hist, de S. Domingos, parte 1.", liv. m, cap. 10 a 12. A ambos se 
refere o Elucid., tom. n, pag. i60. 

3 Quadro Elem., x, pag. 37. 
* Partida 1.a, tit. 13, lei 2.a 
6 Ord. Aff., n, tit. 24, § 30. 
6 Ibid., v, tit. 42. 
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tido, significavam então a variada manifestação do espirito supersticioso do 
povo. Com essas praticas e com outras, taes como carpir sobre os finados 
com grandes brados, quizeram acabar os homens da governança de Lisboa 
em 1385, propondo-se extinguir abusos que offendiam a verdadeira religião, 
para impetrarem por este meio o favor dè Deus a bem da causa da patria 
invadida pelos castelhanos1. Deus ouviu as preces, mas os homens da go
vernança não conseguiram que a reforma se radicasse. Nos fins do século xv 
as abusões haviam multiplicado, e progrediram nos séculos seguintes. As 
constituições do bispado da Guarda, de 1500, constituição 64, condemnam 
geralmente os feiticeiros, adivinhadores, encantadores, sorteiros, agoureiros, 
benzedeiros, e os que benzem por ourellos, cintas, ou quaesquer outros modos 
ou palavras; e as ordenações manuelinas, impressas em 1521, v, tit . 33, enu
meram desenvolvidamente todos os intricados e variados processos da bruxa
ria'2. Mas tanto a lei civil como as leis ecclesiaslicas permittiam benzer cães, 
bichos ou outra qualquer cousa, uma vez que precedesse licença do rei ou do 
prelado l 

Os passatempos, a que já vimos se entregava a nobreza, imitavam-nos 
de certo as classes inferiores. O divertimento dos touros era vulgar, e costu
mavam coifel-os lambem nos adros das igrejas, garrochando-os ou alancean-
do-osl. Luctar, bailar, dansar, andar em folias, justar, jogar canas, entrar em 
torneios, fazer-se diabrete, trazer mascaras ou barbas, fazer-se momo, eram 
diversões, cujo uso attestam as constituições diocesanas prohibindo-as aos 
clérigos3. O jogo dos dados era frequente6. 

Nas aldeias, sobretudo, costumavam os homens tratar de negocios aos 
domingos na igreja, e faziam ás vezes tanto rumor, durante a missa, que pa
recia estarem antes em audiencia do que na igreja; e os propios sacerdotes 
davam, não raro, causa a isso, levantando praticas sobre cousas temporaes, 
para o que também concorria o costume de, no acto da missa, os freguezes 
se queixarem, ao celebrante, de cousas que lhes tinham furtado ou que ha
viam perdido7. 

As reuniões nas igrejas ou nos adros para differentes actos da vida civil, 
taes como audiencias civis e criminaes, inquirições de testemunhas, feiras e 
mercados, e outros, eram triviaes8. E a pretexto de festas religiosas alli co-

1 FernSo Lopes, Chr. de D. João I , parte 2.a, pag. 102. O assento que tomou o con
celho de Lisboa encontra-se em Soares da Silva, Memorias, iv, pag. 3S9, e nos Elementos 
para a hist, do municipio de Lisboa, i, pag. 266 e seg. 

2 Acliam-se também descriptos com minuciosidade nas constituições synodaes d'Evora, 
impressas em 1534, tit. 25, const, l ." , segundo Herculano, que publicou esta const. 1.a no 
Panorama de 1840, pag. 140. 

3 Ord. Man., v, tit. 33, § 4; Const, de Lisboa, appr'ovadas em synodo de 1536, im
pressas em 1537, tit. 25, const. 2.a; Const, de Braga, approvadas em synodo de 1537, 
impressas em 1538, tit. 28. const. 2.a Embora as constituições citadas pertençam ao sé
culo xvi, os costumes, a que se referem, remontam de certo ao século anterior, pelo menos. 
É obvio, comtudo, que as da Guarda de 1500, as mais antigas que vimos na Bibliotheca 
Nacional de Lisboa, seguindo-se-lhes logo as de Lisboa de 1536, tem para o nosso intento 
um maior valor histórico. 

4 Const, da Guarda, cit., constit. 61 e 73; Const, de Lisboa, cit., tit. 10, const. 6, 
tit. 15, const. 9. 

'•> Const, da Guarda, cit., const. 61; Const, de Lisboa, cit., tit. 10, const. 6; Const, de 
Braga, cit., lit. 16, const. 10. 

11 Const, da Guarda, const. 63; de Lisboa, tit. 10, const. 8 ; de Brag^ tit. 10, const. 7. 
7 Const, de Lisboa, tit. 11, const. 6; de Braga, tit. 12, const. 6. 
8 Const, da Guarda, const. 73; de Lisboa, tit. 15, const. 9 ; de Braga, tit. 16, const. 9. 

Todas condemnam taes reuniões nas igrejas ou adros. 
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miam e bebiam, dançavam e cantavam, faziam jogos e representações1. 
A esle respeito o bispo D. Pedro, nas constituições da Guarda de 1500, 
const. 56, diz existir n'alguns logares do seu bispado um costume abominá
vel: os freguezes e moradores d'elles, n'algumas festas do anno, assim como 
em dia de Santo Estevão, ordenam c fazem imperadores, reis, rainhas, e vão-
se com elles ás igrejas, levando comsigo jograes, que mandam pôr e põem 
no pulpito, d'onde dizem muitas deshonestidades e abominações, sem em
bargo de se então celebrar missa e se fazerem os officios divinos. E da con
stituição 57 vemos que, além d'isso, comiam e bpbiam nas igrejas, pondo ahi 
mesas, e ahi cantavam e bailavam a pretexto de vigilias de Santos, ou em dia 
de alguma festa; e que os próprios reitores conservavam nas igrejas, por mais 
de um dia, trigo, cevada, centeio, vinho, azeitonas, ervanços, cebolas, alhos 
e outras cousas semelhantes. 

Não existindo theatres e na falta de quaesquer espectáculos públicos, o 
culto da religião ministrava ao povo ensejo lambem para folgar, como acon
tece ainda hoje em muitas terras. As crenças piedosas d'aquelles tempos con
sideravam as procissões como a manifestação mais solemne de gratidão para 
com Deus. Só em Lisboa em 1385, para commemorar a victoria de Aljubar
rota, se instituíram não menos de cinco2. A estas festas religiosas costuma
vam dar o maior apparato, principalmente á do Corpo de Deus, cuja solemni-
dade já servia de termo de comparação para outras nos fins cio século xiv3. 
No primeiro quartel do século xvi foi necessário que uma lei geral pozesse 
cobro ao abuso, com que eram obrigados a concorrer ás procissões todos os 
moradores dos termos das cidades ou villas onde ellas se faziam, ordenándo
se então que só podessem ser constrangidos os que morassem uma legua de 
redor1. 

Um regimento, infelizmente incompleto, da procissão do Corpo de Deus 
feito pela camará de Coimbra em lo 17, segundo parece, que já citámos a 
diverso proposito, dá bastante luz sobre o modo como se entendiam n'esses 
tempos a religião e o seu culto externo. Transportemo-nos, pois, aos princi
pios do século xvi, e tentemos assistir em Coimbra á procissão do Corpo de 
Deus. Tudo ahi está disposto para a grande solemnidade. Os officiaes da ca
mará e os regedores da cidade elegeram em tempo opportuno os quatro ci
dadãos antigos, que hão de acompanhar a bandeira de Coimbra. 

Na véspera da procissão, á tarde, sairam com a serpe os carpinteiros, e 
com as pelas as regateiras e vendedeiras do pescado e da fructa. Estão orde
nadas convenientemente pelos regedores tanto a folia da cidade como a do 
termo, ganhando vinte réis cada pessoa que vae n'ellas; e não lhes esqueceu 
escolher doze cidadãos dos mais honrados e que mais bem ataviados se po
diam apresentar na festa, para irem adiante dos anjos, tendo havido o cuidado 
de mandar a casa de cada um na véspera, pelo porteiro da camará, a tocha 
que ha de levar na procissão, porque dando-se-lhes na sé, na propria occa-
siâo, costumam aggravar-se os que se acham ahi a par d'elles. Pagam eslas 
tochas, a cidade duas, os ourives outras tantas, os almocreves também duas, 
o os mercadores dão seis. 

Sae a procissão. Forma a dianteira ajudenga com sua toura, representada 

1 Const, de Lisboa, lit. \ S , const. 10; do Braga, lit. 16, const. 10; Trigoso, nas Mem. 
da Acad., v, parte 2.", pag. 68 e nota. 

2 Fern. Lopes, Chron. de D. JoSo I , parte 2.", pag. 132 o 133. 
3 Ibid., pag. 133, col. 1.» ,„ Qn, 
4 Carta regia de 23 de maio de 1316, Ord. Man., i, til. 78, Synopse Uir. , i , pag. 204, 
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por seis homens com boas canas e vestidos, e seguem-na os forneiros, carni
ceiros, telheiros, caieiros e lagareiros, que têm a seu cargo fazer a judenga. 
Vem após o segitorio bem concertado, de obrigação não sabemos se dos fer
reiros e serralheiros, se dos trabalhadores, mas seguido d'aquelles com a sua 
bandeira. Apparecem depois os carpiteiros com a bandeira, precedidos da 
serpe. 

N'este meio vê-se a folia de fora. 
Seguem-se então os cordoeiros, albardeiros, odreiros e tintureiros, com 

bandeira, e os seus quatro cavallinhos fuscos bem feitos e pintados, aliás a 
cidade os teria mandado apparelhar á custa d'elles. Depois, os barqueiros, sem 
bandeira, ao redor de um S. Christovão muito grande com um Menino Jesus ao 
pescoço, que lhes cumpre apresentar á sua custa. As regateirase vendedeiras 
do pescado e da fructa lá vão correndo pela procissão com as duas pelas, ao 
som de musica não juntas, mas cada uma para seu lado. 

Atraz dos barqueiros caminham os oleiros acompanhando a dança de es
padas, não inferior a dez homens, que lhes compete fazer, com bandeira, co
roa, pagem e musica. Os pedreiros e alvaneis são os que se seguem, com 
uma bandeira rica, levando lodos, nas mãos, casiellos bem lavrados, como 
se costuma em Lisboa; e logo depois os alfaiates, alfaiatas e tecedciras de 
tear baixo apresentam um imperador com uma imperatriz e oito damas, 
todas gentis mulheres, bem ataviadas, e devem ser moças honestas, senão 
o juiz do officio não os podia ter admittido na festa. Levam bandeira rica e 
musica. 

N'este meio vae a folia da cidade, e logo depois um S. Christovão. 
São os sapateiros que passam agora. Gabe-lhes fazer a mouriqua e Santa 

Clara; os mouros são sete, afora o rei. Levam também bandeira e musica. 
Os tecelões e tecedeiras de tear alto, que vem depois com bandeira rica e 
musica, dão uma Santa Catharina, bem ataviada, com sua roda de navalhas 
pintada e de boa obra; e a moça que vae representando a Santa ha de ser 
honesta e de boa fama, porque o regimento da festa assim o exige. 

Este, que vae fazendo de S. Sebastião, deve ser homem bem disposto e 
alvo, e lá o seguem quatro frecheiros bem corrigidos. Acompanham-nos com 
bandeira rica os officios que dão essas figuras, a saber, correeiros, ciriguei-
ros, latoeiros, bordadores, celeiros (selleiros?) e adagueiros, e com elles vão 
livreiros e os marceiros. 

Temos agora os cereeiros, pintores e livreiros, com bandeira rica, per-
tencendo-lhes fazer Santa Maria da asninha, e jochim, e seguem-nos com uma 
bandeira boa os ataqueiros e boticarios, trazendo S. Miguel e dois diabos 
grandes. 

Os espingardeiros da cidade e termo vão commandados pelo seu anadel, 
bem vestidos, em pelotes, com suas espingardas, e hão de fazer tres tiros; um 
quando a Gaiola sair da sé, outro no terreiro de S. Domingos, e finalmente 
o terceiro no adro da sé quando regressar a Gaiola. 

Os barbeiros e ferradores, e incorporados com elles também os picbeleiros, 
apresentam uma bandeira rica, e n'ella S. Jorge pintado. É a estes officios 
que pertence dar os homens d'armas que precedem a bandeira da cidade, 
confiada ao alferes e acompanhada de quatro cidadãos antigos, seguindo-os 
as armas da cidade que vão com m m formosa moça, coroada, e atraz uma 
fogaça, que as padeiras têm obrigação de fornecer, para os presos. 

Agora principia a clerezia. No meio d'ella vão tocando uns órgãos, e é a 

1 A musica, de que se fala uo regimento, é sempre ou tamboril ou gaita. 



531 

cidade que paga duzentos réis para jantar ao tangedor d'ellcse aos quatro 
homens que os levam. 

Fecha a procissão a Gaiola, junto da qual se vêem quatro anjos com 
boas luvas e cocares, e sapatos brancos, tangendo com violas e arrabis. A des-
peza com os anjos está também a cargo da cidade, que paga a cada um cin-
coenta réis. 

Adiante dos anjos vão doze cidadãos dos mais honrados, cada um com 
sua tocha1. 

Por extravagantes que nos pareçam todas essas exhibições, que ainda assim, 
para as apreciarmos com inteira justiça, não devemos considerar á luz das 
idéas estranhas ao seu tempo, não se podem todavia comparar com as vergo
nhosas mascaradas, que figuravam geralmente nas procissões desde o meiado 
do século xvi até quasi o fim do século x v i u , ou talvez ainda depois2. E não 
se pense que a obra de taes festas era de todo espontanea para o povo, para 
quem, especialmente para os homens de officio, importava um tributo pesado; 
e isto explica a razão porque se estendia a rede ao maior numero possível 
de contribuintes, o que a lei de D. Manuel, que citámos acima, tratou de 
evitar. 

Continuando ainda no exame dos costumes religiosos da sociedade portu-
gueza na idade media, offerece também interesse verificar até que ponto se 
cumpria o preceito de guardar os dias santificados. 

Quando o concelho de Lisboa estabeleceu em 1385 as providencias a 
que já nos referimos, para acabar com as praticas supersticiosas, fez também 
postura contra os que deixassem de guardar o domingo e mais dias santifica
dos, comminando contra os infractores penas pecuniarias, ou corporaes não 
tendo elles com que as pagar em dinheiro, até a terceira reincidencia em quo 
seriam sempre castigados com prisão3. Essa postura ou outras sobre o 
mesmo objecto vigoravam em 1439 em Lisboa, e eram os almotacés que 
as julgavam4. 

No século xm, já desde o seu começo, o mandamento dos cânones, para 
que se guardassem as ferias divinas, suppomos que não seapplicava sempre 
com grande rigor da parte dos poderes civil e ecclesiastico, havendo exemplos 
de se estabelecerem mercados ou feiras ao domingo, parece que sem opposição 
dos prelados5. E comtudo, não só a antiga lei civil da Peninsula6 impunha 
com penas severas a abstenção de trabalho nas ferias divinas, mas ainda no 
século x i cremos que não era costume geral fazerem-se os mercados públicos 
ao domingo; pelo menos em Leão o mercado era então e desde antigos tem
pos á quarta feira7. A abstenção de trabalhar ao domingo recommendou-a 
também expressamente o concilio de Coyanza de 1050, canon G, sujeitando 
o que faltasse a este dever a uma penitencia de sete dias, e não querendo 
submetter-se á penitencia, se fosse pessoa qualificada (si major persona fue-

1 Dissert. Chron., iv, parle 2.a, pag. 226 a 230; Guimarães, Summario de varia his
toria, iv, pag. 8 e sog. 

2 Veiam-se Dissert. Chr., iv, parte 2.", pag. 146, 184 a 189, e 201 a 206; Mem. da 
Acad., v, parte 2.a, pag. 69 e nota b; Reflexões llist., parte 1.a, pag. 37; Summano de va
ria hist., iv, pag. 1 e seg. 

3 Esta postura aclia-se cm Soares da Silva, Mem. de D. João I , iv, pag. 369, e nos 
Elementos para a hist, do municipio de Lisboa, i, pag. 280. 

4 Carta do escrivão da almotaccria de Lisboa ao concelho de Sanlarcm, de 15 de julho 
de 1439. Coll. de córtes, ms., i , foi. 344 v.° 

5 Elucid. , vb. Feira, pag. 441. 
6 Cod. visig., n, tit. i, lei M . 
7 Concilio de Leon de 1020, can. 46, Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. 10; 
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r i t j , seria privado da communhão por um anno, e se fosse de inferior con
dição receberia cem açoitesl . 

Desde o século xiv, porém, começaram a olhar mais pela observancia r i 
gorosa do preceito. Desde então vemos os monarchas, de conformidade com 
as diligencias dos prelados e contra a vontade dos povos, mudarem os dias 
de feiras, que no século anterior se tinham creado com declaração expressa 
de se poderem fazer ao domingo2; e não se encontrando no direito municipal 
mais antigo nenhumas disposições acerca da guarda dos dias santos, desde os 
fins do século xiv principia a notar-se a intervenção da governança dos con
celhos n'este assumpto. 

Em 1401 o concelho do Porto determinou que os mesteiraes não traba
lhassem desde sabbado ao sol posto até segunda feira, sol saído3. Havia em 
Cezimbra posturas análogas, que em 1429 se chamavam antigas4: mas aqui 
os pescadores tinham licença do arcebispo de Lisboa para pescar aos domin
gos e dias santos, uma vez que ouvissem missa antes de principiar o seu 
trabalho, e dessem para a fabrica da igreja da villa a dizima do pescado. E 
a este respeito houve renhidas questões, entendendo os pescadores que do 
peixe morto na véspera á noite não tinham de dar a dizima. Levada 3 con
tenda ao vigário geral, resolveu elle, em provisão de 2 de maio de 1426, que 
era obrigada á dizima a pescaria feita desde o sol posto da véspera do 
dia santo até noite cerrada d'este dia. Mas os pescadores não cederam logo. 
Houve novas queixas do prior e dos outros interessados na arrecadação do 
imposto; e afinal, por sentença da relação do arcebispo, de que se passou 
instrumento em 21 de janeiro de 1429, foi confirmada a provisão do vigário 
geral, irrogando-se contra os desobedientes a pena de excommunhão e a perda 
da pescaria e das redes5. 

Guardar os dias santificados era preceito que também impunha o código 
aHpnsino6; mas nem a lei geral nem os estatutos municipaes eram bastante 
efficazes. Nas cortes de Lisboa de 1459 queixam-se os povos de que os chris-
tãos não deixem de trabalhar aos domingos e dias festivos, desprezando o 
exemplo dos infleis que bem sabem guardar os seus dias; e a isto responde 
Alfonso V que proveja cada concelho com as suas ordenações e posturas como 
lhe parecer melhor, pertencendo ao municipio as multas que estabelecer7. 

1 Ibid., pag. 23. 
2 Elucid., vb. Feira, pag. 441. Mas o costume de se fazerem ao domingo as feiras e 

mercados prevaleceu sempre. 
3 Elucid., vb. Meesteiral. 
4 Livro do tombo da villa de Cezimbra, já cit., foi. 47. 
5 Ibid., foi. 43 v.0, 45 e 48. A faculdade de pescar aos domingos parece que se generali-

sou depois, nas mesmas condições, com auctorisação do Legado apostólico. Alvará de 27 de 
novembro de í 4ô'0, nos Add. á Synop. Clir., pag." 130, e nas Reflex. Hist., parte I a , pag. 89. 

6 Livro i, tit. 62, § 15. e m, tit. 36 pr. e § l . " 
7. Coil., ii, foi. 101, cap. 0; lieflex. Hist., parte 2.», pag. 89. 
E curioso o que se passou no principio do século xvir, com respeito á faculdade que 

tinham os pescadores de trabalhar em dias santos. 
A mesa da consciência e ordens mandou, por uma provisão de 23 de dezembro 

de 1(308, que se não pagassem mais os direitos, que o fisco recebia das pescarias feitas aos 
domingos c dias santos, para a canonisação dos bemaventurados S. Pedro Gonçalves Tello 
e S. Gonçalo dc Amarante. Os interessados na arrecadação dos direitos, vendo seccar-se-lhes 
uma fonte de receita, é provável que se oppozessem por todos os modos a esta reforma; 
o certo ó que em alvará de 19 de novembro de 1610 o vice-rei, marquez de Castello Ro
drigo, declarou nulla a provisão, com o fundamento dc ser em damno e prejuízo da real 
fazenda. Mas o abuso era de tal ordem que não pôde conservar-se. A provisão não chegou 
até nós, comludo o alvará que o monarcha expediu em 28 de maio de 1611, mandando 
suspender toda a cobrança d'aquelles direitos, e restabelecendo a probibição de pescar aos 
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A transformação no modo de viver, que pelos fins do seculo xv se tinha 
operado na sociedade portugueza, é bem manifesta, e mostra-nos um pro
gresso geral de prosperidade nas diversas classes. As cortes d'Evora de '1481 
attestam que os grandes e fidalgos mudavam a meudo o seu modo de trajar, 
vestindo brocados e pannos de seda e de lã de subidos preços, e que os ca-
valieiros, escudeiros e geralmente todo o povo, assim ricos como pobres, 
lhes tinham seguido o exemplo, usando cada um do vestuario que lhe pare
cia, embora improprio da sua condição e superior ás suas posses. Viàm-se 
agora homens de baixa sorte trajando pannos de seda e de fina lã, que n'oú-
tros tempos os grandes e fidalgos não traziam; assim como se notava a ten
dencia dos lavradores e offlciaes mecânicos a abandonarem a antiga profissão, 
pretendendo incorporar-sc nas classes que lhes eram superiores. E a este 
respeito diziam os concelhos então ao rei — que os filhos dos lavradores per
seguiam os paes para que os vestissem ao modo das cidades e villas, e, tanto 
que se viam de capa, cinto e borzeguins, saltavam logo no paço, onde acha
vam vida folgada1. 

Os primeiros vestigios mais seguros d'essa transformação, indicados pela 
existencia de um certo luxo em todas as classes, apparecem-nos desde o 
meiado do seculo xiv na pragmática estabelecida por I ) . Affcnso IV estando 
reunidas as côrtes de Santarém de 13402. Em relação á comida, por exemplo, 
regulando-se tanto a dos ricos-homens, como a dos fidalgos e cidadãos3, assim 
homens como mulheres, permittia-se à primeira ordem da nobreza ter ao 
jantar, em dias que não fossem de abstinencia, até tres viandas dedifferentes 
carnes; ao passo que em 1258 se estabelecia que na cozinha do rei, salvo 
para a sua mesa particular, não se adubassem mais de duas carnes4. 

Tratando da comitiva dos prelados e ricos-homens, quando viessem á 
corte por mandado do rei ou por outra razão qualquer, a lei de 1340 orde
nava que não trouxesse cada um mais de vinte bestas de sella, á excepção 
do arcebispo e do conde que poderiam trazer até trinta. Aos que, não sendô 
ricos-homens, tivessem do rei quantia de tres mil libras ou mais, seria per-
mittido levar quinze cavalgaduras, entre azemolas e bestas de sella. Todos os 
outros moradores (que recebiam moradia) não poderiam ir com mais de doze, 
ao todo. A lei de 1201s, provendo sobre assumpto igual, dera apenas a comitiva 
de dez cavalleiros ao rico-homem, que tivesse dez mil maravedis, a quantia 
maxima que se presuppõe na lei. Outro diploma de data desconhecida, mas 
que talvez pertença ao tempo de Affonso IH6, regulando as custas pessoaes, 
indica-nos a comitiva ordinaria de cada individuo, segundo a sua condição 
social: ao cavalleiro que trazia companheiro, e azemola e cavallo, contavam-se 

domingos e dias santos, diz bastante para conhecermos que as esmolas e direitos appli-
cados á pretendida eanonisação haviam servido escandalosamente para se locupletar quem 
tinha intervindo na sua cobrança. Dissert. Chr., ni, parte'2.', pag. 147 a 153. 

i Córtes cit., de 1481, cap. 100 o 123, Coll., m, foi. 118 e 160 v."; Santarém, Mem. 
das côrtes, parte 2.a, doc, pag. 177 e 227. 

* Coll. , i , foi. 100 e seg. 
3 Parece que era costume tomarem-se apenas duas refeições no dia, porque a pragmá

tica fala em jantar e ceia sómente. 
* Regimento da casa real, de 1258, nos Port. Mon. Hist., Leg. e Cons., i, pag. 199, de

gredos l í e 16. A lei de 1261 (Ibid., pag. 209) estabelece, como disposição geral, o mesmo 
que' o regimento de 1258, mas talvez se refira ao que os herdeiros das igrejas e mosteiros 
podiam ahi exigir. 

6 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 202. 
6 O editor dos Port. Mon., ibid., pag. 290 in fine, entendeu poder collocal-o, amda que 

dubitativamente, n'esse reinado. 
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custas de quatro bestas; a infanção, de seis; a ricohomem, de doze; a com-
mendador mór, de oito; a simples commendador, de quatro; a cavalleiro, 
de duas. 

Comparando esses documentos com a pragmática de 1340, vè-se que 
principalmente as classes mais elevadas viviam agora com maior fausto. Mas 
é sobretudo em relação ao vestuario que a pragmática mostra em todas as 
classes umas tendencias para o luxo que o legislador entendia necessário re
primir, intromettendo-se não só na quantidade e qualidade do fato que po
dia cada individuo, homem ou mulher, mandar fazer annualmente, mas tam
bém na porção de covados que devia levar cada peça do vestuario. 

São curiosas essas disposições a bastantes respeitos, dando noticia dos 
trajos d'aquelles tempos, comquanto nem sempre seja fácil decifrar a verda
deira significação dos vocábulos, communs na maior parte dos casos ao ves
tuario de ambos os sexos, com que se designavam as roupas que era então cos
tume trazer1. 

Vestidos de pannos de ouro ou de solía"2, tabardo, redondel (?) e garvaya 
ou gravaya (?) de escarlata vermelha, só ao rei e a seus filhos seria permittido 
trajar. 

Os ricos-homens poderiam fazer no anno até tres pares de pannos, que 
deveriam ficar sempre tres dedos acima do chão, o que era preceito commnm 
a todas as classes3. Cada par comprehenderia — manto, pelote e saia; ou ta
bardo, capeirão, pelote e saia. Além d'isso dava-se-llies licença para um ta
bardo com penna ou com cendal4. Para pelote, manto e saia deviam bastar 
dezenove covados; e para tabardo, capeirão, saia e pelote, vinte, sendo o 
panno estreito, aliás baslaría a metade. Enfeites nos pannos só trena de ou
ro, ou alfreses (?) estreitos5, e dois ceixoos (?) de aljôfar com folha de ouro, 
ou sem ella, se os quizessem trazer no manto. 

As ricas-donas não fariam no anno mais de tres pares de pannos. O man
to, pelote e saia não haviam de levar mais de vinte e dois covados; e para 
redondel, pelote e saia vinte e oito. Se a rica-dona não fosse casada, os en
feites no panno seriam apenas trena ou alfreses. 

Os cavalleiros fariam annualmente até dois pares de pannos, de tantos co
vados como estava estabelecido para os ricos-homens, e mais, de dois em 
dois annos, um tabardo, redondel ou garvaya, com forro ou sem elle. De forro 
de pennas veii'as em tabardos ou em mantos só poderiam usar os que hou
vessem, do rei ou de bulro senhor, tença de mil libras, ou tivessem de seu 
um rendimento equivalente. 

As mulheres dos cavalleiros tinham liberdade igual á dos seus maridos 
para mandar fazer vestuario; e gastariam n'elle proporcionalmente tantos co
vados como as ricas-donas. Podiam também, em periodos de dois annos, 
fazer um redondel, e não trariam pennas veiras senão nos casos em que os 
cavalleiros as podiam trazer. 

1 O Elucid. dá informação, aliás nem sempre acceitavel, de alguns d'esses vocábulos; 
mas de outros ignorámos totalmente o sentido; e também haverá alguns que nos chegassem 
deturpados pelos copistas. 

2 Vide Elucid. Diz Fernão Lopes, Chr. de D. João f, parle pag. 201, que no ar
raial do rei de Castella, quando cercou Lisboa, havia para vender pannos e solias. 

3 E m 1S38 foi necessário também estabelecer por lei que o vestido dos homens não 
passasse do artelho. Coll. de Leão, parte iv, tit. 1, lei S. 

4 Cendal ignorámos o que significava. O que fosse penna e penna veira dil-o o Elucid., 
vb. Veeiros. 

5 A definição de alfreses no Elucid. é inadmissível para aqui. 



535 

Os filhos, não casados, dos cavalleiros ou dos escudeiros não poriam ne
nhum enfeite nos pannos, e receberiam em cada anno um par somente. 

Aos escudeiros, lendo maravedis do rei ou de rico-homem, só era per-
mittido fazer um par de pannos, que não seriam de escarlata, nem de seite (?). 
Também não trariam penna veira, nem branca, nem londrosinha, nem cen
dal; mas poderiam fazer a mais, em cada anno, um tabardo aguadeiro. 

Sellas douradas ou prateadas, ou com seda ou cordões, só el-rei, seus 
filhos, os ricos-homens, os mestres das ordens, o prior do hospital, e geral
mente todas as pessoas que tivessem da coroa tres mil libras ou mais, e 
aquellas que de seus bens próprios houvessem cinco mil libras, podiam tra
zer nas cavalgaduras. 

Os ricos-homens, os cavalleiros e escudeiros, e as mulheres d'elles, não 
usariam de cinta de ouro ou esmaltada, e sendo de prata não teria mais de 
um marco. Nas cintas das espadas e nas guarnições d'estas poderiam pôr até 
tres marcos. 

Os cidadãos e os outros homens, cujas posses não chegassem a cinco mil 
libras, não fariam durante o anno mais de um par de pannos dc Cotiom (?), 
que não seriam de escarlata nem de outro panno fino, e teriam licença, de 
dois em dois annos, para um par de pannos de qualidade inferior, com 
cendal, penna branca ou com outra, menos penna veira, londrosinha e armi
nhos, e, além d'isso, para um tabardo, ou um redondel, ou uma gravaya agua
deira. As mulheres não usariam de nenhum enfeite nos vestidos, nem cor
dões em cerames ou cm mantos, salvo de seda sem outra mistura, nem tão 
pouco véus com ouro, aljôfar ou prata. Para o seu fato annual as disposições 
eram as mesmas que para os homens; e de dois em dois annos poderiam fa
zer um par de pannos com cendal, ou com penna branca. As mulheres e aos 
homens seria prohibido trazer cinta de ouro, o sendo de prata não teria mais 
de meio marco. Sellas lavradas, freios dourados, calças de escarlata, sapatos 
e esporas douradas, seriam cousas defesas a esta classe. 

Mas para os que tivessem cinco mil libras ou mais havia grandes diffe-
renças. Poderiam fazer todos os annos, elles e as mulheres, cada um, dois 
pares de pannos, um de Cotiom, e o outro com cendal ou penna branca; as 
sellas, freios e esporas douradas e as calças de escarlata eram-lhes permitti-
das. As mulheres poderiam trazer trena ou alfreses nos pannos, e véus com 
ouro, mas não outro enfeite. Os homens leriam licença para mandar fazer 
em cada anno um tabardo aguadeiro, ou com penna, que não fosse veira, ou 
com cendal. A cinta poderia ser de prata, até um marco, e nas guarnições 
da espada facultava-se-lhes pôr tanta prata como os fidalgos. 

Os moradores das villas, não possuindo quantia sufficienle para terem Ca
vallo, não fariam nem dariam a suas mulheres, em cada anno, mais de um 
par de pannos até trinta soldos o covado, e as calças não passariam também 
d'esse preço. Por um par de .pannos devia entender-se pelote, saia e ce-
rame ou manto; ou. tabardo, capeirote, pelote e saia. 

Os homens de pé, vivendo em casa alheia, ao serviço de outrem, recebe
riam annualmente capa e saia ou cerame, de panno inferior. Poderiam usar de 
sobre-saia, mas não de botas, capeirões, nem calças. E aos que os senhores 
trouxessem comsigo de besta, poderiam dar pelote e cerame. A todos estes 
serviçaes seria prohibido servir-se de cinta com prata, pôr enfeites nos pannos, 
apresentar-se com guarnições de ouro ou prata em cutello ou espada. 

As meretrizes não fariam durante o anno mais de um par de pannos de 
trinta soldos o covado, e não poriam enfeites nenhuns em pannos, camisas e 
véus, sendo-lhes defesas lambem as cintas com ouro ou prata. 
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. Geralmente para os homens um par de pannos comprehendia, segundo a 
condição da pessoa, manto ou cerame1, pelote esaia; on tabardo, redondel 
ou gravaya, pelote e saia: para as mulheres, lambem segundo a sua con
dição, manto ou cerame, pelote e saia. 

Aos chrislãos de todas as classes era prohibido trazer os cabellos soltos, e 
deviam usar de topete. Mas agora, no meiado do século x iv , as disposições da 
pragmática a este respeito induzem a suppor que a lei estava já em opposi-
ção com o costume. Não acontecia, porém, o mesmo no principio do secólo, 
porque os judeus usavam então de topete á moda dos christãos, com escân
dalo dos prelados que por causa d'isso se queixavam do rei2. Em 1385 era 
costume geral trazer o cabello curto, se é certo ter esta significação o epitbeto 
de chamorros, com que D. João de Castella designava, por desprezo, os seus 
vencedores de Aljubarrota, epitheto que os castelhanos applicavam também 
ás portuguezas3. 

O- luxo, como acabamos de ver, encontrava-se em todas as classes; a to
das o legislador comprehendia nas suas disposições, deixando transparecer a 
consideração que merecia já a classe que, não chegando ainda á medida de 
nobre, occupava comtudo o logar mais elevado na ordem do povo. 

A lei de Affonso IV foi de certo inefficaz para reprimir os progressos do 
luxo, porque o foram sempre e em toda a parte as leis sumptuárias. O rei
nado de D. João I , em 1301, offerece-nos exemplo de outra tentativa seme
lhante, ainda que restricta quasi aos trajos e aos ornatos de ouro e assim 
mesmo modificada, excluindo-se das disposições da nova lei o vestuario das 
mulheres. Determinou-se então que ninguém, não sendo cavalleiro, podesse 
trazer ouro ou cousas douradas, nem latão de côr de ouro, nem veludo, no ves
tuario ou em arreios de cavalgaduras, salvo, comtudo, os doutores e prelados 
que, ainda assim, não poderiam trazer ouro nas esporas e estribeiras. Mas 
quanto aos freios de muares, aos anneis, contas de rezar, sinetes e armas de
fensivas, não havia restricção para ninguém. As pennas de veiros, grizes4 ou 
de arminhos ficavam reservadas só para cavalleiros, doutores, prelados e clé
rigos beneficiados; finalmente só cavalleiros poderiam usar de calçadura 
desfrollacla^, nem pintada, nem riscada de trás . A lei concluía por dar aquellas 
pessoas, que não deviam trazer nas cavalgaduras arreios dourados, o praso 
de quarenta dias para arranjarem outros, sem que no intervallo podessem ser 
accusados por transgressão da lei0. 

As ordenações affonsinas confirmaram essas prescripções, estendendo a 
faculdade de usar de estribeiras e esporas douradas aos doutores em leis e 
cânones, que fossem do conselho do rei ou do seu desembargo7. Mas as cor
tes d'Evora de 1481 já nos mostraram que a respeito de luxo cada um fazia 
o que podia, porque os preceitos legaes eram inteiramente lettra morta. 

Se quizermos avaliar a situação do povo no fim do século xv comparan-
do-a com o seu estado actual, ficar-nos-ha de certo uma impressão bem pe
nosa da immensa inferioridade do homem de trabalho em relação ás outras 

1 Cerame era peça de vestuario muito antiga. Na lei do 24 de janeiro de 12S1 diz-se 
« capara zurámen- pe l l em», c na versão « napa ou cerame ou pele ». Port. Mon. Hist., Leg 
e dons., i , pag. 190. 

2 Ord. Aií., ii, tit. 4, art. 9. 
3 Lopes, Clir. de D. João I , parte 2.", pag. I l l , e parte 1.°, pag. 236. 
4 Elucid. vb. Grizisco. 
5 Ibid., Supplemenlo, vb. Desfrolado. 
6 Ord. Aíf., v. tit. 43. 
' Ibid., § 8 e'9. 
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classes, e do inicjuo privilegio que pesava sobre elle, sol'frendo a maior força 
dos encargos públicos sem participar das vantagens que pertenciam exclusi
vamente ás classes superiores. Mas, se formos buscar aos primeiros séculos 
da monarchia o outro termo da comparação, o resultado lia de ser muito di
verso. Observamos que, pelo desenvolvimento das instituições municipaes, o 
povo tomou finalmente na ordem politica um logar a que desde o imperio 
visigothico lhe não fôra dado subir. E se não ficou igual aos outros elementos 
políticos, pôde ao menos d'ahi em diante advogar conectivamente, e por con
sequência com eíficacia até esse tempo desconhecida, a defesa da sua classe. 
Viu-se desde então, a par do engrandecimento progressivo do homem proprie
tário, constituindo a aristocracia popular, e mau grado seu, ir lentamente cres
cendo em importancia a classe dos mecânicos, que nos fins do século xiv era 
já assaz poderosa para ganhar o seu posto na administração municipal do pri
meiro concelho do reino. 

Nos fins do século xv a confusão das classes está indicando por si mesma 
quanto havia subido o nivel social do homem do povo. 

SECÇÃO v 

A.s côirteis 

As diversas classes sociacs níio tinham uma conveniencia igual na reunião das côrlos; a mail interessada ora a ciasse 
popular. O direito consuetudinario iin¡>unlia aos monarchas a obrigação de reunirem efirtos, mas as relações que 
procediam d'estii principio eram incertas e va^as. índole das cortes; só por excepção muito rara deixaram do ser 
meramente consultivas, lixamo da interferencia que as cortes exerceram de facto na alteração da moeda, no lan
çamento de tributos e nas relações exlernas, que oram os casos principaes para que os povos costumavam reque
rer a intervenção das cortes. Facilidade dos reis em deferir aos capítulos das cortes, mas pouco rcsiiHado que 
davam na pratica as concessões obtidas. Inlluxo das côrtes na administração geral o no prosresso das instituições 
sociaes. Tentativas dos povos para que as còrles se congregassem ero periodos regulares. Cnnstiliiição ú'ostas as-
sembléas; deficiencia de monumentos históricos a tal respeito. Convocação das cortes; escolha dos procuradores 
dos concelhos e seu numero ; terras que eram representadas; encargos da representação; categoria a quoporleu-
ciam os procuradores; limites do seu mandato. Abertura das cortes. Capítulos geraes e especiaos. Duração das 
cortes. Representação das classes superiores. Conclusão. 

O poder do rei era limitado ou pela acção de todas as classes reunidas, 
isto é, pelas côrtes, ou pela influencia propria de cada classe. Examinámos 
ate que ponto as differentes ordens do Estado intervinham, isoladamente, 
nos negocios públicos; resta-nos agora falar das assembléas geraes do reino, 
cuja origem procurámos já definir. 

A reunião em côrtes não offerecia importancia igual para todas as classes. 
O clero e a nobreza tinham valia politica e social pelas suas riquezas, pela 
tradição, pelo desempenho dos cargos mais eminentes, pela slructura da so
ciedade, por diversas causas, emfim, que nos são já conhecidas; e assim qual
quer d'essas ordens, que por si mesma já era forte, só augmentaría de peso 
com a reunião das côrtes quando idênticos intuitos ligassem entre si todos 
os seus membros. Mas foi esta homogeneidade que precisamente faltou 
sempre na fidalguia, encontrando-se porém muitas vezes no clero que d'ahi 
tirava também a sua força, como observámos n'outro logar. E releva igual
mente lembrar, para não sermos induzidos a erro na apreciação das assem
bléas geraes, que não podia nunca existir entre as duas classes privilegiadas 
accordo perfeito quanto á generalidade das suas pretensões, porque estas no 
seu conjuncto sempre tinham alguma cousa em que eram de todo o ponto 
inconciliáveis; e raras vezes apparecem exemplos de accordo parcial, que 
todavia, mais do que a nenhum outro respeito, é plausível suppor em relação 
á defesa de privilegios de que só o povo soffresse as consequências onerosas. 

Com a classe popular davam-se exactamente as circumstancias contra
rias. O homem de condição inferior só por si não valia nada como elemento 
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politico, e por esto motivo só na união podia achar a preponderancia, que, 
isolado, lhe faltava de todo. Assim, quando o monarcha reunia cortes, cada 
ordem cuidava separadamente dos seus interesses próprios, que, segundo 
acabámos de advertir, bem poucas vezes (por exemplo, tratando-se de alte
rar o valor da moeda) deixavam de estar em opposição com os das outras, 
sobretudo relativamente ao povo, cujos aggravos resultavam directa ou in
directamente da situação privilegiada das classes superiores. Portanto, se 
não era fácil nunca a mutua intelligencia entre o clero e a nobreza, muito 
mais difflcil seria ainda a d'estas classes, ou de qualquer d'eilas, com os con
celhos, que, a bem dizer, jamais poderiam contar com auxilio estranho em 
favor das suas pretensões a que o monarcha fosse desfavorável. Este anta
gonismo entre os differentes elementos das assembléas geraes diminuiu con
sideravelmente a força que, unidos, deveriam ter contra a realeza, e manti
nha constante a superioridade d'esta sobre qualquer outro poder interno. 

Também de certo na ordem popular nem sempre havia conformidade 
em todos os seus interesses e aspirações; e d'esta discordia sobejam os 
exemplos. No artigo 17.° das cortes de 135c2 oppõe-se o concelho de Santa
rém a que se revogue, como reclamavam os outros concelhos, a prohibição 
de se venderem cereaes e vinho ás pessoas estranhas ao município, ou aos 
próprios vizinhos que os quizessem exportar, e no artigo '13.° das cortes de 
Elvas de 1361 sustentam ainda a conveniencia de guardar aquella prohibição 
os procuradores de Santarém e do Porto. No artigo 52.° d'essas cortes d'Elvas 
o concelho de Lisboa contradiz a allcgação dos outros sobre melhoramentos 
no embarque de gados entre Lisboa e Almada. Nas cortes de Lisboa de 1371, 
artigo 7 5 . ° , Santarém impugna o pedido dos mais concelhos para que tique 
livre a navegação do Tejo., de Santarém para cima; e, artigo 92.°, o maior 
numero dos concelhos da Beira, Riba do Coa e Traz-os-Montes discordam em 
parte acerca das queixas então apresentadas contra abusos na arrematação de 
rendas fiscaes. Finalmente, Lisboa, Elvas, Olivença, Monforte, Portalegre e Sa
bugal, nas cortes do Porto de 1372, artigo 2.°, seguem opinião contraria á 
dos outros concelhos quanto ao modo mais conveniente de prover sobre a 
depreciação da moedai. A consequência d'estas dissensões, provenientes em 
regra da collisão de interesses oppostos, devia ser minguarem em efficacia as 
reclamações populares; mas apezar d'isso, nunca deixava de existir entre a 
classe um laço commnm que a tornava solidaria nos pontos capitães; era a 
situação de opprimidos e a resistencia contra os oppressores. 

É por essas circumstancias especiaes que o estudo das cortes, sendo de 
grande alcance para a historia das classes populares, está muito longe de of-
ferecer igual utilidade em relação á dos privilegiados. E aceresce que o maior 
numero, que nos resta, de capítulos offerecidos em cortes diz respeito ao povo, 
sendo a resolução d'estes capítulos que aos concelhos importava geralmente, 
e de que, portanto, elles se limitavam a requerer e conservar traslados. D'ahi 
também resulta possuirmos maior copia de subsidios para estudar por esse 
lado a natureza das assembléas geraes. 

A reunião, em cortes, dos prelados, dos nobres, e dos representantes das 
cidades e villas desde que esta classe também ahi teve logar2, era para os 

1 Coll., i , foi. 94 v.0,12ñ v.0 (e Santarém, cit., parte 2.a, doc , pag. 13), 145 v.° (e San
tarém, paj,'. 38), 207, 216, e v i , foi. 112 v.<> 

- A designação de tres estados é relativamente moderna. Encontrâmol-a: na carta regia 
de 20 de junho de 1435, nomeando os curadores que haviam de receber a menagem e jura
mento prestado ao principe herdeiro; nas côrtes de Coimbra começadas em 1472, no cap. 3t 
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monarehas uma obrigação tradicional. Basta ver a maneira como elles se ex
pressam nos preâmbulos das cartas contendo resoluções tomadas em cortes, 
basta attentar as repetidas instancias dos povos, já para que estas reuniões 
fossem regulares, já para que o soberano só em côrtes alterasse ou revogasse 
o que em côrtes houvesse estabelecido, para nos convencermos de que o di
reito consuetudinario reputava a auctoridade do rei limitada pelo dever de 
convocar essas assembléas, responder ahi ás representações das classes e de
liberar sobre os negocios mais graves da nação. 

Mas os direitos e deveres por que se regulavam n'esles congressos as re
lações entre o soberano e os seus subditos, é que eram, por assim dizer, ílu-
ctuantes. Não resultava de lei escripia o direito publico; tinha por fundamento 
o uso, o direito tradicional, e no seu exercício iníluiam as circumstancias do 
tempo, actuando sobre as diversas forças de que se compunha a sociedade. 
D'ahi seguia-se que a um maior desenvolvimento do poder do rei correspon
dia uma interpretação mais lata dos direitos da soberania, ao passo que se 
a coroa perdia terreno na consolidação da sua auctoridade, era em beneficio 
das franquias das classes que o facto ia redundar. Em quanto o povo, o alliado 
natural do rei, dava apenas os primeiros passos no caminho da sua emanci
pação, quaesquer vantagens, embora temporarias, obtidas pelo clero ou pela 
nobreza contra o progresso dos direitos da coroa, vinham affectar também o 
engrandecimento das classes inferiores, porque este dependia imrnedialamenle 
do abatimento dos privilegiados. Então o soberano podia elevar sem receio o 
elemento popular, visto que na sua maior vitalidade acharia apoio mais firme 
para combater os inimigos commurvs. Porém desde que as classes inferiores, 
ganhando foros de terceira ordem do Estado, adquiriram garantias mais se
guras do seu adiantamento, levantada já a grande altura a superioridade do 
poder do rei em relação a todas as classes, a voz do povo, embora fosse ainda 
a muitos respeitos a de um alliado, podia significar agora a existencia de uma 
força, que nem sempre seria prudente desprezar ou que algumas vezes as 
conveniencias politicas aconselhariam a reprimir. 

É obvio, portanto, que aquelles direitos das côrtes cuja infracção fosse 
affectar todas as classes, havia o monarcha de ser mais cauteloso em desat-
tender, e n'este caso estava, como já dissemos, o direito de intervir na al
teração da moeda, que todavia tantas vezes deixou de ser acatado, e não é 
menos evidente que se taes direitos aproveitassem somente a uma classe, o 
reconhecimento d'elles havia de aferir se pela resistencia que a classe podesse 
offerecer. E sendo o elemento social mais interessado na reunião das assem
bléas geraes do reino, acjuelle que também era de todos o mais fraco, as 
côrtes em Portugal não foram nunca uma instituição regular e permanente, á 
semelhança do que aconteceu em França com os estados geraes1. 

dos da nobreza; e nas côrtes d'Evora de 1481-82, no primeiro cap. dos povos (Provas da 
Hist. Gen., ii, pag. 87: Coll. de côrtes, 11, foi. 207 v.°, e m, foi. 24 v.°; Santarém, Mem. 
das côrtes, parte 2.a, doc, pag. Ü8). Ajuntamentos;, em vez do vocábulo costumado cCirtes, 
acha-se na carta regia de'14 de maio de 1M2 com os cap. esp. de Santarém resolvidos 
nas côrtes de Lisboa d'esse anno: « Fazemos saber que em estes ajuntamentos que ora fe-" 
zemos.» Coll., i, foi. 326. 

Nos doe. mais antigos, escriptos em latim, as assembléas geraes de Portugal costumam 
designar-se pelo termo curia; e um doe. de 1229, foral de Idanha Velha, chama-lhes con
cilio geral, m conciJío qenenüi (Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , pag. m , 185, 210, ()16). 
N'uma carta de Affoñso ÍV, de 29 de abril de 1355, diz-se: « E t cum ego celebrare seu 
facerem Cortes vel Gurias seu Parlamenta.» Nova Malta, n, pag. 182, nota 66. 

» Thierry, Essai sur l'bistoire du tiers état, r, pag. 106. 



As cortes, diz Marina, não gósavam de auctoridade legislativa, como al
guns têm afflrmado, mas do direito de representar e supplicar; consultavam 
ao rei e aconselhavam-no sobre as materias graves; recordavam respeitosa
mente ao monarcha as suas obrigações; expunham-lhe os aggravos que so
fria cada um dos braços do reino. As resoluções careciam de força de lei, 
não intervindo a auctoridade e confirmação do soberano1. Até certo ponto 
este juizo do erudito escriptor hespanbol retrata com verdade a physionomia 
das cortes, porque nos mostra a sua feição prominente; mas pecca por dema
siado absoluto, e por isso induz lambem a erro, como tudo o que d'esse 
modo se referir ás instituições da idade media. Se repugna á verdade da 
historia a proposição de que as cortes eram exclusivamente deliberativas, 
os factos também não consentem que se lhes dê sempre o caracter de mera
mente consultivas, porque é indubitável que foram uma e outra cousa em 
tempos e materias diversas. 

Os termos cm que se formulavam usualmente os artigos ou capítulos 
offerecidos em cortes, e a maneira como o monarcha lhes respondia, não 
deixam a menor duvida de que só por excepção, derivada de circumstancias 
extraordinarias, a realeza não representava n'essas reuniões uma auctoridade 
suprema2. A linguagem dos povos era não raro severa, rude até, mas expre
mia sempre um pedido ou um conselho, e não é pouco trivial a repetição 
das mesmas supplicas e indicações, mostrando-nos assim o seu nenhum re
sultado. 

Quando os concelhos, no artigo 8o.0 das cortes d'Elvas de 1301, pedem 
a D. Fedro I a revogação da defesa geral, posta por elle mesmo, de se mata
rem veados, dirigem ao monarcha as seguintes enérgicas palavras: que pa
recia muito desarrazoado verem elles estragar as vinhas ou as lavouras, que 
lhes haviam de dar o sustento e lhes custavam tanto a cultivar, sem que po-
dessem castigare causador d'esses damnos, quando o direito lhes permittia 
em tal caso o castigo contra qualquer homem, que de certo era de melhore 
mais nobre condição. D. Pedro revoga então a sua lei, mandando que se res
peitem somente as coutadas estabelecidas antes d'ella3. Gomtudo no reinado 
seguinte, em 1371, fazem os povos uma. queixa semelhante em relação aos 
porcos montezes, e em 1372 continuavam ainda os concelhos a requerer pro
videncias contra o prejuízo que soffriam as searas e as vinhas com os porcos 
montezes e veados, que ninguém se atrevia a matar com medo do rei ou dos 
grandes senhores4. 

No artigo 4.° das côrtes de Lisboa de 1371 usam os povos d'esta lingua
gem para com el-rei: «que mandamos comprar vinhos e outras mercadorias, 
e compradas que nom mandamos pagar os dinheiros, e que por isto tiramos 
o mantimento a muitos da nossa terra, o que nom he auto de rey, e pedíanos 

1 Ensayo, § 59. N'este logar o auctor seguiu mais a verdade da historia do que na 
Teoria de las cortes, onde, com pouca differença, altribue ás antigas assembléas geraes os 
mesmos direitos que pertencem ás côrtes modernas. 

Coelho da Rocha, Ensaio, § 63, entendia c¡ue as côrtes eram assemhléas deliberantes, 
ao contrario dos auctores por elle mesmo ahi citados, que as consideravam meramente 
consultivas. 

2 Podem servir de exemplo da regra geral as côrtes de Santarém" de 1331, de Lisboa 
do 13ò'2, d'Elvas de 1361 e de Lisboa de 1371, Coll., i , foi. SC, 83, 118 (Santarém, cit., 
pag. 3), 167. 

•, Coll., r, foi. 163; Santarém, cit., pag. fil. 
* Côrtes de Lisboa de 1371, art. 12, e do Porto de 1372, art. 15, Coll., i , foi. 173, e vi, 

foi. 124 v.» 
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(sic) que fosse nossa mercê que quizessemos mandar pagar isto que comprado 
he, e daqui em diante nom uzasemos de o fazer1». Todavia, apezar da as
pereza com que os concelhos redigiam ás vezes os artigos que offereciam ao 
monarcha, do que se desculpam os procuradores nas corles de Leiria de 1372 
a assembléa de Coimbra de 1385 revela uma confiança na sua propria força, 
que até ahi debalde se procurará. Sente-se que os que falam então ao rei têm 
a consciência de que elle lhes deve a coroa, porque as suas palavras transpiram . 
geralmente uma certa altivez, que não se descobre tão facilmente nas jun
tas que precederam, nem nas que se seguiram3. 

E certo que não poucas vezes os monarchas derogaran! ou abrogaram em 
cortes as suas próprias leis, a pedido dos povos. Além do caso que já citámos 
de D. Pedro I , ácerca das coutadas dos veados, na assembléa d'Elvas de 1361, 
adduziremos ainda, d'entre outros exemplos d'estas mesmas cortes que po
deríamos referir, a revogação de dois estatutos, um sobre advogados e pro
curadores, e outro prohibíndo aos pretendentes, que iam á côrte solicitar 
mercê do rei, o insistirem nos seus requerimentos uma vez indeferidos4. 

Havia, pois, da parte do soberano um tal ou qual respeito pelas exigen
cias do que chamariamos hoje opinião publica, ou antes pela observancia dos 
antigos foros e liberdades, o que, até certo ponto, limitava de fado o poder 
da coroa. Mas esse respeito era muito mais apparente do que real, porque só 
em casos raríssimos servia de estorvo ao monarcha para lhe contrariar os 
intuitos que elle tinha um interesse decidido em realisar. Abundam os exem
plos de serem desatendidas as queixas feitas em cortes; e a mesma assem
bléa reunida em Lisboa em 1371, na qual o povo se mostrava em termos tão 
desabridos aggravado do rei, o pôde confirmar. Apresenta-se ahi a queixa 
de que n'alguns logares os magistrados municipaes haviam sido substituidos 
por juizes e regedores nomeados pela coroa e pagos pelo concelho; e a um 
aggravo que importava quebra de tanta ponderação nos foros populares, res
ponde D. Fernando que introduziu essa alteração para melhor governo das ci
dades e villas, para que a justiça ahi fosse mais direita, e portanto que a man
terá 5. 

O preambulo das cortes do Porto de 1372 parece-nos dar uma idea bem 
clara do que significavam as assembléas geraes. N'esse documento diz, em re
sumo, o soberano que fizera suas cortes na cidade do Porto, ás quaes man
dara vir dois homens bons de cada cidade e villa do seu reino para haver 
conselho em tudo com elles, não só em razão da moeda que tinha feito, e da 
lei da almotaceria, como também de outras cousas que eram serviço de Deus 
e seu, e conveniencia dos seus povos, sendo chamados os procuradores para 
verem e considerarem como e em que maneira se podia correger e melhorar 
o regimento do r e ino . . . , e outro sim para dizerem se os povos recebiam 
aggravos d'elle rei, de seus officiaes, ou de outros poderosos, a fim de os 
mandar correger com direito e aguisado, e lhes fazer mercê, como a elle rei 
cabia... os quaes homens bons e cidadãos e outros compareceram perante 
el-rei nas ditas côrtes e lhe deram informação escripia d'aquellas cousas, que 

i Coll., i , foi. 169 v.0 
* « . . . nos pedião por raerce que nos nó aggravassemos do que dicessem os prezentes 

para fazerem aquillo, que nos mandarão dizer os auzentes cada hum de seu lugar onde vi-
zinhão». Coll., vi, foi. 129, art. I.0 

3 Coll., vi , foi. 147 v.° e seg. 
'* Coll., i , foi. 137 v.", e 161 v.". art. 37 e 83; Santarém, c i t , pag. 28 e 39. 
5 Coll., i , foi. 181 v.0 in fine, art. 29. 
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entendiam deverem fazer-se... pedindo ao rei que fosse sua vontade tudo 
ver e corre^er, de modo que todos vivessem em paz e em socego... e po-
zesse determinação a cada artigo como fosse sua mercê. «E nós, vendo o que 
nos (os) sobreditos e cada hum delles dicerão e mostrarão, avendo conselho 
com os da Nossa Corte, e com outros muitos e mui bons Letrados e entendi
dos dos da Nossa Terra, Respondemos a cada hum artigo como se adiante 

. segue1». 
Semelhante a este é o preambulo das cortes de 13712; mas n'isto mesmo 

não se encontra uniformidade: assim na assembléa da Guarda de 1465 diz 
Alfonso V «determinamos com acordo do nosso conselho e das ditas cortes3». 

Para se conhecer, porém, qual era na pratica a verdadeira indole da in
stituição de que tratámos, o que importa principalmente é analysar o seu in
fluxo na administração geral do reino. Nós vamos, pois, examinar á face dos 
documentos a situação relativa do monarcha e dos subditos n'essas juntas, e 
veremos então quem exercitava ahi com effeito a soberania. 

Quando se procuram na historia do nosso paiz as regras de direito pu
blico existentes na idade media entre o soberano e os subditos, o principio 
fundamental, que nos apparece logo á primeira vista da parle do imperante, 
è a observancia dos antigos foros e costumes. N'este dever da realeza se con
tinham substancialmente todas as regras do seu proceder. Invocavam-no sem
pre as diversas classes allegando os seus aggravos, e não deixavam também 
nunca os monarchas de o reconhecer protestando querer guardar os antigos 
foros e costumes, embora os factos muitas vezes não correspondessem ás pa
lavras. Assim, o primeiro artigo que os adversários de D. Sancho 11 fizeram 
jurar em Pariz (1245) ao pretendente á coroa de Portugal, foi que observaria 
e faria observar os bons costumes ou foros, escriptos e não escriptos, das 
communidades ou concelhos, dos cavalleiros, de todo o povo, dos religiosos 
é clero4. 

A observancia d'esses foros e liberdades, que o direito tradicional havia 
consagrado como invioláveis, constituía, digamol-o assim, o cumprimento de 
um pacto bilateral, entre a coroa e os vassallos, que o monarcha firmava no co
meço do seu reinado ratificando os antigos foros e costumes, e que a nação 
subscrevia prestando menagem ao novo rei. Mas a confirmação não era para o 
imperante úm dever immediato e absoluto. Costumavam os povos requerel-a 
em côrtes, e os monarchas ou a outorgavam logo em termos genéricos, como 
fez Alfonso IV nas cortes d'Evora de 13255, ou respondiam com reserva, e 
assim procedeu D. Pedro 1 nas côrtes d'Elvas de 13G1, exigindo primeiro a 
apresentação dos títulos que legitimavam a pretensão6. 

Nas alterações da moeda em tempo de Affonso 111 achámos provas não só 
da força do principio constitucional que acabámos de enunciar, mas também 

1 Coll. , vr, foi. I H e 112. 
2 Ibid., i, foi. 168. 
3 Ibid., ii, foi. 146. 
1 Mon. Lusit., rv, foi. 284. 
5 Con., i , foi. ao. 
0 Nas cortes d'Elvas do 1361, art. 14, pedem os povos por mercê, como diziam sem

pre, que D. Pedro lhes mande guardar os artigos confirmados cm côrtes pelos reis seus an
tecessores, e outrosim as graças, mercês, privilegios, liberdades, foros e costumes, que já 
tinham de antigo ou por elle 1). Pedro lhes haviam sido outorgados (que aviam e M s por 
nos foram outorgados). Responde el-rei : « que nos mostrem os privilegios que dizem que 
ham, outro sy liberdades, foros, e costumes, e confirmarlhosemos coríio couber em razora, 
e aguizado». Coll., i,fol. 126; Santarém, cit., pag. 13, onde a copia difiere alguma cousa, 
parecendo todavia menos correcta. 



da acção decisiva das corles para obrigarem iralgiins casos o monareha a 
respeital-o. 

Alterar o valor da moeda tornara se um recurso financeiro assaz trivial em 
toda a parte n'aqueilas eras, entendendo-se que ao direito de fabricar o di
nheiro andava junto a faculdade de lhe dar valor arbitrario. Ern 1255 propu-
nha-se Aflbnso IH, ou simulava propor-se, quebrar moeda, «monetam meam 
frangere», isto é, cunhal-a de novo com maior liga conservando-lhe o antigo 
valor nominal, faculdade esta de que, parece, os monarchas podiam na Penin
sula usar livremente por direito consuetudinario, mas a cujo exercício o reino 
preferia ás vezes pagar uma collecta extraordinaria, ficando então o soberano 
inhibido de alterar o dinheiro durante um praso em que se combinava, que 
suppomos costumava ser de sete annos1. 

p . Affonso I I I realisou ou impoz mais de uma vez transacções d'essa es
pecie. Em 1250, nas cortes de Guimarães, queixava-se o bispo do Porto de 
que el-rei compellia os clérigos a comprarem-lhe a moeda (emere monetam 
meam^J, o que mostra effectuada já n'esse tempo uma substituição da que
bra da moeda pelo tributo. E n'uma lei de dezembro de 1253 declarava o so* 
berano que todas as cousas estavam sendo vendidas muito mais caras, por
que se receiava que elle mudasse o valor ao dinheiro, sendo voz geral que se 

^ H e r c , Hist, de Port., m, pag. 42, 67 e 68. Here. suppOe (pcig. 43, nota, e pag. C8 c 
nota 1) que o periodo de seto anuos se refere ao direito de quebrar moeda; mas as eôrtes 
de Benavente, no reino de Leão, de 1202 demonstram que essa supposição é errónea : di
zem assim —• « In ipsa etiam curia iudicaluin fuit, sir, etiam semper fuerat, qnod si rex de 
novo voluerit suam monetam mutare in aliam, universi de suo regno equaliter reciperc 
debent. Si vero voluerit venderé, gentes terre invite illam non comparalmnt; et si gentes 
terre illam voluerint comparare, rex illam his non vendet, nisi voluerit. Si auteni rex illam 
voluerit venderé, et gentes terre illam voluerint comparare, universi de regno suo illam de
bent equaliter ei comparare, neo de emptione debet ipsius monete aliquis excusan, nisi ca
nónicas cathedralis ecclesie et miles et cassarius ipsius militis qui panera el vinum eius 
collegerit, et qui suo paljdio steterit. Si vero unus steterit in palatio militis, et alter panem 
vel vinum alibi collegerit eius, eligat miles alteram ipsorum quern voluerit excusatum ha
bere, et reliquis det partem suam in emptionem monete, sic et eeteri civitatum... Hec actii 
sunt et firraiter statuta, apud Bcnabcntum... cum dominus rex vendidit monetam suam 
gentibus terre a Dorio usque ad mare, vn amis do singulis pro' emplionc ipsius, singulos 
recipiens morabetinos similiter eodem anno, et tempore simili coram cmpln fuit moncta in 
tota Extremadura» (Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. 44). As cartas de hermandad de 
1295, que citámos n'outro logar, confirmam também a nossa interpretado (Mem. de D. Fer
nando ÍV de Castilla, por. D, Antonio Benavides, n, pag. 3 e 7). 

Auctores hespanhoes referem a existencia de um tributo, designando-o com o nome de 
moneda ou moneda forem, que dizem se pagava ao rei de sete em sete annos, segundo os 
annotadores do Fuero Viejo (nota primeira á lei 5, tit. 2, livro v), ou de tres em tres annos, 
segundo o « Ensayo sobre la historia de la ptopiedad territorial ea Espana », i, pag. 236 
in fine e 326 in fine. Nós cremos que esse tributo não era outra cousa senão o que dissemos 
no texto, nem as eôrtes de Falencia de 1286, art. 10, citadas no «Ensayo», auctorisam a 
opinião contraria. Em nosso entender, portanto, o encargo não correspondia a uma im
posição permanente, significando apenas o preço pelo qual o monareha vendia o direito 
de alterar o valor da moeda, conforme tivesse sido assentado em eôrtes. Foi isto o que se 
fez nas de Benavente, em que esse direito foi vendido por sete annos; e foi também o que 
aconteceu em Portugal nas eôrtes de Coimbra de 1261, delerminando-se, porém, que seme
lhante imposição não fosse exigida mais de uma vez em cada reinado. É possível que sendo 
o imposto ao principio temporario o dependente das circumstancias que apontámos, se 
tornasse com o andar dos tempos permanente em Hespanlia; mas onde está a prova? 
E m 1296 dizia el-rei D. Fernando IV de Castella, isentando os jurados de Cordova de 
todos os tributos e serviços, «sa lvo ende moneda forera, aquellos que lian derecho de 
la pechar, que tengo por bien, queme laden, quando acaeciere de siete en siete annos.» 
Dil-o também n'oútra carta do mesmo anno, .concedendo igual isenção ao concelho de 
Mayorga. (Mem. cit., ii, pag. 38 e 96). 

* Port. Mon. Hist, Leg. et Cons., i, pag. 188 in fine. 
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approximava o tempo de quebrar a moeda1. Se, pois, em 12S0 cobravam a 
derrama pela compra da moeda, e se em 1253 estava proximo o fim do pe
riodo em que a moeda não devia ser alterada, é evidente existir então a este 
respeito um accordo que se teria verificado em 1247, suppondo que o praso 
estabelecido fosse de sete annos, porque em 1261 dizem-nos as cortes de 
Coimbra que findava um septenio; e este vinha, portanto, a ser já o segundo. 

Em março de 12í>4 reuniram-se côrtes em Leiria, e ahi, pelo que depois 
succedeu, conjecturámos que D. Affonso vendeu pela segunda vez o direito a 
alterar o dinheiro, com a clausula do costume, isto é, de só lhe mudar o valor 
decorridos sete annos. Mas parece que o monarcha entendia ter n'aquelle ex
pediente uma verdadeira mina inesgotável, porque logo no principio do anno 
seguinte o vemos coagindo os subditos a pagarem-lhe nova collecta com a 
ameaça de quebrar a moeda, posto que estivesse ainda tão longe o tempo em 
que o podia regularmente executar2. Quer, porém, se tratasse simplesmente 
em 1255 de mudar a moeda, quer o projecto do rei importasse também a vio
lação de um contracto, é certo que, para evitar o prejuízo geral que resultaria 
de se alterar o valor do dinheiro, uma parte3 do clero e do povo, aquella 
provavelmente para quem a resistencia era impossível, submetteu-se á impo
sição, pagando á coroa certa quantia a troco da conservação da moeda antiga. 
Mas os mais poderosos oppozeram-se á innovação; e as resistencias chegaram 
a tomar tal corpo, que o monarcha teve afinal de suspender a cobrança do 
imposto e de ceder d'elle; verdade é que, se devemos acreditar a declaração 
do próprio rei, já estava então arrecadada a maior porção do tributo, verosi
milmente a que recaíra sobre os fracos que eram o maior numero. Deferindo, 
pois, pro justitia et bona regni consuetudine conservandis, ás reclamações, 
que lhe eram feitas por clérigos e leigos, para que de futuro, a titulo de con
servação da moeda, não exigisse jamais dos homens de Portugal senão o que 
os reis, seus antecessores, costumavam receber na quebra da moeda, assim 
o jurou solemnemente cumprir nas mãos do bispo d'Evora, entregando-se 
documento authentico do acto a este prelado, aos mestres das ordens e ao 
abbade de Alcobaça, e participando el-rei ao summo pontífice o que a este 
respeito se havia passado4. 

Foi grande sem duvida o triumpho obtido por todas as classes, mas o 
resultado da victoria é provável que aproveitasse principalmente aos magna
tes, que não chegariam a ser colhidos na rede fiscal. Ao lindar o praso de sete 
annos, que Affonso 111 jurara guardar, o monarcha preparava-se para exercer 
opportunamente os seus direitos sobre a alteração do valor da moeda3; mas 
ainda d'esta vez achou de frente um clamor unisono instando para que o as
sumpto fosse resolvido em côrtes, cómo era de direito tradicional. E a coroa 
também então foi compellida a ceder, diante da opposição de todas as classes 

1 « . . . et quia dicebant quod tempus bdlandi monetam apropinquabat». Ibid., pag. 192. 
a Indicam-no a caria ao papa de 14 de março de 1255 e a acta do juramento do rei 

de 18 do mesmo mcz e anno, sobre a alteração da moeda : « m i h i supplicarunt quod illis 
solitam et consuetam monetam facerem t̂sque ad pnximum septemnium in suo pondere 
conservan». Port. Mon. Hist., Leg. e Cons., i , pag. 196 c 197. As côrtes de Coimbra de 
1261 mostram, como dissemos já, que o septenio acabava n'esíe armo. A collecta lançada 
era março de 1254 podia estar arrecadada no começo do anno seguinte, principalmente'náo 
tendo bavido contra ella resistencias graves, como podêmos inferir da circumstancia de ser 
legal o seu lançamento perante o direito consuetudinario. 

3 A maior, dizem a carta e o juramento citados. 
'' Carta ao papa e acta do juramento ¿á cit.; Here, nx, pag. 43 e 44. 
5 E m novembro de 1260 já se estava cunhando moeda nova por ordem de Affonso H l 

Diss. Chr. ni, parte 2.a, pag. 75, n.0 25. 
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rciinklcis em Coimbra em i 2 6 1 , e a sujeitar-se á decisão das cortes; recaindo 
sobre o povo, como sempre, o maior peso do sacrificio, que não representava 
seguramente quanto el-rei pretendia, mas significava, n'essas mesmas restri
ctas condições, um subsidio não pequeno que entrava no erario. 

A moeda antiga seria restituida ao valor primitivo, e a nova, que o sobe
rano começara agora a cunhar, conservaria para sempre a mesma relação com 
a moeda velha, correspondendo doze dinheiros da nova a dezeseis da antiga. 
O fabrico da moeda nova ficaria suspenso por quatro annos, no fim dos quaes 
poderia el-rei continuar com elle, ou por conta propria ou vendendo-o a ou
trem, mas só pelo espaço de dois annos, e observadas as seguintes regras, 
que não comprehendiam os morabitinos de ouro, a respeito dos quaes se de
cidiu que poderia o monarcha mandal-os lavrar quando quizesse: o valor 
intrínseco da moeda seria igual ao valor da quejá estava cunhada, isto é, onze 
marcos de cobre ligados a um marco de pura prata pelo marco de Colonia, 
de oito onças; no fabrico empregar-se-hiam não mais de vinte fornos, e em 
todo o resto do reinado não se faria mais moeda, nem seria permittido alte-
rar-lhe o valor; quando o soberano deliberasse fazer a moeda nova, deveria 
participar por cartas patentes aos prelados, religiosos e concelhos o dia em 
que principiava o fabrico, o que só veiu a verificar-se nos principios de 1270, 
provavelmente porque só então foi possível ter tudo disposto para, dentro 
dos dois annos fixados pelas cortes, dar ao fabrico da moeda o máximo des
envolvimento *. 

Todas estas cautelas não pareceram ainda sufficientes. Para tornar, pois, 
mais efficaz a íiscaiisação, procurando evitar por todos os modos a fraude, 
assentou-se em que so fizessem tres padrões da moeda nova, ficando um em 
poder do rei, outro no mosteiro de Alcobaça, c finalmente o terceiro no mos
teiro de Santa Cruz de Coimbra; prometiendo os respectivos prelados, por 
si e pelos seus successores, conservar fielmente os padrões que recebiam em 
deposito, e mostral-os, sendo necessário, aos prelados e povos do reino, ou 
a alguns d'elles quando lhes fosse requisitado para verificar a legalidade da 
moeda. 

Em compensação de ser conservada a moeda antiga accordou-se em lan
çar uma derrama geral, que devia ser sem exemplo em todo o resto do rei
nado, graduada pela valia dos bens de cada individuo, computando-se marido 
e mulher por uma só pessoa, desde dez libras até mi l . Quem tivesse menos 
de dez libras não pagava nada; d'ahi ató vinte dava meia libra; de vinte até 
cem dava uma; de cem até mil dava duas; e de mil libras para cima pagava 
tres, quaesquer que fossem as suas posses. 

Além da desigualdade do imposto em relação aos valores tributados, as 
isenções ainda o tornavam mais iniquo para as ciasses inferiores. As exce
pções excediam todas as regras que vimos estabelecidas nas cortes de Bena
vente de 12022, comprehendendo: o arcebispo com tres dos seus familiares, 
quaes elle quizesse; os bispos com dois familiares cada um; os chefes das 
ordens militares, também com familiares seus; os religiosos; os cavalleiros 
de espada á cinta e seus filhos; as donas nobres, salvo tendo casado com vi l -
lãos; os cónegos e raçoeiros das igrejas cathedraes. 

Para a cobrança do tributo estatuiram-se providencias minuciosas, ten
dentes a evitar os excessos fiscaes. A arrecadação estaria ultimada em cada 
logar ou terra dentro de um anno, contado do dia em que os exactores hou-

1 Here., in, pag. 71, nota 1, e pag. 82; Port. Mon. Hist., Leg. e Cons., i, pag. .2Í9. 
2 Nota 1 do pag. 543. 
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vessem começado ahi a cobrança, menos em relação aos ausentes ou âquelles 
a quem se tivesse de fazer penhora para solução da quota, porque n'estes dois 
casos a collecta poderia ser exigida ainda no anno seguinte; mas decorridos 
os dois annos, cessaria inteiramente qualquer instancia fiscal. 

Todas as resoluções, tomadas n'estas cortes ácerca da moeda, seriam 
obrigatórias para os successores da coroa, c no principio do reinado presta
riam juramento de as guardar; portanto, nunca elles poderiam exigir mais 
de uma vez a collecta pelo resgate da moeda, e só durante dois annos, e nas 
mesmas condições que ficam declaradas, poderiam cunhar moeda nova1. 

Assim, n'uma questão que interessava a todas as classes, vemos as cortes 
luctarem vantajosamente com a realeza, impondo-lhe restricções já na mu
dança da moeda, já no lançamento de um tributo. 

Ignoramos se no governo de D. Diniz (1279-1325) a nação interveiu com 
a mesma efficacia nas alterações da moeda. Mas de Afíonso IV (1325-1357) 
sabemos, por informação de um historiador digno de credito2, que elle, para 
mudar a moeda, pediu o consentimento dos povos e clerezia; sendo tradição 
que se fizera um pacto a esse respeito entro o soberano, os prelados e o povo 
para que elle rei nunca mais mudasse a moeda, sob certas condições e penas 
exaradas nas escripturas que sobre isso se lavraram, as quaes foram deposi
tadas em Braga, Alcobaça e n'outros logares. E contam alguns, acerescenta 
o chronista, «que dezia el Rei Dom Affonsso que, se lhe o seu poboo cons-
sentira outra vez mudar a moeda, que elle fora huum dos ricos Reis do 
mundo». 

Também nos faltam memorias authenticas que digam até que ponto D. Pe
dro I (1357-1367) reconheceu os direitos das cortes em relação á moeda; 
mas o referido historiador declara que este rei não mudou moeda por cubiça 
nem outro ganho, mas que a fez mui boa de ouro e de prata, e em pequena 
quantidade3. E talvez que a lisura do seu procedimento n'esta parte, ainda 
suppondo que a prerogativa popular não haja sido respeitada, explique a razão 
de não apparecer nem uma só palavra de queixa sobre a moeda nos noventa 
artigos olferecidos pelos concelhos nas cortes d'Elvas de 1361. 

Mas veiu depois D. Fernando, que levou o abuso ao maior extremo, mu
dando o valor a todas as moedas, e cunhando dinheiro novo, como lhe aprou
ve, sem pedir consentimento a ninguém'1. Comtudo, no meio d'este desprezo 
pelo direito das cortes, em que se revela também a fraqueza da instituição, 
vê-se que o clamor das assembléas geraes não é, ainda assim, de todo baldado, 
e que da parte do rei se reconhece a necessidade de acolher benevolamente as 
censuras, aliás bem severas ás vezes, que fazem os povos sobre a adminis
tração publica. Ouçamol-os, por exemplo, nas cortes de Lisboa de 1371, na 
parte em que se referem ás alterações da moeda. Allega-se ahi, artigo 1.°, não 
só a quebra das antigas prerogativas, porque as mudanças>se tinham effectuado 
sem o concurso das cortes, mas também que somente á coroa tinham apro
veitado as novas moedas, as quaes não haviam trazido ao povo senão prejuízo; 
concluindo os representantes dos concelhos por pedir que sejam respeita
dos os foros populares, e que, exigindo a justiça que soffra o peso dos encar
gos quem experimentou as vantagens, receba o monarcha a moeda no preço 

1 Here., in, pag. 07 a 72; Port. Mon. Hist., Leg. e Cons., i , pag. 210 a 212. 
2 Pern. Lopes, Chr. de D. Fernando, nos Jned., iv, pag. 238 e 239. 
3 Chr. de D. Pedro I , nos Ined., iv, pag. 30, e Chr. de D. Fernando, ibid., pag. 239. 
4 F . Lopes, Chr. de D. Fernando, cit, pag. 239 e seg., Chr. de D. João I , parte 1.a, 

cap. 49 e 50, pag. 89 a 92. 
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em que a poz era circulação, indemnisando primeiro o povo do excesso entre 
o valor dado á moeda e aquelle que Unha a moeda antiga. 

A resposta de D. Fernando não é clara para nós ; nem o seria porventura 
para os queixosos, podendo entender-se ou como um adiamento da questão, 
ou como expressão de boa vontade de transigir com o que lhe pediam: «A este 
artigo dizemos que queremos aver acordo comvosco sobre isto»; linguagem 
que difiere inteiramente da que se costumava usar quando os requerimentos 
dos povos eram attendidos *. 

E o proposito do rei era, com cffeito, proseguir ainda no mesmo systema 
de ir buscar novos recursos pecuniarios ás alterações da moeda, porque 
n'essas mesmas cortes declara elle que não pode acabar, como lhe pediam, 
com o monopolio, que estabelecera para si, da compra do ouro e da prata, 
em quanto lhe for necessário fazer moeda2. As queixas, comtudo, eram geraes, 
porque todas as transacções soffriam as consequências do valor ficticio do 
dinheiro, e o preço de todas as cousas havia quadruplicado; o próprio mo-
narcha reconhecia o mal3. 

As cortes referem ainda outras particularidades, que importa também 
memorar, para, em presença da enormidade das extorsões, se fazer idéa ex
acta de quanto era agora menos efficaz a este respeito a interferencia da na
ção. _ 

É sabido que, em resultado das guerras que D. Fernando teve com Cas-
tella, as cidades de Çamora, Corunha e Toy estiveram então por algum tempo 
sujeitas ao dominio do rei de Portugal. Este, recorrendo ao expediente do 
costume quando lhe escasseavam os meios pecuniarios para a lucta em que 
estava imprudentemente empenhado, mandou fazer moeda n'aquellas cida
des1, para ter curso em todo o reino; mas quando ellas voltaram ao senhorio 
de Castella, ordenou que não corresse mais o dinheiro alli cunhado, e fixou 
um praso para a sua troca. Aconteceu, porém, que os ofliciaes, encarregados 
de receber a moeda retirada da circulação, que, segundo parece, era muita, 
não dispunham do dinheiro necessário para a trocar a todos os que a apre
sentavam; e d'ahi resultou para muitos um prejuizo total. Havia outros que, 
ou por estarem então fora do reino ou residirem em terras distantes, não 
haviam sabido da resolução do monarcha deixando por taes motivos de apre
sentar, dentro do praso, a moeda que parava em seu poder. Para uns e outros 
pedem os povos a devida indemnisação nas cortes de Lisboa de 1371, ar
tigo 34 ; respondendo-lhes D. Fernando que já dera ordem para se pagar aos 
primeiros, e fará o mesmo em relação aos segundos se justificarem perante 
elle a falta da apresentação''. Realisar-se-hia, porém, a ordem, e cumpriria o 
soberano com lealdade o seu compromisso?Nas cortes seguintes não se torna 
a falar n'esses credores do Estado; mas a penuria, a que os desacertos do 
rei haviam reduzido o lhesouro publico, e os muitos exemplos de se faltar a 
promessas solemnes feitas em cortes, auctorisam a pôr em duvida que D. Fer
nando chegasse a satisfazer taes dividas.. 

A historia dos erros, commettidos por este principe em relação ámoeda, 

1 Coll. de côrtes, ms., i , foi. 168 v.» , „ 
2 Art. 36, ibid., foi. 186. No anno seguinte, nas córtes do Porlo de 1372, art. 13, aca

bou com o monopolio, declarando então que não entendia lavrar moeda. Ibid., foi. 123 v." 
s Côrtes cit , art. 56, 27 e 45, ibid, foi. 196 v.", 180 v.°, e 191 v.» 
4 F . Lopes, Chr. de D. Fernando, Ined., iv, pag. 183, refere lambem Valença e Mi

randa. 
3 Coll. cit., i , foi. 184 v.0 



548 

contam-na os concelhos nas cortes do Porto de 1372; narrativa interessante, 
apezar de apaixonada e nem sempre conforme á verdade dos factos, porque 
reproduz a indignação dos contemporâneos, para quem se mostra ainda -viva 
a tradição de antigos direitos, que elles, comtudo, já não podem compellir 
efficazmente o monarcha a respeitar. 

Contra o accordo, diziam pois as cortes, havido entre os reis e os povos, 
de se não lavrar moeda diversa da antiga, nem por mais tempo do que 
um amo em cada reinado, e nunca em mais de dois fornosl, tinha D. Fer
nando mandado fazer moeda nova e de outra liga, a que deu um preço muito 
desproporcionado ao valor verdadeiro. Ignorando esta circumstancia, todos 
se deram pressa a trocar o seu ouro e prata pelo novo dinheiro, cuidando 
grangear um lucro avultado; mas não tardou o reconhecimento de que tinham 
sido enganados. E não parou aqui o prejuízo, porque el-rei abaixou depois o 
preço á moeda, com perda para uns de metade, e para outros ainda maior; 
vindo o damno a recair sobre quem o não merecia, visto que, tendo sido para 
o monarcha as vantagens d'essas alterações, justo era que sobre elle pesassem 
os encargos: se queria abaixar a valia da moeda, recolhesse-a primeiro pelo 
mesmo preço em que a dera ao seu povo. 

Outra providencia aggravára ainda os males já produzidos pela mudança 
da moeda: fôra a lei geral que taxou o preço de todas as cousas vendíveis; 
lei que, no dizer dos concelhos, offend ia o costume nunca interrompido de 
cada um vender o que era seu pelo preço que lhe convinha, mas que, na ver
dade, tinha precedente nos anteriores reinados. Aos inconvenientes da taxa 
ajuntava-se a ruindade da moeda; de sorte que, mandando a lei, por exem
plo, vender uma cousa por vinte soldos, não se recebiam realmente senão 
dois, ou pouco mais; e não havia meio de escapar ao prejuizo, porque se não 
vendiam por vontade, tinha de vender por força. 

Esta coacção, já de si odiosa, ainda mais aborrecida se tornava pela des
igualdade com que sempre fôra praticada. Os grandes senhores e os prelados, 
aproveitando-se do rigor da lei, compravam aos pequenos tudo o que lhes 
agradava, por um preço insignificante, por nada, dizem os povos. E o 
mesmo egoismo lançam os concelhos em rosto ao rei, não occultando a indi
gnação que os inflammava. Tirando também partido das circumstancias, o pro
cedimento do soberano não valia mais do que o dos fidalgos: tomou para si 
tudo o que lhe conveiu, e não se esqueceu de contemplar os afilhados com 
grande pedaço de pão do seu compadre, tendo a cautela, el-rei e os seus pre
dilectos, de conservar a bom recado o que haviam adquirido. Assim, para 
quem tinha tabardo a lei da almotaceria não passava de lettra morta, e pro-
var-se-hia, sendo necessário, que taes privilegiados houve que revenderam 
por sete vezes o seu custo as cousas por elles compradas. Não admirava, por
tanto, que tivessem grandes depósitos de cereaes, vinho e outras meudezas, 
que não queriam nem lhes faziam vender, em quanto os pequenos, a quem 
tinham mercado todas essas cousas, sentiam falta do que lhes era necessário. 

A almotaceria, e por consequência a depreciação da moeda, affectava até 
directamente os redditos da coroa, que por sua causa estava perdendo gran
des dizimas, deixando de haver importação de pannos, ferro, cereaes e ou
tros muitos objectos. 

1 Talvez fosse este o accordo celebrado com D. Alfonso I V . 
No artigo i das côrtes de Leiria de 1372 se allude a compromissos existentes enlre 

el-rei e os povos, acerescentando-se que el-rei querendo fazer moeda, devera tel-a feito 
com o conselho dos povos. Coll. cit., vi, foi. 132. 
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Para reparar, quanto possível, esses e tantos outros damnos, que seria 
longo enumerar, provenientes da innovação da moeda, restava agora, diziam 
os povos, um meio somente: era desistir el-rei de cunhar dinheiro, fixando 
ao que existia um valor que fosse justo. E comquanto esta providencia lhes 
trouxesse grande perda, que era de razão carregasse sobre el-rei e não sobre 
o povo, elles, comtudo, preferiam soffrer esse prejuízo a continuar numa si
tuação que ameaçava arruinar a todos. 

Em quanto as cortes se occuparam de referir o mal e as causas que lhe 
tinham dado origem, o accordo entre os concelhos foi unanime. Não aconte
ceu, porém, o mesmo, desde que se tratou dos meios a empregar, com sa
crificio commum, para melhoramento das circumstancias económicas do paiz. 
Discordando do alvitre offerecido pelos outros concelhos, os do Lisboa, Elvas, 
Olivença, Monforte, Portalegre e Sabugal consideravam inconveniente a dimi
nuição proposta no valor da moeda, e entendiam que dando-se aos coroados, 
que se estavam agora, cunhando, a mesma liga dos graves, podia sem desvan
tagem correr a moeda nova, mas era indispensável que o monarcha se com-
promettesse a nunca mais lavrar moeda, nem mudar o valor á que existia en
tão. Prevaleceu, poróm, o voto do maior numero, resolvendo-seD. Fernando 
pelo abaixamento da moeda1. 

Quanto á almotaceria satisfez el-rei ao pedido dos povos, annullandoalei 
e perdoando a todos os que a houvessem infringido, sem excepção dos quejá 
estivessem presos ou condomnados-. 

Nos fins do século xiv o paiz, para defender a sua independencia, viu-se 
a braços com diíficuldades extraordinarias que- demandavam pesados sacri
ficios. Mas n'essa conjunctura perigosa o povo acceitou com patriotismo os 
.encargos da situação em que se encontrava, e o clero coadjuvou efíicazmente 
a boa vontade do povo. 

Confiada ao mestre de Àviz a missão de reger e defender o reino, era 
mister crear-lhe de prompto recursos em dinheiro, porque D. Fernando, pe
las guerras com Castella em que se empenhára sem necessidade nem provei
to, havia deixado o thesouro publico inteiramente exhausto. Mas todas as 
classes de Lisboa, incluindo os mouros e judeus, concorreram então com sub
sidios pecuniarios dando ao Mestre cem mil livras, o que vinha a correspon
der a mil dobras. A clerezia, além d'isso, emprestou em cruzes, cálices e ou
tros lavores aquella prata que podia escusar, perfazendo duzentos e oitenta 
e sete marcos; e a communa dos judeus também adiantou setenta marcos. 
Emfim, de toda a prata, amoedada ou não, que se pôde ajuntar, cunhou-se 
moeda nova, fazendo-se-lhe no decurso do tempo, o segundo as necessidades 
da guerra, innumeraveis mudanças de liga e talha, com as quaes, dizochro-
nista3, o reino de Portugal foi, com ajuda de Deus, por elle (D. João) defeso 
e posto em boa paz com seus inimigos, posto que as gentes alguma falla e 
damno sentissem; que mais vale terra padecer que terra se perder. 

Existia ainda no meiado do século xv uma tradição, que mostra quanto o 
sentimento popular se identificára com a causa que o Mestre defendia. Os 

i Isto conhece-sa pola resposta ao artigo S (Coll., vi, foi. 117 v."), e polo art. 21 das 
côrtes de Leiria do 1372 (Ibid., foi. 141). Na resposta ao art. das côrtes do Porto de 1372, 
em que se propõe o abaixamento da moeda, que ó o art. 2.°, o monarcha limita-se a estas 
palavras « Á este artigo respondemos c dizemos que livramento hão desto os conselhos per 
carta apartada» (Ibid., foi. 114). 

* Côrtes do Porto de 1372, art. 2, 3 e S. Ibid. foi. 112 v.° a 115, e foi. 117 c 118. 
3 F . Lopes, Chr, de D. João I , parte L " , cap. 49 a 51, pag. 89 a 93, : 
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primeiros reaes, que elle mandou lavrar, dizia-se ter havido quem os encas
toasse em prata, trazendo-os ao pescoço por serem preservativo de algumas 
doenças 

Nas cortes de Coimbra de 1383, em que D. João foi eleito rei, o fabrico 
de moeda com valor ficticio constituiu um dos encargos, que o povo impoz a 
si mesmo para se obterem os recursos pecuniarios que as despezas da guerra 
tornavam indispensáveis2. Mas não faltava quem rejeitasse nos contractos e 
pagamentos a moeda depreciada; e contra isto reclamando também então as 
côrtes, ordenou D. João ás justiças que obrigassem todos a acceilal-a3. E 
porque os conselheiros de D. Fernando não consentiram nunca, dizem ahi 
os povos, que os concelhos fossem chamados aos grandes feitos que lhes per
tenciam, uma das cousas que pedem ao novo rei que não resolva sem accordo 
do seu povo é fazer moeda; mas sobre este ponto a resposta do soberano 
não diz cousa alguma4. 

D. João I usou largamente em todo o reinado do recurso fiscal de alterar 
o valor da moeda; assim nol-o mostram as leis do seu tempo que foram in
cluidas nas ordenações affonsinas, iv, tit. 1. Fal-o-hia sempre com assenti
mento dos povos? Não o podemos asseverar, mas inclmâmo-nos á affirmativa, 
porque as côrtes d'esse periodo não transmittiram á posteridade queixas aná
logas ás que se dirigiram a tal respeito a D. Fernando, comquanto deixas
sem memoria das repetidas contestações entre os senhorios e os foreiros 
originadas das alterações da moeda, recusando-se aquelles muitas vezes a re
ceber as pensões em dinheiro pelo curso legal5. Geralmente os documentos 
do reinado de D. João I não revelam contra o seu governo o descontenta
mento popular, o azedume que se nota nos documentos do tempo de D. Fer
nando contra muitos actos fiscaes da administração d'este principe; as côrtes, 
quando falam agora das alterações da moeda, oceupam-se em prover a tal 
respeito como lhes parece melhor, sem darem mostras de ter soffrido aggravo 
do soberano. Por exemplo, asd'Evora de -1408 referem-se, sem recriminações 
nem desfavor para o rei, a um empréstimo de vinte e quatro contos feito era 
Santarém, provavelmente nas côrtes de 1406, para converter a moeda de tres 
libras e meia em cruzados de trinta e cinco soldos com o fim de evitar a sua 
saída do reino, o que parece indicar a boa qualidade da moeda. Esta conver
são estava-se ainda verificando em 1408° . 

Comtudo, no principio do século xv a depreciação da moeda e o receio 
das alterações do seu valor eram taes, que todas as classes se acautelavam 
nos contractos de renda ou de aforamento, estabelecendo o preço n'um certo 
numero de marcos de prata ou ouro, e não em moeda corrente7. E ape-
zar de terem sido então prohibidos os contractos com essa clausula, ainda 
continuavam alguns a realisar-se fora do rigor da lei, até que no governo de 
D. Duarte (1433-1438) foi taxado também o valor que em moeda de prata 

'ou ouro se devia pagar pelo marco estipulado nos contractos, sendo esta dis
posição confirmada por D. Aííonso Vs. 

1 Ibid., cap. 50, pag. 91, col. 1.a 
2 Ibid., parte 2.", pag. 9. 
3 Coll. de côrtes, ms., VJ, foi. JG1, art. 24. 
* Ibid., fol. 151 v.0, art. 7. 
5 Por exemplo, côrtps de Coimbra dn 1394-1395, e do Santarém de 1418, Coll. vi, 

fol. 194 v.0 e 212 v.° 
« Coll., vr, fol. 209. 
1 Lei publicada na curte a 9 de fevereiro do 1402, nas Ord. &tf., iv, lit. 2, § 1 a 11. 
8 Ord. Aff.3 iir, tit. 2, § 43 4 20, üt . 3, f 2, l¡t. 109, pr, 
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Por todo aqudle seculo, como tambera nos seguintes, as alterações da 
moeda seguiram-secom mais ou menos frequência em cada reinado ^ D . Duarte 
mandou fazer moedas novas, a saber, leves de prata de lei de onze dinheiros, 
de que oitenta e quatro pesavam um marco, e escudos de ouro de dezoito 
quilates, de que cincoenta correspondiam a um marco2. O marco de prata 
estava taxado em setecentos reaes brancos3, a dobra cruzada em cento e cin
coenta, a coroa velha de ouro, a dobra valedia e a dobra de banda em cento 
e vinte, e finalmente o florim de Aragão em setenta4. Mas em poucos annos 
a subida dos metaes e a especulação dos governos alteraram estes valores. 
Os leaes de prata de D. Duarte, com o curso de dez reaes, foram elevados a 
doze reaess; a dobra cruzada valia agora duzentos reaes; a dobra de banda, 
ou coroa valedia, cento e oitenta e cinco; o marco de prata mil e cem6. Em 
vez de considerarem a moeda como signal representativo de um valor certo 
para facilitar as transacções, reputavam-na principalmente um recurso idóneo 
para augmentar a receita publica. Se a fabricação não offerecia lucro fiscal 
que fosse avultado, julgava-se, em regra, um acto de má administração 
mandar lavrar moeda. Isto era doutrina corrente para todos os homens da 
governança; mas nos fins do seculo xv o povo é que não se illudia já sobre 
o erro de tal doutrina. Nas cortes de Coimbra de 1472, referindo o damno 
que provinha de se dar de renda o fabrico da moeda, diziam os procuradores 
que por esta fórma «vossas moedas nam podem ficar justas, nem daquela 
Ley a quall deveis aos vossos povos de dar sem hy tirardes guanho alguü» 7. 

Bem ¡Ilustrado foi, para o seu tempo, o infante D. Pedro, regente na me
noridade de D. Alfonso Y, e comtudo professou abertamente aquellos prin
cipios. Vemol-o da sua resposta a um capitulo da assembléa d'Evora de 1442, 
em que os povos lhe requereram a revogação da lei que prohibía comprar 
ou vender prata salvo com intervenção dos cambadores públicos c por preço 
certo, e que parece haver-se estabelecido nas cortes de Torres Novas de 1441. 
Outras tinham sido as idéas dominantes na assembléa de Lisboa de 1439, por 
que fôra ahi ordenada a liberdade das transacções d'essa especie; liberdade 
que se pedia agora, em 1442, mas que só em parte se restabeleceu então, 
continuando a regular o preço que por lei estava taxado á prata. Diz, pois, o 
regente: que nas cortes de Torres Novas convieram os procuradores das ci
dades e villas em que não podia então el-rei lavrar moeda sem prejuízo; e 
posto que haja ganho no lavramento dos leaes e dos reaes pretos, el-rei não 
ha por seu serviço nem proveito da terra mandal-os fazer, salvo por constran
gimento de grande necessidade; mas a sua intenção ó lavrar reaes brancos, 
no que g a n h a r á muito pouco pelo grande preço em que está a prata em con
sequência da valia que lhe poz na sua ordenação; esse preço excede o que 
ella tem em Castella, Inglaterra e outros reinos, e por interesse geral cumpre 
rnantel-o8. 

Também em relação ao governo de D. Duarte não nos consta que hou-

1 Vide Elueid., Supp., vb. Moeda. 
2 Pina, Chr. de D. Duarte, nos Tned., i, pag. 93. 
3 Le i de D. Duarte, sem data, nas Ord. Aíí., iv, tit. 2, § 13 e seg. Dizemos setecentos 

e não setecentos e vinte, porque nos parece melhor a variante do ms. de Santarém, con
cordando com ella a lição do tit. 3, § 2, e do til. 109, pr. 

4 L e i de D. Duarte, cit. 
5 Carta regia de 9 de março de 1441 (Add. á Synop. Chr., pag. 119 ; Mem. da Acad., 

nova serie, n, parte 1.", pag. 9(5). 
6 L e i de 1431, junta ás Ord. Aff., iv, formando o tit. 109. 
i Coll. , l i , foi. 293 v.0, cap. 54 dos misticos, 
« Côrtes d'Bvora de 1442, cap. 2, Coll., vi, fol. 295 e 296. 



552 

vesse queixas dos povos contra as alterações da moeda. Ter-se-hia abando
nado o antigo systema de dar ao dinheiro um valor nominal muito superior 
ao intrinseco? A falta de memorias, relativas a esse periodo, de uma grande 
alta no preço das cousas vendíveis talvez possa auctorisar a afíirmativa; e se 
confiarmos inteiramente nas palavras de D. Duarte, a bondade e riqueza da 
sua moeda era conhecida a todos a quem prazia do a conhecerem1. Mas, fa
lando do ouro amoedado no tempo de D. Duarte e D . Affonso V, até 1457, 
diz Ruy de Pina2 que se lavraram somente escudos de ouro baixo, que em 
reinos estranhos se tomavam com grande quebra e muito peso; e por este 
motivo, D. Affonso V, quando acceitou a cruzada contra os turcos, mandou 
lavrar cruzados de ouro fino accrescentando-lhes dois grãos sobre todos os 
ducados dos outros reinos da christandade, conservando-lhes, porém, o mesmo 
valor nominal, porque o intuito do rei era que esta moeda fosse recebida 
sem quebra em todas as nações por onde elle havia de passar. Todavia quando 
nas cortes começadas em Évora em 1481 e acabadas no anno seguinte em 
Vianna d'apar de Alvito, os povos se queixam a D. João I I das alterações da 
moeda effectuadas no tempo do seu predecessor, exaltam não só as moedas 
que ficaram de D. João I , mas também as que lavrou D. Duarte e as dos 
primeiros annos do reinado de Alfonso V3. 

As moedas estrangeiras que, segundo parece, corriam em Portugal no 
terceiro quartel do século xv, eram principalmente os amrriques de Castella \ 
dinheiro de ouro a que no principio D. Affonso V mandou dar o valor de 340 
réis. Mas por serem «muy bayxos e de muy desvairadas liguas» os que de
pois se lavraram em Castella, e para evitar a saída do dinheiro porluguez 
para esse reino, como espadins e cruzados, em troca dos amrriques, dcter-
minou-se que o preço d'estes fosse apenas o que verdadeiramente e sem en
gano devessem valer, ficando livre recobel-os e dar-lhes o valor em que os 
interessados concordassem. D'esta moeda corria em Portugal grande quanti
dade, sendo muito menos vulgares os florins, coroas, salutos e ainda outras 
moedas5. 

As providencias para afastar da circulação os amrriques era intenção do 
rei completal-as com o fabrico de novo dinheiro. E aqui vemos prestar-se 
ainda homenagem ao antigo direito consuetudinario, porque o monarcha, 
dando conhecimento aos concelhos, em carta de 11 de dezembro de 1470, 
de que determinara prover de remedio ao prejuízo que recebia o reino com 
as moedas depreciadas de Castella, e fazer moeda que revertesse em serviço 
da coroa e proveito do povo, recommendava e ordenava a cada concelho que, 
ouvindo as pessoas entendidas no assumpto, interpozesse o seu parecer com 
brevidade, declarando também qual moeda e de que lei e talha conviria fa-
zer-se, no caso de a reputar necessária.-Por ultimo dizia D. Affonso V que, re
cebidas as respostas., logo elle com o seu conselho e com o voto de Lisboa, do 
Porto e das outras villas e logares determinaria o que fosse mais conveniente0. 

Em 1471 consta haverem-se reunido cortes em Lisboa, mas não ha me-

1 Ord. AA'., IV, tit. 2, § 13, lei sem data. 
2 Chr. de D. Affonso V , nos Ined., i , pag. 460. 
3 Coll., ni, foi. 157 v.0; Santarém, já cit., pag. 225. 
4 Henrique I V , 1454-1474. 
5 Circular ás cidades e villas, dc 18 de abril de 1470, sobre a revogação da lei que 

dera aos amrriques o valor de 340 réis, e regimento sobre os cainhos e amrriques de 16 
de abril de 1471, nos Ined., m, pag. 430 a 440. 

6 Mem. da Acad., nova serie, n, parte 1.", pag. 97; Aragão, Descrip. geral e hist, das 
moedas, i, pag. 233, nota 2. A carta regia ó dirigida ao concelho do Porto, mas o seu con
teúdo mostra que foi circular< 

1 
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moría de que se occupassem da moeda. Foi nas curies principiadas em Coim
bra em 1472 e acabadas em Évora no anno seguinle que essa materia foi 
largamente tratada, estabelecendo-sc então diversas resoluções importantes, 
já mandando cunhar moeda nova e alterando as condições do commercio da 
prata, já indo affectar profundamente os encargos pecuniarios estipulados 
nos contractos1. Em relação ás primeiras pôde talvez duvklar-se que ellas 
obtivessem o pleno assenlimentò do estado popular; contra as segundas sa
bemos positivamente que mais de uma vez apresentaram os concelhos as suas 
reclamações em cortes, como observaremos adiante. 

É a propria lei de 16 de setembro de 1472, que nos transmittiu as noti
cias da moeda mandada então lavrar, que nos parece dar indicio da desap-
provação dos concelhos, pelo menos a algumas, das suas disposições, limi-
tando-se o estatuto a declarar que o soberano o decreta com accordo dos do 
seu conselho e dos grandes do reino; e não faz referencia em todo o contexto ¡5 
intervenção do povo, o qual já vimos que fôra consultado pelo monarcha em 
14702. Sem nos demorarmos porém mais n'este ponto, que não temos meio 
do profundar, examinemos desde já as disposições da lei, na qual encontramos 
particularidades interessantes sobre a moeda que tinha curso n'este tempo, o 
ainda sobre outras especies curiosas. 

Notava-se grande falta de moeda meuda, não correndo senão cruzados, 
ceitis e espadins, e d'estes havia bem poucos. Escasseava igualmente a prata, 
solta e amoedada, tendo sido levada para os reinos vizinhos por valer ahi muito 
e correr em Portugal em pequenos preços. Por estas circumstancias resolveu 
D. Affonso V mandar lavrar moeda meuda, que não fosse ligada de praia e 
cobre, e dá a razão dizendo que as moedas de semelhante liga fazem subir o 
preço da prata, do ouro e das mercadorias, havendo mostrado a experiencia 
que os povos têm receio sempre de tal dinheiro, cujo verdadeiro valor lhes é 
desconhecido, não reputando seguro o capital representado por essas moe
das. E assim como se cunhavam agora os cruzados de ouro fino, sem liga al
guma, assim lambem a moeda nova havia de ser de praia limpa, de onze di
nheiros, e do cunho dos grossos. Para supprir, pois, as dcspezas mondas e 
pequenos pagamentos, ordenou a lei que se fizessem cento e cincoenta e oito 
dinheiros em cada marco de prata, valendo cada dinheiro, a que se deu a de
nominação de meio grosso, tres espadins, que eram doze réis, de maneira que 
um marco de prata, reduzido a esta moeda, representasse 1)9896 ré is ; e t i 
rando as despezas do lavramento, restariam pouco mais ou menos cinco cru
zados e tres quartos, que a dita prata em moeda, dizia o legislador, bem deve 
valer. Vinte e cinco dinheiros de prata d'esla nova moeda ficariam valendo uma 
dobra de banda, que andava agora em preço de trezentos réis; e vinte e sete 
d'esses dinheiros valeriam um cruzado, o qual, segundo a lei ordenava, pas
saria a ter curso em 324 réis. 

Vemos, portanto, que se mandou cunhar apenas uma nova moeda meuda, 
de prata, chamada meios grossos, valendo cada uma doze réis, ou tres espa
dins; e devemos crer que d'este modo se entendia ficar de todo remediada a 
falta, que a lei começava por aceusar. 

Sobre a escassez do ouro e da prata provia o soberano lambem, determi-

i Le i do J6 de set. de 1472, nos Ined., m, pag. 444 a 451; e lei d'esse mesmo anno 
nas Ord. Man., iv, tit. i. 

3 É notável que entre os capítulos, o nilo são poucos, que nos restam das côrtes de 
Coimbra de 1472, não se encontra nenhum que tenha relação immediata com a lei de que 
tratamos no texto; 
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nando que a sua importação estivesse isenta de dizima ou de qualquer outro 
tributo durante dez annos, comtanto que duas terças partes fossem reduzidas 
no reino a moeda. E resulta da lei que os mercadores importavam ouro de 
terra de mouros, em troca de prata que para lá mandavam. 

Uma particularidade curiosa, que nos mostra quanto era ainda imperfeito 
o systema monetario, é que também corria prata solta, não lavrada em moe
da. Esta prata ordena a lei, chamando-lhe prata em pasta ou quebrada e ve
lha, que não corra nem valha em maior preço do que 13700 réis o marco, 
sendo isso o que approximadamente valia então, e que sempre razoadamente 
valera, observa o legislador. 

Também havia ainda alguns reaes brancos d'el-rei 1). João I , e outras 
moedas mais antigas. Todas estas, bem como as moedas estrangeiras, permit-
tia-se que fossem fundidas e afinadas nas casas da moeda, lavrando-se meios 
grossos com a prata que ellas contivessem. 

Os ourives, cujo mester o povo considerava nas cortes d'Evora de 1442 
o mais honroso e nobre do reino1, ficavam agora obrigados a restricções gra
vosas para o exercio da sua industria, a qual essas mesmas restricções parece 
aliás indicarem achar-so relativamente bastante adiantada, dizendo a lei que 
os ourives não súmenle lavravam a prata branca e chã, como se fazia n'ou-
tros reinos mais ricos de prata, «mas domam a prata, e a lavram de bastiães, 
e de cardos, e d'outros lavores taes, que de feitio, e douramento levam mui
tas vezes tanto como da prata.» E porque os ourives, com a esperança no 
que haviam de ganhar no feitio, pagavam a prata e o ouro por um preço ex
cessivo, concorrendo assim para que estes metaes conservassem preços altos 
e não fossem amoedados, quiz D. Alfonso V que de futuro os ourives não dou
rassem a prata que tinham para vender, mas a lavrassem branca e chã, ou 
com alguma pouca obra, sendo-lhes prohibido vendel-a por mais de 'if$820 
réis o marco, com o que haveriam, pelo feitio e falhas de cada marco, cento 
e vinte réis, mais do que n'oulra alguma parte se levava de taes obras; c por 
esse preço poderiam vender livremente nas feiras e onde lhes aprouvesse, fi
cando assim revogada a defesa estabelecida a tal respeito, acaso a que fôra 
posta nas cortes da Guarda de 146o2. Aos particulares seria, comtudo, per-
mittido mandar lavrar a prata e doural-a á sua vontade, para seu uso, e então 
os ourives receberiam de feitio o que ajustassem, mas não poriam da sua prata 
nem venderiam objectos assim fabricados, nos quaes seriam exaradas as ar
mas, ou divisa, marca, ou moto, ou declaradamente o nome do dono, que os 
receberia perante o escrivão da cámara do logar, devendo a entrega ser no
tada em livro destinado a este fim especial. 

Apezar de todas essas cautelas, ainda nas corles d'Evora de 1481-82 
os concelhos se queixam , dos ourives, allegando que elles fundem a moeda 
para lhes aproveitar o valor intrínseco, e andam pelas feiras a trocar a prata 
nova pela quebrada, pagando-a por tão alto preço que cedo valerá o marco 
Ires mil réis , sendo elles, portanto, a causa principal de subirem geralmente 
os preços das cousas e de se damnificarem as moedas. Todavia, D. João 11 
limita-se na soa resposta a prohibir que os ourives fundam moeda, que lhes 
pertença, para uso do officio, não se estendendo a prohibição ás moedas que 
lhes der qualquer pessoa, para obra que mandar fazer; e quanto ao mais que 
se allega, declara que por agora não ha que innovar3. 

1 Coll., vr, foi. 29S. 
2 Coll., ir, foi. 149 v.« 
s Coll., HI, cap. 122, foi. 145 v.0; Santarém cit., pag. 209. 
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Mas a reforma de maior alcance, em relação á moeda, que se tomou nas 
cortes de Coimbra de 1472, consistiu na substituição da unidade livra, que 
ficou banida para sempre, por ouro, prata, reaes ou qualquer outra moeda 
que tivesse curso no reino, fixando-se em moeda corrente a equivalencia do 
valor declarado em livras nos contractos, foraes ou quesquer outros diplo
mas i . 

Logo nas côrtes d'Evora de 1475 se apresentaram aggravos contra essa 
reforma2, que decerto aproveitava muito mais aos senhorios e á coroa do que 
aos foreiros, rendeiros e tributarios que eram o maior numero: mas o des
contentamento popular não passava por justificado aos olhos dos conselheiros 
do rei, nem então, nem depois no governo de D. João I I , que, tanto nas cor
les de Montemor de 1477, regendo o reino na ausencia de seu pae, como 
lambem nas d'Evora de 1481-82, occupando já o tlirono, desattendeu as recla
mações offerecidas. A sua resposta em 1482 é terminante: «Respomde elrey 
que elle ha por emformaçom de letrados e pesoas que o. muy bem etntemdem 
que a ordenaçom noua das liuras feita per elrey seu Senhor e padre que deos 
aia se fez direitamemte e seguindo justiça e airada mais fauoravell e com me
nos rigor do que o dereito requeriia e por tamto nom emlemde de fazer em 
ello ernnovaçom3». 

Emfim, vê-se d'estas mesmas corles d'Evora que os concelhos julgavam 
bem desfavoravelmente a administração de Aflbuso V em relação á moeda, 
nos últimos tempos do seu reinado, queixaiulo-se em termos severos não só 
de elle ter arrendado o fabrico da moeda a estrangeiros «que pouco desejauam 
homrra e proll cornuum destes regnos os quaees apanharem as ditas moedas... 
e as desfezerom e goardarom delias a prata e laurarom cobre», mas lambem 
de ter mandado lavrar espadas e coatriis, muito diminuidos da sua primitiva 
le i ; e por se dar íim a toda perdição, continuam os procuradores dos con
celhos, tornou a arrendar os espadiis e coatriis, occasionando que os rendei
ros os desfizessem ainda, e por ultimo deu morte a todo seu povo, puniu os 
innocentes e favoreceu os culpados, levantando as livras, aconselhado, talvez, 
por algum dos que também o haviam induzido a arrendar a destruição das 
moedas4'. 

Nos fins do século xv a intervenção das côrtes no curso do dinheiro parece 
que eslava inteiramente obliterada na pratica; econtra esta invasão dos seus 
antigos foros nem o povo ousava já protestar. As primeiras moedas que 
D. João I I mandou lavrar, attribue-as o chronista a ordens expedidas em ju 
nho de 14855; e ainda em novembro d'esse anno o monarcha, escrevendo ao 
concelho do Porto que lhe representara em carta haver o reino necessidade de • 
moeda meuda, respondia que, já antes de receber a representação, havia en
tendido n'esse assumpto e provido sobre elle como cumpria ao bem geral; e 
ao mesmo tempo annunciava ao concelho a remessa do regimento que tinha 
ordenado para o lavramento da moeda nova, parecendo de tudo isto que o 
Porto nem soubera que se ia alterar o curso da moeda6. E ainda que as reso
luções, que o chronista fixa em 1485, pareça realmente serem as mesmas que 

1 Orel. Man., iv, tit. 1. Vide o mappa nas Mcm. da Acad,, nova serie, n, parte 1.a, 
nag. 98. 

2 Coll., ir, foi. 380 v.°. cap. 1. 
3 Ibid., foi. 422 v.", cap. 10, o m, foi. 157 v.", cap. 131; Santarém, cit., pag. 223 

in fino. 
* Coll., in, foi. 157 v.", cap. 131 já cit.; Santarém, log. cit. 
'•> Pina, Chr. de D. João I I , cap. 18 e 19, nos Ined., n, pag. 64 e 05. 
6 Mem. da Acad., nova serie, n, parte 1.a, pag. 10Í, 
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se contêm na carta regia de 25 de dezembro de 1489 *, de que logo falaremos, 
a carta ao concelho do Porto demonstra, e é isso o que para agora nos importa, 
que a resolução de crear moeda nova já em 1485 estava tomada, sem inter
venção dos concelhos, sendo possível que só em 1489 se chegasse definitiva
mente a estabelecer a fórma de a realisar. 

Quando em 1488 D. João I I determina que o marco do Colonia seja o 
único peso legal, declara ainda que o decidiu assim com conselho e accordo 
de algumas cidades e villas principaes, que sobre este caso mandou ouvir; 
mas quando em 1489 participa ter mandado lavrar moeda nova, elevando o 
marco de prata ao peso de 2¿i280 réis, são os seus conselheiros, os officiaes 
da moeda e outras pessoas entendidas no assumpto, que o monarcha diz haver 
consultado2. 

Temos visto as phases por que passou a interferencia das cortes na íisca-
lisação do curso da moeda, notando que, apezar de envolver os interesses de 
todas as classes, raras vezes foi bastante efficaz para obstar de todo ás rapi
nas e falsificações que o poder central quiz praticar, sendo sempre as classes 
inferiores que aturavam o maior peso das exigências íiscaes. Vamos agora 
seguir a historia das cortes em relação ao lançamento de tributos, e depois 
examinaremos até que ponto limitavam o direito do soberano a viver em paz 
ou em guerra com os outros paizes; porque a moeda, os tributos e a paz ou 
a guerra eram os assumptos principaes, que os povos entendiam deverem ser 
decididos em còrtes. Conhecida a sua influencia sob esses tres aspectos, está 
estudada, por assim dizer, em todas as suas relações, a importancia das as-
sembléas geraes na idade media em Portugal. 

Pelo que succedeu com as alterações da moeda no governo de Affonso 
I I I , sabemos já que as resistencias da classe verdadeiramente tributaria não 
eram nunca bastante fortes por si sós para evitar inteiramente as extorsões 
do íisco, ao qual jamais faltavam expedientes para liras impor de qualquer 
modo, quando se apresentavam dilíiculdades que não era possível vencer de 
frente. Um fado assaz curioso o comprova. Em 1205 ou 1266 auctorisa 
l). AíTonso I I I ao seu successor, de quatro para cinco annos, a pedir aos con
celhos um subsidio pecuniario que lhe forneça os meios de soccorrer por mar 
e terra o avô, el-rei deCaslella; reagem os povos contra este processò de lhes 
extorquir dinheiro; o monarcha revoga então a auctorisação dada ao filho, 
mas recebe o subsidio em seu próprio nome e a titulo de empréstimo, cuja 
liberdade se pôde bem imaginar, obrigando-se por si e seus successores a 
que nem a auctorisação a D. Diniz para o pedido do subsidio, nem o emprés
timo feito directamente ao rei em que o pedido se converlêra, sirva jamais de 
precedente para se repelirem factos similhantcsl 

Se, em relação ao lançamento de tributos geraes, a prerogativa das côrles 
era com cíTeito quasi sempre mais uma aspiração do que uma realidade, é 
certo, comtudo, que a administração central não ousava abertamente arrogar 
a si um poder discricionário a tal respeito; o facto, que acabámos de notar, 
do reinado de Affonso I I I , prova-o com evidencia. Todavia, o direito da coroa 
a tributar livremente as exportações proclamaram-no os procuradores de 

1 Mmn. da Acad., cit., pag. 10G; Aragão, Dcscrip. «eral e hist, das moedas, i, pag. 394. 
2 ('irciilai' aos concelhos do 14 de outubro de 1488, e caria regia de 25 de dezembro 

de 1481J, nas Mem. da Acad., cit., pag. 105 e 100, e na Descrip. geral, i, pag. 393 << 394. 
Da moeda ainda nos havemos de oceupar n'outra divisão d'este trabalho. 
;) Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag, 217; Here, IH, pag. 74 a 77. 

1 
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D. Diniz na resposta ao artigo x da segunda concordia com o clero E ve
mos no capitulo 139 das cortes começadas em Évora em 1481 que os povos, 
queixando-se de que se esteja cobrando dizima de cousas importadas de Cas-
te 11a, que não eram d'antes sujeitas a tal imposto, attribuem a innovaçã.o a 
exigencias dos arrematantes auctorisadas nos seus contractos pelos ofFiciaes 
da coroa ; e apezar de allegarem que esta exacção é contra direito e costume 
antigo, não parece entenderem que só em cortes podesse legitimamente de-
cretar-se, porque não recorrem a esse argumento. A resposta do monarcha é 
que se deve pagar por ser direito real2. Tudo isto mostra também quanto fo
ram sempre vagos os foros das classes, reunidas ou isoladas, desacompanha
dos da força que lhes servisse de apoio. 

No terceiro quartel do século xiv o antigo direito tradicional assignala-se, 
porém, bem claro, exigindo que só em cortes possa o monarcha lançar os pe
didos e talhas de que precisar para occorrer aos encargos seus ou do reino. 
E esse direito, desde então, observa-se inalteravelmente até o fim do século 
xv. Azurara, escrevendo no meiado d'este século, diz que uma das razões, 
por que D. João I não queria lançar pedidos para a conquista de Ceuta, era 
para não ter de convocar as cortes3. Mas o desenvolvimento a que chegara já 
a auctoridade do rei, e o consequente abatimento de todas as classes tornando 
impossível a resistencia, induz a desconfiar da liberdade com que se fariam 
as concessões dos subsidios, obtidos pela coroa na segunda metade do século xv. 
Assim, por exemplo, nas cortes d:Evora de l i T o pretendiam os povos que o 
subsidio pecuniario fosse cobrado em dois annos e por delegados de eleição 
popular; e Alfonso V decide que se arrecade em anno e meio o pelos seus 
oíliciaes Comludo pócle ter-se por certo que, pelo menos na apparencia, o 
direito tradicional era ainda respeitado. 

Nas corles de Santarém de 1483 foram votados cincoenta milhões de réis 
brancos para pagamento de certas dividas de Alfonso V e de seu filho, D. João I I , 
e para corregimenlo da fazenda publicas. Ás cortes d'Evora de 1490 pediu 
el-rei ajuda de dinheiro para o casamento do successor da coroa, e deram-
Ihe cem mil cruzados0. Emíim, no preambulo das cortes de 1498 diz el-rei 
D. Manuel: «O qual ajuntamento assi fizemos, não por requerer a nossos po
vos ajudas de dinheiros, nem outros pedidos, pera que geralmente as Cortes 
se costumão fazer»7. 

Mas é mais pela recusa dos povos do que pelo pedido do rei que devemos 
avaliar o alcance da intervenção das assembléas geraes; e ainda por este lado 
encontrámos nas cortes de Leiria de 1372, de um modo indubitável, o facto 
de serem pedidos recursos pecuniarios pelo monarcha e de lli'os refusarem 
os povos; mas a importancia do caso, em relação aos direilos exercidos pe
las cortes, soffre grande quebra se attendermos á situação anormal do rei, 
cujo recente casamento com D. Leonor Telles o havia collocado em circum-

1 Ord. Aff., n, tit. ii, tit. 2.° «ca os Principes, e os Roys de direito, e de custume po
dem poer portagêes em sens Reynos, e nos lugares, que virem que convém : c que E l Rey 
nom demanda a dizima parte desso, se nora daquellas cousas que passam per mar» etc. 

2 Coll. in, foi. 167; Santarém, já cit., pag. 234. 
3 Chr. de D. João I , parte 3.a, pag. 63, col. 2.a in fine. 
i Cap. 14, Coll., ii, foi. 396. 
5 «Os povos de nossos reinos nos outorgaram e fizeram serviço de cincoenta milhões 

de reis brancos». Regimento de 8 de fev. de 1483 para a arrecadação d'esle serviço, na 
Coll. de côrtes, ms., m, foi. 213 a 219. 

6 Pina, Chr. de D. João If, cap. 39, nos Incd., I I . 
1 Coll., ni, foi. 277 v.0; Santarém, Mem. das côrtes, parte 2.% doe, pag. 279. 
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stancias politicas difficeis de dominar, porque ao descontentamento geral do 
reino accrescia, o que era então peior, a guerra imminente com Castella *. 

A intervenção popular deixa de ser agora uma pura íicçao, e vemol-a de 
futuro exercer sempre algum correctivo no dispendio dos rendimentos públi
cos. O artigo o.0 das cortes de Leiria de 1372 revela-nos quel). Fernando 
havia tentado antes, talvez nas cortes do Porto, também de i37á , introduzir as 
sizas geraes, e que desistira do proposito diante da reluctancia que encontrara 
então nos concelhos, e que elies manifestavam ainda, em acceitarem quacs-
quer sacrificios pecuniarios, declarando, ao rei que, depois de corrigidos os 
abusos que existiam nas despezas publicas, não teriam duvida em pôr á dispo
sição do soberano todos os seus haveres2. E no artigo 7.°, respondendo á ex
posição da falta de recursos com que luctava a coroa, dizem a D. Fernando 
que não lhes cabo a culpa de que os portos estejam fechados e as alfandegas 
não rendam nada, tendo elle rei emprehendido a guerra e estabelecido a lei 
da almotaceria sern o consentimento do seu povo3. Não podemos, porém, af-
firmar que no resto d'este reinado os povos mantivessem a mesma firmeza. 

A interferencia profunda que tiveram por vezes as assembleas geraes na 
fiscalisação das despezas do Estado, vò-se igualmente das cortes d'Rvora de 
1408, em que se deu casa aos infantes, e se proveu á reconstrneção das for
talezas qne estavam desmanteladas. São as tres ordens, prelados, fidalgos e 
concelhos, que assentam por unanimidade, depois de ponderados differentes 
alvitres, em que el-rei dê casa a seus Olhos e em lixar a cada infante a quantia 
que lhe arbitram para os seus gastos. El-rei toma sobro si uma parte do en
cargo. Para complemento do que falta, as cortes dão ao monarcha o terço das 
sizas, do qual havia prescindido em Lisboa no começo das fregoas de 1403*, 
mas dão-lh'o temporariamente, não excedendo a cinco annos, até que se con
stitua o patrimonio em bens de raiz que estabelecem aos infantes, ficando a 
compra d'elle a cargo de homens bons, escolhidos n'eslas cortes pelos conce
lhos, e sendo os mesmos homens os depositarios do producto do imposto 
que destinam a esta applicação. Acontecendo, porém, que a receita por qual
quer circumslancia se torne insufficiente para o soberano occorrer á despeza 
comsigo, com os infantes ou com a defensão do reino, convoque então el-rei 
as côrles, como agora fez, e dar-lhe-hão de bom grado o que for necessário 
para manter o seu estado e o de sua mulher e filhos, como até aqui pratica
ram. Quanto ao reparo das fortalezas, resolvem as cortes que o monarcha 
despenda n'esse serviço o que sobejar do empréstimo de vinte o quatro con
tos, feito em Santarém para converter a moeda de tres libras e meia em cru
zados de trinta e cinco soldos ^ 

1 Barbosa, no Catalogo das rainhas, pag. 340, assigna ao casamento a data tie 1371; 
Benevides, Rainhas de'Portugal, r, pag. 220. suppSe que. pelo menos, estava feiío por pro
curação em 1371. As córtes d'este anno, de que so passou carta ao concelho cie Santarém 
a 8 de agosto, parece terem sido anteriores ao casamento, mas este, em todo o caso, já se 
tinha reahsado em 1372. Que D. Fernando esteve no Porto pouco depois do seu casamento 
infere-se do que diz Fernão Lopes na Chr. d'esse rei, cap. S8 e 39, Ined., iv, pag. 247 é 248. 

No artigo 13 das córtes de Leiria de 1372, que são posteriores ás do Porto do mesmo 
anno, ás quaes se referem mais de uma vez, falam os povos na rainha: «que eram aggra-
vados de nós e da rainha» (Coll., vi, foi. 137). 

2 Coll. , v i , foi. 132 v.0 
s ibid., iol. 133 v.° 
'< «no começo d'estas tregoas», dizem as cortes. Comquanlo Fernão Lopes nSo fixe ex

pressamente a data das ultimas tregoas, é claro que, se foi quatro anno depois, em 1407, 
que se principiou a tratar da paz, as tregoas que a precederam datam de 1403. Fernão Lo
pes, Chr. de D . João I , parte 2.a, cap. 189. 

5 Coll., v i , foi. 207 a 209. 
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N'estas resoluções das tres ordens está, sem duvida, a expressão completa 
de uma verdadeira soberania. 

As circumstancias que se seguiram á morte de D. Fernando deram por 
algum tempo á reunião das classes, e sobretudo ao braço popular, uma im
portancia que nunca leve depois, como elemento essencial na administração 
do paiz, exercendo dc facto as cortes mais alguma íiscalisação na cobrança 
da receita publica e na sua applicação. Nas coi tes de Coimbra de 1385 os po
vos obrigam-se a pagar as despezas extraordinarias da guerra, escolhendo el-
les mesmos o thesoureiro c o escrivão da receita então votada, que foi de 
quatrocentas mil libras; e pedem ao novo rei que não lhes lance d'abi em 
diante pedidos, nem siza, nem outro encargo pecuniario, e que revogue a 
imposição de todas as sizas, geraes e especiaes, que se cobravam então para 
o fisco; e D. João annue em ludo á rogativa, porquanto lhe promettem os meios 
necessários para sustentar a guerra com Gastella 

Em 1387 tornam a reunir-se cortes em Coimbra, para accordarem no 
modo menos violento de supprir as despezas que a continuação da lucta exi
gia. Lançam-se então sizas geraes por um anno, entendendo-se ser esse o 
meio menos vexatório de crear a receita necessária2. E quando os povos se 
queixam, nas cortes de Lisboa de 1389, de que os contadores, com o funda
mento de que n'algumas partes as avaliações não tinham sido feitas com ver
dade, estejam promovendo execuções por conta das quatrocentas mil libras 
votadas nas cortes de Coimbra de 1385, de que el-rei já estava embolsado, 
D. João manda pôr cobro a esse procedimento dos seus officiaes3. 

Mas já nas cortes de Coimbra de 1394-139;) os concelhos so mostram ag-
gravados do que o monarcha houvesse ordenado que de cada junta de bois se 
pagasse um moio de pão ; e talvez d'esta circumstancia se possa inferir ter 
havido na quota da jugada augmento arbitrario'1'. Comtudo na resposta do rei 
ainda transparece um certo respeito pelas immunidades populares, determi
nando que venham os procuradores dos concelhos no praso que lhes fixa, 
para se combinar a maneira de resolver sobre a reclamação apresentada5. 

Já o temos enunciado mais de uma vez a diversos propósitos, e cumpre 
não o esquecer nunca. Desde os fins do século xin o poder do rei estava tanto 
acima de todos os outros poderes públicos, que diante d'elle os foros e regalias 
das classes acabavam sempre, com raras excepções, por cair em esquecimento. 

As cortes de Lisboa de 1439 lembram ao regente que, apezar da solemne 
promessa feita por D. João 1 na assemblea de Coimbra, quando começou a 
reinar, de que não lançaria ao povo sizas, nem pedidos, nem outro nenhum 
encargo de dinheiro, elle mesmo cobrara depois as sizas contra a vontade do 
povo, usando-se de tanto rigor na sua arrecadação, como se ellas fossem di
reitos reaes. E o abuso tinha adquirido raizes tão profundas, que não se con
siderava já agora possível arrancal-o de todo. Tornar o encargo menos pesadp 
era o que os contribuintes se limitavam a pedir, não sem insistirem no ag-
gravo que se lhes fazia, e no direito que tinham a vel-o cessar0. O resultado 
porém é somente acabarem então os varejos, e substituir-se, nos casos de 

1 Ibid., foi. 148 v.0 e 151, artigo 2 e 6. Que a quantia votada em ISSo foi do 400:000 
libras, dil-o o artigo 6 das côrtes de Lisboa de 1389 (Coll., i, foi. 245 in line). 

* tbid., vi, foi. 163. 
3 Ibid., foi. 169. 
* Ibid., foi. 195. 
s Ibid. 
6 « . . . e pois sofremos que nos tomem o nosso, que tlieudos nom somos pagiiar, que 

nos quitees delias fsizas) alguma parte; e a mais parte que vos ora ficar per a ajuda de 
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descaminho, pelo pagamento da siza dobrada a antiga pena da perda do obje
cto subtrahido ao imposto, encarecendo-se muito na resposta ao capitulo o fa
vor que significavam estas concessões1. O tributo ficou para sempre, clamando 
debalde os povos ainda n'outras occasiões solemnes contra a existencia das 
sizas, que, diziam elles, de contribuição voluntaria passara, havia muito, a 
ser obrigatória2. O que, porém, acontecia então em Portugal, succedia tam
bém n'outras partes. Dava-se igual resistencia contra o imposto permamente, 
ou não auctorisado pelos estados geraes, mas com idêntico resultado. Ainda 
em França na reunião de 1484 se renovaram as mesmas exigencias da parte 
dos estados, as mesmas promessas da parte da coroa, sem que esta deixasse, 
como sempre a este respeito, de faltar aos seus compromissos3. 

As guerras tão desastrosas para o reino em que D. Fernando impruden
temente se quiz envolver, demonstraram a necessidade de pôr algum corre
ctivo a semelhantes aventuras, fazendo da declaração de guerra assumpto para 
se decidir em cortes. No direito leonez este principio estava de ha muito es
tabelecido em theoria, mostrando-nos as cortes de Leão, attribuidas com bom 
fundamento a 1188, que o monarcha prometiera ahi não declarar guerra nem 
fazer paz senão em concilio dos bispos, dos nobres e dos homens bons4. En
tre nós manifesta-so na segunda metade do século xiv , da parle da classe po
pular, uma viva insistencia em coarctar a iniciativa da coroa nas suas relações 
com os paizes. estranhos. As cortes de 1371 e 1372 dão testemunho d'esse 
proposito. 

Na assembléa de 1371, reunida em Lisboa, fala-se vagamente a tal res
peito3 ; porém nas do Porto e Leiria, em 1372, a reclamação offerece-se em ter
mos mais explicites. Os concelhos dizem a D. Fernando, na assembléa do Porto, 
que da guerra movida por elle contra Castella resultou grande prejuízo a Por
tugal, por muitas razões que seria longo de contar, considerando-se o povo 
muito aggravado por não ter sido primeiramente ouvido a esse respeito, como 
de razão devera ser, visto que era da sua conveniencia intervir também na re 
solução. E porque o damno que a guerra traz comsigo não se pode bem re 
parar senão havendo paz, requer ao soberano que faça tudó quanto em si 
couber para a obter, e Deus queira que a conserve com toda a christandade 
e entendendo n'algum tempo el-rei que a sua honra exige declarar a guerra 
chame então primeiro o povo, e atienda ó seu conselho. D. Fernando compro 
melte-se a proceder de conformidade com o pedido, respondendo nos seguin
tes termos: «A este artigo respondemos e dizemos que grado aDeos avernos 
paz com todos os Reys Christãos; que se acontecer que algum Rey nos queira 
fazer guerra, nós averemos conselho com os bõs do nosso Reino para acordar 
com elles o que for nossa honra, e goarda e defensão de nossos Reinos»0. 

0 receio dos concelhos de que a guerra se accendesse de novo patenteia-se 
ainda com evidencia nos artigos 8 e 9 das côrtes de Leiria de 1372. Pede-se 
ahi com instancia a D. Fernando que evite a guerra, sendo possível, porque 
o reino é tão pequeno que não a pôde sustentar, e requerem-lhe que sejam 
examinados pelos conselheiros do rei e pelo povo os compromissos que ha 

vosso soportamento, ataa veermos como se podem escuzar, que se nom tirem com tanta 
aspereza», etc. Coll., vi, foi. 268. 

1 I b i d . 
2 Por exemplo, nas côrtes de Lisboa de 1459, Coll., n, foi. 97 in fine. 
3 Thierry, Essai sur l'hist. du tiers ótat, i, pag. 92 in fine, e pag. 103 in fine. 
* Cortes de Leon y de Castilla, i, pae. 40, n." 3. 
5 Coll., i , foi. 168, art. 1. 
6 Coll., vi , foi. 112, art. 1. 
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com Cnslella, giinrriando-so a verdade a quo jamais se faltou em Portugal, 
pelo que foi presado sempre entre todos os senhores do mundo; allusão evi
dente á reconhecida volubilidade do rei, que. na forma do seu costume, agra
dece os conselhos e prometió se»uil-os. Vê-se que o rompimento da paz con
siderándose imminente, o povo na sua anciedade emprega todos os esforços 
para afastar essa grande desgraça' . l i o futuro mostrou que os receios eram 
hem fundados, como eram falíazes as promessas solemnes do rei, que impor
tavam aliás um compromisso a que n'algims casos, como dc invasão que se 
deu pouco depois, não seria possível deixar de faltar-. 

0 passado serviu de lição, e por isso nas corles de Coimbra de 1383, ar
tigo 7.", os concelhos queixam-se amargamenle de que 1). Fernando, menos 
por si do que pelos seus conselheiros, não os tivesse nunca ouvido sobre fa
ctos tão importantes do seu reinado, que interessavam a todas as classes, co
mo foram as guerras em que se aventurou e o casamento que fez. E para se 
evitarem damnos iguaes aos que resultaram d'aquelles actos impensados do 
rei. pedem a D. João 1 que não emprehenda guerra, não trate pazes, não faça 
moeda, nem, íinaimenle, contráete casamento, sem accordo do seu povo. An
nuo o soberano ao primeiro pedido, prometiendo não fazer guerra ou paz 
sem ouvir o povo; guarda silencio acerca da moeda, e recusa inteiramente 
acceder no que respeita ao seu casamento, porque, diz elle, os casamentos 
devem em si ser livres3. 

Bem poucas vezes, comludo, parece terem as cortes sido ouvidas sobre 
fazer a guerra ou a paz. Sabemos apenas que ii'urna das occasiões, ern que 
D. João I tratou da paz com Caslella, reuniu elle cortes em Santarém para so 
discutir o assumpto4. No mais, em relação ás íuierras em Africa e á interven
ção de A Hon so V em Caslella, consta sómente que ellas foram congregadas 
uma ou outra vez para supprirem as despezas, encobrindo-se com uma appa-
rencia de legalidade o que muito provavelmente não passava dc verdadeira 
extorsão5. 

A guerra por causa da successão de D. Joanna de Castella, já no princi
pio dc i 475 sabia o povo que se meditava6, porque, além do "Subsidio pecu
niario que deram ao rei as cortes desse anuo, eram notorios os preparativos 
bellicos que se faziam. O capitulo \ ."dos do Algarve nas côrtes ciladas refere-so 
até ao proposito que se dizia ter el-rei de entender nos feitos de Castella, mas 
não ha ah i a mais leve allusão ao direito do povo a ser consultado7; assim 
como também não a encontrámos no capitulo l i.0 dos geraes d'essas mesmas 
côrtes sobre a cobrança dos pedidos que os concelhos haviam outorgado8. E 

1 ttiid., foi. m c wn. 
2 Fern. Lopes, Chr. (te D. Fernando, cip. 71 e scg-.cap. 92, 97, I I 4 , ote., noslned., iv. 
3 Coll., vi, foi. 131 v.0; Lopes, Clir. de D. João 1, parte 2.", png. i , col. 1." 
4 Lopes, Clir. de D. Joiío 1, parle 2.', cap. 187. 
Estas coi tes devem ler-se reunido em 1103 quando muito, porque, segundo o mesmo 

chronista, loj;. cit., pag. 413 e 4Iti, quando em 1407 se tratou da paz. haviam decorrido 
quatro anuos o mais depois das Iregoas que se lizeram em seguida Aquellas côrtes, que, 
sendo assim, devem entrar no numero das que escaparam a Ribeiro no lom. II das Alem. 
de Litt. Port. 

5 Pôde servir de exemplo o pedido e meio que se lançou nas côrtes d'Evora de 1436 
para i expedição á Africa, o qual «logo foi lançado e tirado : não sem grande imirmuraçom 
<3 descontentamento do povoo». Pina. Clir. de D. Duarte, cap. 14, nos Ined., i, pag. 115. 

6 Dizemos no principio de 1475, porque as côrtes d'Evora desse anuo coincraram a 
íG de fevciviro, c os capítulos então olferecidos tiveram a resposta do rei cm 5 de man;<! 
seguinte. Coll. ir, foi. 389. 

1 Coll., ii, foi. 403 v.» 
8 lliid, foi. 39G. 



não só a guerra foi resolvida sem audiencia dos povos, mas as conseqaeneias 
d'ella quanto á independencia de Portugal, Iriumphando D. Affonsò Y , foram 
reguladas por carta patente de i 2 de maio de i í l o , sem requerimento de pes
soa alguma, dea bsQlulo poder dor eP. 

Os monumentos das nossas cortes na idade media offerecem a repetição 
de um facto, que á primeira vista pôde dar-nos idéas exaggeradas sobre a 
importancia real d'esses; congressos, attribuindo-lhes maior influxo do que 
elles exerceram effectivamente no melhoramento das condições-sociaes da 
classe popular. Esse facto è a frequência dos casos em que o monarcha defere 
aos pedidos dos povos. Se as concessões, feitas pelo imperante nas assembléas 
geraes da nação, ficassem sempre sendo respeitadas, _é obvio que o seu fesuU 
tado actuaria de um modo decisivo no bem-estar do homem do povo, cabendo 
portanto em grande parle á iniciativa da sua propria classe o aperfeiçoamento 
da organisação social. Mas estudando-mais de perto o passado, achámos facih 
mente a explicação d'essas condescendencias da coroa. A historia mostra-nos 
que raras vezes se cumpriram com escrúpulo as concessões obtidas em cor
tes, significando porventura em muitas cosos a acquiescencia do,rei o propo* 
silo apenas de contemporisar com.pretensões, que a prudência aconselharia/a 
què n3o se contrariassem abertamente. ; ,; -. 

- Não só os offlciaes da coroa, mas ainda o próprio soberano, deixavam não 
raro de altender ao que havia sido resolvido em córtese procedendo como se 
taes resoluções não existissem. No artigo 23 das cortes de Lisboa de 1352 
queixavam-se os procuradores dos concelhos de que qs funccionarios regios 
não queriam guardar-lhes as mercês feitas nas primeiras côrles de Santarém, 
e, o que mais era, até da chancellaria do rei saíam diplomas que as contrasta
vam. Desapprova o monarcha esses factos, mas é curiosa a sua resposta quanto 
ás cartas expedidas pela chancellaria. Diz elle que n ã o valha a carta que for 
dada contra aquellas mercês , salvo se for de favor (de graça), e dada pelos do 
paço, P, fazendo em ella menção d'aquillo que lenha sido ordenado nas ditas 
cáries 

De que valiam, pôis, as leis contra os;abusos, se o arbitrio do soberano 
só por si as podia annullar? E demais, essas mesmas condições postas por 
D. AlíonsoIV não se cumpriam, e os magistrados não ousavam obstar á exe
cução das cartas regias-, embora expedidas em menoscabo de um acto legis-: 
lativo3. 

Queixa igual á que tinham apresentado a D. Affonso IV offerecem ós con
celhos a D. Fernando no artigo 101 das cortes de Lisboa de 1371. A resposta 
não deixa também de ser notável. Depois de protestar o seu respeito pelas 
graças e mercês, que os povos tivessem obtido no actual reinado e nos ante
riores, declara o rei que: não fará passar mais cartas contrarias a essas con
cessões, salvo quando chegar ràzom lal[qiie com direito e aguisado á s deva
mos doutor g a r í . 

A exposição do mesmo aggravo repetc-se nas córtés do Porto de 1372. 
Os corregedores que andam pelas comarcas, e os outros ofliciaes da coroa, 
vão diariamente, dizem os concelhos, contra as resoluções adoptadas em cor
tes por el-rei D. Fernando e pelos seus antecessores, e não as querem guar
dar aos povos. Requerem, portanto, que se dé remedio ao abuso, de forma 

1 Provas da Hist. Genealógica, n, pag. 193. 
2 Coll. r, foi. 98 in pie . 
i Cortes d'Elvas de 1361, art. 12, Coll. i , foi. 125; Santarém, iâ cit , pai?. 12. 
* Coll., r, foi. 220. F * 



qite as mercês e desembargos, que o povo tcni obtido, sejam respeitados'- e 
a-esse proposito citam o exemplo de. Alfonso IV mandando (já vimos em que 
termos e com que resultado) que não valessem as cartas regias contra o que 
tivesse sido ordenado em cortes, e pedem a D. Fernando que imite esse pro
cedimento de seu avô, decretando; além d'isso, para maior ellicaeia, que as 
justiças locaes não cumpram os mandados dos corregedores ou de quaesquer 
outros magistrados, quando sejam oppostos ás determinações tomadas em 
côrles, « salvo se mostrarem nosso mandado especial que faça dello expressa 
menção»; reconhecendo assim osmesmos queixosos a absoluta soberania do 
re i /A resposta de D. Fernando adivinha-a já o leitor. Declara atlender ás ro
gativas-dos • concelhos, prometiendo, quanto, ás cartas da sua cbancellaria, 
que só auctorisará as de favor (graça) que se fundarem em razões justifica--
das1.- ,• , : • ' , 
•, Esta quebra dos compromissos contrahidos pelo soberano nas assembléas 
geraes é motivo constante de queixa em toda a epocha de que tratâmosw 
Apontaremos ainda alguns exemplosi i .; - , 
i Na assembléa de Leiria de 13.72, continua a allegar-se que os, o (liei aes da, 
coroa não respeitam os foros e costumes, nem os privilegios concedidos em. 
cortes2. Apezar de D. João I ter decretado em cortes que os juizes das sizas 
fossem escolhidos por aceordo entre os concelhos e os rendeiros d'esse. tr i
buto, o mesmo rei os nomeou para cada julgado3. Em 1439 requerem os 
po\»os que não tenham validade as cartas regias dadas contra os privilegios, 
liberdades, ordenações e capítulos determinados em cortes geraes; e a resposta 
que obtêm é que taes cartas .se não guardem,, salvo se tiverem declaração ex
pressa do mandado que revogam, porque n'este caso devem os concelhos en
tender que el-rei o quer assim, por seu serviço e- proveito do povo4. 
•: Em 1451-allegam os procuradores em Santarém que as respostas del-rei 
devem observar-se como leis, aliás de pouco valerão, e pedem-lhe que não as 
altere senão em cortes também. Affonso V evita uma declaração explicita., 
Diz apenas que a sua intenção é mandar cumprir inteiramente as ordenações 
e leis, è não as mudar senão quando o caso o requerer5. : 

>. Queixando-se os povos,, em 1455, de que mais de um dos .capítulos- ou
torgados em Santarém lhes tenham sido quebrantados, por Affonso V, a soli
citação de algumas pessoas interessadas- em que seinnovasse o que estava 
estabelecido, rogam ao soberano não só a confirmação de todos os capitulos 
resolvidos n'aquollas cortes,, sem embargo das cartas que em contrario a elles 
se tenham passado, mas também qne de futu^s.ó em cortes.se façam seme
lhantes alterações. Affonso V ratifica os capitulos outorgados; declara que, se 
algumas cartas passou em contrario, fói movido.a isso por motivos pondero
sos; e finalmente que podem designar qiiaes.sejam essas cartas, que elle lhes 
dará a. sua resposta especial sobre cada urna. Quanto ao pedido de só em côr
les se alterarem as resoluções tomadas n'essas assembléas, não diz nem uma 
única palavra6. . . , . . 

Aggravam-se os povos na Guarda, em 1465, de que Aííonso V por seus 
alvarás dispense nas ordenações e artigos homologados em cortes, porque, 
dizem elles, geralmente ás cousas assim outorgadas não deve faltar-se, e de 

1 Coll.. vi , foi. 126 v.o, art. 19. • • • • • • 
2 Ibid.; foi. 133 v.°, art. i i . . . . 
3 Curtes de Santarém de 143i, Coll., vi, foi. 246 v." •• 

' 4, Cortes de Lisboa de 1439, tóp. 5, ibid., foi. 270. :•• .-
: ;' Coll, ii,,fok 37, cap..5. :. „•; - ,0 

8 Cortes de Lisboa de 1455. cap. 4 e 8, Coll., ir, foi. 56 e 78. . . . 1 



nada servirão os capítulos confirmados pelo soberano, se logo com ciles lia de 
dispensar. A isto responde Alfonso V que, passando-se alguma ordem em 
contrario ao que estiver determinado nos capítulos approvados cm cortes, se 
sobresteja na sua execução, ainda que a mesma ordem contenha em si a de
claração expressa de dever comprir-se sem embargo de quacsquer capítulos; 
e depois de notificado o facto ao rei, aguarde-se a sua resolução1. 

Embora concedesse muito menos do que pediam, a resposta parecia dar 
esperança de que finalmente houvesse chegado a vez de o abuso ler algum 
correctivo. Mas não aconteceu assim, e achámos aqui mais uma prova de que 
logo que os procuradores se dispersavam, as cousas licavam geralmente como 
d'antes. Se alguém ousava allegar perante os corregedores os capítulos outor
gados em cortes que elles transgrediam, era metlirlo na cadeia, e com as inju
rias que recebia, ou com as demandas e vexames que lhe moviam, pagava 
caro a sua temeridade; e por esse motivo ninguém se atrevia a tocar em se-
mellianle ponto2. 

0 que succedeu com o monopolio do sabão é prova eloquente de que ne
nhuma consequência tinham quasi nunca as promessas feitas em cortes pelo 
soberano. 

Instituido esse monopolio por D. João I em proveito do infante D. Henri
que, obtiveram os povos em corles, no tempo de Alfonso V, a promessa so-

. lemne de que por fallecimento do infante o monopolio acabaria. No emtanto, 
apezar do compromisso e das instancias posteriores que fizeram ainda os 
concelhos para que elle se realisasse, as saboarias passaram para o infante 
D. Fernando, irmão de AÍTonso V, e, por fallecimente d'elle, para seu filho o 
duque de Vizeu3. 

Esta nenhuma conta, em que a realeza tinha commummente as obrigações 
contrahidas nas assembléas geraes, era porém acobertada sempre com as 
melhores palavras de benevolencia. Â queixa, apresentada em Évora em H 7 o , 
de que tanto a meudo falte el-rei ao que resolveu em corles, responde então 
D. Alfonso V «que os Capítulos que outorgtia nas Cortes nam fez pera os que
brai-, mas pera os guardar e manleer, c que asy foy sempre, e he sua temçam 
de o fazer, salvo qnamdo semtir por seu Serviço, ou por alguus justos res
peitos poderá despemsar com elos, em peroo que folgaria de lheloguo apom-
tarê em particular alguns, se o sabem, com quem despemsase depois dos 
Capítulos outorguados4». Mas logo na resposta ao capitulo que se segue a 
essas palavras manlom os conlraclos do sal e cortiça, contra o pedido dos 
povos que lhe requeriam o cumprimento do que havia despachado nas côrtes 
passadas5. 

Emlim no tempo de Ü. João I I o facto não varia. Da parte dos concelhos 
as mesmas queixas contra a falla dè observancia das resoluções tomadas em 
còrles, já por culpa dos ofliciaes regios, já do próprio monarcha, e a mesma 
insistencia em que taes resoluções só cm còrles devem ser alteradas on revo
gadas; e da parte da coroa uma reserva constante em admittir o reconheci
mento d'esse dever0. 

1 Coll., i i , foi. 150 v.° 
' COrtes comoçadas em Coimbra em I Í 7 2 , cap. 140 dos mlslicos, Coll., n, foi. 365. 
3 Côrtes cit., cap. 1.* dos mislicos, Ibid., ful. 2Í8 v." 
1 (Àli tes d'Uvora de 147o, cap. ü.", Coll., ii, foi. 393. 
» Ibid., cap. 7, foi. 393 v." 
* Côrtes começadas em Évora em 1481, cap. 48. 72 e 146, C o l l , m, foi. 76 v ° , 94 v 

e 93, e 173 v.°, Santarém, cit., pag. 129, 130, 241; Côrtes d'Evora dc 1490. cap. 30, 
Coll., ui, foi. 204 v.» • 1 
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Sem attribuições precisamente definidas e menos ainda invariavelmente 
respeitadas, sem intervenção directa e regulai' no governo do reino, é todavia 
incontestável a influencia que as cortes exerceram na administração geral, 
consideradas como echo do sentimento popular, porque os capítulos oflereci-
dos em cortes foram, não poucas vezes, a origem de leis importantes, rece
bendo da approvação do monarcha a força de monumentos legaes. E convém 
advertir que a resposta do monarcha a cada capitulo tinha a mesma força de 
obrigar, que teria a resolução regia se estivesse revestida da fórma especial 
de uma lei; e era até o mais frequente esse modo de legislar sobre os assum
ptos tratados em côrtes: por isso os transumptos dos capítulos com as suas 
respostas, passados pela chancellaria do rei, consideravam-se sempre verda
deiros actos legislativos1. 

Na iniciativa do aperfeiçoamento successivo das instituições sociacs, que 
devia ás côrtes o seu impulso principal, coube sempre a parte maior á classe 
popular, a classe mais interessada na reforma dos abusos porque era ella a 
que menos podia abusar; e esta interferencia predominante concorreu para 
que de todos os poderes, que a realeza foi absorvendo e concentrando em si, 
o das côrtes, apezar de incerto e vago, foi ainda assim o ultimo que desappa-
receu de todo diante do imperio absoluto da monarchia2. 

O próprio facto da reunião d'estas assembléas, embora em periodos irre
gulares e a arbitrio do rei, atiesta a sua importancia. De certo que, se a co
roa, triumphante já o absolutismo, encontrasse em taes ajuntamentos emba
raços sérios ao exercício da sua plena vontade, a ultima reunião houvera sido 
ainda antes de 1097; mas por outro lado, se não existisse uma vantagem re
conhecida em transigir n'alguns casos com o cumprimento d'esse antigo de
ver de ouvir as côrtes, porque as convocariam os reis? porque seria que, 
depois já de absorvidos de todo pelo poder central tantos outros foros e l i 
berdades, o principio tradicional de que' só em côrtes podiam os monarchas 
lançar pedidos e talhas foi aquelle que menos veze's deixou de se observar? 

0 influxo, que as assembléas geraes exerciam, on podiam exercer, no 
progressivo melhoramento da condição do povo, era devidamente apreciado 
pelos representantes das classes inferiores. No artigo 5)íi.0 das côrtes de Lisboa 
de 1371 os concelhos expressam-se a esse respeito em termos bem significa-

1 Os instrumentos passados aos concelhos, com as resoluções tomadas em côrtes nos 
reinados de Affonso IV até D. Fernando, conlêm uni extracto sómente, iríais ou menos des
envolvido, da proposta ou supplica solire que recaiu a resolução; mas já em 1385 se se
guia um processo diflerente, transcrevendo-se o capitulo por extenso e em separado da 
resposta. Comludo, esta maneira, apezar de ser a mais trivial, mio é constante; em relação 
ás côrtes de Lisboa de 1389, por exemplo, observa-se a antiga fórma. A denominação dada 
aos requerimentos ou propostas dos concelhos into foi lambem sempre a mesma. Nas côrtes 
d'Evora de 132o chamam-se agravamentos; nas de Santarém de 1331 ainda se lhes dá al
gumas vezes esse nome, mas predomina o vocábulo artifios, já usado todavia em côrtes do 
século xm, pelo menos em relação ao clero (Côrtes de Guimarães de 1250, nos Port. Mon. 
Hist., Leg. et Cons., i, pag. 18o); e desde as côi ies de Santarém de 1400 appellidam-se 
capitulus (Ribeiro, Mem. de Li l t . Port., ir, pag. ñ l e 73), não invariavelmente, mas as mais 
das vezes. A caria ao concelho do Porto de 8 de julho de 1418 emprega no principio o 
termo capítulos, mas no fim ainda se serve do vocábulo artigos; no cap. 20 das côrtes de 
Santarém de 1451 dizem os povos artigo, referindo-se a uma concessão feita pelos reis an
teriores, e Alfonso V na sua resposta cbama-lbe lambem artigo; íinalmente nas côrtes da 
Guarda de 1465 queixam-se os povos de que o soberano dispense nos artújots coulirmados 
em côrtes (Coll. VÍ, foi. 211 e 216, ir, foi. 44 v.° e 150 v.»). 

2 Thierrv. Essai sur 1'hist. du tiers élat, i, pag. 66 a 68, ed. <1« 18t>3, ¡A fez observa
ções análogas em relação á França. Pôde ver-se lambem liosières, Hist, de la sw.ieté Iram;, 
au moyen-age, (1880),' i, pag. 167 a 171, obra, digamol-o de passagem, que nos parece <*• 
cripta com 'manifesta parcialidade a muitos respeitos. 



•tivos. M o havia, diziam elles, ensejo mais apropriado para o povo expor ao 
.seu rei os males gue•soffria, e pedir-ilie para elles remedio adetjuado; mas 
.apezar d'isso tinha sido sempre o cosíame dos monarchas reunirem cortes 
-muito de tarde ern tarde, e a consequência era crescerem os aggravos com a 
demora da reparação, deixando-se os opprimidos entregues á sua sorte e á 
incerteza da occasião ero que a poderiam melhorar; congregasse el-rei as 
cortes de tres em tres annos, e seria esse o meio mais efficaz de castigar,os 
maleficios que na sua terra so praticavam. Mas a supplica do povo não-è at-
ten^tda. D. Fernando limita-sea responder .que procederá como fór conve
niente ao seu serviço e ao bem ,do paiz1. - ; 

íieferindo-se em í 3 8 o á obrigação q u e t ê m os reis de manter o.direi to e a 
justiça entre os seus subditos, e á consequente necessidade de se informarem 
a me«do se os povos recebem damno dos poderosos e dos oíificiacs da coroa, 
necessidade que as cireumstaneias em que o reino se achava tornavam então 
¡¡aínda mais instante, pedem'os concelhos a D. João I , no artigo 8.°. das cortes 
de Coimbra d'aquelle anno^ que celebre annualmente cortes geraes. El-rpi 
anoue ao pedido, salvo quando haja tal impedimento que a reunião; lhe seja 
a elle impo.ssivel2. E corri efleito, n'este reinado e nos dois que se lhe segui
ram, 1385-1481.. as cortes congregararn-se :Com uma frequência que talvez 
não se encontra em nenhum outro periodo; mas ainda assim, segundo parece, 
D. João I esteve, pelomenos, oito annos continuos « e m as reunir, e o seu neto 
D. Affonso V, cinco annus, por mais de uma vez. Mas não cabe a este respeito 

•uma affirmatba segura, havendo a certeza de que nos não é conhecida a exis-
•tencia de todas.as côrtes3. 

Sobre a questão, que logo depois da morte de D. Duarte se tornou tão 
agitada, da regencia do reino; em quanto durasse a menoridade de Alfonso V, 
adoptaram-se diversas providencias na assembléa de Torres Novas de 1438, 

-determinando-se também que em caâa anno se juntassem côrtes. Mas essas pro
videncias eram todas de caracter transitorio, restrictas á duração da-regencia, 
e dictadas pela rivalidade que se manifestara entre os partidarios da rainha 
viuva e os do infante D. Pedro, e pela mutua desconfiança com que tratavam 
dp.se acautelar uns contra os outros. Além d'isso, as côrtes qtie.se estabele
ciam annuaes tinham uma organisação excepcional. Concorreriam a ellas os 
infantes, os condes e arcebispos, o prior do Hospital, os conselheiros do rei 

^que- hão estivassem legitimamente impedidos, § apenas mais dois bispos e 
•dois representantes dos cabidos, escolhidos pela clerezia, cinco fidalgos, que 
não fossem do conselho do rei, e oito procuradores dos povos. Cada deputado 
da nobreza seria, eleito pela sua classe n'um determinado districts,' a saber : 
as provincias d'Éntre Douro e'Minho e Traz-os-Montes mandariato um^a Beirá 
daria outro, e assim na Extremadura, Alemtejo e Algarve, dando cada pro
vincia o seu deputado. Os oito representantes do povo seriam eleitos sómente 
pelas cidades de Lisboa, Évora, Çojmbra e Porto, M s por cadá çidâde*. Pof-

1 Coll., i , fots 217 in fine. 
* Coll. vi, foi. l o ! • , 
3 - Ribeiro; Mem. de L i t ! Port,, ir, pag. 57 e seg. No reinado de D. João I o maior in-

lervallo foi de 1418 ou 1419 a 1427 (Ibid. pag. 78 e 120). De umas côrtes de 1392, que 
Jübeiro, ibid., pag, 119, eonsidera duvidosas, se comprova a existencia, provavelmente em 
Santarém, por um capituio geral resolvido n'essas côrtes, do qual se passou carta ao con
celho do Porto datada de Santarém aos 8 de junho do dito anno. Coll., vi, foi. 192 e 193. 

Provas da Hist. Gen., i , pag. 424; Rocha, Ensaio, § 127, nota 1. 
Ruy de Pina, Clir. de D. Affonso V , eap. 15, nos Ined., i , pag. 224, diz apenas (er-se 

eslabeltícido que ás côrtes não viriam mais que dois prelados, cinco fidalgos e oito cidadãos. 

1 
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tanto, essas disposições, que nem chegaram a ter execução, uão podem apon-
tar-se na historia dos nossos parlamentos como um facto que accenluasse a sua 
indole geral1. 

Seria interessante conhecermos de perto os actos preparatorios da reunião 
das cortes, e todas as mais circumstancias que diziam respeito á constituição 
d'estas assembléas, taes como a forma da eleição dos procuradores, o seu nu
mero, a natureza do seu mandato, as terras que se podianvrepresentar e ou-
iras particularidades semelhantes. Mas para esse estudo os documentos são 
sempre escassos n'esta .epocha de que tratámos, e não raro faltam de todo. 

Assim, no exame.em quedamos entrar agora, deixaremos de profundar 
muitos factos talvez importantes, que as sombras do passado envolvem para 
nós n'ama completa obscuridade; mas antes isso, n'este caso, do que ir bus
car a documentos de um periodo mais moderno a luz deque precisámos, por
que repugna á verdade da historia explicar costumes e factos da idade media 
com'O que se passava n'uma sociedade, em que outros eram os direitos e de
veres das classes e inteiramente diversas as circumstancias politicas em que 
ellas se encontravam2. 

Chamados os povos a côrtes pelo soberano, que designava o logar oude 
ellas se. haviami de reunir, os concelhos escolhiam os seus deputados, a quem 
conferiam procuração escripia para legitimar a qualidade que elles iam repre
sentar3", rnas a maneira como essa eleição se verificava não nol-a dizem com 
clareza os documentos: sabemos apenas que os procuradores mandados por 
Lisboa ás côrtes de Coimbra de 1385 foram escolhidos pelo corregedor da 
cidade e por muitos cidadãos4. O que, todavia, se nos afigura provável é 
que não houvesse1 a esse respeito uma regra certa, observaiido-se em cada 

''1 No reinado de D. Manuel, 1495-1321, consta haverem-so reunido côrtes quatro vezes, 
senclo a ultima em 1501 D, João 111, 1 5 2 M 5 5 7 , estabeleceu que as íói tes fossem convo
cadas de dez em dez annos, e as mais vezes que entendesse necessário; e foram os povos que 
prop.ozerain.aquelle.praso: «Item peiiém os Povos a Vossa Alteza que faça Cortes geraes 
cajía deá annos pera poderem melhor requerer suas cousas, e lhe representar seus agra
vos do ;que tê qui pbdéram 'fazer pela dilaçam corn que se as ditaâ Cortes Soem fazer* Ues-
posta. JEy por betf»; de, vos «onceder o que n'este Capitulo pedis, ,e se me parecer meu Ser,' 
viço e bem dos Reynos fazer Cortes mais vezes o tarbi naquelles tempos em qtfe me pa
recer que disso ha necessidade»(Capítulos reunidos das côrtes dc 152o e IS'Sb, cap. 103, 
Coll., iv, foi. 84). Resta memoria de D. JoSo III ter congregado côrtes cm 1525,1535,1544, 
e' talSrez. em' 1548: No reirtadoiseguinte reuniram-se côrtes uma única \ « i ^Ribeiro, Mem. 
de Litt. Port., n, pag. 48, 49, 96 a 99, 102, 103 e 122). Depois da restauração, em ¿(540;. 
as côrteí .readquiriram jjor aJgum tempo uma importancia notável, devida ás circtt'mstan-
cias-éfctraòrdinárias do paiz (Rocha, Enásio, | 220 e seg.):; mas já em 1645 parece que 
tornava a manifestar-se aL tendencia do poder centrai para evitar a interferencia das as
sembléas populares na governança publica. O pretexto era a despeza a que.obrigavam os 
concelhos parapagarèm aos seus procuradores,^ e por isso se" mandou consultar a Camara 
e casa dos 24 se conviria suspender nas* cortes, licando «o reino a liberdade de repre
sentar o que for a bom do governo d'elle». Decreto de 28 de agosto de 1645, referido no 
Repertorio de Fernandes Thomaz, 2." ed., lettra C, n.» 89 (bis). Este decreto nSo o encon
trámos em nenhuma collecçSo. ' 

• • ' No reinado; de-Dv João tV, 1640-1656, ha noticia de se terem convocado as côrtes 
cinco vezes, sabendo-se porém apegas de quatro reuniões. D'ahi até 1697 houve sómente 
seis reuniões, e uma é duvidosa (Rífeiro, cit., pag. 109 e seg. e pag. 124). 

2 É por isso que as provas adduzidas por Santarém, Mem. das côrtes, pag. 4 e seg., 
raras vezes podem ter appíicaçao ás côrtes anteriores ao século xvt; 

3 Côrtes d'Evora de 1325 (carta regia ao concelho de Santarém djí 30 de abril de 1.J20J, 
Coll-, i , foi. 50; Santarém, cit., 2." parte, doe, pag. 330. ' ^ r ' , „ „m„n 

i Lopes, Chr. dc D. João I , parte 1.', pag. 360, col. 2.* E m LeSo e Castella a nomea
ção dos procuradores fazia-se, segundo Colmeiro, já cit., i, pag. 324, por ckiçSo ou por 
turno, e na maior parte dos concelhos por sorte. 
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terra os seus usos e costumes particulares, modificados no decurso do tempo 
pelo desenvolvimento do poder central, como aconteceu com a eleição dos 
cargos municipaes, segundo teremos occasião de ver n'oulro logar. 

O numero de procuradores por cada concelho não foi sempre o mesmo. 
Ás corles d'Evora de 1325 mandou o concelho de Santarém quatro procura
dores, vizinhos do concelho *: mas ás cortes de Santarém de 1331 assistiram 
dois procuradores do mesmo concelho, vizinhos d'elle2. As carias convocato
rias umas vezes designavam o numero dos homens bons, que devia cada con
celho, ou cada cidade e villa do reino, mandar como procuradores, e esse nu
mero indicado é sempre de dois3; outras vezes não continham tal designação, 
e estewa, suppômos nós, o caso mais frequente4. Mas parece muito provável 
qne o numero dos procuradores, pelo menos, segundo cremos, o dos procura
dores das terras mais importantes, fosse ordinariamente de dois5, até porque 
os concelhos, correndo com as despezas, tinham conveniencia em não dar 
procuração a maior numero. No emtanto, na monarchia de Caslella as cortes 
de Valladolid de 1258 tiveram de estabelecer que não mandasse cada coneellio 
á corte mais de dois homens bons, para tratarem perante el-rei dos negocios 
municipaes0. E D. Pedro I de Portugal, 1357-13(17, paia forrar despeza aos 
concelhos, não queria que elles lhe enviassem mais de um homem bom, quando 
se dava caso em que não era bastante escreverem ao rei7. 

Nas cortes de Coimbra de 1385 os concelhos que intervieram estavam re
presentados por dois procuradores, e alguns só por uni8. Ás cortes de Gui-
marãps de 1401 vieram dois procuradores do concelho de Coimbra". Ás cor
tes d'Evora de 143G tanto o concelho de Santarém como o do Porto mandaran) 
procuradores, logo mais de mn40. Nas de Lisboa de 1439 os representantes 
de Coimbra eram dois; da cidade de Silves ha memoria de um só11. Ás cortes 
d'Evora de 1442 parece terem assistido dois enviados da cidade de Lisboa12. 
Nas cortes de Lisboa de 1440 apparecem dois procuradores do Porto, e um 
de Silves13; nas de Lisboa de 1459 teve Santarém dois procuradores14; e nas 
d'Evora de 14(10 Ponte de Lima teve um e o Porto dois1&. 

Uns capítulos especiaos de Santarém foram apresentados nas cortes come
çadas em Évora em 1481, e acabadas no anno seguinte em Vianna d'apar de 
Alvito, por Diogo Alvares, «que por procurador aas ditas Cortes foi envia-

1 Carta regia ao concelho de Santarém de 30 de abril de 1325, Cot!, de córtes, i, foi. 50; 
Santarém, log. cit. 

2 Cap. especiaes do concelho de Santarém nas côites cit., Col)., i , foi. 7fl e 79 v.» 
s Córtes de Lisboa de 135:2, Coll., i, foi. 8o; córtes do Porto de 1372, ibid., vi , foi. 111 v." 
4 Córtes d'Elvas de 1361, de Lisboa de 1371, de Leiria de 1372. 
5 Ribeiro, Mcm. de Lilt. Port., ir, pag. 50. 
8 Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. 56, cap. 8. Mas ás cortes de Valladolid de 1295 

ainda concorreram por Sevilha tres procuradores. Colmeiro, já cit., i , pag. 325. 
7 Fernão Lopes, Chr. de D. Pedro I, cap. 4.° in fine, nos Ined., iv, pag. 16. 
8 Auto da eleição do rei D. João I nas Prov. da Hist. Gen., i . pag. 347, e nas Mem. 

para a vida de D. João I, por José Soares da Silva, iv, pag. 36. 
9 Carta ao concelho de Coimbra de 18 de janeiro do l i d com artigos geraes resol

vidos nas córtes de Guimarães de 1401. Coll., vi, foi. 201. 
10 Coll., i , foi. 342, e vi, foi. 259. • 
11 Coll., vi, foi. 267 e 285. 
i - Carla regia de 19 de fevereiro de 1442, passada a requerimento de Vasco Gomes de 

Parada e Aft'onso Domingues de Aveiro, procuradores da cidade de Lisboa, com quatro ca-
pitulos decaes resolvidos nas corles d'Evora de 1442. Coll,, vi , foi. 297 in fine. 

is Ibid., foi. 304 v.» 0 306 v.° 
i'< Ibid., u, foi. 125. . 
is Ib id , vi. foi. 308. 309 e 310. 



du1». FiiKilmcnic a villn de Ponto tio Lima bem como a de Pinhel mandaram 
um só procurador ás cortes de Santarém de tiHG2. 

0 direito de enviar procuradores ás cortes não se estendia a todos os 
concelhos, e basta esta circumstancia para nos convencermos deque a inter
ferencia do braço popular na adminisli ação geral era assaz restricta, consi-
dernndo-se como privilegio de algumas terras, ou como concessão que depen
dia da coroa, e não como direito geral dos concelhos, a intervenção dos bur-
guezes nas assemhléas geraes. l i tanto assim que o monarcha umas vezes 
convocava para cortes os concelhos de todas as cidades e de algumas villas 
notáveis, outras vezes chamava os concelhos das cidades, villas e logares3. 
N'esta parte os documentos offerecem uma quasi constante variedade4; e 
qualquer que seja a explicação do facto, ou elle signilique o predominio da 
vontade do monarcha em relação ás terras que eram chamadas a cortes, 011 
revele apenas a existencia de cortes que não tinham o caracter de geraes5, 
é indubitável cm todo o caso que muitos concelhos havia sem direito a envia
rem a estas juntas quem abi os representasse6. Provavelmente, lambem a este 

1 Coll., in, foi. 201 c 210 v.0 Isto iiíio quer dizer imlubilavdmenle que Santarém man
dasse «IH só procurador a essas córtes. A nirsma observação tem logar com relaçSo à carta 
de o de julhu de 1455, dada ao concellio de Sanlarein com alguns capítulos geraes resol
vidos nas corles de Lisboa d'esse anuo, a qual se diz ter sido requerida por F . como pro
curador de Santarém (Coll. n, foi. 88). 

iNas cortos d'Evora de 1460 Fernão Rodrigues, cavalleiro, e procurador da villa de 
Sanlarem, oITcreccu uns capítulos especiaes por parte da dita villa. Coll., ii, foi. 132. 

2 Coll., in, foi. 211 v.« e 213 V.» 
3 Cortes de Lisboa de 1352 e de 1389 (Coll., i , foi. 85 e 243). 
^ Cidades e villas. Córles d'Elvas de 1361, do 1'orto de 1372, de Coimbra de 1400, de 

Lisboa de 1413 e de 1439, d'Evora de 141)0 (Col l , i, foi. 118 (Santarém, cit., pag. 3), vi , 
foi. I l l v.», i, foi. m , e vi, foi. 210, 11)8 e 267, m, foi. 221). 

Algumas cidades e villas. Córles de Leiria de 1372 (Coll., vi, foi. 128 v.0). 
Cidades, villas e logares. Córles de Coimbra de 131)0 e de 1472, d'Evora de 1391,1408, 

1475 e 148!, de Lisboa de 1410, 1412,1446,1455, de Santarém de 1418 c de 1488 (Coll.,!, 
fol. 251, 253 A'.0, vi. fol. 177 e 181, 207, 302, i, fol. 312, 320, 307, n, fol. 71, 376, 389, m, 
íol. 23 v.», v), fol. 323). 

Algumas cidades, villas e logares. Córtes de Exlremoz de 1416 (Coll., I, fol. 330). 
Cidades e algumas villas. Cortes d'Evora de 1442 e da Guarda de 14G5 (Coll., vi, fol. 

293 e 314). 
Concelhos. Córtes de Leiria de 1254, de Coimbra de 12GI feommunitates por concelhos), 

de 1394-95, e de 1398, de Santarém de 1273, 140C e 1418, de Vizeu de 1391, de Lisboa 
de 1427, d'Evora de 1436 (Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 183, 210, 229 e 231; 
Coll., i . fol. 255, 259, 2tio, 270, 286, 288, vi, fol. i»0o, 211,217,257). • 

3 N'esta'epocba o veslijúo mais certo de ter havido córtes nâo geraes a que foi admit' 
lido o elemento popular, enconlra-se na resposta de 1). João II ao cap. ICO das córles d'Evora 
de 1481, referindo-se a urnas córles que se fizeram no lempo de Alfonso V per cabeças dos 
almoxarifados e nam em cortes Jeeraes (Coll., in, fol. 188; Santarcin, cit., pag. 258). 

6 «üulrosi Senhor qnamdo mandaees vyr aas cortes ba hi arredor dos Jugares que a 
ellas vêem muitos comçelhos lugares (erras c omrras que a ellas nam veem pero gouuem das" 
liberdades que se em ellas determinam.» Córtes começadas em Évora em 1481 e acabadas 
no anno seguinte em Vianna d'apar de Alvito, cap. HiO, já cit. Alpedrinha, por exemplo, 
que recebêra foral em 1202, níio teve representante nas córtes de Lisboa de 1641, e posto 
que solicitasse então a mercê de para o futuro haver logar em córles, foi-lhe ella denegada 
(Santarém, já cil., parlo 1.a, pag. 106 a 108). liem pôde ser, comludo, que em tempos re
motos houvesse gosado de um tal direilo, e que o perdesse depois por quaesquer vicissitu
des que iníluissem na importancia da Ierra. Oviedo, a capital do anligo reino das Asturias, 
tendo perdido o seu logar cm córles, só o recuperou parece que nos fins do século xv. 
Colmeiro, cit., i, pag. 321. 

Em 1642 eram noventa e seis as cidades e villas de Portugal que tinham voz e procu
radores em córles. Consulla do Thomé Pinheiro da Veiga, nas Mem. das córles, cit., parte 
doc, pair. 343, e referida também por J . P. Ribeiro nas Mem. de Li l t . Port., ir, pag. 49, 
nota 10." 
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respeito o direito tradicional dava alguma regra, conforme declara D. AÍTonso V 
no preambulo das cortes d'Evora de 4460, referindo-se ás do anno anterior; 
n'estas reuniram-se os procuradores d'aquellas cidades e villas de nossos rei
nos, que a t a i acto, segundo costume antigo, soem de v i r i . Para as terras ex
cluidas ficava apenas o recurso de oíierecerem as suas queixas por interme
dio de procuradores estranhos. í o i o que fez Barcellos nas cortes começadas 
em Coimbra em 1472, sendo um dos capítulos ahi apresentados a propria 
&àrlA,que AOS honrados senhores procuradores enviados á s côrtes d'el-rei nosso 
senhor pela cidade do Porto e pelas outras cidades e villas do reino, especial
mente d'entre Douro e Minho, dirigiram os juizes, ofjiciaes, homens bons e 
todo o povo de Barcellos, e termos e comarcas de arredor12. 
r É de crer que, em regra, as terras de senhorio particular não inierviessem 
ms¡cortes com o seu voto, porque aos direitos correspondentes aó senhorio 
parece repugnar que os moradores das terras dos privilegiados tivessem re
presentação propria « 'essas reuniões solemnes, quando de direito o seu re
presentante natural era sempre o senhor da terra3. Barcellos (por exemplo), 
que pertencia aos duques de Bragança, estaria n'esse caso; e é muito provável 
que desde 1640 crescesse o numero dos concelhos representados em cortes, 
adquirindo essa prerogativa os logares mais noUveis sujeitos á júrisdicção da 
casa (je Bragança. Mas o abatimento do poder da nobreza devia ter modificado, 
de ha muito, a observancia rigorosa dos direitos senhoreaes; assim vemos da 
assembléa de 1481 que as liberdades que o elemento popular alcançava em 
côrtes se estendiam também ás terras dps privilegiados i 

Em relação á epocha de que tratámos, não sabemos de documento que 
atieste quaesquer diligencias dos concelhos, excluidos da representação popu
lar; para obterem voto em côrtes. Mas, por outro lado, os que eram favoreci
dos com essa representação parece que Olhavam com ciúme para a ampliação 
de igual direito a outros concelhos, não constando que jamais a solicitas
sem. Seria rivalidade? Entenderiam os concelhos excluidos que os encargos 
correspondentes á prerogativa não eram compensados corn as vantagens que 
ella lhes podia offerecer? Afigura-se-nos provável a existencia de ambas es
tas causas. Nos fins do século xv pretendiam os procuradores populares que 
as terras.não representadas em côrtes, visto que participavam dos benefícios 

. . ' Côrles d'Kvora de 1460, Coll., n, foi. m . -; 
* Nas côrtes deToledo de 4480 disuse que são.dezesete as terras que podem enviar pro-

çuradores ás córtes ern nome de todo o reino; e é muito significativa a rivalidade ct>m que 
.ji£S çôrtes de Valladolid de 1506 ,e. nas de. Burgos de I S t a os- procuradores se pppõem a 
<quo,esse direito, se estenda a maior numero de terras. Colmeiro, já c i ty i , pag. 321 e nota 1. 

2 Coll,, u, foi, 343, cap. 116 dos misticos. 
* Colmeiro, cit., i , pag. 316 e 322, affirma que os povos de senhorio n í o tinham repre

sentação nas côrtes. , , 
v I Cap.; 160, já cit., « Muitos coinçelho» lugares terrase o m r t a s » . 

E m 16 de agosto de 1295 o arcebispo de Toledo protestava em ValladoHd conlra o 
facto de náo ter sido consultado sobre os differenles negocios tratados nas côrtes ahi então 
celebradas, e designadamente sobre as petições dos concelhos, e sobre os privilegios qae 
lhes batiam sido outorgados; e dizia o arcebispo que tanto a elle como aos outros prelados, 
aos ficos-homens e fidalgos, se linha de proposito impedido o conhecimento d'esses negocios. 
Protestava mais, porque nos privilegios dados aos concelhos se declarava terem sido ouvi
dos os prelados e com a sua annuencia concedidos os privilegios. Finalmente o arcebispo, 
entendendo que semelhantes privilegios haviam sido conferidos a vassallos seus e aos con
celhos de seu senhorio, e da igreja de Toledo, protestava que nâo fôra chamado, não assis
tira nem consentira; pelo contrario, deêde que soubera dos privilegios, os eontradissera e 
contradizia expressamente, como sendo em prejuízo dos direitos d'elle arcebispo e da igreja 
de Toledo. Memorias de D. Fernando I V de Castilla, por Antonio Benavides, n, pag. W . 
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ahí aicaiiçados, participassem também do gravame pecuniario da representa
ção, mas nãe proferem nem uma só palavra para que se lhes dê voto em cor
tes1. ,-. 

A reunião de cortes trazia despeza para os concelhos que enviavam a el
las os seus mandatarios, porque não só por essa occasião, mas ainda por 
muitas outras em que iam á corte delegados municipaes advogar os interes
ses do concelho, os procuradores eram pagos pelas terras que os deputavam2. 
Ao encargo com a representação nas assembléas geraes, a que alguns loga
res a custo podiam. Satisfazer3,- occorriam os municipios, na falta de outros 
recursos, por meio de fintas4; e ha exemplo, ainda n'esla epocha, de pedi
rem a coadjuvação do poder central. Nas côrtes d'Evora de 1400 foram dis
pensados'os concelhos de applicar á reparação das fortificações a terça das 
suas rendas, para com ella pagarem aos procuradores enviados a essas côrtes 
e ás de Lisboa do anno antecedente"'. 
- Os procuradores do povo costumavam pertencer á classe mais elevada 
da população dos concelhos, classe dèsignada com a denominação genérica de 
homens bms6* O facto' de^oâ concelhos dai-em. procuração a individuos estra* 
nhos que pertenciam.ás classes superiores parece ser ainda muito raro n'esta 
epocha. Aconteceu isso nas: côrtes de Coimbra de 1385, mas as circomslaneias 
excepcionaes d'esta junta são bem notorias7. 
"¡ Ém Castella as côrtes do século xv deixaram vestigios de tentativas da 
coroa para influir por todos os modos na escolha dos representantes,populá-
res8. Em Portugal havia de dar-se também facto análogo; tudo o persuade-; 
mas não resta documento que oatteste claramente. Nos capitales, que chegá-
ram até nós, olíerecidos nas côrtes em todo o periodo de que tratamos, não 
se encontra, como acontece encontrar-se nas côrtes hespanholas, queixa al
guma a tal respeito. Vemos, porém, que nas de Lisboa de U39 , quando o 
governo estava nas mãos do infante D* Pedro, curador-do rei D. Aífonao Y, 
•os procuradores de Coimbra são ambos acostados do infante; um é cavallèiro, 
outro ó escudeiro da sua casa; e o procurador de Silves é criado do mesmo 
infante9. - ' •• • '•• 
, Deviam os procuradores limitar o seu ipandato aos termos restrictos em 

que lhes fôra conferido. No artigo 5.° das côrtes de Leiria de 1372, referin-

i Côrtes começadas em Évora em 1481, cap. 160,'já'cit. D. J o J o l I n5o annue. 
. -2 D'essas despezas se fala nas côftfis de. Montemor rp Novo de 1477, cap. 20, 7." dos 
do Algarve. Coll., n, foi. 431. 

3 Os procuradores de Guimarães ás cortes de Torres Novas de-1438 estavam ainda por 
pagar, quando se reuniram as de Lisboa do anno seguinte. Cap. espec. de Guimarães nas 
côrtes de Lisboa de 1439 (Santarém, cit., parte 2.», doe, pag. 337). ¡ . < 

* Ribeiro, Mem. de Litt. Port., u, pag. SO, 74 e 77 pr. 
• •* Carta de 16 de março de l461 èntregúe ao concelho de Santarém com um càp'. geral 

resolvido nas côrtes d'Evora de 1460. Coll., i i , foi. 144. ' '•' " 
« 4 Otrosí, que quando los conceyos de la hermandat hobieren de enviar ornes bonos 

de so conceyo quier á las cortes, quier á ayuntamiento de la hermandat, que los envien_de 
los meyores del logar, daquellos que entendiere el conceyo que serán mas nora guardar 
swvicio del rey é pro dè su conceyo.» Carla de hermandat dos concelhos de Castélla, de b 
de julho de 1293, Mem. de D. FernandoUV, por Antonio Benavides, 11, pag-. 6, col. 1.* 

O mesmo diz a Carta de hermandad dos concelhos de Leão e Gallizas feita nas côrtes 
de Vallâdolid em 12 de julho de 129o (Ibid;, pag. 11, co). 1.», citando a Espana Sagr., 36, 
pag. l62,'A,pend. 72). - , „ . . , , 

7 O bispo d'Evora representou ahi o concelho de MourSo. Provas da HIM. ben., 1, 
pag. 348 in fine; Santarém, cit., pag. 11, nota 43. ' 

« Colmeiro, cit., i , pag, 327 e seg. com as notas. • 
9 Coll. de côrtes, vi, foi. 267 o 285. • 



do-se ao lançamento de novos tributos, dizem os representantes dos conce
lhos: que não deixariam, como pobres, de depôr ante el-rei os sens haveres, 
falando primeiro com aquellos que os haviam enviado d nossa mercê (a el-rei)1. 
E as palavras da procuração serviam-lhes de pavez quando exprobravam ao 
monarcha as verdades, que não lhe podiam ser agradáveis; as mesmas cortes 
nos ministram a prova: «Ao que dizem no primeiro artigo, porque aos nossos 
povos pertencia representar-nos as cousas que respeitavam á nossa honra e 
estado... nos pediam por mercê que nos não agravássemos do que dissessem 
os presentes para fazerem aquello que nos mandavam dizer os ausentes cada 
hum do lugar donde era vizinhou. E no artigo 3.°: « e que nos pediam por 
mercê que ouvíssemos os que estavam presentes aos quaes era mandado por 
aquellos que aqui os enviaram, que nos dissessem isto e outras cousas2.» 

É claro, porém que não deixaria ás vezes de haver abusos, não se cin
gindo os procuradores sempre aos termos prescriptos nos poderes de que 
estavam investidos. Excessos d'esses quiz a administração central prevenir, 
estabelecendo nas côrles de Lisboa de 143Í) que de futuro os capítulos espe-
ciaes de cada terra viriam assignados pelos homens bons, porque de contra
rio podiam os procuradores acerescentar n'esses capítulos o que lhes agra
dasse, sem conhecimento dos seusconstituinies e porventura contra a vontade 
d'elles3. 

Desde as cortes de 1434, começadas em Leiria e acabadas em Santarém, 
ha memoria de que na abertura solemne das assembléas geraes se fazia um 
discurso ou proposição em nome do rei ; e quasi sempre n'esta epocba o orador 
foi um legista4. Em tempos posteriores ao século xv, abertas as côrles pelo 
rei, os tres estados apartavam-se e não celebravam juntos as suas reuniões5; 
e comquanto falte prova directa que aflirme a existencia constante d'esle cos
tume já em tempos anteriores, todavia não só é sabido que nas cortes de 
Coimbra de 1385 os fidalgos e procuradores dos concelhos fizeram as re
uniões preliminares em separado, ou cada estado sobre si6, mas a propria 
organisação da sociedade, tendo por fundamento a distineção das classes, cujos 
interesses, demais, eram oppostos e quasi sempre inconciliáveis, induz a crer 
que o isolamento das ordens representadas em cortes seria, a bem dizer, um 
facto natural na constituição das assembléas geraes. 

Além das supplicas ou propostas communs a todos os concelhos reunidos 
em cortes, podiam os procuradores offerecer em separado capítulos especiaes 
do concelho que representavam; havendo lambem exemplos de capítulos par
ticulares de um districto ou provincia, como os d'Entre Douro e Minho nas 

1 Ibid., foi. 132 v.° 
2 Ibid., foi. 129 e 130. 
3 Ibid., foi. 278, cap. 22. 
4 Nas cortes de 1434 fez a proposição o bispo d'Evora (Pina, Cbr. do D. Duarte, cap. C, 

nos Ined., i , pag. 91); mas nas seguintes, de quo resta noticia em relação a esta particula
ridade, o orador foi sempre um legista. Ribeiro, log. cit., pag. 81 e seg.; Santarém, cit., 
pag. 24, nota 97. 

5 liibeiro, log. cit., pag. 55; Sant., ibid., pag. 28. 
6 Fernão Lopes, Cbr. de D. João I , parte d.a, pag. 396, col. 2.' in fine. 
Nas córtes principiadas em Coimbra em 1472, e acabadas em Évora no anno seguinte, 

os procuradores da nobreza pedem a el-rei que llies mando dar vista do que for dito ou 
requerido por quaesquer pessoas contra fidalgos em geral, ou em particular, antes de resol
ver sobre o assumpto, liesponde el-rei «que se allguuas das cousas que em estas cortes lhe 
sam apomladas tocarem em perjuizo dos lidalguos, em maneira que lhe pareça necessário 
e resam de eles deverem ser ouvidos, lhe aprasera mandar lhas noliliquar homde, quando 
o como ouver por mais seu serviço e guarda do que aos fidalgos perlcmcer». Cap. 33 dos 
fidalgos, Coll., ii, foi. 210 v.° 



cortes (l'Evora de l i 6 0 , e os do Algarve nas de 1475 e 1477 celebradas em 
Evora e Monlemór o Novo *. 

A duração das assembléas geraes não eslava sujeita a nenhuma regra fixa, 
mas parece que ordinariamente o soberano as conservava reuniilas pouco 
tempo. As corles de Santarém de i'.VSl foram congregadas a lo de maio, e 
estavam acabadas a 30 do mesmo mez2. As d'Elvas ríe 1361 juutaram-se a 
23 de maio, e logo a 20 se passou carta ao concelho de Santarém com nóvenla 
artigos geraes dos povos3. Aos trinta e tres capítulos geraes, que restam, of-
ferecidos pelos concelhos nas côrles d'Evora que principiaram a 16 de feve
reiro de 1475, mandou el-rei dar as respostas a 5 de março seguinte; e a junta 
de Montemor o Novo de 1477 tendo começado a 21 de janeiro, os capítulos 
foram respondidos a 9 de fevereiro'*. Isto não significa indubitavelmonte que 
as côrtes houvessem já findado, porque sabemos que se passavam traslados 
das representações resolvidas, sem aguardar o encerramento das cortes5; 
mostra, porém, uma celeridade na expedição dos negocios tratados nas as
sembléas geraes, que vem fortalecer a presumpção de que ellas pouco tempo 
costumavam durar, no que, aliás, eram lambem interessados os concelhos, 
porque pagavam as despezas dos seus procuradores0. Houve exemplos dc 
maior demora; taes foram as côrtes principiadas em Coimbra em agosto de 
1472 e que, «por os negocios serem arduos e dc muita importancia, e reque
rerem tempo mais peiionguado», vieram a lindar em Evora a 18 de março 
do anno seguinte7, e as outras começadas em Evora a 12 de novembro de 1481 
e acabadas em Vianna d'apar de Alvito em abril de 14828; mas esses casos 
parece formarem excepção e pouco frequente, nem consta, alé o fim do sé
culo xv, que as côrtes se conservassem reunidas contra a vontade expressa 
do rei, ou que fosse necessário obrigal-as a dispersar. 

Temos examinado a importancia politica das côrles, sob o ponto de vista 
da intervenção que o povo exercia n'estas jumas. Importa, porém, conhecer 
igualmente qual era a representação que de facto ahi cabia ás classes superio
res, coinquanto, pelas razões que já dissemos, as assembléas geraes olíere-
çam por este lado um interesse histórico de muito menor valor. 

Na organisação politica da sociedade christã.que foi restabelecendo o seu 
dominio na Peninsula depois da invasão dos árabes, as tradições visigothicas 
não foram nunca esquecidas. A constituição dos concilios ou côrtes mixtas, 
que sabemos terem-se congregado-desde o século ix , está elTecthSimenle reve
lando a origem de que procedia; modificavam-na, comtudo, as circumstancias 
supervenientes á queda do imperio, dando á nobreza uma interferencia mais 
segura e constante n'essas reuniões solemnes9, mas o clero e os magnates con-

1 Ribeiro, log. oil., pag. 51, 87, 91 e !)2. 
2 Preambulo das côrles cit., Coll., i , foi. 56; Ribeiro, log. cit., pag. 61. 
3 Ord. All'., ii, tit. 5, pr.; Ribeiro, log. cit., pag. tíi. 
* Coll., ii, foi. 389 e 4lo. 
s Por exemplo, côrtes do Coimbra de 1391-95, flibeiro, cit., pag. 72. 
6 E m relação ao século xvn consta da existencia de abusos, gastando os procuradores 

o tempo em tratar dos seus interesses particulares, se dermos credito a um curioso papel 
que foi publicado nas Provas da Hist. Gen., iv, pag. 776, n.° 23. A faolos análogos nos sé
culos xv e xvi, em Castell», se refere Colmeiro, já cit., i, pag. 328 e seg.; e nao podemos crer 
que elles não tivessem exemplos em Portugal. 

' Preambulo das côrles cit., Coll., n. foi. 188 v.0; Ribeiro, cit.. pag. 90. 
8 Preambulo d'estas côrtes. Santarém, cit., pag. 1)7; Ribeiro, pag. 93. 
» Os concilios de Oviedo de 876, de Leão e de Astorga de 974, e principalmente os de 

Leão de 1020 e de Coyanza de 1030, todos cilados por Colmeiro, i, pag. 299 e 300, pro-
vam-no com evidencia. 
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tinuaram ainda a ser as únicas classes a que o direito publico dava logar para 
.intervirem com o rei na administração geral, em quanto o povo não conse-' 
guiu que a sua voz também fosse ouvida, como já tivemos occasião de obser
var. Cora a fundação das ordens militares na Peninsula, aceresceu este ele-: 
mento ás forças da fidalguia e do clero, porque os monges cavalleiros, se peia: 
sua linhagem ¡Ilustre e pelo serviço militar a que se dedicavam podiam con-
tar-se entre a ordem da nobreza, pela sujeição immediata dos seus chefes ao 
súmmo pontifice, pelos votos que professavam, pela regra monástica a que 
viviam adstrictos, estavam necessariamente ligados, nas primeiros séculos da: 
separação de Portugal, á ordem ecclesiastica. 

Assim, além das juntas especiaes dos prelados da I'greja, que parece, toda
via, n5o se terem repetido depois que a consolidação do poder da realeza lhes 
tirou a sua maior efficacia, a reunião das cortes prestava também ensejo ao 
clero para apresentar propostas e aggravos, como 0 prestava sem differença 
aos fidalgos e ás ordens militares. -Tinham a)ii representantes o clero secular 
nos metropolitas e bispos, o regular nos abbades e priores dos mosteiros, a 
nobreza nos ricos-homens e outros fidalgos, as ordens militares nos seus pre-: 
lados *. Mas se quizermos particularisar os factos que diziam respeito a cada: 
um d'estes elementos das cortes, encontraremos difficuldades semelhantes ás 
que notámos falando do elemento popular. O que parece poder aífirmar-se é 

1 Desde as côrtes de Coimbra de {211 se vê em Portugal a interferencia d'estes ele
mentos, ainda que nem sempre de todos claramente: «en Coimbra fez cortes en as quaàes 
com consselho de Dom Pedro eleyto dc Bragáa e de todos os bispos do rreyno e dos ho
mens de rreligiom e dos rricos homens e dos seus vassallos». Port. Mon. Hist,, Leg. et Cens., 1,; 
pag. 163. 

Nas de Coimbra de 1228 ou l í%9; >Episcoporum & procerum & aliorum nobilium 
multitudine afiluenti». I b i d , pag. 182; Mova Malta, 1, pag. 145; Amaral, Mem. da Ácad., 
vil, pag. 381. 

Nas de Guimarães de 12ò'0 : « in presencia multorum episcoporum procerum et mili-: 
turn et allorum». Port. Mon., cit., pag. 18S. 

Nas de Leiria de. 1254: «curn episcopis et cum proceribus et cum prèlat is-et cüm 
ordinibus. et cum bonis hominibus de conciliis de suo regno ». Ibid., pag. 183: j 

Nas de Coimbra de 1261: «feci archiepiscopum et omnes episcopos barones religiosos 
et eornmunitates regni mei apud Colimbriam convenire». Ibid., pag. 210. 

Nas de Santarém de 1273 : « e soliresto mandey chamar meus ricos hornees e as ordiis 
e os concellos do meu reyno» . Ibjd., pag. 229 (¡STo diploma a pag. 231, fazendo-se referencia 
a estas côrtes, citam-se os mesmos, e, além d'eíles, outros «qu i sunt de meo conci l io») . 

: Nas de Santarém de 1331: « e foram hi juntados todólos Prelados, e tod bios Ricos 
Homeeus, Priores; e Abbades, e Cavalleiros, e muitos Homeens boons dos Concelhos do: 
todo o seu Senhorio». Coll., i , foi. 56. . . ' , 

Nas d'Elvas de 1361 .' « hás quaès forom juntos òs Ifantés' nossos filhos ô muitos 
Prelados Ricos homens Priores e Abades e fidalgos do nosso Senhorio E outro ssi muitos 
boos Cidadaâos das Cidades e villas da nossa terra u. Santarém, Mem. das côrtes, parte 2.', 
doe, pag. 3. 

Nas de Sas de Lisbòa de 1371: *fòrom juntos ós infantes Nossos-irmaaos, e Bispos, e:Abba
des, e Prelados, e Condes, e Priores, e Mestres das Ordees das Cavallarias, e Ricos hotaêes, 
e Filhos dalgo, e outrosi muitos e mui boos Cidadaâos das Cidades e Villas do Nosso Se
nhorio ». Coll., i , foi. 167 v.0 

' Nas d'Evora de 1408: opor D Joáo Arcebispo de Lisboa, e por outros Prelados que 
per.si e por seus Procuradores aas ditas Cortes vieeram, e por o Conde Stabre, e Mestre 
de Santh. e Mestre dAvis, e Priol do Spital, e Gonçalo Vaasques Coutinho Marischal, e 
por outros Fidalgos do Regno . . . e per os Procuradores da Cidade de Lisboa, e da Cidade 
de Évora, e da Cidade do Porto, e da Cidade de Coimbra, e de todalas outras Cidades, Villas 
e Luíares , que para as ditas Cortes foram chamados». íbid., vi , foi. 207. 

Finalmente, para nao alargar ainda mais. as citações, nas. côrtes começadas em Coimbra 
em 1472: «homde per chamado nosso vieram e foram juntos Procuradores dos Prelados e 
Clerizia destes Reinos, e Duques, Fidalgos, e grandes delles e assi dos povos geralmente». 
Ibid., ii, foi. 188. 0 f . . •. 



que o chamamento dos individuos das classes superiores, para concorrerem 
ás assembléas geraes, dependia do arbitrio do rei, quanto ás pessoas e quanto 
ao numero, havida sempre em consideração a importancia social de cada indi
viduo, porque aos homens mais eminentemente collocados na hierarchia ec-
clesiastica ou civil, e por consequência mais poderosos, não seria fácil para o 
soberano estorvar o exercício de uma prerogativa, que o direito consuetudi
nario reputava inherente á categoria a queelles pertenciam; os prelados e os 
ricos homens estavam de certo n'este caso. 

Uma differença essencial distinguia a representação das classes superiores da 
representação popular. Ao passo que esta, por isso que a escolhia a própria 
classe, era ,sempre variável e havia de regular-se pelos poderes que lhe fos
sem delegados, aquella tinha um caracter permanente e absoluto, porque re
sultava de um direito pessoal que, adquirindo-se pelo simples facto do nasci
mento ou da categoria obtida na sociedade, constituía certos individuos os 
representantes natos da classe a que pertenciam, sem outra dependeucia por
tanto que não fosse a que effectivamente lhes podesse impôr o monarcba. 

' Esse diróito exerciam-nõ, tanto os nobres como os ecclesiasticos, ou pes
soalmente ou por meio de procurador1. 

1 Côrtes d'EvOra de 1408 e -de Coimbra: começadas óm 1472, já cit. 
Nas corles de Lisboa de 1455 os dois arcebispos e quasi todos os bispos foram repre

sentados por procuração. Pereira, De manu regia, i , pag. 407. 
No auto de juramento e menagem ao príncipe berdeiro, n'essas côrtes de Lisboa de 1455 

(ou em umas segundas côrtes do mesmo anno, como pretende Ribeiro, jíl cit., pag. 86), fo
ram representadas por seus procuradores diversas pessoas da nobreza e do clero. Provas da 
Hist. Gen., n, pag. 86, já cit. por Santarém, pag. 17, nota 00. 

Nas côrtes de Coimbra começadas em 1472 diz-se expressamente: «e per hos procurado
res dos sobreditos duques, fidalgos, grandes, nos foram apresentados certos capítulos gé-
raees». 

E m Caslella a pratica era a mesma. Colmeiro, i, pag. 312 e 313. 
Não temos ainda impressa, e é. de receiar infelizmente que nSo tenhamos 15o cedo, uma 

collecçao completa, quanto põssivel, das nossas antigas côrtes. Os votos que já em 1792 fazia 
o erudito Uibeiro, estão ainda por altender (Mem, de Litt. Port., H , pag. 58). Este diligente 
investigador dô antigo direito patrio publicou um índice alphabetico das côrtes, certas e 
duvidosas, precedido cia Memoria que tantas vezes lemos citado. Amaral, aproveitando os 
trabalhos de Figueiredo, Nova Malta, apurou um catalogo mais complelo, que nSo passa, 
porém, de D. Pedro I (Mem. da Acad., vir, pag. 380, nola b). Finalmente os Port. Mon. Hist., 
Leg. et Cons., i, deram já noticia das côrtes de Guimarães de 1250, que eram de todo desco
nhecidas; sondo todavia para lamentar que deixassem ainda inéditos uns aggravamentos dos 
concelhos de Montemór e Coimbra, se foram resolvidos, como se diz, em côrtes do reinado 
de Affonso HI. Do que se allega nos Port. Mon., cit., pag. 183 in fine, deve concluir-se que 
taes documentos estavam destinados a entrar na secção dos foraes e costumes; mas aid 
também se não encônlramj comquanlo a parte já impressa comprehenda todo o governo 
d'aquelle rei'. . 

Quando cm 1821 se implantou entre nós pela primeira vez o regimen constitucional; 
os representantes do paiz manifestaram grande interesse pela publicação das antigas côrtes: 
N'uma ordem de 18 de agosto de 1821. sobré proposta do deputado Pereira do Carmo 
(Diario das Côrtes n.° 155, pag. 1944 e 1932), manda o Congresso que <a Academia das 
Scienciãs acabe de aprontar a copiosa collecçao das antigas Cortes portuguezas, que consta 
haver feito e ordenado á custa de muitas e mui louváveis fadigas; proporcionando-lhe o 
Governo todos os meios necessários para que aquella importante Obra chegue quanto antes 
ao conhecimento da Nação ». Commetteu a academia o desempenho d'esta incumbencia aos 
socios Francisco Ribeiro Dosguimarães, João Pedro Ribeiro, José Correia da Serra, Joaquim 
José da Costa de Macedo, e monsenhor Ferreira Gordo, que resolveram começar o seu tra
balho do reinado de D. João I até o <im do reinado de D. João 11, por serem d'essa epocha 

hist, recitado na sessão publica da acad., em 24 de junho de 1822, peio secretario Discurso 
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Eis a indole e o valor dos nossos parlamentos nacionacs. A sua importan
cia, como instituição politica, foi de certo assaz limitada, ponjue nem a orga-
nisação da sociedade, dividida em classes, lhes perrnittia disporem da forca 

José Correia da Serra, nas Mem. d.i Acart.. vm, parte 2.°. pag. xi). A cominissão entendeu, 
porém, que a sua resolução carecia de ser approvadn pelo Congresso; e n'esse sentido apre
sentou o deputado Pereira do Carmo, em sessão de 28 de dezembro do iSá l , uma proposta 
que lieou para segunda leitura (D. das C. n.» 260, pag. 3o:!2). 

Até 24 de maio de 1822 parece que não se tornou a falar em tal; mas na sessãod'esse 
dia o mesmo deputado Pereira do Carmo instou do novo pela publicação das cortes, pro
pondo que O Governô iiscalisasse o cumprimento da ordem de 18 de agoslo, desviando 

3uaesquer embaraços e consultando o Congresso no caso súmente de serem precisas medi
as legislativas. N'esta conformidade se expediu logo a ordem ao Governo (I). das C , tomo vi, 

pag. 2G6 e 271). Nos principios do mez seguinte, a t l de junho, recehia-se no Congresso 
um officio do ministro do reino, enviando a resposta que em 31 de maio lhe dera a com-
missSo da academia; e passados dez dias, ouvida a commissão de instrucção publica, era a 
mesma resposta devolvida ao ministro, por lhe pertencer na conformidade da ordem de 24 
de maio (Ibid., pag. 412 e 531). 

Com a reunião das corles ordinarias no fim de 1822, continuou Pereira do Carino a sua 
porfia, exigindo-se, em sessão de 4 de dezembro, que o Governo desse conhecimento do es
tado dos trabalhos para a publicação das antigas côrtes (1). das C , pag. Hi) ; e a esta in
stancia respondeu o ministro, na sessão de 28 de janeiro do 1823, remetiendo copia, tanto 
da portaria que expedira á academia e da representação que esta lhe fizera, como da nova 
portaria que lhe dirigira em 27. De todos estes documentos tomou conta a commissão de 
instrucção publica (1). das C , pag. 6(H). 

Vê-se que o caso suscitava alguma inquietação ao ministro, que era Filippe Ferreira 
de Araujo e Castro. A portaria de 27 foi publicada no Diario do Governo no mesmo dia 
em que era recebida nas côrtes (D. do (1. n."2i),juntando-se-llie a representação da academia, 
datada de.21 e recebida cinco horas da tarde do dia 25; não se esquecendo o ministro 
de fazer menção d'esla particularidade para mostrar que a demora não era d'elle. Na sua 
representação a academia declarava em resumo: que tendo dois membros da commissão sido 
eleitos deputados (J. P. Hibeiro e J . Correia da Serra), haviam sido chamados o visconde 
de Santarém, Francisco Nunes Franklin e Joaquim Agostinho França Galvão, alibade de 
Lustosa; que a obra estava principiada e havia do continuar, e por isso a academia ia re
ceber o conto de réis do Thesouro; que a obra não se podia fazer cmn grande brevidade, 
não só pela diíficuldade d'ella e pelos estudos que exigia, mas porque se reconliecêra que 
a copia das côrtes em poder da academia não era exacta, e que se tornava necrssario tirar 
nova copia; que o abbade de Lustosa precisava de receber algum subsidio pára vir a Lisboa 
e ahi permanecer, e monsenhor Ferreira de ser dispensado interinamente da residencia da 
igreja patriarchal; e concluía pedindo auclorisação para requisitar os originaes de muitos 
icapilulos especiaes de côrtes, que existiam em varios archivos do reino. A esta conta res
pondia o Governo auctorisando a academia a despender, pelos fundos que lhe estavam des
tinados, as sommas que.fossem necessárias, e mandando expedir as ordens solicitadas e re
mover quaesquer embaraços que occorressem, logo que a academia os representasse. 

Todas estas diligencias não deram comtudo o resultado que se desejava. Em junho de 
1823 o secretario da academia, José Maria Dantas Pereira, declarava que as côrtes estavam 
compiladas alé o tempo de D. Diniz, e informava, no anno seguinte, que a commissão tinha 
publicado as de Lamego, as de Coimbra de 1211, as de Coimbra de 1229 (!) e o principio 
das de 1253 (sic) (Discursos em sessão publica da academia, Mem., ix, pag. vn e. u n ) . A 
quadra não corria então propicia a côrtes. Depois não achámos nada que valha a pena de 
mencionar, salvo que na sessão publica de 1 de dez. de 1829 disse o vice-presidente da 
academia que a commissão recebéra importantes documentos do cabillo de liraga (Mcrn., 
x, parte 2.«. pag. xv); e na sessão publica de lo de maio de 1838 o secretario, Joaquim 
José da Costa de Macedo, informou que desejando el-rei D. Fernando concorrer para al
guma empreza ulil ás lettras porluguezas, e que a academia lhe indicasse os meios de effei-
tuar esta intenção, a academia propózera a publicação das antigas côrtes, nomeando para 
este traballio o bispo resignatario de Coimbra (Frei Francisco de S. Luiz). Francisco Ri
beiro Dosguimarães e a elle secretario, correndo por conta d'el-rei toda a despeza da im
pressão, e que a commissão tinha promptas para o prelo todas (!) as côrtes que se celebra
ram quasi até o fim do reinado de D. Diniz (Mem., xn, parte 2.", pag. xxvn). 

Emprehendeu depois a academia a publicação dos Portuçialiae Monumenla Uislorka, em 
relação á idade media. Oxalá que esta grande obra, cujo primeiro fascículo nppareceu em 
1856, possa continuar com menos demora do que tem tido até aqui. 
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que dá a união, nem a classe popular, o agente mais predominante e interes
sado nas assembleas geraes, tinha em si elementos de resistencia para luctar 
com probabilidade de éxito e dictar a sua vontade. Mas a instituição conser
vou sempre uma certa força moral, que transparece com evidencia dos docu
mentos, e a sombra d'ella se procurou a salvação da patria n'uma das crises 
mais graves por que passou a nação durante a idade media, nos fins do sé
culo x iv . Assim, se as cortes não serviram nunca de obstáculo ao desenvolvi
mento do poder da coroa, nem por isso deixaram de moderar algumas vezes, 
em circumstancias especiaes, os excessos d'esse poder, nem a sua existencia 
foi estéril para o progresso social. 

TITULO II 

Organisação do governo central 

CAPITULO I 

Gasa real 

A capita! do reino. Frequentes mudanças do residencia da côrle. Ovençaes d'el-rci. Rcjiimcnto da rasa real om 1258. 
Organisação por D. Joào I , e alterações posteriores. Tratamento qiic sc dava ao rei e a seus filhos. 

Desde o reinado de Alfonso I I I principiou Lisboa a ser considerada a ca
pital do paiz. Á sua situação e desenvolvimento devia Lisboa, a Achbouna ou 
Lichbona dos árabes que um celebre viajante em 1154 qualificava de formosa 
a preferencia que lhe dava o monarcha para ahi residir, e a superioridade sobre 
as outras terras do reino. E de certo mais concorriam as suas especiaes circum
stancias topographicas para a predilecção que merecia ao rei, do que a repu
gnancia com que os moradores de Coimbra, a antiga capital, haviam acolhido 
a usurpação de Affonso I I I . E assim como Lisboa prevaleceu sobre Coimbra, 
assim esta ganhara outr'ora primazia sobre Guimarães, onde, segundo pa
rece, tinha a córte no tempo do conde D. Henrique a sua residencia mais 
habitual2. Mas falando rigorosamente, capital do paiz, no sentido que ligámos 
hoje a esta phrase, era cousa que não existia então, porque o governo central 
não podia ter séde certa e permanente, não a tendo o monarcha em quem 
se consubstanciava toda a jurisdicção. Era, pois, mais propriamente o centro 
da administração a cidade, villa ou logar em que o soberano se encontrava, 
sendo para ahi que haviam de aflluir todos os negocios, cuja resolução de
pendia do rei, ou dos ministros e tribunaes que o acompanhavam nas suas 
repetidas jornadas pelo paiz. E por esse motivo não só os diplomas regios 
estão datados, no mesmo reinado, de muitas terras diversas, mas lambem 
varía tanto o logar da reunião das cortes, posto que as mais das vezes se 
congregaram em Lisboa, Santarém, Évora ou Coimbra3. 

Assim, não deixando Lisboa de conservar a sua superioridade, o succes
sor de Affonso I I I prolongou em muitas occasiões a residencia em Santarém *, 
e o mesmo fizeram outros monarchas depois d'elle. 

1 Géographie d'Édrisi, trad, par Jaubert, n, pag. 26. 
2 Mon Lusit., v, foi. 78 v . ° ; Here, i, pag. 220, m, pag. 53 iv, pag. 103. 
3 Na Mon. Lusit., vin, conlam-se quasi diariamente, pela chancellaría de D. Fernando, 

as continuas jornadas d'este rei, como já notou Ribeiro, Dissert. Chron., v, pag. 118. 
4 Mon. Lusit., v e vi, 

37 
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No ultimo quartel do século xiv a excellencia de Lisboa parece que era 
geralmente reconhecida por todas as outras cidades do reino, porque pedindo 
os procuradores d'eila a D. João I , nas cortes de Coimbra de \ '¿8ñ, que a sede 
do governo, «a corte dos seus desembargos», estivesse sempre em Lisboa, e 
que os sellos, assim os públicos como os da puridade, se confiassem á guarda 
de um seu natural, não consta que os outros concelhos se oppozessem a esta 
pretensão, á qual o monarcha responde que lhe prazia estivesse a côrte em 
Lisboa, e não daria os sellos públicos senão a quem fosse natural d'essa cidade, 
mas os da puridade dal-os-hia a quaesquer que guardassem seu serviço *. 

As frequentes mudanças de residencia, que desde tempos remotos os so
beranos costumavam fazer2, relacionavam-se com a suprema administração 
da jusliça, que d'este modo a coroa approximava mais de todos os logares do 
reino, e duraram, não ultrapassando nos tempos mais modernos quasi nunca 
a Extremadura e o Âlemtejo, por toda a epocha de que nos occupâmos, ainda 
quando já haviam deixado em grande parte de ter a primitiva significação; 
mas correspondia-lhes um encargo tributario tão antigo provavelmente como 
esse costume do viver dos reis e que tinha, até certo ponto, a sua justifi
cação na falta de caminhos e de estalagens, na dilliculdade dos transportes, 
na incerteza, emíim de se encontrarem de prompto mantimentos e agasalho. 
Esse encargo, a que nos referimos já n'outra occasião e de que havemos de 
falar ainda, chamava-se jantar ou collecta, pesava sobre as povoações e con
sistia, em quanto se não converteu n'uma quantia certa em dinheiro, na obri
gação de prover á sustentação do rei quando discorria pelo paiz. 

Além das pessoas que por dever acompanhavam sempre o monarcha, exer
cendo na côrte algum cargo ou mester3, haviam de concorrer á terra onde 
elle estanciasse todas as mais que tivessem pretensões a tratar na casa do rei ; 
e o seu numero não era de certo pequeno, porque todos os negocios podiam 
ser avocados á côrte por determinação do soberano, ou trazidos a ella pelos 
próprios interessados. E com as violencias que era costume os poderosos com-
metterem por onde passavam, ou por mero abuso da sua força, ou simples
mente em resultado dos privilegios, é fácil conjecturar quanto havia de se 
tornar gravosa para os povos, sobretudo nos logares de menor importancia, 
a estada da côrte, onde muitas vezes, conforme o testemunho do rei D. Duarte, 
andavam tres mil pessoas4. 

1 FernSo Lopes, Chr. de D. João I, parte 2.», pag. 3, col. 2.a 
2 Nos documentos em latim a casa do rei, do bispo ou do senhor designa-se com o 

vocábulo palatiunij como é trivialissimo em os foraes. E m portuguez, paço, para significar 
a morada do rei, occorre-nos ter encontrado no regimento dos direitos da chancellaría 
attribuido a Affonso I V (Liv. das leis e post, copia, n, fo!. 76 e 76 v .°; Áddit . á Sy-
nopse Cliron.^pag, 63 lei 2." sem data). Pedindo os povos a esse mesmo rei, nas côrtes de 
Lisboa de 13o2, art. 23, que lhes mandasse guardar as rnercôs outorgadas nas primeiras 
côrtes que fizera em Santarém, defere o monarcha ao pedido, e deeciara que não valerá 
carta que for dada contra essas mercês, salvo se for de graça o dada par os do wosso Paaço 
(Coll., i, foi. 98). Nas côrtes do Porto de 1372 usa-se por mais de uma vez da palavra paço, 
em logar de côrte, para indicar os tribnnaes ou repartições publicas funecionando na casa 
do rei; por exemplo, art. 19 (Coll. vi, foi. 127 e v.0). Paço, significando a casa do rei, 
acha-se também na copia, e provavelmente traducção incerta nas Ordenações de D. Duarte, 
do regimento da casa real de 12o8; degredos 14, 15 e 18 (Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., 
i, pag. 199). 

3 Segundo se vô de uma resolução regia, que parece ser de 1480 porque se encontra 
entre outras d'esse anno sobre assumpto semelhante, seguiam sempre a comitiva real o sa
pateiro e o ferrador (Livro vermelho, nos íned. , m, pag. 520 pr.). E m tempos mais antigos 
havia de dar-se o mesmo facto. 

4 Leal Conselheiro, ed. de Paris, cap. 54, pag. 310. 
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Sob a denominação genérica de ovençaes d'el-rei, e havia-os mais ou me
nos graduadosl, comprehendiam-se no seculo xm todas as pessoas que in
tervinham na administração da casa e fazenda real; taes eram, por exemplo2, 
o reposteiro3, porteiro4, bichão5, escanção6, çaquiteiro7, cevaderro8, estra-
beiro9 e alfaiate. Mas havia ovençaes da rainha, dos mosteiros e igrejas, dos 
infanções e dos ricos-homens10. Os individuos quo em Í 2 i 2 occupavam na 
casa real esses empregos, figuram como testemunhos, menos o estrabeiro e 
o alfaiate, n'uma doação feita n'esse anno por Affonso H ao deão de Lisboa11. 
E em 1278 havia os seguintes officiaes na casa do succeessor da coroa: re-
positarius maior, scançanus maior, vice maiordomus, coparias maior, scriba-
nus domini rugisl"2. 

D'entre os officios do paço alguns significavam principalmenle o desem
penho de serviços particulares do rei; outros, como o alferes mór e o mordo
mo mor, intervinham directamente na administração publica. Quanto aos pri
meiros nem temos elementos seguros para tratar com desenvolvimento da sua 
existencia, nem elles offerecem interesse attendivel para o nosso trabalho; mas 
dos segundos, pelo menos dos mais importantes, falaremos adiante com a 
possível individuação. 

1 Estatutos de junho de 1222 na Mon. Lusií., iv, liv. 13, cap. 16, foi. 100. 
2 Lei de Affonso II, 1211?, nos Port. Mon. Hist., Leg. e Cons., i , pag. 176, lei 23. 
3 Repositarius, thesoureiro (Elucid., vb. Reposieiro). A Partida n, tit. 9, lei 12, define 

assim o que é o reposteiro : « Ueposteiro es otrosí oficial que tiene grani lugar para guardar 
él cuerpo del rey, ct lia este nombre porque él ha de tener las cosas que el rey manda 
guardar en poridat: et aun ha de tener otras cosas guardadas que tañen á la guarda del 
cuerpo del rey, asi como la fruía, et la sal, et los cuehiellos com que tajan ante el, et al
gunas cosas otras que son de córner quel traen en presente que él ha de guardar». Talvez 
já no meiado do seculo xm havia differença entre reposteiro e thesoureiro, porque um cos
tume, que os Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 254, suppõem pertencer ao tempo de 
Alfonso III , e está publicado a pag. 278, n." 117, mas cuja redacção é de certo muito mais 
moderna, menciona, entre outros officiaes do rei, o reposteiro mór e o thesoureiro. Ao the
soureiro do rei desde Ití de junho de 1278 até 1 de anril de 1281 se passou quitação geral 
em 24 de junho de 1281 (Dissert. Chron., n, pag. 239, n." 8). 

No regimento da casa real de 12 de novembro de 1471 os reposteiros são officiaes do 
serviço interno do paço (Ined., m, pag. 440, n.0 14). 

4 Saccador dos direitos e rendas da coroa (Elucid., vb. Príncipe I I I , tomo n, pag. 244 
in fine.). 

5 O q[ue tinha a seu cargo a ucharia (Mon. Lusit., iv, liv. 13, cap. 24, foi. U l v.0; 
Elucid., vb. Eichão). A conta geral da ucharia de 16 de outubro de 1237 até 10 de julho' 
de 1270 está publicada nas Dissert. Chron., m, parte 2.", pag. 83, n.0 31. 

c Ü que deitava o vinho na copa e a oífereeia ao principe (Mon. Lusit., log. cit.; 
Elucid., vb. Escanção). 

7 Diz o Elucid., vb. Çaquiteiro, que era o que tinha a seu cargo o pão cozido para a 
a mesa do rei. A Mon. Lusit., log. cit., já havia dado igual explicação, mas precedida de 
um parece. A seguinte passagem da Chr. de D. João I por Fernão Lopes confirma a ver
dade da definição, pelo menos em relação ao tempo d'este eseriptor : « & era gram rningoa 
de mantimentos em todo o arrayal, em tanto, q. se deu hú caualo por sinco pães, & sendo 
o Cõdestabre comendo, tendo sinco pães na mesa, q nam auia mais na sm çaquetaria » 
(Parte 2.a, cap. 24, pag. 53, col. 1.»). 

8 Corria por sua conta a cevada que se gastava na cavallariça real (Mon. Lusit., log. 
cit,; Elucid., vb. CevadeiroJ. 

9 Do art. 70 das cortes d'Elvas de 1361, onde se fala também no strabeiro, vô-se que 
era, pelo menos então, o intendente das cavalgaduras (Coll., i , foi. 154 v.0; Santarém, 
Mem. das côrtes, parte 2.", doe, pag. 50); e n'este sentido parece usar do vocábulo o his
toriador Fernão Lopes na Chr. de D. Pedro I, cap. 5.°, nos Ined,, iv, pag. 18. Uma das va
riantes da lei de Alfonso II, já cit., diz estalagero. 

10 Lei de marco de 1261 com as variantes, lei de 27 de fevereiro de 1272, estabeleci
mento de D. Affonso III ou de D. Diniz, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 208, 221, 327. 

11 Escript. na Mon. Lusit , iv, liv. 13, cap. 24, foi. 111. 
12 Doe. publicado na Mon. Lusit., v, escript. 5.a no App., foi. 304. 
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Os cargos que indicámos e alguns mais, cuja origem remontava aos tem
pos anteriores á fundação da monarchia portugueza, subsistiram, com o mes
mo nome ou com diverso, por toda a epocha que nos propomos estudar; ou
tros houve que se crearam durante esse periodo1. 

N'um regimento da casa real, que já citámos, de l i de abril de 12582 não 
transluz ainda, quanto podemos hoje apreciar, o fausto e apparato que brilha
vam no paço em tempos mais modernos; verdade è que o diploma parece re
digido no intuito de cercear despezas existentes. N'elle, entre outras disposi
ções, se limita o numero de bestas que o monarcha ha de ter na estrebaria 
para seu serviço pessoal; estabelece-se quantos hão de ser os monteiros e fal-
coeiros, e regulam-se até as comidas no paço, resalvando comtudo a mesado 
rei, que será como elle mandar. Pouco depois, em janeiro de 1261, sem se 
fazer menção do regimento de 1258, fot augmentado o numero de cavalgaduras 
na estrebaria, e cresceu lambem o numero dos serviçaes que se occupavam 
na caça 3. 

Acclamado rei o mestre de A viz em 1385 proveu logo os officios da sua 
casa e os cargos públicos a que era mais necessário altender. Dil-o o chro-
nista, enumerando uns e outros, a saber: condestavel e mordomo mór (reu-
unidos então na mesma pessoa), marechal da hoste, alferes mór, guarda mór 
del-rei4, dois meirinhos mores, um para a comarca d'Entre Douro e Minho 
e outro para a de Traz-os-Montes, capitão do mar, anadel mór, camareiro 
mór5, copeiro mór, reposteiro mór, chanceller mór, escrivão da chancella
ría, escrivão da puridade, dois védores da fazenda, thesoureiro mór, védor 
da casa6. 

E quando D. João I casou (1387), estabeleceu a casa da rainha nomean-
do-lhe camareira mór, donas, donzellas e mulheres da camará; e porque a 
rainha era ingleza e não sabia portanto os costumes de Portugal, deu-lhe 
lambem uma fidalga para sua aia. Esta havia de moradia mensalmente oito
centas livras, ou dezeseis dobras castelhanas; D. Liealriz de Castro, por ser 
mais nobre q>;e as outras damas, mil livras; a camareira mór duzentas livras; 
iodas as oulras senhoras cento e cincoenta; e finalmente as mulheres da ca
mará sessenta livras. Além d'isso nomeou-lhe mordomo mór e outros offi
cios do paço, iguaes aos que havia na casa do re i ; e assignou-lhe para as suas 
despezas, até que tivesse terras, que pouco depois lhe deu, as rendas da al
fandega e da portagem, com o «passo da madeira», o que montaria a mais 
de vinte e cinco mil dobras7. 

1 Lima, Geograpliia Histórica, r, pag. 300 e seg., escreveu uma relação dos officios prin-
cipaes da casa real; mas elle mesmo lhe reconhece lacunas. E com effeito* falando, por exem
plo, do officio de aposentador mór, o auctor (pag. 337) conjectura que existia já no reinado 
de D. Fernando, sendo pomador mor o seu nome primitivo; é, porém, com certeza mais 
antigo, porque no art. 7 i das côrles d'Elvas de 1361 se acha referencia a este officio com 
o nome de pousadeiro (Coll., i, foi. 156 v.0; Santarém, cit., parte 2.a, doc, pag. 53). É pro
vável alé que seja dos de maior antiguidade, em razão do modo de viver que tinham os 
reis. , 

Acerca dos nomes dos officios do paço entre os visigodos pôde ver-se Amaral, nas Mem. 
de Lilt . Port., vi, pag. 175, nota, pelo priucipio, e pag. 200, nota 116. 

- Port. Mon. Hist., Leg. e Cons., i, pag. 198. 
3 Port. Mon. Hist, cit., pag. 200. 
4 Assigna como testemunha o instrumento das côrtes d'Evora de 1408 /Coll . , vi, 

foi. 209 v.") 
5 O seu regimento acba-se nas Ord. Aff., i , tit. 58. 
G F. Lopes, Chr. cie D. João I, parte 2.a pag. 1. 
7 Ibid., pag. 228, 287 e 288. 
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Depois da paz de i411 o numero das damas da rainha foi reduzido a qua
tro donas, e quatorze donzellas em logar de vinte e cinco que havia então 
E ordenaram-se novamente as despezas da casa do rei, no intuito de as restrin
gir ao que fosse indispensável, do seguinte modo: que, afora quatro conselhei
ros, estivessem sempre na côrte vinte grandes senhores para acompanhar el-rei, 
a rainha e os infantes; escudeiros com moradia, incluindo as guardas do rei, 
oitenta; os cincoenlas e sele moços da camará ficassem limitados a doze 
com os pagens; os moços da estribeira fossem dez, os caçadores não mais 
de vinte, e os moços do monte vinte e cinco2. Das alterações que houve de
pois, a primeira, do que temos noticia certa, foi ordenada nas cortes da Guarda 
de 1465, estabelecendo-se que o numero dos fidalgos que deviam andar na 
casa do rei fosse de vinte, e o dos moços da camará, de vinte e quatro; o moço 
fidalgo seria ao menos de doze annos, o moço da camará de quatorze, e o es
cudeiro de vinte3. 

É desde aquello anno de 1465 que principiam a ser menos incompletas 
as memorias, que nos restam, sobre o apparalo observado no viver do rei e 
da sua familia. 

Depois que el-rei se levantava até que se recolhia permaneciam no paço 
dois porteiros da camará, um guardando a porta do quarto da cama de esta
do, e outro guardando a porta da casa onde el-rei se achava, não sendo das 
interiores que se seguiam á camará de estado. Se o soberano saía, acompa-
nhavam-no os porteiros, e em seu logar licavam no paço os reposteiros, que 
de dia deviam sempre conservar-se ahi. 

0 que estava estabelecido a respeito da illuminação do paço, não deixa de 
ser curioso. Na primeira sala havia uma lanterna grande com candeia delga
da, em logar onde não a podessem derrubar; na casa immediata, onde el-rei 
ceava, eslava sempre uma vela accesa, segura num ferro, c quando se punha 
a mesa, e pelo tempo que durava a refeição, collocava-se no fim da mesa uma 
tocha em que pegava um moço da camará, e havia outras luzes diante das 
viandas e na copa. No quarto da cama de estado ardia uma tocha delgada 
n'um alto castiçal, de pau lavrado e pintado, que se punha no meio da casa. 
Qualquer outro aposento onde el-rei estava, conservava-seallumiadocomum 
brandão, euo quarto de dormir deixava-se ficar uma vela accesa. Além d'es-
tas luzes havia as mais que eram necessárias para allumiar ao soberano, se elle 
saía do paço. Mas depois que el-rei dava as boas noites, e o camareiro mór 
mandava fechar as portas, apagavam-se as luzes, e retiravam-se os porteiros 
e reposteiros. O porteiro, que faltava ás suas obrigações, perdia a moradia 
do mez; ao reposteiro liravam-lhe a ração de quinze dias e dava-lho o voador 
uma dúzia de pancadasí. 

Como os salarios das pessoas que pertenciam á casa real, representavam 
um encargo que a classe contribuinte é que vinha afinal a supportar. porque 
todas ellas recebiam moradia ou pensão, além de vestuario ecevada5, o povo 
requeria a Alfonso V, nas cortes começadas em Coimbra em 1472 e acaba
das em Évora no anno seguinte, que reduzisse ao numero necessário a gente 
sobeja na côrte6. Conveiu el-rei no pedido, e ordenou que os moradores da 

1 Ibid., pag. 41)0, col. 2.1 
2 Ibid., nag. 4C0. , , , „ . . , , om» 
3 Coll., ii, foi. 148 v.» in fine; Alvará de 25 de agosto de i4Co, Inod., m, pag. ¿W. 
* Regimento de 12 de novembro de 1471, nos Incd., m, pag. 440, 14. 
5 Livro das moradias da Casa do Senhor Key D. Alfonso V, nas Prov. da Hist. Oenca-

logica, i i , pag. 23. 
« Coll., ii, foi. 211, cap. I . " dos da Fazenda. 
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sua casa, sem contar desembargadores, officiaes de justiça e outros, fossem 
os seguintes: fidalgos e cavalleiros, afora os que tivessem officio no paço, cin-
coenta; escudeiros, cem; moços fidalgos, vinte; moços da camará, vinte e qua
tro; moços de estribeira, trinta e cinco; moços de monte e buscantes, vinte; 
monteiros de cavallo, dois; besteiros da camará, doze. E determinou também 
qual a comitiva que o principe devia trazer em sua casa, n'estes termos: fidal
gos e cavalleiros, excluidos os oíliciaes da casa, trinta; escudeiros, cincoenta; 
moços fidalgos, quinze; moços da camará, doze; moços de estribeira, doze; 
besteiros da camará, oito; moços de monte e buscantes, doze; e um monteiro 
de cavado1. 

Mas, além das pessoas que ficam referidas, havia no paço capellães, can
tores, medicos, cirurgiões, officiaes d'armas, trombetas, charamelas, tambo
rins, tangedores de alaúde, rabecas e outros officiaes menores. Estes, por 
um só dia que deixassem de servir na côrte sem licença do rei, perdiam os 
proventos do mez; e não lhes era applicavel a regra estabelecida para os fidal
gos, cavalleiros e escudeiros, os quaes, não tendo na côrte officio especial, 
ganhavam a moradia do mez só com servir quinze dias2. Porém a esta mora
dia andava junta a obrigação, que lhes tornavam efiectiva quando a natu
reza das relações com Castella o exigia, de possuírem cavallo e armas para o 
serviço militar3. 

Os homens da copa, mantearla e ucharia, o sapateiro, alfaiate, calceteiro, 
barbeiro e seu moço, ferrador c um ajudante, os cozinheiros mores e me
nores, o galinheiro, a varredeira e outros muitos serviçaes, desde janeiro de 
4478 ficaram recebendo em dinheiro toda a soldada, ou só a ração, ou a mo
radia e vestuario, como jà se fazia na casa do successor da coroa4. 

Todas essas disposições indicam uma grande differença deapparato entre 
o viver do monarcha em 1258, e no ultimo quartel do século xv. 

No meiado do século xv o tratamento, que por uso geral desde os fins do 
século xiv se dava ao rei, era o de vossa mercê. Nas cortes d'Evora de 144á 
é por essa fórma ainda que os povos falam ao soberano, mas também já lhe 
dão o tratamento de senhoria*. Desde este tempo nota-se certa fluctuação 
a tal respeito. Assim, nas cortes de Lisboa de 1455 tratam ao rei promiscua
mente por senhoria, alteza, merré e excellencia6; nas de 1459, lambem de 
Lisboa, por alteza e senhoria1, e ainda por mercês ; nas da Guarda de 1465 
ora por alteza, ora por mercê, mas predomina o tratamento de alteza9, que 
é igualmente o que mais vezes apparece usado nas cortes de Santarém de 1468, 
nas quaes, comtudo, se encontra ainda vossa mercê e vossa senhoria10. 

Requerendo os povos a D. Alfonso V, nas cortes de Lisboa de 1471, que 
não consentisse á infanta D. Joanna, sua filha, entrarem religião, dizem assim: 
Da rec lamação . . . que . . . fazemos a vossa Alteza cm presença da vossa Real 
Mugestade; e no proseguimento da petição usam já de alteza, já de senho-

1 Ined., ai, pag. 477, n.0J ;M o 32. 
2 Provisão de 22 de outubro de 1474, ibid., pag. 484, n.° 37. 
3 Avisos do mordomo d'el-rei de 10 de março de 1478 e 8 de maio de 1480, nos Ined., 

m, pag. 510 e S32. 
4 Ordenança de 20 de fevereiro de'1478, ibid., pair, 507, n.0 47. 
5 Coll., vi, iol. 293 v.» e 29i . 
I Coll., ii, foi. 53 v.", 5ü e SB v.«, G7 v." e passim. 
' Ibid., foi. 94 v.0, 95 o passim. 
s Ibid., foi. 105 v.° 
9 Ibiil., foi. m v.», 151, etc., e vi, foi. 314 v.° e 318. 

10 (bid., foi. 155 v.0, 157, 172 v.°, 173, etc., e vi, foi. 323. 



583 

r i a1 . Nas cortes começadas em Coimbra em 1472 e acabadas em Évora no 
anno seguinte, continua a prevalecer a fórmula de vossa alteza, mas a de se
nhoria, mercê e excellewia usa-se ainda algumas vezes2. D'ahi por diante o 
tratamento de alieza é sempre o mais empregado, não deixando porém nunca 
de haver exemplos de vossa mercê, vossa senhoria3. Finalmente, nas cortes 
principiadas em Évora em 1481, e concluidas em 1482 em Vianna d'apar 
de Alvito, no capitulo primeiro tratam os contellios ao rei por magesiade, 
alteza e senhoria4, mas o tratamento mais geral é o de alteza; e nas côrtes 
d'Évora de 1490 o titulo que lhe dão é o de alteza, dizendo uma só xez vossa 
alta senhoria5. 

Até os primeiros annos do século xin o titulo de rei dava-se lambem a 
todos os filhos legítimos do imperante, e no mesmo caso dava-se ás filhas o 
titulo de rainha. Provam-no uma infinidade de documentos6; eeste costume 
não só era commum aos Estados da Peninsula, mas remontava, além dos Py-
reneus, até o tempo dos primeiros reis francos7. Desde 1207 chamam-se 
infantes os segundo génitos, continuando, porém, a denominar-se rei o pri
mogénito, e rainhas todas as filhas. Mas em 1211 apparece já o titulo de 
infante, in fans, applicado também ao successor da coroa e ás (ilhas do rei8; 
e esta pratica torna-se constante desde o reinado de Alfonso II9. Foi, se
gundo parece, o primogénito do rei D. Duarte o primeiro herdeiro da coroa 
que se chamou -principeiU. 

Em 1471, pedindo os procuradores dos concelhos á infanta D. Joanna que 
não contrahisse votos de freira, dão-lhe o tratamento de senhoria umas vezes, 
e outras dizem simplesmente vòs11. 

1 Ibid., foi. Í77 e seg. 
2 Ibid., foi. 188 v.", 189, 191 v.°, 195 v.", etc. 
a Côrtes d'Evora de 1475 e de Montemór o Novo de 1477, Coll., n, foi, 389 v.*, 390, 

421 v.*, 427 v.0, e passim. 
4 Coll., HI, foi. 24 v.0; Santarém, Mem. das côrtes, doc, pag. 68. 
a Coll., in, foi. 221 e seg. 
« Doc. de 1155, 1161, 1169 (Elucid., vb. C m z , pag. 326, col. 1,", 327, col. 2 . « , e 3 2 8 , 

col. 1.» e 2.a), de 1190 (Ibid., vb. Fossadeira i>, de H91 (Ibid., vb. Cruz, pap. 331), e ou
tros ; Foracs de Montemór o Movo, 1203, e de Ferreiros, Fonlcmanha e Valdavy, 1210; 
Dissert. Chron., i, pag. 88; Here., i, pag. 241 pr. 

i Nova Malta, i, pag. 152, nota 79; e pag. 405, nota 155; Fustel de Coulangcs, Hist, 
des inst. polit. de Fane. France, i, pag. 427. 

8 Dissert. Chr., i, pag. 88. 
9 Nova Malta, IOJÍ. cit.; Elucid., vb. Rebora I I ; Confirmação por Alfonso II do foral 

de Cernancellic em 1220, e do foral de Guimarães em data desconhecida (Fort. Mon. Hist., 
Leg. et Cons., i, pag. 365 e 351), e de outros. _ 

»» Pina, Chr. do rei D. Duarte, nos Ined., ¡, pag. 85. Até então diz Pina que se chama
ram infantes primogénitos herdeiros. Sobro os titulos ou dictados dos reis vejam-se as Dis
sert. Chron., I I , pag. 206. 

u Coll. de côrtes, ms., n, foi. 182 v." e seg. 
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CAPITULO I I 

Os funccionarios 

Nos lempos mais antigos o alferes mor era o primeiro cargo da milicia; mas creado o poslo do condestavel, leve este 
a primazia, sendo-lhe immedialo o de marechal da hoste. O mordomo da corto ou mordomo mór; sua preemmon-
cia entre os cargos civis. O «dapifer curic> ou «dapifer domini regis-, ü mordomo mór parece doixar de ser o 
primeiro cargo da adminislração desde o governo de D. Diniz. Origem da classe dos legistas. O chanceller. Os 
cargos públicos, (¡ue requeriam maior cultora intellectual, continuam geralmente a ser providos d'entre o clero 
até o fun do reinado de Allonso IV. Clérigos ü'el-rei. Separação das funeções de administração publica das func-
fões próprias dos cargos da casa real. Variedade de ministros que na corte intervinham no despacho e expediente 
dos negocios. Continúa a tratar-so do chanceller, que se denominou algumas vezes védor da chancellaría. Regi
mento do chanceller mór, segundo as ordenações allonsinas. A preponderancia nos negocios públicos havia de re
sultar muitas vezes das qualidades pessoaes do individuo e da alleição do rei, mais do que da natureza do 
cargo que o funecinnario desempenhava. O escrivão da puridade. Regimento do despacho em tempo de ]). Pedro I. 
U meirinho mor de Portugal, c o meirinho mór da corte. O porteiro mór, os ouvidores da portaria o os vódores 
da fazenda. O aposentador mór. O almotacé mór. ü corregedor da corte. O procurador do» feitos do reí na corte, 
O ouvidor das terras da rainha. 

Quando a guerra constiluia a principal oceupação do rei, como acontecia 
em Portugal até grande parte do século x m , o primeiro cargo da milicia de
via ser o mais eminente entre todos os da administração publica. Era o alferes 
mór (signifer) que desempenhava esse cargo, exercendo o commando superior 
do exercito na ausencia do monarcha, e levando a bandeira real seo soberano 
acompanhava a hoste1. ¡Vías em tempo de paz eem casos ordinarios, segundo 
parece, quem trazia em Portugal o pendão do rei era um escudeiro, como 
era um escudeiro lambem que lhe levava as armas2. 

Em toda a epocha de que tratámos, e ainda muito depois, era facto geral 
exercer o mesmo individuo funeções publicas de natureza diversa. Um esta
tuto de junho de 12223 mostra-nos que existindo quatro livros dos redditos 
da coroa, de recabedo regni, um d'elles estava confiado ao alferes, outro ao 
mordomo, o terceiro ao chanceller (as personagens então mais notáveis na 
administração publica), sendo desconhecido para nós o depositario do quarto 
livro, se é que não era o próprio rei. E ou pela importancia d'esses registros, 
que D. Alfonso I I , já gravemento enfermo4, não quereria deixar sair das suas 
vistas, ou porque a presença d'elles na séde do governo era indispensável 
sempre, o monarcha, estabelecendo o modo de supprir as vezes do alferes, 
do mordomo ou do chanceller nos seus impedimentos, declara ao mesmo 
tempo que o substituto, escolhido pelo substituido com prévia approvação do 
rei, ou nomeado por este não lhe sendo ninguém proposto ou se o escolhido 
desempenhava mal o logar, ficaria também tendo sob sua guarda o livro de 
recabedo regni, até que o substituido voltasse a oceupar o cargo. 

Os compiladores das ordenações affousinas, incorporando n'ellas (liv. i , 
l i t . 56) o regimento do alferes mór, copiando-o da Partida n, t i l . 9, lei 16, 
eliminaram as palavras que se referiam ao commando da boste, porque desde 
a instituição do posto de condestavel era este o principal cabo do exercito, 
depois do rei, ficando o cargo de alferes reduzido à obrigação de levar a ban
deira real quando o soberano ia na hoste; e ainda assim esse regimento so
mente se considerava em vigor no que estivesse auctorisado por diploma es
pecial, ou por costume antigo8. 

1 Especulo, liv. ii, lit. 13, lei i , e Partida 11, lit. 9, lei 16 ; Here, u, pap. 316 e 450. 
2 l íeg. de 11 de abril de 1258, degredo primeiro, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, 

pag. 198. 
3 Ibid., pag. 179. 
4 Expirou a 23 de março de 1213 (Here, n, pag. 253 in fine). 
i Ord. Aff., i, lit. 70 i» fine. 
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Com a vinda de um exercito inglez a Portugal em 1382, não só se crearam 
entre nós os dois postos de condestavel e de marechal da hoste, á imitação 
dos que havia entre os inglezes1, mas introduziram-se de certo outras muitas 
innovações na constituição das tropas, porque variaram d'ahi em diante até 
os nomes das differentes partes em que se dividia o exercito; assim a dian
teira passou a chamar-se vanguarda, á catua (çaga?) denominaram reguarda, 
e ás costaneiras, alas2. 

O officio do condestavel era o de maior estado e honra no exercito, per-
tencendo-lhe ir na vanguarda e superintender em tudo o que dizia respeito à 
disciplina, segurança e governo da hoste. Para o desempenho das funcções 
jurisdiccionaes, que lhe competia exercer, acompanhava-o um ouvidor leltra-
do com seu meirinho, e tinha á sua disposição cadeia, carcereiro e executores 
da justiça3, ÀS penas pecuniarias impostas aos delinquentes, as carceragens 
dos que eram presos na cadeia do ouvidor, uma quota certa em cada semana, 
paga pelos mercadores ou regatães que vendiam ou compravam na hoste, e 
pelos servidores d'elles, e até uma prestação em dinheiro cobrada sema
nalmente das meretrizes que andavam com o exercito, conslituiam proventos 
especiaes do condestavel, que tinha, além d'isso, o seu quinhão nas presas4. 

Inferior ao condestavel-, mas seguindo-se-lhe immediatamenle na ordem 
hierarchica, o marechal da hoste tinha designadamente a seu cargo repartir 
os alojamentos aos fidalgos e capitães, depois de escolhido pelo condestavel 
o logar, onde devesse assentar-se o arraial; vigiar a segurança do acampa
mento á hora em que o exercito jantava ou ceava, mas esta obrigação per
tencia ao condestavel em qualquer outro tempo; conhecer, pelo seu ouvidor, 
de todos os feitos crimes e civis, dando appellação em determinados casos 
para o condestavel. Estavam ás suas ordens um meirinho, carcereiros e al
gozes5. 

Tinha lambem, como o condestavel, proventos especiaes; n'estes secom-
prehendiam, além da parte que lhe cabia nos despojos, as carceragens dos 
retidos na prisão do ouvidor do marechal, e uma quantia certa cobrada dos 
que vendiam em loja ou tenda, e dos mercadores e homens de mesteres; e 
até, como ao condestavel, as rameiras lhe eram tributarias de uma somma 
fixa, doze reaes brancos em cada semana6. 

Estes eram os primeiros cabos da guerra terrestre, a qual dará assumpto 
a uma divisão do nosso estudo destinada á administração militar. Ahi dire
mos lambem da organisação da milicia naval, cuja superintendencia esteve á 
conta do almirante7 e do capitão mór do mar8. 

Nos principios da epocha, de que se occupa este trabalho, o primeiro 
cargo civil da casa real e por consequência do Estado, porque não havia ainda 
distincção entre uma e outra cousa, era o do mordomo da corte, maiordomus 

1 Fern. Lopes, Chr. de D. Fernando, cap. ISO, nos Ined., iv, pag. 452. Em Castella m-
stituiram-so também esses postos na mesma occasião (Ibid., cap. 15â, log. c it , pag. 4ob). 
E de feito, na Partida n não se faz ainda menção d'elles. 

2 Fern. Lopes, Chr. de D. M o I, parte 2.a, pag. 73. , . . „ „ . 
s Ord Aff, i, tit. 52. O tit. 70 in fine restringia, porém, as disposições deste regi

mento ao que estivesse determinado por titulo especial ou por costume, como notámos já 
a proposito do alferes môr. 

* Tit. 52, cit., § 18 e 20. 
6 Ord. Aff., i, tit. 53. 
" Ibid., § 3 e 4. 
i Ibid., tit. 54. 
» Ibid., tit. 55. 
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curiae, que se podia considerar o chefe superior da administração, como o 
alferes do rei o era da milicia1. Releva, todavia, attender ás circumstancias 
do periodo a que nos referimos. A existencia de nm cargo qualquer na actual 
ordem hierarchica do serviço publico, procede da lei que lhe deíiniu as attri-
buições e traçou a esphera em que ellas se hão de exercer. No tempo de que 
tratámos, a organisação dos serviços do Estado verificava-se de um modo bem 
diverso; e dizendo que o officio do mordomo mór era o primeiro da adminis
tração civil, afíirmâmos uma proposição cuja verdade transluz com evidencia 
dos monumentos históricos, mas para cuja demonstração se procuraria de
balde entre nós uma determinação expressa e geral; não devendo lambem 
julgar-se que as funcções do cargo estivessem precisamente estabelecidas, 
porque o exercício regular e systematico das differentes magistraturas, dentro 
dos limites de uma estricta competencia, era de todo estranho á sociedade, 
e nos direitos do mordomo mór, como igualmente nos dos ouiros officios, 
estavam envolvidos todos os poderes que em qualquer occasião ao rei aprou
vesse delegar2. 

Dapifer curie, dapifer domini regis, era cargo de que temos poucas no
ções. Parece que designava propriamente o officio de vedor da casa real, mais 
restricto, do que o de mordomo, aos serviços domésticos do soberano3; mas 
um e outro se encontram ás vezes desempenhados pela mesma pessoa, não 
faltando, comtudo, os exemplos de existirem separados4. 

Com o governo de D. Diniz o officio de mordomo mór parece ter perdido 
para sempre o caracter de primeiro cargo civil da administração geral do Es
tado, conservando porém a preeminencia entre todos os do serviço particu
lar da casa do rei; mas já no reinado anterior, e em tempo bem afastado, ha 
exemplo da intervenção singular do chanceller em actos legislativos5. 

A voga que teve o estudo do direito romano desde o século XII deu ori
gem a uma nova classe, que foi a dos lettrados ou legistas; mas os homens 
d'esta classe, ao revcz do que succedia mais ou menos com os das ou
tras, bem longe de estorvarem o desenvolvimento do poder da coroa, auxilia-

1 Partida n, üt. 9, lei 17; Here, n, pag. 276, 450 a 453, 456 fl passim. 
Coroquanto se diga no Especulo, liv. n, tit. 13, lei i , que o nome do alferes tinha nos 

diplomas públicos a precedencia logo depois do do rei, em Portugal o nome do mordomo mór 
antecede quasi sempre o do alferes. Vejam-se, por exemplo, os ibraes. 

2 No Elucid., yb. Mordomo mór, faz-se referencia a um regimento de D. Diniz, que V i 
terbo diz. ser Iraducção quasi litteral da lei, que já citámos, da Partida II . Se este regimento 
é, como cremos, o mesmo de que deram ura extracto Brandão (Mon. Lnsit., m, liv, 9, cap. 
5) e Bluteau (Vocabulario, vb. Mordovia mór) , e que está inserido com igual redacção nas 
Urd. AIT., i, til. 57, ha diflereuças importantes entre elle e a lei da Partida, a qual foi-ver
tida texluaimenle nos pontos que não se omittiram nas O rd. Aíf., ficando porém, segundo 
o código portuguez, mais limitadas as attribuições do mordomo mór. E , á semelhança do 
que acontecia com outros regimentos incluidos nas Ord. AIT., e de que temos notado já al
guns exemplos, este do mordomo mór só estava em observancia na parte que auctorisas-
sem diplomas especiaes ou o uso constante (Ord. Aff., i, til. 70 in fine). 

3 Mon. Lusi i . , in, liv. !), cap. 5; Here, I I , pag. 450. 
4 llatilicando Alfonso II o foral de Penella em novembro de 1217, um dos confirman

tes é Dommis Petrus ioharmis, dapifer domini regis, e nas conlirmações, em agosto, outu
bro e novembro também de 1217, dos foraes de'Ponte de Lima, Miranda da Beira, Lousã. 
Coimbra e outros, figura o mesmo individuo como maiordomus curie (Port. M. H., Leg. et 
Cons., i, pag. 366, 374, 376, 378, 418, etc.). 

Os dois cargos apparecem separados no foral de Melgaço, 1181, Palmella 1183, e ou
tros, e na doação do reguengo de S. Tliomé, 1197, nos Doc'para a hist, port., n." 262. 

5 A lei de dezembro de 1254 ou 1255, prohibindo a exportação da pi ata e outras mer
cadorias, acaba assim : «Rege mandante per cancellarimn. Dominicus Vinwndi scripsit. .lo-
banes Fernandi de Alcazar notauit (Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , pag. 253. lei W ) . 
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vam fortemente o augmento da auctoridade do reí, imbuidos nas máximas 
que aprendiam no estudo do direito imperial. E por outro laclo os monarehas 
inclinavam-se naturalmente a quem, propugnando acérrimo pelos direitos 
absolutos da coroa, tinha por si, mais de certo do que quaesquer outros indi
viduos geralmente, o prestigio da sciencia. Mas a força das ideas, que impri
miam movimento á formação da classe, foi abrindo caminho lentamente, sendo 
mais rápido na sua evolução o curso do poder do rei; todavia ao approximar-se 
este da sua definitiva consolidação, via-se já a influencia dos legistas com
petindo como elemento social. E de feito, para os fins do século xiv apparece 
em Portugal a existencia da nova classe accentuada suíficientemente para ter 
um logar dislincto na representação da sociedade. O reino, diziam as cortes 
de Coimbra de 1385, divide-se nos seguintes estados: prelados, fidalgos, 
lettrados e cidadãos 

Já desde o governo de Alfonso Henriques começam, talvez, a apparecer 
os primeiros assomos da interferencia de legistas na direcção dos negocios 
públicos. Na curia do primeiro rei figura como chancel ler mestre Alberto, 
magister Albertus, desde o anno de 1142, e ainda conservava o cargo em 
1 Hi!)2. E íixando-se nos últimos annos do século xt e primeiros do século xn 
a fundação da escola de Bolonha3, é possível que o titulo de magister in
dicasse um dos seus discípulos; sabendo-se, além d'isso, que eiti 1131 o 
impulso para o culto da sciencia do direito civil era já tão vivo, que um 
synodo de Reims desse anno prohibiu aos monges o estudo do direito ro
mano 4 

A medida que os dias de paz se iam tornando menos raros e era possível, 
por consequência; attender mais de perto á organisação do paiz, as circum-
stancias internas e externas haviam de altrahir aos conselhos da coroa a in
fluencia dos poucos homens saídos da nova escola do direito, que tivessem 
ainda apparecido em Portugal por todo o século xn. Á instrucção, que de 
certo não era vulgar na classe nobre, na qual os reis costumavam escolher o 
mordomo mór e os outros officios superiores da sua casa, esses homens re
uniam, pelos principios geraes da sciencia que professavam, a qualidade apre
ciável de se acharem menos possuidos do espirito das classes privilegiadas, 
embora pertencessem geralmente á do clero, e estavam, portanto, mais iden
tificados com as conveniencias da realeza no alargamento dos direitos da coroa, 
e mais peritos para a lucta com a curia de Roma e com as pretensões dos 
ecclesiasticos. 

Por essas ou por outras causas, no governo de Sancho I o cargo dechan-
celler era já o terceiro na hierarchia administrativa3; e a historia mostra-nos a 
indubitável preponderancia que o chanceller Julião, intitulado ás vezos lambem 
magister6, exerceu nos negocios do paiz no largo periodo em que occupou 
o cargo, desde os últimos annos do reinado de Alfonso I até o principio do 
de Affonso II7. E em 1198 era já de tal ordem a sua importancia, quen'utna 

i Artigo i.o, Col l , vr, foi. 148; Fernão Lopes, Chr. de D. João I , parte 2.a, pag. 2, 
col 2a 

' « F o r a l de Leiria de 1142, da Lousã, 1151, Cintra, 1134, Évora, 1166, Linhares, 1169; 
Doc. para a hist, port., 203 de 1153, o n." 206 de 1138; Trigoso, Mem. sobre osclian-
celleres móres, nas Mem. da Acad., xn, parte 2.«, pag. 95. 

3 Laferriôro, Hist, da droit trançais, iv, pag. 314 a J lb . 
4 Ibid., pag. 323. 
s Dissert. Chron., i, pag. 141; Here., n, pag. 130. 

' Here',' I Í M B ! 64 a 248. A Mon. Lusit., iv, liv. 12, cap. 2, foi. 2 v», refere-se a uma 
larga doação que fez D. Affonso Henriques em 1180 a seu grande privado, o cancellano Ju-
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transacçSo d'esse anno entre o mosteiro de Pedroso e Mendo Diogo, espe-
cialisando-se diversas pessoas das mais qualificadas do reino, que viviam no 
tempo em que se fazia o contracto, é o notario D. Julião uma das que são 
mencionadas1. As qualidades pessoaes do ministro devem ler concorrido para 
tornar notável n'esse periodo o cargo de chanceller, mas é certo que não 
deixou nunca desde então de ser considerado um dos mais eminentes do 
Estado, vindo, todavia, no decurso dos séculos as suas funcções a ficar limi
tadas, a bem dizer, á administração da justiça e à publicação dos actos le
gislativos2. 

Mas esses vestigios remotos da existencia de jurisconsultos da nova es
cola na curia do rei o que mostrariam sobretudo seria a nomeada que adqui
rira já o estudo do direito romano, e só muilo indirectamente prenderá 
n'elles o apparecimento da classe dos legistas, que nasceu mais tarde, como 
dissemos já, e saiu do elemento popular, depois que esle havia entrado de 
longa data no periodo do seu desenvolvimento occupando um logar próprio 
como braço da nação; ainda assim, antes do reinado de D. Pedro á classe 
ecctesiastica se iam buscar quasi sempre, se não sempre, os homens para os 
logares que demandavam maior cultura intellectual. Com o titulo de clérigos 
d'el-rei se designam no reinado de Alfonso I I I e de seu successor muitos in
dividuos, que exerciam cargos públicos de diversa natureza, quer na còrte, 
quer fora d'ella; e do tempo de Alfonso IV ha ainda alguns exemplos. Du
rando Paes, promovido á sè d'Evora no governo de Affonso I I I , fôra clérigo 
d'este rei3. Na junta nomeada pela carta regia de 18 de dezembro de 1273, 

liSo. Mas o documento mais antigo, que podêmos citar, é a doação regia de 1183 a D. 
Gunsine Petri, na qual se lê «Julianus Notarius Regis subscripsit» (Doc. para a hist, port., 
n.» 237). Segundo Carpentier, no Supp. ao Gloss, de Du Cange, vb. Cancellarius, a gra
duação do notario era inferior á do chanceller, cujas vezes, porém, aquelle fazia n'algumas 
occasiOes. 

Nos primeiros diplomas, que nós conhecemos, onde figura JuliSo dá-se-lhe a denomi
nação de notario do rei; depois, ora é chamado chanceller (Foral de Mortágua, 1192, Souto, 
1196, Abaças, 1200, Gezimbra, 120i) , ora notario, mas n'este caso os documentos não ac-
cusam a existencia de chanceller, o que mostra que os dois vocábulos, notario e chanceller, 
se applicavam indistinctamente a JuliSo. Desde o anno de 1207 quando Julião apparece 
nos foraes é sempre como chanceller, ou do rei ou da còrte. R de passagem observaremos 
que por esta razão talvez se possam attribuir com plausibilidade a anno anterior ao de 1207 
os foraes de Castello de Pena Ruiva e de Villa Franca, inseridos nos Port. Mon. Hist, sob 
data incerta, porque Julião está mencionado n'elles como notarius. Sobre a antiguidade dos 
notarios e chancelleres em Portugal veja-se Trigoso, Mem. já cit. 

Do officio de escrivão d'el-rei, swiba domini regis, já se faz menção n'um documenlo 
de H 4 1 (Doc. para a hist, port , n.° 186; Trigoso, Mem. já cit., pag. 93); mas no século 
xra é trivial apparecer nos diplomas, além do chanceller, o scriptor curie (Foral de Sor
telha, 1228-1229, e os de Vil la Mendo, Idanha Velha e Salvaterra, 1229, e o de Torres Ve
dras, 1250) ou o notarius domini Regis (Foral de Vinhaes, 1253), ou o notarius curie (Fo
ral de Beja, 12n't, do qual uma versão antiga traduz notarius por tabaliom, foral de Ode
mira, 1255, Monforte, 1257, Kxtremoz, 1258, e outros, e confirmação em 1262 do foral de 
Contrasta mudando á villa o nome que ficou sendo Valença). No foral de Beja uma das 
testemunhas é «Johannes fernandi clericus tenens sigila Régis», advertindo que também 
está mencionado "Stephanus joahnnis Cancellarius Curie». A mesma circumstancia e com 
as mesmas pessoas se dá no foral de Aroche, 1255. No foral de Extremoz e no de Melga
ço, 1258, e em outros, acham-se as duas mesmas pessoas, mas á primeira chama-se «vice 
Cancellarius», e á segunda oCancellarius Curie». Assim, observa Trigoso, Mem. cit., pag-
99, ia crescendo-cada dia a importancia dos chancelleres, tendo subordinados ao seu em
prego os escrivães e notarios da chaneellaria, os vice-chancelleres, e os guardas dos 
sólios. 

1 Doc. para a hist, port., n.° 263. 
2 Trigoso, Mem. cit., pag. 96 e seg. 
3 Mon. L u s i t , v, liv. 16, cap. 21, foi. 42 v."; Here, m, pag. 123. 
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para corrigir os abusos que se tivessem introduzido na administração do paiz 
entraram clérigos do rei1. As audiencias que D. AíTonso I I I deu em 1277 
ao nuncio do papa João X X I assistiram clérigos do rei e seus conselliei-
ros, e um d'elles sobrejuiz2. D. Diniz mandou inquirir sobre direitos fiscaes 
em mais de um logar por Estevão Lourenço, seu clérigo e procurador3. Es
tevão Ayres, clérigo de D. Diniz, servia de procurador do rei em 13i84. 
Martim Louredo era clérigo do rei e ouvidor dos seus feitos em 12 de janeiro 
de 13215. Finalmente, por uma provisão de 1342 mandou AíTonso IVa Es-
taço Lourenço, seu clérigo e prior de S. Thiago de Vagos, inquirir na provin
cia d'Entre Douro e Minho sobre os direitos da coroa6. 

Outros factos indicam ainda a generalidade de serviços profanos, de que 
eram incumbidos os clérigos. N'um acto judicial de 1265 intervêm, como 
testemunhas, clérigos do sobrejuiz1. E no traslado, que a Miguel Vivas, clé
rigo de Atl'onso IV e vedor da chaucellaria, passou em 132S um tabellião de 
Santarém, serve de testemunha um clérigo da chancel lar ía . 

Dos exemplos citados infere-se com plausibilidade não só que era princi
palmente a classe ecclesiastica a que professava ainda o estudo das leis, se
não que era então o conceito mais geral não bastar esse estudo, pertencen
do se á classe secular, para seguir carreira na sociedade. Do papa Clemente V 
obteve el-rei D. Diniz para dez clérigos lettrados, que andassem em seu ser
viço, o perceberem os fructos dos beneficios, ainda que fossem curados, com 
excepção apenas das distribuições quotidianas. E esta concessão, que fôra l i 
mitada a cinco annos, renovou-a o papa João X X I I por igual periodo em 
bulia de 8 de julho de 1317, e sem restricção de tempo em 17 de fevereiro 
de 1323, com a clausula, porém, de que d'esses dez clérigos, seis d'elles não 
possuiriam dignidades pessoaes ou beneficios curados, e os restantes pode
riam receber os fructos dos seus beneficios, menos as distribuições quotidia
nas9. 

A variedade de ministros, que authenticavam os diplomas expedidos em 
nome do rei, mostra que não havia na corte attribuições rigorosamente fixas 
para nenhum cargo superior; como também não havia uniformidade nos for
mularios, existindo leis, cartas e outros estatutos regios que terminam men
cionando apenas o nome de quem os escreveu. Assim vemos n'um mesmo 
reinado differentes officiaes referendarem documentos de igual especie. Mas 
desde a segunda metade do século x m principia a assignalar-se a tendencia 
a separar as funeções da administração publica das funeções próprias do ser
viço domestico do rei, deixando, com mais ou menos frequência, do desi-
gnar-se por algum officio especial do paço os ministros que despachavam 
com o monarcha. E ao mesmo tempo que a classe nobre exclusivamente con
serva o exercício dos cargos elevados da casa real, os lettrados vão, cada vez 

1 Port. Mon. Hist, Leg. et Cons., i, pag. 229. 
2 Mon. Lusit., iv, liv. 15, cap. 42, foi. 24S v.» 
3 Nova Malta, i, pag. 38, e n, pag. 139, 267 e 268; Mem. das inquir., pag. 74. 

Nova Malta, i, pag. 43, nota in fine. . 
5 Ibid., pag. 82. Muitos outros exemplos referem Figueiredo, na Isova Malta, e Amaral, 

nas Mem. da Acad., vi , parte 2.a, pag. 106, nota. 
« Mem. das inquir., pag. 127 e doe. n.° 43. , 
" Dissert. Chron., i , pag. 326, n.° 89. Nas Mem. das inquir., pag. 70, art. vii, tem o acto 

a data de 1264. 
8 Mem. das inquir., doe, pag. 115 m fine. ( 3 . „ „ „ j n « 
s Mon. Lusit., vi, pag. 256, col. 2.*; Amaral, nas Mem. da Acad., vi, parte 2.», pag. 108, 

nota a ; Quadro Elementar, ix, pag. 335. i • IKQ „ o i « « 
A bulia de 1325 acha-se na integra nas Provas da Hist. Geneologica, n, pag. 752, n.» 12b 



oOO 

mais, tendo parle com os fidalgos no governo central; mas a fórma por que 
se manifesta a sua intervenção no expediente dos negocios é variável, refe
rendando simplesmente com o seu nome, o que é mais raro, ou juntando a 
denominação do emprego que principalmente exercem, ou a qualificação de 
clérigos ou de vassallos do rei, ou, em tempos mais modernos, a indicação 
genérica de serem do desembargo do rei, que é fórmula usada de ordinario 
para o fim do século xiv. «Sobrejuizes, ouvidores e livradores dos-riossos 
desembargos», são esses os vocábulos que no artigo 3.° das cortes de Lisboa 
de 1371 designam em geral os funccionarios mais graduados que serviam 
nacôr l e1 . 

Entremos agora na exposição das provas, que se torna necessária aqui 
porque o seu exame esclarece notavelmente, á luz dos factos, quaes eram na 
realidade os ministros que firmavam o despacho e expediente dos negocios, 
até o fim da epocba de que tratámos. 

Em 31 de agosto de 1269 é o sobrejuiz Alfonsus S u m i que dirige, por 
ordem do rei, ao meirinho mór de Alem-Douro uma provisão a favor do 
mosteiro de Rio Tinto contra os abusos que praticavam os padroeiros, em 
menoscabo da lei recente que regulava os direitos d'elles2. Em 21 de outu
bro de 1286 recommenda ás justiças da Rana (?) o sobrejuiz Ruy Gomes, 
por mandado do rei, que não consintam ás ordens, cavalleiros, donas, cléri
gos e escudeiros comprarem ahi bens de raiz3. Sendo isentos os vizinhos de 
Cezimbra em 6 de dezembro de 1295 do pagamento da portagem em todo o 
reino, quem expede a ordem do soberano é o chanceller e João Simão4; 
mas n'outras provisões sobre o mesmo assumpto, datadas de 7 de junho de 
1299 e 13 de agosto de 1329, declara-se que el-rei o mandou, na primeira 
por Affonso Paes, seu clérigo, e na segunda por Lourenço Annes. . . seu vas-
sallo, e Pero Lourenço Calado, seus ouvidores5. 

A circular de 3 de novembro de 1314, enviando a todas as justiças um 
acto legislativo ácerca da fórma de certos contractos entre christãos e judeus, 
termina pelas palavras «El-rei o mandou per Pero Steves, seu vassallo6». A 
lei de 14 de agosto de 1319 ordenando que os tabelliães lancem em livro es
pecial os contractos dos judeus, por causa da fiscalisação do serviço que elles 
pagavam annualmente ao Estado, acaba assim: «El-rei o mandou per Johan 
Lourenço, seu vassallo, e per Domingues (?) Anes, seu clérigo, e pelo Araby1. 
Mas antes e depois d'esse anno, não só a lei de 14 de janeiro de 1315, 
para que em Santarém um alvazil e um tabellião estivessem sempre em logar 
certo, de modo que por sua falta não deixassem os judeus de contractar com 
christãos, senão que as duas cartas regias de 1 de agosto de 1316 e de 9 de 
agosto de 1321, ácerca de inquirições fiscaes, estão todas referendadas por 
Stern da Guarda, sem mais indicação8. E este sujeito, que se intitula ape
nas secretario do rei n'um documento de ISig9, era tão considerado que 

1 Coll., i , foi. iG9. Da sua pouea diligencia no expediente dos negocios se queixam ahi 
os povos. Ibid. 

2 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 210. 
3 Livro das leis e post., copia, i, foi. 151. 
4 Livro do tombo da villa de Cezimbra, renovado em 1728, no archivo da camará mu

nicipal. 
5 ibid., foi. 3 v.° 
c Liv . das leis e post., copia, i, tol. 166. 
i Ibid., foi. 166 v.« 
8 Jbid., foi. I C i v.0; Mem. das inquir., doe. n.0 30 e 37; Trisroso, Mem. sobre os secre

tarios dos reis, nas Mom. da Acad., 2.» serie, i , parle 1.a, pag. 28. 
9 Trisoso. ilwl., pag. 28. 
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D. Diniz o nomeou procurador nas conlendas com o infante, e o escolheu 
para ser um dos executores da sua ultima vontade nos testamentos de 1322 
e 1324, chamando-lhe seu criado e vassallo1. 

Ainda no governo de Ü. Diniz, sendo dirigida aos alvazisdc Tavira, em 17 
de agosto de 1322, uma provisão regia sobre a observancia da lei relativa aos 
salarios de advogados e de procuradores, é fedro Domingues, sobrejuiz, que 
transmitte a ordem2. 

No reinado de AlTonso IV até o de Fernando I o titulo que predomina 
entre os ministros do despacho e expediente é o de vassallo. Escrevendo o 
monarcha aos juizes de Guimarães, em 2 de agosto de 1343, sobre a maneira 
de evitar que os clérigos, depois de darem querela contra leigos, abandonas
sem a aecusação sem indemnisar os acensados do prejuízo que lhes houves
sem causado, concluo d'este modo a carta regia: «EIRey o mandou por mes
tre Pedro e mestre Gonçallo das Leys seus vassallos»'3. 

Na confirmação dos foros, privilegios e liberdades do concelho de Cezim-
bra, em 2o de setembro de 1357, intervém somente mestre Gonçalo das de-
cretaes, «porque hi nom era Lourenço Esteves seu companham»; mas em 
segunda confirmação, datada de 14 de maio ou setembro de 1358, intervêm 
ambos, com o titulo de vassal los do rei4, e na confirmação posterior, em 18 
de julho de '13fi7, íigura sóAífonso Domingues, que se declara simplesmente 
vassallo do rei5. É esse vassallo Lourenço Esteves que expede a carta regia 
ao concelho de Santarém com os capítulos geraes das cortes d'Elvas de 13616. 
E no reinado de D. Femando designa-se apenas como vassallo um Fernam 
Martins, que referenda a carta áquelle mesmo concelho com os capítulos 
geraes das cortes de Lisboa de 137'17, as duas carias ao concelho do Porto 
com as respostas aos artigos resolvidas nas cortes do Porto e de Leiria 
de 13728, e finalmente a lei de 17 de agosto de 1372 sobre doações e juris-
dicção dos donatarios9. 

Pelo mesmo tempo, em 1 de maio de 1372, dando-se traslado ao conce
lho de Santarém da resolução que haviam lido varios artigos, alguns d'elles 
sobre assumptos fiscaes, apresentados ao soberano por esse concelho, é p 
vassallo Joham Annes, veedor da fazenda, quem por ordem do rei manda pas
sar o documento10. 

Estamos agora no reinado de D. João í. Apresentando o concelho de San
tarém diíí'erentes capítulos, alguns d'elles relativos a direitos fiscaes, a carta 
regia, que os resolveu em 2 de setembro de 1385, está assignada por João 

1 Mon. Lusit., vi, pag. 429, 470 o S87; Trigoso, log. cit., pag. 28 e 29, e Mem. sobre 
os escrivães da puridade, nas Mem. da Acad., xn, parte 1.°, pag. 158. 

2 Livro das leis e post., copia, i, foi. 93 v.u 
s ILid. , u, foi. 78 v.' e 178. 
4 Livro do tombo da villa de Cezimbra, já cit,, foi. 10 v." in fine, foi. 11 e 30 v.0 Este 

mestre Gonçalo deve ser o mesmo, que Fernão Lopes diz ter sido deitado fóra da mercê de 
D. Pedro I é degredado, elle e os filhos, a dez- leguas d'onde quer que el rei estivesse, por 
ter levado peita de uma das partes que perante elle andavam a feito, por a qual julgou e 
deu sentença; e diziam todos que a parte, de quem o juiz recebára a peita, tinha direito 
na sua demanda (Chr. de D. Pedro I , cap. 5, laed., iv, pag. 16). 

5 Livro do tombo da villa de Cezimbra, foi. 5 v.° 
e Coll., i , foi. 166 v.° 
7 Ibid., foi. 221. Esta carta custou dez libras de chancellaria, cinco libras de sêllo de 

chumbo, e cincoenta libras de feitoria. Ibid. 
8 Coll., vi , foi. 127 v.° e 14S. Pela carta com os artigos das côrles de Leiria pagou o 

concelho dez libras, provavelmente de chancellaria. Ibid., foi. 145. 
9 Mem. das inquir., doe. 48. 

»« Coll., r, foi. 220. 
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Affonso escollar em lex*, que outrosim intervém, com a designação de escolar 
em leis e vassallo do rei, na carta ao mesmo concelho, de 8 de dezembro de 
1387, respondendo a um capitulo geral das côrtes de Braga d'esse anno2; 
com iguaes títulos e mais o do conselho do rei, na carta de 15 de dezembro 
também de 1387, requerida pelo Porto, com a resolução de um capitulo offe-
recido na mesma assembléa de Braga, sobre o illegal alistamento de bestei
ros do conto3; e finalmente intitulando-se escolar em leis, vassallo do rei edo 
seu desembargo, na provisão de 15 de março de 1389, expedida a requeri
mento de Santarém, sobre a jurisdicção do corregedor da corte4, e nas car
tas de 23 e ¿ 9 também de março d'esse anno, dirigidas aos concelhos do Porto 
e Santarém com alguns artigos geraes das côrtes de Lisboa de 'I3893. Mas a 
carta de 21 de maio de 1387, que se passou aos procuradores de Coimbra 
com a resolução das côrtes, ahi reunidas n'esse anno, sobre o lançamento 
das sizas geraes, acaba d'este modo: «EIRey o mandou per Diogo Lopes Pa
checo, seu vassallo, com os do conselhe»6. E em 2 de março de 1390, porque 
era ausente João Áffonso de Santarém, escolar em leis, vassallo do re i e do 
seu desembargo, é o bispo de Silves, D. João, quem referenda a carta ao con
celho de Coimbra com alguns artigos respondidos nas côrtes que se celebra
rem então n'esta cidade7. 

Em 16 de fevereiro de 1391 ordena D. João I pelo deão de Coimbra, Ruy 
Lourenço, licenciado em degredos, do seu desembargo, que os tabelliães pú
blicos escrevam nas audiencias dos vigários do prelado conimbricense; e em 
20 de abril seguinte repete-se a ordem, que é então expedida pelo ckanceller 

• mór, Lourenço Annes Fogaça8. E em quanto para se transmittir ao concelho 
de Coimbra, em 18 de fevereiro de 1391, a resolução de alguns capítulos, 
que acabavam de ser respondidos nas côrtes então reunidas em Évora, basta 
a intervenção d'aquelle Ruy Lourenço, que se designa ainda com os títulos 
que já referimos; para authenticar para com o concelho de Santarém, em 
15 de dezembro também de 1391, as respostas a alguns capítulos das côrtes 
de Vizeu d'este anno, apparecem o mesmo deão de Coimbra e João Affonso, 
de quem já falámos, dando-se áquelle a qualificação de licenciado em degre
dos, e a este as de escolar em leis, vassallo do rei e do seu desembargo^. 

Dos capitules respondidos nas côrtes de Coimbra, começadas em 1394, 
passaram-se cartas ao concelho de Santarém em 18 de dezembro, 1 e 2 de 
janeiro de 1395; quem as expediu foi Alvaro Peres, escolar em leis, cónego 
de Lisboa e juiz dos feitos d'el-rei, «nom sendo hi os do seu desembargo a 
que esto pertencia»10. 

1 Ibid., foi. 239. A carta acaba assim: « E l Rey o mandou per loam Affonso bacharel 
em degredos, e per loam Affonso escollar em lex«. Parece haver engano n'algum dos no
mes; mas a assignatura, que é uma só, diz «loannes Alfonsus». 

2 Ibid., foi. 241. 
s Ibid., vi , foi. 166 v.° 
* Ibid., i , foi. 242 v.° 
5 Ibid., vi, foi. 176, e i , foi. 2Í)0 v.", onde se não diz qual foi o concelho que pediu a 

carta. Ribeiro, nas Mem. de Litt . Port., n, pag. 69. é que declara ter sido o de Santarém. 
« Coll., v i , foi. 165. 
7 Ibid., i , foi. 253 v.» 
8 Ibid., v i , foi. 188 v.0 e 189 v.0 O espaço para o primeiro nome do chanceller está em 

branco, mas é bem sabido que era Lourenço. No instrumento, que se passou ao procurador 
de Silves em 30 de janeiro de 1391, do juràmenlo prestado ao infante D. Affonso como suc
cessor da coroa, está referido o chanceller, como testemunha, com o nome por extenso. Ibid., 
foi. 182. * 

» Coll., vi , foi. 180 e 258 v.0 
10 Coll., i , foi. 263 v.". 273 v.0, 276 v.", 284 v.« 
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Temos visto quo a interferencia do clianceller mor, como ministro do des
pacho e expediente, é a que menos se encontra nos documentos posteriores 
ao século x m ; todavia achamol-o referendando diplomas de natureza e assum
pto idénticos aos de outros muitos, que são expedidos por offlciaes differenles. 
Lourenço Annes Fogaça, vassalio d'el-rei e chanceller mór em 1 de fevereiro 
de 1398; Alvaro Gonçalves, usando d'esses mesmos titulos em '18 de janeiro 
de 1401; Fernam Gonçalves, em 20 de abril de 1408 e 25 de agosto de 1410, 
licenciado em leis, vassalio do rei e chanceller mór ; Gil Martins, cavalleiro, 
vassalio do rei e chanceller mór em 5 de dezembro de 1427; e finalmente 
Ruy Gomes de Alvarenga, doutor em leis, cavalleiro, conde palatino, do con
selho do rei e seu chanceller mór em 11 de outubro de 1473; cada um d'esses 
referendou cartas regias contendo a resolução de capítulos offerecidos em 
cortes1. E pelo mesmo tempo exerciam igual funcção ouvidores da corte2, o 
corregedor da corte3, e principalmente os do desembargo d'el-rei*, que eram 
de direito os ministros do despacho e escolhidos quasi sempre na classe dos 
legistas5. 

Desdo o segundo quartel do século xv nota-se differença, algumas vezes, 
na fórma de authenticar não só as cartas passadas aos concelhos com a res
postas aos capítulos apresentados em cortes, mas ainda outros diplomas expe
didos em nome do rei. As cartas aos concelhos de Santarém e Porto, em 5 e 
12 de abril de 1436, com o teor de varios capítulos respondidos nas cortes 
d'Evora d'esse anno, foram assignadas pelo rei, e cada lauda está firmada por 
Lopo Affonso, nosso escrivão da camará , e por Filippe Alfonso, escrivão cia 
nossa chancellaría, em logar de l\uy Borges6. A carta de 19 de fevereiro 
de 1442, passada a requerimento dos procuradores de Lisboa, com quatro 

1 Ibid., foi. 289, vi, foi. 204, i, foi. 30o v.» e 324 v.°, v i , foi. 234 v.°, n, foi. 388. 
2 A carta de 1 de julho de 1400 ao concelho de Santarém com seis artigos, sobre as

sumptos de diversa natureza e alguns d'elles fiscaes, resolvidos nas côrtes de Coimbra d'esse 
anno, diz que el-rei o mandou por Martim Vicente Godinho, seu vassalio e ouvidor na sua 
côrte; e a carta, que em 10 do referido mez e anno se expediu ao concelho de Silves com 
os mesmos artigos, ó referendada por Gil Martins (provavelmente o mesmo que em 19 de 
agosto de 1410 era do desembargo do rei (Coll., i , foi. 313 in fine), e em 1427 servia de 
chanceller mór) , vassalio d'el-rei e ouvidor na sua côrte (Coll., i , foi. 292, e vi, foi. 200), 
com intervenção do qual também é passada a carta de 22 de março de 1401 dando despa
cho a diversas queixas apresentadas pelo concelho de Santarém. Ibid., i, foi. 298 v.0 

3 A carta ao concelho do Porto com o traslado de capítulos resolvidos nas côrtes prin
cipiadas em Leiria em 1433 e terminadas cm Santarém no anno seguinte, acaba assim: E l 
Rey o mandou por Joane Mendes, seu vassalio, e corregedor do sua côrte. Coll., vi , foi. 256. 

* Da declaração que el-rei o mandou por F . « nom sendo hi os do seu desembargo », 
ou por F . , do seu desembargo, « nom sendo hi seu parceiro a que esto também perten
c ia» , ou outra semelhante, ha bastantes exemplos. Coll., i,fol. 298 v.0, 338 v.0, 340 v.0, vi, 
foi. 193 v.», 210 v.° 

5 Mostram-no as provas já allegadas; e vô-se, de cartas regias com a resolução de capí
tulos apresentadas pelos concelhos e de outros documentos, que eram do desembargo do 
rei: em 24 e 26 de setembro do 1406, 18 de novembro de 1409, 14 de maio de 1412, 12 o 
18 de agosto de 1413 e 24 de fevereiro de 1416, o licenciado em leis Vasco Gil de. Pedroso 
(Cartas aos concelhos de Coimbra e Santarém, e aos juizes de Santarém e do Porto, lei do 
18 de agosto de 1413, Coll., v i , foi. 206, i, foi. 302 v.", 311, 328 v.°, vi, foi. 210 v.", i, foi. 
338 v.0, e 340 v.°); em 19 de agosto de 1410 o doutor em leis Gil Martins (Carta ao conce
lho de Santarém, Coll., i , foi. 3 Í 5 ) ; em 14 de maio de 1412, 12 e 18 de agosto de 1413 o 
24 de fevereiro de 1416, o doutor em leis Diogo Martins (Cartas ao concelho de Cantarem 
e aos juizes do Porto, lei de 18 de agosto de 1413, Coll., i, foi. 328 v.°, vi, foi, 210 v.°, i, 
foi. 340 v.° 338 v.»); em 28 de março de 1426 e 8 de junho de 1430 o doutor Buy Fer
nandes (Provisão ao concelho de Cezimbra, e carta ao concelho do Porto assignada d este 
modo « Rodericus Legum et Doctor ». Livro do tombo da villa de Cezimbra, íol. 41 v . , 
Coll., vi , foi. 193 v.» . , T . „ „ , e. „„ 

f Coll., i , foi. 332 v., e v i , foi 265 v." Ribeiro, nas Mem. de Litt. Port., n, pag. 81, re-
38 
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capítulos geraes resolvidos nas cortes d'Evora d'esse anno, conclue d'esle 
modo: «E eu Lopo Affonso, secretario do dito senhor rei, que esta carta liz 
escrever e aqui sobscrevi»1. De quatro capítulos geraes, respondidos nas 
cortes de Lisboa de 1446, se deu instrumento ao concelho do Porto em 1 de 
fevereiro do mesmo anno, sendo assignada pelo regente, o infante D. Pedro, 
a carta regia que «eu Lopo Aíionso, escrivão da puridade do dito senhor rei, 
a fiz escrever»2. 

Ao passo que no reinado de D. Duarte, e ainda no principio do de 
Afíonso V, a confirmação de coutamentos era referendada pelos do desem
bargo do rei, um diploma d'esses, passado em 10 de fevereiro de 1459, ter
mina d'esta maneira: «EIRey o mandou por Fernam da Silveira, Goudcl 
Moor destes Regnos, que ora por seu especial mandado tem carrego de Es-
cripvam da Paridade»5. E n'estes mesmos termos acaba a carta regia de 9 
de julho seguinte com a resolução de doze capítulos especiaes de Santarém 
sobre diversos assumptos, alguns de fazenda, tratados nas cortes reunidas 
então em Lisboa4. Mas em 8 de dezembro de 1460 6 el-rei que assigna a 
carta com sete capítulos especiaes de Santarém, respondidos nas cortes 
d'Evora d'esse anno3; e é elle também que firma a provisão de 2 de junho 
de 1468, revogando a prohibição imposta aos ourives de venderem ou com
prarem prata6. Novamente, porém, se acha o secretario do rei mandando 
passar as cartas de 31 de maio de 1468 e 30 de maio de 1482, ambas assí-
gnadas pelo soberano, contendo a resolução de capítulos especiaes de Santa
rém nas cortes de 1468 e de 1481-14827. 

Continuando agora a tratar do cargo de chanceller, importa observar que 
algumas vezes se lhe deu a denominação de védor da chancellaria, pelo me
nos no reinado de D. Fernando. Differentes textos o demonstram. Nas cortes 
de Leiria de 1372 queixam-se os povos de que os ouvidores e sobrejuizes, 
mandando reformar as cartas que os escrivães lhes apresentavam para assi-
gnarem, limitavam-se a pôr por escripto que não iam bem, mas não diziam 
em quê nem como se deviam corrigir; c requerem que em tal caso os ouvi
dores e sobrejuizes declarem logo o que se ha de emendar. Defere o monar-
cha ao pedido, e acerescenta «e que isto mesmo faça o veedor da nossa chan
cellaria quando nas cartas pozer alguas duvidas»8. É ao vedor da sua chan
cellaria que D. Fernando ha de mandar (são as palavras do rei) inquirir da 
fama e condição dos tabelliães nas comarcas por onde andar; isto porque os 
povos se lhe queixavam d'elles9. No termo da publicação das tres leis de 12 de 
setembro de 1379, sobre a prova dos contractos e sobre as revelias e exe
cuções, dedara-se que á publicação assistiu Lourenço Annes Fogaça chancel
ler; e no traslado 'd'essas leis, passado ao concelho de Santarém a 8 de no-

íere ainda outra carta, que se passou ao concelho de Coimbra em 8 de abril' de 1436, assi
gnada também por el-rei. 

1 Coll., vi, foi. 298. 
2 Ibid., foi. 305. 
3 Mem. das confirm., doc. n.0 8. 
1 Coll., ii, foi. 131 v.° 
5 Ibid., foi. 134 v.0 Esta pagou oitenta réis, emquanto a de 9 de julho de 1459, mais 

extensa, pagou vinte réis. 
« Ibid. , vi, foi. 321. 
T Ibid., ii, foi. 176 v.0, e m, foi. 210 v.0 
8 Art. 25, Coll., vi, foi. 144. 
9 Côrtes de Leiria de 1372, art. 17, ibid., foi. 138 v. 
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vembro do referido anno, diz-se que el-rei o mandou «per Lourenco Annes 
Fogaça, seu vassallo, e veedor da sua chancellaria»1. 

O regimento do chanceller mór, incorporado nas ordenações affonsinas 
precedendo-o uma copia litteral da lei das Partidas que tratoud'esle careo3 
mostra que o officio conservava, de direito, no meiado do século xv a suaan-
tiga preeminencia. O chanceller, diz o código affonsino traduzindo as Partidas, 
é o segundo officio da nossa casa, d'aquelles que têm officio de puridade; 
porque assim como o capellão é medianeiro entre Deus e nós, em feito de 
nossa alma, bem assim o é o chanceller entre nós e os homens, quanto é 
em as cousas temporaes. 

Todas as cartas e quaesquer outros diplomas, de graça ou de justiça, assi-
gnados pelo rei ou pelos desembargadores, deviam ser examinados pelo 
chanceller mór, para lhes pôr o sêllo depois de ler verificado a sua legalidade 
e que não iam contra os direitos da coroa, nem das classes ou de alguma pes
soa em particular. Se o chanceller tinha duvidas, e se se tratava de mera 
graça, representava-as ao rei ou, na sua ausencia, áquelles que estivessem 
encarregados de o ouvir em tal caso; mas se o negocio era de justiça, as du
vidas haviam de ser expostas á mesa da Relação a que o acto pertencia, e por 
ella resolvidas perante o chanceller, ou, no caso de empate, pelas duas me
sas reunidas. Reconhecido o acto como legal, o chanceller sellava o do
cumento e meltia-o no saco, o qual, fechado e sellado, o porteiro levava ao 
escrivão e ao recebedor, quando se houvesse de entregar o documento á parte 
interessada3. 

0 chanceller mór conhecia das suspeições postas aos desembargadores e 
outros offlciaes da côrte, excepto d'aquellas que eram allegadas ao regedor 
na occasião em que a causa ia ser j u l g a d a E m geral, dos despachos que 
dava o chanceller, por si só, podia a parte aggravar-se para o regedor, que 
decidia o aggravo na mesa principal3. 

Era attribuição do chanceller passar as cartas de apresentação das igre
jas; e as de provimento de officios, taes como de tabelliães, escrivães, pro
curadores, contadores de custas, inquiridores e porteiros; as que pertenciam 
á instrucção publica e aos lentes; as de publicação de lettras vindas de Roma 
ou de qualquer outra parte de fóra do reino, julgando em relação os embar
gos que fossem oppostos á publicação; e finalmente, além de outras, as car
tas com o traslado de artigos ou de quaesquer cousas registradas, quando se 
pediam sob sêllo do rei. Nomeava por auctoridade propria os tabelliães das 
villas e terras menos importantes, e examinava se os que pretendiam ser ta
belliães ou escrivães tinham aptidão para o officio6. 

Dissemos que de direito a importancia do chanceller se conservava ainda 
a mesma; o facto porém era differente, bastando, para o comprovar, os do
cumentos que deixámos citados, dos quaes se vê que outros ministros tinham 
uma interferencia mais constante nos negocios da administração publica, 
ainda nos casos em que era o chanceller quem devia, pelo regimento do seu 
cargo, intervir n'elles, como, por exemplo, nas cartas aos concelhos com ar
tigos respondidos em cortes. 

1 Coll., i, foi. 23ti v.0 Tj-igoso (Mem. sobre os chancelleres mores, pag. 102 in fine) as
severa que Fernão Lopes nomeia este Lourenço Annes Fogaça chanceller mór já em 1377. 

2 Ord. Aff., i, tit. 2; Partida n, tit. 9, lei 4. 
3 Ord. Aff., i , tit. % princip. e § 1 e %, e tit. 10, pr. e § 3. 
4 Ibid., tit. 1, % 2; e tit. 2, § 3. 
5 Ibid., tit. 1, § 2. 
e Ibid., tit. % 
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A interferencia no desembargo dos negocios podia n'csta epoeha resultar 
mais das qualidades do individuo e da affeição do monarcha, do que da natu
reza dos cargos; e acontecia de certo que um escrivão do rei, ou um secreta
rio, exercesse de facto maior influencia no despacho, do que o chanceller, sem 
duvida superior em categoria, comquanto nem dos escrivães d'el-ret nem 
dos secretarios se encontre regimento nas ordenações affonsinas. 

Já no reinado de Affonso IH e anno de '1277 se acha um documento em 
que figura «Pelro Pelri scriptore secretonm regis»1; mas este escrivão pa
rece ter sido apenas um notario mais auctorisado, de quem o soberano confiava 
os assumptos de maior segredo, á semelhança do que estabelecia a Partida n, 
tit. 9, lei 7, falando dos notarios do rei2. E do titulo de secretario não ha, 
talvez, exemplo anterior ao reinado de D. Diniz3. Mas no governo de D. Pe
dro 1 é indubitável que o ministro mais chegado ao rei e mais preponderante 
na administração foi Gonçalo Yasques, que teve a denominação de escrivão 
da puridade, conservando até o fim do reinado a confiança e valimento do 
monarcha4. 

Da forma pela qual D. Pedro despachava os negocios restam dois regi
mentos, ambos porém sem dala3. M'um a situação de Gonçalo Vasques mos-
tra-se igual á dos outros ministros do desembargo, o que nos determina a 
dar a este regimento a prioridade6. São cinco os ministros de que faz menção, 
afora o chanceller, não designando comtudo os nomes dos cargos, mas só os 
das pessoas. Cada ministro tinha á sua conta negocios especiaes, mas o re
gimento parece tratar somente dos negocios de graça e mercê. O chanceller, 
ou quem tinha o sêllo, apenas assistia ao despacho, quando lhe era possível, 
para ficar logo sabendo como el-rei desembargava as petições; cumprindo-lhe 
depois, em vista da ementa contendo a resolução do rei e por este assignada, 
sellar as cartas estancio conformes á vontade do soberano. 

No segundo regimento já Gonçalo Vasques oceupa um posto superior em 
importancia ao dos outros officiaes do despacho do rei, mas nenhum titulo 
se lhe dá ahi. Era elle que tomava conta de todas as petições e cartas, e as 
entregava a um escrivão da sua escolha para as distribuir pelos desembar
gadores. Todos es do desembargo conheciam promiscuamente dos nego
cios de justiça e de graça, mas nota-se, quanto a estes últimos, um preceito 
especial, exigindo-se, em regra, para que o monarcha lhes désse despacho, 
a intervenção collectiva de certos desembargadores em numero de quatro, 
e a do conde, provavelmente D. João Affonso Tello, conde de Barcellos7; 

1 Mon. Lusit., iv, foi. 24S v.0 
2 « et tiestos (notnrios) algunos hi ha que son puestos por el rey para sus poridades, et 

otros por el chanceller » (Trigoso, Mera, sobre os escriv. da puridade, nas Mera, da Acad,, 
xn, parte í.», pag. 136). 

3 Trigoso, Mera, sobre os secret, dos reis, pag. 28. 
4 Trigoso, Mem. sobre os escriv. da purid., pag. 160. 
5 Dissert. Chron,. i, pag. 306 a 312, n.»s 80 e 81. Ribeiro, copiando-os do Liv. i da 

chaneellaria de D. Pedro, onde os achou lançados, o primeiro entre documentos de 15' e 14 
de abril da era de 1399, e o segundo entre documentos de junho e janeiro da mesma era, 
attribue-os a esse rei. E de feito, contando Fernão Lopes a maneira que D. Pedro tinha nos 
desembargos de sua casa, a narrativa do historiador concorda com as disposições d'estes 
regimentos (Chr. de D. Pedro I, cap. i , nos Ined., iv, pag. 14). 

c Deve ser anterior a 23 de maio de 1361, porque nas cortes reunidas em Elvas n'esse 
dia se queixam os povos (art. 83) de que el-rei tivesse prohibido recentemente que a mes
ma pessoa tornasse a requerer ao monarcha o que este lhe tivesse já uma vez denegado 
(Coll., i, foi. 161 v.0; Santarém, Mem. das côrtes, parte 2.a, doc, pag. 59); e a prohibiçSo, 
que fica sem eíieito, acha-se estabelecida no regimento. 

1 Fernão Lopes, Chr. de D Pedro I , cap. 14 e 28, e Chr. de D. Fernando, cap. 57 
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todavia n'esta reunião, a que podemos chamar conselho do rei, só a presença 
dos dois ministros João Esteves e Lourenço Esteves se considerava essencial. 
Os feitos cíveis eram julgados por tres juizes, e também tinha voto o so
bredito conselho; mas não se havia por indispensável que estivesse presente 
o soberano; os feitos crimes, pelo contrario, livravam-nos os mesmos tres 
juizes assistindo sempre o monarcha1. 

Os negocios fiscaes despachava-os um desembargador, que servia tam
bém de procurador do rei, com accordo dos mesmos conselheiros a quem nos 
referimos já, especialmente dc João Esteves e Lourenço Esteves, carecendo-se 
da presença do rei para a decisão dos casos tão somente que importavam 
concessão de mercê. 

Desde D. Pedro I o officio dc escrivão da puridade ficou existindo em to
dos os reinados, na epocha de que tratámos, vindo a constituir algumas ve
zes um verdadeiro cargo politico de primeiro ministro do despacho, circum-
scriptas cada vez mais, de facto, as funcções do chanceller. O uso do sólio 
particular do rei, sello de camafeu, estendendo-se no governo de D. Pedro é 
D. Fernando a muitos diplomas, dispensado o sèllo na cliancellaria, assi-
gnala para com o chanceller o começo da independencia do cargo de escrivão 
da puridade, denominado no tempo de D. Fernando chanceller dos sellos da 
puridade do rei e chanceller do sêilo secreto2. Nas cortes de Leiria de 1372 
requereram os povos a D. Fernando, que as suas cartas as mandasse sellar 
com o seu sêllo e passar pela chancellaria, segundo se praticava no tempo de 
Affonso IV ; e isto diziam e pediam porque el-rei não ignorava que se falsa
vam os signaes e os sólios dc camafeu, não só agora mas já no reinado de 
1). Pedro3. Todavia, se um regimento dos direitos da chancellaria que foi 
incluido sem data no Livro das leis e posturas4 é effectivamente dc D. Af
onso IV, como entendeu um ¡Ilustre professor de diplomática", já este rei 
usava sellar documentos officiaes com um sêllo particular, sem que passassem 
pela chancellaria, comquanto se perceba que o caso não era ainda muito 
vulgar6. E o mesmo regimento determina até que se faça um sèllo longo 
para andar com el-rei, porque é necessário em razão de algumas escripluras, 
as quaes cumpre sejam selladas com elle7. 

Posto, que o escrivão da puridade pareça á primeira vista dever entrar 
apenas na classe dos officiaes particulares do rei, e não repular-se um func-
cionario publico, temos já citado alguns exemplos que mostram caber-lhe 
também esta ultima qualidade, e acharemos ainda n'outros igual dcmonslra-

(Ined., iv, pag. 35, 72 e 244). Mas na Chr. de D. Pedro, cap. 7, allude-se ao conde velho, 
e talvez o regimento se refira a este. 

1 A um d'estes magistrados, Lourenço Gonçalves, se refere Fernão Lopes no cap. 8." 
da Ghron. de D. Pedro I, chamando-lhe corregedor da côrte. 

2 Dissert. Chron., i, pag. 84 e 85, notas; Trigoso, Mem. sobre os escriv. da puridade, 
pag. 163 e seg. 

3 Art. 10, Coll., vi, foi. 135; Dissert. Chron., i, pag. 85, nota 1. 
4 Copia, ir, foi. 65 a 76. 
5 Ribeiro, Add. á Synopse Chron., pag. 63, leis sem data, n.° 2. 
c «Itera compre que mandedes como se faça na Chancellaria da Egreja da Atouguia 

como quer que lhe nom dessem Carlas da apresentaçam porque o tempo era recorrudo (sic.) 
deulhe EIRev outra Carla do Camafeu por que ha a Egreja, se por tal razam como esta ha 
y Chancellaria, cá esto pode acontecer a outros. Mandoulhe Ellley quitar a Chance laria. 
Item compre que mandedes desto recado porque a ca jazem Cartas da forma sobredita». 
Liv. das leis e post., copia, n, foi. 76. 

7 Ibid., foi. 73. Os direitos que se pagavam na chancellaria pelas cartas de confirmação 
de doações, privilegios ou foros, eram de vinte libras sendo o sêllo de chumbo, e de dez 
libras s°endo de cera. Ibid., foi. 72 v." 
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ção. A confiança que a D. João I mereceu Gonçalo Lourenço de Gomide, es
crivão da puridade n'um largo periodo d'este reinado1, c a intervenção que 
teve no despacho e expediente de negocios do Estado, convencem igualmente 
de que elle era um dos ministros prominentes da côrte, e já no tempo de 
D. João I e do seu successor estavam ás ordens do escrivão da puridade offl-
ciaes privativos da repartição que elle dirigia2. Por então começam a encon-
trar-se escrivães da puridade das rainhas e dos infantes3. 

O primeiro regimento, de que ha noticia, dos escrivães da puridade foi 
dado por D. Affonso V, logo no principio do seu governo, a Nuno Martins da 
Silveira4; e ahi se vê confirmada a importancia do cargo, e se distingue clara
mente, na pessoa que o exercia então, a qualidade de primeiro ministro do 
despacho e expediente. Cumpre todavia observar que este officio, occupado 
também por um bispo de Vizeu no tempo d'el-rei D. Duarte0, e por um bispo 
de Coimbra em parte do reinado de Affonso V6, não tinha regimento geral 
para todos que eram providos n'elle; a cada escrivão da puridade dava-se 
um regimento especial, com faculdades mais ou menos amplas segundo a 
vontade do rei7. 

As ordenações affonsinas não trataram do escrivão da puridade, mas o 
código manuelino legislou a respeito d'elle em diversos logares8. Por aquella 
compilação legai o despacho dos negocios de graça e mercê corria, com ex
cepção dos assumptos íiscaes, pelos desembargadores, já chamados do paço, 
que também pertenciam ao tribunal supremo ou da supplicação, como have
mos ainda de ver9; mas temos já allegado provas sufficientes para affirmar 
que o preceito do código do século XY soffria na pratica variadas exce
pções. 

0 cargo de meirinho, maiorinus, correspondendo a uma certa magistra
tura jurisdiccional em determinado territorio, é muito anterior á existencia 
da monarchia portugueza. Em não poucos artigos do concilio de Leon de 
1020 faz-se menção do maiorino do rei10, e no artigo 17 fala-se conjuncta-
mente dos condes e maiorinos. No concilio de Coyanza de 1050, artigo 7, 
recommenda-se que «omnes comités seu majorini regales populum sibi sub-

1 Foi, primeiro, escrivão da cámara d'el-rei e notario geral. O instrumento, que se pas
sou ao procurador de Silves em 30 de janeiro de 1391, do preito e menagem que fizeram 
os concelhos ao primogénito de D. JoSo í, nas côrtes d'Evora d'esse anno, foi mandado ex-
trahir por Gonçalo Lourenço, « Scripvam da Camara d'El Rey, e notairo geeral nessa Corte, 
e em todo seu senhorio, que com as ditas testemunhas (D. Martinho, bispo de Coimbra, 
Lourenço Annes Fogaça, chanceller, Gonçalo Vasques Coutinho, João Gomes da Silva, e 
outros) a esto presente fui, e este estromento fiz estraer per fiel Scripvam. e esto per minha 
maaom só escrevi, e aqui meu signal fiz que tal lie» (Coll., v i , foi. 182; Trigoso, Mem. so
bre os cscriv. da purid., pag. 168). Mas ainda depois de lhe chamarem escrivão da puri
dade, conservava o nome de notario geral. Com estas duas denominações subscreveu Gon
çalo Lourenço o instrumento das cortes d'Evora de 1408 (Coll., v i , foi. 209 v.0). 

2 Trigoso, Mem. sobre os escriv. da purid., pag. 171 a 173. 
3 O ilinstre historiador Fernão Lopes foi escrivão da puridade do infante D. Fernando, 

filho d'el-rei D. João I (Trigoso, Mem. cit., pag. 174). 
* Affirma-o Trigoso, Mem. cit., pag. 186, publicando um extracto d'este regimento, 

do qual diz não ter data nem ser authentico, e achar-se uma copia moderna entre os ms. 
d'elle Trigoso, e outra conforme, em lettra coeva, entre os ms. da livraria da casa de Cas
tello Melhor. 

5 Alvará de 30 de agosto de 1436, nas Provas da Hist. Gen., n i , pag. 492, n." 16 
6 Trigoso, Mem. cit., pag. 182. 
" Ibid., pag. 189. 
8 Ibid., pag. 194 e 195. 
9 Ord. AÍT., i, tit. 1 e 4, e 8 8 %, 

» Art. S, 11, 29 a 31, 34, etc-
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ditum per justitiam regant» *. N'uma doação feita em 1097 pelo conde D. Hen
rique e sua mulher, o primeiro que a confirma, depois do conde e de D. The
resa, é Diogo Gonçalves, «qui est maiorino de illa terra», seguindo-se as 
dignidades pnncipaes da corte e os prelados2. 

Mas havia magistrados de menor importancia com essa mesma denomina
ção. Suscitando-se controversia em 1017 sobre o dominio de propriedades 
in r iba de vauga, deu commissão o monarcha a dois maiorinos, pae e filho, 
que exerciam junsdicção no districto, para julgarem a quem de direito per
tencia3. Em 1053 foi um maiorino quem conferiu a posse de certos bens, 
segundo havia sido julgado pelo rei e seus juizes. Em 1109 Egas Gratia 
era meirinho mor de Egas Gosendiz, governador de um districto5; e é na 
presença d'este meirinho que se decide um pleito entre o mosteiro de Paço de 
Sousa e os heréos da aldeia de Travaços sobre limites do villar de Porcas, 
intervindo também os juizes da causa e os saiões do meirinho". No foral do 
Porto, 1123, fala-se com frequência no meirinho como magistrado supremo 
da cidade,_delegado do bispo a quem pertencia o senhorio. 

Mas nao é n'estes cargos, nem nos meirinhos mores de comarca ou dis
tricto, que temos agora de nos oceupar, devendo restringir-nos aos offleiaes 
que serviam na corte. Ao meirinho da côrte ou da casa do rei já se acha 
referencia na doação que ao mosteiro de S. Pedro de Cete fez o infante 
D. Alfonso em 11337. Parece, comtudo, ser facto muito mais moderno a 
existencia de um officio com jurisdicção em todo o reino e com a denomina
ção de meirinho mór de Portugal. É ivum documento de 1235 que apparece 
pela primeira vez, que nós saibamos, esta entidade, não se encontrando mais, 
no reinado de Sancho I I , o logar de mordomo mór, de cujas funeções a nova 
magistratura ficou então porventura também investida8. 

No governo de Affonso I I I serviu Vasco Martins Pimentel do meirinho 
mór de todo o reino-, restabelecido porém já o officio de mordomo mór9. 
Mas suppomos não ter sido constante a existencia d'aquelle cargo em quanto 
duraram os meirinhos mores de districto ouproyincia, e isso mesmo se in
fere do titulo 60, livro i, das ordenações affonsinas, copiado, em parte, da 
Partida n, tit. 9, lei 23, distinguindo-se alli duas especies de meirinhos mo
res, nos seguintes termos: uns são magistrados postos por el-rei em circum-
scripções determinadas para fazerem justiça, segundo os poderes que rece
bem do monarcha, e chamam-lhes em Castella adiantados; d'estes alguns 

1 Cortes de Leon y de Castilla, i ; Elucid., vk Maiorino. 
2 Doc. para a hist, port, n.° 109; Port Mon. Hist., Dipl. et Chart., i, pas- M% n.° 864. 
3 Doc. para a hist, port., n.0 38; Port. Mon., ibid., pag. 334, comprehendido no doc. 

n.° 549 de 1077. 
4 Doc. para a hist, port., n.0 57; Port. Mon., ibid., pag. 234, n.° 384. 
5 « qui erat Dominator et Princeps terre illius, et tenebat ipsa terra de Saneio Salvador 

nt de Tendales, cum alia multa in suo apréstame, de mano illo Comité Domno Enrico» 
(Doc. para a hist, port., n." 128). 

f' Doc. cit. 
^ « Menendus Monis Merinus Palacii testis» (Doc. para a hist, port., n.° 169). 
s Here, i i , pag. 344, 499 e S00. 
'J Livros de Linhaeens, Livro Velho, nos Port. Mon. Hist, Scriptores, i, pag. 151. 
No foral de Murcae Noura, 1268, um dos magnates, que n'elle figuram, o o meirinho 

mór D. Nuno Martins) a quem intitula ainda com esse cargo a provisSo de 18 de dezembro 
de 1273 (Port. Mon. Hist, Leg. et Cons., i, pag. 229), cujo conteúdo mostra, porém que a 
jurisdicção d'este meirinho se estendia só a um districto ou provincia. No emlanto, Amaral, 
nas Mem. da Acad., vi , parte 2.a, pag. 182, nota 6, cita um documento em que diz attn-
buir-se a D. Nuno a qualidade de meirinho mór de Portugal. 
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houve em Portugal: outras vezes o meirinho mór exerce jurisdicção em 
todo o reino, pertencendo-lhe executar as ordens que lhe transmittir o 
soberano. 

Apezar de introduzido no código portuguez, o regimento do meirinho mór 
só se considerava em vigor no que estivesse auctorisado por diploma especial, 
ou pelo uso K 

0 cargo de meirinho mór da côrte foi que prevaleceu2; e este estenderia 
a sua alçada a todo o paiz quando ao rei aprouvesse conferir-lh'a tão ampla. 
Mas em circumstancias ordinarias, e segundo o código affonsino, o meirinho 
mór tinha um serventuário da sua nomeação, sujeita á confirmação regia, 
denominado meirinho da côrte, o qual andava ahi continuadamente. À este 
cumpria prender os malfeitores e quaesquer criminosos em flagrante de
licto, ou por mandado do corregedor, ou ainda scndo-lhe requerida a ca
ptura, e devia levar os presos á presença do corregedor antes de os mandar 
recolher na cadeia. Era também da sua obrigação manter a policia no logar 
onde estava a côrte; e para este serviço dispunha de um certo numero de 
agentes subalternos3. 

Das victualhas, que os regatães traziam á côrte para vender, cabia um 
tanto ao meirinho, salvo em Lisboa e seu termo; e além d'isso constituíam 
provento do officio as penas pecuniarias dos excommungados e outras cujo 
producto lhe era destinado por determinação da lei. Também partilhava das 
carceragens, pertencendo ao meirinho mór a metade, e dividindo-se a outra 
metade, repartida em treze quinhões, pelo carcereiro, que ficava com um, pelo 
meirinho da côrte, de quem eram dois, e pelo meirinho das cadelas, que re
cebia os restantes4. 

Superintendia na cobrança dos direitos fiscaes o porteiro mór, portarius 
maior. «Petrus petri maior portarius» é testemunha no foral de Santa Cruz, 
1223, depois da confirmação dos prelados, com o repositario mór e o çaqui-
teiro. No foral d'Elvas, 1229, serve de testemunha «Joannes petri castellanus 
portarius major regni» com o capellão do rei e com «Suerius fazania porta
rius porte maior». Uma doação d'el-rei D. Diniz a sua irmã D. Branca em 
1280 menciona «quintanam meam de Manjapão de Turribus Vcteribus quae 
fuit Martini loannis, quondam Portariy maioris patris mei5». A carta regia 
de 4 de junho de 1305, estabelecendo uma feira em Monsão, acaba pelas 
palavras «El Rey o mandou per Joham Simhon, c pelo Arraby, e per Fernam 
Faas, seu Porteiro mayorc». Uma doação regia de 21 de julho de 1309 ter
mina d'este modo: «El Rey o mandou pelo Custodio, e pelo Arrabi maior, e 
per fernam paaz seu Eicham, e seu porteiro moor, e per Gil Eannes, seu Te
soureiro moor7». Finalmente a provisão de 21 de julho de 1321 ao meirinho 
mór de Aquém Douro, para que procedesse contra os que novamente faziam 

1 Ord. Aff., i, tit. 70 in fine. 
2 Meirinho mór da casa de D. Diniz foi, além de outros, João Simom, que o mesmo rei 

nomeou um dos executores do sen testamento de 1299 e do codicillo do mesmo anno (Mon. 
Lusit., v, App., Escrit. 34 e 35). Em 1483 era meirinho mór o conde de Marialva, que, ou 
por D. João 11 deferir ao seu pedido (como aílirma Garcia de Rezende na Chr. d'este rei, 
ed. de 1534, cap. 14, foi. x x x ) , ou por não merecer inteira confiança ao monarcha, deixou 
de acompanhar o duque de Bragança ao cadafalso, indo em seu logar Francisco da Silveira, 
que foi depois coudel mór (Vide Proras da Hist. Gen., IH, pag. 787 e 796). 

s Ord. Aíf., i, tit. 11. ' 
" Ibid., e tit. 12, § 2 in fine, e tit. 33, § 4. 
s Mon. Lusit., v, fol. 308 v." 
6 Dissert. Chron., v, páa. 382. 
7 Ibid., pag. 390. 
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honras e coutos não deixando entrar os mordomos c porteiros do rei, é assi-
gnada por Domingos Paes, procurador do rei e porteiro mor1. 

Estes documentos, e outros que podíamos adduzir, parece inculcarem que 
por/ciro mor havia um só; todavia de uma doação regia de 1222 * pôde acaso 
infenr-se que o cargo não foi sempre singular, lendo-seahi«Portam maiores 
test.». 

Por toda esta cpocha, e ainda depois, continuou a haver porteiros, istoó, 
officiaes subalternos com competencia para n'alguns casos fazerem as execu
ções e outros actos judiciaes; mas no reinado de Affonso IV suppomos ter já 
desapparecido o porteiro mór, tendo passado as suas attriluiições para os ou-
vidores da portaria, um dos quaes era em 133G e 1340 talvez o mesmo Do
mingos Paes que em 1321 se intitulava porteiro mór3. Esta designação veiu 
depois a applicar-se exclusivamente a um officio da casa real; mas é certo 
que já nas Partidas o vocábulo porteiro se usa também no sentido de «official 
que tinha o cargo de guardar a entrada na casa do rei4». 

São os ouvidores dos feitos d:el-rei e da portaria que julgam, por mandado 
de Affonso IV, da legitimidade dos direitos exercidos pelos privilegiados nas 
suas terras, havendo memoria de dez que intervieram (dois ou tres em cada 
processo) nas sentenças das confirmações geraes d'esse reinado;i; c são elles 
também que devem obrigar os porteiros a repararem pelos seus bens o da-
rnno que por erro de officio causarem aos executados, e impor esse encargo 
ao fisco, se não bastar a responsabilidade do porteiro6. 

Vieram depois os vedores da fazenda, deixando de se falar em ouvidores 
da portaria, que existiam, parece, ainda em 13617; mas já havia os vedores 
em 1372, porque em 1 de maio d'este anno se expediu ao concelho de San
tarém uma carta regia, que foi firmada por João Annes, vassallo d'el-rei e 
veedor da sua fazenda8. 

Segundo as ordenações affonsinas a administração superior do patrimonio 
real e da fazenda publica estava a cargo dos vedores, a quem eram subordi
nados os almoxarifes, contadores e outros empregados fiscaes9. E esta supe
rioridade dos vedores manifesta-se ainda na resolução regia de 11 de março 
de 1478, abolindo o officio de provedor da fazenda no reino do Algarve, e de
terminando que o contador do dito reino fique immediatamente inferior aos 
vedores da fazenda que andam na cprte, como lhe são inferiores os contado
res das outras comarcas10. 

Os negocios, que eram de mercê, despachavam-nos com el-rei; os outros 
resolviam-nos por si sós11, compelindo-lhes exclusivamente os feitos das si-
zas, que julgavam em única instancia, segundo parece, no logar onde estava 

1 Mena, das inquir., doe. n.0 35. 
^ Mon. Lusit., iv, foi. H l , col.l." 
3 Mem. das confirm., doc. n.os 3 c 4. 
•4 Partida n, tit. 9, lei 14. , . 
'•> Mem. das confirm., pag. 13, § 4 e 5. Aqui referem-se apenas nove, mas o doe. n.° ¿ 

das Mem. menciona mais um, AiraslEanes. , 
« Lei de Affonso IV, publicada, segundo parece, cm Lisboa a 1 de julho do 1.4O, e 

em Coimbra a 16 de janeiro de 1342 (Liv. das leis e post., copia, n, foi. 145 v.° e iol. loJ; 

,0rd^ACôrtes d V v a P d e 1361, art. S (Coll., i, foi. 121; Santarém, Mem. das córles, parte 
doc, pag. 7). 
« Coll., i, foi. 226. 
D Ord. Aff., i, tit. 3. 

w Ined., in, pag. S09. 
i i Ord. Aff., i, tit. 3, § 3. 
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a corte1, e por appeltação tendo nascido o feilo em diverso logar2. Quanto ás 
outras questões contenciosas que interessavam ao fisco, mandavam as orde
nações affonsinas que as desembargasse em relação o j u i z dos feitos d'el-rei, 
sem recurso3. D'esta magistratura já se faz menção em 1393 num estatuto 
sobre as jugadas: «El Rey o mandou per Alvaro Peres Bacharel em Leys, Coo-
nego da dita Cidade (Lisboa), e do seu Desembargo, e Juiz dos seus feitos'1». 

Eram dois os védores da fazenda; e comquanto nas cortes do Lisboa de 
1459 se requeresse a D. Affonso V que houvesse um só, invocando o tempo 
de D. João I, o monarcha desattemleu o pedido entendendo ser necessário 
não fazer alteração5. E de feito, no governo de D. João I tendo havido tam
bém dois védores da fazenda, pelo menos durante alguns amos do século xiv6, 
apparece documento no principio do século seguinte, do qual se poderá tal
vez inferir que servia só um7; mas se assim aconteceu, já se não observava o 
mesmo no fim do reinado de D. Duarte, existindo então védores da fazenda8. 

No numero dos oíTiciaes da corte entravam também o aposentador mor e 
o álmotacé mór. 

O regimento do aposentador mór9 começa por uma traducção da lei IfJ, 
tit. 9, da Partida II. O nome do cargo está indicando as suas attribuições, quo 
não offerecem interesse especial para nos demorarmos com a exposição d'ellas. 

O officio de almotacc mór era de creação moderna, tendo sido instituído 
por D. Alfonso V que lhe incumbiu o abastecimento da còrte, o que d'antes 
competia ao corregedor. É esta a origem que nas cortes principiadas em Évora 
em 1481 se attribue ao cargo, requerendo os povos, mas debalde, a sua cx-
tineção por ser vexatório e poderem os almotacés das cidades e villas desem-

1 Rocha, Ensaio, % lof), fundando-se no tit. 3 cit., diz que julgavam em primeira in
stancia; mas afastíímo-nos d'esta opinião, aliás ponderosa, porque no titulo 3 nSo achámos 
a sua confirmação, e nSo vemos estabelecido em nenhuma outra parte das Ord. Aff. quem 
conhecesse d'esses feitos em segunda instancia. Comtudo, as Ord. Aff. laboram em tantas 
contradicções que bastariam ellas, quando não concorressem outras causas, para tornar im
possível em muitos casos a certeza de ler alcançado o verdadeiro sentido das leis d'este-
código. 

2 Ord. Aff., i, tit. 3, § 2, e íit. 6, § 4. 
3 Ibid., tit. ti. Também aqui deixamos de seguir a opinião de Rocha, § 159, segundo 

o qual o juiz dos feitos do rei julgava em primeira instancia, e d'elle havia recurso para a 
relação da côrte. Mas os textos das affonsinas, que o ¡Ilustro auctor allega, não parece abo
narem essa doutrina. O titulo 6, pr., diz expressamente «sem havendo hi outro aggravo 
pera outra nenhúa parte». 

* Ord. Aff., n, tit. 29, 8 14. 
5 Coll., II, fot. 96 v.» 
6 A carta ao concelho de Santarém de 31 de dezembro de 1394 com artigos sobre a 

fórma da cobrança das sizas, resolvidos nas cortes que principiaram em Coimbra n'esse 
anno, é expedida por Martim da Mala e Alvaro Gonçalves, vassallos d'el-rei e védores da 
sua fazenda (Coll., i, foi. 269). E ellesassignam também, n'essa mesma qualidade, outra carta 
ao dito concelho, de 2 de janeiro do 1393, com aresolução tomada n'aquellas côrtes acerca 
dos juizes das sizas (Ibid., foi. 287), o a carta ás justiças da Beira de 4 de fevereiro se
guinte, relativa á inquirição de bens da coroa (Mem. tías inquir., doc. n." 46). 

7 A carta no concelho de Santarém de 18 de janeiro de 1401, contendo artigos espe-
ciaes sobre varios assumptos de fazenda, resolvidos nas côrtes de Guimarães d'esse anno, 
é assignada sómente por Joham Affonso dAlanquer, vassallo d'elrei e vedor da sua fazenda 
(Coll., i, foi. 293). Mas igual circnmstancia se nota em doc. do reinado de D. Fernando 
(Carta regia de 1 de maio de 1372, já citada), sendo aliás certo que eram então dois os vé
dores. 

8 Provisão de 13 de janeiro de 1438 «E porem mandamos aos Veedores da nossa Fa
zenda» (incluida iw doc. 53 das Mem. das confirm.). 

51 Ord. Aff., i, tit. 61. Só devia ser guardado no que estivesse sanecionado por costume 
ou por determinação especial (Ibid., lit. 70 in fine). 
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penhar as funcções d'elle1. E insistem ainda os coneellios, nas cortes cTEvÓra 
de 1490, nas oppressoes que soffriam ao almotacé mor; vendo-so da resposta 
do rei que também pertencia ao cargo prover no concorto dos caminhos por 
onde o soberano havia de transitar2. 

Sem embargo da opposição do povo, o officio continuou a existir, e o seu 
regimento foi incluido na compilação legal de D. Manuel3. 

Sendo, segundo parece, do reinado de Alfonso IV a instituição dos corre
gedores de comarca, ligando-se-lbes o caracter de magistrados permanentes, 
a creação do logar de corregedor da côrte ó de suppor que date do mesmo 
tempo. Já em 1359 achámos prova da existencia d'esta magistratura4, á qual 
o historiador Fernão Lopes allude, a proposito da severidade com que D. Pe
dro I punia a devassidão do costumes, contando o caso acontecido com a mu
lher de Lourenço Gonçalves, corregedor da côrte:i. E em 1371 encontra-se 
testemunho igualmente irrefragavel de que estava em exercício este cargo". 
Mas é desde o governo de D. João I que os documentos principiam a ¡Ilumi
nar com mais luz a auctoridade do corregedor da côrte. Em 1389 o concelho 
de Santarém pedia ao rei que lhe declarasse a qual dos dois corregedores de
viam os povos obedecer, se ao corregedor da côrte que eslava na casa do ei
vei, então n'aquella villa, se ao corregedor da comarca, porque não era raro 
acontecer que um d'elles prohibisse o que o outro mandava que se fizesse. 
E a resolução regia foi que onde estivesse o corregedor da casa, não tinha ju-
risdicção o corregedor da comarca7. 

Ao corregedor da côrte João Mendes, que em 14 de março de 1410 assi-
gnava n'essa qualidade uma ordem do rei para matança de lobos8, e em 1434 
servia ainda o mesmo cargo9, encarregou D. João I a reformação e compila
ção das leis do reino; e João Mendes continuou no seguinte reinado n'esta 
commissão, que a morte não lhe deixou rematar10. 

São, todavia, as ordenações aífonsinas que nos ministram noções desen
volvidas acerca do que era o corregedor da côrte. 

0 magistrado, que servia de corregedor no logar onde el-rei estava, exer
cia ahi attribuições policiaes, administrativas e contenciosas, idênticas ás que 
tinham os corregedores das comarcas, de que trataremos a seu tempo, aos 
quaes, aliás, o corregedor da côrte era superior11; mas para conhecer dos ag-
gravos, que viessem d'ante os juizes ordinarios, assim em feitos civis como 

1 Coll., m, foi. 193 v.0 in fine, cap. 168; Santarém, Mem. das curtes, parte 2.", doc, 
pag. 264. 

2 Coll., in, foi. 251. 
3 Ord. Man., i, tit. IS. 
4 Publicação de uma lei de 7 de fevereiro de 13Ò9, nas Ord. A ff., in, tit. dOÍ), § 2. 
5 Chr. de D. Pedro I, cap. 8, nos Ined., iv, pag. 23. 
No texto das Ord. A ff., nt, tit. 109, § 2, chama-se Vasco Gonçalves ao corregedor da 

casa d'el-rei, mas na variante diz-se «Lourenço Gonçalves», que parece, portanto, ser o 
mesmo de quem fala o chronista. «Lourenço Gonsalves» ó também o nome de um dos mi
nistros do despacho do re i , que se mencionam nos regimentos de D. Pedro I de que tratá
mos já. 

o Córtes de Lisboa de 137t, art. 5 (Coll., i, foi. 170). 
7 Carla regia de l o de março de 1389 ao concelho de Santarém (Coll., i, foi. 242). 

• 8 A ordeiíi foi expedida com o conselho de «nossa corte» (Liv. cio tombo da villa de 
Cezimbra, já cit, foi. 43). 

9 A carta ao concelho do Porto de 3 de agosto de 14-34, com alguns capítulos sobre 
diversos assumptos resolvidos nas cortes de Santarém d'essc anno, acaba assim : «El Rey 
o mandou por Joane Mendes, seu Vassallo, e corregedor de sua Corle (Coll., vi, foi. 
25ü). 

10 Ord. Aff., i, proemio c § L" 
n Ord. Aff., i, tit. 5. 
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crimes, a jurisdicção do corregedor da côrte estendia-se até cinco leguas1. 
Competia-lhe, além d'isso, o julgamento de varias causas de todo o reino, 
que eram privilegiadas ou em razão das pessoas, ou em razão da gravidade 
dos delidos, como traição, moeda falsa e sodomia2. 

As causas civis julgava-as só por si, com recurso de aggravo para os des
embargadores do paço, quando o valor da causa passava de dez escudos de 
oiro; mas nos feitos crimes as sentenças definitivas havia de proferil-as sem
pre em Relação3. 

Com o andar do tempo as atlribuições criminaes, que exercia este magis
trado, foram separadas das funcções propriamente civis, creando-so duas 
magistraturas dislinctas, o corregedor do crime da côrte e o corregedor do 
civèl da côrte. Um estatuto de 30 de novembro de 1478, publicado em Évora 
«pelo doutor Diogo da Fonceca que tinha carreguo de corregedor da corte4», 
pôde talvez indicar que não havia ainda a separação de funcções, visto que 
não se faz ahi distincção de que o corregedor fosse do civil ou do crime; mas 
em 1488 a existencia dos dois cargos era já um facto consummado5. 

0 officio de procurador dos feitos do rei na côrte deve, como a significa
ção natural do vocábulo procurador o esta revelando, ter sido de todas as 
epochas, com esse ou com outro nome, porque a existencia do officio foi em 
todas decerto necessária; todaviaéprovável que só depois que a administra
ção da justiça se estabeleceu em condições mais regulares, o cargo tomasse 
o caracter de permanente junto do tribunal supremo. N'uma sentença de 27 
de maio de 1273, dada na côrte a favor do rei e contra o mosteiro de Pom-
beiro, o sobrejuiz declara ter ouvido ambas as partes6, o que mostra que a 
coroa também tinha no tribunal quem requeresse por ella; comtudo não se 
faz menção de procurador do rei, mencionando-se, aliás, o procurador do 
mosteiro. Mas um «stabelecimento daquelles que liam privilegio pera chamar 
aa casa dei Rey», que parece pertencer ao reinado de Alfonso I I I , compre-
hende entre os privilegiados o procurador e o advogado do rei1. No principio 
do século xiv, por sentença de 5 de novembro do 1305, Domingos Martins, 
clérigo d'el-rei e ouvidor dos seus feitos, transferiu para a coroa todo o direito 
que o concelho do Santarém houvera d'antes na lezíria da Fraceira e da Ata
laia, requerendo por parte do rei o seu procurador Gil Peres8. Em 1321 já 
nós vimos que Domingos Paes era ao mesmo tempo procurador d'el-rei e seu 
porteiro mór9. E, já antes, uma lei de 1311, que prohibiu a alienação de re
guengos a individuos privilegiados, terminando pelas palavras «El Rey o man
dou per sa Corte», enumera, entre as pessoas que a aconselharam ao monar-
cha, a Johan Lourenço, Vogado m mha Casai0, equivalendo talvez esta designa-

1 Ibid., § IS. Os aggravos eiveis, que vinham de fóra da côrte por inslrumento, iam 
aos desembargadores do paço (Ibid.). 

2 Ibid., § 1 a ¡i, e § 9. Em Castella, segundo as eôrtes de Zamora de 1274 que citá
mos já n'outro logar, as causas crimes, que só ao tribunal da côrte pertencia julgar, com-
prehendiam maior numero de delidos, mas não se lê entre elles a moeda falsa nem a so
domia. Cortes de Leon y de Castilla, i, pag. 94. Ver Marina, Ensayo, S 167. 

3 Ord. Aff., i, tit. 1, pr. e § 1,0 tit. 5, §§23 e 24. 
4 Ined., m, pag. 511. 
5 Assento de o do fevereiro de 1488, referido na Synopse Chron., r, pag. 124; Ined., m, 

pag. 573, com a data de 15 de fevereiro. 
c Dissert. Chron., nr, parte 2.a, pag. 78, n.0 28. 
7 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 302, n.01 
8 Dissert. Chron., i, pag. 293, n.0 4. 
9 Mem. das inquir., doe. n.0 35. 

10 Ibid., doc. n.» 32; Ord. Aff., n, tit. 13. 
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ção á de procurador do rei . Emfim, um regimento do despacho no tempo de 
D. Pedro I mostrou-nos ha pouco a entidade procurador do rei concorrendo 
com outros ministros no desembargo dos negocios flscaes1. 

As ordenações affonsinas, legislando sobre este cargo, exigem de quem o 
servir que seja lettrado e bem entendido, «pera saber espertar e allegar as 
cousas e razooês, que a Nossos Direitos perteencem2». Além de promover os 
feitos da justiça, cumpria ao procurador advogar gratuitamente as causas, que 
viessem á côrte, de viuvas, orphãos e pessoas miseráveis, e exercer as func-
ções de juiz no tribunal da côrte, no impedimento de algum dos dois ouvido
res, ou no caso de discordancia de votos entre elles, se faltava um terceiro 
ouvidor para desempatar3. 

. Também na côrte devia andar continuadamente, segundo as ordenações 
affonsinas, o ouvidor das terras da rainha, o qual desembargava por appella-
ção, no tribunal do rei, os feitos crimes; e os feitos civis julgava-os por si, 
com recurso igual ao que estava estabelecido para as sentenças do correge
dor da côrte5-. A existencia de um magistrado superior, com jurisdicção pri
vativa nas terras da consorte do rei, parece porém ser antiga, achando-se 
menção do sobrejuiz da rainha n'um estatuto, acerca das pessoas privilegia
das para citarem perante o tribunal da côrte, que se attribue, posto que du
bitativamente, ao reinado de Affonso Hl5. 

Em geral, a auctoridade do ouvidor nas terras da rainha era idêntica á do 
corregedor da côrte nos senhorios da coroa, salvo estando o monarcha em 
territorio da rainha, porque em tal caso ficava suspensa a competencia do ou
vidor, e só o corregedor tinha ahi alçada, pela regra de que no logar onde 
estava el-rei a justiça era administrada em seu nome somente, cessando todas 
as outras jurisdicções que d'elle dependiam0. 

Temos tratado dos funecionarios de mais elevada hierarchia que serviam 
na côrte; d'aquelles, cujos cargos, pela importancia das suas attribuições, era 
necessário conhecer mais de perto, para apreciar com verdadeiro criterio a 
structura geral da administração publica em toda a epocha de que nos have
mos de oceupar. A estes restringiremos o estudo, até porque teriamos de avo
lumar demasiadamente o resultado do nosso trabalho, se descêssemos a um 
exame desenvolvido, aliás nem sempre possível, de todos os cargos subalter
nos a que também estava commcltida na côrte alguma parte da governança7. 

1 Dissert. Chron., i, pag. 309, n." 81. 
2 O rd. Aff., i, tit. 9. 
3 Ibid., § 1 e 2. 
4 Ord. Aff., i, tit. 8. 
5 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 302, n." 197. 
« Ord. Aff, i, tit. 8. 
7 Alguns d'eíles têm o seu regimento no liv. i das Ord. Aff. 
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CAPITULO I I I 

0 conselho do rei e os trihunaes 

Orifiom do conselho do rei, suas allribuifBes o. oiganisação; influencia no governo (lo paiz. Innovapões estabeleciilas 
depois da revolução de 1383. Preponderancia dos legistas. Providencias especiaos no tempo do D. João 1 c 
D. Duarte sobro o conselho do rei. Reclamafões dos fidalgos cm 1472. O tribunal supremo esous minislros. Juizes 
especiaos desde o século xiv para a decisão dos recursos cm ultima instancia. Constituição do tribunal da côrle, 
segundo umas ordenações (]ue parece não serem posteriores a 1337. Começa a assî nalar-se nos documentos a 
distineção entre o tribunal da supplícaeão e o de appcllação ou casa do eivei. Ordenações que sesuppõem também 
do Affonso IV. Reformas introduzidas por D. Pedro 1, prevalecendo porém nos reinados sfguinl.es as disposições 
essonciaes estabelecidas por D. Allonso IV. Providencias transitorias ordenadas em 138õ. A casa do eivei, sem re
sidencia fixa, mas separada íiiteirauiente do tribunal da côrte; pelo menos desde 1434 ate o iim do governo de 
I). João 11 parece ter conservado a sua sede em Lisboa. A casa da justiça da côrte, ou casa da supplicação. Or-
ganisaçao pelas ordenações alfonsinas; alterações posteriores. Desembargadores do paço. Pedidos feitos cm çòrfes, 
mas sem resultado, para se augmentar o numero dos tribunaes dc segunda instancia. Proposta das cortes d'Evora 
de 1490 para se darem maiores mantimentos aos desembargadores. Alçadas; queixas que provocam. 

A monarchia nascida das ruinas do imperio visigothico encontrava nas 
tradições do governo, (jue a precedera, a exislencia de ura conselho do rei, 
do officio polalino1, como os godos adiavam na organisação do governo cen
tral do imperio romano o consistorium principis, que desde o meiado do sé
culo iv substituirá o consilium principis*. E assim como por varias disposi
ções do direito visigothico, quer do código, quer dos concilios, a intervenção 
dos magnates, ecclesiasticos o seculares, se considerava essencial nalguns 
casos ao exercido da soberania do rei3, assim também o direito consuetudi
nario chamava depois os prelados e principaes da côrte a confirmarem os di
plomas emanados da coroa; e esta pratica significava, portanto, o reconheci
mento de um direito do clero e da nobreza, a satisfação de uma formalidade 
necessária para a validade do acto, e não uma concessão meramente volunta
ria da parte do monarcha. É o que nos attesla a frequência do mesmo formu
lário usado em documentos de clifferente natureza, que nos apparecem até os 
fins do século M H revestidos da confirmação de alguns dignitários princi
paes4. 

Mas o que já dissemos a respeito da intervenção dos prelados em relação 
aos foraes, tem igual applicação á interferencia de outros confirmantes em 
quaesquer diplomas regios, sendo manifesto que nem sempre podiam estar 
presentes todos os que nos documentos se declara haverem confirmado5. Com-
tudo, esta mesma circumstancia revela, quanto a nós, a existencia e antigui
dade do costume, que na verdade se ia obliterando, mas a que os notarios 
não deixavam ainda de prestar homenagem inserindo nos diplomas a confir
mação das classes superiores. 

A existencia do conselho do rei e a sua ingerencia nos negocios públicos 
estavam em caso análogo ao das confirmações, quanto á significação de um 
dever constitucional que as tradições impunham á coroa; porque, embora con
sagrado também pelo direito consuetudinario, esse dever acbava-se, defacto, 

1 Fuero Juzgo, discurso prelim., pag. iv. As provas estão colligidas por Amaral com a 
sua costumada diligencia, nas Mem. do Lilt. Port., v i , pag. 159, nota 68, pag. i 73, nota 87, 
pag. 200, nota 117, pag. 202, nota 118. 

- AVillems, Le droit public romain, 1880, pag. S63 e nota 2. 
3 Um exemplo bem frisante é o do cod., liv. vi, tit. 1, lei 6. 
4 Em Amaral, Mem. da Acad., vir, pag. 366, nota c, se podem ver exemplos. 
5 Dissert. Chron., iv, parte 1.", pag. 76; Amaral, nas Mem. da Acad., vn, pag. 368 

uota a. 
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modificado consideravelmente e reduzido a um principio vago e indefinido, 
que se applicava irregularmente, podendo com mais propriedade affirmar-sé 
cjue havia conselheiros do rei, do que asseverar-se que um corpo politico, uma 
entidade governativa denominada conselho, funcionava junto do soberano com ' 
o caracter de instituição permanente e essencial. 

As Partidas, legislando ácerca dos que aconselhavam o monarcha, l imi-
tam-se a considerações geraes sobre as qualidades que elles devem ter, enão 
estatuem propriamente o regimento de um corpo consultivo1. E as ordena
ções affonsinas, traduzindo a lei das Partidas, não saíram do mesmo thema, 
a que deram, porém, maior desenvolvimento; e só ollerece nolar-se o preceito 
do código portuguez estabelecendo que o conselheiro da coroa deve ter a 
idade de trinta annos completos, que pode, comtudo, ser dispensada nos pa
rentes mais chegados do monarcha2. Mas este estatuto não se considerava em 
vigor, como acontecia a varios regimentos que chegaram até nós incluidos na 
compilação do século xv e a que temos alludido já, senão nas disposições au-
ctorisadas por carta regia ou uso não interrompido3. 

Á intervenção dos conselheiros se allude por diverso modo nos documen
tos; por exemplo «méis privatis», como succede na provisão de Affonso I I 
contra os decretos civis do prior dos dominicanos4; «cum Consilio suorum 
riquorum hominum et suorum filiorum de algo5»; «habito consilio cum curia 
mea», ou «habito consilio curie mee6». Nos actos legislativos escriptos em 
linguagem a referencia aos conselheiros 6 lambem variável: «com conselho 
da minha côrte7»; «EIRey o mandou per sa corte8»; «havendo conselho com 

1 Partida n tit. 9, lei o. 
2 Ord. Afl'., i, tit. 59, § 14. 
3 Ibid., tit. 70 in fine. 
4 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 180. 
Sobre a significação da palavra privado, no sentido de conselheiro mais intimo e n2o 

no de valido, vejain-se as Observações de Trigoso, nas Mem. da Acad,, xi, parte 2.", pag. 
169, com as quaes concorda o cardeal Saraiva, Obras completas, m, pag. 295, e pag. 296, 
nota 17. Cumpre, todavia, advertir que no segundo quartel do século xiv o vocábulo privado 
tomava-se também no sentido de valido, como se mostra de uma trova do conde D. Pedro 
feita a Miguel Vivas, eleito de Vizeu, e a Gomes (?) Lourenço de Beja (Cancioneiro port, 
da bibliot. vaticana, trova n.0 1038). E com a mesma significação é empregado pelo auctor 
ou auctores (Martim Moxa e Lourenço jograr) das trovas n,"" 472 e lOílO do cit. Cane, 
mas ignorámos em que tempo ao certo. Da trova n.0 504 pôde, talvez, inferir-se que era clé
rigo esse Martim Moxa que censurava tanto as maldades e vicios dos seus contemporâneos 
(Trovas n.°5 473,481 e502). 

0 facto, referido na Mon. Lúsit., v. foi. 88 v., de terem sido exceptuadas da revogação 
geral decretada por D. Diniz, as mercês feitas ao cbanceller Domingos Annes Jardo (por
ventura o conselheiro da lei), pôde acaso estar dando razáo aos apodos dos trovadores contra 
os privados. , . , , 

5 Decreto de 24 de janeiro de 1251 acerca da segurança individual e da propriedade 
dos nobres (Port. M. H., Leg. et Cons., i, pag. 190). 

6 Circular ás ordens militares de 1 de fevereiro de 1261, impondo-lhes restncçOes á 
cobrança do montatico, e provisão de 4 de maio de 1266 ácerca do empréstimo pedido aos 
concelhos (Ibid., pag. 201 e 217). 

1 Lei de 1313 ou 1314 sobre o processo judicial, leis de 29 de jumo e 9 de agosto de 
1311, lei de Affonso IV, que parece ser de 9 de julho de 1330, modificando a pena imposta 
aos que usassem de revindicta (com conselho da nossa corte). Liv. das leis e posturas, co
pia, i, foi. 62, 85, 86, i i , foi. 106 v." e 169 v.» 

No preambulo das côrtes de Leiria de 1372 lê-se: «em nos quaes (aggravos) nós com 
o conselho da nossa corte demos desembargo » (Coll., vi, foi. 128 v.0). 

8 Lei de 1 de julho de 1309 (Liv. das leis e post., copia, i, foi. 82), declarando a de 21 
de março de 1291, para que as ordens não herdassem os bens dos seus professos, a qual 
termina de igual fórma (Ibid., foi. 80 v.0; Mon. Lusit., v, escrit. 28 no App-); e outras. 
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nossa corte e com prelados c homens fidalgos do nosso senhorio1»; «EIRey o 
mandou com os do seu conselho2». 

Esses e outros monumentos nos mostram que o conselho do rei costu
mava formar-se ordinariamente com individuos de todas as seguintes classes, 
ou só de alguma d'ellas—ricos-homens, magistrados, oííiciaes mais gradua
dos do paço e prelados3. Mas não havia a esse respeito uma regra invariável ; 
algumas vezes os monarchas consultavam também o voto de pessoas estra
nhas ás referidas categorias ou á corte. Além do alferes mór, do mordomo da 
côrte, do chancellor e de outros do conselho do rei, intervieram na expedição 
da carta ou provisão de 4 de maio de 126(5 o prior dos dominicanos e o guar
dião dos frades menores de Lisboa4; e para responder aos artigos das cortes 
d'Elvas de 1361, de Lisboa de 1371 e do Porto de 1372 declaram os monar
chas, no preambulo das actas d'essas assembléas, haverem tomado conselho 
com os da sua côrte c com outros bons e entendidos da sua terra5. 

Para o fim do século xiv o formulario na redacção dos diplomas regios 
tinha variado consideravelmente, o que era consequência da diversa organi-
sação do governo central. Assim, a composição de 3 de fevereiro de 1262, 
entre D. Alfonso I I I e o mestre de S. Thiago, sobre a dizima das mercado
rias que entram ou saem pela foz do rio que vem d'Alcacer, e sobre a dizima 
das pescarias de Almada, Cezimbra, Palmella e Setúbal, etc., é feita pelo rei 
com outorga da rainha, de seus filhos e filhas e da côrte, e acaba n'estes ter
mos : el-rei o mandou por D. João de Aboim, seu mordomo mór, por Dom Mar-
tim AíTonso è por Dom Alfonso Lopes, enumerando mais qualorze pessoas 
entre as quaes o arcebispo de Braga, e pelos outros do seu conselho; ao passo 
que a confirmação dada a esse acto por D. Fernando, em 19 de julho de 1375, 
diíTere inteiramente na fórma, concluindo do seguinte modo: el-rei o mandou 
por Joanne Annes c Gomes Martins, seus vassallos e vedores da sua fazenda0. 

Mas além d'essas alterações, outras se tinham introduzido no terceiro 
quartel do século xiv, que eram notadas pelos contemporâneos tachando-as 
de abusivas no artigo 10.° das cortes de Leiria de 1372, não só referindo-se 
ao facto de não passarem pela chancellaría as cartas regias, como vimos já 
quando tratámos do escrivão da puridade, mas também pedindo a D. Fer
nando que os negocios do reino os resolvesse com os homens do seu conse
lho7. Todavia, apezar de parecer por esta instancia dos procuradores que, no 
entender d'elles, o soberano não costumava ouvir conselheiros, é a estes, 
mais do que ao próprio D. Fernando, que o povo attribue, nas côrtes de Coim
bra de 1385, todos os males que soffrêra no seu reinado. Aos conselheiros 
se devia não ter o soberano reunido côrtes para negocios tão graves como o 
seu consorcio e a guerra em que andou empenhado (artigo 7.°); e o mais 
era que, depois de o impellirem a fazer a guerra, não tinham sabido achar-lhe 

1 Leis de AiTonso IV, publicadas a 7 da fevereiro e 1 de julho de 1340, contra os adúl
teros e sobro outros assumptos (Liv. das leis e post., copia, n, foi. 138 v.0 e 174). 

2 Lei do 21 de março ou maio de 1349 sobre a publicação dos testamentos (Ibid., foi. 
196 v.0, com a data de maio, e Add. ¡i Synopse Chron., pag. 60, com a data de marco). < 

3 Leis de 15 de nov. de 1264, 28 de julho de 1265, 27 de fev. de 1272 (Port. M. H., 
Leg. et Cons., i, pag. 213, 216, 221), de 31 de julho de 1282, sobre as appellações irem to
das para a côrte (Liv. das leis e post, copia, i, foi. 60 v.0), referida na Mon. Lusit., v, liv. 
16, cap. 28, foi. 74 v.0; o outras. 

^ Port. Mon. Hist., Leg. et Cons.,i, pag. 217. 
5 Coll., i, foi. 118 v.u e 168, vi, fo). 111; Santarém, Mem. das côrtes, parte 2.a, doc, 

pag. 3. 
« Liv. do tombo da villa de Cezimbra, foi. 11 e 12. 
' Coll., vi, foi. 135. 
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meios de a poder sustentar senão derrancando o povo (artigo 10.°). E não só 
os conselheiros, senão que todos os funccionarios civis e fiscaes mais próxi
mos do rei eram accusados de falta de probidade, havendo-se aproveitada 
do favor do soberano para se enriquecerem a custa do povo (artigo 15.°). 
Concluindo o sen libello, as cortes pedem a D. João I que esses homens sejam 
excluidos dos cargos públicos, e o novo rei declara que procederá segundo 
esta indicação1. 

Quando o mestre de Aviz foi escolhido em dezembro de 1383 para rege
dor e defensor do reino, nomeou sete conselheiros, em cujo numero entra
ram o dr. João das Regras, grande lettrado que ficou servindo de chanceller 
mór, João Gil, licenciado em leis, Lourenço Esteves, filho de outro do mes
mo nome que fôra privado do rei D. Pedro, e João Alfonso de Azambuja, tam
bém legista, que foi depois arcebispo de Lisboa e cardeal. A João Gil e Lou
renço Esteves nomeou também desembargadores do paço e procuradores da 
fazenda2. 

Acclamado rei o mestre nas cortes de Coimbra de 1385, pediram-lhe ahi 
logo os povos, ponderando que o soberano devia conformar a sua vontade 
com o parecer dos bons conselheiros, porque assim costumavam fazer os reis 
de Inglaterra, por isso louvados em todas as partes do mundo, que chamasse 
para junto de si quatorze conselheiros, e indicaram-lhe os nomes dos que 
julgavam mais idóneos, tirados das quatro classes, prelados, fidalgos, leltra-
dos e cidadãos. Por esta proposta ficavam os prelados tendo dois represen
tantes no conselho, e quatro cada uma das outras classes, pertencendo às ci
dades de Lisboa, Porto, Coimbra e Évora designar os conselheiros cidadãos3, 
O monarcha escolheu, d'entre os propostos, um prelado, dois fidalgos, tres 
lettrados e quatro cidadãos4. 

Estava definitivamente estabelecida a preponderancia dos legistas. Oque 
elles podiam valer a favor da nova dynastia mostrara-o nas corles de 1385 a 
dialéctica de um dos mais notáveis, João das Regras, que, cingindo com au
dacia as pretensões dos que fundavam na hereditariedade o direito a oceupat-
o throno, se propoz demonstrar a plena liberdade, que assistia então aos po
vos, de collocar a coroa no mestre de Aviz. Eram, no emtanto, as escolas es
trangeiras principalmente que ministravam a sciencia aos nossos compatrio
tas, porque, segundo se affirmava nas cortes de Lisboa de 1372, havia muitos 
portuguezes que iam fora do paiz seguir os estudos, que a universidade (o 
Estudo Geral) pelo seu estado decadente não estava no caso de lhes propor
cionar3. 

A importancia dos legistas, constituindo já elles uma classe propria, foi cres-
cendo sempre; e no meiado do século xv os doutores oceupavam na sociedade 
um logar tão elevado, que prohibindo Affonso V, nas cortes de Lisboa de 
1459, o uso da seda, exceptua cavalleiros, fidalgos, doutores, o suas mulheres, 
as donzellas de suas familias e da familia dos infantes, do duque e dos primos 
d'elle rei6. 

i Ibid., foi. 151 v.0, 153, 157. nn a 
•¿ Fernão Lopes, Chr. de D. João I, parle 1.a, cap. 28, pag. 50, e parte 2.a, cap. 1, 

pag. 2. 
s Ibid., parte 2.a, pag. 2 e 3; Coll., v i , foi. 147 v.» a 148 v.° 
'< Coll., loe. cit. 
5 Coll., i, foi. 204 v.» 
e Col l , n, foi. 95 v.° . , , 
No século xvi os legistas formavam uma especie de casta. Os cargos da magistratura 

superior eram geralmente desempenhados, no meiado d'esse século, por familias ligadas 
39 
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Depois da paz de 1411 foi estabelecido por D. João I , ouvidos os do con
selho, que, para diminuir as despezas a cargo da coroa, não andassem com 
el-rei mais de quatro pessoas do seu conselho, vencendo moradia; e que, se 
mais alguma fosse chamada á corte, recebesse estipendio no caso somente 
de a demorarem por mais de quinze dias1. D. Duarte proveu de outro modo 
na organisação de um conselho que acompanhasse sempre o soberano, de
terminando no principio do reinado que andassem continuadamente na corte 
um dos infantes, um conde e um bispo, os quaes seriam revezados em cada 
trimestre; e assim se cumpriu em toda a vida d'este monarcha2. Koi, segundo 
se affirma, no reinado de D. João I, pelo tempo em que se tratou da expedição 
de Ceuta, que se adoptou o costume nos conselhos dos reis de falarem pri
meiro os conselheiros menos graduados, porque até então seguira-se o úso 
contrario3. 

No terceiro quartel do século xv o titulo de conselheiro do rei, quando se 
fundava apenas em antigos privilegios hereditarios e inherentes a certas ca
tegorias, não passava, parece, de um titulo puramente honorifico; e ainda 
quanto ás suas preeminencias nem todas se guardavam já. A nobreza não ti
nha esquecido a tradição d'essa prerogativa que aos homens da sua classe 
dava entrada nos conselhos da coroa, nem se poderá ainda conformar de todo 
com a transformação, operada de longa data na organisação do conselho de 
rei e geralmente na da administração central, que facultara accesso aos pri
meiros logares do Estado a muitos individuos em cujas veias gyrava sangue 
plebeu. Tal é, quanto a nós, a significação dos queixumes da fidalguia, que 
se apresentavam nas cortes principiadas em Coimbra em 1472, allegando-se 
que os do conselho do rei costumavam d'antes receber moradia quando vi
nham á corte, embora não fosse a chamado do soberano, mas havia já muito 
tempo que se não guardava essa pratica, dando-se as moradias só a alguns 
em especial; «e assy também se comvosco nam eslam, loguo se acham com 
seus hornees de pee, o que ao menos por vosso Estado se devya em outra 

mais ou menos entre si pelos laços do parentesco. Os mesmos logares subalternos da ad
ministração judicial andavam providos commummente em pessoas que dependiam dos em
pregados superiores. É o que se deduz dos Apontamentos dos prelados de 1363, por exemplo 
nos capítulos seguintes: «Desembargadores do Paço, § Que os Corregedores e Juizes de 
fóra; que se provém com os Desembargadores.do paço» etc., e § immediato; «Justiça e Ca
sas delia, §§ Que os Desembargadores se tomS per suficiencia etc., Que os ofiieios'da jus
tiça se não dem em casamento etc., Que em cada hua das ditas Casas efe, Que se não dis
pense nem derogue etc.» Os prelados lembram confidencialmente que de um certo Fran
cisco Diaz (a menção d'elle denota que desempenhava um cargo elevado) se añirmava ter 
nas cousas de justiça vinte e tantas pessoas de sua devoção e parentesco (Ribeiro, Reflex. 
Hist., parte 2.a, pag. 100 a 102, e pag. 123). 

Um regedor da justiça, JoSo da Silva, foi nomeado para este cargo em idade em que 
os homens saem do,patrocinio de seus curadores. Os ascendentes tinham sido regedores, e 
o pae não o ehegára a ser também por fallecer antes do progenitor, resultando d'ahi passar 
o cargo para João da Silva ainda tão novo (Discurso dirigido ao regedor João da Silva por 
Duarte Nunes de Leão na sua primeira compilação de leis, em 1566, publicado nas Reflex. 
Hist., parte 2.a, pag. 127). 

Tinham razão os prelados em 1363 de pedir «que os officios de justiça se não des
sem em casamento, nem em satisfação de serviços, senão por lettras e merecimento de pes
soas»; e também «que os desembargadores se tomassem por sulliciencia, habilidade e vir
tudes, e não por outros respeitos, e fossem de trinta annos ao menos (Ibid., pa?. 102 e 
101). ' 

1 Fernão Lopes, Chr. de D. João I, parte 2.a, pag. 460, col. 1.» pr. 
2 Pina, Chr. de D. Duarte, cap. 7, nos Ined., i, pag. 92. 
3 Azurara, Chr. de D. João f, parte 3.a, pag. 78, col. 2.a; Pina, Chr. de D. Duarte, nos 

Ined., r, pag. 121. 
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maneyra fazer. Queira Vossa Senhoria a esto prover dado lhes suas moradias 
como sovam dnver, mamdamdo que em a Camara, que estever amte a Casa 
homde esteverdes, outras pesoas nom esteem senam os de vosso Comselho, 
e asy cm esío como em bamquo de vossa Capella, e em quaees outras sere-
monias lhes mandees guardar suas homrras e liberdades, o que redunda em 
vosso Estado, e por serem muitos nom os devasecs, pois Vossa Mercê o deve 
fazer1 D . 

Rcspondeu-lhes D. Alfonso V que elles bem sabiam que desde longos 
tempos não estava em uso o costume a que se referiam; que se os do conse
lho vierem á côrte por seu chamado, far-lhes-ha mercê de quanto haveriam 
de receber de moradia, se as moradias lhes houvessem de ser pagas, mas 
isto somente pelo tempo quo por seu chamado vierem á côrte e andarem 
n'ella occupndos em cousa quo a cargo de conselho pertença; equantoácasa 
que apontam que lhes haja de ser ordenada, o outras cousas, lhe praz que se 
faça e guarde o que for costume e a elle parecer que é razão'2. 

Curia do rei, tribunal da côrte, tr ibunal da casa do rei, por todos estes 
modos se designava o tribunal supremo ainda no século x iv ; e aos sens mi
nistros se dava a denominação de sobrejuizes, commum aos magistrados re
gios que julgavam em segunda instancia, ou a de ouvidores, que depois se 
applicou mais habitualmente aos juizes eriminaes de ultima instancia, e aos 
magistrados superiores dos senhorios particulares. 

A organisação da supre/na instancia aló o rneiado do século xm, assim 
como geralmente a dos tribunaes inferiores no mesmo periodo, está envolvida 
para nós em espessas sombras, que a luz dos documentos ó demasiado frouxa 
para dissipar, illmninando com debil clarão apenas um ou outro ponto da so
ciedade considerada sob esta face. lí muito provável que os julgamentos na 
côrte não estivessem então sujeitos a um processo regular e ajuízes certos, 
conhecendo ahi mais commummente dos feitos, que por qualquer circumstan-
cia subissem até o throno, os grandes e privados, ecclesiasticos ou seculares, 
que acompanhavam ordinariamente o monarcha e elle deputava, a seu arbi
trio, como juizes, se o próprio soberano, de quem emanava toda a jurisdic-
ção, não queria ou não podia administrar justiça por si mesmo. Existe, com-
tudo, a acta de uma demanda, julgada na curia do rei de Leão em l i80, em 
que se encontram particularidades que dão alguma idéa da constituição do 
tribunal e da ordem do processo. Tendo-se ventilado muitas vezes na presença 
de Fernando I I a questão que existia entre o abbade de Sahagun e o concelho 
de Majorica, terra da coroa, sobre as herdades de Siero e Villa la Maia, de
terminou o monarcha proferir sentença sobre o pleito. Por este motivo orde
nou que as partes, constituidos os seus advogados, ficassem adstrictas ao jul
gamento da curia: os juizes foram Ferncmdtts Didaci, mestre da ordem de 
S. Thiago, Pelagius Taviatello, Ganias Fernandi, Petras Amaldi, deão da sé 
legionense, DidacusBeizo e Domnus Grimaldo; advogado do abbade foii l for-
tim Garsie, e da parte contraria Fernando Petri. Resolveu-se por dçcisão do 
tribunal que a posse controvertida pertenceria livremente áqueile dos litigan
tes que, por inquiridores veridicos, se mostrasse que a tinha no tempo de 
Alfonso VI I c na occasião da morte d'este rei. Vendo, porém, o concelho que 
o resultado lhe ía ser desfavorável, compoz-se com o abbade, e na presença 
do rei e da curia renunciou as suas pretensões ás herdades de Sahagun, re-

i Cap. U, Coll., i i , foi. 201. 
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conhecendo no abbatle a legitimidade da posse; e o accordo foi confirmado 
pelo rei1. 

Mais conhecida é a organisação judicial que se seguia até o século xiv, e 
comUido o seu exame tem ainda de ser não pouco incompleto, colhendo-se 
raras vezes noções seguras atravez da obscuridade ou insufficiencia dos mo
numentos que as poderiam ministrar. E os vestigios aproveitáveis em relação 
a esse periodo não servem para esclarecer também o que o precedeu, porque 
pertencem já a uma epocha em que diversas causas geraes haviam sem duvida 
concorrido para tornar mais regular a ordem do processo, e instituir em 
melhores condições a administração da justiça. É somente desde as ordena
ções affonsinas que principia a diffundir-se uma luz mais brilhante sobre esta 
parte da historia social,, a que havemos de voltar quando tratarmos especial
mente do processo. 

Das leis de Alfonso I I I sobre a fórma do processo, e de outros estatutos 
análogos mas que só dubitativamente se podem attribuira esse reinado, vê-se 
que no tribunal da côrte se julgavam em primeira instancia diversas causas; 
e taes eram, por exemplo, as que diziam respeito ás pessoas sobre as quaes 
só a còrte tinha jurisdicção, quer como auclores, quer como reus2. Mas ou o 
julgamento fosse em primeira instancia, ou em appellação de primeiro grau, 
parece que era um só o juiz que proferia a sentença3. E da sentença d'este 
sobrejuiz podia appellar-se ainda para a côrte4, e até recorrer-se por meio de 
supplica ou aggravo, depois de julgada a segunda appellação, se o tribunal, 

1 «In nomine Patris et Fili i, et Spirilus Sancti. amen. Plerunque contingere solei ut 
ea que per judicium definiuntur, nisi in scripto redigantur, posteiis oblivione tradantur. 
Ea propter ego Rex Domnus Fernandus audiens al terca tioneiii que versahatur inter Oomi-
nurn Johanem Abbatem sancti Facundi, et inter populatorcs nieos de Maiorica super here-
ditates de Siero, et Villa la Maia in presentía nostra sepius ventílatam, talem decrevi daré 
sententiam: statui siquidem sicut regie convenit censure, ut constitutis utriusque partis ad-
vocatis iuditium curie mee subirent. lluius ergo cause índices fuerant Fernandus Didaci 
Magister Milicie sancti Jacobi, et Pelagius Taviatello, Garsias Fernandi, et Pelrus Arnaldi 
Legionensis Decanus, Didacus Beizo, et Domnus Grimaldo. Advócalo Abbatis sancti Facundi 
Martina Garsie; et alterius partis advócalo Fernando Petri. In qua causa i la iuditiali sen-
lentia definiluin est, ut ab exquisitoribus veritatis inquirerctur, et qui in diebus Impera-
toris ct ad mortem eius hereditatem illam tenebat, ipse earn libere possideret. Videns au-
teom concilium de Maiorica quia iudicio convincebatur, petibit ab Abbate, ut de bereditate 
sua illis aliquid donaret. et Abbas pro pace conformanda dedil illis quinqué iugarias Boun 
in Siero; Tali pacto, ut nunquam ibi popularent, et heredilates sancti Facundi Iam pro-
pinquas, quam remotas que in suo termino sunl, nunquam impeterent, vol itnpedirent. 
Statim que coram rege, et eius curia cunctis heredilatibus sancti Facundi abrenuntiarunt, 
cognoscentes Abbatem sua omnia libere possidere. Si vero concilium de Maiorica in pre-
dicta bereditate populationem faceret, vel cara aliquo modo invadere temptaret, pectaret 
Regi, vel Abbatis vocem pulsnnti duo millia aureorum, et beredilas remaneret de parle sancti 
Facundi, et dupplarent ipsam hereditatem Abbati predicti monasterii. Idccirco ego Kex 
Dominus Fernandus una cum filio meo rege Domno Adelbnso predictas heredilates omnes, 
quas haberet monasterium sancti Facundi in regno meo predicto Cenobio in perpetuum 
concedo. Facta carta apud Legionein era Mccxxm iAw i0 . Kldas Aprilis. regoante rege Do
mno Fernando in Legione, et Gallecia, Asturiis, el Stremalura. Ego rex Domnus Fernan
dus una cum filio meo Domno Adefonso hoc scriptum quod fieri iussi próprio robore con
firmo. Pelrus Gompostellanus Archieps :if: Manrricus Legionensis Eps of. Rodericus Ove-
tensis Eps of. Fernandus Astoricensis Eps of. Gomes Pelrus in Asturiis of. Comes Gomez 
in Trastamera of. Veremudus Alvariz Majordomus Regis of. Ponciüs Vele signifer Regis i>f. 
Magister Bernardas Notarius regis per manum Petri Vele Cancellarii scrivi iussít.» Escalo
na, Ap. in, escrit. 193, pag. 554. 

2 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 302 e 303, n.°s 196 a 198. 
3 Ib id , pag. 249, n.° 49, repetido a pag. 289, sob n.0 157 ; pag. 318. n.0 215, e pag. 

321, n.° 216. 
4 Que a sentença do sobrejuiz era dada também na côrte vè-se ainda do preceito, pelo 
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conhecendo de razões que não tivessem sido deduzidas perante o sobrejuiz, 
fundava rf ellas somente a sua decisão'. Este preceito filiava-se, muito prova
velmente, no direito de Jnsfmiano2, segundo o qual não era permittida as?7> 
pl icat io contra a decisão do prefeito do pretorio, quando ella não fazia mais do 
que ratificar a sentença confirmatoria de um julgamento proferido em pri
meira instancia3. Km todo o caso a existencia do recurso da supplicação ou 
aggravo revela o influxo do direito romano, no qual esse recurso estava esta
belecido desde o século iv, pelo menos4. 

Mas embora o julgador fosse um só, a phrase habito Consilio ou havido 
conselho acba-se no século xm tanto nos juízos inferiores, como igualmente 
nas sentenças dos sobrejuizes em primeira e em segunda instancia;i. Já se 
não encontra, porém, n'unia sentença de Domingos Martins, ouvidor dos fei
tos d'el-rei, julgando para a coroa o direito (pie o concelho de Santarém po
dia haver tido na lezíria da Fraceira e da Atalaia, c era disputado pelo arce
diago de Vizeu0. 

Ignorámos se na segunda metade do século xm havia já no tribunal da 
còrle magistrados especiaes para a decisão dos recursos desupplica ou aggra
vo. Em 123;) e 1236 appareee como supcrjudex totins regni um Petrus Mar
tini, que em 1231 figura como superjndex i lomim regis, e a quem o foral de 
Idanba Velha, 1229. chama simplesmente sobrejuiz, e o de Salvaterra, do 
mesmo anno, sobrejuiz do reino, «superiudex Begni». Em 1237 era super-
judCiP totins re-gni um Suerius Gonsalvi que depois, em 1239 e 1240, se de
signa como superiudex cur ie" . Mas a denominação de sobrejuiz de todo o 
reino não basta para indicai- a existencia de um cargo equivaiente ao do so
brejuiz que se chamou depois ouvidor da supplicação, porque lambem pôde 
convir a um ouvidor da còrte, cuja jurisdicção se estendia igualmente a todo 
o paiz. O certo é que para conhecer por appellação ou por supplicação houve 
ainda por muito tempo um único tribunal. 

Desde os primeiros annos do século xiv existiam já no tribunal da côrte 
juizes especiaes para a decisão dos recursos supremos. Aos ouvidores das 
suplicações ou da Sopricaçarn, confirmando as sentenças dos ouvidores da 
côrte, refere-se uma lei do principio d'osse século8, que também se reporta 
aos ouvidores cia côrte confirmando as sentenças do sobrejuiz. Um estatuto 
de 6 de maio de 130G fala igualmente no ouvidor das supplicações, que 
era o prior da Alcaçova9; e a íei de 15 de novembro de 1310, mandando que 

c|u.'il a appellação devia sor interposta logo depois de proferida a sentença c apresentada 
immediatamente no juizo supenor; «e comece aginha a sseguir sa apclaçom». Ihid., pag. 
249, n.° 4U. 

1 É assim (pie nós entendemos o estatuto, aliás obscuro, n." 150 (Ibid., pag. 287), com
parado com o n.° 21(), pag. 'Ml . 

* Cod., lib. vir, tit. 70, lei única, «Si cpiis in quacunque lite.» 
3 Bonjean, Trai té des actions, â.1-' édilion.. rr, pag. in fine. 
4 Bonjean, loc. eit., pag. 528; Willems, Lo droit public remain, 1880, pag. 625 in fine; 

Viollet, Les Établissements de Saint Louis, i, pag. 217 e 218; Memoria sobre a íórmados 
juizos nos primeiros séculos da monarq. port., por José Veríssimo Alvares da Silva, nas 
Mein, de LUI. Port., vi, pag. 68. A aucloridade d'esta Mein., diga-se de passagem, <5 muitas 
vezes bem pouco segura. 

5 Port. Mon., loe. cit., pag. 313, 3 l i , 317; Sentença civcl do sobrejuiz Alfonso Sueiro 
de "¿7 de maio de 1273, nas Dissert. Giron., n;, parte 2.'', pag. 78, n.0 28. 

O que era esse conselho vel-o-hemos quando tratarmos da Adminislraeão judicial. 
c Dissert. Chron., i, pag. 293, n.0 74. 
' Here., ir. pag. 497 a 499, doe. n.os 1 a 4, 8, 10, 11 e 13. 
8 7 de julho de 1302, no Liv. das leis e posturas, copia, i, foi. 89, ou 24 de abril de 

1307, ibid.,'foi. 140 v.», ou 24 de abril de 1302, nas Ord. A ff., JII, tií. 108, § 3.° 
9 Livro das leis e post., copia, i, foi. 111. 
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as sentenças sejam sempre escripias, termina com as palavras «El Rey o man
dou pelo chantre d'Evora seu clérigo c ouvidor das supricações1». 

D. Diniz, declarando irrevogáveis as sentenças de que não se tivesse ap-
pellado, salvo em certos casos, comprebendeu expressamente as sentenças dos 
ouvidores da cõrte confirmadas pelos ouvidores da supplicação2. E aos ou
vidores ou aos sobrejuizes da côrle foi, segundo parece, intimada pessoal
mente essa resolução regia, para que., julgado o feito por supplicação, se 
abstivessem de tornar a conhecer d'elle, ainda que ]bes dissessem da parte 
do rei que o ouvissem, resalvadas, porém, as excepções legaes3. 

Entre as pessoas, cujo conselho se diz n'uma lei de 31 de julho de 1282 ter 
sido ouvido pelo rei4, cremos distinguir quatro sobrejuizes, eacaso então se
ria este o seu numero3. Nas cartas de foral ha exemplos de figurarem dois6 e 
tres7. 

Essas poucas noticias resumem tudo o que os documentos, de nos conhe
cidos, olíerecem mais notável relativamente á organisação do tribunal da corte 
até o fim do reinado de D. Diniz. 

Uns estatutos sobre a ordem geral do processo, que suppomos nao serem 
posteriores a 'Í3378, esclarecem alguma cousa a constituição do tribunal da 
corte por esse tempo. A reforma judicial então decretada parece ter sido 
profunda, porque, segundo declara o monarcha, outras disposições se pro
mulgaram no intuito de tornar mais favorável ás partes o processo dos feitos 
na corte. 

Para os feitos eiveis estabeleciam-se dois sobrejuizes lettrados9 e entendi
dos, e dois ouvidores para os feitos crimes, e além d'esles mais dois ouvido-

1 Ibid., foi. 142; Dissert. Chron., iv, parte 2.°, pag. 2o, nota a. 
0 vocábulo ouvidor tinha uma significação genérica de magistrado jurisdiccional, em 

que se coinpreliendiam também os juizes da côi te. A 2 de abril de 1312 foi publicada uma 
resolução regia, sobre a prescripção de obrigações de chrislão para com judeu, por «o Prior 
da Alcaçova... perdante fero Domingues sobrejutSj e perdante todolos oulros Ouvidores da 
Corte (Liv. das leis o post., copia, i, foi. 93 v.0); e n'uma lei de 29 de julho de 1311 de-
signam-se do seguinte modo os empregados da justiça na côrte: «ouvidores, vogados, per-
curadorcs, sciivaães, alcaides, porteiros, meirinhos, algozes» (Ibid., foi. 85). Mas que em 
tempo de I). Diniz havia na côrte do rei sobrejuizes e ouvidores, vô-se do termo da publi
cação da lei dada em Santarém a 18 de marco de 1317, e publicada no dia seguinte (Ord. 
Air., i n , tit. 74, § 5). 

2 Liv. das leis e post., copia, i, foi. 89, com a data de 7 de julho de 1302, e foi 140 
v." com a data de de 24 de abril de 1307; Ord. Ali., m, tit. 108, § 3, com a data de 24 de 
abril de 13C2. 

3 Em 7 de junho ou julho de 1302 (Ord. Aff., m, tit. 108, § 5, com a variante). 
1 -Liv. das leis e post., copia, i, foi. 60 v.0 
5 Brandão, na Mon. Lusit, v, liv. 16, cap. 2, foi. 4, diz que em tempo de D. Diniz os 

sobrejuizes eram seis, mas funda-so nas Ord. Man., i , tit. 32, que nada provam n'esse logar 
cm relação ao século x iv . 

e Foral do Villa Nova, 1205, e confirmação em 1262 do foral do Contrasta. 
_1 Foral de Montalegre e foral dos mouros forros d'Evora, ambos de 1273. Um dos so

brejuizes ahi mencionados apparece também, mas só ello, no foral de Monforte de Rio Li
vre, 1273, e os outros dois no de Castromarim, 1277, juntamente com um vice-sobrejuiz, 
«vice superiudex ». 

8 Add. á Synopse Chron., pag. 53 in fine, com a data de 27 de fev. da era de 1375, 
a pag. 52 com a data do 18 de fev. da era de 1370, e a pag. 50 com as datas de 2o de fev. 
e tí de março da era de 1365. Os estatutos ou ordenações têm a data, evidentemente errada, 
da era de 1470 no Liv. das leis e post., copia, i i , fo l .61 v.°;masalei de ¡352, ibid., foi. 207, 
que se refere a ellas, dá-lhes a data de 1337 (era de J375), e diz terem sido feitas em Santa
rém a 27 de fev., ao passo que as ordenações estão datadas de Extremoz a 18 de fev. 

11 Para dar justo valor a este preceito da lei, cumpre notar que ainda pela Partida n, 
tit. 9, lei 18, o saber ler e escrever não era requisito essencial nos juizes da côrte, com-
quanto se reconhecesse a grande conveniencia de não serem analphabetos. 
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res para as causas especialmente da coroa1. As sentenças haviam de ser da
das por dois juizes; e quando não_existisse accordo entre ambos, juntar-se-biam 
lodos seis e prevaleceria a decisão adoptada pelo maior numero, devendo ce-
lebrar-se regularmente sessao plena para casos d'esses aos sabbados, ou, ha-
vendo impedimento, ás sextas íeiras. Mas se os votos se dividissem de modo 
que fossem tantos de um lado como do outro, então dariam conhecimento do 
feito ao rei , o que praticariam por carta sellada contendo o voto de cada juiz, 
se o monarcha estivesse ausente do logar onde funccionava o tribunal"2; e 
d'esta disposição se pode talvez inferir que se tratava de um tribunal cuja séde 
era permanente. Uma lei de 1355 parece não deixar duvida sobre a existen
cia da casa do civil, para o julgamento principalmente dasoppellações eiveis, 
separada já do tribunal que acompanhava sempre o monarcha e que julgava 
as appellações crimes mais graves3. 

Do reinado lambem de Affonso IV, comquanto de data desconhecida, 
será porventura um regimento das audiencias da corte, de que nos ficou me
moria nas ordenações chamadas de D. Duarte, onde se encontra incompleto 
e sem dala *. N'elle se determinou que houvesse na corte quatro sobrejuizes, 
dois clérigos e dois leigos, formando dois grupos e servindo juntos um clérigo 
e um leigo em cada audiencia. A um e outro grupo se demarcou o territorio 
da sua jurisdicção. Para verem os feitos eiveis, nas terras por onde cl-rei an
dasse, estabeleceu-se que houvesse dois ouvidores, um leigo e um clérigo. 
Os ouvidores do crime, que seriam lambem quatro, serviriam igualmente em 
dois grupos; um na côrte, e o outro acompanhando sempre o monarcha.. 
Finalmente, para os negocios flscaes haveria tres ouvidores, dois leigos e um 
clérigo, competindo-lhes os feitos d'el-rei, os da portaria, os dos judeus e 
outrosr>. 

1 Estatutos cit., lei decima quarta, no Liv. das leis e post., copia, n, foi. 55 v.0 
2 Est. cit., lei decima quinta, ibid., foi. 56. 
3 Lei de 12 de março de 1355 sobre os feitos das injurias, nas Ord. AÍT., v, tit. 59, 

§| 1 a 1 1 ; « E pera os ditos Juizes saberem como devem atempar essas appellafooens, se-
gmido os lugares honde Nos formos e a nossa Corte^ honde se devem a livrar, e as partes as 
seguirem aos tempos que lhes elles assinarem; mandamos, que elles enviem lodallas appel-
laçooens dos feitos, de que alguüs apellaren), ou elles polia Justiça, em que alguum for 
aceusado por morte de homem, ou de molher, ou que perteença a Fidalgos, aos nossos 
Ouvidores do Crime; e todallas outras appellaçooens dos feitos civis, enviem aos nossos 
Sobre-Juizes da Casa do Civil» (Ord. A ff., loc. cit.., § 11.). 

No Liv. das leis e post., copia, ir, foi. 233 a 237, onde essa lei de Affonso IV se acha 
também, o que se lô, depois das palavras «Ouvidores do Crime», é: «e todalas outras 
Anpellaçoens dos outros (sic) enviare aos nossos Sobre-Juizes do nosso Civil». Assim a 
lei, segundo o texto do Liv. das leis e post., não fala em appellações de feitos civis, incum
bindo, porém, aos sobrejuizes o conhecimento de todas as appellações crimes, cuja decisão 
não pertença exclusivamente aos ouvidores da côrte. E esta lição é de certo a verdadeira, 
não só porque a lei não trata senão de feitos crimes, mas sobretudo porque no § 18 do 
citado tit. 59 do liv. v as Ord. Aff. revogam expressamente a excepção estabelecida na lei 
de Affonso IV, e mandam que cm todo o caso de crime as appellações subam á côrte, re-
salvando apenas as disposições especiaes proscriptas por el-rei D. Duarte. 

4 Publicou-o Ribeiro n'as Dissert. Chron., iv, parte2.a, pag.23,attribuindo-o,notaba 
D. Affonso IV, por se encontrar entre outras leis do mesmo reinado nas Ord. deD. Duarte; 
mas nas Reflexões Históricas, repetindo a publicação (parte 2.a, pag. 140 e 141), diz Ri
beiro (ibid., pag. 139) que se ignora quem foi o rei que auctorisou este regimento. 

5 A favor da prioridade d'este regimento sobre os estatutos de 1337 ha os seguintes 
indicios. Antes de novembro de 1335 serviram de ouvidores dos feitos d'el-rei, D. Affonso IV, 
Affonso Esteves e Ayras Eanes; mas, n'essa data, uma causa, em que elles tinham inter
vindo n'aquella qualidade, foi julgada afinal por outros ouvidores, Johane Annes Melon e 
Lourenco Calado (Mem. das confirmações, doe. n.0 2). Affonso Esteves era ainda ouvidor 
dos feitos d'el-rei em janeiro de 1335 (Mem. das inquirições, doe. n.° 42). 

No regimento, de que tratámos no texto, Affonso Esteves é nomeado ouvidor do crime, 
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A separação de funcções entre os juizes propriamente da supplicação e 
os juizes de appellação civil apparece-nos bem accentuada n'este regimenlo, 
que também nos inculca a residencia demorada do tribunal de appellação ci
vil n'um mesmo logar, ao passo que o tribunal da suprema administração da 
justiça continúa a acompanhar sempre o monarclia por toda a parte. 

No regimento das audiencias da corte no tempo de D. Pedro I , de que-já 
falámos, não se descobre a existencia de um tribunal de appellação civil diverso 
do tribunal dos aggravos; comtudo é certo que este monarcha manteve o re
curso da supplica ao rei contra as sentenças dos sobrejuizes, ordenando, po
rém, que o recorrente pagasse na chancellaria vinte e cinco libras em dinhei
ro antes de lhe conhecerem do aggravo1. E é notável que, ao contrario do 
que determinara D. Alfonso IV, os feitos eiveis e crimes parece terem junto 
do rei os mesmos juizes. Se esta é a verdadeira intelligencia do regimento, 
•deduz-se d'elle que D. Pedro alterou profundamente as reformas que fizera 
seu pae na administração superior da justiça; todavia foram estas, e não as de 
D. Pedro, que no essencial prevaleceram depois, no reinado seguinte e em 
todos os outros. 

0 artigo 18.° das cortes de Lisboa de 1371, fazendo menção dos nossos 
sobrejuizes da nossa casa do eivei, e o artigo 25.° das cortes de Leiria de 1372, 
referindo-se aos nossos ouvidores e sobrejuizes das nossas casas, mostram 
com evidencia não só que existia um tribunal para as appellações civis, se
não que o conhecimento das appellações crimes e o das appellações civis 
estavam commettidos agora a magistrados diversos2. 

Também então as causas, que o soberano avocava á corte, se julgavam 
em primeira instancia na casa do eivei3, que em26 de maio de 1375estava, 
segundo parece, em Santarém, porque a lei de D. Fernando acerca dos mer
cadores estrangeiros foi publicada n'essa data em Santarém, presentes, além 
de outros, Affonso Domingues e Vasco Gonçalves, vassallos d'el-rei e do seu 
conselho, e Gil Eannes, Vassallo e sobrejuiz d'el-rei na Casa do civil, que tinha 
•então o sêllo da dita Casa4. 

Com o fallecimento do rei D. Fernando em 1383 sobrevieram a Portugal, 
como é sabido, grandes alterações. A rainha, viuva, partindo de Lisboa, foi 
acompanhada de todos os desembargadores e officiaes da casa da justiça no 

e Ayras Eanes (no regimento Aires) ouvidor dos feitos d'el-rei. Em outubro de 1336 ser
viam de ouvidores dos feitos d'el-rei Johanne Annes Mellom (sic), quejá tinha o cargo em 
julho de 1335 (Mem. das inquir., doe. 41), o Domingos Paes (Mem. das confirm., doc. 3); 
e ambos continuavam em julho de 13'tO (Ibid., doc. 4). No regimento os ouvidores dos fei
tos d'el-rei e da portaria são Aires Eanes, Domingos Paes e Affonso Annes Salgado, e pelos 
documentos citados parece que d'esles tres só Domingos Paes estava servindo desde 1336. 

Apezar, comtudo, dos indicios que ficam apontados, inclinámo-nos a acreditar, pelo 
maior desenvolvimento quo. se dá â organisação do tribunal no regimento de que nos 
oceupâmos, que eile seja posterior ás ordenações de 1337. 

1 Lei de 7 de fev. de 1359, nas Ord. Afí'., m, tit. 109, % 1 e 2. 
2 Coll. do córíes, ms., r, foi. 176, e vr, foi. 144. 
As tres leis de 12 de setembro de 1379, sobre a prova dos contractos, sobre revelias 

e execuções, foram lidas e publicadas «na cidade de Lisboa na Alcaçova nos Paaços d'El 
Rey hu fazem a Audiencia do crime, seendo hi Lourenço Annes Fogaça, chãceller," e Gon
çalo Migees (sic) e Gomes Martins, ouvidores do crime, e Gonçalo Annes e Lourenço Es
teves sobrejuiz na corte do dito Snr.» (D. Fernando) etc. (Coll. c i t , i, foi. 236 v.°).° Estas 
leis foram incorporadas nas Ord. Aff,, in, tit. 27, 64 e 106, com as declarações que se lhes 
fizeram depois, mas por fórma que não se distinguem ahi claramente os reinados a que per
tencem todas as disposições de cada lei. Por exemplo, o % 6 do tit. 27 nâo se acha na lei 
íle D. Fernando. 

3 Are. 18 das côrtes de Lisboa de 1371, ha pouco cit. 
4 Ord. Aff., iv, tit. 4, § 8. A lei nâo tem ahi data. 
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tempo de D. Fernando; e estavam com a rainha em Santarém quando ahi 
chegou o monarcha de Castella, em 13841. No anno seguinte reuniram-se 
cortes em Coimbra, e elegeram rei ao mestre de Aviz; o n'esta assembles re
solveu o soberano sobre proposta dos concelhos, determinada pelo estado de 
guerra que se estendia a todo o paiz e difficultava as communicações entre 
as diííerentes terras, que em quanto durassem taes circumstancias houvesse 
em Lisboa tres ouvidores (os concelhos propunham só dois), que livrassem 
em ultima instancia os negocios e feitos civis e criminaes de Lisboa e de todo 
o seu bispado, e um chanceller para impôr o sêllo. e julgar também quando 
entre os tres ouvidores se désse divergencia de opinião. E.por esta mesma 
fórma estivesse outra casa em Évora, com alçada nos territorios d'entre Tejo 
e Guadiana e no Algarve; e uma casa em Coimbra para os restantes logares 
do reino2. Mas n'estas cortes a supremacia de Lisboa sobre as outras cidades 
ficou reconhecida, prometiendo el-rei em resposta ao pedido dos procurado
res de Lisboa, como já observámos, que a côrte dos seus desembargos esta
ria sempre ahi3. 

ignorámos por quanto tempo subsistiu essa organisação provisoria, se de 
feito chegou a ter vigor. O certo é que em 15 de março de 1389 a casa do ei
vei estava restabelecida, c funecionava então em Santarém, onde, todavia, a 
sua conservação não tinha o caracter de permanente. Uma provisão regia 
d'essa data não deixa a menor duvida a tal respeito4. E n'eslc tempo achava-se 
el-rei cm Lisboa, onde tinha reunido cortes, e d'ahi expedia a provisão, cujo 
fim era resolver os conflictos de jurisdicção que se estavam dando em San
tarém entre o corregedor da côrte e o da comarca5. 

Mas apezar da casa do eivei não ter ainda residencia fixa, a sua separação 
do tribunal da côrte, se não existia já em 1389 (como se pode inferir da es
tada do rei em Lisboa n'esse anno na mesma occasião em que se conservava 
em Santarém a casa do eivei), era com certeza um facto em 2 de novembro 
de 1392. Demonstra-o uma carta regia dirigida de Santarém n'essa data a 
D. Alvaro de Abreu, bispo d'Evora, que tinha cargo da casa da Rolaçam (sic) 
e justiça em a Corte, a Pero Annes Lobato, que tinha cargo do regimento 
da casa do Cível da Cidade de Lixbua, a todos os desembargadores das ditas 

i Fernão Lopes, Chr. de D. João T, parte i, pag. i IS, col. i.» Os magistrados quo o 
chronista menciona são, além do chanceller mór, um doutor, tres licenciados em leis, e tres 
bacharéis em direito canónico; mas o mesmo chronista diz que não eram só esses. 

* Cap. 3.°, Coll. cit., v i , foi. 149 v.0 
3 F. Lopes, Chr. de D. João I, parte n, pag. 3, col. 2. Figueiredo, na Synopse Chron., 

o, pag. 198, repete, como outros, que a casa do eivei foi instituida ern Santarém por San
cho I ou tf, e d'ahi mudada para Lisboa por D. João I a requerimento dos povos nas côr-
tes de Coimbra de 1385. Estes e outros erros sobre a origem da casa do eivei corrigiu Ri
beiro nos Add. á Synopse Chron., pag. 318 in fine. 

* « . . . fazemos saber que o concelho e hornees boõns de Santarém nos enviaram di
zer. . . que em a nossa Casa do Civil, que ora sto na dita Villa, sta huum Corregedor da 
Corte, e correge na villa, e que vem o Corregedor da Comarca e correge, e alguas vezes 
huum manda fazei' hua cousa, e outro manda que se norn faça. E que nos pedia por mercee 
que mandássemos qual será Corregedor na Villa, que nom seja mais de huum. E nós veendo 
o que nos dizer e pedir enyiarom, e por quanto hu o Corregedor da Casa sta o Corregedor 
da Comarca nom deve hi correger: Teemos por bem e Mandamos e Defendemos ao Corre
gedor da Comarca que em quanto o Corregedor da Casa hi stiver que nom correija na dita 
Villa, nem haja hi correi com nenhua, ca nossa mercee e talante he que hu o dito Correge
dor da Casa stiver que o* Corregedor da Comarca no correija hi, como dito he.. Loll, de 
cortes ms i fol. 242. 

5 As Òrd. Aff., v,'lit. 66, % 7, mandam contar as cortes de Lisboa de 1389 desde 1 de 
março; o que torna provável que a estada do rei, D. João, na cidade remontasse, pelo me
nos, a esse dia. 



618 

casas, etc.1. E em principios de 1393 vemos que aos magistrados compe
tentes para conhecerem das appellaçõcs se dava lambem o nome de so-
brejuizes, e que eram dois os que as julgavam em cada causa2. 

Ainda d'esta vez não ficou para sempre em Lisboa a casa do civel, que a 
referida carta regia de 2 de novembro de 1392 nos mostra estar então na ca
pital, onde entendemos que se conservava em 1398 achando-se reunidas 
côrtes em Coimbra. iNo capitulo 32 dos da nobreza, apresentados n'essas cor
tes, queixam-se os fidalgos, pelos da sua classe moradores na cidade de Lis
boa, do aggravo que se lhes fazia excluindo-os da governança da cidade, e 
concluem com estas palavras: «e demais, Senhor, porque teendes aqui a casa 
do Civil, honde estam muitos, e boõs Lelerados, e o Corregedor que está 
por vós na dita Cidade, em que parece que bem tinhades, que castigar em 
cada huü, se errasse em seu officio: porque, Senhor, vos pedem por mercee, 
que os nom privedes de seu Direito; e esso medês dizem, e se querellan) a 
vós os outros Fidalgos, que som moradores nas Cidades, e Villas dos vossos 
Regnos, honde esto acontecer»3. Apezar do aqui, parece-nos claro que a re
ferencia á estancia da casa do civel se entende com Lisboa, e não com Coim
bra. 

D. João I residiu por muitas vezes em Santarém, mais, talvez, do que em 
nenhuma outra terra, com excepção de Lisboa; e esta circumstancia explica 
a preferencia dc Santarém sobre as outras villas e cidades, durante o reinado, 
para séde da casa do civel quando esta não estava estabelecida em Lisboa. 
Em Santarém conservava, não raro, o monarclia a sua casa quando congre
gava côrtes n'outra parle; e, depois de Lisboa e de Coimbra, alli foi que as re
uniu mais vezes. Em Santarém lhe nasceram tres filhos, dos oito que teve le
gítimos4. 

No século xv ainda a casa do civel esteve por varias vezes em Santarém. 
Parece certo que se achava ahi em 18 de novembro de 1409, como se depre-
hende da carta regia, feita em Lamego n'essa data, resolvendo differentes ca
pítulos offerecidos pelo concelho de Santarém5; e é indubitável que o estava 
em 19 de agosto de 1410, reunidas então as côrtes em Lisboa onde os pro
curadores de Santarém se queixavam, entre outros aggravos, de que os-
corregedores conheciam dos feitos cujo julgamento pertencia de direito aos ju i 
zes e almotacés da villa0. Apezar do deferimento do rei, parece ter-se reno
vado o motivo da queixa, porque em 1412 o procurador do concelho fez pu
blicar o capitulo, que dizia respeito ao aggravo, e a resolução do r e i : o in -

1 Nova Malta, parte m, pag. 50, § 29. 
2 A carta de sentença de 14 de fev. de 1393, condemnando á revelia o concelho de 

Setúbal na oppellação, que interpoz mas não seguiu, da sentença do mestre de S. Thiago 
na demanda que lhe movia o concelho de Gezimbra, acaba assim: El-rei o mandou por 
Affonso dos Kois e Herthoiameu Martins, seus vasalos e sobrejuizes. Livro do tombo da 
villa de Gezimbra, renovado em 1728, foi. 3(3 v.0 

3 Ord. Ali,, n, tit. 59, pag. 368. 
4 Estes tres foram: D. Alfonso, em 30 de julho de 1390; D. João, em janeiro de 1400;. 

D. Fernando, em 29 de setembro de 1402. Em Lisboa nasceram dois: D. Branca, em 13 
de julho de 1388; D. Pedro, em 9 de dezembro de 1392. D. Duarte nasceu em Vizeu em 
31 de outubro de 1391. No Porto nasceu D. Henrique a 4 de março de 1394. D. Isabel 
nasceu em Évora a 21 de fevereiro de 1397 (Fernão Lopes, Chr. de D. João I, parte n, 
cap. 148.) 

5 Queixando-se o concelho, no cap. 2, do damno que faziam nas vinhas as éguas do 
rei, as vaccas dos seus eguariços e os cães que as guardavam, responde o monarcha: «Nós 
cometemos esto a Alvaro Gonçalves, que. por nos eslá em essa nossa Casa, que o veja», etc. 
(Coll. de cortes, ms., i, foi. 308 v.° e 309). 

c Cap. especiaes de Santarém nas côrtes de Lisboa de 1410, cap. 4 e 5: «Outrosy nos 
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strumento desta publicação, em Santarém a 18 de julho, diz expressamente 
que ella se effectuou «dentro no Moesteiro de Sam Domingos, no Paaço onde 
fazem a Rellaçam, estando hy Alvaro Gonçalves, que per El Rey está em a 
sua Casa do Civil e Crime que está em a dita Villa»1. 

Finalmente, no capitulo 5.° dosespeciaes de Santarém, resolvidos nas cor
tes de Lisboa de 1412, de que se passou carta em 14 de maio d'esse anno, 
lê-se « . . . e que ora Alvaro Gonçalves e os outros da nossa Rellaçom da Casa 
do Civel, que ora eslú em a dita Villa», etc.2. 

Em 1396 D. João í ampliou as leis de Afíonso HI e Affonso IV acerca das 
pessoas que podiam ser chamadas ao juizo da corte, mandando que não só as 
que se mencionam nas ditas leis podessem ser citadas perante os sobrcjuizes, 
mas ainda todas as mais que tivessem jurisdicção em qualquer parte do rei
no3. As ordenações aííonsinas4, confirmando e explicando a lei de D. João I, 
declaram que as pessoas n'ella referidas poderão ser citadas perante o corre
gedor da corte cm lodo o caso em que o podiam ser, segundo aquella mesma 
lei, perante os sobrejuizes, porque, acerescentam as ordenações, «a rezão, que 
os costrange a responder perante elles, os deve mais grandemente costran-
ger a responderem em nossa Corte •perante Nós, ou vosso Corregedor; eesto 
fique em aividro do Autor, o qual poderá escolher por seu Juiz o dito Corre
gedor, ou os ditos Sobre-Juizes». Consideradas á luz das provas, que temos 
observado e attestam a existencia da casa do civel ora em Santarém, ora em 
Lisboa, a resolução de D. João I e a delaração com que foi incorporada no có
digo affonsino vêm corroborar que a casa não tinha ainda residencia fixa em 
1396, mas só a teve depois; e então, visto que ella havia deixado de fazer 
parte do séquito do rei, tornou-se necessária a declaração para que o juizo da 
côrte, «perante Nós on. nosso Corregedor», continuasse a ser também compe
tente para conhecer dos casos de que tratava a lei de D. João. 

ignorámos desde que anno ao certo a casa do civel ficou permanentemente 
em Lisboa. Em 9 de dezembro de 1433 confirmava el-rei D. Duarte aos es
crivães da casa do civel de Lisboa os privilegios de que elles gosavam3. Mas 
em 1434 é que indubitavelmente a casa do civel tinha já séde fixa na capital; 
todavia era então objecto de duvida, por não haver ainda lei a esse respeito 
(do que se pôde talvez inferir que a reforma era recente), quaes as comarcas 
d'onde as appellações deviam subir á côrte, e quaes d'onde as appellações ha
viam de ir á casa do civel. Essa duvida, proposta nas cortes de Santarém de 
1434, resolveu-a D. Duarte estatuindo, quanto aos feitos civis, que Iodas as 
appellações, de qualquer parte do reino, viessem aos sobrejuizes da casa do 

enviarom dizer (Jue elles eram muito aggravados do Nosso Corregedor da Corte, dizendo que 
o dito Concelho tinha huma Casa em que faziam sua Rellaçam os homens hõos da dita Villa, 
o qual (corregedor) fazia em ella sua Audiencia, ero tal guisa que quando os hornees bõos 
queriam livrar algüa cousa por Nosso Serviço, ou prol e honra da Terra, nom tinham Logar 
onde o fizessem; pela qual razom nos pediam por Mercê que mandássemos que quando el, 
ou os outros Nossos Corregedores na Terra fossem, que fizessem suas Audiencias nos Lo-OU OS Ou i ros i \ossos L.01 Iegeuu ies na I C I I C L I U M C U I , 4 ^ niooowu onus .tiuu ,̂""1"" 

gares acostumados onde. se sempre fezeram,» etc. «Outrosy nos enviarom dizer que elles 
eram muito aggravados dos Nossos Corregedores, assy do que ora eslá em a dita Vtlla de 
Santarém, como dos da Correiçom, quando a Casa hi nom eslá... O qual visto per Nós 
Respondemos e Mandamos a Alvaro Gonçalves do Nosso Conselho, que per Nos esta cm a 
dita Casa, que daqui ao deante o fassa correger», etc. (Coll., 1, foi. 314). 

1 Coll., 1, foi. 3 IS v.0 
2 Ibid., foi. 328; Addit. á Synopse Chron., pag. 319. 
3 Ord. Aff, HI, tit. 6, § 1 e % 
4 Ibid., § 3 e 4. 
5 Mem. das confirm., pag. 34. 
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eivei, salvo as que saissem do logar onde el-rei ou a sua corte estivesse, ou 
de cinco legoas de redor, porque estas seriam desembargadas pelos sobrejui-
zes que andassem na corte; e quanto aos feitos crimes, que as appellações 
viessem de todo o reino á côrte e fossem ahi julgadas pelos ouvidores que 
acompanhassem el-rei, exceptuadas as que saissem da cidade de Lisboa e seu 
termo, as quaes iriam aos ouvidores da casa do eivei, por quem haviam de 
ser julgadas1. Mas esta excepção, relativa ás appellações crimes, foi derogada 
pelo código affonsino, determinando-se que, no caso do rei estar em Lisboa, 
o conhecimento das appellações, que saissem da cidade, pertencesse aos ou
vidores da côrte, passando para os ouvidores da casa do eivei aquellas que, 
ao tempo em que o monarcha se ausentasse, não houvessem tido ainda des
embargo final2. 

Ê facto notável, e não sabemos dar-lhe explicação, que, tendo-se colli-
gido nas ordenações affonsinas os regimentos dos tribunaes e dos officios pú
blicos, não se encontre ahi o da casa do eivei, que as ordenações declaram, 
aliás, assente em Lisboa e a que se referem em muitos logares3. Por um lado 
não parece crivei que, rcgulando-se as funeções de diversos cargos, se dei
xasse de prover em especial sobre as da casa do eivei, e que para os magis
trados e officios que a constiluiam não fosse incluido na compilação um regi
mento próprio, como o foi para outros magistrados e officios cuja importancia 
era, sem duvida, comparativamente secundaria. Mas por outro lado nem se 
explica plausivelmente essa omissão attribuindo-a a incuria ou esquecimento 
dos compiladores do código, porque seria absurdo admittir qualquer d'esses 
motivos em relação a um tribunal de categoria superior e exercício constante, 
nem tão pouco ó conjectura, que satisfaça inteiramente, o suppor que não 
•chegou até nós o titulo especial em que as ordenações tratavam dos sobrejui-
zes da casa do eivei, dando-se a mesma falta nas tres copias, que apparece-
ram, do livro i das ordenações onde se acham reunidos os outros regimen
tos4. 

0 silencio do código teria ainda explicação fácil, se fosse possível reco
nhecer a casa do cível na segunda mesa da casa da justiça da côrte, de que 
trata nomeadamente o livro i, titulo 1.°, § 1.°, entendendo-se que essa se
gunda mesa deixava de acompanhar o monarcha nas suas viagens e não fazia 
parte indispensável da casa da justiça da côrte. Mas a interpretação obvia do 
paragrapho e do titulo rejeita de todo a explicação, que demais seria inconci
liável com o titulo 7.° do mesmo livro i, com outros logares das ordenações, 
e com o facto sabido de terem coexistido em Lisboa a casa do eivei e a segunda 
mesa da casa da justiça da côrte5. 

Em. pelo menos, 1473 tinha a casa do eivei regedor6 e chanceller pró
prios; e pelo chanceller que servia então, e era qualificado com o titulo do 

1 Côrtes c i t , cap. 2, na Coll., vi, foi. 238 v.0 O texto do cap., que não é claro e está incom
pleto, interpretíímol-o pelas Ord. Aff., i, tit. 7, pr. e § 1, m, tit. 90, e v, tit. 59, 8 i8,e tit. 98. 

2 Ord. All"., nr, tit. 90, § 1. 
3 Por exemplo, liv. i, lit. 2, § 7, t i l . 7 pr., tit. 13, § 1, tit. d6, § 13, tit. 36, § 6, HI, 

tit. 1 pr., tit. 4, § 2 e 4, tit. 5, § 4, tit. 15, § 27 e 29, tit. 44, § 2 e 3, tit. 90. 
^ Prefação do editor das Ora. Aff., pag. xm. 
5 Por exemplo, Ord. Ail'., HI, tit. 90, § 1. Segundo se estabelece nas Ord. Aff., i , tit. 

18, cada vez que a casa da justiça chegar novamente a algum logar, deve o porteiro da re
lação buscar logo Aías mesas com seus bancos, em que hajam de estar os desembargado
res da .justiça. 

6 0 titulo de (¡overnador parece ser mais moderno. Ruy de Pina assevera que foi Gon
çalo Vaz de Castello Branco o primeiro a quem deram, já no reinado de D. João I I , o titulo 
•de governador da casa do eivei 6 que d'elle usou (Chron. de D. João I I , cap. 21, nos Ined. 
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conselho d'el-rei, foi referendada a resolução regia de 12 de setembro d'aquelle 
anno, mandando pagar dizima das sentenças condemnatorias do juiz da alfan
dega de Lisboai. 

Até o reinado de D. João I I a séde da casa do eivei parece não ler deixado 
de ser, de facto e de direito, em Lisboa. Nas cortes começadas em Évora em 
1481, e acabadas no anno seguinte em Vianna d'apar de Alvito, declara o so
berano que no reino não houve nunca mais de duas casas de justiça, uma que 
estava continuadamente em Lisboa, e a da supplicação que anda com el-rei. 
Os povos allegara ahi que a casa do eivei de Lisboa está de continuo ifesta 
cidade2. E comquanto as ordenações manuelinas admitiam a bypothese de 
nao estar ella na capital3, a denominação de casa do eivei da cidade de Lisboa, 
que se lhe dava na resolução regia de 15 de março de i 502 tomada em ses
são d'esse mesmo tribunal a que assistia el-rei4, indica prevalecer ainda a 
respeito da residencia da casa o direito observado desde D. Duarte3. 

Pelas ordenações affonsinas formavam o tribunal da còrte, que se deno
minava agora-casa da justiça, um regedor ou governador, que presidia, os 
doutores6, o chanceller mór, os desembargadores do paço, o juiz dos feitos 
d'el-rei, o procurador da justiça, o corregedor da cõrte e ires ouvidores. O 
primeiro magistrado da justiça, depois do rei, era o regedor ou governador 
da casa. 

Funccionava o tribunal supremo em duas secções (mesas). Uma, a prin
cipal, conslituiam-na o regedor, os doutores, os desembargadores do paço, o 
juiz e o procurador dos feitos do rei ; a outra compunha-se do corregedor da 
corte, dos ouvidores, e de alguma outra pessoa de aucloridade que o monar-
cha lhes aggregasse. Mas nos casos graves ou difficeis o regedor podia reunir 
todos os vogaes das duas secções, ou alguns d'elles. Havendo empate n'uma 
secção, ajuntavam-se ambas para a decisão, e se ainda assim não se obtinha 
vencimento, prevalecia o voto a que se acostava o regedor, salyo nos casos 
que só com a intervenção do rei podiam ter a ultima resolução. Em regra, os 
ministros da mesa principal eram substituidos, nas suas faltas ou impedimen
tos, pelos da segunda, á escolha do regedor7. 

0 numero das mesas da casa da supplicação propozeram os povos, nas 

i i , pag. 70). Nas cortes começadas em Évora cm 1481, cap. IS e sua resposta, empregam o 
vocábulo regedor a respeito áas duas casas, da supplicafão e do eivei (Coll., ni, ibl. 39 v." 
e 40; Santarém, Mem. das cortes, parte 2.a, doc, pag. 86 e 87). 

1 Ined., IH, pag. 462, n.0 23. 
» Gap. 13 e 39, Coll., ni , foi. 37 e 67; Santarém, log. eit., pag. 83 e 118. 
3 Pelas Ord. Man., liv. i, tit. 32, pr., a casa do eivei conhecia também das appellaçffes 

vindas de Lisboa e seu termo, ainda que a côrte ahi estivesse; e aecrescenla o legislador 
que, achando-se a casa do eivei onde el-rei ou a casa da supplicação estanciar, quer em 
Lisboa quer em outro logar, os sobrejuizes conheçam das appellações sem excepção de ne
nhum territorio. O § 11 do mesmo tit. 32 reconhece igualmente a possibilidade de não es
tar em Lisboa a casa do eivei. 

Depois houve ainda alterações até que por lei de 8 ou 9 de julho de 1529 foram ex-
tinctos os cargos de sobrejuiz da casa do eivei, passando para os desembargadores do ag-
gravo da mesma casa o julgamento das appellações (Leis extravagantes, colligidas por 
Duarle Nunes do Liam (sic), ed. de 1569, parte 2.", tit. I, lei 3, foi. 74 v.°, com a dala de 
8 de julho ; Synopse Chron., i, pag. 340, com a data de 9 de julho). 

* Ined., in, pag. S82. 
5 De um dos capítulos em que se compvehendem pedidos feitos nas côrtes de Torres 

Novas de 1525 e de Évora de 1535 infere-se, que a casa do eivei nem sempre permanecia 
então em Lisboa, mas andava, como a da supplicação, por onde el-rei se demorava, que 
era na comarca da Extremadura e no Alemtejo (Synopse Chron., n, pag. 201 %n fine). 

« Não sabemos qual era o alcance que rigorosamente o vocábulo tinha aqui. 
7 Ord. Aff., i, tit. 1. 
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cortes começadas em Coimbra em 1472 e terminadas em Évora no anno se
guinte, que se elevasse a tres, pela demora que a multiplicidade dos feitos 
trazia ao seu despacho, servindo os tres ouvidores em uma, o corregedor da 
corte em outra, e na terceira os desembargadores e juizes dos feitos da coroa; 
e quando o corregedor da corte não tivesse que desembargar, fosse para a 
sua mesa julgar com elle um dos ouvidores. A esta proposta respondeu 
Affonso V prometiendo prover o melhor que podesse a bem da administração 
da justiça1. E elle mesmo já em diversas occasiões tinha estabelecido as tres 
mesas, e agora estavam ellas em. exercício2. 

Na casa da justiça da côrte tratava-se não só dos feitos da justiça, em va-
3 rias instancias, mas também dos actos puramente graciosos 

Os ouvidores conheciam de todas as appeilações crimes e civis, para cujo 
julgamento a casa do eivei não tinha competencia determinada. Esta era a re
gra; mas da vontade do monarcha dependia fazer as excepções, commettendo 
aos ouvidores da côrte o julgamento de causas que, sem mandado especial do 
rei, pertenceriam á jurisdicção da casa do eivei4. 

Em U S ! alguns fidalgos tinham cartas de privilegios, obtidas de Affonso V, 
para que os aggravos ou appeilações que d'elles ou de seus ouvidores se in-
terpozessem nas suas terras, p ainda as questões sobre direitos fiscaes, não 
fossem julgadas na côrte, mas se levassem á casa da relação de Lisboa, e ahí 
se decidissem definitivamente, sem que fosse admittido aggravar para o t r i 
bunal da côrte. Os povos, queixando-se d'esta concessão nas cortes de San
tarém de 1451, allegavam a dependencia de alguns desembargadores da casa 
de Lisboa para com os fidalgos privilegiados, e pediam ao monarcha a revo
gação dos privilegios e a observancia do direito commum; mas o soberano 
não quiz annuir5. E vê-se das cortes começadas em Coimbra em 1472, que 
certos magnates traziam então dois desembargadores seus na casa da suppli-
cação, á qual iam todos os feitos civis das suas terras, e d'elles não havia 
appellação nem aggravo; mostrando-nos a resposta do rei ao capitulo, em que 
se trata d'esse assumpto, que não só na casa da supplicação mas também na 
do eivei de Lisboa havia quem tivesse desembargadores apropriados para des
pacho de seus feitos: os privilegios concedidos n'este sentido declara-os agora 
o monarcha por expirados e revogados6. 

Quando D. João I I principiou a reinar, as appeilações dos feitos crimes da 
comarca da Extremadura iam á casa do eivei, mas as que vinham das terras 
dos mestrados, na mesma comarca, iam á casa da supplicação. Queriam os 
povos que acabasse esta excepção, e que a jurisdicção da casa de Lisboa se 
estendesse lambem ás terras dos mestrados no Riba Tejo e em Almada; mas 
o monarcha responde-Ihes que não entende por ora fazer innovação a tal res
peito, continuando a ir á casa do eivei as appeilações da correição da Extre
madura, e á casa da supplicação as que subirem dos logares onde não entra 
o corregedor7. 

Os processos na casa da justiça eram distribuidos com igualdade entre os 
tres ouvidores, mas em cada processo intervinham só dois, cumprindo ao se-

1 Cnp. 17 dos da justiça, Coll. cit., n, foi. 242 v." 
2 Resposta ao cap. l.°*do3 da nobreza, nas referidas córtes (Ibid., foi, 189 v.0). 
3 Ord. Aíf., i, tit. 1 e á. 
4 Ibid., tit. 7 pr. e § 1. 
5 Cap. 18, Coll., n, foi. 43 v.° 
« Cap. 9 dos da justiça, Coll., n, foi. 235 v.° 
7 Côrtes começadas em Évora em 1481, cap. 39, Coll., m, foi. 67; Santarém, log. cit., 

pag. 118. 
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gundo que via o feito leval-o á relação, á qual, tratando-se de feitos crimes e 
conforme o que também estava estabelecido para o corregedor da corte, po
diam assistir, para ouvir o relatório, as partes ou seus procuradores. Se os 
dois ouvidores não concordavam, tinha voto o terceiro, e se este estava im
pedido por qualquer motivo, era substituido pelo procurador da justiça1. 

Dos_desembargadores da casa eram deputados dois para livrarem todas 
as petições, assim de graça como de justiça, e os feitos e aggravos queaelles 
viessem por supplicação, ou por commissão especial do rei. Estes ministros, 
que as ordenações afibnsinas designam promiscuamente com a denominação 
de desembargadores do paço, desembargadores da supplicação"- e desembar
gadores dos aggravos3, conheciam em ultima instancia (nos casos em que era 
permitlido o recurso) das sentenças proferidas pelos sobrejuizes da casa do 
eivei, ouvidores, corregedor da corte, ou por qualquer outro julgador de 
quem se podesse ou devesse aggravar para a côrte. Se confirmavam a sen
tença recorrida, o processo considerava-se íindo; mas se accordavam em re-
vogal-a, era então indispensável que um terceiro desembargador visse o feito, 
e segundo o voto do ultimo fosse conforme ou contrario ao dos dois, assim 
ou prevalecia a resolução unanime dos tres, ou o feito era levado á relação na 
mesa principal, para ser julgado definitivamente nos termos da votação da 
maioria4-. Por igual fórma se procedia com os instrumentos de aggravos ei
veis que vinham das comarcas, com a differença de que, nos casos em que 
era necessária a intervenção do terceiro desembargador, bastava a conformi
dade de dois votos para se dar por decidido o aggravo5. E a respeito dos fei
tos crimes, que não fossem de morte ou de ferimentos graves, determinou 
D. João If em 1487 que, sendo mais de dois desembargadores em relação, 
fizessem vencimento dois votos conformes e passasse a sentença, interloculo-
ria ou definitiva; devendo, comtudo, ser ouvido primeiro o regedor para elle 
considerar logo «ho caso qual he e de que pessoas»0. 

Além de attribuições propriamente judiciaes, tinham a seu cargo os des
embargadores do paço o expediente de negocios de graça ou mercê, éntreos 
quaes se comprehendiam as cartas de perdão ou commutação de pena aos cri
minosos; e é'das formalidades com que se faziam taes mercês que principal
mente se oceupa o regimento d'esses ministros, no qual se vè já a pratica de 
requerer os perdões no tempo das Endoenças7. Competia geralmente aos des
embargadores do paço a resolução de todas as petições feitas ao rei ; exce-
ptuavam-se as que diziam respeito ao patrimonio da coroa ou da fazenda pu
blica, a feitos crimes, alheios á jurisdicção dos mesmos desembargadores, e 
finalmente a obras e contas dos concelhos. E assim cabia-lhes prover sobre 
os seguintes assumptos: confirmação de eleições de juizes, perfilhamentos, 
doações entre particulares, concessão de cartas de privilegios, legitimação, 
restituição de fama, habilitação, e quaesquer outras mercês semelhantes8. 
Os desembargadores do paço só mais tarde, no século xv i , deixaram de per-

1 Ord. Aíf., i, tit. 7, § 2, e 3 para o fim, e tit. 1, § 1 para o fim. 
2 Ord. Aft., i, tit. I , § inicial, e tit. 4, | iniciai. A designação do «paço» usa-se já, 

como vimos, nas côrtes de Lisboa de 13S2, na resposta ao artigo 23.": «carta . . . dada 
per os do nosso Paaço» (Coll., i, foi. 98). 

3 Ord. A1T., i, tit. 16, epigraphe e § S. 
* Ibid., tit. 1 pr., e tit. 4, § in. 
5 Ibid., tit. 4, § 1, e tit S, § lã . 
6 Assento de 12 de janeiro de 1487, nos Ined., in, pag. 571. 
•> Ord. Aff., i, tit. 4, § 2. 
8 Ibid., § 20 a 29. 
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leocer á casa da supplicação, vindo o cargo a ficar então separado do que 
exerciam os desembargadores dos aggravos1. 

Com a residencia mais demorada que desde o meiado do século xv os reis 
tinham em Lisboa, e estendendo elles raras vezes para fora da Extremadura 
ou do Alemtejo as suas jornadas, maiores haviam de ser agora as difficulda-
des com que luctavam os moradores das provincias mais afastadas da capital, 
para advogarem os seus direitos perante as instancias superiores. Da preten
são a um maior numero de tribunaes de recurso temos a primeira manifes
tação nas cortes-começadas em Coimbra em 1472, e acabadas em Évora no 
anno seguinte. É a nobreza que levanta o clamor, pedindo que haja mais duas 
casas de justiça, cível e crime; uma em Évora, para a sua comarca e Algar
ve; outra em Coimbra ou no Porto, para estas duas comarcas. As duas que 
existem, dizem os fidalgos, ficam tão remotas dos extremos do reino que se 
um homem cáe em cadeia, ou lhe vem demanda, logo se julga perdido, por
que hão de passar dois, tres, quatro annos e mais, antes que os feitos tenham 
fim; e se é preso por delicto grave e tem a justiça por parte, jaz na prisão até 
fugir d'ella ou morrer alii. E acerescentam que os direitos da chancellaria nas 
novas casas bastarão a supprir a maior parte da despeza que resultar da 
creação d'ellas. As razões allegadas não convencem de todo o monarcha: não 
lhe parece que sejam necessárias mais casas de justiça do que ha agora, e 
houve sempre; todavia determinará que a casa da supplicação percorra de 
tempos a tempos as comarcas do reino, para melhor e mais fácil execução da 
justiça, e ordenará, quando o tiver por conveniente, que se estabeleçam na 
dita casa tres mesas, como já tem acontecido e acontece actualmente, ou, 
ernfim, proverá em maneira que repute mais adequada a facilitar o despacho 
dos feitos2. 

Pedido semelhante, usando até em parte das mesmas palavras, mas fi
xando para séde das novas relações as cidades d'Evora e de Coimbra, fazem 
os concelhos a D. João I I nas cortes principiadas em Évora em 1481, alle
gando que muitas pessoas da Beira, Entre Douro e Minho, e Traz-os-Montes, 
apezar de se verem condemnadas em grandes quantias contra direito e de 
perderem suas fazendas, querem antes soffrer esse mal do que seguir appel-
jações, pelas grandes distancias a que lhes ficam as casas do eivei e da suppli
cação. E prevenindo a difficuldade que opporia ao deferimento do pedido o 
receio do dispendio, afíirmam, como os fidalgos nas cortes de Coimbra, que 
a chancellaria chegará para a principal despeza, e lembram que dos sobejos 
doutores que andam nas duas casas se podem fornecer todas tres (sic). Mas o 
requerimento não foi attendido pelo rei, como também não foram attendidos 
outros análogos que se repetiram no século xvi . D. João 11 prometteu apenas 
que enviaria pelo reino a casa da supplicação, esperando que d'este modo, e 
com os corregedores que poria nas comarcas, deixariam de ter fundamento 
a maior parte das razões que lhe apontavam para augmentar o numero dos 
tribunaes3. 

O remedio de enviar a casa da supplicação a percorrer as comarcas não 
passou de promessa. Este tribunal, de cuja falta de diligencia no desembargo 

1 Na edição de 1314 das O rd. Man., liv. i, tit. 4, ainda o cargo era um só; mas na 
ed. de 1521 appareee já dividido nos títulos :3 e 4 do liv. i (Synnpse Chron., i, pag. 134 e 261 
nota; Dissert. Chron., iv, parte 2.a, pag. 22, nota b; (Jrd. Man., ed. de 1797, pag. 
LXXXI. 

2 Cap. 1.", Coll., i i , foi. 189; Santarém, Mera. das côrtes, parte 2.a, pag. 33. 
3 Coll., in , foi. 37 e 38, cap. 13; Santarém, log. eit, documentos, pag. 83. 



625 

dos feitos houve queixas em mais de uma reunião de cortes1, vemol-o algu
mas vezes fóra de Lisboa, e em logar onde não estava el-rei"2, mas conservan-
do-se sempre na Extremadura ou no Alemtejo, que era também por onde o 
soberano costumava andar; e esta separação, que parece, aliás, puramente 
fortuita, nao correspondia ao que fôra promeltido para melhorar a admi
nistração da justiça nas provincias mais afastadas do governo central. 

Qnando a ausencia do rei devesse ter curta duração, é de crer que se re
putasse escusado o acompanhamento dos ministros do tribunal supremo, dos 
empregados subalternos e de todo o séquito dos offleiaes que serviam na 
còrte, tanto mais que ás vezes o monarcha mudava de estancia com o inter-
vallo apenas de dias3. 

Nas cortes d'Evora de 1490 também os povos representaram sobre a' 
administração da justiça; mas o que elles ahi propõem ao rei, para mais 
prompta resolução das demandas, c que mande augmentar os mantimentos 
aos desembargadores, cujo bom serviço reconhecem agora, os quaes, dizem os 
concelhos, servirão ainda melhor tendo uma remuneração correspondente ao 
seu trabalho, visto que «per nossos pecados, e poila pouca virtude e verdade 
que nestes vossos Regnos ha e muita cobiça dos hornees, as demandas cre-
cem a olho em os ditos vossos Regnos»; comtudo deve ser-lhes exigido «que 
ouçam as partes graciosamente quamdo e cada ora que lhes forem fallar a 
suas casas». D. João I I responde: «que lhes tem feito acrecentamento mais 
do que soyam daver, e aliem disso folga sempre de lhes fazer merece e os 
remedear quamdo os vee em necessidade, e elles som quaaes devem»4. 

Se a casa da supplicação não ia fazer justiça pelo reino, iam comtudo, 
uma ou outra vez, as alçadas. Quando el-rei entendia necessário, dava al
çada sobre uma provinda ou sobre o reino todo a quem lhe parecia, para 
julgar sem appellação nem aggravo ou os feitos crimes somente, ou os civis 
também. Mas este expediente, de que talvez já havia exemplo no século xiv3, 
parece que não agradava aos povos. Nas cortes de Monte Mór o Novo de 
de 1477, capitulo 2 1 , oitavo dos do Algarve, pedem ao principe regente 
que não dê alçada do reino do Algarve a ninguém, porque, observam 
os procuradores dos concelhos, será cousa muito duvidosa que uma só 

1 Côrtes começadas em Coimbra em i iTâ, cap. 19 dos da justiça, e em Évora em 
1481, cap. lo referlndo-se a ambas as casas (Coll., n, ío). 243 v.", e m, foi. 39 v.u; San
tarém, c i t , doe. pag. 86). 

2 Nos artigos das s i m de 27 de setembro de 1476, cap. 3, § 2.°, é expresso que al
gumas vezes a casa da supplicaçSo não acompanha o monarcha (Systema dos regimentos, 
«1. de 1718, J, pag. 252, e ed. de Í783, i, pag. 208 in jinej. Para o julgamento do duque 
de Bragança em 1483 mandou D. João It vir a Évora, onde estava, todos os lettrados da 

datado de 5 de fevereiro). 
3 Na quaresma de 1483 estava a côrlo em Santarém, e ahi se conservava ainda na pas-

choela; mas n'este intervallo foi el-rei a Aveiro ver sua irmã, recolhida no mosteiro, e 
voltou para. Santarém. Depois da paschoela partiu o soberano com toda a côrte para Aviz, 
onde, em 13 de maio de 1483, se concluiu com o embaixador de Castella o tratado para 
o desfazimento das tercerías. Em seguida o rei e a rainha partiram para Évora para 
ahi receberem o principe, que, em virtude do tratado, saía de Moura (Pina, Chr. de 
D. João I I , cap. 11, nos Inecl.. n, pag. 36). 

4 Coll., n i , foi. 248, cap. 26. 
5 Em 24 de maio de 1394 estava na cidade do Porto um onviãor da cârte ordenando 

que não se seguissem na fórma do processo certas praticas, que o ouvidor declara abusi
vas dizendo como devem ser substituidas (Dissert. Chron., i, pag. 316, n." 81). 

40 



626 

pessoa3 julgue direitamente o que nas Relações ambas nem sempre todos 
accordam em decidir do mesmo modo. E o principe responde que terá ivisto 
tal resguardo que não dará alçada a pessoa alguma em as villas e logares do 
Algarve, senão por causas mui justas, necessárias e evidentes2. -

Em 1481 o licenciado Fernão de Figueiredo, do desembargo do rei e pro
curador dos seus feitos, andava revestido de poderes extraordinarios, que se 
estendiam a todo o reino, fazendo justiça eivei e crime, sem appellaçao ou 
aggravo3; e em '1498 as alçadas provocavam representações dos povos para 
que os escrivães e procuradores d'ellas não tivessem aposentadoria gratuita, 
e para que os desembargadores se fornecessem de victualhas pelos preços 
da terra onde estivesse a alçadah. 

TITULO líí 

Successão da c o r o a e r e g e n c i a do r e i n o 

CAPITULO I 

Successão da coroa 

A posso da coroa entre os visigodos resulta principalmente ou ila eleiçSo ou da rebellião. Os concilios de Toledo 
sanecionam o principio electivo, mas reconhecem as usurpações consummadas. Requisitos esseuciaes para ser 
eleito. Transmissão da coroa desde SisenamJo. Tendencias dos reis para conservarem no throno a sua prole; 
coadjuvação que lhes presla o clero: opposição da aristocracia ao principio da liereditariedade do poder su
premo. Últimas tradições sobre a forma da transmissão da coroa, (pie passaram á monarchia neo-golhica. Jura
mento do rei dos visigodos em relação ao exeicicio do poder, e juramento dos subditos em relação ao rei. Trans
missão da coroa no período da reconquista, aíé Fernando 1. Desde a segunda metade do século x começa a pre
valecer, de lacto, a hereditariedade, e no século seguinte os reis dispõem dos Estados como patrimonio seu. No 
século xu a hereditariedade da coroa consliluia já direito tradicional, o foi este direito quo ficou vigorando na mo-
narcfda portugueza. Ordem da successão até 0. Fernando. Testamentos dos reis. O direito hereditario ó estabe
lecido expressamente por 1). Affonso x de Castclla nas suas compilações legaes. Direito do successão na linha fe
minina. Ordem da successão até D. João II . Eleição do rei nns cortés de Coimbra de 1385. Successão por direito 
hereditario na linha da nova dynaslia. Casos de associação do herdeiro da coroa ao governo ; significação do facto. 
Juramento prestado ao herdeiro da coroa, cm vida do rei. O costume impunha ao monarcha a obrigação de pro-
metler guardar os bons toros o costumes. Maioridade do herdeiro da coroa. 

Entre os visigodos o facto de que resulta a posse da coroa é principal
mente a eleição ou a rebellião. Ha exemplos de se seguir no throno o filho ao 
pae, o irmão ao irmão, assim como os ha também de se transmittir a coroa 
a quem o próprio monarcha nomeou para a cingir depois d'elle ou a quem, 
ainda em vida, associou ao governo como futuro rei3; mas a transmissão da 
soberania por simples direito de herança parece ter sido de todo desconhe
cida no império visigotbico. 

Os concilios de Toledo sanecionaram o principio electivo; e o código vi
sigotbico mostra claramente que a qualidade de successor da coroa se distin-

1 Ainda no século xv houve, talvez, alçadas que se compunham de mais de um magis
trado, parecendo estar n'este caso a de que trata a provisão de 30 de junho de 1497, nas 
Dissert. Chron., i, pag. 334. 

* Coll., i i , foi. 432. 
3 Addit. á Synopse Chron., pag. 151. 
\ Côrtes de Lisboa de 1498, cap. 18 e 28, Coll., m, foi. 289 v.» e 295. 
3 Segundo a Chronica do Biclarense, o rei Leovigildns associou ao governo, não um 

socio apenas, mas dois, que foram seus filhos Hermenegildo e Reccaredo (Esp. Sagr., vi , 
pag. 385). 
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guia da de successor do rei1. E comtudo, os mesmos concilios dão testemu
nho de quanto costumavam ser tumultuarias as eleições, e de quanto eram 
infrenes as ambições que se apresentavam em todos os tempos a querer subir 
ao fastigio do poder, e encontravam protecção também no próprio clero2. 
Vè-se que a posse da coroa estava de continuo sujeita ao embate das conspi
rações; e talvez por isso mesmo que uma parte do clero também concorria 
para ellas, o usurpador achava sempre um concilio que lhe reconhecia a qua
lidade de rei, e lhe prestava a força da sua auctoridade condemnando para o 
futuro as usurpações, como, aliás, já haviam sido condemnadas por outros 
concilios em cujos estatutos se comprehendia, portanto, a reprovação d'esta 
que era agora sanccionada. 

É no concilio iv de Toledo, 633, que se acham os primeiros cânones es
tatuindo sobre o acto que dava direito á dignidade de monarcha; e este regu
lamento estabelecem-no os sacerdotes a instancias de um rei, Sisenando, que 
devia a coroa á usurpação3. As actas d'essa assembléa estão subscriptas pelo 
metropolita de Sevilha, Isidoro, canonisado depois, cujo testemunho nos deve 
fazer acreditar que Swinlila, apeado então do throno que occupava desde 621 , 
fôra o melhor dos reis, ao menos por algum tempo, e tivera um digno suc
cessor no filho Racimirus, associado já ao governo quando Isidoro escrevia 
este conceito4. 

No concilio iv, a que acabámos de nos referir, condemnam-se as rebelliões 
e quaesquer violencias para occupar o throno, e estabelece-se que, fallecido 
em paz o principe, os magnates do reino com os sacerdotes nomeiem o suc
cessor da coroa3. O concilio v, 63(), reinando já Chintila que devia a coroa á 
eleição6, confirma as disposições do synodo anterior relativas aos principes, 
e manda que sejam lidas em todos os concilios para que jamais se possam 
esquecer7; mas, dizem os padres, porque a novos males è necessário appli-
car novo remedio8, alludindo aos ambiciosos que sem nascimento illustre 
nem merecimentos procuravam empolgar a coroa, estatué no canon IH, como 
requisitos essenciaes para ser elevado ao throno, a eleição geral, «electio 
omnium», e o pertencer á raça goda; e no canon iv impõe a pena de excom-
munhão áquelles que em vida do rei tratam por qualquer modo de attrahir 
partidarios com o fim de, por morte d'elle, lhe succeder no solio. Ainda no 

1 Liv. 2, tit. 1, lei 5, Reeesvinlus, como se vê do concilio vm de Toledo. 
2 No canon i do concilio vn de Toledo, 646, Chindasvintus, impõe-se pena aos cléri

gos que derem adjutorio ou favor a qualquer que pretenda usurpar o throno; c no canon 
ix do concilio xvi, 693, Egica, trata-se não só dos seculares e sacerdotes que faltavam á fi
delidade ao rei, mas faz-se menção expressa de Sisbertus, bispo de Toledo, que havia ma
chinado privar da coroa a Egica', tirando-lhe a vida a elle e a outros, pelo que o concilio 
o condemna nas penas em que tinha incorrido. 

s Chronica do Pacence, na Esp. Sagr., vm, pag. 286. Ao predecessor (Swmtila), que o 
concilio diz ter elle propilo abdicado conhecendo os seus delictos, condemnam os padres a 
ficar segregado para sempre da sociedade e inhábil para os cargos que perdeu por suas ini
quidades; e será privado dos bens extorquidos ao infortunio, deixando-se-lhe apenas o que 
a piedade do principe lhe quizer conceder. Estas penas estender-se-hão todas á consorte, 
filhos e irmão de Swintila, e até á mulher do irmão. 

* «Divi Isidori Historia de regibus gothorum», na Esp. Sagr., v i , pag. S03 e 504. 
Saint Hilaire, Hist. d'Esp., i, pag. 308, nota 2, já fez reparo em que o bispo de Sevi-. 

lha, tendo escripto o elogio de Swintila, presidisse ao concilio que depoz este rei. 
s «Primales totius gentis cum sacerdotibus successorem regm concilio commum con-

stituapt.» 
0 Chronica do Pacence, na Esp. Sagr., vm, pag. 287. 
1 Can. i i e vn. 
8 «Inexpertis et novis morbis novam decet invenire medeiam.» 
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mesmo reinado1 rcpete-se que ninguém se apodere do throno por usurpação, 
nem cuide em vida do rei de angariar adhesões no intuito de lhe suceeder, 
estabelecendo-se também, como causas de exclusão da coroa, a tonsura por 
motivo de profissão religiosa, a decalvação, a origem servil, a qualidade de 
estrangeiro; e como condições essenciaes para cingir o diadema, o ser da 
raça dos godos e digno por seus costumes. Renova-se igualmente o decreto 
do concilio de 636, canon 11, para que seja amada e protegida a prole do rei 
Chintila2; no que se manifestavam porventura não sò as diligencias do sobe
rano para que viesse a recair em seu filho a escolha do futuro rei, mas ainda 
a boa vontade do synodo em apoiar a pretensão de Chintila3. 

Depois de Chintila reinou pouco mais de dois annos Tulga, seu filho, se
gundo parece4. Succedeu-lhe por usurpação3 Chindasvintus que associou 
ao governo o íilho Recesvintus; e foi a este que se transmíüiu a coroa por 
morte do pae. O novo rei, apresentando-se no concilio vm de Toledo, 653, 
fala á assembléa em termos de quem deve o throno a Deus e á herança pa
terna0. Mas, de direito, o principio electivo estava em pleno vigor; e no ca
non x d'esse mesmo synodo se determina que, fallecido o monarcha, seja 
eleito o successor na capital do reino, ou no logar onde tiver occorrido o óbito, 
com o assentimento dos prelados e dos magnates do palacio, e não em outra 
parte, nem por conspiração de poucos, ou por tumulto sedicioso da plebe. 

Vagando o throno por fallecimento de Recesvintus, foi eleito Wamba7; 
sendo necessário, segundo affirma um contemporâneo, recorrer ás ameaças 
para vencer a reluctancia do eleito em acceitar a dignidade soberana8. No quarto 
anno do reinado, 675, congregou-se o concilio x i de Toledo, em cujas actas 
se tributam ao rei os maiores louvores. Mas, ou por vontade, ou por coacção, 
Wamba renunciou a coroa em Ervigius9, e o synodo de 681 confirmou a no
meação ; mas entre os diversos títulos que fazem rei a Ervigius, tendo rece
bido pela sagrada uncção o poder de reinar, entendem os padres do concilio 
que o mais valioso é ter elle sido escolhido pelo amor de todo o povo 10. 

1 Concilio vi, 638, can. xvir. 
2 Concilio de 638, can. xv. 
3 «Hujus íilius nomine Tulga, sub teñera aetate, Spaniae, petitione patris, sublimatur 

in vegno». Chron. de Frédégaire, cap. 82, cit. por Saint Hilaire, Hist. d'Esp., i, pag. 317, 
nota 1, e Romey, Hist. d'Esp., n, pag. 179, nota 1. 

4 Tulga, 640-642, era íilíio de Chintila? Fredegário, que vivia no meiado do século 
vi i , affirma que sim (Chr., cap. 82, já cit.). Os clironistas da Peninsula, os que são mais 
próximos ao reinado de Tulga, nSo o dizem. O Pacence (século vm) expressa-se n'estes 
termos: «Tulgas (sic) bonae indolis et radieisGothorum,m/reosttscêpíoprincipaturann.n» 
(Esp, Sagr.. vm, pag. 287). O continuador do Bidarense (século vm): «Tulga Gothorurn 
Regno suscepto regnat a!inis3» (sic) (Ibid., v i , pag. 433). O Albeldense (século ix ) : «Tulga 
veg. in. Blandus in omnia fuit» (Ibid., xm, pag. 448). 

5 Pacence, log. cit., pag. 288. 
6 «Etsi summus auctor rerum me divae memoriae domini et genitoris mei tempori-

bus in regni sede subvexit, atque ipsius gloriae participem fecit, nunc tamen cum ipse re
quiem aeternarum adeptus est mansionum, ea quae in me lotius regiminis transfusa jura 
reliquit, ex toto divina mihi potentia subjugavit.» 

1 «quem totius gentis et patriae communio elegit» diz um seu contemporâneo, o bispo 
Julião (Historia de Vamba, na Esp. Sagr., v i , pag. 542). 

8 Historia de Vamba, log. cit. À Chronica de Sebastião de Salamanca, escripia no sé
culo ix, diz em substancia o mesmo (Esp. Sagr., xm, pag. 475); e de ambos os escriptores 
se infere a parle activa que teve na eleição o elemento militar. 

9 Concilio xii de Toledo, 681, can. i. 
Iu «Etenim sub qua parte, vel ordine serenissimus Ervigius Princeps regni conscende-

rit culmen, regnandique per sacrosanctam unctionem susceperit potestatem... quem etdi-
vinum judicium in regno praeelegit, et decessor Princeps successorem sibí instituit, et, 
quod mpercst, quem totius populi amabilitas exquisivit» (Can. i ) . 



629 

O concilo x i i i , 683, canon iv, trata de proteger a descendencia de Ervi-
gius; e entre os diversos attentados contra os quaes a pretende defender, 
menciona expressamente aquelles que tornavam inhábil para occupar o tliro-
no a pessoa que os soffria. 

Recaiu a successão da coroa em Egica, G87, diz-se que por designação do 
sogro, Ervigius1. No anno seguinte o concilio xv de Toledo reconhecia como 
rei a Egica, e o concilio xv i , 693, estabelecia em favor d'elle o já costumado 
estatuto sobre a protecção devida á prole do monarcha2, o que'fazia tambera 
o concilio XYIT, 694, no canon vn. 

Finalmente, Witisa, filho de Egica, foi associado ao governo pelo pae, e 
succedeu-lhe em 701a; mas ao cabo de dez annos de reinado perdeu a coroa 
ás mãos de Rodrigo, com o qual acabou o imperio dos visigodos '1. 

As exhortaçoes dos concilios recommendando a familia do rei ao amor e 
protecção dos subditos ; as repetidas invectivas d'essas assembléas contra as 
usurpações, e contra os abusos com que se pretendia criar adeptos para o 
acto da eleição; a incontestável tendencia do clero para as tradições do im
perio romano, no qual o principio electivo estava de facto obliterado pelo da 
nomeação, da iniciativa do reinante; a evidente preponderancia da classe ec-
clesiastica deliberando sobre os assumptos tratados nos concilios5; tudo isso 
induz a crer que a maioria do clero não era favorável ao principio electivo, 
applicado á transmissão do poder do rei. Se a força da classe ecclesiastica 
fosse bastante eíBcaz para subordinar á sua vontade o resultado das eleições, 
não é de suppor que o clero emitlisse tantas vezes um juizo adverso ao aclo 
eleitoral; e d'ahi inferimos nós que na lucta de interesses que se travava em 
roda do throno vago, a nobreza dispunha geralmente de recursos muito mais 
poderosos do que o clero para ganhar a victoria. O que aconteceu na eleição 
deWamba, a única de que resta noticia com alguma individuação, mostra que 
o elemento militar, e portanto a nobreza, carregava, se era preciso, com a 
espada n'uma das conchas da balança para a fazer inclinar para o lado que 
lhe agradava. 

Mas embora os concilios reconhecessem vicioso o principio electivo para 
occorrer á vacatura do throno, não se descobre que elles tratassem alguma 
vez de introduzir abertamente o principio da hereditariedade. E todavia, nem 
esta no século vn deixava de offerecer exemplos n'um reino, o dos francos, 
que nascera igualmente das ruinas do imperio romano", nem se pôde admit-
tir que o clero lhe fosse inteiramente desfavorável, visto que excitava á pra
tica de uma fórmula que era, sem duvida, a- transição para esse systema. E 
demais, a hereditariedade não implicava com a theoria do direito divino como 
fundamento do poder civil, nem significava, portanto, nenhuma negação dos 
direitos exclusivos que o clero entendia pertencerem-lhe porque os filiava na 
origem da soberania. Não só alguns concilios procuraram indireclamento evi-

1 Dil-o a continuação da chronica chamada do Wulfa, a qual continuação parece ter 
sido escripia no principio do século vm (Esp. Sagr., n, pag. 172 e 181). 

2 Can. vm. 
s Chron. do Pacense, na Esp. Sagr., vm, pag. 296, e Chronologia, ibid., n, pag. 210. 

Chron. do Pacence, log. ci t„ pag. 298. 
5 Isto mesmo se vá até das provas que, sobre a intervenção dos seculares nos concí

lios, reuniu com a costumada diligencia Amaral, nas Mem. de Litt. Port., v i , pag. 17J, 

« Fustel de Coulanges. Hist, des inst. polit. de 1'anc. France, i, 1875, pag. 426 a 428; 
Luchaire, Hist, des inst. monarch, de la France sous les premiers Capétiens, 1883, i, 
pag. 58. 
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tar que a transmissão da coroa se afastasse da descendencia do rei, como vi
mos já, senão que existe uma prova manifesta da iniciativa que, ou esponta
neamente ou de combinação com o próprio soberano, não duvidaram tomar 
dois prelados para que não tivesse de haver eleição. O acto de Chindasvintus 
associar ao governo seu filho Recesvintus foi precedido de uma carta suppli-
catoria, em que os bispos Braulio e Eutrópio (aquelle um dos mais notáveis 
do seu tempo e canonisado pela Igreja), por si e pelo seu rebanho, e Celsus, 
provavelmente um magnate secular, por si e pelos povos que o rei lhe tinha 
confiado, pedem a Chindasvintus, lembrados dos perigos e discordias passa
das e para garantia do futuro, que associe ao mando supremo, como senhor 
e rei, o filho Recesvintusi. 

Mas na sociedade visigothica o elemento ecclesiastico, apezar de altamente 
importante, não era único em influencia; a nobreza tinha também grande va
lor social, e a esta não podia agradar um systema que privando-a, sem com
pensação, do direito politico de maior transcendencia, qual era o de eleger o 
imperante, perpetuava n'uma só familia o privilegio de reinar; como também 
não lhe podia convir geralmente a pratica de ser nomeado o successor da co
roa pelo próprio re i : o principio que mais se conformava com a vontade da 
aristocracia havia de ser indubitavelmente o electivo, que deixava o caminho, 
por onde se subia á realeza, aberto ás ambições de todos os nobres. Gomtu-
do, se a força da aristocracia foi bastante efficaz contra o estabelecimento da 
hereditariedade do throno, não o foi todavia para impor a pratica inalterável 
do principio electivo. 

Desde Chindasvintus até a queda do imperio o facto que determina na 
maioria dos casos a transmissão da coroa é a nomeação do successor pelo 
próprio rei. N'esse periodo, em que o throno vagou seis vezes, houve uma 
eleição que foi a de Wamba, e uma usurpação declarada cujo auctor foi Ro
drigo. Assim, as ultimas tradições predominantes sobre a fórma da successão 
da realeza, que passaram á monarchia neo-gothica, eram quanto ao direito a 
eleição e quanto ao facto a escolha feita pelo reinante. 

Mas ainda quando o monarcha devia a coroa á nomeação do seu prede
cessor, considerava-se necessário para a consolidação do supremo poder 
que recebesse dos concilios a confirmação. N'esta formalidade e no vinculo do 
juramento que devia prestar o rei, havia ainda pelo menos uma apparencia 
de se reconhecer aos concilios o direito de elegerem o monarcha, e de lhe 
imporem certas restricções ao exercício da soberania. Não se pôde, porém, 
affirmar precisamente quaes eram os pontos sobre que recaía o juramento, 
porque nenhum texto legal o declara em termos genéricos. 0 concilio v i de 
Toledo, 638, louvando a lei de Chintila que prohibía a residencia no reino a 
quem não fosse catholico, estabeleceu no canon m, em odio dos judeus, 
que se comprehendesse entre os juramentos, que os reis tinham de pres
tar, o de não consentirem que os judeus violassem a fé catholica e de não 
alterarem em cousa alguma o que estava determinado a esse respeito2. Uma 
lei de Recesvintus3, que teve por fim reprimir as extorsões dos principes e 
foi estatuida no concilio vm de Toledo, 653, estabeleceu que os reis jurassem, 
no principio do seu governo, cumprir em tudo as disposições n'ella con
tidas. 

1 Esp. Sagr., xxx, Ap. 3, Epistola 37, pag. 373. 
£ «non ante conscendat regiam sedem, quara inter reliqua conditionum sacramenta 

poüicitus fuerit hanc se cathoücam non permissurum eos violare fidem», etc. 
3 Cod. visig., liv. i i , tit. i, lei 5 (lei 6 em Lindenbrog). 
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Da parte dos subditos existia para todas as classes a obrigação de jurar 
fidelidade ao rei, logo depois da sua exaltação ao throno. O estatuto deEgica 
em que se encontra esse preceito, mostra que se trata de regular um costume 
já em vigor, e não de introduzir uma innovação1. 

Em grande parte do periodo da reconquista, por todo o tempo que decor
reu desde Pelayo até Fernando I, a transmissão da coroa não obedeceu a uma 
regra invariável. A successão segue-se quasi sempre de paes a filhos; afasta-se 
algumas vezes da linha directa; e também ha exemplo de ser da eleição que 
resulta o advento do rei , tanto quanto podemos ajuizar das chronicas qu,e são 
mais prosimas a esses tempos2. 

O monge de Silos, que escrevia no principio do século xu, diz que D. Àf-
fonso I I I , 866-910, filho único de Ordonho I, logo que teve noticia do falle-
cimento de seu pae veiu para Oviedo; e reunidos os magnates de todo o reino 
o instituíram successor da coroa3. E de Ordonho I I , 914-924, escreve que 
subiu ao throno do reino de Leão depois de acclamado por todos os magna
tes de Hespanha, bispo^, abbades, condes e principaes, juntos em assembléa 
solemne, sendo-lhe posto o diadema por doze prelados4. Comtudo, para prova 
de quanto era incerto ainda na segunda metade do século x o direito que re
gia a transmissão da coroa, basta notar que Ramiro I I I , 967-982, e AÍTonso V, 
999-1027, succederam a seus paes lendo apenas a idade de cinco annos3, o 
que parece indicar a observancia do principio da hereditariedade em linha 
directa; mas a Ordonho I I I , 950-9o5, succedeu seu irmão Sancho0, existindo 
todavia um filho de Ordonho; de Sancho passou a coroa a Ramiro I I I , como 
vimos; e só por morte d'este é que occupa o throno pacificamente o filho de 
Ordonho, Bermudo I I , 982-999, que, eleito ainda em vida de Ramiro por 
alguns magnates descontentes, dominava já então na Galliza7. Mas Bermudo, 
depois de rei, considera a hereditariedade também como fundamento legitimo 
da successão da coroa, porque para elle o reino é dos seus antepassados8. 
Seu filho, Affonso V, usa de linguagem semelhante n'uma doação de 999 á 
igreja legionense por occasião de ser ahi ungido9; e é igualmente explicito na 

i Esta lei acha-se na edição de Madrid a pag. 7, nas notas, col. 1.", e em Lindenbrog 
.é a 34 do tit. 1, liv. 2. 

* De Pelayo, o primeiro rei da nova monarchia, diz a Chronica de Sebastião, século 
i x : «Gothi veio partira gladio, partim fame perierunt. Sed qui ex semine Regio remanse-
runt, quidam ex illis Franciam petierunt: maxima vero pars in hancpatriarn Asturiensium 
intraverunt, sibique Pelagium lilium quondam Fafilani Ducis ex semine regio, Principem 
elegerunt» (Esp. Sagr., xm, pag. 478, n.° 8). Affonso I I (privado da corôa durante algum 
tempo, por usurpação de Maurecatus), Veremudus I e Ranimirus I foram eleitos, conforme 
a citada chronica (Ibid., pag. 484 e 486); c também Affonso I I I e Ordonho I I , de quem 
vamos falar no texto. 

3 «Quo advecto eum totius Regni magnatorum coetus summo cum consensu, ac favo-
re, patri successorem fecerunt» (Esp. Sagr., xvn, pag. 292). 

i Ibid., pag. 295. 
6 «Saneio defuncto filius ejus Ranimirus liabens a nalivitate annos v suscepit Regnum 

patris sui» (Chron. de Sampiro, na Esp. Sagr., xiv, pag. 456, n.° 28): «Quo (Veremudo re
ge) defuncto Adefonsus filius ejus habens a nativitate sua annos v successit et adeptusest 
Regnum» (Chron. de Pelayo, ibid., pag. 470). 

6 Sampiro, log. cit., pag. 455. 
1 Sampiro, loe. cit., pag. 457; Pelayo, log. cit., pag. 466. 
8 «His expletis ego.. . Princeps Veremudus, in regno parentum et avorum meorum 

nutu divino pie electus, et solio Regni cotlucalus» (Esp. Sagr., xiv, Ap. x, pag. 397, escript. 
com a data de 975 que Florez, ibid., pag. 400, julga errada). -

» Adephonsus Princeps proavorum et parentum meorum constilutus in regno». E de 
pois: «ubi nunc me umxerunt in Regno pro tali honore, sicut me ex regaliorigo consolat» 
(Esp. Sagr., xxxvi, Ap. 2). 
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doação do Castello de S. Salvador que fez era '1012 ao bispo d'aquella igreja1. 
A D. Alfonso V succedeu seu filho Bermudo IH2. 

Vé-se, pois, que o principio da hereditariedade, embora não seja o do 
direito escripto, é todavia o que vae prevalecendo no costume. Os reinos da 
Peninsula principiam a ser considerados patrimonio dos monarchas; e Sancho 
de Navarra, fallecido em 1035, põe em pratica a doutrina dividindo entre os 
filhos os Estados onde dominava, comprehendendo Castella e parte de Leão3. 
Fernando í, a quem coubera a Castella, havia casado com Sancha, irmã de 
Bermudo, rei de Leão. Morto este na guerra que se ateara entre elle e o cu
nhado, e não deixando descendencia, passou a coroa leoneza a Fernando, 
porque, diz o Tudense, não restava ninguém de linhagem real a quem per
tencesse o reino de Leão por direito de parentesco, senão a rainha Sancha4. 
Mas o direito, de Fernando não era tão geralmente reconhecido pelos leonezes 
que elles lhe não fechassem as portas da capital, onde só entrou depois de a 
ter em cerco durante alguns dias e acompanhado de numerosa escolta 3. E o 
principio electivo conservava tanto prestigio que esse mesmo rei, não lhe de
vendo de facto a coroa, prestava homenagem ao direito declarando n'uma 
escriplura de 1046 que de Deus e dos seus íieis havia recebido o tbronoG. 
Nas fórmulas da coroação, segundo o ritual de Cárdena do século x m , pre-
suppõe-se ainda a existencia do direito de eleição, como se presuppõo lam
bem da parte do rei a declaração solemne de que ha de governar com jus
tiça7. 

Em cortes, diz-se, proveu D. Fernando I sobre a successão dos seus Es
tados dividindo-os pelos filhos8. No século xn Alfonso Y I I também fez parti
lha dos seus reinos, mas não consta que para isso reunisse cortes9. 

Tal era em resumo o direito e o facto acerca da transmissão da coroa em 
Leão e Castella quando se fundou a monarchia portugueza. A hereditariedade 
em linha directa estava já consagrada por longo uso; e foi ella que ficou re
gulando, como vamos observar, a successão do novo reino10, cujo throno 
passa de paes a filhos até D. Fernando, 1307-1 ,'383, segundo a ordem da 
primogenitura, interrompida uma única vez esta successão em Sancho I I , 
fallecido sem descendencia legitima, cingindo então a coroa seu irmão imme-
diato, Affonso, que já estava de posse do poder supremo tendo-o usurpado a 
Sancho. 

Ou porque o principio da hereditariedade, que não era de direito escri
pto, não podia ter ainda raizes bastante profundas na nova monarchia para se 

1 «oo quod fui successys in regno aTorum et parentum meorum, sicuí me regai i origo 
consolai» (Ibid., Ap. 9). 

2 «Quo mortuo filius ejus Veremundus successit in Regno Patris sui» (Chron. de Pe
layo, na Esp. Sagr., xiv, pag. 470, n.0 6). 

3 Chron. do Silense, na Esp. Sagr., xvir, pag. 313; Lucas de Toy, Chronicon inundi, 
na Uisp. Ulustr., iv, pag. 91. 

4 Hisp. Jllustr., iv, pag. 92. 
5 Chron. de Pelayo, log. c¡(., pag. 471; Lucas de Tuy, ibid. 
6 « . . . dum Nos apicem Regni conscendimus, et tronuin gloriae de manu Domini, et 

ab universis íidelibus accepimus» (Esp. Sagr., xv i , Ap. 17, pag. 458, já cit. por Marina, 
Ensayo, § 66). 

" Ber ganzá, Antig., tr, pag. 682; Here, Hist, de Port., r, pag. 418. 
8 Chron. do Silense, log. cit., pig. 327 in fine, A Chronica de Pelayo não fala em re

união geral dos magnates para se fazer a divisão (Log. cit., pag. 471). 
9 Marina, Ensayo, § 71. 

10 Na doação do couto de Muimenta de Zurara, de 1161, chama D. Affonso I ao filho 
Sancho e á filha Theresa coherdeiros do seu reino, nregni mei coheredibus» (Elucid., vb. 
Cruz, pag. 327). 
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impor por si mesmo, ou porque o reino se considerava patrimonio do mo-
narcha, ou por ambos estes motivos, o certo é que nos testamentos dos tres 
primeiros reis, que se seguiram ao fundador da dynastia, se regula minucio
samente a ordem da successão da coroa. Depois os testamentos limitam-se a 
declarar herdeiro do throno o primogénito do testador1. 

i Em 1632 publicava-se pela primeira vez um papel, sem data, que vinha apresentar 
sob uma forma inteiramente diversa da que se conhecia o primitivo direito publico de Por
tugal. Era o auto de umas côrtes que D. Affonso 1 reunira em Lamego pouco depois de 
elevado ao throno, e para as quaes convocara o arcebispo de Draga, os bispos de Vizeu, 
Porto, Coimbra e Lamego, as pessoas da sua côrte e os procuradores de dezeseis conce
lhos. A convocação tinha por ilm niostrar-lhes as lettras do Papa, e perguntar-lhes se que
riam que fosse rei elle D. Affonso, que, todavia, o papel diz que já então havia sido levan
tado rei no campo de Ourique. Responderam todos: queremos que seja rei. Insistiu D. Af
fonso, por intermedio do seu proevraior^ se elle só seria rei, ou se o seria também seu l i -
Iho. Replicaram todos: elle Alfonso em quanto viver, e depois seu filho. Disse então o pro
curator regis: se assim o quereis, dae-lhe a insignia. E seguindo-se o mesmo svstema de 
perguntas por parte do rei e respostas por parte das côrtes, vão ellas estabelecendo as leis 
que haviam de regular para sempre a successão da coroa, e as leis acerca da nobreza o 
da justiça. Da successão da coroa lica excluida a lilha do rei que for casada com estrangei
ro. Convém aqui notar que esta disposição annullava totalmente o argumento com que os 
Jiespanhoes tinham pretendido demonstrar a legitimidade do seu rei, Filippe D, para oceu-
par o throno de Portugal em 1580, allegando o direito de D. Isabel, mãe de Filippo e lilha 
do rei de Portugal, D. Manuel. 

Acaba o auto ainda por uma pergunta que faz âs côrtes o procurator regis, o não 
é das menos curiosas: Quereis que o rei vá ás côrtes («cí Cortes) do rei do Leão ou lhe 
Mgue tributo, ou a qualquer pessoa que não seja o Papa? (Moa. Lusit., m, liv. 10, cap. 13, 
bl. 141 v." e seg.). 

O papel, em que se continham successes tão extraordinarios, publicava-o Antonio 
Brandão de um caderno que lhe viera ás mãos e comprehendia outras cousas do cartório 
de Alcobaça; mas o editor declarava que não tinha visto a eseriptura original e que de 
taes côrtes não tinha a certeza necessária; reconhecia que no traslado havia cousas com 
que se podia reparar; acerescentava que a algumas pessoas de bom juízo parecera que as 
devia publicar debaixo d'esta duvida, e a isto se juntava saber que, depois de ler divul
gado o papel, havia quem fizesse d'elle tanta estima que não só lhe dava o credito que me
recem as escripturas anthenticas, mas ainda o queria imprimir como cousa sem duvida; en
tendendo Drandão que por esses motivos era necessário apresental-o com a inteireza que 
tinha, para que não corresse depois por certo o que era somente provável ainda em razão 
da historia. Feitas estas restricçôes, dá Drandão á estampa o texto do supposlo auto, e em 
seguida a sua versão do latim em vulgar; repetindo no reinado de D. Affonso 11 que d'estas 
côrtes não achou original nem fundamento firme com que as segurasse, pelo que não as 
tem ainda por certas c parece-lhe que foi D. Affonso 11 o primeiro rei que poz em ordem 
leis geraes (Mon. Lusit., parte iv, impressa, como a m, em 163á, liv. 13, cap. 21, foi. 106). 

A existencia das côrtes de Lamego apresentava-se, pois, á posteridade em termos taes 
que, se as disposições que lhes eram attribuidas, em vez de lisongearem o sentimento patrio-
tico, fossem indifférentes para o estado de sujeição a jugo estranho em que se encontrava-
o paiz, é de crer que a copia do presumido acto fosso votada ao desprezo que merecia. Mas 
não aconteceu assim : o orgulho nacional e o amor da independencia concorreram de certo 
para que a copia fosso acolhida com alvoroço. É o que se deduz das palavras de Drandão, 
segundo o qual houve algumas pessoas que não só deram ao papel o credilo de uma eseri
ptura authentica, senão que o queriam imprimir como cousa sem duvida. E comtudo, abs-
trahindo da falta de authenticidade do traslado, que não prova suílicienlemente a. impos
sibilidade de ter existido o original, accumulam-se por tal fórma os argumentos contra a 
veracidade do que se contém na copia e contra a existencia de taes côrtes, que só a pre-
oceupação mais cega as pôde acceitar em boa fé. A singularidade, do auto quanto á fórma 
por que se celebraram; a impropriedade de certos termos em relação ao tempo a que ellas-
se attribuem; as tres classes reunidas, clero, nobreza e concelhos, a exercerem de direito, 
no meiado do século xn, maior poder do que o re i ; o silencio dos documentos e chroms-
tas até o século xvn ; o facto de se regular a successão da coroa nos testamentos doa reis, 
incluindo o do successor de Affonso I, sem se fazer menção alguma das côrtes que se diz 
terem já legislado a esse respeito; as suspeitas que inspira o cartório onde appareceu o pa
pel- tudo isso seria mais do que bastante para não ligar credito á existencia de umas-
côrtes contrastada por todos os lados e que só tem a seu favor um papel sem authenticidade 
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Existem dois testamentos de Sancho I. Um de 1188 ou 1189, outro de 
1210: ambos estão publicados1. O primeiro estabelece a successão da coroa 

•no filho primogénito e sua descendencia, e em segundo logar e do mesmo 
modo nos outros filhos varões pela ordem do nascimento; na falta de descen
dencia masculina chama á successão as filhas pela mesma ordem2.0 segundo 
testamento, que precedeu apenas de alguns mezes o óbito do testador, não 
regula minuciosamente a ordem da successão da coroa, como o primeiro. 
D. Sancho limita-se a declarar herdeiro do reino seu filho D. Alfonso, e aos 
outros filhos e ás filhas lega ou dinheiro ou terras. 

No testamento de Âffonso I I , datado de 12213> estabelece-se a successão 
em primeiro logar no filho D. Sancho e na sua descendencia legitima: depois 
nos outros filhos do testador; e na falta de herdeiro masculino transmitte-se 
a coroa á filha de Âffonso I I , a infanta D. Leonor. No primeiro testamento de 
Sancho I I , feito quando ainda reinava mas que não tem data4, herda a coroa 
o filho primogénito que o rei deixar de mulher legitima; não havendo her
deiro masculino, passa o throno ás filhas legitimas; na falta de descendentes 
herdam os irmãos do rei pela ordem do nascimento, transmittindo-se a he
rança aos filhos do irmão que reinar, e só na falta de descendencia d'este, 
masculina ou feminina, tornará á linha collateral e n'esta será chamada por 
ultimo á successão a irmã de Sancho, a infanta I). Leonor5. 

D. Sancho I I foi deposto do throno e morreu sem descendencia legitima. 
Succedeu-lhe, como elle mesmo estabelecera para esse caso no primeiro tes
tamento, seu irmão Âffonso. Este, fazendo testamento em 1271, restringiu-se 

(Vejarn-se Salazar y Castro, Indico de las glorias de la Casa Farnese, pag. 416 a 433; An
tonio do Carmo Velho de Barbosa, Exame critico das cortes de Lamego; Rocha, Ensaio sobre 
a hist, do gov., etc. § 59 e nota, e § 216; Here, Hist, de Port., r, nota xvi no íim do vol., 
pag. 487. Quanto aos que defendem a existencia das côrtes de Lamego, parece-nos que o 
auctor das «Prelecções de direito patrio» (Francisco Coelho de Sousa e S.Taio) reuniu 
na parte 2.a, tit. 3, cap. r, o essencial de tudo quanto se tem dito n'esse sentido). 

Depois da restauração da independencia em 1640, a auctoridade das chamadas córtes 
de Lamego foi crescendo em Portugal na proporção do empenho que os bespanhoes punham 
em refutar a sua existencia; e ellas tiveram, com effeito, auctoridade legal nas côrtes do 
século xvn e ein actos legislativos do século seguinte. Vide Amaral nas Mem. da Acad., vn, 
pag. 363, nota c, e Rocha, Ensaio, log. eit. 

1 O primeiro, sem data, nas Dissert. Chron., m, parte 2.°, pag. 116, attribuindo-o Ri
beiro a 1188 ou 1189, e Herculano (Hist, de Port., n, pag. ál e nota m no íim do vol.) 
a 1188. O segundo foi publicado por Brandão, Mon. Lusit., iv, App., escrit. 3, onde está 
errada a data, que deve ser de 1210 como se lê no mesmo Brandão, hv. 12, cap. 34, foi. 
60 v.", e cap. 33, foi. 63, e na Nova Malla, parte 1.", § 1Ü7. Nas Provas da Hist. Gen., i, 
pag. 17, também o copiaram corn a data errada. 

'l O testamento principia assim: »In Dei Nomine. Ego Sancius, Dei Gratia, Portuga-
lensium Rex, timens diem mortis mee, voló de uuiversis, que niiiii Divino (sic) Pietas in 
potestate tradidit i ta ordinare, quod post obi turn meum uxor mea, l i l i i mei, et filie, Regnum 
(ha uma lacuna) in pace, et tranguilitate permaneanl. In primis igitur mando totum Re
gnum meum filio meo mayori »• etc. 

No segundo testamento de Sancho, no de Âffonso 11 e no primeiro de Sancho I I , acham-se 
também as palavras que transcrevemos em grypho. 

3 Mon. Lusit., iv, App., escrit. 13, com a data errada; a verdadeira acha-seibid., l iv. 13, 
cap. 26. Também está publicado nas Provas da Hist., Gen., i, pag. 34. 

* Mon. Lusit., iv, App., escrit 24; Provas da Hist. Gen., i, pag. 48. O segundo testa
mento, feito no exilio, nem allude á successão da coroa. Mon. Lusit, log. cit., escrit. 25, e 
Provas cit., i, pag. 50. 

5 Esta infanta casou com o herdeiro do throno de Dinamarca, ce!ebrando-se o consor
cio nos principios de 1229, e falleceu em 1231; o testamento de Sancho é portanto ante
rior ao menos a esse ultimo anno (Here, Hist, de Port., ir, pag. 300, e 426 nota 3). Mas 
não havendo certeza de que a infanta já estivesse casada quando seu irmão fez o testamento, 
não se póde allegar a circumstancia de ser ella insütuida herdeira da coroa como argumento 
contra as suppostas côrtes de Lamego. 
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quanto á transmissão da coroa a declarar herdeiro dos seus reinos, Portugal 
e Algarves, o filho D. Diniz *. 

Na segunda metade do século xio já Affonso X de Castella havia introdu
zido nas suas compilações legaes o principio da hereditariedade do throno, e 
nas Partidas estabeleceu não só isso mas muito claramente a preferencia dos 
descendentes em linha recta sobre os collateraes, chamando entre aquelles, 
primeiro os filhos pela ordem do nascimento e depois as filhas3. Mas esse di
reito de representação, que no entender de Marina era desconhecido antes das 
Partidas na constituição politica de Castella, deixou de o observar o próprio 
Affonso X preferindo, na declaração que fez do successor da coroa, seu filho 
D. Sancho aos netos, filhos do seu primogénito D. Fernando, já então fallecido3. 

Até D. Fernando aconteceu sempre em Portugal haver herdeiro varão para 
succeder no throno; mas o direito não se oppunha á successão na linha femi
nina, porque não só a admitliam os testamentos dos reis, como vimos, senão 
que tinha havido no século xn o exemplo de D. Urraca herdar de Affonso Ml 
as coroas de Leão e Castella. Por morte de D. Fernando em '1383, a descen
dencia que ficou d'elle foi uma filha, D. Beatriz, que n'esse mesmo anno e na 
idade de doze annos incompletos havia desposado o rei de Castella. No contra
cto do casamento4 estipularam-se condições com o fim de tornar menos pro
vável a juncção dos dois reinos de Portugal e Castella, condições de que zom
bavam os castelhanos3 e com razão porque difficil seria que o pado não désse 
tal resultado6. Assim, D. Fernando, de quem diz Fernão Lopes que reinou 
•dezeseis annos e nove mezes com grande trabalho de si e de seu povo7, cessava 
de governar deixando imminenle sobre Portugal a perda da independencia8. 

1 Mon. Lusit., iv, App., eserit. ultima, foi. 284; Provas da Hisfc., Gen., i, pag. Si . N'estas 
Provas se acham os testamentos de quasi todos os reis. 

2 Especulo, liv. i i , tit. 4, lei 5, tit. 5, lit. 16 pr. o leis l e 3 ; Partida u, lit. IS, lei 2, No Fuero 
Real presuppõe-se apenas que a successão passa ao filho ou filha do rei (Liv. i, t i l . 3, lei única). 

A lei 3, tit. 16, liv. i i do Especulo regula o direito de successão da coroa pelo modo seguinte: 
«Pero si fijo ou fija o nieto o niela o heredero non oviere y que descenda de la liña derecha 
que herede el regno, tomen por señor al hermano mayor del rey. E si hermano mayot y non 
oviere, tomen al mas propinco pariente que oviere». Não nos parece que seja de todo inadmissí
vel ver jáahi o direito de representação dando preferencia aonetoou neta sobre os tios. Alei 1." 
do mesmo tit. chama á successão da coroa os varões primeiro do que as fêmeas, e por isso refe
rindo-se também alei 3.a á filha é certamente só para o caso de nSo ter o rei deixado filhos. Ora, 
pela ordem por que a lei 3.a enumera os que devem herdar o reino, o neto ou a neta prefere ao 
heredero que descenda de la liña derecha, e por consequência prefere aos tios. Mas este ponto nao 
aos interessa; e o certo é que Marina, § 296, entende que o Especulo não reconhece o direito 
de representação para succeder na coroa; nem sabemos de auclor que se afaste d'cssa opinião. 

3 Ensayo, § 370. 
í Provas da Hist. Gen., i, pag. 296. 
5 Lopes, Chr. de D. Fernando, cap. 158, nos íned., iv, pag. 472. 
e Ibid., cap. 171, log. c i t , pag. 497. 
7 Ibid., cap. 172, log. cit., pag. 499. 
8 Referindo-se ás diversas tentativas de unir por contractos de casamento as coroas 

•de Portugal e de Castella na mesma pessoa, dizia Garcia de Rezende no século xv i : 

«Vimos portuga), castella 
quatro vezes adjuntados 
por casamentos liados 
principe natural delia 
q. herdava todos reynados : 
todos viimos fallescer 
em breve tempo morrer 
& nenhQ durou tres annos : 
portugueses, castelhanos 
nõ hos quer deos jútos ver.» 

Miscellanea, ed. de 1531, foi. mi. 
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A transmissão da coroa por direito hereditario era nos fins do século xiv 
a única doutrina que se reputava jurídica e que tinha voga. No preambulo da 
lei de 12 de setembro de 1379 diz D. Fernando que succedeu no reino por 
legitima e direita geração1; e os esforços dos que propugnavam nas cortes de 
Coimbra de 1385 para que fosse eleito rei o mestre de Aviz, eram todos para 
demonstrar que não havia quem podesse invocar legitimamente o direito de 
successão para occtipar o throno2. 

Declarada vaga a coroa, por não haver ninguém que de direito podesse e 
devesse herdal-a, os tres estados reunidos nas cortes de Coimbra de 1385 
exerceram a soberania elegendo rei a D. João, mestre de Aviz, com todos os 
poderes que tinham pertencido aos outros reis; mas não estabeleceram dispo
sição alguma quanto á successâo futura3. 

0 fundador da segunda dynastia deixou numerosa prole. Tendo feito tes
tamento em 4 de outubro de 1426, regulou a successâo da coroa declarando 
herdeiro d'ella o infante D. Duarte, filho primogénito, ou a sua descendencia 
por linha direita, «scgudo se requere por direito e costume em successâo 
d'estcs Reynos, e senhorio»; c depois e nos mesmos termos os outros filhos 
do testador, segundo a ordem do nascimento4. 

D. Duarte, de cujo testamento não resta o teor, fallecen em 1438 tendo 
reinado pouco mais de cinco annos. Seu filho primogénito, D. Affonso, foi 
logo levantado rei, no dia seguinte ao do óbito do pae, na idade de seis annos; 
e para o caso de morrer D. Affonso sem deixar filho legitimo, foi jurado pr in
cipe herdeiro seu irmão D. Fernando5. Mas, gn¡ando-nos pelas palavras que 
Ruy de Pina attribue aos procuradores de Lisboa nas cortes de Torres Novas 
de 1438, a força da disposição testamentaria não era reconhecida tão geral
mente em Portugal que não houvesse quem seguisse então a doutrina de que 
a successâo da coroa, estabelecida pelos reis em testamento, não tinha vali
dade no caso de extincção da dynastia, porque dando-se esta circumstancia 
pertencia ás cortes a eleição do rei6. 

Em-1475 entrou em Castella o rei de Portugal, D. Affonso V, no pro
posito de reivindicar a coroa de Castella para a princeza D. Joanna, sua so
brinha, com quem havia deliberado casar. N'essa occasião declarou D. Af
fonso em duas cartas regias, uma de 12 de maio d'aquelle anno e outra de 
5 de janeiro do anno seguinte (que é datada de Toro e na qual se intitula 
rei também de Castella), que a successâo do throno de Portugal caberia 
sempre ao filho legitimo do principe D. João, herdeiro d'elle Affonso V, 

1 Coll. de côrtes, ms., i, foi. 228. Esta lei foi introduzida nas Ord. A ff., m, tit. 64, mas 
confusamente. 

2 Auto da eleiçiío d'el-rei D. João I, nas Provas da Hist. Gen., i, pag. 347, e nas Mem. 
para a vida d'el-rei D. JoSo I por Soares da Silva, iv, doe. n.0 7 e 8 ; Oração nas côrtes de 
Coimbra de 1385 attribuida a João das Regras por Fernão Lopes na Chr. de D.. João I, 
parte 1.% cap. i 76 a d 79, 187 a 191. 

Era illegilinia a filha de D. Fernando, porque sua mãe não podia ter casado com eile 
sendo já casada com outro bomem ; eram i Ilegitimes os filhos do D. Pedro 1 e D. Ignez de 
Castro, e ainda que fossem legilimos (acerescentava João das Regras) não podiam reinar 
em Portugal porque tinham vindo contra o reino, por mais de uma vez, em companhia de 
seus inimigos (Clir. cit., pai te 1.», pag. 395). 

3 Auto da eleição, j . l citado. 
Testamento d'el-rei D. João I, no fim da Chron. d'este rei por Fernão Lopes e Azu

rara; e nas Provas da Hist. Gen., i, pag. 356, nas Mem. d'el-rei D. João I, por Soares da 
Silva, i, pag. 285, e nas Provas da Deducção Chronologica, parte 1.a, n.0 54. 

5 Ruy de Pina, Chr. de D. Duarte, cap. 43 e 44, nos Ined., i, pag. 186 e 189, e Chr. 
de D. Alfonso V, cap. 2 e 5, ibid., pag. 205 e 211. 

ti Chr. de D. Alfonso V, cap. 14, log. cit., pag. 222. 
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ainda que do consorcio d'este com a rainha de Castella houvesse descenden
cia l. 

N'aquelle mesmo anno de 1475, lançando-se na empreza de Castella, 
D. Affonso V fez testamento em que seu filho era instituido herdeiro dos 
reinos de Portugal e Algarves e seus senhorios, e de tudo o mais que perten
cia ao testador; á fdha não deixava cousa alguma, porque, dizia D. Aííonso, 
«segundo costume destes regnos lodo o que o Key tem fica ao filho primogé
nito o qual he encarrego de manter e agasalhar todollos outros irmãos se
gundo a seus padres convém»"2. 

D. João I I , o herdeiro de Affonso V, perdeu o único filho que houvera de 
casamento. O herdeiro legitimo pela ordem natural da successão era seu primo 
D. Manuel, sobrinho do rei D. Affonso V por seu irmão D. Fernando. Decla
rou D. João U em testamento, que precedeu menos de um mez a sua morte, 
ser_aquelle o herdeiro do throno se elle testador fallecesse antes de um anno 
e nao fizesse outra disposição3; o que revela não só que no entender do rei a 
ordem da successão da coroa dependia da instituição do herdeiro que elle es
tabelecesse, mas também que não tinha D. João I I perdido ainda de todo a 
esperança, que alimentava desde a morte do principe D. Affonso4, de trans-
milt ir a coroa a seu filho bastardo D. Jorge. 

Na epocha de que nos propozemos tratar ha exemplos de associar o rei 
ao governo o herdeiro da coroa. Fel-o D. Alfonso l3, e talvez D. Affonso III6. 
D. Affonso IV também o fez em I3557; è do reinado de D. João 1 restam leis 
que attestam a ingerencia que tinha já no governo o infante successor8. Mas 
d'esses exemplos, que se vè não serem frequentes, só ao do fundador da mo-
narchia se poderá, porventura, atlnbuir o intento de tornar mais segura na sua 
descendencia a posse da coroa. Nos reinados seguintes a associação ao go
verno parece.delermidada somente pelo estado valetudinario do rei, ou tam
bém, em relação a Affonso IV, por exigencia do próprio herdeiro. 

A formalidade de se prestar juramento ao successor da coroa em vida do 
rei significava na sua origem um começo de transição do principio electivo 
para o principio hereditario, porque representava o proposito de segurar anti
cipadamente a transmissão do poder supremo com o vinculo de um reconhe
cimento solemne; mas radicou-se por tal modo nos costumes que nunca mais 
se esqueceu de todo, ainda depois de estabelecida de facto e de direito a here
ditariedade, posto que não pareça que tenha sido constantemente observada. 

Dos primeiros reis portuguezes até D. Affonso IY não resta vestígio se
guro de se ter praticado9. Em relação ao infante D. Diniz, primeiro filho de 
Affonso IV, é que encontrámos documento indubitável de se lhe ter feito me-

i Pina, Chr. de D. Affonso V, cap. 176, log. eit., pag. 540; Provas da Hist. Gen., i i , 
pag. 193 e 194. A carta regia de 5 de janeiro de 1476 acha-se também nas Provas da De-
ducção Chron., parte 1.a, n> 55, mas tendo a data de 16 de fevereiro. 

*2 Provas da Hist. Gen., i i , pag. 9 in fine o 10. 
3 Ibid , pag. 171. 
* Pina,, Chr. de D. João If, cap. 51, nos Ined., n, pag. 139. 
5 Here, Hist, de Port., i, pag. 419, e 511 nota xxv. 
« Ibid., nr. pag. 147 e 148. 
i Chron. de D. Aff. iv attribuida a Ruy de Pina, cap. 05. 
s Por exemplo, leis de 3 de lev. de 1421 e de 12 de agosto de 1422 nas Ord Ali., r, 

tit. 69, §§ 26 a 66, e muitas outras citadas nos Add. á Synopse Chron., pag. 98 (alvará de 
8 de fevereiro de 1420), 101 e 107. . 

.» Na Mon. Lusit, v, liv. 16, cap. 10. diz-se que D. Diniz foi jurado successsor da coroa 
em vida do pae, mas não se prova a aííirmativa; o que se tem ahí em vista e accommodar 
a um preceito das suppostas côrtes de Lamego a aeeessSo de D. Diniz ao throno. 
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nagem em vida ainda do avô, el-rei D. Diniz, a 14 de junho de 1317 ^ 
D. Affonso, primogenilo de D. João 1, nascido em 1390 e fallecido uns doze 
annos depois, recebeu menagem por seus procuradores, o condestavel e o 
mestre de Christo, nas cortes d'Evora de 13912. Em 6 de novembro de 1433 
el-rei D. Duarte deu poderes a seus irmãos, os infantes D. Pedro e D. Hen
rique, não só para receberem juramento de preito e menagem em nome do 
successor da coroa, pela mesma fórma por que tivesse sido prestado aos f i 
lhos primogénitos e herdeiros dos reis, seus antecessores, mas também para 
fazerem e dizerem «todallas cousas e cada hua delias q. a este negocio per
tence e pertencer pode e per rezom deite decenderem a proveito e honrra do 
dito infante»3. A infanta D. Joanna, filha de Affonso V, foi jurada successora 
da coroa, antes do nascimento do principe D. João o que prova também que 
era doutrina recebida poderem reinar as mulheres. A infanta pretendeu pro
fessar; mas contra esta pretensão allegavam os concelhos em 1471 o perigo 
de passar da linha direita a successão do reino, por não serem mais de dois 
os filhos de Affonso Vs. Todavia, apezar dos clamores do povo, a infanta en
trou em religião no mosteiro de Jesus de Aveiro, onde fallecen a 12 de maio 
de 14906. 

Em 2.J de junho de 14oii juraram os tres estados do ẑ eino o principe 
D. João, nascido a 3 de maio do mesmo anno7. 

Ao preito e menagem que os povos prestavam ao successor da coroa 
correspondia da parte d'este a obrigação tradicional de lhes prometter guar
dar os bons foros e costumes, quando era levantado re i , segundo já notá-

1 « Outro sy os ditos officiaes e homens bons acharam em a dita arca do concelho hü 
estromento antigo pello qual se mostra de como os concelhos antigamente hiam lazer me-
najem ao rey quando reynavam novamente e ao seu filho herdeiro e netto, e porque o dito 
estromento era de notar porem os ditos officiaes e juizes o mandaram tresladar em este 
livro, do qual estromento ho theor tal he — Saybam quantos este estromento virem que 
nos Martim Pires de Coina (?) e Giralde Annes e Alvaro Joannes vezinhos e procuradores 
para esto do concelho de Sczirnbra conhecemos e tomamos por nos o pello dito concelho 
per senhor natural dos reynos de Portugal e do Algarve vos senhor infante Dom Deniz filho 
primeiro e herdeiro do infante Dom Affonso primeiro e herdeiro deses reynos e da in
fante D. Biatriz e fazemos vos menagem e prometemos aguardar vosso senhorio e de vos 
avemnos (sic) por senhor natural guardando a menagem que he feita ao rey Dom Deniz 
vosso avõo e ao infante Dom Affonso vosso padre em essas vilas dos ditos rey e infante e 
desto vos fazemos menagem e prometemos por nos e pello dito concelho aguardar a boa 
fee su pena de trayçam esto foy em Lixhoa quatorzo dias de Junho era de mil trezentos e 
sincoenta e sinco annos, testemunha Dom Estevam Vasques priol do hospital, Affonso Vasques 
Pimentel, Joam Reymondo, Ayres Martins cavalleiros. mestre Pedro fizico do infante, Lou
renço da Guarda, Pedro dos Reis porteiro, e outros, e cu Joam Gonçalves tabaliam de Lixboa 
a esta menagem prezente fuy e a pitição (sic) dos ditos procuradores este estromento es-
crevy e meu sinal em elle puze que tal he, & (sic), e eu Fernam Dalvares publico tabaliam 
que o dito estromento por authoridade de justiça todo de verbo ad verbo (sic) em este pre
zente Livro de tombo escrevy e aquy meu sinal fiz que tal he» (Livro do tombo da villa 
de Cezimbra, renovado em 1728, fol. 69, no archivo da cámara municipal). 

2 Instrumento passado ao procurador de Silves, em 30 de janeiro de 1391, do preito, 
menagem e juramento que os concelhos fizeram ao infante D. Alfonso nas córtes d'Evora 
(Coll. de côrtes, ms., VT, fol. 181 ; Fernão Lopes, Chr. de D. João I, parte 2.a, pag. 308, 
col. 2.a, e pag. 323, col. 1.a No instrumento de Silves o procurador do infante é só o con
destavel). 

3 Provas da Hist. Gen., i, pag. 418. 
Instrumento do protesto feito pelos procuradores das cidades, villas e logares a 24 de 

dezembro de 1471 no mosteiro de Odivellas, para que a infanta D. Joanna não professasse 
em alguma ordem religiosa (Coll. de córtes, ms., i i , fol. 186 v.0). 

s Ibid., fol. 183 v.° 
6 Synopse Chron., i, pag. 119. 
' Pina, Chr. de D. Affonso V, cap. 136; Provas da Hist. Gen., i i , n.0 19, pag. 86. 
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m o s l . Nas cortes de Lisboa de 1439 alludem os povos ao juramento dos reis 
como a um costume antigo2. Em 1476 os procuradores dos concelhos jura
ram o infante D. Affonso, filho do principe D. João, como successor da coroa 
de Portugal na falta de seu pae; e a princeza D. Leonor, regente do reino, 
prometteu em nome do filho guardar todos os privilegios, liberdades, bons 
usos e costumes. Os procuradores pediram-lhe que assim o promettesse, 
como sempre foi de uso e costume d'estes reinos quando semelhante jura
mento e menagem se faz3. 

A maioridade dos principes não estava determinada por nenhum preceito 
especial; o costume mais seguido indicava a idade de quatorze annos, e elle 
prevaleceu em Castella ainda depois de lerem determinado as Partidas que o 
herdeiro da coroa se considerasse maior aos vinte annos4. Em Portugal, por 
toda a epocha de que tratámos, succedeu quasi sempre que na occasião do 
fallecimento do rei o successor contava mais de quatorze annos, e por isso a 
historia só registra n'esse periodo duas regencias por motivo de menorida
de do rei , a de Sancho I I e a de AlTonso Y5. 

Sancho I I , de cujo nascimento se ignora a data verdadeira, não podia ter 
ainda quatorze annos quando seu pae falleceu, 25 de março de 12236. No 
século x i i i a emancipação do rei menor havia de depender principalmente do 
grau de ambição dos tutores e dos meios de que dispunham para demorar a 
entrega do poder, não deixando de estar lambem subordinada ao caracter e 
dotes do tutelado. 

Sancho I I parece ter começado a reinar por si mesmo dos dezesete para 
os dezoito annos7. No século xv, relativamente civilisado, o termo da tutela 

1 Do ceremonial observado entre nós na acclamação dos reis, os mais antigos documentos 
de que ternos noticia são: o que publicou Soares da Silva nas Mem. d'el rei D. João I, 
tomo i, pag. 283, sem data, mas de cei'to anterior a D. Manuel, porque, a proposito do en
terramento do rei defuncto, se refere ;í Batalha; e o auto do levantamento de 1). Joüo I I em 
1481, publicado nos «Elementos para a hist, do municipio de Lisboa» por Eduardo Freire 
de Oliveira, i, pag. 339 e seg. 

O ceremonial ora esse mesmo nos fins do século xiv, segundo a narrativa de Fernáo 
Lopes contando o que succedeu quando em Lisboa e n'outras terras foi alçado pendão pela 
rainha de Castella, depois da morte de D. Fernando (Chr. de D. Fernando, cap. 175 
a 177, nos Ined., iv). Da acclamação de D. Affonso V fala também com alguma minucio-
sidade Ruy de Pina na chronica d'esse rei, cap. 2.°, nos Ined., i, pag. 205.- Uma bulia de Mar
tinho V, de 16 de maio de 1428, concedeu a D. João I o seus successores a faculdade, 
que o monarcha lhe mandou pedir pelo infante D. Pedro, de receberem a coroa real com 
as solemnidades costumadas e de serem ungidos (Quadro Elem., ix, pag. 437. A bulia 
vem por extenso em Soares da Silva, já cit., iv, doe. n." 21). Segundo escreve Ruy de 
Pina, Chr. d'el-rei D. Duarte (Ined., i, pag. 98), Eugenio IV outorgou que os reis de 
Portugal se podessem para sempre coroar e ungir, corno os reis dc França e Inglaterra; 
e acerescenta «desta graça nom vy, nem ouvy dizer que atee este tempo se usasse». 

2 . . . porem, senhor, vos pedimos por mercê que esguardees... quanto be grande en
carrego das almas dos reys finados britarem aos povos seus boos foros e costumes, que 
jurão e prometem de lhe (sic) guardar (Coll. de côrtes, ms., vr, foi. 279). 

3 Provas da Hist. Gen., rr, pag. 196. 
4 Partida n, lit. lo , lei 3; Marina, Ensayo, § 368 (o üt. da Partida está alu errado na 

nota 3) e 369. „ . , 
5 Falleeendo Affonso I I I em 1279, entrou na posse effectiva da coroa o successor 

D. Diniz na idade de dezoito annos incompletos, desavindo-se pouco depois com sua mãe 
que nos primeiros mezes do reinado parece haver tido intervenção no governo (Mon^Lusit., 
v, foi. 2, 51 v.0 e 52). Todos os successores dos outros reis, salvo as duas excepções que 
fizemos no texto, passavam d'aquella idade ao tempo da morte de seus paes. 

Diz Ruy de Pina, na Chr. de D. Affonso V, cap. .86, que segundo loro de Hespanha 
qualquer principe real aos quatorze annos deve haver inteira posse e admiíiislraçfio de seu 
reino e senhorio (Ined., i, pag. 352.) ' 

e Here, Hist, de Port., i i , pag. 264, e nota xiv a pag. 4 / 1 . 
• Ibid., pag. 278 e 287. 
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estaria mais sujeito ás praticas consagradas pelo direito tradicional, mas ha
viam de influir n'elle muitas das circumstancias que actuavam a idêntico res
peito no século xm. Aífonso V aos quatorze anuos recebeu do infante D. Pedro 
a auctoridade que este exercia como regente, mas logo deliberou escolher o 
mesmo regente para o ensinar e ajudar até se sentir em disposição para só 
por si poder governar o reino. Durou pouco tempo o aprendizado. No anno 
seguinte já os inimigos do infante haviam conseguido do rei que o afastasse 
inteiramente do regimento do paiz 

CAPITULO I I 

Regencia do reino 

Disposições testamentarias de AflVinso II e Sandio 11 acerca da regencia do reino por menoridade do successor. Me
noridade de Sancho II . Regencia do conde de Bolonha por deposição do Sancho I I . Kcgciida da rainha I). Leonor 
por chito do rei. Itegencia do meslre de Aviz, para defesa da independencia nacional, alé ser cleilo rei. Governo 
do reinoansentando-se IJ. João I para a compúsla de Ceuta em Hlã. Ul-rei I). Duarte deixa cm leslamenlo a regen
cia á rainha. Opposição ao cumpri mento d'esla nnme.trào loslanicNlaria, que foi annullada em còrles. Governo do 
reino durante a ausencia de I). AITonso V nu Africa, om 1457 ou «58, HKI e 1471. o cm Oaslclla e em França, 
ií7õ a 1477. No irnpediínenlo de I). João II em 1481, por moino de doença, assigna a rainha por elle. 

Tanto el-rei D. Alfonso I I como seu filho D. Sancho presuppõem no tes
tamento a possibilidade de, na occasião da sua morle, não ter chegado ainda 
á maioridade o herdeiro da coroa; mas para esle caso limitam-se a ordenar 
vagamente que o herdeiro e o reino fiquem em poder dos vassallos do tes
tador, até que o successor seja maior2. 

Por fallecimento de Affonso I I , já viuvo quando fez testamento, deu-se 
elíectivamente o caso de ser necessária a regencia3; mas o modo como se 
constituiu é desconhecido na historia. O certo é apenas que a coroa passou 
a um menor, e que desde os primeiros tempos do reinado occorreram vio
lentas gnerras civis4. D. Sancho I I foi deposto do throno por uma revo
lução, de que o clero foi o principal agenle e que deu o governo ao infante 
D. Alfonso, irmão do rei e immediato a este na idade. Foi com o titulo de vi
sitador, procurador ou defensor do reino que o infante assumiu o poder su
premo3. 

Nos fins do século xiv, fallecido el-rei D. Fernando em 22 de outubro de 
1383, e de conformidade com o que havia sido estipulado no contracto do 
casamento da princeza D. Beatriz com o monarcha de Castella, ficou a rainha 
viuva governando o reino «husamdo de toda jurdiçam e senhorio, em quitar 
menageens, e apresentar egreias, cornfirmamdo seus boons husos e costu
mes aas villas e çidades, que lho requerir emviavom, como tem husamça de 
fazer huum Rei, quamdo novamente começa de regnar; obedeeçemdolhe os 
íklallgos e comuum poboo, como a sua Rainha e senhora, em todallas cou-

1 Pina, Chr. de D. Affonso V, cap. 8G e 88, pag. 3o2 o 3uG. 
2 «Et si in tempore mortis meae íilius et lilia, qui vet quae debuerit habere Regnum 

non babuerit roborara, sit ipse vel ipsa et Regnum in potestate vassalorum nieorum, quousque 
habeat roborara » (Mon. Lusit., tv, App., escrit. 13). U. Sancho I I exprimc-se em termos quasi 
iguaes (Ibid., escrit. 24). 

3 Here, Hist, do Port., ir, pag. 263 o seg. 
'' Ibid., pag. 471, nota xiv, e pag. 474, nota xvi. 
5 « Visitator do Portugália», «procurator regni», « procurator et defensor regni» 

(Here, Hist, de Port., n, pag. 4Ü8, nota 1, in, pag. 4, nota 2 ; Mem. das inquir., doc. 11, 
pag. 30 in fine; Dissert. Çbron., H, pag. 20Ü). 

6 Fernão Lopes, Ghron. de D. Fernando, cap. 173, nos Ined., iv, pag. 499. 
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Foi de curta duração esta regencia, que representava a sujeição á coroa 
de Caslella. O amor da independencia reagiu contra o jugo estranho; e o 
mestre de Aviz, dirigindo o movimento nacional, assumiu o governo do reino 
em dezembro de 1383, por eleição do povo de Lisboa, com o titulo de defen
sor que conservou até ser acclamado rei nas cortes de Coimbra de 1385 *. 

Em relação aos tempos anteriores a D. João I, não ha noticia de que o 
soberano delegasse alguma parte do seu poder saindo do reino. Assim, quando 
Affonso IV partiu para Caslella em 1340 levando auxilio contra os mouros 
que cercavam Tarifa, não consta se houve regencia2. Mas em 1415, embar
cando D. João I para a conquista de Ceuta, deixou o governo entregue ao 
mestre de Aviz, Fernão Rodrigues de Sequeira, a cujo cargo ficaram também 
os infantes, ainda muito crianças, D. João e D. Fernando, o a infanta D. Isa
bel. A rainha tinha morrido n'aquelle mesmo anno, e os outros filhos do rei , 
incluindo o bastardo, iam lambem na expedição: o condestavele muitas pes
soas notáveis acompanhavam igualmente o monarcha3. 

El-rei D. Duarte acabou os seus dias a 9 de setembro de 1438, deixando 
testamento em que nomeava a rainha tutora de seus filhos (o mais velho com 
seis anuos) e regedora do reino4. Da circumstancia de ficar a regencia entre
gue a uma mulher e estrangeira5, existindo no paiz tres irmãos de D. Duarte, 
nasceu uma opposição vigorosa á determinação testamentaria do monarcha, 
opposição que tinha o seu principal esteio na classe popular, para a qual era o 
infante D. Pedro quem devia encarregar-se da regencia. Havia pouco mais de 
meio século que os tres estados do reino, congregados em circunistancias bem 
graves, tinham exercido a soberania elegendo rei nas côrtes de 1385. A re
cordação d'esse acto importante, e admiravelmente feliz nos seus resultados, 
estava de certo ainda profundamente gravada nas tradições do povo, e havia 
de o estimular agora a intervir na eleição da regencia. 

Segundo dá a entender Ruy de Pina (escnptor cujo nascimento se presume 
anterior de alguns annos ao meiado do século xv), a opinião mais geral em 
1438 era que não podia o monarcha designar em testamento o regente do 
reino durante a menoridade do successor da coroa, porque essa escolha per
tencia de direito á nação reunida em côrtes; e com tal fundamento se impu
gnava a disposição testamentaria de D. Duarte. Com eífeito foi essa dou
trina a que prevaleceu nas côrtes de Torres Novas de 1438, e ainda mais nas 
côrtes, um pouco tumultuarias, que no anno seguinte se reuniram em Lisboa, 
nas quaes, desattendida completamente a vontade de D. Duarte, o governo do 
paiz foi todo entregue ao infante D. Pedro durante a menoridade do rei, que 
ficou sob a tutela do regente6. 

1 Fernão Lopes, Chron. de D. João I, parte 1.a, cap. 27, etc. 
2 No reino ficaram a rainha e o herdeiro da coroa, o qual já contava vinte annos 

(Chron. de D. Affonso IV", attrihuida a ftuy de Pina, cap. 56 in fine, e cap. 39, foi. 65 in fine). 
3 Azurara, Chron. de D. JoSo (, parte 3.a, pag. 2, 134 e 157; Leão, Chron. de D. Joao I, 

ed. de 1643, cap. 87, nag. 330, 333 e 335. 
Pina,Chron. deD.Duarte, cap. 43e44, o Chron. deD.AíTonso V, cap. 1 e3,nos Ined., i. 

5 Era íilha de D. Fernando, rei de Aragão. 
6 Pina, Chron. de D. Affonso Y, cap. 3, 14, 15, 46 e 49. 
As côrtes de Torres Novas, depois de grandes debates, tinham assentado em que a 

regencia se dividisse pela rainha e infante U. Pedro, ficando o conde de Arrayollos, filho 
do conde de Barcellos, com o cargo da justiça. Diz Ruy de Pina que o accordo foi assignado 
portados, menos pelo arcebispo de Lisboa, «mas cada hum que assynou, e jurou, fez assy 
seu juramento, e só escreveo seu synal com taaes cautellas e pallavras, que bem parecia 
querer leixar a sua desposiçam fazer sempre despois, o que quysesse, sem parecer que o 
quebrantava» (ibid., cap. 15). Algumas particularidades relativas a este accordo constam 
do papel publicado nas Provas da Hist. Gen., r, pag. 422, n.» 17. 
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No fim de setembro do 1437 ou l '<;'¡8 passou D. Alfonso V pola primeira 

vez á Africa, onde tomou Alcacer Ceguer, regressando no reino ainda no anno 
em que partira1: na ausencia do moriarcha exerceu o governo o duque de 
Bragança, seu tio2. Em novembro de 141)3 voltou D. AfTonso V á Africa, e 
veiu de lá na paschoa do anno seguinte3, tendo sido participado aos conce
lhos, por carta regia de 8 de outubro de 1463, que o rei ia partir e dei
xava o governo ao principe4: a idade d'este não chegava ainda a nove annos 
completos. Novamente o rei se dirigiu á Africa em agosto de 1471, levando 
então comsigo o filho e successor; e regressou no mez seguinte, tendo incor
porado na coroa a posse de Arzilla e Tanger. Ficara regente, segundo parece, 
o duque de Bragança D. Fernando5; mas observa Ribeiro0 que a participação 
da conquista d'aquellas praças aos concelhos do reino, em carta de 7 de se
tembro de 1471, foi assignada pela princeza D. Joanna, filha de AffonsoV e 
expedida em nome d'ella7. 

Quando Affonso V entrou em Castella em maio de 1475 para defender os 
direitos de sua sobrinha, ficou governando em Portugal o principe D João; c 
partindo este em janeiro do anno seguinte em soccorro do pae, deu a regen
cia á princeza D. Leonor, sua mulher8. Volveu o principe ao reino em maio 
de 1476, e desde então até novembro de 1477 continuou na regencia, em 
quanto seu pae andava em França solicitando o auxilio do monarcha em favor 
da successão da sobrinha na coroa de Castella. O principe chegou até a de-
clarar-se rei, propondo-se D. AffonsoV não voltar a Portugal; mas regres
sando elle, entregou-lhe o governo9. 

Finalmente, do tempo de D. João I I restam diplomas, do anno de 1484, 
expedidos em nome do rei, mas assignados pela rainha estando o soberano 
impedido por doença10. 

1 Pina, Chron. de D. Affonso V, cap. 138 e 140 a 142. 
2 Carta regia de 30 de agoslo de 1468, transcripta na Hist. Gen., v, png. 71 e 72. Ruy 

de Pina não fala n'isso. Ribeiro, Dissert. Chron., iv, parte 2.a, pag. 90 in fine, refere a re
gencia do dugue de Bragança, citando a ITist. Gen., v, pag. 70 e seg., e attribuindo ao anno 
de 1458 a primeira jornada de Affonso V a Africa. O cardeal Saraiva no índice chron. das 
navegações, viagens, etc., assigna á conquista de Alcacer Ceguer o anno de 1438 (Obras 
completas, v, pag. 70), seguindo a Ribeiro, Dissert. Chron., n, pag. 207, que também aqui a 
attribue a 1438 citando Ruy de Pina, Chron. de D. Affonso V, cap. 138, onde se lê que a con
quista foi feita em 1437. Mas confrontando na chronica de Pina o cap. 138 com os cap. 140 
a 142, fica-se perplexo sobre a verdadeira data, parecendo comtudo mais provável a de 1458. 

3 Pina, Chron: de D. Affonso v, cap. 148 e 157. 
4 Dissert. Chron., n, pag. 197. 
5 Pina, Chron. de D. Affonso V, cap. 163 e 167; Carta regia de 2 de agosto de 1471 

na Hist. Gen., v, pag. 162. 
0 Dissert. Chron., n, pag. 197. 
7 Goes, Chron. do principe D.João, ed. de 1790, cap. 21, pag. 57, diz que a regencia ficou á 

princeza D. Leonor (mulher do herdeiro da coroa) e que o duque de Bragança ficou por presi
dente do conselho. Sousa, Hist, de S. Domingos, n (1.a edição), liv. 5, cap. 2, foi. 207 v.", 
já cit. nas Dissert. Chron., ibid., refere que foi a princeza D. Joanna quem teve o governo 
do reino. Lacerda (Virtuosa vida e santa morte da princeza D. Joanna, pag. 108 e 109), 
também cit. nas Dissert. Chron., ibid., conta o mesmo que Sousa, acerescentaado que deu 
el-rei á princeza por adjunto na regencia a Diogo Soares de Albergaria, aio do principe. 

A Hist. Gen., m, pag. 82, declara que nao pôde seguir nenhuma d'essas noticias em 
vista de um documento original (é a carta regia que já citámos), do qual consta que 
n'aquella occasiSo a regencia foi encarregada ao duque de Bragança, D. Fernando. 

8 Pina, Chron. de D. Affonso Y, cap. 175 e 187; Provas da Hist. Gen., i i , n.° 34, pag. 193. 
9 Pina, Chron. de D. Affonso V, cap. 174 a 203; Dissert. Chron., n, pag. 197. 

10 Dissert. Chron., n, pag. 197, e iv, parte 1.a, pag. 139. 

FIM DO TOMO I 
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cujo desenvolvimento produziu a organisação feudal. A recommendação; sua exis
tencia na Peninsula, e com que significação, desde os visigodos; uso e valor do vocá
bulo vassalhis nos Estados de Leão e Castellrt; influxo do systema feudal. Successes 
políticos da Peninsula coincidindo com o progresso do regimen feudal em França; 
consequências quanto ao principio monarchico. Revoltas dos condes; resultados. Os con-, 
dados; sua circumscripção variável á vontade do rei; nomeação dos condes ou tenentes; 
amovibilidade do cargo. Distincfão entre os bens patrimoniaes do nobre e as terras que 
elle tinha da coroa. O direito de jurisdicção unido ao de propriedade; existencia d'este 
privilegio em tempos anteriores ao feudalismo: consequências da immunidade; a sua 
significação em Leão e Castella, na terra ecclesiastica e na terra nobre; superioridade 
do rei para com todos os senhorios. O serviço militar; circumstancias especiaes da Pe
ninsula e seu effeito em relação á milicia; modificações do dever civico, introduzidas 
pelo,direito consuetudinario; direito do nobre a ser estipendiado, conservando sempre 
o dever militar o caracter pessoal; os bens doados com perpetuidade pela coroa não 
representavam a soldada. Serviço militar, segundo as Partidas. Relações entre o vassallo 
nobre e o senhor estabelecidas n'esse código; semelhanças e differenças com as relações 
entre os mssi e os seniores em França. Feudos, segundo as Partidas. Valor que pôde ter 
o código de Affonso X para o estudo das questões sociaes; singularidade d'esta compi
lação no uso do vocábulo feudo. Exame dos trechos que falam em feudos, nas chronicas 
dos séculos x i i e x m ; a Historia Compostellana; a Historia de Hespariha, de D. Ro
drigo de Toledo; outros exemplos. Argumento, deduzido da raridade da palavra feudo, 
contra a existencia do feudalismo. A commenda de Rivadeo. Corollarios das provas 
colligidas. Em que consistia o estipendio do serviço militar. Testemunho do histo
riador Fernão Lopes sobre a retribuição do serviço em Portugal. Causas que desde os 
fins do século xm concorreram entre nós para modificar a organisação do serviço. Ves
tigios que, em relação á soldada, nos ministram os capítulos das côrtes e outros do
cumentos e memorias. Exemplos do influxo que o feudalismo exerceu em Portugal. 
Resumo das causas que em Leão e Castella obstaram ao estabelecimento do systema 
feudal. Fluctuação das relações entre os subditos e a coroa; influencia das idéas feu-
daes, e analogias com a organisação que as representava. Conclusão... Pag. 79 a 206 

CAPITULO II 

Limites do poder do rei 

SECÇÃO 1 
O clero 

Conversão de Reccaredo; suas causas e eífeitos. As tradições da preponderancia do clero 
não se apagam inteiramente sob o domínio dos sarracenos; desenvolvem-se durante 
a reconquista e acompanham o progresso do poder dos papas. A monarchia portugueza 
constitue-se quando esse poder estava no seu auge. Jllustração relativa do clero," suas 
riquezas. Dioceses e nomeação dos prelados. Igrejas collegiadas e parochiaes. Ordens 
religiosas. Luctas do clero com a realeza. Decadencia do poder dos papas; consequên
cias do facto çm relação á influencia do clero. Estado moral do clero. Immunidades 
pessoaes; privilegio dó foro; execução dos testamentos; immunidades quanto aos bens 
ecclesiasticos. Dízimos. Direito de asylo. Excommunhões. Situação geral do clero desde 
os fins do século xm. Restricções opposlas ao desenvolvimento da influencia clerical; 
abusos commeltidos pelos padroeiros particulares, pelos reis e pelos próprios bispos; 
leis de amortisaçâo; beneplácito regio. Resumo Pag. 206 a 360 

SECÇÃO II 

-A.S ordens militares 

Origem das ordens militares. Os templarios e os hospitalarios; sua introducçSo em Portu
gal. Ordens de S. Thiago e de Aviz. Vantagens e inconvenientes das ordens militares. 
Extineção da milícia do Templo, e creação da ordem de Christo. Inutilidade das ordens 
para Portugal depois do período da reconquista; modificação dos votos; os freires con-
fundem-se na classe nobre: os mestrados constituem apanágio da família real. Pri
meiros passos para annexar á coroa os mestrados das ordens portuguezas. Tentativas 
frustradas para aproveitar nas guerras da Africa os serviços das ordens. Pag. 360 a 388 
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SECÇÃO HI 
A. nobrezti 

Incerteza quanto á origem da nobreza. Base da aristocracia; característica principal da no
breza; suas differentes espécies. Categorias da classe nobre no século xnr; differenças 
no meiado do século xv. Ricos-homens; subsequentes denominafões da primeira ordem 
da nobreza. InfançCes; a segunda ordem da nobreza comprehende-se depois na gene
ralidade do vocábulo íidalgos. Gavalleiros; decadencia da ca vallaría no fim do século xv. 
Escudeiros e donzeis. Vassallos. Costumes da nobreza; transformações successivas. 
Oppressões contra as classes inferiores. A jurisdicçâo dos privilegiados em geral. Coutos 
e honras; confirmações e inquirições gentes para reprimir os abusos da jurisdicçâo e 
as usurpações do patrimonio publico; outras providencias com o mesmo fim. Lei de 
D. Fernando regulando a jurisdicçâo dos donatarios. Decadencia do poder da fidal
guia. Os privilegios incompaliveis com os direitos da coroa limitados a poucas 
familias. Lueta contra- estes privilegiados. Sujeição definitiva da classe nobre. Con
clusão Pag. 388 a 476 

SECÇÃO IV 
O povo 

A emancipação do homem de trabalho desde o século XII resulta principalmente do desen
volvimento das instituições municipaes. Situação das classes ínfimas; relações entre 
as pessoas a quem chamaríamos hoje amos e criados. Distincção entre o homem obri
gado a trabalhar por conta alheia e o homem isento d'essa obrigação. Leis que regulavam 
o trabalho. Classes superiores do braço popular. Peões e cavalleiros. Differenças que 
assignalavam as duas categorias; seus direitos e deveres, principalmente quanto ao 
serviço mililar. Alterações desde o século xiv. Os acontiados. Superioridade politica do 
agricultor sobre o industrial; progresso da classe industrial e intervenção d'ella na ad
ministração, municipal; corporações de artes e officios. Origem das côrtes. Admissão 
do elemento popular nas assembléas geraes do reino. Progresso da intervenção do povo 
nos negocios públicos. Situação da classe popular nos fins do século xv. Costumes predo
minantes; superstições e passatempos. Melhoramento geral no viver das differentes 
classes. Conclusão Pag. 476 a 537 

SECÇÃO Y 
A.s côrtes 

As diversas classes sociaes não tinham uma conveniencia igual na reunião das côrtes; a 
mais interessada era a classe popular. O direito consuetudinario impunha aos monar-
chas a obrigação de reunirem côrtes, mas. as relações que procediam d'este principio 
eram incertas e vagas. índole das côrtes; só por excepção muito rara deixaram de ser 
meramente, consultivas. Exame da interferencia que as côrtes exerceram de facto na 
alteração da moeda, no lançamento de tributos e nas relações externas, que eram os 
casos principaes para que os povos costumavam requerer a intervenção das côrtes. Fa
cilidade dos reis em deferir aos capítulos das côrtes, mas pouco resultado que davam 
na pratica as concessões obtidas, influxo das côrtes na administração geral e no pro
gresso das instituições sociaes. Tentativas dos povos para que as côrtes se congregassem 
em períodos regulares. Constituição d'estas assembléas; deficiencia de monumentos 
históricos a tal respeito. Convocação das côrtes; escolha dos procuradores dos conce
lhos e seu numero; terras que eram representadas; encargos da representação; cate
goria a que pertenciam os procuradores; limites do seu mandato. Abertura das côrtes. 
Capítulos geraes e especiaes. Duração das côrtes. Representação das classes superiores. 
Conclusão l'ag. S37 a S77 

TITULO I I 
Organisação do governo central 

CAPITULO í 

Casa real 

A capital do reino. Frequentes mudanças de residencia da côrte. Ovençaes d'elrei. Regimento 
da casa real em 1258. Organisação por D. João I, e alterações posteriores. Tratamento 
que se dava ao rei e aí seus filhos • — Pag- 5"7 a s°á 



616 

CAPITULO 11 

Os funccionarios 

Nos tempos mais antigos o alferes mór era o primeiro cargo da milicia ; mas creado o [;oslo 
de condestavel, teve este a primazia, sendo-lhe immediato o de marechal da hoste. 
O mordomo da côrte ou mordomo mór; sua preeminencia entre os cargos civis. O 
« dapifer curie» ou «dapifer domini regis ». O mordomo mór parece deixar de ser o 
primeiro cargo da administração desde o governo de D. Diniz. Origem da classe dos 
legistas. O chanceíler. Os cargos públicos, que reciueriam maior cultura intellectual, 
continuam geralmente a ser providos d'entre o clero até o fim do reinado de Añbnso IV. 
Clérigos d'eí-rei. Separação das funeções de administração publica das funeções próprias 
dos cargos da casa real. Variedade de ministros que na côrte intervinham no despacho 
e expediente dos negocios. Continua a tralar-se do chanceíler, que se denominou al
gumas vezes védor da chancelaria. Regimento do chancellor mór, segundo as ordena
ções afibnsinas. A preponderancia nos negocios públicos havia de resultar muitas vezes 
das qualidades pessoaes do individuo e da affeição do rei, mais do que da natureza 
do cargo que o funecionario desempenhava. O escrivão da puridade. Regimento do 
despacho em tempo de D. Pedro I. O meirinho mór de Portugal, c o meirinho mór da 
côrte. O porteiro mór, os ouvidores da portaria e os vedores da fazenda. O aposentador 
mór. O almotacé mór. O corregedor da côrte O procurador dos feitos do rei na côrte. 
O ouvidor das terras da rainha Pag. 384 a 605 

CAPITULO I I I 

0 conselho do rei e os tribunaes 

Origem do conselho do rei, suas attribuições e organisaçâo; influencia no governo do paiz. 
Innovações estabelecidas depois da revolução de 1383. Preponderancia dos legistas. 

' Providencias especiaes no tempo de D. João I e D. Duarte sobre o conselho do rei. Re
clamações dos fidalgos em 147â. O tribunal supremo e seus ministros. Juizes especiaes 
desde o século xiv para a decisão dos recursos em ultima instancia. Constituição do tr i-
burial da côrte, segundo umas ordenações que parece não serem posteriores a 1337. Co
meça a assignalar-se nos documentos a distineção entre o tribunal da supplicapão e o de 
appellação ou casa do eivei. Ordenações que se suppõem também de D. Affor.so IV. 
Reformas introduzidas por D. Pedro í, prevalecendo porém nos reinados seguintes as 
disposições esseneiaes estabelecidas por D. Affonso IV. Providencias transitorias or
denadas em 1385. A casa do eivei, sem residencia fixa, mas separada inteiramente 
do tribunal da côrte; pelo menos desde 1434 até o fim do governo de D. João I I parece 
ter cooservado a sua séde em Lisboa. A casa da justiça da côrte, ou casa da snpplica-
ção. Organisaçâo pelas ordenações aífonsinas; alterações posteriores. Desembargadores 
do paço. Pedidos feitos em côrtes, mas sem resultado, para se augmentar o numero 
dos tribunaes de segunda instancia. Proposta das côrtes d'Évora de 1490 para se 
darem maiores mantimentos aos desembargadores. Alçadas; queixas que provo
cam ' ,.. Pag. 606 a 620 

TITULO, Hi 

Successão da coroa e regencia do reino 

CAPITULO I 

Successfto da coroa 

A posse da coroa entre os visigodos resulta pricipalmcnte ou da eleição ou da rebcllião. 
Os concilios de Toledo sanecionam o principio electivo, mas reconhecem as usurpa
ções consummadas. Requisitos esseneiaes para ser eleito. Transmissão da coroa desde Si-
senando. Tendencias dos reis para conservarem no throno a sua prole; coadjuvação 
que lhes presta o clero : opposição da aristocracia ao principio da herediíariedáde do 
poder supremo. Ultimas tradições sobre a fórma da transmissão da coroa, que passa
ram á monarchia neo-gothica. Juramento do rei dos visigodos em relação ao exercício 
do poder, e juramento dos subditos em relação ao rei. Transmissão da coroa no 
periodo da reconquista, até Fernando I. Desde a segunda metade do século x começa 
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a prevalecer, de facto, a hereditariedade, e no século seguinte os reis dispõem dos Es
tados como patrimonio seu. No século xit a hereditariedade constituía já direito tradi
cional, e foi este direito que ficou vigorando na monarchia portugueza. Ordem da suc-
cessão até D. Fernando. Testamentos dos reis. O direito hereditario é estabelecido ex
pressamente por D. Affonso X de Castella nas suas compilações legaes. Direito de 
successão na linha feminina. Ordem da successão até D. João I I . Eleição do rei nas 
cortes de Coimbra de 1385. Successão por direito hereditario na linha da nova dy-
nastia. Casos de associação do herdeiro da coroa ao governo; significação do facto. 
Juramento prestado ao herdeiro da coroa, em vida do rei. O costume impunha ao mo-
narcha a obrigação de prometter guardar os bons foros e costumes. Maioridade do her
deiro da coroa Pag. 626 a 640 

CAPITULO II 

Regencia do reino 

Disposições testamentarias de Affonso I I e Sancho I I ácerca da regencia do reino por 
menoridade do successor. Menoridade de Sancho I I . Regencia do conde de Bolonha por 
deposição de Sancho 11. Regencia da rainha D. Leonor por óbito do rei. Regencia do 
mestre* de Aviz, para defesa da independencia nacional, até ser eleito rei. Governo do 
reino ausentnndo-se D. João I para a conquista de Ceuta em 1415. El-rei D. Duarte 
deixa em testamento a regencia á rainha. Opposição ao cumprimento d'esta nomeação 
testamentaria, que foi annullada em côrtes. Governo do reino durante a ausencia de 
D. Affonso V cm Africa em 1457 ou 1458, 1463 e 1471, e em Castella e em França, 
1475 a 1477. No impedimento dc D. João I I , em 1484, por motivo de doença, assina 
a rainha por elle Pag. 640 a 642 
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Ha ainda outras erratas que, por serem manifestas e fáceis de corrigir, 6 escusado indicar. 


